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71a Sessão, em 9 de Fevereiro de 1934

::!Presidência dos Srs. Pacheco de Oliveira, i· Vice-Presidente,
e Cristóvão Barcelos, 2° Vice~Presidente.

1

As i!! horas, comparecem os 81's.:

Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barcelos, Tomaz LObo,
Fernandes Távora. Clementino Lisboa, Valdemar Mota, Al

--'Va~o Maia, Luiz Tirelli, Lino Machado, Rodrigues Moreira,
-Costa Fernandes, Godofredo Viana, Agenor Monte, Freire de
A.ndrade, Valdemar Falcão, Martins Veras, Xavier de Olivei
ra. Pontes Vieira, Alberto Roselli. Herectiano Zenaide, Pe
reira Lira. Barreto Campelo. Arruda Falcão, Arruda Camara.
Arnaldo Bastos, Simões Barbosa, Góis Monteiro, Valente de

.Lima. Izidro Vasconcelos. Guedes Nogueira, Rodrigues D6ria.
Deodato Maia. J. J. Seabra, Prisco Paraíso, Alfredo Mascare
nhas, LeOncio Galrão. Homero Pires, Aloísio Filho. Arnold

.Silva. Lauro Passos. Fernando de Abreu, Godofrcdo Menezes,
:iIenrique Dodsworth, Sampaio Correia. Leitão da Cunha. Ole
-gário Mariano, Prado Kelly. Acúrcio Torres. Fernando l\Ia~a-

lhães, Cardoso de Melo, Soares Filho, Buarque Nazareth,
-Lengruber Filho. Delfim Moreira, Vieira Marques, Raul Sá,
Clemente Medrado, João Beraldo, Cristiano -Machado, Daniel
de Carvalho, Aleixo Paraguassú. Celso Machado, Campos do
Amaral. Alcantara ~achado, Teotônio Monteiro de Barros,

-'Barros Penteado. Morais Andrade. Almeida Camargo, Verguei-
- TO Cesar, José Ulpiano, Cincinato Braga, Lacerda Werneck.
Antônio Covelo, Generoso Ponce, Idálio Sardemberg, Nereu
'Ramos. Carlos Gomes. Frederico Wolfenbutell. Renato Bar

"bosa, Demétrio Xavier, Ascanio Tubino, Adroaldo da Costa,
Alberto Diniz, Cunha VaS'concellos. Ferreira Neto, Gilbert
Gabeira, Antônio Rodrigues. Antônio Penafort. Sebastião de

. Oliveira. João Vitaca. Alberto Surek. Edwald Possolo. Eugê-
-nio Monteiro .de Barros, Edmar Carvalho, Euvaldo Lodi, Rocha
:Faria, Pinheiro Lima, Abelardo Marinho, Morais Paiva. (99j .

O Sr. Presidente - A lista de presença acusa o. compa
-:-recimento de 99 Srs. Deputados.

Está aberta a Sessão.

O Sr. Fernandes Tãvora (2° Secretário), procede á lei
tura da Ata da Sessão antecedente, a qual é posta em dis

",~ussão.

O Sr. Arruda Camara - Peço a palavra.
O Sr. Presidente - Tem a palavra, sôbre a Ata, o Ilobre

.:'J)eputado.
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o Sr. Arruda Camara (Sóbre a Ata) - :::sr. .preslOente,..
em aparte ao discurso do Sr. Deputado Jones Rocha, afirmei
que o Sr. Pedro Ernesto, pela sua brilhante obra adminis
t.rativa, tem se imposto á admiração do povo carioca. e dO"
paIs inteiro. No Diário da Assembléia, em vez de "admira
ção", saíu "ildministracão do pOVo carioca e do país inteiro".

Faco esta retificacão hoje, porque s6 tardiamente recebi·
o "Diario da Assembléa" de ontem (1)

O Sr. Presidente - Constará da Ata a retificação dO"
nobre Deputado.

Em seguida, e aprovada a Ata da sessão ante-
cedente.

O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expedienter

O Sr. Tomaz Lobo (10 SeC1"etário) , procede á leitura do
seguinte

EXPEDIENTE

2
Telegramas:

Do Rio - Presidente Assembléia Nacional Constituinte::
Atenciosa saudação. Motivo ligeiro incomodo de saude-

faltarei ás sessões de hoje e amanhã. Cordialmente - Depu-
tado P. Mata Maehado. - Intp.irada. .

- De Nioac - Mato Grosso - Presidente Assembléia.
Nacional Constituinte:

Congratulamo-nos membros bancada Mato Grosso no
bre atitude assumida defendendo interesses superiores Es
tado e hipotecamos nossa solidariedade sinal protesto tele
gramas separatistas reduzidos elementos dissolventes sem ex
f:lfcsslio alguma nosso Estado. Cordiais saudações. - Pedro
Pio RojOA, Prefeito. - Avelino Nogueira, fazendeiro. - Al-,
.(ro Lopes Costa, fazendeiro. - Nicob de Andréa, fazendeiro.
- Bruno do Couto, 10 tabelião. - Manue:l Corsino da Cunh~
fazendeiro. - Abigail de Andréa. - Antonia Nogueira. 
Americo Bernardo. coletor .federal. - Antonio de T. Araujo,..
Clrlndor. - Pedro Sebastião de Almeida Pombo, criador. .-;.
V/lcurgo da Costa Vianna, propriet.ário. """7"" Abel Fe,rreira, es
crivão. - 'Alfredo Peixoto de Azevedo, J;>roprietário. - Ar
/Ienio Nogueira, criador. - Dirce Couto. - Mo.rgarida Fer-·
reira. - Elizena Ferreira Li'lTUJ., criador. - Cesar Vascon-.
ccllo.,,2° tabelião. - Adelaide Borba de VOAconceUos. - Dur-·
,,,,l Vasconcellos. - Manuel Rodrigues. - Honobre Lopes
criador. - João Rodngues, criador. - Alice Pereira do
r.outo. - Pedro Xavier, fazendeiro - 20 Tenente Antonio'
Pinto de Amorim. - Alice Amorim. - João Venancio. 
Prancisco Frutuoso de Mello. - M.iguel Alves Feitosa. 
,intonio Marques da Silva. - Francisco M. da Silva. Cor
nr.lio de Almeida, criador - Famlimanri, criador. - Vidal
dr. Almeida, criador. Bartolomeu Andréa; criador. - Adelino'
Vieira, criador. Benedito Caio da Conceição. - Poncitmo de
,Hmeida. - Canuto Barcellos, lavrador.' - Euclides Ferrei
ra de Souza, suplente do delegado. - Vidalvina Ferreira de

(1) Rectifica<lo. r
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:Souza. - Reuina Vasconcellos. - Francisco de Paulo Silva.
:- Maria Joaquinu Garcez, proprietária. - Maria Isolina
:,Daniel. - Bufino Babrera. - JOú.o da Mata Lopes Mendon
ça. --:.. João Villa Bella. - Jvo L.opes, criador. - João [lenha,
criador. - Beneclicto Geraldo, criador. - Aurelio Rodri
úues, fazendeiro. - irlanuel Assis Dutra Paes de Barros, pro
Jessor. - Nuno Rodrigues, lavrador. - Aleixo Morales, la
vrador. - Antonio Bandeira, criador. - Honorina Silveira
.Nogueira. - Amarante Leú.o de Souza. - José Nogue,ira.
,_ José Alves da Cunha, fazendeiro. - João Pedro Pinto,
fazendeiro. - Antonio Pinto Correia, fazendeiro. - Octavio
OsO'rio Serra. - Amelia Da,masceno Serra. - José Osorio
,..sen·(L. - Orlando Pereira do Couto, criador. - A.~tério No
gueú'a, criador. - Aderúal NO{jueÍ1'o, criador. - AtlLenoge
'nes NogufJira, criador - João Nogueira Sobrinho. - Se
véro Silveira, proprietário. - SebiLStiú.o Silva. - José Dua
.lores Lopes. - Napoleão Ramos da Silva. - João do Couto •
.- A(JostinhtJ RaymlLndo Moreira, dentista. - Rilda. Alves
.Moreira. - Castorina FiaUw do COlllo. - Leopoldino Cor
,·eia. - A(Jripino da Costa Lopes. - Heitor Rodrigues. 
Alcides Dlmtai;. lavrador. - Juvenal Costa Lopes, lavrador•
.- Vicencia Vieira Lopes. - Olívio do Couto, criador 
Respeitosas saulÚIções, Pio Jopas, - JOú.o Lopes, prefeito.

De Porto Murtinho - Mato Grosso - Presidente As
sembléia Nacional Constituinte - Rio- Diante atitude e
propaganda vem manlendo elementos políticos de Campo Gran
de, sObre Divisão Estado declaramos vossência estarmos ple
.no acordo eminente Inwrvcntor Estado, DI'. Leõnidas Matos,
contra divisão, afim seja mantida integridade território
.Mato Grosso. Saudações. - Mário T, Cordoni:. - Fran
..cisco Lôbo Filho, juiz da Comarca. - Rufino Teodoro Júnior,
,<:0Iel01' estaàual. - F-rancLsco Capriata, Delegado Polícia. 
,Â lfl'edo da Silva Pinto, administrador Mesa Rendas. - Dl' .
.sebastiú.o Franco da Rocha, sub-diretor de Saúde Portos. 
Dl'. Júlio Martins, cirurgião dentista. - Antonio Marcondes
Barbosa, promotor da Justiça. - Carlos Carilho, commer
.ciante de OJinda. - Correia Ferra:. - Fa:enda. Irra. 
.ifartins Lopes, funcionário Federal. - Pedro Pires de Ca
mar(JO, funcionário federal. Verocindo Gomes, fun
cionário fed~ral. - JO'l.'ino Acir Santana, agente Cor-

:reios e Telégrafos. - Tarcúlio Fróis, comerciante. - José
da Silva Oliveira, guarda repressão contrabando. - Baldo
miro G. Cortada Filho, industrial. - Ademar Machado
Lima. - Benedito Teodoro Cunha~ contador. - Celso Tei-

..zeira Cordoniz, comerciante. - Antéro José Vicente, co
merciante. - Henrique Santos Manuel. - Inocencio de
Campos. - Osvaldo Vieira. - Aristides Marinho de Sá,

·comerciante. - Irineu G. Brandão. - JOsé Negreiro.~. cs
.criturario federal. - Francisco da Costa Guer'ra. - Ped1"!
,Rufino da Fonseca, Odorico de Campos MacÚl. - Mário N.
.Ferra:, comerciante. - Maria de Ferraz. - Cirilo Cor-
reia Dias, criado!'. - Ladislau de Oliveira, comerciante.
- JOú.o Machado, proprietário. - Oscar Ramiro Pereira far
maceutico. - Jorge Monteiro L., tabelião anexo. - Cl6vis

,Monteiro., - Euclides de Matos, funcionário federal. - Odil
de Almeida Santos, despachante aduaneiro. - Eufrasio Del
tino, professor. -- E'rnani de Assunção de Arruda Dois, ta
belião. - An'ibal Mach.ado. - Eusebio Antunes Maciel. 
Manoel Marques, Ferreira Gomes, Feitosa de Freitas.
Paulo Rodrigues de Miranda. - Alfredo Luiz Monfort, funi

::Ieiro. - Joã(j Rodrigues de Miranda, criador. - Luiz F.
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Costa comeI'cianl.r>. - Maria José da Cesta, guarda livros r"

- Antonio Vieira de Morais Filho. - Carmen C. Corrloniz r.

De Bela Vista, Mato Grosso - Presidente Assembléia_
Nacional ConstituInte - Rio - Povo de :Bela Vista, congra
tula-se vossência veemente protesto l~mcado contra idéias
separatistas, !!àscic!as d~ alguns polftl~os Campo Grande~
visam exclusIvamente wteresses pessoaIS. Nesta data, lan
('amos seguinte protesto, dirigido Chefe Provisório, doutor
i~p.ônidas de Matos, Presidente Assembléia Constituinte e'
:,,~ncada matogrossensc. Expressando legítimo e patriótico,
anseio povo Bela Vista, indissol.uvelmente int~grados com~
nidade rnalogrossensc e aplaudmdo nobrE; atItude do emI
nente Interventor DI'. Leôni<1as Matos, apelamos calorosa
mente alto espírito vossência sentido manter integra gran
deza terrif.orial Mato Grosso, legado histórico heroicamente
defendendo contra invasão territorial, agora ameaçado es
facelamento pelos inimigos internos asilados dentro fron
teiras Pãtria uma conjura criminosa. Saudacões cordiais.
- AMlio Sá, Prefeito Municipal - Pedro Barcelos, fazen-
deiro. VEtor Vasconcelo:J, empregado público. - José Co
lixto Bronet, empregado público. - Gr('f/6rio de Souza. em
JJl'cgado púbHco. - Bonifácio Ferreira da Silva, telegra-·
fj~t.a. - IMo Onofre Alves P.ibeiro, tabelião. - Dr. Rste-
v,70 Cal'los de Melo. médico. - Manuel Rttfino Martíns, al
faiate. - Manuel Cameiro, sargento comandante, Destaca
mento PoJicia.. - Fausto de VascoTU:elos, guarda-livros. 
Genes ~!ena Barreto, professor municipal - Ergilo Brite4,.
empregado comercio. - SílVio Jfonteiro, tabelião. - Ida-·
lIuim Francisco de Arruda. Rondão, comerciante e fazendei
fazendeiro. - Rufina J1anoelde Abreu, camerciante. - To
ma:: Vieira, err..pregado comércio. - losl} Gome& Costa. -
Sccundino .4lves Costa, barbeiro. - Timóteo da Rosa, pro
prietário. - Altino Vasconcelos, empregado comércio.
Tito Gonçalves, empregado comércio. - Jeão Manuel Roàri
gues, proprietário. - Deocleciano de Vasconcelos, guarda-
livros. - Ernesto Vilasboas, advogado. - Gurnercindo Arre,
empregado comércio. - José Vüasboas, empregado comér
cio. Antônio Nunes Rondão, empregado do comércio. - Dio
'TIfsio de Almeida, proprielário. - Mário Quirino Leite,
criador. - Silvio Prageta, comerciante. - FraruJÍ8co Paulq,
GuarfZt:i, proprielario. - Antl)nio Ferreira de Almeida, ba
lieiro. - Hildebrando Rosas Soares, comerciante. - Doro
teo frutos, proprietário. - Gonçalves DÚl$, comerciante.
- LlnJ) Esc()1)ar. empr<>.gado comércio. - Alvaro Mascarenhas
fazendeiro. - João Henrique, proprietário. - Josído Rosá
rio .Hala, pedreiro. - Godofredo Gonçalves da Silva.. em-.
Pregado público. - Armando Rosa, empregado .público _
Ildefomo Monteiro, empregado comércio. - Cornélio Pirelt
da Silva, empregado ~omérciú. - Deminuos Vieira de Melo
empregado comércio. - João Silveira Viana, empregadó'
comércio. - Almirão, empregado público. - João Silveira
fl~pregado p~bJíco. - João C~rlos Flores, empregado pú":
~hco. - Fa~stino (la Silva, empregado público. - Higino
a.e Moraes, crIador. - Lauro Barcelos, criador. _ João
Carrteiro, empregado público. - Maximo de. Souza Sobrinho
agrIcultor. - Olegario Franco, criador. - Rosalino Olivei
ra, empregado público. - Pedro Premel, agricultor. _ Va
lério }'faciel, agricultor. - Felic~an9 Fernandes, agricultor.
-: Teodoro BruneZ, ,eIll:pregado puhhco. - Tit.o Antunes dcr
St,lva" empregado p,?bhco. - Clodomiro Baitas, empregado'
pubhco. - Eleuteno Soares, agricultor. - Fernandes da'
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Silva, agricultor. - Octavio Pereira de Sou~a, empregado
público. - Seryio Mo.raes, agricultor. - Genes.io Didi, agri
cultor. - Aguiar de Sou~a, criador. - Veiga, agricultor. 
Amir Passos Santos, empregado público. - Martiniano Ro
drignes, agricultor. - Antonio Lins Veiga, agricultor. 
Adão R. Moreira, comerciante - Portirio Correia da Silva.
carpinteiro. - llderonso de Oliveira, empregado público. 
Manoel Silva, empregado público. - Anastacio de Oliveira,
agricultor. - Pedro Rodrigues, agricultor. - Alvar!J' Leite,
agricultor. - Estanislau Antunes, agricultor. - Qut:ino de
Oliveira agricultor. - João Caetano de Ataíde, agrIcultor.
- Antonio Batista, agricultor. - Vitorino da Rosa, agricul
tal'. - Pedro Batista, agricultor. - João Caetano, agricul
tal'. - Maximo Pereira, agricultor. - R6mulo Belbuena,
agricultor. - Abel Caetano, agricultor. - Francisco de Melo,
agricultor. - Vicente de Melo, agricultor. - Cipriano Ro
drigues, agricultor. - Alexandre Gow;alv~s, .empregado p~
blico. - Vicente Gonçalves, empregado publIco. - Fau.stt
no Antunes da Silva, criador. - Honorato Antunes da Silva,
empregado público. - Gervásio Rodrigues Nunes, criador.
- Júlio Augusto de Campos, fazendeiro. - Vicente de Bar
TOS Leite, fazendeiro. - Pedra Pedro fazendeiro. - Tomaz
Costa, comerciante. - Antonio Bra:; Pereira, criador. - Pe
dro Lino Gomes, comerciante. - Ma.rio Lino, industrial. 
Antonio José Leite, professor. - Pedro Carvalho, contador.
Rufino Jardim de Menezes, açougueiro. - Estanislau Silvei
ra, idem. - DeoCleciano Martiniano Charme, comerciante. 
João rios Santos Vargas, agricultor. - :Mariano Gow;alves,
pedreiro. - Domingos Perrupato, comerciante. - Severi
no Gomes F. e Silva, comerciante. - Antonio Joaquim da
Silva, proprietário. - José Manso Villaba, comerciante. 
Dorival de Oliveira, mecanico. - Alcides Loureiro, fazen
deiro. - Marcos Combate, agricultor. - Pedro Charmarro,
carreteiro. - Manuel Praxedes Gomes, agricultor. - Anice
to Souza, agricultor, - Domingos Pastor, proprietário-agri
cultor. - Hermínio França, empregado público. - Lauro
Pruto, criador. - Jer6nimo Jardim Fernandes, proprietáriQ,
- Pedro Leite, fazendeiro. (Firmas reconhecidas pelo ta
belião Montefro.)

De Miranda - Mato Grosso - Presidente Assembléia
Nacional Constituinte - Rio - Surpreendidos e abalados
com a idéia separatista do nosso querido Mato Grosso, não
podemos deixar de levar aos aUos poderes da República e
de nosso Estado um protesto veemente contra a idéia sepa
ratista que vem involver o nosso rico município. Aos emi
nentes brasileiros doutores Getúlio Vargas e Leônidas de
Matos que dirigem neste momento os destinos do país e do
nosso amado Mato Grosso cabem zelar como nós pelas uni
dades dêsse povo para que a conveniência política partidá
ria inexpressiva minoria não venha arrebatar-nos êste :rico
património que precisamos mantê-lo unido e forte para que
possa trazer a prosperidade do seu povo bem do Brasil. 
Sauds.: - Orestes Rebuá. - Arlindo de Sampaio Jorge.
- Dr. Armindo Pinto Fi{1ueiredo. - José Theophilo de
Araujo. - Fernando Ol'iveira. - M. B.Nunes da Cunha,

o advogado. _ A, Barreto Antonio Canale. - Francisco Re
buá. - José Coelho Pereira Leite. - João F. Fernandes
Valentim. - Narciso Massene. - Martiniano Quu,(iros. 
José Oliveira. - Theophilo A~ambuja. - Vicente Delvúio.
- Alvino. Cardoso. - Angelino Alves. - NOiJueira Cecílio
Claro. - A. Silt'a. - João [gnacio Quadro. - Luiz Matos
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(}omes. - He,itor Toledo. - Gabriel Garcia Brun. - Ma
7lOel P. Brun. - Adalv.ino de Araujo. - Americo Antunes
de Siqueira. - Elcio da Silva. - Mario Carvalho .. - An
tonio de Almeida Neves, engenheiro - Aluizio da Costa
Leite. - Jos6 Joaquim Vieira Souto Junior, eletricista.
_ A. Costa Ernani Calgani. - Juvencio Baptista de Ft
(Jueiredo. - Joaq"im da. Silva. - Paulo Airt. - IJ'erwJ-ndo
Benitez .. - Waldemar West. - Getulio Silva. - SeveriJ:L
no Aguiar. - Bernard Valencio. - João Valencio. - Vi
riato C. Benitez CampOIJ. - João Pereira. - Affonso Cal
cagui. - Alcides Figueiredo. - João de Albuquerque. 
Francisco Schalk. - Candido Ramalho. - Erapilo dt:
Britto. - Clovi.~ Barbosa .. - Tlictorino de Franca. Ma,.
noel Ferreira.. - Guilherme Ferreira. - Adolpho Gallí. 
João Cardoso Pereira. - Agostinho Colombo. - BenedictD
Damasceno. - João Roberto. - Ivo Lima. - Arthur de
.Azambuja. - Valentino Silva. - José Felippe - Bene
.dicto Bispo. - Ambrosio Sejan. - Feliz Rodrigues. 
Alfredo Machado. - Pau/wal SantuUo, hoteleiro. - Da,.
niel dc Roledo. - Antonio Nestor de Almeida Albuquerque.
- Manoel Ariosto Bruno. - Deocleciano Mendes. - Ben
jamin Martini. - Luiz Castro da Rosa. - Antonio Bruno,
-comerciante. - José Augusto Buzana.. - Jacob Chebackean.
- Jacob Castro Nazei. - Germa.no Esnarriaja. - Elúúz,.
rio Pacheco. - José de Souza Maciel, ferroviário. - Eva
risto Rocha, escrivão da Coletoria Estadual. - João Ba,.
ptista de Annunciação, operário. - ClIpriano Justino de
.oUt,eirn.. - Ezidoro Ferreira. - João Pericles. - Mario
Monteiro óe Brito. - Euzebio Merules. - Hamilton RcbtuL
- Antonio Ribas. - Antonio A. dos Rt:is. Osorio de
Aguiar. - Dilermando da Silva. - José Machado de Brun.
- Roracio Aristides. - EdRon Teixeira. Venancio
Dutra.

- Inteirada.
De Maracajú - Mato Grosso - Presidente Ass'=lmbléia

Nacional Constituinte ...::-. Rio - Inspirados por são patrio
tismo e secundando outros municípios, pedimos lícença a
V. Ex. para p:-otestarmos, como protestado temos, contra a
idéia, que reputamos infeliz, da divisão, territoral do Es
tado, que constitue uma iniquidade das mais autênticas.
Não cremos seja ela praticada pelos poderes públicos da
Nação, despojando Mato Grosso de núcleos de civilização,
fundados pelos seus filhos. Dentro do possível, o nosso pre
'claro interventor, Dr. Leónidas de Matos muito tem feito
a prol de seu progresso e desenvolvimento, graças ao seu
'Patriotismo, esfôrço e capacidade. Respeitosas saudações.
- Jovino Faustino Silverio. prefeito municipal. - João
ltlazzi. fazendeiro. - Alcebiades VilltI$ B"tI$, coletor es
tadual. - João Nunes (1.0. Cunha, promotor da Justiça.
Francisco Alves Terra, fazendeiro. - Lazaro Mathia., de
Godoy, <,scrivão de paz. - Azarias Alves Ferreira, fazen
deiro. - Arroldc Friederichs, farmacêutíoo. - Antonid
Alves Ferreira, fazendeiro. - Dr. Francisco Trindade
Marques, cirurgião-dentista. - -- Antonia Alves Martm, fa
zendeira. - ldal.ina Vitalina de Carvalho Paiva. lavrador.
- BtI$ilio Pereira da Silva, lavrador. - Octaviano David
Rodrigues, criador. - Salustiano Camara, lavrador.
JOpPe Machado do NtI$cimento, lavrador.. - Ermiria Ma
chado, lide doméstica. - Maria Renovato, lide doméstica.
- Melquiades Silveira, lavrador. - Antonio Allem, lavr3
dor. - Eloll Alen, lavrador. - Jovelina Colman, criador.



.- Nicanor Silveira, criador. - João Campos Carreira. 
.Aquino Pereira, lavradol'. - Antonio Firmino de E. Santo,
carpinteiro. - José NU7'lJerto dos Santo.~, sapateiro. - Eu
zeúio l{ei.~, lanadar. - Arrrmso D. Alvarúno, carpinteiro.
- Pedro Mor'alles, lavradl)1' - Sotero Nino, lavrador. Flartr.tno
Dasira, lavrador. - Alberto MOl'tence, oleiro. - Ronald.
Muzzi, laV1'ador. - Ernil'Larw !Ylendoza, lavrador. - Cresenda
SancÍLes, lide doméstica. - ltorlolpho Rodrigu.es de Abreu,
lavrador. - ],Jwwel Pinto Pereira., lavradol'. - Antonio
Lino de Souza, mOlOl'i:3la. - lI1isMl Alves Terra, fazendeiro.
- Anna Maciel Aivea, fazendeira. - Maria Marcondes de
Souzo, proprielária. - José Vitalino de Carvalho, criador.
_ .1m:a Marcondes Barbosa, proprietária. - Jorge Ferreira
Barbn:;a, criador. - Sebastião de Araujo Silva, criador. 
Affrmso Delfino LadisLau Dias, lavrador. - José MOT<;iTCI
.Guirnarãe,~, oficial de justiça. - Abrahão Calux, comercian
te. - Olavo Pereira r.los Santos, empregado comércio. 
DiorlÍ:fio [.(Iren...:o Serrador. - Eusebio CúmUlo Martins, la
vrador, .- Nachif Colux, proprielário. - Conceição Pereira
.da Silva, lide doméstica. - Joaquina GoMana, lid'} doméll
líca. - Franci.'1ca Orteua. - Carmello Torr.es, lavrador.
Rúrnoinha de Oliveira Silveira, íide doméstlCa. Tau1'Y
Ramos, agente postal telegráfico. -- Odette Garcia Ramos,
professora - Benedicto Bueno Pedro8o, tabelião. - Jacin
t/LO, tabelião. - Gabriel Fernandes, lavrador. - Ernestina
D. Souza. - Emília de Oliveira. - Gumercindo Vaz, lavra
dor. _. Eudv:r.ia Muzzi. - MarcoLina Muzzi. - Rubem
M'LZ:i. lavrador. - B.e(Jinaldo Marreco SeTTador. - Mauri
cio Rivas Serrador. - Alice dos Reis, lide doméstica.
Jfario Azevedo Pinto, oleiro. - Clemente Cabrcra, lavrador.
- Francúco Bogado, lavrador. - Sebastião Borgcs, lavra
dor. - Evaristo Chamado. lavrador. - Cecilio Portilho, la
vrador. - Júlio AccioLo Lins, lavrador. - Rita Aniz. 
Comelia Azarnbuja Aptte, proprietária. - Nen.esio Aptte
.Azambuja, agricultor. - /Jader Duek, agricultor. - Cleo
palra Chapara Barbosa. - Maria da Gloria Maciel, iide do
méstica. - João Pr01l0Ce710 Assuma, agricultor. - Sylvio
Paes de Barros, agricullor. - Nalcides Alves Ferreira, fa
zendeiro. - Manoel Martin.'1 da Silva, guarda-fios do Telé
.grafo. - Antonio Barbosa de Souza lavrador - J..ntonio
Baptista Gonçalves, lavrador. - Evaristo Alves MS Santos,
hel·rador. - Domingos Alves Marcondes, fazendeiro. - Luiz
Pedro dos Santos. lavrador. - Antonio Martins, lavrador,
- Pedro Goulart, lavrador. - Antonio Simonge, lavrador.
- Kalil Maluf, comercianle. - Feliz Eleita, agricultor. -
Lauro Barbas(/., criador. - Silverio Gonçalves de Frcita.y,
lavraclor. - Bonifacio Nunes, lavrador. - Manoelino bfen
donça, lavrador. - João Can,clido de Mello, lavrador. - Re
:nato Morel, proprietário, - Hortencia Morel de Souza. 
Aleixo Lopes, lavrador. - Miguel Marques, lavrador.
Quintino Jusé da Silva, lavrador. - SimphQsiano Camargo,
lavrador. - Benedicto Bispo. - Ramona Bispo. - Amelia
BispO'. - Mi{/llel .4l1~es Filllo, lavrador - Primitivo Dias
de Moraes, lavrador. - José Ferreira de Souza, lavrador.
- :tnna Doloro.~a Fe.rreiro. Souza, lide doméstica. - -".taria
Fel:Lzarda de Souza, lide doméstica -Canedo Abadio, lavradOl·.
- Vicente Viuva de Santana, proprietário. - Flo7'Ísbello 7'elles
Vegas, agricultor. - [ndaledo Lopes, agricultor. - Felicin.
E.scobar Ribpiro. lirle doméstica. 'L.:.. .rlbrahão Sayd, comer
CIante. - Waldemiro Peréira Borges, lavrador. - Albertina

.Aspet Mohamede, lide domé8LÍca. - Ramoa Aniz, COmCl.'CIar.-
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te. - Jorge Sternnho.ner, mecanico. - Sebastiana Barbosa:
Coelho, lide doméstica. - Laura Theodoro Paiva. - ,Louri-.
!Jal Pereira da Silva, lavrador. - Dionísio. Garcia Pereira.
- Jeronima Pereira da Silva. - Emandina Pereira da'
Silva. - Antonio Benjamin de Lima, lavrador. - Ambulina'
Pereira da Silva. - José Dôres Nune.~, agricultor. - Agri
p'ina Alves Lima. - Rolandina de Souza. - Felipa Barbosa..
- Francisco Pereira da Silva, proprietário. - lzaltino Pe-.
l'cim ria. Silva, agricultor. - Belmira Aníz. - l!raide8 Can
dido Mello. - lsaura Silveira, modista. - Alzira Silveira. -,
Pauzcr lrlaluf. agente comercial. - Saturnino Ac.heveni,.
agricultor. - Justino Eche1JeniQ., agrieultor. - Marta A~e
verína. - Flavio Echevenía, lavrador. - Elodva Achevema.
_ Lucia .1chevenia. - Noel Araujo, lavrador. - Majuk
ToMas, IavI'udar. - Akedentra IJulk, empregflào do comér-,
cio. - Danid Cannette, pedreiro. - Irandi de GodoV, agen
te do Correio. - Al(Ja Maluf. - Aleixo Ferreira dos Sa.ntos,
iíde doméstica. - Aurora Olive,ira, fazendeira. - Chiere'
Maluf empregado comércio. - Suria Savd. - Silveira Maciel,
lide doméstica. - José Gonçalves de Moraes, proprie
tário. Tarquínio M.arcondes OlÍ1Jeira, fazendei.ro.
- Norberto Lemos Carlos. - F. Antonio BarbOsa. - Pres
tes Cardoso. - Virgilio Barbosa Prestes, fazendeiro. - Na7l
lC'r Barbosa Castro. - Saturnino Pinto, agricultor. -Joa
quim de Barros, agricultor. - Amemo M. Barros . - Eracv'
Coimbra Moraes, lide domés'tica. - Arlindo Coimbra Mo
'raes, lavrador. - Natalia Coimbra Moraes, lide doméstica.
- Clarindo Jesus Moreira. - Enervencinda Luiz Vianna.
lide doméstica. - Euclvdes da Silva. - Antonio Anselmo,
Bispo, agricultor. - Anedina lJifpo. - CandúJa lJispl>. 
.4.lexandre Sand, comerciante. - Epifanio Sand. - ROsalia
Sand. - Aurea Aniz. - Candido Arar. - America Sarul. _.
Roget SaTld, cmpI'. comércio. - Raphael Carneiro, criado:, -
Dorival Ottini, lavrador. - Barbosa Coimbra, fazendeiro.
- Climep .Medeiros Faria.~, lavrador. - Peribiano de GodO'/l.
estudante . ....:... Ladislau Alves Marcondes, fazendeiro. -Juan'
Jlapet, comerciante. - Jorge Vieira, criador. - Alf't'edo·
Sand, criador. - Bardolino Sand, criador. - Ma.cario Frei
tas, pintor. - Juvenal Martins de Souza, fazendeiro. _
l'otenciano ilibeiro Carvalho, fotógrafo. - Abrakáo, comer
cianl.e. - José Jesus Monteiro, sub-delegado. - 'l'ufli Bit
tar. mecanico. - Lauisa Tavares Monteiro. - Ide Pi(Juei-·
redo. lide doméstica. - Pedro Ferreira de Moura, lavrador.
- Hcrmandin.a MarcOTlde., Figueiredo, lide doméstica. _
Ernestina Silveira de Lima. - Jeronllmo Patd4 de QUeiras,.
fa7.rmdeiro. - Datúm Paula de Queiroz. - Aloysio Figuei- o
"('do Carvalho. crjador. Manoel Rodrigues Fomeca"
criOrlrll' • - Antonio Sanchez. construtor. - Rachel Martins.
- Pranciscn Leone, construtor. - Antonio de Souza Vene
fiOS, lavranoT'. - Jovelina Rodrigues Leone. - Analina Viei
rn. Rn.n(Jel. - Dorotheo Rangel, lavrador. - Clernentíno Ro
rir/Ulles, lnvrndor. - Maria Modesto Silveira. - Idaltrtirq;o
.'i'odcsto. - H('rorulina Modesto Medeiros. - Agostinha. Mo
de.~to Medeiro., -Maria Manoela das D6res - ,Lo1J.rdes Mo
de.~tl) ltledpir:os. -.Maria Packe TeT'ra. - Manoel Gonçal
t;..~ TF:rra.. commcrcla~tc - Maria Paula Bordez. - Va.lde
lma Marl1l1e. BfJ.rros, hdc doméstica. - Emília Barbosl(. de
Sou::a. - Jorge Bl!-rbosa Franca, lavrador. - Adelia Bar
bosa Marconde.'t, lIde doméstica. - Augusto Fe'T'T'eira
Barbas?,. lavrarlor. - .4ntonio Gónçalves Barbosa, lavrador.
- Atttllo Barbosa de Sou.::o., proprietário. - Calorosa'
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Coimbra 1I1oraes, lide doméstica. -- Amelia Francisco, lide
doméstica. - Izabel Pereira da Silva. Theodora
Molina. - Maria Mattos do.~ Reis. - Evaristo Benitec,
lavrador. - José Baptista Pereira, lavrador. - Reginaldo.
Marcngo, serrador - Talcatu Talcamany, proprietário.
Sílver1:o YiUarnayos, lavrador. - Monico José de Souza, la
'-radar. - Jorge Calttx, agente comercial. - Au.relio So'!
Tes proprietário. - João Partilho, lavrador. - Yalerto
Carlos da Costa, fazundeiro - Augusta Ribeiro Costa. 
Liberalina Coutinho. Liviada Lenite:. - A7'mesi'JUl.J.
Courinho. - Oswal,do Borra, empregado comércio. - Jo(io
Boffa, pedreiro. ~ .Resoal.a Siuar, estudan.te. -. RomáDo
R.odri(Jues de Olwetra, crlador. - Amandw RodTl.{}ues de
Oliveira, criador. - Estella Boffa. - Victoria Bofta. Villas·
Bôas. - Santa Boffa. - Maria Rodrigues de Oliveira. 
Nuacio Rodrigues de Oliveira., criador. - Benedicto Mar
condes de Olíveira, criador. - Joanna Figueiredq Marcon
des. - Abilio Figu.eiredo Marcondes, criador. - Nair Fi
gueireao. - Celina Barbosa de Souza, proprietária
Othonel Dominflue,~ de Souza, lavrador. - Paulo Pereira
da Sih·a. professor. - Guinalda Pereira da Silva, professo
ra. - Joáo Baptista Nunes. criador. - Cand:id() Baptista·
Nunes, fazendeiro. - Mecias Natal Nunes. - DorandinB
Pereira da Silva. - Antonio Ramos, criador. - Santo Bí
lario Freitas, lavrador. - Yergilio Freitas, lavrador.-
Joaquim Can(lido Tenorio Pinto. - ErotirJes Freitas. - Me
renciana Freitas. - Elvira A7ulisio. - Elisario Freitas,.
lavrador. - E:merenciana Francisca Adão. - Adelcio de
Freitas, lavrador. - Elisia Francisco. - Joanna do. Silva.
lide doméstica. - Roque Gonçalves, lavrador. - Ananias
RodrÍ(Jues Araujo, lavrador. - EduvirlJes Brandiio Serpa.
lavrador. - FranciJ;co Adão, lavrador. - Maria Vedonato'
Alves Trindade Padilha. lavrador'. - Gervasio Martins
Alencastro. lavrador. - Barbosa Alves Rodrigues. - Sil~
vano Olívio da. Silva. criador. - Carlinda Escobar Ferreira.
- Olívio Alves Rodriuues, criador. - Octaviano David Ro~
drigu.es. c.riador. - Maria Y·:modato. - Alvano Alvaro Pi~
res, profes~or. - Joáo Alves Rosa, fazendeiro. - Franklin'
Corrêa de Lima, lavrador .

De Campo Grande - Mato GroRSQ - Presidente Assem~·
bléia Cr.nstituinte - Rio - A Liga por Mato Grosso Unido,
ora fundada sem objetivos e finalidades partidárias consti~
tufda el<lmentos matizes políticos dif~renles que se congre-
gam para defesa unidade floIftica integralidade territorial
J\>tato Grosso como a quer e deseja totalidacle suas popula
ções vem protestar- e o faz com veem~ncia contra campanha
insidiosa. tumuHuária. que um grupo pessoas sem credenciais'
necessárias porquõ se divorcia inteiramente opiniüo pública
dominante procura lançar f6ra Estado e junto altos poderes
República sentido criaCão de um novo Estado com desmem
bramento territ6rio matogross;}nse que nossos ancestraes
oescobriram palmilharam e nos legnram unido e coêso em
todo dilatado perímetro de suas lindes indestrutíveis em
manifesto que hrevemente dará publicida.... e. Liga por Mato·
Grosso demonstrará com maior evidência improcedência
motivos razões invocadas para justificarem tão esdrúxula
absurda pretensão razões e motivos fantaziildos com desleal
oade e má fé inroncebfveis hora presente de reconstrucão
nacional não comporta aventura. tudo por Mate; Grosso unido.
e coêso. - Dl". Pacifico Siqueira. - Dr. Yttrio Corrêa Costa_
- Dl'. Oliveira J1fcllo. - Américo Carlos Costa, fazendeiro_
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.- Farmaceutico Alvino Corr~a. - Dr. Arnaldo Figueiredo.
,- Dr. Tertuliano Meirell-es. - 01'. Antonio Leite Campos.

.- Sebastião ilgnacio Souza, fazendeiro. - Dl'. Carlos Hu-

.goeney Filho i

• - Joaquim Cesario Selva, tabelião. - Per-
cio Scharnann, comerciante. - lIumberto Firanda, profes

.sor. - Dl'. Argemiro Fialho. - 01'. Ermirio Coutinho. 
Severino Toledo, fazendeiro. - Godofredo Albuquerque, ta
belião. - Eudoro Corr~a. - Arruda Sá. - Dl'. Lourival

.Azambuja. - Fra:ftCisco Gaude, comerciante. - Major Seve-
·rino Queiroz.! - Benjamin Adese, jornalista. - Dr. Jonas
Corrêa J}íaximo, jornalista. - Dr. Fernando Corr~a Costa. 
Itaciano Pereira Levy. - Arnaldo Serra, capitalista. - Clo-

:.domiro Bastos da Rosa, industria. - Pedro Celestino Filho.
·- Josino Graciano Pino..

-Inlei rilda.
· Oe Campb Grande - Malo Grosso - Presidente da As
.sembléia l'íacioJ)al Constituinte - Rio - ComumcaI1'!0s
V. Ex. apoiar icampanha Liga Sul Malo Grossense para crJa

,J,lão territorial. federal. ou Estado Maracajú. Govêrno conh~ce
·situação Mato Grosso impossibilitado administrar, ime~so
território senl rendas suficientes e cheio compromIssos Ja
mais poderam1 solver. Dêsde 1890 sul pensa e agora quer sua

·autonomia ou\ terril6rio sob direção União a que devemos
·serv!ços púbJi'cos existentes nesta região futurosa. Contra...
riam nossa aSpiração apenas polfticos üuiabã que são inte-

·ressados continuação triste situação econômica, política, ad-
ministrativa. Verificará porém, grande chefe revolução qu~

.ideal autonom~ia conta com vontade duzentos cincoenta rnlL
brasileiros devotados contra desmantêl0 administrativo Es
tado. Nosso objetivo visa fortalechnento região fronteirit;a
~ue govêrno central não pode abandonar. De todos municí
pios sulinos chegam milhares adesões entusi.ásticas que se
rão encaminhadas V. Ex. comprovando generalid34;le aspira

·.c;ão seus habitantes. R~speitosas saudações. - Dr. Vespasia
no Martins. -l Israel Pereira Martins. - Trajano Augusto

..Martins. - C'rescensia Vilania Martins. - Elisa d~ Souza
- André Pachie. - João Vi'3ira Damas. - Olívia Pereira de
Souza. - Antonio Luiz Pereira. - Emílio Barbosa. _. DI'.
Arlindo de An(J,raae G01TIt&s. - Dr. Arthur Mendes. - Jorge

.Sobrinho. - Dl'. Nicolau Ft·aceLli. - Julieta de Andrade. 
Iman Jfachad{\ iSobrinho. - José Gabriel de Macedo. - Anna
Rosa Barreiros. - DI'. JFduardo Olímpio !Jfachado. - José

.Pace Melciades~ ..,..- Franctsco Bra.ndão. - Anna Maria Garcia
Brandão. - DIj. Fausto Pereira. - Elizabeth Pereira. - An
tonio Mato Grosso Pereira. - Heitor Pereira. - Jacy Ma

-..re7lflo Pereira. 1-: OrmiTlfÚL Silva Jorge. - DT. Anu.elo Fra-
celt. - Dr. Lucto [\:;retra ValacLa.res. - João Tess1.tore Ju

.nior. - DI". Antonio Alves. - DI". Luiz da Costa Gomes _
Telemaco Cesar. - Barão Salustiano Ferreira Ribeiro:

,Dlito Borges Fial/LO. - Aniceto Rondon. - Euzebio Silveria
Pel'eira.-Josina Faustino Silvcrio.-Elísiario F. SilveMO. _
ES1n~nia Faustino Silverio. - Augusto Mascarenhas. - Ivo

.Mux1.rno da Fonseca. ...., José de Arauio Lima. - Horácio Sá

.Carvalho. - Paulo Machado. - Beniamin Corr~a da Costa.
Anaure.lina Ferreira de Melo. - José Joaqttim de 7f1,oraes. _
Dr. CltnelL da Costa Moraes. - Antonio Julião Marcelino M.
·Tavares. -Jacy Jfarques Tavares - Rodolfo Lucas Ferreira.
.- Lazaro Anto\nio Dias. - Guilherme Quei'1'Oz Ripoll.
,;Eduardo Contar. - Zacarias Vieira de Andrade. - Manuel
.-Lino Davila. -T Olympia .Maria de Lima. - Antonio Ba'1'bo-
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.~a de Sou-:a. - João Palmieri. - Luiz Alves Dias. - Adadia~
Mariana Dias. -- Arthur Mendes Jorge. - Altivo Martins
Kilci. - João Baptista Paes. - Elisa Barbosa Martins. -
Jorge Taveira dr: Souza. - Lucio da Silveira Mantes. _.
Aidee Taveira. - Ernesto Pereira Martins.- Rogaciano
Garcia Nogueü·a. - Sebastião Borges de Medeiros. - Laude
lina Nunes Borge/l. -' Antonio Francisco Mantes. - Anisesio
Ferreira da Silveira. - Ezequiel Silva Manttes. - Constan
tino Dias Moreira. - Antonio Tertuliano da Fonseca. - Eu
genio Fontoura Siravegna. - Judith Bandeira Siravf:gna. _.
Antonio Barbosa de Souza. - Lourenço Francisco Brandão.
- Joaquim Ma:r:imo Ferreira Vianna. Manuel de A(Juiar. 
Antonio Barbosa Moysés. Narciso de Menczes. - Joaquim'
Wenceslau da Silva. - Dinorah Fialho. - Luiz Corradi. 
L1badia ltlarques Lima. - Ambrosina Nogueira Lima. - Aba
dia Marques Lima. - Doroalha Souza Marques. - Antonio
Candido de Oliveira. - pIaria Mafldalena de Oliveira. -
Curbano Mascarenhas. - Josefina Vitorina Mascarenhas. 
Linddlf.:o ,Pereira Martins. - Mario Pereira. - Doloresl
Leovegildo Faustino Nogueira. - Virigilina Alves Nogueira.
- Livio Pereira de Brito. - Leberalis Pereira de Souza. 
Sideney Barbosa Muselína. - Barbosa Francisco AndersDn.
- Joaquim Avila de Lima. - Genoveva Vieira de Lima. 
Joaquim Rezende de Menezes. - Faustino Pinto de Almeida.
- Jorge Yule. - Nicanor Barbosa de Souza. - Boanerges
Campos Pacheco. - Antonio Ignacio de Souza: - Manfredo
Elias da Costa. -- José Alves Quito. - Sebastião Rosa Pires.
- Ignacio de Souza Sobrinho. - Adolfo Tognini. - João de
Andrade Vieira Durando. - Antonio de Souza. - Altint>
Francisco da Silva. - Elias J. Pacha. - Marcinio Martins
da Costa. - Jo.,é Miguel. - Manuel Pereira de Souza. -
João Alves de Re:erule. - Lazaro Pedro Ferreira. - Roldát>
Alves da Silva. - lrdina Barbosa de Souza. - Evannilha
Barbosa de SOflza. - Elsa Barbosa de Souza. - Gumercino'
Pereira de Souza. - Olinda Brito de Souza. - Manuel Mar
tins de Veloso. - Flodoaldo Almeida de Souza. - Dario
Pires Pei.:J:oto. - Modesto Marcos da Costa. - Margarida
.4.ntunes da Silva. João Ignacio de Souza. - Maria Garcia:"
de Souza. - Elisa Muller. - Antonio Lino Pereira. - JOsé
Rodri(Jues Ferreira Sobrinho. - Rodolfo Ignacio de Souza.
- Jfaria Paes de Souza. - João e Carrr.pos. - José Rezende
de Menezes. - Alfredo Teotonio da Silva; - Antonio Hipo
lito Ferreira. - Teotonio José de Souza. - Anfiloquio Ata
nasio Gonçalves. - Waldomiro Franco Pereira. - Antoni~
Celino. - Hidemolencio F. Corr~a. - Oliverio de Oliveira
Lima. - Aqu.i!les Joaquim. de Souza. - Pio Nono Alves da
Cunha. - Ida Gieseler da Cunha. - João Clímaco Vidal. -,
José Malli Aidar. - Ozozimba Martins • ...:.- Eduardo Martim.
- Sebastião Ribeiro da Silva. - Joanna l?nacia de Jesus.
- José Raulino. - Sebastiana Maria de Jesus. - Joaquim
Carulido Oliveira. - Maria Souza Oliveira. - Lazara Mar-,
Lins Sov.::a.-Antonio José Ribeiro.-Florisa Castro. - Agos
tinho Campagna. - Antenor José Reis. - Joaquim Barbosa
Almeida. - Maria Barbosa. Daria Maria Barbosa. - José'
Francisco Cruz. - Luiz Antonio Viegas. - Anna Angela dos
Santos. ..;.... Jusefa Viegas dos Santos - Liberalina Viegas'
dos Santo!>. - Oliveira Viegas dos Santos. - Sebastiana Vie
gas dos Santos. - Antenor dos Santos. - Idalina Viegas dos
Santos. - José Viegas. - Maria Viegas dos Santos. - Lin-,
dol/o Pereira Gonçalves. -Manuel Gonçalves Martins.
José Goncalves Martins. - FrancelinlJ. M(J:J-tins Gonçalves. -
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Emilio Vicente Lazara. - Maria de Jesus. - Eugenio Luiz
Tiago. - Zeferina },faria da Conceição. - Jeronima Pereira
de Souza. - Odomea Martins de Souza. - José Joaquim Pe
reira. - SerU'Lo Pereira Gonçalves. - Juvelina Ferreira Gon
çalves. - Lancidio Pereira de Souza. - Francelina Martins
da Conceição. - Sebastião. - Antonio Pereira. - Joanna
Maria de Jesus - Joanna Martins Gonçalves. - Peonina
Gonçalves do,~ Santos. - Lazaro ClJ,rlos Ferreira. - Orias
j1farl'in.~ Gonçalves. - ltIa1'ia Teodora Nogueira. - Joaquim
dos Santos. - Alvina dos Santas. - Salvinho Alves Fer
l'ei1·a. - Maria Candida de Ol'iveira. - Joaquim Ribei'ro da
Silva. - MlJ,ria Francelina da. Silva. - Antonio Al11es Fer
rcira. - A.1l!/,U7· Ferreira Lentes. - Isaias Ferreira Lemes .
.- Laura Martins Pereira. - João Bal)tista Nogueira. ~
Guíomar Pereira. - Maria Pereira. - Getulio Pereira Gal
-<lino. - E1'nesto Romeiro. - Maria Joanna dp. OlÍ1:eira. 
Zozima Souza Guimarães. - Jesuino Souza Guimarães. 
Anna Cf),mila Soares. - Tiburcio José de Nogueira. - Maria
Joanna de Souza Martin .Mello. - Antonio Pinheiro Andrade.
- Pedro Pinheü'o Andrade. - Simiaria da Süva Toste. 
.'Maria da Silva Toste. - Bento José Paulo. - Maria Malvina
4e Macedo Dias do.~ Reis. - Virgilína Garcia Deal. - Flo
'~este Al.ves Barbosa. - Maria Divina Barbosa. - Catarina
Duiza da Fonseca. - Sebastiana Nogueira da Fonseca.' 
Julio Marques da Fonseca. - Joaquim Antonio da Silva. 
José Belchior. - João Wook. -Rolandina Mavisa. - Alvino
Sabino Ro:w.. - Laudemira Maria da Fonseca. - Doralina
Alves dI'! Souza. - José Martins de Rezende. - Modesto G07.
-çalves da Fonseca. - Luiz Marcos da Fonseca. - Maria Go
mes. - Manuel Valerio de SO'/1.za. - Manuel Francisco Bar
'bosa Seua..;tiáo Ferreira da Silva. - João Sandim de Rezen
.de. - Maria Nunes. "'-Maria Monteiro da Silva. - Jorge
Antonio da Silva. AUa1Lsto de Souza Carvalho. - Octavio
.(Jscar da Fonsecu. - Jesuina Pereira Rosa. - Orozimbo Pe
reira Leal. - Dalia Luiza da Fonseca. - Abadio Gomes San
-dim. - Benvinda Rosa da Fonseca. - José Cardoso. - Oli
via Nunes. - Joanna Maria da Silva. - Joaquim Xavier
de Oliveira Valentim. - Elmira Maria de Oliveira. - Se
bastiana Maria de Oliveira. - João Baptista de Moura. 
Alvaro Duarte. - Jfalvino dos Santos. - Delfino dos San
tos. -Arcesio Marques de Azevedo. - los/: Luiz Terra. 
Oswaldo Ribeiro da Silva. - Henrique Thacklan. - Annibal
Rodrigues .'1folta. - J/aria Alves J/olta. - Notiro Ferreira.
- Alberto Oliveira Saraiva. - Ponciano Nunes da Silva. 
Carlos Limoeiro. - J~scanio Martins Barbosa. - Francisco
de Souza Costa. - Enio O. lt/onteiro. - José Barbosa Coim
bra. - Francisco de Souza Ramos. - Francisco Schneider.
- João de Brito. - Nilo Barbosa Martins. - Ludovico Al
1)CIf NoatLcirrL. - Manuel José Maciel. --Cremilda Barb08a
.Marques. - Diva Barbosa. - Tereza Castro. - Amúrosio de
Bouza Barúosa. - Manuel Joaquim Lopes. Diva Barbosa.
Noemia B(Jrbo.~(J . .-' Francelina Barbosa. -- José Soares Cor
rIJa. - Laudelina Dias CorrIJa. - Cristiano Salgueiro. 
J,(ercedes Martin.~. - Cristiano Estevão CorrIJa. - Rodão
Soares de Barros. - José C. Nantes. - Benedicto Antonio
Assis. - João Estevão COrrêa. - Vicentina Estevü.o. Nantclf
Leopoldino Dias de Freitas. - Querubina Dias de Freitas.
- lValfrirlo Ortega da Silva. - lsaltina Vicente da Silva
- Lallrinda Dias da Sil1Ja. - Tereza Dias Soares. - Pureza
da Silva Dias. - Vitoriano Gomes. - Benedicto Garcia No
gu.eiro. - Letnunea. A. Rogerio. - Fabiano Garcia No(Juei-
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"a. - Adaila Garcia NO(Jueira. - Relena Garcia NO(Jueira.
- Oltilia Garcia Nogueira. - Isauru. Garcia Marques. 
Analia Garcia iYo(Jucir'a, - José Garcia NO(Jueira. - .!o(Ío
Bento NO(Jueira. - Seba,stiano Antonio ele Assi,~. - Alfredo
,caetano de Friet(J.~. - Benedicto de Son:.a COf~I,fUJ. - Analia
.0rtc(Ja. - Joaquim dcl. Silva Ramal/LO. - Leonardo Gm'cellr:.
- Quirino Garcia NO(Jueira. - Joaqu'im da Costa. lIrmorio
'Vicente Fe7'r'cú'a. - Lu:.iano Maciel Tei:r:eira. - Olym]);(I

.JoF1é de Farias. - Emiliano r;omes Tertlllill.no. - Jeroni1tu)
da Silva. - F1'allcÜCO Silva Dios, - Antonio Guima7'fj,e.s Lo
1)0. -- Antonio lIonostorio de Bezende. - Durando Pereira
.da Silva. - João Alves DuL7'a. - LOUl'cnr;o HlJrculano '1.0
Jw.,cintento. - Joaquim Fmnciseo dos Santos. - José Rosa
.da Silva. - Abade Maciel da Co.sta, - Mi(fuel An(lelo da Síl
VIL. - João Al'/Jes de Melo. - Quirino Per::ira Barbosa. 
.Justin'irmo Pereira Barbosa. - Antonio /loclri(J71es. - Pedro
Pa.ulo Corrêa. - Germano R. de Macosa. - Jeronimo Mar
tiru; de Rezende. - At1a:ILto Gomes rie Oliveira. - Pio Ba
ptista ,1lves. - Antonio Corrêa de Oliveira .. Gustavo uoelm
.Junior'. - Paulo Horm. Gu.~tav t1oelm. 'Wilel1n Sholert. 
Orosino Otoní. - Fla'vio Alve.~ da .'fílt'a. - José Prancisco
.carioca. - João Deelio(. - João Branco. - Ro:endo los,:
·de Farins.- Gracino José Orti:. - Emilio Brito, - Fran
,cisco Ribeiro. - José Orti:. - Emilio Brito. - José Fran
cisco Ribeiro. - José Pedro Salustiano Vieira de Lima. 
-Cristo Caramalac Nikfor Saaarjí. - Jorge Caidarge. - /lia
<:arallwlac, - Adal{a João FluILr. - Curlos Torlce. - An
tonio Vieira. - Francisco Forkl. - Gustavo E,úerl. 
Ernald Blaert. - Nicanor Alves Pereira. - Jacop Tataclter.
Heimica Kastren. - Ricardo Ha.uel1wfer. -Hen: Laulnlleis
ter. - Max Laub Meister. - GU{/ust Staab Peterstanb. 
Pedro Pupennieim WillL - :intonia José dos Santos. 
AlJilio Corrêa Morlino. - Secundino da ·SUI)a. - Frederico
Aterland. - ,ibadio Evaristo da Silva. - Miguel Nanas. 
Domingos da Silva Nantea. - Antonia da Silva Nantes. 
Virgilina C. Nantes. - Arlete Silva. - Nantes Asdnla. 
José José Abdalla, - Francisco Gonçalves. - Nicanor Gon
~lves. - Arlidor Gonçalves. - .'Honso Vieira dos SantoJl.
- 11ltino Gonralves. - Ursulina Gonçalves. - Frc/ncelirzu
.",foreira. - Raulandina Maria Gonçalves. - lrruv .'faria
Gonçalves. - Cyra Gonçalves. - José Alves Rotjrigues. 
Braulino Natalicio da Rosa. - Agenor RallLo.~. - Cone(Jurulc.ç
Staas da Costa Guimarães. - José de Oliveira. - José No
gueira. - Sebastião Moura da Cunha. - Alaico Moreira da
Cunha. - lsaae Silva Nantes. - Octavia Jloreira. - Manuel
Leandro Pinto. - Francisco Pinto. - José Alves. - Se
bastião Souza. - [anaeio Lemes da Costa. - Merieo Lopes
da Costa. - Manuel Albano de Souza. - Eduardo Perce. 
FranlLlin Ramos de Rezende. - Antonio Fau.ç tino. - Raul
.Jt'auslino CaneHclo de 'Re:.ende. - Joaquim Vieira de Lima.
lr)o Henrique de Siqueira. - João losé Vieira. - J.twenal
Ferreú'a de Rezende. - Manuel de Souza. - Sin{oroso Go
mes. - Hippolito Ayr·cs. - Sevcriano Brile~. - FlLl(Jt:71cio
Ortega. - Is'idoro. - José lVitle. - Brrndinda Ferrdrl!
Araujo. - Tel'tuliana Ferreú'rL. - Ernestina de Sonza, 
Loski Cremil da Costa. - Natalina Loski. - Claudio Loski.
- Ca7'/lLclita Loski. - Vicente Carlos Romulo Loslci. 
Chetli. - Rel'ylo Lolli. - Guiti Romeu, - Lolli Ferreira.
Rila Machado dos Reis. - José Pinto Casta. - Camilo Na
karna, - Ide:! Martins Barbosa. - Dercília da Conceição.
- Antonio José Marques. - Rose Maria Barros Lima. -
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Maria Augusta Marques. - Antonio Pereira. - Antonio Pe
reLl'a Leite. - Beatriz Vilalúa. - Laudelia Gadia. - Artu
ro V. Perez. - Francisco Gullrnilita Barbosa Soares.
Banaúé Gonçalves Barbosa Marques. - Hippolito Soa
res. - Adolfo Pereira Barbosa. - Alrnirio Pereira Bar-·
bosa. - Antonio Espirito Santo. - Odete Pereira Bar
bosa. - BUda Seles da Silva. - Maria Magdalena Fla
'via. - Albano da Silva. - Jeronymo José da Silva. - Mo-·
desto Marques da Fonseca. - Iracy Corrêa Barbosa. - Ma
rta Dutra. - Coimbra. - José Moreira do Nascímento. 
Tere:o. Ferrarí. - João Fcrrari. - Pedro Benites. - Gra.
cinda Ferrari. - Vitoria Lima.- Luiza Ferreira.- Afonso
Lehrner. -Saturnino Silvestre. - Frontino Corrêa de Rezen
de. - Clarinda Cor1'ca de Rezende. - Nazira de Rezende.
- Manuel José. - Asbib Eulogio Ferreira Barbosa. - Ma
riano Avilla. - Mario Lolli Chetti. - Milto Lolli Chetti. 
liU{Jo Lolli Chetti. - Lolli Lolli Chetti. - Julita. Lolli Chetti.
-- A.ldo Lolli. - E.sianislau Lolli Chetti. - Maria Lolli
Chetti. - Delibio Corrêa de Lima. - Olumpio Ribeiro de
Souza. - Trajano Ferreira Martins. - Firmino Corr~a. Silv~

Pereira da Rosa. - Maria das Dôres Pereira da Rosa.
Antonio Ferreira Ribeiro. -Aristides Ferreira Ribeiro. 
/dalina. Ferreira Ribeiro. - Felisbina Ferreira Ribeiro. 
Antonio Ferreira Ribelro. - Napoleão Ferreira Ribeiro. 
Altamir Jlachado Fen-eira. - Joaquim Corrêa. - fcina.
Corrêa. - Francisco Corrêa. - Felismino Zeferíno Ferreír~
da Rosa. - lokita ,1rakaki Seitoku. - Siroma Catarina Ma
chado. - Maria DiaJs Tavares. - Massainka Mar. -Manuel
Martins da Silva. - Josetina de Carvalho. -_Kirao .Ya.sa
muto. - Alerulre Kalü. - Darcy Serra. - Lea:rv Serru. 
Deoclides Souza. - Pedro Mon.teiro Filho. - Catarina de
Souza. Nelsa. Isli1l. - Luciano de Araujo. Terruta IUiu. 
Sebastião Jacob de Souza. - Katio Mar. -Moacir Castro.
Didimo de Castro. - Darcio Simatti. - Affonso Fonseca.
Duarte .-Fernarulo Fernandes.-Selencioano Castro Santos.-·
- Francisco Fonseca. - Al:ira Fonsela José Carlinho de
Arantes. - José .Angelo de Arantes. - Juvenal Carrol Ho de
Arantes. - Eduardo Serje. - Harian Corréa. - LeopoUlino
Corréa Aziz. - Salamene Clarita Corréa. - Antonia da
Silva. - Namidos Santos. - Mariano AviUa. - Luiz Cesar'
Codo;,. - José Gonçalves. - loão Prado Pereira. - Nelson.
Carneiro de MendonçlL. - Dr. José Garcia Ferreira Olweíra.
- Coelho Guedes. - Dr. Leonel Velasco. - Jacob da Fonte.
- Oscar dos Santos. João de Mattos. - Carlos Fortunato
Gull. - Guadencio de Moura. -João Nepomuceno de Bar
ros. - Margarida Moura. - Nadir Barros. - Margarida.
Moura. - Antonio Coelho Netto. - Vicentina Coelho Neto.
- Rosalina Seruje. - Na:ira Seruje. - Angelina. Seruje.
- America da Fonseca Moraes. - Luiz Fonseca Moraes. _.
Analia Alves Baptista. - M:Lria Antonia Nantes. - Octavio
FeM'eiro.. - Getulio da Silva Braga. - Doroteu Carcetec.
- Salviano Gomes de Sou":a. - João Baptista Almeron. 
João Modesto de Medeiros. - Ozorio da Silva Fernandes. 
Celso José de Va·r(fas. - Ataliba Costa Rondon Pereira.l
- Joaquim Pedro de Brito. - Robustiano BOdalinha. 
Octacilio Pemesli. - Antonio Modesto de Medeiros. - Raul"
Pereira Souza. - Antonio Martins da Costa. - José de Brito.
- Pedro. Souza. - Foelàn Homero. - Evaristo Roberto Fer-·
reira. - Perciliana Barbosa Ferreira. - Antenor Fe1'l'eira
Martins. - Jary Cardoso. - Aaide Barbosa Ferreira. 
Olllmpia de Souza Barbosa. - Podalirio Nogueira. - Cicero-
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de Alrne1"da. - Picolomins Pilar. - Maria Martina Silva.
Franlclin Ramos de Rezende. - Antonio Faustinu. - Raul
- Augusto Leite Oamargo. - Simiona Sarate. - Carmen
Sarate. - Claudina Martins Avila. - 1gette Pereira. -Joa
quim. de Castro. - Vietorio OU'via da Rosa Robentz. - Alcio
Lorentz. - Salustiano Loreno. - Pompilio Gonçalves Terra.
AlQnM Boastecio. - Mario Escudero Senji. - Nakasato
Ooshin Tibano. - lona Beneitz. - Pedro de Araujo Gui
marães. - Sebastiõ.o lynacio Nogueira. - Pedro Affonso da
Ounha.

O Sr. Presidente - Eslá finda a leiLura do Expediente.

3

Tem a palavra o Sr. Negreiros Falcão, primeiro orador
inscripLo.

O Sr. Negreiros Falcão - Sr. Presidente, tive opurtuni
dade de apresentar ao anteprojeto algumas ~mendas que se
me afiguram dc alla relevancia polfLica e social e se ins
piraram nos grandes princípios em qUe se fundou a organi
zação do Partido Social Democrala da Baía, do qual sou o
mais obscuro c10s membros. (Não apoiados.)

Dentre elas destacarei, para assunto do meu discurso
de hoje, a. que visa estender aos sargentos do Exército bra
sileiro, da Armada e fOrças auxiliares do Exército, digo
melhor, aos sargentos brasileiros, o direito de voto outor
gado aos alunos das Escolas Militares do país. ;I;; a emenda
n. 43 ao art. 98, § 2°, leLra b, do anLeprojeto consLiLucional.
Ei-Ia:

..Ao art. 98. Depois de "salvo os alunos das
Escolas Militares de ensino superior", - 3lC'l'e~cente

se: "e os sargenlos do Exército, da Armada e da~

fOrças auxiliares do Exército".
Justificando. então, a emenda apresentada, es

crevi:
"Desnecessário encarecer a significação da

emendb que vis:t reparar uma injustiça a uma classe
de dignos servidores da Nação.

A concessão do direito de voto aos sargentos não
afela á hierarquia. nem á dIsciplina. Nos círculos de
hierarquia militar - oficiais generais, oficiais e in
feriores - porquê o grau de diferença entre o pri
meiro círculo e o segundo é a mesma que entre êst~

e o terceiro.
Sob o ponto de vista disciplinar porquê pelos re

gulamentos militares são proibidas nos quarteis as
discussões políticas e religiosas.

Há, porém, a considerar um aspecto mais impor
tante que milita em favor da concessão do direiLo de
voto aos sargenLos.

~stes, como os oficiais, podem casar-se ao conLrário
do que se verifica em rela~ão ás demais praças depret,
inclusive aos próprios alunos das escolas militares.
E, como o Código Eleitoral, vigente, concedeu á mu
lher o direito de voLo, esta circunslancia cria uma:
situação de inferioridade cívico-políLica para o sar
gento -caslldo. Enquanto sua mulher exerce livremenLF;
o direito do voLo, êle, embora considerado pela legis
lação civil cabeça do casal, vê-se. privado de fazê-lo •.

" VOL. VIII 2
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Daí resulta uma situação de flagrante inferior
Tida'CIe pública dos sa'rgentos sob o ponto de vista da
,cidadania, em relacão á sua consorte.

Esta anomalia que a nova Constituição não po
deria reafirmar, será corrigida pela presente emenda."

Tive a felicidade, Srs. Constituintes de, entre outros,
ver a emenda subscrita pelo Sr. Deputado Alfredo l'acheco.

Aliás, devo salientar que, para honra e estímulo de meu
,esfôrço, essa emenda, de caráter eminentemente liberal,
mereceu a generosa acolhida do eminente colega f'rofessor
Marques dos Reis, membro da Comissão dos 26, que a incluiu
na letra c do art. 98 de Secção II do seu substancioso subs
titutivo e bem assim o aplauso do 'Valoroso, honracio Gene
ral Góis Monteiro que a achou muito justa.

Grande honra essa, que me desvanec(~ e me conforta,
sobremaneira, por isso mesmo que parte de .'~spíritos de res
ponsabilidades,que encwmam e representam com galhardia,
as wadições de inteligência e cultura da nossa gente, e
cuja experiência no trato constante dos problemas sociais
e jurídicos - é um .penhor seguro do asserto., da oportu
nidade e da jnsUça. da emenda de que ora me ocupo.

Sr. Presidente: contemplando o carregado panorama
do mundo político contemporaneo, turbado, a cada passo,
por miragens opostas que enleiam e desencantam, vê-se
que êle se desdobra ante os olhos estarrecidos do observa
dor, como um enigma indecifrável, que faz lembrar o que
a lendária esfinge de Thebas oferecia aos transeuntes, sob
a ameaça terrível do "decifra ou devoro-te".

Até agora, ao que parece, ainda não surgiu para a fe
licidade de oOS:$os dias, o novo Oedipo. E enquanto não
surge, o enigma permanece indecifrável, terrível, desafian
do a argúcia da inteligência bumana que, na iminência de
grandes males, há de, afinal, decifrá-lo, sob pena de rea
lizar-se a ameaça da esfinge.

Ninguém desconhece a delicadeza da hor:l. presente, agi
tada por fatores diversos, cada qual mais complexo, mais
transcendente.

Tem-se mesmo a impressão. de um desmoronamento
iminente, sente-se o fragor das picarêtas a demolir velhos
altares respeitáveis, e como que mãos invisíveis revolvem
as camadas subterraneas, e abalam colunas tradicionais na
ansia de renovação ...

Certo, de todos os lados sopram os ventos, rugem as
vagas ...

Estamos vivendo um momento culminante da história,
numa fase que, a falta de melhor expressão, se convencio
nou denominar de transição, acionada pelas idéias eco
nômicas, morais, políticas que se entrechocam, impetuosas,
violentas, em luta por se afirmarem, de modo definitivo.
Baixa. sôbre o mundo uma noite trevosa de incertezas, de
dúvidas, de inquietá.cões.

A vida moderna tem mesmo um outro sentido, um
sentido novo q:J.e é preciso surpreender. E por isso mesmo,
é. que se fala tanto em crepúsculo da civilização, em huma-
mdade nova... '

O político, o sociólogo o estadista vivem tateando, ás
apalpadelas, orientado. pela- luz mística da intuição, neste
cáos da vida moderna, de onde há de sair uma nova ordem,
uma· outra concepção, um novo mundo ...
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Mas não basta surpreender, É preciso compreender o
::i3entidoque á observac;ão dos governantes, oferece, nos
:seus conflitos e contrastes, o mundo aLual, onde já não há
lug~r para a política de abstrações, de fórmulas indetermi-

;.,nadas, de dógmas emperrados ou carcomidos pela ferrugem
dos tempos,

Há problemas novos, terríveis, alarmanles, até então
desconhecidos, que, por isso mesmo, não poderão, ser en

~~arados segundo o senso das civilizac;ões decadenles. A
-época hodierna eslá a exigir uma polftica nova, mais am
'.pla, mais humana, que reedifique e nâo destrua, e de reali
:.zac;ões em realizac;ões, estimule e incentive a expansão das
-,energias vi tais do organismo social.

/\. esla conspícua Assembléia, chamada, sob as melhores
:e mais ardentes esperanc;as, para elaborar um" Constitui
,C;ão que assegure o mais possível, a felicidade do povo, no

instante tumultuário da vida atual, impõe-se como dever
precípuo, procurar numa "fórmula de emergência o meio

. capaz de permitir aguardar o advento das soluções novas,

. .que hão <ie surgir premidas pelos acontecimentos contem
poraneos", dêste cáos incompreensível da vida moderna.
Vem de molde, pois, e se destaca em alto relevo, a preciosa

.,observaçâo de ilustre publicista, quando ao justificar as suas
idéias, consubstanciadas em certos pontos do anteprojeto
constitucional, advertiu que o homem de Estado, responsá
vel pela elaboração de uma Constituição, não pode ser ape-

: alas um espírito jurídico, deve ser, sobretudo, um espírito
político.

Ê preciso, pois, transigir com as idéias do século pas-
· sado, que embora boas para a época que se foi, não satis-
fazem as necessidades dos dias atuais. Deram o que po

..<liam dar, e porquê tudo deram resultam hoje em fórmulas
-..ocas, estéreis, incompatíveis com o imperativo da hora
.que passa. Certo, a Constituição que fomos chamados a
elaborar, há de refletir as idéias da época., embora adal>ta

~das, superiormente, ás peculiaridades nacionais, pois só é
·duradoura a C<»lstrução política, inspirada no espírito de
: sua época.

Só assim poderá resistir, por algum tempo, aos 301'
-remessos da onda bravia e revolta, que se encrespa e amea
, ça .. , Do contrário, falharia, porquê falha, será a concep
ção política que não espelhe a condição do meio ambiente

,·e as aspirações da época, Urge, portanto,'uma política prag
mática, de apurado senso de realidade, que harmonize a 01'

'~ganização jurídica, no sentido de evitar antagonismos entre
.ela e a·s necessidades da vida.

Por tud<> isso, avulta, insofismável, a procedência da
.. emenda n. 45, que visa reparar clamorosa injustiça. a uma
copiosa classe de servidores da Nação, de homens liyres,

.dignos e devota<los, presos voluntariamente a essa disci
~.plina dignificante, oriunda do sentimento <los supremos in
'teresses da Pátria! Não compreendo, Sr. Presidente, como
"nos nossos dias, num país de tradições liberais, se· possa,
,em sã conciência, al"istocl'3.tizar,ainda, o -direito de voto, o
mais característico de todos o~ direitos políticos, -restrin-

· gindo-o á determinadas cla.~ses,que ficam, assim, em situa
.~ão política priYilegiada, .em face dos ,outros, legalmente de
-:ô8mparados.



-20-

E por isso mesmo, não compreendo porquê ainda agor3;.'
se recuse êsse s(l()ratíssimo direito, ou mais precisamente,;"
se isente dêsse dever, a devotada cooperação dos sargentos.

A 'Constituição de 91, é certo, negára êsse direito ás',
praças de pret., mas, até certo ponto, era coerente, porquê
o negára, também e muito logicamente, ás mulheres, aos,
mendigos, ás religiosas de ordens monásticas, companhias,.
congregações ou comunidades de qualquer denominação,
sujeíta.s a votos de obediência, regra ou estatuto, que im
porte na renúncia da liberdade individual. A Constituição"
em parte foi coerente, o ant.eprojeto nã.o. Aliás, reconheça
mos que o fundaInent.o a que se ateve o Estatuto de 91,
para csta·belecer tais restrições ás praças de pret, era falso,..
pois partia do pressuposto de que subordinadas elas aos seus:
superiores, a quem deviam obediência, não poderiam exer-
cer livremente o direito de voto, por isso ainda que êstes~

lhes poderiam impor candidat.o.
Mas, Senhores, se é verdade que ás pra(jas de pret estão~

subordinadas aos seus superiores, obediência dentro da lei
- pelo próprio texto constitucional - não é menos ver
dade, que êstes, - tenentes, capitães, majores, coroneis e
generais - estão, da mesma forma - obediência dentro·
da lei, - subordinados entre si, na escala ascendente da'
hierarquia, e êstes últimos, ainda mesmo generais de divi
são, subordinados estão ao Ministro da Guerra ou da Ma
rinha, por sua vez subordinados ao Presidente da Repú
blica, que é afinal, nos lêrmos da Constituição de 91, o'
chefe suprémo das fOrças de terra e mal". O fundamento'
é falso, falso e também contraditório, pois, a doutrina en
tão aceita, poderia, pelo mesmo fundamento de obediênciar
estender-se aos funcionários civis e aOs oficiais generais,.
lodos hierarquicamente subordinados entre si, e até mais·
dependentes, porquê visam as promoções, comissões remu-'
neradas e vantagens outras, conhecidas. Acontece, ainda,
que o Código Eleitoral concedeu o direito de vo.to ás frei
ras, a despeito do voto religioso que fazem de obediência. E,
o anteprojeto não as proibiu do exercício dêsse direito, come'
não proibiu as meretrizes, os mendigos. A todos, implicita
mente concedeu. Entretanto, as praças de pret, como os fun-'
cionários públicos, e as freiras, todos devem obediência.
Aqueles, dentro da lei jurídica, êsses no rigorismo férreo da'
disciplina religiosa.

Todos estão adstritos á disciplina: disciplina dos quar
teis, disciplina da. repartição, disciplnia do claustro.

:É estranhável mesmo que o anteprojeto constitucional
reproduzisse, t.extualmente, na letra c do § 2° do art. 98, a
disposicãodo número 3° do § 1,0 dI) art. 70 da Constituição'
de 91. Aliás, é de ver que a. concessã.o do direito de voto
aos alunos das escolas de ensino superior militar, estabele
cida na Constituição de 91, !Suscitou entre os constituintes·
t1aqucla época. Ilcalorada discussão, e até, se não falha João'
Barbalho, foi considerada inconveniente e menos própria da
disciplina. O então Deputado constituinte Lauro Sodré, na
sessão de 13 de Janeiro de 1891, tomou a si a defesa da-
quela disposição, e defendendo-a, calorosamente, esclarecia:
"representava uma homenagem ás classes militares, falores
gloriosos da revolução nacional de 15 de Novembro, home
nagem de todo o ponto justa ael'; moços, que foram o b..açO'·
forf.íssimo daauele feito épico, que foram, são e hão de ser,-
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.c.omo O exército, a garantia da realizacão do ideal inscrito
,na nossa bandeira - ordem progresso - que hão de ser
invicta barreira contra qualquer tentativa de opressão ou
.de despotismo".

Era, apenas, uma homenagem ás classes militares, aos
moços que foram o braço forlJssimo da revolu/;âo.

Obedecera, pois, o ilustre constituinte a razões de
.ordem sentimental.

São decorridos, porém 43 anos.
As praç.as de pret - soldados e marinheiros - eram

naquele tempo recrutados entre os indivíduos da escória
~ocial. Ser soldado era uma deshonra, era um opróbio.

Hoje, se encontram nessa classe, moços educados, che
fei1 de família, homens dignos. E na de 'sargentos há uma
selecão rigorosa. Para ingressar nesse pOsto, não basta sa
ber ler e escrever, é preciso ter feito o curso no corpo ou na
Escola de Sargento e um estágio na fOrça, nunca inferior a
2 anos.

Nessa classe, se contam médicos, bachareis, engenheiro!,
,estudantes de cursos superiores. E mais do que os soldado!,
êles podem ainda casar-se, faculdade que é negada aos alu
nos das escolas militares.

E como na revolução de 15 de Novembro, na de 3 de Ou
tubro êll.!s prestaram assinalados servicos.

Depois, Senhores, hoje que em face das conquistas 50-.
ciats. se concede ás mulheres o direito de v.oto, que "se ar
-rasta para o turbilhão das paixões políticas a parte serena
c angélica do gOnero humano", como salientava, com jus~

tiçl\, na Assembléia Constituinte õe 91, o verbo inflamado
·de Pedro Américo; hoje, que se vai mais longe, e se outorgfL
êssc direito ás freiras, a elas que voluntariamente renlln
ciam a sua vonll\de e liberdade. a elas que fizeram voto
religioso d~ obediência, incompatível. .talvez com o voto Po
1ítico Que, em última análise, poderia exprimir apenas, a
'Vontade do superior da ordem, a que estão rigorosamente
subordinadas ...

O SR. AnnUDA CAM.\RA - 05 religiosos?!
O SR. NEGREIROS FAUJÃO - Refiro-me, aqui, ás frei

-r3S.
o O SR. ARRUDA CAMARA - Os religiosos, de qualquer :la

tureza, têm o voto de obediência restrito á matéria reliogiosa.
''Em outro qualquer assunto, os religiosos, ·quer do sexo mas
·culino, quer do feminino, têm inteira liberdade de agir.

O SR. NEGREIROS FALCÃO - Estão prêsos ao estatuto
:da comllniClar:!e e não p6dem intervir em questões políticas.

O SR. CORREIA DF. OLIVEIRA - A informação dp V. Ex.
p:Jrece infundada, porquê religiosos ou religiosas - portan-

o t.o as freiras - não estão sujeitos á limitação a que V. Ex.
··alude.

O SR. NEGREIROS FA-LCÁO - Uns poderão, natural
menle. ter certa liherdade, mas não as freiras, propriamen

. te ditas, na verdadeira acepr,ão do t~rmo.

O SR. ARRUDA CAMARA - O voto religioso de obediência
'já fiz v,~r se refere exclusivamente a assuntos :-eligiosos.

O SR. HOMERO PIRES - A política abrange assuntos re
·'ligiosos.

O SR. NEQR.EIROS F Ai.lCÃO - Não 8e compreende.
nbso1ntamente, que uma freira disponha de seu voto com

. liberdade.
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Outorga-se êsse direito ás freiras, a elas que, como eu"
dizia, renunciaram inteiramente o direito de agir e de pen~'

saI', f6ra do!> limitl1s traçados pelo dogma religioso; a elas:·
que não são apenas convencidas, mas i'ão crentes é como'
declarara, ainda, o constituinte DI'. Lauro Sodré, na sessão'
de 13 de janeiro, a elas que fazem renúncia da autonomia de'
suas conciências, que, espontaneamente, se colocam fora' da.
lei e da sociedade e se segregam do meio social; não é justo,.
não é lógico, não é da sã política, se recuse êsse direito 3,:.

homens livres, que não abdicaram de sua liberdade, que vi
vem integrados no meio social e são servidores da Pátria, na.
defesa da qual sacrificam a própria vida.

O velho e sedico argumento da hierarquia e consequente
disciplina militar, sempre invocado contra &. concessão do'
direito de voto ás praças de pret, inclusive os sargentos, é um·
anacronismo que já não pode prevalecer numa faze em que'
se acentua, triunfante, a tendência para o sufrágio universal.
O conceito moderno de disciplina militar é outro, muito di
verso do velho conceito de antanho.

Evoluiu através das idades históricas, acompanbando·
pari-passu a evolução social, num perfeito paralelismo.

Hoje, ela é apenas o "laço de união moral que enfeixa'
a multiplicidade dos deveres para com a Nação e tendo como
efeito o estabelecimento de uma coesão e ordem integralmen
te organica; é como já precisava, nitiaamente, Crisólogo de
GUi'mão, - o fruto de uma educação paulatina, gradativa e'
diuturna em que a nação armada transmite aos seus cidadãos,
o conjunto de deveres finalisticamente tendentes a lhe pre
parar a vitoria. por meio de um organismo vivo, e não de
lIma organização passivamente obediente, feita e trabRlhada
pelo temor da punicão; é o produto conciênte da integração·
dos deveres d<' cada um para com a pátria, da transfusão su
blime e perfeita dos interesses individuais com 05 nacionais,_
e não as formações mercenárias e amorfas da média idade;
é a consequência de uma ininterrupta educação específica, de
modo a infundir e intensificar êsse social equilíbrio disci
plinador, que o cidadão já trás desde 05 lares e da sacie-o
dade civil, de maneira a tornar essa disciplina social espe
cificadamente intensificada, de modo a permitir a formação'
dêsses gigantescos organismos vivos que são 05 exércitos mo
dernos; não é, pois, a consequência do comando nem da pe
nalidade, do temor ou pavor."

O SR. ARRUDA CAMARA - V. Ex. permita um aparte: o~

que dei, há pouco, não significa que seja desfavorável ao vo-
lo dos sargentos; ao contrário, até o aplaudo.

O SR. NEGREIROS FALCÃO - Folgo imenso com o'
aparte de V. Ex. Alimento a esperança de que esta Assem
bléia não negará êsse direito aos sargentos.

O SR._ ARtlUDA CA1\!ARA - Acho que tais cidadãos devem I

gozar dêsse privilégio, principalmente quando exercem fun
ções de policiamento e de govêrno sôbre os outros. E' im-
possível admitir que, não sendo cidadãos, se coloquem em
ponto de vista superior, qual o de govêrno, de direção e de-
policiamento sôbre os demais.

O SR. NEGREIROS FALCÃO - Não é, na expressiva fra"
se de Palovitch simplesmente feita de obediência passiva,
ela é, ao mesmo tempo, inteligência e devotamento; ellt<
transforma e prolonga a obediênCIa passiva em uma inicia
tiva subordinada aos interesses claramente expressos do-
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conjunto. Ela torna-se uma yirtude coletiya,. o cim~nto de
união moral, intelectual e físICa, que multlphca a força de
cada um pela fôrça de todos."

~;, pois, na frase concisa de Chassagnade Belmin
"a ordem na sua expressão mais perfeita". Ela se harmo
niza modernamente, como ainda salienta Gusmão, com as
tendências democráticas, se embebe dos verdadeiros e sãos
princípios que formam a sociedade democratizada moderna,
criando um fator de vitalização e não um produto de apas
sivamento.

Longe o tempo da disciplina apassivadora incapaz de
criar verdadeiros defensores da pátria.

íAlias, já em 190!t a celebre circular do 140 corpo do
govêrno militar de Lyon chefiado por Nimier, expedida
para servir de guiá as fÔrças sob sua jurisdição, assim se
exprimia sObre a disciplina :múderna: semelhante cuidado
com a mentalidade do soldado, outrora não tinha grande ra
zão de ser. O prefeito militar era um v~rdarleiro automato.
capaz de reproduzir com uma completa exatidão, um pe
queno número de atos por assim dizer característicos de
seu estado social; fisiologicamente falando, era principal
mente um medular, cuja cerebralidade sonolenta, pouco
acionada pela vida de cada dia, se revelava sob a excitação
acidental dos acasos da guerra, ou "de alguns acidentes do
tempo de paz. Outro completamente se apresenta o soldado
moderno; e na maior parte dos casos, é principalmente, um
cerebral.

Assim, os habitos automáticos de obediência passiva,.
que outrora se procurava desenvolver no soldado, não de
ram resultados benéficos e daí o descrédito dessa teoria,
hoje vantajosamente substituida 'Pela que preconiza uma
educação completa, específica e prolongada como a única
capaz de fornecer uma coesão psiquica e conciente. E essa
coesão psiquica e conciente conforme adverte Pavlovitcb~
só se pode formar através de uma prolongada educação es
pecífica em que o inferior vai sendo, gradativamente, á
imagem de seu superior e antepassados, de modo a ir se
formando uma "conciência difusa", que leva a que, no fim
de algum tempo, êsses deveres individuais e coletivos se
transfundam reflexamente, e se transformem de modo que
o militar os tenha, então, como algüma coisa que lhe é se
cretamente imposta por si mesmo, se estabelecendo, assim,
a complexa rêde de ações mútuas, tendentes a um objetivo
único- a disciplina organica, que faz com que cada ele
mento individual seja um centro de vida, um elemento pro
pulsor e, ao mesmo tempo, receptor de vitalidade, um foco
de ação.

Claro, pois, Sr. Presidente que a disciplina militar é
um fenÔmeno sociológico complicado, como· os vários e
múltiplos fenômenos sociais, apresentando, como assinala
Gusmão, direções paralela::; com outros fenÔmenos sociais e
milHares, estando em função das idéias hásicas da evolução
social. E mesmo como já se disse: une évo!ution á la fois
vers une liberté plus grande et vers une autorité plus ef·.
fIcace" .

Não há antagonismo, portanto, entre. a disciplina mi
litar e as conquistas da de~nocracia moderna, tanto mai~

quando é certo que a disciplina como todo c qualquer fe
nÔmeno social não depende da vontade do legislador nem
dos governos.
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Não se justifica, pois, Sr. Presidente que, ainda agora,
ante a nova compreensão do conceito' da disciplina, se recuse
aos sargentos capacidade para exercer o direito de voto.

Essa incapacidade atenta contra as conquistas sociais
dos nossos dias, e é altamente impolftica, porquê inibe de
cooperar na organização política do país, milhares de ho
mens dignos, educados e instruídos, membros da mesma co
munhão social.

Essa restrição é um mal desnecessário. Cria um priVI
légio odioso, irritante, incompatível com o próprio concelto
bodierno de disciplina militar e com a da própria dignidade
da função.

:e uma afronta irrogada á face de uma corporação or
deira e laboriosa, que está a reclamar merécido trata
mento.

A República, por sua índole e essência, é a forma d~

govêrno que traça a igualdade entre todos, sem privilégio de
classes.

E se assim é, se todos são iguais perante a lei, não se
eompreende em boa lógica política, que a própria lei crie
privilégios em favor de indivíduos de uma mesma classe,
sob falsos e contraditórios fundamentos.

Nessas condições, essa igualdade seria, apenas, um en
gOdo, uma mistificação.

Depois, segundo Alberto TOrres, a igualdade perante a
lei tem, hoje, um sentido que deve atingir a vida em toda a
sua plenitude. E êsse sentido só se conseguirá assegurando
a todos os indivíduos o uso dos meios próprios de realizar
a sua vocação. O princípio sadio reclamado pela conciên
-cia social é que para capacidades iguais, possibilidades
iguais" .

Eu, de mim, em sã conciência, não recusaria o direito
àe voto, jã nesse estádio de civilização, aos próprios solda
dos e marinheiros, de vez que soubessem lêr e escrever.

Longe de ser um mal, seria um bem. Sou visceralmente
contrário B. qualquer espécie de privilégio, a não ser os que
decorrem .da inteligência, da cultura, da honradez, do tra
balho, da superioridade moral do indivíduo. Todos os ho
mens são sucetfveis de harmonização social, respeitando-se
e estimando-se mutuamente, distinguindo-se cada um
pelas suas aptidões, e concorrendo todos para realizar a
grandeza da Pátria e a felicidade social.

Ainda, há pouco, advertia certo publicista que são os
privilégios de casta e de classe, as desigualdades criadas
pela violência, pela astúcia ou pela correção que provocam
os antagonismos seculares, usurpando os meios necessários
ao progresso de todos os homens, impedindo o cultivo har
monioso de todas as vocações, convertendo as possibilidades
humanas em impossibilidades sociais. Urge, pois, vencer o
.egoismo dos mais fortes, e a dureza de suas leis, pÔr têrmo
.ás .contradições políticas, afiin de generalizar na sociedade
o progresso, e permitir o desenvolvimento natural da per
sonalidade, inte~ada na coletividade.

Que essas advertências mereçam o aprêço dos gover
nantes e a aprovação desta respeitável Assembléia.

Dias atrás, de uma destas tribunas, o ilustre constitu
inte, Sr. Virgílio de Melo Franco lançára, num acento alar
mante, uma interpelação que não teve resposta: Para onde
vamos? Para onde? Certo, que o Brasil, país novo, cheio de
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.moCidade ·e ,de vida, não há. de seguir o conselho dolorosa
mente pessimista, de Chesterton: "é necessário voltarmos
atrás" .

Para fl'ente, sim, para uma "organização que nos imu
nise dos males e dos confli tos, que alimentam a decadência
.do mundo ocidental".

Para frente há de ser o rumo do Brasil, a cujos OUVI
dos chega, incentivante, o brado de Goethe: "Para além dOll
túmulos, avante".

, E nessa arrancada vitoriosa para as suas grandes fina
lidades, urge desprezar o bisantinismo das fórmulas rígi
das, e reconhecer que "á noção da lei jurídica, como a con
cebem os governantes de hoje, deve suceder a da lei vital
da sociedade; ao regime das normas e dos preceitos pres
critivos, sobretudo, restritivos e repressivos, a lei do útil
e da finalidade adaptativa. A sociedade, como o indivíduo
não pode mais caminhar com os olhos presos ás normas e
aos tabús restritivos de uma moral e de um direito precon
cebidos; tem de seguira rota de seu destino evolutivo; e a
moral como o direito, deixando de dirigir, para condicionar,
resultando da adaptação, e não da imaginação, serão neces
sários e eficientes pela mesma lei da fatalidade que di
rige a corrente das aguas para o nível do mar, como já
oompreendera e apostalara, êsse espírito genial, que foi Al
berto TOrres, e isso para que o povo não sinta, um dia, a
necessidade de arrancar á fOrça, o que os governos lhe po
dem dar dentro da ordem.

A emenda n. 43, tem um objetivo nobre: corrigir grave
anomalia cívico-política, que a nova Constituição não po
deria certamente reafirmar, mas, ao contrário, há de corri
gir, para honra de nossa cultura. (Muito bem; muito bem ..
Palmas. O orador é vivamente cumprf.mentado.)

4

o Sr. ,Presidente - Acha-se sObre a mesa e vou subme
ter a votos o seguinte

REQUERIMENTO

Requeiro a insersão em ata de um voto de agradecimen
tos ao Jornal do Comércio pelas publicações, gentilmente fei
tas, dos pareceres favoráveis dos relatores do anteprojeto na
Comissão de Constituição, assim contribuindo eficazmente
para mais rápido andamento dos trabalhos da Assembléia Na
cional Constituinte.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 1934. - Sampaio
CorrCa.

Aprovado.
5

Acha-se também sObre a Mesa um requerimento dos
Srs. Acúrcio TOrres e Daniel de Carvalho.

É lido, apoiado e posto em discussão, o se
guinte

ItEQUERIMENTO

N.9-1934

De acOroo com o art. 80, § 3°, letra a, do Regimento In
terno, que dá á Assembléia Nacional Constituinte \) direito
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de pedir informações ao Govêrno, requeremos que, por inter-,
médio da Mesa, sejam solicitadas, do Poder Executivo, in
formações sôbre as matérias adiante expostas, que se pren
dem á Ordem Econômica e Sócial e á. distribuição constitu
cional das rendas públicas e teem capital importancia para o
prestigio da autoridade e da lei no Interior e pãra o crédito,
do país no Exterior:

I - a lei denominada de reajustamento econômico (de-,
ereto n. 23.533, de 1 de DezemLro de 1933) declarou no ar
tigo 11 que os seus dispositivos entrariam em vigor na data,
de sua publicacão, para o que também determinou fosse o
seu texto transmitido por telegrama aos Interventores. Sem
embargo duquela expressa declaração e da cautela que se lhe
adjetivou, o imperativo legal até hoje não teve cumprimento"
recusandu-se os bancos, inclusive o Banco do Brasil, bem
como a~ Casas Bancarias, a receber, com c abatimento de'
50 %, os débitos dos agricultores referidos na lei.

Acresce que, embora criada no artigo 6° da citada lei,.
até agora não COllsta haja sido organizada a Camara de rea
justamento econômico e contratado o seu funcionamento com
o Banco do Brasil. Ora, essa Camara devia ter sido instalada
imediatamente, porquanto, dentro em 90 dias, que estão a
engatar-se, lhe deveriam ser presentes aS relações discrimi-·
nadas das reduções feitas pelos bancos e casas bancarias, por
força dos artigos 10 e 2° da lei (decreto citado, artigo 7''').

Além disso, prometeu-se uma regulamentação da lei e
ate hoje esta não apareceu. A vista do exposto, necessário se'
rtu que o Govêrno informe:

a) porquê não foi instalada a Camara dt> Reajustamento;..
li) porquê não foi regulamentada e executada a leI.
lI. O Govêrno Provisório celebrou um funding ou con

cordata com os credores externos a 2 de Março de 1932 (de
creto n.21. 113, daquela data) pelo prazo de três anos e até
hoje não se conhecem as negociações que o precederam, por
quê não foi pu~licado o volume relativo a êsse acOrdo, con
forme prometeu o Sr. Ministro da Fazenda em seu relatório.

Também ignora o povo brasileiro como se processou o
cumprimento desse fU'Tw:i.ng. Com efeito, o decreto det.el'mina
que as amortizações começariam a 1 de Outubro de 1934, por
meio de um fundo acumulativo calculado de fórma a extin
guir as emissões da primeira série a 1 de Outubro de 1951,_
ao passo que fomos agora surpreendidos com a realiazção de
um novo acOrdo com os credores extrangeiros.

. O artigo 8° do referido decreto n. 21.113, 2iutorizava.,
no Ministro da Fazenda a ajustar, com os agentes do Brasil
no Extrangeiro, a execução do mesmo decreto, podendo acei
tar, além das condições estipuladas no texto, outras que se·
t07-nassem necessária3.

O Govêrno s/,' reservou o direito de reiniciar, antes de·
findo o periodo da· emissão do funding loan, o pagamento em'
dinheiro e o Sr. Ministro da Fazenda declarou textualmente:
- "Estamos certos de que esta será a nossa ultima operação·'
de furuling."

No item II da exposição de motivos do acôrdo de 5 de·
fevereiro último, o Sr. Ministro da Fazenda assevera que nãO"
foi possível cumprir o terceiro fundin{J e fez ~onsiderações.
parcimoniosas sObre as dividas estaduai~ e municipais.
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Nestas condicões, torna-se preciso que o Govêrno excla,;;,,·
reça:

a) quais as causas que impossibilitaram o cumprimento
do (uruliny de 1932;

b) qual o teôr do acôrdo com os nossos agentes finan..
ceiros;

c) quais as razões determinantes do novo fundín(j, agora.
celebrado;

ri) qual a exata situacão das dívidas externas dos Es
tados c dos Municípios c qual a cotação dos respectivos títu
los no exercicio de 1933.

Sala das Sessões, 9 de Fevereiro dc' 1-934. - Acúrcio-
T~rre8. - Daniel de Carvalht1.

O Sr. Acúrcio Tôrres - Peco a palavra.

O Sr. Soares Filho - Peco a palavra, pela ordem.

O Sr. Presidente - Tem a rJalavra, pela ordem, o nobre
Deputado.

O Sr. Soares Filho (Pela ordernQ - Sr. Presidente, por
mais que o digno Sr. 10 Secretario se tivesse esforcado na
leitura do requerimento, não pude ouvi-lo. Não sei o seu
conteúdo nem a matéria de que trata e, portanto, não posso
sObre lHe opinar.

Pedi, entretanto, a palavra, pela ordem, para perguntar
á Mesa se êsse requerimento, não tendo sido publicado, se
gundo penso, e flão tendo sido para êle solicitada urgência,
póde ser discutido na sessão de hoje. Parece-me que só
mente depois de sua publicacão e inclusão na Ordem do dia.·
é que poderá ser discutido e votado. (Muito bem.)

O Sr. Presidente - A Mesa agiu muito regularmente.
É de presumir que a Assembléia estivesse atenta á leitura do
requerimento, a que se procedeu. Mas, mesmo que os
Srs. Deputados não a tivessem ouvido, já' o Sr. Deputado"
Acúrcio TOrres, um dos seus autores, pediu a palavra para
discutí-Io, o que traz como consequência o adiamento da meS
ma discussão.

O 'SR. ACURCIQ TORRES - (Pela ordem) - Usarei, então,..
Sr. Presidente, da palavra s~bre o requerimento, quando
V. Ex. m'a conceder.

O Sr. Presidente - O nobre Depulado terá a palavra,
para discutir o requerimenlo, na Ordem do dia da próxim~
Sessão.

Eslá finda a hora destinada ao Expediente.
Vai-se passar á Ordem do dia. (Pausa).

Compareeem mais os Srs. :

l\lário Caiado, Cunha !\feio, Alfredo da Mata, Abel Cher-
mont, Mário Chermont, Veiga Cabral, Leandro Pinheiro, Mou
ra Carvalho Joaquim Magalhães, Magalhães <ie Almeida, Adolfo
Soares, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Luiz Sucupira, Leão
Sampaio, Figueiredo Rodrigues, Jeová Mata, Silva Leal, Ker
ginaldo Cavalcanti, Ferreira de Souse, Odon Bezerra, João-
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,Alberto, Agamenon .de Magalhães, Souto Filho, Solano da
'Cunha, Mário Domingues, Augusto Cavalcanti, José Sá,Osó
:Tio Borba, Humberto Moura, Sampaio Costa, Antônio Ma
.chado, Augusto Leite, Marques dos Reis, Clemente' Maria-
ni, Magalhães Neto, Arlindo Leoni, Medeiros Neto, Artur
Neiva, Edgar Sanches, Atila Amaral, Manuel Novais, Gileno
Amado, Negreiros Falcão, Francisco Rocha, Paulo Filho, Jo
.nes Rocha, Rui Santiago, Amaral Pei:x:oto, Nilo de Alvarenga,
.João Guimarães, Raul Fernandes,. César Tinõco, Alípio Cos-
tallat, Gwyer de Azevedo, Fábio Sodré, Ribeiro Junqueira,
Augusto de Lima, Negrão de Lima, João Penido, Policarpo
Viotti, Valdomiro Magalhães, Belmiro de Medeiros, Jaque3
Montandon, Plínio Correia de Oliveira, José Carlos, Rodri

:gues Alves, Mário Whatelly, Z,oro!lstro Gouveia, Abreu So
dré, Cardoso de Melo Neto, Morais Leme, Henrique Bayma,

.José Honorato, Domingos Velasco, Nero de Macedo, João Vila:;
boas, Alfredo Pacheco, F.rancisco Vilanova, Plínio Touri.nho,
Lacerda Pinto, Antônio Jorge, Adolfo Konder, Arão Rebelo,
Simões Lopes, Carlos Ma:x:imiliano, Anes Dias, João Simplí
cio, Pedro Vergara, Fanfa Ribas, Argemiro Dorneles, Raul
BiUencourt, Acir Medeiros, Vasco de Toledo, Martins e Sil
va, Augusto Corsino, João Pinheiro, Horácio Lafer, Pedro Ra

.che, Mário Ramos, Gastão de Brito, Teixeira Leite, Oliveira
Passos, Leví Carneiro, Nogueira Penido. (105).

Deixaram de comparecer os Srs.:

Antônio Carlos, Carlos Reis, José Borges, Veloso Bor
ges, Irenêo Joffily, Luiz Cedro, Alde Sampaio, Leandro Maciel,
·Carlos Lindenberg, Lauro Santos, Miguel Couto, Pereira Car
.neiro, Oscar Weinschenck, José Eduardo, Bias Fortes, Melo
Franco, José Braz, Adélio Maciel, Martins Soares, Pandiá Ca16
geras, Pedrl) Aleixo, Gabriel Passos, Augusto Viegas, Mata Ma

.chado, José Alkmim, Odilon Braga, Simão da Cunha, Furtado

.de Menezes, Levirido Coelho, Licurgo Leite, Bueno Brandão.
Carneiro de Rezende, Guarací Silveira, HlPÓlito do Rego, Car
lota Queiroz, Maurício Cardoso, Assiz Brasil, Vitor Russo
mano, Valdemar Reikdal, Francisco Moura, Armando Lay
dner, Guilherme Plaster, Mário Manhães, Mílton Carvalho,
Ricardo Machado, Valter Gosling, Alexandre Siciliano, Pa
checo e Silva, Roberto Simonsen, David Meinicke. (50)

ORDEM DO DIA

6

o Sr. Presidente - Constando a Ordem do dia de Tra
'balho de Comissão, dou a palavra, para e:x:plicação pessoal,
ao Deputado Dl'. Fernandes Távora. .

O Sr. Fernandes Távora (Para e:r:plicação pessoal) 
:Sr. Presidente, Senhores Constituintes I Quando tive oca
sião de apresentar emendas aos artigos 14 e 15 do Antepro

.j.eto de Constituição, declarei que a perfeita resolução do
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problema da distribuição das rendás entre a União, Estado.
e Município dependia apenas de dados estatísticos positivos
e verazes. E daí, acrescentei, o condicilmamento de sua 50-
lução a uma oportunidade que, felizmente, não me parecia
afastada. Fiz ver, então, a necessidade em que estamos de
submeter o nosso sistema tributário. a uma tríplice racio
nalização: quanto á incidência das taxas, quanto ao apare
lho arrecadador, ,quanto á distribuir;ão das rendas arreca
dadas, entre a União, Estados e Municípios.

SÓbre o modus facicndi dessa racionalização algo já dis
se, numa longa justi1'icação ás aludidas emendas, lida nesta:
Assembléia, e mais adiante falarei, novamente, sôbre o as
sunto. Cumpre, agora, a promessa que fiz, de demonstrar,.
por meio de estatísticas, a minha tése, isto é, o dever que
temos de amparar o município fornecendo-me renda sufi
ciente para que êle possa progredir, fazendo face aos atuais-
e novos encargos que lhe serãe>- certamente atribuidos pela
futura Constituição.

O assunto é assás fastidioso, pois atrativos não pode'
proporcionar a aridez dos números.

Peço, por isso, aos nobres colegas, antecipadas descul
pas pela tortura qUe lhes vou infl igir.

Creio, 61'. Presidente, ser desnecessário repetir o que'
aqui já disse sObre a vida precáI1ia· dos municípios que, n;;.
sua. grande maioria, n.ão passam de pura. ficção constitucio
nal e administrativ.a, porquê lhes faltam autonomia e ren
das.

A origem dessa dupla carência está no conhecimento de
todos: a autoridade que se deu ao Esta.do de definir a. com
petência t.ributária do município, observando-lhe as ren
das e, com elas, a própria autonomia.

Há poucos dias, Sr. Presídenté. os ilustres represen
tantes de São Paulo, cujos nomes declino com grande sim-o
patia e admiração, os deputados Alcantara Machado e Car
doso de Melo Neto, em brilhantes e fundamentadas expri
sições. pleitearam melhor divisão de rendas entre a União
e o Estado. Permitido me seja, Sr. Presidente, reclamar
contra injustica bem maior, qual aquela que sofrem os mu
nicípios nessa partilha leonina das. rendas nacionaes.

O seguinte quadro estatístico ser.á a melhor prova. do.
que acabo de affirmar:.



neooita da União, dós ~siadós o dos Mlmiciplôs
Em conlos do réis

63
o

TolalMunicípios I %%Estados%UniüoAnos
, , ,

\ J I
1914 ...1 423.252 55,8 201. 966 26,6 I 133.501 17,6 I 758.689
1915 •• ;1 404.278 61,3 423.268 30,9

"

140.330 17,8 787.876
1916 . . ., 477.897 54,4 258.074 29,3 1 t43.059 16,3 879.030
1917 • . .1 537.441 55,8 278.068 28,9 I 147.421 15,3 962.930
1918 .•. / 618.830 58,6 281.514 26,6 I 156:515 14,8 1.056.889
1919 . : . 625.693 fi.i,7 345.981 30,3 I 171.116 15,0 1.142.790
1920 ...1 922.259 59,6 432.296 27,9 I 193.611 :12,5 :1. 548. :166
1921 ; .. ! 891. 001 57,9 432.247 28,1 I 214.748 14,0 1.537.996
1922 .. d 972.179 58,3 462. t06 27,7 I 233.455 :14,0 1.667.740 .
1923 . . " 1.258.132 58,5 619.291 28,4 I 286.164 13,1 2.163.587
192-i . . ./ 1.538.187 59,4 726.093 28,0 I 325.126 12,6 2.589.406
1925 ...1 L 7·\1 .834 56,6 947.669 30,6 I 393.150 12,8 3.082.653
1926 ... 1 1.6-\7.889 55,3 910.752 30,4 , 424.707 14,3 2.983.348
1927 ... 1 2.039.506 57,6 1.013.554 28,7 I 485.778 13,7 3.538.838
1928 ... , 2.216.5J3 57,3 1.10-1.634 28,6 I 546.520 14,1 3.867.667
1929 .•. 2.201.246 54,6 1.234.288 30,6 I 595.603 14,8 -1. 03L :137
1930 ... / 1.677.952 51,0 1.016.083 30,9 596.968 18,1 3.29L003
1931 . . ., L 752.665 50,1 1.148.134 32,9 I 595.302 17,0 3.496.101
1932 • ·1 1.695.555 50,0 L 114.672 32,9 578.845 17,1 3.389.072

I J I



i)or êÍe seyÔ. Senhores Conslilulntes. quo, enquant.o a União JA chegou fi firl'l'cadRl' (em 1920) 59,6 0/0
da renda global. os Estados arrecadam pOUCo mais de 307(\, o os municfpios coroa de 15%.

Se passarmos á despesa, observal'emos o seguinte:
Despesa da União. dos Eslados e dos Municfpios

Em contos de réis

Cl),.,.

TotalMunicípios ) 7(\70Estados
-'

1
266.285 22.9 I 138.981 11.9 1.:165.181
251.107 23.0 I 150.773 13,8 1.090.462
258.94.8 23,6 152.021 13,9 1.098.527
282.780 22,8 152.956 12,4 1.237.153
309.960 23,2 160.8·\9 12,0 1.337.971
330.·itO 22,7 217 .203 14.6 :1.485.192
438.190 23.4 207.093 11.1 1.872.018
446.458 23,7 217.147 13,1 L882.9li
511.298 23.1 277.169 12.5 2.216.728
663.9.06 27,3 357.60·\ H.7 2.426.653
739.468 27,4 348.494 12,8 2.717.78,\
968.143 30,7 421.002 13,4 3.145.908

1. 141.807 33.6 432.288 12,7 3.397.666
1.289.606 33,8 51-\.335 13.5 3.812.595
1.204.368 31,5 603.010 15.8 3.825.536
1.467.527 33,7 J 667.113 15,3 4.359.257
1.488.298 32,7 I 59.\.156 13,1 4.54-] .483
1.4IH.fí.i0 36,0 I 659.282 16,2

I
.\ .0IH. 938

1.329.078 28,0 I 55-\.369 11,7 4.7-\3.il6
I

%

65,2
63,2
62,5
6·\.8
64,8
62.7
65,
63,2
6,\,4
57,9
67,9
55,
53,7
527
52,7
51,0
5-\,2
.n,s
60;

I
UniãoAnos I

1
I

1914 ... / 759.914
1915 .•. 1 G88.582
1916 . . .1 686.558
1917 ... 1 801. ·i17
1918 ...1 867.162
1919 . . . \ 931.579
1920 ..• 1.226.735
1921 ...1 1.189.306
1922 ... / 1.428.261
1923 ... \ 1.405.H3
1924 ...1 1.629.822
1925 ... 1 1.756.763
1926 . . oi 1.823.571
1927 ... 1 2.008.654
1928 ... , 2.018.158
1929 ... 2.224.617
1930 ... / 2.465.029
1931 . . .1 1.944.110
1932 ...1 2.859.669

I
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Em 1914, a despesa da União foi de 65,2%, a dos Esta...
dos 22,9% e a dos Municípios 1:1,9%. Em 1932, os gastos
<la União se elevaram a 60,3%, os dos Estados a 28% e os
dos Municípios a 11,7%.

Verificamos, pOr conseguinte, que, dispendendo a Uniã()l
cerca de 60%, Os Estados gastam 20 e tantos e os Municí
pios pouco mais de 121 Julgo necessário relembrar, Sr. Pre
sidente, que, nos Estados Unidos da América do Norte, essas
percentagens são quasi exatamente inversa, cabendo aoS'
municiipios cerCa de 5()% da renda global, á União, pouco
mais de 30% e aoS Estados, apenas :170/0.

Nos seguintes quadros estão melhormente discriminadas
as receitas, despesas, saldos e deficits da União, Estooos &
Municípios, de 19:14 a :1932:

Receita e despesa da União nos anos de :19:14 a :1932

Em contos de réis

Anos Receita !Despesa Saldo Deficit

:1914 423.252 759.914 336.662.
1915 404.278 688.582 284.304-
1916 477.897 686.558 208.66!'
:1917 537.441 801.417 263.976
19:18 • 618.830 867.162 248.332;
1919 625.693 931.579 305.886,
1920 •• 922.259 . 1.226.735 304.476:
1921 891.001 1.189.306 298.305
1922 972.179 1.428.261 456.082
1923 • 1.258.132 1.405.143 H7.011:
1924 1.539.187 1.629.822 90.635
1925 1.741.834 1.756.763 14.929.
1926 • 1.647.889 1.823.571 175.682
1927 2.039.506 2.008.654 30.852
1928 2.216.513 2.018.158 198.355
1929 2.201.246 2.224.617 23.371'
1930 1.677.952 2.465.029 787.077
1931 • 1. 752.665 L944.116 191. 451
1932 1.695.555 2.859.669 1.164.114"



Estados

Discriminação da Receita da União, no exercício de 1932, pelos principais impostos e rendas

,(contos de réis)

I C; I ~··r C; ~I I C; -1--.-\ C;; 1-~---d-I------ ~\-C;;-I-~-\-C; C; -I- -; r c;
õ Ilõ 10 "õ o 0. -c; "õ .~ -E ·C 15
~ I ..... --' ....- ~ ti) ~I.~.-J = ......, ~ .-I

c;; I o c:: I \ c:: 1 c:: - c::l C::.@ c:: I' § I c:: .~ c:: I == c::
.-..J -.- - ~ - ~ ...- ''''-' ...- -:;. - • ...-

O .a: .... o I·... I .~ I·... 'O 'I·... (J) .... \ ~ !...., <::: I·... '" .... I 'O ....
o a) <::: a) I - ,c:> c:> c:> Q,l c:> I ~ I Q,l ::l a.> , ~ a.>

- d o ~ I o ~ 101 S o .;:: o' ;:.. o .~ o _ Q o o
...- 4V Q,) _ QJ - CJ c:.1' ,C)...- Q,) -- Q,;, CP

d I M M I ~ I M \ ~ :;:..; M 1\ M Ê) 1\ M: <n I M c::: M ::: M :: M

~ I 8. c:: § I c::: i ~ ! d '-< co I õ ai 'I ~ I ai I A 'I' d .: : d: ~ '\ d
~ I e CP I o 1I cp! i5 ; cP êii", cP ..::l cP a.>; cP I tr.l I a.> ai I o CP

" -I ~ .!l I ~ I '.!l ;.!l. .!ll·~ $I.§ 1$ 'O '.s' d oS
-o iª' i-o 1-0 1, 1<> A 1<>,::: :<>, ~ ~-ei 'g 1-0
tn I tn i I UI I UI , UI , tn I Q.I ,tn .::: ,rn Q.I cn

.,' I ~ l-__ -1--tl_--ll~----r 1[__ +~.J ,_J_~_I, ,~_ir~-' ------ -·Jl--t~ -;-- -_..:._-+--~--
Amazonas. 6.754 1.908 28,2 1.357 20,1! 1.4901 22,1 483 7,1

1
- 1- 7511,1 1 310,1 1 1.2211 18,1 217j 3,2

Pará . _..•........ ~ ·29.393 6.8601 23,3 4.934\ 16,81 3.4421 11,7 1.29~ 4,4
1

-- 1-: 571 0,2: 361 O,! I 66~1 2,3 12.1091 41,2
~ranbao 1 8.835 2.154 24,4 2.441 27,6

1
1.4441 16,3

1
54GI 6,2 -- 1-: 8j 0,1' 141 0,21 1.86"1 21,1 3631 4,1

PIauí . . 3.078 421 13,7 5321 17,3 6491 21,1 380112,3: - i -) - 1-' 51 0,~11 9641 31,3 1271 4,1
Ceará 1 19.666 3.749 19,1

1
3.3751 17,2 2.836\ 14,41 1.038] :5,3' - 1- 9J- 4710,2 7.1101 3G,2 1.5021 7,6

R. G. do Norte 1 5.069 843 16,6 1.181j 23,~, 1.043 20,61 238 4,7/ - i - I 31 0,1 131 U,2 1.4241 28,1 3241 6,4
Paraíba 1 9.8251 3.162132,21 3.2851 33,4! 1.392 14,21 4121:4,21 - j·-i 3J-1 21-- 979 10,0 5901 6,0
Pernambuco , 58.866 21.7381 ~6,91 20.3251 34,5: 9.804 16,7 2.3851 4,1! -- 1"'- i 241- 841 0,1 2.2131 3,8 2.293.\ 3,9
AlagOas. 8.467 2.072 24,5\, 3.0021 35,41 1.752 20,7 6531 7,71 - - I 91 lU,1i 71 0,1 5931 7,0 379 4,5
Sergipe . 6.002 G491 9,1 3.397 56,6 959 16,0 383 6,4 - 1-- i 101 0,21 341 0,6 M3l 8,5 15':'1 2,6
Baía. .42.436 13.7721 32,5 11.9071 28,11 8.060 19,0 4.19119,9; -- I-I 231- I 6010,1 3.2951 7,8 1.1261 2,6
Espírito Santo 6.711 952 14,2 1.518 22,61 2.450 36,5 775\11,5! - 1- 21- I 131 0,2 802 12,0 1991 3,0
Rio de Janeiro..... 42.1781 121 - I 22.0381 52,3! 4.9061 11.,6 1.930 4,6 -- l-I 111- I 54J 0,1 2.1131 5,0 11.11.41 26,4
São Paulo. 467.9171 174.443\ 37,3\ 127.8781 27,31 65.1511 13,929.393 6,31 - 1- 11 2.21 1- I. 2481 u,11 37.2861 8,0 33.2971 7,1
Paraná . .: 1 20.403

1
5.590 17,6 6.0331 29,6

1
4.1091 21,1 9201 4,51 - i'- 141 0,1\ 2J - ! 1.8541 9,1 3.8811 19,0

Santa Catal'lDa. 17.794 3.609 20,3 G.327 35,6: 2.7671 15,5 750 4,2 -- 1- - I-! 391 0,2 i 1.4531 S'21 2.8491 16,0
R: G. do ~ul 98.343! 30.069 30,~1 29.2431 29,71 19.012 19,3 7.45217,61 -- 1- I 11.91 0,1' ')211-: 6.3661 6,5 6.06!1 2,2
MlI;las Gel'a18 "1 42.176\ 631 O,'''. 17. 2071 40,8, 12.1371 28,8 5,03611.1,9\ 1761 0,41. 1991 0,51 ..181 O,Pi 6.0401 14,3 1. 0901 _,6
GOlaz • 1.302, - -! 335 25,7i 4031 31,0 139110,7 - 1-; - 1- - 1- i 3101 23,61 11.51 8,8

Mato Grosso !_~3.~021__~076\ 27'L__76~\ '9,7! 87~\ 22,5 234\8,61 - 1-=-1
1

- L-I.-=-I.. i ~401.~_~:~: ~~lrl~
I I, 1 I I I I I I I I ITotal •........... 1 899.11.9i 271.0471 30,2

1
267.0841 29,7; 144.6851 16,1 58.730 6,5

1

176t- 787 0,1 900 0,:1: 77.7061 8,6 78.0041 8,7
Distrito Federal.. 783.282, 256.228\ 32,7 121.4951 15,51 80.8371 1.0,335.23121 4,5 3.608 0n51 1.0691,0,1 6.9281 0,91

1

47.7041 18,9 130.1911 16,6
Delegacia Londres I '3_154

1
- \ - - I-=- 921 0,7 H61 0,9

1
- /--1 1:1.379\86,5 __~I' j__-=-_i - :1.566

1
11,9

I [ I 1 1 I'! I I I 1 I ITotal Geral ....... 1:1.695.555 527.2751 3:1,1 388.5791 22,9
1
, 225.6151 13,3 94.078 5,51 3.7841 0,2113.2251 0,8, 7.8281 0,5

1

225.4101 13,31 209. 76:11 :12,~
J I I· 1 I . 1 I ._.__'_I . . I I

VOLUME VIII - Pag. 32 a



- 33-

Defícit

64.350
7.839

874
4.712

28.416

5.894
14 .211
49.192
44. 615
14.375
20.474

231.055
276.052
99.734

233.239
472.215
313. A()6
214.406

1914 a 1932

9.571

Saldo

266.286
251.107
258.948
282.780
309.960
336.410
438.190
446.458
511.298
663.906
739.468
968.143

1. H 1.807
1..289.606
1..204.368
1..467.527
1..488.298
1..461.540
1..329.078

201.936
243.268
258.074
278.068
281.544
345.981.
432.296
432.247
462.106
619.291
725.093
947.669
910.752

1..01.3.554
1..1.04.634
1..234.288
1.016.083
1..148.134
1..114.672

Receita e despesa dos Estados nos an<Js de

Em contos de réis

Recaita DespesaAnos

1914
1915
1916
1917
1918
1919
1920
1921
1.922
·1923
1924
1925
1926
1927
1928
1929
1930
1931
1932

3

63.980 .

Deficit

5.480
10.443
8.962
5.535
4.334

46.087
13.482
32.399
43.714
71.440
23.368
27.852
7.581

28.557
56.490
71.5iO

2.812

SaldoAnos

,Receita edespesa dos Municípios nos an<Js de f914 a 1932
Em contos de réis

Receita Despesa

133.501 138.981
140.330 150.773
143.059 152.021
147.421 f52.956
f56.515 160.849
f7f.1f6 217.203
f93.6f1 207.093
214.748 247.147
233.455 277.169
286.164 357.604
325.126 348.494
393.150 421.002
424.707 432.288
485.778 514.335
546.520 603.010
595.603 667.113
596.968 594.f56
595.302 659.282
578.845 554.369 24.476

Mas, Sr. Presidente, isso não basta para traçar o novo
rumo ao problema da distribuição das rendas.

Dois dados essenciais precisam ser conhecidos: 1°) a
renda parcelada, d<Js diversos impostos; 2°) as dotações or
çamentárias da União, Estados e Munic-fpios, destinadas aO
custeio dos .qiversos serviços em que se divide a administra-,
ção pública do país, mostrando, paralelamente, as relaçõe~

per{lentuais daquela-:; dotações com a despesa .global orçada',
de cada uma das três entidades administrativas. Vejamos,
pois, {) ,que nos dizem as eSÚltísticas nesse sentido.

. A receita dos 'impostos da União,' no decênio de 1923 a.
1932, foi' a seguinte,. em contos de réis: '
VOL. VIII

1914
1915
f916 .
1917
f9f8 •
1919 •
1920
1921 • • • .
1&22
1923
1924
1925
1926
1927
1928
1929
1930
1931 •
1932
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Confrontadas, porém, com a receita total, as percenta
gens dêsses impostos, no meSm<l período, foram as seguin
les:

Em 1fj3'2, o imposto de importação 31,1, o de consumo
22,9, o de circulação :13,3, o imposto sôbre a renda 5,5, o
de loterias, 0,2, o imposto de rendas diversas, 0,8, o patri
monial, 0,5, o industrial :13,3, renda extraordinária :12,4. Na
renda ~xtraordinária do exercicio de 1929 não está incluída
a importancia de 198.354 contos de 1'léis, saldo do exercício
de 1928, que figuram no balanço da:quêle exercício, por
fôrça do decreto n. 18.&54, de 31 de dezembro de :1928.

Em resumo, a receita e despesa dos Estados, de 1924 a
1932, foram as seguintes:

[Em 1914, receita 201. 936 :()OO$; despesa 2436.236 :()OO$.
Deficit, 54.350 :()00$000.

Em 1932, receita 1.114 ..ti72 :090$. Despesa, réis ....
1.329.078:000$. l>efúi~ 214~40ti:OQO$OOO.

·Receita e despesa dos municípios, de 1914 a 1931. (Não
consegui os dados de 1930, nem de 1932, quanto aos
deficits. )

'Os municípios renderam; em 1914, :133.501 :000$000.
Sua despesa foi de 138.981 :000$000. Deficit, 5.430 :000$000.
Em 1932, passaram a render 578.845:000$0(1). Gastaram
554.369:000$000. Deixaram o saldo de ~.476:00e$Ooo.

Quanto a primeira parte, isto é, á renda parcelada dos
impostos, creio que os quadros apresentados Já nos autori
zam a formar um juizo aproximado sobre a atual distribui
ção das ~rjbutacões e, pois, como deveremos fazer a sua nova
divisão.

Relativamente ás dotações orçamentárias concernentes
ao custeio dos diversos sel"Viços da União, Estados e Muni
pios, peço venia para l~r as ponderosas considerações que,
sÔbre o assunto, faz o ilustre c competente diretor da Es
tatística do Ministério da Agricultura, Dl'. Rafael Xavier,
indicando qual a assistência financeira, direta e real, dis
pensada pelos poderes públicos (federais, estaduais e mu- .
nicipais) ~os chamados "problemas nacionais prementes",
ou sejam, na sua ordem de importancia:

1.0 o do fomento da produção;
2.° o do ensino;
3.0 o do saneamento;
4.0 o da viação e obras públicas;
A tabela sob comentário demonstra que, era 1932, a

êsses ramos unanimemente considerados capitais da vida
pública brasileira, a União, os Estados e os Municípios des
tinaram, englobadamente, os seguintes recursos fioanceiros
(em conlos de réis):

Fomento da produção . . .
lnstrucão Pública. . . . ........•............
Saúde Pública • . •............•............
Obras Públicas e Viação . . .....•............
Justiça . . .......•..•.......... " .

98.046
324.839
1.58.478
866.531.

50.464

Total • . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1..4·98.358
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que se traduzem nas percentagens abaixo, calculadas sObre
o total das despesas reunidas das três esf,eras políticas. 
federal, estadual e municipal.

Fomento da produção . . 2,4.
Instrução Pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,0
Saúde Pública . . . 3,9
Obras Públicas e Viação . . 21,4
Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,3

Total . 37,0

2,4
7,0
4,9

98.054
284.139
199.170

'3e se excluissem dêste grupO os dois ultimos títulos 
"Obras Públicas e Viação" e ".Justiça", - considerando ape
nas os três primeiros - "Fomento da producão", "Instru
ção Pública" e "'Saúde Pública" - que representam proble
mas incomparavelmente mais debatidos e ahso::-ventes, ve
riamos qUe a êles Se consignaram somente 581.363 contos
de réis, ou sejam 14, 3 o/ó do total das despesas federais, e,;
taduais e municipais, distribui dos da seguinte 1'órma, se
gundo a procedência:
União . .
Estados . .
Municfpios .

'I'OTAL 581. 363 14,3%

Sem intenção de estender estas ligeiras considerações,
poGer-se-ia acrescentar, repetindo um conceito largamente
generalizado, talvez já sediço, que os problemas da forma
ção da nossa economia e mobilizaç"ão das nossas reservas
naturais, do ensino e do saneaml.lnto são, precisamente,
aquêles cuja premência é mais proclamada. e cujas soluções,
por isso mesmo, mais empolgam .as aspirações da coletivi
dade brasileira. Bastaria lembrar, para documentar a afir
mativa, qUe êles têm expressão verbal já consagrada e popu
larizada nas frases feitas, a cada passo repetidas em todo o
território nacional:

"O Brasil é um País essencialmente agrícola".
"O Brasil é um País de analfabetos".
"O Brasil é um vasto hospital".
Não seria, pois, temerário conclu~r que ainda agor·a, de

pois de tantos anos de. clamOr contra' o abandono das nos
sas possibilidades de produção, contra o analfabetismo
nacional e contra o desolador estado de miséria física das
populações brasileiras, a assistência efetiva que os nossos
poderes públicos, sobretudo o federal, dão aos problemas
do fomento da produção, do ensino e do saneamento, está
muito longe de corresponder ás necessidades mais instan
tes do Brasil.

Se, como se tem afirmado modernamente, a cultura de
l4D1 pOvo é floração da riqueza dêsse mesmo pOvo, surgindo,
em .consequência, posteriormente; se todas as atividades e
conquistas humanas estão, de fato, condicionadas ao fator
econômico, parece lógica a previsão de que o Brasil s6
conseguirá resolver os seus problemas, principalmente os

. do ensino e do saneamento, ou pelo menos melhorar o nf-
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vel da nossa cul tura e as condições de saúde do pOvo, de
pois que organizar 't! .economia ,nacional, ,estimularuio:a 'pro
dução e facilitando a circulação (1os iP"'odutos.

Ressalta <la! a grande importancia do fomento da pro
duCão, ao. qual estão estreitamente vinculadas, senão subor
dinadas, as soluções dos <lemais problemas brasileiros.

O, Brasil, apesar disso, ainda não atentou sériamente
para o problema do fomento da proõução nacional, tanto
que, ainda no último exercício financeiro, lhe foram desti
nados apenas 1,70/0 da despesa orçamentária da União. :e:s
tes algarismos são irrisórios. Inutilizariam qualquer es
fôrço -de dialética, que aqui se fizesse para pôr em evi
dência a sua inocuidade. Que representam êles em face da
complexidade e multiplicidade de aspectos do problema
num país jovem, ainda não organizado e que ocupa, no
mundo, o terceiro logar em extensão territorial?

Para que os serviços de fomento da produção, na ór
bita federal, tivessem a eficiência desejada, seria necessá
rio que a êle se distribuissem pelo menos 6 % da despesa
global da União, já que, nas condições atuais, não se po
deria pensar numa percentagem maior.

Não haverá exagero nenhum em que a União consigne
6 % ao fomento da produção nacional, sobretudo se se lev<l.r
em conta que, em 1932, as classes inativas absorveram 4,7%
da despesa federal, ou sejam 0.2 % mais do que o total
das dotações fixadas para o custeio' do ensino, do sanea
mento e do fomento da produção.

Demonstração:

Inativos . . . 1Df. 479 4,7 %
Fomento da Produc.ão . 36.127 1.7
Instrllcção Pública . . 26.569 1,2
Saúde Pública . . • 34.758 1,6 98.054 4,5 %

Diferença 3.425 0,2 %

Consideradas cada uma de per si, as três entidades que
formt1m a federação - União, Estados e Municfpios - con
signaram em 1932, ao ensino, saneamento e fomento da
produção as seguintes dotações orcamentárias:

União:

Instrução Pública. . .
Saúde Pública . . .. , .
Fomento da Produção . . .

TOT~o\lL .

Estados:

Instrução Pública . . ..
Saúde Pública . . . . .
Fomento da Proàução . . .

TOTAL • . : •...••...•.•.•••.•..•

26.569 1,2
34.758 1,6
36.727 1,7
---
98.{)l54 4,5

185.507 15,5
57.330 4,6
41.402 3,3

284.139 22,9
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Municípios:

Instrw;ão Pública . . .
Saúde Pública . . . . .
Fomento da Produção . . .

TOTAL . . • . .

:112.863
66.390
19.917

199.170

17,0
10,0
3,0

30,0

14.9
9,0
8,0
5.5
3,9
3,4
2,4
1,3

30,2
21,4

605.755
366.908
324.839
224.101
158.487
138.326'

98.(H6
50.464

Pela simples comparação qê$es tres .pequ~in,?s ~a
dros vê-se que a União, realmente, não liga a mínIma lm
port.ancia ao problema máximo da nacionalídade.

O SR. ADROALDO COSTA - Que desolação!
O SR. FERNANDO TAVORA - Enquanto os Estados

conLrihuem com i5 % para a instrução pública e os muniei
piol: chegam a gastar, tirando da sua miséria qUe é imensa
i7 %. a União dá apenas 1,2 .

.~gora vejamos aqui um outro quadro, que também não
é mrmos desolador.

Os l'itulos por que se distribuem as dotações orçamentá
rias federais, estaduais e municipais, ordenados em di:;lJosi
ção decrescente, l:egundo a posição que ocupam no total da
ouelas dotações, evidenciam as maiores fontes de absorção
das rendas da União, dos Estados e Municípios, dispensando
comentários.

A ordem, no total dos orçamentos dessas três entidades,
é a seguinte:

iO-Serviços das Dívidas. . 1.226.837
20 - Obras Públicas e Viação .•....... 866.531
3° - Defesa Nacional e Segurlinça

Pública . . .
4° - Administração . . .
5° - Instrução Pública . . .
6° - Demais despesas . . .
7° - Saúde Pública . . .
8° - Inativos . . .
90 - Fomento da Produção . . .

iOo-Justiça . . .

Total. " 4.060.285 100,0

Aqui deve· fazer uma observação que me parece opor
tuna.

Há poucos dias o ilustre Deputado Sr. Cincinato Br3ga
~roux.e a esta C.asa um quadro em que as despesas militares,
incluIndo políCIas estaduais, orçavam por 50 % da renda
global.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Foi reproduzido pelo se
nhor Sampaio Vidal num estudo que fez sôbre a discrimina
cão de rendas.

O SR. FERNANDES TAVORA - Não sei qual de n6s es
tará com a razão, porque aqui o meu quadro dá, para a defesa
nacional e segnrança pública da União, Estados e Municípios.
:14,9 %, o que já não é pouca coisa.

O SR. TEIXEIRA LEITE - Acredito que o Sr. Cincinato
Braga tenha levado em cOlita as receHas federais e estaduais,
ao passo que o orador, nos seus quadros, computa também as
receitas municipais. Isso, certamente, aumentou a quantia a
dividir.
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36,5
23,6

19,3
6,5
4,7
4,3
1,7
1,6
1.2
0,6

787.480
510.183

416.052
140.383
101.479

92.838
36.727
34.758
26.569
13.945

o Sn. DANIEL DE CARVALHO - Creio que tem razão o no
bre Deputado.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Póde ser que seja êsse
o motivo. Mesmo assim, acredito que os Munidpios não
influiriam tanto, porque em geral nada dispendem, nesse
mistér.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - E' fácil descobrir-se a ra
zão da diferença, uma vez que V. Ex., que tem tido o tra
balho de organizar quadros tão elucidativos e que encerram
lições para todos n6s, que nos interessamos pelo assunto, nos
traga, justamente, na discriminação dêsses quadros, as origens
das parcelas que concorreram para sua formação.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Lerei agora o quadro
relativo ao orçamento da União:

i ° - Serviços das Dívidas.....•..•.•
2° - Obras Públicas e Viação .......•
3° - Defêsa Nacional e Segurança PÚ-

blica ... " ..............•.•
4° - Demais despesas .............••
5° - Inativos .
6° -Administração .

7° - Fomento da Produção .
8° - Saúde Pública .
9° - Instrução Pública.............•

:100 -Justiça " .•........•........•..•

Total. ••..•............•...... 2.160.414100,0

o SR. DANIEL DE CARVALHO - Pode ser que o Sr. Cin
cinato Braga também tenha englobado nos seus cálculos os
inativos da Guerra e da Marinha.

O SR. ADROALDO COSTA - O cálculo do Sr. Cincinato
Braga foi feito da seguinte maneira: deduziu um milhão de
contos para o pagamento da dívida e, então, do saldo verifi
cou que 50 % eram destinados á manutenção do Exército, da
Marinha e da Polícia do Distrito Federal. Foi o que S. Ex.
fez.

O SR. FERNANDES TÁVORA - O Sr. Cincinato Braga
não fez o cálculo sÔbre a renda global, quando isto é indis
pensável, pois só de dívidas temos de pagar 1.226.837 :000$000.
Nesse caso, a percentagem se roouzira muito.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Aí está a explicação da di
ferença entre duas pessoas que estudam o assunto com
grande carinho.

O SR. ADROALDO COSTA - Meu intuito foi, apenas, dar
um esclarecimento.

O SR. FERNA.."'IDES TÁVORA - Agradeço, penhorado. a
explicação do nobre Deputado pelo Rio Grande do Sul, por
quê, francamente, me constrangia divergil1' de um homem. da
capacidade e da ilustração do Sr. Cincinato Braga, sobretudo
em matéria financeira'. .

O SR. DANIEL DE CARVALHO - O quadro apresentado por
V. Ex. revestIa-se de toda exatidão, tanto assim que foi re
produzido pelo Sr. Sampaio Correia, o qual, como V. Ex.
sabe, estudou a matéria com muito cuidado, aproveitando o
trabalno do nobre orador. .

O SR. FERNANDES TÁVORA - Havia outros dados, não
meus. Em tndo C:l'"O. tive n felicidade dp, ....er trnbalhos
meus citados pelo lluslre l'Cp~'c:;cntante do Disll"ilo Federal.
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Passemos aos dados e percentagens relativas aos orça
mentos estaduais:

1° - Serviços das Dívidas .
2° - Obras Públicas e Viação .
3° - Instrução Pública .
4° - Segurança Pública •..•.......
5° - Administração . . .....•......
6° - Saúde Pública .
7° - Demais despesas .
8° - Fomento da produção .
9° - Inativos . .., .....•..........

iQO _ Justiça .

Total

273.382
256.763
185.407
176.425
128.012
57.330
43.884
41.402
36.847
36.519

1.235.971

22,1
20,8
15,0
14,3
10,4

4,6
3,5
3,3
3,0
3,0

100

NOS CRÇAMENTOS MUNICIPAIS

1° - Serviços das Dívidas .
2° - Administração . •.•..........
3° - Instrução Pública .
4° - Obras Públicas e Viação .
5° - Saúde Pública .......•.......
6° - Demais despesas . . ..•....•..
7° - Fomento da Produção •.......
8° - Segurança Pública . . .....•..

Total • . ...........•......

165.975
146.058
112.863
99.585
66.390
39.834
19.917
13.278

663.900

25,0
22,0
17,0
15,0
10,0
6,0
3,0
2,0

iOO



DEBPRSAB FIXADAS DA UNIÃO, EBTADoS ~ MUNIC!PIOB, PELOS TÍTULOS PRINCIPAIS

1932
(Eun contos de róis)

N. I
de I Títulos União o/~ Eslados % Munioípios % Em geral %

ordem I
I I

1 Administração .. .. .. .. .. .. .. 92.838 4,3 128.012 10,4 146.058 22,0 366.908 9,0
2 Defesa Nacional e Seguran. Pública 416.052 19,3 176.425 14,3 13.278 2,0 605.755 14,9
3 Instrução Pública.. .. ... ..... 26.569 1,2 185.407 15,0 112.863 17,0 324.839 8,0
.( Justiça .. '.........•...... i3.945 0,6 36.519 3,0 - .- 50.464 1,3
5 Saúde Pública. .. ., .. .. .. .. 34.758 1,6 57.330 4.]6 66.390 10,0 158.478 3,9
6 FomenLo da Produção .. .. .. .. 36.727 i,7 41.402 3,3 19.917 3,0 98.046 2,4
7 Obras Públicas e Viação .. .. .. 510.183 23,6 256.763 20,8 99.585 15,0 866.53i 21,4
8 Serviço das Dívidas ., .. .. .. .. 787.480 36,ü 273.382\ 22,1 165.975 25,0 1.226.837 30,2
9 Inativos (1) .. .. ., .. .. .. .. 101.479 4,7 36.847 3.0\ - - 138.326 3,4

10 Demais despesas .. .. .. .. .. .. 140.383 6,5 43.884 3,5 39.834 6,0 224. fOI 5,5

Totais ................ 12.160.414 100
1--1 1-,

I 1.235.971 I1 100 I 663.900 I 100 4.060.285 I 100
I I I

(1) As dCl;pesas com pessoal inativo dos munioípios esLão incluidas no título "Demais Despesas",

11>0
o
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Para não abusar da paciência dos que me ouvem com
tanta generosidade, farei inserir juntamente com o mem dis
curso outros quadros que não deixam de ter importancia nas
considerações que venho fazendo.

Trata-se de um estudo comparativo êntre o total da
produção agdcola e industrial do Brasil e sua receita e da
distribuil.ião per capita da: produção e tl'eceita, no decenio de
1923 a 1932.

Permitam-me, porém, os meus ilustres colegas a leitura
de mais alguns quadros estatísticos que demonstram, do
modo categórico, o imperdoável êrro administrativo do aban
dono do município, do qual deriva toda a nossa miséria
econômica.

O quadro abaixo mostra o cr~scimento da população do
país, em relacão ao crescimento da populacão das capitais.

Anos

\

População
do

Brasil

N.O I
índice I

I

População
das

capitais

I N.o
I
I índic.
I

I I1872 . · :I 10.112.061 100 1.040.799 100
1890 · · 14.333.915 142 1.338.087

I
128

1900 · : 1
17.318.556 171 2.032.205 195

1920 . · · 30.635.605 303 3.473.689 338
1932 · · '1 44.002.095 435 5.098.774 I 490

I



Para uma visão mais completa, vejamos, nos mesmos pel'Íodos, o desenvolvimento da população dos munioípios das
capitais do Brasil:

CAPITAIS NUMERO DE HABI'l'ANTliS

1872" 1890 1900 1920 1930 1932
-

1\fanáus . • ................ 29.334 38.720 50.300 75.704 83.736 86.496
Belém •................. 6L997 50.0M 96.560 236.402 279.491 294.944
São Luiz •................ 3L604 29.308 36.798 52.929 62.895 66.482
'l'crezina . ............... 21.692 3L523 45.316 57.500 64.679 58.510
Fortaleza . . .............. 42.458 40.902 i8.369 78.536 98.848 H13.066
Natal ................... 20.392 13.725 16.056 30.696 4L747 46.090
João Pessoa . . ........... 24. 7f4 18.M5 28.793 52.990 74.104 90.929 li>-

Reoife ................... 116.671 11 L55C> 113.106 238.843 340.543 421.818 l\:I

Maceió •................. 27.703 31.498 36.427 74.166 103.930 H5.834
Aracajú .. ................. 9.559 16.336 2L132 37.440 49.114 53.592
São Salvador .............. 129.109 174.41? 205.813 283.422 329.898 346.399
Vitória . . . . ............• 16.157 16.887 11.850 2L866 29.243 32.109
Niterói . • . . ............. 47.548 34.269 53.433 86.238 108.233 116.429
São Paulo ............... 3L385 64.934 239.820 579.033 879.788 1.006.407
Curitiba . . ............... 12.651 24.553 49.755 78.P86 100.135 108.069
Florianopolis . ........... 25.709 30.687 32.229 4L338 46.520 48.321
Pôrto Alegre . . •• . ......• 43.998 52.674 73.674 179.263 273.376 280.831
BOlo Horizonte . . ......... - - 13.472 55.563 108.849 135.112
Goiaz . . .•............... 19.159 17.181 13.475 21.223 26.328 28.217
Cuiabá ...............•.. 35.987 17.815 34.393 33.678 4LH8 43.885
Distrito Federal . • ........ 274.972 522.651 811.443 1.157.875 L468.621 L585.23!'
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Enquanto a população de todo o País cresceu de 1872
a 1932, isto é, em 60 anos, qu~tro vezes, a população das ca
pitai!; aumentou cinco vezes.

Admitindo-se a taxa de crescimento da populaçíio dos
Estados e das capitais, adotada para o cálculo da população
teremos, em 1. 932, o quadro seguinte, bem significativo em
suas cifras:

Estados

Amazonas .
Pará .
Maranhão .
Piauí .. .
Ceará.. . .
Rio Grande do Norte
Paraíba. . .
Pernambuco .
Alagõas. . .
Sergipe . . .
Baía . . .
Espírito Santo . . ..
Rio de Janeiro . . ...
São Paulo . . •.....
Paraná . . . . .
Santa Catarina
Rio Grande do Sul..
Minas Gerais. . ..
Goiaz . . .
Ma.to Grosso . . .
Distrito Federal
Território do Aere ..

Totais .

População
dos

Estados

459.271
1.616.403
1.242.399

887.055
1.739.062

818.645
1.464.800
3.146.678
1.266.046

572.922
4.432.379

744.695
2.162.120
7.119.418
1.090.712
1.061.113
3.263.944
8.024.177

791.959
391.480

1.585.234
121.583

44.002.095

População
das

Capitais

86.496
294.944

66.482
58.510

133.066
46.090
90.929

421.818
115.834
53.592

346.399
32.109

116.429
1.006.407

108.069
48.321

280.831
135.112
28.217
43.885

1.585.234

5.098.774

0/0

18,8
18,2
5,~

6,6
7,7
5,6
6,2

13,4
9,1
9,4
7,8
4,3
5,4

H,1
9,9
4,6
8,6
1,7
3,6

11,2
tOO,O

11,6

Da leitura dêsses quadros, chega-se a esta triste ver
dade: num país despovoado e pobre, capitais luxuosas con
centram quasi 12 % da população total e na orla litoranea
se aglomeram mais de 40 % dos seus habitantes!

Com semelhante distribuição da massa humana., jámais
teremos uma sombra sequer de economia.

Não preciso dizer a VV. EEx., senhores Deputados, o
que significam todos êsses números e êsses gráficos que
venho exibindo, limitando-me a frizar que êles são o terrí
vel corpo de delito dos nossos estadistas, cuja visão quasi
nunca se prolongou algumas dezenas de quilometros além da
faixa litoranea, jámais penetrando na imensidade dos nossos
sertões que não podiam ser objeto de cogitações dos felizes
diretores dos destinos do Brasil.

Ao contrário do que deveria acontecer, as nossas popu
lações, em vez de se disseminarem cada vez mais pelo inte
rior dêste maravilhoso país deshabitado e ubérrimo, reflue!:\
tristemente, ao litoral, procurando os grandes centros urba
nos, como se já houvessemos completado, na perfeição do
pastorflio e da agricultura, aquele ciclo fatal do progresso,
que se termina no industrJalismo, última etapa da civilização.

Qual a causa de semelhante fenômeno social?
Outros pensarão, talvez, diferentemente; mas, para mim,

o moveI principal dêsse lamentável deslocamento das popu-
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lações sertanejas é o grande desconforto em que vivem e, so
bretudo, a certeza em que estão elas, da inutilidade de qual
quer esforoo, num meio em que não há progresso nem re
cursos para promovê-lo.

O SR.. TEIXEIRA LEITE - Muitas vezes, não têm sequer
garantias de vida.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Ponho isso de lado, re
ferindo-me unicamente á situação normal.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - ~sse fenômeno da desru
ralização é universal; mas, em nosso país, tem causas pró
prias, que poderão ser atendidas pela ação dos governantes,
como V. Ex. acaba de mostrar.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Perfeitamente. Atra
vessei os sertões do Brasil, desde o Acre até o Rio Grande
do Sul. Raramente encontrei um individuo que estivesse sa
tisfeito na sua gléba, não pelas condições propriamente fí~
sicas, mas por êsse isolamento sistemático, em que os deixam
os govêrnos. Os sertanejos sentem-se absolutamente abando
nados e sem esperança de que alguém dêles cuide em algum
tempo. Muitos me disseram: "Eu posso morrer aquí, mas
meus filhos não morrerão nesta miséria, onde não há um
mestre escola para ensiná-los, onde não existe a quem recor
rer quandO somos atropelados, onde não temos hospitais, nem
comunicações, nem progresso algum. Somos verdadeiramen
te esquecidos". Essa, a situação geral do sertanejo. Diante
disso, s6 não foge ao sertão quem não pode. Quem podo íóge,
e faz muito bem.

Com efeito, Senhores Constituintes, como conceber me
lhoria de vida nessas desberdadas unidades nacionais que
sã.<> os nossos municípios, se, dentro do regime atual, êles
não têm nem poderão ter jámais. economia própria; se nê
les não há incentivo ao progresso, não há instrução, não há
comunicações fáceis, não existe aquele rudimentar con
forto, capaz de prender á terra as grandes massas traba
lhadoras? O que, entre nós, se tem feito, até hoje, em ma
téria de administração municipal, é um escárneo ao bom
senso, porquê, subtraindo-se ás pobres comunas as prin
cipais fontes de renda, decretou-se, ipso facto. a sua ruina
financeira e, consequentemente, a sua invialibidade eco
nÔmica.

O resultado dessa política desastrada, Sr. Presidente,
não poderia deixar de ser a crise continua e interminável
em ê1l1e vivemos, porquê, um país que dispende apenas 2,4
da sua renda com o fomento da produção, é, positivamente,
na época atual, um anacronismo vivo, ou melhor, um povo
que rola, no despenhadeiro da indiferença, para o suicidio
coletivo. Dir-se-á que temos um Ministério da Agricultura
ao qual compete precipuamente o desenvolvimento da pro
duCão. Para não vos causar maior escándalo, Srs. Cons
tituintes, limitar-me-ei a repetir uma verdade, aliás, já de
muitos conhecida. Dos 39 mil contos que constituiam a
verba do Minigtério da Agricultura, quando nêle se empos
sou o Major Juarez Távora, 30 mil eram consumidos pela
burocracia, ficando apenas 9 mil contos para todas as de
mais despesas da administração! Não é, pois de· admir::lI'
que, em virtude dessa polfUca desnorteada e impatriótica,
presenciemos, desolados, um fenômeno inverso ao das ban
deiras; os nossos campônios, depois de' 4 séculos de torlu
rante adaptação, volverem, desenganados, ao litoral, á pro-
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cura db um mínimo de conforto que lhes negamos, na gléha
em que nasceram e em que desejariam dormir o último
sono ao lado de filhos e de av6s.

Nenhuin exagero há no que afirmamos.
Se: examinarmos cuidadosamente, o que 5e passa em

nosso interland, verificaremos, com tristeza, que o homl3m
do sertão está desertando não porquê lhe faleça o amor á
gléba, mas porquê se sente oividado, e não pode abrir mão
de seus direitos a um pouco de bem estar e de civilização,
alta e incoercivel aspiração humana. Do norte ao sul o fe
nõmeno é o mesmo, só divergindo no grau de intensIdade.
No extremo setentrião, nesse longinquo e malsinado Acre,
êle assume as proporções de uma verdadeira calamidad~
nacional, porquê o êxodo, em massa, deixa á mercê do es
trangeiro a guarda daquelas fronteiras imensas, onde uma
raça destemerosa e forte, sustenta há mais de meio sécul·)
a nossa. bandeira, mantendo inviolável o domínio do .Bra
sil. Mas, Srs. Constituintes, o desventurado nordestino que.
desajudado e esquecido, conquistou, sósinho, a imensidad."l
agressiva do Deserto Verde, já não pode viver naquela nova
pátria, Ipor êle criada, sonhando a glória e a fortuna da
Pátria maior I

Sofrendo, dominou .a selva inviolada; martirizado P()J'
toda sorte de privações e torturas, criou uma riquezaqu\~

foi a segunda do Brasil; abandonado e desiludido, agora,
recúa, porquê, sentinela perdida, nas extremas lindes da
pátria, Inenhum companheiro responde ao seu apêlo, ne
nhum govêrno ouve o angustioso clamor de sua voz! E, as
sim, aquêles heróis anônimos que perpetraram o maior feito
de que Ihá menção na história das conquistas pacíficas da
civilização e da humanidade, que nunca se dobraram ante
a dor e!, a morte, curvaram-se ante a desdita de um inquali
ficável labandono e vão deixando para traz, Deus sabe com
que m~a. entregue á bruteza da selva c á cobiça de es
trangeiro, tudo aquilo que lhes custou um poema de so
frimentos e centenas de milhares de vidas aos seus irmãos
desventurados.

Os '! govêrnos parecem ignorar essa retirada dos titam,
essa derrocada econômica, que é uma ignominia para a ma
ção e 01 castigo mais imerecido e brutal que já se infligiu á
heroicidade e ~ fortaleza de uma raça!

Mas, no meu coração de nordestino, que doze anos viveu
entre aquela gente simples e brava, curtindo com ela as
saudades da civilização e da pátria, não pode morrer sem
éco a voz estertorosa dos super-homens do deserto.

E nem seria possível esquecer êsses compatri6tas, tã,')
infelizes quanto denodados, na bora em que, pugnando pel,1
direito !das populações abandonadas, falo aos que estão ~
giz:ll' os novos destinos do Brasil.

Claina-se pela instrução, para que possamos ter riqueZ"L,
mas nãôse lembram os respeitáveis cavalheiros dessa nobr{'
cruzada Ique, sem muito dinheiro, não é possível alfabeti
zar e muito menos dar instrução superior e técnica a mais
de 30 milhões de homens.

Sr. \ Presidente e Srs. Constituintes!
Precisamos, quanto antes, mudar de rumo, cuidando se

riamente do nosso problema econômico, sem a resolução do
qual, nada mais poderemos realizar. Eduquemos, sim, mas,
concomitantemente, façamos o nosso analfabeto trabalhar.

I
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porquê êle, ajudado e guiado por uma pequena minoria
competente e patri6tica, produzirá o bastante para nos per
mitir aquela floração em que a riqueza costuma desabx'o
char; e s6 então solucionaremos definitivamente os graves
problemas da instrução e do saneamento, que pOvo algu;))
já fez o milagre de resolver, sem dinheiro.

Por mais comesinha que seja essa noção, é preicso re
petir que a verdadeira riqueza brota do solo, e s6 nella ::;e
firma desassombradamente, a economia das nações. Deve
mos, por conseguinte, cuidar, com o maior carinho, do nos
so hinterland, amparando essas estoicas populações que lá
se estiolam, num duro e quasi improfícuo labor, sem o ne
cessário proveito para a coletividade!

Salvemos o municipio, Srs. Constituintes, incentivanr.h
nêle a produção, porquê dessa célula mateI', e s6 dela.
emana, em todos os tempos e entre todos os povos, a pros
peridade das nações.

Proporcionemos ás nossas pobres e esquecidas comu
nas a renda suficiente á sua administração e ao seu desen
volvimento, porquê da soma do seu progresso parcelado, re
sultará fatalmente a grandesa do Brasil.

Deixemos á União aquilo de que ela precisa. para en
frentar seus graves encargos e responsabilidades, e ao Esta
do, o que necessita para manter-se, não como um simulacro
de nação, mas apenas (permiti que eu o repita): Como
"um órgão administrativo intermediário e barato entre ()
União soberana e o município aut01Wmo, com a funçá<J pre
cípua de adaptar as leis gerais emanadas daquela, ás pe
culiaridades locais IMIte".

Com os quadros estatísticos que acabo de ler e outro:
que aquí foram trazidos pelos ilustres representantes d.'
São Paulo, periso que os meus nobres colegas já têm dado..;
suficientes para orientar-se no dedalo desse grave e compli
cado problema da nossa vida econOmico-financeira. Reite
ro, agora, o meu modo de pensar sObre a arrecadação da!;
rendas, que deve ser feita por uma única especie de agen
tes (de preferência municipais) sob a fiscalização do Es
tado e da União e a sua distribuição percentual, de acOrdo
com os cnus que a futura constituição atribuir a cada uma
das três entidades administrativas.

Feita a arrecadação única, a grande dificuldade seria a
falta de estatísticas em que basearmos a distribuição das
rendas. Mas, já sendo conhecidas as percentagens diversas
que aquí foram comunicadas e discutidas, parece-me re
movido o principal escolho em que podeda naufragar se
melhante tentativa.

Que vantagens adviriam desse novo sistema?
Faço minhas as razões alegadas pelo major Juarez Tá

vora;
1) a redução sensível do atual quadro de exatores, tor

nando a arrecadação basf.&nte mais barata, não s6 pelo fato
dessa redução, como ainda pelo ajustamento dos ordenados
ao padrão da vida municipal;

2) melhor remuneração, relativa, dos exatores, per,nli
tindo uma seleção mais rigorosa dos candidatos a ingressa
rem no respectivo quadro, pois, com o vulto da arrecada
Cão global, mesmo uma taxa insignificante, paga ao agente
fiscal, em progressão especial sObre a renda arrecadada, lhe
proporcionaria vencimentos remuneradores.



- 47-

3) Maior eficiência na fiscalização, pois sendo duplo o
aparelho fiscalizador (Estado e União), e estranho, em re
gra, ás competições locais tendentes a envolverem em suas
malhas as exatorias, melhor coibiría abusos destas, contra
os contribuintes ou contra o erário.

São de três ordens as objecões que podem ser feitas !I.
esta inovação simplificadora: .

a) ferir o princípio da autonomia federativa;
b) suscitar dúvidas quanto á distribuição posterior das

rendas arrecadadas, entre a União, o Estado e o Município;
c) ferir direitos adquiridos dos atuais funcionários fis

cais.
Respondo antecipadamente, ainda com a opinião do at'Jal

ministro da Agricultura, a tais objecÕes:
A primeira é imp::ocedente, porquê não há, no caso, ex

clusões essenciais de competência, nem invasão injustificável
de atribuicÕes, mas apenas um reciproco acôrdo de colabora
ção eficiente. A segunda teria alguma razão de ser, se fosse
mantida na sua integra o atual sistema de discriminação de
rendas, baseado na competência tributária. Desde, porém,
que se substitua tal critério pelo da distribuição por quotas
da renda global. proporcional aos encargos respectivos das
unidades administrativas, ela se tornará improcedente.

A terceira objeção procede realmente. Mas uma lei crI
teriosa, regulando o aproveitamento preferencial dos atuais
funcionários fiscais, resolveria o caso. sem graves lesões a
direitos adquiridos.

Poder-se-ia, ainda, atender ás seguintes sugestões:
a) tornar obrigatório o concurso para nomeação de co

letores e fiscais, bem como a prestação de fiança, por
aquêles;

b) conceder competência privativa ao município para
nomear exatores, e cumulativa ao Estado e á União, para
nomearem fiscais;

c) regular, por lei, o aproveitamento dos atuais funcio
nários fiscais, por ordem de antiguidade. proibindo a no
meação de pessoas estranhas ao seu quadro, enquanto houver
exatores ou fiscais disponíveis;

d) pagar, tanto aos coletores como aos fiscais, um pe
queno ordenado fixo e uma gratificação variável, estabelecida
mediante progressão especial, sÔbre o voluIDb das rendas ar
recadadas, nelas incluídas as multas;

e) suprimir, ou, pelo menos, substituir por prêmio indi
reto a participação dos fiscais nas multas resultantes de in
frações por êles denunciadas e julgadas procedentes.

Como vêdes, S1's. Constituintes, não se trata de um
projeto de momento arquitetado sem bases, pelo simples
gôsto de novidade.

Trata-se, ao contrário, de uma idéia seriamente medita
da e cuja realização só o pêso da rotina pode retardar, em
detrimento da vida financeira e econômica do país. Penso,
Sr. Presidente e Srs. Constituintes, que pelos motivos acima
expostos, muitos e grandes benefícios colheria o país, ado
tando o sistema ora preconizado.

E, se não lograr a ventura de ver agora aceita a idéia
que se me afigura boa e exequível, não perderei, por isso,
a esperança de que ela se torne ainda em realidade, para o
bem da minha pátria e dos meus concidadãos.
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Sr. Presidente, Srs. Constituintes I
O problema que a minha emenda tenta resolver é o

mais importante e o mais premente da atualidade, para a
nação brasileira.

País de defeituosa, mas tolerável, organização jurídica
e social, o Brasil é um exemplo deplorável de desorganização
econÔmica e financeira, porquê jámais se cuidou de fomen
tar a sua produção e o deficit é o fenômeno mais regular dos
nossos orçamentos.

DiaIlte disso, Srs. Constituintes, s6 uma coisa temos a
fazer sem perda de tempo: cuidar com tod:ls as nossas ener
gias, no desenvolvimento da produção nacional, único meio
que têm os povos para libertar-se da servidão do estrangeiro
e garantir o seu futuro.

E êsse desenvolvimento s6 será real e eficiente, se partir
do município, porquê não é riqueza, sinão méra ilusão, o
produto das indústrias apressadas e na sua maior parte fictí
cias, que espelham a nossa civilização incipiente, debruçada
sôbreo mar, enquanto o nosso camponês definha e emigra.
f'agindo ao olvido que o mortifica e as tributações que o
esmagam.

iSe fizermos um sério exame de conciência, verifica
remos não sem remorso, que temos sido cruelmente injus~
tos para com os nossos irmá{)s do campo, nada lhes propor
cionando de conforto e tudo ~hes fazendo chegar, em maté
ria de tributação e de vexames.

Qual tem sido, na verdade, até hoje, a nossa orientac;ão
econÔmica? Simplesmente. esta: tomarmos por empr,~stimo

ao estrangeiro grandes somas que são p.mpregadas em obras
suntuárias e, quasi sempre, improdutivas, nas c8ipitais ou
suas proximidades, criando uma caricata civilização de fa
chada, com avenida/! bem iluminadas, escolas c universida-·
des, serviços de /higiene e de assistência pública e até leis
sociais, cujo benefício não vai além do operariado urbano;
tudo, enfim, que se traduz em conforto para os felizes que
habItam nas grandes cidades.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Estou de inteiro acOrdo
com a exposição que V. Ex. acaba de fazer. Tive oportunida
de de defender, aqui, na antiga Camara, essas mesmas idéias.
Acho que essa legislação social que o Govêrno Provisório
está fazendo vem ainda mais agravar o problema.

O SR. FERNAl"DES TÁVORA - O aparte de V. Ex.
muito me conforta. Realmente, agrava-se, cada vez mai~, o
urbanismo.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - O amparo dispensaão ao
operariado das indústrias urbanas atrai a gente do interior
para as cidades.

O SR. FERNANDES TÁVORA - O desgracado homem
do interior, que já não valia já cousa alguma, vivendo inteIra
mente ao abandono, vê o operário das cidades cercado d6
todas as garantias legais, com direito á sindicalizaCá{) e tra
tamento melhor. Por isso, é naturalmente atraído para 05
centros urbanos.

O SR. DA1'HEL DI!; CARVALHO - A situação do operariado
urbano é tão boa que o sonho do sertanejo é vir trabalhar
nas fábricas. nós estamos aumentando êsse desnível, dando
maiores vantagens a essa gente, sem olharmos para o nosso
hinterland, para. os QUe traibalbam no interior.

O SR. TEIXEIRA LEITE - Recordo, a respeito, que o Mi
nistro do Trabalho encarregou uma comissão de organizar
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O anteprojeto do C6digo do Trabalho, amplamente divulgado
pela imprensa, para receber sug~stões. Lembraria a colabo
ração, tão interessante, dos atuais constituintes, no assunlli.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Não o conhel,;o. Só es
tou ao par do qUG exisi€; atualmente, a respeito do operário
urbano.

O SR. TEIXEIRA. LEITE - Posso dizer a V. Ex. que tomei
parte nessa comissão e que, realmente, há êsse traba»ho.

O Sn. ADROALDO COSTA - Em vez de se solucionar a
questão social, o Govêrno s6 a tem agravado mais, criando
novos casos.

O SR. FERNANDES TÁVORA - O Govêrno tem queri
do, realmente, beneficiar o operário; apenas não tem sido
feliz no modo de fazê-lo.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - A grave questão V. Ex.
acabou de aspontá-Ia: é a difereMa de tratamento entre os
tralhadores que habitam as cidades, operários de indústrias,
e os infelizes que eslão no interior.

O SR. FERNANDES TÁVOftA - Para o intf:rior, nada,
ou 'Voor do que isso, apenas a obrig:u;ão de pagar á custa do
seu duro e desajudado labor todas as despesas e dissipacões
urbanas, verdadeira servidão da gléba em pleno século XX.

O SR. DANIEL DE CARVA.LHO - Permita V. Ex. outro
aparte. V. Ex. faz um estudo g~ral, sem· dúvida alguma.
Naturalmente conhece o Estado de Minas Gerais.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Alguma coisa.
O SR. DA.NIEL DE C.-\nVALHO - Qual a zona que V. Ex.

conhece?
O SR. FERNANDES TÁVORA ~ Conheço um pouco da

Mata, um pouco do Triangulo e alguma coisa da zona servida
pela Estrada de Ferro Oéste de Minas.

O SR. DANIEL DE CAAVALHO - Se conhece a Mata e o
Triangulo, sabe que aH há municípios que gozam de todo
confôrto.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Sei que há municípios
que fazem êsse tour de force: viver per se, apesar de toda
perseguição, de todo o desleixo e de todo o abandono do go
vêrno.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Permila dizer que V. Ex.
não tem razão, quanto aos municípios do sul de Minas. Do
govêrno João Pinheiro para cá - a parr~ que conhe<;o - tem
havido um trabalho enorme de assistência aos munícipios.
E, por isso, V. Ex., que percorreu a Mata, deve ter visto vá
rias cidades com água, luz e esgOto, enfim, com o mesmo con
fôrto que se verifica em cidades como o Rio de Janeiro, go
zando das mesmas condi<;ües de asseio e salubridade.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Iseo serve apenas para
demonstrar a minha tese de que, quando o govêrno auxilia o
município, êle cresce, se desenvolve, medra e concorre para
a grandeza da Federação. Exatamente, o contrário do que
aconl,ece quando o govêrno não se incomoda com o município,
pois êste fenece e a Federação não pode medrar.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Devo observar que isso
depende em grande parte da ação dos pr6prios municípios.
O govêrno auxilia o esfÔrço feito pelos municípios.
VOL. VIII 4
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O SR. FERNANDES TAVORA - Se o govêrno, melh~r
orientado, distribuisse préviamente uma percentagem maIS
razoável para as administrações dos município~, êles c~esce
riam muito mais rapidamente, se transformarIam maIS de
pressa.

O SR', DANIEL DE CARVALHO - Não há. dúvida..
O SR. FERNANDES TAVORA - É exatamente isso que

eu preconizo e também desejo que os senhores faç.aI?l'
O SR. DANIEL DE CARVALHO - Se V. Ex. VISItou, por

exemplo, Ubá, Leopoldina, Cataguazes, Ponte Nova, Rio
Branco, devia ter tido impressão muito agradável.

O SR. FERNANDES TAVORA - Passei por essa zona
muito rapidamente. Não posso, portanto, fazer juizo seguro.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Em S. Paulo há 259 muni
cípios; noventa por cento dêles têm vida própria, autônoma,
fortemente fiorescente. Têm água, esgôto, jardins e es
tradas.

O SR. FERNANDES TAVORA - Basta vêr o adianta
mento de São Paulo, que de outra coisa não decorre senão
do progresso de seus municípios. É por isso que São Paulo
é grande. Todo o mundo sabe que õs municípios de São
Paulo tiveram a felicidade de instalar-se em terras ubérri
mas, que foram rapidamente lavradas. Cento e trinta e dois
municípios seus são realmente pujantes.

O Sr.. VERGUEIRO CÉSAR - O que os municípios de São
Paulo querem é o seguinte: muito fará por êles quem por
êles nada fízer. Dará muito quem nada lhes tirar.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Há Estados que che
garam a triputar as rendas municipais.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - V. Ex. tem toda a razão
quando pleiteia para os municípios renda suficiente, afim
de que possam desenvolver seus serviços.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Neste caso, estou de
acOrdo.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Quanto a São Paulo, o me
lhor será deixar os municípios em paz.

O SR. FERNANDES TÁVORA - O resultado dessa po
lítica, absolutamente errada, não podia ser senão o que ve
mos; as cidades ingorgitadas e os campos despovoados, fór
mula perfeita para empobrecer e matar uma nação. Pro
clamo apenas, Sr. Presidente e Srs. Constituintes, aquilo
que está no conhecimento de todos, trazendo, porém, um
importante subsídio, o da estatística, para demonstrar. cabal
mente a nossa situação paradoxal de pais vasto e deserto,
que importa o braço estrangeiro para cultivar o só1o, en
quanto promove o abandono dêste pelos nacionais, que se
aglomerarn nas cidades, criando o problema dos sem-tra
baULOI

Entret,anto, Sr. Presidente, o mais comesinho bom sen.
50 nos está. indicando a rot,a a seguir e que se pode resumir
nestas poucas palavras: conforto ao homem do campo. Co
mo proporcioná-lo? Simplesmente permitindo que o muni-:
cípio seja senhor de seus destinos, deixando-lhe a renda su
ficiente Dara suas necessidad.es. isto é, o bastante para pro
mover o ensino primário e profissional rural, manter um
regular servico de higiêne c 8aúde pública, abrir e conser
var as estradas vicinais, cuidar da sua agricultura e pecuá
ria, assim como de quaisquer outras indústrias, porquê,
dess'arte,(\:le certamente, hã de prosperar e enriquecer-se.
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. Dirão os cépticos que os nossos municípios não Lêm
capacidade para governar-se, empregando, conveniente
mente, as somas que lhes forem adjUdicadas, na melhor par
tilba das rendas nacionais.

Puro engano I No dia em que as comunas tiverem boas
rendas, surgirão as capacidades precisas para bem geri-las.

Como medida de precaução, entretanto, eu proporia
que se reservasse ao Estado o direito de Xiscalizar a admi
nistracfio comunal, pOI' meio de um apare1l10 :semelhante ao
"Departamento Municipal" que tão a:3signalados serviços
vem prestando nos Est.ados do Norte. O municipio conser
vará sua autonomia política mas terá controlada a sua ação
administrativa e financeira, o que só beneficios lhe poderá
trazer.

O Sn. TEIXEIR.... LEl'rE - Dou meu testemunho quanto
ao Estado de Pernambuco.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Penso, Srs. Consti
tuintes, que êste é o bom caminho, porquê não posso com
preender a prosperidade e riqueza do todo, com O regresso
e a penúria das suas partes componentes, o que seria um
contrassenso.

Não nos iludamos, 81's. Constituintes I
O nosso maior e mais premente problema é o da eco

nomia nacional.
Ou trataremos de resolvê-lo, com sinceridade, ou nada

teremos feito nesta Assembléia, porquê, dar uma sábia cons
tituição a um povo economicamente desorganizado, é le
vantar um edifício sem alicerces, é construir sObre areias.

Imensa é a nossa responsabilidade, porquê já conhe
cemos o mal que nos vai matando e o remédio Que nos po
derá salvar. Se não quisermos agir, de acOrdo com a nossa
conciência, ai de nós e do Brasil I

Os nossos filhos, ante o descalabro e a miséria que
vêm próximos, só maldições terão para oS que, por desidia
ou covàrdia. lhes houverem preparado um negro futuro,
com a ruina da nacionalidade.

Nossa verdadeira riqueza, s6 poderá. vir da terra: e se,
em vez de amanhá-Ia carinhosamente para que ela nos pro
porcione as mésses inex:1uríveis de seu seio fecundo, a dei
xarmos em abandono, tanlo peor para nós. porquê teremos,
assim, resvalado no plano inclinado de todas as calamidades
e desvenluras!

Sr. Presidente e Srs. Constituintes!
A hora em Que vivemos, não admite tibiêzas; e a prá

tica nos demonstra que só são livres e fortes as nações Que
possuem economia própria. Amparemos, pois, sincera e efi
cientemente os nossos municípios, para que. em vez da rui
naria que se esborõ<.t por todo CJ vaslc. interior dêste país
imenso, reflelindo a penúria e o desanimo das populações
supliciada~. sur.íanma lídima civilização rural. a cuja som
bra se sintam felizes os nossos irmãos do campo, construin
do a verdadeira c sólida grandeza do Brasil. (Muito bem;
muito bem. Palmas. O orador é cumprimentado.). . .

O quadro que se segue mostra o valOr da produção agrí
cola e industrial do país em relação á soma das receitas pú
blicas, rendas da União, dos Estados e dos Muniefpios e a
distribuição "per-capita" da produção e da receita, nos dez
últimos anos, de acOrdo com as cifras das Gstalfsticas ofi
ciois:
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Durante o discurso do Sr. Fernandes Tá
vora o Sr. Pacheco de Oliveira, 10 Vi.ce-Presi
dente deixa a cadeira da Presidência, que é
ocupada pelo Sr. Cristóvão Barcelos, 20 Vice
Presidente.

7

o Sr. Presidente· - Tem a palavra, para explicação
pessoal, o Sr. Adolfo Konder.

O Sr. Adolfo Konder (Para explicação pessoal) - Sr,
Presidente, ás discussões sôbre a futura carta de direitos
da Nacão Brasileira, venho juntar, hoje, meu desvalioso
concurso (Não apoiados), trazendo á baila uma questão que
a muitos 'Poderá parecer bi.sanlinismo, mas que reputo estar
bem em linha e vir muito a prÓ'posito.

Bastante se tem falado, nesta Casa, em questões sociais,
em questões econômicas, economia dirigida, problemas 1'a
ciai!\, eugenia, dualidade de justiça, assuntos êsses que se
prestam, á maravi~ha, ao duélo esfusiante e veemente dos de
bates. Não é demais que eu venha, hoje, tratar de uma ques
tão técnica, pisando, assim terreno árido e ingrato.

tSe não é bem um deserto de lwmens e de idéias, na õí
vulgada frase do envolvente ex-leader da maioria, contudo
muito se asemelha, por imprópria á floração de imagens e
de entusiasmos oratórios e inadequada á vibracão das cau
sas que apaixonam. A ilustre ASsembléia fará, pois, o !avo:r;
de ouvir-me pacientemente, resignadamente.

O SR.. PEDRO VERGARA - Com o maior interesse.
O SR. ADOLFO KONDER - Muito obrigado a V. Ex.

pelo sacrifício que anuncia.
O SI\. PEDR.O VERGARA - Será um grande pr~zer nosso.

(Apoiados) •
O SR. ADOLFO KONDER - Elaborada no seio da Co

missão dos 26, que na sua. alta sabedoria resolveu <pr€::sclD
õír da co-responsabilidade divina na feitura do trabal'ho, a
primeira parte ou, melhor, a parte preliminar do novo Esta
tuto fundamental da República já teve ampla divulgação na
imprensa quotidiana. Conhecido, póde, pois, ser discutido e
debatido.

Obra, assim, declaradamente humana, feita na. contin
gência das cousas terrestres, não terá, por certo, o projeto
atingido á perfeição inatacável, sendo, portanto. passível de
crítica e de reparo.

Não 'se veja desabono nessa asserl:âo pois que, e afirmo
em ato de necessário. justica, quer o projeto a que me refi
ro, quer o anteprojeto do ltama1'atf, que llhe serviu de apOio
e de base, são notáveis atestados de cultura jurídica e de pro
bidade intelectual, que õevem ser leva:dos á conta e ao cré
dito. dos que os elaboraram. Mas há reparos a fazer, faltas a
reparar. Frizo bem - faltas, reparos; não absurdos, nem
aberrações alarmantes. Causas mais de t'écnica, complemen
to da toilette constitucional.

Destarte, Sr. Presidente e Srs. Constituintes, a falha
que quero notar reside na inexistên~ia de um dispositivo
que declare expressamente qual o titular da soberania, na
República reconstilucionalizad'a. Mas, dir-me-ão: isto é in6-
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cuo, 1sso é levar água para O mar. Sei mesmo que se não
trata de uma omissão involuntária, mas d'6 uma exclusão
proposital, pois que, segundo me consta, o Sr. Deputado
Carlos Maximiliano apresentou emenda nesse sentido, que
foi rejeitada pela Comissão, organizadora do antepro.ieto.

Certo, Sr. Presidente, a falha que aponí:.ei não afeta
a edificação legal arquitetada, na sua solidez, que poderá
f:ubsistir com ela ou sem ela, sem maiores e mais sérios
perigos.

Mas, nem por ser a fachada de nenhuma serventia no
edifício, se segue que dela se deva descuidar o arquiteto
inteligente e avisv.do.

Estamos aqui, Senhores, os que tomaram parte na cé
lebre arrancada de outubro e os que, como eu, a ela se opu
seram, para, eSQuecidos os fatos e desculpadas as diver
gências, ~em atritos Ilem discussões irritantes, camarária
mente, fraternalmente (muito bem), erguer a construção
nova, em linhas modernas, direi polftico-dinamico, sObre
os· alicerces da casa que ruiu ao impulso do movimento re
volucionário de 30.

Façamos logo, Srs. Constituintes, obra completa na es
sência, na téonica e na forma. Não constitue novidade, nem
inovação pavoneante o dispositivo que pleiteio ver incluído
no futuro Pacto da República presente. Encontra-se em
quasitodas as constituições dos povos cultos republicani
zados depois da grande guerra, e tem, ainda por SJ, a fOrca
indiscutível e indiscutida, de Hans Kelsen e do Pro!. Freuc!,
princípes do Direito Público na atualidade.

Argumentando e provando, Srs. Constituintes, passarei
a ler os textos das constituiçõe~ modernas que nos podem
servir d'6 exemplo, modêlo e espêlho. (U):

Declara o Pacto de Weimar, projeto do Professor
Preuss, no seu artigo primeirv: - "todo poder político
emana do povo",

Consigna a Constituição Federal da República d'Aús
trio., ainda no artigo primeiro: "a Aústria é uma República
democrática. O direito nela emana do povo".

Lê-se na Constituição Espanhola, de data recente: 
Art. 1.0 A Espanha é tlima República democrática 'de tra
balhadores de toda classe que se or(Janiza em re(Jitme de li
berdade e de justiça.

Todos os poderes de seus 6rgãcsemanam do povo,

E na d~ Polônia: "Art. 2.0 O poder soberano na Repú-
blica da Polónia pertence á Nação." .

E na da Tcheco-Slovaquia, reputada um das melhores e
mais perfeitas: "Art.:1.° Todo poder emana do povo."

Também nos estatutos fundamentais da Finlandia, da
Estônia, da. Litu8inia, da Letonia, etc. há disposições aná
logas ou semelhantes.

Até a Constituição Turca, que democratizou um dos mais
fortes redutos da autocracia oriental, proclama: Art. 3. o O
poder, sem reservas nem condições, pertence á Nação.

Nem a Lei Fundamental. da República Socialista Fe
derativa Sovietica Russa, de 18 de maio de 1929, faz exceção,
declarando que, nos limites da República - "todo o poder
pertence aos Soviets dos Deputados dos operários, campone
:les, cossacos e soldados. "
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Pelo que se vê, pelo que provado ficou - todas as cons
tituições modernas, geradas na atmosfera histórica de post
guerra, com o concurso dos luminares da ciência jurídioa,
cuidaram da matéria.

Só em algumas cartas políticas envelhecidas, antiquadas,
desatualizadas, carcomidas pelo tempo, do assunto não se co
gitou.

"Em todas as novas constituições, observa o Prof . Mir
kine-Guetzevitch, há elementos comuns, cuja origem se ex
plica pela semelhan(;a das transformacões políticas, ou pela
submissão ao idéial do Estado de DireiLo. Vamos examinar
as tendências comuns, deixando de lado as variantes introdu
zidas nas constituições de cada país. Assinalamos, de início
que o princípio dI.' soberania do povo est.á claramente eX'-1
pressa em toda uma série de constituições que habitual
mente acrescentam que a forma de govêrno é republicana.
Exemplos: "O Reicb é uma república. O poder político
emana do povo." A Austrla. é uma república democrática. O
direito emana do povo". "Todo o poder na República Tcbeco
Blovaca emana do povo". "O Estado belenico é. uma república.
Todos os poderes decorrem· da nação. .,

Será que as assembléas constituintes que discutiram e
votaram essas cartas de direito, nas quais figuraram mestres
em saber e experiência, tenham encartado nos respectivos
textos constitucionais os dispositivos indicados, pelo simples
prazer de fazer um jogo inoperante e inútil de palavras?

E' arriscado opinar pela afirmativa.
Motivos ponderáveis, fortes razões de ordem jurídica,

politicae técnica devem ter determinado essa quasi inex-
cepcionada correspondência de atitudes. .

O SR. CLEMENTE MARIANI - Permita V. Ex. um aparte.
O assunto já foi debatido na Assembléia entre os Srs. Carlos
Maximiliano e Homero Pires, . logo no início dos trabalboe,
quando V. Ex. ainda não nos dava o prazer da sua com-
panhia .

O SR. ADOLFO KONDER - Nada impede que dêle me
oC"J.pe novamente.

O SR. CLEMENTE MAAIANI - ~ínguem contesta. Quero..
porém, explicar a V. Ex. que,naquêle momento, o assunto roi
esclarecid) da seguinte maneira: todas as constituições que
V. Ex. ::i.cabou de citar sâo de Estados anteriormente de na
tureza autocrática, nos quais o pôderera de origem divina,
de modo que os legisladores constituintes sentiram a neces
sidade de atribuir-lhe expressamente a origem ao povo.

Mas, aqui no Brasil, em quarenta anos_o de República,
nunca se contestou que todos os poderes públicos emanassem
do povo. Por isso, pareceu desnecessário á Comissâo do Ita
maratí e á dos 26 reiterar esta afirmação no projeto consti
tucional.

O SR. ADOLFO KONDER - Perfeitamente. Provarei a
V. Ex. que não basta declarar que se trata de uma repú
blica para que o poder emane do povo.

O SR. CLEMENTE MMIANI - De certo, não basta.
O SR. ADOLFO KONDER - Trata-se de tendência mo

derna, que se encontra justamente nas constituições votadas
depois da grande guerra, tendência assinalada por Mirkine e
outros constitucionalistas.



~ 57-

O SR. CLEMENTE MARIANI - Mas essas constituições, per
mita-me repetir, são todas de Estados anteriormente auto
cráticos. Havia necessidáde de fazer tal afirmativa, mas,
quanto a n6s, essa necesRidade não se impõe de igual m&
neira. Se em 91, quando se tratava de uma constituição para
um país que vinha do Imperio, não se julgou necessária a de
claração, no momento atual, quando ninguem discute o as
sunto, pareceu inútil fazê"-la..

Basta admiti-la implícita no preambulo.
O SR. ADOLFO KONDER ~ Acho que se trata de dis

positivo constitucional que deve ser encartado em nosso
pacto fundamental em· elaboração. Não há nada de mais
nisso.

Prosseguirei, Sr. Presidente.
A soberania é o principio gerador da organização e do

funcionamento das instituições nos Estados constitucionali
zados.

Não se presume. Fixa-se. Determina-se.
"Todo Estado, ensina Adolfo Posada, no seu esplendido

"Tratado de Direito Político", S~ afirma e se mantem como
únidade viva e substantiva, graças á ação continuada e efi
caz de uma forca intima, verdadeiro principio motor, for
ça inesgotável a que se reférem, como razão e origem, as ma
nifestayões diversas de sua atividade. Tal príncipil) e tal
fonte· de energias se sintetizam na noção jurídica e casêncial
da soberania, isto é, na noção geradora do pôdp,r do Estado, ou
seja, da capacidade dêste para obrar· com autoridade e para
dar-se a si me$mo um regime jurídico.

"A determinação da soberania nos Estados constitucio
nais exige várias interpretações de caráter geral e de signi
ficação quer jurídica, quer política, umas e outras impostas
pela natureza especial, histórica do regime constitucional
em seus diversos Upos."

"As primeiras supõem a apreciação das condições mes
mas que. integram a doutrina da soberania, a saber: :1" ~
em quem ou onde reside, ou se reputa que resida o Poder
gerador do Estado e do regime do Estado ~ 'Poder, for'ia in
tima, principio motor... ; 20 - por quem e como se exerce
êsse Poder, a diferenciar-se e concretizar-se em f'Lnções."

Daí a conveniencia ou mesmo a nece$$idade de uma de
claração dogmática que expressamente defina o sujeito do
Poder que se .reputa soberano.

Não basta dE'clarar que o país se constituiu em repú
blica para concluir que o poder supremo resida na nação.

A Rússia é uma república e no en.tanto ali a sobera
nia promana dos Soviet$.

Registram-se, como assinãla Georg Fischba.ch, repú
blicas aristocráticas e oligarquicas nas quais o summum jus
não pertence ao povo.

Nas empresas coloniais - que Jellineck denomina "Re
pública de Govêrno Corporativo" (como a Ordem Teutõ
nica, a Companhia. das Indias) - emb6ra não fossem verda
deiros Estados, outra êra também a raiz do poder organiza
dor do comunidade.

E qual serã, Senhor Presidente, a situação da sObera
nia na República Sindical, possivel e provavel formula da
democracia Gil amanhã?

Não se trata, pois, de uma ,questão de lana caprina, mas
de um ponto reputado hoje essencial na organisacão esta
tal dos povos cultos.
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No drama do Estado, reintcrpretado pelos grand~s ato
res da scena jurídica, ha dons lances culminantes: - o da
sâberania c o da lei, "estado de direito", na denominação
corrente.

A doutrina da soberania, inicialmente monística e ab
soluta, confundindo a puissance souveraine com a vontade
do imperante (O L'Etat c'est moi, de Luiz XIV) evoluiu no
sentido da despersonalização do concelto que ora se radica,
em definitiva, na própria coletividade governada.

O Estado, na fase inicial da sua história agitada, é, se
gundo observa Cor~eano, obra da espada triumfantc que, im
pondo a sua vontade a vencedores e vencidos, anulou as re
sistências e as veleidades das populações dominadas.

Mais tarde, as resistcncias se renovaram, com acentua
do e insopitável vigor, abrindo-se a luta entre o Poder Está
tal e o Poder do Império para, em concessões parciais su
cessivas (v. g. - na Constituição Impérial Brasileira, a
divisão da soberania entre o Poder Mode::-udor e o povo)
triumfar afinal o primeiro, na reivindicação violenta de re
galias usurpadas.

Por isso JeIlinek, a quem ninguem jamais excedeu no
estudo da matéria, afirma que a soberania é uma "conquis
ta polêmica", expressão que Posada corrige para "coTU/uis
ta bélica", querendo assim significar que tal noção 3e ela
borou ao fragor das mais cruentas lulas c ao calor de po
lêmicas apaixonadas, para defender e at<'lCar contraditórias
posições de pensamento e opostas e irredutíveis pretenções
do homem frente ao homem, IJa.r-cl dominar, para reger os
homens socialmente constiluidos no Estado.

"Não se descobriu, diz Jel11nek, êsse conceito - <I da so
berania - no gabinete dos sábios extr:lllhos no mundo. Deve
êle a sua existência a forças poderosa, empenhadas em lu
tas seculares".

A batalha da soberania nos tempos modernos, - que
objcctiva a. vitória da coletividade sObre o indIviduo - da
auto-determiuat;ào do povo sóbre o legilímismo personalista
- terminará, certo, 11a humanização do Conceito (Posada.) ,
permitindo que o império da Lei se exerça a despeito t:la con
lingência das fronteiras nacionais, para dominar os próprios
Estados soberanos.

Essa etapa final, por enquanto ainu:l inaf.ingiria. está
em esboco na Socieda.de das Nat;ões, segundo a concepção
wilsoneana .

Conquista polêmica, conquista bélica -arrancada e
não outorgada - nem especulação de gabinete, nem conces
são graciosa - a soberania popular focalizou-se primeiro
no terreno dos fatos cOLlcretos, para s6 mais tardp. ser consa
grada em texto legal expresso.

Existiu, primeiro, para depois ser reconhecida constitu
cionalmente.

Foi na sua origem uma concepção de índole política para
transformar-se depois num conceito de índole jurídica.

Estruturadas na fase ti'ansitória de indecisões e tatea
mentos, as cartas políticas de molde antigo (com raras e
contadas exceções) não se referiam nem podiam referir-se
á matéria..

Razão, talvez, porquê tambem no Pacto de 24 de Feve
I'ciro de 1891 não sc encontra referência especial ao titular
da "competência das competências", á fonte do direito cujas
coordenadas por isso s6 se podem determinar no exame da
prática do regime institucional proclamado.
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E' que o assunto ainda não amadurecera de vez e o
vocábulo soberania trazia ranço do regime" derrocado na ma
drugada histórica de 15 de novf;lmbro de 89.

Que os constituintes de 90 assim procedessem, compre~n
de-se. Não se lhes pode inculpar por isso. Atuavam no sen
tido da hora que .passava..

Mas que hoje, avisados, ao reflexo de exemplos pene
trantes, desprezando a liCão dos mestres, queiramos insistir
na omissão deturpante, é coisa que se não justificaria, nem
se nos poderia perdoar.

"Seria - para repetir o contundente comentário a res
peito do assassinato do Duque de Enghien - seria, mais do
que um crime; - seria um êrro."

Releva ainda notar, Sr. Presidente, que andamos a
alinhavar uma Lei Básica, destinada a compOr interesses e a
harmonizar tendências no seio de uma federacão de Estados.
terreno propicio a discussões e desavenças sôbre a. matéria
aborUada.

Ainda não desapareceram os paladinos da soberania par
celada, inscrita., co-existente.

Mudaram apenas de armas e de cartaz.
Em vez de parcelas - escalões - soberania e.~calona

da. .. para considerar atos soberanos os que a autoridade
pública pratica, em definitivo. sp.m recurso á ínstancia su
perior.

Seriam destarte independentes ou soberanos os Estados
e os municípios nos limites das competências respectivas.

Evidentemente, armada com íntelligência. e habilidade, a
teoria prende, confunde e· seduz, - o que não importa se
revele insustentável á luz de uma análise demorada.

A soberania é uma só - una e indi"Vi:iveL.
Não admite parcelamentos nem degraus.
Tanto assim que os limites da competência privativa dos

Estados dentro da Federação e a dos municípios dentro do
Estado são traçados pelo poder constituinte nacional que.
nas democracias, age por delegação do titular da soberania 
o povo .

..A determinação da própria competência, ensina Laband,
- o que se denominou "competência da competência" - é o
critério próprio e essencial da soberania."
. Não há soberania pre-determinada, prescrita por poder
estranho.

O que os Estados têm é autonomia administrativa. So
berana é a Nação.

Isto sim! O mais não passa de pura sofistéria, de tor
tuosa arquitetação verbal.

Sr. Presidente, vou terminar as considerações que ve
nho fazendo no terreno árido da técnica., intolerável aos que
ainda não habituaram a vista á monotonia da paisagem do
Direito. Argumentei e pravei, com apóio em textos de au
tores, a inexistência de um dispositivo que declare expres
samente qual o título da soberania.

É uma falha que se não perdoa numa Constituicão vo
tada nos dias que correm. Cumpre, pois, definir. Definir
para evitar Interpretações possíveis; definir para fazer tra
balho completo, limpo e apresentável; definir para preve
nir, para anular a faina subreptícia dos fariscadores de am
biguidades e de confusões.

Que mal havet"á, Sr. President.e, em que, confessando
'a verdade, constatando o fato, prestemos ao povo que aqui
nos enviou essa homenagem de nosso soberano apreço?
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Sim; declaremos clara, expressa, inequivocamente, con
fessando a verdade, constatando o fato e dando mostra de
saber e de cultura, que, no futuro estatuto fundamental
da República, ora nos estaleiros da Comissão dos 26, re
duzida a 5 por uma dinamização homeopática, o poder po~

lftico, na democraCÍ'a reconstitucionaliza.da, emana do povo,
de que somos e queremos ser sempre fiéis de1egados.
(Muito bem; muito bem. Palmas. O orador é ctlomp1'imen
tarJa.)

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para explicação
pessoal, o Sr. Martins e Silva. '(Pausa.) Não está presente.

8
Tem .a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Mo

rais Paiva.
O Sr. Morais Paiva (Para explicação pessoal) lê o se

guinte discurso:
"Sr. Presidente, dentre as emendas, que, com o meu

ilustre companheiro de. representação DI". Nogueira Pe
nido e outros constituintes, apresentei ao anteprojeto, pre
tendo, hoje, defender, as de us. 153 e 1.068; esta, vedando
novos impostos sObre os vencimentos dos funcionários pú
blicos, desde que atinjam apenas aos servidores da Nação, e
não ás demais classes produtoras e profissionais; e, aquela,
determinando que o imposto sObre a renda só incida sObre
os proventos obtidos na mobilização de capitais, isentando
do mesmo os vencimentos dos magistrados e funcionários
públicos, civis ou militares, inclusive a!>osentados, jubila
dos ou reformados, e as remunerac;ões dos empregados par
ticulares de qualquer profissão.

Justificando-as, bem salientada ficou a posição espe
cial do funcionalismo público no Brasil que, de há muito,
vem sendo o alvo sempre lembrado ás necessidades não só
do equilíbrio financeiro, como de muitas situações para as
quais jamais concorreu, como, por exemplo, a dos "sem tra
balho" .

O legislador tem sido tão inexorável com a laboriosa
classe que chegou a considerar a remuneração dos serviços
prp.stados como lucro, equiparando-a, portanto, a um re:5UI
tado mercantil, afim de sujeitá-la ao imposto sõbre a renda.
Ora, como bem acentuou o nobre representante paulista
Sr. Cardoso de Melo Neto, esta iniquidade, s6 é conhecid~
no Brasil, onde se confunde, para se conseguir renda, o pro
duto do capital com a retribuição de serviços. Há ainda a!
exceções aos vencimentos considerados irreduzívcis e que
não são atingidos pelo imposto; e mais, o desigual trata
mento entre o empregado particular e o empregado do go
vêrno, pois, êsle reduz os vencimentos de seus funoion3
rios e não permite que o patrão assim proceda eom os seus
empregados.

O SR. NOGUEIRA PENIDO - V. Ex. tem toda a razão.
O SR. MORAIS PArvA - Imaginemos o escândalo e o

natural clamor que Si:: levantaria, se um comerciante ou in
dustrial, forçado pela diminuição do seu negócio, est.abele
cesse uma taxa aos seus empregados para lhe compensar o
desequilíbrio econômico! No entanto, Sr. Presidente, o S3
lári.o que não pode ser reduzido· para contrabalancar
a sltuação do est~belecimento, medida que, a mais das ve-
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zes, assegurar-lhe-ia a estabilidade, .é reduzido em benefí
cio do Estado, porquê se transforma em "renda" para efeito
do imposto I

O sal~rio não pode ser taxado para salvar o estabeleci
ment'! da ruina, pode porém ser taxado, para aumentar a
renda ao Estado! Valendo-me ainda das palavras do ilus
tre constituinte paulista, penso que se modificarmos a le
gislação e estabelecermos real e efetivamente o imposto sO
bre a renda, êle se distribuirá mais equitativamente c dará
muito mais vantagem á União.

O SR. NOGUEIRA PENIDO - As maiores autoridades em
matéria de tributo são as primeiras a reconhecer injustifi
cável o impDsto. Não há muito, o Sr. Diretor da Receita
declarou que, de fato, não compreendia como pudesse ser
ta:.:::ado o vencimento dos funcionários públicos como renda.

O SR. MORAIS PA'fV'A - Agradeço o aparte do nobre
colega.

Se todas as ciasses estão sofrendo as consequências da
crise existente no país, ou melhor, no mundo inteiro, entre
as que mais profundamente suportam os seus efeitos, en
contra-se sem dúvida alguma a dos funcionários públicos,
que vive de diminuta remuneração.

O funcionário público é, em regra,tJobre. Toda f'ua
atividade esgota-se no labor diário das repartições, sem
tempo para procurar outros recursos com que possa au
mentar a sua receita. Os vencimentos são o seu único ar
rimo. Tendo que sustentar a família e educar os filhos,
constantemente vê empenhado o seu crédito, comprometidos
os seus ordenados com descontos em folha dl' pagamento,
tudo para resolver críticas situações de sua vida de
apêrtos. É esta presentemente a dolorosa situação da grande
maioria dos servidores do Estado, fato aliás, que toda a
gente vê e sente. Em tão grave emergência, como continuar
a obrigar o funcionário público a descontar, á boca do cofre.
para o Estado, sob o Ululo de imposto s~bre a renda, parte
dos seus já tão reduzidos vencimentos?

Sob o aspecto econOmico, não tem cabimento êsse im
,pOsto, porquê semelhante tributo não pode recair sõbr~ as
classes proletárias, que apenas ganham para viver. Não
basta a isenção máxima sõbre os vencimentos, ordena'~os e
salários inferiores a 10 :000$000 anuais de que cogita o re
gulamento em vigor. É preciso eliminá-lo de todo para os
servidores do Estado e para os empregados particulares de
qualquer profissão, atendendo á própria conceituação de
impôsto. Como reconhecem quasi todos os economistas e
financistas, o impôsto é a parte da fortuna dos particulares,
'lUe o Govêrno arrecada para cumprir os encargos públicos
em geral. (Montesquieu. De Parieu, René Stourm, Cassa,
Morzano, Nitti). Não pode, portanto, haver impôsto onde
não há fortuna. Qual a fortuna do funcionário público e
do empregado particular? Os vencimentos, que nem Ih,::
chegam para manter condignamente as respectivas fa
mílias?

Os vencimentos do funcionário público foram sempre
respeitados e garantidos pela legislação pátria, desde as
mais antigas leis portuguesas até a. dos nossos dias, que sem
pre o consideram o alimento do funcionário, não podendo,
como tal, ser objeto de transação, desconto ou penhora,
para pagamento de qualquer obrigação, como claramente
dispõem o Regimento da Fazenda de :17 de outubro de 1516,
capítulo 219, "in fine", o Alvará de 17 de janeiro de 1758,
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a lei de 24 de Junho de 1773, a Ordem da. Fazenda n. 296,
de 26 de Julho de 1862, os decretos ns. 737, de 1850, artigo
~29 § 20 e 848 de 11 de Outubro de 1890, art. 269, letra b.

ltsté é o regime instituído há quatro séculos. Violou-o
o Govêrno decretando o desconto em fOlha do impõsto sO
bre vencimentos, b que foi aplicado, pela primeira vez, em
1843 (lei n. 317, de 21 de Outubro, art. 23), como cel'ntri:
buição extraordinária, e que, 56 muitos anos mais tarde, tOl
abolido. Mas, restabelecido, a tílulo de impOsto sóbre a
renda, é chegado o momento de suprimir, também, essa
modalidade de tributo.

Certo, todo impõsto é· odioso, nenhum, porém, incorre
mais na animadversão dos que o têm de pagar do que êste,
que representa uma extorgão, uma verdadeira irrisão para
indivíduos que nunca conseguem formar renda, antes,

. têm sempre defícit.
Não se compreende, em verdade, que o Estado, fixando

préviamente os vencimentos de seus' servidores, no mínimo
que lhes poderá pagar, tendo em vista as funções, que são
chamados a desempenhar e que se presume serem estrita
tamente necessários para manter a dignidade de seus car
gos, - venh~, depois, foreá-Ios a uma redução, a Utulo de
impôsto. Não se compreende igualmente, que os emprega
dos particulares de qualquer profissão, se vejam, por êsse
modo, privados de uma parte de suas remunerações, que
tanta falta lhe faz, nesta hora difícil e tremenda para a co
munhão brasileira, ou antes, para a humanidade.

Acresce que, pagando êsse tributo, o funcionalismo· fe
deral, estadual ou municipal vem a ficar em situação de
sigual entre os contribuintes do país. O comércio, a indús
tria, a lavoura, o proprietário, o capitalista, todos pagam
imposto - é bem verdade - mas não fazem senão adian
tar as somas que lhes são exigidas pelo fisco, porquê as vão
rehaver, com juros, do consumidor, do locatário, do mutuá
rio, etc. O funcionário Que, como consumidor, locatário,
mutuário, eoo., paga todos êsses impostos, é ainda sobre
carregado com o sõbre a renda, sem repercussão econômica,
que lhe proporcione, como ás outras classes, indenizar-se
das quantias pagas ao fisco.

Quanto aos magistrados, a isenção justifica-se cabal
mente, porquê os estipêndios dos membros do Poder Judi
ciário não devem sofrer descontos por meio de contribuições
gerais ou de imposto sóbre a renda ou por qualquer ou
tra via, afim de ficar ressalvado o prineípio da irredutibi
lidade dos vencimentos, já assegurado no antepr-ojeto.

Mas, como já disse, não é 56 o imposto sÕ'bre a renda
que tem gravado os vencimentos do funcionário público,
pois além do sêlo proporcional ou fixo sõbre· os vencimen
tos, licenças, aposent.aclorias, reformas, pensões, e outros,
até para mudança de residência, há os impostos extraordi
nários que com tanta facilidade tem sido criados para ocor
rer a situacões que se apresentam.

Como consta do relat6rio do Sr. Ministro do Trabalho,
apresentado em outubro último ao Sr. Chefe do Govêrno
Provisório, foram dispendidos com a localizaeão de traba
lhadores nacionais nos Estados a importanci9, de réis
4.493 :000$000; pois bem, para o "Fundo Especial" desti
nado a êsse fim, o funcionao1ismo público contribuiu com
a vultosa soma de 5.215:428$817! O saido existente está.
sendo empregado nos núcleos coloniais e em construção de
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casas em Santa Cruz e São Bento nesta Capital. O princi
pal auxílio, portanto, aos desempregados foi retirado do
miséro bol,so dos funCl0nál'ios federais I

:e preciso, entretanto, que se repita que os funcioná
rios públicos não se lamentam do que se lhes exige em be
nefício geral do que' se queixam, e com razão, é Cle ser O~

únicos lembrados nos momentos de apertura, sem ter para
onde apelar, os flagelados das cidades que são.

No período da grande guerra, foi o funcionalismo gra
vado de elevado imposto sôbre os vencimentos e, 'Para se
avaliar a injustiça praticada, basta dizer-se que o imposto
de 2 ~ que vinha sendo cobrado sôbre o excedente de 230$
mensais, foi não só bastante elevado, como de uma forma
bem extravagante, pois enquanto se cobrava 10 o/ó ao pe
queno funeionário que percebia 300$000 por mês, ao Vice
Presidente da República a cobrança era feita á razão de
8 O/Ó, isto é, igual ao que foi fixado para o humilde mari
nheiro da barca-farol de Bragança ou para o modesto ser
vente de 1& classe da Ingpetoria de Profilaxia desta capital
que percebiam a miséria de 100$000 por mês. Arrancar-se
8$000 a quem recebe 100$000, é evidentemente uma deshu
mana extorsão I E isto durou cerca de 3 anos, quando foi re
duzido, variando de 2 a 7 0/0.

E assim o funcionário público, tem sido "a cabeça de
turco" em todas as dificuldades financeiras, por que tem
passado o país. Mas, repito, o funcionário sujeita-se ao des
conto sem protesto, disciplinado e fiel cumpridor das de
terminações legais, sofre e vê sofrer os seus, afronta a
desdita; e, para o decOro do cargo, encobre sob a gravata a
sua grande miséria e, para honmr a função repele o su
borno e as tentações que sob diversas modalidades se lhe
apresentam.

FocaHzando o assunto bem claras são as palavras do
Ministro Osvaldo Aranha, trazidas a público por um jornal
desta capital, "O País":

"O Funcionalismo Público Brasileiro" - Num
di~urso memorável, que pronunciou há pouco, ao
reassumir as suas funções de Ministro da Fazenda, o
Sr. Osvaldo Aranha teve palavras repassadas de sim
patia e consideração para () funcionalismo de sua
pasta. Essas palavras, aliás, poderiam ser extensivas
á todo () corpo de funcionários brasileiros. Seria isso
a mais pura justica. Confessava () Sr. Osvaldo Ara
nha que, ao assumir, logo depois da Revolução, as
funções de Ministro de Estado, a impressão que le
vava, acerca do funcionalismo com o qual teria que
lidar, era má. Tais e tantas eram as histórias que
lhe tinham soado aos ouvidos. ,En8retanto, agora,
conhecend(} perfeitamente a gente que trabalhava ás
suas ordens, o Ministro lhe reconhecia a boa vontade,
o preparo, a honorabilidade, a inteligência. Eis aí o
que são palavras nobres."

O SR. NOGUEIRA PEN'1)O - Hoje os servidores do Estado
o consideramo seu grande amigo, o defensor de suas justa"
reivindicacõe~.

O SR. MORAIS PArvA - No Brasil há algumas classes
que são tomadas para vítimas permanentes. A dos funcioná
rios públicos é uma delas. Malsinam-na. Dão-na como uma
.classe de inúteis e de eexploradores. Não estão longe de
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achar que todos ()s males do Brasil decorrem dos empregados
públicos. A revolução de 1930 trouxe, gravemente, êsse pre
conceito. E ao chegar ao poder um dos seus primeiros atos
consistiu em arrancar dos funcionários as modestas gratifi
cações a que êles tinham direito.

E entretanto, êsses homens que assim são combatidos re
presentam, em última análise, elementos utilíssimos ao País.
São elementos de ordem, de trabalho paciente, de desinteresse
e de dedicação. .

O SR. PEDRO VERGARA - De estabilidade, sobretudo.
O SR. MORAIS PArvA - Falamos da maioria; é claro

que aquí e ali haverá exceções.
Essa verdade é que o Sr. Osvaldo Aranha nobremente re

conheceu e proclamou; Não queremos dei"ar que ela passe
sem um registro especíal.

É uma bela coi.sa a justiea. "
São ainl!a do ilustre titular da pasta da Fazenda. 

Dl'. Osvaldo Aranha - em exposição dirigida ao Sr. Chefe
do Govêrno Provisório as palavras seguintes, que repro
duzo como homenagem a digna classe que me orgulho de
pertencer e com tanta ufania aquí repr~ento:

"Dou meu testemunho de que a laboriosa e sa
crificada classe de servidores do Estado, a pesar de
mal instalada, revelll inteligência e dedicação á fun
ção pública."

O caráter coletivo e perpétuo dos interesses a que cor
respondem os servidores públicos dá necessariamoo.te cará
ter especial á sua organização e como bem e.nsina C. Colson,
do Instituto de França, é da· conciência profissional, do
zêlo, dedicação e disciplina dêsse pessoal, que depende es
sencialmente a manutenção da segurança nacional e a or
dem pública que estão a seu cargo e a boa execução dos
serviços, cada dia mais vastos, que lhe estão confiados", E
vão além as considerações do ilustre sociólogo francês.
Muitos funcionários sãl>, no limite da suá competência, os
órgãos diretos ou indiretos da soberania do Estado {, os re
presentantes da sua personalidade ou da das administrações
locais ou especiais por êle organizadas; todos os outros são
auxiliares daqueles a quem êstes poderes são atribuídos. É
pois, necessário, para apreciar a solidez da ordem social,
examÍnar a organização dêste pessoal, que tão considen
vel influência exerce sôbre li. prosperidade geral."

Solicito a atenção dos dignos constituintes para as
emendas apresentadas em que se pede - como medida de
absoluta justiça - que o funcionalismo fique resguarda·
do nos seus vencimentos e sempre que, em momento ex
tremo, o País exigir-lhe o sacrifício, não seja s6 êlc a con
correr para atenuar males de que não foi o causador. (Mui
to bem; muíto bem; palmas; o orador é cumprimentado.)

O Sr. Presidente :- Vou levantar a Sessão e, de acOr
do com o requerimento n. 8, de 1934, aprovado na Sessão de
7 do corrente, designo para. o dia 16, sexta-!eira vindoura, a
seguinte

ORIlEMDO DIA

Discussão única do requerimento n. 9, de 19'34, do Sr.
Acúrcio TÔrres e outro, uedindo informações sô-bre a execu
co do decreto de reajustamento econômico.

Levanta-se a Sessão ás 17 horas e 18 minutos.
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Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente, e Pachec~

de Oliveira, 1° Vice-Presidente

1

A's 14 horas, comparecem OS Srs.:

Antônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Crislóvão Barcelos,
Tomaz LObo, Fernandes Távora, Clementino Lisboa, Valde
mar Mota, Alvaro Maia, Mário Caiado, Luiz TireIli, Alfredo
da Mata, Abel Chermont, Veiga Cabral, Moura Carvalho, Lino
Machado, Magalhães de Almeida; ltodrigues Moreira, Costa
Fernandes, Godofredo Viana, Agenor Monte, Pires Gaioso,
Freire de Andrade, Luiz Sucupíra, José Borba, Leão Sam
paio, Pontes Vieira, Jeová Mata, Xavier de Oliveira, Martin..;
Veras, Kerginaldo Cavalcanti, Alberto Roselli, Veioso Borges..
Irenêo Joffily, Herectíano Zenaide, João Alberto, Agamcnon
de Magalhães, Souto Filho, Arruda Camara, Arnaldo Basto!',
Auguslo Cavalcanti, José de Sá, Simões Barbosa, Humberl!>
Moura, Góis Monteiro, Valente de Lima, Izidro Vasconcelos,.
Augusto Leite, Rodrigues Dória, J. J. Seabra, Prisco Pa
raíso, Medeiros Neto, Edgard Sanches, Alfredo Mascarenhas,.
Homero Pires, Manoel Novais, Gileno Amado, Negreiros Fal
cão, Aloísio Filho. Arnold Silva, Fernando de Abreu, Godo
fredo Menezes, Lauro Santos, Henrique Dodsworth, Amaral
Peixoto, Miguel Couto, Sampaio Correia, Pereira Carneiro,
Leitão da Cunha, Olegário Mariano, Prado Ke!ly, Raul Fer
nandes. Acúrcio TOrres, Fernando Magalhães, Gwyer de Aze
vedo, Oscar \Veinschenck, Soares Filho, Buarque Nazareth,
Lemgruber Filho, Melo Franco, José Braz, Pedro Aleixo, Au
gusto de Lima, Delfim Moreira, Mala Machado, Odilon Bra
ga, Vieira Marques. Clemente M'édrado, Raul Sá, João Be
I'aldo, Crisf.iano Machado, Daniel de Carvalho, Valdomiro Ma
galhães, Carneiro de Rezende, Jacques Montandon, Teotônio
Monteiro de Barros, Rodrigues Alves, Barros Penteado, Morai:!
Andrade, Almeida Camargo. Hipolito do Rêgo, Cincinato Bra
ga, Abreu 'Sodré, Lacerda Werneck, AntOnio Covelo, Dqmin-.
80S Velasco, Alfredo Pacheco, Francisco Vilanova, Lacard7l
Pinto, Nereu Ramos, Simões Lopes, Carlos Maximiliano, Anes
Dias, Frederico Wolfenbutell, João Siroplício, Renato Bar..·
bosa, Demétrio Xavier, Ascanio Tubino, Fanfa Ribas, Arge
miro Do::'ncles, Raul Bittencourt, Alberto Diniz, Cunha Va.';
concelos, Gilbert Gabeira, Vasco Toledo, Valdemar Reikdal.
Francisco Moura, Antônio Pennãrort, João Vítaca, Alberto
Surek, Edwald Possolo, Guilherme Plasler, Mário Manhães,.
.ToãoPinh(~iro, Horácio Lafer, Pedro Rache, Alexandre Sicf
liano, Mário Ramos, Pacheco e Silva, Teixeira Leite, Pinhei
ro Lima, Abelardo Marinho (114).
VOL. vm 5
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o Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compare
cimento de 141 Srs. Deputados.

Está aberla a Sessão.

O Sr. Valdemar Mota (4° Secretário, servindo de 2°), pro
cede á leitura da Ata da Sessão antecedente, aqual é posta
em discussão.

O Sr. Ascanio Tubino - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Ascanio Turbino (Sóbre a Ata) - Sr. Presidente,
ao discurso proferitlo perante esta Casa pelo nosso ilustre
colega Sr. Barreto Campêlo e publicado no Diário da Aflsem
bléia ~\'adonal de 9 do corrente, tive oportunidade de dar
vários apartes quando S. Ex., com o brilho que lhe é pe
culiar, propugnava pela unidade integral da justiça brasi
leira.

Ocorre, porém, Sr. Presidente, que a taquigrafia me
atribue uma frase que eu, em absoluto, não poderia ter pro
nunciado e que é n. seguinte: "Vamos, então, unificar a
Justiça" .

Ora, qllando do Congresso do Partido Republicano Li
beral do Rio Grande do Sul, formei aia êntre aqueles que se
batiam pela dualidade da Justiça, para conciliar as cor
rentes então divergentes, ficou estabelecido em nosso pro
grama que propugnaríamos apenas pela uniformidade dos
princípios básicos do direito processual, o que não equivale
á pretendida unidade da Justiça e, muito menos, á unidade
da magistratura.

Aliás, em outros apartes que dei ao brilhante discurso
a que me venho referindo, o meu pensamento ficou perfei
tamente esclarecido, pensamenlo que é de integral fidelidacle
ao programa do partido a que pertenço.

Era esta a retiflca<:ão, Sr. Presidente, que desejava so
licitar da V. E'x:.

O Sr. Presidente - O nobre Deputado será atendido.

O Sr. Ascanio Tubino - Agradecido a V. Ex. (Muito
"em; muito ÍJCiIL.)

2

O Sr..A.genor Monte - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o S1'.
Deputado Agenor Monle.

O Sr. Agenor Monte - (Sôbre a Ata) -Sr. Presidente
na Sessão de Quinta-feim da semana passada, o SI'. D'~pu~
tado Hugo Napoleão tece oportunidade de lêr, neste recinto,
um tclegrama que recebera do Dr. Sigefredo Pacheco, su
plnele da chapa do seu parlido. telegrama que dava a enten·.
der ter a Policia do Estado do 'Piauí intimado o referido su
plente acomparccer :i Chefatura. Declarei, da tribuna, que
aguardava a eítura do Diário da Assembléia Nacional, por
quc não me achava presente quando S. Ex. usou da palavra.
afim de responder ao Sr. Deputado Hugo Napoleão.
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Presto, agora, as necessárias informações á Assembléia.
Verificando tratar-se de assunto vindo do Piauí, tele

,grafei ao digno Interventor do Estado. Infelizmente, devido
;8. demora, a resposta de S. Ex. só sábado me chegou ás
,mãos, quando não mais havia sessão.

Diz o telegrama que recebi:

"Deputado Agenor Monte - Assembléia Consti
tuinte - Rio.

Afim prevenir explorações e para que esteja apto
responder qualquer ataque meu Govêrno transmito
lhe seguinte acabo passar presidente Constituinte:
"Surpreendido telegrama vossência sobre denúncia
.oferecida essa augusta .Assembléia pelo suplente Si
gefredo Pacheco solicitei imediatas informaçõe5 Che
fatura polícia que sObre assunto recebeu delegacia
Campo Maior seguinte: "Participo-vos que ante
ontem "chauffeur" José Pereira passando guiando
carro pela praça matou cachorro propriedade José
.cunha, êste trazendo queixa delegacia acOrdo ambos
foi indenizado cachorro 18$000. Para evitar repro
dução fatos convidei minha presença todos "chauf
feurs" aqui residentes fim cientificar-lhes inconve
niência atentando grande velocidade regulamento lns
:petoria Veículos. DI'. Sigefredo. Pacheco qualidade
"chauffeur" amador chegando delegacia declarou que
só tinha vindo dizer que não reconhecia minha auto
ridade com poderes chamá-lo delegacia. Ao retirar
se declarou mais que cu providenciasse como melhor

.entendesse. "
Para julgamento modo desrespeitoso age Sige

:fredo relação autoridades abusando imunidades su
plente transcrevo ainda seguinte trecho correspon
dencia Campo Maior publicada tempo: "causou aqui
enorme extranheza fato ter sido chamado po!fcia
DI'. Sigefredo Pacheco c!fnico nomeada leader opo
sicionista. Delegado tentou dar-lhe conselhos sObre

.arte guiar automóveis mas DI'. Pacheco declarou-lhe
que não lhe conhecia direitos para qualquer intima
ção acrescentando qne tinh:l que fazer não podendo
andar ouvindo tolices". Inspeção e fiscalização veí
culos segundo regulamento InspecLoria serão exerci
das nos respectivos termos e distritos pelas autorida
des policiais locais quando não sejam designadas ou
tras pelo· Chefe Policia que assim expedira Porlarias
invcstindo as funcões inspetores veículos. É lógico
que todo aquele se der prática conduzir veiculos é
obrigado sujeitar-se disposições regulamentares e
terá submeter-se constante fiscalização por parte

. autoridades policiais senpo passível mulla toda vcz
cometer qualquer infração. Proprietr,rios automóveis
não estiverem disposlos cumprir essas determinações
deverão tcr veículos conduzidos por profissionais. 
Abraços - Landrv Sales, inlerventor federal."

O SR. HUGO NAPOLE.~O - V. Ex:. permite um apEl.rle?
-:;O Sr. Sigefredo Pacheco cometeu alguma infração a qual-
-nIuer dispositivo da lei da Inspetoria de Veículos?

O SR. AGENOR MONTE - Não sei.
.[) Sa. HUGO NAPOLEÃO ~ Podia ser chamado á Polícia?
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O SR. AGENOR MON'l'E - O nobre Deputado procurolv.
armar aqui uma tempestade num copo d.agua, fazendo ex-"
ploração política, a que S. Ex. está habItuado.

O SR. HUGO NAPOLEÃO - V. Ex. está enganado. Tratel~
de assunto constitucional, de f(lrma muito elevada. Não'
admito que V. Ex. use de tais expressões. (Trocam-se'
novos. apartes.)

O SR. PRESIDENTE - Atenção! A Mesa não pode per~
mitir que a propósito da Ata se trave debate dessa na-o
tureza.

O SR. AGENOR MONTE - Ai está, Sr. Presidente.
Trata-se de caso muito simples: o delegado de polícia de'
Campo Maior, pequena cidade do interior, como todos os..
colegas naturalmente sabem, recebendo essas instruções,..
mandou, por mera delicadeza, chamar todos os donos de'
automóveis - quatro apenas - para dar-lhes conhecimen-
to das mesmas. Não censurou absolutamente o Sr. Sige~

fredo, nem tão pouco o govêrno do Interventor Landri Sales-:
exerceu compressão alguma.

O Sn. HUGO NAPOLEÃO - V. Ex. dá licença para um.
aparte '!

O SR. AGENOR MONTE - Não posso, pois dispj1nho~

apenas de cinco minuto:> para concluir as minhas consi
derações. V. Ex., entretanto, poderá ocupar a tribuna para
responder-me.

Como disse, Sr. Presidente, a questão é muito simples,..
e o Sr. Deputado Hugo Napoleão procurou transformá-la.
num caso dentro desta Assembléia.

O SR. HUGO NAPOI.EÃO - Tratei de questão constitu-"
cional e esperava que V. Ex:. viésse falar sob êsse aspecto.

O SR. AGENOR MONTE - Com relação ás imunidades:
parlamentares, não iria rebuscar velhos textos medievais·
nem nomes da antiguidade para provar que um Deputado
gosa de imunidades; penso que todos os colegas conhecem.
os seus direitos. Não irei contestar, também, as imunidades
dos suplentes.

O Sl\. HUGO !\'APOLEÃO - Ante! da decisão do Tribunal,
V. Ex:. não dizia isso; afirmava o contrário dentro da Se
cretaria da Mesa.

O SR. AGENOR MONTE - Está decidido pelo Tribu
nal que existem essas imunidades. Apenas pergunto a esta
Assembléia o seguinte: se, amanhã, nm oficial, suplente de·
Deputado, que sirva em determinado corpo e que gose de:;
sas imunidades, m~s estando sujeito ás sanções disciplina
res - que, como VV. EEx. sabem, vai da repreensão até á
prisão por 30 .. dias - cometer uma transgressão dentro d".·
quartel, como deve proceder o comandante dêsse corpo pa~'3.
aplicar a pena.?

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Pode puni-lo.
O SR. AGENOR MONTE - Com esLes esclarecimentos,..

julgo que a Assembléia está inteiramente satisfeita e viu
que o Interventor do meu Estado, que vem fazendo uma.
brilhante admini.iilração e uma obra das mais desLacadas.·
da Revolução, não exerceu, não tem exercido c nem cxcr--
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-.cerá compressão alguma, contra seus adversários. (Muito
.bem; m1Lito bem.)

Em seguida, é approvada a Ata dn Sessão ante
cedente.

o Sr. Presidenta - Passa-se á leitura do Expediente.

C! Sr. Tomaz Lôbo - (10 Secretário), procede á leitura do
·.seguInte

EXPEDIENTE

Telegramas:

3

De Terezina - Presidente Assembléia Nacional Consti
·tuinte - Rio.

"Surpreendido telegrama vossencia sobre denúncia ofere
.cida essa augusta Assembléin pelo suplente Sigefredo Pache
co solicitei imediatas informações Chefatura polícia que SÔ
bre assunto recebeu delegacia Campo Maior seguinte: "Par
ticipo-vos que ante-ontem "chauffeur" José Pereira passando
-guiando carro pela praça matou cachorro propridade José
Cunha, êste trazendo queixa delegacia acõrdo ambos foi. in
-<ienizado cachorro 18$000. Para evitar reprodução fatos con-
-videi minha presença todos "chauffeurs"aquí residentes fim
cientificar-lhes inconveniencia atentado grande velocidade
'1'egulamento Inspectoria Veiculos. Dl'. Sigefredo Pacheco
'''chauffeur'' amador chegando delegacia declarou que s6 tinha
vindo dizer que não reconhecia minha autoridade com pode
ores chamá-lo delegacia. Ao retirar-se declarou mais que elt
providenciasse como melhor entendesse". Landry Sales, in

'terventor federal.

4

De Bela Vista - Mato Grosso - Presidente Assem
'blnia Nacional Const.ituinte - Rio - Expressando legitimo
'0 patriótico povo Bela Vista. indevidamente integrado co
munhão matogrossense e aplaudindo nobre atitude nosso
eminente interventor Dl'. I..eonidas de Matos, apelamos

·glorimmmente aLto espirito voss~ncia sentido manlJer íntegra
·grantlezn territorial Mato Grosso, legado histórico heroica
ment.i' defendido contra invasão paraguaia asilados dentro
fronteira pálria numa conjura criminosa. Cordiais sauda
cões. (As!;ígnado): Abilio Sá, prefeito municipal. - Pe
dro Barcellos, fazendeiro. - Victor Vasconcellos, empr-e
gado público. - José Cali:J:to Bromo, empregado público.
- Gregorio de Sou:a, empregado público. - Bonifacio
Ferreira. da Silva., telegrafista. - Adriano Moreira Serra.
telegrafista. ,.- João Onofre Alves Ribeiro, tabelião. - Dr.

;'Esteváo Carlos de Mello, médico. - Manoel Rufino Martins,
alfaiate. - Manoel Carneiro, sargento comandante destaca
mento policial.- FatLsto de Vasconcellos, guarda livros.
- Genes Meno. Barreto, profesosra municipal. -- Cecilia
Brites, empregado comérc·io. - Silvio Monteiro, tabelião.
- Joaquim F-rancisco de Arruda Rondão, comerciante e fa
:zendeiro. - Jose Baunete, guarda-livros. - Amarillo -Lou-



- 70-

reiro, fazendeiro. - Rurino Manoel de Abreu, comerciante•.
- Toma:: Vieira, empregado comércio. - .José Gomes Cos
ta. - Secundino Alves Costa Barreira. - Timoteo da Rosa,..
proprietário. - AlCino Vasconcellos, empregado comércio.
- Antonio AU(Justo Vilalda, empregado comércio. - Tit,,,
Gonçalvc,y, empregado comémio. - Ernesto Vilasboas,.
advogado. - G'umercindo Arre, empregado comér~io. 
João Manoel Rodri(Jue,y, prqpriefário. - Deocleciano fLe
Vasconcellos, guarda livros. - João Vilasboas, empregado'
comércio. - Antonio Nunes Rondilo, empregado comércio.
_ Dionisio de Almcida, proprietário - Mário Quirino Lei
tão, criador. - Sílvio Pia(Jct, comerciante. - Francisc~
Paula Ga-rcia, proprietário. - Antonio Ferreira de Almeida
Belmeiro. - Hildebrando Rosa Soares, comerciante. 
Douroteu FrlLta, proprietário. - Gonçalves Dias, comer
ciante. - Lino Escobar, empregado comércio. - Alvaro
Mascarcn1LM, fazendeiro. - João Henrique, proprietário.
- José do Rosario AlIala, pedreiro. - Godofredo Gon
çalves da Silva, empregado público. - Armando Rosa
empregado público. - lldefomo Monteiro, empregado co
mércio. - Cornelio Pires da Silva, empregado público. -
Domingos Vieira de J,leUo, empregado público. - João Viei
ra de MeUo, empregado público. - Silveira Viana, empre
gado público. - Amirão, empregado público. - João Sil
veira, empregado público. - João Carlos Flores, emprega-o
do público. - Faustino da Silva, empregado público.
HlIUino de Moraes, criador. - Ma:cimino de Souza Sobrinho,
agrícola. - Olegario Franco, criador. - Maur~ BarceUos,
criador. - João Carneiro, empregado público. - Rosalva
Uliveira, empregado público. - F'ranCÍ8co Mascarenhas, ~
pregado público. - Pedro Primel, agricultor. - Valerio'
Maciel, agricultor. - Feliciano Fernandes, agricultor. 
Teodoro Brunel, empregado público. - Tito Antunes da
Silva, empregado público. - Clodomiro Balta, empregado
público. - Eleoterio Soares, agricultor. - Luiz Balta,.
agricultor. - Fernarules da Silva, agricultor. - Octavio
Pereira de Souza, empregado público. - Sergio A. Moraes,
agricultor. - Genesio Dede, agricultor. - A(/uide de Souza,.
criador. - Viegas, agricultor. - Almir Passos Santos, e'm
pregado público. - Mi(Juel Alves Balta, empregado público.
- Martiniano Rodri(Jues, agricultor. - Ant~io Lino Vie
ga, agricultor. - Dão R. Moraes. comerciante. - PC7'firio
Corrêa da Silva, carpinteiro. - lide/omo de Oliveira, ém
pregado público. - Manoel Silva, empre~ado público. - '
Anastacio de Oliveira, agricultor. - Pedro Rodrigues, agri
cultor. - ESlanislau Antunes, agricultor. - Alvaro Leite,
agricultor Quirino de Oliveira, agricultor. - João de'
Oliveira, agricultor. - João Caetano de Atallde, agricultor.
- Antonio Baptista, agricultor. - Vitorinu da Rosa, agri
cultor. - Mazimüian~ Pereira, agricultor. -, Romuaido'
Balbuena, agricultor. - Silveira Baiduna, agricultor. _
Francisco de Oli'veira, agricultor. - Vicente de Mello. agri
cultor. - Copriano Rodrigues, agricultor. - Alexandre Go
m;s, . .::mpr~gado p~b}jco. - Vicente Gonçalves, empregado.
publlco. - Fausttno Antunes da Silva, criador. - Hono
rato Antunes da Silva, empregado público. ---" Gervasio Ro
dr~gues Aun~s, criador. - Julio Augusto de Campos, fazen-,
delro. :- Vtcente de Barros Leite, fazendeiro. - Abel Sã"
fazende!ro. Penedo Pedra, fazendeiro. - Pedro Pedra,.
fazflndelro. - Thomaz Costa, comerciante. - Antonio Bras~
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Pereira, criador. - Pedro Lino Gomes, comerciante. - Ma
rio Lino. industrial. - Antonio José Leite, professor. 
Pedro Carvalho, contador. - Rufino Jardim de Menezes,
açougueiro. - Estanilatt Silveira, idem. - DeoclecianC9
.~fartiniano Chaves, comerciante. - João dos Santos Vargas,
agricultor. - Mariano Gonçalves Peadiro. - Domingos
Perrucato, comerciante. - Severino Gomes e Silva. - Al
fredo de Mattos Gomes, comercinnte. - Antonio Joaquim
da Silva, proprietário. - José Mansos Vilaba, comerciante.
- Dorival de Oliveira, mecanico. - Alcides Loureiro, fa
zendeiro. - Marcos Caubete, agricultor. - Pedro Morro,
carreteiro. - Manoel Praxedes Gr.rmes, agricultor. - Ani
ceto Souza, agricultor. - Domingos Pastor Prieto, agri
cultor. - Herzninio Branca, empregado público. - Lauro
Fruto. criador. - leronymo Jardim Fernandes, proprietá
rio. - Pedro Leitão da Silva, empregado público. - Gote
lipe Nunes, fazendeiro. - João Caetano, agricultor. - Fir
mas reconhecidas pelo tabelião Monteiro. - Inteirada.

De Cáceres - Mato Grosso - Presidente Assembléia
Nacional Constituinte - Rio - Sociedade Cacerensc secun
dando protesto enviado autoridade "em perante essa augusta
Assembléia protestar contra impatri6tica idéia alguns maus
brasileiros sul êste Estado, laneando solerte manifesto visa
separar sul éste Estado fim fraccionar enfraquecer forca in
domita povo operoso patri6ta nosso estremecido Mato Grosso,
esperamos sábios representantes povo brasileiro darão sua
repulsa tal manifesto. Saudaeões. - Agrícola Leovegildo da
Silva. - J..-ui: Benerlicto Garcia. - José Costa e Faria. 
João iVanaia Sobrinho. - Elesiario Monteiro de Lima. 
los(: de Obu{Jues de Oliveira. - João Rodrigues de Oliveira.
- Arl/mr Pereira Leite. - Antonio Pedro de Barros. 
J/anlul Geraldo Alves de Jesus. - Dionifio Leite Xavier. 
Cecilia Francisco do Nascimento. - .4.rmando Augusto Gran
ja. - Mariana de Arruda Silva. - Elza Vilanova da Silva.
- ~'aletim J1.maral. - leremias Profeta Areal. - Maria.
Amaral. - Erminia Ferreira do Amaral. - João Pinheiro
Rêgo. - Israel da Costa Garcia. - Adelina Garcia. - Ma
ria Garcia. - Lui: Garda. - lJ/an'Lel Garcia. - João Eva
risto Curvo. - Antonio J[c.ria Pereira Leite. - Francisco
Canuto da Silva. - Mariano Costa Pereira. - Joaquim Rosa
(ie Santana. - Pedro Motta. - Felipe Saab. - Mariana
·\maral Saab. - Maria Pereira :J/Qta. - João Francisco Gar
cia. - Mi(Juel Garcia. - Anna Garcia. - Sebastiã.o Garcia.
- Antonieta Garcia. - loanita Garaia. - Antonio Eli:eu.
Araujo. - .4.nna Costa Benedicto. - José da Silva. - Yolan
da P. de Pinho. - Aracll P. de Pinho. - .1.roldo P. dc
Pinho. - Maria Garcia. - Luiz de Albuquerque Nunes. 
Antonio C01'1'/Ja do Couto. - Adelaide Faria Couto. - Maria
Amelia Albuquerque Nunes. - Bernodo da Costa Garcia. 
João Gomes Bezerra. - Luiz Pinto de Arruda. - Véra P.
de Arruda. - Edith P. de Arruda. - Erncstina Ferreira
Souto. - Maria Botelho. - Paulina da Costa Souto. - Jo
vino Furtado de Mendonça. - Herculano Pires da Silva. 
loão Afonso Ramires. - Thomaz Cavalcante' Dias. - Joa
quim Cavalcante Dias. - Villar Cavalaante Dias. - Benedicto
Rosendo de Camargo. - Veririiano G. Germiniano. - An
tonio Alves Villab6as. - Mathildes de Araujo. - João Xa
),ier de Parias. - Pergentino da Silva Rondo'll. - Ovidio
de Carvalho. - Hercula.no Correa da Silva. -Aurelio Pin
to de A''Tuda. - Anna Souto Costa Faria. -- Evilasio Costa
Faria. - losé da Costa Falia Sobrinho. - Vitalino Gomes
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- João Leite de Campos. - Pedro Moreira Alves. - Joa
quim José da Silva. - Antonio Cavalcante. - Ernestino
Curvo Ca'lJaleante. - João Raf<Lel Bossa'll. - Antonio Aris
teu Alves Garcia.- - Astrogildo da Costa Faria. - José
.11a1'ia Castanho. - Uno dos Santos Chaves. - Maria Ra
mos Castanho. - Armindo Ires Castanho. - João Vanini.
-Hermeneuildo Angelo de Souza.-Benedicto Alves de Sou
za. - flumil Humúelina da Mata Souza. - José Teofilo Sil
va Rondon. - OlYTnpia da Costa Pereira. - Est/Ler Vicgas.
- Francisco Guedes. - Anna Ligia Pinto Guedes. - Ma
nuel Pedroso Silva Rondon. - José dos Santos. - João
LeoclJ/lio da Silua. - João Carvalho Modesto. - Castrilin
Enrique. - Francisco de Oliveira Quintino. - Antonio
Campos. - Ignacio Castrilon. - José Alves P. Mota Fi
lho. - Jianuel Lopes Martir. - Enedino Lopes Ma.rtins.
- BrasilinoFurtado Mendonça. - Mansur Kury. - Petro
l1ilho Leite Souza. - Paulo Ribeiro. - Mario Pires de Ar
ruda. - Maria Pf:drosa. - A. Pedrosa. - Romero José da
Silva. - Maria dos Prazeres Martins. - lzaura Martins
Dantas .-Polmira Martins .-Maria dos Prazeres Martins.-
Pedro de Pinho.-Manuel Hercilio de Oliveira.-Norberto
Alves Costa Garcia.-Pedro Alves da Cunlt,a,.-Antonieta Her
minia da Cunha. - Balbina Pouso. - Leonor Pouso. 
José Evangelista Dias. - Maria Cavalcante Dias. - Ilda
Dias. - Anna Maria Dias. - Joaquim Cavancante Dias.
- Luiz da Costa Garcia. - Benedicto Alve$ Garcia. - AZe
elo da Costa Marques. - Antonieta Alves Garcia. - Alin
do Vaníni. - Jlaria Pereira Leite. - Anna Pereira Leite.
- José Geraldo Monteíro. - lnadaLina Pereira Leite. -
~laria Mercedes Garcia. - Antonio de Oliveira Garcia. 
Manuel Venancio Rodri.Dues. - Maurício de Miranda. -An
tonio Viegas de Amorim. - Benedicto Pedro Ferra:. 
Manuel Tobias Rodrigues de Paula. - Vicente Hortorelí.
Alantier Rod,·i!lues. - Januarío Jorge Mineiro. - Catulino
Guia Leite. - José Hipolito das Neves. - Jeron'llmo Vie
gas Jluni:. - Epifanio Campos. - Antonio Campos. - Cle
mente Antonio Mendes. - Elias Coloquino Mendes. - João
AntoniQ. - Policarpo Ladislau Camara. - Campos FülLo.
- Jacintho dos Sántos. - Francisco Rangel Torres. - He
lio Villanova Torres. - José VíLanolla Torres. - Hermina
Torres. - Francisco' Vilanova Torres. - Januario Torres.
- Mariano Silva. - C'lIríllo Silva. - João Ramos Silva. 
Antonio Nileto da Costa Marques. - João Marques de Ar
Tud«.

- Inteirada.
De Nioac - Mato Grosso - Presidente Assembléia Na

.cional Constituinte - Rio - Nioac através todas suas classes
sociais respeitosamente' vem protestar perante Vossa Ex.
contr'a impatriótica campanha separatista movida por meia
duzi:l ambiciosos de Campo Grande, desprovidos autoridade
para falar em nome de Mala Grosso superiormente adminis
trado DI'. Leonidas Matos honrado interventor federal. Res
peitosas saudações. - Pedro Pio Rojas, prefeito. - Avelino
Nogueira, fazendeiro. - Alziro Lopes Costa, fazendeiro. 
Nico de Andrca, fazendeiro. - Bruno do Couto, tabelião"
Jlanncl Dursino da Cunha; fazendeiro. - Abigail Andrea.
- Ai'donia Nogueira.. - AmericoBernardo, coletor federal.
- Antonio de Araujo, ciador. - Pedro Sebastião de Almei-
da. - Pombo Lycurgo da Costa Viana, propríetarío. - Abel
Fe1'Teira, escrivão. - Alf'redopeí:r.oto de Azevedo, proprie
lario. - A'rcenio Nogueira, criador. - Direce Couto Mar-
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,gm'ida F'err6Ím. - Elizena Ferreira Lima, criador, - Ce
zar Vasconcellos, 2° tabelião. - Adelayde Borba de Vascon
cellos. - Dorval Vasconcellos, - Manuel Rodrigues. 
1l.0no/'1'e Lopes, criador, - JOão Rodrignes, criador, - Ali
.ce Pereira do Couto. - Pedro Xavier, fazendeiro. - 2° te
nente Antonio Pinto. de Arnorim. - Alice Amorim. - João
Venancio, - Francisco Frutuoso de Melo. - Miguel Al1.'e.~
Feitosa. - Antonio Marques da Silva. - F'rancisco M. da.
Siiva. - Cornelio de Almeida, ciador. - Fanslimano, cria
dor. - Vidal de Almeida, criador. - Bartolomeo Andrea,
ciador. - Adelino Vieira, criador. - Benedicto Caio da
Conceição. - Ponciano de Almeida. - Canuto Barcelos, la
vrador. - Enclides Ferreü'a de Souza, suplente do delegado.
- Vidal Viana Ferreira de Souza. - Regina Vasconcellos .
.- Francisco de Paula Silva. - .Maria Joquinaa. - Jarcen
proprietario. - Rufino Barbrena. - João da Mata Lopes

.Mendonça. - João Vilella. - Ivo Lopes, criador. - João
Penh.a, criador. - Benedicto Rodrigues, fazendeiro. - Sil.
vano Barbosa, fazendeiro. - Manuel Assis Dutra Paes Bar
ros,professor. - Nuno Rodrigues, lavrador. - Aleixo Mo

.rales, lavrador. - Antonio Bandeira, criador. - Honorina
Silveira Nogueira Amarante. - Leão de Souza. - José No

.gueira. - José Alves da Cunha, fazendeiro. - João Pedro
Pinto, fazendeiro. - Octavio uorio Serra. - Amelia Da
1fUlSCO Serra. - José 'Ozorio Serra. - Orlando Pereira do
Couto, criador. - listerio Nogueira, criador. - Aderbal
Nouueira, crial.1or.- Athenogenes Nogueira, criador.
João Nogueira Sobrinho. - Severo Silveira, propriemrio.
Sebastião Sílva. - José Lopes. - Napoleão Ramos Silva.
- João do Coreto. - Agostinh.o Raimundo Moreira,dentis
ta. - lIylda Alves Moreira. - Castorina Fial/LO do Coreto.
- Leopoldina Corrêa. - Agripino da Costa Lopes. - Heitor
Rodrigues. - Alc'ides Dantas, lavrador. - Jttvenal Costa
Lopes, lavrador. -Vicencia Vieira Lopes, - Olivio do

-Couto, criador. Respeitosas saudações. - Pio Jopas, pre
feito.

- Inteirada.
De Entre Rios - Mato Grosso - Presidente Assembléia

Nacional Constituinte - Rio - Os abaixo assinados radica
dos no sul de Mato Grossi, município de Entre Rios, em nu
mero de trezentos e nove comunicamos V. Ex. achamos justa

.a campanha que vem movendo a Liga Sul Mato Grossense
-para a separação desta região ou a sua federacão criando-se
um território federal visto vivermos em completo abandono
pelas autoridades estaduais que só visam nos trazer em

,completa servidão meros pagadores de imposto. Confiados
ato espírito tolerancia V. Ex. aguardamos vossas providen
cias fazer cessar pressão que nos fazem prometendo repre
sálias nossa atitude dado apoio Liga Sul Mato Grossense .

.Henrique Martim. .
- Inteirada.
De Carceres - Mato Grosso - Presidente Assembléia

Nacional Constituinte - Rio - Tendo conhecimento insidio
so manifesto apresentado alguns elementos dissolventes sul
Mato Grosso i'ntuito pregar idéias inconfessáveis fraciona
mento nosso extremecido Estado vimos perante ~ssa augus
ta Assembléia protestar contra essa sinistra idéia visa ali
mentar patriótico quasi unanimidade povo Mato Grossense.
~Esperamos nobres representantes povo brasileiro não toma-
:rão consideração insólito manifesto. Saudações. - DI'. José
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Genlílda Silva. - José Villar Dantas. - Benedicto Paula
Cor1·êa. - Joaquim Gomes de Arruda. - Joaquim da Cos
ta. - Sebastião Gomes de Arruda. - José Gomes de Ar.
rI/da. - Antonio Teodoro Ferreira Souto. - Humberto
Garcia. - Manuel Pinto de Araujo. - Caetano Pereira Lei.
te. - loao Baptista de Araujo. - José Maria Pinho. 
Manuel F. P. Cuiaba.,no Cavalcanti de Albuquerque. - Df1
rnetrio Costa P~reira. - Nilo Ferreira Mendes. - Domin.
fiOS Cosla Pereíra. - João Cunha. - José Bonifacio p.
Arruda. - Domevil :.11. Costa Faria. - Salvador Guerra.
- Ju.lio V1:egas Muni:. - Joaquim Costa Pereira. - Antonil>
M. Coelho. - Alipio R. Moreira. - Ananias Augusto de
Andrade. - l(Jnacio Rondon da. Costa. - José Pompeo de.
Barros. - Rafael Ramires. - Lino Teixeira Marques. 
,lfiguel Iúrahim Zattns. - Alerxúndre Gattas. - Clemente
Barbosa. losé Pouso Filho. - Manuel Macedo Pinto. 
João Raumundo Torrorelli. - João Lemos Silvo. Sampaio.
- Lui;;; Totorelli. - Felipe Gomes. - Generoso Marques
Leite. - João Henrique Miranda. - Antonio Pou.~o Fil
gueira. - Luiz F. de Pinho. - João Garcia. - Raymundo
B. Pinto. - Mario da Cruz. - João Corbelino.

- Inteirada.
De Aquidauana - Mato Grosso - Presidente Assem

bléia Nacional Constituinte - Rio:
Levamos conhecimento V. Ex. que abaixo assinados

residentes município Aquidauana declaram seu apôio cam
panha Liga Sul-Matogrosgense para criação território fe
deral ou Estado Maracajú na região sulina dêste Estado.
Representamos todos grandes famílias domiciliadas neste'
município e realização nosso ideal visa maior progresso
esta zona com fortalecimento da Federação. A'Pesar eon
corr-emos grande parcela Tesouro estadual govêrno Estado
não provê nossas necessidades. População estusiasmada
projeto terrító:io federal ou Estado Maracajú apenas com
batendo idéia polfticos interessados situação atual prejudi
cial nossos mais sagrad(l~ interesses de povo que trabalha
e coopera engrandecimento pátria. Salve Estado de Maraca
jú no Brasil unido atenciosas saudações. - Torna.z Tri:ruJa
de. - Hermes Triná.ade. - Estevão Correia Filho. - João
.4.lmeida. - Castro Filho. - Claà.io de Sousa. - João Cas
teUo. - Godo{redo CasteUo. - Mauricio Mascarenhas. 
Aleindor illascarenhas. - Urbano Mascarenhas~ - Ma~el
Mascarenhax. - Ismael Mascarenhas . - Eliseu Malsca.r<el
nhas. - Romolo Medeiros. -- Benicio Pereira Mendes. 
Humberto Anatacio. - Salvador Proença.. - Anton(oda
Costa Rondon. - Lui: Merules. - Luiz da. Costa Rondo1J,.
- Raul Rondan de .4.rauda. - Ped-ro Mendes. - Círidco
Jfendes. - Luiz Gutsque. - Antonio Jose Mendes. - Mar
cílio Marques. - Decoraso Martins. - Ramon Angel. 
Bartholomeu Mendes. -- Plinio Corr~a. - Benjamin Villig.
- Ath.ana.~io Francisco. - Francisco Giordano. -Joel Go.
ribaldi. Anastaâo Mazzini. Anastacio Abi
lio Peixoto. - Antenor de Barros. - Jose Trindade. 
Manoel João Nep(jmuceno. - Agostinho Rondon. - OvidiO'
Costa. - A. F. Trindade. - Deocleciano Mascarenhas Cor.
rêa. - Oscar Trindade de Barros. - JUflo Corrêa SilverBo
da Costa. - Audelino F. Costa. - Silvestre GO!vão.-'
Ario1.'aldo Costa .

.-- Inteirada.
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o Sr. Presidente - Está finda a leitura dI) Expediente.,

5

É lIdo, apoiado e pOsto em discussão o se
guinte

REQUERIMENTO

N.:lO-1934

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Constituinte. -
Na sessão de 6 do corrente o nobre Deputado Sr. Rui San
tiago, em explicação pessoal, declarou ier contra o
Exmo. Sr. Ministro da Viação "fada documentação", fa
zendo constar do seu discurso artigos de ataque que não,
fOl-am lidos e só publicados no Diário da Assembléia do
dia 9.

Trata-se de publicações de um ano antes, cabalmente
rc~pondjdas e para que não fique no Diário da Assembléia e
sem motivo, acusação sem a devida resposta, vem pedir'
que seja submetida á apreciação da casa a inserção no Diá
rio da. Assembléia dos pontos marginad05 e referentes á. de
fesa do Sr. Ministro José Américo.

São locais da A NOite, de 6 de Maio, da A Pátria, de 24
de Maio e de 30 do meSmo mês, da A Nação, de 5 de Maio e;
13 do mesmo mês e do O Gtobo de 15 de Dezembro, tudo do
ano de 1933 os primeiros e do ano de 1932 o último.

A documentação do Sr. Deputado Rui Santiago, constou
somente dos seus artigos.

Sala das Sessões, 16 de Fevereiro lie 1934. - lrenéo
Jof/ilu.

Encerrada a discussão e adiada a votação.
Comparece o Sr. Ministro da Fazenda.

6

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Miguel Couto,
primeIro orador inscri to.

O Sr. Miguel Couto - Sr. Presidellte, trago para esta
tribuna trinta e cinco anos de vício, já agora enraizado e ir-
redutível - o vício da cátedra, sempre tranquila, numa
região inacessível ás tempestades, imune contra. a violên
cia das paixões, o contrário desta outra altura mergulhada
em plena atmosfera eletrizada das tormentas, com as suas
belezashorrfveis, como todas as tormentas, os seus raios,
trovões, relampagos, vendavais. Lá. a bem dizer, um púlpito
com o seu sacerdote sereno, evangelizando a Medicina: aqui,
a verdadeira tribuna do tribuno, com as suas violências e
paixões, a sua altiloquência grandíloqua e dominadora, e a·
sua boca das grandes sonoridades como queria o apuUano.

Lá, no que me toca, um professor pequenino e insígni-
ficante, mas um professor (Não apoiados): aqui, ao C'onlrá
rio, um calouro. um simples calourv bIsonho e já envelhe
cido. Peço, pois, aos meus colegas que me recebam na sua
benevolência e me permitam defender duas ou trêS emen-
das dentre as que mandei ao anteprojeto da Constit.uição,
com a mesma singeleza. a mesma simplicidade com que faço-
as minhas lições de clinica, ao lado dos infortunados doen
tes, que não amam a retórica nem os 'tropos á sua custa.
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o SR. ALCANTARA MACHADO - V. Ex. honra, como n1n
,guém, a trinuna que está ocupando. (.4.POi(ldos.)

O SR. MilGUEL COUTO - Obrigado a V. Ex.
Parece-me qu~ o eleit0Fado brasileiro supÔs a Pátria

;.gravemente acometida, em r15CO de morte, tanto que enviou
para aqui nada menos de sessenta médicos, incluindo uma
médica, e que médica! .A soma é de Anes Dias. Devo dizer

.que o notável professor rjo~Tandensc é incapaz do mínimo
- que digo? - do mais mínimo 81'1'0, em matéria de medi
,cina, mas a' sua matemática não inspira tanta confiança. •..

Também ao eleitorado, que se mostrou aflito pelo es
tado do País, mandando-nos em tão grande númeroparll
.esta Casa, devo advertir, aproveitando o aviso talvez para
,(lutras ocal>iões, que o doente que tem um médico" tem um
,médico; se tem dois, tem meio médico; se três não ,tem mé
dico nenhum, e se tem quatro, ou mais, tem a medicina. vC'l
tada c,ontra si.

Reconheço que a nOSSa pãtria passou por grande 'crise,
mas isso ocorreu também com todas as outras nações do
'mundo, das quais algumas ainda sofrem neste momento,
'como se verifica, por exemplo, com a Austría. Isto é pr6
'Prio do após-guerra, tanto nos indivíduos como nas nações.
As tropas de Cromwell difundiram a sífilis pela Inglaterra;
'as campanhas de Napoleão disseminaram o tifo e o ,glau
Côma pOr toda a Europa; a Alemanha, depois da guel'l'a de
'70, foi atacada de varíola, de que quasi ninguém ,escapol1;
a Grande Guerra contagiou ao mundo inteiro, até ao último
',rincão mais longínquo do Brasil, a encefalite letárgica.· Tam
'bém houve, nas nações, o bolchevismo, ° comunismo, o fas
cIsmo, o nazismo, etc., e todas as doenças em "ismo", ás
,quais gloriosamente temos escapado. Entretanto, peor do
-que tudo são as doenças da constituição, que amolentam os
músculos, desfibram os nervos, desvirilizam o caráter; ver
,dadeiras taras e por isso, da maior gravidade.

No que concerÍie á nossa Pátria, pode-se dizer que a
peor tara é a imprevidência, que permitiu a ignorancia do
povo, até o ponto em que se encontra hoje, e que consentiu

-na entrada em massa, em nosso Pa's, de elementos perigosos,
de toda ordem. Quero referir-me ao problema da educação
e ao da imigração. Não desejo apreciar propriamente °
da. imigração, primeiro porqu~ êle já trouxe a esta, tribuna
oradores da maior eloquência e erudição, que a honraram
e a sublimaram. entre os quais Teotônio Monteiro de·, Bar
ros, Xavier de Oliveira ..•

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Agradecido a V. Ex.
O SR. MIGUEL COUTO - .•. Artur Neiva e Morais

Andrade, um dos mais brilhantes espíritos desta casa
ao pronunciar-lhe o nome lembro-me da frase de Cícero :
;"Flumen orationis aureum, a torrente luminosa da palavra.
·Oepois, porquê já escrevi as minhas idéias a respeito! num
'trabalho que publiquei e distribui a todos os meus colegas
'"1la Constituinte. ' ,

Tamhém eu não tenho, Sr. Presidente, os preconéeito!:l
de nacionalidade, de cÔr, ou de raça. Quanto á nacionali
dade, porquê nesta era, chamada a idade oceanica ou ínter
~riacional, de há muito o estrangeiro deixou de ser o inimigo;
é antes o amigo, o comensal, o companheiro, o mutuante
de nossa fortuna. Na "Vida de Santo Agostinho", referiu-se

...() padre Manuel Bernardes. áquele, que fazia conta de r seus
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bens, dizendo: tenho tanto em raízes, tanto em rebanhos,.
tanto em escravos, tanto em amigos... Os trabalhadores es
trangeiros são, pois, agentes da nossa riqueza.

Não tenho preconceitos - repito - contra o estran
geiro, como não os tenho aos homens de cõr.

Porventura alguém, neste país, é branco puro?
O Dl'. Oliveira Viana, no seu trabalho "Contigent~

negro para formação racial do Brasil", conta que entraram.
na América, até 1885, treze milhões de pretos do Congo, sem
contar os de Mina, os de Benguela, etc.

Pedro Calmon, em trabalho recentemente publicado sô
bre o mesmo assunto, disse: "Em 1768 bavia na Baía um
nrallco para 19 pretos e no Rio de Janeiro um branco para
17 pretos." Ora, conhecida a fertilidade da raça negra.
muito maior que a da branca, imaginem os Srs. Constituin
tes como está misturado o nosso sangue com o dessa raça.
Por isso mesmo, podemos dizer que, se já prestámos um·
tão grande serviço á humanidade na mestiçagem do preto,
é o bastante. Não nos pecam outras, tanto mais quanto ainda
não completámos a primeira. A do amarelo. a outrem deve
competir.

Não tenho, pois, como disse, preconceitos de raça. Quan
do lia romances - e há muito tempo deixei de fazê-lo, por
quê a ficção não me atrae mais e boje s6 leio Coelho Neto e
Arranio Peixoto, e assim. mesmo não leio as obras, leio os
autores, - quando lia romances, tive ocasião de apreciar um
trabalho intitulado "Precoru:eitos de raça", da lavra de Jean
Finot, autor russo, cujo verdadeiro nome é Ivan ]"inkelbausr
e cujo livro não é absolutamente citável em matéria de etno
grafia.

Li também o conde de Gobineau, secretário da legação
francesa no Brasil, que parecia ter estado no Paraiso, como
adido de legacão, quando Deus criou o homem e, ali mesmo,
triangulou o craneo do nosso pai Adão. Nos seus quatro vo
lumes sObre "Desigualdade das raças", ao contrário de Jean
Finot, que se ocupou das igualdades, êle também se revela
apenas um romancista em assunto de antropologia.

Da minha parte, não sei que seja raça. Os melhores au
tores também não o sabem. Oliveira Viana diz: "Ninguém
hoje consegue ver com clareza o problema das raças"; e
Fr6es da Fonseca, na sua notável conferência, feita por oca
sião do Congresso do Centenário da Academia, presidido pelo
nosso sábio colega r,evi Carneiro, declarou: - "Admito. 2
opinião de Muckermann, que todo povo, e em verdade todO'
individuo, entre os povos cultos ao menos, é sempre um
mixto racial."

Haddon, professor de etnologia em Cambridge, afirma:
"o tipo racial não existe sinão no nosso espírito. Nem existe,.
nos nossos dias, uma raça que se possa chamar pura."

Segundo Topinard: "Raça é uma concepção abstrata;
noção de continuidade no descontínuo, de unidade na diver
sidade. "

Pittard, autor das "Raças e a HÚstória", é de opinião
que "raça é a reunião de indivíduos semelhantes e saídos de
pais do mesmo sangue".

Ankins - "The racial basis of Civilisation" - assim
define: "Raça designa um grupo humano, separado dos ou- 
tros por um ou mais sinaes de diferença física." Não é If-
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.eitoesquecer O grande :Heckel, que fundou 12 raças em 1873,
para passar a 34 em 1879. 'ropinard, 1.6 em 1878, e Deniker,
17 em 1900.

Se a ciência ainda não fixou o conceito de raça, há,
contudo, Senhores, grupos humanos completamente diversos
e inconfundíveis. Há, enfim, pretos, amarelo::; e braucos;
classifiquem-nos como quiserem, mas são diferentes. Tanto
.que Olivelra Viana, que tem a opinião que há pouco citei,
escreveu uma ~arta ao DI'. Fidelis Reis nos seguintes
termos: .

"O que devemos procurar aquf introduzir sã.o ra.
ças que sejam ricas em eugenismo. Ora, de todas as
raças humanas, sáo as indo-européias as que acusam
um coeficiente malS elevado de eugenismo. Logo .......
.só estas nos servem - porquê o progresso das socie
dades e a sua riqueza e cultura são criação dos seus
elementos eugênicos, cuja função na economia social
,é análoga á função do oxigênio, na economia animal.

Bem sei que não há raças desprovidas de euge
nismo: têm-no o mais rude negro da África, como o
-saxão mais puro. Há, porém, raças mais fecundas em
,elementos superiores e racas menos fecundas. Em cem
famílias de hotentotes e em cem famílias de alemães
da Pomerania, o número de descendentes eugêniéos
,destas é incomparavelmente maior do que o daquelas
- o que equivale dizer que, cincoenta anos mais tar
de,o núcleo alemão estará em grau de cultura e pros
peridade infinitamente superior ao atingido pelo nú
.cleo oriundo das. famílias hotentotes.

Para nós, portanto, que, pelo. fato mesmo de ter
mos uma formacão, em que predominam dois sangues
inferiores (o negro e o índioi, somos um povo de eu
genismo pouco elevado, o grande problema é .a ariani
zação intensiva da nossa composição étnica. Tudo
quanto fizermos p,m sentido ~ontrário :l. el:sa arianiza
Cão é obra criminosa e impatriótica."

Jã um japonês meu amigo - tenho muitos amigos entre
-os japoneses - perguntou-me: "O senhor sabe que a nossa
'Origem é igual? O senhor sabe que descende da Ásia? O
senhor sabe que os primeiros povos da América vieram da
!sia?" Eu respondi: "Sei. E tanto sei que já fiz quatro
vezes essa viagem através do estreito de Bbering."

E' uma viagensinha pequena, que não passa de cem qt.:i
1ômetros. Do extremo da. Ásia ao Território de Alaska. do
-cabo Degue!! ao Cabo Príncipe de Gales, nas estações frias,
pode-se fazer a. tra.vessia em meia hora, em qualquer 15 ca
-valos, sÔbre o gêlo ou, nas estacões Q\1entes em vinte mi
nutos, sem vento travessão. numa lanchinha do Lage, pas
sando pela ilha. Diomede. De um lado se avista '0 outro. Já
outrora, nos tempos l'rimitivos. os turcos atravessavam o
Bósforo em canÔas e os visiJ1;õdos transpunham o Gibrallar
em bateiras. Tudo isso 'é possível. Já fiz esta viagem com
Rivet, com Pittard, com Langlois e em companhia da senho
rita Alberto Tôrl:'es, a sábia professora do Museu Nacional.
Observarei, porém. que fiz tais viagens em mente, lendo as
magníficas descrições dêsses autores. . . '

Viemos da Asia, é certo. Podia porém retalial'. disse ao
meu interlocutor, que todos nós viemos da África. Há um
trabalho de Wiener.em três volumes consideráveis, que
afirma a origem africana do homem da América - Africa
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and the discovery 01 America. - Podia ainda acrescentar
qu.e, 3;0 contrário, da América; é que foram para a Asia os
prImeIros homens, segundo afIrma Lund, que, em Minas na
La~Oa Santa, ~ncontl'ou ossadas de animais das éras pa'léo
Ut1ca e néolítIca, e segundo Ameghina Florentino, diretor
do Museu da República Argentina que ali os 6ncontrou. E
um autor japonês, Kawakami, sustenta que provavelmente
os japoneses descendem dos mexicanos, teoria a mais aceita.
na Universidade de Tokio; diz êle - no Seu livro Japan
and lVorld Peace - The japanese are desce'fI.,dents or lhe olrl
mexicans.

. Estou de acOrdo com Roquete Pinto. Diz o insígne pro
fessor "Pode haver motivos que desaconselhem a livre rece
pção de japoneses sadios e educados neste país. Serão motivos
de ordem social, política, religiosa, estética ... ou esotéril,)a.
Razões eugênicas e antropológiclls - ci,mlífica", não." De
acdrdo, também com Protteus e Babcock, qüe fez os mesmo:>
estudos com os mesmos resultados qGe os do nosso patrício.
nas ilhas Hawai, e os verteu em um grOS:50 volume de ~H30
páginas.

O grande professor patrício ainda poderá ensaiar com 05
mesmos resultados os tests da bravura, patriotismo, da so
berba e os da ardileza, da cobiça, da dissimulação, do misti-
CIsmo. .

Não percebi porquê, depois de reticências, empregou
Roquete Pinto o adjetivo esotérico, que é um têrmo filo
sófico, já usado por Aristóteles e Pitágoras como sinônimo
de intimo, secreto, acromático. Da minha parte direi que
o motivo da minha oposição á imigração japonesa em massa,
verdadeira migração, para os seus territórios nipo-brasilei
ros, nada tem de intima ou secreta, é ostensivamente o amo!'
á nossa Pátria ameaçada e já quasi presa.

Nem seria possível que êsse povo não tivesse qualidades
verdadeimmente extraordinárias. Em 50 anos, uma naçãosi
nha de quinta ordem, fabricante de caixinhas de bichas,
transformou-se na primeira potência do mundo. Não conheço·
absolutamente nenhuma capaz de se bater, tanto por tanto,
só por s6, com o Japão.

Na batalha de Tsoushima, a esquadra do almirante Ro
jestvensky ia por alí além, caminho de Vlarlivostock, quando
é avistada pela de Togo, que rompe fogo. Foi uma inundação
de balas explosivas, incendiárias, asfixiantes; desespéro ex
tremo Do interior de cada navio russo que ia afundando,
um a um, enquanto que, nos navios do almirante Togo,
afóra os artilheiros no seu ofício, as guarnições estavam
na amurada, de braços cruzados, como que assistindo a
urna revista naval, a um espetáculo de gala. As balas rus
sas iam morrendo no fundo do mar, enquanto das dos japo
neses não se perdia uma. Na batalha de Hukden, os russos
passaram por uma zona lacnstre e foram dizimados pela ma
Iaria; aoat.ravessarem a mesma zona, r.onforme li num bo
letim da Academia de Medicina de Paris, os japoneses fi
caram incólumes, porque vinham munidos de suas luvas,
das suas máscaras, tomando a sua dose de quinina profi
lática.

Quero acentuar bem que, em nossa t.erra, não há um
problema de imiaração japonesa, porque outro mais alto se
alevanta. Não há nenhum problêma de imigração japonesa:
há sim um problêma de defêsa nacional, de segurança da
Pátria, de vida Ou de morte do nosso Brasil. (Muito bem.)

Isto é que é.
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Costumamos dizer, em medicina: - no meio de sintO
mas multiplos, o que é mais veemente obscurece os outros
- Vehementior obscurat alterum, Dou de barato o amarelo
dos amarelos. Pois não é a cÔr de nossa bandeira? . .. Chego'
a achar belo o olho mongol. Já ostou preJibando a volúpia
intelectual do soneto com quo o nosso querido Olegário Ma
riano há de cantar os olhos oblíquos c empapuçados das
nossa.s netas (riso.~).

Tudo isto cedo e admito. Não so trata, porém - re
pito - de imigração: t.rata-sc, dn pr(,pria existência na
cional. Se não se acautelai' em l.f1mpo e por t.odos os modo:;,
o Brasil dentro em pouco será uma possessão japonesa.
E tanto penso nisso que já aoonRelhoi meus filhos a ensi
narem aos seus, - meus nelos - n língua da sua futura:
pátrfa. Aqui· será o Império do 801 Poente, como está de
cjdido lá, entre a gente do Sol Levante.

Eles chegam e rapidamento I'I'llabelecem o condomínio;
já vêm donos do que é seu.

Um interno meu, que M formou em dezembro passado,
na hora da partida, despedindo-IH!, disse: "Professor, agora.
vou atravessar uma zona japone/ln, Como o senhor cuida
muito dêste assunto, confesso·lhe que encontrarei, como das·
outras vezes, um Minist::-o da Justiça., um Ministro da Agri·
cnltura e um Chefe de Govêrno da.quela colônia - t.odos
êles mandando discricionariamente dentro de sua casa."

TeotÔnio dp. Bnrros, Xavier de Oliv~ira, Artur Neiva
~.ítar:lm, com seu testemunho inntacável, uma série de fatos
dest.a ordem. Estão fazendo o quo nOR Est.ados Unidos, na
Califórnia, não lhes foi consentido, " no contrário promul
garam leis sÔbre leis, dêsde a quonta law, (1. alienland laur
gentlmens agrements até a excluRno. pllrn os conter.

Peço licença aos meus nobrell colegas para abrir um
p3rcntcse e narrar um conto. qlW pnrC'cc fábula, mas pode
t.ambém vir a SCr ap610go.

AI~:x:andrc Dumas, pai, Unha um amigo íntimo que,
abastado, passava o tempo '11 1\1' r\.·llelar com os 260 roman
ces, e out.ros lant.os drama!! Iltillll" nulor; era êsse amigo
íntimo que lhe valia nas 110/'al4 f"/'quentes de aperturas.
Sabe-se que não JlOuve no mundo nlmhum autor quega
nhasse mais que Alexandro DumllH, pai, nem também que-
mais consumisse.

:f:sse amígo elc Alexandre DUf:'l1l1l tinha uma exquisitice:
o seu animal predileto /~rll Ulll POI'CO, com o qual insepa
rável vivia. comendo na m(l!Unll m(~Il(\ (j dOl'mindo na medma
cama.

Uma vez em que convidoll AIc'xnnflro Dumas para al
moçar em sua companhia, n:llUI'nlm(\nt~, afastou o porco e
êste, na sala contígua, gemia amnl'gnmcnte e dolorosamente,:
protestando cont.ra tanta ingraUtli'lo. O amigo de Dumas,
inquieto, a nada mais preslava aloncfio, nté que disse: "Se
nhor Dumas, peço perdiío. mas nno posso estar sem o meu:
porco". Ao que replicou Dumas: ,.Acrcd ito, mas acho que
o porco há de estar dizendo o rnllllrno: "não· posso estar sem
o meu porco" . Não seria a prirncil'a vez em que um animal
falasse. No meio de uma das batalhns de AchilJes, O 5eu
cavalo Xantho fez parar o combate. para recitar, como um,
rapsodo, bela poesia épica. E o galo do Luciano, que cos
tumava dar cC::lselhos a todo mundo, não Cl'a senão Pitha
goras em meternpsicose.

. Quem havia de dizer que um século depois o fat.o se·
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repeliria, no Rio de Janeiro? Na sua maior ilha, havia um
homem modesto, ent.regador de pão, muito (~st.imado por
toda popular;ão, c qlH~ criou um porco, não digo ao seu seio,
mnll {t sua mamarleirn., dêsrle bácoro. Viviam muito bem,
aos bl'lH;OS um COTu o out.rú, :tl.ú que, certa manhã - os
jornni's Imhlícararn - o porco entrou r~m fúria, ueuibou o
dono, mOl'deu-o, esmigalhou osso por -osso, estl'açoou-Ihe os
músculos, dividiu artérias, veias, e não o deixou enquanto o
não viu morto aií mesmo.

Os homens t.êm animais de predileção diferentes; há. o
cão fiel de todo mundo; os gatos de Baudelaire. segundo a
afirmação de Felix: Paeheco; os do poeta Guilherme Mar
tinR, o nORSO Guilmal', conforme n narração de Alberto de
Olíveira. Entretanto, no caso não era o mesmo animal '!
Porco de um, porco de outi'O? Porpm. 11m era porco por
fora e porco por dentro, O outro só õ era por fora. Por
dentro, era fera. Um traduzia o M:U. pensamento pelo gru
nhido; o outro, pelo crepitar de qneixos. Um hUlnild~, e
cabisbaixo; e outro, voraz e agressivo. Gm o .~tr.~ í!omes
tiC11S; o outro, o dicot1l1u.y InfJinllls. Um era o suino conhe
cido e manso; outro, o famoso ca~l~tú das nossas florestas,
o queixada das matas. N;io há, dizem, caçador, por maIs
valente, destemido, e fanfarrão, - e qual t:sse que o não
é? - não há \Im que, ao ouvir ao longe ° bater de dentes
dos qUf'ixadas. em bando, não sinta um friume pela espi
nha, c um certo dobrar súbito de pernas.

QlltIl a alma desta parábola, se me consenti" assim
cln!l"lific:'1-la? Que ninguem receba, em sua casa, gente ou
bicho qlle não conheca por fora e por dentro... (Muito
bem) • E. se o conhecer por suas faç.anhas por dentro,
tranque-se a sete chaves e ferrolhe as portas. :'Junea lhe
permit...1. entrar no seu lar. Não sei se o caso tem aplica
Cão; fica, porém, consignado.

O Rn. TEIXEIRA LEITE - Tem até muita aplicação.
O SR. MIGUEL COUTO - Quanto a esses imigrantes

que nf/S chegam do Extremo Oriente, não há só a indagaI'
da mentalidade, mas sobretudo, da mente, do animo. do in
tuito, do desígnio que os trou~e e lhes incutiram ao sair;
conhecê-los, enfim, menos por fora do que por dent.ro. Ora,
tudo indica que os intuitos dessa ;;ente não são bonlS.

Já o Sr. Art.ur Neiva. referiu o caso de um coronel do
nosso Exército. Era o meu ami~o. o bravo Eduardo Gomes,
único sobrevivente dos i8 de Copacabana, e que, achando
se em Mato Grosso, na coluna Rabelo, ao atravessar os cam
pos de Lúl;imvira, entre o Paraná e Araçatuba, teve neces
sidade de aterrissar com o seu aparelho num campo japo
nês. Disse, então, aos que lá encontrou, ()u(~ no mesmo local
deveriam fazer pouso esquadrilhas de aviões. O deno da
colônia declarou: "Não. Não é possível,. não posso deixar".

- "Mas cu estou falando como oficial do Exército Bra
sileiro e voltarei de qualquer forma, redarguiu o nosso ofi
ciai.

- Não posso deixar. Salvo se obtiver ordem do meu
Govêrno. Amanhã eu lhe darei uma resposta."

No dia seguinte a resposta havia chegado a Mato Gros
so, não sei como, mas natUralmente com aparelhos rádio
transmissores, de grande potência, por meio dos quais o
dono da colônia se comunicára com o seu Imperador!

VOL, VIII 6
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Quanto, aos intuitos desses imigrantes, esplica-os um
telegrama passado de Tóquio, em Abril de 1921, pela Unitérl
Press.

"Voltamos naturalmente a nossa atenção para a Amé
rica do Sul, cujo clima, exceto em determinadas partes, bem
camo a vastidão do território, parecem oferecer as condi
ções requeridas pela nossa emigração. A Argentina e o
Brasil acolhem com especial agrado oe nossos emigrantes,
cujo êxito nêsses países é prometedor. Sugerimos antecipa
damente a idéia de se determinar a nossa política emigra
t6ria, visando aquêles dois países. O Brasil é um país vasto,
treze vezes maior do que o Japão, sendo só o vale do Ama
zonas quasi tão grande como dois terços da Europa. De
Môrdo com o recenseamento de 1922, a população dêsse imen
so território é apenas de 30.645.296 de maneira que mais
de 10 milhões de habitantes poderão ser facilmente ali es
tabelecidos. Recomenda-se a formação de uma companhia
para comprar no Brasil terras :10 valor de 100 milhões de
yens. Temos confiança em que a exploração das riquezas
naturais do Brasil poderá ser feita com o auxílio dos nossos
emigrantes" .

Como vêm os Srs. Deputados, estão êles dispondo das
nossas terras como se fossem pr6prias. Numa poliantéa qUe
o Dl.'. CheImlonf., nosso digno e prezado colega pelo Pará,
teve a bondade de me fornecer, consta que a área doada aos
japoneses, naquêle Estado, é de 1.03Ü.000 hectares, ou sP.
jam 10.300 quilômetros quadrados ou seja 'Simplesmente
um quadrado de 16 léguas de lado. Os japoneses costumam
dizer que a grande muralha da China é a úniCa edificação
humana vista da lua. Deve ser modestia, porquê as suas
terras no Pará talvez possam ser vistas de lá até a olho
nÚ •••

Os imigrantes japoneses não chegam como os outros.
Não se localizam de acôrdo com as nossas necessidades, vão
para os seus domínios~ Eles compram primeiro o solo e de
pois para lá manda.m seus homens. Nem a soberba japonesa
lhes consentiria ser imigrantes na terra de quem quer que
se.ia.

O Japão alega a densidade extrema da sua J?opula«;:áo
que o obriga a expandir-se; entretanto, Kawalcaml, notável
escritor nipônico, na sua obra Japan and World Peace afir
ma: "É verdade que a Bélgica, a Holanda e Grã Bretanha
são mais densamente povoadas do que o Japão. A Bélgica
tem 959 habitantes por milha quadrada; a Holanda, 474; a
Inglaterra, 370. Depois, seguem-se o Japão com 356, a Itá
1ia com 316. a Germania com 310 e a Pranl;a com 192."

Quer dizer. muito maior densidade é a da Belgica, é a
da Holanda, é a de. Inglaterra, e isso ná" as leva a procurar
terras dos outros, a invadir possessões alheias. Elas se con
tentam com ;) que têm; o Japão, entretanto, quer tudo quan
to encontra ao seu alcance. Quis Singapura; a Inglaterra
não deixou, e Baldwin a foi logO fortificando, ao contrário
do sentimentalismo de Mac-D,onald. Obtiveram Formosa,
numa guerra com a China. Chan-Tung, Saghalina, HokkaidÔ,
Rur-Kyu, etc. Restava a Coréa. Como havia de ser? Tomá
la, desde logo, não. Colonizaram-na, deram-lhe a indepen
dência e, ao fim de pouco tempo, absorveram-na. Agora,
com a Mandchuria dá-se a mesma coisa. A Mandchuria es
tá sendo "coreali:.ada".

O SR. MORAIS ANDRADE - Puro engano de V. Ex.
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O SR. MIGUEL COUTO - Já esperava o aparta do no
bre colega. Dentro de pouco tempo, a Mandchu1'ia será tam
bém japonizada.

O SR. MORAIS ANDRADE - A Mandchuria nem siqucr
é protetorado Japonês.

O SR. TEIXEIRA LEITE - Não é, mas ha-de ser.
O SR.. MORAIS A=-DRADE - A defesa dos interesses do

Japão na Mand0huria foi a defesa de seus direitos, aS:5cgu
rados por tratados internacionais.

O SR. MIGUEL COUTO - Como acontecerá ao Brasil,
quando se tratar de seus direitos em São Paulo e no Pará.
(Muito bem.)

O SR. MORAIS ANDRADE - V. Ex:. é injusto. Nêsse
particular, peco perdão ao meu mestre, a quem estou ou
vindo com respeito e acatamento especiais. Se V. Ex. co
nhecesse as colônias japonesas de São Paulo não faria se
melhante afirmativa.

O SR. MIGUEL COUTO - Eu as conheço pelo teste-,
munho do Deputado Teotônio Monteiro de Barros •••

O SR. MORAIS A."'DRADE - V. Ex. nunca as viu; por
tanto, não conhece as colônias japonesas em São Paulo. Se
conhecesse, saberia que lá há tudo, menos imperialismo.
Há justamente o contrário: o respeito absoluto pela naciona
lidade brasileira. E ninguem mais paulista do que eu para
defender o meu Estado.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - É uma opinião isolada.
O SR. MORAIS ANDIlADE - São fatos; não é uma opinião

isolada.
O SR. MIGUEL COUTO - Quanto á Mandchuria con

fesso que, á excepção de V. Ex. ninguem mais no mundo
acredita na generosidade do Japão.

Conheço os trabalhos di:;t1'ibuidos pela EmlJaixada, e
V. Ex. os tem em francês e português - Balet e' dp. Ale
xandre Konder.

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre orador que está
finda a hora do expediente.

O SR. MIGUEL COUTO - V. Ex. fará do orador o
que quiser, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. ficará inscrito para con
tinuar em explicação pessoal.

O SR. MIGUEL COUTO - Agradeco a V. Ex., e dei
xarei a tribuna, interrompendo aqui as considerações que
vinha fazendo. (Muito bem; muito bem; Palmas.)

O Sr. Presidente - Está finda a hora destinada ao Ex
pediente.

Vai-se passar á Ordem do dia. (Pausa.)

Comparecem mais os S1's.:
, Cunha Melo, Mário Chermont, Leandro Pinheiro, Joa
quim Magalhães, Adolfo Soares, Hugo Napoleão, Figuei
redo, Rodrigues, Silva Leal , Ferreira de Sousa, Odon Be
zerra, Barreto Campêlo, Luiz Cédro, Solano da Cunha, Mário
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Domingues, Alde Sampaio, . Osório Borba, Sampaio Costa,
Guedes Nogueira, AntOnio Machado, Deodato Maia, Marques
dos Reis, Clemente Mariani, Magalhães Neto, Arlindo Leoni,
Artur Neiva, Leôncio Galrão, Át.ila Amaral, Francisco Rocha,
Paulo l<'ílho, Lauro Passos, Rui Sanf.iago, Nilo de Alvarenga,
César TinOco, Alípio Cosf.allal., José Eduardo, Fábio Sodré,
Ribeiro Junqueira, João Penido, Policarpo Viotl.i, Celso Ma
chado, Bueno Brandão, Alcanl.ara Machado, Vergueiro César,
Z01'oa:-;l.ro Gouveia, Cardoso de Melo Neto, Henrique Bayma,
José Honorato, Nero de Macedo, Generoso Ponce, João Vilas
bOas, Plínio Tourinho, Antônio Jorge, Idálio Sardemberg,
Aarán Rehelo, Carlo;; Gomes, :pedro Vergara, Acfr Medeiros,
Ferreira ::~eto. Antônio Rodrigues, Martins e Silva, Sebastião
d~ Oliveira, Edmar Carvalho, Milton Carvalho, Augusto Cor
sino, Euvaldo Lodi, Rocha Faria, Oliveira Passos, David
Meinicke, Levi Carneiro, Nogueira Penido, (70).

Deixam de comparecer os Srs.:

Carlos Reis, Valdemar Falcão, Pereira Lira, Arruda Ma
ciel, Carlos Lindenberg, Jones Rocha, João Guimarães, Car
doso de Melo, Bias Fortes, Adélio Maciel. Martins Soares,
Pandiá Calógeras, Negrão de Lima, Gabriel Passos, Augusto
Viégas, José Alkim, Simão da Cunha, Furtado de Menezes,
Levindo Coelho. Aleixo .Paraguassú. Belmil'O de Medeiros,
Licurgo Leite. Campos do Amaral, plfnio Correia de Oliveira,
.10sé Carlos, Mário Whatelly, Guaracf Silveira, José Ulpiano,
Carlota Queiroz, Morais Leme. Adolfo Konder, Maurício Car
doso, Assiz Brasil. Vítor Russomano, Adroaldo da Costa, Ar
mando Laydner. Eugênio Monteiro de Barros, Ricardo Ma
chado, Valter Gosling, Gastão de Brito, Roberto Simonsen,
Morais Paiva (43).

ORDEM DO DIA

o Sr. Presidente -.A lista de presença acusa o clJmpa
recimento de 211 Srs. Deputados.

Passa-se á matéria constante da Ordem do dia.

7

Discussão única do requerimento n. 9, de
1934, do Sr. Acúrcio Tôrres e outro, pedindo in
formações sôbre a execução do decreto de rea
justamento econômico.

o Sr. Presidente - Acha-se inscrito para falar sôbre o
requerimento o Sr. Ministro da Fazenda, qu~ tem a pre
ferência, instituída pelo Regimento da Assembléia, Vou dar
a pa!avra a S. Ex.

Tem a palavra o Sr. Oswaldo Aranha, Ministro da Fa
zenda.

O Sr.· Oswaldo Aranha - Ministro da Fazenda
Sr. Presidente, desisto da preferência que meconllede o Re
gimento da Assembléa, para que seja dada a palavra ao no
bre Deputado, Sr. Acúrcio Tôrres, que é um dos autores
do requerimento.
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o SI' Presidente - 'rorn a p~lavra o SI'. Acúrcio TÕI'res.

O Sr. ACÚ1'cio Tõrres - SI'. Presidente, requeiro 11
V. Ex. consulte a Casa sôbl'e Se consente que eu falç, da
bancada.

O Sr. Presidente - O Sr. Deputado Acúrcio TIJrres pede
permissão vara falar da bancada. Os 81's. que a concedem
queiram levantar-se. ([JallS(L.)

Foi conr:edida.

O Sr. Acúrcio Tôrres (Pela ordem) - Se'. Presidente, se
jam as minhas primeiras palavl'as de agradecimento ao hon
rado SI'. Osvaldo Aranha, ilustre Ministro da F"azenda, por ha
ver S. Ex. desistido de falar nüstc instante com a prefêrencia
que lhe dá o Regiment.o, permitindo, que eu possa proferir i11
g~mas palavra:> perante a Assembléia no tocanto á justificação,
senão no todo, pelo meno sem parte, do requerimento que,
com a assistência, o concurso e a proficiência por todos re
conhecida, do nobre Deputado mineiro, Sr. Daniel de Car-

,vlaho, tive a oportunidade de oferecer ao exame e ao voto
desta Casa.

Sr. Presidente, pedimos informações ao Govêrno por
intermédio do ilustre Ministro da Fazenda sõbredois de
cretos do Govêrno Provisório, de grande importancia: o
do acôrdo das dívidas externas c o do chamado reajusta
mento econômico.

Pedimos informações, Sr. Presidente, quanto ao de
creto de reajustamento porquê, sem entrar no exame des
se decreto, sem estudar o seu mérito - porquê o Regimen
to da Assembléia só permite fazê-lo, quando tivermos de
examinar os atos do Govêrno Provisório, votada antes a
Constituição - estranhamos, como estranha todo o povo
do Brasil. que o Decreto, de 1 de Dezembro de 1933, que
entrava em vigor na data de sua publica<:ão, feita a fi de
Dezembro no Diário Oficial, e que mandava criar uma Ca
mara, á qual seriam apresentados, dentro de 90 dias 
prazo que expirará em 6 de Mar<:o - todos os créditos hi
potecários agrícolas, estranhamos, como dizia, que, até
hoje, decorridos setenta e 'muitos dias, não haja o Govêr
no Provisório, POl' intC1rmédio do honrado Ministro, se
nhor Osvaldo Aranha, providenciado quanto á nomeação da
Caroara e á. organizacão no cadastro dos créditos que pesam
sõbre a lavoura dp país. •

O SR. MÁRro RAMOS - V. Ex. dá-mo licen<:a pan
um aparte?

O SR. ACÚRCIO TóRRES - Pois não. Com isso, s6
terei prazer.

O SR. :\L\RlO RAMOS - Lonje de estranhar tal demora,
estou certo de que todos acompanharam os efeitos que êsse
Decreto possa produzir, só teem motivos para achar louva
bilfssima a atitude do 'Govêrno Provisório, refletindo, pon
derando sObre a extensão que o referido decreto terá em
relação á ~conornia nacional. (Apoiados.)

O SR. ACúRCro TÓRRES - Sr. Prebídente, não tives
se eu tido o cuidado de dizer á Assembléia Nacional que
ainda não: é chegado o momento de examinarmos, em seu
mérito, os atos do Govêrno e, por certo, seria contra os
meus argnrnento'l o aparte com que ora me honra o douto
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Deputado, SI.'. Mário Ramos, quand~ afirma gue ~ p~vo
brasileiro não estranha que até ôste Instante nao ha.la sldo
nomeada a Camara de que fala o decreto de reajustamento,
porquê talvez o DOVO anseie mais pela não regulamentac::ão
dêsse mesmo decreto.

O SR. MÁRIO RAMOS - .I~u não disse isso. É uma con
clusão de V. Ex"

O SR. ACúRCm TORRES - Afirmei, entretanto, que
não é esta a ocasião de entrarmos no exame do mérito do
decreto, mas s6 aquela em que o Regimento permita co
nheçamos de todos o~ atos praticailos pelo Govêrno, após
á votaaão da. Constituição da República. e, então, sim, será
o momento de dizermos se somos ou não pelo decreto que
ora se discute.

O SR. MÁRIO RAMOS - O requerimento que V. Ex.,
entretanto, fez, traria á Assembléia, caso aprovado, uma

·grave dificuldade.
O SR.. ACúRCIO TORRES - Qual?
O SR. MÁRIO RAMOS - V. Ex. interpela o Govêrno

porquê não expediu ainda o Regulamento, e, como disse, se
· a Assembléia houvesse aprovado o requerimento, V. Ex.
~ estaria dando aprovação ao decreto de reajustamento.

O SR. ACúRCIO TORRES - Em absoluto!
. O SR. MÁnIO RAMos - Sim, desde que perguntava por-

quê não fizera ainda o regulamento da lei.

O SR. ACúRCIO TORRES - Quando pergunto porquê
o Govêrno não fez até agora o regulamento da lei, quero
saber se êle estudou de fato, a fundo, a situação da lavoura
do Brasil para decrelar. em i de Dezembro do ano passado,
o reajustamento de verdade, que beneficie, sem preocupa
ções pela situação de Bancos e casas bancárias, os lavra
dores em aperturas, mas não para decretar êsse reajusla-

·mento, falando na criação da camara e na regulamentação
da lei, quando uma e outra deviam ter existência dentro de
noventa dias, a partir de 6 de Dezembro, o que ainda não 5&
verificou, muito embora já tenham decorrido mais de se
teata dias, e ainda nem sabemos quanto deve, de fato a
lavoura do BrasiJ.

Sr. Presidente, O· decreto autoriza o Govêrno a emitir
500 mil contos em apólices, mas,· por falta da criac::ão da
camara a que venho de "aludir, á qual se cometerá a função
de cadastrar as dívidas -:... e, repito, são decorridos mais
de setenta dias da publicação do decreto, durante os quais
vem reinando. balburdia entre os interessados - credores
e devedores hipotecários agricolas - estamos sem saber se
aquela parcela bastará, ou não, para pagamento dos 50 % das

·dividas.
O SR. MÁRIO RAMos - Neste ponto, V. Ex. tem toda

razão. .
O SR. ACÚRCIO TORRES - Assim, e com a razão que

me dá, autorizadamente, o nobre· Deputado Sr. Mârio Ra
mos, que, em brilhante discurso, há dias proferido, mostrou,
rapidamente embora, ser perfeito conhecedor do reajusta
mento econômico, reconheceS. Ex. absoluta razão aos au
tores do requerimento, por ansiarem pelas informac::ões que,
vejo neste instante, âevem ser prestadas pelG Govêrno,
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através a palavra do Ministro Osvaldo Aranha, que,pressu
rosamente, aquí comparece para, a respeito, esclarecer o
país ...

O Sn. ALOísIO FILHO - Reconhecendo a competência da
Assembléia para pedir informações ao Govêrno Provisório.

O SR. ACÚRCro TóRRES - .. , reconhecendo. a com
petência da Assembléia para pedir informações ao Govêl'no
Provisório.

SI'. Presidente, o Ministro Osvaldo Aranha, aqui com
parecendo, não vem trazer a novidade de reconhecer a com
petência da Assembléia para solicitar essas informações. Não
deixando S. Ex., nunca, que se desdobre a sua personalidade,
admirada nos campos em que tem politicamente batalhado,
e admirada também nos campos de batalha em que tem sido
combatido, e nos quais se encontra, por certo não viria
hoje, Ministrú, dizer que a Assembléia não tem competência,

. quando ontem, Ministro e leader, afirmava da t.ribuna. aquí,
que tínhamos competência, por inteiro, para pedir informa
ções ao Govêrno de que faz parte.

O SR. CARNEIRO DE REZENDE - Competência tem a As
sembléia Constituinte, porquê não é um poder apoIftico; é
um poder que emana da vontade do povo.

O SR. ACÚRCIú 'róRRES· - Falarei, agor'd., do reajus
tamento, matéria a que o nobre Deputado Sr. Mário Ramos
ofereceu sugestões. Como, porém; deseja a Assembléia ouvir,
de pronto, a informação do Govêrno, e considerando que,
douto na matéria, discutí-Ia.;.,á. com a proficiência que lhe
reconhecemos, o nobre e ilustre Deputado SI' . Daniel de
Carvalho, co-autor do requerimento, envolvo as minhas su
gestões nas críticas ligeiras que vou fazer ao decreto do
reajustamento .

A lavoura, Sr. Presidente, de fato, precisa de auxilio,
mas não sei se quem deve ao ponto de precisar firmar aeõr
do com aqueles a quem deve, pode conceder dádivas. (Muito
bem.) .

Não sei se o Brasil, que bate ás portas dos. seus credo
res. fazendo um acOrdo, um reajustamento nas suas dividas.
pode dar 50 % dos créditos hipotecários agrícolas.

Sou, Sr. Presidente, sem ser perfeito conhecedor da ma
téria, ou pela intervenção direta do Estado, ou pela indireta,
mas nunca pela do decreto de reajustamento, qt)~ se me afi
gura sui generis, porquê êsse acO:do, a meu ver ~e ao ver
também do douto Deputado Mário Ramos, cuida mt:ito mais:
de um reajustamento dos bancos, dos credores, do que de
um reajustamento da lavoura.

O SR. CUNHA MELO - Inclúa V. Ex. também minha
opinião nesse sentido.

O SR. ACÚRCro TÓRRES - No mesmo sentido temos,
ainda, a opinião do nobre Deputado Sr. Cunha Melo e a Dão
menos valiosa do Deputado Vasco de Toledo.

Sr. Presidente, a isso eu tinha uma sugestão a fazer,
sugestão que não é minha, nem é nova, e que anda de boca
em boca, talvez, pelo Brasil em fóra: qual a do Govêrno cr~ar,
imediatamente, a carteira hipotecária e agrícola no Banco
do Brasil ou pôr em funcionamento o Banco Rural, intervin
do, indiretamente, em au::dliCl da lavoura, abrindo-lhe o cré
dito agrícola, ou, diretamente, sem se incomodar com a si
tuação dos credores e sem a preocupação de que êstes te
nham transigido emprestando dinheiro sObre imóveis que não
lhes davam a cobertura necessária.
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Com a intervencão direta. a União ficará subrogada nos
créditos hipotecários agrícolas e, mais, Sr. Presidente, tam
hém nos créditos quirografários dos agricultores e criadores.

O SI\. SOARES FH.H{) - Isso seria dar não apenas 50 %,
mas 100 o/Ó.

O SR. ACÚRCJO TORRES - Por que 100 o/Ó, meu ~ar6
colega?

A União será subrogada nos créditos hipotecários, pigno
ratícios e quirografários. Os lavradores não precisam de dá
divas: necessitam de facilitacão· na líquidac;ão de seus em
prést,imos. Necessitam. sim, também de crédito agrícola,
sempre prometido e nunca realizado. Emitiria. para paga
mento aos credores. com os quais t.ransi~isse. apóJ ices, mas
não a 6 % porquê com êsse juro se dá a depreciação dos
demais títulos brasileiros. que são ao juro de 5 o/Ó, á exce
ção dos bonu8 do Tesouro. quI': gão de 7 %. 1TItU> l'esgatáveis
em curto prazo.

O ~n. SOARES FILHO - ExpHco fi V. Ex. Digo que o
prejuízo seria total. bal';eado na experjl~ncia das anteriores
liquidações feitas pelo GovêI'no n~sta matéria.

O SR. ACúRlOIO TôRRES - Não me consta tenha o Go
verno feito anteriormenl~ tais liquidac;ões.

O Sn. SOARES FILHO - Temos os exemplos do Bancó
Hipotecário e do Banco do Brasil.

O SR. ACÚRCIO TôRRES - Sr. Presidente, quando
inclúo os crliditos quirogratfá:-ios rLÍnda beneficio os
lavradores, Iporqui' conhet;o casos, no meu Estado,
como os devem conhecer todos os nobres Deputados da
bancada fluminense, em que os agricultores, jogando cam o
crédito pessoal, não ptecisaram chegar á garantia real em
favor dos seus credorel', mas inverteram nas suas proprie
dades, nas suas máquinas, no seu gado, r.a sua lavoura, lodo
o dinheirp que lhes foi emprestado pelo>, particulares, me
diante simples promiss<'il"ias. Deante do decreto do reajusta
mento, ficariamo!< na siluação de 'Premiar áqueles que, não
tendo crédito pessoal, 011 d~le não querendo usar, tiveram de
hmçar mão do real em favor do seu credor, em detrimento
dos interesses de outros, que tendo êsse crédito pessoal, não
precisaram chegar :1 lJipl)Lé~a para arranjar dinlleiro com
que movimentasse suas propriedades.

A layoura, Sr. Presidente, precisa de auxílio, como de
auxílio também precisam as outras classes, porquê não po
demos estar tirando de totlo mundo, escJrchandc todo' mun
do, sem dividir êsse dinheiro com todo mundo e não apenas
com uma classe, parte dêsse lodo munel).

O SR. ABREU SODn~ - Não é bem auxílio. É a restituição
do que o govêrno receheu a ma:is, indevidamente.

O SR, VASCO DE TOLEDO - Se êsse auxílio fosse direta
mente á lavoura .••

O SR. ACúRCIO T(IRRES -Como disse o nobre Deputa
do Sr. Mário Ramos, - é não _há paixão partidária alguma
que me faca esquecer a justiça - o Govêrno foi de uma h(,
nestidade sem par afirmando ~ l'iação, através do seu hon
rado n.Hnist.ro da Fazenda, que os lavradores não haviam
sofrido um simples sacrifício, mas, sim. verdadeiro confisco
quando o govêrno, na defesa de sua política cambial, foi obri
gado a fazer com que os lavradores des~ontassem no Banco
do Brasil seus titulas por menos 20 % do seu valor real.
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Esses lavl'acjOl'Cs, ,:;1.'. Pr'esidenle, precisam :iCl' rcsarci
dos dos prejuízos que liv~ram ...

,Q SIt. ABREU SODRlt - Logo, não é auxilio.
O SR. kCL1PuCro TORRES - ... prodsam ser reembol

sados daquilo qua, para êles, na frase do Sr. Ministro da Fa
zenda, cOlTespondcu a um verdadeiro confisco.

O SR. ZOROASTllO DE GOUVBIA - Precisam ser reembol
sados e obrigados a pagar seus colonos.

O SR. ACúRJCro TORRES - Por isso, Sr. Presidente, to
maria a Iibcrdade de sugerir, face a face com o Sr. Ministro
da Fazenda, que o govêrno criasse imediatamente a carteira
hipotecárIa agrícola no Banco do Brasil; que o gov,erno fizes
se a encampat;ão das dívidas da lavoura, mas- não apenas as
pignoraticias ou hipotecárias, mas também as quirografá
rias que pudessem scr provadas pelos meios regulares de di
reito; aquel:ls dívidas quü'ogra1'árias que já tenham sido exi
bidas em juizo, por qualquer motivo, até 30 de Junho de
1933, ou as registradal:i ou constantes das escritas bancárias
ou das fazendas; que o govêrno, nessa encampacão, emitisse
titulos d~ 5 % e que nada cobrasse, a tílulo de juros, das di
vidas em que fosse sU:Jrogado. Daria ao;; lavradores, na fór
ma do decreto de reaJust:Jmento, um prazo por demais longo
para que ôles pudessem sol\"er seus compromissos em pres
f.ações anuaIS e iguais. O gov-êrno au:dliaria, assim, a lavou
ra, sem af.ender aos interesses de hancos e casas bancárias,
alguns com titulos incobráveis em suas carteiras, só valori
zados dos 50 '7'0 que odcreto de 1° de Dezembro lhes ofere
ceu. (Muito bem).

O governo do Brasil precisa reajustar a economia. lHas
o governo do Brasil, que deve. o govêrno do Brasil, que não
pode pagar, o govêrno do Brasil que vive em moratória, não
póde dar 50 % dos créditos hipotecários á lavoura, quando,
por falta de numerário, por dever, por pedir, por suplicar
moratórias, vê-se impedido de auxiliar o operário, de ampa
rar a criança, de assegurar sossêgo aos inválidos, de ajudar
o colonCl, de fazer do jeca. que morre de inanidade e de an
quilostomíase, no "'hinterland" do Brasil, um homem fórte,
são, apto, moral e fisicamente. (Muito bem. Palmas).

Sr. Presidente, a lavoura, repito, precisa de t.odo o am
paro, mas não do amparo sui generis e incerto que lhe ofe
receu o Govêrno; precisa do auxílio direto, do pagamento de
seus débitos, com a subrogac;ão do país nos respectivos cré
ditos em prazo longo e até sem juros.

Auxiliemos á lavoura, sem a intervenc;ão do interme
diá.rio - Banco ou casa bancária.

Auxiliemos, repito, á lavout"a, mas sem atendermos a
outros objetivos que não ao amparo, frar.eo e decidido, pois
de outra fôrma, teremos essa obra de~virt.uada e. qut.lm sabe,
comprometido até o bom nome de qnem proteje c de quem é
protegido.

Silo essas, Sr. Prcsidente, ns considera<:ões que me cum
pre fazet', no momento, sôbrc; o chamado reajustamento eco
nÔmico; al;'uardando-me para, em outra ocasião, que csper(\
em breve, tratar do decreto referente ao acurdo das dívida'l
ex.ternas.

Terminando, devo ainda apelàr para o Ministro da F&·
zenda no sentido de dar aten<:ão ás sugestões que daqui par
tem, por e~tar eu convencido de que no dia em que o Govêr-
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no se dispuzer, sinceramente, a dár ouvidos aos legítimos
)'eclamos da lavoura - dando-lhe auxílio eficiente, mas sem
as etapas generosas pelos estabelecimentos bancários - te
remos ajudado o lavrador e teremos, tambéDl, feito progre
dir os nossos campos, a nossa agricultura, a nossa lavoura,
a nossa pecuaria, tornando felizes os que na terra trabalham
,pela grande7.á e pela prosperidade do Brasil.

Isso, só isso, tão somente isso, creio, quer a lavoura, es
pera do govêrno, para o seu verdadeiro reajustamento.

Com isso, nunca é demais repetir, não teremos feito fa
vsres; com isso, teremos apenas cumprido, para com a Naç§.o,
o nosso dever patriótico. (Muito bem; muito bem. Palmas.
O orador é vivamente cumprimentado.)

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Oswaldo Ara
nha, Ministro da Fazenda.

O Sr. Ministro Osvaldo Aranha (Movimento geral de
a[o;mção) - Exmo. Sr. Presidente, Srs. Deputados: Acorro.
solícito e pressuroso. ao prégão dêste alto pretória. instituído
pela Soberania Nacional para iulgar dos atos do Govêrno
entre os quais estão os meus atos.

Não posso, entretanto, iniciar esta minha prestação de
contas, sem, antes, reafirmar a esta Assembléia, a cada um e
a todos os Srs. Deputados, o meu agradecimento, a minha
gratidão, pelas demonstra<;ões altamente generosas que re
petidas vezes me foram testemunhadas por esta Casa em
dias passados, quando fui obrigado a deixar o alto e honroso
posto, o mais alto e o mais honraS{) que tenho ~xercido na
minha vida, qual () de Leader da Assembléia Nacional Cons
tituinte.

O requerimento que dá motivo á minha presença nesta
fribupa está entre aqueles que, se condenado pelos regula
mentos, deveriam ser eles violados, por isso que não é pos
sível viver num País, como o_,nosso, no momento em que se
quer implantar uma democracia, negando o direito aos Re
presentantes do Povo de exigirem dos homens públicos a
prestação de conLasde seus atos e negando aos homens pú
blicos o direito de virem explicá-los e defender-se perante a
Nação. (Muito bem.)

O requerimento apresentado pelos nobre<; Deputados
Acúrcio Tôrres e Daniel de Carvalho, envolve assuntos rele
vantes e que dizem de perto com 05 trabalhos desta Assem
bléia e com as responsabilidades do Govêrno Provisório e,
dentro dêle, com as minhas responsabilidades pessoais e fun
cionais.

Nesse requerimento pedem aqueles ilustres Represen
tantes da Nação, que o Ministério da Fazenda venha explicar
as razões pelas quais ainda não foi instituída a Camara de
Reajustamento, cons~quente á Lei chamada do Reajustamen
to Econômico; e pedem, mais, informações detalhadas sObre
o chamado acOrdo das dívidas brasileiras.

Devo declarar, Sr. Presidente, Srs. DepuLados, que nin
guém mais do que eu deseja um· largo debate sObre a Lei
do Reajusfamento e ninguém mais do que eu se amargu
ra em vê-lo retardado e procrailtinado por acidentes e ne
cessidades da administração pública.

Tenho, pal'a mim, que a Lei do Reajustamento era a
única providência capaz de restabelecer a ordem normal da



-91-

economia brasileira, violada por necessidades públicas da co~
letividade nacional. Mas êssc debate se anteciparia, como an~
tecipado tem sido, se antes da publicacão da Lei in5tituindo
a Camara do Reajustamento e dando as regras dentro das
quais eBa deve aplicar a Lei, travassemos o debate, discutin
do sem o pleno conhecimento dessa instituicão, que não
pode ser compreendida por partes, senão no seu todo, na sua
integral realizacão.

Sinto profundamcnt~ não poder, ou melhor, não dever
entrar de uma vez no debate da Lei do Reajustamento, por
isso que o projeto da Gamara do Reajust.amento, perfeito e
acabado, há m~is de quinze dias, está nas mãos do Chefe do
Govêrno Provisório da República, que vem estudando este
projeto, como estudou a Lei, consultando aos técnicos, aos
conhecedores, e, sobretudo, consultando os altos intcresses
do Paf~.

Não posso discutir a Lei do Reajustamento, uma vez que
a minha própria IlI'Oposta final sôbre a Camara pode e deve
sofrer, por parte de S. Ex .• como sofreu a Lei, muitas ou
algumas modificações que venham aHerar determinadas pro
vidências e afirm:lcões que eu pudesse adiantar aos senho
res Deputados.

:Esta é a única razão pela qual não me é possível, desde
já, abrir um largo debate. Mas declaro que estou ancioso,
por êle, convencido de que, na hora em que eu puder expor
aos Srs. Deputados os motivos des~a Lei, a:; suas finalidades
e a repercussão que ela vai ter na economia do Brasil - e
sei que todos debatem esses assuntos dominados pelo desejo
de bem servir ao País - o reajustamento receberá. dentro
desta Casa, a sagração mais definitiva· que pode esperar.

Confesso que reprimo, até certo ponto, os meus impul
sos, porquê desejaria deede já responder ás brilhantes pala
vras, ás afirmações .elo ilustre Deputado SI'. Acúrcio TOrres.
Quero, entretanto, refazer-me, mais urna vez, daquela pa
ciência que devem ter os homens públicos no trato da coisa
públic~, para enfrentar os problemas de int~resl'e gel'al, na
hora em que, efetivamente, a necessidade pública impõe que
o silencio deles seja violado, e que êles falem ao País na
larga e ampla voz da reivindicação de seus atoS.

Esta a razão pela qual afirmo, Sr. Pre~idente, e Srs.
Deputados, que, apenas feito o Decreto, sobre a Caroara do
Reajustamento, virei á Assembléia, para prestar as mais
amplas informações e me eentirei honrado de, nessa opor
tunidade, poder, pessoalmente, a cada um dos 'Deputados
que têm dúvidas sObre os seus efeitos e as suas finalidades,
dar as mais largas explicaç.õcs e confessar, a falha ou o êrro
como é hábito em minha vida, toda a vez que os reconhecer,
em qualquer ato, providência ou idéia minha.

O SR. CUNHA VASCONCELOS - O que, aliás, é muito
nobre.

O SR. MINISTRO OSVALDO ARAl\'·HA - A Lei de Rea.
justamento tem tido, para sua integral realização, um2\.
etapa, talvez de larga demora, um tanto prejudicial, co;no
disse o nobre Deputado Sr. Acúrcio Tôrres, ao jogo dos tn
teresses que eta veiu despertar, justamente porquê conse
guiu, como nenhuma outra Lei, provocar em todos os recan
tos do País opiniões de toda a natureza, algumas relevantes,
numa soma, que s6 ás minhas mãos chegou, entre cartas e
telegramas, a mais de dua::; mil. E como tinhamos de ~azel'
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obra conciênciosac serena, fomos obrigados a examinar e
a aceitar muitas vezes sugestões vin4as de um recanto per
dido e ignorado dêste País, mas onde um cidadão estuda
as suas Leis e aconselha os seus governos.

Deixando, portanto, o debate sôbié a Lei do Reaju!>ta
mento para a única oportunida<le em que sôbre ela poderei
falar, por isso que eID,>eroque <lS Srs. Deputados hão de
reconhecer que não me seria lícito antecipar-me sÓbre umú
Lei que depende do estudo, das correições e da sanção do
Chefe do Govérno, entro diretamente na st:gunda parte da
interpelação, assunto talvez árido e difícil para um homem,
como eu, mais afeito. ao debate intenso ü vivo do que ás
exposições tranquflas de números sobre números, ª respeito
das dívidas brasileix:.as.

O Requerimento apresentado pelog nobrp,s Deputado~
faz interpelações prGcisas t=Óbre o assunto, chegando mesmo
a articular, em letras, as suas interrogações, sinão os seus
libelos.

Vou expor o caso á Assembléia, guiado pelas dúvidas e
pelas interrogações dos ilustres interlocutores.

A primeir~ das interpelações é a feguinte: "Quais as
causas que impossibilitaram o cumprimento do terceiro
fundill{J '("

Devo, Sr. Presidente e Srs. Deputados, fazer, antes,
ligeira e rápida digressão sôbre a situação das dívidas bra
sileiras. Preci:::amos, previamente, saber, ~m linguagem fi
nanceira, que é um ruruling, tal como o Brasil o vem reali
zando no curso das suas relações financeiras com o exte-
rior. .

~Lurtinho, que foi o maior de quantos, neste País, trn
taram das suas finanças, dizia que o funding era o paga
mento de uma dívida com os recursos de outra dívida con
traída para êssefimespecial.

O Ministro Rivadávia Correia, que foi o iniciador do
segundo runding brasileiro, na sua exposição ao Govêrno,
dizia que se tx:atava de uma operação que era um emprés
timo feito com os pr6prioscredores ao invés de o ser com
terceiros.

A verdade, porém, é que o futulina é Uffi exr,edlente fi
nanceiro que imporla em acrescer as dívidas antigas com
~missões de títulos novos, que vencerão juros, para pagar
juros vencidos. A nossa história fipanceira é a história do
mais largo ahuso do crédito. A história dos denominados
empréstimos brasileiros é uma hist6ria de verdadeiros
fundings, isto é, dívidas contraídas para pagar dívidas num
cUfSQ...-.infinilo de operações de crédito, por tal forma que,
na realidade, revendo êsse passado financeira, vamos en
contrar raros empréstimos contraídos para obras públicas,
e <lS poucos,ainda com esta clãusula expressa, foram des
viados para outros objetivos.

Fez o Govêrno Federal, quarenta e dois empréstimos
extern<ls, dos quais foram extintos apenas os cinco menores
por pagamento, e 10 por fusão, subsi.§tindo ainda 27 em
préstimos no valor de 153 milhões de libras.

Praticamente, o Brasil s6 fez reformar os seus emprés
timos, como um devedor que substitue uma promiss6ria
vencida por outra com mais prazo, incluindo no capital os
juros vencidos e os juros a pagar.

A hist6ria doempréslimo de 1829, feito pelo Visconde
de .Barbacena, é a prova, ainda ao tempo do primeiro Rei-
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11[\(10, de qHe a prática ou, melhor, u realidade que estamos
reconstituindo tem a sua hisLó'l.'ia pri;sn aos aIbares da vida
brasileira e que já naquela época o empréstimo de 29, cha
mado o ruinoso, fei to ao tipo de 52, era para pagar o em
préstimo de 1824, realizado logo após a declul'açi:io da nossa
Independência. ~ssc fato causou Lal alal."ma no mundo fi
nanceiro de então, que a Bolsa de Londres propus -ao Go
vêrno inglês vetar essa operação, por isso qUe tinha a fina
lidade de constituir nova dívida para l'cfundir dívida antiga.
l\I-as de nada nos serviu a admoestação dos nossos credores,
nem mesmo o conselho dos que, então, dirigiam o mundo
financeiro inglês. Continuamos na prática de verdadeiros
fundings, ainda que não lhes déssemos eSSa denominat;ão.
E é prova disto um quadro interessante - que poupo á
Assembléia de reproduzí-Io - pelo qual se verifica que
quasi todos os nossos empréstimos foram feitos, uns para
pagar os outros, em parte ou no torlo, refundindo-os em
novos empréstimos.

O mal, como vinha afirmando, promanava da Colônia,
que deixára o País em meio de ruinas, como declarava o
Príncipe D. Pedro, em carta dirigid::t ao seu augusto pai.

05 empréstimos do Primeiro Reinado, os da Regência, os
do segundo, até o advento da República, visavam corrigir
dívidas com dívidas novas.

Neste quadro, que é altamente expressivo, se pode ve
rificar que dos quinze emp.,r'éstimos da Monarquia, num
total de 37.000.000, fOI'am pagos 5.000.000, sendo os
:-estantes incorporados a novos empréstimos que vieram one
rar os primeiros dias da República.

Outra, infelizmente, não foi a conduta da República.
O seu primeiro ato foi homologar a última operal;ão finan
ceira da Monarquia - o empré:;limo de 1889, de 20.000.000
de Libras, negociado com o fim de fazer a conversão dos em
préstimos externos do Segundo Reinado. de 1865, 1871, 1875
e de 1888, em condições erradamente tidas, então, como fa
vOTáveis.

Como vêm Os 81'5. Deputados, a conclamada éra monár
quica foi, em matéria financeira, a predecessora das práti
cas, das normas, dos processos que a República, desgraçada
mente, iria continuar.

'O Primeiro Reinado contraiu empréstimos ex.ternos no
valor de 5.132.000 Libras e deixou uma aívida interna de
53.000 contos. A Regência não ~Ó foi obrigada a aumentar a
dívida externa de quasi 10%, como, coagida pelas circuns
tancias adversas, criadas pelas rebeliões provinciais, e pelas
guerras cisplatinas, a suspender seus pagamentos externos.
::E:ste fato é altamente significativo, porquê, em verdade, é a
primeira vez, e talvez por ser naquele período aureo da vida
do Brasil, que um Ministro da Fazenda vem a uma Assem
bléia declarar que, de fato, a Regência não pt'ocuraVa fazer
um novo empTésLimo, mas, sim, na realidade, 11.m verdadeiro
lunding, isto é, contrair uma nova dívida para p!).gar juros
vencidos Oll amortizações vencidas de dívidas velhas.

A 4 de Junho de 1831 - e esta invocação é necessária
e útil á Assembléia - José Inácio Borges, Ministro da Fa
zenda propÔs á Camara a suspensão, por cinco anos, do pa
gamento do serviço de juros e amortização de nossas dívidas
externas.

Era o primeiro lun<ling típico que se queria realizar
com o fim de resgatar a emissão de cobre, etc.



- 9{ __

Trata-se de episódio altamente interessante e que re
produzirei perante esta Assembléia, por isso que é edifi
cante para o curso dos nossos destinos.

A aludida proposta, apenas lida, provocou ali vivo
d.ebate.

Combateram-na, desde logo, Montezuma e Rebouças.
Cunha Matos descrevia, na sessão seguintc o panico que

Se produzira na praça, persuadido, como ficou,' da bancarrota
iminente do País.

E ainda se envolviam no mesmo debate: Holanda Ca
valcanti, Batista Pereira, Martim Francisco, EvarisLo da
Veiga, Bernardo de Vasconcelos e Ferreira Franca.

~ste, na discussão, afirmou:

"Venda-se esta prata que está súbre a mesa;
vendam-se as nossas casacas, os nossos adõrnos, as
nossas propriedades; fiquemos o mais reduzidos que
fõr possível; vendam-se as baixelas e as terras pú
blicas; mas não deixemos de pagar aos nessos cre
dores. A proposta é perigosa, e deve ser rejeitada; é
prejudiciul e contra nossa honra e boa fé ... "

Montezuma. indicou que se nomeasse uma Comissão Es
pecial para dar parecer a tal respeito, o que foi aceito.

Quarenta e oito horas depois, essa Comissão enunciava
o seu voto, concluindo pela rejeição da mesma proposta,
por ser desnecessária para o resgate do cobre, eminente
mente impolítica nas circunstancias da ocasião e incompa
tível com a dignidade de um povo justo e livre. O Presi
dente da Camara declarou que mandaria imprimir êsse pa
recer, alvitre que foi veementemente impugnado.

"Isto não se guarda, exclamára Ferreira França, dis
cute-se já, rejeita-se já, para o que nem era preciso que a
ilustre Comissão desenvolvesse tantos argumentos como fez."

Outros o acompanharam nesse protesto.
Respondeu. o Ministro, sustentando que era o único meio

que encontrava para resgatar o cobre, pois não podia contar
com o acréscimo de rendas que se impunha, sendo impossí
vel lançar novos impostos, ou contrair empréstimo, que per
mitisse a substituição dos 10.000:000$000 em cobre, a tirar
da circulação.

Condenou a atitude da Camara qUe consentira em con
trataI" os empréstimos externos, para liquidar os deficits,
aos mesmo tempo que providência alguma adotou no sentido
de evitar que os juros e amortizações fossem pagos, com
os recursos ordinários da Nação. Lamentou que se não hou
vesse cogitado de aumentar a receita (lU diminuir a despesa
em proporcão ígual ao encargo que se criou; e concluiu que
não deixava prevalecer a. proposta, caso outras medidas lhe
proporcionassem os recursos de que carecia, pois havia que
levar a efeito o resgate da moeda de cobre, cuja deprecia
ção grandemente perturbava a circulação, causando enormes
prejuízos ao Estado e aos particulares.

Diante da oposição que encontrou, resolveu o Ministro
abandonar a arena, pretextando ser necessária a sua pre
sença fora do recinW. Debalde veiu em seu auxílio a tática
parlamentar de Bernardo de Vasconcelos requerendo que se
adiasse o debate. Foi rejeitado o requerimento, assim como
a proposta, por imensa maioria na sessão de fi de Junho...
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Mas nem por isso pôde o país, em todo o período da Re
gência, . trazer em dia aquele serviço. Pagaram-se os juros
mas crIOu-se no exterior urna dívida flutuante constituida
por êsse mesmo pagamento, o que importava praticamente,
num empréstimo.

A Monarquia havia, sem adotar a designação, feito vá
rios fu.rulings, pois outras operacões não foram as de 52,
para saldar o empréstimo português de 23", a de 59 para
saldar o de 29", a de 63 para saldar o de 43, e parte das de
24 e 25, e, assim por diante até a de 89, nas vésperas da
Repúbliea, para saldar outros 5 empréstimos.

~alvo o empréstimo de 65, t:lm consequência da guerra
do Paraguai, e alguns pequenos para estradas, todos "'('nsti
tuiram novas dívidas para saldar ou consolidar di,'idas
antigas.

O 1.° empréstimo da República. foi para a Oeste de Mi
nas. Era um empréstimo de emprego útil aO país, mas C:~lt}

mesmo iria ser saldado por um empréstimo celebrado c:.n
1925, por isso que o seu serviço não foi mantido e veiu :3
incidir no mesmo vício, no mesmo mal e no mesmo êrro :lO
toda a nossa política de empréstimos externos.

As agitações provocadas pelo regime republicano ex:
giram grandes sacrifícios financeiros, sobremodo para a
consolidação da República no periodo do grande e in~onfun

divel Floriano Peixoto.
Ao governo de Bernardino de .. Campos, restaurador da

ordem econômica, financeira e civil do país, caberia a mis
são de procurar, numa larga operação extern::l, aS h:'lses d'J
uma nova consolidação do nosso crédito exterior.

Iniciou êle os tratados, que seu substituto concluiu, e
o grande e inegualável Joaquim Murtinho executou, com
benefícios sem par p::lra o Brasíl, o do chamado primeiro
fundinu. Esta operac,;ão montou em 1: 8.613.717, juros de 50/17.
prazo de 63 anos, compreendendo todos 05 empréstimos fe
derais, e est"l.beleceu condições, entre as quais a da incin~

ração de papel moeda e a da constituição, em Lonc!"es, dt'
um fundo de garantia além de outras.

Menos o fttruling, em si mesmo, que não foi sCl~iio um
empréstimo feito pelos próprios credorcs, uma mo-atór:a
coberta com titulos, mas, muito mais, a política econômica
e financeira de Murtinho. prestigiad..> por Campos Sales,
iria permitir ao Brasil um largo período de crédito fácil e
realizac,;ões úteis. .

Fez-se, á sombra do reerguimento financeiro realizado
por Murtinho, o Rescision Boruls, destinaeo á aquisição das
Estradas de Ferro que gozavam de ~arantias, o do Porto do
Rio, dois para o Lloyd Brasileiro, um para o Café, em vir
tude do convênio de Taubaté, e o da Conversão, para o paga
mento da Oeste de Minas, feito no comêc,;o da República, e.
mais ainda, um outra empréstimo para operações de café.

Em 1910, fez-se novo empréstimo para o Lloyd Brasi
leiro; em 1911, novo empl'éslímo para ultimação das obras
do porto do Rio de Janeiro; um, para a RMe Cearense, que
foi absorvido, em parte, pelo escandaloso caso do Banco
Russo, em 1913; outro de onze milhões para saldar a dívida
interna, e, por fim, cm 191/1, apÓs o fracasso, devido á
guerra dos Ba:Ikans e aos pródromos da guerra européia, de
uma grande operacão externa, esbocada pelo então Ministro
da Fazenda, o eminente e saudoso DI'. Rivadávia Corrêia,
fez-se o segundo fundinu loan brasileiro.
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9pcrucjfio similar á tie 1898, quanto aOs pra~05. aoS tipos.
aOR Juros e lÍs garantias, foi assinada p.m 19 de Outubro de
1~:14, e importou, para o Brasil, em um onus de 1.1,502.396
LIbras.

O ministr'o Rivadávia Currêia, expondo ao Govêl'no de
entüo tal !Jperucão, pronunciava palavras que cu quero 1'e
IH'oduzir, por isso que são conJ'il'madorus de quanto venho,
pela rama, infol'manco a esta Camara.

Dizia /;le:

"Nüo é mistério para ninguém que, antes de 1889,
uma parte, mais ou menos imrJOrtantc, de diversos em
préslimos extérnos foi deEtinada ao sel'vico de juros,
vencidos, de dividas já existentes. Esse fato se foi acen
tuando cada ve~ mais, de sOrte que os últimos em
préstimos extérnos, no regime republicano, foram
quasi completamente abSOl'vidos no pagamento de jl!rOS
da divida, no exterior. A única diferença entre êsse
fato e o que se dá no acôrd() de 15 de Junho, é que
nôst(·, o empréstimo llara pagamento elos juros da di
v\da extêrna é garantia de estradas tle ferro, durante
tres anos, e foi feito pelos mesmos credores a quem er'u
devido o paf,amento <lesses juros, ao passo que, em ou
tras .époe~s, os 110V05 empréstimos foram tomados por
p~~"IJ:J;:. rilv"/'"a,.;. .' _

,...; "h .. "J ~ : ••• 0': _:'J e..:"':!~:j::~~!, ne~l'l (Il!t:'stao, é o na
gamen!.Q de uma dívida com recursos obtidos em novo
I:mpréstimo. };SSC fato essencial exíste entre n6s, há
muilos annos. O fato acidenlal é ser o empréstimo
feito pelos mp";JIlOS credores do:; juros vencidos; isso
é o que se deu de especial no aCljr'c1u de 15 de Junho"

Dessa data atf~ o advenlo da Revolncão, em 16 anos de
vida financeira da RepúIJlica, fOr'am realizados 12 empr'éstí
mos federais, 44 estaduais p 20 municipais, somando, nêsse
período de 16 anos, 'empréstimos num total de 159.000.000
de Libras Esterlinas. Pode-se dizer que de 1914 para cá os
Govêrnos faziam, 'Por ano. ou fizer'am, por' ano, a média de
cincu empréstimos ext~rnos, indo procurar no exterior' os
recur'sos não s6 para pagar os juros e amortízacões dos em
préstimos antigos, como par'a suprir' ás dificiências do erário
público, no desenvolvimento da vida administrativa do PaIs.

O SR.. ACÚRClO TÔRRE5 - Permita V, Ex. um aparte. Os
Govêrnos dos Estados continuam fazendo empréstimos, como
bem salienta o Sr. Valentim Bouç:J.s, no primeiro Relatório
que teve oportunidade de apresentar a V. Ex. Diz êle que
êsse é ainda um grande mal par'a °Br'asil. A Revolução com
baleu os empréstimos contraídos pelos Estudos, e, entretanto,
os inter'Ventores, infringindo o respectivo Código, continuam
pedindo dinheir'o, não mais ao estrangeiro, mas ao Banco do
Brasil.

O SR. ALOísIO FILHO - Os credores extémos fOr'am subs
tituídos pelos internos ...

O SR. M1NISTRO OSVM..DO ARANHA - Não querendo
inter'r'omper o curso dessa pequena súmula da nOSSa hist.6r'ia
financeira, indispensável ás conclusões que preciso tirar em
relação ao aCÔrdo sóbre as dívidas b:rasileir'as, devo, entretan
to, esclarecer aO nobre apur'teante que, se é verdade que são
condenáveis êsses empréstimos, por' isso que a prudência de
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um Povo e a sua organização devem ter a sua expressão má
xima na conduta dos respectivos Govêrnos, não é menos ver
dade que tais empréstimos não são, em realidade, novos, mas
apenas a consolidação mais segura para o Banco com a fi
ança e vigilancia do Govêrno. Trata-s0 de empdstimoiõ her
dados quasi numa soma verdadeiramente fantástica, e que es
t.avam, por influência política, relegados a uma cartaira
morta do Banco do Brasil, e agora foram renovados, mas que
estão sendo cumpridos, por isso que o Govêrno tratou de in
tervir neles, para que fosse assegurado os serviços dessas ópe
racões, e o Banco do Brasil restituído dêsses creditos conge
lados ...

O Sn. AcvnClo TÔRRES - Quem o diz não sou eu. E' o
Sr. Valentim Boucas.

O Sn. CÉSAR TINOCO - O Estado do Rio, que o nobre
aparteante bem conhece, não tem um vintém tomado ao Banco
do Brasil e está pagando dívidas antigas.

O Sn. ACÚRCIO TÔRRES - Está fazendo novas, no Banco
do Brasil.

() SR. MINISTR.O OSV.AJüDO ARANHA - Ba.sta. a eviden
cia dêstes números, wo frios e wo claros, mas que nem assim
conseguem manter o ambiente indispensável a assunto tão
árido, para dispensar maiores comentáL'iu:s~

Foi neSSa situação, Sr. Presidente, que a Revolução veio
encontrar, o Brasil. Primeiro, uma dívida externa de
237.262.553 Libras Esterlinas, exigindo o seu serviço de amor
tização e de juros mais de 22 milhões de Libras anuais; gran
de descoberto no exterior, do Banco do Brasil, calculado pelo
nobre e ilustre antecessor em 14 milhões de Libras Esterlinas;
a. redução alarmante do nosso comércio exterior; o cancela
mento geral, para o Brasil, das operacões de crédiLo externo
c o decrésclmo geral das rendas públicas.

Fez o meu ilustre e eminentíssimo antecessor, Dl". José
Maria Whit.aker, supremos esforços para. manter em dia os
serviços de nossas dividas externas. Esgotou nesse nobre e
dignífica.nle afan aR últimas reservas das nossas possibilida
des. Teve, por fim, que capitular, resp.eit.ado no seu esfOrco,
na honradez de seus propósitos, na dignidade com que impu
sera ao País o supremo sacrifício para defender o seu crédito
interna0Íonal. A nossa balanca de pagamento era deficitá
ria: foi sempre deficitária, coberta apenas por empréstimos
novos ou inversão de capitais no País.

Em 15 de Setembro de 1931, com 'que a.margura, que 56
n6s, os que Unhamos a honra de sua convivência no govêrno,
pudemos conhecer, foi o Dl". José Maria Whit.8ker, êste de
dicado defensor dos pundonores nacionais, obrigado a comu
nicar aoS seus companheiros do govêrnoe aOS nossos agentes
no exterior a impossibilidade, depois ({os mais ingentes e no
bre:> esforços, do continuar a manter em dia os serviços das
dividas externas do país. .

Coube-me, conforme declarei em meu relatório, por de
ver de minha função, ultimar e assinar o terceiro funding,
contra o qual fizera oposição desde a primeira hora, feito, po
rém, nos melhores moldes, possíveis, sendo mesmo uma ver
dadeira conquista, devido, principalmente, á conduta do então
Ministro da Fa:wnda. acreditando o govêrno· e ao seu País
perante os demais. Fez-se nos mesmos moldes dos fundi'1lgs
anteriores, envolvendo, entretanto, a liquidação dessa desgra-
VOL. VII 7
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cada questão dos atrasados de Haia, tão triste para nossa his
tória financeira. e até para a dignidade nacional.

Foi essa a única novidade do terceiro funding, por isso
que, em verdade, o próprio depósito especial, em moeda na
cional, da importancia que era emitida no exterior já havia
sido objeto de cogitação no segundo funding, quando se esta
beleceram a incineração e o depósito em Londres. ~ste
funding custou 19.362.353 Libras.

São estas, 81's. Deputados, as considerações preliminares,
mais descritivas do que críticas, que eu necessitava fazer
para demonstrar o êrrl) capital da política brasileira de em
préstimos, afim de chegar a poder responder aos quesitos for
mulados pelos meus ilustres e nobres interpelantes.

Usamos e abusamos do crédito exterior, sem recolher, em
verdade, sinão onus e sacrifícios. O período monárquico em
penhou o Brasil em 70 milhões de Libras, e a República em
367 milhões. Recebemos - feitas as conversões ao tempo dos
empréstimos - 10 milhões de contos e, ao cambio atual, õe
vemos igual importancia, tendo pago quasi 10 milhões de
contos!

Os nossos Governos, apÓs o segunuo funding, alargaram
ainda mais êsse abuso que vinha da Monarquia.

Os quatriênios presidenciais realizaram os empréstimos
que vou enumerar - e eu faco questão de me deter em por
menores, porquê acredito que todos êles possam ser úteis aos
nobres Constituintes, os quais, na nova Carta da República,
hão de, por cex-to, estabelecer regras para que não se imole e
sacx-ifique o Brasil em despex-dícios e gastax-ias com 05 favo
res, com as tolex-ancias, mas com prejuízo do crédito exterior.
(Muito bem.)

Os quadriênios presidenciais fizeram os seguintes em
préstimos:

De 91 a 95, 12 milhões de Libras.
D~ 96 a 900, 15 milhões de Libras.
De 901 a 0$5, 38 milhões de Libx-as.
De 906 a 910, 72 milhões de Libras.
De 911 a 915, 70 milhões de Libras.
De 916 a 920, 13 milhões de Libras.
De 921 a 925, 50 milhões de Libras.
De 926 a 930, 94 milhões de Libras.

Não póde haver quadro mais alarmante, sobretudo se ve,..
rificarmos que as nossas rendas fox-am penhoradas em quasi
todos êsses empréstimas, não uma nem duas vezes, mas cinco
vezes!

Basta, Srs. Deputados, considerar ainda a dívida de al
guns Estados para podermos medir a situação diante da qual
foi o Govêrno Provisório obrigado a propor, vendo aceito ge
ralmente, o chamado acôrdo ou esquema das dívidas brasi
leiras.

Os Estados Brasileiros - trazendo apenas alguns - de
viam, no dia da assinatura do decreto de acõrdo das dívida,;,
o seguinte:

Estado de São Paulo .
Estado do Rio Grande do Sul .
Estado de M'inas . . .
Estado do Rio . . .
Estado da Bafa . . .

3.168.833:000$OUO
524.311 :000$000
301.244:000$000
288.496:000$000
204.882:000$000
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o SR. LEMIGHU13ER FILHO - A dívida do Estado do Rio d'~
.Janeiro, V; Ex. sabe perfeitamente, foi contraída em virtude
da atuação da União, fazendo a intervençãol nesse Estado, iCL

..devidamente •
O SR. MINISTRO OSVALDO. ARANHA - (ContinuaruJo)

Estado rle Pernambuco . 109.337 :000$000
Ernfím, um total Rupcrior a 6 milhões de contos, devido:.;

:aos estrangeiros, sendo que s6 a Capital da República, entrf!
as cidades, deve 591. 152 :000$000; São Paulo e Belém do 1'a,.
rá mais de 200 mil contos, c várias cidade:'!, (mIre as quai::
Pôrto Alegre, Santos, Bafa c Niteroi, entre 50 mil, 100 Jml

,o mais.
O capftulo das dívidas estaduais não creio que possa Sel'

..objeto de um debate feito na largueza e na publicidade dês!..:.'
ambiente; seria, antes, objeto dc urna sCésão secrcta, onde!
pudéssemos conhecer a l'calidade, a tristeza dessas transaçõc".

A verdade, porém, é que os EstadoR Brasileiros devcm
hoje 6.182.108 :000$000; têmatrazados não pagos num tolal
.de 1.031.674:000$000 e um serviço anual de juros, se man
tida a obrigação dos contratos, de 655.078: 000$000.

O SR. ALOíSIO FILHO - Justo é reconhecer que muito"
Governos, nesses Estados, procuraram sempre ter em dia o

·.serviço da dívida externa.
O SR. MINISTRO OSVALDO ARANHA - Peço licença

'para declarar a V. Ex. que nesta minha inquirição, como na
objetivação das providências do Govêrno, não penso n~m ('0
gito dos que se foram, nem dos que hão de vir, sinão do in
terêsse geral, sem nenhuma preocupação de ordem pessoal
sem nenhuma acrimônia, sem outro pensamento que o de
prestar á Assembléia 05 esclarecimentos que me solicitou.
para que deles, se possível, com meu humilde e esforcado
concurso. possa tirar conclusões para a elaboração da nossa
-Carta PoIftica.

O SR. ALoíSIO FJLHO - V. Ex. aludia aosempréstímo,:
.dos Estados. Estou trazendo elementos para ilustrar o debale.

O SR. MINISTRO OSVALDO ARANHA - Em verdade,
"alguns Estados mantiveram em dia o pagamento de seus em
préstimos; outros, não.

O SR. VELOSO BORGES - A Parafba nunca fez emprés
timo externo.

O SR. ODlLO~ BRAGA - Alguns não puderam fazer seu~

pagamentos, por falta de cambiais. O Banco do Brasil não
fornecia .••

O SR. MfNISTRO OSVALDO ARANHA - OsEstado~

também não tinham meios .'..
O SRI ODILON BRAGA - Havia depósitos no Banco do

Brasil.
O SR. MINISTRO OSVALDO ARANHA - São fantasi:l~

.da fiança pública dos Estados,
O SR. ODILON BRAGA - Se V. Exa. o diz é porquê o sabe.
O SR. MINISTRO OSVALDO ARANHA - Eu o sei.
Declarei á Casa que o capítulo das dívidas estaduais, dos

.empréstimos, mesmo da vida financeira e econômica dos
=Es~dos, não deveria ser assunto para debate neste ambiente

•
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de tão larga. publicidade, por envolver, para todos nós, cr
dever de inquirir, até os últimos detalhes, as razões da si
tuação criada ás Unidades Federativas não só por nós como·
por aqueles que nos vieram oferecer o seu dinheiro compro
metendo a nossa vida.

Encerrando estas considerações de ordem geral, qu'~

julguei indispensáveis ao esclarecimento da Assembléia, e aa'
meu próprio, para poder responder á interpelação dos nobreS'
Deputados Acúrc:io TOrres e Daniel de Carvalho, entro agor:J.·
a dar a resposta em concreto, item por item ...

O SR. PRESIDENTE - Sr. Ministro, vou ouvir a Assem
bléia sObre se conceda a V. Ex., prorrogação por meia. hora;
O tempo de que V. Ex. dispunha, de uma hora, já se es
gotou.

Os Srs. Deputados que concedem ao Sr. Ministro da Fa·
zenda meia hora de prorogação, para S. Ex. poder concluil
seu discurso, nos têrmos do Regimento, queiram levantar
se. (P(lusa).

Foi aprovado.
Continúa com a palavra o Sr. Ministro Osvaldo Aranha ..
O SR. MINISTRO OSVALDO ARANHA - A primeira in--

formação está formulada nestes êrmos: "Quais as causas que
impossibilitam o cumprimento do terceiro fundingi"

Há, por certo, da parte dos nobres interpelantes,um
êrro de interpretação, ao formularem essa inLerrogação. O'
terceiro fundi'1l{J está sendo e será cumprido pelo Brasil.
sem a menor alteração, e o aCOrdo das dívidas não é sená'"
projetado e realizado em eonsequência do terceiro fttndin:/
e a se iniciar depois de encerrado êste.

Volto a prestar alguns esclarecimentos sObre o que é um·
fundifI.{J, visto como sem isso as minhas explicações se per
deriam um pouco na incompreensão de um dado técnico .~

especializado.
Quando um govêrno realiza um furuling, como nós (I.

fizemos, pelo prazo de três anos, emite Utulos que são en-
tregues aos portadores dos anteriores, títulos êsses que se
chamam scrips c que vão subsf.ituir a prestação em dinhei
ro que deveria ser paga.

Ora, o terceiro fu.nding está sendo executado sem a
menor alteração ao que se estabeleceu no seu contraio, c o;
.çcrips estão se!ldo entregues aos portadores de tílulos da
dívida brasileira, cO.Q1preendida nos empréstimos do rundino..
pela forma a mais regular, sem a menor das reclamações,
mantendo êsses scrips, num total de 19.362.303 Libras, diyi
didas em scrips de 40 anos de prazo e em scrip.ç de 20 anos
de prazo, conforme são dados a portadores de empréstinw"
garantidos ou de empréstimos sem garantia. Além do mai~.

comprometeu-se o Govêrno, no terceiro fundino. a rnanl.('l'··
o serviço integral da dívida dos dois fundin(fs anteriores, I'

outras obrigações que exigiam uma preslacão anual. em di
nheiro de 4.102.000 Libras, que o Govêrno Provisório vem·'
pagando invariavelmente e. com a mais absoluta regulari
dade, dentro das regras estabelecidas e contratadas. Por iS-i1)
que êsse fundiTll) , para uderminados títulos, estipulou a
emissão de novos, mas para o primeiro e o segundo fundin(iS,..
isto é, para aquelas importancias de 8.<l00. 000 e de ,
14.000.000 de Libras, emitidas em 1898 e em 1914. compro-
meteu-se o Govêrno a manter o serviço normalmente, ve;l?".
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:mand:mdo aos seus banqueiros as importancias devidás e
pagancio e recolhendo os coupons na importancia de .
h .102.000 Libras; enfim, preenchendo ainda a terceira con
.dição, que era deposi tal' no Banco do Brasil, nas datas res
pectivas dos vencimentos, ou, também, nas datas em qu\:
são emitidos os scrips respectivos a equivalência em 6 di
nheiros do 1$000 brasileiro, no Banco do Brasil. E temo
rfesouro em um fundo especial, chamado do terceiro (undinu,
nêsse Banco, depositados 805.606 :871$000, assim desdobra
dos: 555.606 :871$000 em dinheiro, no Banco do Brasil, f?
.250. 000 :OOO~OOO que, dentro das próprias normas do
funding, de acôrdo com o contrato e afim de vencerem me
lhores juros para o Govêrno, estão empregados em Utulos do
Departamento Nacional de Café.

O novo esquema baseia-se na completa e:x:ecução do ter
ceiro funding, que tem sido e está cumprido integralmente,
.como lodas as obrigações assumidas pelo Govêrno Proví
.sório.

A dúvida dos' meus ilustres e nobres interpelanles I!
.outra: qual a razão por que não retomamos ou nâo retoma
remos a normalidade do pagamento das dívidas ao fim do
terceiro funding, ou seja em outubro de 1934.

As l'azões 'pelas quais, quando assinamos o terceiro
tunding, eu já concluía pela, impossibilidade da retomada in
tegral desses pagamentos, advem, primeiro, do estudo de
nossa própria história, pelo qual verificamos que o Brasil
pagou dívidas velhas com dívidas novas, e que, efetiva e
positivamente, as nos!'as probabilidades estão aquém, mui1.o
aquém das obrigações que assumimos de pagamentos ex
ternos.

E triste ter que declarar e que confessar, mas, entr!~

continuar essa política de hipocrisia e de postergação d4
verdade e entrarmos, de uma vez por todas, dentro da única
polflica possível, entre povos sérios, creio que nem um dos
Srs. Deputados poderia vacilar, se por acaso tivesse a pou
cafortuna, que eu tenho, de exercer as funções de Ministro
da Fazenda.

Conforme eu vinha e:x:pondo, a impossibilidade de rei
niciar o Govêrno da República, findo o terceiro funding, o
integral pagamento de suas dívidas, advinha, primeiro, de
que teriamos de pagar, pelo resgate dos scrips emitidos,
a impoI"tancia total desses scrips, ou sejam, segundo fari
mei, .19.392. 3()6 1:., total em que importou a operação do
terceiro funding; segundo, a de pagar anualmente, para
manter êsse serviço integral, 23'.017. aoo libras, total ne
cessário aos serviços dos empréstimas federais e estaduais
do Brasil. Ora, seria, pelo menos, essa obrigação de 23 mi
lhões, deixando de parte dinheiro depositado no Banco do
Brasil, que, ao fim do funding, montará a 1.1.19.000:000$,
e que teria de ser, á proporção que o cambio permitisse.
transferido para o e:x:terior, afim de resgatar os Utulos do
lunding brasileiro ou dos scrips emitidos; está acima da'>
'possibilidades do Brasil que não tem, nem terá capacidad.~
de produzir, de remeter e de pagar aos seus credores fiil)
'vultosa soma anual.

Basta considerar que, para isso, o Brasil conta, apenas,
.com os saldos da sua balanca comercial. E êsses saldos, no
transe atual, em que o mundo todo atravessa a crise mais
~rofunda e' imprevisível da história humana, sofrendo, no
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seu comércio exterior, reduções bem maiores que as dO"
Brasil; êsses saldos nos fornecem apenas, por ano, uma mé
dia de :10.000.000 de Libras ~ metade das necessidades (JO'
serviço de suas dívidas externas, sem lervar em conta que n
Brasil tem outras necessidades, entre as quais a de suprir"
os juros ou mesmo o lucro dos capitais estrangeiros inver·
tidos no país, a dos imigrantes aquí localizados e que que
rem socorrer suas fammas, e o defict enorme do turismo,
compreendidos nêle os brasileiros que saem e OS estrangei
ros que vêm, qUe s6 êste - parece incrível - absorve dtY
Brasil cerca de 3.000.000 de Libras anuais.

A nossa balan;;a de pagamentos, que deveria contar com:
a média de saldo de :10.000.000 de Libras, traz um deficít
aproximado de 30.000.000 de Libras, se computarmos aque
las importancias que, legítima e legalmente, deveriam seI"
transferidas do Brasil para o exterior, em virtude, repito;
de empréstimos externos, de emprego de capitais, de brasi-'
leiros que querem viajar, ou, ainda, de estrangeiros que'.
trabalhando no Brasil, querem soccorrer suas familias no ex-o
terior. A balança de pagamentos, admitlindo um saldo aci
ma das nossas previsões, seja, para argumentar, :15.000.00(1'
de Libras, daria a seguinte situação:

Dívidas a pagar (externas) . . . . . . . . . . . . .. . .. . 23. 097000 ~

Lucros de capitais estrangeiros aplicados no
Brasil . . . . .

Remessa de imigrantes . . .
Diferenças . . . . .

Total . • . 43.097.000.t

São 43.000.000 de Libras que êsses interêsses estão a
exigir do Brasil. Para isso, tem o País, apenas, o saldo das
suas balanças comerciais, que montam, digamos, a 15.000.000,
deixando, portanto, uni deficit de 30.000.000, aproximada
mente, que teriam que ficar aqui retidas, como têm ficado,
graças, em grande parte, ás providências e ás cautelas do·
Govêrno, no sentido de evitar a evasão desses capitais.

A situação por mim encontrada era a seguinte, em re
lação aos pagamentos externos: o Brasil, nêsse curto pe
riodo, pagou os descobertos do Banco do Brasil e faiz3,
anualmente, a remessa de 8.600.000 Libras, para pagamen-'
to exclusivo do serviço de fundings; oi.:I 02.000 Libras, e dI?"
dois empréstimos de São Paulo, chamados "empréstimos
coffee loan", o empréstimo de 20.000.000, e o de Lazard
Brothers, ou empréstimos do Instituto do Café.

Pois bem, Srs. Deputados, uma vez que o Brasil vinba·
pagando f: 8.600.000 para atender ao se.-viço dos seus fun
dings e ao serviço dêsses dois empréstimos, que se impunba,.
a quêm via chegar o têrmo do terceiro funding, no sentido
de procurar uma solução que consultasse os interêsses do
País e ao mesmo tempo regularizasse a sua situação no ex-'
terior? Era dispor dêsses 8.500.000 Libras, não para empre
gá-Ias em quatro empréstimos, mas para distribui-las com
equidade entre todos os brasileiros que, devedores, queriam ~

querem manter o serviço das suas dívidas.
Foi o que visou o acôrdo das dívidas brasileiras.
Há dois anos, quando assumi o Ministério da Fazendn,

conhecedor dêsses dados e dêsses elementos, iniciou o Go-
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vêrno as suas combinações com o fim de obter um acõrdo.
não para algumas dívidas, mas compreensivo de todas as dí
vidas brasileiras, por forma que as suas disponibilidades fos
sem aplicadas equi tativarncnte entre todos os nossos cre
dores.

Os primeiros entendimentos tidos com os nossos credo
res - e entre as objeções que se apresentaram ao esquema,
há a de que nada valem éles, uma vez que foram feitos com
o concurso dos nossos credores, como se eu os pudesse fazer
com o das estrêlas - os primeiros entendimentos tidos com
os nossos credores no sentido de pagarmos os juros ao que
efeclivamente valiam os nossos titulos, tese que eu defendia
invocando um princípio hoje adotado por todas as nações
de que nenhum Estado, nenhum povo está obrigado além das
suas possibilidades; os primeiros entendimentos sofreram
a mais formal recusa, porquê era natural que os credore;;,
os emprestadores do Brasil, senhores sempre dos nossos des
tinos, em virtude de contratos nos quais nós nos penhorá
mos por inteiro, hipotecando as nossas rendas, as nossa:;.
riquezas, era natural que êles não quisessem senão a repro
dução dos furulings, acrel'cendo-Ihe o capital por emissão de
novos títulos com vinte ou quarenta anos, vencendo juro~.

aumentando, assim, o montante da dívida. melhora.ndo a
situação dos credores e agravando, cada vez mais, a vida do,;
brasileiros.

Confesso que durante êsse largo período de entendi
mentos, a descrença em relação á aceitação do esquema bra
sileiro não veiu somt:nte dos interessados que, em absoluto,
queriam concordar com a nossa tese, mas do meio mesmo
do n(}Sso País, que vive no sentimento de desconfiança, de
descrença e de desaplauso, preocupado com os homens, sem
olhar os atos e os benefícios que dessas providências possam
advir á nação, como se o mesmo ato praticado por Pedr~,

Antonio ou João, fos15e diferente Se praticado por pessoa di
versa, no empezinamento de preocupações subalternas com
que se argumenta, se julga, se critica, sem a visão dos su
periores interêsses do País.

A verdade, porém, é que, vencidas essas relutancias,
chegámos ao acõrdo das dívidas brasileiras, aCÕrdo do qual,
para dar simples impressão aos- Srs. Deputados, basta dize!'
que, tendo o Brasil de pagar 90 milhões de Libras durante 4
anos, pagando 33 milhõe~, receberá o coupon integral, isto
é, a quitação dos 90 milhões, o que representa, para os erá
rios federal, estadual e municipal, uma vantagem de 57 mí
lhões de Libras, que não foram pagas, mas das quais, como
disse, receberemos quitação, sem emissão de novos títulos de
dívida e ~em criar novos onus para o País. (Palmas no re
cinto e nas galerias.)

Se porventura não fosse bastante a vantagem positiva
que para o País advirá em virtude dessa clausula, bastaria
lembrar o beneficio direto que irão ter a União, os Esta
dos e os municípios.

O serviço geral, nos 4 anos de acôrdo da União, mon
taria, ao cambio atual, a 2.606.136 :000$000. Pois o Brasil
vai pagar L 120 .000 :000$000 e receber a quitação integral,
com uma vantagem, portanto, de 1.485.000 :000$000. E as
sim eu poderia exemplificar com qualquer dos Estados bra
sileiros. O de São Paulo, por exemplo, que é o !'35tado q1.1t:,
pela sua grandeza e pelo desenvolvimento das suas riquezas.
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tem a maior dívida, mas tambem é aquêle sôbre o qual pe
sam os maiores onus, pelo esquema :.rica com 335.4.08 :000$
atrasados, que deixou de pagar ou deixaram de pagar as
municipalidades paulistas, transferidos, sem jUI'OS, para o
fim dos respectivos empréstimos, e ainda, pela cláusuia 8,
permitido; a respeito dêles, um ajuste futuro. E pelo es
quema, devendo pagar, durante os 4 anos, 1.600.000 :000'000.
vai saldar llsses 1. 600.000: 000$000 com pagamento no valor
total de 621. 000: 000$000, recebendo, portanto, a vantagem
positiva de 978.366 :000$000.

E assim pOr diante, para todo 50S Estados bl'a:;ileiros
que teem emprestimos externos.

As cláusulas fundamentais do esquema são estas: em
primeiro lugar, pagaremos, tomando por base o valor dos
nossos títulos, um juro que corresponde ao próprio juro do
contrato, considerando o desvalor at:J31 dêsses titulas; e,
daí, a aceitação geral do esquema; em segundo, os credores,
.em virtude dêsse pagamento, dão a quitação integral, uma
vez qu~, recebendo 1. % onde tínhamos de pagar 5 °1°, êles
.entregam um coupon iuteiro, qU/1 venceria 5 %. O País recebe
a quitação integral durante êsses quatro anos.

A outra vantagem é a de que a redução real dos juros
Importa na redução virtual do capital, e que êsses títulos,
que hoje rl"cebem 20 % do que deveriam receber de fato,
~icam com o capital reduzido na proporção 60S juros, por,
ISSO que não pode valer 100 um título que efetivamente re
duzido em sua renda de 5, 6 ou 7 para 1 % de juros.

Há outra vantagem, ainda e de grande signi1'icacão
para. a vida financeira dos Estados: é a da cláusula 8&.
Estabelece ela que, pelo pagamento da percentagem fixada
no esquema, é entregue o coupon int~gral dos Estados, e,
mais ainda, que os coupons atrasados, se houver - P. êles
montam a mais de 1. milhão de contos no Brasil - ficaJl1
transferidos pal'a o fim do empréstimo.

Há inúmeras outras vantagens que o adiantado dá
hora não me permite detalhar.

Por fim li vantagem maior é a de que o sacrificio que
vinham05 fazendo, de remeter para c exterior 8.600.000
I,ibras, para pagamento apenas de três empréstimos, será
muito menor: no primeiro ano do esquema, 7 milhões para
pagamento cõmpreensivo de todas as dívidas brasileiras, eX·
cluídas, apenas, algumas, sObre cuja liquidez está em debate
o Govêrno com os credores estaduais.

Entre as impugnações feitas ao esquema, que hoje
tive oportunidade de verificar pela imprensa, uma há que,
partida de São :?aulo, diz que o esquema é centralizador tj

consolidador da economia dos Estados, concentrando nas
mãos do Govêrno todos os poderes".

Nada mais absurdo! Só mesmo pode ser feita essa afir
macão POI' qUl3m não leu o esquema das dividas, por iSSG
que ficou aquí, claramente expresso e disposto, que a dí
vida é do devedor original e que o Govêrno Federal tratará
de por ã' sua disposição o cambio necessár.i0' I?as no. c!lso
do Estado depositar o correspondente em mIl réiS braslle!ro.
não assumindo a União a responsabilidade; dessas prest.açÕes
nem direta nem indiretamente.

Quanto ao pagamento de juros, par.c~~1 ou total, no ca~o
de todos os empréstimos, a responsabI11.oade é ,do devedCJ:."
original e as cambiais serão torna.das dlsponívelí'\ para pa
gamentós relacionados neste plano, contra o pagamento em
mil réis, para aquêles devedores.
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Quer díier que o Estado que não trouxer a importancia
correi:lpondente, não reccbeI'á cambio e por êsse pagamento
não responderá o Govêrno Brasileiro.

A outra impugnação chegada ao meu conhecimento ~ á
ae que, com o aCOrdo ~ó.lJrc a dívida dos E.sLados, se salvan..
os pol'Lactol'es até de títulos equívocos, portadores que 0::5
detecm em t.erceira ou mesmo em décima terc~m'a mão, es
peculando na baixa, com a longinqua esperança de que uUJ
dia sucederia o qUe acaba de suceder - o compromisso de
pagamento.. por parte do GovêL'no da União - e, com êssc
compromisso, a alta do papel adquirido a preco vil.

Em primeiro lugar, não há compromisso algum, po;~

parte do Governo da União, conforme disposição clara do
esquema. Há apenas, a cláusula. de se pôr o c:1mbÍl) á dis
posição, se o Estado tiver a importancia em mil-réis para
lJagar; e em segundo lagar o esquema obedeceu justa
mente, a essa observação: onde o Govêrno pagz.va 5 % da
juros, por um título que "alia 80, 90 ou 100, vai pagar 1 %
porquê - e êsse foi o argumento que deu a vit6ria ao es
quema brasileiro - ê3se Ululo hoje: está v~lend(", dó facto
20,25 ou 30.

Creio que sã" estas as impugnações que pude recolher,
em relação ao esquema brasileiro. Tenho para mim que a
f'xecução dêsse esquema, o cumprimento integral dêsse De
creto repre~enta o mais alto beneficio que poderia recolher
o nosso País, na situação criada pela nossa política de em
préstimos no exterior.

Não filemos um ftmding, não repetimos as mesmas ope
.açõ{:s de outrcíra, de contrair novas dividas para pngar
ilívidas velhas. Não refundimos operações financeiras com
t: fim de onerar mais o País, pela emissão de novos Utulos.
~üo realizáznos obra de exclusivismo, pagando apenas obri
gações a alguns e excluindo obrigações a outros.

O esqlJema das dividas brasileiras é um plano compre
f:nsivo de todas as dívidas do Brasil, de t,odal! as "liaS dívidas
legitimas, e envolve um supremo esforco, no sentido de res
tabelecermos ou, melhor, de iniciarmos a éra em que o Bra
;:il vai pagar os seus compromissos com recursos próprios.

O esquêma obedeceu em absoluto ao limite das nossas
iJossibilidades, uma vez que vínhamos pagando, como efeti
vamente vinhamos, e. 600.000 libras por ano, para manter
o serviço dos {undinus e para pagar os jures e amortizações
de alguns empréstimos. Com mais razão se justificaria, como
se justifica, que o Brasil assumisse, dentro dessas possibili
dades, abaixo mesmo do limite dessas possibilIrlarle;;, o com
promisso de paKar durante os quat.ro anos desta combinação,
n;10 3.600.000 libras por ano, cOnJo vinhamos pagando para
tr~~ ('mprést.imos mas, no primeiro ano, 6.712.000 libras; no
~egundo ano, 7.697.000; no terceIro ano, 7. 97 li. 000; c no
qu:u-to ano. 9.000.000, ou sejam, ao todo, 31. 000.000 de li
bras, quando tp.rfamos de pagar mais de 90.000.000 para o
serviço de toda dívida do Brasil.

Terminando a resposta que devia e que, pressuroso, vim
dar aos nobres Deputados que honraram o governo com 'ma
interpelação, quero deelarar.a esta Assembléia que o esquêma
das dívidas brasileiras ...

O 8R. MARIO RAMOS - Com relação aos algarismos que
"V. Ex. acaba de citar, disse Y. Ex. que pagamos atualmente
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8 milhões e 600 mil libras. Pergunto: passámos a pagaI'"
menos?

o SR. Ml::'ilSTHO OSVALDO ARANHA - MuHo menos,.
c' pagando lodos uS empI·csLimos. Pagavamos 4.102.000 libras
do ser'viço do lunding, /1. 300.000 para (\ Coifee Loan e
o empréstimo do Instituto do Café. Absorviam êsses emprés-.
1:imos, que tinham garantia especial, 8.600.000 libras por
Ul1O. Esses empréstimos foram incluídos no esquema com.
lA reducção que se impunha. Uma vez que exigiamos o sacri
fício de toãos, não era possível que, enquanto alguns credo-o
rt:s do Brasil não recebiam pagamento algum, outros rece
bessem integralmente seus pagamentos. (Muito bem; muito'
bem. Palmas.)

Prestando essas informações, estou pronto a fornecer
quaisquer outras que por acaso sejam julgadas necessárias,.
se dúvidas existem ou possam existir no espírito dos nobres
Representantes, para, de uma vez por todas, esclarecer a obra
realizada não per um homem, como se faz supôr, pela sua
imaginação ou pelos seus propósitos revolucionarios - por
quê um homem não realiza obra dessa antureza - mas por
um Govêrno, após demorado e longo estudo, no qual concor
reram todos. do Chefe do Govêrno ao mais humilde funcio
nário, coligindo números e dados, descobrindo empréstimos
e. por !:m,. articulando êsse lodo em virtude do qual se pôde'
trat.ar com o nosso credor por forma a que êle viésse dos
r-istema de outróra tão favoráveis ao cap:talismo, até êsle'
que, efetivamente. e:'a o único capaz de consultar as nossas
possibilidades e, ao mesmo tempo, aos nossos deveres. Não·
quero. entretanto, deixar a tribuna sem renovar essa afirma
cão de que o esquêma brasileiro não é obra minha: êle é·
obra do Go....êrno da República; não pode provocar, no espírito
dos homl'!ns que quisérem julgar com serenidadoe, nem does
tos nem acusações a um homem; tampouco provocar apláu
!':os a ~sse mesmo homem, mas ao espírito que anima <r
Brasil, a este ambiênl.e gerado entre nós que dá força, que
dá energia. quedá clareza aos que dirigem, para poderem,
clppois do transe de uma vida acidentada, em que fômos jun
gidos ao domínio do capitalismo estran~eiro, che~r a uma
solução que. em toda a história da República. em toda a his
t6ria de nossa Pát.ria, foi a única que atp.Ildeu ás necessida
des dos Brasilp.iros, e á honra e grandeza do Brasil. - (Muito
1.p.m: muito bem. PrOW'fl{JadiJ. salva de palmas no recinto e
'fim: (lOlerias . O Mador. iJ vivamente eumprimentado e abra-o
rar/o. )



ANEXO I

Divida Pública externa do Brasil
CONVh~TIDA A CONTOS DE RÉIS PELO CAMBIO DE 4 d. POR 1$000 AS MOEDAS EM QUE FORAM REALIZADOS OS EMPRESTIMOS

793.128

373.778
419.350

o64.3M
821.437

1.485.761

Diferença Lucro a favor
a favor do Plano elo Plano

nas remessas nas remessas dos
totais de juros do período
1934-1938 1934-1938

668.2801

256.691
195.404

1.120.375

Total

167.070
90.067
70.258

327.395291.817

167.070
72.054
52.693

278.419

167.070
63.047
48.302

Serviço de acôrdo com o Plano "Aranha"

222.7/d

167.070
31.523
24.151

1934-1935 I 1935-1936 I 1930-1937 I 1937-1938

Juros
atrasados

até
31-12-1933

167.070
263.1471
290.526

720.743:

ToLal

247.268

49.373
83.013

114.882

Amort.

473.475

117.697
180.134
175.644

Juros

Serviço de acOrdo com os Contratos

2.353.93~

2.780.853;
4.091.128!

9.225.9191

Circulacão
em

31-12-1933

1.
3
4

GrauHistórico

Uniii.o I
"Fundin. Lo_os" : ..
Empréstimos com garantia: .. ,~'. ' 11

Empréstimos sem gar~»tia: " .
,,.,--'

União _r; ':>tal , .

Est'Zos e Municípios

1I /I 11 valores em Contos de Réis

r

Estados e Municípios - Total. .

2.512

56.300

20.861

1.0.049
1.15.856

40.366
28.191
29.822
3.976

242.528
24.608
U.898

102.916
58.064

- 5.759 I
l

11.388
47.180
9.403

13.488
924

40.165
6.464

65.124
H.556
74.904

240.001)
403.220

31.056
24.406

i66.888
75.932
5.880

47.020
4.524

15.324
H.333

185.904
75.442
35.239
38.270

6.692

756

1.733

6.275

3.02~
34.85..
12.142:
8.481
8.97(J
1.196

16.936
460.50(J
83.56(J
7.404
4.482

35.460
20.004

266

609

2.205

1.062
12.245
4.266
2.980
3.152

420

5.950
108.825
28.533
2.601
L575

12.108
6.831

421

184

L526

735
8.477
2.954
2.063
2.182

291

4.120
113.025

20.381
1.801
1.090
8.649
4.879

163

375

1.357

654
7.536
2.625
1.834
L939

259

3.662
117.225

18.342
1.60i

969
7.784
4.391

143

328

L187

572
6.594
2.297
1.604
1.697

226

3.204
i2L425
16.304

L401
B4~

6.919
3.903

35.630:
94.5H
5.7H
9.04<

704
22.4611
12.378
36. 5041

2.699.
47.437

239.511
16.005
i9.307
83.574
37.721
21.338

129.889
2.670
4.237
4.901

85.541
27.022
22.797
20.115
3.877

352 2.847
3.168 1i.795

91.1 2.784
1..120 3.372

71 231
4.826 11.61C

843 1.616
5.978 16.281
1.927 2.88~

4.651 22.960
120.000 181.425
40.173, 121.695

L612 . 9.615
2.377 7.22~

i5.993 50.58
4.467 23.984
5801.479

L871 H.755,
503 i.32~
777 3.831
321 3.58

1.7.512 55.18;
8.769 21.896
1.762 10.93
2.H2 11.81 I

679 i.97j

243.3551 594.67;\ 985.59JI 168.6521 170.7161 172.7781 193.62f.J 705.77~11 1.647.7261 756.706

2.495
8.627
1.873
2.252

160
6.784

773
10.303

962
i8.309
61.425
8i.522
8.003
4.845

34.594
19.517

890
9.884

817
3.054
3.268

37.677
13.127
9.168

1
,

9.698
1.293

351.320

49.622
172.53~

29.072
30.381
3.201

109.33~

22.01
204.88

15.58
288.49
877.49

L230.441
114.322:
62. iDO

524.3U
301.244

16.i8S
194.398:

16.337
61.090
46.68~'

591.15
200.054"
130.97§
134.50"11
25.850:

5.452.288'

8
8
7
8
8
7
8
8
8
7
2
6
7
7
6
6
8
8
7
8
7
7
7
7
7
7

.............. " , -/

•••• , •••••••••••••••1

........................................

........................................

........•..•....... '1'

......................................

::::::::::::::::::::i
••••••••••••••••••• '1

"
"
"

Amazonas ..... : 1 ••••••• " •••••••••••••••••

Pará ........•. J li
Maranhão :, : .
Ceará ' ' .
Rio Grande do Norfye .
Pernambuco J••••••••••••••••••••••••

A,I,agoas," ., ,' .. ).. "" .
Baía . .......•......••.......
Espírito Santo . .....................•.
Rio de Janeiro. . •..........•.........•...
São Paulo : ...•...............•.......

tt " " .••••••••••••••••••••

Paraná ;. .
Santa Catarina .! ••.....•...........••....

, Rio Grande do Sul' (inclus. $ 4.000.000 de i927)
NJnas Gerais , .
Manaus (Prefeitttra) .
Belém "
Recife "0" " )
Salvador' " )
Niterói 'oo,~
D. Federal'" ..
São Paula "
Santos
Porto/Alegre
Pe}.0ias

v ..

Diversos

Instituto de Café .
Banco de São Paulo ....................•••

5
6

I535.218i
194.652

40.141
11.679

10.683
7.900

50.824,
19.57~

4a.Hi
5.93~

9.031
2.336

10.053
2.628

11.038
2.920

15.053
4.088

45.1751
H.97~

i58.i21
66.344

U5.389
34.744

Instituto e Banco - Total ...........• 729.870 51.820 18.583 70.403 46.07f 11.367 12.681 13.958 19.141 57.H~ , 224.465 150.133

- Total dos juros do grau VIII . i57.600

de Haya, na importancia de f i. 060.000, nem as reservas especiais de amortização de f 600.000 e f: 400.000.

J
il

Nota: - Não f~guram no quadro aCIIlJ,a os atrasados
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Equivalente em f i .000
30.959 'I

1.857.567

55.966

3.357.952

31.388j

1.883.296]

9.003

510.164

7.976

478.553

7.697

461.816402.7631.031.674!:1.385.821509.206I 15.408.077 876.615

I 256.80i H.6iO/ 8, 4871, 23.0~1 i7.i9~~.. lO ..

................................... , .Tetal geral
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Situação da divida externa da União
11l PARTE

II ~I Cir~laCão II
Empréstimos Moeda em

31-i2~1933
Total

Diferença a
favor do Plano
nas remessas

totais de
1934-1938

Lucro a favor
do Plano

nas remessas dos
Juros do período

1934 - 1938

5.20-\.515:

2.542.311

7.511.8(jIj

5.355 í51

1.832.184

4.235.991

3.0~;8.60-i1l :
"I

\,

14.7~~.01~. "..

5.561·r1

10.59?252

7 .381! .20.

702.969

. 1.129.215

1.258.2461

2.909.052

3.574.185

1.745.924
I

5.158.748

3.678.047

1i.156.904

=1 11 11===------

f:

f

f:

f.

s:
i:
i:

Dollars

Dollars

Dollars

Dollars

Dollars

.-~~

6.254.874
1.3. 615.121
19.362.303
.

li
39.232.298

I

I
I

15.147.91
31. 352.50 I

17.503.000

55.695.000

39.709.000

-
144.259.500

29.643.37~

- II ouro II 3S.9:).••• 11 Pr.

I
~bras·l! f

I1
1. 556 .311,

. . ' .Total

Total

Resgate de Obrigações do Tesouro -
1921 - 8 % ..•...••••.•••.••••••••

Eletrificação da E. de Ferro Central -
1922 - 7 % •.•.••••••••••••••••••

Re:~.~ ~:.~í~!~~.~l~.t~~~~~.~.~::~.~.
Resgate da Divida Flutuante - 1927

6 112 % ..........................•

Tola! . .G~~~ .;;; •••••••••••• "J'I
Obras do Porto do Rio - 1903 - 5 %··1
Resgate da Divida Flutuante - 1927 I

6 112 % ...•.•.•••..........•...••.•.•.

Equivalente dos Dollars em Libras ....• 1I f

Grau I

1° - Funding - 1898 - 5 % .•.....••.
2° - Funding - 1914 - 5 % ••...•••••
3° - Funding - 1931 - 5 % ., .
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586.511

202.865

340.567

1.515.871

730.312
i

856.8981

875.267
3~.881

274.249
218.623

1.225.057

9.081.203
5.581.560

f4.662.763

734.705

790.88~1
1.053.538

2.417.97

1.222.:~71

2.218 ....,,8,

1.167.153,
639.760

1.279.211
276.1281

1.739.162

11.518.446
6.849 169

18.367.615

94.5381

273.295'

158.694
I

706.349

340.303

399.287

407.847
15.321

127.789
101.872

570.838

6.832.3851

4.231.55i
2.600.831

33.991

57.058

253.968

122.35G

143.564

146.642
5.509

45.947
36.628

205.245

1.521.458
935.130

1.141.093
701.3~8

23.3G9

39.228

174.603

84.120

98.700

100.816
3.787

31.588
25.182

141.106

1.046.002
642.902

33.7181 67.5561 73. 698J 98.263

11.685

19.614'1
I

87.302

42.0GO

49.350

50.408
1.893

15.794
12.591

70.553

523.001
321.451

844.452f - 1:-688~90~1 1.842.4411 2.456.588

288.00<1

252.978

1346.3521

I
892.665

446.520

747.87(

450.00e
187.166

1

1

402.000
10S.00U

660.000

<l.500.00e
2.700.00IJ

7.200.00~
42.3H

168.000

203.706

257.745

140.630

388.960

83.396
173.394
287.132

16.430

146.887

245.65~
I

84. 9781
142.646

634. 9201
305.1:1901

I
358.9101

366.6041
13.7721

114.8681
91.570

513.113

6.141.4711 1.058.529
I

6.141.471

95.091.12~

5ol .445.65t

1.888.400

3.169.90
J

15.873.001

6.117 .80~

8.972.76~

9.165.10~
3U.30~

2.871.700.
2.289.260

10.262.260

153.536.775

25.493

42.794

'190.476

91.7671

107.673\
I

109.9t:.l
4.132

34.460
27.471

153.934

1I .0.95','8~1 2 .•27.2711 1.....280 •••93.551NI 3.1.2501 722••99 78S.181! 1.050.90sl-- 2.922.83~1 12.804.59011 6.272.610

11

3.803.645} 696.355
2.337.826\ 362.174

1:

Empréstimos

Total . • •..••...•..••...•.•••••.11 Fr. ouro

Total . • •..•.••..•••••.••••••••.11 1:

Equivalente dos Francos ouro a Libras./I -

Estrada de Ferro de Goiaz - HHO -
4 % •....•.••....••.•....•••.••••.11 Fr. ouro

Viação Baiana - 1911 - 4 % •••••••• Fr. ouro

I Circulação L Serv;"" de ae<lrdo coro 05 Contralos Juros II Serviço de acordo coro o Plauo I m;eren,a-·-I Luero • lavor
Moeda II em atrasados favor do Plano do Plano

I
31-12-1.933 L:: I I até I I nas r~messas ':las remessas dosI Juros AroorU,,",ão Tol.1 31-12-193311193._1935 1935-193. 193.-1937 II 1937-1938 T t I total~ de Juros do períodoII : I1 -==, ---- L o a 1934 -1938 1934 - 1938

Grau IV I I I I - I

M~h~I~~en.'~~. .'~::~~:~j~:.::-..:~~ .~ • il
Melhoramentos ferroviário~ - 1888 J I

E~p~~2str~~' 'd~' ~~;"~e~~ã~· -.:-.. ·1889'J 1:
4 % ....••..•.•.•••..•..•....•••••\1 1:

Compromissos no exterior -- iô95 --

E;ca~p~~~'d~· ii:·dé' F~r·rO··":": '190111
1:

Re~te o/~. iit~·l~~· d~' ·É: . d~' ·Fé;;~·.:.:]1 1:
1910 - 4 % •..•.•••••......•.•• 'J. f;

Lloyd Brasileiro -- 1910 - 4 % •••••• t:
O~ras do Porto do Rio - 1911 - 4 %.. f:
VIação Cearense -- 1911 -- 4 % r
Obras de diversos Portos - 1913

5 % ••••••••••••••••••••••••••••••

130. 06111

1.747 •189i

11.500.631

2.907.774

151.309

13.891.• 068

3.07·L941

1.843.4311

60.602,

5.358.932

1.354.932

814.135

1.926.8071.445.1051.324.680662.3405.500.000682.982

54.4751- -6.0711 60.54611 __ -_ - __lL 7. 4901 14. 9801 16.3421- - 21.790

4 .8!7 .018/

1.217.916/ 47.762 1.265.678 - 167.4641 334.927 365.3751 487.166
1 I

731.8071. 27.500 759.307 - 100.6231 201.247 219.542\ 292.723

1

'1 ' II 11

6.766. 741 1 758.244 7.524.985 __ 930.4271 1.860.854 2.030.0221 2.706.696 7.527.99~ 18.809.448 16.155.594

1.089.521

Sô.340.36e

24.358.32(

U.636.14(

i35.334.82l'l'olal . . .....................•.• 11 Fr. papel

Estrada de Ferro Itapura-Corumbá -
:1908 - 5 % .•..••••....••••••••~. I!'r. papel

Estrada de Ferro de Goiaz - 1916
5 % •....•.........•.•..•.••.•..•• Fr. papel

Estrada de Ferro Vitória-Minas - 192
- 5 % .........................•.•••• Fr. papel

IE<!UiValenle aos Francos papel em Libras
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I I I ,
I IIServico de acOrdo com os Contratos Serviço de acOrdo com o Plano Diferença a favOi Lucro a favor

Circulação Juros atra- do Plano nas do Plano nas re-
lEmprestimo::l Moéda em zauos até remessas totais messas dos juros

31-12-:1933 I
Amorl II Total

31-12-1933

I I
de 1934-1938 do período I

Juros I 1934-1935 1935-1936 1936-1937 1937-1938 Total I 1934-t938

IResumo em t esterlinas I il~ I
I

.2i.8~j!_ 2.7.4.50'
I IGrau I .•......••.••..•••.•.••...•••.. t 39.232.298 I 2.784.501 2.784.501 2.78L5011 2.784.501 11.138.004 -1.961.615/ - -

Grau III I 11 I

Emprestimos em Libras.........•...... I
, 11 I 3.008.604'í 15.147.900 882. 9801 336.120;1 1.219.100 - 154.521 309.043 353.192 441.490, 1.258.246 1.832.184

Emprestimos em Dollars.....•.......... t 29.643.378 2.041.441 1.037.24~ 3.078.683 - 357.252 714.504 816.576 1.020.720 2.909.052 7.866.338' 4.235.991
Emprestimos em Francos, ouro.•••• I I ••• í 1.556.311 77.810 10.190 88.000 - 13.617 27.233 31.12~ 38.905 110.879 197.121 161.456

Total - Grau ITT •••.••••••••••••••••••• t 46.347.589
I

525.390 1.050.780 1.200.892 1.501.115 4.278.177 6.229.6313.002.231: 1.383.552 4.385.783 - 11.072.063
I

Grau IV -
Empreslimos em Libras.....•...•..••... t 60.954.480 2.627.271 1.866.280 4.493.551 - 361.250 722.499 788.1811 1.050.908 2.922.838 12.804.590 6.272.61gEmprestimos em Francos, ouro.....•...• t 6.141.471 245.659 42.341 288.000 - 33.778 67.556 73. 6981 98.263 273.295 734.705 586.51Emprestimos em Francos, papel .••••..•. f 1.089.521 54 .475 6.071 60.546 - 7.490 1.4.980 16.342 21.790 60.602 151.309 130.060. I

I I
878.221/Tolal grau IV ••.•••••••••••••••••••••••• f 68.185.472 2.927.405 1.014.692 4.842.097 - 402.518( 805.035 1.170.961 3.256.735 13.690.604 6.989.182

Total da União em Libras..••.•.•••...• 153.765.359 I
4.863.614 5.456.577 18.672.916 24.762.667 13.218.8137.891.251 4.121.130 12.012.381 - 3.712.4091 4.640.316

I

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Grau L ...•.•..•.• ~ .•.•.••••.••.•..••..•. Contos 2.353.938' 117.697 49.373 167.070 - 1.67.070 167.070 167.070 167.070 668. 280j - -Grau !!I.................•........ , ... Contos 2.7aO.853 180.134 83.013 263.147 - 31.523 63.047 72.054 90.067 256.691/ 664.324 373.778Grau IV.••..•..••..••••.•.•••..•.•.••••. Contos 4.091.128 175.644 114.882 290.526 - 24.151 48.302 52.693 70.258 195.404 821.437 419.350,
Total ..••.•••••••••••.•••••••••••••• Contos I I

793.1289.225.919 473.475 247.268 720.743 - 222.744'1 278.419 291. 8171 327.395 1.120.375 1.485.761
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Situação da divida externa do Estado do Amazonas

j Servico de acOrdo com os Contratos II Serviço de acOrdo com o Plano Diferença a favor Lucro a favOr
Circulação Ifuros atra- do Plano nas do Plano nas re-

Emprestimos Moéda até zados até remessas totais messas dos juros
31-12-1933 I 131-12-1933

1~-1938 de 1934-1938 do período
Juros Amort. Total 1934-1935 I 1935-1936 1930-1937 'rotal

I
de 1934-1938

Estado do Amazonas I
1905 5 %............................ Francos 80.236.500 4.011.825 608.:1.75 4.620.000 - - - - - 18.480.000 -1915 5 %............................ Francos 20.059.000 1.002.950 :1.24.550 1.:1.27.500 - - - - - 4.510.000 -1916 6 %............................ , FI'ancos 3.000.000 180.000 - 180.000 - - - - - 720.000 - I.

II
5.194.775)

I I
Total •.•........................ Francos 103.295.500 732.725 5.927.500 73.762.300 - I - - I - - 23.710.000 -

----l I
Municipalidade de Manáus

14.839/ ~ I II

1906 :qu7va:~~'~~ .~~~;~: ~: ';:í~.,.'I t 269.800 9.66:1. 24.500 355.641 - - - - - 98.000 -
I i
I I I Iao cambio de 4d. I

I I
Empréstimos em Francos ...............1 Contos 49.622 2.495 352 2.847 35. 6331 - - -

!
- - 11.388 -

Empréstimos em Libras ..•.•..••..•.••. Contos 16.:1.88' 890 ·580 1.470 2:1..338 - - - - I - 5.880 -I
I

)
I

II4.317 56.97:1. I

:1.7.268Total ..••.......••.••.•.....•••• Contos 65.8:1.0 I
I - -3.385 932 - - -
I

-

"
II . ./I

Situação da dividaextema do Estado do Pará

Serviço de acôrdo com o Plano

Empréstimos Moéda
Circulação

em
3:1.-:1.2-933

II Serviço de acôrdo com os Contratos IIJuros atra-

I zados até 11---:---1--=--/---:--1--I--
Juros IAmortização I Total 11 31-:1.2-:1.933 :1.934-1935 :1.935-:1.936 I 1936-:1.937 I 1937-:1.938 Total

Diferença a
favor do Plano
nas remessas

totais de
:1.934 - :1.938

Lucro a favor
do Plano

nas r.emessas dos
juros do periodo

:1.934 - :1.938

196.58411 i.575.320

195.91311 2.164.822

E6tado do Pará

1901 - 5 %
1907 - 5 %
1915 - 5 %

/
Total .•

Municipalidade de Belém

1905 - 5 % • . •....................
1906 - 5 % ••....•....•....•.•.....
19:1.2 - 5 % • • •••.•••.••.•.•••.••..
1915 - 5 % • . •..•••.•••••..•••••••
1919 - 6 % • • •.••••..••••.•..••.••

Total ••

Equivalente. em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Estado do Pará .•............•.••....

Municipalidade de Belém . . ...•.....

Total • • .........••.•.••....••
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f:
f:
f:

f:

f:
f:
f:
f:
1:

1:

Contos

Contos

Contos

1.270.000
568.960

1.036.679

2.875.639

921.040
570 •.iOO
590.860
885.000
272.661

3.239.961

l1'79SI~
172.538

194.398

I
63.5001
28.4481
51.8341

I
I

143.7821

I
I

I
46.0521
28.5201
29.543\
44.250
16.3601

I

164.7251
I
I
I
I

8.6271
I

18.511/

I
9.884/

16.250
:1.0.552
26.000

52.802

8.948
4.480
3.457
8.850
5.453

31.:1.88

3.16P

5.039

1.87fI

79.750
39.000
77.834

55.000
33.000
33.000
53.100
2:1..813

11.755

23.550

366.936

94.519

129.889

224.408

_.'.~..-

I
I
I

I

I
I
\

(
I
I
I
I

I
I

·1

I
I

I
I
I

~

3:1.9.000
156.000
311.336

786.336

220.000
132.000
132.000
2:1.2.400

87.252

783.652

47. :1.80

47.020

94.200

........ :.:.



Situação da divida externa do Estado do Maranhão

r- - - - I

Servico de acOrdo com os Contratos Serviço de acOrdo com o Plano Diferença a Lucro a favor
Circulacão .Turos atra- favor do Plano do Plano

EmprésLimos Moéda em zados até nas remessas nas remessas dos
31-12-933

~s
I I 31-12-1933 I I totais de juros do periodo
1Amortização Total 1934-1935 I 1935-1936 193G-11137 II 1937-1938 ToLal 1031} - 1938 1934 - 1938
I J -~--~~

1 I I =-
779.889 11910 - 5 % ........•..........•... Francos 16.862.500 843.1251 556.87~-'1._ 1.400.000 3.814.912 147. 3461 168.625 189.7031 274 .015 4.820.111 2.592.611

J -- I i .11r'- I I -
_. -

I 52 rol; 110. 138 1

li
1923 - 7 % ................••..•.• Dollars I 1.701.000 119.0701 . :) I: 171.220 314 .177 20. 837 1 23.814 26.7901 38.697 574.742

1

1 366.142
! J I. r -~Ii - - ._-

r íEquivalente em Contos de réis I i
ao cambio de 4d. ! I I

,

2.3171
I

2581

1

I I
I

3751Empréstimos em Francos •••.•.••••.•.•• Contos 8.100 4051 G73 1.8U.l 711 81 911 132 1.245
Empréstimos em Dollars •.•••.••.•..•.•• Contos 20.972 1. 4681 643'. 2.111 3.873 2571 294 3301 477 1.358 il 7.086 1, 4.514

I I I 11

II
I I

4211 609~ 1.733
11

li
Total ger~l . . •..•..........•.• Contos 29.972 1.8731 911 2.784 5.716 3281 375 !). 40311 5.759

, I i I li

Situação da divida externa do Estado do Ceará

Serviço de acOrdo com os Contratos

Empréstimos Moeda
Circulação

em
31-12-1933

I

Serviço de acOrdo com o Plano Diferença a favolJ Lucro a favor
J uros aLra~ L do Plano nas re-,

zados até do Plano n~ me"'sas dos Juro"

1
·lr----·-;-I-----~I':--------1131-19-1933 I remessas totaIS ~do pel'Íodo ~
. Juros I Amort. I Total - I I 1936-1937 I 1937-1938 II Total de 1934-1938 1934-1938

1910 -. 5 0/0 ••••••••••••••••••••••••• Francos 12.438.500 621.925 278.075! 900.000 4.353.475 - ,\ - 3.600.00011

953.600

- II 1.732;1 --
'~I

-
. I

- , 13. 488 1í -

I - -I
. - -: - I~ -

I i935-1936

I - = I = I
I I! I

i - - \ - 1I

I I
2.2521 1.12~

I I

1
I
I

2991 134
1.95311 986

1

158.400j 80.000
I

G.975
24.412

30. 3871

1.930.000

Contos

Contos
"

DolIars

Total geral .

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Empréstimos em Francos •...•..••.•••.•
Empréstimos em Dollars .....•...•.•••••

1922 - 8 %........................•

Situação da divida externa do Estado do Rio Grande do Norte

3.20j

6.675.000

Contos

Francos

Empréstimos

VoI-. VIII- Pago 106-F

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Empréstimos em Francos ...•••••...•..•

1910 - 5 % .

I'
-r-.- ._- Ij

"I C' I - Serviço de aCÔrdo com os Contratos I ServiCo de acOrdo com o Plano Diferença a favorILuclro a favor. lrcu açao Juros atra () . do P ano nas re-
~ .Moeda em zados até do Plano na~ ,messas dos Juros
!. I 31-12-1933 I I 31-12-1933 I li remessas totaIS do período

II I I· c:J II
333.750

1
, 147.500

1

'1 481. 2501 1.457.588 - I - __-' II - I - I 1.925.000 -

'I I I I I

16°i
71

11
23111 70~1 - \ - 1I - J -- JI - li 924.,-



Situação da divida externa do Estado de Pernambuéo

-
I Circulação Serviço de acÔrdo com os Contratos Juros atraJ SCl'vi(;o de acÔrdocom o Plano Diferénca a favoI Lucro a favor do

Emprestimos Moeda em zados até do Plano nas Plano nas remes-

31-12-1933 { Amortização 31-12-1933 {
remessas totais sas dos juros do

Juros Total 1934.-1935 1935-1936 1936-1.937 1937-1938 'rotaI de 1934-1938 período 1934-1938

: = I 5.778[ 21•. 211 78.9731905 - 5 %..................•..•.•.. t; 513.64C 25.682!\ 34.318 60.000 74.85~ 4.4.94 5.136 8.347 23.755

1.220.IJFrfl. 2G.385.00( 1.319.250/ 930.750 2.250.000I 8.575.12 230.669 263.850 29~ 428.7561909 - 5 0/0 .•••••• ••••••••• " •••••••• 7.779.891 4.056.894
\
I

1"1.121.505
I I~

1927 - 7 0/0 ••••••••••••••••••• • •• •••• Dt'11ars 5.340.50C 373. 8351 188.165 562.000 65.~21 74.767 84.1.i3\ 121.496 345. 79~ 1.902, 20:: I 1.149.543

Equivalente em Contos de réis I Iao cambio de 4d. I

30.8~~ 3.600
I

347\Empréstimo em Libras ...........• ·•· Contos 1.541\ 2.059 4.4.91 270/ 308 501 1.426 12.974 4.738
Empréstimos em l"rancos ............... ConLos 12.67 634 447 1.081 4.143 110 127 1421 206 585 3.73~ 1.951
EmprésLimos em Dollars •...•••..••••.•• Contos 65.844 4.6091 2.320 6.92~ 13.827 8071 922 1. 0371 1.498 4.264 23.452 1.4.1.72

I I
.. I

1.526'ToLal . • •.............••.•.•• Contos 109.337 6.784 4.826 H.61C 22.461 1.1.87 1..357 2.205 6.2n 40.16~ 20.861

3. 0031

Municipalidade Recife:

1910 - 5 %......•..••.•.•....••.•.•• t 397.920 i9.896 2.i04 22.00C 44.5H 2.382 2.723 4.425 12.59~ 75.407 41.863

Equivalente em Contos de réis / ..
ao cambio de 4d. I

ml t8') "5.. jEmpréstimo em Libras •.••..•..••••••• Contos 1=3 81.7 503

1.31
2.670 163 266 '5~ 2.512

. 125.67/1 7.~jIL Total geral ........•..•..••.••.. Cont.os 7.601 5.329 1.2.93 25.131. 1.3301 1.5201 1..
71°1 2•.i711- 44.68gI.'-. 23.373

I I-
"

,- Situação da divida externa do Estado de Alagoas

12.887\ 2. 5131 15.40r.11 94.5~1- - ---=-1 - I - r

Ser'/ico de acÔrdo com o PlanoServi«> de aCÕrdo eom os Contratos IJuros alra
zados até . . liIAmorU"",.oI Tolal 31-12-193311934_1935 I 1935-1936 I 1936-1937 I t937-1938

I /I __L I . I
Juros

257.74C

Circulação
em

31-12-1.933
Moeda

L

IIEmpreslimos

:1906 - 5 %' ....•...•..•..•...•••.•

1906 - 5 % . Francos 1.3.638.50e - 1 1.440.0001 _ _ 1.440.000111.3.~75.00~1_ _ - ( - I - \

15.454Contos
Contos

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

~

Empréstimos em Libras .
Empréstimos em Francos ...•••••.••••••

1 --r-I ---, I
773\ . 151 924 5;675 - - - - - 3.69{

6.55'1 - I 692 69' 6.70" .,-- I - - \ - - ~ 2.71· -

I Tolal geral em "'11 Conlo, II 22.0141 7731 $.3 - !.616RI - I - - I -' - I1 6.'6~ - II

~:
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':"'t

Situação da divida externa do Estado da Baía

I
Empréstimos Moeda

lJirculacão
em

3:1-12..93~

Servico de acOrdo com os Contratos

Juros I Amort. J Total

Juros
atrasados

até
31-12-1933

Servico de acÓrdo com o Plano

1934-1935 I 1935-1936 ~ 1936-1937 ~ . ~937-19~8__~tal

Diferenca a favoJ, Lucro a favor
do Plano do Plano

nas remessas nas remessas dos
totaif; de : juros do período

1934-1938: 1934-1~38

Estado da Baia

1904 - 5 %.......•.....•.•.••••.•••
ilH3 - 5 % .
1915 - 5 %.....•..........•.•••••••
1918 - 6 % ..
1928 _. 5 % .

1:
1:
1:
.e
~

. 974.920
975.9801

644.280i

97.9571
335.711

48.
746

1'48.799
32.214

5.87?,
16.7861

I

9.681,
6. 201 11

22.900
50.721

58.430
55.000
55.114
56.598
16.78~

233.,720
220.000
220.:456
226.392

67.144

Total em .....................• f. 3.028.848 152.422! 89.506/1 241. 92811 549'. 8291 - I. 967 .r7i~
, "-J:1'-'

1888 - 5 % .
1910 ~ 5 %••..•••••..•.•..••••.••••

Francos
Francos

6.514.500
H.679.00~

325.7251 874.275 1.200.000 - - I - I' -
2.083.9501, 391.050 2.475.00C - - I - - 4.800.000

9.900.000
i

I ~ ~l' ~ I

498.84~1 24.942, 2.55 27.500 - - - - , - - 1.10.000
293.50Úl 14.6751 5.87 20.545 - - - - - - 82.1S0
225.8201 11.291\ 4.51 15.S07 - - -. - - - 63.228

- I _

Total em _.....••.

Municipalidade do Salvador

1912 - 5 %••.•.•.•••••.••.••.••.••.
1915 .- 5 %•.•...•.•••..•••••.•.••••
1918 "-- 5 %••..•.••..•.••.•••.••....

Francos

f.
f
f.

48.193.500 2.409.675\ 1.265.32~1· 3.675.00011 7 .276.9:1~1 - 1 - I - I 14.700.000

265.972

204.882

I ..._~ I I I I
181.73111 9.14.51 5.37 a.51,1 32.989, - ,- - - - 58.060
23.:151 L:15S, 60S 1.76 3.515

1
- - - - - 7.064:

I .

L018.16~1 50.90Sr 12.94411 63.85~1 70.61~1 - -- T - ----=-~-l- - ---- I - 11 - II 255.~08f.

Contos

Contos
Contos

Contos......................

Total geral .

Total err
:1o.30af 5.97~ i6.281 36.50~1 - I - - I - - 65J2~1-

Municipalidade fio Salvador - EmprésJI II -11 I'~ I
limo em • .....••...•.......•..•• .1 Contos' 61.09~1 3.0"1 777 3.83' •.231 _ I - - - -, 15. ~21 • -

13.3571 6.7551,_~ _ 20.1~2 _ 40.74~1__ - I - -I - - ~'1481Ic '. - _I

Total em '..• '" ..••.

Eltuivalente em Contos de réis
ao cambio de 4cL

Estado da Baia - Empréstimos em f ...
Empré-stimos em Franco!': . ~ ...•....•..

Nota: - Os empréstimos em Francos"da·-Munieipalidade da Baía estão sendo "bjeto de acôl'do.
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Divida externa do Estado do Espírito Santo

Serviço de acôrdo com os Contratos Juros Serviço de acôrdo com o Plano Diferença a faVOI Lucros a favor I
Circulação atrasados do Plano do Plano

Empréstimos Moeda em até nas remessas nas remeSSas dos
31-12-1933 I

I
31-12-1933 I

_-o 1._ ~_936-1937 I 1937-193RJI totais de juros do período
Juros I Amort. Total 1934-1935 I i935-1936 'rotal 1934-1938 1934-1938

I I I-
E r I'd - I \1908 - 5 %.....•.••.•....•••.••••••.•• Francos 1.673.00( 'm IqUI açao - - - - ' - - - - -

1919 - 5 0/'0 •......................... Francos 749.44( Em liquidação - 1.046.825 - I - - I - -- - -
I } I
I I I

Tolal ..•...•.........•...••...•• Francos 2.422.44C - I - - - - I - - I - - - -
'- I

1931 - 8 0/0 •••••••••••••••••••••••••••• DoIlars 1.170. QOC 78.050( 156.250 234.30( 177.89~ - I - - \ - -
I ~937.2°1

-
I I

Equivalente em Contos de réis I I
ao cambio de 4d. I I I

Empréstimo em Francos .•. " •.....•.. Contos '.164 - I - - soe - I - - I - - -Empréstimo em Dollars •••.•••••••••••• Contos 14.4~5 962
1

1.927 2.8S9 2.193 - I - - I - - 11.556 -
I

I
I I

Total geral •••••.. '" ..•••••••••. ConLas 15.5~9 962
1

1.927 2.13q~ 2.69~ - - - I - - 11.556 -

.Nota: - O empréstimo em Dollars _de 1931, com o prazo de 4 anos fo! ~eito com o Banco llalo-Belga. Alega êste que o referido empréstimo não se enquadra na categoria de empréstimo externo, pois é um adiantamento a curto
prazo feIto pelo Banco ao Estado. (Informaçao prestada em 29-1-1934 ao Sr. MlDJstro dos Negócios da Fazenda).

Situação da diyida externa do Estado do Rio de Janeiro

Serviço de acOrdo com os Contratos Diferença a favo~ Lucro a favor do
do Plano nas re- Plano nas rp,mes
messas totais de sas dos juros do

1934-1938 pedodo 1934-1938Total1937-19381936-1937

Serviço de acõrdo como Plano

1935-19361934-1.935

Juros atr:t
sados até " I I I "31.-1.2-1933TotalAmortização IJuros

Circulação
em

31-12-1933MoedaEmpréstimos

Vol. VIII - :/?lilS'. 43 i .

II Total geral .. '" .. , ....... ···11 Contos 11-- - ;;5~~7~1 21.577
1 4.97~P- 26. 5491 52.33~~;:;;;1 4. 3161 4.855) 7. 01211 19.95!1I 86.23~ 66.349,~

. ; . _ . . . .... . . " _.. . .... _.' e

56.300

41.513
14.787

10.049

284.867
407.038!

691.905

167.466

74.904

56.269
18.635

11.333

530.791
407.038

937.829

188.890

3.02::1

50.37

16.936

12.487
4.449

208.131

85.689
122.442

73.127

30.107
43.020

126.75J! 360.75011 1.511. 51411 1.199.250

==l 11 II

4.3871
1.563

3.038
1.082

20.843
29.784

50. 627l
I

87.750/

18.527
26.474

5720 735\ 1.062

3.2041 3.6621 4.1201 .5.950

9.530
1
1 10.892 ~12~25J 17.699

I
39.376\ 45.001

68.250f 78.000

L====I

2·:~~1 2·~3

16.212
23.164

4.901.

47.4371

n.n01
9.5361

81.69~

631.u34

773.432

3.589

22.960

59.816

17.189
5.771

286.490~

468.066

154.120
132.370

3211

4.651

5.356

3.689
96~

61.481

61.481

78.066

I,

54.4601

3.268

13.5001
4.8091

I

18.309\
I

92.639\
132.370

I
I

225.009\

390.000

214.520
73.976!

288.4961

46.680

788.000

6.000.000

3.575.340

1.684.340
1.8g1.000

Total - Libras .•.•.••..•...••.

Total • . •.•••......•....•.... \1 Contos

Munieipalidade de Niterói:

1927 - 5 %... ~ ......•............. '11 f
1927-7%....•..•....••...•...•••. t

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Emprestimos em Libras .....•..•.••.• '11 Contos
Emprestimos em Donars.............. Contos

1929 - 6 *' %.••••••••••••••••••••••/1 Dollars

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Empréstimos em Libras ..•.....••.•.•.1I Contos

1928 - 7 %.•.•••.•.•.•.•••..••.....11 f
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I I f?erviço de acôrdo com os Contratos Serviço de acôrdo c::>m o Plano Diferença a favor Lucro a favor I
Circulação Juros do Plano do PlanoEmpréstimos Moeda em aLrasadog nag remessal:i nas remessas dm
31-12-1933 I até \

I I
11

totais de juros do período
Juros I AmorL. Total 31-12-1933 1934-1935 1 1935-1936 1936-1937 1937-1938 Total 1934-1938 1934-1938

I \ 1

169. 67~1 8.48~1
=

1.6971
IHl04 - 5 '/" .......................... t 56.517 65.000 - 1.9m. 2.1211 2.969 8.896 251.304 25.23G1905 - 5 0/0 ......................•... t 2.056.934 102.8471 129.255 232.100 - 20.5691 23.141 25.7121 35.996 105.41& 822.982 305.9701907 - 5 0/0 .....................•.... ~ i,616.382 80.8191 3 L. 551 112.37C - 16.164\ 18.184 20.2051 28.287 82.840 366.640 240.4ilf1921 - 8 0/0 ....................•.•... t - i, 755.080 14.0.4061 43.320 183. ']26 28.081\ 31.591

35. 102
1

49.142 143.916 590.986 417.70é-1926 - 7 0/0 ...................•....•• t 2.340.'600 163.8421 36.618 200.460 - 32.768\ 36.864 40.961 57.345 167.938 633.902 487.43C1928 - 6 0/0.......................... t 3.429.600 205.7761 26.024 231.80t - 41. 1551 46.300 51.444 72.022 210.921 71ô.27!:i 612.181:
1"O~7 % .......•..•••.••••••••••..8 9.367.200 655.7041 1.280.800 1.936.501, - 1.296.104 1.251.276 1.206.4481 1'.161. 620 .i, 915. !~4& 2.561.60l -\ \ I .

\ 1 I
5.635.177Total em t. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . t 20.735.466 1.357.8771 1.604 053 2.961. 96S 2.243.82~ 1.436.538\ i, 409.26;; 1.38i, 993\ 1.407.381 5.943.695 2.088.963

i \ \ \

1921 - 8 0/0 ... .......................
I I

374.570Dollars 4.568.000 365.440\ 624.560 990.00i - 73.08~1 82.224 91.3601 127.904 3.585.424 1.087.1841925 - 8 0/0 .........•................ Dollars 14.719.000 1.177.5201 402. /,)30 1.580.00( - 235.504 264.942 294.380\ 412.132 1.206.958 5.113. 04~ 3.503.12~1926 - 7 0/0 .......................•.• Dollars 6.914.000 483.980\ 117.400 60L38C - 96.796\ 108.896 120.9951 169.393 496.08<" 1. 909.44U 1.439.84C1928 - 6 % ................. : ........ Dollars 14.698.000 881. 8801 111. ::>20 993.40t - 176.376\ 198.423' 220.4701 308.fi58 9U3.9~7 3.069.673 2.623.5931930 - 7 % .........•................ Dollars 25.586.500 1.791.055 3.500.00C 5.291.05r - 3.541.0551 3.418.555 3.296.055/ 3.173.555 13.429.220 7.000.00e -I 1

ToLal em Dollars 4.699.875)
\ I

16.410.761......................... Dollars 66.485.500 4.755.96ú 9.455.835 7.791.34~ 4.122.8191 4.073.040 4.023.2601 4.101.642 20.677.57l; 8.653.739
1 I

1921 -8 0/0 .•••••••.•••••...••••••.•••• Florins 8.900.000 712.0001 :l.. 068. 000 i. 780.00( 1.780.00{
.1

160.200 178.0001 249.200 729.800 6.390.20L 2.118.20C142.4001
I 1 1Equivalente em Contos de Réis aó I Icambio de 4 à. :

Empréstimos em Libras Contos 81.47311.244.128 96.2Mi 177.7H 134.62 86.1921 84.5156 82.920 84.443 33!:l.111 356.622 12.5.33tEmI1réstimos em Dollars ::::::::::::::.: Contos 819.712 57.946\ 58.837 116.58l: 96.06~ 50. 8321 50.217 49.604 5i,680 202.333 254.S:1i; 10ô.69úEmpréstimos em Florins .•..•......•.. Contos 44.094 3.523\ 5.291 8.81!? 8.82( 705 794 882
1

1.235 3.6-16 31.35G 10.494I \
Total I

137.729\ 133.406\ 242.52"
.............. """ ................................... Contos I 2.107.934 142.947\ 100.17i-J 303.12( 239.5i1 135.567 137.358 544.06(, 643.22lJ-- I I I



Situação da dívida externa do Éstado de São Paúló
MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO E SANTOS, INSTITUTO DE CAFÉ E BANCO DO ESTADÓ

(28 PARTE)
---~~ - ~- ~ .. '..._:!~,.. .....

461.218!

242.52~

40.3661
28.191

150.i33

150.133224.465'

978.366!

643.22C
75. 442~
35.23~

224.465

544.0GOI
12.J!l2
~.481

57.147

62i.830

22'04~[ 187.9601\ 73.268

1-
307. 19 1 2.412.808\1 1..021.208
233.581 1.328.223 776.499
336.82 1..463.18C 1.119.700

877.59311 5.204.21.1/1 2.!H7.407

-

137.35f
4.266,
2.98C

19.141

163.745

308.344

107.933
82.0Gg

118.342

74.722
56.81.7
81.929

152.3811
I

I
213.468

286
1 322) 46 1.32~1 11.277\\ 4.397

2.339 2.632 3.801 10.81 64.165 35.96~

2.6251
I

12·i4~i 75.-\42112. 9541 -\0.36G

30.5611 3'.38iI8~~1 '69.
872 1

~ 11 11

I
1.8341

I
2.98011 8.48111 35.23911 28.1912.063\

135.567
2.625
1.834

12.681

152.707

189.750

I

25.1
2.0471

2.297'

T--~ ~- -- - 'I

i I.367\ i2. 88' i3.9581 '".mil 57. i47

26.741

r--- ~- --
58.1171 66.420
44.191 50.504
63.723 72.826

137.729
2.297
1.G04

11.367/

I
152. 9971

166.031}

.t6.07S

379.955

70.403

680.000
390.451
450.000

21.89611 27 •02~

182.17S

I

1.520.451\1 1.690.4011!
I

8.769:

1.720
7.0491

29.374

18.58:1

571.701

347.900
137.931

85.87C

51.820

1.430
11.697

13.1271

I
948.7501

332.100
252.520
364.130

152.804

Serviço de acOrdo com QS Contratos

729.87C

200.054

23.827
176.227~

2.io7.93i 142.947\ iGO.i7! 303.12(; 239.511
200.054 13.127 8.769 21.896 27.0221

130.975 9.168\ 1.76 10.930 22.797
729.87 51.820 18.583 70.40S 46.078

3.168.83311
j.

189.28711 ~06.34911 335.408217. 0621

2.182.92(1

5.535.000
3.156.500
5.602.00(J

i4.293.500

12.164.50e

Circulação
em

31.-12-1033

I 130.9711 9.1Gj 1.76211 10. 931- 22.791:\ 1.6041
I I - -- I: 11 11 11 11

3.244.200 194.6521 131.6801 326.332 98.948 38.930 43.797 48.663 68.128 199.51 1.105.81(: 579.090
I • I I I 1I

863.675\ _ ~ 30~.73',-=- _ ~173_.:08 767.970 189.460/ 211.35~1 232.6U\ 3~9.0121 952.46 3.7H.i631 2.502.231
1

f

"

f:

....

..

..

f:..

..

Contos
"

Contos

Contos..

Moeda

Dollars
"

• .. I

EmpresLimos

Toln~ .

Emprestimo em Libras ...•.•..•......
EmpresLimo em Dollars ..........•...

ToLal - Dollars ............•..

EquivalenLe em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Diversos:

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.
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Municipalidade de Santos:

Total - Libras...•••..•.•••...

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Emprestimo em Libras .. , ...•.•..•..•.

Total • •

Resumo geral (cambio de 4 d.):

Estado de São Paulo .
Municipalidade de São Paulo .
Municipalidade de Santos .
Instituto de Café e Banco .

I

EmpresLimo em Libras ............•••.1

Instituto de Café - 7 'I.: % - 1926•...
B. S. Paulo (A. B. C.) - 6 % .

1919 - 6 % ..
1922 - 8 0/0 •••••••••••••••••••••••••
1927 - 6 % % .

1927 - 7 %.•..•••••••..••••••••••••

Jut'os a/x'a'" Serviço de acOrdo com o Plano Diferença a favor Lucro a favor do
1I sados até - do Plano na!, re- Plano na~ remes-

I II 3 1.2 1.933 I I I II messas totals de sas dos Juros do
II I Juros IAmOrlj,aCãO, Total i· • i9",·i93ã J 193'.1930 I iÚ30·i937 J_~~937~i938 _= Total i 9",·i938 período \93'"193'

Municipalidade de São Paulo: ~~II 1 II l I
1908 - 6 % \ f 11 397.12d 23.827/ _ ~28.6jL ~52_.50~ 47.532 4.170 4~76~ 5.3611 7.744



, 1 jO~ ". : ..:' ~ I "~', 4

Sítuação da dívída externa do Estado do Paraná
.•: .• #

Circulacão II Serviço de acÔrdo com os Contratos Juros atra- Serviço de acOrdo com o Plano IDiferenca a favo~~ucro a favor doll
m ~ gados até do Plano na.s 1'e- Plano na~ remes~

e messas totaIs d sas dos Juros do
31-12-1933 Juro, IAmorU.ll<ão I Total 31-12-1933 1934-1935 t 1935-1936 J 1936-1937 ~-1938 I Total 1934-1938 erlodo 1934-1938

11
951.5001 66.605\ 13.571 80.17. 133.210 11.656! 13.321 14.986/ 21.647 61.610 259.0941 204.810

11 I f I

4.642.600" 324:940/ 64.715 389.655 . 649~~ 56.8641 __64.~88 73.111l 105.60G, 300.569 1.258.0511 999.191

1i Einpresliri10s

'1927 - 7 %.•..•.••........•..••..•.

1927 - 7 %••.•..•••.....•.•...••...

Équivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Emprestimo em Libras .
Emprestimo em Donars .

Total . . . . ..........•..•.•...

Moeda

f:

Dollars

Contos
"

Contos

I
814/

57.09~ 3.
997

1 4.81111. 7.99311 700\ 799
1

899\ 1.299
57.23 4.006 798

"804~ 701 802 902 1.302

9.61516.0051:144.32 8.0031 1.612 1.401\ 1.6011 1.8011 2.601
I I=

3.69~1 IS'5.JI 12.291
3.70 .. 15.50 12.317

'I

7.40411 31.05611 24.608

Situação da dívida externa do Estado dê Santa Catarina

Serviço de acôrdo com os Contratos

TotalAmortizacãoJuros
r Serviço de acOrdo com o Plano Diferença afavo~ Lucro a favor do

uroa at1'a- do Plano nas 1'e Plano nas l'emes-
11 .. I sados até I messas totais d sas dos juros do

31-12-1933 1934-1935 I 1935-1936 II 1936-1931 I 1937-1938 I1 Total 1934-1938 período 1934-1938

Circulação
em

31-12-1933
Mo~daEmprestim08

1909 - 5 % . f 68.226 3.41.1 1.4.215 17.62(1 9.f48 597 682 767 1.i09! 3.155 67 .349~ 10.489

1922 - 8 % 11 Donars 4.704.80e 376.384 123.61€ 500.00011 1.521.452 65.867 75.277 84.686l 1.22.325 348.155 1.651.845 1.1.57.381

7.22211 19.30711 848r 96;11-'-1.09~f- _. -1.~~11 4.48~1 24.40~1 14'.898 1

Equivalente em Contos de réis
ao cambio de 4d.

Emprestimo em Libras••.............
Emprestimo em DoUars•...•..........

Total

Conlos
"

4.0941

58.0MI

62.100
1

206
4.640\

4.845/
I

853
1..::24

2.3771

1.058
6.164

549
:1.8.758

I
I

36
1812
I

41
928

46
LOU

67
:1..508

190
4.292

4.042
20.364

530
14.268
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Sítuação da dívlda externa do Estàdo do Río Grande do Sul

I Circulacão
. Serviço de acOrdo com os Contratos Juros ntra- Serviço de acÔrdo com o Plano

I
Diferença a favor Lucro a favor do

Empréstimos 1\1oedr-, em - sados até 'rolal do Plano nas re- Plano nas remes-
messas totais de sas dos juros do31-12-1933 IAmortizaçfio

31-12-1933
1934-1935 {

"

1934-1938 período 1934-1H3~Juros Total 1935-1936 '1936-1937 1937-1938

-, I m.J
- - - - -

Estado do Rio Grande do Sul:
I1921 - 8 %••...•••......••..•....•. Dol1ar~ 5.900.500 472.0401 420,000 892.04C 94. 4081

106.209 165.214 483."H1
1

3.084.319 1.404.3HI
1926 - 7 %......•.•...•.•.......... .. 9.713.000 679.9101 67.787 747.697 . 135.982 152.979 169.9771 237. 9691 6!lG.907 2.293.881 2.022.73:1
1928 - 6 %••...•.•••.,.•••••.•••••.• .. 23.000.000 1.380.000 783.300 2.163.30(' 276.000 310.500 345.0001 483.0001 1.41'.50~ 7.238.700 4.105.500

Empréstimo Municipal Consolidado Ouro I I
- 1927 - 7 %••••..•..•••••••.~ ••• .. 3.912.50e 273.875 26.125 300.000 54.7751 61.622 68.4691 95. 856i 280.722 919.278 814.778

I I

42526.00C 2.805.825!
I I I 2.875.970 13.536.178Total - Dollars .•....•..•••..• 1.297.212 4.103.037 6.778.542 5G1.1651 631.310 701. 4561 982.039- 8.347.330
I

Municipalidade de Porto Alegre: I
1909-5%••••••••••••••••••••••••• t 305.90~ i5.2951 2L34~ 36.638 15.295 2.677 3.059 3.441 4.971 14.U8 1'32.404 47.032

1922 - 8 %.•••.•••••••••••••••••••• DolIars 3.320.00C 265.600/ 27.910 293.51(1 46.480 53.120 59.760 86. 3201' 245.680 928.360 816.720
1926 - 7,5 %.....•.••.•••..••...•.• ti 3.890.00~ 291.7501 26.05~ 317.80C 51.056 58.3:>0 65.644 94.818 269.868 1.001.332 897.132
1928 - 7 %.••.•••••••.••••••••••••• ti 2.21LOO(J 154.7701 i3.462 168.232 27.085 30.954 34.823 50.300 143.162 529.76!i 475.918

I
Total - Dollars..••••••••••••• ti 9.U1.00(J 7i2.i20 67.422 779.542 i.557.0áC 124.6211 142.424 160.227 231.438 658.71(J 2.459.-\58 2.189.770

Municipalidade de Pelotas: i
430.84(1 2L5421 19.926191i - 5 %••••••••••••••••••••••.•• ! H.S24 32.866 64.626 3.71°1 4.308 4.847 7.001 U1.53S 66.242

Equivalente em Contos de réis Iao cambio de 4d

Rio Grande do Sul - Dollars ...••.•... Contos 524.311 34.594 15.993 50.587 83.574 6.919 7.784 8.649 12.108, 35.46( Hi6.888 102.9t6
Porto Alegre - Libras............... . .. i8.354 918 i.2801. 2.t99 918 i61 183 206

1
298 84e 7 .9~~ 2.824

Porto Alegre - Dollars ......••..••.• .. U6.153 8.780 831 9.611 i9.197 L536 i.756 1.976 2.854 8.12~ 30.32;: 26.998
Pelotas - Libras ..•..•.•••.••••••••. .. 25.85~ i.293 679 i.972 3.877 226 259 291

1
420 L19f 6.692 3.976

I
Total geral • •.•....••...•••.•.. 68'L66~

I I
15.68C.. 45.5851 18.784 64.369 107.566 8.8421 9.982 t1.122 i5.ê2ti 211.850 136.714,
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Situação da divida externa do Estado de Minas Gerais

I
I

Diferença a Lucro a favorServiço de acôrdo com os Contratos Juros Serviço de acOrdo com o Plano
ir.irculação atrasados i

favor do Plano do PIa0'>
Empréstimos Moeda em até

I nas remessas nas remessas dos
31-12-1933 I 31-12-:1933 I I totais de juros do período

.Juros I AmortizlIcão Total 1934-1935 I 1935-1936 1936-1937 I 1937-1938 Total 1934 - :1938 :193i - 1938
I I
I

.
705\ 8811'

-
1913 - 5 % .......•.........••••••••••. f 70.460 3".5231 3.677 7.200 7.0oi6 793 1.233 i 3.612 25.188 10.480
1928 - 5 :112 % .•...•..•••••••••...• I; 1.674.000 108.810/ ~5.230 :13oi.040 2:17.620 21. 7621 24 ..i82 27.2031 38.084 i 111.531 424.629 323.709

I
I I

To! aI - Libras ..•...•..•..•....... e 1.744.460 112.333
1

1 28.907 U1.2oiO 224.666 22.467 25.275 28.0841 39.317 1:15.243 U9.817 334.189
I

1928 - 6 112 % ••........•....•••••• Dol!ars 8.132.000 52~.5801 119.420 648.000 996.307 105.7161 118.931 132.1451 185.003 I 541.795 2.050.205 1.572.525
1929 - 6 1 2 % ..•.......•..•..••••. DolJars 7.812.000 507.780 :102.220 610.000 969.820 101.5561 :1U.251 126.9H>/ 177.723 520.475 1. 919.525 1.510.645

I i

I
1.~58.000 1.966.127 207.272 233.182 259.0901

I

Tolal - DoJlars •..•.•..•...•.••.••• DoJlars 15.944.000 1.036.360 221.640 362.726 :1.062.270 3.969.730 3.083.170

I
I

Equivalente em Contos de réis :r i

ao cambio de 4d.

Iempréstimos em Libras •...•••••.•••.•• ContQs 104.667 6.740 1.734 8.474 13.480 1.34S 1.516 2.31)9 6.908 26.91:18 20.052
Empréstimos em Dollara .•.•..••••••••• ContQs 196.577 12.7771 2.733 15.510 24.241 2.555\ 2.875 3.1941 4.472 13.096 48.944 38.012

I I

II
Total Geral ......................

I
3.903 4.391 1 4.879\ 6.831 20.004Cvnlos 301.244 19.517\ 4.467 23.984 31.121 75.932 58.06"

I 1
-

Si tuação da divida externa do Distrito Federal

r= !

Serviço' de acOrdo com os Contratos Juros Serviço de acOrdo com o Plano I Diferença a Lucro a favor
Circulação ! favor do Plano do Planoatrasados IEmpréstimos Moeda em até nas remessas nas remessas dos
31-12-1933 . I 31-12-1933 I I

!
totais de juros do período

Juros I Amortização Tolal 193i-1935 I 1935-1936 1936-1937 I 1937-1938 Total I
1934 - 1938 1934 - 1938,

I
1912 -- 4 112 % •••••••••••••••••••••••• f i.773.420 79.804 57.696 137.500 183.158 13.966 15.960 :17.956\ 25.935 ! 73.818 476.182 245.398

I

1921.,-- 8 % .••..•..•.••.••.•••••••• f 8.055.000 644.400 474.000 1.118.400 - 112.770 :128.880 144.99~1 209.i30 596.070 3.877.530 1.981.530
1928 -- 6 ~2 % •••..•.••.•...••••••• f 29.492.000 1.916.9801 665.620 2.5S2.600 - 335.47:1 383.396 431.320 623.018 L773.205 8.557.195 5.894.715
1928 -- 6 o ............................ f 1. 770.000 106.2001 - 106.200 - 18.585 21.240 23.8951 34.515 98.235 326.565 32&.565

I
I I

Tolal em Dol1ar~ ................ - 39.317.000 2.667.580 1.139.620 3.807.2ec 6.046.76V 41)t>.826 533.516 600.205\ 866.963 2.467.510 12.761.290 8.202.810
i

Equivalente em Conlos de réis
)

ao cambio db ~d.

Empréstimos em Libras ••.••.••.•••••• ' Contos 106.406 4.788 3.462 8.250 10.98~ 838 958 1.077 1.556 4.oi2~ 28.571 14.723
Empréstimos em Dollars ................ Contos 484.746 32. 8891 14.050 46.939 74.552 5.756 6.578 7.400 10.689 I 30.423 157.333 101.133

I I I
I

I

Tolal • . ••.•.•..••.•.•.••••••••• Conlos 591.152 37.677 17.512 55.189 85.541 6.594 7.536 8.477 12.245 I 34.852 185.904 115.856
I
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Em 5 de Setembro <le 1931, chegando á conclusão da:
impossibilidade de manter êsses pagamentos por falta de·'
cambiais ou quaisquer outras disponibilidades, resolveu o·
Govêrno propOr o 3° fU/Tlding, que assinei, por dever d~'
minha função, em 2 de Março de 1932.

A discussão do funding foi demorada, constando de um
volume que será publicado, e a assinLllra 1.10 contrato foi
precedida de uma longa exposição e de um decreto minucioso,.
tudo amplamente divulgado na imprensa do Pa's, e cujo
texto reproduz-se a seguir:

DECRETO :". 21.113. DE 2 DE MAItCo DE 1932

Autoriza operaçõesge crédito para regularizar o
pagamento dos juros de àeterminados empréstimos'·
e~lernos, o pagamento de títulos sorteados e liquidar
outros compromissos inclusive os decorrentes da sen
tença do Tribunal de Haya.

"O Chefe do iGovêrn()l Provis'ório da Repúbli('a
dos Estados Unidos do Brasil, de acõrdo com o art. 1°'
do Decreto n. 19.398 de 11 de Novembro de 1930 e
considerando que a situação financeira internacion:J.l
alida ás condições atuais do comércio exterior do
país, impossibilita. o pagam.ento em moedaestran-·
geira dos serviços dos empréstimos de respon:;abili
dade do Govêrno Federal, resolve:

Art. 1.0 O ministro de Estado dos Neg6r.ios da
Fazenda fica autorizado a realizar operações de cré
dito na Inglaterra, nos F.4Stados Unidos da América~

do ~orte e na França, para regnlarizar o pagamento
dos juros lIos empréstimos externos que o Govi~rno
Feder-aI contraiu diré!.amenle, bem assim, daquêles
por cujos serviços ficou rel'ponsável nas moedas da
qu~les paises.

§ 1.0 As operações de crédilo consistirâo na
emissão de tíLulosde um FundiTlfl-Loan durante o
período de três anos, conlados de i 5 de Outubro dp,

1931. para o empréstimo de 1927 - 6 1/2 % - em'
libras esterlinas e em dólares; de 1 de Outubro ele

1931 para o empréstimo em dólares de 1926 - 6 1/2
por cento. e para todos os demais ·empréstimos, a par
tir da data dll vencimento de juros mais próxima e
anterior ao dia i de Oulubro de 1931.

§ 2. 0 O pagamento dos juros dos empréstimos·
francêses vencidos anles de 1 de Outubro de 1931, ainda

nno pagos, bem como o resgate dos Ululos dos mes
mos empréstimos sor-leados até i de Setembro de 1931,

inclusive, ainda não efflivado, serão feitos mediante a
entrega de Utulos do Fundinu-J..oan.

§ 3. ° Na regra estabelecida no parágrafo prece
dente não estão compreendidos os coupons P, os títulos
que fizeram parte da sentenç~ do Tribunal de Haya, á
exceção dos juros e títulos do empréstimo de 1911 
da Viação Bafana, qUe deixaram de ser pagos, depois
daquela sentença e em virtude da falência dos agentes·
pagadores em Paris.

Art. 2." O Govêrno Federal creará e emitirá tí
tulos da dfvida externa do Tesouro Nacional, observa-
das as condições seguintes:
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1 - as emissões serão divididas em duas séries,
.a primeira resgatável em vinLe anos e a segunda em
.quarenta, ambas vencendo juros de 5 % ao ano;

2 - os títulos de 20 anos, emitidos em libras es
terlinas, em d61ares ou francos, serão trocados res
pectivamente por coupons dos empréstimos contrata
dos com garantia hipotecária na Inglaterra, nos Es
tados Unidos da América do Norte e na França, ex-

'cetuados os de Funding de 1898 e 1914 e o do Café
de 1922; .

3 - os cúupons e os títulos mencionados no § 2°
do art. 1°,. serão também permutados por títulos da
série de 20 anos;"

4 - os títulos de 40 anos, emitidos em libras es
terlinas ou em francos serão aplicados respectiva
mente no resgate dos coupons dos empréstimos ingle
,ses sem garant.ía hipotecária. Os coupons dos emprés
timos que não foram diretamente contratados pelo Go

"Vêrno Federal, serão incluídos nesta série;
5 - as amortizações começarão em 1 de Ouh.wro

de 1934, por meio de um fundo acumulativo calculado
de !6rma acxtinguir as emissões da primeira série

-em i de Outubro de 1951, e as da segunda' em 1. de Ou
:tubro de 1971-

6 - o capital má.'"<imo das emissões de títulos de
20 anos é fixado em t 2,648,939, para a parcela da
Inglaterra, em USS29.884,545, para a dos Estados Uni

·dos da América do Norte e em Frs. 66,OOl},OOO para a
.França;

7 - a importancia máxima das emissões de U
tulos de 40 anos será de f 7.881.814 a parecIa da In
glaterra e de Frs. 135,000,000 para a da Fl'ança;

8 - 9s juros e o capital da parcela inglesa de
iítulos de 20 anos serão pagos em Londres em libras
p.sterlinas ou em Nova York em moeda ouro dos Es
1.ados Unidos da América do Norte na base do pa-

drão de peso o título existente no dia 1 de Outubro
,i931;

9 - o ministro de Estado dos Negócios da Fa
'zenda fixará em contrAto as condições que periodi
,camente determinarão a moeda em que serão pagos
,os juros e o câpital referido no número anterior;

10 - em relação a estes Utulos a conversão <1:1
'libra esterlina em moeda dos Estados Unidos da Amé
-rica do Norte será feita na base de t 1 equivalente a
U$S 48665; .

i 1 - os juros e o capital dos títulos emitidos n05
Estados Unidos da América do Norte serão pagos em
'moeda outro deste país ou em seu equivalente no pa

dr-ão de peso e título existente no dia 1. de Outabro
·de ,1981.;

12 - a moeda mencionada nos títulos de ambas
as séries emitidos na Franca será a unidade mone

•.tAria definida pela lei francesa de 25 de Junho de
1928, representada por 65 1./2 miligramas de ouro e
Utulo de 9/10. Os juros e o capilal dos Utulos fran

:cêses deste Funding-Loan serão pagos nesta moeda;
. 13 - os juros e os atrazados dos empréstimos pa

.sáveis em francos-ouro, equivalendo cada fr-anco a vi
gésÍlna parte de uma moeda de ouro, 6. 451.6.1 gramas
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de peso e título de 9110, a qUe se refere a sentença.-.
de 21 de Julho de 1929, da Côrte Permanente de Jus
tica Internacional, em Haya, serão conver,tidos em fran-·
cos ria lei francêsa, de 25 de Junho de 1928;

14 - para facilitar a emissão <lc ccrtificar.!as fra
cionúrios do F1lnding-Loan, relativos aos cupúes dos
empréstimos em francos-ouro, o ministro da Fazenda
fica autorizado a permitIr a conversão na base de um
franco-ouro para cinco francos francêses.

Art. 3.· Os cupões vencidos c a vencer e os tí-
tulos sorteados até 7 de Setembro de 1931, inclusive,
ninda não resgatados dos emprcistimos das estradas,
de ferro de Goiaz e Vitória a Minas (ramal de Currali
nho e Diamantina), serão incluidos na operacão da
F'undi1l.U, de acOrdo com os ns. 13 e 14 do arl. 2.0

dêsle decreto.
Parágrafo único. O ministro de Negócios da Fa

zenda fica autorizado a pagar em dinheiro a quinta
parte dos cupões dos empréstimos destas estradas de
ferro vencidos e não pagos antes de 1 de Outubro de
'193'1 e na mesma proporção OS titulos sorteados e não
resgatados até 1 de Selembro de 1931, inclusive. Os
quatro quintos restantes serão pagos em títulos de 2(}
anos do Funding-Loan.

Art. oi.· Durante o período da emissão do "Fun
ding-Loan", o .Govêrno depositará no Banco do Brasil,
em moeda nacional, ao cambio de6 d. por mil réis,
U$S 0.12166 (doze centavos cento e sessenta e seis mi
lésimos) por mil réis, ou ainda Frs. 3.105 (três francos
cento e cinco milésimos) por mil réis, as importancias
correspondentes aos cupões vencidos e a vencer- desde
1 de Outubro àe 1931 e que serão trocados por Utulos.

Parágrafo único. Os depósitos serão feitos nas
ímportancias dos lítulós emitidos parceladamente e
nas dalas em que as remessas deveriam ser feitas aos
agentes pagado~es.

Art. 5. o As amodizações dos empréstimos ex-
ternos, excetuados os de Funding de 1898 e 1914 e o

do café de 1922, continuarão suspensas até ulterior
deliberação, sendo as quantias equivalentes, em moe
da nacional ao cambio mencionado na artigo 40

;

enquanto durar a sn::,pensào de pagamentos, também
depositadas no Banco do Brasil nas datas em que de
veriam ser remetidas aos agentes pagadores.

Arl. 6. o As importancias dep~i(adas de acOrdo
com o artigo 4°, serão aplicadas na aquisição de cam
biais paóáveis no estrangeiro e destinadas á amorti
zação extraordinária dos Utulos da operação de que
trata êste decreto.

§ 1. o Enquanto não fór possivel adquirir as cam
uiais acima, o ministro de Estados dos Negócios da
Fazendaaufprizará a inverso das quantias depositadas
azenda autorizará a inversão das quantia sdepositadas
I.'m apólices' da dívida pública ou em obrigações d'o Te
souro Nacional que vençam juros ou aind'a noutros tí
tulos com garantia incondiciónal do Govêrno Federal.

§ 2. 0 Quando convier, o Govêrno mandará inci
nerar, 1\0 todo ou em parte, as importancias deposita
das e correspondentes ás amorizações suspensa~' refe
ridas no, arl. 50.
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Art. 7. o 05 Ululos elas emlssoes do "Funding
'Loan" de que trata êste decreto e os juros correspon
,dentes ficarão isentos de todas e quaisquer taxas e im
postos brasileiros presentes e futuros.

§ 1.· Por conta do Govêrno Federal correrão as
,despesas contratuais, os sêlos e os impostos que re
caírem sôbre os contratos e Utulos que deles resul
tarem, nas datas da respectiva assinatura e emissões.

§ 2. 0 O Ministro de Estado dos Negócios da Fa-
,'zenda fica autorizado a entrar em acurdo com os agen

tes financeiros do Brasil na Inglaterra e na Franca.
afim de contribuir para o imposto de renda que recaír
sõbre os Utulos trocados ·por cupões dos empréstimos

·brasileiros que deixam de ser pagos em dinheiro du
rante o período do FuruLiny-Loan.

Art. 8. 0 O ministro de Estado dos Negócios da
Fazenda fica autorizado a firmar acOrdo com os agen
tes financeiros do Brasil no estrangeiro para a exe
cução deste decreto, podendo aceitar, além das condi-

·cões estipuladas nos artigos anteriores, outras que se
tornarem necessárias ficando ressalvado ao Govêrno o

,direito de rever anualmente os termos combinados
afim de reíniciar, antes de findo o período da emis
são do Funding-Loan, o l)agamento a dinheiro doi'

serviços da dívida externa.
Art. 9. 0 Para limitar os compromissos resultantes

,da sentença da COrte Permanente de Justica Interna-
cional, com séde em Haya, fica o minisLro de Elstado

,dos Negócios da Fazenda autorizado a aplicar as im
porl.ancias em francos franceses já depositados em Pa
Tis e a emitir Utulos especiais, sem juros, resgatáveis
dentro de 24 meses, contados a partir de 5 de Outubr'"

· de 1.932. na importancia máxima de francos 1.50,000.000
·definidos pela lei francesa de 25 de Junho de 1.928.

Art. 1. O. Sendo o Funding-Loan uma. operação
· de crédito externo consolidado, as obrigações dêle re

sultantes serão regidas pela Decreto n. 1.5.783, de 8 d('
Novembro de 1922 no que lhes fôr aplicável.

Ar!. 11. Os pagamentos dos juros e d~ títulos
sorteados a. que se refere a operação do "Funding
Loan" serão exclusivamente feitos de acôrdo com o
plano de que trata êste decreto.

A!'t. 12. O Govêrno abrirá quando fOr oportuno,
,'os créditos necessários á execução dêste decreto.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de Março de 1.932, iH' da Inde-

'pendêncla e 440 áa República. .
GETULIO VARGAS.

O:nlJaldo Aranha.
José Américo de Almeida.
Afranio de Mello Franco.
José Fernandes Leite de Castro.
Lináolfo Collor.
Mario Barbosa Carneiro. encarregado do

expediente da Agricultura, na au
'sência do Ministro.

Protogenes Guimarães.
Francisco Campos, como ministro da Edu

cação e Saúde Publica e como encar
regado do Ministério da Justiça".
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Ji';is a exposir;ão de custeios que acompanhou o DCCI'ct.;
:sllpra:

"J~xUlO. SI'. Chefe !lo Governo Provisürio:
O Brasil foi cel'larncnte, um dos países mais afetado;; POT'

.depressão comercial dos últimos anos. A l'cd IH;ão do VallJl'
·ouro de suas IlCrll1ulas intel'nacionais, em bora não aprr::;!~11 tI:
índices maiores que os vCl'ificactos em oulI'as nac;:ões, tudavia,
originou 1'OI.'LeS pr:I'lUI,j;a(:õl!:; na maI'ch? l'('gular de :;uas l'e
laçij~s eéonõmica::; (~ financeiras, que ficaram redur.idai5 em
qu~si 50 % de val,)r.

Por não }>CJ5tiuirmo:; capitai:; acumulado;;. o de::lf:il\'olv~
menlo das nossas riquezas lem de sei' fei!.o, ainda por algum
tempo com o concur,::;o financeiro do t~Xl(~I'i()r. A fraca den
SIdade da nossa po!mlação é fator eslimu!ant~ da impor
tação cle braç(ls eslrangeiros que Icem conlriblliào para a
expansão dos nossos ri'Cllr"iOS nalurais .Capi:ais 'o! braços de

·outras lerras repre:icnlam na regularidade das relac;ões f1
nanceiras do Brasil com o exlerior .fatores prcpondlJr:1ll1es
de estabilidade.

A correnle migratoria de cr~dit(}5 que originam (~lIlrc a
no~,.;a '3 oul:-as nações completam com a balaq;a comp.rciai

· Q conjunclo do nosso inlel'cambio, podendo-se avaliar :l quail
tidadc de ouro que movimentam em razão i;;ual ou supcrior
á equivalente ao comércio de mercadorias. Nos úllim:J3 dois
anos. 3. crise internacional de um lado e de outro a <'xlensão

..rJescomedida em que recorremos ao scmpréritimos cxlp,rllos
para tins improdutivos, fizeram cessar as principaL;; corren
les dá crédilo que, normalmente, atua·...am em nosso favor no
mercado cambial. Ficamos assim adstritos aos reCUI'SOS da
balança de comércio. tanto valc dizer, aos saldos ria nQssa ('x
portação de mercadorias. Tais fatos ocorreram exal<1men te

·quando má compreensão do problema monetário brasileiro
.consumia, inutilmenle no mercado de camhio, avulladas !;~,
mas de coberl.uras. que deslarle foram desviadas de sua
função normal e compensadora no balanço de contas inter
nacionais.

O comércio, as indústrias e todos os' que exploravam
aqui o capital eslrangeirn, ficaram com recu:-sos em papel
moeda sem que pude:;sem liquidar seus compromisso~ no ex
terior por falta de crédito que o saldo da balança contercia!
não podia suprir. Avolumou-se desl.a fórma a procura de
cambío que a baixa das taxas e a exportação de ouro não
ba:;taram para conler.

O Govêrno k'ederal, depois da vitória da Revolução, com
preendeu a d:ficil situação em que se enconlraria em face
da escass~s de letras de cobertura. Uma das primeiras me
didas adof~da~ por meu anlecessor consisliu na ulilisação dos
-últimos recursos em ouro que possuimos no interior, com
intuito de afaslar o Govêrno Federal do mercado de <::arllbio
c de manter o crédito do Brasil, quando a revoluçã.) triun
i'ante abria ao nosso futuro um scenario novo de alivídade e
de lrabnlho com o apoio geral de todo o país. Essa orientação
s6 foi posta de lado no momento em que á penuria do mer
cado cambfaI em nossas praças aliou-se a agravação cta cri:-e
financeira inlernacionat. Sem lelras de cambio e fechados os
mercados financeiros do mundo aos créditos para o €'lCterior,
tivemos de suspendeI' os pagamentos -da maiol' parte dos ~er
'viços da divida externa, muilo embora os recursos da rt'~cóta

federal em papel-moeda fossem suficientes para liquidá-los.
Quando assumi a gcstão da pa')ta da Fazenda, jã o acÔl'

.de. com os credores inglêses e americanos estava quasi fir
mado. Faltavam alguns pormenores que ficaram resolvidos
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poslei·iormenlc. Com os francêses, as negociações llllClaram
:-ir, com a preocupação dc rcstaurar o crédito do Brasil na
França, muito prcjudicado em consequência da. demora em
liquidar a sentença da COrte Permanente de Justiça 1nt<.'r
nacional. de Haya e o atrazo de pagamento dos serviços dos
cmpl'ésUmos contraídos pclas Estradas de Ferro de Goiaz
e Vitória a Minas (ramal dc Curralinho a Diamantina), dos
q~ai5 o Governo Federal assumiu a responsabilídade, por
ter encampado as linhas respectivas.

Já tive ocasião de expOr a Vossa Excclência e aos meus
colegas do Govêrno, em mais de lIma reunião, quais as com
binacõ.cs feitas, salientando os pontos mais importantes, se
resolvIdos após estudo:;; pelo Ministério em reunião presidida
por Vossa Exceiência. Não obstante, recapitularei as prin
cipais questões suscitadas.

A liquidação da sentença de Haya será feita dentro de
24 mêses, contados a partir de 5 de Outubro de 1932, em 16
parcelali iguais, sendo as quatro primeiras em fins deste ano
e as restantcs mensalmente de Outubro de 1933 I~m diaIlte.

Serão emitidos para êsse fim Utulos especiais sem juros
francêses, definidos pela lei francesa de 15 de Junho de 1925,
na importancia córrespondente de 415 da dívida em francos
em relação aos ~mpréstimos do Porto de Pernambuco e ao
contratado diretãmente pelo Govêrno Federal para a Estrada
de Ferro de Goiaz. A quinta parte restante será paga em di
nheiro com <lS recursos depositados nos banqueiros francêses
e corresPondentes ao pagamento dos serviços em papel até
a data da sentença. Quanto aos atrazados do empréstimo da
Viacão Baíana, far-se-há o pagamento da tot.alidade em Utu
los porquê os recursos existentes em Paris não estão dis
poniveis, em virtude da falência do agente pagador deposi
tário das importancias remetidas pelo Govêrno Federal, até
a data daquela sentença. .

Em começo, pensou-se em liquidar estes compromissos
com títulos de 40 anos do "Funding-i.oan", mas, como OS
credores pediam além dos juros dos novos Utulos mais uma
bonificação pcla demora, preferindo. entretanto, o pagamen
to em dinlleiro, :tcôrdou-se afinal. em aceitar a fórmula aci
ma, que representa para0 Tesouro Nacional apreciável eCO
nOmia. não só <los juros acumulados na data do resgate da
quêles titulos, como tmbem do imposto de renda que teria
mos de pagar e ainda da bonificação qUe os credores solici
tavam. Os encargos cambiais que teremos a maior, no anno
corrente. dada a solução adotada, não atingirão a 112 milhão
esterlino, estando, portanto, dentro das possibilidades da eco
nomia nacional. O mesmo acontecerá em 1933-4 quanclo se
rão no máximo de um milhão esterlino.

Outra questão muito prejudicial aO crédito do Brasil, na
França, era o litígio entre OS credores e as companhias :e
estradas de ferro acima mencionadas.' O Govêrno Federal
assumira a responsabilidade dos serviços desta dívida. por
ter encampado as linhas resp'ectivas. Trata-se de emprésti
mos por "debêntures" que ainda circulam em nome das com
panhias. Das escrituras e hiipoteca aos "debenturistas" consta
(lue OS juros serão pagaveis em ouro. As companhias foram
êondenadas aO pagamento nesta espécie, resultando destes
incidentes o atrazo em que se encontram diversos coupons e
resgate de títulos desde alguns anos. Os ban~eiros recebe
ram d'o Govêrno brasHeiro os 'fundos necessárIos aos paga
mentos em papel, que, pelos motivos acima, deixaram de ser
aplicados ..
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A Auociation Nationale des Porteurs Français de Va,.;.
le.urs Mobiliére, que é o órgão autorizado a discutir o Fun
dmg-Loan, da parcela da França com os agentes financei
ros do Govêrno brasileiro, declarou-se impossibilitada de
prosseguir nas negociações desde que os serviços daqueles
empréstimos entrassem na operaçíio do "fu1lding" na base do
atual franco francês. O Govêrno, em face das escrituras dos
empréstimos, considerando que as anuidades resPect.ivas or
çam wpenas em francos 2.000,000 e que os prejuizos ao cré
dito do Brasil, se recusasse atender á associação, seriam
maiores que si a satisfizesse e, ainda, que a nova f6rmula de
pagamento estabelecida para liquidação dos compromissos de
Haya compensava, em parte, a diferença solicitada, concor
dou com a associação, fazendo constar, entretanto, nas mi
nutas dos contratos a assinar, que dêsse ato não decorria o
reconhecimento da cláusula ouro para qualquer outro Utulo
francês emitido, em condições idênticas e semelhantes, por
qualquer autoridade política do Brasil.

A operação de que trata o decreto, que submeto á apre
ciação de Vossa Excelência, regulariza completamente, de
acürdo com as partes interessadas, o atrazo de pagamentos
em que ficou o Govêrno Federal na República Francêsa, des
de alguns anOf; passados e que tanto mal estava causando ao
bom nome do Brasil no exterior. Toda a dívida do Tesouro
Nacional na França ficará consolidada e com as providên
cias complementares Que estão sendo estudadas, afim de cen
tralizar os nossos serviços financeiros na Europa em mãos
de um s6 agente, estamos certos que ficarão afastadas mui~

tas das causas qUe contribuiram para a situação anormal em
que estiveram as nossas relações financeiras naquêle país.

Por torça das condições contratuais dos empréstimos
cujos coupons terão de ser pagos em títulos do Fundi'TUJ
Loan, os serviços das emissões da série de 20 anos estão li
gados ao valor do dólar no padrão de peso e Utulo existente
na data em que suspen<!emos os pagamentos em dinheiro.
Um só empréstimo entrará nesta série sem que do contrato
conste a óbrigação em ouro. Refiro-me ao contraído em 1903
para o porto do Rio de JaneÍl'o. E' uma operação QUe sem
pre gozou de certa preferência sobre as demais e que, tendo
garantia bypotecária de rendas públicas, foi classificada ntl
série que lhe compete, A decisão, porém, só foi tomada de
pois de garantido o direito do Govêrno de pagar em esterlino
ao cambio <lo <lia, o principal e os juros, findo o período de
Funding e de estudada a inconveniência de uma nova sé
rie só para êste empréstimo, a qual, por seu volume relativa
mente pequeno, ficaria sem interesse nos mercados finan
ceiros. O debate da questão, em reunião do ministério, sob a
presidência de Vossa Excelcncia, deixou claro que o aumen
to do capital da série que porventura se verificar nestes três
anos, será .sobejamente compensado pelos juros dos depósi
tos qUe o Govêrno obteve QUe fossem creditados ao Tesouro
Nacional. Estes juros equivalerão nos três anos 11 réis
B1.OOO:OOO$, aproximadamente, enquanto que aquêle au
mento dependerá da situação cambial da libra .

.o Govêrno depositará em mi1réis ao cambio de6 d. as
imporLanciaa dos juros e amortizações que deixem de ser
pagos em dinheiro durante o pp,riodo de "Funding"'. Os ju
ros destes depósitos serão creditados ao Tesouro Nacional e
o capital dos mesmos empregado na amortizaçáo ext.raordi-
VOL. VIII 8



- :1:14.-

nária dos Utulos do Funding-Loan, e excepcionalmente na
dos títulos dos empréstimos que fa.zem parte da operação.

Enqu~n.to o mercado de cambio não possuir disponibili
dades, a JUIZO do Govêrno, para inverter aqueles depósitos
em letras pagá.veis no estrangeiro, serão os mesmos aplica
dos em títulos da divida pública federal, que vençam juros
ou em outras obrigações com garantia incondicional do Te
souro. Este depósito pode assim ser invertido em letras do
Conselho Nacional do Café e com tais recursos ficaremos
dispensados de efetivar, pelo menos em parte, as emissões
da Carteira de Redesconto autoriz3.das para êsse fim. O 00
vêrno ficou ainda com a faculdade de incinerar, quando e
até a importancia que julgar conveniente, a parte dos depó
sitos correspondente ás amortizações suspensas.

São essas, senhor presidente, as principais cláusulas do
terceiro contr:ato de Funding-Loan que vamos assinar.

O Govêrno Revolucionário herdou uma situação finan
ceira imensamente precária, o pais sem cambio e sem cré
dito.

Com segurança, o Govêrno de Vossa Excelência está cor
rigindo a dissip:;u;ão financeira dos últimos tempos e tonifi
cando a economia nacional que encontrou depauperada. Os
orçament.os da União tendem francamente para a fase de
equmbrio, as fOrças vivas do país animam-se e trabalham
confiantes na exPansão das nossas riquezas c na prospel'i
dade nacíonal. Firma-se o crédito interno e restaura-se o ex
terno na medida em que vamos regularizando os nossos com
promissos. O Banco do Brasil já está pagando antecipada
rní'nte OS encargos da dívida contraída no est.rangeiro, em
consequência da sua atuação na política monetária do últi
mo quadriênio constitucIOnal. Essp. esfôrço, em plena de
pressão comercial que assóla o mundo, tem repercutido be
néficamente nos meios financeiros internacionais.

E' 'na verdade eloquênte demonstração da nossa riqueza
latente, qUe nos dá motivos para confiar na utilização pro
veitosa dos grandes recursos da nossa pátria. Esperamos quP.
o direito que reservamos dar por terminado o período da
moratória, antes da data fixada, não será promessa' vã nos
documentos que 'Vamos assinar.

Estamos certos de que esta será a nossa última operação
de "Funding".

O povo brasileiro, inteligente, trabalhador e honest(),
habitando uma terra de õrandes recursos, considera um de
ver de honra expandir a sua riqueza, não faltar aos seus
compr:omissos e dar como definitivamente encerrada a fase
de má política financeira. E êsse dever o seu Govêrno saberá
cumprir.

Rio de Janeiro, 1 de Março de 1932. - Osvaldo Aranha.
Este fato, normal em uma administracão republicana, é

de ressaltar, sobremodo porquê quási todas as nossas opera
ções de crédito no exterior foram, sôbre fa.lsas invocações,
sempre sigilosas e, até hoje, pouco sabemos sObre elas, tal o
mistério de que foram, erradamente, cercadas.

A história dos nossos empréstimos, sem que isso envolva
mau juizo, é uma das provas lamentáveis da nOSsa desorga
nização administrativa e da anarquia financeira em que a
Revolução veiu encontrar o Brasil.
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A menor despêsa pública exige exame, concurrências,
provas, registo, processo normal c prestação de contas.

Um empréstimo, sempre vulLoso, envolvendo operações
sérias e exigindo compromissos futuros, era feito direta~

mente, ás vezes por méras combinações pesso:.lis, sem au
diência do Tesouro. do Trihunal de Contas, siquer dos órgãos
mesmo do Governo.

O tipo, a conversão, as prestações, eram fruto de combi
nações vagas, quasi sempre dan6sas, sem considerar, ainda,
que, em 'alguns ou em quási todos os ccntrato:;, hipotecáva
mos as nossas rendas básicas e até a nossa soberania.

Felizmente, essa éra passou e não poderá voltar.
A insensatez, a leviandade com que contraímos emprés

timos, com que deixámos de registá-Ios e escriturá-ios, mos~

tram que o Brasil vivia vida de perdulário, usando e abu
sando do crédito, sem medida, ao ponlo de chegarmos á si
tuação de insolvência, deparada pela Revolução de Outubro.

Os Estados faziam a mesma política, sinão peor.
Ainda hoje estamos a discutir e procuraI' acertar em

préstimos estaduais verdadeiramente criminosos, como os de
Santa Catarina, Paraná, Espírito Santo, Ceará, Alagoas, Riú
Grande do Norte, sem contar os do Amazonas e Pará.

A situação encontI'ada pelo Govêrno era de ial balbúr
dia e de tal forma difícil de regular que foi creada uma co
missão de técnicos e homens de reputada capacidade. para
examinar e aconselhar as soluções.

Esta comissão á qual me refiro em capítulo especial,
presidida pelo eminente DI'. Antônio Carlos, assistida por
mim pessoalmente, e secretariada pelo Sr. Valentim Bouças,
fez e continúa a fazer, obra meI'it6ria e digna de todos os
encômios.

Ao fim de todos êssse trnbalhos, que assisti com real
proveito para minl~a gestão, resolvi, excluidas as soluções
propostas, mas tomando por base os estudos realizados pelo
seus eminentes membros, estudar um schem(1. capaz de
corrigir a situação criada pela suspensão geral do pagamen
to de nossas dividas exteriores.

Cheguei, após lnogos esforcos nos quais tive a fortuna
de contar com a cooneraçáo sempre solícita e sábia de Sir
Otto Niemeyer, ao objetivo que tra!:ára, sob a direta inspi
ração de V. Ex. e de SU:l.S idéias.

O schema, que abrange o total das dívidas brasileiras,
da União, dos Estados e dos Municípios, e até de instituições
semi-oficiais, é, em resumo, o s,*uinte:
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StNTESE DO PLANO DE PAGAMENTO DAS DtVIDAS EXTERNAS
Custo aproximado, ao govêrno, em f: 1.000

\

I I I
HISTóRICO Percentagens propostas 1934 I 1935 I VJ36 I 1937

I I I
- - I l I I )

GRAU I Funding l.ollnl'l - I - I - - 41.4451 2.4131 2. 8361 2.836
GRAU II K de H. Paulo 7"/0 Cof!ee Realization 1930 - I - - - 2.511/ 2.4261 2.341 2.255
GRAU 111 Emprél4timo~ Garantidos do Govêrno Fe- I I

deral • • .••.•..••...•••••••••.•• " - 35 I40 50 - L 259 11. 438 1.799
In!ltulllo Café S. Paulo 7 1/2 % .......•• 30 I 35. .. 40 50 244 285 1.5441 32G 1.764 407 2.206

GRAU IV EmJ)I"\RlhnoR 00 garantidos do Govêrno -- --
1"I1I1flral - 27* 30 40 - 860 938 1.250

~ J) I o DI 1921 I 8189 97 129
"'. 11110 070 I 25 271/, 30 40 50 131 5/L 1.003 59 1.094 79 1.458
Hanro tJo Estado I _ __ __ __

GRAU V Ernlll·.\04tlrnos Estaduais e Municipais '... 20 I 22Y.z I 25 35 438 492 547 765
GRAU VI Ich,"" Idem 10 I 12* I 12* 15 I 253 316 3161 380
GR.,\U VII Idnrn, (riem - - - - - - - -

I
Totnl - I -

\'OLIIMIr. \'111 - Pago 115 a
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Creio, Exmo. SI'. Chefe do Govêrno, que a aceitação
deste schema representará um dos maiores, sinão c maior
serviço que o Brsíl estava a exigir de seus govêrnos.

J<::lc imporLará no cancelamento de todos os coupons es
taduais e municipais atrazados que montam mais ou menos
a 500 mil contos, reduzindo, durante quatro anos, os juros
de mais de 800/0, e dará. aos nossos credores a impresi:ião
do nosso esforço e do nosso cacrifício para mantermos, den
tro do máximo de nossas possibilidades, as obrigações COn
traídas, mesmo em éras r1e desperdício e de irresponsabilidade.

A União terá libertado os, dep6sitos que vem fazendo,
em virtude do {unding e poderá, assim, equilibrar com saldo,
os onus do Tesouro e os de{icits orcamentários dêste triênio
de sangrias e sacrifícios, impostos ,pela transformação pol i
tico-administrativa da República.

Tenho a segurança de qque o crédito do Brasil, mantido
em meio da geral conturbação financeira do mundo, aumen
tará e que a realiação deste schemo. trará, com o restabe
lecimento do nosso serviço de dívidas, o afluxo de novos
capitais e :nteresses.

Decorridos os quatro anos de sua duração, fácil será re
compÓr a situacão das nossas dividas externas, alíviadas Como
ficaremos, em têrmos, justos e definitivos.

DECRETO N. 23.82,9, DE 5 DE Z,"EVERElRO DE 1934

Determino. que o pagamento dos juros e de o.TMrti::.açáo dos
títulos dos empréstimos externos reali::.ados pelo Govêrno
Federal: e pelos Governos dos Estados e dos Municípios
seja, a p(Lrtir de Abril de 1934 e o. terminar em Mo.rço
de 1938, leito de o.côrdo cOm o pl!l1l<l organizado pelo
Govêrno Federal.

o Chefe do Govêrno Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil:

Considerando que a situação financeira do Brasil, de
vido ás condições eC,onômicas que atravessa a grande maioria
dos países com os quais mantém relações comerciais, não
permite as remessas integrais para pagamento de juro:::
e amortizat:ão dos empréstimos realizados no exterior pelo
Govêrno Federal, e pelos Governos dos Estados e l\Iunicipivs;

Considerando que essa situal/ão difere de Estado para
Estado e de Município para Município, em vista dos recursos
de cada um, e da repercussão que sóbre suas finanças te....e
a crise mundial;

Considerando ainda que as disponibilidades de calO
biais nos mercados :none.tários brasileiros dependem dos
saldos da balança de comércio, e que êsses saldos vêm de
crescendo nos últimos anos;

Considerando mais que os esforços do Govêrno Federal
para manter em dia seus compromissos no exterior têm sido
enormes e ás vezes com sacrifícios do valor da moeda na
cional;

Considerando que a boa vontade dos credores estrangeiro:;
do Govêrno Federal, dos governos estaduais e dos municipios
muito vem contribuindo para a organização do plano de
satisfação dos encargos no periodo de 1934 ll. 1938,

Decreta:
Art. 1.0 O pagamento dos juros ~ de amortização dos

títulos dos empréstimos externos realizados pelo Govêrno
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1906
1910
1910

Grau IV. EE. UU. do Brasil-5 %
EE. UU. do Brasil--i %
EE. UU. do Brasil-5 o/ó

Federal e pelos Governos dos Estados e dos Municípios será,
a partir de Abril de 1930'1 e a terminar em Março de 1938,
feito de acõrdo cem o plano organizado pelo Govürno Fe
deral.

1. O Govêrno Federal, seriamente preocupado com a
falta de pagamento das obrigações. da dívida externa do~

Estados e das Municipalidades do Brasil, resolveu efetu:lI'
uma operação, compreendendo o plano rle pagamento aos
portadores daqueles títulos, dentro de um período a começnr
em 10 de Abril de 193/1 e a terminar em 31 de Março de 1931L

2. ~ste, plano destina-se a garantir uma proporção equi
tativa na apllcação de cambiais disponíveis aos serviços de
todos os {lmpréstimos do Govêrno Federal, dos Estados e
Municípios.

3. Para os fins de execução do plano, o Govêrno ~'/~

deral classificou, nos oito graus abaixo. todos 05 seus em
préstimos externos e os dos Estados e das Municipal idades.

Grau l. Êste grau compreenderá os empréstimos do
furuliTl{] do Govêrno Federal, inclusive as importancias já
emitidas c a emitir nos t/~rm05 do {urulirv,! de 1931. Incluirá
também a Iiquida.;iio dos atrasados sujeitos á senten.;a de
Haia, cujo acôrdo fez parte do {uwling de 1931. O Govêrno
Federal, reconhecendo o caráter especial e a importanria
dos seus empréstimos de {ulldillg, proverá o serviço total des
tes empréstimos com o cambio necessário.

Grau 11. Considerando n5 condi.;ões ~specinis referente:,
ao empréstimo de 1930, do Estado de S. Paulo - Corree
Reali=ation - será concedido cambio suficiente para mant':r
o pagamento integral dos juros l·elali"Qs a esta operacão.
A partir da dat."l em que êste plano enlrar em vigor, ficará
também disponível uma quantia suficiente para o resgat~

anual de títulos no valor nominal de x: 1.000.000 dêste em
préstimo. Esta quantia será utilizada para efetuar o resgate
por compra de Utulos ao par, ou abaixo do par ou por sor
teio ao par se as cotações forem superiores a êste preço,
e será aplicável a ambas as tra:nches do empréslimo.

Graus !lI e IV. O Grau UI é constituido pelos seguintes
empréstimos do Govêrno Federal:
EE. UU. do Brasil - 5 % Empréstimo de 1903
EE. UU. do Brasil - 5 % Empréstimo de 1909 (Porto de

Pernambuco)
EE. UU. ào Brasil-8 % Empréstimo de 1921.
EE. UU. do Brasil - 7 o/ó Empréstimo de 1922
EE. UU. da Brasil - 6% % Empréstimo de 1926
EE. UU. do Brasil - 6 % % Empréstimo de 1927

O Grau IV incluirá os empréstimos restantes do Govêrno
Federal. Dos empréstimos do Govêrno Federal expressos
em francos, foram reconhecidos os seguintes na base de
franco ouro, pelo acordo do funding de 1931:
Grau IIJ. EE. UU. do Brasil - 5 o/ó 1909 (Porto de Per-

nambuco) .
E. F. Goiaz.
E. F. Goiaz.
Curralinho-Dia-

mantina.
EE. UU. do Brasil-4 o/ó 1911 'E. F. Baía.

e o caráter destes empréstimos continuará a ser reconhe
cido neste plano.
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Os juros relativos a todos os empréstimos do Govêrno
li'cderal incluídos nestes dois graus continuarão a ser pagos
até Outubro do ano de 1934, nos t~rmos do plano do funding
de 1931, mas a partir do têl'mo dêste plano o pagamento par
cial dos juros será Lambem feito, em relação a todos estes
empréstimos, de acõrdo com as disposições dêste plano, uma
vez qu~ o Govêrno Federal está convencido de que qualquer
aumento no capital da Dívid!:- Externa, em consequência de
uma ampliação do plano do fundinu de 1931, será prejudi
cial ao interesse de ambas as partes.

!'ão serão feitas tl'ansferências de moedas destinadas a
pagamento de amortizacões relativas aOS empréstimos destes
dois gI'aus.

A balança de pagamentos do Brasil, tendo sido agora ali
viada em virtude da liquidação de certas obrigações externas
e tendo em vista os lkrmos do prano do fundi1l!1 de 1931,
o Governo Federal esforçar-se-á pal'a fornec~r, durante o
período do plano, uma quantia não inferiol' a .t 600.000 para
ser aplicada ao rc~gate dos títulos de 20 anos Cl'iados sob
o plano do {unding de 1931. Em consequlincia dos têrmos
deste parágrafo, os depósitos em mil réis, em conlas espe
ciais, com re:-!)cito ao serviço dos empréstimos consolidados
pelo plano do {tLnding de 1931, serão utilizados pelo Go
vêrno Federal no resgate da dívida interna.

O Grau. V consistirá do empréstimo especialmente ga
rantido do Instituto do Café do Estado de São paulo, 7 :Ih %.
A amorlização com respeito a êste empréstimo não será
transferida durante a vigência dêste plano, porém, haverá
cambio disponível em moeda estrangeira, para pagamento
parcial de juros.

Graus VI. VJI e VIlI- Incluem todos os emprésti
mos externos restantes dos Estados e Municipalidades. A
amortização com respeito a e~tes empréstimos não será
transfel'ida durante a vigência do plano, porém, haverá cam
bio disponível em moeda estrangeira, para pagamento par
cial de juros, exceto quanto aos empréstimos classificados
sob o Grau VIU, pal'a os quais não h.werá cambio disponível.
Os empréstimo:- compreendidos neste Grau VIU serão objeto
de estudo espeeial.

O Govêrno Federal propõe ainda esforcar-se para forne
cer, durante o período do plano, uma quantia não inferior a
.t 400.000 para ser- aplicada por intermédio àe seus agentes
fiscais em Londl'es no resgate por compl'a abaixo do par de
títulos estaduais incluídos nos Graus V, VI e VII dêste
plano.

4. - Xo caso de todos o:; empréstimos, a responsabilI
dade é do devedor original, e as cambiais serão tornadas
disponíveis para os pagamentos relacionados neste plano,
conlra os pagamenlo.3 em mil réis por aqueles devedores.

5. - A tota.! idade dos serviços (juros, amortizacões e
comissões) de cada um dos empréstimos será incluída nos.
orçamentos respectivos do Govêrno Federal. dos Estados e
dos Municípios e depositada no Banco do Brasil ou outro
banco depositário em contas especiais em cambio de 1$ por

6d., por 12.166 cen(.s e pOI' 3.105 francos. O Govêrno fará
com que o Banco do Brasil ou quaisquer outl-os bancos de
positáriosavisem as casas emissoras ou agentes fiscais dos
diversos empréstimos relativamente ás quantias trimestrais
dos depósitos e ao emprêgo dos excedentes dos depósitos. Os
mil réis disponíveis após as transferências previstas neste
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plano serão inverLidos pelo Govêrno Federal, pelos <1os Es
tados c Municípios, conforme o caso, em obrigações existen
tes da dívida interna ou em obras reprodutivas no país, ou
de outra forma a combinar.

As disposições desta cláusula não serão aplicáveis a em
préslimos cujo servic;;o for garantido pelo depósito, com
trustees, da renda proveniente de imposto específicos hpo
tecados.

6. - Sendo possível, durante o período do plano, tornar
disponível maior quantía em cambiais, o Govêrno Federal
pretende aplícar essa disponibilidade no resgate, por com
pra abai:x:o do par, de títulos federais, estaduais ou muni
clpai::l que estiverem em circulacão, porém, nenhum título
será adquirido para tal fim sem que esteja recebendo ser
vico regularmente, na forma deste plano.

7. - O plano será. revisto nunca além de setembro de
1937, quando o Governo Federal se propõe reconsiderar de
acõrdo com as circunstancias de então os serviços futúros
Oe todos os empréstimos e:x:ternos do Brasil. Ao fazer essa
revisão, o Govêrno consultará. como parecer necessário ou
aconselhável, os representantes de todos os principais cre
dores.

8. - Quando um p:.lgamento de juros parcial ou total for
feito sôore um COllpon na forma dêste plano, será feito como
pagamento integrol relativamente áquele coupon, e Os CQUpons
vencidos (se houve!") serão os últimos do tíLulo a serem pagos
ou serão retidos para futuro ajuste.

9. - A classificação dos empréstimos entre os diversos
graus e as percentagens relaLivas ao respecqvo serviço acham
se discriminados no quadro anexo.

As percentagens acima referidas são ,percentagens sObre
o valor nominal dos coupons interessados, na moeda em que
se acha expresso aquele valor, e:::tando provisoriamente sus
pensa a opção que certos portadores têm, de exigir pagamento
em outra moeda, convertida a uma taxa fixa de cambio.

Assim os pagamentos relativos a títulos em esterlinos,
francos e dólares serão feitos e baseados nestas respectivas
moedas.

Todos os pagamentos em esterlinos serão calculados sO
bre o valor esterlino dos coupons e pagos em moeda cor
rente esterlina.

Todos os pagamentos em francos serão calculados no
valor nominal em francos dos coupons e pagos em francos
papel, exceto no caso dos empré:;tímos franceses especialmen
te mencionados sob os Graus IH e IV (parágrafo 3" acima) e
que são considerados s(;bre base ouro. No caso d~sles em
préstimos, a-pesar-de ser o pagamento feito em francos papel,
será ele calculado na base de cin~o (5) francos papel por
franco nominal expresso no coupon.

Todos os pagamentos em dólares serão calculados no va
lor nominal de dóla,es dos coupons e efetuados em dólares
papel ele acOrdo com ü legislação americana.

Devido á incerteza da situação monetária mundial, estas
determinações são necessárias afim de permitir o acúmulo de
fundos nas respectivas moedas.

Art. 2," Tanto DO orçamento federal da despesa como
nos estaduais e municipais deverá figurar, nos anos de que
trata o artigo anterior, a verba destinada ao servico integral,
de conformirlade com os respectivos contratos, dos emprés-
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timos externos calculando o mil réis papel na equevalência
de 6 dinheiros, de 12.166 cents do dólar americano e de
3. 105 francos franceses.

Art. 3° As importancias a que se refere o artigo 2.°
serão depositadas no Banco do Brasil ou em outro. aprovado
peio Govêrno, por quotas iguais, no prhlcípio de ca<ia tri
mestre, e á disposição do GovGrno Federal.

Art. 4.0 O Banco do Brasil fornecerá, nas épocas devidas, .
contra pagamento em mil réis, e ao cambio do dia, as cam
biais necessáriõ.s ás remessas, que deverão ser efetuadas na
ordem e de acôrdo com o plano de que trata o art. 1.0. Fei
tos os pagamentos, ao cambio do dia,. serão aplicadas as im
portancias excedentes da· União, dos Estados e dos MuniCÍ
pios, na forma dêste plano.

Art. 5.0 Incumbe á Secção Técnica de que trata o De
creto n. 22.089. de 16 de Novembro de 1932. fiscalizar a
execução dêste decreto. no que concerne aos Estados e Mu
nicípios. Os agentes pagadores serão os mesmos de cada em
préstimo e perceberão integralmente as percentagens fixadas
nos re-spectivos contratos sôbre o valor nomin!).l dos COUPonJ/.

Art. 6.° Os Interventores Federais nos Estados e Muni':'
clpios e OS Prefeitos das Municipalidades qUe têm dívida
externa ficam autorizados a modificar os oroa:nentos já apro
vados para 1934. com o fim de fazer neles figurar a verba
a que se refere o art. 20 deste Decreto.

Parágrafo único. Ficam os mesmos autorizados a dispor
na forma <iêste plano, dos d6J)ósitos atualmente existentes,
liberados em virtude da cláusula 8' dêsf.e esquema..

Art. 7.0 O texto dêste Decreto e o do plano serado trans
mitidos. na íntegra, imediatamente. aos Embaixadores do
Brasil na Inglaterra, nos Estados Unidos e na. Franca afim de
serem publicados.

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de Fevereiro de 1934.

GETULIO V AMAS.

Oswaldo Aranha.
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1937 - 19.3~

Nome dos empréstimos

GRAU I

Em.
-I

Em I Er..:.
193~ - 1935 1935 - 19:1:)- 1936 - 1~37

Juros I AmorLi-

\
Juros

\
AmorLi- I Juros J Amortí-

zacão 2a~0 zação 1 Juros I Amarti
zatão

E. U. do Brasil - 5 % "Funding" - 1898)
Idem '~" - 1914
Idem (Coupons de 20 anos) - 1931
Idem (~oupons de 40 anos) - 1931
Pagamento dos aLrazados 5011 a sentença de Haia

100% 1J'~ %

GRAU II

100% H!O% 100 ?'C 1OC% 100 '70 100%

Em I Em I Em I Em
1934 - 1.935 1935 - 1936- 1936 - ~937 1937 - 1~3~

Nome dos empréstimos I Amorti~
l_Juros

Amol'li'" I I Amo!:U- I IJuros Juros Juros Amorti-
zal,lão zaçao zac~ozação

5 % sio to-I
- _..--

Estado de São Paulo.....;. 7 % - Coffee Realization iO~% 5 % s/o to- i O·.. 0/0 1000/0 5 % s/o lo- 100 ~"'u 5 % s/o to-
-1.930 .ial da tal da tal da tal da

emissão emissão emissãl) emissão
iniciai inicial inicial inicial
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GRAU III

, .
Em :·'.Em Em Em

19134 -1935 1935 - 1936 1906 - 1937 1937 - 1938

Nomcl'l dol'l empréstimos . ~ '. Jur:JJuros Amorti~ JUros Amorti~ Amorti~ Juros Amorti~

zação zação zaç110 zaç110
'.-

r-E. U. do Brasil - õ Ofo - empréstimo de - 1903 "

E. U. do Brasil - 5 Ofo - empréstimo de ,
ÚPorto de Pernambuco) .......•.. - 1909 :

E. . do Brasil - 8 % - empréstimo
- ouro ........•...•.......... , .. - 1921 Cobertos pelo plano } IE. U. do Brasil - 7 % - empréstimo do c Funding. de 35:% - 40% - 50% -- ouro ........•........•....•... - 1922 1931.E. U. do BrasiJ-61/2 %-empréstimo ,

f ',t-

- ouro .......•......•..•........ - 1926

I
i";: j;

E. U. do Brasil-f) 1/2 % - empréstimo ; .'-' ..
":"t'.- curo ..........••.......•...... - 1927 ., ';"-0

I..."
"

Em
1934 -1935

, ,',

GRAU IV'~'·:~

Em
1936 -1937

Nome dos empréstimos
T
I Juros Amorti

zação

":. Em
1935-1936

11'

Amorti
zaç110 Juros Amorti

zação

Em
1937 -1938

Juro. 1'=-
E. U. do Bruil -. 4 1/2% -- empréstimo de

-1888 .
E. U. do .Brasil - 41/2% - empréstimo de

..... 1888 " ..•....•........•.........
E. U. do Brasil- 4 Ofo - empréstimo de - 1889
E. U. dó Brasil- 5% - empréstimo de -18gõ
E. U. do Brasil-4% - GuaranteeRescission.
E. U. do BrasiJ-50f0-empréstimo de-1906

E. ~d:-B~~Lõ óio':":'~~p~ti~~ 'd~':': i9õ8
e 1909 (E. F. 1taftura.-Corumbá) , ..••

E. U. do Brasil ..... 4 lo - empréstimo de -1910
E. U. do Brasil-=- 4 % - empréstimo de -1910

(LloydBrasileiro) ~ ..
E. U. do Brasil- 4 %- empréstimo de -1910

(E. F. Goiaz)........•..•......•..........
E. U. do Brasil- 5 % - empréstimo de -1910

(E. F. CurraJinho~Dia.mantina) ..
E. U'. do Brasil-4%-empréstimo de-1911

E. J~d;'~~":":4: ój; :.::~~p~~~~ 'd~'':': i9ii
E. U. do Brasil __ 4 % - empréstimo de -1911

E. ~d;'B~:~~~'5 óio':":' ~~p~é~ti~~ 'ciê':':i9iã

t .. ,.

40%
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Em
1937 -1938

Juros., .1. Am.·· .. Orti.~.zação
Amortí~

zaç110

Em
1936 -1937

.'

JurOI;Amorti~

zação
Amorti~

zaç110

Em
1934-19e5

,

Juros

Estado de São Paulo - Instituto de Café-
7 1/~ % - 1926........ ~ .... .. . ... . .. .... 22 1/~ %

Nome dos empréstimos



GRAU n
-,

Em Em Em Em
1934 -19"35 1935 -1936 1936 - 1937 1937 -1938

Nome dos empréstimos
',' :~

~:'I_·

JurOI!\ Amorti. Juros Ainorti.
J~os IAmorti. Juros Amorti#

zação iação za.çlLo ?.ação
-

Estado de São Panlo - 8 % - empréstimo ex. Itemo rtc 1921 (ouro): 1.,

Estado de São Paulo ..•• . . . . 5 % - 1904
Idem. o " • • • • • .. • .. • .. • • .... 5 % - 1905
Idem ..................... " 5 Ofo - 1907
Idem .. • . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . 8 0Z0 - 1925 -",

Idem ..•.....•. , . . . • .• . . .• . . 7 "/0 - 1926
Idem.. . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . . C- % - 1928
Idem - Banco do Estado - 6 Ofo . .

(Ao B. C.)

Estatic de JlinQsGel aÚ:l.

r
20% - 22 1/, o/ó - 2.''> Ofo - 35% -

Luz e Tramways eletricos..•. 5 Ofo - 1913
-

Estado de Minas Gerais .•.•.. 6 1/, Ofo - 1928 ,>,

Idem .• , ••........•.•....•.. 6 1/, % _ 1929 S:
Estatic tkJ Rio Grande tkJ 8111 8 % -1921 !"
Idem ,...•...•.......•...•.. 7 % - 1926 ..
Idem '.••••.. o, o' " •••••••••• 6 % --1928
Idem - empréstimo externo .-:,.:

municipal consolidado,
% -1927OlU'(), ....•• , ..••......•. 7

. ..

GRAU vn

Em Em Em Em
1934-1935 1935-1936 1936-1!>S7 1937 -1938

Nome dos empréstimos

Juros Amorti. Juros Ámortl-
JUl"OS

Amorti- Juros Amorti-
zação zaçIo zação :r.açAo

-
Cidade de São Paulo o ••••• o • 6 % - 1908
Idem '" .(........•......... 6 % - 1919
Idem •• :'......• , .•...• " •... B % - 1922
Id~.. o •••••••• 0 •••••••••• 6 1/~ % - 1927

,-Oi e de Santos ......... , .. 7 Dto -1927
Cidade de Belo Horizonte o ••• 6 % -- 1905 ...

Cidade de Pelotas, •.... " .... 5 % - 1911
Cidade de Porto Alegre..•... 5 % - 1909 IIdem ....... o •• o., •••• " •••• 8 % - 1921 .
Idem •...... " ... , .. " " .... 7 1/, % - 1925
Idem . ~ ................... o' 7 % - 1928
J)i$trito Federal. .................. 5 % - 1904
Idem ......... o' •••••• o •••• : 4 1/ % - 1912
Idem .0. o. o. o •• o ., •••••••••• 8 ' % - 1921
Idem ..... o. " o' •••••••••••• 6 '/~ % - 1928 17 1/2% - 20 % . I - 2'2 11 °jo - 32. 1/, u/o -"Idem .......... o • o •• o • " •••• 6 % - 1928
Estado· à<J Harannào. . .• : ..... õ % - 1910
Idem ..... : o •••••• o,, • " o. o' 7 % - 1928
Estado tkJ Paraná.. .. o ••••••• 7 % - 1928
Estado de Pernambuco o • •• ., •• 5 % - 1905 ,
!dem •. o •••••••••••••• " •••• 5 % - 1909
Idem .•..... ;~ ...•........ : 7 % ,- 1927

!.Cidade dê Recife ............ 5 % - 1910
Estado do Rio de Janeiro .. : .. 5 1/2 % -1927
Idem ••••........ , o ••••• , ••• 7 % - 1~27
Idem .; •.........•...•...... 6 1/, %-1929
Cidade de Niterói. ...•....... 7 % - 1928 . - ~"

Estado de Santa Catarina.•. ... 5 % -1909
J

'",'.:'!'

Idem ..• o •• ' •••••••••••••••• 8 % - 1922 .'.';,\:
")i'o' -
c. .l,'", ..~.
~
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G~AtJ vtI1'.

Em Em Em Em
1934 - :1935 1935 - 1936 1V36 - 1.9:i7 ~P37 - 1938

Nome dos emprestimos I I I ,
II Amor- I Amor- I Alllor- ') Amor-Juros Juros

i
Jllro~ I tizacüo

Juros

"

tizacão tizacão
~~açüoI f

I I
.

EstfJ40 de Alag~a.s • · 5 % - 1909 iEstado do Amazonas 5 % - 1906 I •· ,Idem, "Funding" . · · 5 % - 1915 I I IIdem ....•. · · 6 % - 1916 I I iCidade de Manáus · . 5 1/2% - :1.906 I I IEstado da Bahia. - I jFrancos. . · · · 5 % - 1.888· I 1
Idem, Francos· . · · · 5 % - 1910 I j10em . · · · · · · :> % - 1904 I I IIdem. · · . . . · · 5 % - 1.91.3

I
!Idem, "Funding" · 5 % - 1915 IIdem "ObrigaÇÕes do

Thesouro" • . . · · 6 % - 1918 IIdem, "Funding" · · 5 % - 1928

f

lCidade da Bahia · · 5 % - 1.905

I
Idem .• · · · · · õ % - 1912
Idem. · · .' . · · 5 % - 191.6 ~ ~ - -

"

- -Estododo Ceará · · 5 % -1.910
JIdem. · • "~a • • • 8 % - 1922 IEstado do Es1'. Santo 5 % - 1906/1908 I I 1
IIdem. ~ % - 1S19 I I· . . . .. .
IEstado do Pará • . · 5 % - 1901 I ,16em . · . . . · · 5 % - 1907 I I IIdem, "Funding" 5 % - 1915 . I ICidade do Pará (Be- I •lém) . . · · · · 5 % - 1905 I I ·Idem .. · · · · · · 5 % - 1906 I I IIdem. · . . . · · · 5 %-1912 . IIdem, "Funding" 5 % - 1.915

I I I IIdem "Obrigações do IThesouro" . 6 % - 1918 IEstado do Rio Chande i Ido Norte . · · · 5 % - 1.910
I J I I

I I
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Rio de Janeiro, 3 de Fevereiro de 1934.

N. 56 - Gabinete.

Excelenlíssimo Senhor Chefe do Govêrno.

Tenho a honra de submeter ao exame de V03sa Ex~e
lência o projeto de decreto tornando efetivas as combina
ções e entendimentos havidos com os nossos credorei', sôbre

. um novo acórdo relativo ás dividas brasileiras.

I - A história dtl.5 dívidas. externas, feita com impar
cialidade. aUl'ida no têrmo aos contratos e na aplicação efe
tiva dos empréstimos, é uma licão para a nossa inesperi8n
c!a e para a orientação dos Governos.

Esta história. em todos seus detalhes, serã objeto do
SO volume das publicavões feitas pela Commissão de Estudos
EconÔmicos.

A mim incumbe, apenas,. encaminhar o decreto, le01
'brando as causas .que determinaram esta providência e os
efeitol dela na vida do País.

fi - "Não sendo possivel cumprir o terceiro lunding, con
forme anunciei quando da sua assinatura, cabia ao Govêrno
preve.,. e prover sôbre a situação que seria criada ao Brasil,
ao vencer-se êsse acOrdo internacional.

As dívidas .estaduais e municipais· estavam com seus
serviços suspensos, comprometendo o nosso crédito no ex
terior.

A solução a ,ser procurada. devia. pois, ser compreendida
detada a dívida brasileira sem exclusões prejudiciais ao
·nosso bom nome internacional.

As dificuldades .a vencer de uma operação dessa natu
reza. envolvendo todos os empréstimos brasileiros, atingindo
todos os mercados monetãrios internacionais, importando
numa redução. geral, ainda que equitativa, àos pagamentos,
eram, com razão, consideradas irremovíveis.

Não restava, pOl'ém, ao Govêrno, outra solução.
O Brasil queria sair da situaCão do terceiro junding

não para outra operação similar.
Não 110sera possível continuar a usar dêsse expediente,

acrescendo as nossas dívidas com a emissão de novos titulos,
vencendo juros para pagaT· jur08. :Jencidos.

Não era. também, possível fazer qualquer acOrdo, além
das nosbas p08sibilidaJ1.es reais.

Daí a idéia de entrar em entendimento claro com os
nOtlsQS credores dentro das linhas gerais, agora consagradas
pelo novo esquema"

Aproveitou-se o Govêrno da passagem de- Bit' Otto Nie
meyer para, após expor-lhe a siiuação nossa p as nossas
'idéias, pedir-lhe uma sugestão concreta, afim de atingirmos
êsses objetivos. .

A sugestão Niemeyer foi a base' do no"o acõt"do, sinão
o própt"io acôrdo. ,Fez êle, com a sua proclamada autoridade
c pleno conhecimento da nossa vida, uma sugestão geral e
Impessoal que decorridos quasi dois anos de intenso e difí
ccisentendimentos, foi aceita, com modificações que fui
obrigado a mtroduzir, mas que não lhe alteraram nem o
fundo· nem os fins.

A última etapa dos nossos esforços, feita nosellUdo de
obter o acOrdo dos credores amel'icanos, foi coroada de êxito,
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dos Estados
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graças á superior orientação e compreensão
nossas possibilidades POJ.' parte de Mr. J. R.
representante do Boundholder's Cou'T)cil,
Unidos.

Devo registar, como um preito pessoal, a assistência
ininterrupta, que me foi prestada e ao Govêrno, em todas
essas longas e extenuante tratativas, por Sir Henry Linch
e pelo Sr. Valentim Boucas, secretál'io técnico da Comissão
de Estudos Econômicos.

, lU - As causas do novo acOrdo, expostas em suas linhas
gerais, tinham, ainda, razões mais fortes.

O Brasil ntmca pagou seu sempréstimos com seus pró
prios recursos. Faz sempre novos empréstimos para manter
os antigos.

Os saldos de sua balança de comércio não lhe permi
t.iram nunca cobrir a balança de contas.
. Sem possibilidades de novos empréstimos,. sem novas ín

'Versões de capitais do País, era fatal a falência da. estabili
zação monetária e a suspensão dos pagamentos no exterIor.

FGi o que sucedeu em meiados de 1930, quando a emi~
gracão do ouro, acumulaão na Caixa de Estabilização por em
préstimos, comeÇOU a manifestar-se. e a agravar-~e, trazendo
a quebra do. padrão monetário e a suspensão do pagamento
das dfvid::.õ, .i~em 1931, após serem esgotados os nossos úl
timos recursos.

Não tinha·o Brasil para atender a essas dívidas sinão
os saldos de sua balança comercial, que vinham, menos. dó
que os demais países, mas, mesmo assim, decrescendo verti
ginosamente •

Os saldos de 193111932 e 1933 foram aproveitados para
corrigir a situação deixada em 1930, de vultosos descobertu8 e
atrasados, para manter os serviÇOS dos' (undings, dos emprés
timos paulistas de café, o de alguns Estados e as despesas go
vernamentais no·· exterior.

Era necessário ordenar o aproveitamento dêste saldo.
empregando-o por forma menos dispersiva e mais de aeõrdo

. com os interêsses nacionais.
É o que visa o esquema, feito dentro dos nossos saldos

mínimos, empregando em todos os empréstimos brasileiros
menos do que dispendíamos na manutenção do serviço de
apenas algU7tS empréstimos, privilegiados em virtude de· re-
galias absurdas e garantias especiais. .

A natureza compreensiva do esquema, abrangendo todos
os . empréstimos, federais, estaduais e municip'ais, á cqui
dado na distribuição dos nossos recursos ao serviço de ,todos
'os nossos credores externos, c representar êle dentro das nos
sas exatas possibilidades, um supremo es(drço da economia
n~cional para honrar suas. dívidas .são. Utulos qUe o .. reco
mendarão á aceitá'ção geral eao aplauso dos bons cidaéIãos.
, .IV .-:... Em, contos de réis,'o Brasil recebeu 10 milhões

01101, pagou oito milhões e meio, e ainda deve de ~apit.al
.quasiiO milMes,sem contar o serviço de juros~

Uma. revista estrangeira,. fazendo o balanco das nossas
dívidas, fornece dados similares: ....

Tomámos de empréstimos t. 431.418.254, "pagámos
t, 179.951.871 e devemos, ainda,t 251.466.383; c3pita~ em
circulação. . ., ,. " ..,

_ A reahcf~de é que, pagando dívidas com novas· dívidas,
a,nossa polUlca~fez foi aumentar essas dívidas, ao inv~sde
,diminUí-las. ' .
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Os próprios fundings não são sinão expedientes, artifícios
usados pura postergar pagamentos com emissão de títulos,
que pas:\am a constituir, praticamente, novos empréstimos.

O esquema, que é objeto do decreto que tenho a honra
de submeter á aprovação de Vossa Excelência, contrariando
essas normas, importa na redução virtual do capital, pela re
dução real dos juros' e na incorporação ao País de vultosa
importancia que deveria ser paga aos nossos credores.

'Durante os quatro anos comprependidos no esquema "e
veria para o País para manter o serviço <Ie seus emprésti
mos, f: 90.664.000 - vai pagar. f: 33.645.000 - receMndo
integr'almente os coupons, \) que importa em pagar menos
f: 57.019.000, vantagem efetiva conseguida paroa o erário
federal, estadual e municipal do Brasil.

Ainda pela cláusula 8 do Plano, ficará o pagamento dos
atrasados estaduais e municipais atuais, transferidos para o
limdos empréstimos, o que impo-rta em dar o pra:;o de 20,

1) atrasados estadua.i::. e municipais transferidos, sem
25 e. mais anos para obrigaçÕes, num total de f: 16.426.6000,
ou quasi um milhão de contos foi o seguinte:

O resultado efetivo para o Brasil fOI o tieguintl~:
juros, para pagamento no fim rins l' .~ empréstimos:
f 16.426.600 =985.596:000$000;

2) importancia que deixa de pagar, rec'3bendo dela
plena quitação nos quadros anos do fundings: f: 7>7.!H9.000 =
3.421.140:000$000;

3) libEração consequenLe dos depó::litos estaduais e mu
nicipais em mil réis pelo valor do iLem 1°, podendo ser apli
cadono pagamento da dívida interna ou obras reprodutivas.

4) liberação do depósito especial do Govêrno Fi3deral
num total de 1. f 19 mil contos, durante todo o período 110
funding de 193L

V - A essas vantagens concretas que somam mais de
5 milhões de contos, devemos acrescer as de ordem lJloral, de
não menor significação para o País.

As naçÕes estão divididas em três classes:
1) as que não podem pagar;
2) as que podem pagar e não querem pagar ou estão

pagando com redução;
3) e as que fazem um supremo esfôrço para pagar t.udo

quant.o lhes é possivel pagar.
Entre estas últimas, com a adoção do esquema. vai ~ns

crever-s~ o Brasil, dando, mais uma vez, o t~5temunho do
espírito de sacrifício do seu povo afim de honrar seus ('om
promissos.

VI - Creia, Senhor Chefe do Govêrno, que nenhum ser
viço, no campo da administração pública, em que o Govêrno
de Vossa Excelência tém sido tão fecundo· ao país, igualará o
dêste esquema, em benefícios. materais e morais.

VII .~ É com desVanecimento patriótico que o submeto
a assinatura de Vossa EXcelência, para .grandeza de seu Go
vêrno e bem do Brasil.

Oswaldo Aranha.
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"Em 5 de Setembro de 1931, chegando á conclusão da
impossibilidade de manter êsses pagamentos por falta de
cambiais ou quaisquer outras disponibilidades, resolveu o
Govêrno propôr o 3° funrling, que assinei, por dever de
minha função, em .2 de Marco de 1932.

A discussão do funding foi demorada., constando de UlO
volume que será publicado, e a assinatura do contrato foi
precedida de uma longa: exposiçâo e de um decreto minucioso.
tudo amplamente divulgado na. imprensa do País, e eujo·
texto reproduz-se a seguir:

DECRETO N. 21. 113, DE 2 DE MARCO DE 1932

Autoriza operaçt1es de crédito para regularizar o 'Pa,,
gamento dos ;uros de determinados empréstimos
ezternos, o pagamento de titulos sorteados e li
quidar outros compromissos inclusive os decorren
tes da sentença do Tribunal de Ba1/a.

"O Chefe do Govêrno Provisório da República
dos Estados Unidos do Brasil. de aCOrdo com o arl 1·
do Decreto n. 19.398, de 11 de Novembro de 1930 e
considerando que a situação financeira internacional
aliadas ás condições atuais de. comércio exterior do
pafs,· impossibilita O pagamento em moeda estran
geira dos serviços dos empréstimos de responsabili
dade do Govêrno Federal, resolve:

Art. 1.· O ministro de Estado dos Negócios da
Fazenda fica autorizado a realizar operações de cré
dito. na Inglaterra, nos Estados Unidos da Améri"a
do Norte e na França, para regularizar o· pagamento
dos juros dos empréstimos externos que o Governo
Federal contraíu dirétamente, bem a:lsim, daqueles
por ,cujos serviços ficou responsavel nas moedas da
queles países.

§ 1.· As operações de crédito consistirão na
emissão de títulos de· um Funding-Loan, durante o
período de três anos, contados de 15 de Outubro dEl
1931,. para o empréstimo de 1927 - 6 * o/D - eril
libras esterlinas e em d6lares; de 1 de outubro de
1931 para o empréstimo em d6lares de 1926 
6 * %, .e para todos os demais empréstimos. a par
tirda data õe vencimento de ·juros mais próxima e
anterior ao dia 1. de Outubro de 1931.

§ 2." O pagam~to dos juros dos empréstimos
francêses vencidos antes de 1 de Outubl'ode 1931,
ainda não. pagO$., bem como o resgate dos tItulos dos
mesmos· empréstimos' sorteados até 1 de Setembro de
i931, inclusive, ainda não efetivado, serão feitos me
diante a entrega de .títulos do. Fundíng-Lorm.

§ 3.· Na regra estabelecida no parágrafo pre
cedente não estão compreendidos .os coupons e .. o~
títulos que fizeram ·parte da sentença do Tribunal de
Haya, .á e:'tcecão dos· juros· e tít.!llos do empréstimo
de:t9H .-;. da: Viacão Bafana, que deixaram de ser
pagos, depois daquela sentença e E'm virtude da fa
lência dos agentes pagadores em Paris.

Art. 2.·0 Govêrno Federal creará e emitirá
Utulos da dívida externa do Tesouro Nacional, ob-
servadas as contlições seguintes: .
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1 - as emissões serão divididas em duas séries,
a primeira resgatavel em vinte anos e a segunda em
qnarenta, ambas vencendo juros de 5 % ao ano;

2 - os titulas de 20 anos, emitidos em libras e3
terlinas, em dólares ou frances, serão trocados res
petivamenle por coupons dos empréstimos contrata0'

. dos, com garantia hipotecária, na Inglaterra, nos Es
tados Unidos da América do Norte e na França, ~x

cetuados os de Funding de 1898 e HH4 e o do Café
de 1922; .

3 - os coupons e os títulos mencionados no § 2c
do art. 1°, serão também permutados por títulos da
série de 20 anos;

4 - os títulos de 40 anos, emitidos em libras es
terlinas ou em francos serão aplicados respectiva
mente no resgate dos cupões dos empréstimos in
gleses sem earantia hipotecária. Os cupões dos em
préstimos que não foram diretamente contratados
pelo Govêrno Federal. serão incluidos nesta série;

5 - ~ amortizacÕes começarão ero 1 de Outu
bro de 1934, por meio dp. um fundo acumulativo calO'
culaco de fórma a ~xlinguir as emissões da primeira
série em 1 de Outubro de 1951, e a sda segunda em
1 de outubro de 1971:

6 - o capital máximo da!! emissões de títulos de
20 anos é fixado em ! 2.648,939· para a parcela da
Inglaterra, em U$529,884,545 para a dos Estados Uni
dos da América do Norte e em Frs.· 66.000,000 par:l
a França;

7 - a importancia máxima das emissões de tí·
tulos de 40 anos será de t: 7.881.814 a parcela da In..
glaterra· e de Frs. 135,000,000 para a da Franca:

8 - os juros e o capital da pl:rcela inglesa de
títulos de 20 anos serão pagos em Londres em libras
esterlinas ou em Nova York em moeda ouro dos E9
tados Unidos da Américn do Norte na base do pa
drão de .peso e título exis~nte no dia 1 de Outubro
de 1931;

9 - o ministro de Estado dos. Négocios da Fa
zenda fixará em contráto as conditões que periodi..
camente determinarão 1\ moeda em que serão pagos
os juros e o capital referido no número anterior;

10 - em relação a estes Utulos, a convl;!rsão da
libra esterlina em moeda dos Estadcs Unidos da
América do Norte será feita na base de f 1 equiva
lente a UfS 4.8665;

:li - os juros e o capital dos Utulos emitidos
nos Estados Unidos da América do Norte serão pa
gos em moeda ouro deste País ou em seu· equivalente
no padrão de peso e título existente no dia 1 de Ou..
tubro de f931;

12 - amoeda mencionada· nos títuloll de ambas
as séries emitido!'! na Franca será a unidade mone
tária definida pela lei francesa de 25 de Junho de
1928, representada por 65 112 miligramas de ouro e
título de 9/10. Os juros e o capital dos Utulo!lfrall
cêses deste Funding-Loan serão pagos nesta moeda;



DIVIDA PUBLICA EXTERNA DO BRASIL
Valores em contos de réis ao c ambio de 4 d. - por :1$000

HJSTORLCO

União ...................•............................
Amazonas .
Pará .
Maranhão .
Ceará ',' .
Rio Grande do Norte .............................•.......
Pernambuco ',' .
AlagOas .
Bahia .
Espirito Santo .
Rio de Janeiro .
São Paulo ............•..........•.......•...........
Paraná ..•..........................................
Santa Catbarina .
Rio Grande do ,Sul .•..................................
Minas Geraes .
Districto Federal .

Total .
Equivalente em f: 1.000 ........................•.......•.

,. .. Serviço nos 4 Serviço no,; <1 Diferença a
~ur.·s atrsua-I anos de acõr- anos de acõr- favor do pla-
d?s4 a.f! 31- do com os do com o eS- 110 nas re-
J2-.9:U contratos. quêma. ~~eg;.as dos oi

--

-I 2.606.136 1. 12P.375 L485.761
56.971 17.2ti8 - 17.268

224.408 94~fG(jo - 94.2t10
5.71'3 11. 131j 1.733 9.40:;
9.040 13.~S9 - 13.488

704' 9M - 924
25.131 51.720 7.031 44.689
12.378 6. ,1tS4 - 5.46\
40.741 80.448 - 80.448
2.699 11.556 - H.55?

:;2.338 f06.196 19.959 86.237
335.408 1.600.196 621.830 978.365

f6.fOií 38.4JO 7.404 31.056
19.307 28.8BH 4.482 24.406

107.56d 2;;'; .476 45,.626 . 211.~:>O

37.721 95936 20.00i 75.93t
85.54f 220.756 I 34.852 185.904

1. 03f. 674 5.24!.248\ 1.8tl3.~5 3.357.952-
f7.195 87.354 3f.388 55.966

NOTA - As dividas externas das Municipalidades estão incluidas nos respectivos Estados e o Banco de São Paulo eo
Instituto de Café no Estado de São Paulo.

VOL!:JME VIII - Pag. 125 a



- 126-

13 - os juros e os atrazados dos empréslim'l8
pagaveis em francos-ouro, equivalendo cada fran"o
á. vigésima parte de uma moeda de ouro, 6,45161 gra
roas de peso e título de 9/10 a que se refere a een
tença de 21 de Julho de 1929, da COrte Permanente de
Justiea Internacional, em Haya, serão convertidos em
francos da lei francêsa, de 25 de Junho de i926;

14 - para facilitar a emissão 1e cerlitir.ll.dos
fracionários do Fu1idíng-Loan, relativos aos cupões
dos empréstimos em francos-ouro, o minist.ro da
Fazenda fica autorizado. a permitir a conver
são na base de um franco-ouro para cinco francos
francêses.

Art. 3. 0
. Os cupões vencido: e a vencer e' ')s

tftulossorteados até 1 de Setembro de 1931, inclusi
ve.ainda não resgatados, dos empréstimos das es
tradasde ferro de Goiaz e Vitória a Minas (ramal
de Curralinho a DIamantina). serão incluidoR na ope
ração do Funding de aCÔrdo com os ns. 1.3 e 14
do art. 2- deste decreto.

Parágrafo único. O ministro de Negócios da Fa
zenda fica autorizado a pagar em dinheiro a quinta
parte dos cupõe$ dos empréstimos destas estrada"
de ferro vencidos e não pagos antes de 1 de Outubro
de 1931. e 11a. mesma proporção· os Utulos sortp-ados
e não resgatados até '1 de Setembro tia t93'1, inclusi
ve. Os quatro quintos restanfRs serão pagos em Utu
los de 20 aMS do Fundi11g-Loan.

Art. oi.· Durante o período da emis:,ão lio
Funding-Loan, o Govêrno depositará no Banco do
Brasil, em moeda nacional, ao cambio de 6 d. por mil
réis, U$S 0.12166 (doze centavos cento e sessenta ..
seis milésimos) por mil réis.· ou ainda Frs. 3 t05
(três fl'anco!; cento e cInco milésimos) '()or mil réi."
ai! importancias., correspondentes aos ~upões Ven
cidos e a venoordesde 1 de Outubro de :t93t e que
serão trocados por títulos.

Parágrafo único. Os depósitos serão feitos nas
importancias dos títulos emitidos parceladamente ~
na3 .datas em qne as remessas deveriam ser feitas
aos agentes pagadores.

Art. 5. 0 As amortizações dos empréstimos ex
ternos, excetuados os de "Funding" de 1898 e 1914
e o do ca1é de ~922, continuarão suspensas até ulte
l'ior deliberação, sendo as quantias' equivalentes, em
moeda. nacional ao cambio mencionado no art. 4",
enquanto durara suspensão de pagamentos, também
depositadas no Banco do Brasil, nas datas em que
deveriam ser remetidas aos agentes pagadores.

ArL 6." As importancias depositadas de acOr
do com o artigo<Í°, serão aplicadas na aquisição de
cambiais pagaveis, Ilo eslrangeir9 e .destinadalS á
amortização extraordinária dos títulos da .operação
qe, qlle trata :êste decreto•

•. § ~. o .Enquanto não fOr possivel adquirir a.9
cambiais 'ac.ima, o ministro de Estado dos Negocias
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da Fazenda autorizará a inversão das quantias depo
sitadas em apólices da dívida pública ou em obriga
ções do Tesouro Nacional que vençam juros ou ainda
nouLros títulos com garantia incondicional do Go
vêrno Federal.

§ 2. 0 Quando convier,. o Govêrno mandará in
cinerar, no todo ou em parte, as importancias depo
sitadas e correspondentes ás amortizações suspensas
referidas no art. 50.

Art. 7.0 08 tílulos das emissões do Furuling
Loan de que trata êste decreto e os juros corres
pondentes ficarão isentos de todas e quaisquer taxas
e impostos brasileiros presentes e futuros.

§ 1. o Por conta do Govêrnó Federal correrão
as despesas contratuais, os sêlos e os impostos que
recaírem sóbre os contratos e Utulos que deles resul
tarem, nas datas da respetiva assinatura e emissões.

§ 2. o O Ministro de Estado dcs Negocios da
Fazenda fica autorizado a entrar em acórdo com os
agentes financeiros do Brasil na Inglaterra e na
França, afim de contribuir para o imposto de renda
que recaír sóbre os títulos trocados por. cupões dos
empréstimos brasileiros que deixam de ser pagos em
dinheiro durante o período do FuTiding-Loan..

Art. 8.· O ministro de Estado dos Negocios
da Fazenda fica autorizado a firmar acórdo com os
agentes financeiros dI) Brasil no estrangeiro para a
execução deste Decreto, podendo aceitar, além das
condições estipuladas nos artigos anteriores, outras
que se tornarem necessárias ficando res5slvado ao
Govêrno o direito de rever anualmente os termos
combinados afim de reíniciar, antes de findo o pe
ríodo da emissão do Funding-Loan., o pagamento
a dinheiro dos serviços da dívida externa.

Art. 9.· Para limitar os compromissos resul
tantes da sentença da COrte Permanente de Justiça
Internacional, com séde em Haya, fica I) :l\{inistro de
Estadó dos Negocias da Fazenda autorizado a apli
car as importancills em francos francéses. já deposi
tados em Paris e a emitir Utulos especiais, sem ju
ros, resgataveis dentro de 24 meses, contados a par
tir da5 de Outubro de 1.932, na importancia máxima
de francos 1.50,000,000 definidos pela lei francesa de
25 de Junho de :1928.

Art. fO. Senda o Funding-Laan uma opera
ção de crédito externo. consolidado, as obrigações dêle
resultantes serão regidas pelo. Decreto n. 15.783, de
8 de Novembro de 1922 no qué lhes fOr aplicavel.

Art. 11. Os pagamentos dos. juros e de títulos
sorteados a que se refere a operação do. FurUlin[J

. Loan. serão exclusivamente feitos de acOrdo. com (}
plano de que trata este decreto.

Art. 12. O Govêrno abrirá quando fOr opor
tu.no, os créditos necessários á execução .desta de
cretQ.
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Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de Março de 1932, 111° da lnde

pendência e 44° da República.

GETULIO VMOAS.

Oswaldo Aranha.
José Américo de Almeida.
Afranio de Mello Franco.
José Fernandes Leite de Castro.
Lindolfo Collor.
Mario Barbosa Carneiro. encarregado do expe

diente da Agr;cultura, na ausência do mi
nistro.

Protogenes Guimaráes.
Francisco Campos, como ministro da Educa

ção e Saúde Pública e como encarregado·
do Ministério da Justiça".

Eis a exposição de motivos que acompanhou o Decre
supra:

"Exmo. Sr. Chefe do Govêrno Provisório:
O Brasil foi certamente, um dos países mais afetado por

depressão comercial dos últimos anos. li. redução do valor
ouro de suas permutas internacionais, embora não apresente
índices maiores que os verificados em outras nações, todavia,
originou fortes perturbações na marcba regular· de suas re
lações econOmicas e financeiras, que ficaram reduzidas em
quasi 50 % de valor.

Por não possuirmos capitais acumulados, o desenvolvi
mento das nossas riquezas tem d~ ser feito,. ainda por algum
tempo, com o concurso financeiro do exterior. A fraca den
sidade da nossa população é fator estimulante da impor
tação de braços estrangeiros que teem contribuído para a
expansão dos nossos recursos naturais. Capitais e braços de
outras terras representam na regularidade das relações fi
nanceiras do Brasil com o exterior fatores preponderantes
de estabilidade.

A cOrJ'ente migratória de créditos que originam entre a
nossa e outras nações completam com a balan~a comercial
o conjunto do nosso intercambio, podendo-se avaliar a quan
tidade de ouro que movimentam em razão igualou superior
á equivalente ao comércio de mercadorias. Nos últimos dois
anos, a crise internacional de um lado e de outro a extensão
descomedida em que recorremos aos empresUmos externos
para fins improdutivos, fizeram cessar as principais corren
tes de cr~dito que, normalmente, atuavam em nosso favor no
mercado cambial. Ficamos assim adstritos aos recursos da
balança de comércio, tanto vale aizer; aos saldos da nossa ex
portação dê mercadorias. Tais fatos ocorreram exatamente
qliando má compreensão do problema' monetário brasileiro
consumia, inutilmente no mercàdll de cambio, avultadas so
mas de coberturas, que destarte foram desviadas de suà
função normal e compensadora no balanço de contas inter-
nacionais. '

O comércio, as indústrias e todos os que .' exploravam,
aquí o capital estrangeiro,. ficaram com .recrirsos em papel
moeda sémque pudessem liquidar seus compromissos no ex
terior pOl' falta de crédito que o saldo da balança comercial
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não podia suprir. Avolumou-se desta íórma a. procura. de
cambio que a. baixa das taxas e a exportação de ouro não
bastaram para conter.

O Govêrno Federal, depois da vitória da Revolução, com
preendeu a difícil situação em que se encontraria em face
da escassês de letra:; de cobertura. Uma das primeiras me
didas adotadas por meu antecessor consistiu na utilísação dos
últimos recursos em ouro qu~ possuimos no interior, com
intúiLo de afastar o Govêrno Federal do mercado de cambio
e de manter o crédito do Brasil, quando a revolução triun
fante abria ao nosso futuro um cenario novo de atividade e
áe trabalho com o apoio geral de todo o país. Essa orientação
só foi posta de lado no momento em que á penuria do mer
cado cambial em nossas praças aliou-se a agravação da crise
financeira internacional. Sem letras de cambio e fechados os
mercados financeiros do mundo aos créditos para o exterior,
tivemos de suspender os pagamentos da maior parte dos ser
vicos da dívida externa, muito t:mbora os recursos da receita
federal em papel-moeda fossem suficientes para liquidá-los.

Quando assumi a gestão da pasta da Fazenda, já o acOr
do com os credores inglêses e americanos estava quasi fir
mado. Faltavam alguns pormenores que ficaram resolvidos
posteriormente. Com os !rancêses, as negociações iniciaram
se com a preocupação de restaurar o crédito do Brasil na
Franca. muito prejudicado em consequência da demora em
liquidar a sentença da COrta Permanente de Justiça Inter
nacional. de Haya e o atrazo de pagamentos dos serviços dos
empréstimos contraídos pelas .Estradas de Ferro de Goiaz e
Vitória a Minas (ramal de Curralinho a Diamantina), dos
quais o Governo Federal assumiu a responsabilidade, por
ter encampado as linhas respectivas.

Já tive ocasião de expOr a Vossa Excelência e aos meus
colegas do Govêrno, em mais de uma reunião, quais as com
binacões feitas. salientando os ponlús mais importantes, se
resolvidos após estudos pelo Ministério em reunião presidida
por Vossa Excelência. Não obstante, re"..apitularei as prin
cipais questões suscitadas.

A liquidação da sentença de Haya será feita dentro de
24 mêses, contados a partir de 5 de Outubro de 1932, em 16
parcelas iguais, sendo as quatro primeiras em fins deste ano
e as reslantes mensalmente de Outubro de 1933 em diante.

Serão emitidos para êsse fim Utulos especiais sem juros
trancêses. definidos pela lei francesa de 25 de junho de 1928,
na importanciacorrespondente de 415 da divida em francos
em relação aos empréstimos do Porto de Pernambuco e ao
contratado diretamente pelo Govêrno F'~deral para a Estrada
de Ferro de Goiaz. A quinta parte restante será paga em di
nheiro com os recursos depositados nos banqueiros francêst's
e correspondentes ao pagamento dos serviços em papel até
a data da sentença. Quanto aos atrazados do empréstimo da.
Víação Bafana, far-se~á o pagamento da tota1idad~ em títn.
los porquê os recursos existentes em Paris não estão dis
poníveis, em virtude da falência do agente pagador deposi
tário das importancias remetidas pelo Govêrno Federal, até
a data daquela sentenca.

Em começo, pensou-se em liquidar estes compromissos
com Utulos de 40 anos do "Fundíng-Loan", mas, come os
credores pediam além dos juros dos novos Utulos mais uma
bonificação pela demora,·. preferindo, entretanto, o pagamen-
VOL. VIII 9
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to em dinheiro, acordou-se afin,al, em aceitar a fórmula aci
ma, que representa para o Tesouro Nacional apreciável eco
nomia, não s6 dos juros acumulados na data do resgate da
queles titulos, como tambem do imposto de renda que teria
mos de pagar e ainda da bonificação que os credores solici
tavam. Os encargos cambiais que teremos a maior, no ano
corrente, dada a solução adotada, não atingirão a 1/2 milhão
esterlino, estando, portanto, dentro das possibilidades da eco
nomia nMionaI. O mesmo acontecerá em 1933/4 quando se
rão no máximo de um milhão esterlino.

Outra questão muito prejudicial ao crédito do Brasil, na
França, era o litígio entre os credores e as companhias de
estradas de ferro acima mencionadas. O Govêrno Federal
assumira a res90nsabilidade dos servicos desta dívida, por
ter encampado as linhas respectivas. Trata-se de emprp,sti
mos por "debêntures" que ainda circulam em nome das com
panhias. Das escrituras e hipoteca aos "debenturistas" CO::lSta
que os juros serão pagáveis em ouro. As companhia.s foram
condenadas ao pagamento nesta espécie, resultando destes
incidentes o atrazo em que se encontram diversos coupons e
resgate de títulos desde alguns anos. Os banqueiros recebe
ram do Govêrno brasileiro os fundos necessários aos paga
mentos em papel, que, pelos motivos acima, deixaram de ser
aplicados.

A Association Nationale des Porteurs Français de Va
leurs Mobiliêres,que 60 órgão autorizado a discutir o "Fun
ding-Loan", da parcela da França com os agentes financei
ros do Govêrno brasileiro, declarou-se impossibilitada de
prosseguir nasnegociacÕes desde que os serviços daqueles
empréstimos en',rassem na operação do "funding" na base do
atual fl'anco francês. O Govêrno, em face das escrituras dos
empréstimos, considerando que as anuidades respectivas or
çam apenas em francos 2.000.000 e que os prejuizos ao cré
dito do Bral'n, se recusasse atender á associação, seriam
maiores que si a satisfizesse e. ainda, que a nova fórmula de
pagamento estabelecida para liquidação dos compromissos de
Haya compensava. em parte. a diferença flolicitnda, concor
dou com a 'associação. fazendo constar, entretanto, nas mi
nutas dos contratos a assinar, que dêsse ato não decorria o
reconhecimento da cláusula ouro para qualquer outro titulo
franc~s emitido, em condições idênticas e semelhantes, por
qualquer autoridade política do Brasil.

A operação de que trata o Decreto, que submeto á apre
ciação de Vossa Excelência, regulariza completamente, de
acOrdo com as partes interessadas, o atr&zo de pagamentos
em que ficou o Govêrno Federal na República Francêsa, des
de alguns ano~ passados e que tanto mal estava causando ao
bom nome do Brasil) no exterior. Toda a dívida do Tesouro
Nclc:onnl na Franoa ficará consolidada e .com as providên
cias complementares que estão sendo estudadas, afim de cen
tralizar os nOssos serviços financeiros na Europa em mãos
de um s6 agente, estamos certos que ficarão afastadas mui
tas das causas que contribuiram para a situação anormal em
que estiveram as nossas relações fina!',ceiras naquêle país.

Por força das condicões contratuais dos empréstimos
cujoscoupons terão de ser pagDS em tftulos do "Funding
Loan", os serviços das emissões da série de 20 anos estão lí
~ados ao valor do dólar no padrão de peso e titulo existente
na da~ em que suspendemos os pagamentos em dinheiro.
Um só empréstimo entrará n~sta série sem que do contrato
conste a obrigação em ouro. Refiro-me ao contraído em 1903
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para o porto do Rio de Janeiro. 1t uma operação que sem
pre gozou de certa pl'eferênch sobre as demais ,e que, tendo
garantia hipotecária de rendas públicas, foi classificada na
série que lhe compete. A decisão, porém, só foi tomada de
pois de garanlid:l o direito do GO"!êrno de pagar em esterlino
ao cambio do dh, o principal e os juros, findo o período de
"Punding" e de estudada a inconveniência de uma nova sé
rie s6 par<:-. êste empréstimo, a qual, por seu volume relati
vamente pequeno, ficaria sem interesse nos mercados finan
ceiros. O debate da questão, em reunião do Mimstério, sob a
presidência de Vosso. Excelência, deixou claro que o aumen
to do capital da série que porventura se verificar nestes três
anos, s~rá sobejaml.nte compensado pelos juros dos depósi
tos que o Govêrno obteve que. fossem creditados ao Tesouro
Nacional. Estes luros equivalerão nos três anos a réis
111.000 :000$, aproximadamente, enquanto que aquêle au
mentA- dependerá da situação ~ambial da libra.

O Govêrno depositará em mil réis ao cambio de 6 d. as
importandas dos ju~os e amortizações que deixem de ser
pagos em dinheiro durante o período de "Funding". Os ju
ros destes depósitos serão creditados ao Tesouro Nacional e
o capital dos mesmos empregado na amortização extraordi
nária dos titulos do "Funding-Loan" e excepcionalmente na
dos tftulo~ dos empréstimos que fazem parte da operação.

Enquanto o mercado de cambio não possuir disponibili
dades, a juizo do Govêrno, para inverter aqueles depósitos
em letras pagáveis no estrangeiro, serão os mesmos aplica
dosem Ululos da dívida pública federal, que vençam juros
ou em outras obrigacÕes com garantia incondicional do Te
souro.Este depósito pode assim ser invertido em letras do
Conselho Nacional do Café e com tais recursos ficaremos
dispensados de efetivar, pelo menos· em parte, as emissões
da Carteira de Redesconto autorizadas para êsse fim. O Go
vêrno ficou ainda com a ·faculdade de incinerar, quando e
até a importancia que ju~gar conveniente, a parte dos depó
sitos correspondente ás amortizações suspensas.

São essas, senhor presidente, as principais cláusulas do
terceiro contrato de "Funding-Loan" que vamos assinar.

O Govêrno Revolucionário herdou uma situacllo finan
ceira imensamente precária, o país sem cambio e sem cré
dito.

Com segurança, o Govêrno de Vossa Excelência estA 001'- .
rigindo a dissipação financeira dos· últimos tempos e tonifi
cando a economia nacional que encontrou depauperada. Os
orçamentos da União tendem francamente pl1.ra a fase de
equilíbrio, as forças vivas do país animam-se e trabalham.
confiantes na expansão das nossas riquezas e na prosperi
dade nacional. Firma-se o crédito interno e restaura-se o ex
terno na medida em que vamos regularizando os nossos oom
promissos. O Banco do Brasil já está pagando antecipada
mente os encargos da dívida contraída no estrangeiro, em
('.()nseQÜência da sua atuação na política monetária do últi
mo quadriênio constitucional. Esse esfOrço, em plena de
pressão comercial que ass6la o mundo, tem repercurtido be
neficamente nos meios financeiros internacionais.

É na verdade. eloquente demonstração da nossa riqueza
latente, que nos dá motivos parll confiar na utilizacão pro
veitosa dos grandes recursos da nossa pátria. Esperamos que
o direito que reservamos dar por terminado o período da
moratória, antes da data fixada, não será promessa vã nos
documentos que vamos assinar.
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Estamos certos de que esta será a nossa última operação
de ..Funding'"

O .Povo Brasileiro, inteligente, trabalhador e hoensto,
habitando uma terra de grandes recursos, considera um de
veI' de honra expandir a sua riqueza, não faltar aos seus
compromissos e dar como definitivamente encerrada a fase
de má política financeira. E êsse dever o seu Govêrno saberá
cumprir.

Rio de Janeiro, i de Março de 1931. - Oswaldo Aranha."
Este fato, normal em uma administração republicana, é

de ressaltar. sobremodo porquê quási todas as nossas opera
ções de crédito no exterior foram, sObre falsas invocacões,
sempre sigilosas e, até hoje, pouco sabemos sÔbre elas, tal o
mistério de que foram, erradamente, cercadas.

A história dos nossos empréstimos, sem que isso envolva
mau juízo, é uma das provas lamentáveis da nossa desorga
nizacão administrativa e da anarquia financeira em que a
Revolucão veiu encontrar o Brasíl. .

A menor despesa pública exige exame,concurrências.
provas, registo, processo normal e pr~tação de contas.

Um empréstimo, sempre vultoso. envolvendo operacões
sérias e exigindo compromissos tuturos, era feito di~·el.n
mente, ás vezes por méras combinacões pessoais, sem au
diência do Tesouro. do Tribunal de Contas, siquer dos órgãos
mesmo do Govêrno.

O tipo, a conversão, as prestacões, eram fruto de combi
nacões vagas, quasi sempre danosas, sem considerar, ainda,
que, em alguns ou em quãsi todos os contratos, hipotecáva
mos as nossas rendas básicas e até a nossa soberania.

Felizmente, essa éra passou e não poderá voltar.
A insensatez. a leviandade com que contraímos emprés

timos. com que deixámos deregistá-Ios e escriturá-los, mos
tram que o Brasil vivia vida de perdulário, usando e abu
sando dI) créditp, sem medida, ao í>onto de chegarmos á si
tuação de insolvência, deparada pela Revolução de Outubro.

Os Estados f~iam a mesma politica. sinão peor.
Ainda hoje estamos a discutir e procnrar acertar em

préstimos estaduais verdadeiramente criminosos, como os de
Santa Catarina, Paraná, Espírito Santo, Ceará, AlagOas, Rio
Grande do Norte, sem contar os do Am~onas e Pará.

A situação encontrada pelo Govêrno era de tal balbúr
dia e de tal forma difícil de regular, que foi creada uma co
missão de técnicos e homem' de reputada capacidade para
examinar e aconselha::- as soluções.

Esta comissão, á qual me ~efiro em capítulo especial,
presidida pelo eminp.nte Dr. Antônio Cnrlos, assistida por
mim pessoalmente, e sooretariadapelo Sr. Valentim Boucas,
rez, e continúa a fazer, obra meritória e:1igna de todos os
encOmios. .
. Ao fim de todos êsses trabalhos, que assisti com. real
proveito para minha gestão. resolvi, excluidas as solucões
propostas, mas toman<to por base os estudos realizados pelos
seus eminentes' membros. estudar um "schema" capaz de
corrigir a situação criada pela suspensão geral do paga
mento de nossas dívidas exteriores.

Cheguei. após longos esforços, nos quais tive afol'tuna
de contar coma cooperação sempre solicita e sábia de 8ir
Otto Niemeyer, ao objetivo que traçára, sob a direta inspi
ração de V. Ex. e de suas idéias.
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o "schema", que abrange o total das dividas brasileiras,
da União, dos Estados e dos Municípios, e até de instituições
semi-oficiais. é. em resumo, o seguinte:

Creio, Exmo. Sr. Chefe do Govêrno, que a aceitação
deste schema representará um dos maiores, sinão o maior
serviço que o Brasil estava a exigir de seus govêrnos.

Ele importará no cancelamento de todos os coupons es
taduais e municipais atrazados que montam mais ou menos
a 500 mil contos, reduzindo, durante quatro anos, os juros
de mais de 80 %, e dará aos nossos credores a impressão
do nosso esforço e do nosso sacrifício para mantermos, den
tro do máximo de nossas possibilidades, as obrigações
contraídas, mesmo em éras .ie desperdício e de irresponsa
bilidade.

A União terá libertado os depósitoj que vem fazendo,
em virtude do funding e poderá, assim, equilibrar com saldo,
os onus do Tesouro e os deficits orçamentários deste triênio
de sangrias e sacrifícios, impostos pela transformação polí
tico-administrativa da República.

Tenho a segurança de que o crédito do Brasil, mantido
em meio da geral conturbação financeira do mundo, aumen
tará e que a realizacão deste 8chema trará, com o restabe
lecimento do nosso serviço de dívidas, o afluxo de novos
capitais e interesses.

Decorridos os quatro anos de sua duração, fácil será
recompOr a situação das nossas dívidas externas, aliviadas
como ficaremos, em têrmos justos e definitivos.

(Do ..Relat6rio'" apresentado ao Sr. Chefe do Govbno
Provis6rio em 15 de Novem/Jrd de 1933, p. 46 a 61) •

Duranie o discurso do Sr. Ministro da Fazenda
o Sr. AntOnio Carlos, Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Pacheco de OIí
veira,1° Vice-Presidente.

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Daniel de Car
valho.

O Sr. Daniel de Carvalho - Sr. Presidente, quando outro
merito não tivesse o requerimento de informações que for
mulei juntamente com o nobre representante do Rio de Ja
neiro, Sr. Deputado Acúroio TOrres, teria o de haver con
clamado a esta Assembléia a inteligência moça e sadia do
Sr. Osvaldo Aranha, que, com a sua palavra fluênte e bri
lhante, a que a posição de Ministro da Fazenda empresta
singular autoridade, acaba de fazer uma disserta«ão retros
pp.ctiva .sObre as nossas divídas externas e sObre o· acOrdo
realizado com os nossos credores pelo Govêrno da República.

Mas, além dessa, força é reconhecimento que a iniciati
va tomada por mim e pelo ilustr.ado colega, cujo nome já tive
o prazer de declinar, vai ter o merecimento, de especial im
portancill, de fazer cessar a incert.eza, a perplexidade, o im
passe -em que se acha o País, num assunto em que menos
será de admitir a incerteza, a perplexidade e o impasse.

Nada menos ,lldmissfv:el, com efeito, num país civilizado,
sObretudo num País de longa, fulgurante e ininterrupta Lra-·
dição jurídica, do que surgir, e permanecer meses a fio, a
questão de sab~r se está ou não, em vigor uma lei regular
mente púbiicada no Diário Oficial, em um dA' cuios al'ti
gos se prescreve camo marco inicial de sua vigência, a pro-
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pria data de sua divulgação, e por isso manda. que se transmi
ta o seu conteudo por telegrama aos Interventores para .q~e
a puhliquem nos órgãos oficiais e ~ i~prensa das Ca~)lta~s
dos Estados, afim de que essa pubhcaçao marque o IníCIO
da sua vigência e apelação. . .

Foi .isso, entretanto, o que sucedeu com a lei chamada
de reajustamento econômico. Amplamente divulgad~ no
país a cujos extremos logo chegou, mercê daquela provIdên
cia, despertou louvores e crit1cas, e, dianw da celeuma que
se levantou em tôrno dela, diante do pronunciamento da im
prensa desta Capital e dos discursos proferidos na tribuna
desta Assembléia, estabeleceu-se um periodo de espectati
va e, pouco depois, surgia a noticia de q....le o Govêrno ia
regulamenta-la, corrigindo seus defeitos, esclarecendo os
pontos duvidosos e completando os pontos omissos.

Mas os lavradores e criadores, beneficiários nominais
da lei, ficar~ em suspenso, esperando a sua efetividade. O
fáto é que, procurando os bancos e casas bancárias aquêles e
estas se e~cusavam, nas suas agências, dizendo QÚe não ti
nham instruções e, na matriz, ora. que aguardavam a regu
lamentação, ora que não sabiam se a lei entraria, ralmente,
em vigor. .

O SI\. JOÃo VILASBOAS - O decreto de reajustamento é
contraditório dentro de si mesmo. Enquanto o artigo fO
determina que entra em vigor desde a data de sua publica
ção, o artigo ~o faz depender a sua vigência, de a.eôrdo entre
o Ministro da Fazenda e o Banco do Brasil, para formação
da camara de reajustamento.

O SR. DA.'I\fiEL DE CARVALHO - Já tive ocasião de
versar êste ponto no requerimento. Na carta que V. Ex. e o
noure Deputado Dr. Cunha Melo escreveram ao Ministro da
Fazenda há outras considerações a que me referirei no cor
rer de minha despretenciosa exposição da matéria.

Os efeitos da campanha que se faz contra essa lei são
evidentes. D1u'ante êsse período de anciosa espectativa, ,os
agricultores, cõm títulos vencidos, têm sido obrigados a pa
gar integralmente os seus débitos, ficando sem efeito o pro
metido abatimento de 50 0/0. Ora, os bancos, certamente, não
devolverão êsses 50 °1° que já receberam, de maneira que
quando se resolver definitivamente o caso - conforme aca
ba de prometer, da tribuna, o ilustre Sr. Ministro da Fazenda
- receio que o remedio venha tarde para muitos doentes e
que aquêles que podiam se aproveitar do favor da lei já te
nham sofrido todas as consequências•••

O SR. JOÃo VILASBOAS - E, em caso contrário, aquêles
que já se tenham aproveitado do favor dt.lei podem ser ex
cluidos pelo regulamente, que a reformar.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - V. Ex. completou
meu pensamento.

O que se está verificando, porém, é uma anomalia ina
creditável, uma espécie de revogação da lei por desuso.
. O SR. CUNHA MELO - Não é, propriamente, revogação

P?r desuso.: é !:egulamentação que ultrapassa a própria ór
bI~ da leI. Nao compreendo que se. regulamente matéria
maIs ampla do que aquela que se deveria regulamentar.

I
O SR. JOÃo VILA8BOAS- O projeto de regulamento; pu

blicado no Diário de Noticias, diz, no art..24, que as rcs-
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pectivas disposições prevalecerão sõbre as do decreto. O re
gulamento poderá, portanto, revogar disposições do decreto.

O SR. 'DANIEL DE CARVALHO - Não podemos, porém,
garantir, se o projeto publicado tem cunho oficial.

O SR. ODILON BRAGA - ~ste ponto carece de maior im
portancia, porquê o Poder Executivo detem, hoje, f) Poder
Legislativo. Desde que o reguiamento de uma lei tem o
mesmo valor ..•

O SR. JOÃo VILASBOAS - Será uma nova lei.
O SR. ACÚRCIO TÔRRES - Depois, naturalment,e, virá

uma terceira, interpretando a segunda, e o reajustamento
nunca virá .•.

O' SR. DANIEL DE CARVALHO - Não vou tão longe
quanto o nobre colega na sua descrença.

Também não entendo, como o nobre Deputado, Sr. Odi
lon Braga, que no regime do Govêrno Provisório, desapa
rece a diferênça entre lei e regulamento.

O certo, porém, é que essa situaçãonâo deixa de trazer
desprestígio geral para a lei. Não preciso encarecer, numa
Assembléia de juristas e homens práticos da vida, a impor
tancia que tem o respeito á lei, problema fundamental da
democracia brasileira.

Mas terá, por acaso, tão pouco valor uma lei devidamen
te .' promulgada pelo Govêrno Provisório, o qual, como acaba
de lembrar o nobre Deputado, Sr. Odilon Braga, detem o
Poder Executivo e. o Legislativo? Terá tão pequena fOrça
um decreto da Ditadura? Terá êsse Govêrno em tão pouco
caso o respeito devido á sua autoridade'? E que idéia fará o
povo da autoridade dêsse Poder que deixa se lancem dúvi
das sObre a execução de uma lei por êlcelaborada, quando
enfeixa. o Poder Executivo e o Legislativo? Será possível que
o poder ditatorial permita que se prolongue essa lamentá
vel situação?

O SR. JOÃo VILASBOAS - O Decreto já deveria ter vindo
regulamentado, porquê se trata de ato do mesmo poder.

O SR. DA."'iIEL DE CARVALHO - Não há negar que,
dentro dos quadros do tempo, se tem a impressão de que se
está aplicando o método experimental á legislacão. Lança
se a lei como uma hipótese e vai-se verificar o efeito que
produz, as críticas que suscita, os louvores que recebe; vai
se examinar a posteriori o que deveria ser feito antes da
promulgação. Depois, conforme os efeitos é que se tratará
de revogar ou de manter a lei. No caso, entretanto, a lei
não foi revogada; subsiste e não tem sido cumprida. E não
tem sido cumprida porquê, de um lado, o povo não acredita
nos mandamentos do Govêrno Provisório, e, do outro, o Go
vêrno Provisório não manifesta o peder de que está investido
para prestigiar a sua obra legislativa.

Se a lei tivesse sido revogada, só seria condenável a pre
cipitação com que se resolve assunto que exige tanta circuus- .
peccão, que exige madura reflexão, que exige o estudo dos
vários aspectos da questão; seria condenável a precipitação
com que o Govêrno se ,abalançou a traduzir em texto obri
gatório idéias e providências não maduramente consideradas,
tanto mais qu:mto constitúe nocão comum que as fórmulas
legais devem revestir, na substancia e na forma, o cunho de
sabedoria e da majestade do poder que as elabora.
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Num país de instituições' políticas adiàntadas, não se
compreendem leis que t.enham a duração das rosas de Ma
lherbe.

Assim, no caso concreto de .que nos ocupamos, vai-se
esgotando a paciência do povo em relação a essa .lei de re
ajustamento, e a esperança daqueles que iam ser beneficia
dos pela lei se vai transformando em desconfiança e em
desencanto, ao passo que se rejubilam os que combatem os
seus dispositivos e já os têm por tacitamente revogados.

Ora, Sr. Presidente, acima mesmo dos problemas eco
nômicos e financeiros, não podemos deixar de colocar o da lei
e da sua fiel observancia.

Esboroar-se-á todo o nosso sistema de govêrno no dia
em que as autoridades superiores ou os funcionários pude
rem escolher as leis que devem sustentar e os cidadãos as
que devem suportar e obedecer.

Peco ao Sr. Chefe do Govêrno Provisório e aos seus Mi
nistros que reflitam um instante sObre os perigos da inobser
vancia de uma lei porquê destroe, sem dúvida, o r.espeito
por todas as leis.

No caso em apreço,· há uma sensação evidente de mal
estar.

Os agricultores já. se julgam ludibriados e fazem cheg&
os. seus clamores até á Assembléia. Do sul de Minas, na Zona
da Mata, do Triangulo Mineiro, ·..ieram reclamações a mim
e a outros colegas de representae~mineira. Ao Sr. Acúrcio
TÔrres foram, igualmente, endr,reeados do Estado do Rio,
queixas e pedidos·.de informações sObre a lei denominada
"do reajustamento econômico".

O SR. MINISTRO OSVALDO ARANlJA - Peço licença para
um aparte. Então, a lei beneficia os agricultores.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Temos recebido quei- .
X8S •••

O SR. ACÚRCIO TORRES - Pela sitúacão de incerteza.
O SR. DANIEL DE CARVALHO - ••• pela situação de

incerteza em que 'S8 encontram credores e devedores de que
trata a lei.

O SR. MINISTRO OSVALDO ARANHA - Afim de cooperar
no debate, permita-me o nobre orador ler um telegrama que
acabo de receber, agora. (L~)

"So~iedade Rural Brasileira, momento V. Ex. vai de
fender no Congresso Conatituinte lei reajustamento eco
nômico, que vem concorrer para salvação das classes pro
dutoras, restituindo-lhes um pouco do· muito com que elas
têm contribuido para a economia do país, vem reafirmar a
sua solidariedade e os seus agradecimentos a quem tão bem
compreende os altos interesses nacionais."

Trata-se da Sociedade Rural Brasileira de São Paulo.
Creio que é uma sociedade .••

O SR. VERGUEmO CÉSAR - Formidavelmente representa
tiva de São Paulo.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - A lei beneficiará ine
gavelmente a uma parte da lavoura •. O télegrama lido por
V. Ex. coincide com outro por mim recebido há pouco de
São José dos Campos, aplaudindo o requerimento.

Outros colegas também rec.eberam reclamação nO sentido
de se resolver essa situação incômoda em que se acham os
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agricultores. e criadores; porquê o Govêrno lhes promete um
favor, acena-lhes com o abatimento de 50 °1° sõbre algumas
de'suas dívidas e, todavia, não lhes dá êsse abatimento, ne
ga-lhes o favor. :êles não sabem até quando se prolongará
êsse impasse.

Em obediência ao clamor dos inte"ressados, tendo em
vista, sobretudo, o aspecto, grave que acabei de me referir,
atendendo ainda á repercussão que o assunto merecia ter no
capítulo constitucional "Da Ordem Econômica e Social", e,
mais, ao reflexo que podia produzir, na questão das rendas
públicas, f(li que me decidi formular juntamente com o no
bre Deputado Acúrcio Tôrres, o requerimento. que ora se
discute. Que êle veiu em boa hora, que acudiu a uma neces
sidade real, que visa uma explicação pela qual anseia o país,
todos estão cerf.os, diante dos comentários da. imprensa desta
Capital, de São Paulo, de Minas e de outros Estados, e diante
dos aplausos que temos recebido pela iniciativa que toma·
mos.

Sem embargo dessa origem altamente abonadora. sem
embargo de se encaminhar para uma finalidade patriótica
de esclarecimento devido á Nação, duas versões correm a res
peito do requerimento, ambas inteiramente falsas e que de
sejo repelir desta tribuna.

A primeira foi trazida ao meu conhecimento por um
nobre representante do Distrito Federal, que gentilmente me
preveniu correr nesta Assembléia, ecoando até nos salões do
Jockey Club, o rumor de que o requerimneto era uma oblata
á ditadura. era. a manifestação do desejo de oferecer ao po
der discricionário ocasião de vir aquí, pela- palavra insi
nuante do Sr. Osvaldo Aranha, fazer a defesa do seu.•.

08R. MINISTRO OSVALDO ARANHA - Bastaria. em res
posta, a impossibilidade em que estive de dar as explica.c;,ões
sôbre o reajustamento. Creio que não vejo o nobre Depu
tado há muito tempo. Se êsse, porém, foi o intuito, não sur
tiu efeito, porquê, repito, não pude dar êsses esclarecimentos.

O SR. DANIEL DE (lARVALHO - Não foi éste o in
tuito. Aliás, V. Ex. me conhece bem e sabe qual é a minha
norma invariável de conduta.

O SR. MINISTRO OSVALDO :ARANHA - O que declarei foi
que, invariavelmente, dentro da própria doutrina que ex
pendi, perante a Assembléia, toda a vez que for interpelado,
virei dar explicações a esta Casa ou a quem quer que seja.
(Muito bem.)

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Outra versão, não
menos falsa, é a de que o nosso requerimento obedecia ae
intuito de oposicionismo, de criar embaraço, á a..cão do Go
vêrno da Republica•.•

O SR. MINtSmO OSVALDO AI\AN:aA - Esclarecer não é
embaraçar.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - ... mas o próprio
Ministro da Fazenda acaba de dar a resposta: o nosso intuito
é nobre e alto.

O SR. MINISTRO OSVALDO ARANHA.-,C3ó há vantagem em
debater a questão.

O SR. ACURCIO' TÔRRES - O mesmo intuito" presidiu os
meus anteriores requerimentos, dirigidos a outros Minis
tros.
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O SR. DANIEL In: CARVALHO - Nada há que estra
.nhar nestes dois boatos contraditórios, pois. como já adver
tia o Padre Antonio Vieira, cuja invocação vem a propósito
neste princípio de quaresma, o juizo dos homens é mais te
meroso que o juizo de Deus. Aquêle julga pela vontade e
ach'a o que quer, ao passo que o juizo de Deus se funda no
entendimento e acha o que há.

No nosso requerimento, pode ser que a malícia dos ho
mens veja esta ou aquela intenção...

O SR. Acuacro TORREB - Quisemos informações, o Se
nbor Ministro da Fazenda veiu e as prestou. De outras ve
zes, tenho pedido esclarecimentos e o Sr. Ministro inter
pelado não as dá...

O SR. DA!"ITEL DE CARVALHO - Nossa intenção está
completamente esclarecida e folgo em ver que recebemos o
aplauso da grande maioria desta Assembléia.

Ditas estas palavras preliminares, entrarei pelo adian
tado da hora a fazer ligeiras considerações acerca da lei de
nominaáa reajustamento econOmico sObre a qual já se pro
nunciou o nobre Deputado, Sr. Acúrcio TOrres.

Longe de mim ameSQUinhar os elevados intuitos e o
genE:roso pensamento que presidiram á feitura dessa lei, im
propriamente cognominada de "reajustamento econOmico",
quando, antes. se deveria denominar· de "reajustamento fi
nanceiro", porquê trata, especialmente, de finanças, de re
lações de devedores- agricultores e criadores - para com
bancos ou credores particulares que tenham garantias reais.

Aliás, para se veI" a peI"feita boa fé com que agiram no
caso o Govêrno e o nobre Sr. Ministro da Fazenda, basta
considerar que êste último, na exposição de motivos, decla
rou que o asgessor máximo da lei foi um banqueiro e o seu
autor, outro banqueiro. D.ai, certamente. o comêço das eri
tícas, declarando que· se tratava de uma lei bancária eque.
de preferencia, atendia aos interesses dos banquei,ros::.

Não quero entrar no exame desta questão, porquê ela
já o foi aqui ventiladà por outros oradores, inclusive um
especialista na matéria, limitando-me apenas a notar que
os fatos anteriormente expostos respondem a uma parte
dos comentários que têm sido feitos .

.se me fOra dado desenvolver o assunto, deveria comen
tar os discursos dos Srs. Vasco de Tolooo, Cunha Melo, Má
rio de Andrade Ramos, e a carta que os Srs. Cunha Melo e
Vilasboas dirigiram ao Sr. Ministro da Fazenda'. Mas, não
tenho tempo para examinar os vários aspectos da .lei e as no
vas medidas sugeridas no sentido de auxiliar verdadeira.
mente a lavoura que está precisando, ninguém o nega, do
amparo e proteção.

Desejo acentuar que a lei não interessa s6mente a uma
parte da lavoura ou aos bancos. Interessa realmente o todos
os brasileiros, não só porquê todo interesse da lavoura e de
úutras classes é indiretamente o interesse do povo brasi
leira, como porquê, diretamente, a lei vai pesar sobre o
P9vo, porquanto o Govêrno resolvau por ela pag~r fiO %
das dívidas que menciona. Mas com que dinheiro, se o Go
vêno não o tem? Com o dinheiro do povo, fazendo uma
emissão de apólices. calculada em 500 mil contos, mas que,
na realidade vai pesar sObre o povo brasileiro na importan
cia, com os juros, de 1.:1:19.000:000$, se f~r amortizado o
empréstimo no prazo marcado na lei, ao passo que se não
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fOr amortizado nesse prazo, o "onus" será de ,
1.400.000:000$000.

O SR. ZOROA5'fRO GOUVZIA - Aliás, o Govêrno está
obedecendo aos moldes da ditadura burguesa; afinal de con
tas, quem tcm de pagar é o trabalhador. '

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Nesta época de
anseio universal pela justiça social, que começa a reper
cutir em nosso país, não há dúvida que merece reparo na
idéia do anxf!io prestado á lavoura peJa forma preferida
pela lei.

O SR. ANTÔNIO COVELO - Diante da declaração do Sr.
Ministro da Fazenda, de que não lhe (lra possível fornecer
informações a respeito do assunto, perguntaria a V. Ex.
qual a finalidade prática do requerimento então endereçado
ao Govêrno?

O SR. DANIEL DE CARVALHO - O Sr. Ministro não,
as pode dar agora pelo motivo por êle declarado, mas pro
mete trazê-las oportunamente a esta Casa. Devemos co~

fiar na palavra do Governo e aguardar ulteriores esclareci
mentos.

O SR. ANTONIO COVELO - Era precisamente o que de
sejava esclarecer, porquê o requerimento não foi feito ape
nas para solicitar informações. mas para obtê-Ias. Uma vez
recusadas, estamos no mesmo terreno em que· nos encon-'
travamos anteriormente. O assunto continua em suspenso'
e a lavoura na expectativa dos auxilios a que tem direito.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Mas o Sr. Ministro
não se recusou a dar as informações ...

O SR. JOÃo VILA8BOAS - ~le declarou que há 15 dias
está nas mãos do Chefe do Govêrno Provisório o projeto de i

regulamento. Quant. 's dias ficará nos suas mãos? '
O SR. ANTONIO COVELO - Insisto no aparte. Não ficou·

atendida a situação que se procurava sanar, porquê toda a'
vida econÔmica· do país está em suspenso, aguardando so
lução do decreto.

O SR. FERNANDES T.{VORA - Parece que o decreto foi
um passo prematuro.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - O merecimento do
pedido de informações foi provocar, além dos informes, a
solução do caso, conforme já tive ensejo de expor aos nobres
colegas.

O SR. AWTONIO COVELO - É u:n meio platOnico; por
consequência, ineficiente. O fato é que a lavoura continua
~o desamparo, sob os efp.ilos dessa promessa.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Que outra solução
V. Ex. indicaria?

O SR. ANTONIO COVELO - Digo que a situação jurídica,
quer dos credores, quer dos devedores ficou inteiramente
suspensa. por falta de medidas que a definam e decidam.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Foi êste um dos '
fundamentos do pedido. Para provocar essas medidas é que >

formulamos o requerimento. E V. Ex., repito, poderia in
dicar outra fórmula?
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O SR. ANTÔNIO COVELO - Estou constatando o fato.
Desejaria o esclarecimento para saber se a finalidade do
requerimento atendia a esse ponto importante. Sabe-se que
não atende. Estamos num terreno meramente platônico,
ineficiente.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Terreno eleitoral.
O SR. DANIEL DE CARVALHO - Não acredito que

seja inútil. Era aIi6.s o único meio ao nosso alcance.
O SR. ANTÔNIO COVELLO - Peço licença para divergir.

O clamor da lavoura mostra que, em verdade, estamos num
terreno lamentavelmente perigoso, á espera do auxílio pro
metido.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Exatamente para
atender ao clamor é que pedimos ao Govêrno uma provi
dência, e êle já nos anuncia pela palavra do Sr. Ministro da
Fazenda que a d&rá dentro em breve.

O SR. ANTÔNIO COVELLO - V. Ex. permite mais um
aparte, a-pesar-da minha impertinência?

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Tenho muito prazer
em ouví-Io.

O SR. A."'TO~IO COVELLO - O Govêrno assumiu a res
ponsabilidade de intervir na questão, resolvendo problemas
de ordem jurídica p:trtícular. Convulsionou a situação ju
rídica contratual dos interessados e deixou a situação em
suspenso, á espera de um regulamento que está tardando e
deixando que pairasse uma ameaça sObre a lavoura e a vida
geral do país.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Agradeço o aparte
do nobre colega, que sintetiza o pensamento que expús no
requerimento e no início dêste discurso.

O 'SR.. ANTONIO COVELLO - Exprimo a minha admiração
deante do fato que reputo verdaàeiramente inédito.

O SR. JoÃo VILASBOAS - O decreto que se declara em
vigor desta data de sua publicação no entanto, não vigora,
sem que outro ato qualquer do Govêrno Provisório suspen
da sua execução.

O SR. DA.!'lIEL DE CARVALHO - Parece-me que os
apartes dos nobres Deputados por São Paulo e por Mato
Grosso resumem a situação criada com a !ei do reajusta
mento e mostram bem a necessidade urgente de se resolver
o caso. Creio que num ponto estamos de pleno acOrdo: 
não pode continuar êste estado de inquietacão e incerteza.
Urge tomar quanto antes um dos seguintes alvitres - cum
prir a lei, revogá-Ia ou substituí-Ia.

Vejo, porém, que o meu tempo se esgota e preciso pas
sar á parte referente á divida externa.

. O Sr. Mjilistro da Fazenda, com o brilho e a erudição
que não podemos de.ixar de reconhecer, fez uma exposição
histórica das nossas dívidas no estrangeiro, mas não deu OS
motivos por que abandonamos a nossa doutrina tradicional,
que era a da não responsabilidade da União pela dívida dos
Estados e dos Municípios.

S. Ex. não' explicou, também, por quê não nos prepa
ramos para reiniciar os pagamentos, de acOrdo com o fun-
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ding de 1932, em Outubro do corrente ano, nem tampouco
por quê se fixou em ouro o pagamento em libras esterlinas.
S. E::;:. não nos trouxe o teOr do acOrdo compl3mentar com
os nossos agentes financeiros e, finalmente, nlio tratou da
cotação dos títulos das dívidas dos Estados e Municípios an
tes dos entendimentos para o recente acOrdo c argumentou
sempre com o valor nominal dêstes títulos em ve7. do valor
real.

S. Ex. teve ocasião de referir-se á prlmeirn tentativa
de ruruling, no Brasil, no comp.co do pel"íodo rogonolnl, há
mais de cem anos, quando o Ministro da Fa7.ondn José Iná
cio Borges foi venciQo na Assembléia ...

O SR. PRESIDENTE - Peço ao nobre Deputndo paro. re
sumir sua! considerações, visto estar qUftSI lIn<1o CJ prazo de
que dispunha.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Atendendo a V. Ex.,
Sr. Presidente, deixo para outra oportunidade o exame do
acõrdo sObre nOSSll.5 dívidas externas e vou concluir.

Realmente, a situação financeira de todos 014 países é
difícil. A França, como a Inglaterra, devido á guerra, foram
obrigadas a dobrar os seus orçamentos. O Bralíll, felizmente,
não luta com tais dificuldades, verificadas nos países que
entraram na guerra e que por ela não foram favorecidos.

Temos, Sr. Presidente, elementos para reagir, temos
recursos imensos para arcar com as rellponllabllldlldos do
momento, e, se queremos tomar para exemplo allrum país,
tomemos o pequeno mas glorioso Portugal, quo em matéria
de finanças aca,ba de dar ao mundo llções do sabedoria e de
prudência, por intermédio do Ministro Saluar. A política
que preconizo para o Brasil atual é a mesmll que Bernar
dino de Campos, Prudente, Campos Salos sompre defende
ram e praticaram. Não é a dos planos grandlol$oll, mas a po
lítica de verdade, singela, acostumando o povo com a idéia
db sacrifício, tanto mais pesado quanto mnlll lllrdlo: poHt.ica
de simples bom senso, de administração vlgllllnt.e e menti
culosa como pode fazer qualquer boa dona do cala, poHtica
comesinha e modesta, de não gastar mais do quo os recursos
que possne.

Para consolidar a obra revolucionária,. leromos não sÓ
de defendê-Ia contra a agressão violenta do seul! Inimigos,
mas principalmente realizar as promessas da Aliança Libe
ral, a cujos ideais se solidarizaram os bravo" militares dos
movimentos de 22 e 24. Precisamos (in vordade orçamen
tária, de equilíbrio entre a receita e a despesa, de eoo
nonJÍa e finanças sãs, arrecadações e80ru1>ul08all e sevéra
aplicação dos dinheiros públicos; do regime da máxima. pu
blicidade, para que o povo possa ver a Repúbllca Nova, não
através dos véus espessos da censura, mas na. beleza ra
diosa das formas com QUe a sonhamos e na perrelçAo das
linhas com que ela foi desenhada nos dias Incertos da pro
paganda e da luta.

Nessa obra' impessoal de l"econstrução nacional, devem
ser bem rp-cebidas todas as contribuições, por mais modestas
que sejam, afim de que sôbre o sólo abençoado da Pátria,
copiosamente regado ainda hã ponco pelo sangue generoso
dos nossos patrícios, se levante um Brasil de que l<>dos nos
possamos orgulhar, um Brasil novo, que, como os cumes das
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montanbas da minba Terra, se dirija dominador e sobran
ceiro, para o alto! (Muito bem; muito bem. Palmas. O orador
~ cumprimentado.)

o Sr. Carneiro de Rezende - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Deputado.

O Sr. Carneiro de Rezende (pela ordem) requér e obtém
permissão para falar da bancada.

O Sr. Carneiro de Rezende - Sr. Presidente. com os
esclarecimentos fornecidos, da tribuna, pelo Sr. Ministro da
Fazenda, brasileiro valoroso e digno de apreço, e .com Os que
foram prometidos, expressamente, por S. Ex., Julgo terem
sido alcaDçados os objetivos do requerimento de informa
«;ões, apresentado por dois ilustres colegas, S1's. Acúrcio
Torres e Daniel de Carvalho.

Em tais condições, acreditando supérflua e desnecessá
ria a votação do requerimento, permito-me sugerir áqueles
dois nobres companheiros a retirada do requerimento, se,
entretanto, assim a isso aquiescerem. (Muito bem; muito
bem.)

O Sr. Aoúrcio Tôrres - Peço a palavra, pela ordem.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre
Deputado.

O Sr.Ac1Í1'cío Tôrres (Pela ordem)-5r. Presidente. o Sr.
Ministro da Fazenda, há pouco, como ouviram V. Ex. e
toda a Assembléia, prestou, em parte, as informações que
solicitámos. S. Ex. preferiu debater perante a Assembléia.
informando ao país, o assunto objeto da segunda parte ao
pedido de informações. isto é, quanto ao recen~ 8eÕrdo das
dívidas extoernas; deixando de trazer esclarecimentos acerca
do reajustam~nto econômico.

É bem verdade que S. Ex., assim procedendo, disse á
Casa, com toda. a franqueza, que só não prestava as infor
mações quanto ao primeiro item do nosso requerimento, isto
é, sObre o reajustamento econômico, porquê não podia 130
zê..lo, no momento, e, isso, por que, tendo elaborado o pro
jeto de regulamento da lei em questão, submetendo-o há f5
dias ao exame e aprovação do 81'. Chefe do Govêrno Provi
sório, aguardava que este decretasse o regulamento, como
está projetado, ou, com as modificações que na sua alta au
i.oridade julgar conveniente, introduzir, e, então, S. Ex., o
Sr. Osvaldo Aranha, não teria dúvida em voltar á Assem
bléia, ou dar explicações de Deputado a Deputado, ou, mes
mo, autorizar a Camara a ser criada em virtude da regula
mentação,a prestar as informações atinentes aG requeri
mento ora em debate.

Sendo assim, e não tendo os autores do requerimento,
formulando-o, o intuito de provocar uma demonstração por
parte desta Assembléia, rela.tivamente ao modo de enca
rá-lo, tanto mais quanto esperavarmos todos, e devíamos
mesmo esperar, a sua aprovação, de vez que, conforme o
disse o Ministro da Fazenda, êle envolve essencialmente ma
téria constitucional; não tendo sido êsse o nosso objetivo,
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mas apenas o de atender aos clamores dos interessados no
decreto de reajustamento e, também, em geral, aosnn
seios do povo brasileiro quanto á situação da União, dos
Estados e dos Municípios ao que diz respeito á divida ex
terna, temos de dar-nos por satisfeitos com as informações
que nos trouxe o bonrado Ministro da Fazenda, certos de
que S. Ex. não se esquecerá da pr()messa. que nos fez, de
que, regulamentado o reajustamento, prestará novos escla
recimentos á nação.

Peço, pois, a V. Ex., em meu nome e expressamente
autorizado pelo colega que 'também assinou o requerimento,
o ilustre Sr. Daniel de Carvalho, me seja concooido reti
rá-lo. (Muito bem; muito bem.)

O Sr. Presidente - Em vista do pedido dos nobres Depu
tados e de acOrdo com os têrmos do Regimento, considero
retirado o requerimento de informações.

Nada mais havendo a tratar e esgotada a hora, vou le
vantar a Sessão, designando para amanhã a seguinte

ORDEM DO DIA

Votação do requerimento n. 10, de 1934, do Sr. Irenêo
Joffi1y, pedindo a inserção no Diário tia Auembléia, de vá
rios documentos relativos á administração do Sr. Ministro
José Amércio, em resposta ao Sr. Deputado Rui Santiago
(discussão única) .

Levanta-se a Sessão ás 18 horas.
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73'" SE:Ssão, em 17 de Fever-eire de 1934

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente, e Pacheco
de Oliveira, :lo Vice-Presidente

1

Á'1j 14 horas, comparecem os Srs.:

Antônio Carlos, Cristóvão Barcelos, Tomás ,LObo, Fer
nandes Távora, Clementino Lisboa, Mário Caiado, Luis Ti
n11i, :Alfredo da Mala, Abel Coormont, Mário Chermont.,
Veiga Cabral, Joaquim Magalhães, Lino Machado, Magalbães
de Almeida, Rodrigues Moreira, Costa .Fernandes, Carlos
Reis, Molfo Soar2S, Godo1'rOOo Viana., Hu@:'o Napoleão, Luiz
Sucupira, Jos6 Borba, Pontes Vieira, Martins Veras, Al
'OOrto Roselli, Veloso Borges, Odon Bezerra, Irenêo Jofi1ly,
Hereetiano Zenaide, João Alberto, Agamenon de Magalhães,
Souto Filho, :Arruda Camara. Arnaldo Bastos, Augusto Caval
'csnti,Snnões Barbosa, GÓ!S Monteiro, Valente de Lima, Ssm
'paio Costa, Guedes 'Nogueira, Rodrigues Dória, Deodato Maia,
J. J. 8eabra, Marques dos Reis, Prisco Paraíso, Medeiros
Neto, Edgard Sanches, Alfredo 1I,{ascarenhas, LeOncio Galrão,
Homero Pires, 'Negreiros Falcão, Aloisio Filho, Francisco
-Rocha, Lauro Passos, Godofredo Menezes, Henrique Do
dsworth, Amaral Peixoto, Miguel Couto, Sampaio Correia,
Leitão da Cunha, Olegário Mariano, Prado Kelly, Alípio Cos
1bllat, Acúrcio Tôrres, Fernando Magalhães, Buarque Naza
reth, Lemgruber -Filho, Ribeiro Junqueira, Pedro Aleixo,
Augusto de Lima, Mata Machado, Delfim Moreira, Oailon
,Braga, Vieira Marques, Clemente M.edrado, Raul Sá, João
Beraldo, Belmiro de Medeiros, Bueno Brandão, Carneiro de
Rezende, Jaques Montandon, TeotOnio Monteiro de Barros,
Barros Penteado, Vergueiro Cesar, Almeida Camargo, Lacer
,da Werneck, Antônio Caveio, Domingos Velasco, Nero de Ma
cedo,' Alfredo Pacheco, Lac'erda Pinto, Idálio Sardemnerg,
Nereu Ramos, Carlos Gomes, Annes Dias, Frp.derico Wolfen
butel, João SimpIfcio, Renato Barbosa, Demétrio Xavier, As
canio Tubino,Albp,rto Diniz, Ferreira Neto, Vasco Toledo,
Franeisco Moura, Antônio Pennafort, João Vitaca, Alberto
Surek, Edmar Carvalho, Pedro Rache, Pacheco e Silva, Ro
cha .Faria, Teixeira Leite, Pinheiro Lima., Leví Carnei-
ro. (B4). ,

'O Sr. Presidente - A lista depresenca acusa () compare
cimento de 1:14 Srs. Deputados.

Está aberta à Sessão.
,o Sr.:C1ementino Lish6a (3° Secretá.rio,servindo de '20 )

procede âleitura 'da Ata da Sessão antecedente, a 'qual é pos'ta
em -disoussão. ' . . ' .

Vor.., VIII 10
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O Sr. Miguel Couto - Peço a palavra.
O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre

Deputado.
O Sr. Miguel Couto (S6bre a Ata) - Sr. Presidente

queria que constasse da Ata que eu, ontem, fui interrompido
pela hora no momento em que sustentava que a nossa pátria
corre gravíssimo perigo, ameaçada pelo imperialismo dinâ
mico e insaciável do Japão. Sou, portanto, fundamentalmente
contra a emigração japonesa, porquê me considero patriota.
(Muito bem; muito bem.)

O SR. PRESIDENTE - Constará da. Ata a declaração do
nobre Deputado. .

2

O Sr. FerJlaJ1do lrIagalhiea - Peço a palavra.
O Sr. Prnidente - Tem a palavra, 8Ôbre a Ata, o nobre

Deputado. .
. O Sr. Fernando.••galhies (S6bre a Ata) - Sr. Presiden

te, peco desculpas se falo 8Ôbre a Ata, embora. o assunto de
minha ligeira exposição se refira ~o conteúdo dessa mesma
A.ta.

~ do domínio público qu~ a minha intervençl1o, de quan
do em vez, nos debates desta Casa é tida como indébita e atá
mesmo como perturbadora das boas· normas dos trabalhos
constitucionais. Isso pela simples razão de que também, de
quando em vez, tenho procUl'8do defender a autonomia da
Assembléia Nacional Constituinte, contra as interferências
injustificáveis .que, por mais graduadas que sejam, não têm
cabimento nesta Casa.

Quando esta Assembléia foi solicitada para resolver Sõbre
um pedido de informações, glosou-se, por todas as formas,
que o resultado dessa consulta havia sido um princípio fir
mado, qual o de não se insistir nessas informaoães, que s6 ser
vem para desviar 'estudos ou trabalhos constitucionais.

Ora, justamente 'i sessão de ontem é um desmentido for
mal a· essa pseudo doutrina aqui estabelecida.

Ocupo, assim, a atenção da Cl!I3a para que fique consi
gnado, na ata. de hoje, I) meu regosiio e, ao mesmo tempo, o
voto que apresento de grande cordialidade a esta Assembléia
e de cumprimentos,· muito sinceros, aos Srs.Deputados, não
porquê nos encontremos na mesma corrente! de opinião, mas
porquê todos receberam, ontem, a maior demonstração quo
poderiam oferecer á sua grande autonomia, quando o Sr. Os
valdo Aranha expõs, longa e brilhantemente, suas pre
ocupações financeiras e IiS medidas governamentais. Is!!J
em assuntos de interesse· público, tanto mais ·quanto no!!
cabe essa intervenção, de ;acõrdo com o nosso Regimento, os
~ossos propósitos e finalidades.
. Por conseguinte, tres Ministros demonstraram, bastante,
que o Govêrno está na disposição de trazer a Assembléia ao
corrente de todos os acontecimentos que nos possam .inte
ressar.'

Se, porventura, existem Ministros que não querem tomar
parte nos nossos debates, a culpa nio 'é da Assembléia.· Ca
be-lhe, naturalmente; ,sentir a explicac;ão dêsse fato: talvez
haja umaiustificativa; p<>r. conta de certa comod.idade. Nes
s:lS condições," é 10gico que a Assembléia dispense apreseno:!
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dêsses Minístros. Por outro lado, também esta Casa demons
trou que aceita, e que entende de ser devida, a prova das ho.
menagens partidas do Govêrno, porquê os aplausos extraordi
ná,ríos que o 81'. Ministro Osvaldo Aranha teve ontem neste
recinto,.a alta manifestação políticc que S. Ex. recebeu aqui
constituem a prova de que a Assembléia sentiu a homenagem
e- da mesma se julga merecedora. Do contrário, ao invés de
palmas, o Sr. Ministro Osvaldo Aranha devia ter sido apu
pado.

Não foi. Foi aplaudido pelas galerias, foi aplaudido pelo
recinto, foi aplaudido calorosamente. Houve uma verdadeira
vibração cívica. Por que? Porquê a Assembléia foi trat3(11
com o devido respeito. E lucrou a Assembléia em conhecer
os assuntos versados pelo 81'. Osvaldo Aranha., sem prejuízo
de seus trabalhos. Nós, afinal de contas, estamos preenchendo
o tempo, dignamente, estudando assuntos que estão penden
tes da Comissão Especial.

Nessas condições, Sr. Presidente, sinto que meu ponto
de vista foi esposado, ontem, pela Assembléia, e que a con
sagração qu~ o Sr. Osvaldo Arânha mereceu é a retribuição
da Assembléia, digna e superiormente colocada., muito mais
importante, sob o ponto de vista polftico, do que o Govêrno
Provisório, porque ela tem representação legal e popular e o
Govêrno tem representação revolucionária.

Naturalmente saberá e compreenderá esta Assembléia
que os aplausos da Casa, tanto c;:uanto os das galerias, não
eram, sómente, um tributo especial ao Sr. Osvaldo Aranha,
mas a demonstração de que a Assembléia Constituinte está
no seu direito, interpelando o Govêrno, pedindo-lhe informa
ções e recebendo os esclarecimentos, tal como ontem sucedeu,
a ponto de não ser preciso mais sujeitar á aprovação da Casa
o requerimento do Sr. Acóreio TOrres, (MUito bem; muito
bem.)

3

o Sr. Bugo lIapoJelo - Peço a palavra.
O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre

Deputado.
O Sr. Bugo lI.polelo (S6bre a Ata) - Sr. P·residente, na

SessAo de quarta-feira, 9 do corrente, após haver V. Ex.
lido á Assembléia o teleS1"ama do suplente de Deputado,
Dl'. 15ezefredo Pacheco, referente a um chamamento áPolf
cia de Campo Maiol', onde reside, e de haver, ainda., V. Ex.
dado a conheoer á Assembléia outro telegrama que a respeiÚl
transmitira ao Interventor do Piaul, ocupei esta tribuna
para, em· rápidos traços e fazendo sucintamente o histórico
das imunidades .parlamentares, desde o seu aparecimento
até a sua consagração no nosso Regimento Interno, focalizar
a momentosa questão da extensibiJidade dessas mesmas imu
nidades aos suplentes de Deputado.

Vê. a Camara, portanto, que tratei de assunto de natu
reza constitucional,. em linguagem e conceitos elevados. Su
punha eu que S. Ex.. o Sr. Deputado Agenor Monte, viesse
á tribuna para refutaras minhas idéias, para tratar do as
sunto constitucional por mim versado na sessão de quarta
feira, tanto mais quanto S. Ex. havia declarado que, con
trário ás minhas idéias, viria combatê-las nêste recinto.
Entretanto, a.· Ex., .nas~ssãode ontem, usando da palavra,
leu um telegrama de informação do Interventor do Piau!,a



respeito do assunto e vem dizer 'que eu me ápraveilara da
t/VOI1luníldáde para. ériar 'Um, caso e '!~ 'e~101'lWções pol!f-
ti~s. .

Nllo é verdade. E ainda desta vez, Sr. Presidente, não
resvalarei para tratar, nesta Assembléa, de assuntos de po
lítica interna do meu Estado.

Mas, Sr. Presidente, as informações do ilustre Depu
1.ado ou do Interventor não foram completas; 'e é por isso que
venho falar sõbre a ata, afim de pedir a V. Ex. p(,t'mis!litl
para ler outro telegrama de informações, que vem comple
tar aquêles outros lidos pelo Deputado piauiense. É um
documento oficial, porquê trata de expediente da Secreta
ria de Policia, publicado no Dúi.rio Oficial do Estado. Diz o
seguinte:

"Transmito seguinte expediente hoie chp.fatun
poliéia: Telegrama delegado Campo Maior ao chefe
policia: "Participo-vos que ante-ontem "'chauffeur"
José Pereira passando guiando earro plena praça ma
tou cachorro propriedade José Cunha. il:ste trazendo
queixa delegacia 'aOOrdoambos foi indenizado cachor
ro 18$000. Para evitar reprodução fatos convidei mi
nha presença todos "cbauffeurs" aquí residentes cien
tificar-lhes inconveniéncia atentado grande veloci
dade regulamento InSp'etoriaVefculos. Dr.Sezefre
do Pacheco qualidade "chauffeur" amador chegando
Delegacia declarou que só tinha vindo dizer que não
reconhecia minha autoridade com poderes chamá-Io
delegacia. Ao retirar-se declarou mais que eu provi
denciasse' como melhor entendesse." Resposta Chefe
de Policia ao Delegado: "Devieis ter dado voz de pri
são {, lavrado flagrante .do crime praticado pelo Dr.
Sezefredo Pachec'o mencionado em vosso telegrama.
Cabe-vos agora instaurar competente inquerito l1oli
cial afim de que seja aquêle cidadão processado pelo
crime .de desacato á vossa autoridade que cometeu.
Agi com serenidade sem todavia vos deixar desmora
lizar por quem quer que s2ja. (Assinado) - Tenente
coronel Colares Moreira, Chefe de Polícia." Observe
contrastE; dubiedade telegrama delegado com violên
eia resposta, €hefe de Polícia que manifesta absurdo
conceito desacato autoridade. Sigo Campo Maior as
sistir inquerito. - Claudio."

Sr. Presidente, é meu propósito não !azercomentários
a respeito da omiss~o das informações trazidas pelo Sr.
Deputado Agenor Monte. Quero, apenas, Que a Assembléia
conbeça a hist6ria toda. Reservo-me pl1ra apreciar a admi
nistração do Interventor do meu Estado quando tivermos
de aprovar os atos do GOvêrno Provisório.

Po.(' hoje, era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito
bem.)

4

o Sr. .!aamenon 4e lIrIagalhies - Peço a palavra.

() Sr. Presidentê -:- Tema palavra: sObre ,tJ. Ata,o nobre
Deputado. i"" " . " ,

O Sr. :AiJamenon' dellrlagalJiles (Sdbre a Ata) - Sr. Pre
sidente;, a prop6sito 'deum,apatte :meu,. 'quando ·doultimo
discurso, .proferido, nesta Assembléia, pelo 'nobre Deputado
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Sr. Jones Rocha, recebi do Sr. Adolfo Bergamini, nosso in
tr~pido companheiro de jornada política e revolucionária,
uma. carta em .que êsse preclaro brasileiro f.az uma síntese,
incisiva e clara da sua gestão no Govêrno desta esplendida
Cidade. E porquê se trate de documento que traduz o alto
valor moral de um homem público, cuja inteligência, pug
nacidadee. patriotismo jamais esmoreceram na defesa das
boas caúsas .nacionais, vou lê-lo para que fique constando
dos allais. (Lê):

Prezado amigo DI'. Agamenon de Magalhães, M.
D. Deputado á Assembléia Nacional Constituinte.

Reitero a V. Ex. os agradecimentos que já lhe
expressei pessoalmente, pela bondade do seu aparte,
no qual me honrou com referências generosas; che
gando a lembrar serviços esquecidos naturalmente por
desvaliosos ou de importuna 'recordação no momento.
Sou,· por igual, agradecido aos demais Srs. Deputa
dos que, Lambem com benévola simpatia, á minha hu
milde personalidade aludiram.

E, como na discussão travada. no seio dessa As
sembléia,em tõrno das despesas realizadas, com
o peSSÓaJ da Prefeitura do Distrito, depois do triúmfo
revolucionário, são apresentadas. cifras relativas ao
exercício de 1931, que me diz respeito e que não são exn
tas, sou forçado, meu caro amigo, a abusar de sua pa
oiência para· fàzer-Ihf'i .uma exposição, tanto quanto
possível ligeiro, afim. de esclarecer pontos que, não sei
porquê, são obscurecidos ou mal apreciados.

Desejaria: ffcar· á margem do debate. Quisp.ra que
os criticos da administração separassem o período que
esteve a meu 'cargo (de 24 de Outubro de 1930 a 21 de

.Setembro de 1931), examinando-o com a severidade
que entendessem, mas separadamente.

Entretanto, prefere-se a confusão, o qUe me obri
ga, muito contra gosto, a interferir na contenda, in
comodando amigos, .como sou compelído a fazê-lo
agOra. . -

Li, por e:il:êmplo, que foi asseverado da tribuna que
a verba "pessoal" orçada para 1930, últirn.o ano da
administraçtioPradq Junior, foi de Rs ••••••••••••••
110.399 :437$000. E que li despesa pessoal - orçada
pa:r:a 1931, foi de 107.715 :481$000.

Há evidente engano que, debalde, procurei cor
rigir por intermédio da imprensa.

Ml1,ndo-lb.e, com a discriminação comparativa das
verbas. todas as rubricas, uma a uma, e por elas veri
ficará que, p&.ra o pessoal ativo, o orçamento de 1930,
;reservara. Rs. 100.18.1. :030$000 e o de 1931, Rs ...•.•.
95.217 :9141000, havendo. uma diferénça, para menos,
em 1931, de Rs. 4.963: 116$000.

O .pessoal inativo figura,. respectivamente, com
Rs. 9.547:13'1.494, em 1930 e com Rs. 9.546:887$376,
em 1931. .

Nãoconférem, portanto,õs 'algarismos citados nes
sa. Assembléia:. Além disso, o exame· de situação finan
ceira. da .PreEeitura nã() póde seI' feito apenlãs atra
vés os Ol'Caulentos. I)eve.m -seI' compulsados elemen
tos eOIOi)l-emenla:r,es imprescindíveis.
~ é q\l;e áquêles R5; 95.456 :881$376 do 01'

Olitlnenlo ,pera ~Q3.! aind~.fOl'aom redu~i;do~ porque con-
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siderei' questão de honra, para a Revolução que eu pre
gáva o equilíbrio entre a. despesa. e a receita.
, .Conhece V. Ex. a minha. atividade parlamentar
na antiga Camara dos Deputados. Conhece-a a Na
ção. E toda gente sabe com" combati os deficits,
como condenei a intromissão da politieagem na ad
nistr~ão, como profliguei os erros daquela época.

Sincero nessa luta, não poderia, na !,estão dos
negócios públicos, á testa do Govêrno do Distrito,
prati~r, voluntariamente, erros mais graves que
aquêles que eu combat.era.

Problema fundamental era, para mim, o equilí
brio, real e verdadeiro, do Orçamento.

Acompanhando-o, vigilantemente, na sua exe
cução receiei, ,pela queda do cambio, do exilo do meu
intento. E então, em mio, expns a qumtão aos di
retores, numa das reuniões conjuntas que eu sema
nalmente real·izava e ficou assentado apertar ainda
mais o critério de economia em que todos nos em
penhavanws.

Abra quem quiser o .. Boletim de maio de i93i e
á pág. 59 e seguintes encontrará êstes 'e6rtes, ~
verba pessoal:

Diretoria de Fazenda • •.••.•.•••
Diretoria do PatrimÔnio • • ••.••••
Diretoria de Estatística e Arquivo.
InsL~çAo Primária . • •.••••••••
Escola .~ro Cavalcanti • ••.••••
Escola V. de Mauá • ., ..••.•••••
Inst. João A1!redo • . ••••••.•.••••
Inst. Oraina da Fonseca • • •••••••
Inst. .Ferreira V'Íana • ••••••••••••
Limp. Pública • . •.••.•••••..••••
Dir. de Obras (Engenhari4l) ' ••••
Dir. Arborizacão e Jardim •.••••
Depart. do, Material .•.•.•••..••••
Oficinas Gerais. •..•.•..•••••••••
Garage e of. mecanica ••.•.••••••
Insp. Agrícola e Federal •••..••••

Rs.

76:000$000
8:200$000

19:934$'30
33:100$000
24:000soo0
6:883$300
7:783$300
3:966$700
7:583'300

2.023:538$700
830:000$000
i96 :000$000
30:0001000

iOO:OOO$ooO
270:000$000

81:534$000

3.738:523$730

Deduzindo-se dos 95.217:914$000 êsses réis
3,738:523$730, baixaremos a 91."i79:390S270.

Justiça me fez V. ,Ex. quando asseverou que as
1lUmi "a direção da Prefeitura numa fase de tran
sição e que pós na administração todo o mAU zelo e
patriotismo".

Já: descrevi algures, e pel"doará V. Ex. que o
relembre, como e ein que condições tive que assumir
o Govérno da Cidaae, a 2~ de outubro'.

. Nessa manhã,. rebentara, nesta: .capital, a Revo
lu~ão. Df>, volta da Casa deCorreçãQ, onde fOra b~s
ear meu filho preso.d'esde 10 do mesmo mês, avistei
me com o Dr. J. J~ Seabra, dêJ.e ouvindo o seguinte:
..A situação é;.muito grave. Imagine' que no Palácio
Guanabara, nei pavImento Buperior, estão o 'Wasbing-



- !51-

ton Luis .e o ministério considerando-se govêrno. No
pavimento térreo, generais revolucionários. praticam
atos de governança. Ao lado do presidente, encon
tram-se soldados fieis, alguns em pontos elevados do
edifício, com fuzis metralhadoras. Em baixo, estão
forcas sublevadas, acompanhadas de populares, tam
bém em sublevação. A Marinha ainda não aderiu.
ll:sse homem tem amigos e de qualquer imprudência
pode resultar urna carnificina. Vá para lá."

iDespedi-me do a..-nigo e" imediatamente, parti
para o local indicado. Em chegando ao Guanabara,
após o encontro com o então coronel José Pessoa que,
tendo assumido o comando do 3° Regimento, se acha
va firme no propósito 'de agir revolucionariamente
para a imediata retirada da ex-autoridade prisionei
ra, deparei com o General Tasso Fragoso, que, com a
atenção desPertada para o meu nome, mais de urna
vez pronunciado pelos circunstantes á minha chegaaa,
disse, mais ou menos, assim: "O Sr. vai tomar conta
<Ia Prefeitura". Em vez de aceitar a designação ale
guei que "ali estava simplesmente como revolucioná
rio para, como. soldado, ajudar o movimento liber
tador. "Se é soldado -acrescentou () digno militar 
cumpra ordens". E, com um gesto, entregando-me
ao General Malan, foi ter, em outra sala, a conferên
cia tornada urgente, com o Dr. Otávio Mangabeira e
Monsenhor Rosaldo .Costa R.ego, de que resultou a

. vinda do Cardeal D. Leme pa1"a convencer o senhor
Washington Luis da necessidade de abandonar O pa
lácio.

'Nêsse ínterim, o General Malan, sentando-se, es
creveu o seguinte, em papel oficial, do Gabinete do
Presidente da República - "O General Tasso F~goso
convida o Sr. Adolfo Bergamini a responder proviso
riamente pela Prefeitura do Districto Federal. Rio,
24-10-930. - General A.Malan.".

Ao receber o convite, renovei a recusa anterior
mente feita. Mas, aquêle ilustre e saudoso oficial,
sorrindo;, declarou: "O Sr. é soldado, ~u sou general.
Obedeça • Vozes, dentre os que me rodeavam, insis
tiram para que eu acedesse. Parti, então, em direção
ao edifício da Prefeitura, seguido de várias pessoas,
êntre as quais o Me,jor Greg6x-io da Fonseca, Drs.
Diniz Junior, Osvaldo Orico e Aurelio Cas1ello Bran
co, todas testemunhas presenciais de quanto se pas
sara.

Uma vez na Prefeitura, com a eficiente colabo
ração dos que me acompanharam e do coronel J. Es
teves, Antônio Moutinho, Alfredo Muniz Peixoto, Aldo
Cordovil e outros, dei as. necessárias providências para
a regularIzação dos serviços diversos, notadamente os
relativos ao comércio, ao preço. dos .generas, á lim
peza da .cidade e ao funcionamento 430 Assiste~cia
.Municipal chamada a a.tender aos numerosos feridos
do vapor 'alemão Baden.

No dia. seguinte, regularizada a vida da Capital,
compareci ao Cátete e, ~aze~do um. breve relato. das
ocorrências d~i ao· General. Tasso Fr3og'oso mlOh&
missão por' te.rminada,.pedindo que designasse o meu

.substituto com o que êle não concordou. Estava
absorvido' por outras 9Uestões. delicadas e graves. O
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Digtrieto não lhe trouxera dificuldade' alguma, que eu
oa.iudasse, permanecendo· por mais uni' dias.

,Ultimados os' entendimentos entre os revolucio
nários em armas e a Junta Pací1'icadora, renovei as
minhas. despedidas, soIícitando-me ainda' o General
TaiJSo 9Ue permanecesse até a- chegada do Sr. Getu
lio Vargas.

INo'dia da ch-egada dêste, e logo na "gare" da Es
tação Pedro lI, pedi substituição, pedido que renovei
numerosas- vezes inutilmente.

Eis· como tive de ser, primeiro, Prefeito Provi
sório, depois, Interventor•

.01:'8, numa oeasião· como essa, em que a disci
pli11a'. sofre o choque brusco de uma Revolução, em
que f..oda, gente. acredita depai'ar-se-Ihe ;,portunidade
p3l."a. fazec' ()l que- Ibeapl'aZ !3 cada qual se supõe com
direitos nem sempre legitimos, é preciso ter energia,
disposição e firmeza de ação, atributos que, fel1zmen
te-, não .me taUaram e que fizeram com que imp&rasse
~ aatoridade moral do ooministt'ado1"',;

De toda parte choviam pedidos. Uns queriam
colocar amigos e para tanto almejavam que se demi
tisse meio mundo. Outros apresentavam o seu caso.
sempre ca:so JUlto e para o qual traziam já a. solução
no bolso. Muitos entendíam que s.e devia aproveita:r
a ocasião para uma limpe::.a. em regra.:

·,Adotaf" um· critério- próprio. de' resistência a taIS
iDSinnaç,Õe:s, que não raro se traduziam eID pressl!ío
e se convertiam em intrigas, era o único . caminho a
seguir. enfrentando corajosamente- o descontentamen
to dos proteetores e, mais do que isso, o amargur dos
fracassados. .

Foi o que fiz. 1>ev.oteL-me; inteira e e%C'lusiv:s·
mente, á. administral;ã,o, alheiando-me da polftica.
Evitei a invasão de candidatos- MS. quadros- 6' servi
p municipais. Promari a se~do8 funcioná
rios,pondO' ordem no' a.pa:relho administrativo. Pa
guei quatro meses de vencimentos e salários atrasa
doa, p88S8:11do, dai por diante, a serem feitos em dia
todos 09 pagamentos>. .

E. 8a~ V .. E::I:. ao qmcto- mon1ava. cada folha
mensal"? A: mais de- nove- mil contos. Multiplique essa
citra por quatro {tamos 0& meses em atraso) 6' pouco
faltará para. atingir a tO. 089::000$000 ..

Isso, numa época anormal, num período delicado
e ST.M"e de transic::ão;. como' bem c:Qsse V. Ex". no
apat:f.e, em que- me- honrou CC1m uma referência
nominal.

Essalt mesmllS- paredeb que abrigam a AssetnblêJb
N8eianal CMlStituinte- gna't'dam' ainda O' é<ro dos deba
tas- áa lmtiga- Cinnalla dblP Deputados. E os' Anaú ro
gfstam· a SHWl1;io' afllitiva da Prefeitura, exposta
quando,jã' em f~ ~ivi(fad!e=·a: AlíamjaI.iberal, o
govêrno pleiteou e ob~~ a outorga· necessária a
opernçjSeg .~Ct"édit'o' para li: Mun-rcipalid~de. Leiam
se- os'diScursos dos-~. e:artfos'o- d~ Ahnema (que re
coiodo'O'Om respeito e saud3de-) e LindtMO' CóIOr, uma
d~ mais- pujantes 1'í'geI'29, pera- inteligência, pala
culttri'a,pela. hone9tidade ~ peTa 81;00, ~. qmmtas pas-

.. sanm ~ C'lmárfcJ"polft.iC'O' de nessa .!err&'.
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]í,.eiam-ae,' êsses discursos e afira-se da 8ituaçã<l
financeira, da Prefeitura." ','

Vencim.entos e salários atrasados. Crédito, ne
nhum. DiVIda flutuante de mais de cem mil contos.
Dívida externa: Salim,' Brothers, em atraso. Opera
ções do Montepio suspensas.

VáTias-, muitas firmas, tinham ido á. falf.llcia.
Outras, na iminência de quebra. O coméroio alar
made•• A Prefeitura sem dinheiro. Como sair do im

. passe? As soluções estudadas não tinham viabilidade.
.Afinal, uma única poderia ser adotada: a emissão.
Não era boa, mas era a única.

Assim sendo, outros cuidados dominaram '1 mi
nha. al.encâo. É que os títulos que fossem emitidos
não entl'assém no mercado desvalorizados e não pro
movessem a desvalorização dos já existentes.

Grand8S' eram, portanto. as dificuldades do mo
mento. Removl-aso. felizmente, O plano constante do

Decreto n.- a.4ô2 de 4 de Março de 1931, lançou á cir
cuIaçãó" 0& melhores. títulos emitidC'S nestes últimos
dez anos. Perdoe a imodéstia., mas é a verdade. Com
juros de 5%, estão quasi ao par e alguns já estive
ram aeima do, par. E note-se: não foram ainda des
dobradas as cautelas em tftu~os unitários, embora ao
sair da Prefeitura, tenha deín.do tudo pronto para
isso.

Indague no comércio o que representaram as
Ubergaminas" (como lhe cbam&m, ás apólices dess:l.
emissão) no momento em que as lancei e a cotação
que sempre mantiveram,a-pesal'-dos pesares.

Ora, profundameóte injusto foi, sem dúvida, para
comigo, o Sr. Henrique Dodsworlh quando, em pu
blicação avulsa que, com seu nome por baixo, COITe
por aí em fora, diz que a Prefeitura., "a princípio
teve por Interventor um homem com alguma menta~

lidade, mas sem coração, sem alma, sem a noção de
equilíbrio entre o sentimento e a inteligência."

O Sa. HENRIQUE DODSWORTH - Pel'mite-me um
aparte?
. O SR. AGAMENON DEl\1AGALHÃES - Com todo
prazer.

O SR.. HENluQuE: DoDSWOP.TH - Fizeram UID3 publica
ção sôbre' as administracõe~ da 'Prefeitura, transcrevendo
um aparte meu com o meu nome no final da tl'anscrição
para se dár, de má fé, a impres&ão de que me cabia a au
toria do document~ referido. CientificadQ da s!lposiCão er
rada. do Sr. Be..-gamini quanto â autoria do panfleto di~

tribtl:}OO na cidade, expliquei em telegrama a S. Ex. a mi
nha nenhuma participação no impresso aludido, recebendo
hoje a. seguin.te resposta.:

"Acuso recebimentâ seu telegramma, agracreço. Oi'
avulso contendo referências a que me reporto na
carta enviada Deputado Agamenon foi-me ent~e~e
por LuiZ" Nosueira, seu amigo. Houve larga dlstrl
blliÇã~ cidade' e não vi contestação sua. En natural,
portanto, supusesse essa llrutori~. Não me avisto
Cumplido .acêrea deZ' ou doze dIas. Penhor-am-m6
seus escla-reeimentos. Cordiais saudações. - Adol
pho BeTrfamim."
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o SR. AGAlMENON DE MAGALHÃES - ltegisto pra
seirosamente o aparte de V. Ex. e continúo a leitura da
carta. (U.)

"Coração não me falta e sabem-no quantos me
conhecem. Uma bôa parte do meu tempo é consu
mida na defesa gratuita dos necessitados, que neIn
as custas dos proces~os podem satisfazer. Divido o
pouco que adquiro no meu trabalho com os que pre
cisam. Tenho as minhas portas abertas a toda gente
e a Uoda hora. Sinto as dores :l.lheias, chegando a es
quecer as minhas. Mas, com aquílo de que sou de
positário, não posso fazer barretadas.

6r.neroso, o ex-eolega reconhece-me algwr.a
mentaUdade, Prefiro assim, a ter um sortimento de
mentalidades que facilitam o portador delas a estar
com Deus e o diabo ao mesmo tempo.

Foi precisamente equilibrando o sentimento COIn
a int.eligência que pude equilibrar as finanças do
Distrito, encaminhando-o sinceramente para a autO
nom;a como consequência lógica da sua capacidade
financeira.

Não há um ato, um só, da .minha administraçio,
etUe abone a afirmativa do Sr. Dodsworth.

Não fiz demissões em massa, como aliás se deu
em outras repartições federais, devidas, natural
mente, ao critério de econõmia que a situação impu
nha e não á falta de coração.

Os que me aousam, falam, é certo, em demissões
e:) massa. Mas, mentem. Tanto que não são capa
zes, nem jámais o foram, de apresentar uma relação
nominal dos demitidos.

Não falta quem, para explorar, mencione o caso
da Secr.etaria do Conselho. Jã o expliquei por es
crito.

"A Secretaria. do Conselho Municipal tinha :t22
funcionários. A crítica, na imprensa e nos círculos
revolucionários, contre êsse número e o favoritismo
de certas nomeações, era simplesmente atordoan1e.
Assumindo a Interventoria,enlendi ser meu dever
atentar para êsse problema e o fiz, sem preferências
de nenhuma' ordem, afora 'as que consultaEsem ás
verdadeiras necessidades do serviço. O Conselho está
dissolvido, presentemente, mas, aguardando a re
constituição da Assembléia local, reformei o quadro
da aludida secretaria, reduzindo aquelIe número de
serventuários a ~5. O aproveitamento obedeceu ao
critério da idoneidade, competência e antiguidade
conjugados. Os funcionários excedentes do quadr9
foram licenciados, de aeôrdo com os. decretos 3.4.18
e 3.456, de fevereiro de:t931, percebendo tantos tri
gesimos do ordenado, quantos fossem os anos de ser
viço que contassem."

Por essa exposição, que nunca foi .contestada,
se vê que não houve demissão. alguma.. Houve licen
ciamento.:t22 eram os funcionários, para a secreta
ria de uma corporação composta de 24 Intendentes•

. Reduzido o quadro a 65, sobra~am 57. Deste:;, :t:t fo
. ram logo, gradativamente, encaixados em vagas que

ocorreram. Restaram 46. E, dêstes quarenta e seis, a
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metade, senão mais, foi comissionada para funcionar,
com uma gratificação, módica mas compensadora,
nas diretorias de Fazenda, de Instrução, etc.

Uns vinte apenas ficaram realmente licencia
dos, da antiga Secretaria do Conselho. E os que fi
caram coro pequena remuneração é que· contavam
pouco tempo de serviço.

Compare-se êsse critério com o seguido para com
os funcionários das secretarias das antigas Camara
dos Deputados e Senado. Aceito o ·confronto.

AludiU-se ainda, aí, na Assembléia Constituinte,
ao .decreto 3.409, rle 5 de janeiro de 1931, que facul
tava o licenciamento administrativo dos funcionários.
A .providência não é original. .

Os melhores autores a aconselham para situações
análogas a em que me encontrei.

Respeitando o princípio fundamental do art. 75
da Constituição de ~4de Fevereiro de 91, não quis
estabelecer a aposentadoria compulsória. Depois que
eu saí da Prefeitura foi, de fato, revogado ou anulado
aquêle deereto, mas foi instituida a aposentadoria
administrativa.
Ninguem. ousará indicar, posso assegurar-lhe, uma
exoneração. que não seja imediatamente explicada.
Fogem os meus adversários aos fatos concretos, por
quê contam previamente que eu os confundo.

Não s" aventuram a enfrentar-me. lJivagam.
Certo é, P?rém, ,que tendo recebido a Prefeitura nas
condicões deacritas, numa fáse anormal e perturba
da, em que fervilhavam tódas as paixões, Mas e más,
deixei-a, ao cabo de onze mêses, com o funciona
lismo. e operariado pagos pontualmente, restabeleci
das as operações do Montepio, obrigações em dia, dí
vida flutuante quasi toda paga, faltando apenas as
contas não processadas; crédito reanimado, ordem e
disciplina na administração, serviÇOS normalizados e
realizada uma série de melhoramentos modestos, mas
útei" á comunhão.

Em carteira, dei:tei nada menos de quarenta mil
contos de Utulos excelentes. Em estudo, todos os
'Principais problemas da Cidade. O Código de Postu
ras pronto, lei de impostos e estatuto do funciona
lismo quasi concluidos; o Departamento do Material
(com as respectivas comissões de compras e de nor
mas, esta enearregada de promover a normalização
progressiva dos materiais utilizados ou a utilizar nos
serviços municipais e de estabelecer, de acO~do com
o Govêrno Federal, os padrões municipais de pesos
e medidas e a técnica. da aferiçãu) - funcionando;
criadas as escolas de ~anto, dansas, coros e a orques
tra municipal, que, já em começo de setembro, es
trearam brilhantemente na estação lírica que resta
beleci, sem subvenção; Biblioteca Municipal rehabi
Jitada e com um serviço de intercambio de publica
ções úteis pelos Estados e pelo exterior; resolvida a
construção dos prédios escolares,. inclusive concor
rência pública; aberta e encerrada no meu govêrno,
cabendo ao meu substituto apenas a escolha do can
didato preferido.
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Todos os outros problemas em equaçã:o: plano
Agache, escoamento dagoas, nivelamento e pavimen
tação dó ruas e praças; ajardinamento, limpeza pú
blica e incineração de lixo; mercado e hospitais,
instrução e educação, transporles e vias de comu
nicação, tudo foi abordado para, observando-se um
piano de conjunto, ser progressivamente realizado
oom critério e seguT'ança, dentro das possibilidades
financeiras •

Obedecendo aos princípios da racionalização dos
servicos, dei nova organização administrativa á Pre
feitura (decreto 3.622, de 1.4 de setembro. de 1931)
visando já a autonOmia para cuja conquista fOra
aparelhando o Distrito.

Fiz pouco?- ~ possivel; mas o' tetr.po também foi
curto para quem, pessoalmente, a tudo presidia, im
primindo orienta.f.;ão própria aós seus devotados e
competentes am;Hi3lres •

Imagine que cheguei a ser acusado por haver
despachado, de próprio punho, alguns processos. E,
em réplica, prO'Vei que assim despaehára, não alguns,
mas 6.823 processos em cerca de onze mêses.

Tomei a Revolução- a sério, meu .amigo, e traba
lhei com afinco e amor, olhos fitos, no interesse co
letivo e despreocopado da. clientela eleitoral. As
minhas conveniências políticas seriam prejudicadas.
Bem o sabia, porquê raros são aquêles que não se
faquirizJam ao utilitarismo individual e estreito.

Para muitos, o CtUO nacional é o seu ctuO par
ticular.

Á testa da administração, porém,. entreguei-me
ao- sacriffcio e !ui apenas administrador.

Perdõe a ex1e'r1s§o desta e receba os agradeci
mentos do amigo. att.o e obgd.o• - Adolpho Ber-
gamim." .

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)

62:0001000 63:200$000
268:600$000 335:800$000

3.647!200$000 3.647:200$000

36:400$000 36:400$000
231 :160$000 221:200$000

3.45'Z:192S000 3.608:493$000
502 :601'0&''' 5i5:701$000

,46g.~7001000 468:700$000
1145:400$000- t50:800$000

3.242:400'000 3.029:200$000

"QUADRO A QUE SE REFERE A CARTA LIl>APELO SR. AGAMENON
MAGALHÃES '

Orçame-nto8
de 1930 de 1931

1.802:0498000 1.788:609$000
54:000$000 54:000$000

Secretaria do Conselho ...
Pref~ito . . .....•......
Gabinete do Prefeito-

verba 4· • . . •.•.•••
Secretaria do Gabinete .•
Agências Fiscais da Pre

feitura • • ...•......
Depósito C. da Muniei'pa-

lidade . . .........•
Imp. d'f Coneessões .•.•
Diretoria. Geral da Fa-

zenda. . '. . ........•
Diretoria do, Patzimi)nio.
Diretoria de Estatf.stica e

. Arquivo.. .•..•..•
Bibliotéca. • • ••..•.•••.•
Diretoria Geral de lnstru..

Cão • • •••••••••••••
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20.910:980$000 20.205:260$000
3.611:530$000 3.225:230$000

378:060$000 289:060$000
539:000$000

Almoxarifado da Instru-
ção • . •..•..•......

Instrução Primária • . ..
Escola NOI"Il1al . . .
Ensino Pl"ofiossional . . ..
Escola Amaro Cavalcanti.
Escola Álvaro Batista ..•
Escola Soosa A~iar ...•
Escola Visconde Mauá .•
Escola Bento Ribeiro ..•
:Escola Rivadávia Correia.
Instituto João Alfredo
Instituto Orsioa. Fonseca.
Escola Professor Paulo

Frotitin . . ........•
Institçto Ferreira Viana.
Escola Visconde Cairo .•
Escola Dramát.ica .
Diretoria Geral de Assis-

tência • • ...•. ' ....
Inspetorias Téenicas • .•
Postos Pronto do Socorro.
Asno S. Francisco de As-

sis • . •...........•.
Cemitérios Municipais ••
Hospital Veterinário •...
Hospital Pronto Socorro.
Limpeza Pública • . ...•.
Diretoria de Obras e Via-

ção • • .•. , .......•
Jardins • . .........•.••
Contencioso • . .•......•
A:lmoxarifado Geral . •
(Dep. Mat.) . . .
Oficina Geral . . .......•
Gal"age e Oficina Meca-

nica. . , ., ..
Abastecimento . . .
Inspetoria Floresta! • . ..

220:000$000
21.414 :4405300'0

1.2:15:941$000
2.430 :240$000

41:040$000
55:886$000
59:889$000

253:920$000
6i:640$OOO
84:628$000

"187 :760$000
151:686$000

84:560'$000
143:720$000
'54:806$000
95:920$000

403:000$000
1.803 :200$000
1.548:025$000

177:337$000
495:800$000
107:000$000
606:200$000

18.462:580$000

580:400$000
2.953:000$000

1.669:200$000
3.678:540$000
2.322:400$000

257:700$000
22.023:160'$000
1.396:000$000
2.349:240$000

66:440$000
55:886$000
60:023$000

212:520$000
61:640$000
89:423$000

182:960$000
'151 :686$000

89:360$000
150:320l000
52:406$000
95:920$000

263:000$000
1.770:800$000
L 717 :900$000

187:837$000
521:400$000
107 :000$00$
649:200$000

15.300:640$000

1.865:200$000

2.374:700$000
3.080:300$000
1.927:400$000

Diferenca menos em 1931.

100.181:030$000 95.217:914$000

4.963:116$000

100.181 :030$000
5

a Sr. Acúrcio T6rres ---' Peco a palavra.
a Sr. PresidentD - Tem a palavra, sObra a Ata, :0 nobre

Deputado.
a Sr. Acúrcio T6rres (Sóbre a Ata) - Sr. Presidente,

tomei a palavra para pedir uma retificação. .
No discurso, ontem pronunciado, na Assembléa, pelo Sr.

Ministro da Fazenda e hoje divulgado na imprensa desta Ca
pital, há um aparte a mim atribuído que não exprime, creio
pela confusão do momento, a verdade. Conquanto não es
teja ainda publicado no Diário da Assembléia o aludido df~
curso, desejo esclare~er o que disse..

Havendo dito, em aparte no discurso deS. Ex., que,
segundo informação do Sr. Valentim Boucas, os ínterven-
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tol'es continuam a pedir dinheiro ,ao Banco do Brasil, sub
'stiiuindo, assim, o credor ext",rno, pelo intl:rno, o meu pre
zado colega de representação, Sr. César Tinoco, dera, por
sua vez, um aparte.

A seguir, dei outro, por meio do qual reafirmára o
anterior; mas, nOs jornais d~ hoje tal aparte figura como
se eu houvesse declarado que o interventor do meu Estado
continua a pedir dinheiro ao Banco do Brasil, coisa que eu
jamais poderia dizer, pois sei que é fato inexistente. (Muito
bem; rauit() bem).

Em seguida, é aprovada a ata da sessão an
tecedente.

e Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente.
O Sr. Tomas Loho (1- $ecretár:O) procede á leitura do

seguinte:

6
Oficios:

Do Sr• Presidente do Tribunal Superior de Justiça Elei
toral, de 16 do corrente, nos seguintes têrmos:

, "Exmo. Sr. Presidente. da Assembléia Nacional Constí
Luiote - Em referência ao oficio n. 30, de 7 do' corrente,
cabe-me informar a V. Ex. que 'o Tribunal Superior de
Justiça Eleitoral, em sessão de 17 de Outubro de 1933 (BoI.
Eleit. n. 142133), decidiu que os' Deputados suplentes go
zam, também, de garantias parlamentares, não podendo ser
presos ou processados criminalmente, sem prévia licença da
Assembléia .Nacional Constituinte, porquanto sendo os ,su
plentes Deputados e-..entuais, na ·iminência de substituirem
os efetivos, na ordem em que foram eleiLos e que não deve
ser alterada violentamente por processos temerários ou ten
denciosos, é. manifesto que devem estar resguardados pelas
mesmas garáotias que têm os Deputados efetivos, em ma
téria de responsabilidade e processo criminal.

Reitero a V,; Ex. os meus protestos de elevada estima
e distinta consideração. - Hermenegildo de Barro,. n

- Inteirada.
7

Do Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros, de 17
do corrente, nos seguintes termos:

"'Exmo. Sr. Dr. Antônio Carlos, M. D. Presidente da
Assembléia Nacional ConsLiluinte - O Instituto da Ordem
dos Advogados Brasileiros tem a honra de passar ás mãos
de V. Ex. os inclusos pareceres de vários relatores da sua
Comissão, incumbida de acompanhar' os trabalhos legislati
'Vos da Assembléia. Constituinte e com ela cooperár, com
dedicação e patriotismo, afim de ser dotado o país com uma
Constituição Política que traduza a realidade dO'seu;destíno,
'dentro dos limites traçados pelos ideais de Democracia e1e
Liberdade, que. animam a nossa mentalidade jurídica.

A atual contribuição do Instituto dos Advogados, embó
ra conste de relatórios e pareceres, que .traduzem a opinião
pessoal de seus autores, não deixa, todavia, de representar
'1m esforço, que merece acolhimento, pois muitas teses de
Direíto Constitucional são aí desenvolvidas de forma a po
der clJnstituir .um cabedal de estudo e aproveitamento ao
trabalho magno da criação do nosso futuro Código Polftíco.



- i59-

, o Instituto da Ordem dos Advogados Brasileiros conti
.nua animado dos melhores desejos de colaboração em tudo
quanto fór de interesse jurídico para o bem da Pátria
..comum. .

Agradecendo a V. Ex. as suas atenções, aproveito o
ensejo para lhe significar os protestos da minha mais eleva..
da eonsideração.- João Pedro dos Santos, 1° secretário.
. - 1: ~ Comissão Constitucional.

Convit.e:
Do Bureau Permanent de la ConCerence Parlementaire

·lnternationale du Commerce, de Bruxelles, afim de que esta
Assembléia se faça representar â XIX assembléia pleÍlária
.em setembro próximo.

- Inteirada.
8

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.
Tema palavra o Sr. Nereu Ramos, primeiro orador

inscrito.
O Sr~ Ker~u Ramos - Sr. Presidente, dentre os assuntos

versados. nesta tribuna, um mereceu o prestigioso esclare
cimento do nosso eminente colega Sr. Assis Brasil, cuja au
sência dos nossos trabalhos, estou certo, toda a Assembléia
deplora, confiante, todavia, em que dentro em pouco S. Ex.
aqui estará a ilustrar os nossos debates com a sua grande
cultura e com a sua notável experiência.

Refiro-me, Sr. Presidente, â questão da el~ição presi
dencial, .sobremodo imPortante no regime que nós estamos
reorganizando. A SÓ eircunstancia do assunto ter sido trata
'do por aquele preclaro brasileiro é a demonstração da rele
vaneia que a eleição do Presidente da República tem no re
gime que os americanos do norte instituíram, e que nós lá fO-
mos buscar. .
, , Já na Constituinte de ia9i êsse assunto Cai, depois da
questão da organização judiciária, o que mais controv~rsias

provocoJl. Igual fato havia ocorrido ná Converção de Filadel
tia, e um escritor argentino, recordando-o, nota que a eleição
dos, que d&vem desempenhar o Poder E:::eeutivo é um dos as
'suntas mais gra.ves que se podem ofere-cer á Nação, porquê
são êlesque devem dar vigor e fOrca ás leis e enl}arnar, com
'sua ação, a vontade do COliJO soeial.

Na Constituinte de 1891, várias sugestões foram lembra
'das sõbre o modo de escolher o chefe do Poder Executivo.
o projeto Américo Brasiliense adotava a eleição indireta, com
eleitores especiais, em número de 20 para cada Estado. O
projeto Werneck Pestana também propunha eleitorado es
pe-eial: .cada Estado escolheria número de eleitores igual ao
dos õeus representantes no Congresso Nacionai. Magalhães
.Castro lembrou a eleição pelas munIcipalidades. O projeto
da Comissão do Govêrno Provisório queria também a eleição
indireta.: cada Estado com um número de eleitores igual ao
rlécuplo de sua represen~ão no Parlamento. O Govêrno
<Provisório: adotou êsse sistema, reduzindo o número de elei-
·tores ao. duplo dos representantes e imitando a América do
Norte e a Argentina. ,
· A Comissão àos 21 propoz a elei~ão pelos Estados, cada
.um tendo um voto, o qual ,seria. o da maioria dos eleitores
.qualifioados para li eleição de Deputado.
· Pr'evaleeeu, entretanto, na Constituinte, o princípio da
eleIção' dIreta, tendo sido adotada a emenda Muniz Freire,
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com ligeiros retoques de forma, emenda. essa subscrita por
Júlio de Castilboa, Assis, Brasil, Borges de Medeiros, LeotJOl-
do Bulhões, Guimarães Natal e outros. .

Essa emenda, tQdavia, triunfou apenas por maioria de
cinco votos.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Permita V. Ex. um aparte.
Essa maioria de cinco votos não ficou bem clara. A votação
não foi nominal, mas simbólica, e, mesmo, contra essa maio
ria de cinco votos, o Dl'. Agenor de Roure, em seu iivro sObre
a Constituinte de 1891, diz que não ficou bem .pogitiva, con
forme êle próprio explica longamente.

O SR. NEREU RAMOS - Em todo easo, o que é verdade
é que triunfou a eleição direta na Constituinte de 1891.

Atualmente, três são os sistemas predominantes nas cons
tituições conhecidas: o da eleição em dois graus, também
chamada el~ição indireta, que e o ~ue predomina na Amé
rica do Norte; o na eleir-ão do Presidente pelo Congresso ou
pelo Poder Legislativo, e o da eleição direta, que é o da
Constituição de 1891.

A ..unérica do Norte adotou o s!Stema da eleição Em
dois graus, estabelecendo a escolha de eleitores especiais
para, por sua vez, escolherem êsses eleitores o Presidente
da República. Os escritores americanos, com Hamilton á
frente, recordam que foi propósito da Convenção de Fila
délfia evitar a eleição direta, que determinava uma grande
agitação e incitava paixões, provocando grande perturba
ção 113 vida nacional.

Por outro lado, quiseram os americanos evitar a eleição
pelo Congresso, na afirmação de que atentava contra a se
paração dos poderes· característica essencial ao regime 'lUe
estavam instituindo.

A experiência daquêle Pais evidencia claramente que o
sÍ'Stema americano, que mereceu as simpatias do maior
constitucionalista da nossa Pátria, falhou completamente e
os e~critores americanos o têm como definitivamente cou
denado.

De fato, o que os americanos quiseram foi evitar as
agitacões, 'as perturbaQões, o desenvolvimento da. cabala e da
intriga, como refere um dos seus escritores; quiseram con
fiar, na frase de um deles. aos mais capazes a escolh_a do
mais capaz. O que a história .americana nos evidencia,
entretanto, é que, na América do Norte, ao lado da Consti
tuição escrita, se estabeleceu uma Constituição viva, que é
a que vigora e segundo a qual a eleição deixou, na prática,
de -ser de dois ·grãus, porquê os eleitores, designados para a
escolha do Presidente da República, já trazem \Úll mandato
imperativo;. aesoo!harealdo Presidente da RepúbHca se dá
nas assembléias 'primárias. Os eleitores especiais nada ma.is
fazem do que ratificar a deiberação do eleitorado, tQmad~

nas .assembléas primárias. -E eu estou em que, os america
nos, não ref9rmaram até hoje a sua Constituição para esta
belecer a ,eleição direta, porquê, em verdade, ali a eleição
se tornou direta. ;pela práticapolftica e pela ConstituiçãO)
viva a que já aludi e que 8e estabeleceu ao !ado da escrita.

BrYce, ,em obra familiar a todos os 81'S. Constituintes,
depois de notar a falência do sistema instituido na Consti
tuição americana, porquê redundou, em últi:'maanálise., ua
eleição -dil'8ta, sustenta que, com efeito, :a eleicão pelo povo
é um :sistema mais ,são (muito bem); quaisquer que se3am
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os seus defeitos, permite ao povo de rejeitar os candidatos
sustentados vela baixa moralidade de chefes de partidos.

Todos os escritores, que pude consultar, de Direito Ame
ricano, todos êles fixam a falência do sistema indireto e
mostram a tendência ali existente para a eleição direta que,
na verdade, já vigora ne mecanismo institucional da Amé
rica do Norte.

Entre nós, na Constituinte de 1891, também foram postos
em foco os males e os defeitos da eleição indireta pelo sis
tema americano.

Na Argentina. onde vigorava igualmente o sistema da
eleição indireta, o escritor americano Rowe, em magnífico
livro sObre as instituições políticas daquêle País, salientou
que, ali também, o sistema da eleição de dois gráus falhára,
porquanto o que ali ocorria era o que ocorria na .A:mérica
do Norte: - os eleitores presidenciais tinham mandato im
perativo, a que nãó eram capazes de fugir; porquê, riesde
i796 - e & data ê referida por Bryce - nunca se verificou,
na América do Norte, que um eleitor presidencial hou
vesse faltado ao compromisso partidário que assuIrira na
eleicãoprévia. O Presidente da República. tanto na. América
do Norte como na Argentina, vinha eleito da assembléia
primária; a reunião dos eleitores nada mais era do que a
ratificação das deliberacÕes polít.icas anteriormente to
madas.

O SR. ODILON BRAGA - E, recentemente, na Argentina,
os advogados, reunidos em congresso, votaram, por unani
midade, a tese referente á reforma da Constituição, no sen
tido de tomar a eleição do Presidente da República por
voto direto.

O SR. NEREU RAMOS - Para converter em realidade
jurídica. em realidade escrita, aquilo que, na prática, ali
já vigora.

O SR. ODJLON BRAGA - Exatamente.
O SR. NEREU RAMOS - Além dos defeitos a que aca

bo de aludir, os escritores americanos recordam outros que
são do conhecimento de todos os meus ilustrados colegas,
mas que eu me permito referir, aqui, através das palavr3.S
de um dos mais modernos escritores do direito americano, o
professor Young, da Universidade de P~nsilvania:

"O nosso sistema falhou porquê é um método
compleA:o, que importa em desconfiança ao povo. O
maior e mais grave defeito do sistema indireto é que,
um candidato pode ser escolhido pe!? povo, enquan
to outro é eleito pelos eleitores. A '3scolha popular
é, assim, frustrada. Duas vezes ocorreu, na história,
êsse funesto resultado: em 1876, Sa:Dlllel Tilden re
cebeu maioria popular, mas caiu no col,!gío eleitoral;
e, em 1888, Cleveland recebeu maioria IlOPular de 98
mil votos, mas o colégio eleitoral, por maioria de R5
votos, elegeu a Harrison. O voto populllr e o voro
eleitoral raras vezes se correspondem. Em 1908, 'l'aft,
obtendo 52 % da votação popular, recebe~ 67 % da
dos eleitores. Em 1912, Wilson, alcançando. 42 % ás.
votação popular, devido á cisão do partido republi
cano, conseguiu 9S % da dos eleitores; e, ~m 1920r
Harcting logrou 60 % da votacão popular, mas sua.
votação no colégio eleitoral atingiu a 76 0/0 ••

VoI. VIII 1.1
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Vê-se, assim, que, no próprio país modelo das insti
tui~ões de quasi toda a América do Sul, a eleição indireta.
que teve, por muito tempo, grandes simpatias no BI'asl1, fa
lhou, e falhou completamente.

O SR. BELMIRO DE MEDEIROS - V. Ex. permite um
aparte? V. Ex. pode sustentar que a eleição direta não te
nha falhado no Brasil?

O SR. NEREU RAMOS - Chegarei lá. Estou ~studando
os três processos. .

O SR. DEMÉTRIO XAVIER. - Mesmo ·porquê, no Brasíl,
nunca houve eleição. .

O SR. BELMmO DE MEDEInos - Nos outros países pode
ter falhado a eleição indireta; aqui podemos afirmar q'le
falhou a eleicão direta. '

O SR. NEREU RAMOS - Adiantando os argumentos
que pretendo desenvolver, direi não saber se no Brasil
havia eleicÕes.

O SR. BELMlRO DE MEDEIROS - A grande diferença é
de povo, que ai se deve levar em conta.

O SR. ODILON BRAGA - E' de sistema eleitoral.
O SR. NEREU RAMOS - Chegaremos lá.
O SR. BELMIRO DE MEDEIROS - V. Ex. acaba de apontar

'.una conLradicã(lflagrant.e enLre escritores, uns sustentando
que nunca um eleitor tivesse falhado ao compromisso assu
mido na convenção primária. Depois, V. Ex. mesmo cita a
opinião de outros escritores, de que houve aumento na per-'
centagem de volos recebidos para os eleitores. São palavras
de V. Ex.

O SR. NE~U RAMOS - Não há essa contradição.
O SR. ODILON BRAGA - A contradição é aparente.
O SR. NEREU RAMOS - E' aparente. Se meu nobre

colega se tivesse dado ao trabalho de estudar a história cons
titucional da América do Norte, veria que o defeito está na
própria Ol'ganização do mecanismo eleitoral.

Nem sempre os eleitores representam a maioria do elei
torado americano.

O SR. DEMÉTRIO XAVIER. - As condições aqui são outras.
O SR. NEREU RAMOS - Estudarei ~sse ponto quando

defender, como pretendo fazê-lo, a eleição direta.
O segundo sistema é o da eleição pelo Poder Legislativo.
~sse é o si5lema adotado na Turquia, na Est.onia, I!O

Hailf, na Venezaela, na Áustria, na Polônia e na Tcheco-
Slováquia. /

O sistema/da eleição do chefe da Nação pelo Congresso,
isto é, pelo Poder Legislativo, transforma-o em assembléia
de eleiLores po Presidente,dbsnaturando a sua função de
Assembléia Legislativa. tste, ao invés de se entregar exclu
sivamente á/sua missão lagislativa, por fato de fácil obser
vacão, preompa-se mais com a questão política da eleição
do Presidejlte, esquecendo aquela a que lhe é precípua.

DemaiS disso, a eleição pelo Congresso traria a mesma
consequt'!Wia que trouxe a eleição indir.eta nos Estados Uni
dos; os d putadps acabariam com o mandato imperativo de
seus par dos e para aqui viriam homologar as deliberações
parLidár s tomnaas nos seus respectivos Estados.
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Não precisariamos SlOUO invocar o testemunho l' o
.exemplo desta Assembléia, no tocante ás emendas ditas de
.carilter religioso. Sabemos que, grande parte dos represen.
lantes aqui enviados, lrouxeram mandato imperativo de §eus
"partidos. Isso se daria também quanto á eleicão do Presi
..dente da República.

A eleição pelo Congresso viola a independência dos po
,deres, dogma fundamental no regime presidencial. 'l'raz a
prcponderancia do Poder Legislativo, rompendo o equilíbrio

:que deve existir entre os diversos poderes.
Há dias, quando falava o nobre colega, Sr. Ascanio Tu

.bino, tive oportunidade de proferir um aparle eln I.lue ::S11
.líentava que o preclaro ·Sr. Assis Brasíl, ao defender a elei
.ção pelo Congresso, dava como ponto incontroverso - e aqui
retifico o aparte que saiu errado na publicação - precisa
mente aquilo que ainda é objeto de dúvida entre os trata
distas e os estudiosos do direito público. Entende êle que a

.eleição pelo Congresso absolutamente não atenta contra êsse
.d6gma do regime presidencial, porquê se trata, não de um
..ato. de soberania, mas, antes, de um ato de administração;
.não se escolhe o delegado da soberania, e, sim, um admi
.J}istrador.

Por mais que eu respeite e Mate a autoridade do ilustre
.brasileiro, estou entre os que julgam que o Presidente da
..República é um delegado direto da soberania popular, é um
representante dessa soberania e, com escolhê-lo, a Nação não
"pratica um simples ato de administração. A Nac.ão exerce um
.ato de soberania, escolhendo aquele que deve ser um dos
representantes dessa mesma soberania.

l\{as, dizia eu que o ponto dado como incontroverso é um
dos que mais debates continuam a provocar. O professor
Anibal Freire, por exemplo, nome que cito com profunda
admiração pelo seu grande valor mental e pela sua brilhan-
~tissima cultura, num volume sObre o Poder Executivo, ei'
.creve:

"Na técnica do direito público, as duas f6rmas 
parlame:ltal'ismo e presidencialismo, - apresentam
nítida diferenciação, amplamente consagrada na le-
gislação e na prática. .

No govêrno presidencial os poderts são respecti-'
vamente independentes; gravitam numa órbita de ação;
pr6pria, com as relações limitadas Dela Constituição; o'
Presidente tem a plena responsabilidade de seus atos,
e, na escolha do Ministério. procede livremente, sem
a obrigação de atender ás sugestões do Legislativo .•

No govêrno parlamentar, o Presidente depende do
Parlamento, que nomeia e intervem na escolha de seus
ministros.

Para contrapor a essa ordem de coisas. eviden
temente de molde a reduzir a vontade cio Executivo,'
há a irresponsabilidade do Presidente, ll'lO é figura
decorativa e inócua, de mero aparato. Tomar o Pre-!
sidente eleito pelo Congresso e manter o regime pre..;
sidencial, que se funda na independência d03 poderes;
parec~nos ilógico e um atentado á essênc:a mesma.
do regime." - Nesse ponto, são acordes os ewritores~
êle cita, entre outros,. Barbalho, Amaro Cavalcanti~
Burgess, Dicey.

O professor Barthelemy, que é um nome em· voga, diz
"lllue, si se quer no Executivo um representante, um, órgão,
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direto, um govêrno da Nação, deve-se torná-lo independente
da legislatura. Esta não poderá nem nomeá-lo, nem demi
ti-lo. ~sse Executico será chamado não parlamentar.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - O Presidente da Repúblicl;
depois de eleito, fica independente da legislatura. Não de
pende dela. Tem a sua órbita de ação.

O SR. NEREU RAMOS - Veremos adiante. Vou mos··
trar a V. Ex. os perigos dessa eleição que viola o equilíbrio
dOS poderes, porquê permite a intervenção do Executivo na.
Legislatura e o contrOle político da legislatura no Execuqvo.

O SR. HIPÓLITO DOS REIS - Temos um exemplo frizante
ne; caso da ultima eleição americana. Se a eleicão pelo Con
gresso representasse a vontade popular, não seria eleito-
Roosevelt e, sim, Hoover. E' um exemplo prático.

O "SR. NEREU RAMOS - O Que se quer, com a eleicãv
presidencial, é que o Presidente da República represente, em
verdade, a maioria eleitoral do país. Com a eleição pelo Con
gresS6, nem sempre o eleito por êste representaria a maiori~

eleitoral do país, porquê, em dado momento, os Deputados.
podiam já não exprimir essa maioria eleitoral.

O SR.HIPÓLJTO DOS REIS - Tal como se deu nos ~
fAdos Unidos.

O SR. VERGUEmO CÉSAR - E' uma hipótese.
O SR. NEREU RAMOS - E' justamente com essas hipc)..

teges que havemos de chegar á conclusão. '

O SR. ALDE SAMPI.lO -O Presidente pode falhar ao-·
compromisso assumido perante o eleitorado direto.

O SR.NEREU RAMOS - O Presidente pode falhar sem
J)re.

Aliás, não podemos argumentar com o êrro, mag com'
a regra geral.

O SR. DEMÉTRIO XAVIER - Qual a r~gJ-a. geral?
O SR. NEREU RAMOS -. V. Ex. aguarde o desenvol

viHlentodo meu·.discurso e verá que abordarei também esta"
ilUestão.

O SR. PRESIDENTE - Advirto ao nobre orador que está,
finda a hora destinada' ao Expediente.

O SR. NEREO RAMOS - Uma vez que V. Ex., Sr. Pre
Sidente, me lemlira estar finda a hora do expediente, eu pe
diria me fosse reservada, oportunamente, a palavra, afim de
prosseguir, em' explicacrio pessoal,. as minhas considerações.
(Muito be1T&; inuitc, bem. Ptrlmfls. O orado,' é cumprimen-
tado.) I

O Sr. Piesidente - Está finda a hora destinada ao Ex-,
pcdientE. I

vai-se/passar á Ordem do dia. (Pausa.)

I Comparecem mais os Srs.:
Pacheco de Oliveira, Alvaro Maia, Cunha Melo, LN<ndl'o

Pinheird, Agenor Monte,' Pires Gayoso, Freire de Andrade,.
L4'lão ~'paio, Figueiredo Rodrigues, Jeová Mola. Xavier de
Oliveir , Silva Leal. Kerginaldo Cavl\lcanti. Ferreira de Snu
5a, Ba reto .Campel0, iSolano da Cunha, Mário Domingues~A
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José Sá, Alde Sampaio, Osório Borba, Humberto Moura, Izi
.<iro Vasconcelos, Antônio Machado, Augusto Leite. Clemente
Mariani, Magalhães Neto, Arlindo Leoni, Artur Neiva, Atila.
Amaral, Manuel Novais, Gileno Amado, Paulo Filho, Arnold
Silva, FeI'!!.êndo de Abreu, Rui Santiago, Valdemar Mota, Nilo
-de Alvarenga, Raul Fernandes, César Tinoco, José Eduardo,
Gwyer de Azevedo, Soares Filho, Melo Franco, José Braz,
;Toão Penido, Cristiano Machado, Policarpo Viotti, Daniel de
Carvalho, Valdomiro Magalhães, Celso Machado, Alcantara
.Machado, Rodrigues Alve:>, Morais Andrade, Hipólito do Rê
,go, Zoroaslro Gouveia, CincinaLo Braga, Abreu Sodré, Henri
que Bayma, José Honorato, Generoso. Ponce, Francisco Víla
nova, Plínio Tourinho, AntOnio Jorge, Arão Rebelo, Simões
Lopes, Carlos Maximiliano, Maurício Cardoso, Pedro Verga
ra, Fanfa Ribas, Argemiro Dorneles, Raul Bittencourt, Cunha
"Vasconcelos, Acix- Medeiros, Gilbert Gabeira, Antonio Ro
drigues. Valdemar Reikdal, Martins e Silva, Sebastião de Oli
veira, Edwald Possolo, Guilherme Plasler, Mário Manhães,
Augusto Corsino, João Pinbeiro, Horácio Later, Alexandre
'Siciliano, Euvaldo Lodi, Mário Ramos, Gastão de Brito, Oli
'Veira Passos, David Mcinicke, Abelardo Marinho, Nogueira
Penido. (92).

Deixam de comparecer os Srs.:

·Moura Carvalbo. Valdemar Falcão, Pereira Lira, Arru
.da F·alcão, Luiz Cedro, Leandro Maciel, Cados Lindenberg,
Lauro Santos. Jones, Rocha, Pereira Carneiro, João Guima
TãeS', Oscar Weinscbenck, Fabio Sodré, Cardoso de Melo, Bias
Fórtes, Adélio Maciel, Martins Soares. Pandiâ Calógeras, N~

:grão de Lima, Augusto Viegas, Gabriel Passos, José Alkmim,
Simão da Cunha, Furtado áe Menezes, Levindo Coelho, Alei
xo Paraguassú, Licurgo Leite, Campos do Amaral, Plínio Cor
reia de Oliveira, José Carlos, Mário Whately, Guarací Silvei
ra. José Ulpiano, Carlota Queiroz. Cardoso de Melo Neto. Mo
~ais Leme, João Vilasboas, Adolfo Kondel", Assis Brasil, Vi
tor Russomano, Adroaldo da Costa. Armando Laydner, Eugenio
'Monteiro de Barros, Milt..1n Carvalho, Valter Gosling, RobeloLo
:Simonsen, Morais Paiva.

ORDEM DO DIA

o Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compal'e-
-cimento de 206 Srs. Deputados. '

Vai-se proceder á votação da matéria constante da Or
,:dem do dia.

9

Votacão do requerimento 7l. 10, de 1934, do Sr.
Ire7l.~o Joffilll, pedindo a inserção no "Diário da
.4.sse;mbléia NacionaJ," de vários documentos rela
tivos á. administração do Sr. MinÍlrtro José Amé-

rica, em resposta ao Sr. Deputado Rui Santiago
(discussão única).

Aprovado.
Os documentos a que se refere O requerimento serão

publicados nos Anexos dos' Anais -,DOCUMENTOS PARLAMEN
-TARES.
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O Sr. Presidente - Esgotada a matéria constante da Or
dem do..1ia, dou a palavra pa;ra explicação pessoal, aÓ"
Sr. José Alkmim. (Pausa.)

Não está. presente.
10

Tem a palavra, para explicação Dessoal o Sr. Lacerd~

Werneck.

O Sr. Lacerda Werneck (Para explicação pessoal) lê o
seguinte discurso - Sr. Presidente, Srs. Constituintes: 
Entre as I'Ieivindicações que, em nome do proletariado, ve
nho defender nesta Assembléia, está o sistema parlamental',
como regime de opinião e responsabilidade em que o povo
intervem directamente na constituição do Executivo; o Chefe'
de Estado não goza de liberdade absoluta na nomeação dos-
seus Ministros. .

• É um sistema de equilíbrio, em que o ministério não
dita sua vontade ao parlamento; governa livremente dentro
da política geral da maioria; tem a iniciativa de medidas·
legislativas e governamentais, sem que, contudo, tenha in
dependência absoluta.

Por sua vez, o parlamento, nãe impõe sua· política ao
Govêrno; discut!e com ampla independência todas as ques-
tões - mas se, menusprezando os interêsses do País, COll
dena a polflica do ministério, aprova moções de descon
fiança ou derrota-o em medidas legislativas - fica sujeite>
á dissolUÇão e aos riscos de novas eleiCÕes.

É humano, Srs. Constituintes, que os dois poderes ten
tem dominar um ao outro; - mas, se, por um lado, o par-
lamento procura dominar o ministério, por outro lado, êste
se esforçará para se desvencilhar das peias que o entra
vam editar soberanamente sua vontade.

A luta se fere dentro da igualdade, Sr. Presidente, se-
')s poderes entram em conflito, se perderam o equilíbrio,
para restabeleeê-lo o Chef~ de Estado dissolve o parlamento
e ordena novas eleições.

Assim, ministério e parlamento dependem ão corpo-
eleitoral, que é a vontade soberana da Nação, que O$SU5--'
tenta ou derruba.

É, Srs. Constituintes, a responsabilidade política efe
tiva que, no Estado moderno, substitue vantajosamente a
responsabilidade criminal. Esta, que era instrumento de
paixões políticas nos antigos parlamentos, é hoje impres
tável, pois que na história contemporanea nem um só caso·
existe, de condenação de um Chefe 00 Estado ou Ministra,.
porquê atentassem contra as leis e liberdades públicas.

No sistema parlamentar, Sr. Presidente, a responsabi
lidade poutica funciona norm'a~mente - a qualquer mo-
mento - obrigar.do os ministérios a S6 demitit'emdean1e"
da vontade da Nação - ex:pressa pelo parlamento ou pelo
voto.

~sse o verdadeiro govêrno de responsabilidade, Sr;·
Presidente; pois, para torná-la efetiva, junto ao executivl);
t.em o parlamento armas eficientes: .combate os prl)jetos;.
vota moções de censura e desconfiança e por fim n~~ga-Ih13'
os meios de administrar --' recusando os orçamentos, '

Na impossibilidade de governar - o ministério demi-
te-se ou o parla,mento dissolve-se - aquí a alta função do-
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Chefe do Executivo - que não resolvendo por si o dissídio,
prepara a sua solução, pode consuLtar a vontade popular, que
em qualquer das hipóteses tem que se manifestaI".

Assim, Srs. Constituintes, todo conflito entre legisla
tivo e executivo é levado perante o corpo eleitoral - que é
o soberano comum, representando o povo.

O Chefe de Estado neste l5istema ideal de govêrno tem
duas funções pessoais - a composição do ministério a a
dissolução l'Jo parlamento.

Na eséolha do ministério, Sr. PI"esidente, terá que aten
der ás correntes de opinião - eD1 regra represen~as pe
los grandes ehefes de partido, nomes eminentemente na
cionais, sendo constituído em absoluta harmonia. com as
tendências políticas do País, representadas no Parlamento.

As demais funl;ões do Chefe de Estado são secundárias
- pois a política ad,ministrativa é exeI"cida pelo Ministério~

A êste incumbe todas as iniciativas - que se são re
cusadas pelo Chefe de Estado, em dado momento, dão. lugar
á demissão do ministério, COD1 as consequências já previs
tas - pois quaillQuer dissídios, entre parlamento a ministé
rio ou entre êste e o Chefe de Estado são resolvidos pelo
corpo eleitoraL Ao Chefe de Estado, entretanto, fica a prer
rogativa de, pela ascendência moral e inteligência, exercer

decisiva influéncia na marcha doe negócios públicos - mas
é in!lu~ncia pesaoal que não decorre da instituição.

Srs. Constituintes, a luta inicial, no regime parlamen
tar, se trava entre o parlamento e o Chefie de Estado, por
quê êste s6 a muito custo se deixa despojar da suposta au
toridade de. poder.

Assim sucedeu na Inglaterra, no Brasil Imperial e na
Franca.

Se o Chefe de Estado ditar de maneira absoluta sua
vontade, o regime par!amentar está falseado - porquê
neste sistema a única vontade soberana é a do povo 
atra.vés das eleições.

Mas i'sso só é possível pela violência e pela fraude 
!!endo o povo impedido de. se manifestar.

Assim foi o sistema parlamentar adulterado na Ingla- .
terra antes de 1832 e no Brasil, no período imperial - por
quê não havi'élm eleições que exprimissem a vontade po
pular.

Hoje, para felicidade da. Pátria, Srs. Constituintes, o
sistema eleitoral 'previne essa anomalia - e melhorado
sempre, será a segurança absoluta do ~egime ·e a. garantia
de representação.

A n6s interessa, pois, 8rs. Constituintes, aquilo que
no conceito de Burgess "determina o caráter de uma Consti
tuição: a relação ,entre os poderes executivo e legislativo~
- é o que vamos estudar, fazendo com Olímpio Ferraz de
Carvalho - em ~eu magnífico e reeente trabalho "Sistema
Parlamentar" - um rálpido escõreo do que. foi' o pal'1aD1en
tarismo nos diversos países em que se instituiu a causa de
suas falhas e suas vantagens. '

Na Inglaterra, antes de 1832, não funcionou s. sistema
parlamentar - porquê o direito de voto .estaVõ. c.incuns-
crito a corpos privilegiados. .

Em todo sistema eleitoral existam doi<. eleIDp.ntos es
senciais: o corpo eleitoral e :a circunscriCjlio.
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No sufrágio universal a -preocupação máxima é da cir
cunscrição, isto é, agrupa.mento de eleitores.

Até 1832, quando se operou na Inglat~rra a reforma elei
toral - não havia distribuição equitativa do eleitorado em
relação á população ou ao terrItÓrIO - eram corpos ou
castas privilegiadas.

Existia a Assembléia dos CondMos que tinha direito a
18õ deputados - a Corporação dos Burgos 467 deputados e
as Universidades cinco deputados.

A maioria dos deputados, como se vê, era feita por
burgos, em absoluta decadência e vedava-se a cidades im
portantes, por sua indústria e popuação, que se fizessem
representar.

As cadeiras a que tinha direito um burgo eram consi
deradas um domínio - o senhor do burgo as dava ou vendia.

Em geral, não se apresentavam mais candidatos que o
número de cadeiras, pois eram raras as eontestações.

:t8se estado de coisas, Sr. ~residente, deu lugar ao liRe
form Act" de 1832 - pois não era possível instituir sistema
parlamentar com tal regime eleitoral, -apesar de que o par
tido "Whig" sustentava, em verdade, o. princípio parlamen
tar. Seignobos afirmava "em 1814 a maior parte das cadei
ras de deputados não passava de propriedade adquirida por
herança ou por compra". "A Camara era representativa
apenas na aparência: era antes uma assembléia de senhores
e de milionários independentes, sem nenhuma ligação com a
massa popular. A soberania pertencia ao rei e á aristocra
cia. O regime parlamentar inglês não era um govêrno re
presentativo, mas um govêrno oligárquico".

Já no período, que medeiou êntre 1760 e 1820, se co
nhecia e pregava a doutrina parlamentar; mas, com o regi
me eleitoral vigente, não era possível aplicá-la.

A sua origem é contemporanea á criação dos parlamen
tos porquê, sendo êites, teoricamente, representantes do
povo, procuravam impOr sua vontade aos governos como
sendo a vontade nacional.

Na Inglaterra, foram terríveis as lutas entre a corOa e
parlamento - mais de um rei e de um ministro sofreram a
pena de morte na era dos Stuarts.

Em 1688 caiu Jacques n - o último dos Stuarts e o
parlamento chamou ao trono o príncipe de Orang.e que rei
nou até 1702; - êste, recebeu a corOa das mão~ dos Lords
e das Gomunas - o que veiu transformar a essência da
monarquia com a influência do parlamento.

Falo semelhante, Srs. Constituintes, se passou no Bra
sil com Pl'ldro r, que não tendo direito á corOa, proclamada
a independência, pois se tornou rebelde com os brasileiros
Que o levaram a dar aquele golpe - que o escolheram para
Chefe de Estado, porquê não tenho direito de her.ança sObre
o Brasil, visto como D. João VI era vivo, - podiam ter es
colhido .José Bonifácio ou outro.

Na convenção que se celebrou, como diziamos, entre o
príncipe de Orange e o parlamento inglês, ficou estabelecÍ
do que o príncipe se conformaria com a v.ontade deliberada
do parlamento, pois da resolução dêste provinha o seu di
roeito ao trono.

Só então, Srs. Constituintes, o parlamento passou a
exercer inflt:.ência decisiva nos negócios públicos e junto aos
gab~netes ministeriais -.marcando o início da responsabi
lidade política dos ministros.
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Entretanto, a seguir os sucessores do príncipe de Oran
ge, nem sempre observaram esse princípio - até 1832 a
preponderancia dos governos alternava-se eutre o rei e os
ministros, na impossibilidade de intervenção do corpo elei
loral, que não representava a vontade popular, pelos moti
vos já expostos.

Assim, o ministro Walpole, governou 22 anos e Lord
Chath?-m ta;m1?ém se mant.eve por muito tempo á frente dos
negócIOS publlCOS da Inglaterra - sendo o maior estadista
do seu te~p.o - mar~ando a épo~a em que todo poder pas
sou aos mlDlstros, p01S aue os reiS eram fracos e o voto um
mito ..

O fato de um ministro manter-se no poder mais de 20
anos, Sr. Presidente, indica que não havia regime parla
mentar, pois que, resistir aos ministros e provocar novas
eleições, era iniciativa arriscada para o parlamento porquê
as eleições se faziam á vontade dos nobres. '

Não basta que o Chefe de Estado deixe governar os roi
n~stros e se restrinja ás suas funções para que se tenha o
slstema parlamentar, pois que o absolutismo pode provir do
Chefe de Estado ou dos ministros, e num e noutro caso,
rompe-se o equilíbrio, sendo necessário r~orrer ao povo,
consultado de maneira eficiente, em eleições que ey;primam,
de fato, a vontade popular.

Assim, essa época que é citada como da falência do par
lamentarismo, não pode ser tomada como exemplo, porquê
do regime parlamentar alf, existia apenas um elemento: a
responsabilidade ministerial, essa mesma tornada inefici
ente pela corrupção do parlamento - faltava o elemento
primordial - o árbitro supremo do regime parlamentar 
que é a aA;ão do corpo eleitoral.

Vejamos, 51'S. Constituintes, a influência que êsse es
tado de coisas trouxe para a América.

Em 1787, no reinado de Jorge ~ emanciparam-se as
colônias americanas e se constituiram em Estado indepen
dente - em época que o regime absolutista dominava :oda
Europa.

Os estadistas americanos deviam dar uma Constituição
ao .novo país e não encontravam modêlo liberal, pois que
todos os governos eram mais ou menos absolutos. Recorre
ram os legisladores de 1787 ao govêrno instituído por Jorge
fi na Inglaterra e, inspirados nele, aperfeiçoaram-no de
acôrdo com "O Espírito das Leis" de Montesquieu.

Procuraram evitar a influência do Cqefe de Estado
sôbre o legislativo, decretando a separação de poderes, en
tretanto, quanto ao poder pessoal do Chefe da Estado suas
condições não se diferenciaram.

Tanto Jorge III como Washington nomeavam e demi
tiam ministros segundo o critério da simpatia pessoal.

Sr. Presidente - Os estadistas americanos não adota
ram o regime parlamentar naquele· momento, porquê, de
fato não existia ainda êsse sistema de govêrno. Cabe aquí,
51'S: Constituintes, contestar, com a devida vênia, os fun
damentos que, em longo parecer, os nobres c~legas - Dep~
tados Valdemar Falcão e Generoso Ponce Fl1ho, da ComIS
são dos 26 - oferecem ao Capitulo do Jnteproj~to "~o. Po
der Executivo". Dizem S5. EExs.:' O PresIdenCIl!.hsmo
surgiu assim para a América, na prá~ica .rep~lican?-, como
uma fórmula i"fugfv~l a que as ~t:ahdades ps~col~gl(~as dos
seus povos, as determinantes SOCIaIS· de s~as m;;tltul9ões e
até as opulentas características do seu melO fíSICO nao po-
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deriam deixar dé arra.stá-Ia irresistivelmente. Dentro dêssc'
determinismo histórico, era natural que melhormentese
afirmassem os povos cuja formação étnica, cuja tessitura
política, cuja educação democrática tem raízes mais sadias,.
de molde a lhes assegurar um ambiente de moderação e de
sabedoria governamentais, cuja serena diretriz não logra
riam fundamento comprometer os mais sérios dissídios in
ternos. Tal, afirmam SS. EExs., foi o caso dos Estados
Unidos da América do Norte."

Entretanto, um professor n(Jrle-americano, assim ex
plica porquê os estadistas de 1787 preferiram o sistema de
separat;ão de poderes ao sistema parlamentar de uniãGo
desses poderes:

ftPorquê os estadistas de 1.787 preferiram o pre
sente sistema da separação de poderes ao sistema
parlamentar da união dêsses poderes? Três razões
têm sido alegadas em explioat;;ão désse fato.

i. A experiência e .observação dos homens de-.
1787 acerca da Constituição inglesa. Supuseram qúe
aquela Constituição, convenientemente administrada,.
asseguraria a separação e independência dos poderes
governamentais. O resultado a que cbegaram nossos
constitucionalistas, foi parcialmente resultado de
seu engano quanto ao que viria ser a Constituição
inglesa. Esta Constituição não'. era, então, o que é
hoje. N~o era, então, inteiramente. o que nossos
pais a julgavam, embora l'ecentementetivesse sidor
em todas as aparências, como êles a entendiam e in
terpretavam. Processava-se a sua evolução. O sis
tema ministerial de gabinete responsável perante as
comunas, e não perante o rei, estava no seu process()
de desenvolvimento. Se tal gabinete tinba existid()
anteriormente na Inglaterra, não era porquê fosse
considerado parleessencial da Constituição inglesa,.
mas peJas eircunsÚ1ncias dos tempos. Os dois pri
meiros reis ingleses da casa de Hanover, George I
(1714-1727} e George II (1.727-1760), não sabiam fa
lar a língua inglesa e eram mais ou menos indiferen
tes li administraçâo do govêrno inglês. Reinavam
combonra e ficavam trallquilos com as suas rendas
reais. deixando a seus ministros os ilégócios de rcs
ponsabilidade do gov~rno. Tinham mais interêsse em
Hanover, e eram-lhes um fardo as questões de Estado.
Estavam dispostos a abandonar estas a Walpole, o
primeiro chefe. de gabinete (the first primeI' minis
ter), e a seus õucessores. ~stes reis tinham direito
de assistir ás reuniões de gabinete; mas, se as
assistiam, provavelmente dormiam, enquanto se dis
cutiam os projetos de leis e os orçamento~. Por iss()
declinava a assistência real nos conselhQs de gabi
Dete. Era mais fácil governar por melo do primeir()
ministro; e nasceu ogovêrno parlamentar dos tempos
de Walpole e de Pitt, e ministros capazes dirigiram
a Camara das Comunas. Mas, quando George In subiu
ao trono, êle resolveu reinar e governar. Sua mãe
disse-lhe que fosse rei, fosse o executivo' de fato
assim COlDO de nome .:tle tentou ser na realidade ad
ministrador e diretor do govêrno no parlamento. Por
sua· proteção, por subornos e favores dA. .cÔl'tc, êle
conseguiu colocar seus sustentáculos no parlamento;.
e os "amigos do rei" tornarem-se O' poder principal
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do Estado. Foi em i 780, pouco tempo da promlllgação
da nossa Constituição, que foi apresentada no parla
mento esia resolucão de Dunning: "O poder da corÔa,
ten: a~ml3ntad9, está aumentando e precisa ser dimi
nUIdo . O poder temporal e pessoai de George lU:
levou nossos antepassados a dar muito valor ao elc
me~to monárq~ico da Constituição inglesa. O rei pa
reCIa-lhes realmente o executivo, e êles acreditavam,
que suas tentativas àe fiscaljzar a legislatura eram·
perigosas á liberdade. A legislatura seria liberta
da dos subornos, das ameaÇas e do' poâer do rei que
eslàva constantemente tentando meter a mão 1 0nde
~ão devia. Por conseguinte, criando o pr~sictentc, que-'
la representar o. elemento monárquico no nosso go
vêrno, deviam proibir-lhe fazer .o que George estava,
fazendo - influenciar e fisclllizar a legislatura. A..
Constituição, portanto,-lánçando restrições e I imita- .
ções em Ulrno do presidente, fazia a legislatura se-
parada e indepel>dente de Súa autoridade.

2. A fiJosoíia política que os autores da nOSj;tt.
Constituição aceitaram, ensinava que o govêrno me
lhor e mais livre seria obtido pela separação dos.,
três departamentos de govêrno. Era esta a teoria
polftica do tempo, que estava profundamente in5ti...
lada no animo dos pensadorespolfticos e dos estadis
tas americanos. O tratado degovêrno que neles mais
influiu e com que estavam mais familiarizados, era 1,)-.

Espírito das Leú, escrito por Montesquieu, um
francês ..•

3. A terceira influência que contribuiu, para. a,
separação dos poderes governamentais, foi o prece
dente das constituições estaduais e a experiência
dos governos coloniais e estaàuais. Nas colônias,
o executivo era o governador, usualmente nomeado
pela corOa. e dela dependente. Os colonos lutaram pot""'
cartas e constituições que tendiam a restringir a
prerrogativa real e o poder exercido pelo gov~rno do
rei .Muitosro~ bomens, que tratlalharam na feitura do.
nossa Constituiçno, tinham vivido sob cartas coloniais
que haviam traçado linhas de separacão entre os de
partamentos de govêrno, e entre 1.716 e 1.787 êles:·
l.inltam auxiliado formar constituições estaduais que
definiam essas linbns ninda mais (jistin1amente. ~le&
procederam meramente em harmonia com o seu pas
~adoe com o ensinamento do seu tempo."

Aí está porque. os norte-nm'ericanos náoadotal'am, em
:1787, o sistema parlamentar. Não o conheciam, porque ainda
não existia de fato; o que fizeram, foi uma cópia do abso
lutismo de George IH,cujo poderio transplantaram para os<:
seus presidentes quadricniais, sem atender a quaisquer ou
tras circunstancias locais c o tetemunho é de Woodburn -,
um notável professor norte americano '.

Eis a origem do Pl'esidencialismo. ~le é, em verdade.
a última expressão do poder absoluto dos reis antigos .

Após. a rl:'fol'mn de 1832, Srs. Constituintes, o parlamen
lo inglês ,assou de vassalo a senhor e, vencido R. Peel qua
tro vezes na Camara,retirou"se do poder, declarando que
"segundo a prática, os princípios e n letra da Constituição,
um govêrno não deve persistir em dirigir os negócios, após.
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'.uma tentativa leal, r.ontra a opinião nitidamente decidida da
·Camarâ dos Comuns, ainda que p,ossua, como hoje, a. contl-
·ança do soberano e maioria na Camara dos Lords".

Foi o início do efetivo sistema parlamentar, desde então
regularmente observado na Inglai..erra: transferiu-separa (}
povo a autoridade suprema, este se tornou o órgão diretor

· da política.
Os ministros tiveram que .se conformar eoro a orien

-taljâo parlamentar; se, em questões capitais sofrem reveze5
perante o parlamento, retiram-se do poder. No sistema .par·

· lamentar não há connito sem soluçA0, pela razão de que
existe um árbitro supremo- que é o povo.

Sendo o povo o poder supremo do Estado e árbitro nos
l.conflitos entre ministérios e parlamento - o juiz das gran
des questões políticas, é natural que os demais poderes se
esforcem para conquistar-lhe a confiança.

Temos concluído esta parte, Sr. Presidente, verifican
do, como e quando se implantou o parlamentarismo na In
glaterra e porque não foi êle adotado pelos estadistas de
1787 na América do NOrte.

Passemos á França; êste país, considerado o berço da
liberdade, teve, de 1791 a 1.875, nove constituicões 5uoossl
~. Após o desastre de Sedan, institui-se,l'ela terceira "ez
a. república parlamentar - a França estampou em cinclS'
leis escritas a base de sua organização política.

O sistema parlamentar foi consagrado nos artigos 50 6
60, da-lei de 25 de fevereiro de 1875 - assim expr~sso: "O
Presidente da República pode, mediante parecer favorável
do Senado, dissolver a Camara dos Deputados,' antes da e~·
~piração legal do seu mandato. Neste caso os colégios eleito
rais são convocados para novas eleições no prazo de três
mêses" .

"Os ministros são solidáriamente responsáVeis perante
'a!5 Camaras pela política geral do Govêrno e individualmente
~por seus atos pesscais~ () Presidente da Repúblic6 L1ão é
'responsável senão por alta traição".

Ficou, pois, Srs. Constituintes, estabelecida alí a res
ponsabilidade política dos ministros - e ess&. responsabili

.dada é perante as duas camaras.
A responsabilidade ministerial. principIO básico do sis

10ema parlamentar, não é obra de legIslador, é consequência
10gica da evolução política.

É. Srs. Constituintes, a exigência. humana e justa do
equilíbrio dos poderes.

Proponhamos, Sr. Presidente, que, em dado momento,
-por abusos e' desatinos de um govêrno, contra êle se levante
a maioria parlamentar - (iefininao um conflito. Como re

-solvê-lo?
No regime de separação de poderes não haverá solução-

·e disso temos o exemplo em casa, com Deodoro em 1891 .
•.contra seu govêrno levantou-se ameaçadora a maioria da
.. Camara dos Deputados - a lei. não contiriba uma solucão.
"Resultado: a máquina governativa partiu-se; o Congresso
'foi dissolvido por um golpe de fôrça, dando lugar a uma éra
,de ana~quia tenebrosa.

Nos .sistemas de govêrno parlamentar, Srs. Constituln
'tes, o equilíbrio se restabelece suavemente pela intervenção
.40 poder supremo, que é o corpo eleitoral.

O sistema, em prática na França, não permite o fun
,"'ionamento da mola da dissolução, porquê os conflitos não
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são levados diante do corpo eleitoral para que êl'te os re-~

solva.
Em presença de um parlamento hostil o ministério deixa..

o govêrno; não é, pois, o povo quem dirige a política - é o
parlamento.

O povo só intervém de quatro em quatro anos para ele
ger os deputados - que substituem o povo na solução das
questões levantadas entre executivo e le.Bislativo.

Em 1848 a revolução, derrubando, na França, o rei Luiz
Felipe e o ministério Guisot, organizou a República, segundo
êstes dois princípios: "Todos os poderes públicos emanam do.
povo ..• A separação de poderes é a primeira condição de um·
govêi:'no livre". E' o princfJ}io adotado nos Estados Unidos"
a, um século mais tarde, no Brasil. ~sse sistema consagra a
onipotência de um só homem - o Presidente da República.

A 10 de Dezembro de f848 foi eleito Luiz Napoleão e não..
tardou que surgisse um conflito entre Assembléia e Presi
dente.

Como o sistema não traz solução, a máquina governa-"
mental estalou.

Luiz Napoleão dissolveu a Assembléia e fez-se impera
dor dos franceses.

:e:sse golpe, Sr. Presidente, impressionou profundamente"
os republicanos; já nos debates para a Constituição de 1848
várias advertências frisaram o perigo de concentrar o poder
nas mãos de um só homem.

Julio Grevy fez esta profecia: "Semelhante poder con
ferido a um s6 homem, seja qual fôr o nome - rei ou presi
dente - é um poder monárquico e aquele que elevais é mais
considerável que o que derrubastes."

Julgando os franceses republicanos que a eleição dO'"
presidente pelo sufrágio direto da Nação lhe dava prepou
derancia sôbre o legislativo - ao tratarem de organizar" a
terceira República, receiosos da hipertrofia do poder presi
dencial, subalternizaram-no em demasia: - evitaram con
fiar a eleição direta ao povo.

A lei de 25 d;e Fevereiro de f875 estaoe1eceu a eleicão~
pelas duas camaras reunidas - assim: "O Presidente da Repú
blica é eleito pela maioria absoluta dos sufrágios do SenadO'- .
e daCamara dos Deputados, reunidos em Assembléia Nacio
nal. E' nomeado por sete anos; é reelegível."

Nessas condições, Srs. Constituintes, o presidente ficar
de início, na dependência do legislativo; há entre êles um
laço moral; é a criatura presa ao criador. O seu alto cargo
deve-o ao legislativo, para o qual, é humano, deve ter gra
tidão; é uma dependência de ordem moral.

O pavor que infundiu á mentalidade francesa o golpe
de Estado de Luiz Napoleão e a tentativa de restal}ração da
monarquia em 1877 é n explicação racional para a adoçãO"·
de medidas que trouxeram a fraqueza do poder executivO'"
da República francesa.

Essa inferioridatle do executivo leva-o a não ~~ sentir·
com fOrças para dissolver as camaras, e a participação dO':
Senado é o maior entrave a essa dissolução - o que"' tor
nou impraticável a dissolução do parlamento - falseando ()'
regime parlamentar em sua essência. .

Se o Ministério perde a confiança do parlamento; nãO-'
ap.éla para o corpo eleitoral, "inclina-se ante a vont3.d.1 da
maioria parlamentar, - de sorte que a consulta llireta aO".
povo, que se conserva alheio muitas vezes ás mais graves
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.~ueslõe5 políticas, s6 é feita de4 em 4' anos, por ocadião das
eleicões dos deputados.

Na França, 81's. Constituintes, o parlamento é o juiz
..absoluto da conduta dos ministros e o orientador da política
- falta, ali, pois, o equilíbrio de 'poderes, que é o caracterís
tico do Sl5terna parlamentar.

Daí resullam consequênciaa várias: os ministro:; não
procuram captar a confiança do pov.o, não se esforçam para
realizar a política do povo, mas a da maioria parlamentar;

'porque, do parlamento e não do povo, depende a sua permn
.n~ncia no ,poder.

O parlameato uma vez eleito liberta-se do povo, tendo
<liante de si quatro anos para félzer o que entender, sem dar
conta a outros poderes, - esquece o seu mandante: o corpo
.eleitoral. - .

Afrouxam-se assim as relações e 05 lacos parlidá::-ios,
1razendo como resultado a inexisMncia dos partidos políticos
f6rtes e disciplinados. .

As alianças são ~assageiras, tão s.omente em épocas de
-eleições, depois do que desaparecem os 3l8TupamenLQ".

Essa a dif~l'enciar;ão profunda, Sr. Presidente, entre o
.sistema francês e o inglês. Nêste, havendo propabílidade de
dissolução das Camaras, permanece a preocupação constante
dos partidos organizados - é preciso. tê-los unidos e disci-
plinados. .

Em Franr;:! não há necessidade de partidos, como não
houve no Brasil Imperial, pois que os ministérios, não tendo

.;apOio num grande partido, lavam existéncia, mnisou menos
-precária: daí o fenõmeno da. instabilidade apontado, errada
mente, c.omo um dos defeitos do sistema..

Assim se exprime Barthelemy, explieando a transição
~o regime parlamentar que se operou p.m Franca, atingindo
alm sistema que se pode chamar diretorial:

"Nos primeiros tempos da república, a Camara
fez um consuffi9 espantoso de ministérios. 05 g3bin~

tes pretendiam governar, ist<> é, conduzi~, dirigir e
não deixar agitar-se nas ondas cambiantes de um:l
maioria inorganica. ~les eram os governantes: tinham
ainda figUra de representantes da . sob~ranja nacio
nal. Os costumes que prevaleceram depois, llveram
como resultado o abaixamento muito m:lJ.s considerá
veldo executivo perante as Camaras. O gabinete (ia
empregar a expressão doravante imp!'ópria de go-

. vêrno), o gabinete não se r,onsi'derou mal~ ligado por
um prog.rama. :ele mudou de atitude ao sabor das
modificações da maioria parlamentar, moáificacões
que não se justificavam por nePlhruma consideração
eleitoral. Torna-se, dêsde então, supérfluo derrubar
OS minisbérios. Outr6ra bavia govêl'nos diversos que
se sucediam com exagerada rapidez; boje não há mais
govê'rno. Não há verdadeiramente senão agentes õe
e:x:ecução das vontades da maioria. Não há mais, pro
priamente falando, poder executivo".

Vemos, pOls, Srs. Constituintes, que o sistema francês
:se encontra entre o parlamentar e o suiço - para o parla
mentar falta o mecanismo da dissolução - para o helvático
a submissão do ministério á vontade do 'Parlam~nto.

O ministério francês demite-se ante uma derrota no
':Parlamento; o suico, quando ......encido, muda de orientação,
,:submete-se ao que se lhe imp·õe..
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.Em resumo, Sr. Presidente, do sistema parhmcnLar
~exlste em França apenas a responsabilidade dos ministros
- não existe o equilibrio de poderes, não há dissoludio <Io
r.parlamento, não é o corpo eleitoral o árbitro dos confIAos.

OSn. AGAMENON DE MAOALE:ÃES - V. E~. tem razão
'n~ssa c~ítica que faz ao sisLema francês, de resisllmcia á.
dlssotuçao das camaras, mas, pOI' out1'O lado, há a conside
rar que o parlamentarismo educou de tal modo a opinião
~francesa que esta exerce junto ás camaras a atuação mais
'profunda, modificando orientações, imprimindo idéias II
-deliberacóesno curso dos acontecimentos, de que é e:xemp~o
'recente o gabinete Doumergue.

'O SR. LACERDA WERNECK - Agradeço a contribui
.;ão valiosa de V. Ex. para esclarecer o meu ponto õe vista
- tais fatos Se processavam á margem dos iiispositivos das
constituições -. Vejamos na Bélgica, Srs. Constituintes,
como é que surgiu e é executado o regime parlamentar.

A dinastia belga subiu ao poder em 1830, mediante um
.Congresso que também instituiu o Parlamento - condiçüo
que colocou Rei e Parlamento em nível, eis que pI"ovinham

·damesma fonte.
Isto contribue paI"a o perfeito funcionamento do re

;gime que a Constituição belga estabeleceu.
Alf existe a dissolução e existe a responsabilidade dos

'ministros perante a Camara e perante o Senado - por
tanto, dupla responsabilidade e dupla dissolução.

O rei pode dissolver Camara e Senado, junto Ou sepa
"Tadamente. O art. 71 diz: "O rei tem o direito de dissolver
.as eamaras quer simultanea, quer separadamente. O ato
·-de dissolução conterá convocação dos eleitores dentro de
~40 dias e das Camaras dentro de dois mêses".

Comentando êsse dispositivo diz Errera:
"O direito de dissolução é um dos eixos do re

gime parlamentar - restabelece dp.· alguma sorte a
balança ·entre o Executivo e o L~gislativo, dando ao
primeiI"o aI"ma contI"a o segundo, arma tão poderosa
quanto o voto de desconfiança a prop6sito dos mi
nistros. Poder-se-ia qualificar êsse voto de direito
de dissolução - deve-se invocar ainda, em favor
dêsse direito, o princípio fundamental do parlamen
tarismo, que exige acOrdo entre a Nação e o Parla-
mento." .

A responsabilidade dos ministros na Consmuição belga
-assim se estabelece no art. 63: "A pessoa do rei é inviolá
vel; os seus ministros são responsáveis"; no art. 64: "Ne
nhum. ato 'do rei pode teI" efeito, se não é. referendado por
~mn ministro, que, por isso s6, se torna por êle responsável";
no ar!. 89: "Em nenhum caso a ordem verbal ou escrita do
rei pode subtrair um ministro á responsabilidade".

Alf existem partidos tI"adicionais como· na Inglaterra 
e a tendência foi sempre para a dualidade de partidos, C1

.<{Oe' facilita ~ escolha dos mini.stros - que saem do partido
·.que tem maioria no Parlamento.

A imperfeioão do sistema' parlamentar belga, SI". Pre
.'sirlente, que. residiria na dualidade de responsabi,lidades 
eis que o· Senado, em geral,. renuncia á faculdade de orien
tar a política - é atenuada pela tendência e pelo costume

.de submeter os projetos ministeriais que inLeressam os pro-
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gramas dos partidos, em primeiro lugar á Camara - o que
vem corrigir essa falha, podendo ser consideradas as Ca
maras corporacão única - o Parlamento.

Na Alemanha a Constituição de 16 de Abril de 187:1 
organizou em federação a unidade nacional - havia o Po
der Legislativo (Bundesrat) c a Assembléia d~ Estado
(Reicbstag) .

A primeira Camara se sobrepunha á segunda, podia
mesmo, com assentimento do imperador, dissolvê-Ia, - Ir
ela pertenciam os príncipes e nobres - o que anulava Ir
Assembléia popular. .

81"5. Constiíuinles, na Alemanha 'monárquica quem go
vernava era o imperador - tal qual no sistema presidenciaL
- pois que podia despedir os minislros.

Bryce, que escreveu ao tempo de Guilherme lI, dlSSb,
p,rn obra clássica, que o "poder do presidente americantl é
o maior que se conhece no mundo, excetuado o do Papa".

Por isso, nós brasileiros, que adotámos em 1891 a mstr
tuic;ão norte-americana, não extranhavamos o poderio d<;
imperador da Alemanha.

Mas, para os países de sistema parlamentar, C<1mCi In
glaterra, Franca e Bélgica, o poder do imperador alemão eoo
ameaça constante. Banhélemy disse "que êle era um orga
nismo de agressão, instrumento político, por excelência, de
ataque inopinado".

Em Novembro de 191.8 - num furacão revolucionáriO'
- a Alemanba-1oi, em transição de regime, de um polo a
oulro - do sistema de despotismo monárquico passou a
República parlamentar, que oferece modêlo da mais com
pleta democracia.

Os estadistas, Sr. Presidente, encontram na Constitui- .
~ã() de Weimar fonte abundante de princípios liberais, so-
ciais, .econômico!? ~ financeiros. .

O sistema pàdamentar foi objeto de. largos estudos na
literatura alemã depois da grande guerra. Existem fórmulas·
de equilíbrio propostas por Diguit e de~nvolvidas por
Redsbord. ·Preuss sustentou, peranle li. Assembléia Nacional
Constituinte, as exeelências do sistema parlamentar - que
Koch, assim classificou "a melhor fQrma de expressãc da
democracia é o parlamentarismo. Não conbecemos nenhuma,
outra que lhe seja superior e estamos, por conseguinte, de
cididos a fazer do parlamentarismo uma'das bases do nossO"
edifício" .

A Constituição de Weimar Institue os seguintes órgãos:
um Reicbstag - nm Reichsrat - um presidente - um go-
vêrno e um conselho econômico. '

O Reichstag é a soberania popular representativa, órg!~'

legislativo - o Reichsrat representa o principio federativO'
-govêrno é o ministério - composto de chancele!" e mi
nistros.

O Conselho econômico exerce função legislativa em·
matéria de política social e econômica.

Srs. Constituintes, Brunet assim define o pensamento'
do povo alemão por ocasião da pl'omulgacão da Constituição'
de Weimar:'

"Nenhuma das. formas .de governo republicano
existentes poderia convir á república alemã: ela vai
criar, para seu 'uso, um tipo DOVO de Chefe de Esta-,
do. Trata-se de organizar pela primeira vez o ver-o
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dadeiro parlamentarismo, por oposição ao parlamen
tarismo imperfeito, tal como existe nlt França. O
parlamentarismo francês consiste na onipotência do
parlamento, que, durante quatro anos, age ao abri
go de toda a fiscalização da parte do povo. .A demo
cracia não tem na França, depois das eleições, ne
nhuma influência. No verdadeiro parlamentarismo,
pelo contrário, o parlamento não é onipotente; é
submetido' a uma fiscalização exercida por l:ma au
toridade democrática, que deve ser, na Alemanha, o
presidente. O problema é, pois, instituir numa re
pública o que não existe agora senão nas monarquias
parlamentares, a saber, um Chefe de Estado bastante
forte, para constituir em contra-peso 2.0 parlamento
e fiscalizar êste último em nome do povo, sem lhe
dar, entretanto, autoridaàe tal que êle possa abusar
dela, dl>minar. ou aniquilar os direitos do parlamento
e instituir um regime anti-democráUco".

O sistema parlamentar é tão natural, Srs. Constituin
tes, que não foi necessária qualquer lei para c instituir: é
um produto de evolução histórica.
, Na Inglaterra não se encontra um s6 texto legislativo
regulando as relações entre executivo e parlamento; na
,Bélgica e na França. apenas ligeiras disposições sObre res
ponsabilidade dos ministros e dissolução do ilarlamento.

A Constituição de Weimal." estabelece algumas regras
par~. funcionamento do sistema parlamentar - assim no
artigo 52 "O govêrno do Réich é constituido pelo chanceler
do Reich e ministros do Reich" - art. 53 "O chanceler do
Reich e, por sua. proposta, os ministros do Reich são nomea
dos e destituidos pelo presidente do Reich", art. 56 "O chan
celerdoReich traça as linhas diretrizes da política e assu
me a responsabilidade dela em f&.ce do Reic1'.stag".

Nos limites dessas diretrizes, cada ministro conduz com
toda independênciã. os negócios do departamento que lhe
'é confiado, sob sua própria responsabilidade, em face do
'Reichstag", arf.. ·50 - "Todas as ordens e decretos do pre
sidente do Reichstag, mesmo no domínio da força pública,
devem, para SUli validade, ser referendados pelo Chanceler
'do Reich !)U pelo ministro· do Reich competente - Pela re
ferenda êste assume a responsabilidade do ato".

Não existe 'solidariedade entre os ministros: caàa um
responde por si perante o Reichstng.

A responsabilidade política dos ministros e do chancele:
estão Mnsagradns no artigo 54 "O Chllnceler do Reich e os
'ministros do Reich devem, para o .desempenho de suas fun
ções, gozar da confiança do Reichstag. Cada um dêes deve
demitir-se, s~. o Reichstag lhe retira a sua confianca por
um voto expresso".

A Constituição, sem o dizer expressamente, Srs. Cons
tituintes, parece estabelecer a distinção clássica entre gover
nar e administrar - o chanceler governa e os ministros
administram.

A responsabilidade dos ministros é permanente e o seu
·contra-peso está n8 dissolução do parlamento, ao qual a
Constituição estabelece uma restrição: "O presidente não
pode decretar duas dissoluções· consecutivas pelo mesmo mo
tivo" :..... o que é racional no sistema parlamentar.

Já vimos,. pois, Sr. Presidente, que a Constituição ale
mã estabelece a responsabilidade pol1tica dos ministérios
perante·· ~ Assembléia popular e dá ao presidente o direito
VoI. vm i2
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de dissolver a Assembléia - contendo ainda algumas dispo
sições capazes de ampliar a participação do povo na orga
nização do Govêrno e na formação das leis. Assim o artigc
43 dís: "A função do presidente do Reichslag dura sete anos.
~ admitida a reeleição. Antes de expirar êsse termo, o pre
sidente do Reich pode ser deposto, sôbre proposta do Rei
cbstag, por um voto do povo. A decisão do Reichstag deve
ser tomada pela maioria de dois terços. '

Por esta decisão o presidente do Rei~h é privado do
exercicio ulterior de suas funções. A recusa de deposição
pelo voto do povo equivale a uma raeleicão e aearr.eta a
dissolução do Reichstag - O presidente do Reich não pode
ser submetido a processo criminal sem assentimento do
Reiehstag".

Aí a responsabilidade política do Presidente, que é um
desvio do sistema parlamentar clássico - no qual o Chefe
de Estado é politicamente irresponsável pelos seus atos' 
respondendo por êles os ministros que os referendam.

Existem assim, Sr. Presidente, dois meios de destituir
o govêrno - exprimir-lhe desconfiança ou pedir ao corpo
eleitoral que destitua o presidente. - cabendo em qualquer
dos casos ao povo decidir do conflito.

Na república alemã há um só 6rgão legislativo - o
principio fundamental é que as leis são votadas pelo 'Rei
chstag - "A iniciativa das leis pertence ao govêrno do
l\eich e aos membros do Reichstag. As leis do Reich são vo
tadas pelo Reichstag (art. 68), inúmeros outros díspositi
vos constituem regras em que se vê que a intervenção po
pular na elaboração das leis foi largamente admitida.

Assim, na Alemanha republicana, apesar do grande po
der atribuido ao presidente no referendum. pelo qual êle
pode submeter á decisão do povo uma lei votada pelo Rel
chstag, não é possível a hipertrofia do poder presidencial,
porquê o povo tem. o direito de livremente se manifestar em
eleicões honestas.

Se o presidente, dissolvendo o Reichstag, ou decretando
um referendum, pnd<.>sse pelo suborno, violência ou fráude,
influír no resultado das eleicões, então, ser'Ía possível res
taurar o poder pessoal do despotismo. Mas. a Alemanha nJ..
publir.ana não conhece êsses processos de barbaria que são
adotados nas eleições do presidencialismo americano - ela
é a mais adiantada das democracias modernas.

Deviamos, Sr. Presidente, estudar ainda as ConstitUI
ções da Prússia, que não é simples província - mas ~ pars
composto de 12 províncias, não o fazemos para não abusar
da benevolência dos Srs. Constituintes - diremos simplell
mente que a Constituição deWeirnar, ao tratar da' Consti~
,tuicão dos paf'5es que integram a repúblicafederaliva, não
lhes determina a adoção do sistema pal"lamentar. mas exige
que os seus govêrnos gozem. da confiança da representação
'popular - é li. responsabilidade política dos govêrnos.

81"5. Constituintes, nada- peor que um govêrno irres
ponsável; o Brasil em 40 auos foi· vítima dessa calamidade,
pois que a Constituição de:189fnão determinou a responsa
hilidade política dos ministros e daí nasceram todos os de
satinos qúe constituem a triste história da Repúblioa Pre
sidencialista do Brasil.

As Constituições da Áustria, Tchecosl6Yáquia, PolÔnia,
Yugoslávia, Finlandia, Estônia, Grécia, Albania, Lithuania,
Letônia, Espanha - nos ofereceriam campo vastíssimo para
provar a excelência do sistema, mas seria enfadonho fazer
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o hist.órico de todas elas, nêste momento; me reservarei pa
ra, oportunamente, aduzir a êsse trabalho o que de provei
toso nelas existir.

Vejo-me forcado a dizer e citar algo a próposito do re
gi'me parlamentar no Chile, pois que êle constitue o cavalo
de batalha dos presidencialistas a:mericaI1os e é citado no
trabalho dos ilust.res membros da Comissão do!! 26:

A Constituição que vigorou no Chile até 1\125 foi a de
1833, ela};lorada por uma comissão de 36 membros e promul
gada pelo Presidente Joaquim Prieto; - após 40 anos foi

"ela reformada sob a presidência de Errarwiz - :mantendo
se, todavia, o regime presidencial, segundo se depreende dos
seus texlos. A próposito ãisse Artur Alel'sandri: "Jamais
a Constituição de 1833 pretendeu estabelecer o regime par
lamentar" .

Entretanto, lenta e naturaLmente, o sistema parlamen
tar se infiltrou nos costumes políticos do Chile - assim o
afirma Mirkine, dizendo: "O parlamentarismo penetra até
nos países cuja... constituições o ignoram - O exemplo do
Chile é muito característico: a prática da vida política ali foi
mais forte que o texto constitucional. - ÊSte fenOmeno se
produz em muitos países: o parlamentarismo infiltra-se
pouco a pouco no regime presidencial".

Assim em 1848 .levantou-se o Deputado Miguel GanI)
para combater, cemo abusiva. a acumulação de duas pa'3ta:J
nas mãos do mesmo ministro - dias depois a Camara VCJ·

. tava a primeira moção de censura ao Govêrno - assim con
cebida: "A Camara julga que razões poderosas impediram
que o gabinete seja legal, mas espera que essas razões ces
sem o mais cedo possível". Não obstante, o gabinete conser
vou-se no poder, pois perante a Constituição era descabida a.
censura. O Presidente da República tinha o direito de en
tregar as pastas ministeriais a quem bem lhe parecesse.

Mas, o sislp.ma parlamentar está na indole de tulo par
lamento e, por isso, o do Chile prossegue na luta.

Vários episódios atestam o esfOrço "titanico desenvolvi
do pelo parlamento dhileno para atenuar a onipo~ncia do
Executivo - os seus ataques se repetiam cada vez mais te
míveis - passando dos votos de censura á negação dos re
cursos orçamentários.

Até que, em 1886, - José Manuel Balmaceda, feito pre
sidente por exclusiva influência de séu antecessor, desen
cadeouprolonsado conflito ent~e Executivo e Parlamento,
culminando, depois da queda de diversos gabinetes, na guer
ra civil do 1891 - quando Balmaceda assumiu a ditadura.
O .COIlKI'esso ~e iIl$urgiu e 89 dos seus membros assinaram
um "ato de deposição" - a que Balmaceda não se submeteu,
prosseguindo a lula até que fOr<;as revolucionárias vence
ram o govêrno.

Da vitória resultou a renúncia de Balmaceda, que mais
tarde se suicidou.

A 10 de Novembro reuniu-se o Congresso que elegeu o
almirante Jorge MonU, empossado em 26 de dezembro de
1891. Daí em dianle o Congresso se tornou o poder supremc .
do .Estado - vencendo a luta que se travara. entre Executi-
vo e Congresso. "

É o presidencialista Artur Alessandri quem se manifes
ta: "Foi em 1890 que a luta atingiu seu pontocul~inan.te
e a crise rebentou. E'Grmaram-se, então, dois grupos: um,
composto dos que interpretav~ a Constituição no sentidO'
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da supremacia dQ Congresso com relação ao Presidente da
República; o outro, ao contrário, composto daquêles que
sustentavam a preponderancia do Presidente da RêPública
com :relação ao parlamento. As paixões humanas deram á
luta o caráter que todos conhecem. Chegou-se assim â re 4

· volução de 1891 que custou ao pais mais de cem milhões de
pesos e dez mil vidas, que banharam com o seu sangue 05
campos de batalha de Concon e Placilla - morrendo sõbre
os altares de ideais comuns",

Vitoriosos os partidários do parlamentarismo, ao invéi!
de reformarem a Constituição, nela introduzindo os dlSP~
sitivos essenciais do novo sistema de govêrno, mantiveram
na inlaeta e comecaram a interpretar no sentido da supre
macia parlamentar.

Faltou á organização do sistema uma peça essencial: a
dissolução da Camara - de sorte que a ditadura se transfe-

· riu do Presioonte da Repúblioa para o Congresso,
Condenamos tanto a ditadura de um só homem como a

· onipotência de uma assembléia, conquanto êste segundo mal
seja muito menor, como nos ensina a história.

~a9, traz o grave inconveniente, e nist.o residiu o mal
do parlamentarismo no Chile, 00 surgirem as interpelações
por motivos insignificantes, multiplicarem-se as moções de
desconfiança - cerceando a liberdade de ação do presidente
- colocado, então, como simples manda:tário do parlamento.

Artur AJoessandri alcançou essas falhas do regime par
lamenf.3r alí instituído,· quando disse: "Um regime parla
mentar, onde ó parlamento terá o direito de censurar os
Ministros. e onde o Presidente da República não tem o di
r~ito de dissolver as Camaras deixa o executivo in~ira

mente submetidO á vontade do parlamento.•• É por essa ra-
· zão, repito, que os triunfadores da revolução de :189:1 co
meteram um gmve êrro em não regulamentar o fruto de
sua' vitória .....

E não incidioomos nós no mesmo grave êrro, esf.albe-
· leeendo o regiroo míxto de parlamentarismo e presideooía

lismo - com a responSabilidade dos Ministros e sem o seu
contra1peso?

Todavia, as acusações que faz Artur Alessandri ao re
gime. parlamentar defeituoso do seu' pais, constituem ma-

· les insignificantes cOu:qJarados aos quP, assistimos com o
presidencialismo.AIi, jámais se observou a opressãu, 05
atentados á liberdade, corrupção administrativa., abusos e
crimes· perpetrados no Govêrno,

É o próprio autor da Constituição Chilena de HJ25 -
· Artur AIessandri , que, comentando-:-a, diz: "~ste projete· es-
· tabeleceuma separação absoluta erttr:e Congresso e poder

executivo, representado pelo Presidente e seus Ministros 
sendo êstes funcionários irresponsáveis. politicamente, de
pendendo· exclusivamente do Presidente da República, man
tendo-se no se'1 pOsto, enquanto gozarem da confiança do

· primeíromandatário daNação, sob cuja autoridade direta
· se acham". .

É assim um regime de absolUlta irresponsabilidade - o
pr~sideneialismo no Chi·le.

Vejamos agOMi, e para terminar, a opinião dos nossos
bomens de Estado:

Campos Sales afirmou que "o regime presidencial é da
essência do govêrno r{lpublicano como o parlamentar das

• monarquias constitucionais".
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Não! Srs. Constituint/}i\. O notável estadista conheceu
a Franca republicana em perfeito regime parlamentar - e,
se vivesse, admiraria a. Alemanha c a Áustria, que são Re
públicas parlamentares federativa!!.

Rui Barbosa, confrontando os dois sistemas conside
rava o parlamentar Ruperior. "Na ollt.rn., dizia êle, a au
sência de responsabilirlnrlf', qUI), \'(lllm:idn, nas instituições
americanas, ao "impeachmIH1"" do Chefe da Nação, nõ.o paesa
de uma ameaça desprozada (l prlllicllmente iny.erificável.
Neste confrontv, as fOl'maR 1}IlI'lr~molltares levariam a me
lhor; porque mais vnle no f{Clvi\I'no a instabilidade que a ir
responsabilida.de" .

Em 1913 escreveu Ôll', rflfp.rlndlJ-se ao arquivamento
de uma denúncia cont.ra o Choro de Estado:

"Dai em deanto nInguém mais enxergou na res- I

ponsabilidadeprcsirlollcllll senão um tigre de palhl.l..
Não é sequ-er um ranhúo. de museu, que se pudesse
recolher, entre /lll nntlgualhas históricas, á secção
arqueol6gic~ de uma armaria. É apenas um monstro
de pagode, um grifo oriental, medonho na carranca
e nas garras imóvoi14. A mitologia republicana com
põe-se dêsses monstros, dominados, lá d-e cima, pelo
colosso da imbooillrfndo que se entona sObre as qua
tro patAs da sua fórCIl. ASlIlm acabaram de montar
o oculto da viol(lncla, dn imprudi\ncia e da inépcia. É
uma confraI'ia rln frr6Kponsáveis, governando, pela
sua irresponsabilidndo. uma nação insensív.el. As
vantagens dês86 Ilrlvllt.\lClo exploram-se em comum,
num slstemls de mutulllldade, cujas regr3l!l toleram
ao chefe do poder oxocuUvo todos os crimes. a troco
de. uma proteclio n lodoll 011 nbusos de seus sel'VOS".

Quem CSl.:OOVCU I",IM 'palavras, não pode ser con
siderado como ,pllrtldArlo do presidencialislno. Em
meio á decadônolo morol dos homens da República
presidencial, Rui narhollll evocava muitas vezes os
belos dias do lll~lom" pnrl!lmentar: "No império, di
zia êle, ()!j nOllltOIl M1I1111Itr08, responsáv.eis ao parla
mento, não se dnlxllvam macular por casos que os
desdourassem. Eng/lil.nvR-sB a pasta, desde que ela
am~uinh8JS!lo o 1I0U dot.cnLor. Era uma posição doe
honra, -e sO pela honrll vallf\ a pena de manter. Não
havfa polpudoll vonolmentos e torosos arranjos que
fizessem de um mlnll'lérlo uma situação pecuniaria
mente cobiçávol. O quo sc ambiciona.va, era a. con
sIder.ação, o prestIgIo; " ôSlIes não se haviam de ob
ter, ou conservar, de""lndo da dignidade. IHoje todas
as escoriações ní:l!a AO ouram, todas as humilhações
dela se vão dissimulando, todas as transacões, con
cessões e reconciliações contra ela se admitem, con
tanto que se não desea de um cargo, a que se não
sobe senão pelo compluirlo, I) onde se não dura senão
pela complacência .. , Com tal sistema do govêrno e o
gênero de auxiliares que ôle cria, não há vOJltades,
imposiçõeg e desmandos Impossíveis ao Chefe do Es
tado, seguro, de um lado, no estribo dos seus Mi
nistro~, e de outro, na Irresponsabilidade pelos seus
atos".

Em 1917, numa entrevista concedida a um jorna
lista francês, Rui chama. as \ instituições presiden
cialistas "instituições funestas"; hesita ainda entre a..



- 182 '-

'República Presidencial e a Parlamentar. Mas começa
a sentir que não há outro meio de chegar ao govêrno
realmente democrático. "!Discute-se hoje com muito
calôr, disse êle, na tribuna e na imprensa, a questão
de saber-se, no tocante a estas instituições funestas
que tornam irresponsáveis os govêrnos, e estabelecem
o predomínio da incapacidade, o remédio nãc seria
substituir a República P:;:-esidencial pela 'República
Parlamentar. Quanto a mim, a-pesar-de tudo, hesito
ainda. Mas começo a sentir que não haverá talvez
nenhum outro meio de chegar, entre nós, a um govêr
no realmente democrático, fundando a responsabili
dade do poder perante o povo, e chamando o mérito
e a capacidade á partilha do poder, á ge:stão das fi
nanças, á administração dos negócios estrangeiros e
á elaboração da lei. 'Não se poderão adiar por muito
tempo reformas tão essenciais. sob pena de lançar
o país na desordem, e comprometer os interesses mais
caros de seu crédito e de sua existência n.esma".

Sr. Presidente, em 1919, volta Rui a comparar os dois
sistemas de govêrno:

"As for-mas do novo regime, diz éle, mataram a
palavra. Deixaram o mecanismo das instituições le
gislativas. 'Mas, acastelando o govêrno em um siste
ma cabal de irresponsabilidade, emancipando-o total
mente dos freios parlamentares, reduziram a tribuna
a um simulacro de locutório, insulado no vazio. A
nação não ouve o que dalí se diz; porque o que dalf
se diz, não tendo autoridade alguma, nenhum presti
gio, nenhunl éco, nenhuma repercussão pode ter.
Com o govêrno parlamentar as camaras legislativas
constituem uma escola. Com o presidencialismo, uma
praça de negócios".

Mais:
"As nocões da moral política, não as bebí na es

cola dês1e regime. Bebi-as na do outro, onde tam
bém se criou'o nosso falecido presidente. Mas o ilus
tre paulista se 'avesou melhor que eu ás novidades
dêste. Naquela não havia miniõf:o de rosca e porca.
Naqueld. o membro do govérno, SÔbre cuja lealdade
corresse a mais leve sombra de dúvida, não esperava
que o pusessem na rua. Naquele as relações dos mi
nistros uns com os outros, ou <MIes com o chefe da
Nação, não toleravam urna arranhadura, nem UIna ris
ca da epiderme".

Aindà mais, Srs. Constituintes:
."No Império s'e tracavam, est.ud!lvam e apuravam

com o maior cuidado reformas eleitorais, onde os mais
idôneos envidavam tudo o que sabiam em concisos
trabalhos, para igualar o concurso entre govêmo ':!
oposicão, entre maioria e minoria, entre o poder c o
povo. Hoje, poder e povo, maioria e minoria, oposi
Cão e govêrno, tudo são nomes. Só uma coisa existe:
o chefe do Poder Executivo. "

Eis, assim, a súmula da, opinião do grande Rui, que se
gundo Olfro»io Ferraz de Carvalho - nosso talentoso com
panheiro de ideal e de .luta, no final do seu "Sistema Pa~
lamentar":

"O presidencialismo subverteu tudo em um nau
frágio geral - parlamento, povo, opinião pública,
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oposiCão, moralidade, dignidade, caráter - para dei
xar sobranceiro, onipotente, despótico ,e esmagador o
chefe do Poder Executivo".

Tenho dito. (Muito bem; muito bem. Palmas.)
Durante o discurso cJ.() Sr. Lacerda Werneck,

o Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa. a cadeira
da ~Presidência, que é ocupada pelo Sr. Pacheco de
Oliveira, 1° Vice-Presidente.

11
O Sr. Presidente - Tem a palavra, para explicação pes

soal, o Sr. Cincinato Braga.

O Sr.. Cincinatc Braga (Para explicação pessoal) lê o se
guinte discurso: - Sr. Presidente, 51'5. Constituintes. O ele
vado apreço que tributo ao nosso prezadQ colega, represen
tante do Ceará. o Exmo. Sr. Dl'. E'ernandcs Távora, obriga
me a romper meu hábito de esquivança a esta tribuna. É que,
em mui merecidamente apreciado discurso desta tribuna jJro
ferido em uma das nossas últimas sessões, S. Ex. poz em
dúvida a exatidão de 'um quadro em que eu havia encontrado
a percentagem de 50 % para despesas militares, quadro que
consta de meu parecer sObre discriminacão de rendas na Co
missão de Constituição.

O assunto é de tão relevante interêsse, que convém não
existir sObre êle a mínima dúvida. O ilustre representante
do Ceará, dentro da retidão habitual de seu espírito, vai ve
rificar que meu eálculoestá certo.

O SR. FERNANDES TÁVORA - V. Ex. permite-me um
. aparte?

O SR. CINCINATO BRAGA - Pois não, com prazer.
O SR. FERNANDES TÁvoRA- Não seria capaz de pOr em

dúvida, jámais, a palavra de V. Ex. .
O SR. CINCINATO BRAGA - Foi uma dúvida aritmé

tica.
O SR. FERNANDJ!:S TÁVORA - Senti-me apenas constrangi

do em ver que o meu quadro não coincidia com o, de V. Ex.•
e por isso apelei para quem pudesse me esclarecer sObre o
assunto.

O SR. CINCINATO BRAGA - Em matéria de contas, dt'
cálculos aritméticos, é tão fácil errar, elTar de boa fé, que eu
não poderia atribuir a um mau motivo o tópico do discurso
do meu ilustre colega.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Fiz justiça a V. Ex., como
toda a Casa o faz.

O SR. CINCINATO BRAGA - Obrigado a V. Ex.
Esta explicação é, em grande parte, devida ao apreço em

que tenho V. Ex. e os membros que compõem esta augusta
Assembléia. CLé)

"Há um trabalho de contabilidade elaborado no Ministé
rio da Fazenda da União, e pouco conhecido desta Assem
bléia e do público, trabalho que faz honra ao Brasil: é o Re
latório da Contadoria Central da Repúhlica ao Exroo. Sr. Mi
nistro da Fazenda da União.

Ccmpulsei o volume relativo ao últimoexercfcio finan
ceiro liquidado, que é o de 1932; e aí "encontrei, ás páginas
:13 e 126, 08 assentamentos das qua,ntias dispendida~, ne!3se
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exercício financeiro, com as fÔrças armadas e com 'as diversas
despesas gerais da União, ministério por ministério.

Aí se lê que a' despesa global federal efetivamente rea
lizada em 1932 foide 2.859.668 contos de réis.

Procurei apurar com quanto concorre nesse total o ser
viço normal e anual de juros e amortizações da dívida pú
blica federal. E afirmei no meu citado parecer que êS2c ser
viço reclamava quasi um milhão de contos por ano ao cam
bio atual. Nesse ponto confesso que errei: - tal serviço
exige algo mais de .um milhão de contos, como em outra oca
sião poderp-i demonstrar.

Neste momentO meu empenho é não sair dos algarismos
sObre que baseei o cálculo percentual que motivou a dúvida
no espírito do ilustre representante do Ceará.

Eu disse, no aludido parecer, que a despesa com a dívida
federal não poderia jámais ser eliminada, nem sequer redu
zida, pelo arbítrio do Govêrno. No pagamento dela está a
honra da Nação. Cumpria, pois, considerar sagrada essa
quantia de um milhão de contos em sua legítima e irredu
tível aplicação.

Convinha pormos alJ initio de lado êsse milhão de contos.
avendo. sido de 2.859.668 contos a despesa em 1932, eu pús
de lado êsse milhão de contos, e tratei de verificar qual foi
a aplicação dos excedentes 1.859.668 contos, nas despesas
gerais do orçamentO.

E encontrei ai seguinte distribuição á pag. 13 do citado
documento oficial:

Trabalho, Indústria e Comércio .
Relações Exteriores . . .
Agricultura . . .; .
Justiça e Negócios Interiores (~xcluida a despesa

com a PolfcU Civil e Militar)................ 49.226
Fazenda (excluido o milhão da dívida federal). 74.805
Ensino e Saúdt! Pública.......................... 116.769
Obras Públicas e :Viação......................... 596.237
FOrças armadas (Guerra, Marinha e Polícia).... 935.597

Sôbre êsses dados oficiais, procurei verificar a percen
tagem de cada uma dessas parcelas com referência á despesr.
global de 1.859.668 contos.

E, como exp~essão dp-ssa percentagem,' encontrei o se
guinte resultado: :

Distribuição percentual da despesa da União, exclusive
dívida federal: .

Trabalho, Indústria e Comércio .
Relações Exteriores .
Agricultura . . ; ...........................•
Justiça e Negócios Interiores (af6ra Polícia) .
Fazenda (afóra um milhão da dívida) .
Ensino e Saúde Pública .
Obras Públicas e Viação .
FOrcas Armadas (Guerra, Marinha e Polícia) .

Total .. ~ : . 100,0 %

Quer dizer, vai nessa despesa mais de: metade dos gaS';'
tos totais que o povo brasHeiropaga.
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, . o SR. FERNANDES TÁVORA -Foi exatamente aí a nossa
divergência. V. Ex. partiu, simplesmente, do excedente da
nossa dívida externa. não computando esta, ao passo que mi
nha estatística era sôbre a renda global. Foi precisamente
por isso que divergimos.

O SR. CINCINATO BRAGA - A 11m milhão de contos
apurei que já chegavam as dívidas intp.rna e externa. Depois
disso, verifiquei que excedia de um milhão de contos o pa
gamento anual de amortização e juros das dívidas interna e
externa federais.

Agora, meu honrado colega considerou n cálculo incluin
do também a responsabilidade dos Estados, ...

O SR. FERNANDES TÁVORA - Sim, porque o cálculo foi
sObre a renda global. Nossa divergência, repito, partiu daí.

O SR. CINCINATO BRAGA - ... quando me reportei
s6mente á renda federal e aos encargos íedernis com as dí
vidas externa e interna e com as fôrças armadas, como se
fossem uma s6 despesa da União. Era pertinente ao assunto,
na ocasião, mostrar a importancia dos algarismos quanto aos
orçamentos da União. Quanto aos dos Estados, eu não pos
suia os dados que, agora, nos foram fornecidos por S. Ex.
o Sr. Ministro da Fazenda, no notável discurso que fez aquí,
ontem.

Aí estão os dados oficiais com que operei meu cálculo.
O ilustre representante do Ceará, assim como cada um dos
Exmos. Srs. Constituintes, poderá verificar pessoalmente
que o meu cálculo percentual está certo, certissimo.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Nem há dúvida.
O SR. CINCINATO BRAGA - Releva notar que nesses

dados não figura a despesa federal feita, no mesmo exercí
cio de 1932, com a revolução paulista. na importancia de
421.000 contos, porque esta despesa foi paga ey.lra-orçamen
tariamente, por operações de crédito de que dá lealmente no
tícia o relatório da Fazenda, de autoria do Exmo. Sr. Mi
nistro DI'. Osvaldo Aranha.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Também no meu c~lculo

isso foi mccluído.
O SR. CINCINATO BRAGA - Se essa despesa houvesse

sido por mim computada no referido cálculo percentual, a
quota das fOrças armadas, no quadro em apreço, teria sido
bem mais elevada.

Concluindo estas ligeiras consideracões, agradeço a hon
rosa referênc~a que á minha pessoa fez o digno colega pelo
Ceará.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Eu é que agradeço a V. Ex.
a atenção. Nunca duvidei dos dados fornecidos por V. Ex.
Apenas havíamos partido de pontos diferentes.

O SR. CINCINATO BRAGA - Era o que tinha a dizer.
(Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado.)

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para explioaçãO:
pessoal, o Sr. Ferreira de Souza, (Pausa). '

Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. B;en

rique Dodsworth. (P(:Lusa.)
Não está presente.
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Tem a palaV'ra, j>ara. eJ11Plícação pessoal. o ,Sr. Ne
greiros Falcão. (pausa). .

Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Soa

res Filho.

O Sr. Soares Filho - Sr Presidente, desisto da. palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para explicação
pessoal o Sr. Acir Medeiros. (Pcusa.).

Não está presente.
Vou levantar a Sessão, designando par.a 2& feira, 19 do

corrente, a seguinte :
ORDEM DO DIA.

Trabalho de Comissão.

Levanta-se a Sessão ás H> horas e 25 minutos.
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(Presidência do Sr. Pacheco de Oliveira, i o Vice-Presidente.

1

As 14 horas, comparecem os Srs.:

Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barcelos, Tomaz Lôbo,
Fernandes Távora. Clementino Lisboa, Valdemar Mota, Al
varo Maia. Mário Caiado, Cunha Melo, Alfredo da Mata, Abel
ChermonL, Mlário Chermont, Veiga Cabral, Leandro Pinhei
ro, Joaquim Magalhães, Lino Machado, Maga!hães de Al
meida, Rodrigues Moreira, Costa Fernandes, Adolfo Soares,
Godofredo Viana. Agenor Monte, Hugo Napoleão, Pires Gayo
50, Freire de Andrade, Luiz Sucupira, José de Borba, Leão
Sampaio, Figueiredo Rodrigues, Pontes Vieira, Jeová Mola,
Xavier de Oliveira, Silva Leal, Kerginaldo Cavalcanti, Al
berto Roselli, Veloso Borges, Odon Bezerra, Irenêo Joffily,
Pereira Lira, Barreto Campelo, João Alberto, Agamenon de
Magalhães, Luiz Cedro, Solano da Cunha, Mário· DOMingues,
Arruda Camara, Augusto Cavalcanti, José de Sá, Simões Bar
bosa,Osósio Borba, Humberto Moura, Góes Monteiro, Valen
te de Lima, Izidro Vasconcelos, Sampaio Costa, Guedes No
gueira, Antônio Machado, Augusto Leite, Rodrigues Dória,
Deodata Maia, J. J. S~bra, Prisco Paraiso, Magalhães Neto,
Medeiros Neto, Artur Neiva, Alfredo Mascarenhas, Leôncio
Galrão, Atila Amaral, Homero Pires, Negreiros Falcão Aloísio
Filho, Francisco Rochz., Paulo Filho, Arnold Silva, Lauro Pas
sos, Fernando de· Abreu, Gociofrpc!o Mlmp.zes. Jones Rocha,
Henrique Dodsworth, Rui Santiago, Amaral Peixoto, Sampaio
Corrêa, Leitão da Cunha, Olegario MarIano, Nilo de Alva
renga, Prado KeIJy, Raul Fer'nandes, Alfpio Costa!lat, Acúrcio
TÔrres, Fernando Magalhães, José Eduardo, Gwyer de Aze
vedo, Fábio Sodré, Lemgru:t>er Filho, Melo Franco, José
Braz. Augusto de Lima, Augusto Viégas, Mata M.achado, Del
fim Moreira, Odilon Braga, Vieira Marques, Clemente Me
drado, Raul Sá, João Beraldo, Furtado de Menezes, Cristiano
Machado, Policarpo VioLti, Levindo Coelho, Valdomiro Ma
galhães, Celso Machado, Bueno Brandão, Carneiro de Rezen
de, Jaques Montandon, Plínio Correia de Oliveira, Alcantara
Machado. Teotônio M()nteiro de Barros, Rodrigues Alves,
Barros Penteado, Almeida Camargo, Vergueiro César, Hip6li
Lo do Rêgo. Cincinato Braga, Carlota de Queiroz, LaceI\'ia
'Verneck, Antônio Covelo, Domingos Velasco, Nero de Ma
cedo, Generoso Ponce, João VilasbOas, Alfredo Pacheco, PUnio
Tourinho, Idálio Sardenberg, Nereu Ramos, Arão Rebelo, Si
mões Lopes, Carlos Ma."timíliano, Anes Dias, Frederico Wol
fenbutell, Renato Barbosa, Demétrio Xavier, Pedro Vergara,
Jtanfa Ribas, Alberto Dini1., Cunha Vasconcelos, Gilbert Ga-
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beira, Vasco de Toledo Antônio Rodrigues 'Valdemar Reikdal
Martins e Silva,. Francisco Moura, AntOnio Pennafort, Se-'
bastião de Oliveira, João Vitaca, Alberto Surek Edwald Pos
so~o, G~ilh'~rme Plas~r, Edmar Carvalho, Mãrio Manhães,
Joao PInheiro, HorácIO Laier, Pedro Rache, Ale~andre Si
ciliano, Euvaldo Lodi, Mário Ramos, Pacheco e Silva, Rocha
Faria, Teixeira Leite, Levi Carneiro, Abelardo Marinho.
(f70. )

Dei~aram de comparecer os Srs.:·

Antônio Carlos, Luiz Til'elli, Moura Carvalho, Carlos
Reis, Valdemar Falcão, Martins Veras, Ferreira de Sousa,
lIerectiano Zenaidet Souto Filho, Arruda Falcão, Alde Sam
paio, Leandro Maciel, Marques dos Reis, Clemente Mariani,
Arlindo Leoni, Edgard Sanches, Manuel Novais, GHeno Ama
do, Càrl05 Lindenberg, Lau!"oSanlos" Miguel Couto, Pereira
Carneiro, João Guimarães, César Tinoco, Oscar Weinschenck,
Cardoso de Melo, Soares Filho, Buarque Nazareth, BiasFor
teso Ribeiro Junqueira, Adélio Maciel, Martins Soares,Pan
diA Cal6geras, Pedro Alei~o, Negrão de Lima, Gabriel. Pas
sos, José Alkmim, Simão da Cunha, João Penido, Daniel de

.Carvalho, Alei~o Paraguassú, Belmiro, de Medeiros,. Licurgo
Leite, Campos do Amaral. José Carlos, Morais Andrade, Má
rio Whatelly, Guarací· Sílveira.Zoroastro Gouveia, José Ul
piano, Abreu Sodré, Cardoso de Meto Neto, Morais Leme,
Henrique Bayma, José Honorato. Francisco Vílanova,La
cerda Pinto. Antônio Jorge. Adolfo Konder, Carlos. Gomes,
Mauricio Cardoso, Assis Brasil. João Simplicio, Vitor Russo
mano. Aseanio Tubino. Argemiro Domeles, Raul Bittencourt,
Adroaldo da Costa.. Aeir Medeiros, Ferreira Neto, Armando
Laydner, .Eugênio Monteiro de Barros, Mílton Carvalho, Ri
cardo Macbado, Waltel' James Gosling, Augusto Corsino,
Gastão de Brito, Roberto Simorisen, Oliveira PaSsos, David,
Meinicke, Pinheiro Lima, Morais Paiva, Nogueira .Penido
(84) •

o Sr. Presidente· - A lista· de presença acusa o compa
recimento de 1'70 Srs. Deputados.

Está aberta a'Sessão.
O Sr. Valdemar Mota (-4° Secretário, 8eMJindo de 2°) pro

cede á leitura da Ata da Sessão antecedente, a qual é, sem
observação, aprovada.

O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do expediente.

O Sr. Fernandes Távora (20 Secretário, servindo de 10)
procede á leitura do seguinte

EXPEDI~NTE
Ofício:
Do Ministério das Relações E::.:terioras, de 15 do corren

te, comunicando que o Sr. Maurf::io Nabuco assumiu o lugar
de Secretário Gera.l daquele Ministério.

- Inteirada.
Telegrama:

De Pernambuco - Do .Sinodo Septentrional protestando
contra as emendas religiosas.

A'Comissão Constitucional.
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o Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.

Tenho O pesar de transmittir á Assembléia a infuasta
notícia do falecimento de Sua Majestade Alberto I, Rei dos
Belgas, um dos maiores vultos contempor&.neos e grande
amigo do Braf'il, a cujo povo visitou, em momento memo
rável, recebendo de todos nós as manifestações do mais ele
"ado apreço, da mais sincera. admiração e do mais profun
do respeito, e aqui dcixanrlo gratíssima. impressão de sua
personalidade, tão justamente venerada pelo mundo civili
zado.

O Govêrno Provisório já decretou luto oficial pOr três
dias, e a Mesa desta Assembléia, onde estão reunidos os re
presentantes de todo o Povo brasileiro, associando-se ao sen
timento. intenso de pesar, de que se acham possuídos Q. mes
mo Govêrno e Q mesmo Povo, propõe, em alto testemunho
de veneração ao grande Rei, e de soJidariedadeá nobre Na
ção Belga, as seguintes homenagens: levántamento da Ses
são de hoje e t.elegrama de condolências aI) Govêrno e ao
Parlamento Belgas e á Família Real.

Esta a proposta da Mesa. Não havendo discussão sóbre
a matéria, nos têrmos do Regimento, vou submeter a mesma
proposta a votos. Os Srs. que a aprovam queiram levan
tar-se. (Pausa.)

Foi aprovada.

De acõrdo com a deliberação. que acaba de ser tomada,
vou levantara Sessão, designando para amanhã a Jllesma

ORDEM DO DIA

Trabalho de Comissão.

Levanta-se a Sessão ás H horas e:17 mi
nutos.
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751. Sessão, em 20 de Fevereiro de 1934

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente, e Pacheco
de Oliveira, i- Vice-Presidente

1

A's 14 horas, comparecem os Srs.:

Antônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barce
los, Tomaz Lõbo,. Fernandes Távora, Clementino Lisboa,
Valdemar Mota, Alvaro Maia, Mário Caiado, Cunha Melo,
Luiz Tirelli, Alfredo da Mata, Abel Chermont, Mário Cher
mont, Veiga Cabral, Leandro Pinheiro, Joaquim Magalhães,
Lino Machado, Magalhães de Almeida, Rodrigues Moreira,
Costa Fernandes, Adolfo Soares, ·Godofredo Viana, ABenor
Monte, Hugo Napoleão, Pires Gayoso, Freire de Andrade,
Luiz Sucupira, José Borba, Leão Sampaio, Figueiredo Ro
drigues, Pontes Vieira, Jeová Mota, Xavier de Oliveira,
Silva Leal, MartinsVeras, Kerginaldo Cavalcanti, Ferreira
de Souza, Alberto Roselli, Veloso Borges, Odon Bezerra, Ire
noê<> Jo1fily, Herecliano zenayüe, Souto Filho, Agamenon.
Magalhães, Barreto Campelo, João Alberto, Luiz Cedro, So
)ano da Cunha, Mário Domingues, Arruda Camara, Arnaldo
Bastos Augusto Cavalcanti, José Sá, Alde Sampaio, Simões
Barbosa, Osório Borba, Humberto Moura, Góis Monteiro,
'Valente de Lima, Izidro Vasconcelos, Sampaio Costa. Gue
des Nogueira, António Machado, Augusto Leite, Rodrigues
t>ória, Deodato Maia, J. J. Seabra, Marques dos Reis, Pris
co Paraíso, Clemente Mariani, Magalhães Neto, Arlindo Leo
ni, Medeiros Neto, Artur Neiva, Edgard Sanchoes, Alfredo
Mascarenhas, LeOncio Galrão, Atila'Amaral, Homero Pires,
Manuel Novai!!, GilenoAmado, Negreiros Falcão, Aloísio
Filho, Francisco Rocha, Paulo Filho, Arnold Silva, Lauro
J?assos, Fernando de Abreu, G:>dofredo Menezes, JonesRo
cha, Henrique Dodswortb, Rui Santiago, Amaral Peixoto,
Miguel Couto, Sampaio Corrêa, Leitão da Cunha, Olegário
Mariano; Nilo de Alvarenga, Prado Kel1y, Raul Fernandes,
César Tinoco, Alípio Costallat, Acúrcio TOrres, Fernando
Magalhães, José Eduardo, Gwyer de Azevedo, Fàbio Sodré,
Soares Filho, Buarque Nazareth, Lemgruber Filho, Melo
Franco, Ribeiro .Tunqueira, José Braz, Pedro Aleixo, Augusto
Corsino, João Pinheiro, Horácio Lafer, Pedro Rache, Alexan.
dre Siciliano, Euvaldo Lodi, Mário. Ramos, Pacheco e Silva,
ltocha Fariaf Gastão de Brito, Teixeira. Leite, Oliveira
Passos, Levl Carneiro, Abelardo Marinho, Nogueira' Pe
niào (214).

O Sr. Presidente ....;... A lista de presença acusa o compa
recimento de 2U Srs. Deputados.

Está aberta a Sessão.
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o Sr. Fernandes Távora (20 Secretario) procede á lei
tura da Ata da Sessão antecedente, a quaJ é posta ém dis
cussão.

O Sr. Vergueiro César - Peço a palavra..
O Sr. Presidente - Tem a palavra, sôbre a Ata, o nobre

Deputado.
O Sr. Vergueiro Cé.;ar (Sóbre a Ata) - Sr. Presidente,

quando, na penúltima Sessão, falava o nobre Deputado se
nhor Nereu Ramos, defendendo com brilho a elei~o direta do
Presidente da República, eu, que sempre fui· e sou partidário
da eleição indireta, me animei a apartear o discurso de
S. Ex., atacando a sua doutrina, pOr não me parecer a
melhor.

Não divirjo de S. Ex. só, mas também da bancada da
Chapa Única por São Paulo Unido, essa já histórica 1alange,
presidida com tanta bravura cívica e com tanto fulgor pelo
meu querido mestre e amigo, Sr. Dr. Alcantara Machado.

Por isso, devo dar uma explicação á Constituinte, para
que se saiba que essa minha divergência não constitue um
ato de indisciplina, nem um<l, falta minha para com o eleitora
do bandeirante, que também tenho a bonra de. representar
nesta Casa.

Não. O programa mínimo, com o qual a Chapa Única por
São Paulo Unido se apresentou para a vitória, nos gloriosos
dIas de Maio de 1933, não incluiu entre as suas teses, a
fórma de eleição do Presidente da fu)pública, se direta, se in
direta.

Mais tarde, já aqui no Rio de Janeiro, quando a ban
cada paulista se reuniu regularmente para formular emen
das ao AnteprGjéto da.Constituicão e. decidiu pugnar pela
eleição direta, eu, muito respeitosamente, acatando decisão
quasiunanime, lamentando, embora, ser notadissonante em
conjunto tão harmônico como a bancada da Chapa. Única por
São Paulo Unido, onde vemos, 16ra o orador,. tão ilustres
personalidades, não só de São· Paulo mas mesmo do Brasil,
ressalvei meu modo de ver, antigo e conhecido, a favor da
eleição indireta, 'do Presidente da República. .

O SR. HORÁCIO·LAFJm - Aliás, acompanhei V. Ex.
O SR. VERGUEIaO CÉSAR - Desde os bancos acadê

micos, Sr. ·Presideute, .Que tenho êsse modo de ver, e o
tempo, os acontecimentos e as minhas obserVações pessoais
têm robustecido essa minha convicção. Ainda agora, termi
nandoo curso de doutorando na Faculdade de Direito de
São Paulo, que eu· sempre quiséra 'frequentar. Uma das téses
que elaborei, foi sÓbre a escolba·· indireta do supremo chefe
da Nação.

Parece-me, qU13se existem mesmo as conclamadas rea
lidades brasileiras, uma delas (;& fracasso integral da eleição
direta do Presidente da República. ~.

O SR. NEREU RAMos -Devido á falta'dosislema elei-
toral. .,

O SR. VERGUEmO CÉSAR - ... como assinala, admi
ravelmente, o 81'. Dr. Oto. Prazeres, nosso companbeiro de
trabalhos nesta Casa, no seu conhecido opúsculo"A Presi
·dência da República". Op'ortunamente, ousarei vir até á tr,i
buna. da Assembléia, para. demonstrar o que venho' do afirmar.

Concluindo, peco permissão para acentuar que essa
maneira de pensar é pessoal, que essa atitude é .inteiramente
individual e não exprime, nem indiretamente, o sentir quer
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da bancada da Chapa Única por São Paulv Unido, quel' das
fôrcas políticas que tiveram a grande vitória de maio de
1933, em São Paulo. (Muito bem; m,uito bem.)

O. Sr. Henrique Dodsworth - Peco a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, nobre
Deputado.

3

O Sr. Henrique Dodsworth (SÓbre a Ata) - Sr. Presi
dente, dtsejo transcrever na Ata dOE; nossos trabalhos um
telegrama que enviei ao Sr. Adolfo Bergamini, anterior
mente á leitura de uma carta que S. S. remeteu ao Depu
tado Agamenon de Magalhães.

Êste telegrama está concebido DOS seguintes têrmos;

"DI'. Adolfo Bergamini - Rio.
Peço informar;..se junto Dl'. Adaiberto Cumplido

de Santana, seu antigo· auxiliar e meu amigo, sôbre
impresso relativo administracões da Prefeitura, e no
qual. foi transcrito apart~ meu, com o meu nome no
final da traIUicricão, pa!'3, se dar, de má fé, a impres
são de ser eu o autor do documento referido. O
Dl'. Adalberto ofereceu-me exemplar que acabava de
lhe entregar e ouviu de mim a contestacão da minha
responsabilidade na publícacão aludida, que, além do
mais, pelos têrmos em que eRtava escrita, jamais me
poderia ser atribuida. Cientificado Deputado Aga
menon da sua suposição eITada, quanto autoria pan
fleto distribuido pela cidade, julguei útil prestar
lhe êsse esclarecimento. _ Henrique Dodsworth. n

Era o que tinha a dizer.

4,

O Sr. Antônio Covello - Peço a J;alavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Antônio Covello (SÓbre a Ata) - Sr. Presidente, eu
me permito solicitar a palavra, para formular umasugell
tão. que desejaria ficasse constando da Ata dos nossos tra
balhos.

Estamos próximos do periodo da primeiro discussão do
anteplojeto. Os trabalhos da Comissão dos 26 acham-se
prest.es a ser termiflados e o Diário da Assembléia Nacional
tem publicado, intervaladamente,os pareceres parciais ela
borados pelos eminentes relatores incumbidos do exame dos
diferentes capítulos do ant~projeto. Seria de conveniência,
para facilidade do estudo do assunto, a reunião dêsses pa
receres todos em um só volume, de modo a permitir o CQ-.
nhecimento pronto da matéria. As fontes de estudo do pa
recer final da ilustrada Comissão dos 26 consistem nas:
emendas e nos pareceres parciais . As emendas estão todas.
reunidas em vários volumes, o que de muito simplifica a.
sua apreciação. O mesmo, penso eu, seria aconselhável fa
zer com os diversos pareceres parciais, publicados ir.Lterva
ladamente.
VOL. VIII 13
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.. ~'8S~ml minha sugestão é no sentido de se organizar essa
pubh~ac~ol com tempo para.. tõerdislribuida pelos Srs.
Constltumtes, para que possam ter conheaimento direto da
matérial facilitando-se, por consequência, a discussão dCl
assunto, quando o anteprojeto vier a plenário. (Muito bem;
muito bem.) ...:",' .

O Sr. Presidente - A sugestão que acaba de ser fei ta
pelo nobre Deputado será tomada no d&vido apreço.

Em seguidal é aprovada a Ata da Sessão
antecedente•

O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente.

~ Sr. Tomaz Lôbo(10 Secretário), procede á leitura do
scgumte
, EXPEDIENTE

5
Telegrama:
))eCampo Grande MaÚJ Grosso - Presidente As-

~sembléia Nacional Constituinte -Rio- Populacão matogros
tsense de MaracajÚ solidária idéia criação território federal
ide Maracajú que virá satisfazer mais ardente i justa aspira
!çio .desta região. entravada· seu progresso· pela niais absurda
iindefensável divisão administrativa existente país vem res
/peitosa veemente solicitar V. Ex. opÓio sua. alta autoridade
Ijúnto Assembléia Constituinte sentido ser patri6tica idéia
Qbjetivada dispositivo futUra Constituicão integrando-se
destarte seu texto máximoan,elo deslemb,radas pc>pulacões
sul Mato Gro$so. A êsse projeto que fixa dispositivos e~atos

':vontade dêstepovo SÓ se opõe voto ãesautorizado Constitu
intes cuidamos que sobrepõem suas. paixões regionais aos
.:suprêmo interêsse Brasil quais sejam criação forte. pres

,. tigiada unidade federal nestas lindes distantes e abandona-
das.Respeitosas saudações. :.:.- .João Pedro Fernandes.. 
Melanio Barbosa. - Aguinaldo Barbosa. - David Correia.
- Hermes Ferreira Barbosa. - Manuel Ferreira Azambu
;ja. - Hipólito Alves Ferreira.- Olympio Antonio Silva.
'- Saraiva Pereira Rosa. -:- l\fanuel Olegario Sílva. 
,:Olga Olegaria Lima. - Agonia Olegario Lima. - Lasara
Alves Lima. -- Antonia Ribeiro CUry. - CariolitaFer
reira Lima. -Donatila Ferreira Lima. - Anna Miralves
Adrien.- Balbino Correia. Lima. -'- Antonia Correia Alves.
~- Sofia Correia Lima. - Sebastião COrreia Lima. - Leo-
nora Fen-eira Correia. - Olivio Ferreira Lima. - Maria

-Rosario Correia. - Dr. Orestes Rocha. -Ignacina Garcia
'Rochá. - Nidia Pereira Alves.- Orborie Pereira Rosa.-Ma
nuel Flores Prado. - José Moreno Bars. - GalninaFer
reira Ribeiro. - Erminia Ferreira Silva. - Alcidio Ribei
ro sousa. - Dauriva Ribeiro Sousa. - Laucidio Marcon
desSousa. - Antonio Marcondes Bousa. - Euzebio Colman.
.,- Alfredo Ril)eiro Silva. - José Ortiz. -- Al:>adio Macha
do Reis . .-: Jonas Carvalho Sousa. .:..- João Marcondes Sou
sa. - Nircinda Marcondes Sousa. - Rita Martins Sousa. -
CecilioSilva. - Maria Amelia Ribeiro. - Yolanda Ribeiro.

·:"';'José Garcia Ribeiro. -- Odilon Ribeiro Vale. ---, Nelson
. Ribeiro Vale. - João Baptista Pereira Rosa. - Diogenes
Pereira Rosa. -Ernani Pereh'a Rosa. - José Pereira Rosa
,Filho. ~. Gracindo Pereira Rosa. -- F.ra~isco Martins Sou-
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sa. - Joaquim Ferreira. Azambuja. - Ladislau Sousa
Marcondes. - Eurico Martins Sousa. - Iris Martins Sousa.
- Pedro Deus. - Saul Deus. - Arthur Ferreira Ribeiro.
-Minervina Machado Ferreira. - Armindo Machado Reis.
- Fl'anz Trefzger. - RicarteFerreira Ribeiro. - Ermira
Gonçalves Ferreira.-Hermantino Gonçalves. - João Noguei
ra.- Elel.....ina Nogueira Barbosa. - Ignacio Barbosa Sou
sa. - Maria Carvalho Barbosa. - LaudeJino Ferreira Cos
ta. - Elísio Ferreira Acosta. - Hilda Sousa. - Anlonio
!IIachado. - Julio Cavalheiro. - Roque Machado Reis. 
Manuel Ferreira Ribeiro. - Anlonio Pereira R.osa. - R.o
salda Sousa Martins. -Moacyr Barbosa de Sousa. --Aman
cio Barbosa Souza. - Elisa Pereira Rosa.- Alair Pereira
Rosa. - Abilio Barbosa Sousa. - Francisco Sousa Mar
condes. - Aripe Sousa Marcondes. - Cyra Marcondes
Azambu.ia. - Jandyra Pereira Rosa. - Laís Ferreira Mar
conães. - J.'rancilina BarbClsa MartirJs. - AleI:'Ca Barbosa
~Iartins. - Ladislau Martins Marcondes. - Calharina }'er
reira Pereira. - Antonio Sousa Marcondes. - Antonio
Fel'l'cira RibeIro Filho. - Flavio Ferreira Ribeiro. - Ab
badio Marcondes. - Antonina Lemes Marcondes. - porci
na Ferreira Rosa. -Eunice Pereira Rosa. - Maria Con
ceição Hibeiro. - Anlonio Martins Sousa. - Luiza Ribei
ro Sousa. - Irineu Isabel Ferreira. - Olegario Ferreira
Lima. - João Ferreira Sousa. - Arlindo Olegario Lima.
- Liborio li'erreira SOusa. - Olegaria Silva Sousa. 
João Alves Ferreira. - Emiliana Correia Alves. - Fran
cisco Marcondes Barros. - Maria Marcondes Barros. -An
tonio Medeiros Barros. - Anna Gertrudes Marcondes.
Euzebio Barbosa Vega. - Alziro Figueiredo Marcondes. 
João Ferreira Ribeiro. - João Basilio Costa. - Antonio
Basilio Couto. - CarloLa Fen·eira. - Durval Barbosa :5ou
sa. - .Podali:-io Barbosa SOusa. - Dolorita Pereira Sousa.-.
Flavio Ferreira Ribeiro Primo. - Oscar Ferl'em~, Ribeiro.
- Garib~ldlFérreira Ribeiro. - Allina Ferreira Senne. 
Benedicta Sousa Cruz. - Arminda Ferreira Ribeiro. 
Isolina Ferreira Ribeiro. - Benedicto Barbosa Sousa. 
Augusta Marcondes Sousa. - Apparicio Ferreira Ribeiro.
- Arlindo Ferreira Ribeiro. - Arlinda Ferreira Ribeiro.
- Alfredo Pedro Feranandes. ~ Eglantina Gonçalves Fer-
nandes. - Lasara p'ereira Sousa. - Fredprino Garcia Sou
sa. --: Herculano Castro. -Alayde Castro. - Joaquim
Ferreira Sousa. - Rita Ferreira Sousa. - Ernesto Fer
nandes. _ Licinio Couto. - Mercedes Couto. -Amelia
Ferreira Ribeiro. - Dinorah Ribeiro Vale.- Nair Ribei
ro Vale. - Afranio Ribeiro Vale. - José Mercedes Morales.
-.;... Archidame Thomé Sousa. - Palmyra Ramos Carvalho.
- Eulina Ramos. - Incabralde Lindolfo Ramos. - Anto-
nio Vieira Reis. - Olinda Cavalheiro Reis. - Catharino
Luiz Reis. - Elza Alves :3arros. - Manuel Silva. - Gas
parino Silva. - Emilia Cavalheiro Reis. __ Elzira Alves
Barros. - Armezinda Alves Barros. - Eliziario Pedroso
Sousa. - Rannlpho Barbosa Sousa. - Ivo Barbosa Sousa.
__ José Joaquim Sousa. - Antonio de Queiroz. - Antonia
Queiroz. _ fIerculina Sousa. -" Echeverria Zulmira Sousa.
_ Echeverria Emília Sousa. ~ Echeverria Nair Ribeiro
Sousa. - Ananir Ribeiro Sousa. - Benedicto Martins Sou
sa. -Adair Ribeiro Sousa. - Nasina Ribeiro Sousa .. 
Sevilhano Barros. - Roberto Perez; - Azarias Ferreira
Lima. - Abbadio Ferreira Lima. - Arnaldo Oliveira Bar
ros. - Nair Paes Barros. ...:- Nine Paf>s Barros. - Deo
linda Alves Coutinho. - João Alves Ferreira. - Anesio
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Lima Ferreira. - AntoniaNascimento. - Jennys Pereira.
- Adriano Paulo Peruquin. - Manuel G01l2alez. - Adhe
mar .Ferreira. Ribeiro. - Rosalda Alves Correia. - RamoDa
Alves Correia. -- Abbadio Alves Correia. - Marína Fer
reira Silva. -- Antonia Ferreira Silva. - Aíde l!'er!'eíra
Silva. - Maria k'erreira. - Milan Accacío Correia Silva.
- Jeronymo Barbosa Sousa. - Luniria Vieira Sousa. 
Eurides ReIs. - José Salína. - José Dolores Salina. 
Salvador Salina. - :Maria Rita Costa. - Neusa Costa. _.'
João Ferreira.-Abbalío Ferreira Lima. - Primo Maria.
- Joaonina Aguiar. - Ra.mona Silveira. - ?tlarçal Emília
Marçal. - SalmaUo Silveira. - Marcos dos Santos Silvei
ra. - José NorberLoSanlos. - Antonio Firmino. - Espi
rito Santo. - Octavio Romoaldo. - Nicanor Silveira. 
J·'ranklin Espindola. - Assis Brasil Espindola. - Horf,encia
Emancia Espindola. - Asdil Espindola.- Carmelita Espin
dola.-Herondia Espindola. - João Climarque. -Maidana
- .José Miranovich. ~ Abrão Calux. - JorgeCalux.
Pedro l\forales. '- Octavio Pereira. Santos. - Nair Pereira
Santos. -Pedro Pablo Medina. - Nicanor Rodrigues. -:
Xatalícia Romualda.,- Catarina Paedoz. - José Gonçalves
Paixão. - Mario Azevedo Pinto. - Celina. Couto Azevedo.
- ErotildesFernandes Plaziama Suary. - Apparicio Car
doso Mart.ins. - Alminda Rodrigues Cardoso. -:- Antonio
Moraes Ribeiro. - Odalberto Garcia Sousa. - Almir Mo
ráes Ribeiro. -- Alberto José Guerra. - Jacinto Vilíarca.
- Alfredo Morap.s. - José Carl,os Costa. - Gilberto Gar
cia Sousa. - AntoníaLima Ferreira. - EnedinaFerreira
L~ma. -Antonia Gonçalves Barbosa. - Aurora Senne Fer
reira., - Pautildes Garcia Barbosa. -Jorge Cury.- Pla
cides Alves Ferreira. - Gustavo Neiva. - José Adriano
.Juquita. - Anton:o Sousa' Ferreira. - Paulo Alberto Fer
nandes. ...,.. Antonio Pédro Fernandes. - Aurea Fernandes.
- :\IauricíaPaes. - JOl:lé Hernardes Ferreira. - Maria
Fernandes. -;-" Patroéinia Nogueira. - Francisco Ferreira.
~ Fernandes Ferreira ...... -- Francisco Pedro Ferreira. -'
José I\evesOlíveira.-Joaquim Delfino Pereira. - Galileu
MarçaI Silveira •. - Pedro Aguiar. - João Gonzaga Oraides.
- Candido Melo.- Alzira Silveira. - Isaura Silveira. 
Anlonio Candido.- Adelía Candido. - Treophilo D. Bi
tal'. -" Adelia Maluf. - Chiere Malnf. -, Dula Bitar. 
Eduvirges Brandão Serpa. - Amelia Francisca. - Isabel
Pereira Silva., - Emerenciana Francisca. - Guilherme
Lopes. ~,Jovita Matos Lopes. - Conccição Gonçalves Sil
va. - FeIix Freitas. - EroUdes Freitas. - nvina Audino.
- l\Ierenciana Freitas, .- Maria Conceição Freitas. -Vir
g-ilio Freítas. - João Ferrcira Alves. - Francisco Adão.
- Antonía Marcelína ArauJo. - Idaiio Marcelo Araujo. 
Victor Santa Freitas. - TIísiario Freitas. - Adercio Frei
tas. - Alcr,io Lopes. -, La.ura Anunciação. - Antonia No
g-ueirn SímõcsCorreia. - CeHnu Nogueira Barhosa. - Er
nnniSimôes Correia. - Tarquinio Marcondes Oliveira. 
Alfa Ninfa Almeida. - BelisariaEspindola. - Analia Es
pindo!a Almeida. -Miguel Alves Filho. - Anselma Gon
calves Marf.ins Barbosa. - Cleopatra Chapa~ra Barbosa. 
Hort.'encia' MoreI de Sousa. - Francisco Aquino Carvalho.
- Ovidio Sousa. - Maria Gertrudes Maciel. - Miguel
1\fárques. - DanielCanhete. - João Aristides. -Canhete
Balbino. - Domingues José Cavalheiro. - Gregorio San
ches. Cavalheiro. - Abilio Vianna. - Emiliano Franco.
-- Candido Ribeiro Franco. - Verdulino ~"'ranco. - An
tl1ero Pereira. - Antonio GOl1çalves Barbosa. - Juvenal
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Martins Sousa. - Emília Barbosa Sousa. - Joanna Ferrei
ra Barbosa. - Julia Barbosa Sousa. - Adelia Barbosa
Marcondes. - Jorge Ferreira Barbosa .. - Jorge Barbosa
Proença. - Augusto Ferreira Barbosa. - Sebastião Frei
tas. - BenedicLo Machado. - Augusto Eguecheverria. 
Bento Veneza. - Joaquim MarLins Sousa. - Solannl), Duek.
- ChrisLina Dutra. - Isolina Duek. - Leopoldo Muller.
- Konrado Steinhauser. - Sebastiana Barbosa Sousa. -
Candido Gonçalves Barbosa. - João Matta Correia. - Os
calino Ferreira Lima. - Agenor Garcia Lima. - Antonio
Olegario Lima. - Domingos Alves Ma.rcondes. - Joaquim
Allan Kardec. - Adrien Olavo Ferreira Lima. - Albino
Pereira Rosa. - Simphoriana Banitez Rosa. - Edison Pe
reira Rosa. - Adelia Pereira Rosa. - Dirce Pereira Rosa.
- Nadir Pereira Alves. - José Garcia Sousa. - Laudelino
Cabral. ..,.- Joaquim Ferreira Pinto. - Cicero Marquez. 
Nestor Pires Barbosa. - Generoso A. Barbosa. - Napoleão
Pires Barbosa.- Maria Pires Barbosa. - Carlinda Pires
Barbosa. - Aurora Pires Barbosa. - Giasona Pires Bar
bosa. - Ruy Pires Barbosa. - Bernardino Montenegro.
- Guiomar Barbosa Assis. - Naim Calux. - Pompilio Pi...
res Barbosa. - Elias Sousa Barbosa. - Arnulpho Dutra.
- José Ferreira Pontes.- Thereza Correia Lima. - Au
rora Ponte. - Iracema Correia Lima.. - Lucia Correia
Alves. - Izoleta Correia Lima. - Eleulerio Ferreira. 
Pedro Copari. - Clovis AImeida Carrico. - Ricardo Medi
na. - Adhemar Almeida Carrico. - Sebastião Almeida
Correia. - Antonio Alves Correia. - Annuncia1a Alves
Correia. - Annuncio Ferreira. - Maria Gomes Sousa. 
Valerio Costa Sousa. - Antonio José Teixeira. - Leonor
Ladislau Teixeira. - Lucinda Marimira Teixeira. - Olin
da Dora Teixeira. - João Martins Leão. - Joanna Gomes
Martins. - Ant.onia Martins. - ~oão Castro Alves. 
Rodolfo Gyunkorviks. - Alberto Alves. - AridesAlves.
- Maria Alves. - Eduardo Anfro Teireira. - Clemente
Teixeira. - Manuel Gomes Chaves. -. Manuel Alves. 
Henrique Gomez. - Cornelio Costa Sousa. - Conceição
Norberto Santos. - Rita Norberto Santos. - Cecilio Nor
berto Santos. - João Norberto 8antos.- Joaquim Silva
Pedro. - Rigino Rivas .. - José Costa Souza. - Guilher
me Rodrigues Vaz Martinez. - José João Silva Rêgo. 
Joaquim José Pedro. Martins Martinez. - Gumercindo
Lopes Nascimento. - Joaquim São Braz Cruz. - Oclecio
Lopes Nascimento. - José Lopes Nascimento. - Eliseu
Frete. - José Ximenes Filho. - Maria Alexandrina Xime
nes. - prudencia Garcia. - Severo Teixeira Queiroz. 
:M:aria Joanna Queiroz.- Pio Ximenes. - Delibio Oliveira.
Belmonte. - Catharina Ferreira Sotero Pare. - Nicanor
Coutinho Rocha Filho. -Floriano Sival Mello. - Antonio
Leite Farias. - Dionizio Procopio. - .João Gualberto Fer
reira. - Anisio Franco. - Antonio Silveira Marcal .. 
Maximiniano Moraes. - Benedicto Correia. - Emma Ma
rarida. - Bertola Correia. - Romana Moraes. - Ereo
valdo Moraes. - De Esteves Martins. - Lauro Correia.
_ Manuel Mattos Sousa.. - Elmira Goncalves Sousa. 
Leoncio Correia. - Artl1ur Peixoto Azevedo. - Braz Man
darano. - Antonio Aquitino Sousa. - Corila Lesonier Mar
tins. - Misael Sousa Cruz. .;......Antonio Lopes Nascimento.
- Joaquim Sousa Cruz. - Anna Lopes Nascimento. - Ben
vinda Lope::l Nascimento. - Francisca Lopes Nascimp.nto.
_ Mariana' Lopes ~ascimento. - Francisco Lopes. - Ma-

nuel Baptista Camargo. - Francisco Bueno Sousa. -
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Pedro Sousa. - Antonio Baptista. - João Baptista Ca
margo. - Constantino Ribeiro Sousa. - Ambrosio Ribeiro
Sousa. - lto Ribeiro Sousa. - Iria RibeÍl'o Sousa. - Al
varo Ferreira Robeiro. - IgiFerreira Ribeiro. - Ida RI
beiro Souza. - Tito Ribeiro Sousa. - Ciriaco Recalde. 
Joanna Ribeiro Sousa. - Floripa Ribeiro Sousa. - Floru
za Ribeiro Sousa. - Nagib Santos. - Mirabeau Rodrigues.
- Maria José Sousa Rodrigues. - Marina Sousa Rodrigues.
- Alfredo Adolpho Oliveira. - Zulmira de Oliveira. -
Gabriel Adolpho Olívera. - João Luiz Freitas. - José
Ferreira Azambuja. - Gregorio Ferreira Abrantes. -An
tonio Alves Ferreisa. - LOurival Ferreira Ramos. - Joan
na A. Silva. - Dionisio Nascimento. - Florizo Costa
ÁZambuja. - Almeirinda Ferreira Azambuja. - Dahil
],'erreira Azambuja. - Carlos Ferreira Azambuja. - As
turio Ferreira Azambuja. - Maria Carolina Azambuja. 
João Vicente Muzzi. - Anna Ferreira Muzzi. - José O1e
gario Silva. - Maria Luiza Correia - Rogerio Arriola. 
Araripe Pereira Rosa. - Raul Pires Barbosa. - Abbadia
Ferreira Azambuja. - João Hildebrando Godoy. - Fran
cisco Bernardes Ferreira. - Ignez Sousa Bernardes. 
João Ferreira Costa. - Erneslina Coutinho Alves, - Pa
trocina Ferreira Lima. - Manuel Villamayor. - Romana
Villamayor. - G. Ambrosio Paré. ~ Emiliana Romero
Paré. - Euzebio Ovando. - Paulo Antonio Paes. - Ca
lixta Paes Paré. - Theophíla Paes Paré. - Barbosa Paes
Paré. - Antonio Paes Paer Paré. - Maria Candida 01e
sario. - Maria Dores Ferreira Azambuja. - Zulimira H.
Ferreira. - Aloriza Ferreira Souza. - Lancidio Ferreira
Azambuja. - Maria Antonio Azambuja. - Clovis Saravy.
- ArisLides Flgueredo. - Quintino Rivera. - Felícia Ri
Veta. - Ondina Gomez. -Nicanor Coutinho. - Brasilino
Oliveira. - Garibaldi Medeiros. - Olgarina MaehadoFer
reira. - Zilda Macrado Ferreira. - Camillo Augusto Bar
ros. - Moneio Cavalheiro Santos. - Antonio Cavalheiro.
- Luiz Reis. - Mario Fernandes Deus. - Zulmira Deus.
- Cota Dells. - Maria Ribeiro Chaves. - Izaias Ribeiro.
- Isanias Ribeiro Chaves. - Ira·Therezinha Netto. - Ivan
Netto. - Geronymo Alves Lima. - Francisco Candido Car
valho. - Teotonio Netto. - Gosina GonçahJes Ortiz. 
Guan Raman Ortiz. - J. Gonçalves Ortiz. - Antonio Gon
çalves Ortiz. - Livanio Gonçalves Ortiz. - Pedro Farias.
- Erus Netto. - Evangelina Lemes. - Dorval Lemes.
Antonio Lemes. - Etelvina Mendonça. - Antonio Lemes.
- Fedippe Fretes. - Jorge Lemes. - Zilda Ribeiro Cha
Ves. - Vigilato Machado. - Lamar Machado. "- Euraides
Perreira Gonçalves. - Tito Ferreira Ribeiro. - Bernardi
na Ferreira Ribeiro. - Horacio Ernesto Grubert. - Ermi
na Barros GruberL - Maria Cunha Grubert. - Laucidio
E. Grubert. - João Pereira Silva. - Crescencio Ernesto
Grubert. - Garibaldi Ernesto Gruber!. - Izidra Grubert.
- José Candido Ferreira. - Alejandre Zarate. - Amado
Brites. - Emiliano Braga. - Brasília Cruz Gonçalves. "'
Iva Alves Gonçalves. - Miguel Alves Gon~alvcs. - Marce
lino Ribeiro. - Lueio Barbosa~ - Entropio Barbosa. 
Manuel Martins. - Erranin Rivera. - Maria Pa~s ·Peredez.

- Int~irada.
O Sr. Presidepte - Está finda a leitura do Expediente.

6
O Sr. ValdomiroMagalhães - Peço a palavra, pela

ordem.
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O Sr. Presidente .-:.. Tem a palavra o Sr. Deputado Val
domiro Magalhães.

O Sr. Valdomiro Magalhães (Pela ordem) - Sr. Presi
dente, cOIl)unico a V. Ex. e á Casa, que o nosso presado
colJega ISI'. Gabriel Passos tem deixado de comparecer e
ainda faltará a algumas sessões da Assembléia, por motivo
de moléstia.

O SR. PRESIDENTE - A Mesa fica inteirada.

7

É lido, apoiado e posto em discussão o se
guinte

REQUERIMENTO

N. 1.1.-1.934

Considerando que a imprensa do país se vem ocupando,
nestes últimos tempos - mostrando a intranquilidade que
domina o nosso povo - da imigração de milhares de assí
rios do Irak, o mesmo acontecendo com várias de nossas
associações, que têm protestado contra essa mesma imigra
ção, por julgá-la prejudicial aos nossos interesses;

Considerando que, ·por telegrama publicado no "Jornal
do Comércio" .(1.9 de Janeiro úIUmo), temos a noticia do
que a Sociedade da Liga das Nações - a que de há muito
não pertencemos - votou, nesse. dia, uma moção de agrade
cimento ao Govêrno do Brasil por admitir em nosso terri
tório uma grande população assíria, e, ao mesmo tempo, fez
ela um apêlo aos governos e organizações particulares no
sentido de contribuirem com somas para ajuda das popula
ções assírias que· têm de abandonar· o seu país, e ainda au
torizou o seu Secretário Geral a· levantar 20.000 francos
suíssos para as despesas com respectivo inquérito do Bra
sil, para () qual, afirmam os jornais, já se encontram em
nosso país os membros da Comissão dêle encarregada;

Considerandoc::ueo clamor contra a imigração assíria
passou da imprensa para a própria tribuna da Assembléia
Nacional, através os eruditos discursos dos ilustres Srs.
Deputados Xavier de Oliveira e Artur Neiva, que encaram tal
imigração cOmO danosa, sob vários aspectos, aos interesses
nacionais;

Considerando que é bem verdade que ao povo brasileiro
fala, a todo o instante, o sentimento de fraternidade hu
mana; mas - ee não é menos verdade que - como diz o in
signe Miguel Couto - "a primeira riqueza de uma Nação é
o homem, o seu sangue, o seu cérebro, os seus músculos" 
preciso se torna que o Brasil, antes de permitir a vinda eJll
massa de imigrantes que os estudiosos julgam perigosos até,
cuide do nacional, daooo-lhe terras e máquinas, distribuin
do-lhe sementes, preservando-lhe a saúde, assistindo-lhe
economicamente, pois, Ôle, com êsse amparo, mostrar-se-á,
corno de sobejo se tem mostrado, o quanto poderá fazer de
grande, de útil e de prov!'litoso pela terra comum;. .

Considerando que o Govêrno, até boje, e a-pesar-de
todos êsses reclamos, nada disse a respeito, e, com apOio no
art. 80, § 3°, letra a do Regimento Interno:
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Requeiro sejam solicitadas do Govêrno Provisório, por
intermédio do Ministério das Relações Exteriores, informa
ções sôbre os entendimentos - se os há - do Govêrno
Brasileiro quanto á imigração de milhares de assírios do
Irak, para localização em terras do Estado do Paraná.

Sala das Sessões, 19 de Fevereiro de 1934. :- AcúrcÍO
TOrres.

O Sr. Acúrcío Tôrres -- Peço a palavra.

O 81'. Presidente - Na forma do Regimento, fica adiada
a discussão do requerimento n. 11, de 1934.

Acha-se sobre a Mesa outro requerimento, firmado pelo
Sr. Deputado Paulo Filho.

É lido, apoiado e posto em discussão o se
guinte

8

REQUERIMENTO

N. 12 - 1934

Requeiro que seja publicado no Diário da Assembléia o
trabalho junto, que apresento, sob o Utulo A Nova Consti
tuição e o Problema Ferro Viário M BrtuiL (O direito da
União e os Estados legislarem sobre viação férrea), tra':'
balllo escrito pelo Sr. Alcides Lins e que me parece um no
tável e valioso subsídio aos estudos constitucionais desta
Assembléia.

Sala das Sessões, 20 de Fevereiro de 1934. - Paulo
Filho.

!Encerrada a discussão, é anunciada a vo
tação.

Em seguid~, é aprovado o. requerimento. (1)

'. 9

O 81'. Presidente - Tem a palavra o Sr. Anes Dias, pri
meiro orador inscrito.

O Sr. Anes Dias .lê o seguinte discurso: - "Sr. Pre
dente, Srs. Constituintes, é a primeira vez que subo a uma
tribuna política e, com ser de todas a mais alta, impar é a
responsabilidade que me assoberba.

Um imperativo inelutável, entretanto, me obriga a ocu
par a atenção de meus pares. No· momento em que o Brasil
vai traçar a nova norma de sua vida constitucional, o Rio
Grande do Sul liberal me faz portador de um apêlo veemen
te a Assembléia Constituinte, no sentido de ficar assegura
da .. á família brasileira a estabilidade õe que ela atualmente
goza e que tão largos. benefícios vem propor~ionando á co
letividade nacional.

A longaui'miclade dos. Sr5. Constituintes por certo rele
vará a insigllificancia de minha palavra (não apoiados) pa
ra s6 dist.inguir através dela a intangível sinceridade que
me trou."Ce a esta tribuna.

(1) - V. Documentos Parlamentares.
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Meus Senhores, base e paradigma da sociedade, ti. or
ganização da íamilia reflete o vigor moral de uma nação. A
solidês dessa insf.ituição permite á sociedade resistir aos
embates reiterados e violentos da demagogia infrenc
ou ás seduções traiçoeiras de ideologias de importação.
Argamassaoa pela Moral que lhe dá rija estrutura
de granito, ela, por todo o longo desfilar dos sé
culos, vem constituindo uma das mais fortes barreiras
contra a maré monLante da licenciosidade que, periodica
mente, tenta submergir a sociedade humana.

Várias vezes, na história dos povos, surgiu e dominou o
di v6rcio, mag 05 próprios maleg, dêste decorrentes, despet·
laram sempre a reação salvadora e essas oscilações nos per
mitem avaliar o grau da cultura moral de uma época. finje.
quando de novo sopra pelo mundo o vento da derrocadll. :\,)
ciai, só resistem tis rajadas demolidoras Os povos que fica
ram fieis ás suas tradições ffiorai::s, evitanto imitar a peri
gosa experiência do divórcio, tanlas vezes demonstradr.. co
mo nefasta pelo testemunho irretragável da história.

Meus Senhores, tal é a questão e tão notável a sua ma
gnitude que, sObre ela, precisa depor a maior cerebração de
que já se orgulhou o continente. É a voz oracular do grande
Rui que, lapidarmente, proclama: "alterar a substancia do
casamento, sagrada matriz da sociedade, é operar uma re
volução organica na estrutura moral de um povo, e, por
tanto, _deitar a barra muito além das revoluções políticas,
fatos superficiais que apenas modificam a forma exterior
dos govêrnos."

Sabiamente, e de acordo com o que se observa em vá
rias constituições modernas, os ilustres juristas, organiza
dores do anteprojeto constitucional, procuraram deixar aí
assegurada a solidez da famma brasileira.

Ficou, assim, firmado o grande princípio da superio
ridade do interesse social sObre 05 interesses particulares.

Pensam alguns que o assunto cabe melhor p.m uma lei
especial do que na própria lei básica da nação, mas aí estão
as constituições atuais àp. vários países a combater essa
concepção estreita e obsoleta.

De fato, entre os princípios, que devem figurar em uma
constituição mOderna, estão indiscutivelmente os que se re
ferem ás garantias do indivfduo, da famma e da sociedade.

Não é possfvel estatuir sObre as garantias do indivíduo
sem fazer o mesmo com relação á família, visto que na de
fesa desta, mais do que nas prerrogativas daquele, reside o
interesse social.

Proceder de outro modo seria inscrever na carta magna
o predomfnio do individualismo, critério perturbador e con
denável.

05 povos precisam defender-se dos fatores da desordem
e, entre êstes. está o divórcio, como mostraremos.

A questão é das que mais fundamentalmente interessam
á sociedade. A sua solução deve ser nacional e, nessas con
dições, nenhum congresso mais autorizado do que êste para
deliberar. A nossa missão aqui é, precisamente, a de trans
formar em leis 05 anseios de nosso povo.

Postulando, na nova constituição, a estabilidade do lar,
atendemos aos desejos. da nação brasileira e mostramos a
esta que, acima de interesses particulares, colocamos o bem
coletivo e, em vez. de cópiar serviimente leis estrangeiras, nós
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asseguramos ao Brasil os dispositivos legais que já estão in
tegrados na sua tradição e correspondem a uma sedimen
tação secular de princípios morais.

Que alguns partidários ostensivos, e outros disfarçados,
do divórcio queiram relegar a questão básica da estabilida
de da famflia brasileira, para as leis ordinárias com o in
tuito evidente de aguardar uma. oportunidade para golpeaI'
esta - é e:x.plicável, mas que os que vêem, na organização
da família, um dos problemas mais sérios de vida de um
povo se prestam a êsse jOgo, não podemos compreender.

Defender o casamento monogamico, indissoluvel, é um
dos compromissos que assumimos com a nossa co:nr..íéncia e
com o povo brasileiro, quando ingressamos nesta Assem
bléia.

Não há arranjos, nem conveniências de ocasião que se
jam de molde a preterir matéria de tão alta relevancia para
a nação.

Várias são as emendas apresentadas nêste sentido, do
conhecimento de todos os Srs. Deputados e, além de tudo,
a questão já foi lançada ao plenário através do anteprojeto•.

Não pode e não deve a Assembléia. permitir que sob és
te ou aquêle pretexto, seja subtraído ao seu exame, á sua
apreeiação. e ao seu julgamento, êsse problema tão sério,
cuja solução tanto influirá nos destinos da pátria.

Sr. Presidente e Srs. Constituintes.
A bancada do partido liberal do Rio Grande do Sul

apresentou uma emenda, sob o n. 20., em que, de acõrdo
com o programa do Partido Republicano Libernl e com o
sentir do povo riograndense, pede que, na Constituição Bra
sileira, fique consagrada o casamento monogamico e indis
solúvel.

A monogamia indissolúvel corresponde á natureza da
união sexual e atende á sua finalidade específica. Os sexos
têm a sua razão de ser na vida da espécie. "Não está, pois,
nos pais, diz Franca, sinão nos filhos o por.quê da sociedade
conjugal; sua razãe. de ser é a prole, sua constituição funda
mental será a indissolubilidade que, só, reune as condições
exigidas pela criação e desenvolvimento normal das gerações
futuras. .

"O casamento monogamico· é, l'ocial e moralmente, o tipo
ideal de casamento", disse um dofõ mais sinceros divorcistas
do nosso país, Menotti deI Picchia. Para Adler "o ideal mo
nogamico é o único verdadeiro ideal moral"; para o protes
tante Foersler, a união monogamica indissolúvel é a conciên
cia de toda a vida social humana, ao passo que o divórcio,
afirma Fogazzaro, é um retrocesso para a poligamia, ou,
segundo o evolucionista Morselli, uma paralizacão no cami
nho da evolução humana.

O notável estadista Th. Roosevelt, estudando os efeitos
do div6rcio em sua pátria, afirmou que esta marchava para
o 8uicidio da raça.

O positivista A. Corote. em nome da civilização, com
bateu o divórcio e enalteceu o matrimônio indissolúvel.

De todos os lados, pois, os que viram o divórcio em ação.
ou o estudaram, proclamam a monogamia indissolúvel como o
ideal social e. nesse clamor, ouvem-se vozes de todas as nn
cões, de representantes de todos 05 credos religiosos e so
ciais.

Basta, aliás, que a.lgu~m se demore na' análise da evo
lução humana, através dos ensinamentos da antropologia e
da etnologia, para perceber, logo e claramente, que, acima
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das opiniões, das teorias, das leis, aparece a fato natural da
família como a expressão mais Iídima da sociedade. (Muitu
bem..) .

Debalde os prégado:res do amor livre procuram fazer
crer que a primitiva associação conjugal, precária e passa
geira, se diluia na promiscuidade.

Pesch (Tra. di Economia I, pg. 68) refuta tal afirma
ção, dizendo: "A história não sabe uma palavra de tudo isto.
Nem um só caso se pôde demonstrar de nenhum povo em que
a promiscuidade genésica haja existido como instituição so-
cial reconhecida." .

Ao contrário, a história mostra que o matrimônio é
uma instituição de caráter religioso e de fórma monogamioa
(Laneras) .

Mesmo aqueles, que se orgulham de uma descendência
símia, são levados a consideraI' a monogamia como a fórffiJt
normal de associação sexual humana, pois o biologista Mor
seIli, insuspeito aos materialistas, afirma que entre os ani
mais mesmo, alguns Primates apresentam a monogamia per
sistente, assim o Hylobates, que é um gibbon, u macaco com
o qual. o homem teria, na sua opinião, mais vínculos genea
lógicos; monógamo é o Macacus sileaus, até á morte. "Qual
quer sociólogo positivista e naturalista, diz éle, verifica que
a união conjugal duradoura, estável, tende a tornar-se uma
prerrogativa. zoológica da espécie ROMO."

E' em virtude de uma lei biológica que as exigências
naturais da prole dão á união sexual a sua fórma e regulam
a sua duração.

"A formação de um homem, diz Franca, exige por lon
gos anos, a colaboração assídua do homem e da mulher. O
que nos ammais era 11. necessidade·· fíSIca dO IIIstlnto, 110 ho
mem se apresenta com a fôrca moral de um dever. O matri
mOnio indissolúvel constitue, pois, a lei fundamental da fa
niília humana e tem como função principal a transmisslio
da vida."

Já. A. Comte fazia ver que os laços fundamentais da fa
mília não são fictícios e abstratos, pois se encontram nos
animais como os mesmos caracteres essenciais e Foerster
mostrava que a norma monogamica não é uma instituição
artificial que oprime a vida, mas a expressão externa das
verdades mais íntimas da vida sexual.

Nada exprime melhor êsse fato, do que a frase célebre
de Gioberti: "O ciume ó 11. voz da natureza que reclama li.

monogamia."
Um dos mais exaltados divorcistas patrícios reconhece

textualmente "que a continuidade do matrimônio é um ins
tinto da espécie e que a união por toda a vida é o ideal para
o qual deve tender o aperfeiçoamento".

Ora. o divórcio afasta dêsse ideal porquê torna instáveis
e precários os laços conjugais.

O matrimônio instável, virtualmente provisório. não
.pode realizar as suas finalidades fisiológicas, psicológicas e
morais, pois o seu único .;usten~ulo é .0 inst!nto, ao passo
que o verdadeiro amor, absoluto, Irrestrlto e lrrevogável só
pode medrar na família estável .

..As virtudes que garantem a estabilidade do lar são as
mesmas que sustentam a grandeza de uma nação: dedicação,
desinteresse, espírito de sacrifício, energia da vontade, no
breza de caráter, sujeição do instinto aos ditames da razão.
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A indissoll:1b!l!dade apresenta-se, diz Rohden, como a escola
da perfectlblhdade moral do homem, ao passo que o divór
cio é a lei do menor esfôrço D1'oral."
. Para Foerster, a familia monogamica constituirá, eter

namente, a pedra angular de toda a forma superior de vida
pessoal e social. .

"Biológica e moralmente, diz Grasset, a dissolucão do
matrimônio é um m:::.l; o casamento deve ser proclamado
cientificamente: uma monogamia livremente consentida e
indisso!úvel. Sob o !lonto de vista biológico o casamento s6
tem um fim, uma razão de ser - a fundação da familia, com
todos os deveres, que lhe importam, de form&.ção física e in
telectual e de educacão da prole. "

Essa faroma é a sociedade doméstica cuja unidade re
sulta da doação mútua, tota.., de marido e mulher, e repre
senta a poderosa convergência de duas ativjdades, irmanadas
pelo mesmo ideal.

Só a noção da indissolubílídade pode realizar a verda
deira vida da famma, harmônica e fecunda, pois só ela mos
tra aos conjuges o caráter sagrado de sua união e neles des
perta as reservas morais necessárias á plena finalidade desta.

"A indissolubílidade do casamento, diz Lamoignon. ga
rante o Estado e a educação dos filhos; é ela que prende os
pais á sua prole e os cidadãos á sua pátria; é ela que dá cos
tumes á sociedade e a humanidade lhe deve os seus mais
suaves s~ntimentos.'" Ao contrário, o divórcio dissolve as fa
mmas e, entre os mais extremados divorcistas se acham os
que tentam anular a noção de pátria e destruir a sociedade.

Para êsses o divórcio é a primeira conceuista necessá
ria, pois a desorganização da família facilitará a da sociedade.

Trinque1ague, na Camara Francesa, apontava êsse pe
rigo, mostrando que o Estado se forma de famfiías e tudo o
que prejudica estás, ou lhes altera a união, lhes deteriora "s
sentimentos, ou provoca a sUa dissolução, prejudica essen
cialmente o Estado.

O nosso- jurista Carvalho de Mendonça não é menos ex
plícito, quando diz: "admitir o divórcio é destruir a famí
lia e, portanto, desorganizar a sociedade". A lei do divór
cio constitúeum atentado á lei da natureza. l;lois, ante a
realidade do filho, os autores de seus dÍas jámais deixarão
de ser seu pai e sua mãe. Ha aí, como diz Parides, uma li
gação natural e infalível, e, enquanto a lei não puder reali
zar o. fenômeno pelo qual os filhos legítimos de tais pais
deixem de o ser, o vinculo concreto, vivo, que determinou a
essência de seu matrimônio, permanecerá em toda a exten
são da sua realidade e com toda a imposição de seus deve
res; enquanto êsse filho fôr filho, a lei do divórcio não pas
sará de uma ficção legal e um audacioso atropêlo contra
leis e direitos da natureza." .

Senhores. A indissolubilidade absoluta dos vinculos de
paternidade e maternidade criam a indissolubilidade moral
dos. cônjuges" que sobrepaira a quaisquer leis de ocasião.
ditadas. por interesses individuais, ou resultantes de conve
niências 'Políticas. E' uma l~i vital cuja infração acarreta
desastres certos.

"A criança, na unidade fisicamente indivisível de sua
própria vida, diz Franca, é o símbolo vivo da indissolubíli
dadeque, para sempre, deve astreitar os pais na sua uni
dade moral."
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J. J. Rousseau assim emitiu a sua opmIao, cujo valor
avulta na insuspeição do seu testemunho: "O filho f6rma
um n6 verdadeiramente indissoIuvel entre aquêles que lhe
deram o ser, uma raz1io natural e invencível contra o di-
v6rcio. " .

A razão de ser do caSÕ1.me=Tlt.o, & seu principal fim, é a
vida da humanidade.

Quem transmite a vida assume o indeclinável dever de
assistência ao filho, para assegurar-lhe, nas melhores con
dições, o desenvolvimento físico e psíquico e essas condições
s6 podem realizar-se no matrimônio estável, duradouro, pois,
aí, como mostrou eoulct, se encontram um meio mais favo
rável, a dupla ternura e o duplo devot:!mento, em suma, a
reunião de todas as boas influencias para bem formar a in
teligl~ncia, o coração e a vontade. A indissolubíiidade exerce
verdadeira ação pedag6gica, mantendo vivo o senso da res
ponsabilioade, disciplinando a vl)ntade, dr.spertando 3enti
menf.os de caridade, combatendo o egoismo e dominando 05
caprichos ocasionais.

Ouçamos agora o eminente cientista e sociólogo, o ílus
f re constj~l1 inte professor Fernando de Magalhães: "A união
sexual dura o tempo exigido pela criação da prole, df-lo o
enunciado de uma lei, não dos homens, mas da natureza. A
lei natur:tl, pois, formada no interesse superIor da. espécie,
obriga ao homem a união sexual permanente e única. A mo
nogamia definitiva é a f6nna natural da união sexual no
homem ...

É ainda do mesmo mestre este argumento de ordem prá
tica mas de valor psicológico. "No casamento indissolúvel a
mulher domina pelo afeto, pelo respeito e pela virtude, que
não acabam; no div6rcio, ela só p6de fulgurar pela beleza,
que é fugaz".

Meus senhores. O casamento indissolúvel é, sem dúvida,
uma escola de educação moral em que os conjuges procuram,
no intcrê&se de ;;U3. união, reconlhecer e corrJgir cada um os
próprios defeitos, aprimorar os sentimentos, alisar as arestas
do temperamento, tolerar impertinencias, suportar um a
Imperf-eic1W de outro. pelo reconhecimento da sua próp1:'ia;
tendem, assim. aos poucos, para a benéfica compt'eensão de
que a felicidade de um reflet'3 e :lUmenta a felicidade do
outro. Em breve, as nuvens se dissipam e as divergências
calam-se no aconchego do filho, que vai cimentar a união,
agora mais necessária e muito mais faci!.

A observação nos países divorcistas já mosll'ára que a!
proba,bilidades de divórcio diminuem com a duração do ca
samento, o que constitue fórte argumento contra o divórcio
c demonstra que êsse resu!l.a, antes de tudo, da indiscipli
na mora.I.

Considerações de outra ordem levaram o emeriLo juris
ta Clovis Bevilacqua á defesa da indissoJubilidade matrimo
nial: 'iComo os interesses que se regulam pelo casamento
não são transit6rios, como não são apenas dos indivíduos
que se unem e sim, também, da sociedade e dos filhos, como
êsses interesses são permanentes porquê a. família .é de na
tureza permanente, a perpetuidade do vinculo matrimonial
traduz, com felicidade, a relação criada por êste concurso
de solicit:l(:ões diversas, egoistas 1'\ altruistas, harmoniza e
equilibrls os impulsos da liberdade individual, que não quer
limitações e as necessidades sociais, que as impõe em be-
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ffcio da coletividade, da próle El também dos rpróprios~con
jus-es, Ptlra os quais a dissolubíIíd·ade é, muitas vezes, um
incentivo para a dissolução".

.Meus Senhores. - A reprovação absoluta do divórcio
é imposta pelo bem social, sem dúvida muito superior ao
bem estar desta ou da'Qucla pessoa.

Não desconhecemos a eXIstência de casos de infelicida
de conjug~l, de situação verdadeirrcmente dolorosas, que nos
confrangem o coração, ma5 que não devem perturbar a ní
tida visão do conjunto d-este problema social, seguramente
um dos maiores, pOr ser 'Vital, para a coletividade humana.
Coeficiente áe risoo, ou de i:rro, inerente a todos os em
pr'eendimentos, e resultante das próprIas imperfeic;ões hu
manas, eSSa infelicidade será tanto menos frequente quanto
mais pCI'feit.a, na sua organização, e mais cercada de cui
dados na sua preparação, fór a sociedade conjugal.

A certeza da indissolubilidade, a noção do contrato vi
ta1fcio, o balanco das respo~sabí1idades a assumir, a com
preensão clara da finalidade a realizar, serão, indubitavel
mente, fatores valiosos de uma boa escolba entre os nuben
tes.

Ao contrário, a certeza de poder e3<luivat"-se facilmen
te ao compromisso assumido, o acicate da curiosidade, a obe
diencia irrefletida ás impulsões do instinto, a n~ão de quasi
irresponsabilidade, o individualismo infrême sobrepondo-se
á finalidade social - mulfiplicam seguramente Os motivos
de conflitos, mantêm e agravam dissídios exist~ntes, desp~

iam ressentimentos e. ódios e, aos poucos, enfr1\9uecem os
esfórc:os de mutua adaptação, crestando-se, então, os últi-
mos restos de um amOl precário. >

A lei do divórciQ, por sua simples exis~ncia, perturba a
vida da família e da sociedade; ela cria a suspeita entre os
conjuges, desperta e exalta o egoismo, deturpa a finalidade
do matrimônio, compromete a natalidade, multiplica as di
vergoências, cultiva o instinto, sobrepondo-o aos sentimentos
mais nobres, despreza os filhos, apaga a noção de responsa
bilidade, permite fugir dos reclamos da moral, destróe a
família e lança a sociedade no camidho da dissoluCão. Os
seus próprios partidários consideram o divórcio como um
mal, mas, inspirados na' lei do menor e91õrço, o julgam ine
viLáv~l em casos especiais.

Confessam, assim, que propõem um mal geral 1)ara com
bater males particulares, o q1le cor:resporide a subverter a
ordem natural. Além disso, o divórcio provoca I) divórcio,
pois onde existe tende a multiplicar-se.

:t!e fOI proposto para sanar a prevenir os máus casamen
tos, e, no entanto, as estatfsticas tod·as mostram que o núme
ro dêstes, isto é, de casamentos que reclamam o divórcio,
aumentou rapidament.e depois da aplicação do remédio que
devia evitá-los.

:tste fato lembra a recente catástrofe de Lubeck, em
que de boa fé, por engano, com o intuito de imunização con
tra 'a tuberculose, dezenas de criancas foram inoculadas com
uma vacina, que· se supunba preventiva., mas, de fato, era
uma cultura' d& germens dáquela moléstia; as criancas ino
culadas morrel'am turbeculosas. O div6rcio éa pseudo-va
cina preventiva dos mãus casamentos: logo que é wlicada
05 máus casamentos se multiplicam. A lei do divórcio falha
assim, completamente aos seu objetivo; .é uma lei de morte
social.
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Há, no ent.anto, alguma causa mais grave: é que essa
lei como bem faz ressaltar o ilustre publicist.a patrício J. L.
Santos, const.ítue apenas um incident.e de t.ática em uma cam
panha mais vasta. Bem se póde afirmar que a lei do divór
cio encobre o germe do amor livre.

Toda a vez que proposta, ela é apresentada como medi
da excepcional, s6 aplicável em casos muito especiais, raros,
mas, d·::sd·e que é volada, o disfarce cai e os seus apologistas
procuram estender cada vez mais a sua aplicação. Os casos
especIais multiplicam-se e o abuso não p.ncontra mais limites
abalando, então, em seus fundamentos, a organização da fa
mília 6 da sociedade.

Tal é a experiência viva e indiscutível em todos países
divorcistas, tal se devia, aliás, esperar pois, como diz Rohden,
não /lá lei, nem magistrados, capazes de conter o divórcio
nas fronteiras de alguns casos objetivos.

As ideologias extremistas começam sempre disfarçada
mente, a solapar a sociedade. Certas delas constituem a úl
t.ima etapa da campanha divorcista que, a pl'incípio, se apre
senta discreta, propondo-se refazer os lares infelizes, asse
gurar o direito á liberdade c á felicidade e, nesse sentido,
agír excepcionalmente. Logo, porém, passa do divórcio ex
cepcional ao divórcio por mútuo consentimento, ao divór
cio por tudo e por nada, até chegar ao aIl).Or livre, marco
extremo e definitivo de tal ideología. Terá, então essa lei
conseguido destruir a famma e poderá, assim, majs facil
mente, dissociar e destruir a ordem social.

Reconhecemos que muitos dos que se batem pela im
plant.:.tC'ão dI) divórcio, procedem levados por bons sentimen
tos, enganado$ que estão sôbre o verdadeiro alcance dêsse
lerrivel veneno social.

Agem i'stes sob o influxo de um sentimentalismo que nãQ
divisa. atraz do interêsse individual prejudicado, um grande
bem social a salvaguardar.

Detenham-se ~les na apreciação do conjunto desta ques
tão, analisem as lições da história, a.valiem a 'l'epercussão
na vida social, tenham em vista o valor das leis morais e
os supremos interêsses da coletividade e, estou certo, reti
ficarão o juizo precipitado, que fizeram em um assunto de
tão alta Televancia social.

Algunj; dl~5Se! divorcistas sinceros, que ainda acreditam
nas virtudes do divórcio-rem~dio em casos muito particula
res, lamentam a extl;3nsáo que êste tomou em certos países;
um d(~les, enlre nós, acha que as leis do divórcio norte-ame
ricana., produzem li libertinagem, admitindo assim que,
quando a lei divorcista se amplia, dete"'Tnina a dissolução dos
oostumes. É o testemunllo de um divorcista contra o divór
cio pois, sempre cem toda a parte, este começa como lei de
exceção, que é logo dilatada pela multiplicacão dos moti
vos quc o procuram justificar.

,sr. Presidente. Ninguem pode deter a dissolução da fa
milia desde qUe o afrouxamento dos laços morais lança o
matrimônio nêsse plano inclinado que é a lei do divórcio.

O grande paladino dessa campanha funesta, Naquet, ao
defendê-la em 1884, na eamara Franceza, dizia que o núme
ro de divórcios poderia ser elevado nos ,rimeiras anos, mas
decresceria .logo até ficar estacionaria. Vale a pena relembrar
um trecho d~5!e discurso para que bem se possam avaliar
os sentimentos que ditaram, então a campanha àivorcista:
.. se chegardes a demonstral"-me, dizia êle, que, estabelecido



- 208-

o divórcio, teremos contribuido para corromper os nossos
costumes e aumentar o número de famílias que se desunem;
que.. a Pretexto de devolver sua liberdade a um cerLo núme
ro de esposos, vamos, pelo contrário, privar dessa. união.
que q o maior óene{ício da vida, a um grl:tnde número dé
esposos agora ainda unidos: se me demonstrardes isso esta
i'eis autorizados a concluir conLra mim".

A lei do divórcio foi promulgaaa e a dolorosa experl.
e.ncia, dêsde então até agora, proporcionando a Nétquet a
trágica demonstração pedida, mostra que a lei sinistra vai
numa progressão crescente, devastando os lares e corrom
pendo 05 costumes. l!:m 1884 o númE:ro de divórcios fOI de
1.65-7, trinta anos depois, só no ano de 1913, êsse número foi
de 1(L 33-5. Que diz Naquet diante do estendal de desgraça
que a sua le1 provocou?

,Em Se1:1 livro "Vers l'union liQre", á pág. 25, diz: "ve
mos a criminalidade crescer ou, ao menos, não decrescer;
vemos 05 divórcios e as separações aumentarem rapida.men
te em lodos os países e os suicídios seguüem uma progressão
crescente paralela á primeira... Na presença de tais fatos,
alguns, e nós somos deste número, alegram-se ..• "

Em 1911, na "Bataille Syndicaliste" .êle descobre seu
objetivo: "A família privada é certamente um dos maiores
obstáculos ao progresso"'. Em seu livro "Mligioo. Proprié
té, Familie'" declara que c "casamento é atentatório da li
berdade, uma causa de degeneração para a espécie, uma
instituição de vício, miséria e morte."

O divórcio já não lhe basta, é preciso arrazar a famí
lia. É o que sucede com os tóxicos entorpecentes: as pri
meiras doses precisam ser aumentadas; a .princípio, é o
prazer, depois o embrutecimento...

Ao prégar o divórcio, Naquet afirmava que êste n~o
comprometeria a união da famflia, e, para embair os ingê
nuos, disse ser esta o maior benefício da vida. Votada a lei
maldita, desfeitos -milhares de lares, desarvorada a famflia,
êle se regoslJa b, deix:ando cair a· máscara, préga a união li
vre que é o supremo objetivo do divórcio.

Srs. Constituintes. Vêde qual é o verdadeiro sentido
dessa lei, estampado na dUl'a experiência dos outros povos
e evidenciado pela li~ão da história. Poupai ao Brasil essa
enxurrada de crimes que vemos praticados, em outros paí
zes, em nome de uma lei anti-natural e criminosa.

Sim, Sr. Presidente, é uma lei criminosa...
O SR. COSTA FERNANDES - Criminosa e imoral.
O SR. ANES DIAS - ..• porquê, como mostrou Pari

des, "ela foge á razão das leis, para chegar a sancionar e
premiar um delito individual, com menoscabo da justiça e
da equidadesocial. É insensato que os erros ou deficiên
cias, ou excessos e víc-iosparUculares,tenham direito- legal
de perturbar as basfls da harmonia e da estabilidade sociais."

É uma lei anti-natural porquê, havendo um antagonis
mo,certo e irredutível, entre o divórcio e a prole que é a
própria razão de ser da união conjugal - essa lei subverte a
ordem natural, sobrepondo aos interesses legítimos da prole
e da família, as paixões individuais desencadeadas.

"O divórcio estabelece o primado anarquico do instinto
sobre as exigências imperiosas da consciencia" (Franca).

::ti:le é um seguro dissolvente da família, pois, na mu
lher, diminue o afeto á maternidade, e o próprio amor ma
terno, .irifiltra a suspeita do abandono e destroe o espírito
dá sacrifício; no homem., instala a primazia do instinto, in-



- 20iJ-

sinua a irJ~a dn. libertação do dever e desperta a reação con
tra as leis morai!!; no filho, acorda revoltas mudas e pro
fundas, provoca ódios incoercíveis e cregta, em seu desa
brochar, as suaves ilusões da idade inocente.

A irreparável destruição da famma é um fato cuja Rrn
vidade parece escapar mesmo aos divorcistas sentiment.aif;,
que não percebem ser por um sentimento de ,justiça ql1~ não
se pode sacrificar a felicidllde da famflia e dn. !'iOCip.rfllrfe.
para satisfazer Of) desejos dêste 'ou daquêle conjuge, de 1'e
'cuperar uma aventúra perdida.

Força é preferir, disse Esmern.ldino Bandeira, 05 nnu··
frágios solitários, de conjuges infelizes ao naufrágio maior
e coletivo da famma.

A simples existência da lei do divórcio concorre para
difundir e agn.var a infelicidade conju~l e para compro
meter o bem estar social, pois. como rtiz L. Franca. a fa
mma. rleslocada na sua posicão natural de equilíbrio e~f.á
vel, entra a vacilar. á mercê das flutuaçõespolfticas, rias
combinacões partidárias, etc.

Aí estão os paízes riivorcistas, em que essa lelrislacão
varía. modifica-se. amplia-se; algumas vezes até rtenf.ro elo
mesmo paí~. como !'iucede nos Estarias Unidos, cada Esllldo
t.em a sua lei, cujas consequências vão aparecer nas estati~
ticas, que, se em certos Estaclos, mostram os divórcios na
proPor()ão de H> % com relação aos casamentos, em outro!!
revelam uma cifra de 40 % e maill. No F.-stado ele Nev:>lh
em 1923. hOllVe mais divórcios do que casamentos: 1.029
div6rr,ios e i .012 casamentos!

Um estudo dessall estatistícllB oficiaill permite verifi
car qlle ac; razões de divórcio, mais· frequentement~ ale~adílll.
não ~ão nrecisamente ar; que formam o leU motiv da propa~

~nõa divorcista. como a loucura de um conjUg/'.· a impo
tência. as cOtldenaCÕell a penas infamanf.ell. ete.; quP, tramm
o lastro de~sa literatura rica em descrições dI) t.ra~edia~
conjuS{aill. provocadas Dor aquelas causas, que reclamam a
mediria salvadora do divórcio.

}.O contrário do aue proclamam os paladinoll divorcl!1"
tas, não são aquêlell desgraçados que vão tirar proveito ria
lp.i. pois nn. quasi totalidaile (maif; dA 90 %) nnll 180.853
'nivórcios decretados, nos Estados TJninOR. em 192fj, O~ mo
t.ivoll foram culDosoR. por f.ranslrressões da morai dom~st.iM.
allsim distrihuida: crueldade 38.5 % ahandono do lar. 31.8 %;
anulf.l.!rio 9,3 %; descuido de provisões, .. %; embriagu~s,
1,5 %.

Tais resultados, consi~arlos em dor,\1mentos oficiniR. ao
mesmo passo que proclamam a (lxtensáo dos. malefício5 cio
div6rcio. mostram a iniql1idade dessa lei aue outorll'R n05
criminosos o direito de continnarema sna obra devastadora.

Em todos os paízes divorcistas quadros semelhantes se
apresp,nf,nm.

Na Tnldaterra. o divórcio foi instituido em 1857 e co
mecou a demolição dos lares. a-pesar-da considerável
Tesisf.ência oposta por uma secular tradição de moralirlnde.

O grande Gladstone, que em vão se opÔs á. lei nefallf.a,
escTamou: "com carvão e não com giz. deverá. ser escrito.
nos fastos da Inglatp,rra, o dia em que a lei declarou disso-
lúvel o maf.rimônio." '

Em 1878 escrevia êle:"nassádos 21 a'aos, COm pesar
verifico que a minha convicção sobre o valor destes ar~
mentos e destas previsões é tristemente confirmada pelos
efeitos perniciosos produzirJol'i por aquela lei sobre a mora
lidade conjugal do meu país."
VOL. VIII 14
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Em 1890. ainda vivo, Gladstone escrevia ao professor
Gabba: "desejo-lhe de coração o melhor êxito no empenho
'de afastar da Italia esta calamidade religiosa e social dos
segundos matrimonios que se seguem ao divórcio.!"

A Italia, para felicidade do seu povo, repeliu a inovação
demolidora, mas na Inglaterra o div6rcio continuava sua
marcha destruidora e a proporção de div6rcios, sobre mil
casamentos. que. em 1901, era de 1,9, passou em 1926 a 9,1,
isto é, quintuplicou. i

A França fez duas vezes a terrível experiência,iem 1793
e em 1884. i

Na nrimeira fafie, a revolta contra o div6rcio ralçou-se
dentro da própria Convenção Nacional. onde o Deputado
Mailhe exclamou: "nunca será demasiado cedo para pOr
um dique à torrente de imoralidade que rolam estas leis
desastrosas." i

"Nadll mais contrário á moral e á sociedade", dizia Vil-
lers. i

Haverieis de fremir, disse Favart, se vos desenhasse o
quarlro fiel das vítimas que a libertin&gem e a cubiça mul
tiplicaram na Franca. em nome de uma lei que tinha por
objeto fazer mais feliz e respeitável o casamento. Urge pOr
freio a esta ttenravação. 1

FOra difícil imaginar. diz Regnault de l'Orm~, quanto
o div6rcio favorece a leviandade e a inconstanciai · dos es
posos, excita a libertinagem e devassidão e contribue para
a corrupçlío dos costumes." . "i

Na segunda experiência, inaugurada em 18S4, ô número
de divórcios que. nesse ano fOra de f .657, atingiu, em f913,
a cifra de 16.335. ;

I Na França divorcista houve, em 1921, 32.472 lares
destruidos. ao passo que. no mesmo ano. na Italia,: não di
vorcista. houve apenas· f .399 lares senarados .. Como· se vê
o progresso na França é manifesto, e Fliche. do barrea'U de
Paris, pOcle dizer, em -f928 "a desmoralização cauSada pelo
divórcio é cada vez maisnrofunda; n6s o averiguamos todos
os dias na prática judiciária." i

Na Alemanha, até 1914, a cifra média anual de divór-
cias era de 9.f52: ·em f925. é de 35.45f. I

.Dispensável é, sem dúvida. prosseguirmos nessa de
monstração de que o divórcio multiplica os lares infelizell e
dellencadeia males de toda ordem, sObre os paízel'i icujos le
~jsJadores não quiseram, ou não puderam compret'nder que
a lei do divórcio é criminosa e atenta contra as I leis na
turais.

51'. Presidente, 81's. Deputados:
O casamento é um contrato civil e. portanto, ireooindí

vel, dizem os divorcistas. Fo: na Revolução Francêsa que,
em nome da liberdade individual se procurou fazer

r

' do casa
ment./) um contrato civil, passível de rescisão.

Dois erros marcam essa implantação do div6rcio. ~rro,
o de confer-ir-se predomínio ao direito individual, i em uma
questão essencialmente social;êrro, o de considerar":'se o ma
trimfmio como um contrato civil, igual aos demais •

•Já Savigny, considerando que as· obrigacões, em geral,
são de ornem temporal e as relações de famfiía persistentes,
vê no matrimOnio uma relação extra-contratual. i

Cambacere!l fazia notar que, nesse contrato. los 'filhos
são terceiros interessados e o· peder civil, diz Portalis, ai in
tervem .representando o filho a nascer, único objeto social
do ca15amento. e o faz no sentido de lhe garantir a 'educação,
o estado civil, um patrimÔnio. . i
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F,Sf.\a tp.l,'ceirll. ne!lsoa P, n nr60ria raz1io de !le" 1f:J, 1lnf~n
f.locial "as dua!'! outras, o que fa?,; com que ê!'!te contrato entre
t,rf..R niio nOR!'!1l. !ler rompido por 11m, ou por dois, com pre
.lufzo 00 terceiro.

Nas sociedades ordinária!'!. coment.a 00111et, cst,ipnla-se
por !li; no casamento cRt.ipula-se por outrem.

Os divorcistas proclamando a ident.idn.õe lio casamlmto
e dos demais Mnf.rllf.os ('.iví!'i. e!'louecem que aquele reprp,
I'p.nt.n !lma inst.it.uir,1i.o nal.ural. moral P. social. sl1perior ao
indivfrluo e ás of;cilar,õefl de Inl:!, vont.ade. 0\1 t1e lilms capri
chos. pois é contratado noespfrito de perpetni!fade.

Mesmo no ponto de vif'lta do õlreit.o naf.ural. o cont.rnf.o
mat.rimonial não é :\flsirnilável a um contrato ordinário: ll.S
ohri~al'õp<: tT11P imnõe. di? Coulet. slio ne naturp.?a f.nofn
Uma P rfp.lícacia. fp,m reOel'Cllf'lRÕeA ne ordem fiRiol6~ir,a e
mor"l tJío profundas e Sp.r.l'P'.as. !'i1mÕem sentimenf.O!\·· afpt.i
voe; '.!'io T')P,netrantel'l p, op,licaõOA. acarretam f.1\i!'! responsahi
lidlllfpc;. "'11'1,' t111anto ao!" r.J\nill~les. 011er sohretudo quanto
á nrole aue. já 001' êl'lSeR f.ff.ulol'l. o contrato. que a.c; fa?,; na!'!
cer. Re !lepal'll. nftida e radicalmente de todos osoutr05.

1'; M filho," l'oTT1pnfa parideR. pntrarn llela lei natural.
e com toda a plp.nif.nrlp. de IlPll!'l dlreif.os intanlP'veIs. a for
mal' narf.e int~ln'anf.p dI!. l'ocilfl!.l1r; conjugal que.' ao procriar.
l'!e f.1'1lnllforma. moral e .hlrirlicamenf.e, e toma o nome de
l'ociedade nnméRtica. ou famma. Mm rACfpro~OR direit.os e
dpverPII. Não p, humano. nem raeional. não é lícito. celehrar
'1m conf.rafo ne Que surgem devPl'e!l e gravame!l. se não fie
:tMitam t.(lt;fal'l llll IUmB r.onR/>!7uAneiall cSfllmciais. Ouando
~!'!t.e r,onMm obrhracõell nerpeluM. é imJlosfveladmif.ir que
l'!emelhant.e conf.raf,(l. uma vez celebrado. livre e espontanea
ment.e. POl'l1l1!. ~er dissolvido fl flua naf.ureza destruída pela
sImnlps vontade dos que aceitaram sua raxAo de ser e suas
consequêncfas ~

O maf.rimr.nin ~ um r.ont1'llto de mutua doaelio: com
)fltA, a COtll'a f1lloa de!lflnarece plI.ra o dOlUJ01' • Aml{ a devo
I11~Ao do rp,cp.hido esbllM'1l em uma lmpossibilirlade prática,
nolR ARte mudou de condieão e tamMm de aparência: trans.,.
formou-se. 0\1 dAAflnarecel1. a inteln'idade pesAoa], isto é. ()
(lon lunto de qualldatfe!4 ffllicas e morais que forma a enU
dade Rocial e pel'!llnal humano..

Essl1 tran"formacllo é. para :t mulher. profunda e de
finitiva: o maf.rlmõnlo import.a no sacrifício de sua ~aQa
majestade /111 f1~no~a e a auréola rfllmaternidade. compan
FRt;llloque o divórcio destrói, ao denunciar e sanciona.r que
~s8e lar é indigno de existir.

N!\o é o mesmo o solteiro, que o dlvoroiado;nAo é igual
uma dom:ela li mulher lanoada á rua pelo divórcio.

Pode refazer-se um contrato, diz Millet, mas nlio se
refaz a virgindade: pode rasgal"-se um. contrato. mas não
se quebram os laços de sangue; como poderá a lei romper
brutalmente a obra indissolúvel da natureza?

Sob o ponto de vista do direito natural, acrescenta
Coulet, é preciso vêrque s6mente a finalidade de uma insti
tuição pode especificar-lhe a natureza e determinar sua
\ai; a questão não está em saber o que os particulares põem
no contrato. mas o que exige dêles a instituição na qual en
tram por êsse contrato especial.
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, :Morni r,enSllra a hlClh'ia Ifo!'\ legisladores que con.'lide
ram o c9samento como)llm simples contrato. abstrainlfo de
ll11a fnnr.?io, que ó perpetuar a raca. e J"efebure, pl'Ofell!'lOr
de Dirpit.o. em Paris. ~nt,ende Que o matrimônio não pode
ser l'~dtl7;ido a um ~on.funto de obri${acões convencionais.

OR (111C o af'simila~ a um simples cont.rato bMeam-M
no faf.o de ~erem comUOR. a psf,e e ao casamenf.o. Cl"rto.'l e1e
rnpnfos Il'f'nérir.og (cong~mtimento mtítuo. transmissão de di
reitos. ef.c.). mas esqu~em que há diferencas eRoecfficas.
(>ilspnci~is. irrp.movfveis, que afastam irretorquivelmente a
noci'io dp, identidade. I

Quem Ol1Pl' m1e aprofunde a análige da questão, verá
Que o matrim(mio cont;titue um contl':l.to mi-(1ene'ris. dife
rent.e dI" todo~ os outrp.5, pela sua. razão de ser. pelas eon
rlillõeF" de sua proiecã1o social. pelas consequências parti-
ClllaJ'f~5ima.5 oue lhe serão inerentes. '

. Um simples contr~t.o civil deppnde totalmente, quanto
á sua exi!'!t~ncia e li s~a natureza, do aprazimento dos con;.,
f,raentes. sendo. pOi5. ~m contrato 'Positivo. ao contrário do
r.a.C\l\mp.nto. cujanaf.ur~ ~ anterior e superior ás vontades
individuais. o que lheAAnferp. o caráter de contrato Mtural,
que só depp.nde dOl; ~ntraentes quanto á sua existência.
mas aue delas independe quanto á sua natureza .

..Anteriormente ~~ ato que une os e5POSOl; já exisf.e
a famma. como um fato natural. oom uma finalidade pró
oria. que se impõe s~nubente3; êles unem-se nara eon
t.inuar a raça; não Djrmutam.ou prometem. aeçõeR isola
das. mas comn~icam .as suas peBsoa.'I. em vista de uma
ne.ssoa futura e. como. SÓ· a pessoa é racional. e moral. aeen
túa Franca. o fim do casamento é peroetuar a inteligência
P, a moralidade do mUp'-do •. ~t.e fim natural impõe aos con
jugues 'um complexo ~e deveres e direitos que não podem
~er modificados sem ~e se nerverta a eSRência do casa.
mento. entre ê!lses deyeres está a indissolubilidade. a unilio
pa.ra f.oda a vida ... · N~(· .contrato civil PO!litivo não ~reeXl.·ste,
na ordp.m natural das· c(lisas. nenhuma exigência á qual ne
cessariamente devam conformar-se as Da1"tes contraentes.
Sua finalidade é reaUsar um bem contingenls3 dos eontra
tanf,eR que. para isto.1 Jancam mão dos meios que ficam á
sua disposição. A solubilidade do contrato civil. pelo dis
sen!'!o mútuo, é um corolário de sua naf.ureza e8PtlCffiea;
transportá-lo para o ~ntrato natural é inferir ilogicamente
de uma espér..ie. para loutra." (Franca.)

É vencedora en~1 e os juristas, a dout,rina segundo a
qual escapa a esta le~;escrita sobrepor-se ás leis naturais.
8imonnel. orofessor d~Direito, em Nancy, afirmou em '{9SO':
"Já não há jurista, creio eu, que ainda considere o matri
mÔnio como uma sit~acio estritamente contratual."

Vigliani, Foschi~i, Morin, Pisane11i, Lefebvre. Canni.
Salandra, GonDot, Fiore, Monsaldi, Tanon, etc., pensam do
,mesmo modo. I .... ,

O próprio divorcista ZanardeUi diz: "Bem longe de nós,
como do espír;to jur~dico das modernas IegisJacões civiR a
velha idéia do matrimônio' considerado como contrato. São
evidentes, para nêlesinsistirmos, os têrmosde diferenca
'entre o matr~mônio ~'·qu~lquer contrato. Comum pode ser
a forma extrIDseea, a' UnIão dos consentimentos;· diversa é
a causa, o objeto, a relacão de continuidade que liga os pre
sentes aos futuros e~ na solidariedade dos cOD.Íul{es. asse-
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gura preventivamenLe o direito de pl'ole, cujo bem estar
exige muitas vezes o sacrifício dos I:H.LÍs".

Bianchi (Cod. Givile 1, pg. 68): "a douLrina contra
tuai e individua1JsLíl do maLl'uoônio passou... Dela se va
lem ainda, pela sua gl'osseira mas evidente e nítida sim
plicidade, os comediógrafos, l'omancisLas e publicistas, mas,
tlntre os juristas, poue dizer-se que não há mais quem a
admita" .

Giantul'co: "A organização da família entende com os
mais altos problemas morais, sociais e pol1ticos que os fau
tores de refoI'mas inconslderadas, especialmente do di
vórcio, não mostram sequer haver compreendiao".

Gounot, outro jurisLa eminente, com grande clareza ex
põe o estado atual da questão: "O casamenLo é ord(,mado a
um fi'm superior ás vontades individuais e aos interesses
particulares. Seu destino natural não é criar entre dois sê
l'es obrigações pessoais que· se sirvam mutuamente de causa,
nem dar origem a uma situação contratual cuja manutenção
seria subordinada á execução dos comprnmissos reclpl'ocOS
aos contratantes, mas dar nasCImento a uma família nova,
assegurar a procriação e edur,ação dos filhos, salvaguardar,
na ordem, a pel'])etuidade da grande família bumana.

As leis, portanto, que regem o matrimônio são ditadas
por uma finalidade superior, não são cláusulas tácitas de
uma convenção individual."

Aí já transparece a doutrina das instituições criada
pelo direito moderno, que condena a teoria preeipitada e
~rrOnea que faz do casamento um simples contrato civil.

A instituição preexiste ao cODSl3ntimento, é permanente
e tem por fim um bem de interesse coletivo; formada por
um organismo hierarquizado, ela, no interesse geral, sub
mete as vontades individuais e os interesses particulares,
tornando-os solidários, sinérgicos, convergentes.

O simples contrato civil, ao contrário, é o regime da con
corrência entre interesses particulares, visa um fim con
tingente· e não t2m o caráter essencit41 de permanência.

Já na última edição do Tratado de Direito Francês de
Planiol, diz Rouast: "A única concepção que corresponde á
realidade das coisas é uma concepção mixta: o casamento é
um ato complexo, ao mesmo tempo, contrato e instituição. n.

AssistimOS, pois, á falência da doutrina do contra.to
civil, única. base raCionalizada sóbre que se apoiava o di
vórcio.

Sr. Presidente e Srs. Constituintes.
Em várias épocas, a campanha divorcista obedeceu a

outro motivo, geralmente oculto atrás de fórmulas jurídicas
ou de declarações dos direitos do homem.

Refiro-me ao motivo religioso: o divórcio é defendido
porquê o catolicismo o condena.

Essa orientação parte de um pressuposto falso, que vê
na indissolubilidade do matrimônio uma criação da Igreja
Católica, quando é certo. que esta a-penas reconheceu e con
sagrou o fato naturlll já. existente e o defendeu em benefí-
cio da sociedade humana. .

Não recorremos a quaisquer argumentos religiosos na
nossa demonstração, pois êstes se fazem desnecessários, tão
fortes e decisivos já são os de ord~m jurídica, moral e
social.
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De pouca monta são oS demaili estêios do divórcio, que
não resistem a uma análise séria; para terminar, entretanto,
estas considerações, estudaremos os doios argumentos que,
mais frequentemente, são invocados e enaltecidos.

Um, repetido por todos os inimigos da indissolubilida
de, vem assim enunciado no mais recente dos nossos livros
divorcistas: "São os cônjuges tarados, viciosos e criminosoR
que provocam a necessidade higiênica e moral do divórcio."
(M. dei Picchia, 1933, pg. 132.)

Ora, libertando o div6reio os dois cônjuges, vai a lei
dar a êsses tarados, viciosos e criminosos, carta. branca para.
fundarem :lovas famílIas, para a constituição das quais só
po1erão levar as suas taras, os seus crimes e os seus vícios.

~m vez de punir êsses criminosos e viciados, a lei di
vorcista lhes dá a autorização de repetirem o mal que mo-
tivou o divórcio. Que bela. conquista da eugenial. '

E chama-se a. isto estabilizar a familia. 1
Aproveitando os próprios argumentos divorcistas e con

frontando-os com os resultados da.s estatístieas, que. mos
tram invariavelmente o aumento pro~essivo do numero de
divórcios, desde que a lei é promulgada em qualquer país,
- chegaremos a uma conclusão interessante, sem dúvida
inesperada e cruel para os divorcistas. De fato, se a disso
lução do casamento é devida ,ás taras, aos vícios e aos crimes
de cônjuges, é forçoso convir que a implantação do divórcio
aumenta. o número de tarados, criminosos e viciados, pois o
numero de divorciados cresce assustadoramente.

l::)r. Presidente. Srs. Constituinte'5:
O outro argumento é assim exposto: "O divórcio foi

adotado por quasi todos os países civilizados, sendo o Bra
sil um dos poucos que ainda não gozam dessa medida 11
beral." Há a1 duas questões a considerar:

i") Aconselha-se a adoção de uma medida de tama
nha reperoussã() sooial, porquê o'utras nações a adotaram,

. sem indagar. se as condições brasileiras a indicam;
2") O divórcio é apresentado como um índice· d'e civili

zação adiantada.
Rui .Barbosa, a propósito de uma tentativa já aqui feita

em 1900, fulminára essa manifestação de mimetismo: "Sen·
timo-nos felizes, dizia êle, em ter, graças a esta circuns
tancia, ensejo de contribuir com alguns elementoR persua
sÍ"fos para fortalecer no espírito dos nossos conterraneos
a repugnancia a uma instituição que, entre nós, com pouco
mais conta de admiradores que um estreitíssimo grupo de
interessados na inovação e alguns homens de letras cuja
cultura abstrata confunde o Brasil com a França, a Alema
nha, os Estados Unidos .••

ESqueciam os entusiastas da reforma a autoridade ca
pital no assunto: - "o selltimento da nacionaUdade cUJas
instituições mais venerandas se tratava de mudar. É mais
sério tocar na Fam'lia do que no Estad~. Neste a política
frequentemente usurpa os direitos do povo, mas, no que diz
respeitoáquele, o legislador, se não perdeu o juízo, há de
consultar os sentimentos da sociedade e governar submisso
á maioria".

Vamos ao segundo item: o divórcio foi adotatlo poz:
quasi todos os países civilizados, logo é um indice de pro
gresso, de uma ~ivilização mais al'ta,.

Quem assim concluir mostrará que desconhece a his
tória dos povos, pois nem o divórcio é uma conquista da
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civilização, nem é uma novidade, nem exprime um mais alto
grtau no progres::;ü de uma nação.

Instituição que corveja em todas as épocas de decadên
cia moral, o divóí'cio surge e desaparece na história, perio
c1i~amente, conforme pl'edominaa dissolução dos costumes,
ou se levanta a r~ação, que essa desperta pelos males acumu
lados.

"Na época da decadência de Roma, .diz Clovis Bevílaqua,
o divór.cio tOl'nou-se uma epidemia, afrouxando os laços da
íamilia, pervertendo os costumes, dissolvendo a sociedade."

Na :J?rança, a lei do divórcio foi votada pela primeira.
vez a 22 de agústo de 1793, dois dias depois que, ao assumir
a presidência da Con.vellção, o sanguinário Robespierre.
queria enviar para a guilhot.ina os Jornal1stas "como ho
mens estipendiados pelo inimigo e destinados á tareta quo
tidiana de caluniar o povo e os pat.riotas. Urgia, dizia ~le,

cair sôbre 8sses indivíduos odiosos"... cumpria abolir todas
as formas de processos, não admillir senão uma pena: a
morte, e aplicA-la ípso-facto."

"Eis, diz Rui Barbosa, as inspirações, o programa da
grande Assembléia. E foi sob a essa obsessão, nessa a~osfera,

enlre os carniceiros dêsse matadoiro, que, dois dias depois,
ela dava á luz a sua reforma de divórcio."

HA um trecho dos irmãos Goncourlque relata os bene
ficioRsociais dessa reforma: "Para que na história da hu
manidade um povo dê o exemplo de todas as anarquias, uma
lei de anarquia desordena, sob o Diretório, a sociedade do
méstica, a lei do divórcio.

Coisas, espíritos, ludo vacila,. flutua, e o próprio lar,
d~ste mundo sem amanhã, se torna precário e passageiro ...

O marido corre dl! braços de uma aos da outra, bus
cando na esposa UOla concubina, procurando nas reduplica
das nupcias, a saciação do apetite, convertendo a virgem
num objeto de especulatão sensual.

O casamento? A que o reduziram? uma locação rescin
dível de semana em semana, de noitaa noite•.•

Divorciam-se por uma ausência de seis mêses, divor
ciam-se por oposição de tempera,ment.os, divorciailD-se por
nada. Casam lIara divol'ciar-:;e, descasam para se recasar,
sem que o homem tenba jámais ociume do passado, sem
que a mulher lhe sinta o pudor. De modo que, ao parecer,
o matrimônio dêstes tempos adotou por modelo as coude
larias, onda na padreação se procede por ensaios... A Fran
ça já não é mais que um vasto lugar de prost.ituição. n

Srs. Constituintes. Eis o quadro trágico, a catást.rofe
imensa desencadeada por uma lei que se promulgou em no
me da liberdade individual. A familia, a sociedade, sosso
braram e o clamor' do sofrimento social foi tão lancinante
que repercutiu na própria. assembléia revolucionária onde
o convencional Delleville soltou esta patélica exclamação:
",É preciso fazer cessar êsse mercado de carne humana que
o abuso do divórcio introduziu na sociedade. "

. Será em nome de tal ípdice de civilização, dêssc pro-
gresso sinistro, que se pede para o Brasil a lei do divórcio?

Aos que entenderem que essa terrível lição da história .
não se aplica ao nosso tempo porquê naquela época os bor
rores· da. revolução abalaram toda a sociedade, citaremos um
testemunho bem recente: relatiVõ á lei do divórcio atual
Ulente vigorante na França.

Na Sessão, de 24 de Novembro de 1932, da ,eamara dos
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Deputados, G. Pernot, como que l'espondendo aos nossos di
vorcistas, exclama: "Chamais isto de progresso? Eu consi
dero isto uma progressão. Não éa mesma coisa. ~ uma
progre§são dolorosa porquê verifico que a França teve, por
100000 habitantes, 82 divórcios, a Alemanha sé 52 a Ingla
ter~a 47 e a Bélgica 24. Eu desejaria que nós não estivés
semos, a êste respeito, na vanguarda do que chamais pro
gresso, pois, a meu vêr, é o progresso ás avessas êsse que
desloca a famma francêsa."

O insuspeito Morselli, aliás, já proclama.va: "Por mo
tivos, não .de 1ndole· mística, nem religiosa, nem teológica,
nem moral, mas de índole l>ositiva, sociológica, evolucionis
ta, sou levado a considerar o divórcio como uma paralizaçào
no caminho da evolução humana."

O divórcio éum retrocesso, diz Fogazzaro. Progresso
"é tudo que torna 'mais efetiva, maIS estreita, mais estável a
união monogamica. O divórcio é uma volta dissimulada á
poligamia. n

Srs. Constituintes. Não é destruindo a nobre institui
ção da fa:m1lia· que se vão solucionar os casos da infelicida
de conjugaL

O qU2 é preciso é. evitar, é prevenir esta por uma edu
cação moral cada vez mais cuidada da nossa mocidade, que
não d~ve ir ao casamento como a um ensaio, mas que deve
considerá-lo em toda a beleza ae su~ finalIdade e em toda. a
grandeza de suas responsabilidades.

Essa preparação moral evitará a maior parte das oes
venturas conjugais.

Os outros fato!.'es,. disgênicos, de· orde:m fisica ou mental,
serãe> facilmente evitados pelo exame médico pre-nupcial.

Sr. Presidente. Srs. Deputados.
O Brasil espera que esta Assembléia Constituinte, que

bem o repres/il.nta,· se inspire na lição clara d&. história, e,
tendo em vislaos! supremos interesses da socldade e a feli
cidade da família brasileira, inscreva. firme e clar8jDlente na
sua carta constitucional os dispositivos que consagram a es
tabilidade do lar, consubstanciados na fórmula: família mD
nogamica - indissolúvel. (Muito h,em; muito bem. Palmas.
O oraáoré cumprimentado.)

O Sr. Presidente- Está fi..lda a hora deslinada ao Ex-
pertiente.

Vai-se passar ·á 'Ordem do dia. (Pausa.)

Oeixam de comparecer os 81's.:

Moura Carvalho, Carlos oReis, Valdemar Falcão, Pereira
Lira,· Arruda Falcãq, Leandro Maciel, Carlos Lindenberg,
Lauro Santos, Pereira Carneiro, João Guimarães, Oscar
Weinschenck, Bías Fortes, Adélio Maciel, Martins Soares,
Pandiá Calogeras, Gabriel Passos, José Alkmim, Odilon Bra
ga, Simão da Cunha, Aleixo Paraguassú, Campos do Ama
ral, José Carlos, Mário Whately, Guaraci Silveira, José Ul
piano, Abreu Sodré, Cardoso de Melo Neto, Henrique Bayma,
Maudcio .cardoso,. Assis Brasil, Vitor Russomano, Ferreira
Neto, Armando Laydner, Eugênio Monteiro de Barros, Ri
cardo Machado, Valter Gosling, Roberto Simonsen, Da.vi
Meinicke. Pinheiro: Lima, Morais Paiva (40).
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ORDEM DO DIA

10

o Sr. Presidente - Constando a ol'dem do dia de Traba
lho de Comissão dou a palavra, para explicac;ão pessoal ao

::51'. ~'ernando Magalhães.

O Sr. Fernando Magalhães (Para. expLicação pessoaL)
Confesso, Sl'. l'l'esideme, que é preciso coragem para tratar
de assunto constitucional, como seja a elevada e debatida
questão d'o veto :.ecreto.

Já esta Casa ouviu atentamente as críticas feitas aos
"sapateiros que não devem san' de suas sólas", quais os que,
sem autoridade jurídica, sem cultura jurídica, sem espí
rito jurídico, ousam discutir materias constitucionais.

Alentou-me, contudo, em primeiro lugar, o exemplo e
a galhardia com que o Sr. Pedroftache enfrentou a questão
de1icada da soberania popUlll.1' e demonstrou, equacional
mente, a não existência dela; de tal forma que, dessa vez,
o espírito jurídico e a capacidade jurídica não conseguiram
vencer I) embaralhado dos números e dos símbolos. Da mes
ma maneira, o meuem:nente e núbre colega de bancada, Sr.
J:o'ábio de Azevedo Sodré, não só replicou á capacidade extra
jurídica daqueles que podem discutir assuntos constitucio
nais, como deu, no' seu iargo estudo, uma demonstrac;ão ca
bal dessa capacidade.

Também um dos eminentes estadistas da Europu, Ulads
tone, .certa vez pronunciou máxima que e UUla 1Jrofecia:
Aos médicos deve ir o govemo das nações.

O SR. PEDRO RACliJo: - Das nações doentes... (Riso.)
O SR. ~'ERNANDO MAGALH.u:S - Está aí por que Dle

a.trevo a discmir assunto constitucional: jU:ltamente por
que, dada a presente e aterradora situação de moléstia un1
versal, vemos que os dois grandes males modernos - o
extremismos masculino e o extremismo feminino - são po
sitivamente duas das maiores demonstrações de enl'ermi
dade.
, O cérebro de um dos maiores ditadores serviu, na .Ale
manba, para estUdOS sObre a paralisia geral; as sUffragetes
inglesas não teriam, em ocasião oportuna, alcançado a época
calamitosa em que a libra se deprecia, exatamente pelo
abandono dll. economia d<lméslica, se sObre elas tivesse
a.gido, em tempo pr6prio, a opoterapia ovariana. (Riso.)

A func;ão política e a função dirigente pressupõem o
órgão, como também pressupõe o 6rgão a func;ão da elY.l
nomia. Não é possível admitir-se, nos altos pOstos de co
mando, :Cunc;ão cuja estrutura não fór previamente desven
dada; e os Srs. Constituintes sabem como a intervenção
médica tem a sua razão de ser nos problemas políticos e
econômicos de lOdos os países. Basta ver a maneira superior
com que os médicos desta Casa têm disCutido a questão das
imigrações anlieugenicas, e como problema econõmico con··
vocao capital, a terra e o brac;o, sendo que apenas o capital
é o que fica fora das cogitac;ôes médicas. Mas o brac;o e a
terra. cabem perfeitamente dentro dos princípios de higiêne,
sem a qual, de forma' alguma, se pode resolver êsse magno
problema. E quem sabe se, atendendo aCl grande sucessú e
á grande necessidade demons.trada. do. exam~ .prenupuiat,
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para garantia da raça, nãocheguemOIl nós, atravél:> dessa
t,;(1T1l'ltÍLulçã" que Se pl't:1Jur4, â 1't:gl'U 110 .,xamt: .previo go
vernamental (ris<-) , para qUf;l, de uma punção lombar se
desvende em tempo próprio, uma irritaçúo meningeana, e
assim se evite, como já se podia ter evítatlo, o apareci
mento de vários concertos gov,ernamental que não estão
'Isentos de maldades '?

J ustifíca-se destarte li. profecia de Gladstone e a possi
bilidade dos médicos íntervirenl e decidil'em sObre negócios
do pais, tanto mais quanto o que no debate de uma Cons
tituição se vê é o dissídio e a discussão eUl têrmos jurí
dicos. Presidencialismo e parlamentarismo, Justiça única
e Justiça múltipla, :Federação e Unitarismo, tudo são fór
mulas.

U momento, porém, não comporta fórmulas; exige c.
estudo das índoles. Cumpre estabelecer a índole para, en
tão, ajustar as fórmulas e ver o resultado delas; e quando,
na!! cogitacões parlamental'es, pesa c capítulo do uso e d"
abuso das prerrogativa~, vemos que o uso é a fórmula ú o
abuso a. índole.

Quando "emas que se criam três poderes, é a .fórmula
quer cria os poderes, mas é a índole que anima os podero
sos; e quando a Constituição cria a fórmula do magistrado,
a índole gera o mandão, É êsse o princípio no mooJento repu
blicano - e peço perdão por essa evocação ligeira, sem
nenhum compromisso de ordem política. É positivamente
uma realisação republicana.

Houve um grande salto entre o Império e a República;
vivamos ntodéstos de costumes, ma~ farto!! de liberdade.

O manifesto de 70 e o testiJr. d... SS quiseram máls de
mocracia e mai~ hberdade.

Não tínhamos naturalmente reivindicações, porquê tão
pouco tínhamos necessidades. Prosperávamos á sombra da
economia, e não progredíamos graças ao esbanjamento. Por
isso mesmo, nos parlamentos do Império, degladiavam-se os
partidos; e nos parlamentos da República emudeciam as
maiorias.

Entro com certa dificuldade no assunto, porquê o rumo
é positivamente o das. hostilidades. Ninguém traça o rumo
da concórdia. A frase é popular: - ".Agora vamos para a
lutaI" Ninguém diz: agora vamos para a paz. Não se de
frontam conceitos, não se medem opiniões. Não se visam
indivíduo, senão com o pensamento da adversidade.

. Ora, infelizmente, o mal é generalizado e a humanidade
parece separar-se em dois distintos grupos: o homo iuri
áic1:.3 e o homo economicus. O homo· juridicus através da
idéia, através do pensamento, cria uma doutrina e uma es
cola; o homo economicua, através do interesse, compõe um
sindicato.

Não é possivel senão uni-los, ajustá-los, em vez de se
pará-los. Para que essa organização antagônica de classes
definidas, de corporações, quando a humanidade se satisfez
com as confrarias?

Naturalmente transporta-se para o debate político essa
mesma preocupação, e se quer saber imediatamente com
quem está o cidadão, com o govêrno ou com a oposição?

Meio termo não se admite. Individualidade não se quer.
E não se aceita absolutamente nem a participação, sequer a
participacão inferior. Esta merece desprêzo, porquê a su
Perior sofre lapidacão. Por tal motivo é perigosíssimo o
conceito civico do voto, o 'motor das instit,uicões, mas tam..
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bém o espantalho das carreiras polílicas. Não o votC? deno
dado, o sábio, o pío, mas aquele cujo número, no dlZ~ do
Padre Antônio Vieira, "vale mais que o pêso das razoes".

Sobre êsse voto, pensa-se estabelecer uma. democracia,
não a sã., a verdadeira, a pura, mas a democracia do arranjo,
a democracia do intel'mediário, a democracia do embuste, a
democracia da bolada. É justamente para vencer a dificul
dade que, segundo a voz profética do Sr. Assis Brasíl, a
nação inteira encaminhou-se para o voto secreto; e é graCas
ao voto secreto que vejo desta altura, reunidos em benefí
cio da pátria, os homens mais eminentes da minha t~rra,
com a perfeita representação popular e com o grande mlstér
de estabelecer a lei fundamental do pais .

.ora, felizmente o ante projeto da Constituição é muito
preciso nessa questão do voto secreto, de onde todos nós vie
mos, e seria o cúmulo das negacões se porventura abjuráS
semos a nossa procedencia. :F;sse mesmo ante projeto de
Constituição determina o processo da eleicãopor escrutínio
secreto: - "A Assembléia Nacional compor-se-á de depu
tados eleitos por quatro anos, mediante sistema proporcional
e sufrágio direto."

Vai mais além: no artigo 37, em seu parágrafo 1°, diz:
- "A eleição do Presidente da República far-se-á por es
crutínio secreto e maioria absoluta do voto da Assembléia
Nacional. .. "

E o regimento interno que nos dirige estabelece, em seus
artigos 18e 12: - "O processo e eleiçiio dos cargos da Mesa
se fará mediante escrutínio secreto", sendo que o princípio
da inviolabilidade do voto vai a tal ponto que o artigo 132
do anteprojeto dispõe que sempre que esta Constituição ou
a lei prescrever, a votação se fará por processo que a torne
indevassável.

Cito êste ponto prevendo, naturalmente, que grande ca
tástrofe e que grande calamidade seria ao cair nesta Assem
bléia a notícia de que a eleição do Presidente da Casa, a
eleição da Mesa, a eleição para os cargos administrativos, e
a eleição do Presidente da República seriam processadas por
votação nominal.

Era, em primeiro lugar, uma medida diminutiva da As
sembléia, suportando fiscalização imediata, tanto mais
quanto essa votação nominal teria, corno fim principal, a
definição de atiludes, como se acaso uma Assembléia dessa
natureza ti'/esse atitudes outras que não aquelas abertas e
francas, as mesmas guardadas em sigilo, obedecendo á lei
e, demais, na questão regimental, não é possível estabele
cer-se a chamada "votação nominal", para a eleição dos car
gos da Mesa e para a do Presidente da República; não. é
possível, pois, o artigo 85 regular a votação nominal, mas a
votação nominal para decidir de doutrina, não a· votação no
minal para se estabelecer escolha e· eleicão. É apenas na
questão doutrinária que se diz, de modo· claro, "chamado
nominalmente", terá - dispõe a lei - o Deputado QUe res
ponder, reza o Reglmento - "sim" ou "não". Eu quisera
vêr: .na hora de se proceder, dentro do Regimento, á votação
nominal, s6 se poderia dizer "sim" ou "não", e o Presidente
da República só podia ser o senhor "sim" ou o senhor "não"•

.() SR. AGAMENON DE MAGALH.~ES - Peco licença para um
aparte. V. Ex. está se revelando em magnifica contradição:
diz que não é jurista e se revela. um organicistaa Spencer;
declara que não é político e revela uma sensibilidadepolí
tíc8 quasiteminÍwt.
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O SR. FERNANDO MAGALHÃES Simplesmente por-
'quê, olLlando para V. Ex., el:!LOu llle inspil'auc.Jli I

A l'uzao, meu caro al.lligo, e muito sImples: é porquó
reputo o voto l:!eCl.'eLO, emlJura. UUl'ante algunl tempu pell
I:!lioS,se ser êle uma covurcha civica, de uma necesslUaue pura
o cIuaC1áo exprImü' sua convICção.

U ::iH., AGAMENON DE MAOALHAE/:i '- O volo secreto é uma
hipocrISIa.

U ::i11.. ~'ERNANDO MAGALHÃES - Acho que o volo
l:lecreto, pelo contrarlO, nuo é, aosolutamente, mew de esti
mular o surlo da cOllciéncia c1vica, nem o daI:! convenlen
cius pOl1LlCal:!, (a]JoulaOS) Jllas um Vl'ocesso de t:viLat' u COIl:;
u'anguneuLo da all'onta e aa coaçao admmistrativa,

ora, ::ir. .PI'esldente, al.raVel::i aél::il::ie VOLO, pUl::isum os go
verno,:; e w; suas Jt:1CJw;. () üovél'.llo tem um 8'l'anUc JUJZ, t11
iGUI. 'J.'lliers - e o acontecimento. \.!uanóo li OC01"renCla, qua.u
ao o acontecimento nao COl'l'e::;pouoe ao ato govel'uUlI1twtal,
o üovcI'no 1'allU. A consequencla náo 1'01 preVIsta pe~o aLu
ao üovtJruo,u a.COllLecunenw náo apareceu, l'alIu u uuvéruu,

La, nu funao meolterl.'ancu, as aemOCraC1l1S anL1~al::i 1n
filtravam-se ae alta sabeaol'lll., e precocemente mant.lveram
t:llsa sa!Jeaoria. enquanto 10L"<1111 po",os oe vIrtude. J'-:, elltao,
t:::a ua co1U.emplacao da,:; iaelas que o preceito ::;OCI'l'.lUCO pre
parava os maglst.t'a<los salvaaOl'es aa naçáo, el'a lIa escola
<le ArlsLoteles qoe l:le emanava O princípio da mudel'ação, eL'",
na sentença de 'J..'irnon que se condenava a tiraula oas apa
l'enCJas, e o ol'gulno <1e Mal'atona náo Slgm1'icava o óespl'e:tu
pelos bárbaros, mas o n01'rOL' pelo d~SpOLIl)mO; e USOCl'aLes
con(Jiclonava o bom üoverno nao ao POL'LICO conerto ae de
cretos, ma:s á JustIça naJlItando a aLma <1e seus homens. i'Ol'
essa lórmula, vemos que os governos das democracias anti
gas 50 eram aqueles que o podiam ser. \.!uando não, havia o
camInho do, ex.uio.

~'oi o que se passou na Revolução Je 1930. B p')r tal
fórma e magnlfico o resultado do ímpeto l'evoluclOUál'LO, quI:'
eu não teria dÚVida em sugel'ir á c;omlssâo (.108 :tIS a lIeces
sldade de const.itúclOnalizar a revolucao, porqu~, dessa ma
neu'a, tal.vez conseguíssemos - peL'uoelO-me aproveitaI' u
lêrmo - um reaJustamento constitucio~al. Naturalmente
ésse reajustamento se operaria pela restL'lção de todos 08
po<1eres, pela ampliação <le todos os deveres e pela coordenação
de todos os direitos. JJe rato, poaer cada qual só tem um 
o da prevldéncia; dever, cada qual Só tem um - o da mo
deraçao; e direito, cada qual só tem um - o da solida
riedade.

Não fosse, Sr. Presidente, o exemplo edificante que ",,8

quasi quatro anos degovêrno discricionário têm dado, ae
l'espeito á opinião púbuca, ter-se-ia de elevar o mais pos
sivel o gesto governamental que, sem necessidade, veiu pedir
á Assembléia Constituinte o estudo e a aprovação dos seus
atos, signWcando, assim, que enquanto ês~e e.studo e essa
aprovação não estiverem devidamente resolvidos,qualqul:lr
medida inversora dos nossos trabalhos, traria em consequén
eia impedir que esta. Assembléia pudesse votar justamente
naquele cujos atos nfio foram ainda verificados. seria uma
coação contra o direito que nos assiste de escolher os can
didalos estabelecendo de antemão determinada inelegibili
dade. É' por êsse ponto de vista que guardo dentro de mim
umas tantas apreensões.

Esta Assembléia está paternalmente baixo da solici
tude dos eminentes homens públicos que, fora dela, por ela
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pensam ou por ela querem pensar. Sabe-se perfeitamente o
sacri.fí~io e~traordinário que significa o abandono das coisas
ndmlOlstrattvas em favôr da vigilancia desta Assembléia. E'
conhecido o desinteresse com que, através das suas banca
das, a opinião dos administradores do Brasil se faz sentir.
Apenas há a maledicência humana. e essa maledicência hu
mana pode, talvez. aproveitar-se de uma Ilíl'ande palavra, a
palavra do Sr. Assis Brasil. quando afirma que o voto é
uma voz e não P. um éco. E' preciso que a Assembléia não
dê a impressão de um éco.

Sei perfeitamente bem que as minhas atitudes são con
tínua e injm;tamente contraditadas. Mas espero que vejam
na palavra inquieta que externo men pensamento temeroso
da crítica ferina ás melhores das intencões. e reconheçam
em ninlnlém mais propósito de subordinacão rio que em mim.

A mim já me chamaram "roncador". E' calúnia, pois
se sei, como o Padre Antônio Vieira. que cito pela selronda
vez. que Deus não gosta dos "roncadores", como hei de se
Iroir êsse caminho?

Quantfo leio. no anteprojeto da COIJstitnicão, não Sf'!r
possível delegar poderes - e ellfa neterminacão do art. 129
está mantida. porquê êsse ponto não foi tocario - quando
me convenço ver pOfl"lível del~lrar poderes. lastimo qualquer
equívoco por conf,a desta solicifmfe paternal, dêste carinho
(je todos Oll inlltantes. o qllP. aliás. se compreende, por sermos
11ma Assembléia consf.ituida. saída justamente do voto se
creto. - Ilomos gentR. nova, não esfamos naquela Constituinte
da Constituição rie 91 quP. permitia ao mesmo tempo. ou o
neJa'Ume do esf,ado de l'lftio ou a lividez do incondiciona
lísmo. Não: somos outra ~ente, somos estreantes, somos
novos; precisamos. naturalmenfp.. de quem nos l;Uie o cami
nho e marOUp. o rumo. Por isso mp.smo. é precillo que a
Asl'lAmbléia não retrihúa com ingratidão el'lf,a solicitude pa
ternal. mesmo porouê. diante de um ~anne estadista. que
0~ni7.ava o seu ministério -o Sr. Conselheiro Zacarias
outro homem rie Estado. notável. o Conselheiro Nabuco. na
Rp.sRão de 18 de julho de i868. formulou aquele célebre
sorif.eR. qU6 ficou famosc na hil'lt6ria parlamenL"lr do Bra
sil: "O Imperador faz o ministério; o ministério faz as elei
cões: as eleições fazem a maioria - logo o Imperador faz
a maioria."

SI' . Presidente, lamento. terei imenso pesar se algum
estudioso evocadol' de!'Ctas coillal'l quiser contradizer o im
pulRo de solicitude. estabelecendo o sorif.eR rp.publicano: o
govêrno faz Ofl interventores; os intervlmtl)res fazem as elei
cõeR: as eleicõeR fazem a maioria - log,. o ~ovêrno faz a
mslioria. Seria uma iniusf.ica histórica e lJ História. na opi
nião do notávpl darwinillf.a brasileiro, ainda há de errar
muito para porier compreender o seu PreRidente da Repú
blica. (Mttito bem; muito bem. Palmas. O orador é cum
primentado. )

O Sr. Presft{flnte - TAlO li nalavra. para uma explicação
pessoal, o Sr. Nogueira Penido.

O Sr. lrogueira Penido - Desisto da palavra, Sr. Pre
sidente,

11

O Sr. Presjdente - Tem a palavra, para explicacão
pessoal. o Sr. Pacheco e Silva.
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o Sr. Pacheco e Sflva (Pa'l'a e:eplicação pessoal) M O se
guinte discurso: - "!Sr. Pre!!id'ente, Srs. Constituintes,
flnLre as emendas oferecida.., pela bancada paulista ao ca
pfhllo relativo á Assistência Sor..ial, foi incluida uma que
obriga os poderes públicos a cuitiar da educação eugêmca
c sexual.

Tlll medida se impõe, Srs. Constituintes, porquê nlio
hã. present.eme,nte, QUem se não inquiete com a chamada
"ml\ré montante de tarados de toda espécie", que sobrecar
re/Z'llrn a sociedade com um enorme peso morto, exigindo
r,l\da vez maiores sacrifícios das fôrças vivas das naçõell.

Vai pelo mundo todo um verdadeiro clamor; cientis
t,aR, educadores, penalistas e economistas preocupam-se com
AIIM problema, lembrando aos poderes públicos a conve
nlf,ncla de se fazer, por Lodos os !Mias. larga difusão das
leis blol6gicas que regem a evolução da espécie humana.
criando-se institutos esPecializados que se encarreguem de
firmar os princípios que contribuem para o aperfeicoamen
to da raça.

Não há muito, uma das maiores cerebracões da Franca.
Cbarles Richef.. em (}onferência pronunciada na Univer
sidade de Utrecbt, dizia: "Então nós nos esforcamos em
obter raças apuradas de cavalos. suino!!. caprinos, busca
mos .selecionar ameixas e beterrabas e não fazemos esfOrço
algum para criar raças humanas menos defeituosas, para
dar maior vigor aos musculos, maior beleza aos traços, maior
penetnção á inteligência, mais acuidade á mem6ria, mais
energia ao caráter, para aumentar a longevidade e 11 ro
bustez. Que incú1'Ía espantosa I Que deplorável incompren
sAo das coisas! Que criminosa negligência do futuro I"

Que diremos nós, 81'8. Constituintes, que recebemos
correntes imigratórias' das mais diversas raças, que nllo
procedemos ã seleção individual dos imigrantes, desprezan
~~ os mais elementates preceitos indispensáveis á defesa da
raça, como já demonStraram, com muito brilbo e erudiçlio,
nesta mesma tribuna. os meus prezados amigos, os nobres
Deputados Teotônio Monteiro de Barros, Xavier de Oliveira.
Artur Neiva e Miguel Couto.

Realmente, "desde os mais remotos tempos da coloni
zaçlio o Brasil tem servido como um pais de despejo da
f!!Ic6ria social de todas as partes do mundo", diz o Dr. Cou
to de Barros, em interessante trabalho publicado nos "Ar
quivos Paulistas de Higiene Mental". Os primeiros ho1l'f'
deixados no Brasil pela armada de Cabral foram dois de
gredados, desembarcados propositalmente para que apren
dessem o falar dos índios e, mais tarde, servis5em de in
térpretes.

Depois, com a expedição de Martim Afonso de Sousa,
vieram cêrca de 600 degredados, na sua maioria gente ruim,
conforme se deduz da carta de D. Duarte Coelho, em 1846,
apelando para D. João m. para que não enviasse mais gente
dessa espécie ao Brasil "por serem peores que peste, ver
dadeira peçonha".

Essa falfa de escrúpulo na recepção de imigrantes, in
felizmente, não se limitou á fase inicial de nossa· coloni
zaçllo. Ao período .do tráfico africano, feito sem nenhum
critério seletivo, seguiu-se a imigração européia do século
XIX, incontestavelmente a que maior benefício nos trouxe.
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Mas as leis promulgada!'! 116 conl'..-ediam vanta~ens, bene·
fíci~s e até prêmios para quem introdu7.isRe maior númerc
de imigrantes no Brasil. r,-omo foi a de 19 rle ,iulho de 1851.

Proclamada a República. o Govêrno provisório decla
rr)lt livre a entra:<la nOR portos brasileiros de todos os in
divíduos válirJos e aptos para o trabalho. isentoR de pro
cesso criminal no pàís de orill.'cm. Seguiu-se a lei do po
voamento do s610 que viznva estimular a produção em ter
ras, ainda inexploradas. Se dessa imiFn'acão resultaram
p;randes proveitos, não padece r)úvirla que, com ela intro
duzimos no nosso país inllmerail rioenças até então aquI
desconhecidas -e que merlida::; hill.'i~nic~R poderiam ter evi
tado, como assinala Afranio Peixoto. ASflim acontllceu com
o tracoma, trazido pelosimigranf.fJs italianos, polonêses e
sírios e que hoje se encontra disseminado por todos os Es~

tados do Brasil.
, Ainda em virtude de desídia nORsa.deixamos penetrar.

com os imigrantes japonezes. o "Schistosoma Japonicum",
desconhecido no nosso meio, bem comI) já se tem aquí en~
contrado o distoma ou Paragonimiasis, moléstia endêmica
em todo o arquipélago japonez. "onde determina conside
rável morbilidade e elevada letalidadp,", como assinalou o
notável médico ~atrício Dl'. Teodoro Bayma.em trahalho
feito com o Dl'. Bruno Pestana, no Instituto Bateriol6gico
de São Paulo".

Não é s6. por se .não proceder á selecão individual, te
mos permitido o ingresso no nossO país .de centenas e cen
tenas de indivíduos nefastos ao nosso conVÍvio. que encbem
os nossos asilos e penitenciárias. A êsse prop6sito, escre
viamos. já bá oito anos, nos "Arquivos Brasileiros de Hi
giene Mental", comentando a observação de um caso dessa
natureza. "A maioria dos estrangeiros que aportam ao
Brasil dirige-se para São Paulo, e é aqui que melhor se
podem apreciar as consequêneias da falta de seleção entre
êles. . '

Assim é· que muitos dos ex-combatentes da grande
guerra que para cá se dirigem já. foram julgados inválidos
físicos ou psíquicos nos próprios países de orfgem, os quais,
depois de lhes concederem a pensão de guerra, procuram
facilitar-lhe a emigracão para a América do Sul, tendo
em mira sanar as dificuldades criadas por um grande
número de indivíduos inaptos para o trabalho."

Vê-se, assim. que num país imigrat6rio como é o nosso,
cumpre um exame atento. não só na escolba dos grupos ra
ciais, como também. na rigorosa seleção individual dos imi
grantes, visando beneficiar a raça em formação. Basta lem
brar que as nossas estatísticas acusam uma percentagem de
alienados criminosos estrangeiros duas vezes maior que a
de nacionais.

Não alimento, Sr. Presidente, o propósito de insistir
sôbre questões já aqui desenvolvidas ~om forte documenta
ção pelos eminentes colegas que delas já trataram.

Desejo. apenas. trazer urna pequena contribuição pes
soal á pr6posito dos perigos das correntes imigratórias fei
tas sem a necessária -seleção, e fazer breves consideracÕes
sôbre o parecer de alguns estudiosos estrangeiros que se
têm ocupado do problema imigratório brasileiro.

V. Grossi, soci610go italíano, analisando a nossa situa
cão em face da imigração diz: "a terra de Santa Cruz tornar-
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lle-4 nm mo~lI.icn .de 'OovOR - divarBoR pelll' raca. (nilole e
coRtumes, incapazes de ftlnrJir-Re em um corpo de nopula
cno homo~ênp,a· - a atual Federacãô caminhará fatalmente
parn. o fracionamento. rea~upando-se em (;lttras tantas
unidarJeR políticas, etnicament.e riisUntas e politicamente Re
pararias" .

Em ou1.ro trecho do seu trabalho 'lê-se: "O futuro ~~~
1l.'nro. esb\vel e verdaileiramp.ntc ~andioso' da, jovem Re
públir.a Brafliteira p.f'ltã no deRenvolvimento homolrêneo da
..'ma p(;pulação. A imigração é um hf.rol. f:l~m dúvida. ma~ é
misf.er 011P, a inflllllio de Ranjl.'lle Astran~eiro, sobretudo, não
traga certos elementos muito heterogênp,os ou dispareR. como
são - par'l citar um exemplo - os colies asiáticos."

R~np, Martial, um:\. riM m'liores :\.uf.oridades mllnrliai~

na lmat.lil'ia, encarregarlo lio curl'lO de lmigracão no Institu
to dp Hilriene da Fllculdade nPo MerJicina de Paris. no seu li
vro'''A Imijl.'l':\.cão Conf.inental e Transcontinental" diz te~··,
f.naTmente: "Nada há :\. f'A l.emer da..,· minorias etnicas '3e
Roubermos preparal'O naífl l'ecp,ptor. Os Estados nnirlos nl.,
fi7.el'am uma. nrponracão Sllficiente, ra7,áo porquê são hoje
l1ma .gimplAR .im~taposicão dA povos e não um povo unific~

rio. É J)1'eciRo que SI>. a..,simile, em favor dêstes dois ultimos
pa{seR. aue o l':eu rlesp.nvolvimento é por demais recente pa
ra que tflnham tido t.empo de se organizarem dp.vidamente
no <T11(l t,óca a rer.epr.ão. mas, segundo nossa opinião, devem
RA prp.ocupar desde já." .

O prO<',P,SflO prel',oni7..ado por Martial é O chamado dll.
"panachage" dos j'rnisn-antes, que visa evita!' o seo acn-npa~

mento o :: I'nn!reauentP. formação de enxertos intra-rMiais.
PAra I!(' facilitar a a!=similacão dever-se-á dosar a população
estranrt'A~n em rplação a do paí~ emigra,lório.

Afl!dm }\l'ocprfem, r,om jl.'l'ande l'etlt1ltado. a França. n"
Cnmp:lDhfa~e MlnM de Anzfn, cotoeando30 tado de catfll
cem 1'ammll~ francp.sa... eem Pflpanholl1s e cem polonesa..,.

OI! auforpl! modernos. efloPrÍAlizlldos em questões imi
llI':\.f.órias, inl':ist-p-m na necessidade de se saber se 'O povo
~f'lColhido poderá se amal~'mar ao novo' receptor, o· que im
port.:l Dluna s~t'Í~ de est.urJos hislóricos, gemn-Micos, pt,110
Jl.'t'áfil'A>s, psicoJ6fÓCOS. Rociais, Ijemográfieos e polfticos. Ne~

';3 série, os elltudoll rp.ll1.tivOl'l á etnografia e a psicologia são
os mais imporf~nfes. Martial vai ao ponf.o rlp afirmlll' qne I'

estudo ria nsir,olorria do povo a ser assimilado domina toda
a QUP-stáo imilO'atól'ia.

A nossa p.X}'\eriência damostra que a assimilação das ra
~ brancas do Sul da Eurona 'se faz com ~ande ranidez e
muitas vanf.:ul;ens. O Dl'. Pauto Azevedo Antunes. um dos
elltudfosos Ifêsses assuntos entre n6s. demomtrouem exaus
tivo trabalho, a superioridade da raça ariana, concluindo:
"Do quP. acabamOR de dizer e no qnp. dissemos na ol'imeira
parte dêste t.rabalho, sõbre a hereditariedade da inteligên
cia. depreende-se e o simples bom senso faz supor, que o
cruzamento da raça branca" com qualquer das outras. duas
será um nrejuizo para a primeira sob o ponto de vista inte
iectual. Baseados nisto, quando tivermos de escolher o imi
grante para o nosso país devemos procurá-lo na raça bran
e~ e evitar a todo o tranSe que se introduzam imigrantes
pretos 00 amarelos."

Não cabe aqui fazer um estudo de psicologia e psico
patologia co'mparadas das diferentes raças . Desejo, apenas,
dar. o meu testemunho de diretor do servieo de assistênl}ia
a psicopatas do maior centro imigratório do Brasil, que é o
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Estado de São Paulo e que vem em apOio da tese já defen
dida. pelos eminentes colegas que assinalaram os inconve
nientes da imigração japonesa. A nossa observação demons
tra serem os joponeses extrema'mente sujeitos a certos dis~
iurbios mentais e que, quando alienados, manifestam acen
tuada tendência para a prática de crimes. Dado os seus sen
timentos religiosos e o POu.co valor que lhes merece a vida,
não s6 revelam acentuada propensão ao suicídio, como são
levados a executar delitos os mais barbaros c atrozes, cujas
víLimas são, não raro, membros da própria família.

Nlio nos move, ao trazer êsses fatos ao conhecimento
desta douta Assembléia, nenhum sentimento xenofóbico, não
temos qualquer prevenção contra esta ou aquela raca, mas
julgamos de nosso dever contribuir para salvaguardar a
formação da nacionalidade, revelando o que a experiência
nos ensina.

Além dos problemas de profilaxia imigratória, Senhores
Constituintes, um dos meios eugênicos de maior valor con
sIste, em se evitar a união de elementos malsãos, de doentes
afetados de moléstias contagiosas. Nêsse particular somos
ainda de uma condescendência lamentável, permitindo a
união de seres tarados, de doentes afetados até de lepra.

Razões ponderáveis, não s6 humantárias, como eco
nOmica.~, Justificam a tendência que vai pelo mundo, de se
procurar evitar a procriacão de entes inúteis, incapazes de
prover a pr6pria subsistência.

Se nas espécies animais a eliminação dos produtos in
feriores não encontra maiores obstáculos, na espécie hu
mana, u elevado grau de civilização a que atingimos, o res
peito que nos merece a vida de cada um, obriga a Sociedade
a pagar. largos tributos com a assistência dessa legião de
infelizes que povoam os hospitaIs para alienados, as ~lag
para anormais, as penitenciárias, as colOnias correcionais,
os iMt.11t:tos de regeneração. O ideal eugênico deve pre
ocupar ~ homens aos quais a nação confiou a elaborado
das lIuas leis básicas, na certeza de que (iS interesses mais
vitais do seu povo não eerão esquecidos.

Os que compõem a Assembléia Nacional Constituinte
de 1.934 dariam um mau atestado do seu patriotismo, da sua
visão de homens públicos se, sob o pretexto de atender tão
s6mente ás necessidades imediatas dos cidadãos, relegassem
para um segundo plano a1l' questões que tocam de perto a
formação da nacionaLidade.

Cumpre-nos adotar um programa de defesa nacional
da saúde, encarado sob os seus mais diversos aspectos; ba
seando-nos em fundamentos de ordem eugênÍ'Ca, racial e
social, como se faz hoje nos países mais adiantados do
mundo. Devemos criar a nossa antropologia política, pro
porcionar meios para que o ambiente em que vive o nosso
povo seja mais propíoio á saúde, velar pelas leis que re
gem a transmissão dos fatores hereditários ás gerações fu
turas.

Ninguém desconhece a sit~Ulção precária, l.ior falta de
recursos, das nossas organizações de assistência social. Há,
em todos os recantos do país; necessidade de escolas e hos
pitais, onde os elementos úteis, produtivos, aproveitáveis,
recebam a necessária instrução e sejam convenientemente
tratados quando a saúde' se encontrar ameaçada. A nação e
os particulares não podem, pois, .desviar a maior parte das
suas .rendas na manutenção, de elementos inúteis, cuio nú-
~ ., . .

VOL. VIII 1.5



-226 -

mero vai em toda parte num crescendo assustador. Os que
'conhecem as nossas organizações hospitalares e os que se
têm dedicado ao estudo dos nosl'lOS problemas de assistên
cia social sabem das nossas deficiências, já não direi no in
teI1ior do país, nos últimos rincões da Pátria, nos Estados
falhos de recursos, mas nos centros mais ricos e adiantados,
no' coração do Brasil, no próprio Districto Federal, onde a.
maioria das instituições reclamam reformas radicais, onde •
há estabelecimentos como o Hospital Nacional de Alienados,
a Casa de Detenção, a Colônia de Entre Rios e tantos outros,
que estão a exig:i-r eompleta remodelação." .

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - V. Ex. dá licença para
um aparte? Estou ouvindo com muita atenção o discurso
de V. Ex. que, naturalmente, põe essa questão em seus
devidos têrmos, questão que, para nõs, é a número um.
;E o meu aparte é, apenas, no sentido de declarar que o Go
vêrno Provisório, .. neste momento mesmo, começa de dar,
nesse particular de assistência,- um passo alevantado. A pEl
,::Ira fundamental da reforma da Assistência a Psicopatas
está laneada, e. const.a-me, com certo fundamento, que 'a
reforma da Saúde Pública será assinada dentro de poucos
dias.

O SR. PACHECO E SILVA - Registro com muita sa.
tisfação o aparte do nobre Deputado, Sr. Xavier de Oli
veira.

"Se já não nos sobram recursos sequer para acudir ás
obras existentes, onde busca-r meios para dar maior expan
são e desenvolvimento á::I novas instituil;ÕelS, que o aumento

. de nossa população está a exigir?
Eu avalio, pelo meu Estado, por São Paulo, onde estão

hoje as instituicões melhor aparelhadas do Brasil. Pelo
vulto e pelas dificuldades que já alf se deparam, eu julgo
a gravidade com que ú problema se apreeenta nas zonas
menos ricas do pafs, desprovidas de recursos, onde tudo
está ainda por fazer. Incumbe, pois, á nação realizar os
maiores esfôrços para opOr um dique á. caudal dos valores
negativos, tanto áo ponto de vista físico como psíquico. Se
não nos assiste o direito de adotar providências radicais,
que repugnam aos nossos sentimentos reljgiosos e ás nossas
tradições, se. ainda subsistem preconceitos in1ransponfveis
que não nos permitem propor medIdas semelhantes ás ado
tadas pela Alemanha e pelos E. Unidos, onde a esteriliza
ção de anormais e degenerados é corrente, mais urna razão
para se procurar evitara união de elemen~ tarados, cujos
produtos serão, fatalmente, entes prejudicados, nocivos ao
meio social.

O exame prénupeial obrigatório, ao lado da instrul;ã~
cda propaganda eugênica, deverá ser urna das primeiras
medidas a se adotar, insiste o Dr. Pedro Monteleone, no seu
magnífico trabalho "O.;; cinco problemas da Eugenia Bra
811eira" .

Na Camara dos Deputados, o malogrado Amaurí de
Medeiros. .tentou em vão convencer os seus. pares, das van
tagens do exame pré-nupciaJ, com o ~alor com que punha a
sua inteligência a serviço dos problemas da saude da ral;a.
Dizia êle então - "Pode o Estado influir decisivamente no
assunto? Sim, pelo exame médico pré-nupcial, prática gene
rosa que não visa somente evitar o casamento de degenerados
sem remédio, mas muitas vezes apenas adiar e remediar as
causas remOVÍveis üa degeneração, visa descobrir e oportu-



-227 -

namente curar doenças repugnantes, invalidantes, contagio
sa~, que atingiriam a geração e que atentariam contra. a saúde
e a vida dos próprios cônjuges.

lia, pois, no exame prénupcial dois aspectos: o aspecto
do interesse imediato dos que se pretende unir por lacas de
ordem jurídica, certamente dissolúveis, por lacas de ordem
espiritual, dificilmente dissolúveis, e, ás vezes, por lacas pa
tológicos, estes absolutamente indissolúveis."

Focalizou aquele saudoso colega, em notável discurso, 03
interesse dos cÔnjuges e o interesse da prole decorrentes do
exame pré-nupcial, sem, entretanto conseguir abalar a opi
nião da maioria da. Camara.

Por outro lado, 81's. Constituintes, tudo leva a crer, a
julgar pelo sentimento da maioria dos brasileiros, ciosos da
defêsa da mais sagrada das instituições que é a família, na
manutenção do princípio contrário ao divÓrcid. Quer me pa
recer que se não abrirá exceção alguma, nem mesmo para o
chamado divórcio-remédio, isto é, para aquêles casos em que
a vida em comum se torna impossível por circunstancias obje
tivas em absoluto extranhas á vontade dos esposos, como, por
exemplo, a alienação mental. Ora, J'le assim é, muito mais
rigorosas precisam ser as exigências para a união de dois
sêt'es, que se vão prender indissoluvelmente, e cuja descen
dência terá as qualidades ou os defeitos dos pais.

No que tange à educação eugênica, e a sua lmportancia
na saúde da raça, é o bastante, para demonstrar a sua magni
tude, citar uma das proposições da Sociedade Alemã de Hi
giene Racial:

"A condição imprescindível para a consecução dos fins
da higiene racial é a instrução e a educação eugênieas. Todas
as escolas frequentadas pela mocidade devem ter cursos su
ficientes de Biologia e Eugenia. Todas as escol3S superiores
devem ser dotadas de cadeiras especiais para o estudo da he
reditariedade humana· e higiene racial (Eugenia), com pos
sibilidades de pesquisas. A Eugenia deve constituir tema
de ensino e de exame para os médicos e para as outras pro
fissões, ás quais assiste o dever de· esclarecer o povo.

De importancia capital é modificar a concepção da vida
no sentido de despertar a conciência da responsabilidade eu
gênica. O fiorescimentoda família até as gerações futuras
deve ser considerado como o supremo bem de um povo, de
vendo, port.anto, o Estado empenhar-se com todas as suu
fôrças na sua preservação a-pesar-da penuria atual. ..

Como complemento da educação eugênica, cumpre tam
bém aos poderes públic,os cuidar da educação sexual.

Em 1928, o Dep'.ltado Oscar Fontenel1e pronunciou nl!.
Camara três magníficos e bem documentados discursos, fun
damentando um projeto de lei tornando obrigatória nas es
colas secundárias e superiores, a realização de conferências
sObre a educação sexual. Infelizmente, os esforços de todos

.êsses batalhadores abnegados· que não esmoreciam diante
da indiferença dos seus colegas, redundaram inúteis. Ne-
nhum desses projetos logrou aprovação. . .

As razões expostas justificam, Sr ~ Presidente, a inclusão,
na nossa Magna· Carta, de uma linha apenas em que se assi
nale o dever dos poderes públicos de cuidar das questões eu
gênicas.

Renato Xehl, um dos, nossos mais dedicados eugenistas,
disse certa vez, em uma de suas magistrais liç6es: "O Brasil
será o grande Brasil da nossa aspiração, será o grande Brasil
de amanhã, quando nêle se implantar a conciência sanitária e
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cívica, quando todos os brasileiros souberem zelar pela saúde
física e psíquica, quando todos os brasileiros, enfim, se tor
narem aptos para o trabalho e para a cidadania."

Em suma, um dos primeiros passos no sentido de tornar
a raça mais perfeita, mell~or dotada física e psiquicamente,
está na aplicação prática das leis hereãõ-biológicas, e foi, Srs.
Constituintes, o objetivo de fazer essa demonstração que me
trouxe a este tribuna, confiado na vossa clarividência, dedi
cação e patriotismo. (Muito bem; muito bem. Palmas. O
orador é cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Pacheco e Silva, o
Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Pacheco de
Oliveira, 1° Vice-Presidente.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para uma explicação
pessoal, o Sr. Ferreira de Sousa. (Pausa.)

Não está presente.
Tem a palavra para explicação pessoal, o Sr. Teixeira

Leite. (Pausa.)
Não está presente.

12

Tem a palavra o Sr. Verguei1'0 César.

O Sr. Vergueiro César (Para ezplicaJ;áo pessoal) - Sr.
Presidente, rogo aos Srs. Constituintes a benevolênciz. d~

me ouvirem por alguns minutos. Desejo falar ~Obre o rea
justamento econômico. Vou f~er ligeiras observaç6es á
margem das palavras pronunciadas pelo ilustre colega, Sr.
Mário kamos, personalidade de valOr, que p.stou acostumado
a admirar desde quando dirigia, com reconhecida capacida-
de, o Conselho Nacional do Trabalho. . '

O noDrc Dep1,1tado, no seu discurso de 7 do corrente,
falou. em prêmio 'de, produção de 20% do valOr em mil
réis das quantias que forem pagas pelas letras de cambio
vendidas pelos exportadores. Achava S. Ex. que êsse pre
mio devia pertencer aos produtores.

Ora, Sr. Presidente, é inexequiv~l, segundo me pare
ce, o pagamento dêsse 'Premio, tal como o propõe oeminên
te 131". Mário Ramos; é inexequivel, pelo menos, quanto ao
café, que constitue a maior parte da nossa exportação, porquê,
geralmente, no Brasil, o produtor vende essa sua mercadoria,
não diretamente ao exportador, mas por intermédio do c0
missário de café.

Todos sabemos qual a função do comissário de café.
Adianta êle dinheiro ao fazendeiro, recebendo, em troca
dêsse adeantamento, maior ou menor quantidade de sua
produção.. De posse do café que lhe chega á,c; mãos, o co
missário faz as ligas,. prepara os tipos e vende a mercado
ria. Numa partida reune café de dois, tres, quatro e cinco
fazendeiros, não pela procedência ou pelo nome do produ
tor, mas pela qualidade ou pelo tipo do café. De fórma que,
depois de realizada a operação, não se sabe exatamente, na
partida vendida, qual a percentágem dêste ou daquêle fa
zendeiro. Parece-me, assim, inviável a fórma de premiosu
gerida pelo eminênte Sr~ Mário Ramos. ~sse nObre consti
tuinte, ainda na sua brilhante oração a qt1e já aludi, per
gunta, reportando-se á emissão de 500 mil contos de apóli
~es de 6%, prevista pelo Decreto de reajustamento econô-
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mico, em que situação ficarão as apolices de 50/0 e todos os
demais .Utulos que. não gozam de tão especiais principios.
Quer me parecer que S. Ex., conhecedor do assunto como
é, com essa pergunta se refere sómente á cotação dos títulos,
porquanto S. Ex. não póde querer se referir á segurança e
estabilidade dos já existêntes.

O SR. LACÉRDA WERNECK - Alude, evidentemente, á
desvalorização dêsses ULulos.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR ~ Perfeitamente, uma vez
que a nova emissão em nada vem alterãr a validade e se
gurança de todos os Utulos federais já existentes.

O SR. VASCO DE TOLEDO - V. Ex. acha pouco gráve a
desvalorização a que ficam sujeitas essas aponces?

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - É hipótese que ainda
não se verificou.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Como não? 24 horas depois
da públicação do decreto, a queda nos DJercados foi de cer
ca de 25%1

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - A percentágem que V.
Ex. está dando é grande demais.

O Sa. VASCO DE TOLEDO - Houv~ quéda brusca.
O SR VERGUEIRO CÉSAR '- Peço permissão ao nobre

coléga para dizer-lhe que tenho em mãos as datas.
OSa. VASCO DE TOLEDO - A percentágem pode ter sido

menor, mas regist!"9~-se, a quéda, apenas foi publicado o
decreto. Imagine-se quando fôr posto em execução I Quan
tos pontos não cairão?

O SR.VERGUEIRO CÉSAR - Não se dará essa quMa,
O decreto de reajustamênto econômico já foi publicado,

e com a sua publicação os Utulos tiveram, a prlDcipio certa
quéda, mas depois reagiram. Ainda mais: os outros Utulos
federais, as obrigacÕes ferroviárias, ás de 21, ás de 30. ás de
32, não sofreram a menor quéda e são títulos federais como
ás apoUces.

O SI\. VASCO DE TOLEDO - Não são Utulos expostos á
venda no mercado.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Como não? São diária
mente largamente negociados.

O SR. VASCO DE TOLEDo - Constituem patrimônio imó
vel.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Pergunto ao nobre Depn
tado, quais os títulos que não são negociaveis?
. O SR. VASCO DE TOLEDO - Os das Caixas de Pensões e
Aposentadoria.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Não se trata de Utulos de
Caixas de Pensões. E, na Bolsa, têm' sido negociados fran
camente.

Volto ao ponto em que estav~.
O nobre Constituinte, Sr. Mário Ramos, quando dese

java saber em que situação ficaram as apoUces de 5% e os
demais tílulos que não gozam de Uio especiais principios,
fazia menção aos outros Utulos federais. E que títulos slio
êsses? Obrigações federais de 21, as ferroviárias, as rodo
viárias, as de 20 e as de ,32.

O SR; LACÉRDA. WImNEK - Todos aqueles que tive
rem juros inferiores a 60/'0.

O S. VERGUEIRO CÉSAR - Posso informar aos no
bres colegas que todos êsses títulos estavam e estão acima
do par, que e i :OOOeOOO.
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o SR. MÁRIO RAMOS - Estou chegando neste instante.
'V. Ex. pretende, talvez,dizer que a emissão de novos t'tu-
los, sendo de 6%, prejudicará OS de 5%... -

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Não é o meu pensamen
to. Declarei que, logo depois da publicação do decreto de
reajustamento econômico, as apólices federais nominativas
e ao portador tiveram ligeira queda. Não chegou a tanto
quanto se anunciava e se dizia que atingiria.. Logo depois,
as apólices tornaram a subir e, ainda ontem, foram nego
5iadas na bolsa do Rio de Janeiro a 840$, descontando-se
25$000 de juros vencidos em Janeiro.

O SR. LACERDA WERNECK - Mas isso é consequência da
presunção de que o decreto não entrará em execução.

O Sa. VASCO DE TOLEDO - Pelo menos, da de que haverá
retardamento.

O SR. VERGUEIROCÉSAR - Ainda !>ntem, como re
feria. as apólices foram vendiãas a 840$000, e, tambem. as
obrigações federais continuaram, como ainda hoje. acima
do par, depois do discurso aqui pronunciado pelo Sr. Dr.
Oswaldo Aranha, em que declarou que o regulamento sairia
logo.

Os jornais de hoje, Sr. Presidente, divulgam telegrama,
firmado pelo· secretáriO do Presidente da República e diri
gido a uma instituição de S. Paulo, que no momento não
me lembro qual seja, dizendo que brevemente será publicado
o regulamento do reajustamento econômico. Não obstante
a publicação do respectivo õecreto, não obstante o discur
so do Sr. Oswaldo Aranha, e não obstante o referido tele
strama, os títulos ainda ontem subiram: as .apólices fe
derais nominativaS ao portador e as apólices federais conti
nuaram acima_do par.

O SI\. MÁRIo RAMos - Faço justiça a V. Ex., que 001'
\amente não pensará. que, si, de tato, o decreto de reajusta
mento fõr posto em execução, tal como está publicado, livre
de modificação pelo -novo decreto· de regulamento, e si der
~ emissão de 100, ou 200 mil contos de réis, de apólices,
lleja de 6% ou, mesmo de 5%, deixe de ocorrer uma baixa
no mercado de Utulos. Trata-se de inflação de crédito, e o
mercado é limitado. V. EX., corretor que é. sabe que, quan
do o mercado é atacado com um certo número de títulos,
~se mercado sobe. Quando foi publicado o decreto de 1'00.
\ustamento, a queda foi de 8801 pflra840,900. Dou êsse
.parte ao ilustre colega. mais pela -estima que me merece
do que pelo valor de minhas palavras. O mal fundamental
10 aludido dooreto,digo uma vez por todas, é qu~ estabele
te um sistema de dádivas, para compensar apenas dez por
~ento. Admitimos que a Nação faça sacrifício, mas, não para
dez por cento; para todos. Além disso, há uma enorme sé
'rie de consequências, que, por agora não pode ser pr.,vista com
iegúranca. Perdõe-me o nobre Deputado a extensão do
~parte; êle se justitica,pol"ém, como já disse, pelo apreço
tm que. tenho o prezado . colega.

O SR. VERCrUEIRO .CtSAR - Muito agradeço. O:s apar
tes de V. Ex. grandemente me honram. Peço, apenas,·per
missão para dizer que nem sempre a emissão de novos tf
\ules causa baixa nos m~rcados respectivos.

O SI\. MÁRIO RAMOS- Só quando se trata de' grandes
mereados. Corretor que é, 'V. Ex. sabe que a bolsa do R!o
'4e Janeiro e a de São Paulo são mercados restritos. Digo



-23:1.-

~e experiência própria. Si eu mandar vender, amanhã, 400
ou 500 apólices no mercado de São Paulo, êsse mercado ime
uiatamente sobe, como sobe o do Rio.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Depende.
O ISR. LACERDA WF.RNECK - E' a lei da oferta e da pro

~ura.

O ,sR. ViERGUEIRO CÉSAR - Devo ainda informar, ao
digno colega Sr. Mário Ramos, que mal maior haverá si toda
t1. exportação do Brasil não tiver uma aiuda, um apOio, um
~ú:dlio.

O SR. l'dÁRIO!lAMOS - Estamos de acOrdo. V. Ex. não
'\g'nora que o reajustamento é para 10%. São Paulo têm cin
'to milhões e quinhentos mil contos de propriedades agrí
'tolas, pela última estatística publicada, e não tem, talvez,
100 mil contos de hipotéc~.

O Sft. LA.CÉRDA WERNECK - É êsse caráter fragmentário
~ preferencial da providência que nos obriga a não concor
1Iar com ela.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Agradeço o aparte do no
bre .colega Sr. Mário Ramos, que muito contribúe· para es
~larecer o assunto. Solicito, porém, a atenção de S. Ex.
vara o quadro de cotações das ap6lices federais e das ap6U
'es nominativas ao portador, pelo qual notará que os Utulos
-UO cairam, e não cairão, porquê existe muita falta de tí
\ulos federais actualmente no Brasil, como não .se ignora.
4. Bolsa do Rio de Janeiro é a Bolsa do Brasil inteiro, e a de
'Dão Paulo é de São Paulo· e de parte do Sul de Minas. Há
v;rande procura de títulos !ederaise. por isso, acredito que
, emissão do reajustamento. eéonOmiconão fará caír os U
'ulos. Não creio que êstestenhaIn depressão larga, assusta-

o iora~ Mais ainda: depois de :1.930, como o nobre colega
'Sbe, tivemos emissões de obrigações, as de 30 .e de 32. Essas
,missões, em vez de concorrerem par&. a queda dos Utulos,
ieramresultado contrário: as obrigações federa ia e as apó
\ices subiram.

Era por êsse motivo que eu dizia que, nem sempre no
vas emissões de Utulos, concorrem para a quéda dos ante
'tiores.

O Sft. VASCO DE Tor..EDO _. Nem mesmo por êsses privi
"légios absurdos de que são doutadas as ap6lices do reajusta
~ento?

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Quais são?
O Sk. VASCO DE TOLBDO - Juros superiores aos das d~

mais isenções de todos os impostos, caução no valor nominal.
O SR. VERGUEIRO ~UR - ~ engano de V. Ex.
O Sa.VA8co TOLEDO ...:... São Utulos especialíssimos.

Ê .um benefício. que o Govêrno faz aos banqueiros da ~lu-
tocracla. . .oõR. VERGUEIRO ~SAR .;..... Vou provar que não é
essa a realidade. Peco a benevolência da Casa por mais uns
dez minutos. Subi á tribuna para falar ligeiramente e ainda
não entrei no assunto. Estou ainda nas ap6lices.

Há engano de parte do nobre colega, pelo. seguinte: .as
obrigações federais. pagam juros acima de 6%, isto é, de
70/0. O nobre Deputado não tem. pois, razão. " ,

O SR. VASCO DE TOLEDO - E .os outros privilégiOS?
O SR. VERGUEIRO oCÊSAR- Quais privilégios?

, O Sft. VASCO DE. TOLtmo - Juros de 6"0,· como já disse,
isenção de todos os atuais impostos, não incidência·do im
DostO sObre ? renda, etc.
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o SR. VERGUEIRO CÉSAR - As antigas também ti~
nham êsses privilégios. É tradição brasileira isentar as apó
lices dos impostos, em geral.

O SI\. VASCO DE TOLEDO - As antigas estão sujeitas ao
imposto sObre a renda.
. O SR. "VERGUEIRO CÉSAR - Quais?

O SR... VASCO DE TOLEDO - As atualmente em circulação.
O SR. VERGUEIRO CÉSAR - O Supremo Tribunal, pa

rece-me, decidiu que não estão sujeitas a. êsse imposto.
Não veio, pois, quais sejam os privilégios de que fala

o nobre colega.
O decreto de reajustamento vem levantando um enor;.

me celeuma, sem que se procure estudar a tundo, real
mente, todo o seu mecanismo e todo o grande mal que êle
visa· combater e sanar. Quem o fizer verá, desde logo, que
não tem procedência a afinnar;ão de que serâoarrecadadas
centenas de milhares de contos do povo, para benefício de
uma pequena classe. .

Será uma pequena classe a produção brasileira? Será
pequena .classe a dos lavradores e dos produtores p~torís
do Rio Grande do Sul, dos agricultores de S. Paulo, Minas e
Pernambuco, e de outras partes do Brasil?'

O SR. V.\Sco DE TOLEDO- PerdOe-me V. Ex., mas o de
creto não os beneficia.

O SR.VERGUEIRO CÉSAR - Afirmo que beneficia.
O SR. VASCO DE TOLEDO -Tal qual foi publicado é uma

blague,~avorecendo apenas aos bancos, e não aos lavrado
res. Beneficiainstitt:ições que ganham anualmente a soma
insignificante de .20, 30 e 40 mil contos.

O ,SR. VERGUEIRO CÉSAR - Sinto que não ganhem
mais, porquê isso mostraria a grandeza do Brasil.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Neste ponto, não discuto. A
questão é a seguinte. A nação vai se saerifiear,. quando não
está em situação. de oferecer presentes a nababos .Conhe
cemos a situação do seu povo, o seu estado econOmico.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Peço lieeDCa para
observar ao prezado e eminente colega o seguinte: Vamos
supOr, só para·.argumentar, que o decreto do reajustamento
beneficie os bancos. Beneficiando os bancos, beneficia o
crédito da nação.

O SR. VASCO DE TOLEDo-A nossa ôrganização de crédito
é defeituosa. Só empresta dinheiro a quem tem dinheiro.

O SR. VERGUEmO CÉSAR - Estou de acordo: é
ultra defeituosa, mas, mesmo assim, V~ Ex. quer acabar
com o pouco que temos.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Absoluta~nte. Não quero é
que se enforque o povo, que já não suporta mais o estado
atual de vida.

O SR. VERGTJEIROCÉSAR - V. Ex. precisa ver que
os bancos que temos, pela pobreza do Brasil, pelo· atraso em
que estamos, atraso resultante. das contingências, das cir
cunstancias, de que ninguem é culpado, são apenas bancos
de depósito. E os bancos de depósito, pela sua própria té
cnica, não podem empregar dinheiro em empréstimos aos
lavradores. O banco que fi:ter isso quebra, arrebenta, dá
prejuízo e não atinge o fim que tem em vista.

O SR. VASCO DE TOLxDO - Tampouco é finalidade do Te-
80uro dar dinheiro aos bancos. . ..

O SR. VERGUEmO CÉSAR - Todobanco de depósito
- e bancos de depósito são os únicos que temos - todo
banco de depósito que quiser dar dinheiro, a !ongo prazo,
a lavradores e industriais, acaba quebrando, dando prejuízo
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aos ~epositantes, ~s classes economizantes, desmoralizando o
crédIto. Logo,. o Ilustre aparteante não tem razão pois os
~ossos bancos não podeol dar dinlieiro pela formá e modo
que S. Ex. aponta.

. O SR.. ~~sco DE TOLEDO - Permita dizel' que, além de
JXunha ~pmlao pessoal ~õbre . o decreto de reajustamento
econõmlco, tal como fOI publIcado, e dos inúmeros do-
c!1mentos qUe PO~SÚO, de }avradores paulistas, mineiros e
rJOgrandens~s, enfIm, do RIO Grande do Sul ao Espírito

, Santo, eu alnda me baseei na opinião autorizada do Presi
dente do Banco Hipotecário de Minas, que condena o decreto,
dizendo que êle absolutamente não beneficiará a lavoura.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Será uma opinião res
peitável.
. O Slt. VASCO DE TOLEDO - Perfeitamente: só pode ser
uma opinião, aliás, valios!ssirna.

O SR. -vERGUEIRO CÉSAR - Conheço o interior do
Estado de São Paulo, sou neto e filho dé lavradores. Entre
parêntesis: nada tenho com oreajuslamento, nada ga
nharei com êle, não tenho fazenda hipotecada nem sou
crêdorhipotecário.

O SR. VASCO DE TOLJmo - Devo dizer que tenho tios
fazendeiros em São Paulo, que serão beneficiados com o rea~
justamento.

O SR. VERGUEIRO ~SAR - Pessoalmente, nada tenho
com o reajustamento. Meu próprio pai, que é fazendeiro,
não tem interesse nele. Entretanto, posso informar aos no
bres colegas que a medida beneficiará formidavelmente a la
voura. Como não irá beneficiar, se der á prOdução brasileira
trezentos ou quatrocen!:.os mil contos, aumentando a resistên
cia dessa produção, que tanto vale nO Brasil?
, O SR. VASCO DE TOLEDO - Vou dar um exemplo prático
~e que não beneficiará. E' natural que, dentre os inúmeros
fazendeiros que estão sacrificados, com suas .fazendas hi
potecadas, dois ou três· sejam beneficiados. Mas, ao tempo
da valorizacão do café, estimaVa-se o pé dêsse produto entre
oito e dez mil réis. Todo mundo sabe disso. Uma fazenda
de um .milhão. de .pés de café fm hipotecada na valor,. diga
mos, de setecentos contos. O &,ovêrno paga cincoenta ppr
cento dessa dívida ao banco - trezentos e cincoenta contos.
Hoje, essa. mesma fazenda, no .máximo, valerá duzentos e
cincoenta contos. O fazendeiro resolveu a. sua situação? Não
persiste no mesmo estado de insolvência?

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Não.
O SR. VASCO DE TOLEDo- Se êle nada possúe a não ser o

casco da fazenda, a hipotéca persiste, o bancocoLtinua com
o direito de cobrá-Ia. Quer dizer que o fazendeiro pode
perder sua propriedade. E que faz a Nação? Entrega ao banco
a porcentagem. Nada mais. O fazendeiro, afinal decantas,
não foi beneficiadQ.. -

O SR. VERGUEIRO C~SAR - O fazendeiro não perde.
Só o anunciar que vai ser regulamentado o decreto de rea..
justamento, só isso já concorreu fortemente para levantar o
animo financeiro nosso e facilitar o crédito, não só em São
P3uló como no Brasil inteiro. Tenho dados a respeito. ,

O SR. MORAES ANDRADE - Quero lembrar ao nobre ora
dor que talvez nem dez por cento dos lavradoreHestejarn
nas condições apontadas pelo ilustre aparteante. Talvez nem
dez por cento dos lavradores tenham fazendas tão desvalori
zadas como na hipótese há pouco aventada. O grosso dos
fazendeiros, & grande maioria dos proprietarios rurais, vai
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efetivamente ser beneficiada, tendo seus débitos diminuidos
da metade. Evidentemente. E' preciso não conhecer a rea
lidade econômica e· financeira de São Paulo, por exemplo,
para aceitar a hipótese gratuita que o nobreaparteante le
vantou.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Perfeitamente; é um~
afirmação que precisa ser demonstrada.

O SR. LACERDA WERNECK - Em São Paulo, o pé de café,
que valia :I. 0$, passou a valer 2$000. .

O SR. MORAI):S ANDflADE - Valor comercial é uma coisa,
valor econômico é outra.'t> valor comercial não oorresponde
ao valor econômico, ao valor produção. VV. EEx. estão
confundindo comércio e produção. O valor comercial das
propriedades rurais de São Paulo tinha sido elevado, tinha
sido aumentado abusivamente. Mas, o valor econÔmico, o va
ler produção, o valor realidade dessas fazendas é o mesmo.

O SR. LACERDA WERNECK - E' sObre o valor comercial,
naturalmente, que .. se operam as transacões. .

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Peço lic~nça para pros
seguir. Não se trata de dádiva. de presente, de mercê, mas
de restituição justa, de compensação equitativa. E essa com
pensação, e essa restituição, não' auxiliam só aproducão
agrícola ou pastoril, porquê visãm toda a economia nacional.
O decreto de reajustamento econÔmico é feito para o Brasil,.
em proveito de todos, para bem d'etodas as classes. "A Tri
buna", de Santos, num de seus incontestáveis e irretorquíveis
artigos dã série cintilante que vem pUblicando, comentando
O quadro "do cambio vendido pelo Banco do Brasil, nos anos
de :1.932 e :1933, afirma:

"Fazendo-se o cálculo dos algarismos sob as ru
bricas "Descriminação das necessidades da admiDis
t.rac;ão pública" e "Reservas. para manutenção. no es:
trangeiro eviasens". comparativamente ao total de
cambio vendido, verifica-se que a percentagem reser
vada ás aludidas rubricas nio foi além de 26,69 %, em
:1932, e de U,69%, em :1933. Donde se conclue, ea ta
bela demonstra, que o excedente, representado por
73,3t % e 85,3:1 %, respectivamente, foi beneficiar,ex
clusivamente, () comércio importador, suportando .a
produção~ortável do país, que é cOmo quem diz o
café, os onus pesadíssimos que' tal situação lhe acarre
tou. Mas há outros algarismos, ainda mais expressi
vos, que, com base sólida nos' supra expostos e. nas es
taUsticas, também oficiais, do volume .e do valor· da
nossa exportac;ão nos dois anos citados,. provar;n, irre-
torquivelmente, que só o café contribuiu então com
23.58 % do seu valor, em benefício da União, graça8
ás taxas arbitrariamente impostas pelo:Banco doBra...:
sil,ou seja um total de 622.87f :759$88U". < •

Isso quanto' ao café, sem contar com os outros artigos
exportáveis, como cacau. couro, enfim, as outras mercadorias
do nosso quadro de exportaêão. .

Para os Srs. Deputados verificarem a justiça e a ne
cessidade do reajustamento, basta informar o seguinte: no
Rio Grande. do Sul há 1.2 mIlhões de rêzes, aproximadain!,nte.
Em:1929, a toneladade couro ",alia, mais ou menos, 60 libras;
em 1933, a tonelada de couro valia f9 libras .. A indústria pas
toril do Rio Grande, 'emf929~ .com a alta, fez todos os seus
negócios baseados no preço de 60 libras. Melhorou o gado.
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melhorar suaS' instalações, enfin, assumiu compromissos
rund~da nos,preço~ elevados. Vêm VV. EEx.: quatro anos
depoIs, o couro vaha a terça parte. O mesmo se deu em re
lação á carne. '

O Sa. VASCO DE: TOLBDo - Essa depreciação se verificou
em todos os produtos exportáveis e negociáveis, no Brasil,
de alguns anos a esta parte.

O SR.. VERGuEIRO C~SAR - .A produCão caiu, e a pro
dução é o Brasil.

O SR. VASCO DE TOLEOo - Neste caso, "V. Ex. concorda
em que todas as classes produtoras estão sujeitas á inde
nização.

O SR.. VERGUEIRO CÉSAR- Estão.
O SR. VASCO DE: TOLEDO - Se formes assim, aonde ire

mos cbegar?
O SR. 'VERGUEIRO CÉSAR - Estamos defendendo êsse

auxílío para toda a produção brasile,ira.
O SR. VASCO DE TOLJroo - Da maneira como está, o

decreto não resolve0 problema•. Eu, oportunamente, vol
tarei a fazer consideraÇÕes á Assembl~ia, fartamente do
cumentadas.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR- Perfeitamente.
Em i929, uma tonelada de carne valia, aproxímadamen

18,34 libras; em 1933, H libras. Uma saca de café, em 1929,
custava cêJ:'Ca de 5 libras esterlinas; boje, mais ou men08
uma libra e pouco.

Vê o nobre Deputado o grandedesnivelamento de pre
ços, a grande diferença de cotação das nossas merea3orias.

Para bem do país, é preciso que o govêrno venha salvar
a produção nacional, que é' o próprio Brasil. '

Pegue V. Ex., pOl" exemplo, o quadro de nossa expor
tacão. V. Ex:. bem, sabe que o intereambio é feito por
intermédio, de dinheil'o; no fundo, porém, o intercambio in
ternacional não passa de troca de mercadorias.

Logo, se não auxm~rmos a produção, que é o ouro com
que vamos comprar aquilo de que precisamos, o Brasil como
que desaparecerá. O retrocesso, a parada será tão forte e
violenta que o nosso pafscorno que se afundará. Os pró
prios credores estrangeiros devem ser os primeiros a que
rel' que concorramos para salvar a produção e lhe, dar nova
vida.

O SR.. VASCO DE TOLE1)O - Estou de pleno acôrdo com V.
Ex. Ninguem mais do que eu reconhece a necessidade de
auxiliar as classes produtoras, mas de outra maneira 
eficiênte, direta - e não como o decreto d~reajustamenlo
procura fazer. " , ',

O SR. VERGUEIRO CÉSAR- Peço permissão para lêr
o quadrá de nossa exportação :

Em primeiro lugar vem o café, eom 26~238.000 libras;
20, caeáu; 30, berva-mate; 40, frutas; 5°. carnes congeladas;
60,co~ros; 7°,peles;'So, tabaco; 90, trutos oleaginosos; {(lO.
madeiras.

J:: êste o' nossO quadro de exportação, pelo seu ValOr
liberal. ,Toda essa producão é amparada pelo decreto de
reajustamento. . , '

POl' aí vê o, nobre colega 'que o auxilio é direto e pre
cisa ser' 'imediato. '

O SR. VASCO DE'ToLlmo-Há muito boa vontade de 'Vossa
Ex. na defesa do decreto de reãjustamento; mas, no meu
modo de entender, tal decreto não tem defesa.
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O SR. VERGUEIRO CÉSAR-Com es9aS mercadoriae,
que o Brasil exporta, compra: em primeiro lu~ar, trigo; 20,
máquinas; 3°, ferro e aço; 4°, carvão; 5°, produtos quími
cos; 6°, gazolina;7°, óleo; 8°, bacalhau; 9°, papel; 10°, sêda.

Estão aí os dez produtos mais exportados e mais im
portados em 1933.

Há apenas troca de mercadorias. Se, porém, os nossos
productos, pela fraca resistência do produtor, pouco valerem
na balança inter.nacional, na hora de se avaliar seu peso em
ouro não podemos haver todos êsses gêneros, todas essas
mercadorias, de que o Brasil precisa para sua vida e desen
volvimento.

O SR. LACERDA WERNECK - A quéda de preços assim
como a quéda da exportação é devida em grande parte á
falta de mercados.

O SR. VASCO DE 'tOLEOO - Sabemos que a política adotada
hoje universalmente é a de abstenção de compras.

O SR. VERGUEIRO, ,CÉSAR - Há também a se consi
derar a resistência do produtor.

O SR. MORAES ANDRADE - Os mercados não desaparece-
ram. .

O SR. VASCO DE TOLEDO - 'Mas diminuiram as importa
ções.

O SR. ,MORAES ANDRADE-O que diminuiu foi a resistên
cia dos exportadores, dos vendedores; que foram forçados a
vender por preÇOs muito menores. '

O SR. VASCO DE TOLEOO- DiscOrdo de V. Ex. Ve-:ifica
mos hoje uma verdadeira política de isolamento.

O SR. MORAES ,ANDRADE - Não desapareceu um único
mercado.

O SR.VERGUEIRO CÉSAR -Vou lêr, ligeiramente, o
valOr médio por tonelada de todas nossas mercadorias ex
portadas. O nobre colega verá como baixou.

Assim, em 1928 - desprezadas ,as fracÕes - o valOr
era de 46 libras; em 1929, 43 libras; em 1930, 28 libras;
em 1931, 22 libras; em 1932, 22,4 libras.

Vê" V. Ex. a 'quéda, ,lCIuasi fulminante, do valor da
nossa exportação. '. .

O Govêrno, com o decreto de reajustamento, visou ampa
rar o produtor•. empreslando-Inemaiol' resistência.

O SR. l\tÁRIO RAMos - Peço, permissão para um alparle.
Evitei interromper V. EL, que, entretanto. está insistindo
num ponto o qual, certamente. não constitue sua opinião de
conciência. O 'Decreto de reajustamento infelizmente não
defende', a Pl'odução.

O SR. VERQUEIRQ~ - Defende.
O SI\. MÁRIO RAMos - Não. Só defende aquelas proprie

dades, agrícolas ou rurais, que estão '.hipotecadas. O Decreto
manda pagar 50 % do crédito, nada mais. Já chamei a aten
ção de V. Ex. para ,o exemplo de São Paulo, que, aliás, é o
mais veemente., E o que digo para lSão,P3.l1lo aplica-se a qual
quer outra praça. Seis milhões e quinhentos mil contos 
eis o valor da produção agrícola. Talvez as hipotecas não
atinjam a trezentos mil contos. Assim, seis por cento apenas
são beneficiados. ~sse o ponto. .

o SR. VERGUEIRO CÉSA!R - Mas V. Ex. está IÍnlando de
São Paulo e o decreto de reajustamento é para o ,Brasil
inteiro.

O ,Sa.. MÁRIO, RAMos - !Reproduz-se a mesma causa, nos
demais Estados.
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O S&' V®RGUETRO CÉSAR - i:. uma a.firmação de
V.Ex.

O SR. MÁRIO RAMos - () decreto não beneficia a produ
ção; 8sse o mal. b"'undou-se num prejuizo de cambio. ~ão fa
vorece só a todos que venderam o seu cambio com prejuizo.
Não. O decreto de rea.íustamento é para pagar aos credores
50% das propriedades hipotecadas. V. Ex. está defendendo
a produção, o que é justo, é apoiável; o decreto, 'Porém, não
teve êsse efeito. Levantam-se contraêles vozes as mais sin
ceras, por ser um sacrifício de toda a nacão em favor a:penas
- vamos dizer as causas - de São Paulo, porque, pelas es
tatísticas, verifica-se imediatament"e que para o resto do
~rasil talvez seja.m 20 %, e 20 % não podem constituir
maioria. .

O SR. ViERGUEIRO CÉSAR - PeçO permissão para ler
um pequeno quadro da exportacão total do café, e V. Ex. ve
rificará que só com o anúncio da vinda do decreto de rea
justamento aquela exportacão logo aumentou.

O Sa. MÁRIO RAMos - Isso de se alegar que com o rea
justamento .a, exportacão de café aumentou, é uma heresia.

O lSR. VER&UEItRO CÉSAR - Mas o fato é que aumen-
tou.

O Sa. MÁRIO RAMOS - O decreto nada tem com isso.
O ·SR. VERGUEmO CÉSAR _.- Concórreu para aumentar.
O Sa. M:ÁRIO RAMos - Absolutamente. A exportação

aumentou porque ncs Estados Unidos •.•
O iSR. VERGUEIRO CFJSAIR - De:;valorizou-se o dólar.
O Sa. MÁRIO RAMos - ••• Ihouve a quéda do dólar e aqui

mantivemos o cambio de 12S000.Assim, pela mesma impO'1'
tancia com. que 'se adquiria anteriormente determinada
quantidade de café, boje se obtém maior quantidade. O au
mento da exportação, pois, foi uma consequência da quéda
do pre~o e também de outras medidas ão Departamento, en
tre as quais a saída dos tipos taixos.

O 'SR. VJ!)RGUELRO Ct..SAR - E, também, deve acres
centar - por causado cecreto de reajustamento.

O SR. MÁRIo RAMos - Só dei o aparte porque revoltam
as het'esias que se dizem por aí.

O SR. VERGUEmO lCÉSAR. - Sinto muito ter revoltado
o ilustre mestre.

O SI\. MÃR.IO RA:M08 -- V. Ex. não diz heresias. São os
outros, mas acredito que "V. Ex. não endossará. Nos Estadôs
Unidos, por ~xemplo, Dem se conhece o decreto de reajusta
mento; não se importam com êle.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Talvêz se importem, na con
diçãode credores.

{) SR. VERGUlElRO~ -- No mesmo dia em que
safu o decreto de reajustamento, o comércio internacional
devia conhecêI-o nos seus têrmos.

O SR. MÁRIO RA,Mos - E' possível; não é conbecedor na
accepcão literal do termo. Não conhecia no sentido que a. êle
interessa; conheceu como observador de todas as cOIsa.s
mundiais da finança e da economia. O, café pode ter sua
colocacão e deve ter a maior possível, desde que sigamos
os processos naturais que consistem em vender a quem qui
zer comprar. Não ha de ser cerceada a ~aída do produto.

O SR. VERGUEIRO C~SAR - Vou lêr um quadro pelo
qual o nobre Deputado verificará que não .báheresia na mi
nha afirmacão.



-:-2~8 -

. Em Outubro de 1933, o dólar já estava desv&lorizado e,
nêsse m~s, exportámos 1.214, sácas; em Novembro, tam
béin O. dólar· já .se achava desvalorizado, e .. exportámos
1.. 399 . :í66 sácas; em Dezembro do mesmo ano, exportámos
1.4:1.9.1050; ...

O SR. MÁRIO RA,MoS - A proporção que o dólar foi se
desvalorizando, a exportação foi crescendo.

O Sr. V!IDRGUlEIRO CÉSA'R - '" em Janeiro de 1934,
a exportação do café subiu a :1..878.000 sacas. Na Bolsa de
Santos, nota-se o aumento assinalado do preço do café.

O SR. MÁRIO RAMos - Não queira V.Ex. dar essa vir
tude ao decreto de reajustamento. Ninguem póde acreditar
nisso, nem V. Ex. em sã consciência endossará tais heresias.

O SR. VlERGUElIRO CÉSAR - O mesmo sucedeu I}om os
Ululos públicol\ e particulares. Depois de anunciado. o decre
to de reajustamento, subiram na Bolsa de S. Paulo quasi
todos, além do muito que já haviam subido com a ascenção
do Govêrno Civil c Paulista.

O SR. VASCo DE TOLmo - E as ações dos bancos de S.
Paulo? Tiveram uma alta escandalosáem vinte e quatro
horas.

O SR. v.ERGU~LRO CÉSAR - Como V. Ex. póde afir
mar sem provar?

O SR. VASCO DE TOLEDo - Uma apolice do valor de
300$000 subindo 45$000, em horas, não é uma alta escan
dalosa?

O SR. VERGUEmo ~SAR - A que títulos V. Ex. se
refere?

O SR• VASCO DE TOLEDO - Os títulos do Banco de Co
mércio e Indústria do Estado de 13. Paulo.

O SR. VERGUEmO ~SAR - Não me parece que seja
uma alta escandalosa. E' consequência das ci:t:cunstancias do
momento. '.

O SR. VASCO DE- TOLmo - Tenho' notícia dessa alta
pela imprensa do Rio. .

O SR. VtER.GtJElRÓ .a':ISA!R - Pretendo lêr, ligeira
mente, parte do artigo de :12 do corrente, de A Tribuna, ãe
Santos. O quadro que acompanha êsse artigo será publi
cado com o meu discurso; só assim não o lerei agora por
ser extenso.

~. o seguinte o artigo: (lA)

O Banco do Brasil, nos exercícios de :1932 e 1933,
custou, Só AO ~, a tabulosasoma de réis
622.871 :759$881, arrancada á sua economia exata.:..
mente quando esta bávia chegadl) ao mínimo das
suas reservas, numa luta heróica e desesperada con
tra o tufão devastador da crise gue então, mais do
que nunca, ameaçava subvertê-lo aetodo •

.N'em se arsumente que a taxa de 15$500, para b
dolar, :por nós adotada para a base do cálculo que apu..
l'OU aquela quantia, <foi tomada empiricamente. Na...
há tal. Ainda agora, quem quer .que vi~e nos. transa.
tlanticos em transito pelo nosso pOrto, verificará que
acotacão do nosso dinheiro é bem diversa. daquela



-239 -

que o monopólio oficial estatuiu para os mercados
internos. Basta citar que o iBanco do Brasil, na atua
lidade, exige que a exportação lhe entregue suas le
tras na base de 11$680 para o dólar á vista, sôbre
Nova York, e vende-o para as nossas importações na
base de 11$9'40, também á vista, enquanto que nos
alUdidos transatlanticos, para se obter um dolar, é
preciso deseIlllbolsar-se 1..6$000 da nossa moedal ne
sorte que, fazendo nossa a base de 15$'500 para a di
visa americana, de janeiro de 1932 a dezembro de
:1933, é justo 'que se a tenha por modesta e, assim,
plenamente aceitável ao fim que nos propuzemos.

Agora, examinem Os estudiosos os algarismos que
vão, a seguir, correspondentes ao eafé exportado nos
anos aludidos, bem como aos do ,seu'respectivo valor
em mil réis, e encontrarão, para o pr~meiro, o total
de 27.428.581 sacas e, para o segundo, 1'5••••••••••
3.875.053 :O(}(}$OOO. Deduzam dês1e último montante
a imporlancia de 45$000 por saca exportada, no citado
período, equivalente a rs. i.2S4.286:i~$OOO, arreca
dados pelo Departamento Nacional do Café, para de
sempenho da conhecida missão que lhe está confia
da, e 'hão de a~urar que () valor real do cat~ vendido
atingiu a 1'5. 2.0&40.700:85'5$000. Isto lfeito, podemos
determinar, com segurança, que, subindo o confisco
cambial a 20 % e mais do valor dos produtos agrí
colas, segundo a .própria 3lfirmativa do Ministro da
da Fazenda, .Só O CAFÉ contribuiu com 23;58 % em
benefício da União, resultado a que se chega dividin
do a importancia da diferença encontrada entre o
valor real do cambio e as taxas arbitrárias do Banco
do Brasil, ou seja 1'3, 622.871 :75ge881 'Pelo líquido
produto das exportações de 1932 e 1933,' I'S••••••••
2.640.7~~:~$OOO.

Será preciso acrescentar mais,· em matéria de
cifras, para que se compreenda o ato de rudimentar
jUstiça que representa o decreto de reajustamento
econômico?

A que se reduzem, 3lfinal, diante da eloquência
dos números a seguir alinhados, as crctícas que visam
caracterizar antipaticamente o referido decreto, dan
do-o como um verdadeiro atentado á economia da
Nação, quando, por -êle, a Nação se limita apenas a
devolver ao legítimo dono uina parte, atinaI, daquilo
que obteve pelo confisco do regime cambial em vigor,?

O SR. VASCO DE TOLEDo - V. Ex. permite um aparte?
O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Com todo o prazer.
O SR. VASCO DE TOLEDO - Concordo com V• Ex. eIr.que

a lavoura e a produ~ão foram grandemente sacrifieadas c~m
a política econômica cambiária do Govêrno; con~ordo, aIn
da, que a lavoura e a produção careçam do auxílIO, do am
paro e eficiencia da União.

Não posso concordar, porém, com o decreto de reajus
tamento econômico, que vem beneficiar, tão somente, a
meia duzia de felizardos, em detrimento da Nação inteira.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Fico satisfeito em veri
ficar que, na maior parte, o nobre colega concorda comigo.
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Peco desculpas, por ter ocupado tão longamente a aten
cão dos Srs. Constituintes, quando subí a esta tribuna so
mente por alguns minutos. (Muito bem; muito bem. PaL
mas. O orador é cumprimentado) •

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para uma explicação
pessoal, o Sr. Nereu Ramos. (Pausa.)

Não está presente.
Tem a palavra o Sr. Irenêo JoffiIy.

O Sr. Irenêo Joffily - Sr. Presidente, desisto de minha
inscrição. por hoje.

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar......()U !e
vantar a Sessão, designando para amanhã a seguinte

ORDEM DO DIA

Discussão única do requerimento n. 11, de 1.93.i, do
Sr. Acúrcio TOrres, pedindo informacões sôbre imigração de
assíri.os.

Levanta-se a Sessão ás 1.6 horas e 55 mi
DutoS.



Quadro a que se refere o Sr. Vergueiro CeRar, em seu discurso.

26,69 % do
Café Média ,Produto Equivalente produto em

73,31 % do produto em Equivalente dos 73,31 %, ás
Meses exportado mensal em em doiares,

dólares, destinado a taxas do dólar, fixadas peloutilizadosSacas do dólar :1$000 dólares pelo particulares Banco do Brasil
Governo

Janeiro ............. ················ . 1.344.888 :15$500 215.729.000.000 :13.922.065 3.715.799 10.206.266 15$500 :158.197,:123.000
Fevereiro ........... ··············•· • :1.079.032 :15$500 :170.529.000.000 H.OO:1.87:1 2.936.399 8.065.472 :15$500 :125.0:14.8:16.000
Março ............................... , :1.:19:1.485 :15$477 :189.82:1.000.000 :12.264.7:15 3.273.452 8.991.263 :15$477 :123.680.777.451
Abril ............••.•.........••.•••• :1.305.034 :14$733 204.498.000.0CO :13.880.269 3.704.643 :10.175.626 :14$733 149.9:17.497.858
Maio ............................•.•• :1.225.474 :13$528 :189.8:12.000.000 :14.03:1.047 3.744.886 10.286.16:1 :13$528 :139.:15:1.:186.008
Junho ............................................................ 87:1.000 12$993 131.427.000.000 :10.115.216 2.699.75:1 7.415.465 12$993 96.349.:136.745
Julho ...........................•••• 484.9:16 :12$960 69.190.000.000 5.338.735 :1.424.908

3.913.8
271 a :15$500 12$960 50.723.:197.920

Agosto ..........•.............•.•.•• 097.:17:1 :12$960 80.762.000.000 6.231.636 1.663.223 .4.568.413 I :12$960 59.206.632.480
Setembro ......................•.•••• 770.231. 12$960 :106.347.000.000 8.205.787 2.:190.124 6.0:15.663 12$960 77.962.992.480
Outubro .......................•.••.• 1..303.351. 12$960 :196.395.000$000 :15.:153.935 4.044.585 :1:1.:109.350 I :12$960 1.43.977.176.000
Novembrc ....................••.•••• 861.726 12$960 :133.69:1.000.000 :10.3:15.664 2.753.250 7.562.4:14 I :12$960 98.008.885.440
Dezembro .......................•••• 900.936 12$960 135.684.000.000 10.469.445 2.794.294 7.675.151 I 12$960 99.469.956.960

I 11.935.244 1.823.948.000.000 130.930.385 34.945.314 95.985.071 1.487.768.600.500 1.321.659.378.342

126,69 % do
Café Média Produto Equivalente produto em

73,31 % do produto em Equivalente dos 85,31 %,ásdoIares,
Meses exportado mensal em em utilizados dólares, destinado a taxas do dólar, fixadas pelo

Sacas do dólar :1$000 dólares pelo particulares Banco do Brasil
Governo

:1.290.383 :182.476.000.000
14.69 % 85.31 %

Janeiro ........................•.•..• :12$960 14.079.938 2.068.342 12.011.596 :12$960 155.670.284.:16(1
Fevereiro ........................••.• 1.091.966 12$960 153.874.000.000 :1:1.872.994 1.744.142 10.128.852 :12$960 :131.269.921.92('
Março ............................... 1.209..~85 12$893 :17:1.480.000.000 1,3.298.178 1.953.502 :11.344.676 12$893 :146.266.907.668
Abril ..........................•.•..• 1.078.003 12$935 15:1.581.000.000 11.718.670 1.721.472 9.997.:198 12$935 :129.3:13.756.:130
Maio ............................•... :1.2:10.303 12$940 :167.689.000.000 :12.958.96.4 1.903.57:1 :11.055.293 :12$940 :143.055.49:1.420
Junho ............................................................ 1.350.546 :12$940 :182.032.000.000 14.067.388 2.066.499 :12.000.889 a :15$500 :12$940 155.291.503.660
Julho .............................•• 1.486.025 12$325 195. 541.000.000 :15.865.395 2.330.526 :13.534.769 I :12$325 :166.8:16.027.925
Agosto ...........................••• 1.28:1.741 12$036 :163.392.000.000 13.575.274 1.994.207 :11.581.067 I 12$036 :139.389.722.412
Setembro ...........•............•.•• :1.461.970 H$715 185.326.000.000 15.819.547, 2.323.'l91 :13.495.656 I H$7:15 158.10~.6iO.040

Outubro ..........................••• 1.21.4.699 11$640 149.376.000.000 12.832.989 1.885.166 10.947.823 I 11$640 127.432.659.720
Novembro ..........................• 1.399.166 11$270 172.934.000.000 15.344.631 2.254.126 :13.090.505 I 11$270 1.47.529.991.350
Dezembro * •••••• ,•••••••••••••••.••••• 1.419.1150 11$364 175.404.000.000 15.435.058 2.267.410 13.167.648 11$364 149.637.:151.872

15.4.93.337 2.051.105.000.000 166.869.026 24.513.054 142.355.972/,\ 2.206.517.566.000 1.749.775.028.277
I I I'· . :,- I I

DIFERENÇAS CON TRA A LAVOURA:
Em 1932 1.4.87.768:600$500 menos 1.321.659:378$342 :- "166.109:222$:158
Em 1933 2.206.517:566$000 menos 1.749.775:028'277 :- 456.762:537$723

TOTAL........................................ 622.871 :759$88:1

O cálculo do prejuizo acima é base ado na diferença existente entre a taxa de 15$500 para o dólar, que mílis se aproxhnan, como Plltenteámos, .da relllí
dade e as taxas impostas pelo, Banco do Brasil.
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764 Sessão, em 21 de Fevereiro de 1934

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente, e Pacheco
de Oliveira, iO Vice-Presidente

Ás 14 horas. comparecem 05 Srs.:

AntOnio Carlos, Pacheco de Oliveira. Cristóvão Barcelos,
Tomaz LObo, Fernandes Távora,' Clementino Lisboa, Valde
mar Mota, Mário Caiado, Luiz TireIli, Alfredo da Mata,
Mário Chermont, Leandro Pinheiro, Moura Carvalho, LiDO
Machado, Magalhães de Almeida, Rodrigues Moreira, Costa
Fernandes, Carlos Reis, Adolfo Soares, Godofredo Viana,
Agenor Monte. Hugo Napoleão, Pires Gayo!!o, Luiz Sucupira,
José Borba, Figueiredo Rodrigues, Pontes Vieira, Jeová.
Mota, Xavier de Oliveira, Kerginaldo Cava.lcanti, .Alberto
Roseli, Veloso Borges, Odon Bezerra, Irenêo JoffiIy, Here
ctiano ZeDaide, Pereira Lira, João Alberto, Agamenon Ma
galhães. Souto Filho, Mário Domingues, Arruda Camara, Ar
naldo Bastos, Augusto Cavalcanti, José Sá, Simões Barbosa,
Góis Monteire, Valen~ dEl Lima, S!.mpaio Costa, Guedes No
gueira, Antônio Machado,& Rodrigues Dória, J. J. Seabra,
Marques dos Reis, Prisco Paraíso, Medeiros Neto, Artur
Nciva. Edgard Sanches, Alfredo Mascarenhas, LeOncio Gal
rão, Homero Pires, Manuel Novais, Gileno Amado, Aloísio
Filho, Francisco Rocha, Arnold Silva, Lauro Passos, Fernan
do de Abreu, Godofredo Menezes, Henrique Dodswortb, Ama
ral Peixoto, Sampaio Correia, Leitão da Cunha, Olegário Ma
riano, João Guimarães, Prado KelIy, Raul Fernandes, Acúr
cio TOITes, Fernando Magalhães, Gwyer de Azevedo, Buar
que Nazareth, LemgruberFilho, Bias Fortes, Pedro Aleixo,
Augusto de Lima, Augusto Viégas, Mata Machado, Delfim
Moreira, Vieira Marques, Clemente Medrado, Raul Sá, João
Penido, Furtado de Menezes, Cristiano Machado, Policarpo
Viotti, Levindo. Coelho; Valdomiro Magalhães, Belmiro de
Medeiros, Licurgo Leite, Celso Machado, Carneiro. de Re
zende, Plínio Correia de Oliveira, A.lcantara Machado, Teo
tônio Monteiro de Barros, Rodrigues Alves, Barros Penteado,
J.lorais Andrade, Vergueira César, Gtarací Silveira, HipóIito
do Rêgo, José UIpiano, Carlota Qu~irOl, Abreu Sodré, Lacer
da Verneck, AntOnio Covelo, Cardoso de Melo Neto, Henri
que Bayma, Domingos Velasco, Generoso Ponce, Lacerda
Pinto, .Antonio Jorge, Nereu Ramos,· !.dolfo Konder, Arão
Rebelo CarIo~ Maximiliano, Maurício Cardoso, Anes Dias,
Frederico WolfenbuteU, João Simplfcio. Fanfa Ribas, Ar
gemiro Dorneles, Adroaldo Costa, Alberto Diniz, Cunha Vas
concelos, Ferreira Neto, Gilbert Gabeira, Vasco de 'foledo,
Valdemar Reikdal, Martins e Silva, Francisco Moura, Sebas
tião de Oliveira, João Vitaca, Alberto ~rek, Guilherme
Plaster, Edmar Carvalhíl, Mário Manhães, flicardo Machado,
VOL. VIII 16
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Pedro Racher Alexandre Siciliano, Pacheco e Silva, Roeha
Faria, Teixeira Leite, Pinheiro Lima, Abelardo Marinho,
(153. )

o Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compare-
cimento de 153 Srs. Deputados.

Está aberta a Sessão.

Vai-se proceder á leitura da Ata.

O Sr. Waldemar Mota W Secretário, servindo de 2°) pro
cede á leitura da Ata da Sessão antecedente, a qual é posta
em discussão.

O Sr. Mário Ramos - Peco a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sôbre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Mário Ramos (S6bre a Ata) - Sr. Presidente, quan
do ontem discursava o nobre Deputado Sr. Vergueiro César,
tive ocasião, por necessidade, de dar alguns apartes. Lendo,
hoie, o discurso de S. Ex., vi que êsses apartes safram com
alguns. equívocos, que bastante eonfundemseu sentido.

Afirmava S. Ex. que não haveria alta de Utulos e, tendo
eu contestaeJo, asseverei: "O mercado sofre." A taquigrafia,
porém, ouviu e registrou: "O mereado sobe" - o que é bem
contrário ao que eu, de fato, disse.

Por outro lado, também relativamente á situação das
ap6lices. Efetivamente, em fins de Novembro, quando foi
anunciado. que o Decreto do reajustamento ia ser publicado,
as ap6lices estavam a 886'000. Em 8 de Dezembro, dois dias
depois da publicação, já tinham caído até 792fOOO. Essa queda
era s6 o efeito psíquico do Decreto, porquê, aquela a que eu
me referia, será determinada, quando o mereado for atacado
pela vinda de alguns milháres de contos, tanto mais que se
sabe que êsses milhares serão' dezenas, ou mesmo, de acOrdo
com o que estabelece o Decreto, até 500 mil contos.

Outro ponto foi aquele em que o ilustre Deputado aludiu
ás minhas sugestões, dos prêmios aós que venderam cam
biais; sugestões essas que, aliás, s6 formulei como medida
de ocasião. porquê a minha idéia é que o Decreto de reajusta
mento é muito oneroso El desvirtua o· objetivo que deseja al
cançar, S. Ex., porém, ponderou-me que seria difícil, no caso
do café, o pagamento dos prêmios aos produtores porquê os
comissários fazem suas misturas, suas combinacões. E' pos
sivel que, em casos muito particulares, tenha S. Ex. razão;
mas, há apenas aqui a classificação, e os eomissarios certa
mente conhecem as procedências, de fórma que o prêmio, na
hipótese de se adotar 3 sugestão, sempre podia ser pago; era
uma questão de detall1e.~t\.s niisturas, são feitas pelos torra
dores nos portos de recepção.

I
. O SR. VERGU~JR9 _CÉSAR -:- Em Sanios, faz-se também a

mIstura e a ccmblDac;ao dos tIpos. .. /

O .SR. MÁRIO MMOS - Excepcionalmente; é a infor
mação que tenho. /

O SR. VERGUIjlRO CÉSAR - E' a regra.
O SR. MARld RAMOS .:.- Mas, mesmo nesta hipótese par

ticular, os comisiários sempre sabem a procedência dos cafés
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e como operaram. Isso, porém, é detalhe. Estas ligeiras re
tificações são indispensáveis e, por isso, peço a V. Ex.,
Sr.• Presidente, que as faca constar da Ata. (Muito bem;
muito bem.)

O Sr. Carlos Maximiliano - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Carlos Maximiliano (S6bre a; Ata) - Sr. Presidente,
. um brilhante Deputado por São Paulo, cujo nome declino
com o acatamento devido, Q Sr. AntOnio Covelo, solicitou,
ontem, ap6s a leItura da. Ata, que os pareceres dos relatores
parciais fossem impressos e distribuidos pela Assembléia.
Devo informar a V. Ex. que, a Secretaria. da Comissão dos 26,
Ji providencfára. para que as emendas fossem de. novo im
pressas, acompanhadas dos respectivos relatórios parciais, e
distribuidas, em seguida, por toda a Casa.

Era. a informação que eu desejava prestar ao recinto.
(Muito bem; muito bem.)

Em seguida, é aprovada a Ata da Sessão an
tecedente.

O Sr. Presidente - Passa-se á leitura. do Expediente.

O Sr. Tomo Lobo (1- Secretário) procede á leitura do
seguinte Expediente:

3

Comunicação :
Do Sr. Deputado Odilon Braga de que tem faltado, e

continuará ausente das Sessões, por motivo de moléstia.
- Inteirada.

O Sr. Presidente - Está finda a leitura. do Expedfente.

4

Tem a palavra o primeiro orador inscrito, o Sr. João
Alberto.

O Sr. João Alberto - Sr. Presidente, meus senhores 
Já inscrito para falar desta tribuna. há mais de dez dias,
pretendia expOr a minha maneira. de pensar a respeito do
sistema de govêrno a ser discutido e adotado por esta Casa
em a nova Constituicão. Vim aquí dar meu depoimento e
fazer, mais uma vez, a afirmativa de crença na demoeracia
e, consequentemente, no regime pal'lameIltar, único capaz
de assegurar o seu desempenho. (Muito bem). De ontem
para cá, entretànto, fui presa do meu espírito de combati
vidade, e a minha sinceridade me ditou o dever. de deixar
para outro momento mais calmo a questão parlamentar. O
que motivou essa mudança de orientação foi a certeza· de
que vai ser trazido a esta Casa um requerimento no sentido
da inversão da órdem dos nossos trabalhos, afim de se ele_o
ger o Presidente da República antes de promulgada a nova
Constituição.
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o SR. LEMGRUBER FILHO - O que será a desmoralíza
'tão da Assembléia.

O SR. ACÚRCIO TÔRRES - Um aviltamento para a Na
'.:ão.

O SR. LE:MGRUBER FILHO - É preciso que a As~embléia
assim o compreenda.

O SR. JOÃO ALBERTO - Meus Senhores, hoje, como
há 14 anos, quando' ainda simples oficial, com menos de um
ano de oficialato, continuo a ser um temperamento esponta
neo e sincero. Não sei e não posso esconder o que sinto, e
não seria agora, quando vejo a ameaça de uma alteraljão
profunda nesta Casa, que iria calcar os meus próprios sen

·timentos para tratar de uma questão muito interessante.
mas que, neste momento,. não conseguiria prender a atenção
dos nobres Deputados, violentamente atraída para assunto de
maior magnitude.'

Quer se inverter a órdem dos trabalhos I Para não ficar
numa snposicão, eu pretendia saber do "leader" da maioria
se essa inversão era um fato, ou uma simples tentativa,
como duas ou três vezes já se tem feito nesta Assembléia.
Não estando S. Ex. presente, vou continuar na suposição

O SR. ALoisIO FILHO - Permita: o nobre orador um
aparte. Há alguns dias, ouvindo a oração do ilustre colega,
Sr. Daniel de CarvalJ,lo, tive com o "leader" da maioria uma
troca de impressões ,e S. Ex. me disse que a inversão dos
trabalhos constitucionais era apenas notícia dos jOl'llais.

O SR. AMARAL PEIXOTO - Mas, ontem, houve reunião
das bancadas, ficando definitivamente assentada essa inver
são dos trabalhos.

O SR. JOÃO ALBERTO- Seria mais natural que eu
esperasse a apresentação do requerimento para, depois, vir
falar; mas, como disse, uma extr-anha coincidência me colo
cou na tribuna e eu não poderia perder a oportunidade de
dizer o que sinto, nêste momento tão grave para. nós.

Ninguem desconhece que essa tentativa de inversão da
órdem dos trabalhos da Constituinte visa a eleição imediata
do DI'. Getúlio Vargas para Presidente da República.

O SR. ADROALDO COSTA - Como se poderia eleger o
ocupante de umeargo que não se sabe se existirá? l1: possí
vel até que se adote como forma de govêrno um coh:giado,
ond~ nã~ lu'APresidente.

O SR..JOÃO ALBERTO - Prefiro· encarm d~ fr-ente o
pr-oblema e falar com a franque?.a, que tem sido o traço
predominante de minha vida, porquê posso também nesta
Casa dizer que ninguém até agora, tem dado ao DI'. Getúlio
Vargas, mais provas àe ami:tade do que eu.

O SR. Bus FOMES - l1: a pura verdade.
O SR. JOÃO ALBERTO - E se, nêste momento, quero

e.,itar que se pratique uma' alteração dessa natureza, que
desmoralizar-á a COnstituinte .•.

O SR. Al.rARAL PEIXOTO - Que irá provocar novas re
voluções. É o qu.e devemos afirmar, porque estou certo de
que o povo não 'poderá consentir num atentado' dessa na-
tureza. . !

O SR. ACúncIO TÔRRES - A medida é tão monstruosa
que não acredii com ela se acumplície o Chefe do Govêrno
Provisório.
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O SR.. A.."\I:A.RAL PEIXOTO - tle está alheio a todas E:ssa!
manobras políticas.

O SR. LEMORL"BER FILHO - E, ausente o leader, nin
guém tem coragem de assumir a defesa dessa indicação I
(Palmas. Trocam-se outro! apa7'~es).

O SR. PRESIDENTE - Atenção I Está com a palavra o
Sr. Deputado Joã«l Alberto. Fac;o um apêlo á Assembléia,
para que auxl1íe a Mesa, no dever, de assegurar a palavra
ao orador.

O SR.. LENGRUBER FILHO - Interpéle o orador a Assem
bléia, para ver se alguem tem a coragem de defender a in
versão dos trabalhos. Ninguém a tem.

O SR. PRIl:SIDIl:NTE - Está. com a palavra o Sr. Depu
tado João Alberto.

O SR. BIAS FORTES - O grito que estamos ouvindo é
o de revolta da Assembléia contra a prepotência.

O SR. LENGRUBER Fu.Bo - ~ a defesa da intangibill
dade da Assembléia. (Trocam-se veemente! apartes).

O SR. PRESIDENTE - Atenção I Está com a palavra o
Sr. Deputado João Alberto I

O SR. JOÃ.O ALBERTO - Sr. Presidente, meus colegas:
estou vendo a justa revolta que a inversão da ordem dos
trabalhos da Constituinte está. provocando.

O SR. BIAS FORTES - V. Ex. está interpretando o
pensamento da Assembléia. (Apoiados; muito bem).

O SR. HENRIQUE DODSWORTH - O orador pode dizer
que fala pela unanimidade desta Casa, porquê não se ouvem
vozes nem demonstra«;ões em sentido contrário.

O SR. ActmclO TORRES - }. fazermos essa inversã.o, se
ria preferível fecharmos as portas da ().)nsUtuinte e has
tearmos o pavilhão nacional em funeral I (Palmas).

O SR. :F'EI\NANDO MAGALHÃES - ~ a Assembléia que se
dissolve, sem a intervenção dos granadeiros •••

O SR PREBJDBNTB «(a:endo !oar 06 tímpano.) - Aten
ção !Peço aos Ers. Deputados que me auxiliem em conser
var com a palavra o Sr. Deputado Joio Alberto•.

O SR. JOÃO ALBERTO - M6US colegas: eu previa •
agitação que as minhas palavras iriam produzir. Não as
proferi, comtudo, com essa intenção. Tratei do assunto, por
quê nAo poderia deixar de falar sôbre matéria que me tra.z
apreensivo o dia todo, a noite. toda, porquê sei que isso que
para alguns não passa de uma simples resolução, pode

acarretar a desgraça para o cosso pais. Seria além das mi
nhas forças ocupar a tribuna, num momento como êste,
para tratar de assunto extranho ao sentimento que nêste
instante domina, empolga e enche de apreensões toda esta
Assembléia e o povo brasileiro, de que -somos os legitimas
mandatários.

O SR. SOtJ'TO FILHO -V. Ex. tem responsabilidade pe.
rante a Revolução e não ilá de querer vê-Ia enterrada em
terceira classe I .

O SR. TEOTÔNIO MONTEIRO DE BARROS - O orador estã
fazendo um tratamento abortivo; e faz muito bem.

O SR. ADROALDO COSTA - Mesmo porquê a Constituinte
.Dio .pode ser o sarcófsgo da democracia- brasileira I .
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O SR. JOÃO ALBERTO - Devo dizer, aqui, que não
tenho nenhuma preocupação política. Devo declarar, tam
bém, que não fa.ço nenhuma increpação ao Sr. Getúlo Var
gas pelo que se está passando. A S. Ex., como a seus au
xiliares, que estão tratando dessa matéria, assisl.eo direito
de fazê-lo da maneira que bem entenderem. A mim, porém,
me assiste também o direito de dizer, desta tribuna, aquilo
que há 14 anos, em tantos momentos difíceis, nas prisões,
no exílio, em armas, sempre disse e sempre pratiquei, e
que hoje, representante do povo, tenho mais do que nunca
o est.rito dever de reivindicar.

O SR. LENCiRUBER FILHO - V. Ex. está prestando um
grande serviço ao Brasil e á Revolução.

O SR. ACÚRCIO TORRES - Talvez ao próprio Govêrno.
O SR. JOÃO ALBERTO - Eu não teria a menor dú

vida em dar o meu voto ao Dl'. Getúlio Vargas. Mas não o
faria - mesmo que se tratasse de meu próprio pai - in
vertendo-se a ordem dos nossos trabalhos, procurando-se
realizar uma eleição antecipada.

O SR. ALcANTARA MAcHADO -:: Uma eleição preven
tiva.

O SR. JOÃO ALBERTO - Urn;J. eleição preventiva e
antecipada.
. O SR. AARÃO REBELO - Quer dizer que o candidato de
V. Ex. ~ o'D~. Getúlio Vargas.

O SR• .AMAML PmxOTO - É o candidato de todos os
revolucionários. Mas nós o queremos no poder pelos meios
legais e não por uma usurpação. Não fizemos a Revolução
para tomar conta do poder; o poder pouco nos interessa;
interessam-nos as idéas, os meios, os processos decentes e
dignos. ' '

A SR. AARÃO REBELO - Quiz apenas satisfazer uma
curiosidade minha." ' .

. , O SR. JOÃO ALBERTO - Essa sua curiosidade não
precisava ser satisfeita. Não sou hom~ de duas caras. Te
MO '. estado jUIito do Dr. Getúlio Vargas em momentosos
mais difíceis, no instante em que se não pensava em dividir
um bOlo, antes, na hora em que ~ maioria dos 8e11$ R."tiltares
pensava em fugir I

'O SR~AARÃO REBELO- Reconheço isso.
O SR. JOÃO AJ..BERTO - Não tenho li. preocupação de

homens; desejo guiar o meu pensamento e o meu sentimen
to fóra dos interesses que, mnanhã, possam a mim ser favo-
raveis. . ,

Sr. Presidente, 'frizei e trouxe propositadamente o'no
me do ,Dr. Getúlio Vargas ao debate,' quando poderia tê-lo
evitado. Fi-lo, porém, para afirmar mais uma vez que se
enganam aquêies que se julgam seus amigos, quando pro
curam um processo dessa natureza· para colocá-lo no :,oder.
Traf.a.;.se ,de um govêrno constitucional. S. Ex. precisa
ocupar aquela cadeira, aquêle posto, não mercê de uma
maioria eventual de ca~eçaseque se levantalm..,. .

O SR. ACÚRCIO TORRES - Fruto de uma medida vio
le.nta.

O SR. JOÃO ALBERTO - ... mas em virtude de atos
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que o recomendem aos seus governados. Só assim terá au
toridade para dirigir o país.

UM SR. DEPUTADO - Precisa ocupar a presidência cons
titucional, não a inconstitucional.

O SR. JOÃO ALBERTO - É inútil pensar que o Brasil
de hoje suportaria um presidente, fôsse êle qual fOsse, ele
vado á custa de duas ou três bancadas que, nQ seu justo di
reito de votarem, provocassem uma eleição da natureza da
que se quer fazer aquí. E quando faltassem fOr~as ao povo
para, no clamor público. ' ..

A SR. ACÚRCIO TORRES - Estas não faltarão por certo.
O SR. JOSÉ SÁ - Como não faltaram em 1930.
O SR. JOÃO ALBERTO - .•. agir como devesse, es

tariam aí as classes armadas, porquê eu fui tenente, estive
na tropa e se; que, hoje em dia, não é possível ~ais, dentro
de um quartel, viver-se estranho ao que se passa na Nação.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - V. Ex. per,mite um
aparte?

O SR. JOÃO ALBERTO - Perfeitamente.
O SR. FERNANDO MAGALnÃES - A doutrina está sendo

acusada; não há defensor porquê o leader não está presente.
~ o caso de requerer-se á Mesa a nomeação de um defensor
ad hoc. (Apoiados.)

O SR. ABREU SoORÉ -- A idéia já recebeu a extrema
unção do nosso colega sacerdote, Deputado pela Baía•••
(Rú".,

O SR. PRESIDENTE - Atenção I

O SR. JOÃO ALBERTO - Não quero, com as minhas
palavras, ameaçar o Brasil, nem o govêrno, de revolução ar
mada. Prevejo, aviso, mas não ameaço. Desejo expOr aqui
sómente o meu sentimento de brasileiro e dizer que aquild
que pratiquei há dez anos passados poderá ser repetido da
mC!lllla forma hoje.

O SR. ACÚRCJO .TORRES - Se-lo-á, por certo.
O SR. JOÃO ALBERTO - A situação, talvez. ainda se

ja mais propícia. O Exército, os elementos moços que dis
põem das armas, quO) podem, com a sua atitude, modificar
a forma de govêrno, aprovarão ou reprovarãó os atos consi
derados pela coletividade como imoràis.

~ste Exército, Sr. Presidente, não esúi. nas revistas dos
quarteis. Não pode ser sentido pelas ordens do dia, pelos
telegramas, pelos boletins afirmadores de que tudo está cal
mo, de que tudo está sereno e em perfeita ordem. ~steExér
cito. é o que está vibrando em todo o país numa consonancia
indestrutível com o coração de todos os brasileiros.

Sei, perfeitamente, até onde poderemos ser levados com
a inversão da ordem dos trabalhos, e, por isso, resolvi ma
nifestar-me a êsse respeito.

Meus senhores: já não fala aquí um Deputado, um
membro da Constituinte, mas um revolucionário, e, .como
tal, devo dizer que considero a medida. um ponto. final .na
Revolução. . "

, \

O SR. LEMGRUBER FILHO - É um .novo reconhecimento
da bancada de Princesa I . \
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O SR. JOÃO ALBERTO - Considero-a, ainda, a volta
aos processos que coudenamos (apoiados) e, assim, levanto
minha. voz para proclamar que, si se consumar a providên
cia, a Revolução estará terminada, só me restando a satis
fação de haver saído dela como para ela entrei há 14 anos
- altivo e independente - e pronto para volver ao. ostra
cismo e recomeçar a ardua tarefa de reerguimento da Pá
tria. (Muito bemí muito bem. Palmas no recinto e nas qa
lerias. O orador é cumprimentado.)

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pereira Lira
(Pausa. )

Não está presente.
5

'rem a palavra o Sr. João Pinheiro.

O Sr. João Pinheiro L4 o seguinte diaC'llrso: - Sr. 2re
sidenle. - É indiscutível o interêsse constante e patri6tico
que vem animando esta Assembléia no decorrer dos seus tra
balhos, dêsdc o dia em que o brilhante comentador da Cons
tituição de '91, cuto nom.e peco licença para declinar, o Sr.
Carlos Maximiliano, abrindo os jebates sôbre a maMria
constitucional, oriticou a anteprojeto elaborado pela ilustre
comissão de que S. EL era um dos mai& conspícuos mem
bros e definiu o seu pensamento, algumas vezes vencido d~n-
tro da mesma .comissão. .

Dêsde então, 81'. Presidente, as tribunas desta Assem
bléia têm sido frequentadas pelu mais Jiítídas expressões de
inteI:gência brasileira, em todos os seus setores e em suas
diversas manifestações: juristas, médicos, ·matemáticos, far
maceuticos,industriais ·e comerciantes, fazendeiros e pas~

res de religiões, proletários e militares nelas se têm reveza
do, animados todos, jUJJtiça seja '.feita, de um ndbre e eleva
do intuito de colntoração· em pr61 de 'Jm futUro melhor para
o Brasil.

'Nenhuma assembléIa em nosso país, em todos os tem
pos, resumiu com maior fidelidade a Nacão Brasileira, nos
seus fundamentos étnicos, na sua unidade. estrutural quasi
milagrosa, no contraste de seus panoramas, na diversidade
de suas aspiraCões,no recaleamento de seus males, na· exal
taolo de suas lr.'ande~as e no culto esual c fetichista pela
pátria imensa e despovoada. Brasileiros do norte, do centro
e do sul confundem-se· e se confraternizam no mesmo amor
pe:o Brasil.

Dolycocéfalos louros do sul, de sangue arian.o puro e
.tez tostada pelo sol dos trópicos, discutem no mesmo idioma,
com paulistas seculares e com nortistas do vale do Amazo
nas,não menos jovens, a melhor maneira de se pugnar pela
grandeza dêste nosso Brasii, que bem merece o nome de Pá
tria da Humanidade. (Muito bem.)

Espectáculo inédito nos anais da nossa árida história
poUtica,o. iato édêsses que exigeml'egísf.ro e louvor.

E.,nâo será. somente esta realidade, Sr•.. Presidente, o
mais .vivo atestado da nnidadefundamenlal de nossa Pátria
e o mais formal desmenLido ao absurdo da possibilidade se
paratista? Ponbamosrspentinamente, Sr. Presidente, um
emfaee do outro, o peão rude dos campos de Urugliaiana ou
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S. Borja, com a sua 'bombacha e o seu mate amargo e o se
ringueiro beroico dos vales do rio caudaloso, com seu farnel
de pass6cae o seu impaludismo cr-ônico. O espaço os se
para como se fossem filbos de continení.es longinquos, mas
a mesma língua sonóra e cadenciada,' a crença no mesmo Deus
o profundo amor pelo Brasil e o apêgo afetuoso ao pedaço
de terra em que nasceram, os congregarão e os con.fundirãq
como velhos camaradas. Ponhamos um em face de outro,
para s6 citar um exemplo, o veniziano, o genovês ou o ca
labres, homens incultos da campanha, separados por 'Poucas
horas de viagem, mais do que vizinhos, porquê para nós bra
sileirOS acostumados a distancias de 15 e 20 dias dentro do
mesmo Estaáo, seiscento!! ou setecentos quilômetros de bi
tola larga consUtuem laços de vizinhança. ~les se defronta
rão corno estrangeiros, porquê os seus dialetos completa
mente diversos, não lhes permitirão o éntendimento recí
proco. ,Refiro-me á Itália que conheci, nos prim6rdios da
Revolucão Fascista, á Itália liberal que, sob a ditadura dos
últimos govêrnos parlamentares, oscilava entre a desagrega
ção, a. anarquia e o comunismo. É possível, . quasi certo, que
hoje em dia, uma palavra pelo menos os faça compreender,
que são filhos de uma mesma pátria: Mussoiini.

Sr. Prelliden1e: Permitam a bondade de V. Ex. e a
paciência acolhedora dO::S meus ilustres colegas qu~, ,hoje,
úm exemplar não m~nos raro do "meltlng..potto nacional.
brasileiro das montanhas de Minas, mineiro de trinta anos,
venha trazer a sua desvaliosa e inútil contribuiCão espiritual
(Não apoiados gerais) á obra que nos congrega nesta Assem
bMia, .e externar as suas impressões pessoais sObre as fami
geradas realidades brasileiras.

F6~AS DE GOvtRNo

Devo dizer preliminarmente que me coloco entre os
que não crêem na regeneração de nOlSsa VIda política e na
grandeza do Brasil, pela simples prática de uma fórma de
govêrno qualquer. Só o esquecimento das verdades funda
mentais da sociologia, decorrentes das realidades eténicas,
do determinismo tl'is1órico, das condicões peográ1'icas, poderá
levar á afirmativa de que o progresso de uma nação possa
decorrer exclusivamente de um ou de outro regime político
qae se lhe der.

O regime Presideneial Federativo, criado pela Consti
tuicãoAmerieana de 1787, como resultado do choque entre
as tendências democráticas e particularistas dos Estados e
a: idéial da unidade nacional dentro do Federalismo, teve in
discutivelmente, na América do Norte, um desUno glorioso,
presidindo o maior surto de civilização material e espiritual
do século dezenove • E isto porquê, como muito bem obser
va o ilustre' consultor' honorário de Direito Constitucional
desta Assembléia, 'Mirldne Guetzevitch, .. esta constatação.
cujo senso 'históriCO não ,escapa a ninguêm, prova em primei
ro lugar <lUe esta constituição é a expressão justa da menta
lidade política americana. AMm do período da guerra civIl,
entre o Norte :e o ISul, os :~~"ados Unidos não conheceram,
durante êsse tempo (note-se dêsde :1787), 11em revolucão, n~m
insurreicão, nem golpe de Estado". Pois bem, Sr. Presiden
te: .O mesmo regime governamental, transplllIltado cuidado,:"
samente para as colÔnias espanholas do centro e sul-am'é
rica e para o Brasil,!>elaConstitui~o d6 18!J1, nã& corres--
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pondeu positivamente ás necessidades sOCIaIs, ás condioões
etécnicas, mor%1is, culturnjs e á .rorm~cão histórica dêsse8
povos e, por isso Sr. Presidente, dificil, acidentado, revolu
cionário, tem sido seu processo de adapção.

No velho-mundo, não afio divc:rsa! as observações que
vêm cOl"I'oborar a tése de que (I bom êxito de quaisquer f6r
mas de govêrno depende mais dos homens que as praticam
e áas condições peculiares aos povos em que elas se exer
cem, do que da inflexibilidade das leis e princípios consti
tucionais. O parlamentarismo secular e florescente na In
glaterra, de vida efêmera na Itália onde degenerou, nas ves
peras de seu aniquilamento, em ditadura de Gabinetes
abandonado pela Alemanha, decadente na Franca, onde uma
J:!l'ande c01"1"'l.:me de opi11lão chefiada pelo espírito briW1ante
de André Tardieu, o aponta como responsável pela instabi
lidade dos govêrnos e programas administrativos, numa'
época anormal deincerlezas e transições em que imperiosa
se torna a existência de g-ovérnos fortes, estáveis e eficientes.

E porquê, Sr. Presidente. acreditar que possa haver for
mas políticas eternas e imutáveis? Porquê acreditar na in
tangibilidade e na imutabilidade das criações espirituais
empiricas. na ordem social, se a própria mística das reli
giões elltá sujeita ás refórmas e mutações ? Não assistimos
há séculos, compreendendo como uma necessidade inerente
ao prestígio da pr6pria fé, a religião de Cristo, a doutrina da
renuncia e da pobreza, pregada nos púlpitos de ouro das
imensas e ricas catedrais!

Sr. Presidente, repito agora o que J~ escreVI em outra
ocasião: nada há que $e possa afirmar categoricamente sob
o império das dúvidas alucmantes. das interrogações apa
rentemente insolúveis e da profunda inquietacão que vem
abalando os alicerces das construÇÕes sociais classicas, lega
das pelos nossos antepassados como conquistas definit.ivas e
imperecíveis do gênio human,).

Qual o rumo 'Preferido pelos quarenta. milhões de teutos,
que em plebiscito recente dispensaram exaltadamente .os
classicos ,benefícios da liberdade e abraçaram com enLhu..
siasmo a ditadUra imperatista de Hitler, sob a bandeira do
facismo alJemão; e apesar de tão feio crime contra a demo
cracia e o liberalismo, pergunto eu, Sr. P:-esidente, não con
t.inua a ser a Alemanha do Adolph Hiltler uma das mais altas
expresi>;ões de civílizacão e cultura do mundo ocidental? Ve
jamos outros exemplos significat.ivos e de maior importancia
para nós que descendemos da civilizac;ão mediterranea e não
lemos a ver' com os nordicos puros, de olhos. azues, tranf;
formados por ·Gobineau em super-homens. Há 'Quem possa
negar a obra .de renovação moral e material realizada ~la
ditadura de 'Carmona e Salazar no velho Portugal. que vinha
agonizando sob os. bons auspícios da república liberal? Há
quem possa contestar a tarefa gigantesca do fascismo italia
no, transformando, em um decênio, uma nação pobre, semi
desorganizada, em 'Potência de primeira grandeza?

A Revol'LLÇáo Brasileira

Sr. Presidente: Por uma ·questão de disciplina intelec
tua.l na aprecincão dos fatos -é indispensável· que eu investi
gue nêste momento as causas essenciais da Revolucão vito
riósade Outubro de 1930. Sem o seu conhecimento·e exata
detinição, incertos serão os .nossos esf6rços e vã qualquer
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tentativa de enquadrarmos os destinos do Brasil dentro de
leis básicas qu~ correspondam aos imperativos de suas ne
cessidades sociais e aos reclamos da conciência coletiva.

Oriundo do dissídio provocado pela patriótica reação do
Preidente de Minas contra a obstinação do Presidente da
República em não oferecer solução de continuidade á velha
praxe republicana de encarnarem os chefes do govêrno fe
deral a soberania nacional, indicando o seu sucessor á curo1
presidencial, a revolução brasileira de :1\}30, teve o caráter
e as mesmas raízes dos movimentos revolucionários que há
alguns anos vêm de:lmontando as máquinas administrativas
corrompidas e as' ditaduras mais ou menos liberais que dis
punham dos gov~rnos sul-americanos: divergências ocasio
nais entre cshefes, choques de inte~sse políticos, pessoais ou
regionais, violl:ncias e prepotências excessivas .provocando
desmenbramento de fOreas e reações. No caso brastleiro, Sr.
Presidente, a irritação pública e o descontentamento genera
lizado contra as violências políticas e os indesculpáveis des
mandos administrativos dos últimos annos da República, que
se convencionou chamar de velha, contribuiram poderosa
mente para q:ue a revolução política desencadeada pelos go
vernadores de ·Minas. Rio Grande do Sul e Paraíba, tivesse
finalmente a intensidade e a profundidade de um movimen
to nacional de protesto e reivindicação.

Essencialmente política em sua essloncia, Sr. Presidente,
nascida da reação de govêrnos contra govêrnos, a revolução
de 1930 correu naturalmente, na fase preliminar de conspi
rat;ão. os riscos dos insucessos peculiares a todas as insur
reieões e, prmcipalmente, aos movlmenLos de ideologias
inexistentes ou mal d~inidas. E V.. EL, Sr. Presidente,
sabe melhor do que ninguêm: houvesse o Presidente de Mi- .
nas, em qualquer. fase pre-revolucionárh. resolvido apOiar
:l candidatura Júlio prestes, ou tivesse o Sr. Washington
Luiz aquiescido em substituir o nome de seu amigo predile
to pelo de qll:l.lquer outro paulista, certo não estarfamos
a estas horas reunidos em tão augusta assembléia revolucio
nária, sob a proteção .e a vigilancia dos granadeiros sonha
dores do Sr.oQeneral G6is Monteiro. Eslariamos quando
muito. SI' Presidente, assistindo e acompanhando com emo
Cão, naquêle "engano dalma IMo e cego" dos estados de sítio
permanentes, os heroismos e oS riscos do· desbravamento
forçado dvs nossos sertões inhóspilos pelas colunas milita
res revolu~jonárias.

Longe de mim. Sr. Presidente, o pensamento da inexis
tência de razões de toda ordem, que just;ficassem, como jus
tificaram, o entusiasmo com que o povo. brasileiro aderiu e
secundou l:l. revolução política de 1930. Apenas, como bóm
brasileiro que me prezo ser, bendigo a obstinação cega do
Pre.sidente. Washington Luiz eos seus intransigentes pontos
de vista. porquê, !'>em eles, não sei em que época remota iria
ter a Nacão uma oportunidade de desmantelar de "fond en
comble" o apare~h'3.menLo político adminislrativo que 'Vinha
desorgamzando e arruinando Brasil, diante da impotência das
populações inermes e abandonadas, e sob as vistas <lompla
centes. das forcas militares de terra e mar, propositalmente
cindidas e enfraquecidas.

Esta· .ordem de idéIas, manifestada sem vaidade, mas
com .o desassombro e a sinceridade de que nenhuma ligação
tem com o passado destruido, a não !'ler um profundo re9Jlei
to pela mem6ria dos que 'foram puros e dos que se sacrifi-
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caram pela causa pública, leva-me a uma primeira. conclu
são: a revolução vitoriosa de ,1930, sem embargo dos grandes
benefícios que possa ter trazido ao l'aís ,tendo sido um mo
vimento de fundo essencialmente político, não teve progra
ma e idéais definidos. Programa revolucionário, não era,
certamente, o da Alianca J~ibeJ:'al, que pregava a regeneração
do Brasil pela simples obedioência a dispositivos constitucIO
nais, que tinham permitido, assistido e muitas vezes fomen
tado os desequilíbrios e as "liolências que se pretendia
coibir.

Sr. Presidente, a ausência de um programa definido de
reações e realizações, transformou a Re-çolução de 1930
num movimento incerto de consultas e experiências, de
avanços e de recuos, de realizações benéficas e tentativas
malogradas, tudo a demonstrar o alto idealismo dos seus
chefes mas, também, a impraticabilidade da realização uni
forme de reformas e radicais profundas, quando a fOrca
dirigente está repartida entre homens, clubs ou grupos que
se orientam para o mesmo fim, por meios diversos e muitas
vezes antagônicos. (Muito. bem.)

A falta de programa uniforme, ou melhor, o excesso de
tendências pessoais dos div,el'sos chefes, enfraquecendo o
poder ditatorial, provocou as graves crises políticas, que o
Sr. Getúlio Vargas tem sabido resolver, com tato, elevação .
de brandura, revelando altas qualidades de homem público
e um devotado amÓr aos superiores interesses do Brasíl. O
enfraquecimento do poder civil da revolução, com o afasta
mento de revolucionários da primeira hora e homens da en
vérgadura de um João Neves, Batista Luzardo, Lindolfo
Collor, Borges de Medeiros, Raul Pila e tantos outros, é in
discutível cOnSequência do choque de critérios antagônicos,
de dispersão de fOrças e da inexistência de um rumo único
e seguro, dentro do qual todos 05 revolucionários se condu
zissem animados pelo mesmo pensamento de renovação do
~rasil.

Â állima crise política, Sr. Presidente, felizmente so
lucionada, veiu de novo demonstrar a necessidade de arti
eulacão das diversas correntes revolucionárias em torno
das id~ias e princípios, com o completo abandono dos inte
resses de ordem pessoal ou regional, que se não forem es
tancados em tempo, acabarão por levar de vencida a própria
revolução, oferecendo-lhe o mesmo destino aa ditadura
constitucional destruida em 1930.

Â CONSTITUINTE

Naseida da revolução de 1930 e convocada em seu nome
para lra'l" ao Brasil uma nova constituição, que se inspirasse
nas lições e nas experiências dolorosas de um passado re
cente, a assembléia constituinte deveria tratar os estigmas
qu~ tem marcado esta revolução, em todas as suas fa.ses:
ineerte~as nos rumos, dispersão de !Orças e, numa síntese,
eusência de programa e ideais definidos. Realmente, Sr.
Presidente, não sei o que resultará do tumulto de idéias,
de tendências, <le pontos de vistas pessoais e regionais
que 8e evidenciam nest~ assembléia. As duas mil emen
das apresentadas ao anteprojeto são bem o melhor indício da
heterogeneidade do pensamento com que se procura orien
tar a obra constitucional. E, Sr. Presidente, se difícil secia
conseguir-se a média dêsse pensamenta e dessa aspirações,
num trabalho calmo e refletido em que o debate e a dis-
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cussão inteligente, em ambiente de respeito e atenção, pu
dessem pelo menos separar distintamente as diversas corren
tes, mujlo mais difícil, impossível mesmo, não vacilo em
afirmar, Sr. Presidente, a. coordenação e sistematização des
sas aS'pirações, numa obra que se pretende concluir de a10
gadilho. E não será de estranhar, Sr. Presidente e Srs. Depu
tados, que ao finar de nossos labores tenhamos oferecido á
nação um novo pacto constitucional que desagrade intima
mente a cada um de nós, e que não corresponda aos anceios
populares e ás famigeradas realidades nacionais.

IDÉIAS E OPINIÕES

Tenho acompanhado, como um dos mais assíduos fre
quentadores, as sessões desta ilustre assembléia, enrique
cendo o meu humilde espírito, com a variedade dos assuntos
doutrinários brilhantemente expostos .e debatidos.

Ouvi com atenção a advertência grave e conselheiral
do Sr. Carlos Maximiliano, sugerindo que se inscrevesse no
pórtico da nova constituição brasileira, o velho dógma de
mocrático, que êle cognominou de "in hoc signo vinces" da
República Nova: "Lodos os poderes emanam do povo e de
vem ser exercidos no seu interesse, de acõrdo com a lei".
Ao som cadenciado desta melancólica serenata democrática,
lembrei-me de Jean Jacques, o boêmio peregrino das mon
tanhas suíças, causador inconciente de tantas desgraças.
lembrei-me de Danton, de Marat, de Robespierre, da
Bastilha, do sonho exaltado dos nossos constituintes de 91,
reverenciei-os no mesmo culto liberal, mas conclui comigo
mesmo que, no Brasil republicano pelo menos, nunca, ja
mais, em tempo algum os poderes emanaram do povo. E,
como a aspiração generalizada é por uma carta constitu
cional que esteja de acOrdo com a realidade brasileira, con
cebi um substitutivo á indicação do ilustre Deputado pelo
Rio Grande do Sul, nos seguintes têrmos: "no Brasil todos
os poderes emannm dos governos e das fÔrças militares que
lhes dão apóio". Dariamos assim a César o que é da César,
estariamos perfeitamente integrados na realidade brasi
leira, passada,. presente e futura, e cometeríamos um ele
mentar dever de piedade livrando o povo, o humilde e
pobre povo brasileiro, de arcar com as responsabilidades
dos estados de' sítio, das intervencõe~ violentas nos Esta
dos, das eleições secularmente mentirqsas, dos escandalos
administrativos e outros inqualificáveis abusos da fôrca
governamental.

Carradas de razão tem, Sr. Presidente, quem definiu o
regim~ democrático como sendo aquele em que se dá ao
povo, de quando em quando, a ilusão de ser soberano,
quando a verdadeira e efetiva soberania reside em outras
fÔrças, muitas vezes secretas e irresponsáveis. E nenhuma
nação do mundo, SI' . Presidente, poderia oferecer um ates
tade mltis vivo da verdade que emana deste conceito do que
a nação brasileira, sob o regime democrático liberal instau
rado pela constituicão de 91.

Ouvi também com atenção, Sr. Presidente, c discurso
pronunciado na sessão de 12 de Dezembro passado, pelo
nobre Deputado pelo meu Estado, Sr. Odilon Braga, cava
leiro andante oa democracia-liberal e um dos mais im
perterritos defensores da nossa constituição republicana.
O ilustre Deputado mineiro responsabilizou unicamente os
governos pela má aplicação da constituição de 91, atribuiu
á chamada política dos governadores os prejuízos decorren-
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tes da hipertrofia do poder executivo, dando-nos finalmente
a impressão de que, com um simples retôrno á velha consti
tuição, eleições verdadeirJls e homens melhores, teremos al-
cançado a salvação brasileira. .

Mas. cu não posso, Sr. Presidente, alimentar em meu
espírito tamanha d6se de sonhos e ilusões...

Descreio da constituição republicana de 91, sem m~

nosprezar o seu alto idealismo, manifestamente incompatí
vel com o grau rudimentar de nossa civilização e cultura.
Não acredito em eleições verdadeiramente populares no
Brasil, a não ser na esfera municipal, quando os governos
consentem que elas se façam livremente. Justificando uma
emenda que apresentei sóbre a eleição do Presidente da Re
pública por um corpo eleitoral selecionado. princípio acei
to pelos ilustres relatores dI) capítulo do Poder Executivo,
e que o plenário deveria confirmar como uma das melhores
conquistas da Revolução, disse eu: O Código Eleitoral, ado
tando o voto secreto-proporcional e. o que é ainda de maior
relevancia, instituindo o poder judiciário autoridade supre-,
!na nas contendas eleitorais, contribuio poderosamente para
a louvável tentativa de se reimplantar a moralidade polí
tica na nossa terra. :Não nos iludamos, entretanto. A prá
tica de tão sábias providências não corresponderá á honrosa
intenção do Govêrno Provisório eá espectativa dos que an
seiam pela verdade e Liberdade das urnas eleitorais. O pro
blema é mais social do que político. O voto secreto, de be
nefícios provavelmente reais nos grandes centros de popu
lação, de nivel cultural mais elevado. terá, no interior do
Brasil, que é o verdadeiro Brasíl, o mesmo destino e o
mesmo uso do voto a descoberto, de tão malsinada memó
ria. A grande massa humana brasileira, disseminada pelos
sertões insalubres, sem a assistência da instrução e da hi
giêne, há de ser, não sabemos até quando, matéria informe
e amoldável ás imposições dos Governos e autoridades que
dispõem de soldad.os para prender, de eadêas para encar
cerar e de cargos públicos para se preencherem. É humano
e é real.

O SR. VERGUEmO CÉSAR - Peço ao nobre orador lícen.ca
para um aparte. Por isso mesmo é que o voto secl."eto se
torna necessário, para ver se resistimos a tantos males.

O SR. JOÃO PINHEIRO - Aeredito que êle trará pos
síveis benefícios nos grandes centros, no interior do pais,
porém, será sempre desvirtuado, como o foi o voto a des
coberto.

O SR.. VERGUEIRO CÉSAR - Por êsses males. que V. Ex.
está apontando, não se pode sacrificar a parte adiantada do
Brasil, s6 porquê há uma parte incapaz de exercer o voto
secreto.

O SR. JOÃO PINHEIRO - Digo apenas que não acre
dito que o voto secreto vá rehabilitar o Brasil ...

O SR. VERGUElRO CÉSAR. - Não é um beneficio ao Bra-
sil, mas um au:dlio. .

O SR. JOÃO PINHEIRO - ... porquê também não
creio na sua eficácia presente.

O" SR. VERGUEIRO CÉSAR - Estou interrompendo a
V. Ex. apenas pelo interesse e ~ satisfação com que estou
acompanhando seu brilhante discurso.
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O SR. JOÃO PINHEIRO - Com muita honra para mim.
Prossigo.
'Desta incapailidade fundamental tem resultado até hoje

a impossibilidade de existência de partidos políticos de du
ração permanente, que não sejam partidos de governos.

Não defendo a Constituição de 91 com o entusiasmo do
Sr. Leví Carneiro, nem a incrimino impiedosamente, como
o ilustre "!eader" parlamentarista Sr. Agamenon Maga
lbães,porquê estou até certo :ponto convencido de que ela
poderia ter presidido e estimulado a grandeza do Brasil,
se os bomens tivessem sido diferentes. Mas, Sr. Presi
dente, como não está dentro da lógica dos fatos esperar
pelos gt'andes homens, que não costumam anunciar a sua
vinda e muitas vezes cbegam quando menos se espera, te
mos que nos subordinar á contigência real. Aliás, Sr. Pre
sidente, não é para os bomens excepcionais, os grandes con
dutores dos povos, os salvadores de nacionalidades, que se
arquitetam as constituições. Tivessem os brasileiros a
agradável surpresa do aparooimento de um dêsses prototi
pos inconfundíveis, que lançasse aos mais remotos rincões
da nossa Pátria o brado da renovação profunda do Brasil,
nó terreno soeial-econômico; estou certo de que o povo bra
sileiro lhe cederia de bom grado, .se preciso fosse, todo o
famoso ~atrimônio de liberdeismo democrático que tanto
tem concorrido para o enfraquecimento da unidade nacio
nal, para a corrupção moral e a crescente ruina do País.

E não foi partindo, Sr. Presidente,' dr, falso pressu
posto de que todos os Governantes devem ser puros e bons
que o gênio de Augusto Comte idealisou a ditadura oien
tífica como a forma ideal de Govêrno?

MEU PARECER

Eslou sentindo, Sr. Presidente, a censuro. íntima que
V. Ex. e os meus pacientes colegas devem intimamente,
estar fazendo ao humilde orador que vem abusando da boa
vontade desta Assembléia (Não apoiados); afinal, indaga
rão VV. Excs. o que pensa o orador, quais as medidas que
êle alvitra. o que sugere êle para a salvação naciona!, de
pois de tantos coment9.rios?

Responderia a -esta censura, 081". Presidente, dizendo
que me contento em ter acertado com uma pequena parte,
pelo menos, do diagnóstico. Dispenso-me de formular qual
quer 'Prognóstico; !prefiro, por mais algum tempo a atitude
de observação e, quanto á terape\1lica confia-a, por en
quanto, ao tr!ltamento liberal democrático da ilustre turma
examinador:. da Comissão dos 26, formulando volos para
que com as novas dosageDs possa o doente resistir mais
alguns anos de sofrimentos.

Entretanto, 51". Presidente, sintetisando o meu pensa
mento, eu não repetirei a V. Ex. a velha formula de QUP. o
Brasil se encontra á beira de um abismo, mas cu direi a
V. Ex. e a esta ilustre Assembléia que a nossa pátria se
encontra ante um tragico dilema.

O SR. PRESIDENTE - Advirto o nobre Deputado que
está a findar-se a hora do expediente.

O SR. JOÃO PINHEIRO -,- Vou terminar, Sr. Presiden
te. Dous rumos diversos se oferecem á nação brasileira,
ambos marcados por perspectivas sedutoras, mas ambos ca
pazes de. conduzf-la ao esplendor ou ao aniquilamento.
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De um lado, Sr. Presidente, o rumo traçado pela ten
dência ultra federalista dos grandes Estados, exigindo a
volta ao passado, ao regime federativo essencialmente des
centralizador da Constituição de 91, partIndo sempre do
princípio de que aos Estados se deva conceder uma auto
nomia cada vez mais ampla e intacta.

Em sentido oposto, Sr. Presidenle, a tendência unitá
ria e centralizadora, que negando a chamada vocação federa
lista do Brasil, lemura o dever de se manter a unidade na
cional milagi-osamente conseguida nos setenta anos de cen
tralização monarquiea e lastimavelmente enfraquecida nos
quarenta anos de federalismo republicano. É um julga
mento sincero e respeitável, em lomo do qual vêm se agru
pando, dia a dia, forles contingentes da opinião pública.

Dentro desta ordem, de idéias, siLua-se, Sr. Presidente,
se não me engano, o pensamento do Sr. Ministro Góis MOD
leiro, mais de uma vez expendido com brilhantismo atravez
de suas declarações á imprensa.

Em torno da solução deste ·problema essencial e vital;
da qual dependem a estabilidade e o futUro de nossa Pátria,
deveriam se congregar prelíminarmente todos os esforços da
inteligência brasileira" num debate amplo e livre, antes de
descermos á minúcia de discutir preceitos constitucionais
muitas vezes inocuos e á sistematização muitas vezes ridí
cula de dogmas políticos carcomidos e abandonados. .

CONCLUSÃO

Sr. Presidente: Atstenho-me de quaisquer comentá
rios.

Não caberia nos limites deste discurso uma analise mi
nuciosa do problema que qualifiquei de .essencial e vital
para o Brasil.

Não creio na democracia liberal brasileira porquê,
homem da Repúblic,a, nascido e criado sob o influxo de en
sinamentos e tradições.,. paternas do mais puro idealismo re
publicano, eu cheguei, 81's. Deputados, á dolorosa conscien
te e irrevogável constatação de que tal regime nunca foi
praticado no Brasil. A sinceridade do meu julgamento, falso
talve2, •..

I) SR. CARNEIRO DE REZElIo"DE - Verdadeiro.
O SR. JOÃO PINHEIRO - '" levou-me também ácon

clusão de que mais liberalismo e· democracia houve nos se
tenta anos de Império. Em vez de progredir para a liber
dade, regredimos para o absolutismo e a prepotência. Para
tal, Sr. Presidente, melhor fôra não. se tivesse proclamado a
República de f889.

Valham-me, Sr. Presidente, neste feio crime de apos
tasia, a profunda sinceridade de minhas conviccões e a cer
teza de que, vivo JIleu pai, o pode:..' de seu alto espírito, a
pureza de seu caracter e o desassombro de suas atitudes,
sp.ria êle o primeiro a condenar a torpe mistificação de seus
ideais de mocidade, como foi dos primeiros 3. protestarcon
tra as deturpações iniciais, prenunciadoras da "debacle" que
nos coube presenciar.

Não acredito, Sr. Presidente, que a revolução vitoriosa
de i 930 promova a renovação integral do Brasil.

Sem embargo dos tropeços e das reações que têm assi
nalado a sua marcha, peculiares ao material humano que
constitue a essência dos movimentos sociais, ela valel'á em
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todos os tempos como a mais grave advertência feita pelo
povo brasileiro aos. homens, grupos ou facções que se creem
imortais no poder, eternos na. violência e no despotismo.

Sr. Presidente:
Já se disse na democracia que ela tem um caracteristico

especial, em face das outras doutrinas e concepções políti
'cas: que é indiferente e "muitas vezes extranha ao funda
menf.o da lei nacional, e pode agir contra os interesses da
nação, se êstes não se encontram e coincidem com a linha
interior de seus princípios a.bstratos e de seus objetivo~ pa
Iíticos predeterminados.

Esperemos no regime que nos habituamos a chamar de
democracia, Srs. Deputados, até que a filosofia de um novo
Rousseau ou. as promissoras experiências do estado inte
graI corporativa convençam-nos definitivamente, de que de
vemos trocar de indumentaria política.

Mas, Sr. Presidente e Srs. Deputados, é este o meu
único apelo; f~amos, pelo menos, uma democracia brasileira.
Tenhamos a coragem cívica e intelectual de proclamar que
não é possível a prática de um govêmo democratico no Bra
sil dos nossos dias, porquê o govêrno do povo pelo povo.
pressupõe a existência da vontade popular arregimentada,
independente e conSciente.

O SR. MAMENON DE MAGALHÃES - O errCl foi interrom
per a tradição parlamentar.

O SR. JOÃO PINHEIRO - Não a tivemos até hoie, não
a tereml)s tão cedo, porquê para tal necessário seria, preli
minarmente, que se "abrissem escolag para iluminar a in
teligência das crianças" e se levantassem hospitais, postos
de higiene, sanatórios e leprosarios, pelos sertões do Brasil,.
em vez de palácios como êste e de estradas de automovel des
tinadas ao luxo dos "Packards" oficiais e á distr~ão de tou
ristes displiscentes.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - A estrada de rodagem é SI
salvação. do Brasil.

O SR. JOÃO PINHEIRO - Refiro-me ás estradas de'
rodagem de luxo; ás obras suntuarias.

Sr. Presidente: Ainda é tempo de se fazer alguma cousa
de real pelo Brasil. Evitemos dar a nós mesmos e ás par
celas do mundo civilizado que nos observa, a dolorosa im
pressão de que em nossa Pátr:a para a substituição de al
guns homens no Poder e para uma simples reforma consti
tucional, necessárias fossem três ou quatro revoluções fra
tricidas, como se tivessemos regredido a um periodo embrio
nário de civilização, revivendo aventuras e façanhas do
caudilhismo sulamericano. (Muito bem; muito bem. Pal,
mas. O orador é cumprimentado.)

O Sr. :Presidente - Está ~inda a hora destinada ao Ex
pediente.

Vai-se passar li Ordem do dia. (Pawa).

Comparec mais, os Srs.:

Alvaro Maia, Cunha Melo, 'Abel. Chermont, Veiga Ca
bral, Joaquim Magallhães, Freire de Andrade, Leão Sampaio
Silva Leal, Martins Veras, Ferreira de Sousa, Barreto cam-
VOL. VIII 17
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pelo, Luiz Cedro, Alde Sampaio, Osório Borba, Humberto
Moura, Isidro Vasconcelos, Augusto Leite, Deodato Maia,
Clemente Mariani, Magalhães Neto, Arlindo Leon~, Atila
Amaral, Negreiros Falcão, Paulo Filho, Carlos Lindenberg,
Jones Rocha, Rui Santiago, Miguel Couto, Nilo de Alvaren
ga,César Tinoco, Alipio CostaIlat, Oscar Weinschenk, José
Eduardo, Fábio Sodré, Soares Filho, Melo Franco, Ribeiro
Junqueira, José Braz, Negrão de Lima, Daniel de Carvalho,
Bueno Brandão, Jaques Montandon, Almeida Camargo, Zo
roastro Gouveia, Cincinato Braga, Morais Leme, José Hono
rato, Nero de Macedo, João Vilasboas, Alfredo Pacheco,
FrancisM Vilanova, Plínio Tourinho, Idálio Sardemberg,
Carlos Gomes, Simões Lopes, Renato Ba.rbosa, Demetrio Xa
vier, Ascanio Tubino, Pedro Vergara, Raul Bittencourt, Aeyr
Medeiros, Antônio Rodrigues, Antônio Pennafort, Edwald
Possolo, Walter Gosling, - Augusto Corsino, João Pinheiro,
Horácio Lafer, Euvaldo Lodi, Mário Ramos,· Gastão de Brito,
Oliveira Passos, David Meinicke, Leví Carneiro, Nogueira Pe-
nido. (75.) .

Deixam de comparecer, os Srs.:

Valdemar Falcão, Ferreira de Sousa, Arruda Falcão, So
lano da Cunha, Leandro Maciel, Lauro Santos, Pereira Car
neiro, Cardoso de Melo, Adélio Maciel, Martins Soares, Pan
diá Calógeras, Gabriel Passos, José Alkmim, Odilon Braga,
Simão da Cunha, Aleixo Paraguassú, Campos do Amaral, José
Carlos, Mário WhateIIy, Assis Brasil, Armando Laydner, Eu
gênio Monteiro de Barros. Milton Carvalho, Roberto Simon
sen, Morais Paivu. (25.)

O Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compare
cimento de 229 Srs. Deputados.

Passa-se á matéria constante da Ordem do dia.

6

Discussão única do requerimento n. 11, de
1934, do Sr. Acúrcio TOrres, pedindo informações

sObre a imigração de assírios.
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Acúrcio TOrres
O Sr. Acúrcio Tôrres - ·Peço a V. Ex., Sr. Presidente,

consulte a Assembléia se permite que eu fale da bancada.
O Sr. Presidente - Os Srs. que aprovaram o requerimen

to que acaba de ser formulado pelo Sr. Deputado Acúrcio
TOrres, queiram levantar-se. (Pausa. )

Aprovado.
Tem a palavra o Sr. Deputado Acúrcio TOrres.
O Sr. Acúrcio Tôrres - Sr. Presidente, submetido,

na sessão de hoje, ao vóto da Assembléia, o requerimento que
tive opOrtunidade de formular, pedindo infOrmações ao· Go
vêrno sObre a imigração de ass1rios, não sei se, nas poucas
palávras que pretendo proferir, podereI prender a atenção
dos meus pares, tão preocúpados estão todos êles - refle
tindo, assim, a apreensão unanime dos brasileiros - COm o
-crime; .denúnciado há pouco;- daquela tribuna, pelo nobre
Deputado João Albertu, que pretendem praticar contra as
instituição republicana. (Muito bem.)
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Não venho, por certo, nêste instante em que V. Ex. me
.dá a palavra, para justificar, ligeirament.e emb6ra, o meu
pedido de informações, acompanhar o Deputado .João Alberto,
.discutindo o requeriment.o, que se dcsAjn trazer ao conheci
-mento da Assembléia, requerimento que, como diRse em apar
te e julgo tê-lo dito bem, valerá, si aprovado, pelo hastea
mento do pavilhão nacional em funeral. S. Ex:. I tratando do
Assunto, refletiu, sem dúvida, ...

O SR. YERGUEIRO CÉSA.R - A conRctrmcla ela Nacão Bra
:sileira.

O SR. ACúRCIO TORRES - ... a oplnlnn. n consciên
CIa da Nação Brasilp.ira, como bem diz o nohro Doputado Ver
zueiro César; refletiu, espero em DOlIR, particularmente, os
sentimentos da mai6ria dos represontantes do póvo, nesta
.casa, onde a sua sOberania reside. (ApoilUioll).

O SR. ALoíSIO FILHO - Da maioria; muito bem.
O SR. ACúRCIO TORRES - Nlio pouo acreditar, Sr.

Presidente, seja êsse requerimento endossado pela maioria
-de uma Assembléia culta e que se vem mostrando indepen-
-dênte como esta. Diz-me a consciência que a maioria repeli-
rá, por certo, o que um grupo pretende fazer em seu detrI
-mento.

O SR. MOMIS ANDRA.DE - Em detrimento do próprio ami-
go a quêm se quer beneficiar. •

O SR. ACúRCIO TORRES - Sr. Prollidenlc, si dlscutin
-do estivessemos o requerimento em apreço, por cérto teria
-oportunidade de dizer a V. Ex. e á Casa Que, passado ~ o mo-
mento, como bem acentuou aquf, há dias, o nobro Deputado
-pelo Estado do Rio de Janeiro, cujo nome docUno com a sim
patfa que S. Ex. pessoalmente mo mereno, o Sr. Crlst6':ão
:Barcelos, passado é o momento de nOIl dividirmos em revolu
cionários e reacionários; para nos lIopnrflrmollem duas cor
rentes fórmadas por aquêles que llorvom á polfllca do atual
momento e aquêles que fizeram a polflicn, no regime derri
bádo pela Revolução de Outubro do 1930.

Pensando assim, teria cportunldárle do declarar que o
-momento exige que todos n6s, !lrmes e rOllolutoll, tenhámos
nossos coracões bem altos e nOSS08 olho~ voltados, apenas,
-para a Patria, e que sejamos, ante'! de parlldárlos, dentro des-
-ta Casa, brasileiros; que não nos precIpitemos, trazendo tál-
-vêz o mesmo movimento cfvico que He RBnto aquf e em todas
.as cidades do Brasil, contra a inversão dn ordem dos traba
lhos, quando foi o próprio Chefe do Govêrno Provisório, o Sr.
Getulio Vargas que, convocando o eleitorado para a organi
:sacão da Assembléia Nacional Constituinte, declarou que ne
nhuma outra cousa poderiamos fazer,antos de vótada a Car
-ta Constitucional de nossa Patria.

O SR. ALOíSIO FILHO - Foi o próprio leader que afir
:mou que essa inversão era um boato dos jornais.

O SR. PRESIDENTE - Peço a atenção de V. Ex.;
·0 que está em discussão é o requerimento de V. Ex. sObrtl
.a imigracão dos assírio:>.

O SR ACÚRCIO TORRES - São considerações preliminá
:res... (Riso).

Sr. Presidente, atendendo a V. Ex.. como não posso
~eixar de fazê-lo, peço licença para. dizer airu:la que, amando
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o Brasil, como os que mais o amam, não acredito, não posscr·
acreditar, não devo acreditar, não quero acreditar que êsselJ
homens que correram o Brasil de norte a sul; que êsses ho
mens que estiveram nas prisões tantos e Ú!..ntos mêses, ape
nas porquê praticaram o crime de querer, como diziam, e
dizem, uma Patria melhor; que os revolucionários de 22, de
24 e de 30, pretendam, siquér, aniquilar esta Assembléia...

O SR. J. J. SEABRA - Deshonrá-Ia.
O SR ACúRCIO TóRRES - ... deshonrar esta Assem

bléia, como diz o velho Deputado baiano, êsse homem que
representa, ainda, aqui, o se..u. E5t.ado, com aquela mesma re
fulgência com que o I"epres'entou em 91.

O SR. J. J. SEABRA. - Obrigado a V. Ex.
O SR. ACÚRCIO TóRRES - Estou certo de que os re

volucionários não enxovalharão a Assembléia; êles não dimi
nuirão o Brasil no concerto dos povos; êles estarão conÔs
co, irmanados no mesmo sentimento que ....ai do Rio Grande
do Sul ao Amazonas, com êste mesmo sentimento que pulsa no"
coração, tanto do paulista como do mineiro, do fluminense,.
dos homens do norte e dos homens do sul, sentimento de que
precisamos todos, num supremo esfÔrço, recalcados ódios
postas á margem as prevenções e a.pagados os ressentimen
tos, trabalhando como um só corpo, uno e indivisível, pela..
granaeza do Brasil. E não estaremos pugnando pela granáe-
za do Brasil, se enxovalharmos, desacreditarmos, desmoralí
sarmoEt êste Poder, único, para que se voltam, nêste instan-
le, as e8'pel'anl:as de todos os brasileiros, e que é a Casa da..
Bua soberania. (Palmll8)

O SR. MORAIs. ANDRADE - Expressão da ordem civil.
O Sa PRESIDENTE - O assunto em discussão é o requeri-

mento sÔbre os assirios.
O SR. ACúRCI{) 'l'õItRES - Meu requerimento, Sr. Pre

~ident~, como os demais que hei form'llado, tem uma ex-
pressão, que peco liccn~a para declarar, que o dignifica: fez.
ressoar aqui, como outros por mim antes apresentados, a
palavra da opinião .pública; fez ressoar aqui a voz de toda a
imprensa do Brasil; fez chegar até nós os anseios dessa So
ciedade formada por aquêles que amam, também, êste país,.
cl)mo nós outros ~ a dos "Amigos de Alberto TOrres"; fez·
chegar até aqui, através seus têrmos, o protesto do CentrO'
Paranaense, dessa agrrlmiacão que não quer que as terras dO'
Paraná sejam ocupada') por assirios -que os meus nobres co
legas, Srs. TeotõniG Monteiro de Ba,rros, J\.llViE:r de Oliveira.
e Pacheco Silva, bem como o eminente representante baiano,
Sr. Artur Neiva. em notáveis discursos aqui proferidos, afir
maram ser gente turbulenta e não agricultores e, portanto,.
gente nociva ao nosso meio. (Apoiados. )

Um Deputado, se me não engano, o Sr. Teotõnio Mon
teiro de Barros, aqui disse: que seria do Brasil interior. que
seria do nosso socego se não tivessem verl!icadCt alguulJ
fatos em nossa vida política, ultimamente, com a colonizacão
alemã, em SanLa Catarina e no Paraná, e a· colonização japo
nesa, em São Paulo e no Amazonas?

,Sr. Presidente, a "Sociedade dos Amigos de Alberto'
TOrres" mandou-me farta documentacão, que peco licença a·
V, Ex. para fazer constar do meu discurso, a qual não leiO"
para não tomar tempo, neste instante, aos meus colegas, do-
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cumcntação 'mostrando que, enquanto o Govêrno brasileiro
permite a imigação assíria. deixa que morram até de fome.
:nas margens do São Francisco, mais de quarenta mil nordes
tinos que, acossados pelas sêcas nas zonas do seu nascimento,
tiveram de refugiar-se nessas paragens. Dessa documenta
'Cão, que quero, seja, desde já, conhecida da Casa, tratarei em
..discurso que espero poder fazer em breves dias.

Sr. Presidente, nós que conhecemos o nosso caboclo. nós
que conhecemos o homem do nordeste, nós que conhecemos
.emfim, o homem do sertão, nós, que temos a responsabilida
de da legislação do Brasil, responsabilidade que é, também,
dos homens do govêrno, precisam03 saber que, se dermos ter
ras, máquinas, sementes a, se preservarmos a saúde do nosso
sertanejo, êle mostrará, como bem diz Euclides da Cunha, na
sua obra, que éum verdadeiro monumento da nossa litera
tura, êle mostrará, com a sua fortaleza, com o seu animo e
com a sua coragem, o quanto e qU:Lnto poderá fazer de útil,

.de grande e proveitoso pela terra commum. (Muito bem.
Palmas.)

O SR. LACERDA WERNECK - Como tem demonstrado em
São Paulo, que acolheu, ulLimamente- cerca de vinte mil nor
destinos.

O SR. ACURCIO TORRES - Um país de terras férteis,
em várias e vária! de suas zonas, não pode consentir que o
seu eólo. seja habitado por uma grande leva( calculada em
setenta mil assírios; não poderá permiLir, repito, que, em
seu 5610. venha a viver, como disse o nobre Deputado, Sr.

:-Slio Paulo, que acolheu, ultimamente cerca de vinte mil nor
..ArLur Neiva, e os demais colegas-, cujos nomes ha pouco ci
tei, uma gente por demais nociva á ordem público, á ordem
social, e, até, á ordem econômica (lo Brasil precisa" anLes,
nelas localizar os nossos irmãos do nordéste.

O SR. CARDOSo DE MELo NETO - V. Ex. dá-me licen<;a
para um aparte?

O SR. ACURCIO TORRES - Pois não.
O SR. CARDOSO DE MELo NETO - A entrevista dada, em

.São Paulo, pelo chefe da delegação tia Sociedade das Nações
é a maior prova de que se trata de elementos indesejaveis.

',Basta ler a referida entrevista.
O SR. ACURCIO TORRES - Como acaba de dizer o no

bre Deputado, Sr. Cardoso de Melo Neto, o General Brown,
incumbido, pela Liga das l'~ações, do inquérito, em São Paulo,
para a vinda dos assírios, deu ent.revista pela qual ohon
rado e ilustre colega concluiu que, s6 por ela, o próprio Ge
neral Brown mostra quão prejudicial será aos nOSl:iOS inte
resses a vinda de tal gente.

Euclides da Cunha, Sr. Presidente, em seu tra1:'alho "Os
':Sertões", cujas páginas, e6 honra proporcionam a quem pede
;sua inserção nos Anais, falando do nosso sertanejo disse:

"Atravessou a mocidade numa intercadência de
catástrofe: fez-se 'homem quasi sem ter sido criança.
Salteou-o logo, intercalando-lhe agruras- nas horas
festivas da infancia, o espantalho das sêcas do sertão,
Cedo encarou a existência pela sua rac~ tormentosa.
É um condenado á vida. Compreendeu-se envolvido
em combates sem tregua, exigindo-lhe, impressionan-
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te, a convergência de todas "..s energias; fez-se de forte,.
experto, rel:ignado e prático. Aprestou-se cedo para a.
luta. :ele é perfeita produção moral dos agentea físi
cos de sua terra: teve uma árdua aprendizagem de
revézes; afez-se cedo a encontrá-los de chofre e a
reagir de pronto."

Não é só o nosso grande e admiravel Euclides que fala.
do nosso sertanejo. FrankIin Távora, o grande escritor e
romancista da Terra da Luz, essa me~ma terra que mandou
para cá, em sua bancada, o eminente Sr. Xavier de Oliveira.,.
que tão brilhantemente tem versado o assuntQ imigrató
rio ...

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Muito obrigado a V. Ex.
O SR. ACO'RCIO TORRES - •.• Ft"ank1in Távora, disse,.

certa vez, dirigindo-se.ao sertanejo:

"Pobres sois vós, dobradamente, porquê recebes
tes de vossos pais, por herança, essa lamentável con
dição, e porquê não podeis deixar, em dote, aos vossos
!ilhos, condição diferente dessa."

O eminente Afonso Celso, falando sObre o nosso mestiço,
êsse mestiço que precisa ser ajudado para que possa, lavran
do a terra, fazer também a felicidade do Brasil, diz:

"São mestiços os vaqueiros, notórios pela sobrie
dade e desinteresse, gozando sempre de inalterável
saúde; são mestiços .os canoeiros e jangadeiros do
norte, que, sObre toros ligeiros e mal unidos, afron
tam o oceano ou as corredeiras de caudalosos· rios, em
longas e arrojadas excursões; são mestiços os cearen
ses, adaptáveis aos mais rudes climas e aos mais du
ros labores; são. mestiços os caipiras independentes e
fortes; são mest.iços, também, os gaúchos, afeitos á
existência errante, vivendo em cima do cavalo, infa
tigáveis de fOrca e destreza raras, prontos á aventura,
audaciosos' e astutos."

Sr. Pi'es:dente, o país que tem uma raça tão forte, tão
adestrada, que possue um povo tão inteligente e profícuo,
não pode trazer para o seu solo, projudicando a sua vida so
cial, a sua vida econômica, a sua vida poUtica, e pondG a
todos os instantes em perigo o sossêgo de. seus !ilhos, uma.
espécie de gente que é, no dizer. dos colegas que estudaram
profundamente o assunto, por demais perniciosa plll'a os in
teresses nacionais. (Muito bem.)

Por certo, Sr. Presidente, o Govêrno não deixará de for
neceras informações que solicito. Antes disso, porém, estou
convencido de que a Assembléia, que agora estuda, de en-
•...olta .com os demais princípios constitucionais, o caso im
portante e palpitante da imigração, não deixará de aprovar
o requerimento que formulei, tendo em visLa, apenas, osal
tos interesses do Brasil. (Muito bem; muito bem. Palmas.
O orador é cumprimentado.)

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Plínio Tourinho.

O Sr. Plínio Tourinho - Sr. Presidente, Srs. Constituin
tes, pode ... parecer extranh4vel ~ minha presença nesta tri-



- 263-

buna, no momento em que se ,Ç1iscute um requerimento de
informações ao Govêrno. Eu pocferia mesmo dizer que, como
o raiocafu em casa, apresso-me à vir fazer :lo defêsa de meu
rincão. Seja-me, porém. permitido declarar, de antemão, que
tenho acompanhado, por várias vezes, o aebate em tõrno
de todos os requerimentos de informações aqu( apresentados
e, muito embora silencioso, sentado na minha bancada, sem
pre fui favorável a tais pedidos.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Muito bem.

O SR. PLtNIO TOURINHO - Assim procedi, senhores,
porquê, dado o grande número de oradores que tomavam
parte no debate,. pouco importaria que eu trouxesse o contin
gente de meu esfOrço, em prol do esclarecimento desta As-
sembléia o que sempre julgamos necessário. .

Dest'arte, é mais de extranbflr que, em se tratando jus
tamente de uma imigração que se pretende localizar· em ter
ras do Paraná, Estado que tenho a honra de representar nesta
Casa, tivesse partido de outro colega a idéia de formular pe
dido de informações ao Govêrno.

Explico. Há muito que me têm preocupado, irritado até,
essas notícias que venho lendo através dos jornais, de que
se pretendem transportar para. dada região do Brasil alguns
milhares' de assírios.

O SR.VASC(; DB To:r.m>o - Pode V. Ex. dizer: para uma
das mais ricas Joiasque possue o Brasil.-

O SR. PLtNIO TOURINHO - Chegarei lá.
Eram, porém, notícias as mais incertas possíveis. Assim

mesmo, em reunião da bancada do Paraná, sabado último,
tlcou combinado dirigíssemos um apêlo ao Govêrno, no sen
tido de ser evitada, a todo transe, a introollcão dêsses imi
grantes assírios no Brasil. (Muito bem.)

O apêlo foi feito pelo meu nobre colega Dr. I.acerda
Pinto. .

O SR. LAcERDA PINTO - E' verdade.

O SR. PLl1'110 TOURINHO - Precisamente na segunda·
feiru. quando iamos assiná-lo, tivemos conhecimento de que
seria submetido á consideração da. Assembléia o requer!..
mento do operoso, inteligente e dignQ Deputado Acúrcio TOr
res, que· tão brilhantemente desempenha o seu mandato nesta
Casa.

Felicito-me por isso, pois uma questão, que poderia
parecer regional, se transforma em questão verdadeiramente
brasileira. Não é um filho do Paraná que vem provocar a
Assembléia no sentido de que obtenha do Chefe do Govêrno
Provisório as informacÕes de que necessitamos para poder de
liberar a respeito. Foi um representante de outro Estado, um
brasileiro de outra região que viu o perigo existente na
questão.

Sr. Presidente, pouco sei sObre os assírios. Considerando,
mesmo, como não fundamentadas as notícias divulgadas
pelos jornaill,não me delao trabalho deestuãar o problêma,
o que será feito depois que o Govêrno prestar as informações
solicitadas. Entretanto, do pouco que conheço e do. que me
dizem a respeito, verifico tratar-se de um povo nomade, es
sencialmente turbulento, que de forma nenhuma se afeicoa
á terra.
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o SR. MORAIS ANDRADE -Foram essas, aliás, as infor
mações que o nobre Deputado Xavier de Oliveira nos trouxe,
colhidas através de boletins da Sociedade das Nações.

O SR. PLíNIO TOURINHO - E eu o confirmo. Nessas
condições, como e por que motivo iremos aceitar a entrada
de 15 ou 20 mil assírios? Não sabemos ainda o número exato.
Apenas estamos informados de que a primeira remessa se
destina a uma das mais ricas t.erras do Brasil, que é o norte
do Paraná, um verdadeiro paraíso. (Muito bem.)

Serei breve, Sr. Presidente. Soube, por informações, que
não posso dizer oficiais, que a companhia. inglesa colonisadO
ra do norte do Paraná garante e se responsabiliza pela qua
lidade dos assírios do Iraque que vão ser introduzidos.no meu
Estado, adiantando que· as negociações já estão efetuadas. De
fato. li um telegrama de S. Paulo, divulgando que a Comissão
enviada pela Ligadas Nações já tinha ido ao norte do Pa
raná e reconhecido que, de fato, aquela terra é um verdadeiro
paraíso para. a localização dos imigrantes.

O SR. MORAIS ANDRADE - As notícias daqui dizem "que a
Comissão passou o Carnaval no Rio •••

O SR. PLtNIO TOURINHO - Causa extranhesa, entre
tanto, Sr. Presidente. que, sendo mteressada no transpom
dêsses vinte, trinta ou quarentà mil· assírios - não sei quan
tos .exatamente - uma potência, senbora,pode-sedizer, do
maior império colonial, possuidora de trinta ou mais milhões
de .quilOmetros quadrados de· .terras, situadas nas melhores
latitudes do mundo, entre as quais saliento a Australia, com
7.700.000 quilOmetros quadrados para uma população que
não atinge a oito milhões de habitantes, precisamente pro
cure o Brasil, e, neste, o Paraná, p~ra lá estabelecer os assí
rios, se essas terras são tão boas como as suas.

O SR. MORAIS ÂNDRADE - E' a melhor demonstração da
indesejabilidade de tais imigrantes.

O SR. PLíNIO TOURINHO - Assim, Sr. Presidente,
trago aqui, desta· tribuna, o meu apoio ao requerimento do
digno Deputado, Sr. Acúrcio"TOrres•••

O SR. IDÁLIo SARDEMBEM - V. Ex. pode fazê-lo tam
bém em nome de toda a bl1ncada do ParaDA•

. O SR. PLíNIO TOURINHO - •.•prestigiado também por
todós OS meus dignos colegas de bancada,. fazendo votos. no
sentido de que seja êle 'aprovado pela Assembléia.

Não vejo melindre algum,· não descubro em que possa
o Chefe do Govêrno Provisório ofender-se quando a Assem
bléia .pede·. informacões, para conhecimento do país, tanto
mais quanto..•

O SR. "MORAIS ANDRADE - Informações sObre problemas
nacionais.

O SR. PLtNIO TOURINHO - ..•S. Ex. tem sempre
cercado esta Casa de todas as garantias pl)ssíveis, para que
funcione com soberania. Não posso, também, acreditar aqui
haja uma maioria, ou' uma minoria que se oponha á passagem
d... um simples requerimento de iniormações.

Nestas condicões, facoos-meus votos pal:a que a Assem
bléia, em nome do Paraná, cujo povo está ~preensivo e acom
panha os jornais de minha terra no combato a essa imigra
Cão, aprove o requerimento, afim de que possamos conhecer
·a verdade sObre o fato. (Muito bem; muito bem. Palmas. O
orador é cumprimentado.)
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Durante o discurso do Sr. Plínio Tourinho,
o Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa. a cadei
ra da presidência, que é ocupada pelo Sr. Pacheco
de Oliveira, i O Vice-Presidente.

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Xavier de Olí
-veira.

o Sr. Xavier de Oliveira - Sr. Presidente, pela. 'Voz
·do iltlstre Deputado Sr. Acúrcio TOrres, falou a nação in
-teira, representada nos seus órgãos mais expressivos; S. Ex.
interpretou o verdadeiro pensamento do Brasil, consubstan

.ciado no requerimento em discussão, que é um grito do seu
alto patriotismo e de sua sinceridade em servir, através esta
douta Assembléia, aos mais. caros e elevados interesses da
~acionalidade.

Mais uma vez, Sr. Presidente, Srs. Constituintes, tenho
.'de felicitar-me pelo fato de haver eu trazido a debate, neste
augusto recinto, tão relevante questão, que se me antolhou
como um primacial dever. de patriotismo abordar • Mais
uma vez, tenho de congratular-me por haver' proporcionado
'ao exame dos verdadeiros representantes da Nação Brasileira
um assunto vital, questão das questões para nós outros, país
em formação, paíe d~ imigração. (Muito bem.) Sinto, po
"1'ém, que. possivelmente, algum espirito preso á hermeneu
'tíca jurídica, talvês mesmo fazendo parte da ilustre' Comis
são dos Vinte e Seis, repute' de somenos essa matéria, que eu
'considero um assunto vital,' questão das questões para nós
outros, e que deva fugir do pensamento, do sentimento, do sa

'ber desta Assembléia e do Povo Brasileiro, para ser expressa
apenas pela vontade, pelo critério de um ministro ou de ~lm
órgão qualquer do govêrno; que deva fugir, portanto, á apra
dação do País, pelos seus órgãos mais expressh-os, afím de
ficar adstrita, exclusivamente, á deliberação de um ministro,
que pode não ser perfeito conhecedor do problema.

Reaíirmo o que disse em meu primeiro discurso: que
'8 imigração deixou de ser problema propriamente econO
mico. de povoamento do solo, de produção, de agricultura,
para constituir antes de tudo. precipuamente, um problema
-eugenetico, um. problema deformacão do próprio povo para
~ qual os emigrantes se dirigem.••

O SR. FREmE DE ANDRADE - A chave de todos os pro-
blemas. !

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - •.. a chave de todos
(lS ·problemas, como diz o: ilustre representante do Piauí.

Assim, Sr. Presidente,· seria superfluo viesse eu expli
~ar o meu voto, voto de a.plauso, de louvor á atitude do no
bre representante fluminense.

Que!'e..ia, porém, que o seu requerimento fosse um
pouco adiante; que indagasse do Govêrno, por exemplo:
como e porque meios, certamente lícitos, a "Paraná .Plan
tation" &dquiriu 300 leguasquadradas de terras no noroeste

. do Paraná, ou sejam i i mil quilometros quadrados, exten-
são quasi igual â da Ilha de Cuba? .

Como quer colonizá-las e para que fim: - .para inte
grar os. assirios na nação brasileira, ou para levar a termo
um lucrativo negócio?' Que indagasse quanto .custou cada
hectare dessas terras? por quanto pretende ela 'Vender cada
bectare, depois de devidamente colonizado com os assirios?

Sr. Presidente, ferindo essa questão de terras em mãos
de estrangeiros, poderia dizer á Assembléia que a venho
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estudando há muitos anos, principalmente no sul do País,.
notando que no Estado de São Paulo nada menos da terça
parte das suas propriedades já pertence aos estrangeiros,.
pois 35 % estão ~m mão~ de italianos, de bespanhóes, por-o
tuguêses e japonêses.

Não menos interessante é também a questão da posse·
de terras pelas companhias estrangeiras, no grande Estado
de Mato Grosso, onde 56 um inglês, meu conhecido, me dissé
displicentemente possuir cerca de 60 leguas de terras.

O SR. GENEROSO PONCE - ~sses números são relativos,_
referindo-se a um Estadc., como o de Mato Grosso. onde
V. Ex. sabe, para a grande extensão do seu território, 60
leguas não representam bnto como :lO leguas no Estado do
Rio.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Lamento ter ouvido
êsse aparte do nobre. representante de Mato Grosso•••

O SR GENEROSO PONCE - Aliás, estou de acôrdo COID'
V. Ex. Quís apenar frizar a relatividade das 60 leguas ero
Mato. Grosso.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA -A essas 60 leguas,.
junto as 200 da Armour, mais 300 da Continental, mais du
e muitas' da Anglo e outras que. dememoria,não posso
citar, mesmo porquê essa questlo de nÚIlleros. é muito se
ria. São, porém, milhares de hectares de terras, das melho
res de Mato Grosso e V. Ex. bem sabe que, quando os in
teressados as adquirem, já as têm estudado devidamente
para fazer negócio certo, muito bem feito.

O SR. GENEROSO PONCE - Realmente, é problema na
cional de muito alcance.

O SR. NERO MAcmo- E há de ser devidamente estu
dado pelos govêrnos estaduais. O imposto territorial será.
um dos elementos a oo~iderar na resolução do problema.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA. ~ Talvez não e@teja de
acõrdo, com o nobre representante de Goiáz, quanto ao im
posto territorial. Mas, parooe-me que não· pOde-deixar de
ser considerado como um dique á continuação dos grandes la
tifundiosque existem nêsse Estado.

Dizia eu, Sr. Presidente, que s6 o Estado de S. Pa:ll()
tem seguramente a terea parte de suas propriedades elD
posse do est.rangeiro.

O SR. ·MoRAIS ANDRADE - De filhos de estrangeiros e que
são perfeitamente brasileiros.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Pelo menes os Japo
nêses V. Ex. sabe que não fazem serviço militar aqui, por
quê, quando cbega a ocasião, vão prestá-lo noJ'aplio.

O Sa. MORA:S ANDRADE - Apresentarei a V. Ex. a de
monstração do que dispõe a legislação japonesa a êsse reB-
peito. .

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Pre!erlá que V. Ex~
mostrasse .o que· diz a legislação brasileira nesse sentido ~
Naturalmente, a legislação japonesa é muito bem feita.

O SR. MORAIS ANDRADE - Também direi. V. Ex. se
vaI~, mais uma vez,· dos seus preconceitos anLi-nipónieos
para fazer dos japoneses "cabeça de turco" da oposição, aliã5
justissima, contra o Irak.
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o SR. LUIZ SUCUPIRA - .Aliás, os japonêses são muito
mais perigosos do que os assírios •..

O SR. MORAIS .ANDRADE - É o que falta V. Ex. demons
trar.

O SR. LuIZ SUCUPlRA- .,. porquê êstes não têm o im
perialismo a protegê-los, como os japoneses.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Não sabemos quat
será o número dos assírios que virlio. Disso teremos conhe
cimento, depois que o Govêrno dér as informações, porquê
estou bem certo de que a Assembléia aprovará o requepi
menta do ilustre representante fluminense.

Há, no Noroeste do Paraná, nada menos de :li mil kilo
metros de terras, que é quanto medem as grandes posses
sões da "Paraná Plantation", por cultivar. Acho-me devi
damente informado, Sr. Presidente, de que os diretores da
quela empresa quiseram, inicialmente, fazer a colonização
com outros colonos europeus e não o conseguiram. Tenta
ram depois fazê-Ia com colonos existentes no Brasil, tra.
zendo-os .do Norte de S~ Paulo e de outras regiões, porquê
o que deseja.vam era realizar um alto negócio.

sendo assim, eu apelaria. para o sentimento de patrio
tismo desta Assembléia, direi mesmo,. para o sentimento de
paternidade .dos ilustres colegas - porquê devemos olhar
para nossos filhos e para nossos netos - apêlo no sentido
de aprovar o requerimento do Sr. ,Açúreio Torres, como
gesto de· elevado patriotismo, de nacionalismo, de brasili-
dade. .

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. Pai
mtU. O orador é cumprimentado.) 21-2-34.

Durante o discurso do Sr. Xavier de Olivei~

o Sr. Pacheco'de Oliveira, 10 Vice-Presidenter

deixa. a cadeira da. presidência, que é oceupada
pelo Sr. Antônio Carlos, Presidente.

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Antônio Govelo.

O Sr. Ant6nio Covêlo pronuncia um discurso que será
publicado depois, não tendo sido enviado por S. Ex., á Re
daccão dos Annaes, até á data da. Conclusão d'este volume_

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vasco de Toledo~

o Sr. Vasco de Toledo - Sr. Presidente, Srs. Constituin
tes, a questão que ora se discute.nesta magna Assembléia tf,.
talvez, daquelas que mais podem empolgar o sentimento da
nacionalidade. Todos n6s sabemos, pelo muito que a im
prensa do Rio de Janeiro vem fazendo, em tõrno doassunf.ol
em defesa dos interesses do país, que, se não é uma imposi
ção absurda que nos querem fazer, constitue c~ime ignomi-·
nioso permitir tamanho abuso, tamanha violação dos direi-o
tos de um povo que, absolutametlte, não quer rer.eber uma.
Iéva de indesejáveis que, de certo, virá trazer ao seu seio>

.. questões que, amanhã ou depois, todos muito teremos de
lamentar.
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Para que se conheça o que são essas tribus, que a Se-
'7lhora Liga das Nações mantem sob sua tutela, e nos quer
impingir, como se fOramos uma colônia d'Africa; para que

,se conheça sua índole e costumes, não precisamos da cultura
'\brilhante de Artur Neiva, nem do estudo acurado de Xavier
-de Oliveira, sÔbre o assunto; basta que se conheça a litera-
tura de novelas que tanto por aí anda, de Salgari e tantos

.outros. '
Afirmo que a entrada dêsses assírios em território bra-

..sileiro trará, dentro de pouco tempo, consequências funes
tíssimas. E por que o digo ?Porquêo pr6pl:'io delegado da
Liga das NacÕes, que há bem. pouco passou pelo Rio de Ja
neiro, tendo vindo estudar, com carinho, a questão da locali

..zação .das tribus assírias, em entrevista dada, como afirmou

.~ Diário Carioca, deixou perceber nas entrelinhas tudo que
,se pode articular contra semelhantes indesejáveis.

Sr. Presidente,· minhas convicções políticas, que não
.conhecem fronteiras, pode.-iam consentir que êsses assírios
-entrassem livremente no Brasil, se fossem os mesmos. hones
tos agricultores que nos viessem trazer o concurso valioso do

:seu trabalho; mas, além dessacondic;lo de indesejáveis, vejo
~ outra, por trás do pano velado, das conveniências polí
ticas, que considero muito mais graye, e que acho de meu

-dever· denunciar á Nação. E' mais uma razão para que o pro
letariado conciênte do nosso país se insurja, com a conviCÇfi.o

1(1!' seus princípios, contra a ignominiosa e perniciosa intro
missão imperialista que a exemplo do 'que se faz pelo mundo
.a f6ra, se procura implantar no nosso país, condenando, com
:as veemêneias de suas almas, atos de governos menos avi
:sados e menos escrUpulosos que deixaram impunemente cair
nas mlíos de estrangeiros, eertamente com intenção .precon
-.cabida, vasta extensão de terras no coração da pátria brasi
leira, dentro - como há pouco disse, aparteando um dos
-oradores -'- dentro da mais rica joia que possue o Brasil no
:seu território. ' .

E a senhora Liga das Nações dirige-se ao Govêrno do
nosso pais, esse paíli,· Sr. Presidente, que parece não ter dono,
·enviando essas lribus para o norte do Paraná, como se as
encaminhasse para a Clevelandia ou para a cratéra de um
"VUlcão extinto 1 .

Não, .senhores Deputdos! Cerraremos fileiras e não pa-
-eLuaremos nesse crime de lesa Pátria.. norquê, .consentir na
"ntrada dos assírios do Irak na região tertilíssima e privi
legiada do Paraná, é trazer para a Nação Brasileira conse
quências funesta~, que não pode~~s prever.

Quem poderá negar que, amanhã ou depois, quando bem
convier aos senhores imperialistas da Inglaterra, com cin
coenta, sessenta ou setenta mil assírios naquela região e meia
dúzia de ingleses fleugmáticos,. a puxar pelo fumo de seus
cacbimbos, imperialistas e' imperiais, .simulando defesa _de
interesses, tenhamos, em poucªs horas,. nas nossas costas, va.
50S .de guerra daquele país, abarrotados de soldados, para
.defender" aqu3les interesses•..

Eis por que, Sr. President~ e Srs. Deputados, apresen
,to, da tribuna, meu protesto de brasileiro conciênte, de bra
:.sileiro que conhece os .limites de sua terra e que pensa e. sabe
;agir como aqueles seus compatrícios que igualmente se in-
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surgem contra o imperialismo que nos quer extorquir, ná()lo
permitindo, porquê em absoluto não o temem, os ímpetos da
ambição de qualquer país estrangeiro.

Subscrevo, in totum, o brilhante discurso do nobre
Deputado, Sr. Acúrcio TOrres, cujo nome declino com par
ticular atenção e a devida vênia; subscrevo as palavras do
ilustre colega, .porquê S. Ex. demonstra ser brasileiro co
nhecedor de sua terra,. conhecedor de sua gente, conhecedor
dessa raça de bravos, dessa raça valorosa que permanece es
quecida, criminosamente, pela pátria e pelos seus homens·
públicos.

Sr. Presidente, se não possuíssemos Euclides da Cunha•.
com a beleza incomparável de sua literatura, bastaria, para·
oonbecer o valor da raça brasileira - raça que, se bem não
definida ainda, surge maravilhosa, vigorosa, para um dia'
mostrar ás civilizações do globo do quant.o é capaz - bas
taria o conhecimento do que já tem realizado o braço na
cional.

Com efeito, podemos afirmar que o que o Brasil tem.
feito, tem conseguido, pari pa88U ás nações mais cultas do,
mundo, não tem sido, absolutamente tão SÓ, devido á efi
ciência do trabalhador estrangeiro. Estou em condições de
assegurar que, nos sertões de São Paulo, onde mais se tem
intensifIcado .C> progresso do país, assim como e'm todas· as
regiões do sul, o est6rçe dó' nordestino, do sertanejo, tem'
sido de eficiência notável.

Como disse o digno Deputado Sr. Antônio Covelo, é um'
crime de lesa-pátria, crime que. a todos n6s revolta, acha
rem-se nas marge~ do São Francisco, inteiramenteabando
nados. á sua sorte, cerca de quarenta. mil irmãos, sem que-
para os mesmos se haja voltado a. atenção do Govêrno, sem
que lhes seja dispensada .a necessária assistência, sem que
possam abrigar-se em uma simples choça, onde lhes sej8~

i>ossível suportar melhormente as intempéries que os cas- .
tigam.

Sr. Presidente, posso dar meu testemunho do valor e-
da bravUra da nossa raça. .Conheça quasi todo o hinterland"
do Brasil, tendo atravessado zonas onde se encontram homens
em absoluto . desamparo, atacados de malária e de tantas
outras. endemias, sem dispor, siquer, do sufici,ente para.uma
ligeira refeição diária. bses homens, entregues a um labor
profícuo e exaustivo, trabalham de sol a 801, sem protestar
e sem repousar, numa eficiência de produção que s6mente a-,
um homem são e bem alimentado é permitido fazê-lo.

Senhores, se a um homem, assim criminosamente aban
donado, num. estado de ignorancia, que desconhece até a sua'
condição de indivíduo, e inteiramente quais os seus direitos,
fosse dada a necessária e devida assistência - pergunto -.de-
QUanto êsses homens seriam capazes de produziJ:" e comopo
deriam enfrentar a propalada e decantada eficiência do braço.
estrangeiro ? I

Com estas considerações, Sr. Presidente, subserevo. 0-.
requerimento Acúrcio TOrres e acrescento· ainda que se im"'
punha ao Govêrno do Brasil falar no caso vertente, porquê'·
á nação brasileira repugna similhante atentado á sua sobe
rania. Isso feito, acompanho o nobre Ileputadopelo Estado
do Rio, e os que me antecederam na tribuna, dirigindo>-
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~eemente apêlo á Assembléia no sentido de que aprove o re
..querimento, eao Govêrno Provisório. da República para que
~saibamos como, porquê e para que são consentidos tais cri
"tDe~, que nos diminuem, que nos aviltam. '(Muito bem; muito
/bem. Palmas. O orador é cumprimentado e abraçado.)

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Medeiros Neto.

o Sr. Medeiros Neto - Sr. Presidente, ainda uma vez
I()CUPa, toda uma sessão da Assembléia, a discussão de um
requerimento de informações; e, mais uma vez, se infringe
o Regimento com assunto estranho á comp6tência da As
"Sembléia Nacional Constituinte.

O SR. ACÚRCIO' TORRES - Não apoiado.

O SR. MEDEIROS NETO - Peco ao ilustre colega que
-ouça as minhas razões, que, se são dadas mais uma vez, o
'São em consideração pessoal a S. Ex., que tantos requeri
'Illentos de informações a êste recinto tem trazido, sentin-'
1fo-me mal em não poder concordar, até êste momento, com
.qualquer dêles. Quero dar as razões por que não concordo.
"lião tenho a pretensão de levá-lo á convicção, mas tenho a
-pretensão de conseguir que S. Ex. aeredite na minbasin-
·caridade. •• '

O Sa. ACÓRCIO TORnES.- Não. ponho em dúvida.

O SR. MEDEIROS NETO - •.• I1& sinceridade com
.que combato os requerimentos como. êste, que só servem
para roubar o precioso tempo da Assembléia . (apoiado& e

.",6.0 apoiado,), destinado a discutir matéria constitucional,
-de acOrdo com o que estabelece o art. iOtdo Regimento.

O 81\. XAvnm J)E OLIVEIRA. __ .Ainda quando consultem
<os altos interesses da nacionalidade?!

O SR. MEDEIROS NETO - Os .nobres colegas devem
'esperar o curso do meu raciocínio. Tem se argumentado,
.Sr.Presidente, que, estabelecendo o Regimento interno, no
-art.. .. .

O SR. Acmu:ro TORRES - Art. 80, § .3°, letra a-

O SR. MEDEIROS NETO - •.• no art. 80, § 3°, letra a,
..que a Assembléia pode votar requerimentos de informações,
,tais requerimentos, em virtude dAsse dispositivo, são regi
-mentais e são legítimos. Há, Srs. Constituintes, equívoco
'profundo nessa conclusão. .

oSa. SOARES FILHO - Então, o equivoco é, principal
-mente, da Mesa, que os recebe.

O SR. ACÚRcro TORRES- E da Assembléia, que já a.pro
vou um.

O SR. MEDEIROS NET,O - O equívoco não será da As-
:seml>léia, que, tendo aprovada um, rejeitou vãrlos, neIl1 dera.
da Mesa.' pOl"QUêá Assembléia é que cumpre. julgá-los. d.e
meritis.'1'alvez tivesse razão para aprovar aquele. Não entro
na indagação se . houve equivoco, se houve. acerto ou se

:bouve êrro;mas, o certo é que respeitável é a opinião da
.A.sseJJlbléia. quando votou aprovando o requerimento a que
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!se refere o nobre Deputado, corno respeitabilíssimo é o
lprocedimento da Assembléia, quando rejeitou outros reque
r-imentos.

O SR. MORAIS ANDRADE - Sem negar que o Sr. Minis
<tI'O da Fazenda veio, independente da aprovação do outro
.requerimento de informações prestá-las, plenas, á Assem
bléia.

O SR. MEDEIROS NETO - Sr. Presidente, o aparte do
ttlobre Deputado nãc esclarece a argumentação que pretendo
.desenvolver...

O SR. MORAIS ANDRADE - Prova a legitimidade dos pe
Jjidos.

O SR. MEDEIROS NETO - ..• a tese que estou a de
.cmonstrar, de que o Regimento não ampara todo e qualquer
pedido de informação. E a prova está, Sr. Presidente, em

.que o Regimentc outorgado pelo Govêrno Provisório a esta
Assembléia.•.

O SR. TDÁLIO SARDEMBERO - Reformado pela Assem
:blé\k.

O SR. MORAIS ANDRADE - Regimento outorgado, não é
'bem assim.

O SR. MEDEIROS NETO - .•. outorgado pelo Govêr-
'll0 Provisório a .esta Assembléia.••

O SR. IDÁLIO SARDEMBEM - :tsse, não nos interessa.

O SR. NEREU RAMOS - Mas o confronto é necessário.
O SR. IDÁLIO SARDEMBERG - O que nos interessa é o que

"foi votado pela Assembléia, na sua soberania.
O SR. MEI>EIROS NETO - .• , o Regimento outorga

.dl) peio Govêrno Provisório a esta .Assembléia estabelecia. a
<competência nossa para chamar, aqui, os Ministros de Es
'fado, a darem informações. Reformamos êsse dispositivo,
ras1abelecendo o. seguinte: .

..ArL 53: Votada a ConsUtuição, a Assembléia
Nacional, desde que assim requeira um quarto de seus

.membros, .temo direito, por intermédio do seu pre
sidente, de pedir•.. "

O SR. AcúnCIo TORRES - Não é o caso.

O SR. MEDEIROS NETO - Prossigo na leitura:

.. . .. o comparecimento ás sessões dos Ministros de
Estado, para lhe darem, sObre assuntos de sua pasta,
as explicações que desejar .". .

-O SR. ALOíSIO FILHO .- Êsse artigo não se .aplica ao
'caso.

O SR. MEDEIROS NETO ~ Ora ,Sr. Presidente, se re
formamos o Regimento, restringindo a nossa faculdade de
interpelar os Ministros, é que. não queríamos que, nesta fase
I~S nossos trabalhos, puramente de organização constitucio-
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nal, fossem êles perturb:ldos com assuntos outros, estranhos..
á matéria constitucional e condizentes, apenas, coma adn~i-

nistracão do Estado.
O SR. MORAIS ANDRADE - A conclusão não é lógica.
O SR. PEDRO VERGARA - :e absolutamente lógica e pro-

cedente.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - Registre-se a opinião do...
orado!': CJs trabalhos não podem ser perturbados... (Tro
cam-se numerosos apartes. O Sr. Presidente ta::. soar os .
ttmparws, reclatrnando atenção,)

O SR. MEDEIROS NETO - Peco aos honrados colegas...
interessados, com certeza, em me 'esclarecer, para me des-,
viar 'do êrro em que julgam que estou em assim supor' sin- .
ceramente, que me aparteiem isoladamente, dentro das nor-·
mas regimentais, afim de que' eu possa; ou me declarar ven-,
cido, nobremente, ou,. então, apresentar' a razão dos meus::
argumentos.

Devo, porém, concluir a minha argumentação. Sr.
Presidente, se estabelecemos, relativamente á· interpelaçãO"
dos Ministros, que só as poderemos fazer, para darem in
formações orais, depois de votada a Constituição, nãonolr
é dadO' estatuir. contrária exegese' para untartigo que per
mite informações escritas, senào de acôrdo com o que aí
estabelecemos. Portanto, a exegese que conduzir á limita
ção dos pedidos de .informações aos assuntos condizentes-·
com a matéria constitucional, está certa, certíssima.

O SR. ACÚRCIO TORRES - Permite-me V. Ex. a honra
de um aparte?

O SR. MEDEIROS NETO -O honrado sou eu.

O SR. AcúRclO TORRES - O artigo que V • Ex. leu não-
tem aplicação • Não estou pedindo a vinda, aquI, de Minis
tro algum. Estou si-m, pedinão informações sObre matéria
constitucional. Há várias emendas aqui, uma, creio que de
toda uma bancada...

O SR. ÀSCÁNIO TuBINO - Da bancada baiana.
o SR. ACúnCIO TORRES - '" da bancada de V. Ex."

estabelecendo a maneira de se cuidar dã imigraoão. P01"'"
isso é que queremos as informações, que são, portanto, per-
feitamente regimentais.

O SR. ALoíSIO FILHO - Aliás, a Mesa aceitou .0 reque-·
rimento e o poz em discussão.

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - O art. 53 refere-se aos.;
Ministros e o 80 ao Poder Executivo.

,O SR. MEDEIROS NETO - Os Ministros fazem parte
do Poder Executivo.

O SR. FERNANDO Jr!AaALH.ÃEs- Não h motivo para..
dúvida.

O SR. MEDEIROS NETO - Por que?
O SR. FERNANDO MAGALHÃESS - Ministros não é Poder'

Executivo. :
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o SR. MEDEIROS NETO - Estou, Sr. Presidente, dis
pensado de responder a êsse aparte ...

Feitas essas declarações preliminare!, de que considerO.
incompetente a Assembléia para pedir informações escritas
ao Govêmo, a despeito daquêle dispositivo do Regimento,
que s6 pode ser entendido em face daquêle outro, por nós.
reformado, passo a apreciar o mérito do requerimento fim
apreço.

O SR. MORAIB ANDRADE - Permita V. Ex. uma obser
vação. Apróposif,(l da preliminar sObre a qual V. Ex. con
cluiu um pouco precipitadamente, queria lembrar o seguin
te: quando a Assembléia reformou o primitivo Regimento,.
para determinar que as interpelações aos Srs. Ministros do
Govêmo Pi'ovisório só seriam permissfveis após a votação.
da matéria constitucional, aeve em vista, indubitavelmente,
não permitir que as interpelações, que são. sempre apaixona
das, trouxessem para o seu seio discussões que possivel
mente tomariam indi5Ç.u~ível a própria matériaconstitu-

. cional. A Assembléia teve cautela, em defender o seu futu
ro, o seu trabalho, a. sua finalidade prrécipua, que é votar
a. Constituição. Entref;anto, o nobre colega bem há de con
cordar comigo que UIJia coisa é chamar um Ministro a res
ponder perante a Assembléia a uma interpelação e outra é'
pedir uma informação fria, desapaixonada, simples e rápi
da ao Govêmo, da qual necessita para resolver.

O SR. MEDEIROS NETO - V. Ex. me permite um
aparte? (Ruo.)

O SR. MORAIS ANDRADE - Com todo o prazer.
O SR. 1'rfEDEmOS NE1'O- V. Ex. não está argumen

tando dentro da. minha tese.
O SR. MORAIS ANDRADE - Isto prova que .• ~

O SR. PRESIDENTE - Atenção! Há um orador na tri
buna.

O SR.· MORAIS .ANDRADE - Quero concluir o meu pen
samento.

O SR. PRESIDENTE. - Chamo a atenção do nobre Depu
tado, pois os apartes só podem ser dados nos têrmos do Re
gimento.

O SR. MORAIS .ANDRADE - Já que V. Ex., Sr. Presi
dente, me chama á ordem, peço permissão 'ao orador para
concluir em duas palavras. Isto prova que toda a argumen
tação do nobre leader da maioria, cai por terra, porquê não
se trata de interpelação, mas de informação, o que é muif.o.
diferente.

. O Sft.. PRESIDENTE - Darei a palavra ao nobre Depu
tado para falar em seguida.

O SR. MORAIS .ANDRADE - Peço a. V. Ex. me considerer
inscrito.

O SR. MEDEIROS NETO - Sr. Presidente, ..não há
quem, tendo, realmentea

, me honrado com sua atencão, des
de oinfcio, possa afirmar o que disse o ilustre aparteante:
que eu haja confundido interpelação ~om requerimento der
infomlacões. .

O·SR. ACÚRCIO TORRES - Não é o art. 53 que fala em
interpelação.
VOL. VIII i8
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O SR. M'EDEI'ROS NETO - As informações autoriza
qas .pelo. Regimento são aquelas necessarias á elaboração
constitucional.

O SR. ALOíSIO FILHO - Come. esta informação é.
O SR. ME.DEIROS NETO - Vou demonstrar como ()

-requerimento em questão não atende ás necessidade da ela
boração constitucional. Poderia dizer, simplesmente, aos no
])res Deputados que são tão dispensáveis as informa9ões, que
"ários· oradores, que me precederam na tribunae. discorre
ram com brHho,t com maest1'!~ sObre o assunto, independente
-das informações pedidas. (Muito Mm.)

~ que, S1"". Presidente, não se teria em vista obter in.
formacÕes. Se elas fossem necessárias, que se discutisse o
-requerimento, apoiando-o ou não; não, porém, a matéria
ábordada no requerimento. Isto demonstra que não há ne
~ssidade das informações· para a elaboração constitucional
~êste passo.

UM SR. DEPUTADO - A Assembléia não pode conhecer
e assunto sem as informações.

O SR. ALoiSIO FILHO - As informações esclareceriam
melhor a matéria.

O SR. MEDEIROS NETO - Não com esta confusão.
O SR. ALotSIO FILHO - O nobre leader está afirmando

a ignorancia e a incompetência da Assembléia. (Trocam-se
outros apartes; o Sr. Presidente reclama atenção.)
. O Sa. AcLTRCIO TOMES - V. Ex. dá licença para um
aparte?

O SR. MEDEIROS NETO - Peça-a ao! demais apar
tcantes ... "

O SR. ACÚ1\CIo TOlul.B:S - V. Ex. nega que a opinião
pública está se mostrando intranquila com a vinda dos as-
sírios? . - ".

O SR. MEDEIROS NETO - Chego lã. V. Ex. não me
quel' ouvir.
. O que desejo, Sr. Presidente, é mostrar a coerência com
que sempre tenho agido e demonstrar a desnecessidade de
pedidos .de informações como êste, que ocupou toda uma
sessão, aliás, com discursos que muito esclareceram a ma
téria constitucional independentemente lias informações,
porquê trouxeram, aquí, opiniões sObl'e a limitação ou não
da imigração, a sua regulamentação ou não no pacto consti
tucional que .estamos elaborando, mas nenhum dos Srs.
Constituintes precil!ou conhecer o contrato acaso· existenttl
entrEl o govêmo brasileiro e a Liga (ias Nações para intro
ducão de assírios ou de outra raca Qualquer, para daí con
cluir pela necessidade ou não dessa restrição.

Diz. o requerimento:

Requeiro sejam' solicitadas do Govêrno Provis6.
r~o, por. interrné~fo do Ministério das Relações Exte
rIOres, mfor,maçoes sObre os entendimentos - se os
há; - do G.0vêrn? Brasileiro quanto á imigração de
mIlhares de assírIOS do Irak, para localização em ter
ras do Estado· do Paraná. ,.
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Devo dizer, Sr. Presidente, que trago aqui, á guiza, de
.inrormaçees. tudo o que há no Ministério do ExterioL"· a
:-respeito eo assunto.

VÁRI10S SRa. DEPUTADOS - AhlBeml (Palmas. Apoiados.)

O S~. MEDEIROS NETO - E o faço, não só em consi
,,deração !á Assembléia e ao ilustre autor do requerimento,
,.como ta~bém porquê o assunto da limitação da imigração
:abordado! aqui, por vários Srs. Constituintes, e objeto de
-'Yárias e~endas, inclusive uma de minha bancada, que sub
~-screvo e defendo, emocionou realmente o país Com os deba-
tes lumi. osos produzidos desta tribuna pelos oradores que

Já. fora~. re!erldo.s e mo.ilS aquelell que hoje a perl.ustra-
raIO. I·
. Senqo assim, Sr. Presidente, achei necessário tranqui
lisar a p'pinião da Assembléia, como a opiniã<. pública, de
re!erênc~a ao assunto em debate, para mostrar que não

_paira, f~lí:zmente,·sóbre nós a ameaça por aí assoalhada da
invasão Ide terra brasileira por assírios•.•

O Sa.XAVlER DE OLIVEIRA - Registre-se a declaração
.do lea.cUf'.

O SR. MEDEIROS NETO - '" estranhos á atividade
que a tiós mãiS nos convém, qual a da agricultura, e tam
.bém indívidu<lS de nós diferentes em crenças e costumes•••

As ~nformacÕes que o Ministério do Exterior dá são as
;seguintEis :

MA S. Ex. o Sr. Medeiros Neto:

Sr. Deputado - Com relação ao requerimento
apresentado a 19 do corrente, á Mesa da Assembléia
Nacional Constituinte, pelo Deputado Acúrcio TOrres,
a!·· respeito da vinda para o Brasil de várias famílias
~írias, cumpre-me declara o seguinte:
I. A pedido, dos Governos inglés e espanhol, o Go

vêrno brasileiro consentiu, efetíYamente, na entrada
de assírios sem onus para o Tesouro. Nacional, na
i>roporção de 500 falOmas de cada vez, compostas
~xelusivamente de agricultores, perfazendo ULl total
máximo de 14.000 pessoas.
I Para se OCU:lar da questão nomeou a Liga das
Nações uma comissão presidida p e I o Genel'l$l
Browne, ex-comandante das fOrças coloniais brita
nicas no Iraque, o qual é conhecedor x:rofundo do ca
ráter e costumes do povo assírio e se acha atualmente
no Estado do Paraná a estudar as condições segundoas quais essas famílias se poderiam estabelecer em

r
erras pe.rtencentes á Companbia . Terras Norte do

, araná.
Idêntica corrente imigratória dirigiu-se igual

. ente para os Estados Unidos da América, onde, se
ndo o General Browne, no Wisconsin e em

Cbicago, logrou os melhores resultados.
No caso· do Brasil, o movimento de imigração se

fará sem nenhuma despesa llara o Govêrno Federal;
cada leva só poderá embarca~ depois de devidamente
colocada a leva anterior, assumindo a referida com
panhia o compromisso de todls as responsabilidades
de manutenção e repatriação desses imigrantes em
caso de insucesso .da ..colDnização e oferecendo, além
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disso, a Liga das Nações toda garantia sÓbre a apti
dão para trabalho e perfeito estado sanitário doS'
imigrantes assírios.

São os assírios um povo cristão, '3ssencialmente
agricultor, dedicado, sobretudo, .á cultura do' arrOzr
fumo e cereais. Entre êles, grande número se ocupa.
de pequenas indústrias derivadas da· pecuária, apre
sentando, assim, os requisitos essenciais ao estabele-'
cimento de um núcleo colonial vantajoso em todos oS'
sentidos para os interesses do Brasil.

Aproveito a oportunidade para apresentar os·
protestos de alta estima e mais distinta consideracãor
com que me subscrevo. - De Vossa Excelênci&,.
Cavalcanti de Lacerda."

O SR. SOARES FILHO - V. Ex. me dá licença para um.
aparte?

O SR. MEDEIROS NETO - Á informação?
O SR. SOARES FILHO - Acabo de ouvir as informações

de V. Ex. e devo dizer, contraditando as suas palavras an
teriores, que o requerimento tanto tem pertinencia com a·
matéria constitucional que verificando teru Sociedade das
Nações se interessado pela. vinda dos assírios para o Brasil,
estes informes robusteceram a minha convicção de votar a
favor das emendas que restringem a imigração no Brasil.

O SR. MEDEIROS NETO - AgradeçO o aparte' de
V. Ex. e os aplausos á emenda. que trás a assinatura da.
bancada do Partido Social Democrático da Baía, a que per
tenço.

Concluindo estas informações, devo pedir a atenção da.
Assembléia para o seguinte: ee, como espero e noto mesmo
das manifestações aquí já feitas, em nossa Carta. Mágoa pre
dominarem medidas restritivas da imigração, chegarão elasr
felizmente, a tempo-.de obstar a entrada dos 14 mil assírios
a. que se referem essas- informações ...

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - l!': uma esperança que-
V. Ex. nos d~_._

O SR. MEDEIROS NETO - '" porquê, Sr. Presi
dente, como vê a Assembléia, a convenção realizada é a tí
tulo precário; não há nela obri~ão de se receberem êsse!7
14 mi: assírios. Há, sim, um favor concedido para a sua.
entrada, subordinado tal favor - e o favor não gera di
reito - subordinado êste favor a lévas parceladas de 500
famílias, por vez, e á condição de só se permitir segunda.
leva depois de instalada a primeira, satisfatoriamente, a·
juízo do Govêrno Brasileiro.

Assim, não tendo saído a primeira leva, achanrlo-ser
ainda, no Paraná o General Browne a estudar as condições
da terra e do meio, para autorizar, ou não, o embarque das
500 famílias, certo, Sr. Presidente, tempo teremos de, vo
tando a Constituição e nela estabelecendo um pr~ceitoproi
bitivo, evitar a execução dessa convenção, pelo menos em
grande parte _

O SR. ACÚRCIO TÔMBa - V. Ex. dá licença para um.
aparte?

O 'SR. MEDEIROS NETO - ~, portanto, satisfatória '1,;.

nossa situação diante dêsse contrato.
Agora, Sr. Presidente, devo assinalar que o GovêrnO'

não exorbitou de seu!i direitos ao estabelecer a convenção,
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() Govêrno, atendendo á orientação de sua política interna
·cional, qual a de abrir os braços a todos os povos, concordou
'Com essa imigração e defendeu os interesses do país ...

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Quanto a êste ponto, não
;Jl,poiado.

. O SR. MEDEIROS NETO - ... estabelecendo a condi
-Cão de crença, de atividade dos imigrantes e ainda, feliz
;mente, para o nosso caso particular da feitura da Constitui
'9ão, firmando preceitos que tornam precário o contrato de
maneira a permitir que a nossa futura Carta Política possa
já influir sõbre estas relações, pois, como se vê, elas não
geram direito adquirido.

O SR. PLfNIO TOURINHO - Por que a Inglaterra, sendo
'Possuidora de um imenso wrrit6rio colonial, que tem a
Austrália, com cêrca de 7 milhões de quilômetros quadrados
.e uma população de apenas 8 milbões de habitantes; por
que a Inglaterra não encaminha para a Austrália êsse povo
tão laborioso, com todas as vantagens que oferece?

O SR. MEDEIROS NETO - Sr. Presidente, como vê
V. Ex., a Assembléia pede informações ao Govêrno Brasi
leiro eeu sou intermediário das informações dêste. Do Go
:vêrno Britanico, não o sou, razão pbrquê, com pesar, não
posso responder ao nobre Deputado.

O SR. PLfNIO TOURINHO - Mas eu defendo o meu Es
tado.

O SR. MEDEIROS NETO -Ademais, Sr. Presidente,·
.é preciso que os caros colegas compreendam que o Govêrno
Brasileiro dá informações relath·as a atos internacionais.
- Devemos respeitar essas convenções 8i et in quantum.
Jião devemos entrar em indagações outras, que poderiam
lerir a suscetibilidade de nações amigas, cujas relações cons
tituem patrimônio inestimável.

O SR. HENRIQUE BAYMA. - V. Ex. nos falou, há peuco,
.em favor. Agora, diz que é contrato.

O SR. MEDEIROS NETO - ~ favor resultante de wn
.~ontrato. Há contratos de favor - caro mestre - •.•

O SR. HENRIQUE BA.YMA. - A argumentação de V. Ex.
~ra que o favor poderia ser retirado. Agora, o caro mestre
diz o contrário, declarando que se trata de um contrato.

O SR. MEDEIROS NETO - É um contrato de favor.
~omo muitos há. Nem seria um contrato 8ui generi8. E os
contratos de favor não geram obrigações.
. Aliás, fui além, pórquê a natureza dessas relações de
.direito .internacional exige certa delicadeza no trato, na ar
gumentação desenvolvida. e por isso .afirmo que, embora
ato de favor, n6s, no Brasil, nos consideravamos ligados a
essa convenção, através a qual concedemos a entrada dessas
ll::vas ele estrangeiros. Mas dizia que não há receio de ter
mos necessidade de faltar á nossa palavra empenhada, por
quê o contrato é a título p.recário. E a titulo precário por
.que? Porquê estabelece o limite máximo .de 14 mil pessoas,
-mas determina que a entrada seja, parceladamente, e subor
dina á colocação, á instalação das primeiras levas s~ti~fa
toriamente a juízo nosso, a juízo do GovêrnoBrasIleIro.

TJ!: um contrato a título precário para a Inglaterra, ou para
:a Liga das Nações, que conosco trataram.
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o SR. ACÚRCIO TÔRRES - Permite o orador, agora, o
meu aparte? V. Ex. disse há pouco que, se apressarmos a,..
votação da matéria constitucional e, se da Constituicão cons-·
tar,. como preceito, a emenda a. que V. Ex. acaba de Se re
1erir, talvez tenhamos tempo de impedir que o GovêrnO"
consinta na vinda dessa ieva de imigrantes. Pergunto 
se o Govêrno tem a obriga{!ão de defender o Brasil, de de
fender a nossa terra, de defender a nossa gente, tanto quanto"'
nós, porquê êle, desde já, mesmo antes da Constituição vo
tada; ouvindo os clamores de todo o Brasil, não impede que~

a primeira leva para. aqui se dirija, quando V. Ex. afirma.
que o próprio emissário da· Liga das Nações acaba de in-
formatque essa primeira leva ainda de lá não saiu?

O SR. MEDEmOS NETO - Amatêria das vantagens
ou desvantagens da imigração desta ou daquela raça é con
trovertida. Aqui mesmo há divergências em tOrno do-
assunto. .

O SR. XAvutR DB OLIVEIRA - Apenas de um colega.
O SR. PLíNIo TOURINHO - Não quanto a concentrações-

tão grandes.

O SR. MEDEIB.OS NETO -Não é uma questão líquidL
O Govêrno poderia entender - e. entender muito bem, uma
vez que estava dentro da lei e da qonsf.ituição vigente ~.,,,

O SR. XAVIER DE OLIVEtRA - Embora. não atendendo 8.()5-.
argãos· técnicos, que deram informações contrárias.

O SR. MEDEmOS NETO - ••• que essa imigração nãO"
atentava contra OS .interesses nacionais. E nós devemO&
respeitar essa opinião. E grande êrro, 81.'. Presidente, e
nele incon-emos a cada passo, supôr-se alguem com o· pri-
vilégio da verdade. ~. contra .a ética humana. Dai a neces
sidade de respeito mútuo ás opiniões, mormente quando &~
função nos concede igual direito de opinar. A vida. 601110 00
unh-erso enfim, ~. representação•••
. Quem quer que~observe os horizontes mais claros. ma1.
banhados de luz, há. de vê--los .turvos, através do turbilhão-
que t..--aga na alma. Quem quer que aprecie do seu pon.to de
vista. .indivil1l11l1 os acontecimentos mais. iDSignificantes~
quem quer que, gui4do pelo mais acendrado patriotismo,..
patriotismo que não pertence, aqui, a ninguem, nem é pri
vilégio de nenhum dos senhores Constituintes, mas que é
inerente a todos nós; quem quer que, animado de civismo,..
se interesse pelos destinos da Pátria, é· das suas instituições,
há devêr, á prOa de seu batel, por ilusão dessa representa-·
ção, a trilha luminosa a guiar, corno caminho mais reto, ..
para 8. estrela àa Jerusalém dos seus. ideais.

Pura ilusão essa luz, essa· rota única em meio a trevas!
Respeitemos todas as opiniões, pelo respeito qUi) nos deve
mos a nós próprios (Muito bem.)

Ditas estas .palavras, faco um apêlo ao meu nobre co
lega 'autOr do requerimento, para que o retire, dês que está.
'satisfeito o s8ude8ider"ab.tm. E se, por acaso, não lograr
'essa distinljão de sua parte, coerente. com os votos anterio-'
'res, peco á Assembléia que o regeite. (Muito bem; muito.
"'bem. Palmas. O ort.Zào1'é vi-vamente cumprimentado.)

. O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Deputado Morais..
Andrade.
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o Sr. Morais Andrade, pela órdem, pede e obtêm per
missão para falar da bancada.

O SR. MORAIS ANDRADE - Sr. Presidente, quero
congratular-me com a Assembléia por mais esta demong..,
tração positiva de sua soberania, bem como pela certeza com
que nós outros, os Constituintes, nos batemos, denodada
mente, pelos direitos desta. Casa. e pela. segurança com que
êsses direitos devem ser :por ela exercidos. E ainda hoje
tivemos, através da oração brilhante do nobre leader da
maioria, a asseguração certa do nosso direito e da. nossa
verdade.

O nobre leader da maioria, depois de discutir, preli
minarmente, o direito que tem a Assembléia de pedir aO
Poder Executivo informações sôbre êste ou aquele assunto,.
concluiu que á Assembléia falha êsse direito.

Entretanto, S. Ex. mesmo, portador das informações.
'completas, que o. Sr. Ministro, interino, do Exterior enten
deu de dar á Casa, veio, logo depois, desmentir suas pala
vras anteriores. Veio trazer as informaljÕes pedidas, veio
como porta-voz do Govêrno Provisório, curvar-se ante a so
berania augusta desta Assembléia (Multo bem), 'reconhe..
cenda-Ihe, plenamente, o direito de pedir informaçÕes a. êss&
mesmo Poder Executivo.

Aliás, S~ Ex. o nobre leaderda maioria, cujo fulgor li·
terário todos' apreciâmos e aplaudimos cordialmente no fi
nal de sua belíssima oração, através· da fulgurante perora
ção com que ,S. 'Ex. encantou a Casa, o nobreleader de
monstrou, na preliminar' de sua anelo, uma lamentável
falta de lógica.
. Se me não talha a memória, S. Ex. disse: pois que ().
Regimento Inlerno primitivamente outorgado pelo Govêr..
no Provisório concedia'i AsseIDbléia Nacional o direitod~
a qualquer tempo, interpelar os Ministros - e a Assembléia,.
na discussão· e votação de fleu Regimento modificou es~
disposição; pois qUe isto se dera com relacão ás. interpela,..
ções, o mesmo. se deveria .aplicar e o mesmo se deveria. en...
,tendárcom relação aos pedidos de informacões ao Govêrntl-

. Sr. Presidente, ou a lógiea não. é mais lógica, ou eu nilt
entendo.mais' coisa alguma de hermeneutica, ou então S.~
mestre de direito a quem, todos respeitamos, sofismou,
brincou com, a Casa,. em ,matéria de lógica e de argwnen..
tação.A boa hermeneutícadiz, na discussão, no estudo 41.
parta histórica. das leis, que quando uma .disposição de pro..
jeto é, l!a redaçãodefinitiva-' dêle,raformada, ao mesm~
passo que outra disposicão, embora sóbre matéria análo~

não o é,. a reforma feita na disposicão da lei há de se ~n..
tender rel!tritivamente SÓ quanto a ela. Isso confirma ainda
mais a interpretacão ampla, a interpretação larga do diS9o
siUvo que não foi reformado. Se S~ Ex.,o· nobre leader da
maioria raciocinasse com aquela mesma.seguranoa e brilho
do jurisperito que S. Ex. é e que todos nós. reconhecemos,
deveria S•. Ex., do alto da tribuna, ao invés de afirmar o

',QUe disse, declarar que, pois que a Assembléia., na sua so
berania, entendeu de impedir que. os'requerimentos, que as
jnterpelações aos Senhores Ministros tossem feitas antes ,de
votada a matéria constitucional ~não restringiu o .direito ,de
pedir infcrmaoões, êste .direito é amplo,· êste. direito é ir
restrito e a Assembléia não·pode, e a Assembléia não. deve~
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ea Assembléia não quererá, sem dúvida alguma, dimil!uír
êsse direito de pedir todas e quàisquer informacões ao Poder
Executivo.
, A Assembléia, aliás, vê-se nes~e momento, ao que me
parece, impossibilitada de d~cidir definitivamente a ques
tão. O Govêrno,habilmente, fazendo honra aos seus conse
lheiros de jurisperieia, vem ao encontro da Assembléia e lhe
dá uma informação, antes que a mesma seia pedida, antes
de ser votada. O Govêrno, procedendo dessa maneira, con
fessa, grita, clama á Nação que a Assembléia Nacional tem
o direito de lhe exigir todas e quaisquer informações.

Era êste o ponto que deseiava frisar. Nesta parte foi
que discuti com o nobre leader da maioria. Foi para chamar
a atenção sõbre esza retificação de sua lógica que pedi a
palavra.

Achando-me, entretanto, na tribuna, não quero sentar
ma. sem trazer á Casa a segurança de que é preciso, é ur
gente, é inadiável que o Govêrno do Brasil olhe com muito
cuidado, com muita cautela, com muito carinho para Asse
formidável problema da leva de assírios para o território
DaCio!l81; porquê, nio. discatindo mais a questlo étnica, não
discutindo mais a experiência do passado que os dados ,tr.J.
zidos á consideração da Casa, pelo nobre Deputado. Sr. Xa
vier de Oliveira, através dos boletiils, da Liga das Nações Já
esclareceram completamente;· nloentrando na discussão do
àmparo devido aos nossos pobres patrícios fiagelados ,do
n~rte - quero apenas chamar a atenção da' Assembléia e da
Nação para o ,formidável perigo que essa levá de assírios
traz á. nossa nacionalidade, por vir protegida.pela' Liga. das
Nações, assegurada pela assistência da G~Bretanha, da
quele' mesmo Império Brítanioc que, nâ imensa vastidão de
suas~rras. ,não encontrou um só quilômetro quadrado para
nêle localizar .êBSes assfrios,q11e êla· tio cristlmente quer
proteger. .

, ," É ao Brasil, ,Sr. ',hesidente, é a esta espéciáde "terra
de ninguém" na conSideração dos europeus, é' ao Brasil que
a 'Inglaterra quer fazer éste régio presente: mándar-lI:e'
~'e 'lévas .de· imigioa'nf.es. ou 'sejam, U mil homens, 'se
gündo as informações do Ministério do Exterior,' garantidos
por uma fianea .que .não set'd&quem 'é, 'que,·ainda 1110 'vi .es
crita. por uma: fianca~ mais que precária, mais que sei vi
l"emsob a proteção da Liga. das Naç~es e qúe ,se traduz para
a' 'Brasil no perigo permanente da intervenção daquela mes
ma :Liga, . cujas . injustiças e desconhecimento do Direito ()
govêrno brasileiro teve de' repelir naquele dia em que dela
retirou o seu '. representante. .

Sei que êstes assírios, que pretendem transplantar para
()' nosso país, vêm protegidos' pela orientação 'nova do DI
reito Internaciona.l, "'deapós guerra", DaqUela interpretaç~
quereconheee nas "minorias étnicas" direitos que consti
tuem, dir.eta e imediatamente, um perigo formidável para
a nossa unidade nacional ;

Sei que êstes' assírios vêm ou pretendem 'Vir ocupa~,
talvez, a melhor terrá de 'todas as terras do ' Brasil: desti
nilm"'-se áQUele vérdadeiro pàraíso, que são aSI·egtões do
'norte do Paraná. 'Sei tudo istó, ,ar. Presidente, e eis por
'quê; ,. l)ermanecendo o requerimento' ile' informações, a êle
'dárei meti 'Voto favorável. como darei' voto favorável a. to
das; as medIdas' 'que esta augusta:' Assembléia. entender de
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pedir ao govêrno para resguardo dos nossos direitos, eda
nossa nacionalidade neste particular. (Muito õem. Muito
bem. PaJnnas.)

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Fernando Ma-
galhães. '

O Sr. Fernando Magalhães - Sr. Presidente, confesso
.que não ganhei para o susto, porquê, ouvindo o comêço do
-debate em tôrno da emigração assíria, supús que o assunto
tomasse determinado rumo. Chegou, porém, a hora em que
a discussão, preocupando as mais altas capacidades desta
Casa, me fez imaginar que também fôssemos inverter os assí
tiosu' (Riao.)

Felizmente, notei que a. diretiva tomada a respeito da
matéria significava alta preocupação. em tôrno de uma ques
tão política, mas de política eugênica. E, neste particular,
desejo apresentar ao Exmo. leader da. Assembléia as minhas
especiais homenagens, pela íórma, tão serena e ao mesmo
..tempo tão sincera, com que carregou a sua cruz, vindc, con
trariado, cheio de constrangimento, entre· a sua opinião jurí
·dica decisiva e. a sua obrigação de leader, que naturalmente
o subo.rdina a essa injunção, fazer-se portador das informa

oÇÕes do Govêrno, informações que S. Ex. entendia não de-
verem ser pedidas. •

O SR.. MEDEIROS NETO - E' uma opinião respeitável de
~. Ex., mas, no exercício das minhasfoucÕes, só me subor
1fino ás minhas convicções.

O SR. FERNANDO MAGALlUES - E' uma das grandes
'demonstrações de sacrifício; apenas, quando S. Ex~ tratou de
justificar a sua opinião, para mim a mais respeit&vel possí
vel, e queé,mesmo, da minba.parte, talvez, a maior das ou
sadias querer contrariá-Ia ou pretende~ discuti-la, não me
ePennitiu, opondo o art.53 ,ao 80, § 3°, letra a, mostrar como
.o referido art. 53 prescreve um processo de responsabilidadA .
.dos Ministros, responsabilidade porquê ê1es vêm aquí res
·ponder, e não uma técnica de pedir inform8CÕes ao Poder
Executivo.• E mesmo que se quisesse incorporar os Minis
tros ao Poder Executivo, no art. 53, tl'atando-se, exclusiva
.mente, de Ministros, é exigida, naturalmente, .uma determf
·náda fórmula, um determinado proeesso;mas, pelo art. 80,
'0 Poder Executivo esíava ampliando o número de pessoas ás
,quais informações deviam ser solicitadas, estabelecendo, por
conseguinte, um aspecto inteiramente diverso, porquê ou o
'Regimento seria contradi1hrio ou. serie. explícito. Tampouco,
poder-se-ia buscar o Regimento antigo ou transato, aquele
·que .foi modificado pela Casa, para dizer,justame1'1te, que,
.modifioado, êle diminuira a autoridade da Assembléia, exi
·gindo que só depois de votada a Constituição, se cogitasse
·dêsses assuntos. .

. Núnca, meus senhores, invocação' mais ·a propósito do
'que essa firmando a prioridade das discussões constitucio
'nais, estabelecendo ser intangível a· Assembléia e intangível
o efeito dos seus trabalhos, nunca declaração de maior. res
ponsabilidade desceu s6bre ·esfaCasa, como bálsamo tran
quilizador, na hora em que se notava, por toda a. parte, uma
:inquietude crescente, . 'uma insaciável· arisiedaee.· Neste 010
-mento, a pa~avra .balsamiea .do .leader derramou . sObre as
-nossas 'cabeças 'a segurança. de qüe a ASsembléia vai vOg&\"
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manso e tendo diante de, si uma estrela (estrela ou, bo;:da-·
do ?••. ). (Riso. ) , , '

Naturalmente, quando S. Ex. o Sr. leader disse :.- "é·
contra a ética cada qual supor que está com a verdade", pro
feriu outra proposição máxima, saída de 'lábios sábios, outra.
proposição da mais alta categoria, porque, realmente, é eon
tora a ética cada qual se supor estar com a verdade.

O SR. MEDEIROS NETO - Com o privilégio da verdade.,
O' SR. FERNANDO MAGALHÃES - sendo assim, está..

positivamente afastado o perigo das imposições, e as subscri
ções políticas, na forma daquela subscrição que os empre
gados subalternos espalham pelas casas nos dias 'de boas
festas, terão de desaparecer, porquê a verdade há de sair li-,
vremente da discussão'nesta Casa, e'não ,há dE\ vir escrita e
assinada pela mão dê quem' quer que seja. '
. " E', por conseguinte, 'Contra a técnica o argumento novo,
além da' sua declaração, e ficará 'registradó para um mo
mento que, esperamos em DeUl!., Inmea'virá.

S.Ex•• porém, o Sr. leader da maioria - e êsse é o
motivo porque resolvi tomara palavra por pouco tempo 
acaba,'de prestar-me, grande ,serviço: qúando se insurgiu
contra os pedidos de informação e' quando fui, aqui, acoima
do, até, de trazer, não direi a cleáordem, mas, a perturbação'
dos trabalhos, porquê votava sempre por êsses pedidos,
S. Ex., o Sr. leaàer•.homenageando~ Ciasa,e,d~monstran
do o máximo respeito ao cargo que' ocupa, foi o portador
constrangido, o porta-voz involuntário,.o transmissor contra
a própria vontade, da iJ.11'o~ dada ,pelo. Govêrno.

O SR• .ALoiSIO'FlLHo,';" E', mais um ministro que presta..
informações á Assembléia.

O SR.FERNANDOHAGALlUES - Por eonsegainte, '6
o nobre ieader da Assembléia que fica sagrado hoje, reoonhe
eendo nosso direito de 'requisitra essas iZJ.!ormaçõss(Muif&o
bem) ;'e aproveito a 'oeasião"em que tenho, de "pó.bliCÓ; de
render~lhe êsse agradecimento; para dizer a S. Ex.: .,;;,.. não
deixe mais de ser (J. lea.der da Assembléia.'•• "(Muito bem;
~uito bem~ Palf1UU. O,prailor é CUmprimentado.)

• "~ _. I • ~ ~ . ~. . '. . '.'

, ',' O Sr. Presidente -Contfnú& em discUssão o requeri-
inento. " , .

O Sr. A.cúrcio T6rres - peço a palavra.
I "

O. Sr. ,Pedro Aleixo - Peço a pala.vra•

• 'i' o 'Sr. Presidente.-Na forma do Regiinento têm a paIa
,vra, pelá segundavêz, o' Sr. Aeóreio Tôrl-es, autor· doreque-
·rímeeto. . ' ,

" O Sr. ACÚI'cio.T6rre8 -.- Sr. Presidente, tendo solicitado-
também a palavra. o, meu, nobre colega Sr. Pedro Aleixo cedo-
a preterênciada. pala-vra: no momento aS,••Ex. ',,',

O Sr. Presidente -Tem ~palavraoSr. Pedro ,Ale,~o.",

., aSr. Peth;o ,A1eixo .. :.... . Sr. PresidenÍe, meus' senhores:
desejo·apenas !ixár, 'aqui, o meu ponto de vista,acêrca dos:.
:p'~i~os: ,de;,'infen:maoão; ~igidos" c~~tantemente,. nesta, Casa..
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ao Poder Executivo. l!: sómente no tocante á questão jurídi
ca, ao fundamento dêsses pedidos, que 'Vou fazer ligeiras re-,
lerências. .

Parece-me, Sr. Presidente, que, antes de se tratar da,
discussão própriamente dos· dispositivos regimentáis, o que'
importa saber é se a Assembléia Nacional Constituinte póde:
ou não solicitar tais informações.

O SR. ACÚRCIO TO~ES - O Executivo diz que p6de.
O SR. PEDRO,ALEIXO ~Ant2S mesmo da palavra maiS"

ou menos autorizada de quantos veem acompanhando o deba
te de requerimentos dessa natureza, a mim se me afigura que
o dispositivo preciso da lei organica do Govêrno ProvisóriO'.
assegurava' o direito de' representação por parte de qualquer'
do póvo, e ainda mais, por isso mesmo, êsse direito d~ve ser
assegurado e reconhecido á Assembléia Nacional Constituinte.

Está 'escrito na lei organica, em seu artigo 40, que as:
Constituicões federal e estaduais continuam em pleno vi-
gor, e, assim sendo, em' vigor se encontra ainda o disposi
tivo do artigo 72, parágrafo 90, da Constituição Federal, se-
gundo o qual é permitido a quem quer que seja represen~

tar, mediante petição aos poderes públicos, denunciar abu-·
sos das autoridades e promover a responsabilidade dos cul-·
pados. Vale, portanto, dizer que o direito de representação,.
assegurado no PactoGonstitu~ional de 91, está expressa
mente -mantido pela ,Lei Organiea do Govêrno Provisório.

Nestas condiOÕes,Sr. Presidente, a mim me parece. que
a Assembléia Nacional Constituinte pode pedir as informa
oões, cabendo, é claro, aos membros do Poder Executivo a
faculdade de prestá-las, ou não~ E, como não existe para:
a 1alta de prestaçlo de informações sanção alguma, em dis
posição legal vigente, .•.•

oSa. CUNHA 'VASCONCELOS -A lei de responsabnidade
do Presidente da República considera crime de responsabi
lidade recusar o Govêrno as informações pedidas pela Ca-
mara.' ..' ,
. . O SR. PEDROiALEIXO -.Meu prezado ~lega e ilustrEt
representante· do Territ6rio do Acre há de concordar que os.
dispositivos referentes á lei de responsabilidade do Presi-

'dente da República' nlo têm, no momento, a aplicação de
vida, uma vez. ,QUe. ~ • ,.

O SR. CUNHA . VASCONCELOS - ~ em todo caso, direito>
'escrito.

S SR~ .PEDRO ALEIXO - •••.foram modificados peJa-.
própria Lei OrganiCIi do Govêrno Provisório. . .

Enquanto não .fÔrvotada medida fixando a competên
cia de determinado Poder 'para tomar essas contás e. promo:
ver' essa respons~ilidade,a lei de responsabilidade não pode-
nem deve ser invocada. " . .

O SR. CUNRAVASCONCELOS -Se está revogada•••
Ó SR.PEDRO,ALEIXO '~Estã,porqué·faltá.o processo

necessário ao não: cumprimento da obrigação de forneceras
.inform~ões. '

O SR.· CUNHA VASCONCELOS - Em todo caso, .é;tradic;ão
do nosso Direito a obrigação de fornecer as. informações,.
salvo motivo de fúr-ça maior. '. .:
"0 SR. PF.I?RQ .ALEIXO -,- A obrigação,defornecer as:

informações, passa"pol'.cons.egui~te. a ser' apenas uma obri-
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::gacão de ordem moral; mas () que não se p6de negar é o
,direito de representar e pedir informações. '

O SR. CUNHA VASOONOELOS - Isto nunca se observou
-em parte alguma. Em todas as Assembléias sempre houve
10 .direito de pedir informações ao Govêrno.

O SR. PEDRO ALEIXO - Dest'arte, entendo que a vo
tação de requerimentos de informações é apenas o exer
.elcio de direito reconhecido pela Lei Orgânica do Govêrno
Provis6rio, com revigor~mento expresso de disposiCãO da
!lei constitucional de 91 .
. , .O SR. CUNHA VASCONCELOs - Na América do Norte
-.apenas se faz uma exceção: o Govêrno só não dá as infor
.macÕes quan.de contrariam o interesse público.

O SR.. PEDRO ALEIXO - Mas a América do Norte não
·está, presentemente, .em revolução, nem sob poderes discri
rOionários.

Assistindo, Sr. Presidente, á Assembléia. (J direito de
-representar e de pedir informações, não tenho dúvida em,
,-sempre, dar meu voto a pedidos desta natureza.

. No caso, entretanto, acredito que a Assembléia, ouvindo
'U infcormaoóes aqui trazidas pelo bonrado "leader" da maio
-11a, teve por S. Ex. mesmo recolibecido êsse direito,., de
'lDodo que o requerimento até por isso está prejudicado. Nlo
o -estivesse e 'eu votaria favoravelmente. ficando, então, ao
'Govêrno, aos membros do Poder Executivo, a faculdade de
'lIar :ou ·negar as informações.
': . O sR. GUARACf SILVEIRA ~ Não foi, entretanto,escla
~~ido.á 'Casa qual' a autoridade brasileira que está acampa-
Jibando êsse proceSso de imigração, para se' saber se os imi

..srantes são mesmo agricultores, cristãos, ete.
' .. ' .. '. " ' '-,

O SR. PEDROALEIXO - O ilustre colega há de com
·preender queaquel~ a ,quem é ··licito deixar de dar' as in
formações, uma vez' que não existe processo estabelecido
'para. punir. quem se esquive a prestá.-Ias, pode fornecê-Ias
,em parte ,ou '.no :Qüasi todo.. E, como quem pode o,mais pode
.0 menos... .

Assim, SI'• Presidente, se as informações trazidas á As
sembléia pelo digno "leader" da maioria são, precisamente,
.aquelas que o Govêrno. quer e ent.ende' prestaI·, o requeri
omento está, evidentemente, prejudicado.

Fica, todavia, bem ressalvado, a meu vêr, o direito que
..cabe á Assembléia de pedir, de pleitear informações, de vez
,que tal direito• .antes de ser assegurado peíos poderes que
lhe ,foram conferidos nas urnas, é prerrogativa plenamente
:rec,oilhecida', na Lei.Or8aIúca do Gov&rno Provisorio,' com o
:.r.eviBo~amento ,tio.f.exto.expresso da Constituição de 91.

. Era o'que 'eu tinha a dizer. (MtiitQ bem; muito bem. O
Jorf:idor é cumprimentado.)

..
, ,O Sr.. Presidente - Tem, a palavra ,o Sr. Acúrcio TÔrres.
. S~· Ex~ requer. ,8' ÂS~léia permissão para falar da

~bancada. ' .. ' , ' . ,
Os Senhores que .aprovam o requer.imento' queiI'lml le

-vantar~se. ('PatU4~')

Ap~ov~do: "', '

O·Sr. ,AclírCio'T6rres.'...... Sr. Presidente; ,nãopedf.
-desde :logo, -aW:. 'Ex.. ricenoa.'para Calar da 'bancada,' POrcluê
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ia formular um simples requerimento; mas, já que V. Ex.,..
tão atido á letra do Regimento, pediu por mim- e só devo
agradecimentos a V. Ex. - permissão á Casa, cumpre-me
declarar á Assembléia que o requerimento só tinha por ob
jetivo ouvirmos a pala\Ta do Govêrno.

Que visa o requerimento? Que o Govêrno dê duas in
forroaçõel:l: uma - se há entendimentos do Govêrno Brasi
leiro no tocante á imigração dos assírios do Iraque; outra 
se há êsses entendimentos, quais são êles.

O honrado leoder da maioria - da maioria, sim, por
enquanto, porquê dentro de horas' acredito já estejamos aquf.i
perfeitamente divididos em dois grupos, não por facções,
mas por interesses do Brasil com os quais ficará um deles.
-- o digno leader da maioria, Sr. Medeiros Neto, trouxe as.
informa.çóelf que a S. Ex. forneceu o ilustre embaixador·
Cavalcanti de Lacerda, Ministro interino das Relações Ex
teriores.

O nobre Deputado Sr. Morais. Andrade, secundado pelos
não menos inlustres coleKaB Srs. Fernando de Magalhães &r
J>edro Aleixo, não s6 mostrou á Assembléia que o Govêrno.
prestando as informações. reconheceu a autoridade e a com
petência desta Casa para pedi-las, edmo ainda salientou que-
os esclarecimnentos fornecidos são completos.

É bem verdade que não necessitamos de texto constI
tucional algum para que o Sr. Chefe do Govêrno Provisó
rio, trabalhando conosco, trabalhando com o Brasil, nesta..
obra de defesa da nossa gente, impéCa a imigração assíria.

Se é exato que não pude, a fundo, mostrar, no discurso
de há pouco. a inconveniência dessa imigração. não é menos.
certo que os preclaros Deputados Antônio Govello,. Vasco de·
Toledo e o próprio Sr. Medeiros Neto puzeram de mani
festo, arrimados na opinião de doutos, já aquí expendidas...
que a localização daqueles elementos no Brasil é por demais
nociva aos nossos interesses.

O SR. FERRlm\A DE SoUSA - V. Ex. pode citar também.
o Sr. Xavier de Oliveira.

O SR. ACúRCIO TORRES - S. Ex. está incluído en-
tre os doutos a que aludI. .

Sr. Presidente, peco a V. Ex., na forma do Regimento..
e como homenagem a êsse Sr.. Ministro que se apressou e,ml
fornecer as informações, respeitando, assim, a competência.
da Assembléia... .

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Num ato que muito ()o.

honra.
O SR. ACÚRCIO TORRES - ••. peço a V. Ex., Sr.

Presidente, a retirada do requerimento, o qual não teve e:
não tem por escopo censurar o Govêrno, t'scopo que,. em m~
téria de tanta relevancia, seria subalterno (muito bem), da..
mesma forma que o seu autor não teve o intuito de fazer
com que o mesmo servisse para uma verificação de votos
nesta Assembléia. Para essa verificação, para apuração de:
quais' sejam os que almejam um Brasil forte G respeitado..
e os que o desejam aviltado, o próprio Govêrno, por inter
médio do eminente leadtn< da maioria, proporcionará, estou;
certo, a' todos nós dentro em pouco essa oportunidade.

Meu requerimento teve a"reposta que precisava ter.()..
Sr. '. Ministro interino do Exterior. mandou suas infol'lDlacões..
para nos dizer'- erràdamente, a meu vêr e no da maioria,..
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:'Senão da, unanimidade da Assembléia - que os assíriôs' áqui
aportarão, que, o núnlero dêles é de H mil e que chegarão
em levas de 500 {amfiias.

Com a mesma sinceridade, porém, com que afirmo que
'-o requerimento colirnou seu objetivo, com â. mesma !ran
rqueza com que assepro aos meus pares que o requerimento
não encobria manobra alguma, solicito a V. Ex., Sr. Pre-

.'$idente, seja, junto ao Chefe do Govêrno, o interprete do.
sentir de todo o povo - sentir aqui tão eloquente;mente re
fletido -,.. afim de que S. Ex., com a sua alta autoridade,

-não permita, siquer, que a primeira leva de assírios aquí
,desembarque.

O SR. XAVIER DB OLIVBIaA - V. Ex. pode, asseverar
·.que essa é a opinião da unanimidade da Assembléia Nacional
''Constituinte, pois nenhuma voz discordante houve nêsse
particular.

O SR. ACúRCIO' TORRES - Como ninguem ignora,
;Sr. Presidente, dispõem os ingleses, em seus domínios, de
:,milbares e milhares de quilômetros quadrados; e, se os as
,oSírios são bons, trabalhadores e sabem cuidar de agricul-
tura.••

O SR. ABREU So»Rt - Quefaçám a felicidade das co
Jônias inglezas.

O SR. ACÚRCIO TORRES - ••.• ' o govêrno britanico,
·como bem salienta o ilustre colega, que procure, com o
.lobor dessa gente, realizar a felicidade de seus próprios súdi
-tos e não queira, á socapa, trazer, com tais elementos, a des
'ventura á nossa terra, cuio povo, pela sua inteligência, pela
sua bravura, pe!asua energia e por sua coragem indô:nita,

'não se deixará, ilaquear na, sua boa fé, acolhendo indivíduos
que os próprios ingleses não admitem em seus domínios e

.que talvez sejam enviados para aquf, porquê sejam julgados
'perniciosos no Iraque ..•

8r• Presidente, precisamos, de pé, ficar alerta em defesa
.do Brasil, para, resguardar o patrimônio físico, moral e' eco-
nOmico dêsse povo que éonfia em nós. .

E' preciso, Sr. Presidente, Que V. Ex. - repito - in
·terpretando o sentir da Nação, a qual tem os olhos voltados
'para esta Co.sa, que é ll. da suasobe:oania, ~iga ao Chefe do
-Govêrno ser já tempo de mostrar aos estrangeiros que o
'Brasil nno é a "terra de ninguém". (Muito bem; muito bem.
,Palma8. O orador 6 cumprimentado.)

O Sr. Presfõente ~ Nos !.ermos do Regimento, oPresi
,dente da Assembléiu tem competência para resolver, por si,
o caso. Defiro o pedido do nobre Deputado, Sr. .Acúrcio

'Tôrres. no s'3ntido da retirada de seu requerimento de in
formacões.
, Tem a' palavra, para explicacão pessoal, o Sr. Clemen~

1tino LisbOa. (PaU8a).
Não .. está presente.
Tema palavra, para exPlicacão pessoal, o Sr. Ferreira

odegaus8.(PaU8a) •
,. ,'Não está presente~

. '1;ema '.,palavra" para explicaoão pe15soal, o S~. He~que
:'Dodsworth. (PaU8a). '
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Não está presente .
Tem a. palavra, para explicação pessoal, o Sr. Agenor

14onte. (Pausa.)
Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal,. o Sr. Generoso

Ponce. (Pausa.)
Não está presente.
Tem a palavra o Sr. Pedro Vergara. (Pausa.)

Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Pereira

'Lira. (Pausa).
Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Vergueiro

(lésa:o. (Pausa.)
Não está presente.
Tema palavra, para explicação pessoal, o Sr. Nereu~

-mos. (Pausa.)

Não está. presente.
Tem a palavra, para. explicação pei5soal, o Sr. João Vilas-

bo'as. (Pausa~) I •

Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Edwald

..Possolo. (Pausa.)
Não está presente.

Acha-se, sôbre á Mesa, afim de ser lida no Expedienté
-de amanhã, a seguinte

INDICAÇÃO

I

o cargo de' Presidente da República foi mantido pela
lei organica expedida após a. Revolução. seu preenchi
mento por eleição, que teria ocorrido, se assim houvesse de
liberado o Govérno revolucionário, foi, por arbítrio dêste,
implicitamente adiado para quando a Soberania Nacional o
-entendesse.

É o que se iufere do citado decreto, do qual, entre
tanto,poderia ter constado a convocação do corpo eleitoral
para eleger o primeiro magistrado instituido na ConsLitui-·
·ção de 1891. Mas, preferiu o Govêrno Revolucionário con
ferir, transítoriamt3nte, as funções do cargo, ampliando-as, a.
uma só pessoa, como era da natureza do mesmo cargo, com
.a denominação de Chefe do Govêrno Provisório. Absoluta
t;nente, porém, não o extinguiu. Apenas dilatou para ouf.ra.
,oportu'nidaqe ,o preenchimento.

n
. iConfirmando em palavras 'claras e ·expressas. a resolu

'Cão referida, expediu,' depois, o Govêrno Pro:visório, dois
.atos de inequívoca significação. Foi o primeiro o decreto
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dispondo sObre a convocação desta Asse.mbléia Nacional
Constituinte e expedindo ~ nosso Regimento; foi o segundO'
aquele em que se tomou efetiva a convocação. Em ambos se
atribuío a esta Assembléia a eleicão do Presidente da Repú
blica, não contestada sua existência, e pressuposta a sua
preservação. Parece fora de controvérsia a competência de
Govêrno Provisório para a expedição de tais atos nos têr
mos em que se encontram exarados.

m
~sses atos do Govêrno Provisório, mantendo o cargo de

Presidente da República e atribuindo a esta Assembléia o
seu preenchimento já foram por nós expressamente apro
vados quando, elaborando o nosso Regimento, acordes com
o Govêrno Provisório, mantivemos o referido cargo e a Dós
atribuimos a função de efeger o seu titular.

IV
Que é firme e decidida essa resolução da Assembléia

Nacional Constituinte dois fatos o comprovam. 1; o primeiro
a inexistência de qualquer emenda no meio do milhar que os
Deputados propuseram suprimindo o cargo ou dando ~

chefia do Poder Executivo organização não unipessoal. É
o segundo o projeto elaborado pela Comissão dos 26,. da maior
autoridade por ser nossa delegação, no decurso de cuias.
deliberações, á semelhança do acontecido no plenari~ da As
sembléia,tais pantos ficaram totalmente pacíficos.

V

IS,to posto, existente o cargo; dúvida não Irclvendo em
que a nova Constituição, fiel, neS§a parte, á vigente, o con
servará; atribuída, como já o foi, por nós mesmos, á Assem
bléia Nacional Constituinte, a função de eleger o Presidente..
tanto se justifica que ~ a eleição se realize imediatamente,.
como mais tarde, isto é, após o .último tramite da elabora
ção constitucional; á Assembléia cumprindo resolver sôbr&
a oportunidade' imposta pelo interesse nacional, como ex
pressamente determina no art. 101 do Regimento Interno.

VI

O interesse nacional está, precípua e permanentemente,.
em que o poder supremo da República tenha a sua origem
na soberania popular, significando o exercício de mandato
por alia direta ou indiretamente conferido. A êsse interesse
nenhum outro sobreleva, de tal arte que, sendo possível
atendê-lo, - e al possibilidade resulta da existência de um.
órgão competente para a eleição - todo o adiamento con
traria, desastrosamente, êsse alto e capital interêsse.

Vil

,Considerada nos efeitos práticos, a eleição imediata dO'
Presidente da República determinará, inequivocamente:

Maior autoridade para o titular eleito á função su
prema;

Maior estabilidade e confiança no Poder, cuio prestí
gio se consolida na opinião pública e, sobretudo, no concei~

ini.e~ional; : " ' .._dil:.:iJí.
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Tranquilidade para o espírito público, têrmo a agita
ções, paz política, regularização mais eficiente dos serviços
administrativos; -

Por fim, maior dignidad13 para a Nação, que, com a es
colha, por ato de seu próprio sufrágio, embora indireto, do
Chefe do Estado, retoma a sua mais importante preroga
Uva, seguram('nte o seu mais elevado direito.

VIII

Cabendo á Assembléia - cuja função el~itoral ~st.á.
proclamada pelo Govêrno Provisório e por ela prÓPria - a
escolha da cportunidade para a eleição, parece certo, á vista
do exposto, que a vanta~m está em não mais se dilatar e!!sa
eleição, contra cuia realização imediata -- em contraposição
aos fortes motivos retro t~nscritos - só se apresenta razão
que é de ordem· meramente teórica - a de que fica melhor
agu~rdar, para eleição, a conclusão de novo Código Político,
que, de resto, solidário com o de 91, vigente nêsse ponto,
vai manter o cargo de Presidente da República.

Assim sendo, e concluindo, propomos a seguinte
I

INDICAÇÃO

A Assembléia Nacional Constituinte elegerá, sem mais
demora, em dia para o qual seu Presidente, (>..5pecialmente, a
convocar, o Presidente da República, cujo tempo de mandato
e poder serão fixados na futura Constituição, vigorando, até
que esta seia promulgada, o d~reto número 19.398, deU de
Novembro de ~930, cujos poderes foram reiterado! por esta
A!Sembléia em sua indicação de i~ de Novembro de 1933 ~

Sala das Sessões, em 21 de Fevereiro de 1934. - Medei
rOs Neto. - Augusto Simões Lopes. - José Pereira Lira.
- Waldomiro Ba.rro8 Magalhães. - Arru.da CrtrnJara. 
AgenD1" Monte. -Lino Mac1l.ado. - Abelardo Marinho. 
Leopoldo T. Cunha Mele. - Abel Chermont. - Deod4to
Maia. - Fernandes Távora. - Euw.aldo Lodi. - NO(Jueira
Penido. - Otfon Be:erra Cavalcanti. - Veloso Borges. 
Fernando de Abreu. - Nereu Ramos. - JOMS Rocha.. 
Francisco Moura. - J. Magalhães de Almeida. - Alberto a~

selU. - Cesar Tinoco. - Domingos Velasco. - MariO Caía
do. - Generoso pance Filho. - Alfredo C. Pacl-..eco. 
Xavier de Oliveira.

O Sr. Pr&sidente - Vou levantar a Sessão, designando
para amanhã a seguinte

ORDEM: DO DIA

Trabalho de Comissão.

Levanta-se a Sessão ~ i.7 horas e 37 tni
nutos.

VOL. VIII 19





77& Sessão, em 22 de Fevereiro de 1934

Presidência do Sr. Antônio Carlos, Presidente

1

As 14 horas, comparecem os Srs.:

Antônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barcelos,
Tomaz LObo, Fernandes Távora, Clementino Lisboa, Valdemar
Mola, Álvaro Maia, Mário Caiado, Luiz Tirelli, Alfredo da. Mata.
Abel Chermont, Mário Chermont, Veiga Cabral, Leandro Pi
nheiro, Moura Carvalho, Joaquim Magalhães, Magalhães de
Almeida, Costa Fernandes, Adolfo Soares, Godofredo Viana.,
Agenor Monte, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Luiz Sucupira,
Valdemar Falcão, José de Borba, Leão Sampaio, Pontes Vieira,
Jeová Mota. Xavier de Oliveira, Martins Veras. Kerginaldo
Cavalcanti, Irenéo Joffi1y, Agamenon de Magalhães, Souto
Filho, Arruda Camara. Arnaldo Bastos, José de Sá, Simões.
Barbol'a. Humberto Moura, Góis Monteiro. Valente de Li
ma, Guedes Nogueira, Antônio Machado, Rodrigues Dó
ria, Deodato Maia, J. J. Seabra, Prisco Paraíso, Maga
lhães Neto, Medeiros Neto, Artur Neiva, Edgard Sanches,
Alfredo Mascarenhas, Leôncio Galrão, Átila Amaral, Ma
nuel Novais, Gileno Amado, Negreiros Falcão, Aloísio Filho,
Francisco Rôcha, Arnold í:'ilva, Lauro Passos, Carlos Linden
berg, Godofredo Menezes, Henrique Dodsworth, Miguel Couto,
Sampaio Correia. Leitão da Cunha, Nilo de Alvarenga, João
Guimarães. Prado Kelly, Raul Fernandes, Acúreio TOrres,
Fernando Magalhães, Gwyer de Azevedo, Fábio Sodré, Soares
Filho, Buarque Nazarel.h, Lemgruber Filho, Bias Fortes, José
Braz, Pedro Aleixo, Augusto de Lima, Augusto Viégas, Mala
Machado. Delfim Moreira, Vieira Marques, Raul Sá, Simão àa
Cunha, Furtado de Menezes, Cristiano Machado, Daniel de
Carvalho, Levindo Coelho, Aleixo Paraguassú, Belmiro de Me
deiros, Licurgo Leite, Bueno Brandão, Carneiro de Rezende,
Jacques Montalldon, Plínio Correia de Oliveira, Alcantara Ma
chado, TeotOnio Monteiro de Barros, José Carlos, Rodrigues
Alves, Barros Penteado, Almeida Camargo, Mário Whately,
Vergueiro César, Guarací Silveira, Hip6lito do Rêgo, José Ul
piano, Abreu Sodré, Lacerda Werneck, Antônio Covello, Car
doso de Melo Neto, Henrique Bayma, Nero de Macedo, Gene
roso Ponce, Alfredo Pacheco, Lacerda Pinto, Antônio Jorge,
Nereu Ramos, Arão Rebêlo, Carlos Gomes, .carlos Maximiliano,
'João Simplfcio, Renato Barbosa, Demétrio Xavier, Pedro Ve...
gara, Fanfa Ribas, Adroaldo da Costa, Alberto Diniz, Cunha
Vasconcellos, Gilbert Gabeira, Martins (-e Silva, Francisco
Moura. João Vitáca, Alberto Surek, Edwald Possolo, Edmar
Carvalho, Mário Manhães, Ricardo Machado, Walter Gosling.
Horácio Lafer, Pedro Rache, Alexandre Siciliano, Pacheco e
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Silva, Rocha Faria, Roberto Simonsen, Teixeira Leite, Pinhei
ro Lima, Abelardo Marinbo. (154).

O Sr. Presidente - A lista de presença acusa u ~ompar

recimento de 154 Srs. Deputados.
Está aberta a Sessão.

O Sr. Fernandes Távora (24 SeC7'etário) procede á lei
tura da. Ata da Sessão antecedente, a qual é po&ta em dis
cussão.

O Sr. Hipólito do 116go - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sÔbre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Hipólito do Rêgo (Sóbre a Ata) - Sr. Presidente.
ontem,quando discursava o nobre Deputado, Sr. João Al
berto, tive ocasião de lbe dar um aparte que não foi consig
nado nas not.as dos nossos debates.

Disse, então, a certa altura do discurso de S. Ex., que
o anunciado requerimento de inversão dos nossos trabalhos
para a· eleição do Presidente da República, sObre ser absur
do~ significava, também, um verdadeiro temor do pronWl
eiamento da vontade nacional, no seu deVido tempo.

1:ste o meu aparte, que requeiro a IV. Ex. se digne
mlndar consignar nos debates aqui travados ontem. (Muito
bem; muito bem.)

O Sr. Aloisio Filho; sÔbre a Ata, pronuncia um diseurso
que será publicado depois, não tendo sido.pOrS. Ex., -enviado
á Redação dos Anais até á data da eon~lusão dêste volume.

2

O Sr. A11Jerto Surek ~ Peço a palavra.
- .o Sr. Presidente - Tem a palavra, sõbre a ata, o nobre

Deputado.

O Sr. Alberto Surek (Sdbre a Ata) - Sr. Presidente
desejo pedir a V. Ex. pequena retifieaçãono tocante ao
meu nome e·em referência ao documento apreseutado ontem
e que deve serdiseutido na Sessão de hoie. Dâ o' Diário
da Assembléia. Nacional meu nome como figurando no refe
rido documento•.

Pediria aV• Ex.., Sr. Presidente, se certificasse da ve
racidade, porquanto· não' fui signatário dêsse documento.
·Devo declarar, entrétanto,que estou so1idário~om aban
cada trabalhista e que, tendo firmado aquele documento o
Sr. Francisco de Moura, leader dll. bancada, não'bavia neces
sidade de minha assinatura. (1)

Mais uma vez, qtierodeixar bem claras as atitudes que
assumo na Assembléia .NaCional .Constituirite, afim de que
fique perfeitaInente definida a minha situação..
. ,Era o que tinbaà. dizer • (M.uito .bem; muito bem)'.

(1) Rectificado.
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o Sr. Presidente - Não ouvíbem o que acaba de ser
dito pelo nobre Deputado.

S. Ex. afirma que não assinou a indicação publicada
. no Diário da Assembléia?

O SR. ALBERTO SUREK - Perfeitamente. Existe um
nome' ilegível, que não é o meu, como se poderá verificar
do original.

O Sr. Presidente - Devo esclarecer ao nobre Deputado
o seguinte: realmente, segundo acabo de ser informado, o
Didrio da Assembléia, por um equívoco de revisão ou de
cópia, publicou o nome de S. Ex como signatário da indi
cação, quando deveria ter publicado o nome do Sr. Depu
tado Alberto Diniz. É a informação <!ue acabo de receber.
O Sr. Deputado Alberto Diniz que diz sObre isso?,

, O SR.•-\LBERTo DINIZ - Não assinei, absolutamente, re
querimento. algum.

O .SR. PRESIDENTE- Á vista da declaracão do nobre
Deputado•••

O SR. Jose EDUARDO - Vai ser escolhido outro signa
Urio•.• (Rilo.)

O'SR. PRESIDENTE - Equivoca-se o nobre Deputado!
A, Mesa não tem interêsse em escolher signatários para
quaisquer indicações.

Á vista do que acaba de aconteCer, vou determinar que
a indieação que aquí se encontra seja presente ao Sr. Depu
tado Alberto Surele, bem como ao Sr. Deputado· Alberto
Diniz, afim de .que bem esclarecida fique a questão.

Continua em discussão a ata.

3

o Sr. Acúrcio T6rres - Peco a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o· nobre
Deputado.

O Sr. Acúrcio T6rres (S6bre a Ata:) - Sr. Presidente,
tive oportunidade de submeter ao conhecimento da Assem
bléia, enviando-os a V. Ex., desde queinstalámos nossos
trabalhos, quatro requerimentos de informações. Dois deles
foram enf.regue3 a V. Ex., quando estávamos na ordem do
dia das respectivas sessões, e V. Ex., cumprindo o Regi
mento, não mandou publicá-los no Diário da. Assembléia, t1CI
dia imediato, declarando que as indicações, os requerimen
t.os, enfim, toda matéria oferecida a esta Casa, só poderia ser
publicada, no órgão oficial, no dia imediato áquele em cuja
sessão tivesse sido lida no expediente.

V. Ex., entretanto, que sempre se mO,stra tão cumprl
dor do Regimento e tão respeitador das nossas decisões, não
sei se, tamMm por outI-o equívoco.••'

O SR. ALOfSIO FILHO - Lamentável.

O SR. PRESIDENTE - AtençãoI Não queira o orador
responsabilizar o Presidente da Assembléia pelas assinaturas
da Indicação.
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O SR. ACÚRCIO TORRES - Não tive êsse intuito.
O SR. PRESIDENTE - V. Ex. acaba de se referir a um.

"outro equívoco".
O SR. ACÚRCIO TORRES - Estou falando de um la

mentável equívoco.
O SR. VALDOMmO MAGALHÃES - Parece que a assina

tura ilegível é do Deputado Alberto Roselli, o qual, segundo
me afirmou, subscreveu a indicação.

O SR. ACÚRCIO TORRES - V. Ex. Sr. Presidente,
mandou publicar, no Diário da Assembléia, de hoje, uma in
dicação que ainda não tinha sído lida no expediente, e que
fOra entregue á Mesa, conforme comunicação dtl V. Ex. á
Casa, nos últimos cinco minutos da sessão de ontem. Talvez,
repito, essa publIcação sirva de motivo para, daquí a pouco,
se dizer .á Assembléia que ela já é do seu conhecimento e
que, por isso, está habilitada a votar requerimento qualquer
de urgência que por aí surja. .

O SR. ALOíSIO FILHO - Apublicacão é antiregimental~

O SR. ACÚRCIO TORRES - Era. a observação que tinha
a fazer. (Muito bem).

O SR. PRESIDENTE - O nobre Deputado, Sr. Acúrclo
TOrres, acaba de ser injusto para com o Presidente da As
sembléia•.•

O SR. ACÚRCIO TORRES - Referí-me á Mesa.
O SR. PRESIDENTE - ••• ou para coma Mesa, com a

qual o Presidente é solidário.
Nunca esteve no propósito do. Presidente da Assembléia

que a publicação, que determinou, da Indicação, no órgão
oficial, pudésse, poo: qualquer forma, apressar o debate dessa
mesma indicação, a' qual, •••

O SR. AcÚRC.:o TORRES - Subordinei a uma·condicional.

O SR. PRESIDENTE - ••• não pode prescindir das se
guintes formalidades, salvo requerimento de urgência: lei
tura no expediente de boje; publicação no Diário da Assem
bléia de amanhã. Sendo boje mandada á Comissão de Po
lí~ia, para receber parece:- e, se for dado parecer amanhã,
figurará na ordem do dia da sessão imediata, isto é, depois
de amanhã.

O SR. ACÚRCIO TORRES - V. Ex. não imagina quanto
me agrada essa declaração.

O SR. PRESIDENTE -.Como V. Ex. Vê, o Presidente
da Assembléia, mandando fazer, hoje, essa publicação, nada
mais fez do que dar oportunidade á mais ampla divulgaçãO
de uma matéria irnportante, qual a de que vai a Casa tratar.
(Muito bem; muito bem).

o 81'. Henrique Dodsworili - Sr. Presidente, peço a pa
lavra, pela ·ordem.

.O 81'. Pr6sidente - No momento, não posso conceder a
lavra, quando julgar oportuno. A minha questão é de
palavra, pela ordem, ao nobre Deputado.
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. O SR. HENRIQUE DODSWORTH - V. Ex. me dará a pa
ordem.

O SR. PRESIDENTE - Nesse caso, o nobre Deputado
falará depois de aprovada a Ata.

Em seguida, é allrovada a Ata da. Sessão an
tecedente.

4

o Sr. Henrique Dodsworth (Pela ordem) - Sr. Presi
dente, a questão que acaba de ser suscitada pelo nobre
Deputado, Sr. Alberto Surek, é da maior gravidade para os
trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte.

S. Ex: contestou, formalmente, houvesse subscrito a
indicação infeliz que pretende inverter a ordem dos nossos
trabalhos. i 'T. '...1f.

O SR. MEDEIROS NETO - Permita o orador um aparte'?
Quem assinou a indicação foi o nobre colega, Sr. .Alberto
Roselli. Houve êrro na publicação.

O SR. HENRIQUE DODSWORTH Para mClstrar
como são fáceis êsses enganos, na Assembléia, solicito de
V. Ex. apurar como, antes de ser posta em debate a in
indicação citada, já se encontram inscritos, para falar sO
bre a mesma, vários Deputados, sendo que os sete pri
meiros nomes estão escritos com a mesma letra.

O SR. ALoíSIO FILHO - Perfeitamente.

O SR. HENRIQUE DODSWORTH - Ora, Sr. Presi
dente, isso constitue irregularidade de monta, porquê são
inadmissíveis inscrições prévias sObre assuntos que não es-
tejam em êlebate. .

É fato que pode ser comp:-ovado, e cuja· apuração cabe á
Mesa.

Insisto, pois, Sr. Presidente, na minha questão de or
dem: ainda não foi lida, na hora do expediente,· a indica
Cão relativa á inversão dos trabalhos, e sendo assim não é
possível admitir-se a inscrição antecipada. No entanto,· há
sete nomes inscritos - com a mesma letra!

O SR. CRISTÓVÃO .BARCELOS - V. Ex. também foi 53
inscrever?

O SR. HENRIQUE DODSWORTH - Pessoa~mente.

O SR. CRISTÓVÃo BARCELOS - Logo, do ponto de vist~

doutrinário, V • Ex. não tem razão.

O SR. FERNANDO MAOALHÃES -,- Tem razão, porquê a
inscrição obrigava o Deputado a.· declarar se era. a favor ou
contra. (T"ocam-se outros apartes. O Sr. Presidente, pede
atenção.) . .

O SR. HENRIQUE DODSWORTH - Sr. Presidente, eu
me permito lembrar que estou levantando uma questão de
ordem.••

O SR. SIMÕES LOPES -.:. Provocando a desordem.•.
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O SR. HENRIQU"E DODSWORTH - Consulto a V: Ex.
sObre as proviaências a serem tomadas em face da preteri
ção que acarreta para os Srs. Deputados o fate de ter sido
tomada a inioiativa de serem inscritos vários oradores,
cujos nomes foram todos firmados pelo mesmo punho, sObre
assunto que não está ainda sujeito 80 exame do plenáriCt.
(Muito bem; muito bem.)

O 81". Presidente - Vou considerar, Imediatamente, a
questão de ordem que acaba de ser suscitada pelo 81". Depu
tado Henrique Dodswortb.

Relativamente á assinatura contestada pelos Srs. Depts
tados Alberto Surek e Alberto Diniz, quando disse que ela.
era do Deputado Alberto Diniz, fi-lo baseado na informação
do Secretário da Presidência, que a colbera alhures.

O ~r. Depuf.a(1o Medeiros Neto acaoa de declarar que li

assinatura é do Sr. Deputado Alberto Roselli, "1ea4er" de
uma das bancadas. O Sr. Deputado Alberto ltoselli deverá
comparecer dentro em pouco e dirá, com toda hombridade,
86 a assinatura é .sua ou nlo.

Quanto á ques~o das inscriç(íes, cabe-m~ dizer ao nobre
Deputado o seguinte: só ao .Presidente cumpre resolver a
respeito; e o Presidente não permitiu - nem poderia per
mitir ...;.. que se abrisse um· livro de inscrições sObre assunto
que não foi posto na ordem do dia.

. Realmente, fbram apresentados á Mesa pedidos de al
guns dos Srs. DepntadDS no sentido de que, quando tivesse
de entrar na Ordem do Dia. a indicação em causa, fossem
SS. EEx. considerados inscritos para falar SÕbre a mesma.

Quaisquer inscrições, entretanto, só poderão ser admi
tidas depois que fOr dada J?ara a Ordem do Dia. a indicação.

O SR. HENRIQUE DODSWORTH Então, V. Ex.
anula as inscrições?

o Sr. Presidente - Direi, portanto, Qlitl tais inscrições
nAo prevalecem. Oportunamente serão abertas as inscrições.
Direi, porém, ainda o seguinte: essa questão de inscrições,
em se tratando da indicação aludida, não tem alcance maior,
porquê, nos têrmos do Regimento da casa, cumpre ao Presi
dente da Assembléia dar a palavra, revezadamente, a cada
úm dos Deputados que forem a favor ou contra a indicação.

Assim, penso que nessa ordem de idéias e, nessa orien
tacio,· acham-se satisfeitas as reclamações que acabam de
ser feitas perante a presidência. (Muito bem.)

. Se mais nenhum Sr. Deputado quer usar da -palavra
pela ordem, vai se proceder á leitura do Expediente.

O. Sr. Tomo 1.6])0 (1- Secretáno), declara que não há
expediente a. ser ,lido.

5 '

];: lida, apoiada e enviada a Comissão de Po
licia, de acOrdo com o Regimento, a seguinte
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INDICAÇÃO

N. 5 - 1934

I

o cargo de Presidente da República foi mantido pela
Lei Organica expedida após a Revolução. Seu preenchi
mento por eleição, que teria ocorrIdo, se assim houvesse de
liberado o govêrno revolucionário, foi, por arbítrio dêste,
-implicitamente, adiado para quando a Soberania Nacional
o entendesse.

11; o que se infere úo citado decreto, do qual, entre
tanto, poderia ter constado a convocação do corpo eleitoral
para eleger o primeiro magistrado instituido na Constitui
ção de 1891. Mas, preferiu o Govêrno Revolucionário con
ferir, transitoriamente, as funções do cargo, ampliando-as,
a uma só pessoa, como era da natureza do mesmo cargo, com
a denominação de Chefe do Govêrno Provisório. Absoluta
mente, porém, não o extinguiu. Apenas dilatou para outra
oportunidade o preenchimento.

U

Confirmando em palavras claras e expressas a resolu
ção referida, expediu, depois, o Govêrno Provisório, dois
atos de inequívoca significação. Foi o primeiro o decreto
dispondo sôbre a convocação desta Assembléia Nacional
Constituinte e expedindo o nosso Regimento; foi o segundo
aquele em que se tornou efetiva a convocação. Em ambos
se atribuiu a esta Assembléia a eleição do Presidente da
República, não contestada sua existência e pressuposta a
sua presservação. Parece fora de controvérsia a competên
cia do Govêrno Provisório para a expedição de tais atos nos
têrmos em que se encontram exarados.

UI

Êsses atos do Govêrno Provisório mantendo o cargo de
Presidente da República e atribuindo a esta Assembléia o
seu preenchimento já foram por nós expressamente apro
vados quando, elaborando o nosso Regimento acordes com
o Govêrno Provisório, mantivemos o referido cargo e a nós
atribuimos a função de eleger o seu titular.

IV

Que é firme e decidida essa resolução da Assembléia
Nacional Constituinte dois fatos o comprovam. É o primeiro
a inexistência de qualquer emenda no meio do milhar que os
Deputados propuseram suprimindo o cargo ou dando á
chefia do Poder Executivo organização não unipessoal. Ê
o segundo o projeto elaborado pela Comissão dos 26, da
maior autoridade por ser nossa delegação, no decurso de
cujas deliberações, á semelhança do acontecido no plenário
da Assembléia, tais pontos ficaram totalmente pacíficos.

v
Isto posto, existente o cargo-; dúvida não havendo em

que a nova Constituição, fiel, nessa parte, á vigente, o con-
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servará; atribuída, como já o foi,por nós mesmos, á Assem-
:bléia Nacional Constituinte, a função de eleger o Presidente,
tanto se justifica que a eleição se realize imediatamente,

·como mais tarde, isto 'é, após o último tramite da elabora-
·ção constitucional; á Assembléia cumprindo resolver sObre
·a oportunidaae imposta pelo interesse nacional, como ex
pressamente determina no art. fOi do Regimento Interno.

rv
o interesse nacional está precípua e permanentemente,

em que o poder supremo da República tenha a sua orige~
na soberania popular, significando o exercício de mandato
,por ela direta ou indiretamente conferido. A êsse interesse
.nenhum . outro sobreleva, de tal arte· que, sendo possível
.atendê-lo, - e a possibilidade resulta da existência de um
'órgão competente para a eleição - todo o adiamento con
traria, desastrosamente, êsse alto e capital interesse.

VII

. Considerada nos efeitos práticos, a eleição imediata do
.. Presidente da República determinará, inequivocamente:
· Maior autoridade para o titular eleito á função su-
:prema;
i j Maior estabilidade e confiança· no Poder, cujo prestí
,gio se consolida na opinião pública e, sobretudo, no conceito
internacional;

Tranquilídade para o espírito público, têrmo a agita
Ções, paz política, regularização mais eficiente dos serviços
administrativos;

Por fim, maior dignidade para a Nação, que, com a es
'eolha,por ato de seu próprio sufrágio, embora indireto, do
Chefe do Estado, retoma a sua mais importante prerroga.

itiva, seguramente o seu mais elevado direito.

VIII

Cabendo á Assembléia, - cuja função eleitoral está
proclamada pelo Govêrno Provisório e por ela própria -'- a
eseolhada oportunidade para a eleição, parece certo, á vista

,do. exposto, que a vantagem está em não mais se dilatar essa
eleição, contra cuja realização imediata - em contraposição

:aos fortes 'motivos retro transcritos - só se apresenta razão
ique é de ordem meramente teórica - a de que fica melhor
aguardar, para eleição, a conclusao de novo Código Político,

:que, de resto, solidário com o de 91, vigente nesse ponto,
Ivai manter o cargo de Presidente da ReJ!ública.
.. .. Assim sendo, e concluindo, propomos a seguinte

INDICAC.:\O

., . A Assembléia NacionaÍ Constituinte elegerá, sem mais
·clemora, em dia para o qual seu presidente especialmente a
convocar, !) Presidente da República, cujo tempo de mandato
e poder serão fixados na futura Constituição, vigorando, até
que esta saja promulgada, o Decreto número 19.398, de 1.1·

ide Novembro de 193(), cujos' poderes foram reiterados por
!esta Assembléia em sua indicação de 16 de Novembro de
:11933.
11'
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Sala das Sessões, em 21 de Fevereiro de :1934. - Me
deiros J'vettu. - Augusto ::Jimões Lopes. - José Pereira
Lvra. - Waldomiro Barros Magalhães. - Arruda Ca
mara. - AgenorMontc. - Lino Machado. - Abelardo Ma
rinho. - Leopoldo 7'. Cunha Mello. - Abel Chermont. 
Deodato Maia. - Fernandes Tavora. - Euvaldo Lodi. 
Nogueira Penido. - Odon Bezerra Cavalcanti. - Velloso
Borges. - Fernarulo de Abreu. - Nereu Ramos. - Jones
Rocha. - Francl:Rco Moura. - Alberto Roselli. - J. Ma
galhães de Almeida. - CeRar Tinoco. - Domingos Velasco.
- Mario Caiado. -- Gencro:JO Ponce Filho. - Alfredo C.
Pacheco. - Xavier da Oliveira.

o Sr. Henriquo Dodsworth - Peço a palavra, peia ordem.

O Sr. Presidonto - Tem n palavra o Sr. Deputado Hen
rique Dodsworth.

O Sr. Henrique Dodsworth (Pela ordem} - Sr. Presi
dente, acaba de lwr lida a indicação relativa á inversão dos
trabalhos da Ae8cmbléla Nacional Constituinte. Solicitaria de
V. Ex. a genl.l1czn dll me informar se, nos têrmos do Regi
mento, foi a referida indicação á Comissãó de Polícia.

Era o que tinha a indagar de V. Ex., Sr. Presidente.

a Sr. Presidente - Nos têrmos do Regimento, tomar
se-á desnecessário dl\r resposta ao nobre Deputado. O Regi
mento deve ser obedecido. A Indicação irá á Comissão de
Polícia.

Vou dar a pnlnvrn no primeiro orador inscrito na hora
do Expediente, o 81'. Prado KelIy.

6

a Sr. Lemgruber Filho - Peço a palavra, pela ordem.

a Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Depu
tado Lemgrubcr l,'lIho,

a Sr. Lemaruber Filho (Pela ordem) - Sr. Presidente,
floucas palavrllH apenntl.

Na Sesslio do onÚ)m, fui. procuradtl pelo Sr. Deputado
João Vitaca quo mo propOs falar hoje na hora do expediente,
por isso quo nlio lho convinha ocupar a tribuna. Aceitei,
como favOr p0880al no Ilustre colega, permuta que me ofe
~ecia. Como, poróm, o Sr. Deputado Vitaca haja, por sua
vez, permutado com o Sr, Deputado Prado Kel1y, lastimo pro
fundamente quo ôsLo último tenha se esquecido do que já
havia providenciado, cedendo o seu lugar ao Sr . Deputado
Vitaca, e hojo, aponas para impedir-me de ocupar a tribuna,
viesse dar o dito pelo nlio dito.

O SR. ALOCSIO Fu.lIO - Naturalmente porquê o discurso
de V. Ex. nüo agrndarln. .,

O SR. LEl\fGRUBER FILHo-Era o que tinha a dizer.

7

a Sr. Presidente
.PI'ado Kelly.

Tem a palavra o Sr. Deputado
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o Sr. Prado Ke!ly - Sr. Presidente, antes de iniciar o
meu discurso, devo uma explicação a V. Ex. e á Casa.
O Sr. Deputado Lemgruber Filho jamais me manifestara,
anteriormente, o propósito ...

O SR. LEMORUBER FILHO - Nem eu disse que havia
manifestado êsse propósito a V. Ex.

O SR. PRADO KELLY - .•. de vír ocupar esta tribu
na, oferecendo-me a permuta de inscríção.

O SR. LEMGRUBER FILHO - V. Ex. não permutou com
o Deputado Vit.âca?

O SR. PRADO KELLY - Se tivesse tido conhecimento
anterior dêsse fato, não me teria disposto a vir ocupar a
atenção da Assembléia sObre matéria estritamente consti
tucional, dentro dos têrmos do Regimento e, ao mesmo tem
po, com o intuito de pedir a atenção das diferentes banca
das desta Casa para um assunto que considero primacial na
confecção do futuro texto constitucional. Refiro-me ao com
plexo problema da educação, em cujo exame e análise se
detiveram na tribuna as figuras mais eminentes da Assem
bléia, sendo meu único de8ejo fazer a defesa das emendas
que tive ocasião de apresentar á primeira discussão do ante
projeto.

"Sanear e. educar o Brasil é o principal dever de uma
revolução feita para libertar os brasileiros". Estas palavras,
Sr. Presidente, são do ex-Ministro Francisco de campos, ao
iniciar a sua gestão na Secretaria com que a Revolução cor
.respondeu aos sentimentos das classes culturais do país.
O problema da educação já há muito se afirmava estar li
gado a todos os problemas básicos da nacionalidade e que
de perto dizem respeito á nossa economia, á valorização do
homem brasileiro, correspondendo, ao mesmo tempo, á ne
cessidade de que nos inspirassem, para o novo texto consti
tucional, não 05 cri~rios apriorísticos e frios de algumas
concepções teóricas, siDáo. a necessidade de dotar o .país
com uma Carta Fundamental que atenda de perto e de fato
aos imperativos da organização e aos sentimentos que· vêm
sendo uma aspiração coletiva desde os trabalhos de Alberto
TOrres, e que se impõem como um princípio de honra e de
fé revolucionária na Assembléia Constituinte.

AEduc~ão e o E8tado

Precisamente, quando se trata de estabelecer. distin
eões indispensáveis entre o Estado liberal, que produziu a
decadência da primeira República, eo Estado moderno, sob
as inspirações mais avançadas da cultura contemporanea, é
que se há de ver o problema da educação, não exclusiva
mente do ponto de vista da pedagogia, sinão da compreen
são indispensável do complexo de normas de ordem pública
e de ação administrativa, de modo que, ao mesmo tempo,
se consagpem um dever de Estado e um novo direito indi
vidual, que vem completar aqueles já previstoe e eDuncia~
dos na clássica "declaração de direitos" da Revolução Fran
cêSa.

Permitirá a Assembléia que eu me reporte aos can-
o ceif.os de um mestre na matéria, (} professor Delgado de
Carvalho, em seu excelente volume "Sociol()gia· Educa
cional" :
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'~Os governos esclarecidos não devem esperar, para
atuar que sejam premidos pela necessidade, devem ter
dianté de si objetivos elevados e finalidades para a com
preensão dos quais lhes cabe preparar os cidadãos a parti
lhar as responsabilidades e tirar proveito das circunstan
eias e das oportunidades. Para alcançar as finalidades vi
sadas, o Estado não pode esperar a ação dos processos na
turais de luta e seleção, tem de recorrer a processos de se
leção artiííeial: para isso, é indispensável que seja dotade
de eoneiência social,

Muitas vezes, na história, têm. sido prejudicados os
governos na sua marcha para a realização de semelhantes
objetivos pela falta de equilíbrio manifestada entre inst.i
tuicões que ao Estado cabia controlar. Classes sociais; in
teresses comerciais, seitas têm conseguido frequentemente
romper a seu favor o equilíbrio e em vez de subordinar-se
ao .Estado, conseguiram assenhorar-se do poder. Assim têm
sido os governos, mercantilistas, militaristas, imperialistas,
com o domínio de tal ou tal classe, favorecida por privi
légios, e perdidos de vista os tins superiores. A perda desta
visão é uma das mais positivas ameaças ao desenvolvimento
da democracia, porquê raramente estão as massas· em con
dições de compreender as exigencias de uma leaderanca as
cJareeida politicamente.

O Estado moderno, na sua rápida evolucão para a 6e
mócracia.,prOOÍ8a .. explicar as suas finalidades aos indiví
duos com.os .quais quer para isso contar.

A formação deles é o seu principal problema. Todos os
grandes pensadores políticos da democracia, Washington,
Jefferson, Wilson, estão de aeórdo sObre êste ponto. Para
isso recorre o Estado ao mesmo tempo á educação informal,
ncs partidos, nas organizacões políticas, nos programas e
na publicidade e á educação formal, por meio da Escola,"

Direito á educação

"O direito á educação (pondera Pontes de Miranda, em
seu magnífico trabalho sObre essa tesc) é um direito novo.
Robespierre e Hegel podem nos dois grandes povos conti
nentais da Europa, representá-lo. O que até hoje se tez,
o que fizeram 1789 e as datas posteriores, de modo nenhum
corresponde ao direito á escola.

Uma coisa é dizer-se que haverá escolas públicas, e
outra que todos terão escola pública.

Há direitos declarados s6 verbalmente e dediffcil re
conhecimento, e direitos subjetivos, acionáveis. A distin
ção é essencial, para que se compreenda o nosso estudo.

A transformacão social mais profunda que se conhece
é a da passagem de certos atos espontaneos e, portanto, oca
sionais, á categoria de direitos. Infelizmente, o Estado mo
derno, o Estado : constitucional, deixou sem sanção cert:os
direitos declarados. As Declara.tóes de Díooitos, eficazes
na. parte negativa (não ser preso sem proeesso, não .. se vio
lar o domicilio, ete.), permaneceram como simples pro
grama, na parte positiva (ensino primário gratuito, assis
tência, ete.). Onde há a escola pública o aluno se matrlcúla
gratuitamente. Onde não há, ou onde a lotacão ,iá se com
pletou, ficam sem escola os indivíduos em idade escolar.
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Para obrigar os governos a assegurar a difusão do en
sino, têm-se já sugerido :a) a destinação, <le vergas espe
ciais, em texto constitucional; b) a destinação de percenta
gens das rendas árrecadadas, como se pretende na Sub
comissão de Constituição (1932-1933); c) o direito público
subjetivo, no Estado, sem fins precisos (Alemanha); d) o
direito público subjetivo, no Estado de' fins precisos, como
pretendemos. Do direito á educação sómentepodemos falar
nos dois últimos casos; nos outros, é faUvel o princípio...
Outro é o funcionamento do direito público subjetivo no
Estado de fins precisos: há a ação gratuita contra o Estado
(direito público subjetivo) e a seguranca advinda dá. eco
nomia do plano (Estado de fins precisos ou Estado univoco).

Da Constituinte· francesa não saíu a igualdade perante
a instrução. Prometeu-59 criar e organizar a instrução pu
blico, "comum a todos os cidadãos, gratuita quanto ás par
tes do ensino indispensáveis para t.odos os homens". Onde
o direito á educação? As "partes indispensáveis" foram o
ensino primário. No Brasil, teve-se o ensino primário de
cada Estado, def;ciente, insuficiente, rudimentaríssimo, e
somente para uma parte da população em idade escolar.
Em França, s6 Jules Ferry, Paul Bert e Ferdinand Buisson,
já sob a Terceira República, criam a instrução elementar
para todos, porém ainda sem o caráter de direito público
subjetivo e sem a realização da igualdade perante a instru
ção. Junte-se a isto a gratuidade até em cima (o secundá
rio de certo modo já é gratuito), ~m-se três degrAus, em
França. a serem vencidos. (Mais de quatro no Brasil) .

Até há pouco, e" entre nós, até hoje, a existência de
ind~víduos em idade escolar que, por falta de escola, ou de
meios (roupa, transporte), não podem receber instrução,
8~rve á diferenciação social 'do espírito, correspondente á
diferença social da atividade física, a que se chamava ('5

oravidão. A simetri;U1cão humana operada .pela abolição
da escravatura deve suceder a simetrização pela escola de
~do~e ao ~lcance .de. todos. Tal o princípio jurídico; ao
direito púbhco subJetlvoque dai nasce, chama-se direito
á educação."

Le~b~o o e~e~plo de duas constituições modernas. Na
da !lepub]Jca Soclahsta Russa (art. 80) se inscreveu um prin
cípIO lapidar:

"Em vista de assegurar aos trabalhadores o
acesso real' á cultura, a República Socialista Sovié
tica Russa se propõe dar-lhes instrução completa,
universal e gratuita ...

Da Constituição Alemã, ém que se inspira o anteprojeto,
o texto já é do conhecimento de quantos, nesta Casa, se de
dicam a semelhante assunto. Não me furtarei, todavia, ao
prazer de referir as palavras do comentador Ottmar Buhler,
cuio mérito principal é o de acentuarem a conveniência de
disposições dessa natureza nos códigos políticos, não só
como sinal da nova direção que se dá, noS países modernos,
ao Direito Constitucional, senão ainda como um freio e
orientação técnica que se 'Vai imprimindo á atividade de
govêrno:

"É digno de notar, em primeiro lugar, a· intensi
dade com que se regula, na Constituição, uma maté-
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ria que, até agora, se havia subtraído, totalmente, á
legislação do Reich. A regulamentação também vaI
muito além do que se havia projetado de início;
durante o trabalho de preparação se foram susci
tando novas questões que, de comêço, não se havia
pensado resolver, e dess'arte se criaram disposições
muito minuciosas sôbre problemas como o da posição
da religião na escola.

A idéia suprema, que domina todo o capítulo. é
o propósito de dedicar á educação das gerações fu
turas todo o cuidado e todos os meios que permitam
os difíceis tempos atuais.

A segunda grande idéia é: democratizar o sis
tema escolar, impOr l:'. escola única para todas as
classes sociais, pelo menos nos graus mais elemen
tares, e tomar medidas para que a assistência ás
Universidades, por parte das classes mais humildes.
seja mais considerável do que vem sendo até agora."

E, comentando o pl"imeiro inciso áo art. 143:

"No pl"imeiro inciso se manifesta o princípio de
que todo cidadão deve ter a possibilidade efetiva de
enviar ás escolas públicas as pessoas de cuja educa
ção deve cuidar-se. A colaboração do Reich, dos
Territórios e Municípios está regulada, no que con
cerne á legislação, de sorte que o Reich estabelece os
princípios gerais para o regime escolar (art. 10.
n. 2) e o Território regula a organização interna do
ensino (plano de ensino, disciplina escolar) e o con
tingente das despesas."

Em comentários aos artigos posteriores, o mesmo es
critor se reporta ás leis ordinárias de aplicação dos fncisos
constitucionais e ás dificuldades que daí se originaram,
especialmente em relação a certos artigos que foram lite
ralmente transcritos no anteprojeto, e para cuja supressão
ou correção se ofereceram em plenário, diversas emendas.
de modo a melhor consultar não só a orientação brasileira
dêsse grave problema, como, também, a princípios gerais
adotarlos em outros países.

O SR. ALo:& SAMPAIO - V. Ex. não considera inteira
mente inóquo êsse dispositivo em que se declara o ensino
obrigatório, visto como os meios para facultar o ensino é
que deviam estar consignados no anteprojetO?

O SR. PRADO KELLY - Permitirá o nobre colega, em
primeiro lugar, uma distinção: não compreendo que Se pro
mova a obrigatoriedade do ensino, sem estabelecer o fundo
necessário á educação. Na emenda oferecida pelos repre
sentantes da União Progressista, nesta Casa, está prevista
--- e terei ocasião de, numa digressão, lêl' a Y. Ex. - a
parte referente ao assunto, que vem de mel'ecel' essa dú
vida.

A razão de sel' dêsse princípio foi a que acabei de ex-'
pOr: trata-se de direito público subjetivo, que se vai inte
gra!' na declara.,;ão total dos direitos que herda. .lOS, e que
vêm a constituir, de cel'to modo, um legado da tl'adição li
beralfl'ancesa.
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"Cabe á União, aos Estados e aos Municípios a
ação educacional, na forma adiante discriminada."

É a parte que diz respeito á definição necessária de
competência:

"§ 1.0 Compete á União:
a) elaborar o plano nacional, destinado a fixar

as normas gerais e obrigatórias da educação, em
todos os graus;

b) organizar os institutos de pesquisas, que se
fizerem necessários;

c) instituir e manter, nos territórios, sistemas
educacionais análogos aos dos Estados;

d) estimular e coordenar a obra educativa em
todo o país.

. § 2.0 Compe,te· aos Estados:
Organizar,. administrar e custear os seus sistemas

educacionais, de conformidade com o plano nacional,
podendo solicitar' o auxflio da União, quando provada
por êle e reconhecida por esta a eseassêz de recursos.

§ 3.° Compete aos munieípiosadministrar suple
t.ivamente o ensino, de acôrdo com o sistema es.
tadual.

§ 4.° Permite-se o ensino particular, onde e
quando não for suficiente a ação do poder plUlljeo,
organizando-se de conformidade com os sistemas
oficiais e sob a fiscalização da autoridade adminis-.
trativa.

§ 5.° São proibidas as escolas estrangeiras."
A questão dos fundos de educação, ou, melhor, do custeio

ou das despesas dêsse relevanUssimo serviço, de competên
cia discriminada, entre a União, os Estados e os Municípios,
está prevista na emenda oferecida ao art.. Hã, que passo a
ler, no intuito, exclusivamente, de satisfazer a meu nobre
aparteaDte•

O 8ft. Ã.LDE SAMPAIO -:-Muito obri~" a V. Ex.
O SR. PRADO KELLY - Diz a emenda:

"Para a manutenção e desenvolvimento dêsses
serviços, a União, os Estaddse o Distrito Federal cons
tituirão os respectivos :undos de euucação:

iO. - O fundo de educação nacional será consti
tuido de uma percentagem não inferior a tO % da
renda dos impostos <:a. União, de impostos e taxases
peciais e outros recursos financeiros eventuais.

§ 2° - O fundo de educação dos Estads e do~
trito Federal será constituido de uma percentagem
não Í'lferior a tO % do total das respectivas receitas,
de impostos e taxas especiais que lhe forem destina
dos, de uma percentagem das rendas municipais não
inferior a tO % do total das respectivas receitas e
de outros recursos financeiros eventuais•

. § 30 - Dos .fundos de educação umapercenta
gem, fixada em lei, será destinada ao custeio de bOlsas
de estudo municipais, estaduais e nacionais, para pro
ver. á educação dos alunos que necessitam dêsse auxi
lio e demonstrem especial capacidade."
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o SR~ ÂLD,E &MPAIO - Estou inteiramente de acOrdo.:
O SR. PRADO KELLY - Ainda haveria outro árgumen

10 para op9r '4 dúvida ~ue V. Ex. tão elegantemente sus
cita. ,Ser~~ o segúinte: na elaboração do texto constitucional
.apen~s d~vemos citar aqueles princípios de natureza orga
nica, de' or!1e!Il substancial, de caráter essencial para o sis
tema de direitos que se yai declarar. ~se princípio só podia
ser o do reconhecimento do direito individual á educação
ministrada pe~ó Estado.
, O SR. AwE SA'MPAIO - Queria ainda obs~rvar a V. Ex.;
é preciso que êsse dispositivo se possa transformar em fato.

O SR. PRADO KELLY - Respondo com outra objeção.
Be êsse fundo previsto for insuficiente para os encargos que
devam ser satisfeitos, - evidentemente, nas leis orçamen
tárias cumpre ao poder competente o dever das dotações.
complementares, no próprio exe!'Cício financeiro, para' os
lIUais se desviará uma parte da receita geral, de vez que não
se estabelece a obrigatoriedade de, na despp.sa com o ensino,
se aplicar, apenas, a receita constituida por êsses fundos de
educação. .-

Outro argumento ainda: mesmo que fosse ditícil éxe
eutar um inciso coIUltitucional dessa natureza, eu me permi
tiria recordar a advertência de Mirkine Guertzevitch, tio
censurado por alguns espíritos nesta Casa, a despeito do seu
valor e do mérito dos .seus trabalhos. O referido autor, em
re1ac;io ás normas incluídas .nas constituições, salienta que
slo,muitas vezes, não para efeito direto e imediato, mas.
para gerar aquele estado de' espírito, ou despertar aquele in
terwe indispensável aos poderes públicos, de modo que o
que era simples intenção, ou aspiração informe. mal defi
nida ou caracterizada, se venha a transformar em prática
oportunamente, quando a situaeão do país e a conquista das
inteligências permitam sejam eolimados êsses objetivos.

Ainda, portanto, que essa regra fosse platônica, méro
'Princípio' doutrinário, norma exclusivamente teórica, sen
tir-me-ia feliz emvê-la na Constituição, porquê, se nãore
presentasse a obrigatoriedade de seu cumprimento, viria .a
constituir, sempre, a advertência nee89SárIa aos governan~
aos homens de Estado, para cuidarem do problema que afeta.
a nacionalidade na 'pr6pria estrutura.
. O SI\, ALDE SAMPAIO - Mas aí obrigatoriedade viria
para quem reclama os meios e Ilão para aqu~1t~ a quem com
pete fornecê-los.

O SR. PtRADO KELLY - A obrigatoriedade. portantor
seria para todos.

O Sa. ALDB SAMPAIO - QuerO expressar-me meltbor: :lo
obrigatoriedade do ensIno vai diretamente sObre aqu~les que
precisam ou querem aprender, pois o dfspositivo não é co
eruitívQ para quem deve forneeer os elementos, os meios.

O SR. PRADO KELLY - iEm nossas eme:u1as não' há
di!positivo algúm comêsse caráter. Só aludimos á obrigata
riedade progressiva; e o que mais reivindicamos é êsse direi
to novo á educação, como existe o direito novo á subsistêD
cia ou o direito noVo ao trabalho. todos êsses direitos que se
incorporam á antiga concepção do Estado democrático. todO&
êsses direitos que são o resultado de uma grande propagan
da daIS idéiaJ e do credo 80~ialifrta, direitos que desejamos.
VOL. VIII 20
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vêr naturalmente inscritos na Constituição, mas. integrados
na sua f.6rma precisa e declaratória. - , ' , _
- -O ~~E ,SAMPAI~ --:. Perfeitamente; nêste ponto.' eS-:

tou de mteIro acOrdo. Nao aludi ás emendas que V. Ex. aca
bou de lêr; referi-me- á obri,gatoriedade'do ensino, que algu
mas emendas e· o próprio anteprojeto consignam.

OSR~ PRADO KELLY :.... A questão da obri8"d.toriedade
e seus ~ncargos, só poderia ser devidamente examinada
diante de dados precises que se verificasse a possibilidacíe
1i.n~ncejra dos· Estados para provêrem· a .essas despesas espe
CIaiS.

Refe:í-me a êases princpios que são d,e: ordem constitu
cional, n;ao nIe atendo, nem me devendo ater, a .quaisquer
outros de natureza regulamentar, que só podem ser previs
tos em~eis organicas, sObre o ensino, ou nas leis que venham
~ ser decretadas ,pelos Estados em relacão ao assunto de seu
peculiar interêsse e no exercício de sua competéncia, tam
bemespeciat.

A tradição brarileirà

. O que se verifica, sobretudo -no Brasil, o que se está v~

rlficando e que foi enunciado pela crítica de um século de
vida política, o que está -agora, repetido, com veemência,
com brilho, com sincerdade, pelos.órgãos mais-representati
vos de nossa vida cultural é que a1)rópria reação da inteíi
gência, o próprio movimento t':xpontaneo doespfrito se está
a oPôr ao descaso, á .incúria, ao desinteresse com que, habi
tualmente, se encaminham' e até pouco se encamiDlhavam
êsses assuntos de ordem moral; de ordem moral ligada ,,8
treitamente li ordem econômica, porquê a educação conduz li
valorização do homem, e esta é a condição essencial, a con
di<:ão primária para que possamos obter o resultado patrió
tIco, de beleza cíviêa, do aumento e organização da produ<:ão
nacional.

V~se, pOrtanto, que a ligação destas duas esferas, a es
tera moral, no seu desdobram.ento de cultura, e a esfera ma
terial, no seu sigxUficooo eprojec;ão econômica, s6 se podem
harmonizar concienciosamente,' se tivermos em vista que a
tendência social de D05Sa. legislação se opera não de fórma
meramente enunciativa e ainda sacrificada pela tend~ncia do
]lstado democrático, com6 obser'\"8va Laskine em relação li
França, - mas que se apera, sobretudo, naquêle espírito qus
domina asconcepc;õesgermanicas e que vem de ser precisa
mente não ode realizar essas conquistas sociais dentro dI)
modelo classico da República, porémade examinar a orga
nização mesmo da sociedade e encarar a fórma do Estado
que melhor _atenda aos reclamos easpirac;ões comuns.

A matéria que me propús desenvolver exigiria maior
período de tempo;í\ara que pudesse ser formulada. Eu me
propús, antes de mati:! 'Dáda, considerar, com a liçlio que está
sendo imposta. pelos fatoa, a desídia secular com que as 8·1
lDinistra~es' ·brasil~iras· encararam, nla de· frente, nAo. de
maneira;organica,.nem direta, mas por meio de leis secundá
rias e dispositivos parciais -imprestáveis o problema geral, o
problema nacional de educaçAo.

- Passarei a referir, 'sr. Presidente, o dispositivo que cons
tava no proieto,,'apresentado á- Constituinte do Império, em
sessão de 1.o-de Setembro 'de 1823:

' ..A.rt. 250. .Haverá no !Império escolas primária!!
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'em cada 'têrind, ginásios em' cada comarca e universi
dades nos mais apropriados locais".

. "Art. 25:1. Leis e regulamentos marcarão o nú
mero e a constituicão dêsses úteis estabelecimentos",

..Art. 2,52. É livre a cada cidadão abrir aulas para
o ensino público, contanto que responda pelos apu~

sos". "Foram signatários: Antônio Carlos, José Bonifá
cio, Pereira da Cunha, Betencourt Sá, Araujc Lima,
Aguiar de Andrade, Muniz Tavares."

"Nos Anais da Constituinte - é uma observacão autori
Zlda do eminente professor Afra.nio Peixoto no seu recentís
:simo livro, "Noções de História da Educação" - revela-se a
.cada instante a preocupação pelo ensino popular, singula
ridade que talvez lhe concorresse para o mau êxito. Falou
,costa Barros, ""nquanto não aparece o plano completo de
reforma da instrução", sObre aexiguidade das aulas e dos
vencimentos dos professores; falou Sousa Franlja, sObre a
»enúria do ensino; sem escolas e ~em mestres, lugares 'onde
não existem e estão vagas ou estão a recla,mar; falou Car,:"
neiro de Campos, notando a falta de cuidado do Govêrno em
não mandar proceder a um exame geral para saber quais os
lugares que precisam de escolas e pedindo o aumento de
-estipêndio dos mestres, que tinham ordenados de miséria;1'a
10u Duarte Silva, de Santa, Catarina, para depor: "não há
~m toda a minha província uma 56 cadeira pública de IJri
meiras letras"; falou Sousa Melo, de AlagOas, para diZl3rque
não era assim na sua província; onde, por concursos e exames,
10ram providas "não todas as vilas, mas todas as freguesias",
.de mestres, com ordenados' de 100$ e 150$ anuais; falou An
tonio Carlos, dizendo que o Brasil todo sofria esta falta de
.educação, mas também os portugueses se queixavam do
mesmo mal: "há vilas inteiras em Portugal onde não há uma
pessoa que saiba ler nem escerver, para poder servir os car
gos das Camaras". "Não era por sistema de não querer edu
.car o povo; era muito desleiXado para ter sistema, e ,na ver
.dade nunca o teve. Os bens e males que fazia ,eram acasos,
e por isso o mal, que nos fez foi sem saber, e nem mesmo
reparar ao que fazia."

Estou citando todos êsses fatos referenf.;es á primeü:a
Constituinte Brasileira, para mostrar que a desorientação,
.com que alvoreceu a nossa vida constitucional, no tocante a.
êsses problemas fundamentais de cultura, se foi prolongan
do por uma centúria e, nêsse período, abrangeu até a Cons
tituinte Republicana, que, se não tivesse vivido apegada a
tantos preconceitos de ordem individualista, remanescentes,
do fisiocratismo do século 18, teria dado a tais assuntos so
luCão mais consentanea com as necessidades do País.

Não se pode, ,entretanto, ao examinar matéria dessa re
levancia e que desenvolverei em outros discursos (porquê
mal ttle resta o tempo para concluir), não sepóde deixar de
reconhecer, com a necessá.ria firmeza, todos os vicios, todos
~s males e fraquezas das administrações públicas, diante de
assunto, que, se não fosse uma satisfação 'legfUma do espí
rito, seria, sobretudo, um dever das gerações ás quais in
cumbiam o novo rumo e a nova orientação dos destinos na
.cionais.

Dissolvida a Constituinte, a 'constituição outorgada
pela Corôa, em 11 de Dezembro de 1823, rezava:

'Art. 179. A inviolabilidade dos direitós civis e poli
4ic'os dosCiâadãos Brasileiros, que tEnn por base' a liberda;..
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de, a' segurança individual e a propriedade, é garantida pel31
Constituição do Império, pela maneira seguinte: '

xxm - /ti.. instrução primária é gratuita a todos OlF
cidadãos ....

Friso especialmente esta nórma"a instrução primária.
é gratuita a todos os cidadãos" - para observar que, j{p.
naauela época, o govêrnoeontraía a responsabilidade de sa-'
tis/azer o cumprimento dêsse princípio, de aparelhar-se su
ficientemente para que a instrução primãria fosse um di
reito garantido. a todos, indistintamente, e,maíiJ ainda, 0"
fosse em caráter gratuito. ' .

Não preciso invocar fatos, nem ,documentar episódios
para dizer queêste· princfpio, queeonta· i H anos, uunea,
foi efétivamênte 'aplicado. em toda a ,extensão da própria.
norma, porQUê não' .é po~ív:el d~lararque a iDStrnção pri
mária é sratuita a todos os c~dadãos sem' .estabelecer os
meiOs e as gárantias indispensáveis a que" se torne e.fetiw o..
~ulado. . "

',p« êssemotivo, o professor Afranio Peixotosatien:-·
tava: '.' ,

.. "Portanto, a Constifuiçáo "garantis", a todos os
brasileiros,-a ÍDStI'\1çlo primária gratuita": um sé
culo iI1leiro sepassnria a desfazer essa 'garantia, e,..
talvez, a gra1uidade~
. . Com o' hcn-ror . na':lional ao esforço paeiente e
custoso, o .método chamado emíM mútuo ou Zmctu
t~ sorriu ao Goy.êmo. Em ~o de~ de ~823,..
ériava em decreto lUDà' escola dêsSe gênero' no Rio,
para se irradiar pelo pafs. '

Em 29 de abril exi8e-s:e de cada províncis que
envie. á capital um soldado, a. se .iniciar nos ,provei
toS do método. :estes parecem tão·grandes, que outraz.
ordem, de 22 de agOsto de f825 iIJSfste sóbre a neees
sidaae de propagar tais beneffefos.

Foi () Ministério .da Guerra que teve as primícias
da iniciaç!o. Durante mais de 'Vinte anos aiJusão 8&'
propagaria' pelo Brasil, criadas as escolas de ensino-'
mútuo, como se o pequeno eSforçO bastasse á imensa:
tareta a realizar. Só se falava ·então nas Jn81'a'\1ilho
sas esper::mças do ensino mútuo 00 das escolas len
casterianas" •

'"Só em 1833, o Ministro do Império, Campos Ver
sueiro 'confessa, tlDiidamente, que o método do en
sino mútuo não déra as vantagens apregi>adas e 0-'
Govêrno não eatava mais diSposto a propagarescolu
de taI8ist8ma. Cbichorro l1a Gama,. igualmente mi
nistro, no ano sp,guinte, também tristemente escreW
QUe as ellcolas leneasterfanas,. "por uma raz1..o qual
quer", nlio corresvonderam ásnossaa esperanças. Em
f835.~ieira da Silva. e, em 1838, Bernardo Pereira
de Vasconcelos, também Ninildros' do Império, não'
do mais anim~os. Êsf.e proctrra ainda uma escusa.
o tempo de ensino ou a imperfeição dn. exeroício ti-'
zeramQ\lC o sistema. não cOtTespondesse ai espectaUv8pdbUca••. " .... . . .

9 Sr. Presidente - Advirto aono.bre orador que está
find.. a bora do Expediente. . "

O SR. PRADO. KE!.LY - Sr. Presidente. oomo estou
~~ 'comeQO. de ·.minhas GOtJ$íãe~es,. pediria. a v. Ex.;..
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rme .inserevesse, opo:i:tunamente, para prosseguir· ou concluir
meu discurso. .. .

o sr. Preiídeute - Seri atendido o nobre Deputado.
(j SR.PRADOKELLY - Agradecido a V. Ex. (Muito

lbimt; muito bem. Q oradur é cU1nfTI'Ímentaão.)

O Sr. Presidente - Está finda a hora destinada ao Ex-
·pediente. .

Vai-se passar á Ordem do dia. (Pausa.)

Compm-ecem mais os Srs. :

Cunha Melo, Lino Machado, Cárlos Reis, Freire de' An
·drade, Figueiredo. Rodrigues, Silva Leal, Ferreira de Sousa,
Alberto RoseIli, Vel050 Borges, Odon Bezerra, Herectiano Ze

'naide, Pereira Lira, Barreto Càmpelo, João Alberto, Luiz Ce
dro,Solano da Cunha,' Mário Domingues, Augusto Cavalcanti,
Alde sampaio, Osório~ Izidr<>- VUCQUCelos, Sampaio

'Q)sta, .Augusto. Leite, Marques dos Reis. Clemente. Mil.riani.
Arlindo .Leoni,; Homéro Pires,; .Patüo Filho, F~rnando .de
Abreu; JODes Roeha,Rui Santiago; Amaral Peixoto, Olegário

"Mariano, .César Tinoco, Alípio Costallat, José Eduardo; Melo
Franco, Ribeiro Junquejra, Adélio Maciel, Martins Soares,
Negrio de Lima. Gabrt61· "Passw, Jósé·A1kmim,· Clemente Me
drSdo,lo1o PeDido, Joio Beraldo; Poliea-rpo Viottl~ Valdomiro

"1lagaJbles, Celso .achado. lIorais .Andrade. ZOroastro Goa-
veiá; Cincirntto Braga; carlota de Queiroz."){orais Lemé,J'olll6
Honorato, DomiDg~ .Ve188eO, 10i0 Vilasboas, Franeisco Vi
laIlOft, PUmo· Tourinbo, Idálio Sardeínberg, Adolfo Konder,

'Slm6ea .LopeS, MaUricio CatifOiCOi ÁIles Dias, FrederiCo Wol-
fe'DbuteU; Aseamo".TiIbiriOi ~iro Dôrnelles,BSul:Bftf.en,;.
coj}rt, Acir Medeiros, Ferreira NêtO; Vasco de'1'oledo, Ant6mo
Rodrigues, Valdemar Reikdal,' .AntOnio Pennafort, Sébastflo
de· OliYei~ -Guilherme Plaster, Milton Carvalho, Augusto
~ AlexaM!'e Sicilfanc>;Eu:valdQ. Lodi, Mirio RamoS,
Gastio de- Brito, OIfvefra· Passos, Pavld Jf&inieke; LeviOa!'
-neiro,AbeJardolbrinho, Napeira Penido (86.)

.
Debam "de.comparecer '08 .Sra. :

A1TUda. Faleio, Leandro HacieJ; Lauro Santos, Pereira
-carneiro, Oscar WeinscheDtl:, Cardoso de Jlek>, Pandi4 C&
.16géÍ'às,Odilon ~CamPos do AJoaral, ASsiZ' Brasil, Vitor
"'Russomano, Armando Laydner, Eugênio Montei1'\) de Barros,
-Morais PaiVa (U.')

o ar. Presidente - A lista de preaenoa acusa o compa
'recimento de 2-60 8rs. Deputados.

9

o ar. .A!herto Bosem - Peco a palma; pelá ordem.

O ar. Presidente - Tem. a palavra, pela ordem, o nobre
l)eputado.. . ,
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o Sr.Alherto RoseIli (pela ordem) - Sr. presMente, na.
publicação feita: nos jornais desta manhã verifiquei haver
sido omitido o :meu nome '. da Indicacáo que se acha sObre a
mesa e referente á eleição para Presidente da República.

Tinha o propósito. de pedir a. necessária retificacão. Ao
chegar, porémjàorecinto, soube que se havia travado debate
em .tôrno dessa' assinatura, que figura no .original da indi-
,cação. ' ,

Não costumo fugir á responsabilidade dos meus atos_
Assim, devo declarar á Mesa e á Assembléia que a assinatura,.
que há pouco me foi mostrada, na indicação, é minha. Por
isso, solicito a y. Ex. mandar fazer a devida retificação.

, '

~Sr.Presidente - O nobre Deputado será atendido •.
"(Pausa.) (.) ,

10

o Sr. Presfcle.~ Não havendo na Ordem do Dia ma
téria que dependa da deliberação, do plenário, vou dar a pa
lavra aos Srs.1 Deputados que se inscreveram para explica..
ção pessoaI.o Iprimeiro dos quais é o., Sr. Clementino Lis
boa, a .quem dou a. palavra.

ri
O Sr. Clem.emmo LfJb6a (paro, ezplicacllo pe880aJ:)..

lê o seguinte Idiscurso). Sr. Presidente, Sra. CO'I1Stituin
tas, ,a representaoio do meu Estado, .nesta Assembléia Na....
oiOO8l·· Constituinte, traçou-se uma orientação no sentido de'
que seus men1bros sómente ocupariam a tribuna por oca
,sião da, discussão das emendas apresentadas ao anteproj&-
to, 88Peeialmente na defesa daquelas que tiveram a·· ho01'8'
.défórmular, cOntribuindo assim com onos...~ modesto, mas:
sincero e patriótico contigente para a obra ,grandiosa dere-'
.oonstitucionaliZâoiD do Brasil. ,

No entantO~,pc)r'" motives supervenientes, quebro agora.
êste proposito Ipara fazer alguns reparos que. nlo serão de
tododeseabid081 para, o objetivo que nos congrega.

Entre as emendas da autoria da ' bancada paraense fi
gura uma qUe não representa sómente a reprovação. do
meu Estado aos. dispositivos visados do anteprojeto, porqu~

incontestavelmente foi esta parte do trabalho da Subcomis
são dO Itamaratíque 'teve Dn&ior número de'emendas e des
pertou mais aCerba crítica por parte dos ,oradores queaqur.
·brilhantementeise ,têm feito ouvir: a distribuição edisai-
ml1l8Cão das 'rendas.' '., ,

Sal>e V. Excia. Sor. Presidente, e não 'ignóram os no
bres depulados,ique os impostos encontram sempre E'm .seu
lançamento .enormes dificuldades; todo e qualquer tributo
precisa de um (período, que' poderia: ser denominado de "acli
matação", .para deixar de sufrer natural repulsa. ~ste o
·motivo pelo qual a bôapolítica 'econômica 'e financeira en
sina q-.le não devem os impostos estar soieitos a mutações
e transformaÇÕes const.antes, sempre prejudiciais á sua per
feita arrecadacão, muitas vezes originando confiitos entre
os poderes públicos e os contribuintes, embora, talvez, por
simples palpites de 'sacrifício da eeonOmiae das riquezaS,.

11', " , , •

(.) Retifi~8do.



-3U-

,p~la suposta arbitrariMade ,de ,tributação. Ao contráriO',
devem ser estáveis e permanentes, constantes e, ,duradouros,
para que se tornem praticamente eficientes e não arrastem
perturbações na sociedade e nos diversos ramos das ati
vidadElse do trabalho.

A ameaça de amiudadas alteraÇÕes no sistema tributá
rio é o maior. flagelo ,para a bOa organização da economia e
da riqueza de qualquer .Nação;' e por isto devem ser evitada!,
tanto quanto possível.

A incerteia da incidaalcia e do volume do tributo es
panta o capíta.le o trabalho; sua estabilidade, ao contrário,
impõe a confian@. '

Assim sendo, existirão' motivos poderosos para aban'"
donarmos o sistema implantado, pela Constituição de 24, de
Fevereiro, praticado há mais de quarenta anos e já adapta
do aos nossos hábitos, e'substituí-lo pelo do anteprojeto?

Devo, preliminarmente declarar a esta Assembléia, que
não me deterei em estudos te6ricos, nem procurarei pias
mar os casos brasileiros a princípio seguidos' e defendidos
em outros países,. dos quais apenas me poderia socorrer
como elementos subsidiários para a resolução do nosso
problema: encararei a solução genuinamente brasileira,
mais prática do que teórica, sob' o aspecto' real e objectivo,
de8CÕrdo com as ,nossas 'circunstancias atuais e com, as
oonsequências da evol~cão ' social9Uevem revolucionando
o, mundo dêsde a Grande Guen-a, lDvertendo e derrogando
os .mais arraigadosprincfpios de economia política e de fi
nanças.

Caíram os velhos dogmas' eom, que os nossos antepas
sados tio bem organizaram, as antigas sociedades.

Não há. mais pr'.LDCfpióS infalíveis e só a nossa pr6pria
experiência da vida será, diretriz para a tarefa difícil "e
complicada da' reorganizaçã(, da economia e da 'ordem .fi
nanceir& do, Brasil, país' novo, com um imenso território
ainda desvaIoru.ado, cheio de consideráveis riquezas quasi
inexploradas,'e cuja diversidade de clima, de costumes, de
produção e· de recursos de toda natureza, reclamam detido
exame de suas vastas perspectivas.' . '

, Entre as inovações do, anteprojeto, modificando o siste
ma defendido pelos. Constituintes de f891, na diSQrimina
cão das, rendas, ressalta como principal e mais relevante, a
compe'tência "dada, á. Uriião .para exclusivamente decretar
impostos de exportação, que pelo artigo 90, n. f, da Consti
tuiçãO de 24' de Fevereiro; ',era atribuição privativa 'dós Es
taft'os. ''.

É comum dizer-se entre'n6s que os impostos de expor~
tação são, antieconÓmicos e representam 'um incentivo aos
nossos concurrentes, razão pela.quaI devem ser abobdos.

O pi'incfpioé, verdadeiro em tesa, mas na prática, o im
posto de exportação, como, muito bem' ponderou o nobre
deputadoAldlt Sampaio, eujl" nome- declino com simpa'l&,
em algt.nnas condições é talvez o mais apropriado para taxar
a producão, sobretudo no Brasil, .onde os Estados se atêm a
uma condenável' ·monocultu.ra.,' .

De qualquer': modo, se àntieconômico, se indefensável
por incidir mais geralmente sobre a produção e o trabalho,
o imposto de exportação não, deveria perm~necer,n~m para
a União, nem para os Estados, que ,allás sao os únicos que
p()deriam com critério e .equidade· taxar suas riquezas, pelo
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melbôr, conheciménto ejUe delas têm: nada jtlstlfiéa sua
passagem para a União ~'. ,,' , '

,,' :Não é, porém; intuito meu, como já. o disse de princípio,
discutir assuntos.taórleos, 'mas, unicamente encará-los' pelo
lado prá.tico; escapa, pois, a matéria aos propósitos que me
trowceram a esta tribuna; estudar a realidade brasileira, no
~Élntiâo dê, tort,alec,el' a sua, economi2, .preparando o Brasil
para os seuS grandiosos, destinos.

Bem ou mal, condenados e antieêoIÍOmicos, o êerto é
que os impostos de exportaçãó são, em nosso País, a baseaas receitas dos orçamentos de todos os Estados e nenhum
poderá. de momento prover sem êles as neeessidlldes de seus
govêrno e administração.

. Dj1jc~l será a qualquer das unidades da. FederaÇão en
eontrar imediatamente!ontes', de rec'3ita que substituam o
'imposto de exportação; que em todas elas é a maior oontri
p"ição oroamentária,' mesmo ,porquê neBte$ ~renta anos
de"orgÍa tributária exgotou-se a 'capacidade docontribuintê,
ej JIÚStér se faz, nestes ,tempos 'deefervecêneia social,niuito
~r~tério para que se não del5eJ1C8deem Perturbações de gr1I
:veseonsequências eco11Õmicase sociais.

. Tetiho" em mãos, o recente t1'2bMbo, do ilustre seuÍlOI
Va:lemim Bouç~, ."Fi~ d9S Es~5dc. Braail",I&9 qual
afirma que "quanto ás fon~ derencü.,é na 'maioria, dos
Estados, DOS, tribütosqiie onerama,~ que haurem
êles â maior, quota de sua l'ecelta.. • ' •
. 'Em volu~e a~teriorestudando a situação financofn dos
Estados IlDS anosde!931 e. ~932, o .mesmo ·autorcbserva que
o departarileIitó.dá co~ de E8tudos,F~iros e·Eco
:n,Omieos verificOu ~ "cíüé ,há Estados, que tributam a expor
bolo ém 8" é :vloalé.m'4ás;alC&VUaâ d~AfoJl8on: chegam
'a, 15 'e. D1ais de 29'1ii~o ])t:~ de cáda'proouw". ,
.. :..N~exeróieio de, ,i.s32 ,05:.EstadoS do Espfiito. Santo; Rio
~.doNorte,eRio;'1l8·Janeiro·tjnbaíD no impOsto de
e:EPO~, as, .&levadas'" proporções· de'" respectivamente
17~~ ,9'ó ~ :fJ2,f6 iõ~ e li9;t5, ~ sobre as, receitas propostas
em seus oroameu s.

. "Comd, po1s~ tirar- assim, brutâl e ineSpêradamente dos
·Estadas "á maior qubta de sua receita~ sem li I1êcess4iia pi'e
·'ParaoAo,e sem o: preciso teJliPo.·,para encontrar' fontes de
'réce~ que' venham· '~stituir 'aijt1eles ÍlDJ)dStOS.' ' , ".

':A'éôDs~&wÜ.~rã~a' éômpi~ia'dàSô~ da vida
ãdmitiistrstiva é 'firianéeira dos Estados, refietiudo desast1'o
~amente. noprogrõsso da :Nação.:
:.. ':0 no~ leader; da '·bmmáda ele SlO Paulo,' o· éminente
p~o1'essor,AleantaraHadhado., bom Uma lógica parleita,' á evi
d~ncia .dos:,núnlerO$,. ,em.,poq~ "pal~yras, destruiu, ,desta tri
.b~ em' diasde,janeiro~ado, a pr.etensão do anteprojeto
d~ .~:rerir para ,a ,competência (la, .uniio os impostos de

..~rl.ação" deixando. a todaSllÓS,que :oouVÍInos a impres-
;sio de qUe, na situaoão atual dos'Estados. semelhante inova
ção arrastaria desastrosas eonsequências,. que, a Assembiéia
.Nacional1 C~)Iu\tituinteevitará;.não permitindo .figure. em n
IlDÍlSa. futura Constituição., ' . ,

t " o_o '.... •••• • • 't

M"DStrou':nos ofl9Stl'e reprêsentánte paulistas" '.receita
dos impostas de, expoi'tacáo dos 'diferentes, Estados,'no exer
·olejo·odé' :(932, tio 'Valor, total, .éin' contos de réis; 'de 357. 93i •
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;' Permit~me trazer hoje cifras orçadas para o anno
·de 1.933:

..Amazonas . . .
'Pará • • ...•...•..........
~.Maranhão • ••.............
Piauí. . •.••............ ~

·.ceará • • ...•.......••....
:Rio Grande do Norte .
Para1ba . . ~ ..... " ...•..•
:Pernambuco • • .•.. ~ .
Alagoas • • ••••.•.•••••...
sergipe • • ••••••...•.•..•

:Baía • • ••••••••••••••••••
BspCrito santo •.••.•.••••
Rio de Janeiro.••.••.••....
-São Paulo ••.•••.••.•••..•
-Paraná • • .•..••••.••.••.•
San.a C&tarina ...•......•
'Rio Grande do Sul•••••••.•
1lIIinas Gerais "..... ••••••.•
Goiaz • • ••••••••..•••••.•
]lato Grosso ••••....••••••

Total .' •••••.. •. • •.•

Receitas dos
impostos de

exporta-
ção

2.537 contos
3.600 contos
1..657 contos
1.264 contos
6.102 contos
4.320 contos
6.897 contoe

13.116 contos
4.265 contos
2.084 contos

21..225 contos
18.510 contos
19.456 contos
53.500 contos
fi.348 contos
4.080 contos

1.2.320 contos
14.938 contos

3.083cont08
4.000 contos

268.301 contos

Percenta
gemsObre
as receitas

totais

32,80 %
18,70 %
11,315 %
22,881 %
38,333 %
36,75 %
47,02 %
24,36 %
35,16 %
25,68 %
31,162 %
65,871 %
36,91 %
11,95 %
40,64 %
22,67 %

5,378 %
33,254%
42,40 %
47,34 %

, São dados fornecidos pelo trabalho do 8r. Valentim
"Baucas, com caráter oficial.
" Pelo quadro ,exposto, v~l"ifica-se que os impostos de ex
-portação no referido ano foram calculados em 268.301 COn
10s ~de réis, notando-se uma diferença. para menos, em con
fronto com o exercício de 1932, de 89.630 contos de réis,
~u seja uma diminuição de mais de 25 %.

~' ,a prova, evidente de que, os im:>ostos de exPortação
pode~ ir se ~Il8'l1indo aos poucos, de ,8CÔrdo ,com a emen
da dá bancada paraense e com o que ordena0 Código dos
Intêrvéiitores•

" Sómente,parafila ,e" ,Goiaz aumentaram os mencionados
impostos; Alagoas conservou a mesma verba, sem a menor
modificação, nem para mais, nem para menos.

Se ao imposto de' expi>rtaçio acreseentarmoso imposto
..de consumo, que também o anteprojeto retira dos Estados em
favor da União, num valor' total para todos os, Estados de '
.00.339 contos no uercício de 1933, teremos que' o anteprô
jeto, ,'Se8Undo dados oficiais, inesPera(famente, arranca, aos
Estadós a. soma elevada de 328.640 contos, pois a, tanto to
~am oroadospara. 1.933 os impostos de exportac;ão e consumo.

A quantia efetivamente ,arrecadada, em 1932 fói de
'357.931 'contos para o imposto. de exportação e 62.47lf con
tos para t:' de consumo num totalde 420.410 contos.

Melhor se verá a situação a que ficam reduzidos os Es
1ados·pelo quadro que levantei, calc~do em. dados oficiais dos
.orc;amentos de 1933, com a ránda total de cadauin, as somas
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ique perdem, as respectivas percentagens e quantias a que-
ficam reduzidos;

Receita atual Perda Percentagem Saldo
em em em

contos contos contos

.Amazonas • 7.734 2'.927 37,845 % 4.807'
Pará . · · 19.249 6.050 31,430 % 13.199'
Maranhão U.644 5.475 37,387% 9.15'9"
Piauí . · 5.524 1.654 29,942% 3.87'0"
Ceará. · . ... 15.918 ' 6.954 43,68G o/Ó 8.96'{'
Rio G. do Norte. H.756 6.045 51,420% 5.711"
Paraíba · · 14.669 8.617 58,742% 6.052"
Pernambuco 53.876 18.453 34,269% 35.393'
AlagOas · U.129 6.631 54,670% 5:498'
Sefgipe · · 8.H4 2.634 32,462% 5.480"
Baía . - · 68.HO 23.225 34,099% 44.885
Espírito Santo. · 28.100 18.510 65,37í% 9.59r)1
Rio de Janeiro • 52.706 20.525 38,942% 32.181
São Paulo . . · 447.760 69.500 15,521 % 378.26U"
Paraná · · . · 27.923 12.428 44,508% 15.495
Santa Catarina • 18.000 4.870 27,055 %' 13.13C'
Rio G. do Sul • • 229.050 26.531 U,583 % 202.519"
Minas Gerais • · ,225.347 80.488 35,717% 14-6.859
Goiaz • · . . . · 7.272 3.083 42,395 % 4.189"
Mato Grosso • · 8.450 -\.040 47,810% 4.,uO

·
i.276. 30,1 328.640 25,749 %

,Para compensar Oi! Estados dos deficiuque o antepro
jetos lhes proporciona com as rendas que arranca aos ,se,us
orçamentos sãoaquel~s impostos de exportação e, consumo,'
substituídos pelo cedular sôbre a renda, sendo, po~ém,ceno'
segundo confissão que tenho de alto funcionário do respec
tivo ,departamento 'qu~ :êste imposto 6llcontra, as maioreS"
dificuldades, quasi nada rende~do' nos Estados.' ,

Por maiores esfOrcÓs que tenhamos feito impossível fiJi
obter a discriminação separadamente do imposto cedular e'
global, afim de, podermos fazer ,cálculo entoa que o ante-
projeto arrastaria 08 .EstadOl't com referência a suas recei-
tas: tanto a Con1adoriaGeral da República como a Dele~

gacia Geral do Imposto sObre a Renda, apenas possuem 8"
arrecadação total do imposto ccdular e 'global.

Contudo foi-me fornecida a discriminação em'· algnnlr
Estados e Distrito Federal, pela qual se verifica que aS'
proporções da, arrecadação do imposto. sObre a renda são'
de 69,70 % para. o cedular e 30,293 % para o global, em'
média.

Eis o. referIdo qUadro correspondente. ao ano de 1929~,
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.' A8 proporções de arrecadação do imp6$to proporcional e-.
complementa'l'

Proporções'
Imposto Imposto Imp. InJp.;

P,roporcional Complementar Prop. Comp,-

D. ·Federal.. 12.633:992$ 5.383:676$ 70 % 30 0/''':-
Pará .. .. .. 615:644' 168:389$ 79 % 21 o/Ú"
Piauí ...... U2:H4$ 10:565$ 85 % 15 o/'ú.
Ceará .... .. 331:728$ 51):720$ 85 % 15 o/'á',
R. G. do Norte 176:233$ 19:644$ 90 % 10 o/ó,
Paraíba.. .. 210:077$ . 12:203$ 95 % 5 o/Ú.
Sergipe •••• 233:893$ 50:639' 82 % 18 crÓ'~

Baía .•.••. 1.505:696$ 539:075$ 74 % 26 0/'j7',
.Esp. Santo•. 167:636$ 48:01'6' 78 % 22 %.
:S. Paulo .. 9~789:919$ 5.19.1.:.158' 65 % 35 %'
ll.G. do Sul.. 2.433:033' 779:016$ 75 % 25o/ó

28.229:766' i2.268:.WU 6g,707% 30,2.93r~

No exercício de 1932 os impo..cztos aedular e global pro-·
duziram 55.651 :809'900, podendo-se contar com pouco me:
nos de 38.956:266$930 para balancear 328.640' contos_

Ante semelhante·· resultado não S6 faz. preciso' nenhuma,
outra prova, porquê aí está O argumento. claro, e insofismávet:
dos números.

Não se pode ter renda tributável senão onde há riqueza.
produtiva'e infelizmente os governos passados, ao invés da·
valorízarêm estaS rIquezas, só procuraram iaxã-Ias; onerá-Ias-,.
consequêntemente estiolando. desanimando e matando os maÍ&'
louváveis' empreendimentos. .

Há exemplo de' riquezas que apenas se cogitava de ex-o
piorar e antes de qualquer resultado. já .se lhes impunham I

pesados onus.
A muitos se. afigura como facil solução para a extinção.

dos impostos de 'exportação a sua substituição pelo imposU>-.
territorial. mas esquecem-se os que assim pensam da reali"·
dade brasileira ou desconhecem-na em absoluto.

Infelizmente os nossos vastos latifúndios, ainda se acham;
em sua maioria abandonados, inexplorados, desprovidos ~
qualquer benefício, sem o menor valor, não' podendo supor
tar a mais leve tributação: para instituir o imposto terrf-·
torial é preciso cuidar' primeiro do nosso interior com me
didás de ordem admini'ltrativa e social, no que concerne a.
saúde pública,' Víaçãó; fomento econOmico e organização de
propriedade. . .

No meu Estadó oimPi)sto territorial teve início em 19191
e o seu movimento desde então até o primeiro semestre de:
:1933, demonstrado no .quàdro junte apura 3.672:245$1.42,
para uma superfície territorial de 1.326.966,k2, em um p~

ríodo de foi anos. e ;neio.. ,



- 216-

.Imriost& temtorial delde o início de sua cobrança-até'o ,pri
meiro sé'iTlestre de 1933

1.919••••••••..•..•.••..••.•.•...••....••••.•
1920••••.•••••..•.•••••..•••....•..••.••.••.
'1921 •••..• , ••...•.•••.• '.•...••.•••••.•.••..•
1922••.•••••..•..•••..•.••••.•..•...•.••..•.
J923 •......•..•••••••••.•••••.••...•..•...••
J92i .
1925........•..•...................•.•.
1926 .
1927••.•.•••• , .
~928••••.•••. , ••.•••...•.•••••..•.••.•... , ••
1.929 ..
1930 .
:1931 , ..
:1932•••••••••••••••••••••••.•.•.•••••.••• , .•
1933 (1- semestre) ..

~tal••.••••••••.••••.••••.•.••••.••••••••..

100:471$698
50:809$869
46:82"552
61:680$300-

429:831$607
385:i53$8U
531 :5{)3$9iO
246:921$440
262: :147$226
294 :692f236
+40:987$262
228:865.790
194:2531563
258:963$678
138:829t197

3.672 :2"5$142

Resumindo o anteprojeto desfaI~a os Estados, em fa.vor
.da União, de suas mais 8\'UItadas fontes de receita, os ím
-postos de exportação c .de COÍlSUJDO, sendo que em cinco Es
tados, São Paulo, Pernambuco, ceará, Paraná e sergipe, os
prejUÍzos demonstrados ainda serão aUlmentados pera pas
:Agem privativamente aos municípios. Conforme o art. 89
do anteprojeto, do imposto predial adotado por êstes Es
tados e o~os para 1933, respectivamente em 9.000 con
tos, 2.472 contos, i.B4 contos. 1.050COIÚOS e 319 contos,
reduzindo--se .as rendas doa mesmos a:

:são Paulo •• •.
P.ernambuco •• • •
.cea.rã •• " •• ~.
Paraná•••••••
~pe •••• '••

369.260 em vez de 447.760 contos
32.921 em vez de 53.8"6 contos
'7.850 em vez de 15.918 contos

U.U5 em vez de 27.923 eontop
5.16i ElID vez de 8.Ui contos

, ~ pois, evidente que a .Assembléia Nacional Constituinte
mo pode aceitar a, distribuioão e disriminaçãodas rendas
-contidas nos dispositivos do anteprojeto.

, . Desprezados. porém, êstes dispositivos, devemos conser
-vár o sistemà contido na Constituição de 24 de fevereiro ou.
:an.te8, GlOdific;i.;.lo?

Certo muito haveria a corrigir, mas é tão critico o mo
:mento econômico e social ,que o espírito mais audacioso va
·cita em aesumir a responsabilidade de, qualquer inovação.

DetQd.as. as,~endás apresentadaS uma se impõé sob
,umaspeeto atraente esinpático, a de auf.ória da .nobre ban
,cada paulista, eloquenteI;Dente defendida em. dois brilhantes
·discursos pelo provecto professor, Deputado Cardoso de Melo
'Neto: .é .como salientou êste mesmo Deputado, o aist.tm;.a de
-nomiIiadoJulio de Castilhos, por êsteestadista defendido na
'primeira Constituinte, temperado diante da realidade brasi-
lén-a.· , -,
, '. . Nio me prOpOnho contestar a argtiment8f;ão feita a. res,

'peito do equilíbrio dos Orçamentos da União com Os impos
'tOS que a'emenda em apreço llié'reisena.e a trailsferênciá a08
:Estados dos serviços de viação, saúde, ensÍÍlO profiSsionál e
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fomento. nos. Estados com renda superior a cincoenfa mi'
contos: tenho como exato o saldo encontrado a favor d8'.
União de 32.879 contos, no ano de 1.93i.

Mas para que esta Augusta. Assembléia possa avaliar a,
'sItuação em que ficam os Estados, que á pritneira vista pa:'
recem favorecidos, ouso expor algumas cifras bem signif~ca':'tivas. ,. ,
, Ganham os Estados, diz o nobre Deputado Cardoso de-

.,el0 NetQ: ' .'
a) imposto de transporte e viação;
b) imposto de operações a têrmo;
cj imposto de vendas mercântis;
d) imposto de prêinios de seguro;
e) imposto de 'operações hipot/3cárias,

:mas perdein o imposto de consumo e receita proveniente da·,
tributação de rendas municipais.

Pelos dados oficiais do ~latórÍ(to di Contadoria Gerar.
da República' para i932, os referidos lmpostos diminuídos da
imposto de consumo orçado pelos Estados" para o exercíeiO':
de 1933, sómente doze Estados obtêm vantagem com o sis-.
'tema defendido pela bancada paulista. .

São ~:
Amazonas com 2i2 contos.
ceará com 1.011 contos.
lt.afa cotn 2.858 contos.
Espfrlto Santo com io08S contos.
Rio "de J"aneiro comL541 contos.
São Paulo com 2!.6'4' contos.
Paraná com 1.261 eontos.
Santa catarina com 1%4 contos.
Minas Gerafscom US contos.
Goi&'Zcom 1.29 contos.
Mato Grosso com 263 contos.
Todos .,s demais .Estados aio prejudicados, sendo que

Rio Gf'ande do Sul com a avultada soma de 10.709 contos.
seguindo-se-1be Maranhão com 3.046 contos.
· Rio Grande do' Norte com L 094 contos.

Paraíba com 1..065 contos.
Pari.eom &76 contos.
Alagoas com 5H)· contos.
Piauí com 83 contos.
Se11riJ>e com -i2 contos.
Em consequência da' retirada da competência dos Es

tados das receitas pfcveniente da tributação· de rendas mu-·
nieipais, das· doze nnidades beneficiadas antes refe~idas, Mi
nas Gerais, Baía, Pernambuco e Ceará transformam seus lu
cros em prejuízos respeetivamentede 5.857 contos, LUZ
·contos. i.047 contos e 492 contos.

O SR. CARDoso DE MELO N~o - Mas fortalecidos o&-·
municipios respectivos. -

O SR. CLEMEN'I'lNO LISBOA .,... Estou fazendo ainda-.
a exposição; s6mente trago·' nmneros.
· O SR. CARD,oso DE MEi.o'NETO - Era apen~ 1lDla obser;.
~ão.' "' .

· O SR. CLEMENTINO LISBOA'- A emenda da bancad&.
paulista .~~ apr~sentade maneira atraente, mas V. Ex.
apresentou numeros globais. Tomei a libes:dade de sepa-·
rá-Ios. .
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O SR. CARDoso DE MELO NETO - Estou compreendendo
.perfeitamente bem.

O .SR. CLEMENTINO LISBOA - São Paulo reduz sua
-vantagema11.647contos.RiodeJaneiroa527contos.Pa-
raná a 211 contos. '

~ de vêr que não computei as contribuições municipais
mos Estados já apresentando. prejuízo, ou. naqueles em que
-não ultrapassavam mil contos, sendo certo que com refe
'-rência aos primeiros têm verba apreciável o Rio Grande do
::Sul com 4.617 contos e o Pará com 1.300 contos, e bem pc
.dem em todos êles desequilibrar os orçamentos mesmo nos
Estados aparentemente privilegiados.

O meu fim não é destruir o sistema tão. brilhantemente
-defendido pelo representante de São Paulo: quero sim. um
:sistema que corresponda á nossa. realidade, que faça a pros':'
}peridade de todos os Estados,. para grandeza do Brasil.

~ por isto que chamo a atenção da Assembléia e espe
•cialmente da ilustrada bancada bandeirante para êste aspe-
reto dos numeroso .

As somas englobadas, talvez iludam;. especificadas mos
· tram a realidade.

Procuremos com os eloementos que o engenho de cada
um possa proporcionar fazer obra útil e patriótica, valori

:-semos as· nossas ineowpara.veis riquezas, evitemos tudo
..qando cercei a capacidade dos: Estados tornando impossí-
vel proverem de maneira efectiva suas necessidades e so-,.
~bretudo não se fale mais neste infeliz e irritante parágrafo
., único do artigo 12 com que o anteprojeto ameaça os Estados
·em sua autonomia.

Somos filhos de uma mãe. comum· que amamos e respei
-tamos, disse-o desta tribuna o nobre deputado paulista; 8.ll
sim pois não desejamos otrucidamento de nenhum de nós

:por menos afortunado. .
. InscrIto para falar perante esta Augusta Assembléia há

tmais de vinte dias o meu comparecimento a esta tribuna
tem. sido adiadb por motivos vários, alheios á minha vonta

,de, mas, por felicidade minha, êste adiamento proporcionou
:meensejo de éonhecer os brilhantissimos trabalh03 dos dois
-eminentes membros da comissão dos 26, designados para re-
latarem ó capítulo do anteprojeto concernente a distribui-

· cão das rendas, os nobres deputados Cincinato Braga e
'Sampaio Correia que, por sua projeção no mundo político,

·inteletual e financeiro do Brasil, já se tornaram nomes ver
('tladeiraménte nacionais., .

Um e outro, esgotaram o assunto com grande erudicão
··e profundo saber, examinando e estudando a situação eco
"!.lômicae financeira da nossa Pátria sob vários aspectos.

Peço permissão, porém, para declarar que a conclusão
,2, que :chegaram não abalou, a minha opinião anteriorm'3nte
expos~ .

O preclaro Sr. Cincinato Braga sugere, como sueedaneo
•do imposto de e~ortac;ão,. o imposto sÔbre vendas mercantis,
mas êle próprio ..obsel'Va que "é um lançamento por tenta

·tiva, diante da 'deficiência de estatísticas rigorosas", e acres
centa - "sem seguranoa absoluta das bases do seu lança
mento, c sem podsr 'o Estado'ai"iscar-se a ficar privado da

·arrecadacão ao imposto substituido manda a Jlrudência que
·-durante um .exercício finanCeiro permaneca~ nó orçamento
-de cada Estado a título provisório os dois tributos".
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" "i ll'lUIlbem O ilustre . senhor ,sampaio Correiá mostl'a-se
.partidário'da substituição do imposto de exportação pelo de
vend:as mercantis, mas com a franqueza peculiar aos hom.ens
de talento, confessa que. "o substitutivo apresentado ;pelos
·relatJores, por. sua vez,: conduziria igualmente a grandé qué
da AAs atuais arrecada~ões de cada Estado, 'Se não 'Íesse

.acompanhado de disposição tralli1itória suscetível de corrigir
ês~ 1inconveniente, aliás p.assage}ro, na expressão do digno
parlamentar.. I ."
·'I.t\.;.disliosiCão transitória a que se refere o nobre depu
.tadq [pelo ;Distrito ;Federal é um reajustamento por tenta..
·tiva' ~al"a procurar cobrir o deficit verificado com a aboli-
·Cão idos impostos de exportação.

IE a, experiência na tributação, cujos. resultados são
:$eIn~re duvidosos e por isto mesmo se podem tornar peri-
;8080S; . .

1\0' ilustre relator declara, com a elevada sinceridade
que p. caracteriza, que. "confrontando as receitas do quadro

,que lapresentou, avaliadas·em!uncão das regras prescritas no
substitutivo e na disposicão transitória proposta, com as
correspondentes aos orçamentos de f933, resulta que em

:alguns I Estados ainda são .grandes as diferen<:as.
j~de notar que Estadosbá em CiUe já existe o imposto

·lie vendas mercantis eo -co~tribuinte não suportará de cer
to or !aumento determinado pelas variadas operações de com

;praslei venda, por ter alcanoado o limite de sua capacidade.
\Jrara' chegar ás previsões orçamentárias para i933,

trazeJD":osnobres relatores á baila o imposto territorial que
,recoD.heeem no entanto 'de reduzida arrecadaçãO.

iEque," como antes I :. afirmámos, as nossas terras sem
,:~~t~tamcnto e sem '\'81()r não suportam a menor tribu-

10. imposto territori~l 6 para países já em adiantado
•graul.de .. organização da i propriedade.

k\S,!nossas vastas extensões territoriais, ainda nem ao
mel!~~!. demarcadas, precisam ser trabalhadas para. pro-

·duzlr~:::: : .
I~ão; é' tarefa para uma geração e praza aos oou~ possa·

-mos (~r, em período não muito remoto, resolvido êste com-
-plicado'problema do aproveitamento e valoriza(Jãõ de nossas
terraS,: solução dependente de grandes empreendimentos,
entrei os quais, avultamo de saneamente e emigração, am

-bos exigindo sacrifícios' pecuniários de monta.
rreremos, então, o Brasil integrado nos seus grandiosos

destiriolr~· ..:
. No ;momento Q imposto territorial ainda é mérafantasia

'llobretudoDQs Estados .donorte e nordeste.
. ~elas raz6es eipostas continuo a. defender a emenda
paraense. .., .
. I;'acamos, .SenboresConstituintes, uma Constituição bra
sileir!l;rdentro da realidade da nossa Pátria. (Muito bem,
~muit4,bem. ,Palmas. O ,orador é e;ttmprimentado.)

,11

"-'OFSr'~'Presidente - .Tem a .palavra, para uma explicaçlio
'!pessoal, o Sr. Nereu Rmpos ..

It:: ;.:" ,
O; fSr,;. Ker61r . Ramos i (Para explicação pessoal) .- Sr.

;Presidente, apontava eu, sábado pal)sado, os defeitos que
! I:: "
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vIoiam O sistema de eleit;fi.o do Presidente- da República,
pelo Poder Legislativo, quando a hora regimental eorton O>
tio das minhas considerações.

, , Torno, por isso, hoje,ao assunto, ~omeeando por acen-
tuar que êsse sistema de eleição viola a independência dos.
poderes poUticos, que é um dogma fundamental do regimt-
presidencial. . ,

A êsse propósito posso invocar, além das de que já mo
vali, mais a autoridade de Amaro Cavalcanti, que, na'~ ,
sembléia Constituinte de 1891, combatendo êsse sistemll de
eleieão, afirmou precisamente que "no regim$ que se estava.
instituindo e que n6s ora estamos reorganizando á funda-,
mental o princípio da independência dos poderes".

O SR.. ASe.-.NIO TTJBINO ~ A Consutuieão de ti de Ju.. '
lho, no Rio Grande do Sut, é a mais presidencialista de t0
das as constituições br;&sileíras; nela, entr~tanto, Dão b4 se-
paração absoluta de poder~s. ' ,

O SR. NEREO RAIIOS - Chegaremos lá.
Continúa Amaro Cavalcanti:
"~ies' se constíLuem, nãÔ' só independentes nas esferu~

de ação própria, como ainda pára servirem' de contrapeBÓs-"':
estáveis, recíprocos, naDia~utençlo e sabaSwu'da das li
berdades pQblicas e privadB$ dos cidadlos. Assim, P9is, .a
hipótese de continuar á. eleiÇio a ser feita pelo ConBress6'
deve ser repelida porquê teimaria o Pr~sident8 da .Pti-
bliea um agente, um instrumento, talvez, da façlodo 'eou-
gresso que o elegesse." ' ,

Marnoeo e Sousa, que é autoridade conhecida de quan-
tos estudam o direito público, !im como caráter permanente
do sistema presidencial a eleição direta ou indireta do pre-
sidente pelo povo, e acrescenta:

"A eleieá9 do Presidente pelo Parlamento contraria a·
divisão dos poderes, base do regime republicano presiden-'
eiaI ...

Não importa, por isso, que a Constituielo do Rio Gran-,
de do Sul, coin ser a mais presidencialista das brasileiras,
tivesse estabelecido norma diferente, porquê nAo á apeDal·
nessa hipótese que a Constituiclo do Rio Grande se afasta·
do modêlo federal. '

O Sa. ASCANIO TuBINO - Sem def%ar de ser preslden-'
cialista.

O SR. NEREU RAMOS - Quando muito, seria uma·
opiniio em contrário ás' opini~es que venho desenvolvendo.
Não se trata, porém, .de saber se a CoIisUtuiolo do Rio'
Grande estabelece Ou nlo estabelece a· separaçlo de podere..
Trata-se de saber se os argumentos devem conduzir-nos ou·
não á conclusão de que a eleiçio do Presidente pelo 'Con- '
gressú atenta ou nlo contra a' ind9Pendênei1l. dos llodení.
Estou entre os que sustentam que' a eleiolo pelo OoilgreBlO""
viola o equilíbrio que deve reinar entre os poderes públicos. '

O SR. ASCANIo TuBINO - V. Ex. citou várias autori
dades; cito também Stuart Mill, que, sendo eontrãrio â elei-
oão indireta, é favorável â eleiçiopelasasSembl!ias'repre-"
sentativa8, que são eleitorado resumido. '

O SR. NEREU RAMOS - Mas ,V. ,Ex. <Ilio pr-eei,9ava. ..
l?at:& .sustentar. sua opiIi;iãó, iD-v~ar .a de ·Sl.1iai-tMiIl•.•'
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o SR. ASCANIO TUBINO - Foi a que me ocorreu no mo
mento.

O SR. NEREU RAMOS - ••. quando tem, dentro ao
país, a do Sr. Assiz Brasil.

O SR. ASCANIo TUBINO - Essa eu já invoquei no meu
di:rourso.

O SR. NEREU RAMOS - Pelo fato dessas autoridades
defenderem êsse ponto de vista, não se segue que o princí
pio não seja duvidoso. O que sustentei no início· do meu
discurso foi justamente isto: que o nosso preclaro compa
trício Sr. Assis Brasil dava como ponto incontroverso,
aquilo que era, justamente, matéria controvertida. E tanto
é controvertida que eu cito várias opiniões em contrário, e
V; Ex. cita outras, em apÔio da do Sr . Assis Brasil.

Tenho, porém, um argumento que extráio, precisa
mente, da doutrina do nosso eminente colega Sr. Assis
Brasil.

S. Ex. se bate pela necessidade da autoorganização do
Pode.. Judiciário. sob o fundamento de que, para indepen
dência dêsse Poder, é necessário que êle se organize inde
pendentemente de qualquer outro poder político. Por que?
Precisamente porquê entende êle que a intervenção do Po
der Legislativo e do Poder Executivo na organização do
Poder Judiciário pode violar oequiIíbrio que deve rei
nar entre os poderes e atender contra a .independência dêle.
Pois se isso se dá em relação ao Poder Judiciário, que tem
garantias que lhe asseguram a independência, como sus
tentar o contrário relativamente ao Executivo e ao Legis
lativo?

O Sa. LACERDA PI"TO - São dois poderes de ordem po
lítica. Com maioria de razão, o argumento deve prevalecer
em relação a êles.

O SR. NEREU RAMOS - A eleição do Presiden1eda
República pelo Poder Legislativo, transf6rma o eleito em
simples repregentante indiréto da Nação. E o Presidente,
creatura do Poder Legislativo, tem, por isso mesmo, peiada,
manietada a sua ação, porquê é tendência natural que a cria
tura seja reconhecida ao criador.

O SR. ASCA1'Ol0 TuBlNo - Ao contrário; a criatura sem..;
pre se rebela contra o criador.

O SR. NEREU RAMOS - Se isso se dá, é mais umvício
que devemos combater e evitar que se repita. Demais, a
eleiçãC', pelo Congresso, dá lugar a conchávos, a compro
missos, a tricas que perturbam a vida parlamentár.

O SR. ADROALDO COSTA - E a hora atual ilustra, per
feitamente, a tése de V. Ex.

O SR. ASCANIO TUBINO - A que conchávos V. ~. se
refere?

O SR. ADROALDO COSTA - Aos que são do conhecimento
geral.

O SR. NEREU RAMOS - Isso V. Ex•.demonstrará da
tribuna. .

O SR. ASCANIO TUBINo - Muito bem.
O SR. NEREU RAMOS - Mas, quando assim não fosse,

quando a escolha do Prtlsidente pelo Congresso não trou-
VOL. VIII 21
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xesse a preponderancia do Poder Legislativo, 6utro incon
veniente não menos grave se apresenta e êle ~oi perfeita
mente delineado na magnífica justificação com que o nosso
eminente colega, Sr. Odilon Braga, em nome [da bancada
mineira do Partido Progressista, fundamentou a emenda em
que propõe a eleição direta.. I

A tradição da política brasileira é no sentido da inter
venção do Presidente que sai na escolha do sucessor. Se
atendermos ao passado da República,havemos ~e verificar
que este é um perigo que deve estar sémpre diante de nossos
olhos, para não tirarmos ao povo, faculdade, que nas demo-
cracias lhe deve ser assegurada. I

O SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. acha que essa i'a-
culdade foi sempre exercida pelo Povo? I

O SR. NEREU RAMOS - Não sei se o foi Jorquê, infe
lizmente,na RepúbiicaVelha nunca tÍ"lemos eleiCões. O POVI)
jamais se pOde manifestar livremente. I

O SR. ABELARDO MARINHO - Na verdade, eram eleições
indiretas e até de segundo grãu. Os cofres mu~icipais ele-
giam os governadores. I

O Sa. ADROALDO COSTA - Ha.via designac;ão.
O SR. NEREU RAMOS - O que havia era impollição do

.Catete. .. ., I
O ,sa. ABELARDO M.\alNBO - Comr.V. Ex. est.& chamaooo

a atenção para o passado, eu me permito !embrar que o pas
sadotambém ensinl1.que, na realidade, o que tin~mos eram
eleições indiretas. Na melhor das hipóteses, os ci..efes muni
cipais seriam os ~ltitos do primeiro grãu.

O SR. NEREU RAMOS - V. Ex. sustenta que havia
eleições. no passado ou, apenas, nomeações? I.'

O SR. AaELAiU>O MARINHO- V. Ex. chaIXÍtlua atenção
para o passado, invocando a tendência do Presidente da Re
pública para influir na escolha do seu sucessorl Quero qUE:
V. Ex. não se esquec;a·.de que tambem o passadol mostra. que
a realidade brasileira, de fato, oferecia .eleições indiretas, e
indiretas em dois grãus! É só o que eslou assinalando.

O SR. ARÃo .REBELO - É O mal dos homens.1
O Sa. ABELARDO MARINHO - Lição do passado, uma. e

Out.-a que estou pondo em f6co. Nada. mais. I
O SR.. ADROALDO COSTA - O defeito era da lfi eleitoral.
O SR. NEREU RAMOS - Quando estudar Os males que

viciaram a eleição direta, no passado, terei ocasião de abor-
dar o assunto do aparte do nobre colega. I

O Sa. ABELAaDo MARINHO - Aliás, não estouadiantandr.
juizo a respeito. . I

O Sa. CARLos RElI - O orador está estudando o caso
const.ituc.ional e não os abusos que se praticaram lem nome da
Constituição. . .

O Sa. ABELARDO MARINHO - E apenas, como o nobre
orador chamou a atenção da Assembléia para uma face, a
ligação do passado, tambem chamarei a de S. EX. para ou
tra...1

O SR. NEREU RAMOS - V. Ex. está partibdo de uma
premissa que .. não aceito: de que havia verda:deiras elei-

cões no passado. '



- 323-

o SR. ABELARDO MARINHO - ... que é a seguinte: a rea
lidade brasileira é esta: eleição indireta, e indireta em dois
grãus. Ninguem contesta isso.

O SR. NEREU RAMOS - Não tínhamos eleições nem
de um nem de dois grãus: tinhamos designações do Catete.

O SR. CARLOS REIS - Tinhamos fraude na eleição, frau
de no reconhecimento.

O SR. NEREU RAMOS - No regime que estamos reor
ganizando, o~ dois poderes, para se equilibrarem, devem ter
a mesma orIgem.

René Brunet, ao estudar a Constituição de Weimar,
abordou esta questão e escreveu o seguinte:

"Ao decretar a eleição do Presidente do Reich pelo Povo
entendeu a Constituição alemã que, eleito pelo PaI lamento;
não teria o prestigio nem a independência necessãrios para
se opOr ã vontade do Reichstag.

"Parlamento e Presidente sáem da mesma fonte: a
pura vontade popular. Assim, tem-se a certeza de que si
um dos órgãos se afasta da direção desejada pelo Povo, o
outro poderá imediatamente trazer-lhe o corretivo neces
sário.

"Assim, o Presidente pode constituir o contrapeso pro
curado á alltoridade do Reichatag, pois êle é, verdadeira
mente, o homem da confiança do Povo, delegado por êste
junto ao Reichatag para contratá"- '.

Ainda um vício que foi apontado pelo Sr. João Manga
beira, o notável constitucionalista, cuja ausencia nesta Casa
naturalmente todos deploramos.

Perante a Comissão do Anteprojeto Constitucional, fri
sou êle e o repetiu em artigo recente, que a eleição pelo
Congresso traria esta consequência: só seriam eleitos os
membros do Poder Legislativo, porquê, sabem os meus
nobres colegas, como nas assembléias se desenvolve isso a que
um escritor chamou "espírito de grei": o contato perma
nente dos homens acaba fazendo que as assembléias es
queçam o mundo externo, para circunscreverem- sua visão
ao recinto do parlamento.

A eleição pelo Congresso usurpa ao povo uma função
que lhe é própria.

O Sr. l\I.ãrio Pinto Serva, que é um públicista conheci
do e tem versado êste assunto com grande proficiência, es
creveu, num livro recente, o seguinte:

"Mas se o soberano é o povo, a nação, o conjunto dos
cidadãos, cumpre que se lhe respeite essa sOberania com
relação ao poder que, no regime presidenci?l, constitue qua
si a cupula dêsse sistema, e é o Poder Executivo, eixo da ad
ministração e dapoutica do país. Se o sOberano é o povo,
e não pode deixar de ser, é a êle que compete, única e ex
clusivamente, eleger o chefe da .Nação, em ·que .se resume to
do o Poder Executivo. A eleição do Poder Executivo pelo
Congresso daria em resultado que o povo sOberano não teria
em mão' o direito mais' solene, o direito sagrado, o direito
fundamental, inerente a essa soberania, que compete ao
povo basica e inalienávelmente. A democracia é o· govêrnQ
do povo pelo povo, para o povo. Nêsse regime não se con
cebe nenhum poder que não tenh~ a sua origem a não ser na
vontaJe do próprio povo. Assim, nêsse regime, seria uma
defraudação do govêrno popular atribuir a um Congresso de
mandatários o direito de impOr i Nação, para 'chefe do go-
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vêrno normal, êste ou aquêle indivíduo, sObre o qual o
povo não tivesse o direito de se manifestar. Seria- um vicia
mento pela base, da nova ordem de cousas" ...

O SR. ASCANIO TUBINO - No Brasil o povo apenas ho-
mologa a escolha feita pelos polHicos, pelas elites.

O SR. :NEREU RAMOS - Era assim no regime passado.
O SR. ASCANIO TUBjNO - E há de ser sempre.
O SR. NEREU RAMOS - Mas vamos acreditar, ter fé

na pr6pria obra que estamos construindo. Vamos acredi
tar, de acOrdo com a propaganda que fizemos antes da cam
panha que deflagrou o movimento de :1830.

O SR. CARLOS REIS - De que V. Ex. foi um dos bri
lhantes pioneiros.

O SR. NEREU RAMOS - Agradecido a V. Ex.
. ,. que a reforma do nosso sistema eleitoral, dos nossos

costumes políticos produza o efeiú? almejado.
O SR. HIPÓLITO. DO R~o - Porquê não se experimentar

na primeira eleição de Presidente da República, o sistema
direito, que V. Ex. tanto apregOa e com o qual estou de
acórdo?

O SR. NEREU RAMOS - Se V. Ex. me tivesse feito a
pergunta antes de elaborado o decreto governamental que
convocou a Assembléia Constituinte.••

O SR. NEREU RAMOS - ••. eu teria dito que o Go
vêrno andaria mais acertado, consultaria mais o interesse
nacional, se confiasse diretamente ao povo a escolha de seu
primeiro Presidente constitucional.

O SR. HIPÓLITO DO R!ao - Ainda está em tempo.
O SR. NEREU RAMOS - Mas a Revolução que derru

bou a República passada, conferiu ao Govêrno Provis6rio po
deres discricionários, e, em virtude dêsses poderes, o Govêr
no Provisório convocou a Assembléia Constituinte, determi
nando-lhe a conwetência, estabelecendo que a ela caberia a
eleição do Presidente da República. Para aqui viemos tra
zendo essa missão que nos conferiu o eleitorado brasileiro,
o mandato expresso de eleger o Presidente d~ República.
Não me parece que uma Assembléia, com poderes assim de
limitados, tenha o direito de se desvestir da incumbência
que lhe deu o eleitorado, para atribuir novamente ao povo
uma eleição que, por lei, por decreto que aceitamos e em
cuja vigência fomos eleitos, compete ao Poder Constituinte.

O SR. HIPÓLITO DO R!ao - Como então se alterar a or
dem dos trabalhos da Assembléia Constituinte?

O SR. ARÃo REBELO -Temos que ficar dentro do man
dato que o povo nos outorgou.

O SR. HORÁCIO LAFER - Quem pode o mais pode o
menos.

O SR. :NEREU RAMOS - Nem sempre. Não estou entre
os que supõem que a ASsembléia Nacional Constituinte seja
inteiramente .soberana; julgo que a sua soberania está deli
mitada pelo, ato de sua instituição (Muito bem). Temos de
nos conformar com o ato em virtude do qual fomos eleitos;
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aceitamos um mandato mais ou menos restrito e o estamos
exercendo com as limitações com que o eleitorado nôl-o
conferiu.

O SR. LACERDA PINTO - O contrário seria devolver ao
povo um poder queêle nos deu, com o que confessariamos
a nossa incapacidade.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - O orador acha, então, que
somos, na Constituição, ohrigados a manter o cargo de Pre
sidente da República?

O SR. NEREU RAMOS - Nem tenho dúvidas a res
peito.

O Sn. DANIEL DE CARVALHO ~ O nosso poder constituinte
é limitado?

O SR. NEREU RAMOS - Fui eleito com a. missão de
votar a Constituição, de discutir e aprovar os atos do Govêr
no Provisório e de eleger o Presidente da República. A não
ser que a Assembléia Nacional, por uma medida revolucio
nária, revogue o ato de sua instituicão. tem Que manter o
cargo de Presidente da República, porquê êle foi mantido
pelo delegado da Revolução, que é o Chefe do Govêrno Pro
visório.

O SR. DA.'lliIEL DE CARVALHO - V. Ex. está enganado.
Na lei organica o Govêrno Provisório não se árrogou o poder
constituinte, deferiu-o á Nação brasileira. É do art. i CJ do

.Decreto de 11 de Novembro de 1930. V. Ex., portanto, se
acha inteiramente equivocado nêsse fundamento.

O SR. NEREU RAMOS - A Revolução conferiu ao Chefe
do Govêrno Provisório poderes discricionários.

Como se pode vêr na obra de Esmein, as revoluções vi
toriosas suspendem a Constituição. Os poderes discricioná
rios do Chefe da Nação foram restringidos por êle próprio.

O SR. DA."'õIEL DE CARVALHO - 1:1e próprio restringiu o
seu poder e reservou o poder constituinte á Nação brasi
leira.

O SR. NEREU RAMOS -- Foram restringidos por êle
próprio, na Lei Organica do Govêrno Provisório, mas nessa
mesma lei êle se reservou outros poderes. (Trocam-se vá
rios apartes. O Sr. Presidente reclama atençiW).

O SR. AUGUSTO VIÉGAB - Ficando á vontade do Presi
dente escolher o seu eleitor - a Assembléia ou o Povo 

. preferiu a Assembléia.
O SR. DANIEL. DE CARVALHO - Perfeitamente. Responda

o orador ao aparte do nobre Deputado Augusto Viégas.
O SR. NEREU RAMOS - V. Ex. nõo pode impõr ao

orador que se acha na tribuna a resposta a êsse ou áquele
aparte. Tenho procurado atender a todos, mas não posso
responder aos que· não. tenho .ouvido.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - V. Ex. não me compre
e~deu. 'Quis, apenas, chamar a atenção de V. Ex. para o
aparte de um nobre colega, bastante oportuno. Não houve
imposição de minha parte.

O SR. NEREURAMOS - Se não respondi, foi por não
o ter ouvido. Pediria, pois, ao nobre colega que o repe
t.isse.
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o SR. AUGUSTO VIÉGAS - O meu aparte foi o seguinte:
fica á vontade do Chefe do Govêrno escolher o seu eleitor:
a Assembléia Nacional ou o povo. E, nêsse caso, deu prefe
rência á escolha feita pela Assembléia.

O SR. NEREU RAMOS - Deu essa preferência; e, por
conseguinte, n6s, que recebemos do eleitorado a missão de
eleger o Presidente da República - e para isso fomos con
vocados - não temos o poder de nos desvestir de uma atri
buição que o eleitorado nos conferiu.

Passo adiante. O Sr. Adclfo Gordo, na Assembléia Cons
tituinte de 91, ao combaier a eleição pelo Congresso acen
tuou que "dar ao Congresso atribuição· tão importante pare
cia-lhe um perigo para a sociedade. O Congresso se reune
na Capital Federal e o meio em que age, as circunsíaneias
que o cercam e tantos outro,; fatos podem influir de tal
modo no animo dos congressistas que lhes tiram comple
tamente a isenção e a calma para· exercer com todo patrio
tismo a sua grande missão.

"Depois, quem não conhece OS conchavos ,essas transações
de última hora que se fazem no seio do Congresso e que
nem sempre se inspiram nos legítimos interesses públi
cos?"

O SR. DANIEL DE CARVALHO - E'observação muito opor
tuna,-para êste momento.

O SR. NEREU RAMOS - E' oportuna para o ponto de
V!sta em. que me coloco, de defêsa do sistema da eleicão
dIreta.

A elei~.ão direta vigora na Alemanha, no Chile, no Mé
xico, no Uruguai, em Guatemala, no Pero, n() Panamá e em
díversas outras repúblicas. E' o sistema próprio do regime
democrático•

Merecem ser recordadas, como homenagem a quem tanto
soube defender o estatuto de :1891-João Barbalho-estai
considerações:

"A eleição diretÍi é a consagração, a mais positiva, do
princípio democrático; é o sistema o mais natural numa
República; é o mais simples, não complicado, nem artificioso;
faz intere::.sar no ato eleitoral a nação inteira, chamando ás
urnas todos os cidadãos ativos; desperta e eleva o senti
mento cívico do povo e dignifica-o, comeiendo-Ihe a gran
diosa tarefa de nomear êle mesmo o chefe da Nação."

Em livro recentíssimo, e que é precioso para o elltudo
dos problemas constitucicr..ais que estamos debatendo, o se
Sr. Moitinho Dória, numa página magnífica, resume os
motivos por que o 'regime presidencial exige a eleição di
reta . Escreve êleo·· seguinte:

"No sistema presidencial, o Chefe do Executivo deve ser
independent.e do Poder Legislativo e para que se verifique
essa condição é indispensável que seja eleito pelo povo. Se
algumas repúblicas, mesmo parlamentares, retiram do legis
lativo a. escolha do Presidente para não o deixarem subor
dinado a outro poder, como permitir-se em uma República
presidencial fazer. a escolha do Presidente depender d() Le
gIslativo?

"~ infringir princípio básico do regime, o da separação
e .independência dos poderes. Não é ponto de exagêro e
radicalismo, é fundamental e característico e de que depen-
derá a harmonia geral da organização política. .



- 327-

"A subordinação do Presidente ao Congresso Legislativo
quando eleito por êle, é inevitável. pelos compromissos qué
deve assumir para obter a eleição. Se não houvesse com
petição e a escolha não fosse disputada, o eleito exerceria
o cargo, livre de compromissos; mas, é posto alvejado pela
ambição legítima ou ilegítima dos políticos e daí as peias
da parte do legislativo criadas pelos próprio candidato, peias
que lhe difiiultam os passos depois do eleito. O Presidente
fica escravizado á maioria do congresso que o elege.

O SR. IRENto JOFFILY - Peço permissão para dizer que
aí há um erro de aplicação: no Brasil, o Presidente não fica
peiado; o Congresso é que se tem peiado ao Govêrno.

O SR. NEREU RAMOS - Por um lado ou por outro,
o vício é patente.

O SR. ALDROALt>O COSTA - E' mais uma inversão...
O SR. BIAS FORTES - Só há um Poder: o que paga e

prende ..•
O SR. NEREU RAMOS (lendo) - uÉ ponto caracterís

tico do regime presidencial a responsabilidade do chefe do
executivo perante a Nação, não perante o parlamento, daí as
consequências lógicas: a sua investidura déve provir do
mesmo poder soberano que investe o legislativo que é o
povo.

O SR. BIAS FORTES - Se se estabelecer, na Constitiução,
a proibição dos chefes de govêrno estaduais serem candida
tos á Presidencia da República, ov6to direto será a salva
ção do Brasil. O mal nosso tem sido permitír que êles se
jam candidatos.

O SIt. A.G..urE'NON DE MAGALHÃES - Para o presidencia
lismo nlio há salvação.

O SR. NEREU RAMOS - V. Ex. desvenda um dos gran
des máles das eleiçÕes presidenciais nos regimes passados.

O SR. AOAMENON DE MAGALHÃES - Dentro do sistêma
presidencial não há processo eleitoral, não há sistêmade re
presentação, não há nada; só há a vontade do Presidente da
República. Se V. Ex. 9uer evolver, na democracía, vamos
para o regime parlmnentar.

O SR. NEREU RAMOS - Lamento muito não poder
ainda evolver o meu espirito até chegar ao parlamentarismo
do nóbre colega.

O Sft. AaAMENON DE MAGALHÃES - Há de cf' egar.
O SR. NEREU RAMOS - Quando tivermos partidos na

cIonais, que permitam o funcionamento regular dêsse sistê
ma ao molde inglês, é possivel que o meu espirito chegue
até lá.

(Continuando a ler) "Compreende-se facilmente que a
eleição do Chefe do Executivo pelo Povo, no regime presiden
cial, não é ponto que comporte transMões porquê aféta, a
sua independencia e responsabilidade. É ponto característico
e vísceral.

"E agora quando a Europá. subvertida em seus funda
mentos com a quéda das monarquias do maior número de
nações tem de modificar as suas constituições políticas, é
.para a instituição de democracías republicanas cO'mpresi-
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dentes eleitos pelo povo, que apelam vários dos antigos paí
ses á semelhança do sistêma norte-americano a começar pela
Alemanha.

"Enquanto a cxperiencia dos velbos países, diante da
crise geral indica aquela melhora, por contraste curioso ado
ta-se na América do Sul a orientação retr6grada de retirar
8. presidência da República da vontade popular para en
tregá-la á vontade do parlamento.

"É claro que, infringindo-se regra fundamental do sis
tema democrático, deixa de ser o president.e da República um
poder representatfvo da opinião' do' povo, Jlara ser delegado
apenas dos seus representantes incumbídos de elaborar as
leis donde aquêle será um orgão do poder legislátivo, será
um poder democrático popular substabelecido, mas não será
um representante diréto; e o governo público ficará confun
dido em um s6 poder que elabora a executa as leis".

O grande argumento contra a eleição diréta é o exem
plo do passado. São as eleições da velha República que tor
turam ainda o animo dos que pretendem retirar do povo
esta função que lhe é precipua nas democracias. Acredita
se ou sustenta-se que 8. eleição diréta foi a causa dos males
principais da velha República. As agitações de cunho mais
ou menos revolucionário, que perturbaram a vida da Repú
blica, nestes últimos anos é o grande argumento contra a
eleiçãodiréta. É preciso, porém, indagar se essas agitações
{oram determinadas pelo sistêma da eleido diréta ou se ti
veram outras causas.

O Sa. HENRIQUE BAYMA - Pela {alta de eleições talvez.
O SR. NEREU RAMOS - Pela falta de eleiçõ~s, peIa des

crença absoluta do povo em que sua vontade fosse respeita
da. O povo não tinha o direito de votar nem lhe adiantava
fazê-lo porquê seu vóto não era reconhecido, não era acata
do (Muito bem). Era a desilusão do povo a causa principal
dessas agitações de caráter revolucionário. O povo sabia
que, para atemorizar os governos, para. fazer que êles res
peitassem, ao merros,. seu direito de v6to, tinha de desenvol
ver uma campanha mais ou menos demagogíca. A causa
principal dessas agítacões estava na ausencia absáluta de
um sistema eleitoral que inspirasse confiança ao povo.
(Apoiados) •

AB agitações dos últimos anos, entretanto, foram a úni
ca esc61a verdadeira de domocracia que tivemos.

O Sa. VERGUEIRO CÉSAR - Iniciado com a Campanha Ci
vilista.

O SR. NEREU RAMOS - Começou a Campanha I::i
viIfsta, evangelizada pelo maior cerebro da America Latina
nestes últimos tempos, a nossa verdadeira educação dsmo~

crâtica. Estude-se o adiantamento da nossa cultura polí
tica do civilismo para cá, e se chegará á conclusão de que
essa campanha agitava o mar morto da política nacional,
con....eguindo movimentar a vida política do Brasil e in~re,.

saro Povo na escolha do Gh,efe da Nacão~ Ao invÁs, portanto.
de lastimarmos essas agitações, devemos convir em que .elas
f.oram uteis, porquê interessaram o povo nas campanhas
civicas.

O Sa. AGAM~NON DE MAGALHÃES - Quando Minas Gerais
e São Paulo estiverem de acôrdo no tocante a uma candida-
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tura, não haverá lula política; quando os dois Estados diver
girem, então, sim Se dará a luta. TaL tem sido o presidencia
lismo no Brasil.

O SR. NEREU RAMOS - Quando Minas Gerais e São
Paulo, com suas grandes bancadas, estiverem de acÔrdo den
tro do Parlamento, não sei quem será o Presidente da Repú
blica...

O SR. HENR!QUE BAYMA - O ilustre parlamentarisla
deve reconhecer que, havendo eleições reais, elas determi
narão o candiato legitimamente eleito, partam os votos de
Minas, de São Paulo ou de onde partirem.

O SR. AGAMIENON DE MAGALHÃES - O voto secreto no pre
sidencialismo, é a vontade dos governadores :\través dos co
roneis municipais. Cada governador é um sultão: sua von
tade é que domina.

O SR. NEREU RAMOS - A propria Assembléia é li
prova de que nem sempre os govêrnos fazem os candidatoii
que querem. Aqui há inúmeras bancadas a demonstrar que,
com o voto secreto, nem sempre os govêrnos conseguem
impOr sua vontade.

O SR. DoMINGOS VELASCO - Ninguem ignora a força de
que tambem dispõem os coroneis do interior.

O SR, IRINEU JOFILY - Pobres coroneisl. .• (Risos.)

O SR. NEREU RAMOS - Esses coroneis tambem ele
gem deputados.

O SR. DoMarmos VELASCO - São os coroneis que fazem
deputados, e ninguem os acusa. É êsse um mal existente no
Brasil e de que resultam todos os outros males.

O SR. NEREU RAMOS - Mas a agitação que a eleição
direta do Presidente da República pode determinar, é sus
cetível de ocorrer, igualmente, na escolha dos representan:..
tes ou dos congressitas. (fole têm de eleger o Presidente da
República. Se, pois, não dérmos ao povo essa válvula - a
eleição direta - as agitações se verificarão quando tivermos
de escolher os eleitores dos Presidentes da República.

O SR. lRINEU JOEILY - V. Ex. permite um aparte?

O SR. NEREU RAMOS - Pois não.
O SR. IRRNr.O .ToFrLY - Aquêle fato. um dos que mais

envergonharam a Camara, ocorrido em 1930, póde ser atl'i
buido aos coroneis? (Muito bem.)

O SR. ADROALDO COSTA - Há, ainda, o caso da decapita·
ção da bancada mineira.

O SR. NEREU RAMOS - Permitirá a Camara que eu
recorde. em homenagem a essa brava gente do interior, 05"
guinte: na última eleição, em minha terra, foram anuladas
onze seccões e, fato caracteristico, quasi todas elas eram
presididas ou fiscalizadas por doutores. Aquelas em que os
coroneis funcionaram, vieram perfeitas e regulares.

O SR. ADROALDO COSTA - Em casa de feITeiro, espêto
de pau... (Risos. )

O SR. DoMilNGOS VELASCO Não se acusa. aqui, os
coroneis. O que se diz é o seguinte: é que se não modificar-
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mos nossas condições econÔmicas, não modificaremos nossos
costumes políticos.

O S. NEREU RAMOS - Ainda há dias um jornal dest.a
Capi tal publicou artigo de que destaco o trecho seguinte:

"A única coisa que se alega contra a eleição direta, pelo
proprio povo, do Chefe da Nação, é a perturbação OU agi
tação que isso produz e a facilidade com que uma assem
bléia elege presidente.

Essa objeção ou essa alegação importa na mais cla
morosa das inconsciências. Preliminarmente, para pulveri
zá-la ba!'lta dizer que no regime vigente do Código Eleitoral,
com o voLo secreto e o contrOle integral de todos os atos
eleitorais pelo Poder Judiciário, essa agitação é até um fe
nOmeno sadio, uma alta demonstração de civismo e capaci
dadepopular, importando num dos espetáculos mais nobi
Etantes e que mais elevam uma Nação em seu proprio con
ceito e dos estranhos.

O SR. AGAMENOY DE MAGALHÃES - Não quero desen
cantar o nobre orador do voto secreto. Vou, porém, citar um
exemplo. O voto secreto na Argentina criou lrigoyen; com
lrigoyen, o personalismo, e do personalismo de Irigoyen re
sultou a revolução militar.

O SR. NEREU RAMOS -O meu nobre colega cita o caso
da Argentina, esquecendo, porém, que quasi todas as nacões
do mundo' adotam o voto secreto, há muitos anos, e se sentem
perfeitamente satisfeitas com êle.

O SR. DOMINGOS VELASCO - Poderemos adotar o voto se
creto, mas não se pense que a instituição curará todos ps
nossos males.

O SR. HENRIQUE BAYMA - Pediria licença para solicitar
do digno aparteante confrontasse as eleições realizadas pelo
voto secreto, a 3 de Maio, com as efetuadas anteriormente
e que constituiram uma vergonha pa..a o País.

O SR. NEREU RAMOS - Aquí nesta Assembléia, uma .
das vozes oraculares, no dia em que ela se instalou, saudando
o Chefe do GoJ,(êrno Provisório, recordou que se a revolução
outra coisa não -houvesse feito, além do Código Eleitoral,
teria preenchido a sua finalidade.

O SR. JOSÉ DE SÁ - É por isso .que muita gente está re
negando a Revolução; porquê quer regressar ao regime pas
sado, de mil!tificação.

O SR. NEREU RAMOS - Continúo a leitura:
"Era de recear-se essa agitação no regime anterior,

quando os pleitos constituiam espetáculos despudorados de
toda 3. especie de estelionátos, quando os pleitos eram con
cursos de todo gênero de velhacarias, manhas, patifarias,
quando se exercia a pressão, o subOrno, a venalidade, quando
se fabricavam' aos milhares a.c; atas falsas.

"Mas agora, não. O espetáculo de uma eleição, com o
voto secreto e. perante o Poder Judiciário, é até para desejar
se como uma. lição de civismo, decorrendo de forma inteira
mente pacífica.

O SR. CARLos REIS - Mas o Poder Judiciário impediu
que a Assembléia se instalasse com representantes de todos
os .Estados.
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O SR. NEREU RAMOS - No sistema atual há defeitos,
como .o do método de apuração, mas isso não atenta conira
o sistema do voto secreto.

O SR. CARLOS REIS - Nos debates em que tomei parte,
sempre reclamei pela representação do Estado de V. Ex.

O SR. NEREU RAMOS - Na minha terra tive o prazer
de saber que o presado amigo se lembrava do Estado do seu
modesto colega.

"Em dois ou três meses podia perfeitamente processar
se e apurar-se a eleição do presidente da República .pelo
próprio povo, e isso sem disturbios nem perturbações, no
ambiente de mais solene respeito mútuo, como houve em 3
de Maio último".

A experiência da eleição de 3 de Maio é de ontem. Não
chegou ao conhecimento desta Assembléia e não chegou ao
da Nação coisa nem siquer parecida com as agitações do re
gime passado.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Não chegou porquê ainda
muitos colegas não quiseram agitar aquí essa questão; não
quiseram, mesmo, responder ao orador oracular ~ que vossa
Ex. se referiu, e que falp;\'a em uma sol~nidade em que se
deviam respeitar 8.<; normas protocolare:s. Não chegou ainda
porquê, também, não queremos, por enquanto, ventilar êsse
assunto das eleic-ões de 3 de Maio. Oportunamente, porém,
o país saberá o que foram essas eleições em muitos Es
tados.

O SR. JOSÉ»E SÁ - Como quer que seja isso não se pode
comparar ao regime eleitoral passado.

O SR. DANIEL DE CARVALHo - Não quero comparar.
Quero, sim, contar a verdade do que foi feito.

O SR. NEREU RAMOS - Ou por isso ou por aquilo, o
fato é o que afirmei, isto é, que tais coisas aqui não chega
ram. Chegam agora. Mas, pergunto se essas agitações, se
essas. possíveis violências ocorridas ou praticadas na eleição
de 3 de Maio, realizada logo após grande conturbação nacio
nal, podem ser comparadas com o que se passou na Repú
blica Velha (Muito bem). Pergunto, ainda, se se repetirão,
quando a vida do Brasil estiver perfeitamente normalizada,
com a Constituição em pleno vigor? o

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Espero que não se re-
pitam.

O SR. ADROALDO COSTA - ~ a nossa eSi>erança.
O SR. NEREU RAMOS - ~ a esperança de toda a Nação.
O SR. HENRIQUE BAYMA - Esperamos que elas se rea-

lizem bem e oportunamente.
O ,SR. NEREU RAMOS - Em favor da eleição direta, a

'pE:sar-de não têrmos verdadeiro ~istema eleitoral na Repú
blica passada, há ainda a considerar um argumento que não
é meu, mas do Sr. Castro Nunes. É que a eleição direta, no
regime passado, a despeito de todos os vícios do sistema elei-

o toral, deu á República Brasileira, presidentes que se podem
confrontar com os da Argentina e da América. do Norte.
,(Muito bem).
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Não sei se se p6de acoimar de mau e defeituoso um sis
tema de· eleição queelavou á Presidência da Republica, bra
sileiros como Prudente de Morais, ICampos Sales, Rodrigues
Alves, Afonso Pena e Nilo Pecanha, para s6 falar daquêles
sObre os quais o juizo da Nação já é quasi definitivo.

O SR.. AGAMmioN DE 'MAGALHÃES - V. Ex. dá licença
para um aparte? V. Ex. citou estadistas cuja mentalidade
se formou durante o Império, no regime parlamentarista.
Quando desapareceram êsses estadistas, passamos a ter es
tadistas de quatro anos - governadore! de Sãã Paulo. e go
vernadores de Minas. E, quando ouve separação dessas duas
poI'ticas, para que se respeitasse a vontade eleitorI~ foi mis-
tér uma Revolução. .

UM SR.. DEPUTADO - Nilo Pecanha não formou seu es
pírito no regime parlamentar.

O SR. NEREU RAMOS - Prevendo o aparte do ilustre
representante de Pernambuco, inclui entre os estadistas que
nomeei, Nilo Pecanba.

O SR.. AGAMENON DE -MAGALHÃES - Nilo Peçanha tinha
formação cultural da época do Imperio.

O Sa.. LEMORUBER FILHO - Não apoiado.
O SR. • .Ao.umNON DE MAGALHÃE8 .- Ja na Faculdad~ de

Regime êle fazia meeting8contra a monarquia.
O SR. NEREU RAMOS ~ Que importa isto em detri

mento do argumento que venho desenvolvendo, se o povo
soube escolher, diretamente, homens que tinham perfeita
educação política? (Muito bem).

O SR.. AGAMENON DE 'MAGALHÃES - O povo, não; Minas
e São Paulo, unidos. E quando se denuniam era a luta elei
toral.

O SR. NEREU RAMOS - Não há sistema que assegure,
invariavelmente, uma escolha perfeita. O menos defeituo
so ainda é o da eleição direta e a tendência moderna é para
ela. Ainda é o que vigora· na maioria das constituições. E
essa tendênc.ia é ressaltada magnificamente, na justificação
a que já aludi;-· do nosso prezadissimo colega Sr. Odilon
Braga.

O abandono da eleição direta pelo Congresso, nêste
momento, representa um retrocesso. (Apoiados e não apoia
dos). Nest.emomento, as nacÕes, com a Alemanha á frente,
estão propugnando pela instituição de normas· que assegu
rem a democracia direta com o referend:u'TIl, com a iniciati
va, com o recall, eom a consulta. direta ao Povo até para cas
sação do manadto do Presidente da República. Pois é nêste
momento, em quenacÕessaidas da autocracia apelam dire
tamente para o povo, para pOr têrmo a conflitos entre os
poderes executivo e legislativo,· que nós, retrocedendo, que
remos· estabelecer a eleição pelo Congresso, queremos tirar
ao Povo aquilo que a Primeira República lhe assegurou.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex. tem razão.
No sistema presidencialista não -se compreende eleil;ãosenão
direta. .

O SR. NEREU RÀMos - Registoo. aparte de V. Ex.
que é autoridade no assunto.

O SR. Â.GAMENONDE MAGALHÃES - No sistema parla
mentar é que não" se· justifiea eleição senão pelas ·Camaras,
ape&ar de haver excepções, como na Alemanha. .
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O SR. NERiEU RA:MOS - Eis os motivos pelos quais de
fendo a eleição direta. Entendo que a Assembléia Nacional
Constituinte devia manter nêste ponto a Constituição de2f89L
E não só nêste como em outros pontos de que oportuna
mente discorrerei. (Muito bem).

Falando, há. mezes, na minha' terra, quando não supu
nha que o eleitorado catárinense me elevasse a esta Assem
bléia, tive ocasião de proferir as seguintes palavras, com as
quais quero encerrar O meu discurso:

"Ao invés de uma refOrma radical da Carta de 24 de
Fevereiro, o que cumpre fazer é, tomando aquela por mode
lo e base, introduzir-lhe as alterações e inovações determi
nadas pela evolução política e econOmica do País.

Rui Barbosa, já há quasi três lustros advertia que "as
constituições são consequência da irresistível evolução eco
nômica do Mundo. Por isso, não podem continuar a ser uti
lizadas como instrúmentos com que se privem de direitos
aquêles mesmos que elas eram destinadas a proteger e que
mais lhes necessitam de proteção.

"As nossas Constituições tem ainda por norma as decla
rações de direitos consagrados no século XVIII. Suas fór
mulas já não correspondem á consciência jurídica do Uni
verso. A inflexibilidade individualista dessas cartas imor
tais, mas não imutáveis, alguma coisa tem que ceder (quan
do lhes passa já pelo quadrante o sol do seu terceiro tzéculo)
ao sõpro da socialização que agita o mundo". (Muito bem.
Muito bem. Palmas. O orador é vivamente cumprimentado).

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para explicação pes
soal, o Sr. Agenor Monte. (Pausa.)

Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Generoso

Ponce. (Pausa. Y
Não está presente .
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Pedro

Vergara.
O Sr. Pedro Vergara - Desisto da palavra, Sr. Presi

dente.
O Sr. Presidente - Tem a palavra, para explicação pes

soal o Sr. Pereira Lira (Pausa.)
Não está presente.
Tem a palavra, para explicação pessoal, o Sr. Vergueira

César.
O Sr. Vergueiro César - Desisto da palavra, Sr. Pr~

sidente.
O Sr. Presidente - Tem a palavra, para uma explicação

pessoal. o Sr. JoãoVilasboas. (Pausa.)
Não está presente.

Tem a· palavra, paraexplicacão pessoal, o Sr. Edwald
Possolo. (Pausa.)

Não está presente.
Nad~ mais ha.vendoa tratar, vou levantara Sessão, desi

. gnando para amanhã a mesma

ORDEM DO DIA

Trabalho de Comissão.
Levanta-se a Sessão ás :16 horas e 47 mi

nutos.
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78" Sessão, em 23 de Fevereiro de 1934

Presidência dos Srs. Antônio Carlos, Presidente, e Pacheco
de Oliveira, l° Vice-Presidente

1
A's :l.4 horas, comparecem o.s Srs.:
Antônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Cl'isióvão Barcelos,

Tomaz Lôbo, Fernandes Távora, Clementino Lisboa, Valde
mar Mota, Luiz Tirelli, Alfredo da. Mata, Abel Chermont, Vei
ga. Cabral, Leandro Pinheiro, Moura Carvalho, Joaquim Ma
galhães, Lino Machado, Magalhães de Almeida, Rodrigues Mo
reira, Costa Fernandes, Carlos Reis, Adolfo Soal'es, Godof~e
do Viana, Pires Gayoso, Freire de Andl'ade, Luiz Sucupira,
Valdemar Falcão, José Borba, Pontes. Vieira, Jeová Mota,
Martins Veras, Veloso Borges, Odon Bezerra, Irenêo Joffily,
Herectiano Zeoayde, Agamenon Magalhães, Souto Filho, Ar
naldo Bastos, José Sá., Alde Sampaio, Simões Barbosa, Hum
berto Moura, Góis Monteiro, Valente de Lima, Guedes No
gueira, Antônio Machado, Augusto Leite, Rodrigues Dória,
Deodato Maia, J. J. Seabra, Prisco Paraíso, Átila
Amaral, Negreiros Falcão, Aloísio Filho, Fernando de
Abreu, Carlos Lindembel'g', Godofredo Menezes, Hen
rique Dodsworth, Sampaio Corrêa, Olegário Mariano,
João Guimarães, Prado Kelly, Raul Feroanpes,
.Acúrcio Tõrres, Fernando Magalhães, Fabio Sodré, Soa
res Filho, Buarque ~aza.reth, Lemgruber Filho, Bias Fortes,
Martins Soares. Pedro Aleixo, Augusto de Lima, Gabriel Pas
sos, Augusto Viégas, Mata Machado, Delfim Moreira, José Al
kmim, Vieira Marques, Clemente Medrado, Raul Sá, Simão da
Cunha, Cristia.no Machado, Policarpo Viotti, Daniel de Car
valho, Levindo Coelho, Valdomiro Magalhães, Belmiro áe Me
deiros, Licurgo Leite, Celso Machado, Carneiro de Rezende,
Plínio Correia de Oliveira, Alcantara Machado, Teotônio Mon
teiro de Barros, José Carlos, Barros Penteado, Morais Andra
de, Almeida Camargo, Mário Whately, Verg'.1eiro César, Gua
rací Silveira, Hipólito do Rêgo, José Ulpiano, Abreu Sodré,
Lacerda Werneck, Cardoso de Melo Neto, Antônio Covelo,
Henrique Bayma, Domingos Velasco, João Vilasboas, Alfredo
PllCheco, Francisco Vilanova, Lacerda Pinto, Nereu Ramos,
Carlos "Gomes, Anes Dias, Fr.~derico Wolfeobutell, João Sim
plício, Renato Barbosa, Demétrio Xavier, Ascanio Tubino,
Pedro Vergara, Fanfa Ribas, Arge~iro Dorneles, Alberto Di
Diz, Cunha Vasconcelos, Gilbert Gabeira, Vasco de Toledo,
Antônio Rodrigues, ValdeIJ;lar Reikdal, Francisco Moura, João
Vitáca, Alberto Surek, Edwald Possolo, Guilherme Pla~ter,
Edmar Carvalho, Mário Manhães, Milton Carvalho, Ricardo
Machado, João Pinheiro, Horácio Lafel', Pedro R.ache, Ale
xandre Siciliano, Mário Ramos, Rocha Faria, Teixeira Leite.
Pinheiro Lima, Abelardo Marinho. (146).
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O Sr. Presidente - A lista de presença acusa· o cõmpa
recimento de 1. 46 Srs. Deputados.

Está aberta a sessão.

O Sr. Valdemar Mata (4° Secretário, servindo. de 20)
procede á leitura da ata da sessão antecedente, a qual é posta
em discussão.

O Sr. Daniel de Carvalho - Sr. Presidente, peço a pa
lavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a áta, o Sr.
Daniel de Carvalho. .

O Sr. Daniel de Carvalho JSóbre a Ata) -., Sr. Presi
dente, da ata dos nossos trabalhos consta a declaracão de
V. Ex. de que mandara fazer a publicação da Indicação apre
sentada a esta Casa, referente á inversão dos trabalhos da
Constituinte, para dar oportunidade á mais ampla divulga
ção de uma matéria importante, qual a de que a Casa vai
tratar. . . .

Nessa declaracão, Sr. Préeidente, vi nitidamente retra
tada a personalidade do antigo ehefe da Aliança Liber'al,a
cujas hostes tive a honra d~ pertencer. Há de ser, certa
mente, com o coração constrangido que V. Ex. ouvirá a lei
tura de uma carta em que se demonstra que o nobrepropó
sito de V. Ex., no sentido da divulgação' daquele documento
político, para que o mesmo tivesse o mais amplo debate, não
pode ser alcançado, em virtude da censura exercida em re
lação a alguns, sinão a todos os jornais.

A missiva, de que vou dar conhecimento á Assp;mbléia,
vem acompanhada de copiosa documentação, qne não pre
tendo ler nesta oportunidade, pois desejo apenas. divulgar 'a
carta que é assinada por um antigo secretário do govêrno
de V. Ex. no Estado de Minas Gerais, oSr.Dr. Djalma Pi
nheiroChagas, que, como V. Ex. sabe, não só trabalhou na
Aliança. Liberal, prégou a Revolução, como esteve na trin
cheira defendendo o movimento de 1930. E' essa a carta que
passo a ler:

"EXmo. Sr. Dl". Daniel de Carvalho, M. D. Depu
tado pOl'Minas Gerais á Assembléia Nacional Consti
tuinte - Rio de Janeiro.

"Atenciosas saudações.

O Sr. Ministro da. Justica, em ofício endereçado
ao Presidente da Associação Brasileira de Imprenfla,
declarou que, diante da lD&nif~stação dessa entidade
representativa da clasSE! jarnalística, resolvera o Go
vêrno Provisório abrandar a censura. Com efeito.
após a publicaCão do ofício· ministerial; A Batalha,
'llle vinha sendo impedida ne tratar dos· assuntos rela
tivos· á eleição' do futuro Pre'.lidente constitucional,
pôde publicar alguns. artigos, que, refletindo a· nossa
opinião, estavlUOem perleita consonancia com ossen-
timentos do povo brasileiro. .

.. Surgindo, porém, na AssembléiaConst.ituintea
Indicacão que propõe a inversão dos· trabalhos, .A Ba
talha foi cientificada pela' censura de que· não pode-
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ria publicar comentário de espécie alguma sôbre o caso.
Foi mutilado pelo censor o artigo intitulado "Retro
cesso", cujo original, na íntegra, envio a V. Ex. Nem
mesmo as declarações, colhidas pela nossa reporta
gem, dos diferentes leaders de bancadas contrárias á
indicação, nos foi possível publicar. Uma nota, na
qual analisávamos a atitude do Sr. José Américo a
propósito da eleição presidencial, foi também proibi
da, a-pesar-de alardear êsse ministro que permite
quaIsquer críticas ás suas opiniões e atitudes. De
todas essas violências da censura envio a V. Ex. as
respectivas provas, no intuito de demonsLrar como o
Govêrno Provisório, contradizendo, em atos, as suas
palavras, impede, pela fôrça, a discussão do problema
que focaliza, neste momento, tocas as atenções do
país. Sabendo-se - e o texto da indicação citada, no
seu item VII, é inequívoco - que o Chefe do Govêrno
Provisório é candidato á sua própria sucessão, tor
na-se o fato sobremaneira grave, porquanto denuncia
o intento de manter uma atmosfera de treva e com
pressão em tôrno das démarches oficiais.

Não tenho elementos para estar convencido de
que o Chefe do .Govêrno Provisório deva ser respon
sabilizado por êsses desmandos da sua polícia e, por
isso, julgo de interesse público sugerir a V. Ex. que
leve ao conhecimento da Assembléia os fatos, que
aponto, atim de que possivelmente sejam sanados tão
injustificáveis abusos do poder.

A censura, que ora se exerce contra os jornais, é, além
de um atentado á liberdade do povo, que na imprensa
tem a sua tribuna, uma ameaça á própria segurança
e á dignidade da imprensa, Tornando-se, graças á
censura, incolores, uniformes, inexpressivos, os jor
nais, coagidos ao silêncio, aparecem diminuidos no
conceito público, como se não soubessem ou não qui-·
sessexn tecer os comentários que os êrros políticos
devem merecer da pena dos jornalistas animados de
são patriotismo. Além do mais, o vírus da censura,
dificultando o progresso honesto dos jornais, que é
função da sua divulgação, como esta o é da indepen
dência que êles revelem na discussão dos assuntos pú
blicos, ameaca, indiretamente, a situação dos traba
lhadores da imprensa, que passam a viVer dias de in
certeza, não sabendo se amanhã, por um golpe de
fOrca, verão fechadas as portas da sua casa de tra
balho. E' em nome dêsses modestos operários da pena,.
que ganham o pão material. distribuindo ao povo ()'I

pão do espírito; em nome da dignidade da. profissão
que abracei; em nome das minhas credenciais depo-.
lítico íiberal, colaborador sinc~ro no movimento de 3~
e em nome também de nossa terra comum, a gloriosa
Minas Gerais, ninho da liberdade e asilo de todos os
oprimidos, que confio a V. Ex., mineiro, liberal e
patriota, a defesa da causa da imprensa carioca, em
cuio gremio A Batalha t.em sido um dos alvos predi
leios da censura policial.

Com protp,st:os ·de estima 6 consfderação- DjaJ,...
'ma' PiMeiroChagas."

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)

VOL. VIU 22,
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Em seguida, é. aprovada. a ata da sessão an-
tecedente. ' . . .

O Sr:Presidente- Passa-se á leitura do expediente.

O Sr. Tomo L6bo (1° Secretário) procede á leitura do
segUinte

EXPEDIENTE

2

Telegramas :

De Bruxelas Presidente Assembléia Nacional Consti
tuinte .....,. Rio - Brasil. - Tres sensible aux sentiments
condoleances que vous ,m'exprimez vous en remercie et ainsi
membres de l'Assemblée Constituante. - Leopold. -

•;,..-Inteirada.
3

De Terezina -Presidente Assembléia Nacional Consti
tuinte .::... Rio - NR 613. Surpreendido telegrama vossência
sObre denuncia oferecida essa augusta Assem}>léia pelo su
plente Sigefredo Pacheco solicitei .imediatas informações da
chefatura polícia que SÔbre assunto recebeu delegacia Cam
po Maior seguinte: "Participo-vos, que anteonte clutuffeur
Jos~ Pereira passando guiando carro plena praça matou ca
chorro .propriedade José Cunha, êste· trazendo. queixa. de
legacia 8CÔrdo ambos foi indenizado cachorro. Para evitar
reprodução fatos convidei minha presença todos c1io:uffeuTJI
tal'. Sigefredo Pacheco qualidade clutuf/eur amador chegan
grande velocidade regulamento Lnspetoria Veiculos. Dou
aqui .resiqentes, cientificar lhes inconveniência atentando
do. delegacia -declarou que só tinha vindo dizer que não re
conhecia. minha autoridade com poderes para chamá--Io d~
legacia. Ao retirar-se declarou mais que eu providenciasse
como- melhor en~ndesse. Respeitosas saudaçõés". - Aten
ciosamente. Land7'1/ Sale" Interventor Federal.

" -Inteirada. '

O Sr•.Presidente - Está finda aleiturá de expediente.
Tem. a palavra .o Sr. Teixeira Leite, -primeiro orador

inscrito.
4

'O Sr. Valdemar :rdcão -Peço apaúlvra pela ordem.to , " .. ' c".' . "

• OSr.. Presidente Tem a palavra, pela ordem, 'o nobre
Deputado.. . .. ,.

O Sr..Valdemar Falcão (Pela ordem) - Sr. Presidente.
·i>eiii. 'à:,palávra'paI:a' trazer ,ao. conhecimento da Assembléia
Naéionál 'Constituinte uma .comunic~ bastante expressiva
do meu' Estado - o Ceará. ,~' .. .

'Trãta:':se 'de "um telegrama 'da.!} associações' ;mais ,repre
sentativas do meio\cultural cear~. ,no ~e~tido 'da inclusão.
entre os dispositivos constitucipnais, do· 'principio garanti
-dor~dC)~enSino'Í"éiigiosofaeültativo naseeolas. -

Leio-o com a maiOr tP:.ania,poiquê sei;ClUeistodá 'é
quasi; ~:,1>9n~ paci!ieo,~ta .qasa.
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o telegrama é o seguinte:
"De Fortaleza - Ceará - 587-130-17-17h40.
Ocasião encerramento Congtresso Nacional Edu

cação, associações mais representativas Ceará, re
unidas grande manifestação solidariedade membros
católicos referido Congresso, interpretando lídimas
aspirações altivo povo cearense, resolvem comunicar
Assembléia Constituinte intermédio seu leader Ceará
insiste inclusão ensino religioso facultativo futura
Constituição País. - Dl'. Edgard Arruda, presidente
Lec . .....:. Dl'. Lincoln Matos, do Instituto Advogados.
- Dl'. Andrade Furtado, professor Faculdade Direi
to. - Padre Paulo Mútleta, diretor Colégio Salesia
nos. - Anna Vieira, presidente Liga Profe~sores Ca
tólicos. - Leticia Ferreira Lima, presidente Sindi
calização Operária Ferninima. - Padre Belder Ca
mara, diretor Juventude Operária. ~ Dl'. Raymundo
Araripe, presidente Sociedade Vi~enlina. - Irmão
Estanísláu. diretor Colégio Cearense. - Manoel San
tos, inspetor Escolas Legionárias. - Ass~iacões pa
roquias catedral, Patrocinio Carmo. - Dl'. Octavio
Farias, diretor Instituto S. Lui:l. - Hildebrando Ar
ruda, pela Escola Pio X."

Eis o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)

O Sr. Presidente - As palavras do nobre Deputado eon
euiram levantando questão de ordem?

O SR • VALDEMAR F ALC.tQ - Pedi a palavra para fa
zer uma comunicação á Assembléia. Pareceu-me que o mo
mento era oportuno.

O Sr. Presidente - Em rigOr, V. Ex. só poderá f:1zer
essa comunicação na hora do Expediente. (Pausa. ,
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sejar vêr bem esclarecido o assunto"e assim colaborar com
a representação do grande Estado do Sui.

Não posso, entretanto, calar as minhas incertezas sobre
o sistema proposto. - incertezas que sei partilhadas, por
nobres companheiros de jornada, e aqui as trazendo, num
debate leal, quero, convencido ou convencendo, cumprir o
meu dever.

E .o propósito que me anima, será compreendido pela
ilustre representação paulista, que, de modo tão dignificante,
e com tanto civismo, vem dando um brilhante exemplo de
brasilidade a esta Casa. .

De acÔrdo com o sistema paulista a União vai ficar
com o seu campo de atuação em matéria tributária muito
restringido. Isto precisa e deve ser bem atentado, pelos cres
centes encargos que tem assumido e precisa e deve assumir.

Pouco importa que para restabelecer o equilíbrio, o
sistema paulista reduza a atuação federal nos Estados de
receita superior 3. 50.000 contos de réis, deixando-lhes a
obrigação de promover, dentro dos seus respectivos territó
rios, os serviços de viação, saude pública, fomento eco
nômico e ensino profissional e que retire dos ,encargos da
União, os serviços de utilidade local por ela realizado no
Distrito Federal.

É preciso saber, se i:.so será possível para todos os
quatro Estados atingidos pela medida, e onde .a União in
verte, com os serviços aludidos, somas consideráveis.

Conforme se expressou o ilustre Dr. Cardoso de. Melo
Neto, numa das suas orações, o intnito das emendas pau
listas é dar á União a possibilidade de desenvolvera sua'
atividade jurídica, isto é, possa ter Justiça Federal, Exército,
Marinha e Diplomacia, deixando tudo o mais a cargo dos
Estados.

Os partidarios da. restt"ição da acção federal ás ativi
dades juridicas, nas suas diversas modalidades, apresentam
como apôio á sua tese, o pouco rendimento dos serviços fede
rais, á sua ineficiência, em vários setores da ~nõmiapú
blica. E, arguem que quando entregues aos Estados, dão
maior rendimento. Esta asserção não pode ser assim gene
ralizada'. Há serviços federais, perfeitamente' satisfatórios e
nunca foi norma aconselhável em administração extinguir
um serviço por que êle está sendo mal dirigido.

. O bom critério, é dar-lhe uma direção 'capaz e é neste
sentido que devemos agir, dentro da Constituinte,. promo
vendo meios para fazer efetiva a responsabilidade dos mi
nistros, com a mais rigorosa fiscalização dos dinheiros pú
blicose a tomada de contas dos administradores.

Ora, Sr•. Prseidente, o Estado moderno se caracteriza,
antes de tudo, porquê integrou ria sua zona de atuação um
vasto campo de atividade político-social, tomando a seU!
ombros a proteção e o. bem estar- dos seus membros mais
desamparados. '.
_'. ' ';E no Brasil, no estado act.ual denossll economia. e da si-

· tuacão financeira dela decorrente, e pela sua vastidão.
· abrangendo o território de vários Estados há problemas que

só o Govêrno da União poderá resolver.
· Eu citarei, entre outros, nodómínio da saúde publica,

o combate á lepra, que só. uma campanha generalizada, de ca
ráter verdadeiramenté nacional, poderá .debelar.

No do fomento econômico. eu mencionarei o,da.·prote
ção e defeSa de certos prolIDtos,. cOmo o- café, o .açúcar, o
algodão, .as carnes,' abórr~a, que só a.inf.ervencão do poder
central poderá realizar c1d modo conveniente,
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Quero ainda recordar o caso das sêcas e a repressão ao
banditismo, que, pelas suas consequências, desbordamdo
ambito de interêsse local e assumem positivamente o cará
ter de problemas nacionais.

Eu repetirei aquí as palavras de Oliveira Vi~na, um
dos nossos maiores pensadores em ciência política:

"Esta transfromação contínua e progressiva doa intl3rês
ses locais em inlerêsses nacionais, que se obsorva aqu(
como em outros países de !'egime federal, está exercendo
uma repercussão profunda sôbre a estrutura política e admi
nistrativa dêstes países - e a forma desta ropercussão con
siste na ampliação da esfera das atribuições dos poderes
centrais em detrimento das atribuições dos poderes locais,
cujo ambito de competência se vai, destarte, restringindo
progressivamente.

Esta evolução é um fato reconhecido em todas as orga
nizações federais modernas - e os publicistas americanos
e europeus procuram explicá-la pela ação das causas eco
nômicas, sociais e espirituailS, que caracterizam a nossa pró
pria civilização das ferrovias, da navegação a vapor, do au
tomóvel, do telégrafo, do Mroplano, do rádio, da grande im
prensa, da grande indústria, da internacionalização progres
siva do trabalho.

Reja qual fôr a causa, esta tendência é um fato,indis
cuUvel na vida social econOmica dêstes países, como' é igúal
mente indiscutível a sua poderosa repercussão sObre a e:s
trutura polftica, constitucional e administrativa de cada um
dêles.

Em todos êsses países, de tipo federativo, na Alemanha
como nos Estados Unidos, assistimos a esta evolução trans
formadora dos interesses no sentido nacional e, consequen
temente, a IJenetração cada vez mais sensível e profunda do
poder central na esfera até então reservada á ação parti
cular das unidades federadas.

Eu quero trazer ainda o exemplo da América do Norte.
onde a União, que é menos bem provida de recursos do que
os Estados e municípios. e onde assuntos que poderiam ser
considerados de caráter puramente local são ativamente
cuidados pelo govêrno central - e de que llma publfcaçã(}
oficial, C01l8eMJation in the Department of the Interior, nos
dá informação detalhada.

E' verdade que para ocorrer a êstes. servicos, o sistema
paulista estabeleceu a possibilidade de criação de taxas pela
União e que serão a remuneração dos serviços por elaefe
tivamente prestados."

O sistema é sedutor e o aceitei com entusiasmo. no pri
meiromomento. quando ouvi a sua brilhante defesa 'Pelo
ilustre Sr. Cardoso d~ Melo Neto. .

Examinemos, agora, com serenidade, SE: dentro do sis
tema proposto, poderemos, por exemplo, ~retuli&r o combate
ás sê~as.

Com que recursos?
Com as. !'eceit~s estaduais, das '1nidades atingidas pelo

tlagelo? .
Com as .taxas proyenientes da remuneração dos servi

ços prestados pelo Govêrno Federal?
Com os· 30~ sObre ".areceita estadual, que, de acOrdo

eom o sistema paulista, po(lerá ser prestado de auxílio aos
Estados com orçamento inferior a 50.000?

Não é preciso alinhar cifras, para verificar que obra
de tão grande. vulto, como a de,.construção de barragens e o
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aproveitamento das aguas aí armazenadas; demandando alen
tadas somas, não cabe dentro dos precários orçamentos dos
Estados nordestinos, já insuficientes~para toda uma série 'de
despesas com a instrução, ordem pública, justiça, obras' e os
serviços-de uma dívida pública avultada.

Também não podemos contar com as taxas de remuns
ração de serviços sugerida pelas élmendas paulistas, para
ocorrer a operações com o custeio dêles.

Sabem todos que a construção, de uma barragem, que
exige algUns milhares de contos, não poderá ser executada
nem' amortizada 'com taxas cobradas sObre a valorização Ou
o aumento de produção decorrente destas obras.

Basta calcular o dispêndio, a área beneficiada e a pro
dução que nela vai ser conseguida, para verificar que o re
gime de taxas que deverá e poderá ser aplicado,. não permite
assegurar recursos para custear a sua execucão.

Será então com oaux11fo federal, que não poderá exce
der de 30 % da receita estadual?

Também não seria suficiente, pois o8rcamentomais
avultado do~ E!tadosdc. nordeste, o de Pernambuco" apenas
permitiria um auxf1ie;, - mesmo quando" totalmente inver
tido nelas, - insuficiente para a sua, realização.

E que dizer da Paraíba, Ceará, Rio Grandé do Norte ?
O mesmo sucederá quanto o combate á lepra, que está

a exigir um rápido, intenso e tenaz esfOrco do país, na debe
lar;ão dêste mal, 'que ameaça de moáo impressionante as
nossas ,populações., '

Invocando o auxílio da União, para a solução:Ustes>pro
blemas, não faço profissão de fé decentralista. Sottpelo re
Bime federativo - adaptado, porém, ás 'condições" da vida
brasileira, QU(> as necessidades do nosso desenvolvimento
econOmico, social e polítir.oestáo indicando como o mais
acertado para, o nosso país.

Não posso por isso, diante da situação em que,em face
CIo sistema paulista. ficariam Quasi todos os Estados brasilei
ros - mais de uma duzia pelo menos - deixar de estudar
a sua exeQUlôilidade' á luz das cifras, que dirão a ó,IUrna
palavra' sObre a matéria.

Examinemos, por exemplo, a situação do Piauí, caso vin
gue o··sistema em Questão.

~ste--estado, com uma superfície igual a de S. Paulo 
duzentos e quarenta mil kilOmetros,tem, todo êle, uma po
pulação apenas igual a da Capital de S. Paulo. A sua receita
atual é de cinco mil contos de réis.. '

Dentro do sistema que estudamos, poderáreeeber,'da
União, auxilio de 30 % da receita, 0\\ i.500 contos, para
desenvolvimento dos serviços de viação, ensino profissional,
fomento econômico e saúde pública.

Entretanto, já hoje a União despende aí soma maior do
queêsse limite e pouco se pode fazer de útil, porquê bem
sabem os nobres Deputado~ o que significam mil e quinhentos
contos para o ,aparelbamento eC(?nOmico, viação, saúde publi
cá e, ensino profissional - mil e quinh~ntos contos repito 
para resolver ou mesmo para encaminhara solução destes
problemas, num território '\rasto ,cornoS. Paulo.' .

, O SRJ. ALDE SAMPAIO - V. Ex. permite um aparte? Não
seria somente o ,caso regional doPiauí,sObrevias. decomuni
cação, mas a ligação do própri(), Estado ,do Piauí, com os. de

'n13is da Uniã(). Quer dizer que tudo isso fical'Ía dependendo
da pequena ,quantia de i. 500 contOS. . .
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0, SR. TEIXEIRA LEITE ~ O aparte dp, V. Ex. é muito
ilustrativo. E, ficaremos assim, num, circulo vicioso: Com
uma receita estadual de cinco mil contos, não pode o Estado
do Piauí promover a expansão de suas riquezas e, porquê
a União apenas poderá gastar até trinta por cento da receita
estadual, apenas lhe poderá dar uma migalha, insuficiente
para promover o desenvolvimento de suas forças ('conõmicas,
ficará o Piaui - com os seus babitantes - gente da mesma.
raça, irmãos do mesmo sangue, sofrendo as consequências de
tão triste destino.

Entretanto, Srs. I que terra! que gente I que possibili
dade I

É uma das regiões de mais futuro do nosso país e que,
se convenientemente amparada, representará um fat..õr de alta
preponderancia na economia nacional.°SR. CARDoso DE MELO NETO - Permite-me umll inter-
rupção? -° SR. TEIXEIRA LEITE - Com muito prazer.

. O SR. CARDoso DE MELO NETO - Parece-me que o de
feito lógico da argumenta«;ão de V. EX. é o seguinte: V. Ex.
fala em tudo, menos no orçamento ordinário da União.
Pois então, dentro dêsse orçamento ordinário da União, não
podem ser previstas todas essas necessidades a que o orador
está 8e referindo, ou êsse orçamento se destina, exclusiva
mente, a assuntos que não são de interesse público?

O SR. ·TEIXEIRA LEITE - Meu ponto de partida .•.
O SR. CARDoso DE MELO NETO - Compreendo, perfeita

mente.
O SR. TEIXEIRA LEITE - .•• é que a em~nda pau

lista restringiu o eampo tributário da União e, ao mesmo
tempo, limitou a J)ossibilidadeda atuação 'federal em ser
viços estaduais, uma vez que restringiu a aeão da União ás
suas atividades jurídicas, de tal modo que a União fica im
pedida de, prestar serviços a êssesEstados ..

O SR. LUIZ CEDRQ - E os impostos federais mal che
gam para as suas extraordinárias despesas ordinárias.••

O SR. CARDoso DE MELo NETO - Para o auxilio, há as
30 %; mas para os serviços que a União faz nos Estados,
êsses 'continuam a ser custeados pelo orçamento ordinário
da União. Esta é que é a diferença.

O SR. TEIXEIRA LEITE - Mas não é o que está nas
emendas paulistas e do que se infere do discurso de V. Ex.
O sistema proposto pela bancada de São Paulo estabelece o
que a União poderá dispender nos Estados eom renda inf~
rior a ,50 mil contos. Quer dizer -entendo assim pelo
mQnos ,- que o Estado que tenha 5.000 contos de receita
poderá receber da União L500 contos para os seus serviços
de viação, fomento econômico, ensino profissional e saúde
pública.

O SR. CARDOSO DE MELO NETO - Serviços de natureza
local. Quando o Congresso resolve!" que se trate de serviços
de interesse geral, êssesserão custeados pelasre~das ordiná
rias da União. 1:ste é o pensamento da emenda e não podia
deixar dp. ser assim. Dei êste aparte apenas· para esclare-
cimento. ..

O SR. TEIXEIRA LEITE - O nobre Deputado, quando
defendeu aqui a sua emenda, declarou que aos Estados ca
beria até a con'strucão e o custéio das estradas de ferro que
não 'fpssem estratégicas. Daí concluí - e comigll conclui
ram vários outros colegas - que as emendas de São Paulo
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entreg'avam aos Estados a construção e;-o. custeio dêsses
servi~os, que. são de caráter nacional. Ora, pergunto, como·
é que o Estado do Piauí .•.

O SR. CARDOSO DE MELO NETO - Sob êsseponto de vista
da V. Ex., todos os serviços s~o de caráter nacional, pois,
se se fizer uma estrada dentro de um determinado territó
rio estadual, êsse serviço. será· nacional. Todos os ·l;erviços
públicos podem ser incluídos nessa categoria.

O SR. TEIXEIRA LEITE - Mas o sistema proposto
visava exatamente entregar aos Estados ..•

O Sa. CARDOSO DE MELO NETO - Não em relaç110, por
exemplo, aos serviços que V. Ex. apontou. Os serviços con
tra a lepra, serviços de saúde públIca, êsses podem ser, em
determinado momento, legitimamente ,considerados de in
terêsse nacional e custeados pelas rendas ordinárias da
União. 'Não se trata de saber se isso ocorre no Piauí ou em
qualqul:r outro Estado; êsses serviços são de caráter na
cional.

O SR. TEIXEIRA LEITE - Mas exatamente frisa
V. Ex. que êsses servioos ..•

O SR. LUIZ CEDRO .:- É l'lreciso não esquecer a expansão
do!S seus encargos.

O SR. TEIXEIRA LEITE - •.. devem ser custeadbs
por intermédio de . taxas provenientes da remuneração dos
próprios serviços prestados.

O SR. LUIZ CEDRO .- E cada dia êsses encargos crescem
mais. .

O SR. TEIXEIRA LEITE - Não quero me alongar
nesse exame. Citarei apenas dois exemplos.
Ceará -receita atual. ••.....•.•.. ..•.•...•.. .•.•.• 15.000
Possibilidade de auxilio federal, com o sistema

paulista. •.•••• ..•• •• • •• • . • • • . • • . . • . • . . . • . • 4.500
A União dispendeu, no ano de i932, soma quatro vezes

maior, com os serviços em questão no territ6riocearense e
pouco pôde ser com isso feito.
Goíaz-receita em i932 • • .••••••••••••••••••••• 6.700
Possibilidade··de auxílio federal • ••••.•.....•••.. 2. iOO

~

Que poderá o grande Estado central promover, em be
nefício de sua viação, do fomento ãe sua produção, da. saú
de do seu povo, do ensino profissional de sua gente, com
tão insignificante quantia?

Será para o grande Estado central, o mesmo círculo
vicioso de que me referi, relativamente ao EE '~do do norte.
Sem recursos próprios, para sua expansão, O' que poderia
receber da União, pouco lhe adiantariam.

E - e· êste ponto é fundamental, - êslf: auxílio nem
sempre seria dado, porquê a União iria ter. suas receitas
peiadns pela restrição do seu campo tributário, e que apenas
lhe bast,arão para desenvolver as atividades jurídic~s do po
der federal.

O Sa. CARDOSO DE MELo NETO - Se a renda é uma e se
a União diminue a sua renda, em consequência lógica a ren
da dos Estados aumenta .Logo, terão recursos suficientes
para prover êssesserviços. Porqu~ não é possível que a ren-
da .desapareça, suma-se, evapore-se. '

O SR. 'llEIXEmA LEITE - Veremos, dentro em pouco,
as· consequências da distrihuição de rendas para os Estados,
de aCÔrdo com as emendas·paulistas e o aparte do nobre de
putado ficará devidl1menle respondido.
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o SR. LUIZ CEDRO ~ É preciso considerar a eficiência
da arrecadacão, que nunca é· peIÜeita nos Estado..,.

O SR. 'fElXEIB.A LEI'l'E - Vou mostrar, como disse,
que a discriminação feita pelo sistema paulista não atinge
a finalidade visada. Nem se argumente que os Estados vão
ficar com suas rendas acrescidas, porquê receberão os im
postos sôbre transportes e viação, operações a têrmo. ven
das mercantis, prêmios de seguros, operações hipotecár.ías,
atualmente da alr;ada ,federal. Foi o .próprio dr. íCardoso
Melo Neto que'lembrou que, a-pesar-desta passagem, entre o
que perdem e o que ganham os ·Estados, há, c{)ntra êles, uma
diferent;:a de :).000 contos de r,éis.

Mas. esta diferença (. num cômputo giobal pois exami
nada a situação dos Estados de iraca economia, que são jus
tamente os de, pequena receita, a diferença é considerável
em alguns dêles, porquê o rendimento dos impostos que re
ceberão na discriminação. do sistema paulista, atinge a so
ma muito reduzida. São tributos cujo rendimento depen
dem de uma grande atividade econômtca. tais como os de
operações mercantis, vendas a têrmo, prêmios de seguros
operações hipotecárias e que só avultam nos Estados em
franca expansão. É o qUe se vê dos algarismos abaixo:

Impostos que passam para os Estados:

/Em Minas - rendem ...•..•
Em São Paulo . . . .• • .'. • .
Em Rio Grande do Sul. . • • • • .
Em GOlaz •..•....••.
Em PiauI. . • . • . . . . . • • • • .

O SR. LuIZ CEDM - Póde ser de vantagem para uns
Estados e sem os mesmos resultados para outrol'i.

O SR. :CAJU>OSO DE MELO NETO - A regra é esta: o im
posto é a conseql.l-éncia lógica da atividade econômica.

O SR. TEIXEIRA LEITE - 'Respondo ao aparte com que
me honra o nobre Deputado por São Paulo, quando diz.ia.
há pouco, que a renda não tinha desaparecido. De fato não
dcsapareeeu, mas, como se trata de impostos cbamados de
circulacão, irão beneficiar os :Estados onde a movimenla.;ão
da riqueza é mais ativa. E temos a prova.: os Éstados mais
beneficiados são os mais ricos, o que é· natural.

O SR. LuIZ CEDRO - Adotando-se o critério rudemente
econOmico, o Sr. Cardoso de Melo Neto, tem toda a razão.
Temos, entretanto, de colocar-nos no ponto de vista da 50-'
lidariedade brasileira. levando em consideração Os Estados
fracos, em sua atividade econômica.

O SR. TEIXEIRA LEI'l'E - Perfeitamente. Quiz ape
nas demonstrar que. os Estados de fraca potencialidade ecO
nomica não serão melhor aquinhoados.

Examinei á luz dos numeros, o sistema paulista, pôsto
em prática, em pleno funcionamento, para que as cifras fa
lassem na mudez de sua eloquência.

Escolhi· para isso o Estado de Pernambuco cuja vida
financeira conheço suficientemente.

A receita orçada foi de 46.000 contos, para o ano de
t933.



Perderia de:

Imposto predial. . . • . .
Idem consumo;' . . , " .
Contribuição para serviços de esgotos da Ca-

pital. . . ; .....•
Idem de agua; . . ........................•
Idem das municipais. . .
Idem do Município de. Recife. . . . ..........•
Contribuições federais que deixaria de receber

Receberia de:
Vandas mercantis. •. . ,
Operações a tê~m2" . . ; ................•..
Transporte e vlaçao. . . . .....•............
Prêmios de seguros, - Operações bipotecáriéUI

- Vales para brindes. . ...•..... '" •

2.058
5.122

, L314
2.911

{05
666
600

12.776

3.840
, 159

1.288

2'

5.289

Diferença contra " Estado de ;pernambuco, de aoordo

com o 'sistema paulista de sete mil e quatrocentos e oitenta
e sete contos de réis.

Esta situação é a de muitos outros Estados. Nem se
pense que o remédio seria encontrado, com o poder de "tri
butação não especificada" porquê a maioria já esgotou, po
sitivamente, a capaCidade tributária das populações que
neles vivem e só há a contar com os impostos atuais, sem
possibilidade de novos tributos, que não seria~ tolerados.

O SR. PINHKIJU) FJLHO - Mas, a-pesar-de serconside
rada esgotada a capacidade tributária dos nordestinos, o In
terventor de PerDaOlbuco laneou um imposto individual ele
10$000 por habitante -do Estado.

O SR. FERNANDES TÁVORA - Exatamente por não ter
mais o que tributar.

O S1\. LúIZ CEDRO - É um argumento em favor do
orador.

O SR. TEIXErRA LEITE - Êsse imposto, laneado sôbre
os habitantes, êsse imposto de capitacão, destinou-se a fazer
faCe a umemprestimo de 30 mil contos de réis que o Esta
do levantou em condições, aliás, vantajosas, seja dito de pa~
sagem, para proreover o fomento de certas tontes de rique
za que eslavamdesamparadas. Trata-se de imposto de
emergência, .conforme se verifica da exposição leal da sl
tuação, feita pelo govêrno de Pernambuco. Mas, Sr. Presi
dente o que se verifica é qne o sistema paulista, não veiu
remediar a situac;ão dos pequenos Estados, pois limitou o
auxílio da União a O %da receita estadual, que não poderá
em nenhum caso exceder desta importancia.Se o auxílio fe
deral a e!'sas unidades. se mantivesse dentro dos limites refe
ridos, a maioria dos Estados /;lstaria na impossibilidade de
desenvolver o seu sistema de VillÇão ferrea e rodoviária, e pro
mover os serviços de fomento econômico sob todos os seus
aspétos: serviços de agricultura e indústria pastoril. com a
criação de estações experizr.entais, fazenda de criacão, postos
zootécnicos, campos de demonstração e oulros serviços essen
ciais da produção. .



Exigir de fato aos nossos Estados que resolvam todos os
problemas de sua economia, inclusive os da viação férrea - é
permitam-me a expressão - pura utopia.

Que poderia fazer o Goiáz, no sentido de completar o seu
sistema ferro~viário, num territóri<l de seiscentos e sessenta
mil habitantes - com uma receita de seis mil contos de
réis 1

A solução para o caso se encontraria dentro do espírito
da emenda 649 da ilustre bancada paulista esclarecida na.
brilhante justificação que dela fez: a transformação dos Es
tad<>5 que não puderem provêr ás necessidades do seu govêr
no, em território, ou na anexação a outros.

Se eu estivesse na situação dos Constituintes de IH, com
a experiência de 40 anos de Repúbfica, certamente não daria
- e eu falo com inteira franqueza de brasileiro - a plena
autonomia a todos os Estad<>s. O que eu enxergo mais do que
essa fIgura simbólica de autonomia dos Estados, é 11. vida,
é o sofrimento daquelas populações que ali vivem, porquê a
verdade é que já naquele ano, o Estado de S. Paulo, tinba
condições para ministrar ás suas populacões instrução públi
ca, viação, uma Ma just:ça e uma série de medidas que
constituem os atributos da civilização, ao passo que ou~ros
Estados, que ao tempo tinham apenas 200 contos de réis,
de renda, não puderam dispensar ás pópula.ções idênticos be
nefícios, deixando-as ao desamparo, de um triste e lamentá
vel destino.

Mas, quarenta anos de vida autônoma, deixaram os· Es
tados como se diz na gíria do Norte, com li. bOca dOce, habi
tuados a essa autonomia. Penso, e com toda a sinceridade o
declaro, que praticamente, hoje, essa medida não seria reali
sável. Aceitamos, para argumentar que se iJuzésse em prática
a medida, para os Estados que não pudessem provêr ás ne
cessidades do seu gov~rno.

A doutrina em tese, pode ser just..'l, mas na prática,
não daria os resultados imaginados. Severamente encarado
o assunto, sob um prism~. de grande elevação. sem os precon
ceitos de um regionalismo estreito, que enxergaria na me
dida uma capitis diminutio, depois de quarenta anos de au..
tonomia - eu indago: que vantagem adviria na anexação do
Piauí ao Maranhão sofredor também de penúria orçamentária,
no sentido de provêr ás necessidades do seu govêrno, com a
amplitude que foi dada a esta expressão.

O SR.. FERZ'UNDE8 TÁVORA - São duas quantidades ne
gativas, que, no caso, não poderão dar, absólutamente, uma
positiva.

O SR. TEIXEIRA LEITE - A economia seria de menos
de sete po: cento sObre. as despesas de um dos Estados ane
xados - algumas centenas de contos de l'éisa menos - que
não compensaríamos todos os incovenienles de um território
mais vnsto l'.t governar e todos os grandes precalços de ordem
política, que de t..'io paten Les eu me exímo de esmiuçar. O re
médio seria então, transformá-los em território, o que, se
exeqllível, politicamente. seria proveitoso ao Estado, se a
União pudesse aparelhá-lo, dentro de um certo prazo de tem
po - com todos os elementos, capazes de promover o incre
mento da sua produção.

Mas, foram os próprios defenSOres do sistema paulista
que nos alertaram dos perigos e da ineficiência dos serviços
federais! Assim, úm Estado, transformado em território, fi
caria ainda em peior :;iluação, que anteriormente. Nas con
dições atuais da vida nacional, o que convirá, é que a União,
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sem restringir as despesas á percentagens do s,istema paulis
ta, que em quasi todos os casos são insignificantes e insufi
cientes, e de acÔrdo com planos bem traçados e rigorosamente
executados, promova o fomento econômico das regiões brasi
ieiI'as situadas. em Estados cuja fraca renda ainda não per
mitiu o seu pleno desenvolvimento.

O MatÓ Grosso, o Goiaz, o ~mazonas, estão entre outros
neste caso. Em v~z de anexaçao. inoperante, ou de trans
formá-los em território, promova-se o incremento de suas
riquezas, porquê tudo faz prever, que com uma acertada po
Iftica poderão atingir o mesmo gráu de prosperidade, do
território paulista e que é um motivo de justo orgulho para
todo o Brasil.

Não terminarei estas considerações, sem pedir a aten
ção da. nobre bancada de S,. Paulo para um ponto de sua
emenda que na execução não produzirá os efeitos esperados.

Estabelécido de fato que só os Estàdos de renda inferior
a 50.000 contos poderão receber auxílio da União, claro é,
que, quando suas rendas atingirem a quantia superior,
vimento e amparo de suas forças produtoras. .

Entretanto, nem sempre a renda acima de 50.000 con
tos importa para um Estado a dispensa dos serviços fe
derais.

Assim, Pernambuco teve, em quatro anos sucessivos, re
ceitas de: em

1928,56.000; 1929, 68.000; 1930, 51.000 e 1931. 59.000
e, entretanto,. não poderia prescindir, mesmo naquelas épo
casde fartura de sua tesouraria, do que lhe pudesse dar e
efetivamente lhe dava, o govêrno federal, para o desenvol
vimento e amparo de suas fôrças produtoras.

Examinado o panorama das receitas estaduais, no de
curso da nossahislória, ver-se~á que a ponderação que faço
tem lodo o cabimento - conforme se vê do quadro, cuja
leitura me dispenso de. fazer, mas cujo exame é de inte
rêsse, e que será publicado juntamente. com o meu. discurso.

Assim S. Paulo que em 1840 tinha urna receita de du
zentos contos, no ;lno da República, já arrecadava 4.000
contos para em 1920 receber 175.000 conws e em 1933,
400.000 contos de réis.

Em quarenta e três anos .. passou de uma receita de
4.000 contos .para uma de 400.000 mil f

Mas-acréscimos igualmente consideráveis tem ocorrido
em alguns Estados em prazo muito mais curto.

Assim o F..spirito Santo, que em 1920 arrecadou 8.890
contos, apenas cinco anos depois já tinha receita superior
a 32.800 contos, que a tanlomontou a arrecadaçÚ(, erJJ
1925.

O SR. FERNANDO TÁVORA - Onde há café, o progres!\o
é rapina.

O SR. TEIXEIRA LEITE - O café é planta abençoada.
E assim vários nutros Estados. Tudo faz prever que,

dentro de um lustro, muitos deles ultrapassarão o limite fi
xado na emenda paulista - sem que entretanto Isto signi
fique poderem por si sós, atender a todas as necessidades do
seu Govêrno c, desle modo, a medida que, com tanto patrio
tismo, e com alto espírito de brasilidade, foi proposta para
auxiliar o desenvolvimento dos Estados de poucos recursos,
se tornará inoperante. E, há ainda· urna circunstancia a no
tar. É que este aumento de receita poderá ser, não a ex
pressão de um natural desenvolvimento das fonte~ .d~ pro
dução, mas de medidas que aHerem o poder aqUlslbvo d&
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moeda, como já tem ocorrido, e, poderá suceder que a maior
renda da tesouraria não importe na maior possibilidade de
realizacõe~ .

São estas, Sr. Presidente, as considerações que ache;
do meu dever, trazer, lealmente, ao conhecimento da As
sembléia, 'sobre as emendas da nobre bancada paulista, so
bre discriminação de rendas.

Cada qual vê os problemas sob um ponto de vista di
verso, de acõrdo com a experiencia pessoal, adquirida no
meio em que vive, e que lhe serve de campo de observação.
Dai, a divergência das conclusões a que cneguei, á luz da
minha experiência, com a grande bancada que com tanto
brilho. estudou e vem colaborando, na construção da nossa
carta política e a cujo patriotismo e 'Cllevados propósitos,
mais uma vez presto a minha homenagem. (Muito vem;
muito vem. Palmas. O orador é cumprimentado.)

QUADRO A QUE SE REFERE O DISCURSO DO
SR. TEIXEIRA LíEITE

CALCULADO ÉM CONTOS DE RÉIS

Estados Receita
em

184ú-41

Receita Receita
em em

1888-1889 1920

Receita
em
1933

Amazon:lS (• ) . 
Pará.. .' .
Maranhão ..
Piauí ...
Ceará ., .
Río Grande do

Norte ..
Paraíba . •
Pernambuco
Alagoas ••
Sergipe . •
Baía . . .
Espírito Santo.
Rio de Janei-

ro . • . .•
Minas ., •
Paraná (U) •
S. Paulo.
Sta. Catarina.
R. Grande do

Sul ...••
Goiaz • • ••
Mato Grosso .

Total • • •

237
278
130
iH

78
158
714
128
117
868

66

~5
.lU

208
W4

228
52
51

4.980

1.802
3.073

767
244

1.103

434
524

3.5i1
819
673

3.345
646

4.399
3.474

922
4.080

365

225
2.843

230

32.890

5.888
8.517
6.592
1.933
5.360.

3.610
5.720

26.077
6.461
5.490

80.182
8.890

2f.48i
56.189
11.593

115.679
7.699

37.488
2.730
4.118

433.297

7.734
19.249
14.644
5.524

15.918

11.758
14.669
53.846
12.129
8.114

68.110
28.100

52.106
225.347

27.923
441.760
18.000

229.050
7.272
8.450

1.276.301

C·) Fazia parte do Pará.
(.. ) Fazia parte de São Paulo.

o Sr. Pr.sfdollt6 ~ E.~t.á finda a hora destinada ao :ex
pediente.
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Vai-se passar á ordem do dia. (Pauaa).

,Comparecem mais os S1's.:
A.lvaro Maia, Mário Caiado, Cunha Mello, Mário Cher

mont,,Agenor' Monte, lIugo Napoleão, Leão Sampaio, Figuei
redo Rodrigues, Xavier de Oliyeira,' Silva Leal" Kerginaldo
Cavalcanti, Ferreira de Sousa, Alberto Roselli, Pereira Lira,
Barreto Campelo, João Alberto, Luiz Cedr~ Solano da Cunhl&,
Mário Domingues, Arruda Camara, Augusto Cavalcant1,
Os6rio Borba, Izidro Vasconcelos, Sampaio Costa, Márques
dos Reis, Clemente Mariani, Magal,hães Neto, Arlindo Leoni,
Medeiros Neto, Artur Neíva, Edgard Sanches, Alfredo Mas
carenhas, Leôncio Galrão, Homero 'Pires, Manuel Novais,
Gileno Amado, Francisco Rocha, Paulo Filho, Arnold 8ilvZl,
Lauro Passos, Lauro Santos, Jones Rocha, Rui Santiago,
Amaral Peixoto, Miguel Couto, Leitão da Cunha, Nilo de Al
varenga, César Tinoco, Alfpio Coslallat, Oscar Weinschenck,
José Eduardo, Gwyer de Azevedo, Melo Franco, Ribeiro Jun
queira, José Braz. Adélio Maciel, Negrão de Lima, Odilon
Braga, João Penido, João Beraldo, Furtado de Menezes, Alei
XC Paraguassú, Bueno Brandão, Jaques Montando~, Ro
drigues Alves, Zo1'oastro Gouveia, Cineinato Braga, Carlota
Queiroz, Morais Leme, José Honorato, Nero de Macedo, Ge
neroso Ponce, Plínio Tourinho, Antônio Jorge, rdálio Sar
demberg, Adolpho Konder, Arão Rebelo, Simões Lopes, Car
los Maximiliano, Maurício Cardoso, Raul Bit.lencourt, Adroal
doCost.a, Acir Medeiros, Ferreira Neto, Martins e,Silva, An

'tõnio ,Pennafort, Sebastião de Oliveira, Euvaldo Lodi, Pa-
.checo e Silva, Gastão áe Brito, Oliveira Passos, David Mei
Simonsen, 1loraisPaiva. (15).

Deixam de comparecer os Srs.:
Arruda Falcão, Leandro Maciel, Peretra Carneiro, Car

doso de Melo, Pandiá Calógeras, Campos do ,Amaral, Assis
Brasil, Vítor Russomano, Armando Laydner,Eugênio:Mon
teiro de Barros, Waller Gosling, Augusto Corsino, Roberto Si-
ZlJODSen e Morais Parva. (15). .

" ORDEM DO DIA

o Sr. Presidente - A lista de presença acusa o compa
recimento de 239 Srs. Deputados.

6

Const.ando'a ordem do dia de Trabalhos de Comissão dou
a palavra, para ~licacão pessoal, ao Sr. Ferreira de Sousa.

O Sr. Perrelra de Souaa (Para e:eplicaçllo pe."oal),
SI'; President.e, após acabar a Assembléia de ouvir a pála
vra simpálica e plena· de autoridade do Deputado Teixeira
Leite; trazendo ao seu conhecimento a'rgumentos interessan
tíssimosem tOrno dos problemas econômicos ligados á ques
tão constitucional, justo é que uma outra vot, de nenhuma
autoridade é certo, mas de muita sinc·eridade e convicção,
venha reavivar nesta ·C~sa uma das questões mais' palpitan
tes que têm agitado os .<?entros .. intel!"ctuais I e ":pol1ticos de
nossa pátria, nos últimos tempos.

',_ Na. ~ess~o de 3 de Fevereiro, ,sr. Presidenle, ascendendo
"á tribuna, depois de cerca de um mês de inscrição, tive opor-
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tunidade de me propõr, aqui, em n()me da agremiação par
tidária que me elegeu, tratar de. questões que dizerores
peito á nossa organização política," ao sistema de govêrno' a
adotar na.pr~xima carta, constituc~onal. do Pafs..EJ fazen
do-o, Sr. PresIdente, começo por salJentar a tese inJclalmente
submetida ao nosso estudo, de saber quai a nossa funçãó,
ou ant.es, qual. a nossa atitude em face das leis constitucio-
nais anteriores que já vigoraram no Brasil. .

Domina-me, no momento, a preocupação de mostrar, de
pOr de manifesto, que não devem ser sómente os problemas
econômicos os visados pelo nosso. estudo mais detido, mais
acurado. Desejo argumentar perante a eminente Assembléia
dos Constituintes do Brasil, que essa pretendida superiori
dade dos problemas materiais, que essa revivescência do
m.arxismo entre nós, essa pretensão de acentuar ou aceitar
as normas básicas do determinismo materialista para o qual
o fator econômico é o principal da sociedade, êsse materia
lismo em suma não se compadece com a realidade dos fatos
bumanos e, muito menos,. condiz com o pensamento e os sen
timentos do Brasil em geral. Temos de cuidar com' muito
ínterêsse, atilamento e apuro dos chamados problemas mo
rais, das questões espirituais, das que constituem, posso as
sim dizer, a razão de ser da nossa individualidade humana
pois são êles que dominam e determinam e condicionam os
aspectos ou afeição assumidos ou a assumir pelos problemas
(."ConOmicos mundiais.

Entre êles, Sr•. Presidente, quís focalizar neste instante,
como objeto das minhas cogitações o referente á forma de
govêrno a, adotar na terra brasileira. Entrando na análise,
apreciando os dispositiv\>s' da Constituição de ·1891, acentuo pe
rante V. Ex. e perante a Assembléia que dêsse documento
me separam discordancias de caráter básico; entre mim e
essa. constituição há fossos intransponíveis, há· um divórcio
profundamente substancial. Uma eonstituicãoque consagrou
a· ordem leiga, que abriu mão dos fatores espirituais da
nossa formação, uma carta que relegou as tradições morais
da nacionalidade brasileira, que, se fez surda a todas8s rea
lidades polfticas do nosso país, não pode merecer a admira
ção, o acatamento dp. quem quer que; detendo-se no estudo
dêsses assuntos, sObre êles medite com dedicação e patrio
tismo.

O SR.LUiz SucUPIRA - V.Ex. dá licença para umapar
te? E pOr essa Constituição ignorar a realidade brasileira,
foi continuadamente desrespeitada.
.. O SR. FERREIRA DE' SOUSA - ;Foi mais ainda: por

ignOrara realidade brasileira foi que sossobrou ao golpe
revolúcionário de i930~ "

O Sft. :ABELARDO MAI\1NHO - V. Ex. não acha que se. esta
Constituição fosse submetida á oper11Cãc de VoronoC! pode
ria servir 'á Terceira República?. . (Ri8o)
, O SR~ I;'ERREIRA DE. SOUSA - Hã. um brocardo ju-

rídieo, meu colega, que diz o seguinte: aquilo .que é nulo
de. início não pode, com o correr dos tempos. convalescer.
lt um bz:ocardo. que traduZí mentalmente do latim.

O Sá. ABELARDO MARINHO ..;... A minha pergunta foi nou
trQ sentido.

O SR. FERREIRA DE SOUSA-Se ela é má, se é ini- .
cialment~ viciiosa, se é pasilarmente inadaptâVel ás. reali
dades .do .Brasil, .não. hâ processo de rejuvenescimento pos
=S.ÍVel:'tem de haver; em "relação a .ela, um processo de des-

,',',. ,., ' . ' '" '.,' ..,
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trnição ~ aliás, jái'oi destruida pela Revolução de '30 - e
temos de fazer um outro de construção organica da lei na
cional.

O SR. ABELARDO MARINHO - A Assembléia cogita apenas
de atualizá-la e não vejo outro meio senão o processo de Vo
ronoff ...

O SR. FERREIRA DE SOUSA, - Como ironia, o aparte
de V. Ex. cabe muito bem.

O SR. ABELARDO MARINHO - Não é ironia; falo como ex
perimentalísta.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Aliás, o ante-projeto não é atua
lizaçãoda Carta de 91: é cousa inteiramente nova.

O SR. ABELARDO MARINHO - A Assembléia revela a ten
dência de atualizar, e não vejo outro meio, repito, senão a
operáçãode Vorono!!... .

O SR. FERREIRA DE SOUSA-Resta que os médicos in
formem se essa operação, do ponto de vista biológico, é per
feitã e de resultados garantidos.

O SR. ABBLARDO MARlNHO - V. Ex. quer saber de muita
cousa... (Riso.) .

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Dizia, porém, Sr. Pre
sidente, que me ia ocupar especialmente do que entende com
as fórmulas políticas. .

Encontro,no estudo, dessas fórmulas, ,uma contradição
essencial entre o que estabelecia a Constituição de 1891 e ()
que determinavam as realidades nacionais mais palpitantes
e mais prementes; entre o que dispunham as nossas tt'8di- .
cões e o que estabeleciam os nossos ,sentimentos e a men
talidade revelada pelo Brasil. através de todos os tempos da
sua formação e da sua vida.

Os constituintes de 1891 estavam imbuídos dessa crença
infantil de todo o brasileiro ou de todo o povo novo : o pro
gresso material é a finalidade precípua dos governos; os
povos só ·são grandes, só são poderosos quando são ricos et»
nomicamente. E essa riqueza, e essa economia têm de ser
mais um reflexo da ação dQs govêrnos, das fórmulas políti
cas, do que: das condi~ões geográficas. das disposições locais
ou do trabalho individual" dos cidadãos.

É êsse o pensamento geral entre nós.
Cada cidadão de nome, no Brasil, com espírito ou certa

cultura ou. pelo" menos. de certo estudo, tem sempre a pre
oeups,ção de julgar poder vir do govêrno tudo, que há de mi'
lagre, tudo que há de organização e riqueza.

O govêrno é o grande taumaturgo, o grande criador., o
grande solucionador de todos os problemas da naeionalidad~
quer êsses problemas digam respeito á atividade individuaI.
quer se liguem á feicão, ao.ta.cies geográfico da nossa terra"
quer digamrespeilo á ação social.

C!'endo nesses princípios. os constituintes de i89i, em
face da riqueza abundante, do progresso assombroso da União
Amerieana proeuraram, em' tudo, adaptar_as suas nõr..mas
á nossa vida. como se elas fossem sutioi'entes para fazei'bro
tar da rocha a linfa do progresso, a água' que dessedentaria
todos os nossos. anseios, todas as nossas aspirações de gran
deza e de prosperidade. E a preocupação primeira .foi a con
denacão integral, absoluta de tudo quanto havia no regime
monárquico. A uma Monarquia sucedia uma República. Ao
regime' unitário se ,vinha sobrepOr o regime' federàtivo.
SObre os destiocos do parlamentarismo .sé' entendeu de e1'
-gue1'o presidencialismo. Não .houvEr-em'tudo-isso.uma se
quência propriamente 1ó!Í(~a, senão na' parte estritamente
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referente ao federalismo. Não houve um imperativo das
nossas tradições; não houve uma premência das necessida
des hrasileiras. Fizemos o presidencialismo simplesmente
porquê ,os Estados Unidos o haviam adotado e porquê o que
vigorava na Monarquia era o parlamentarismo. E é de notar
que individualidades do valor, do gênio de Rui Barbosa,
como ainda ultimamente o grande Preuss em Weirnar, che
garam a pensar absurdamente ser o parlamentarismo em
absoluto incompossível com o sistema federalista..

:Essa tese, Sr. Presidente, tem sido aqui continuamente
agitada. Inteligências moças e vivazes, vibrantes e brilhan
tes têm acendido perante a Assembléia Constituinte o fa.cho
das t'P,ivindicações da verdadeira tradição brasileira, no sen
tido de se estabelecer um govêrno mais·' consentaneo com a
nossa índole e que não seja um govêrno de irresponsabilida
de, de tirania, que não seja a ditadura permanente de que
falava São Tomaz de Aquino nas· suas lições inimitáveis e
que dá lugar a que os bons católicos aceitem o fenômeno re
volucionário como legitimo e .perfeitamente justificável.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Em ultimo recurso.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - A revolução, em face

das ditaduras permanentes, perante a doutrina tomista, é
uma atitude legítima dos povos; é urna reação perleita e
humana dos· indivíduos.

O SE\. LUIZ SUCUPIRA. - Aliás, a doutrina tomista vê nas
revolucões um castigo aos maus govêrnos.. '

OSR. FERREIRA· DE SOUSA _ A revolução não é
castigo, mas reação do povo contra a. ditadura permanente,
contra o organismo governamental que o arruína, sistema
que representa verdadeira pressão sObre a vontade livre e
SÔbre o direito dos indivíduos. E foi nesse .sentido que São
Tomaz de Aquino admitiu, dentro da doutrina católica de
absoluto respeito á autoridade, a revolucão como um corre
tivo á tirania permanente. E essa tirania permanente tanto
pode ser de um homem, como de diversos homens seguidos,
porquê Oqu9 se combate é a tirania, não é propriamen~ Q
tirano.

Sr. Presidente, retomando o fio das minhas considera
ções, digo que vozes as maís autorizadas, como de Agamenon
Magalhães, de Fábio Sodré, de Pedro Racbe e, ultimamente,
do distinto Deputado paulista, Sr. Laeerda Werneck ~
aquf agitádo o prob{(~ma que devemos considerar não pro
priamente o máximo, porém um dos problemas mais impor
tantes e interessantes que somos obrigados a resolver, por
fôr9a do nosso mandato e do nosso dever de brasileiros: ó
da. organização de um regime polfticoestável, que satisfaça
perfeitamente ás necessidades do País.

Todos êles discutíram, perante a Assembléia, a tese par
lamentarista. O govêrno presidencial .já se revelou, entre
nós, o govêrno' da incompetência, o govêrno das medio
cridades, o govêrno da tirania, o.govêrno da irresponsabilida
de. E todos, procuraram reivindicar para o Brasil um
govêrnoque pudesse, senão prover-se dos seus gênios, senão
ser o das suas maiores capacidades, das suas' inteligências
mais vibrantes e deStacadas, ao meno.s· um govêrno que
viesse a ser um dos Capazes, dos homens que se distinguis
sem em justas leg!timas, 'que brilhassem' pela capacidade
pessoal, e não. pelo maior ou. menor gt"áu .de protecionismo
ou filhotis'mo em face dos poderosos do momento.
. Contra essa tese, Sr. Presidente,.ergueram-se, aqui, ar-

gumeJitadoresnotáveis. .
VOL. VIII 23
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o 'Sr. Levi Carneiro, então, empunhando o cámartelo,
entendeu de destruir tudo, de pOr abaixo todas as conquistas
da·· democracia parlamentarista, trazendo depoimentos de au
toridades e exemplos de países •
'. Pois, Sr. 'presidente, é com êsses depoimentos e é com
êsses exemplos e em relação a êsses mesmos países que, sem
ter a autoridade de S. Ex. (não apoiados), sem poder apre~

sentará Assembléia as credenciais de grande jurista, senão
apenas de modesto advogado, venho procurar mostrar aos
meus colegas que os seus argumentos são falsos, que as suas
ilações não são verdadeiras, que os depoimentos por S. Ex.
citados são suspeitos.

Comecemos, Sr. Presidente, como exemplo americano.
O Sr. Leví Carneiro, contraditando a argumentação

aqui desenvolvida pelo Sr. Deputado Agamenon Magalhães,
sustentou que o !Oovimento de crítica ao presidencialismo,
nos Estados Unidos, não. tem feito caminho na conciência
pública sendo antes simples manifestações pessoais de ju
ris~ isolados, que nada traduzem em face dos anseios ou
em face das correntes de pensamento político da América, do
Norte. .

A minha contradita, Sr. Presidente, é muito pequena.
Lembrarei, apenas,. a V. Ex. e a todos os Srs. Deputados
que toda e qualquer campanha. partida das cátedras uni
versitárias não representam poeira ao vento, que todas as
prég8.ÇÕes feitas nas altas casas ide ensino não são préga
cÕes ao vento, nem podem traduzir tãosómente idéias per
sonalissímas, sem qualquer reflexo na vontade coletiva.

Não há grande conquista humana no terreno intelectual,
não há grande vitória no campo ciêntifico, que não tenha,
partido das cadeiras das universidades, que não tenha pas
sado p~loslábios dos professores e que nã ohaja penetra.;.
do, ás vezes sorrateiramente, mas sempre penetrando, as
oiças dos estudantes; E êsses estudantes, Sr. Presidente, se
rãonovós prégadores : agem como as ondas hertezianas, vão
se alongando, alongando, comume&ndo a sua impressão a
outras ondas e, dentro ce algum. tempo - tempo que se
não mede por aÍIos. mas que se póde contar até por séculos
~ modos de ver exPedindos, ás vezes, por u~ professor hu
mílimo sreão mais tarde as de todo o país~ formando tor
rentes fonnidáveis que ~omo rios majestosos, alagam praias
e, mais do que· isso, destr6em tudo que encontram no seu
caminho.
, Sr. Presidente, o movimento contra o presidencialis
mo americano parte das Univenidades. :e nas· Universida
'des, americanas que se préga a reforma do sistema presiden
cial; E' se algum testemunho preciso invocar perante a As
sembléia, valho-me, não de artigos individuais, mas de co
leçõesseguidas, como as da ."The LawYers' Review" - Re
vista dos Advogados americanos - onde a prégaçãoanti
presidencialista e a propaganda parlamentarista tomam COr
po e hão de formar, estou certo, essa torrente, ésse rio cau
dalosoque, mais.tarde, porá a ,baixo toda a ditadura presi
dencial americana.

Já na Convenção de Filadélfia, o espantalho do podeI"
pessoal. assombrou muitos constituintes. da pátria de Was:
hington, segundo, referem Gspositores. da. ordem de Wood-
hÚI'n. . ' :,. : .

Ali, consoante ,a exposição de Bryce, havia um.'~ego
apêgo á falsa d()utrina da separação. de poderes, hoje redu
zida aos seus preciosós 'termos pelos,qlie"desde San~Girons
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até O~ modernos Hauriou, Duguit, Carré de Malberg e
Kelsen, têm demonstrado a falsidade do absolutismo· dogmá-
tico de Montesquieu. .

Demais, o pavOr de um poder impotente, de um govêr
no fraco, que o próprio Hamilton afirmava muito na idéia
do colegialisUlo parlamentarista, então ainda não completo
na própria Inglaterra pela falta do revestimento democrá
tico, atuava sobremaneira sObre a mentalidaae daquele~ ho':'
mens simples.

Ainda assim, Sr. Presidente, Fábio Sodré já mostrou
.peraJite a Casa, a razão ~êsse presidencialisrtl~ american~.
Si recuarmos um pouco e estudarmos a formaçao da pátrIa
de Washington e de Lincoln, verificaremos que o regimen
presidencial correspondeu a uma necessidade ocasional ou
«' uma necessidade muito particular daquela gente. Os di
'Versos Estados da Nova Inglaterra que se uniram eram só
i>eranos, formavam e ainda hoje formam o que André Sie
gfried chamava, há poucos anos, em livro admirável sObre
:aquele país, - aspoliarquias locais. Havia o sentimento lo
alista, a idéia enraizada da autonomia regional, perfeita
mente caraterizada; e a União tinha apenas em mira, subs
tituindo a primitiva confederação, .reforçar os .laços intimos

·e apresentar-se externamente com uma individualidade in
ternacional muito mais segura, muito mais acentuada. Em
si, porém, os Estados Unidos eram, naquele temp(j, quasi
uma verdadeira Confederação cujas unidade~ componentes
faziam questão absoluta de manter as prerrogativas inciais,
quasi soberania, não abrindo mão de' quasi nenhuma de

'suas antigas atribuições•. Nessas condições, ogüvêrno dos
'&tados Unidos <!aAmerica do Norte não tinha de certo
modo, vamos dizer, significação interna. - Muita signifi-

· cação exterior e significação interior menos importante.
Daí a feição presidencialista que tomou. porquê o contróle
que, nos outros países, sofre o Poder Execütivo por parte
·do Legislativo, lá era e é exercido pelos Estados autôno
mos, ou melhor, pelos Estados quasi soberanos, os mesmos
.que ainda atualmente Siegfried chama de pcJliarquiaB locaÍ8.
O Presidente .da República não poderia encontrar dentro ,do
Parlamento o anteparo, a barreira ás suas pretenções ile-

?gajs, aos seus absurdos,' aos seus pensamentos não condi
·zentes com as necessidades ou com o sentir nacionais, por
,quê tal função nun~a a abdicaram os Estados. A êstes
cabia e cabe a legislação sub:;tantiva; a êles é que cumpria

.resolver os problemas mais importantes, mais· prementes da
'própria vida .. social norte"':americana, representando á União
um compromisso de todes, uma outorga das atribuições
~j>articúlares a uma..entidade geral de poderesriBorosamen-
te limitados. '

Não havia pois mistér de um grand~ contrOle sÔbre·o Poder
:-Federal; não se !azianecessária uma organizaéão muito cen
tralisada, muito fechada, no Govêrno da União, porquêêsse
~govêrno, encontrava as suas comportas, os seus obstáculos,
seus grandes controladores nos govêrnos locais, nos 48 Esta:

.-dos autÔnomos· da Federação. E, qua.ndo o pOGer central pro
-curava ultrapassar as'lindes legais fixadas á sua ação,quando
.-os homens da administração federal não Se continham dentro
das n61'mas ou dos quadros estabelecidos pela .Côristitui-'
,cão e pelos Estados aútonOmos, Estados que, note bem, V.
Ex. e note. a Assembléia, aprovaram, em plebiscitos espe-

..ciais, a própria Constitúição; 'quando o Chefe do 'Exeeuttvo
,Federal, sobrepondo-se ao prprio regime' procurava ante-
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pOr-se á ação (lo ,Estado ou penetrarem assuntos de SUaL
competência privativa, então o Poder Judiciário, não com a
organização que a Constituição lhe deu" mas com essa outra
superior criada!'Pelo espíl'itoadmirável de Marhal - que
muitos, -nos Estados Unidos,' consideraram acima de Was-
bington - controlava a ação das fOrças federais.
- Os próprios. partidos polfticos, em que ainda hoje se
bipa1'te a nação, ·vieram. <lessa luta dos tempos de Jaeksont
e de Jefferson, II .,em, torno da maior ou ,menor restrição dos
poderes locais .'1 " ,
. Eis aí, Sr. ~Presiden.te,,e fenOmeno da nação americana"

que procuramos! cópiar, sem que tenhamos partido dos mes
mos elementos,lsem que as premissas do nosso silogismo
políticos sejam 'I as .mesmas.
, ' O preclaro,' colega SI,". Levi Carneiro trouxe ainda para.
esta Casa o exemplo da Franca, da Franca a que, há poucos·
dias, com muita ,própriedade, ou, melhor, cam expressão fe-·
líz para sua crença pessoal, ,se referia o nobre Deputado
pelo Rio Grand~! do Sul, cujo nome declino com a maior- .
simpatia, Sr. 4scánio Tubino, dizendo que, lá, o parlamen
tarismo' estaval encurralado no Palácio Bourbon.
_' ;.Foram ainda, "invocadas aquíopiniões de políticos e
juristas que intimamo parlamentarismo francês e que
procuram culPa:-to por toda a desordem. por toda a insta
bilidade governamental revelada pela,; França, nos últimos
tempos. il.:
. " É êsse assUnto .que ·desejo abordar, com depoimentos.
autênticos e de: autoridades indiscutíveis.

O SR.LUIi 'SoCUPIRA- Os telegramas de hoje, proce
.dentes da FranCa,anuneiam que o Presidente da Repúbliea-.
mandou dizer 80 Parlamento que, ou êste dava o Orçap·
Plento, ou êle p, dissolvia. '
. " O SR. FERREIRA. DE SOUSA - Puro parlamenta-

rismg's~L~I~u~_ Ao contrário; lá existe a hiper-,
trofia do parlamentarismo.

, O SR. AaAMBNoN Dlf'MAOALHÃES - É parlamentarismo'
de opinião; a. opinião manifesta-se nas ruas. O Parlamento
deve refletir ai opinião ,pdblica; quando não a reflete, dei
xa de ser' Parlamento: tem de ser dissolvido, e será esta 8l.
solução,no cas~~da França.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - V. Ex. t6ca mesmo·
num ,dos 'pontOs' essênciais do parlamentarismo, ponto que
eu, vouindicar~'de acordo com autoridades" como éausador
'da crise francêsai qual seja o não exercício do poder de dis
solucãoda assembléia polítiea,natural e lógico na doutri-
na democrática: 'parlamentarista. 'Verdadeiramente não se
póde compreen(fer parlament.arismo sem a válvula da dis
solução do Pa~laInento. Sem ela" teremos o, que a França
contempla: o 'pOder' executivo, ~ lugar de ser executivOr
transformou-se::em especie de criado, simples delegado de
uma: assembléia "desordenada e dlesorganizada, assembléia
que não reflete, como há~omentos declarou o Sr. Aga
menon Magalhães;' a ,opinião pública francesa. '
.' O ~ AcW.mNoN MOALHÁES- A excelência do parla
mentarismo 'está j:ust&mente, nisso: em educa!' a opinião.
0_ 'O, S~ LmzSuCUPIRA'~ Será possível que desde 1870,
não esteja' educ~(fa a opinião, francesa? •••
, " ,.0 ~.AD~I)ALDÔ COSTA --: ,Leva mmto tempo êsse pro
'cesso' educativo!~.
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o SIt. AOAMENON DE MAGALHÃES - Há 'quem negue a: opi
1D.ião francesa?

O SR. CARLoS REIS - Na França, ap6s duas moções de
.confainca ao gabinete Deladier,. êsf.e caiu. Não é, portanto, o
parlamentarismo êsse regime de que V. Ex. fala, regime
.que depende, exclusivamente, da 'confiança da coletividade.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Vou mostrar a V. Ex•
.que isso é perfeitamente previsível dentro do parlamenta
,rismo.

Como dizia, Sr. Presidente, não há razão para a atoar
da aquí feita em face do regime francês, precisamos consi
..derar todas as faces do problema.

Em primeiro lugar, como simples ordem de argumen
tação, temos a face eleitoral. O govêrno parla,mentar tem de
.ser, necessáriatnente, um govêrno de partidos, um govêr
no de opiniões organizadas, e não conglomerado de grupos
facciosos, grupos que representam, apenas, interêsses indi
~iduais e solidariedade de ocasião.

Ora, para que haja govêrno de partidos, é necessário•••
O .SR. ADROALDO COSTA - Que hája, pelo menos, dois

!partidos.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Que haja partidos.

:Dois ou mais, pouco importa. Na Alemanha, existem di
versos.

O Sa. LUIZ SucUPIRA - Atualmente, há ums6, e com
1>roibição da existência de outros. Aliás, excluída a Ingla
terra, a Franca é o último reduto do parlamentarismo no
mundo.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Repto V. Ex. a apre
.sentar-me as Constituições mais modernas da Europa. se
ibouver uma s6 que não seja parlamentarista, declaro a Vossa
Ex. que.me converterei.

O SR. LAcERDA WERNECK - Existem U países que
mantêm o regime parlamentar - (Trocam-Be outroB apar
.te').

,O SR. FERREIRA. DE SOUSA - Sr. Presidente, o pr'o
J>lema francês nós O temos de procurar resolver com ou
tros elementos.

Em primeiro lugar, dizia eu, a Franca não tem parti
odosorganítados, e aí está o grande defeito do sistema fran-
~. '

O Sa. .AscÁNJO TuBINO - Como pensar-se,. então, em.
parlamentarismo no Brasil, si n.ãc.' temós partidos nacio
:nais?

OSa. AGAMENON DE MAGALHÃES - É justamente para a
formação de partidos, para que o nosso país não seja cam
'porta estanque, mosaico de baneadas, de partidos locais.

O SR. ASCÁNIO TuBJNO - Como se vai criar sObre a ;ir:-
!realidade, se não temos partidos? '

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Os partidos s6 se
:podem forma.r nesse sistema.

O SR. ALDE SAl\G>AJO - Como a França não os formou
,até hoje? V. Ex. acaba de dizer que a'Franca não tem par-
tidos, e é pa.rlamentarista. '

O SR. FERREIRA. DE SOUSA - Não tem partidos or
ganizados, disciplinados, orientados por um sadio espírito
'partidário. .

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Cito logo cinco.
O Sa. ASCÁ.."iIO TuBINO - Nã.o tem cinco; tem treze. É

um mosaico.
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O SR. FERREIRA DE SOUSA - Vou mostrar aos no
bres colegas que, o que não há. na Franlia, é o espírIto de
partido, e êsse é, como disse, um dos grandes defeitos na
prática parlamentar daquele pats, defeito ,já notado pelos
maIOres tratadistas do assunto e para o qual todos estão
prescrevendo fórmulas mais ou menos apropriadas. É a se
guinte: a França não pode ter partidos porquê, praticandor
como pratica, o sistema de escrutínio uninominal dedisLri
Lo ou de arrondissement, como lá se diz, êsse sistema não
p6de peI'mitir, em absoluto, a formação de grupos parlidá
rios. É sistema em que predomina exclusivamente o inte
rêRse pessoal. Quem tem a supremacía absoluta é o cabo
elflitoral do distrito da votação. O indivíduo, para ser elei
to, não depende de qualquer sujeição a laços partidários.
Não tem necessidade de se solidarizar com 'qualquer outro
em tõrno de problemas políticos. Ésse indivíduo represen
ta, pura e simplesmente, uma atitude pessoal. De sorte que
toda a aliança entre indivíduos, que só representam atitu
des individuais, cuja eleição não depende de solidariedade
partidária, mas é feita individualmente, pelo seu próprio
nome e prestígio pessoal, pelo cabo eleitoral ou coronel,
como se chama no interior, poderá ser tudo, menos um par
tido, na significação, rigorosa dêsse termo dentro da. ciên
cia política.

A formação de partidos exige interdependência, solida
riedade, ligação, pela qual cada um de nós saiba que a elei
ção depende da organização geral, mas não do simples voto
partidário Ou dos elementos pessoais do candidato.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Exige, sobretudo, disciplina.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - O sistema de votação

uninominal .fnncês, condenado hoje pelos tratadistas mais
autorizados, embora tenha defensores de respeito" é sistema
que se contrapõe inteiramente, que contrasta com as forma
ções partidárias.' A isso há que acrescentar, Sr. Presidente,
a indisciplina dent.z:o dos grupos formados, indisciplina que
é consequência dessa,· votação. E há também a acrescer a
falta de um controle jurídico dos partidos, como é a tt'ndên
cia moderna, a tendência, que Mirkine G~etzevitch classifica
de racionalizadora do parlamentarismo.

Há uma marcha segura para regulamentação jurídica
dos partidos, de maneira que os individuos sejam considera
.dos representantes dessas agremiacões, portadores do seu
·programa e possam, pelo simples rompimento com o que o
elegeu, ser privados do cargo eleitoral que lhes foi conferido.
A falta disso dá lugar ao que na. França se chama "saxon
.nage",a traição contínua dos indivíduos, ao seu partido, o
falseamento da fé jurada, súm uma punição jurídica efetiva
.de espécie alguma. E é justamente por essa. razão que a
Tchecoslováquia - posso informar á Casa - já resolveu
increver na sua lei magna como uma das razões da perda
de cargo eleitoral o rompimento do eleito com o seu partido.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - E uma obrigação moral.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Obrigação moral que o

país inteiro deve transformar em obrigação jUrídica. Por
quê, sendo moral, depende muito do foro íntimo' das pessoas
e dos interêsses do momento, ao passo que a obrigação ju
rídica é impositiva. :t por isso que Kelsen, tão citado, e
tão justamente citado, batiza os Estados hodiernos, de vida
política racionalizada, e - VV. EEx. me hão de permitir
o emprêgo de uma palavra alemã, mesmo por não haver
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tradução perfeita - "Parteienstaat". Os Estados do mundo
.são Estados de partidos, têm que ser rigorosamente Estados
de partidos.

O SR. LuIZ SUCUPIRA - Estados de partidos únicos?
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Estados de partidos.

Não sou fascista nem socialista.
O SR. CARLOS REIS - O nobre Deputado nega, na França,

a existência de partidos?
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Nego a existência de

partidos organizados, com o caráter de verdadeircs partidos.
Poderia ler, Sr. Presidente, alguns trechos de um livro

moderno sObre o assunto. O Sr. Emile Veysset, escreveu uma
obra - "Da Necessidade dos Partidos Organizados no Regi
me Parlamentar" - onde faz estudo profundo a respeito da
vida partidária francesa, acentuando que essa vida partidá
r.ia não existe como tal, que é intensa a desordem dos agru
pamentos políticos e que as condições de organização eíei
toral e moral da vida francesa não têm permitido a organi
zação de partidos e que o desmantelo nos govêrnos é justa
mente por isso: porque só um ou dois grupos conseguiram
se organizar- os da "esquerda", o socialista e o comunista,
filiado á 3B Internacional. Exatamente, toda a desordem, na
França- quero frisar isso- é porquê as "direitas", sendo
desorganizadas, sendo dessolidarizadas, não tendo individua
lidade partidária, procuram sempre resistir ao predomínio
das "esquerdas". No momento dessa resistência, tocas estão
unidas; no de se distribuirem os cargos governamentais,
todas estão desunidas.

O 8a. AGAMENON DE MAGALHÃES - Vai-se realizando, Iía
Franca, uma obra formidável de democracia e de renovação
moral.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Perfeitamente.
O SR. CARLos REIS - Reconhecendo V. Ex. que temos

partidos de coronéis, que não temos partidos organizados,
não podemos adotar, aquí, o regime par!amentar.

O SR. FERREIRA DE SOUSA. - Poderemos tê-Ias, com
o voto proporcional; que lhes auxilia a formação. E posso
dizer que quasi todos nós, aquí, pelo sistema eleitoral àdo
tado, somos eleitos pelos partidos. Declaro a V. Ex. que,
talvez, existam nesta Assembléia, muito poucos Deputados
que, por si só, se elejam nos Estados. Na França há o sis
tema de distritos, cada distrito elegendo um. Desde .0 mo
mento .em que se estabeleça o sistema plural de eleicão, em
que cada Estado, como entre nós, eleja um determinado nú
mero de Deputados, de aCÔrdo com as correntes de opinião
que. nele se organizem, êsse sistema possibilitará, perfeita
mente, a organização de partidos.
. O Sa. CARLos REIs - Pensa V. Ex. que êsse sistema im-

,portará na organizacão de partidos?
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Possibilitará, é o que

afirmo. Acho que. a organização de partidos só poderá ser
real,. verdadeira, entre nós, ~om o sistema parlamentar; quer
dizer, com um. sistema cuja vida dependa dos p~tidos, ou
um sistema em que o partido .exista legalmente, como ne-

. cessidade política. No presidencialismo, sabemos que êle
não existe .. Na. França, não há possibilidade disso pelo re
gime eleitoral. Desde, porém, que se modifiqueêsse regi-.
me eleitoral, virá a possibilidade. ,

, Posso dizer que já, ~oje, há alí uma corporação partidária
que ainda não conta no Parlamento com grande número de
representante~ e que Emile Veysset, o mais. moderno dos
'autores neste assunto, profetiza como sendo capaz de domi-
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nar dentro de algum tempo. São os chamados "democrat:as
populares", aos quais deu inteiro apOio a juventude cató
lica francesa, :muito bem organizada e convencidà dos seus
deveres e direitos perante a Pátria.

O SR. ADROALDO COSTA - V. Ex. afirma que o Parla
mentarismo, em França, não conseguiu realizar a felicidade
da nação, devido á falta de lei eleitoral. Pois, a mesma coisa
'digo em relação a nós. Dêm á nossa pátl' aiuma ótima lei
eleitoral, em virtude da qual a representação seja verda
deira, e V. Ex. verificará que o presidencialismo fará a fe
licidade do Brasil.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Essa representação po
derá ser verdadeira no sentido da sua procedência, mas uma
representação nunca é eficaz quando a lei que a regula não
lhe dá poderes para isto.

Num parlamento sem fOrça, sem importancia política,
sem ação sObre os homens de Govêrno, como ocorre no re
gime presidencial, não há sistema eleitoral que satisfaça.

O Sa. CARLos REIS - Na opinião de V. Ex:. é o Parla
mentarismo que forma os partidos ou os partidos que for
mam o Parlamentarismo?

O Sa. ADROALDO COSTA - É uma verdadeira petição de
princípio. Para ter parlamentarismo é preciso ter partidos
e não se póde ter partidos sem Parlamentarismo.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Se VV. EEx. me permi
tissem uma observação mais ou menos humorística, eu diria
que é a mesma questão do ovo e da galinha.

O Sa. ADROALDO COSTA - Não é a mesma cousa: está
na Bíblia que Deus criou um casal de cada espécie. Criou.
assim primeiro, um galo e uma galinha.

OSa. LUIZ SUCUPIRA - Para nós, católicos, não há dú
vida alguma a respeito disso.

O Sa. BARRETO CAMPELO - Onde através da História,
.um país latino, houve partido? Quero um único exemplo.

O SR. ,AGAMENON DE MAGALHÃEs - No Brasil, os Partidos
Conservador e Liberal. '

O Sa. BARRETO CAMPELO - No Brasil, sempre se disse
que nada havia mais parecido com um liberal do que um
conservador. '

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Se os nobres colegas
lerem o livro de Bryce, sobre as democracias modernas, ve
rão que, mesmo na democraUssima Inglaterra, onde os Par
tidos são mais ou menos rígidos, há idéias que inicialmente
patrocinadas pelos whigs veem a ser, no final, adotadas pelos
tones.

O SR. PLfNIO c"RREIA DE OLIVEIRA - V. Ex. dá licenca
para um aparte?

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Os apartes de V. Ex:.
me dão sempre muito prazer. Desejaria que fossem muitos.

O Sa. PLÍNIO CoRREIA DE OLIVEIRA - Estou acompanhan
,do com muito intel'êsse a brilhante exposição c:ue V. Ex:.
está fazendo. Hã, porém, uma parte para a qual pediria
esclarecimento. V. Ex. atribue a fraqueza do parlamentaris
mo francês á incapacidade das direitas se organizarem. E,c;
tou de acOrdo. Entretanto,' pediria licenca para ponderar
que se as direitas não têm capacidade de ,se organizare ao
fato é alheio o p'arlamentarismo, que, não pode trazer remé
diopara o mal, é porque a fórmula é incapaz de solucionar
as crises que se possam, apresentar dentro de um Estado .

, O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não há propriamente,
Di~u .caro colega, um~ incapacidade substancial deorgani-
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:.zação por parte das direitas francesas. E tanto não há que,
a-pesar-de toda a desordem interna dos partidos, as direitas
francesas conseguem dominar.

O 'SR. AOAMENON DE MAOALHÃES - Descreio dos sen
timentos parlamentaristas de V. Ex., Sr. Deputado Plínio
·Correia. de Oliveira. Se bem entendo, V. Ex. é um autó
.crata.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Dizia eu, Sr. Presidente,
o seguinte: na França, não há, rigorosamente, substancial
mente, incapacidade de organização por parte das direitas.
O qne há é um regime eleitoral não permitindo a formação

,(Ie grupos partidários definidos e homogêneos. Os da esquer-
da estão sempre contra. A esquerda, como V. Ex. sabe, se
agrupa em tõrno das idéias sociais.

É, pois, o quadro socialista, que é internacional, e não
respeita sisfR.rnas eleitorais, porquê diz muito de perto com
as aspirações dos seus sequazes em tõrno dos problemas pu
ramente sociais. Essa é a razão.

O SR. BARRETO CAMPELO - Segundo o verdadeiro cri
tério dos partidos, nem no socialismo francês há partido,
porquê há dois ou três meses houve uma enorme cisão en
tre êles.

O SR.AGAMENON' DE MAGALHÃES - Se houve cisão, ha
'via partido.

O Sa. BAIlRETO CAMPELO - Há homens e grupos de ho
mens. É tudo quanto se pode distinguir alí.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - A existência de ..una
cisão não nega a 9xistência dé partidos. Ê, antes, a prova
afirmativa.

Agora, e ainda respondendo ao aparte com que me hon
rou o nobre Deputado Sr. Plínio Correia. de Oliveira., tenho
a dizer-lhe: as direitas francesas têm tanta capacidade 
veja bem o ilustre colega - têm tanta capacidade de orga
nização que, quando chega o momento de se opor ao domí
nio das esquerdas, para evitar a formação de' governos so
cialistas, elas se reunem, ~e agrui)am e atingem o resultado
colimado. Não têm homogeneidade,,' não 'obedecem a progra
mas unificados, não revelam solidariedade no momento da
formação ·do executivo. Mas no instante em que se trata de
evitar a constituição de um govêrno destruidor, de um govêr
no socialista., elas mostram a energia e a unidade precisas.

O SR. PLíNIO CORRtA DE'ÜLIVE1RA - Não têm capaci
dade de organização para efeito ofensivo; só a têm para efeito
defensivo.

O SR. AGAMENON DB MAGALHÃES - A democracia não é
ofensiva, é defensiva. -

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Eu lembraria ainda o
argumento usado em relação aos ,Estados Unidos, pelo nobre
Deputado Sr. Leví Carneiro, que, responáendo ao Sr. Aga
'menon de Magalhães, acentuava não ser a tendência americana
D;lesmo nos centros intelectp.ais,para o 'estabelecimento de um
verüadeiroparlamentai'ismo e referia a existência, no Con
gresso americano, de um projeto que estabelece a presença
dos ministros ao parlamento para responderás interpelaQões,
S. Ex. ,vitoriosamenteafir~ou tanto isso não corresponder
a uma necessidade real ou ao modo-' de pensar iloletivo da
nação americana., que até' ago.ra êsse 'projeto estava sepul
.tado 'nas pastas das· comissões do Senado ou da Camara, e
a opinião pública ainda não exigira 'a sua aprovaçãoesn
tempo algum.
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Pois bem, 'em relação ao fenômeno francês, o argumento
serve muito a nosso favor.

O SR.. AGAMENON DE ,MAGALHÃES - O argumento do Sr.
Leví Carneiro não provou cousa alguma. S. Ex., para argu
mentar, começou negando o parlamentarismo.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Aproveitei-o para mos:..
traI' que êle também nos serve. E' de tão pouco valor que
o pegámos e fizemos nosso.

O 3R. AGAMENON DE MAGALHÃES - ~ o sistema de Só-
crates: sofisma contra sofisma. ,_

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Se, na Franca, o go..
vêrno parlamentar tem sido de tanta desorganização, de
tanta infelicidade para o país, é de admirar não exista ne
nhum projeto que tenda a suprimir ou modificar o parla
mentarismo. Na França há diversos grupos que querem
reformar o pacto de 75, mas é de a~entuar - e VV. EEx. me
permitam que repita - que nenhum dêles, nenhum dos pla
nos, nenhuma das idéias pregadas visa a existência substan..
cial do parlamentarismo.

Poderia mostrar á Assembléia um trabalfio moderníssir
mo, que talvez ainda não seja muito conhecido entre nós.
Trata-se de um escrito de Mirkine ,Guetzev.ítch, publicado
no número de novembro da "Revista de Direito Público Es
panhol", em que êle sintetiza todos os projetos de reforma
da constituição da França, mesmo aqueles mais adversários
da pl'átíca do atual sistema. E nenhum visa, de qualquer
maneira, s.s normas básicas, as normas essenciais do par
lamentarismo.

O SR. MAGALH.ÃES NETO - V. Ex. não deconhece os arti
gos de Tardieu, a respeito das tendências modernas do par
lamentarismo.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não desconheco êss~
artigos. Mas Tardieu nunca .formulou um projeto de com
bate ao parlamentarismo. Tardieu, o que é, é um partidáriO'
dos governos de fOrça: não. de um govêrno forte - de que'
também sou adepto - mas de um govêrno de fOrça, de vio
lência. E isso, por conseguinte, nega a democracia em geral.

O SR. MAGALHÃES NETO - V. Ex. há de convir, então, que
Tardieu apostatou a sua grande fé parlamentarista, sempre
manifestada.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Vou mostrar a V. Ex.
qual a opinião de Tardieu. Tardieu é unicamente r8Yisio
nista; não é contrário á continuação do regime parla~ntar,
como tambem Poincaré, que foi em certo tempo apontadO'
por inimigo do parlamentarismo e apenas exigiu um pouco
de ampliação nas atríbuicÕes do Presidente da 1tepúblicllo
da França, o qual ao seu ver, era uma figura simplesmen
te decorativa.

O SR. MAGALHÃES NETO - V. Ex., como a sua brilhante
inteligência, certamente percebeu o pensamento. proflmd~

que ditou os artigos de Tardieu. .
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Percebi «) pensamentB

de um homem que quer o govêrno forte, dentro, porém, dos
princípios democráticos. '.
, O Sft. MAGAL~ÃES NETO - ~sses artigos revelam, certa
desilusão.
. O SR. FERREIRA DE SOUSA - Si há, é desilusão em

face da democrácia. E eu não estou discutindo nem venho
.aquí. defender a existência, a necessidade, ou não. da: dem()
~raCla.
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o SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Aliás, é uma pre-
missa já estabelecida de há muito que o parlamentarismo 6'
a expressão maior da democracia.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Expressão mais real,.
mais pura da democracia.

. Teremos de encarar a questúo dêsse ponto de vista: ou.
se é democracia, e neste caso não se aleguem contra o parla
mentarismo as reações de fôrça, as reações de violência ..•.

O SR. MAGALHÃES NETO - Ou se é democrata e, nêste
caso, se tem de s~r antiparlamentarista...

O SR. FERREHI.A DE SOUSA - ••. ou não se é de
mocrata, e se é partidário do regime presidencial, ou· de ou-
tro equivalente. .

O SR. MAGALHÃES Nrro - Precisamos encarar, não a de-
mocracia clássica, mas a compatível com o momento em que
'VIvemos.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não há sistema polí-
tico rigorosamente clássico. Todos são moldados, de acõrdo
coma época e com o povo a que se aplicam.

O SR. MAGALHÃEs NETO - Considero o parlamentaris-
mo um tanto anacrônico.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - E V. Ex. é democrá
ta? Aceita a democracia?

O SR. MAGALHÃEs NETO - Sou neodemocrata. Faço
concessões grandes á democracia.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Si V. Ex. faz simples·
concessões, é melhor dizer logo que não é democrata.

Eu ia demostrar qual a tendência de Tardieu. Emile'
Veysset, estudando com rara percuciência a desorganização·
dos partidos na França, o fáto dêsses partidos praticarem o·
que lá se chama "saxonnage", espécie de traição peloeleilo
após a conquista dos cargos públicos, êle, que é insuspeito,.
porque não se declara miado a qualquer grupo, embora a.
mim me pareça, pelas suas expressões, ligado ao da juven
tude católica e consequentemente aOS chamados democra
tas populares na França, EmiJeVeysset assim se exprime-::

"Certo, aprovamos. os pontos de vista revisionis-
tas do p'residente Tardieu, aderimos á voz de coman
do: "Dissolução! Revisão/" que se procura dar aos re
publicanos nacionias. Mas permanecemos persuadi
dos de que, quando um regime transpôs o 16 de maio,
venceu o boulangismo, transpôs Paraná, superou a
questão Dreyfus, sobreviveu jl. Grande Guerra, á queda
do franco, é forçoso, de boa oU de má vontade, dese
jar-lhe a duração, e se se lhe quiser estudar um
aperfeiçoamento qualquer, trabalhar com êle, partin-·
do dêle e não contraêle".

O SR. AGAMENON DE ,MAGALHÃES - Eis os fátos: des
truam-nos os presidencialistas.
. O SR. LUIZ SUCUP.IRA - Isto na França.

O SR. CRIsTóvão BARCELOS __ Devido á grande cultura-.
política do povo francês. E sabe V. Ex.' que, depois da guer
ra,esteve o parlamentarismo· francês. em grande crise e ti
veram de chamar ao mesmo tempo Caillaux, Heriot e Poin..
caré. -

O SR. AOAMENON DE MAGALHÃES. - Cite V. Ex. um re
gime em que não haja crise.
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O SR. FERREIRA DE SOUSA - Si passarmos do or
~~nismo político ao biol6giC&-veremos que não há um s6, por
mais resislente, que não sofra as suas crises.

Os homens de mais saúde, os atletas mais fortes pas-:
;~'8am por êsses abalos.

O SR. CRISTóvão BARCELOS - Permita-me V. Ex. con
.cluir meu aparte. Essas crises não levaram de roldão o
parlamentarismo francês devido ao alto senso e ao patrio

!tismo dos homens públicos da França.
O SR. FERREIRA DE' SOUSA - Devido á flexibilida

--de do sistema parlamentar, que é a adatação a todas as ne
•.cessiqades; devido ao sistema de freios e balanças que com
porta. Essa é a grande, verdade.

O 8a. CHRISTOVÃO BARCELOS - Não precisamos discutir
..wm a Franca, que está' em situação excepcional de cultura
,.política.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Satisfarei a V. Ex.
O SR. CARLos GoMES - Na França as crises de govêr

no estão agravando as crises da democracia.
O Sft. RENA.TO BARBOSA. - Todos n6s sentimos a nece:;

· sidade .da criação de partidos nacionais. Entretanto, sabe
_mos que êsses partidos só existiram ao tempo do regimen
..de gabinetes, que foi a mo~rqufa. E quarenta e tantos anos
.-de república só .têm dado os desatinos que a Assembléia
não ignora. '

O' SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Porquê não havia código
.eleitoral, que naturalmente' temos. Um bom sistema eleito
ral contrabalança perfeitamente os prejuízos do presidên

.eialismo.
O SI\. FERREIRA. DE SOUSA - Precisamos acabar a

;místiea do Código Eleitoral.
O Sa. CRISTÓVão BA.RCBLOS- O nobre orador falou, que

·0 parlamentarismo francês resistiu ao boulangismo, pelo
fracasso de Boulanger•. Dérouléde, por .. exemplo, foi quem

-disse que o General BouIanger tinha uma grande coragem
. pessoal, mas não tinha coragem civica para dar combate
JdeeisiVo ao wrIamentarismo. Foi por isso que o parla
,mentarismo resistiu ao boulangismo.

". O SR. FERREIRA DE SOUSA - Si. resistiu simples
.mente porquê Boulanger não tinha coragem civica, V. Ex.
está dando depoimento .de que a... opiniio pública !raxwêsa

·não .. se" colocava. ao lado de Boulanger•
O, SR. CRISTÓVão BA.RCBLOs- Colocou-se.

. O SR. FERAEliRA DE SOUSA.- Se essa opiniAo estava
.assim empolgada, se se postára ao lado de Boulanger, é de
· .admirar que povo tão bem organizado, que nos deu a revo
luÇão de 89 e provocou :iS reaÇões de poucos dias atraz,138

.deixasse vencer simplesmente pela falta de coragem cívica
,daquêle chefe.

O Sn. LUIZ SUCuPIRA. ~ Acredito que o parlamentarismo
~lranoês só durou até agora por. não poder o-Executivo .di~
,solvê~lo. No dia em que o'poder fazer, êle desaparecerá.

O SR. AOAMENON DE MAGALHÃES - Rendam-se áevi-
·dência dos exemplos da democracia.. . . .
:." O SR. CRIST6vÃo" BARCELOS' -Na França.
:" O SR. FER'lbEIRA DE SOUSA - Além dessa opinião de
Einile Veysset, eu poderia .lembrar aVV~ Exs. os Tla·..eceres
~utorizadiásimos dos maiores tratadistas do direito público
~:na França, pessoas absolutamente insuspeitas e que estudam
êsses problemas' i luz da observaçlio e @s suas C"onvicçõcs

watl'i6ticas.
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Eu poderia citar Il. figura extraordinária do sábio Léon.
Duguit, que, passando muito tempo sem se f(;nder á evidAn-.-
eia da uLilidade da fórmula governamental parlamentá
rista, na úlUma edicão do seu livro já se manifesta mais ou.
menos seu partidário e refuta, nobremente, altamente, COID1!.
aquela lógica que é Quasi somente sua, com a<IUêle saber que
encanta o mundo todo, as opiniões contrárias, a própria dia-
cussão de Poipcaré e de Painlevé, quando criticavam a au..
sência de funções, ou melhor, a pouca importancia do cargO'-
de Presidente da República na França. .

~ses argumentos, usados por Emile :Vey,:;set, cujo trecho
li Perante a Assembléia, são também, não digo repetidoS";
nem copiados, mas usados aO mesmo tempo com esponta
neidade,. com correspondência admirável de sentimento, por
Léon Duguít, para quem um re,pme que atravessou tod:a.s-·
as crises e, sobretudo, que suportou o canhão monstro ron-·
cando ás portas de paris, que se não deixou baquear quando<>
as tropas alemães· sitiavam a .sua bela capital, não comporta
dúvidas sôbre a sua excelência e a sua vitalidade.

O Sn. CRISTÓVÃO BARCELOS - Peço permissão paro inter
rompero discurso tão brilhante de V. Ex. O nobre oradOl"
falou no .ronco dos canhões. Devemos nos lembrar dos males.
que o parlamentarismo ia causando á França. no comêço da_
grande guerra. O Marechal Joftre sofreu muito com o parla
mentarismo, e só boje se rende justiça ao grande militar-. Os::
maiores tropêços, os maiores erros verificados no início da
guerra, foram oriundos Justamente da ação do Parlamento
Francês, a todo o momento interpelando o Govêrno para sabeI--
o que se passava no r,.ont. . -

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Na guerra, sofrem·,
todos os homens; sofre toda a humanidade.

O SR. FERREI~ DE SOUSA - Vou satisfazer a V. Ex.,
citando a opinião valiosa de um autor moderníssimo, que
deve ser absolutamente insuspeif.o, quer ás hostes antI
parlamentaristas, quer ás antidemocráticas. Re1'iro-me a
De Franceseo, pro:essor da Universidade de Pávia,
na Itália, que publicou, em Novembro do ano passado, em.
companhia de outros grandes publicistas, um trabalho em ho
menagem ao ilustre jurisconsulto italiano, Frederico eameo.
Nessa obra moderníssima, repito, que recebi há poucos dias'
e que hoje li, o professor De Franceseo, estudando as fór-
mulas parfamentaristas da Europa e procurando apreender em
todas as reformas constitucionais de post-guerra o seu sentido·
substancial, conclue que o incontestável é que sobressai
de todas elas a preocupação de se chegar a uma democra
cia pura,verdadeira.

O SR. AaAMENoN DE :MAGALHÃP:8 - Só há no Mundo-
duas fórmulas: democracia ou s(;cialismo.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Trata-se de um autor'
insuspeito, fascista, da Universicade de Pávia.

O SR. LUIZ SUCUPIRA~ O fascismo é uma democracia•
. O .SR. FERREIRA. DE. SOUSA.. - O professor. De Fran-·

cesco, estudando os sistemas parlamentares, classifica-os de-
parlamentarismos antibélieo ou prebélico, e post-guerra. E
ainda divide êsse parlamentarismo post-guerra no parlamen
tarismo puro das Constituic;ões turca e da Estônia e no pal'-
lamentarismo mais limitado.úu racionalizado, das outras, para
usar da expressão de Mirkine. Em todos êles, ao seu ver, há.
noVaSfOrnl88 de parlamentarismo, que classifica. de ultra-par... ,
lamentarismo..Essa expressão vai com vistas ao nobre Depu-
lado, Sr. Luiz Sucupira, que, b.á pouco, falou no parlameDta-
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'1'ismo moderno que tudo absorve, e que'seria o ultra"'parla
'mentarismo referido pelo professor De Francesco, com toda a
insuspeição de um fascista, de uma antidemocrático, de um
~antiparlamentarista. Afirma êle, entretanto, que o regime
!parlamentar, quando praticado dentro de suas normas básicas,
·é o único que permite essa flexibilidade admirável quepossi
bilíta, ao govêrno, nos momentos de crise, como de guerra 
e agoracbego ao argumento de V. Ex., - assumir uma fun
.~, vamos dizer, profunda, eminentemente superior ao pró-
'prio parlamento, controlando toda· 8< vida ,nacional, porque
.obedece, então, ao imperativo da salvação geral.' E é De Fran
casco quem sustenta só pode ser isso conseguido dentro das
normas democráticas, dentro do parlamentarismo•
. , O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS -'Dentro do nosso antepro-
jeto. . '
_, O SR. CARLos GOMES - Agora, nos Estados Unidos, o Pre
sidente Roosevelt obteve poderesquasi ditatoriais para resol
~er as questões que defrontava. E alí o regime é presidencia-
lista. "

. O SR. FERREIRA DE SOUSA _:~ a ditadura, vamos
dizer; mas .não tocará, em absoluto, nas autonomias 'locais,
porque, no dia em que o fizer, terá posto o dedo no ponto mais
doloroso de toda a vida política norte-americana· e não' será
-ditador, presidente, para realizar o seu programa.

O',SR. CARLos GoMES -Vê-se que não é impossível con
rcfiiar o presidencialismo com as exigências da vida roletiva.

O SR.. AGAMENON DE MAGALHÃES - O presidencialismo
-é a ditadura permanente. Estanca a democracia.

O Sa. CARLos GOMES - Tanto que nos Estados Unidos se
cwnciliou.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Os defeitos que encontro
no presidencialismo, são de outra ordem. (Trocam-.e "'ária,
aparte,) •

Eu citei, Sr. Presidente, a opinião de Léon Duguit, autor
também insuspeito aos anti-parlamentaristas, o qualllfoclama,
com a mesD)a' ên!a~, talvez com o mesmo entusiasmo, 'de
Bmile :vl"ysset,.... as excelências ou, melhor, as resistências do
parlamentarismo francês a todas as crises e, por conseguinte,
o enraizamento dêsse sistema na alma popular francesa.

O.SR.. LUIZ SucUPIRA - Queria que V. Ex. estudasse o
que foi ,eo que seria o presidencialismo no Brasil?

. O SR.. AGAMBNON DZ MAGALHÃEs - O que toi já & ex-
periência demo~trou: foi o fracas~o.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Se V. Ex. me permitir
desenvol·..er o meu raciocínio, tratarei do assunto :ie maneira
&;e81uoá-lo relatívamentea cada país.

O Sa. LUIZ SUCUPIRA - Temos prata de casa e podemos
'lazer um estudo mai8 demorado a respeito. .

O SR. FERREIRA DE SOUSA ~Responderei aV. Ex.
com uma observação anteriormente feita por mim e que tive,
depois, ~ honra de ver confirmada pelo grande escritor a que
bá pouco me referi, De Francesco, da Universidade dePávia.

As leis em geral não se baseiam simplesmente nos· fatos
histórico e local. Há,' além dêstes, condicionando a votação de
muitíssimas leis, ·os princípios universais. Estes nos servem
de· exemplo, integram-se na nossa mentalidade e nos devem
guiar; 'a 'são êsses princípios, que estabelecem·e 'qUe vão pos:.
sfbititar, a Deus querer, a universalização ou;'melnor; a uni
licacão -do Direito por que aspiram os juristas mais classifi
eadl)s'''Do':pens~noo humano."' .. ,' ,'. ':.. .
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o SR.. LUIZ SUCUPIRA - Não devemos desprezar as condi
cÕes locais.
. O SR. ;FERREIRA DE SOUSA - É claro. Acho qn6 V. Ex:.
.ainda não ouviu qualquer palavra .minha em sentido con
trário.

O SR. AGAMENON DE M~ALHÃEB - Faltou o principal:
;8. educação do sistema. Não tínhamos e não,"temos essa edu
.cação.

O SR. FERREIRA DE SOUSA -:- O nobre Deputado, se
nbor Luiz Sucupira concluiu que eu desprezava o elemento
local. Mas há também os princípios' gerais e .os exemplos de
outros povos, que são, elementos ·de formacão das leis. Não
.nos podemos desprender da Humanidade. Estamos dentro dela.

O SR. MAGALHÃEs.NETo- Temos de examinar as realida
-des brasileiras, e as realidades do.momento histórico.

O SR..FERREIRA DE SOUSA Mas; Sr. Presidente, na
;própr;a França, vamos encóntrar a pena admirável de Joseph
:Barthélemy, nos seus escritos de jurista, IÇ.ostrando como o
:sistema parlamentar corresponde, integ1'alinente, aos jmpera
tivos da democracia, ás aspiràções do pensamento francês e ás
lIlecessidades da vida francesa. .

Vale ainda ter em vista as diferenças entre os parlamen
tarismo francês e inglês. E!1qUanto êste respeita a existência

>do Poder Executivo, o último, desde a Convenção, o transfor~
mau em si~ples delegar.,ão do parlamento, que, desta sorte 
.em lugar de poder fiscalizador, se' tornou fOrca soberana
Charles Benoist já e%pUI1ha êsse asPecto particular de seu
:país, o mesmo fazendo os modernos Carié de Malberg e Emí
lio Bonandi, êste da Universidade de Roma~

Se sairmos da França e passarmos a' outros pàíses de vida
.!jurídica normal, em todos éles encontraremos a'vitória do par
llamentarismo, com modificaÇÕes de earáter local.

O SR.~ GoMES - Quando não degenera ~Ul dita
.dura. como na ItáUa.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não há parlamentarismo
na Itália. E se nos detivermos em países como a Itália, a Ale
manba e .Portugal, ora sob o domínio de ditaduras, uão Po
-derá ser diversa a nossa conclusão. Voumost'rar porque.

Quando falei na sessão de 3 'de Fevereiro, comecei acen
tuando que as formas de Govêrno, de acOrdo com" (,8 prin
·cípios clássicos, se apresentam sob os aspeetos de autocracia,
-de monarquia absoluta ou de monarquia representativa, que é
UUla fórmula semidemocrática, ou de' democracia, que é a
forma republicana.

Disse, entlo - to ~ bol't\nlo m& permitiu desenvolver o
assunto - que, a democracia se dividia, por sua vez, em de
,mocracia. 'liberal, democracia social e democracia cristã.

o Na. demoeracia liDeraI prevalece, primacialmente. a liber-
·dade do indivíduo.

O SR. LUIZ SUCUPIRA-Esta já faliu inteiramente. .
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Essa. democracia, a meti

-ver, já faliu. Valho-me do áparte' de V~ Ex'.
A democracia social aceita certas reivindicacÕes das dou-

4f.rinas .socialistas,.dentro dos princípios democ!'.'áticos. .
O SR. ASCANIO TuBINO - Esta não faliu.
O sa: FERREIRA DE SOUSA - A democracia cristã re

cebes. fórmula' democrática como meio, e o Bem Comum, a
que se referiu São Tomaz de Aquino; ou a Ordem Jurídica, de

,Qúe trata Georges Rénard,comofinalidade 'da ação .estatal.
Agora, na maneira de se organizarem essas democracias 

~porque esta divisão é propriamente. substantivs.,va~os dizer,
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na sua parte adjetiva, seapresentam.tres possibilidades, tres:~
feicÕes: ou o parlamentarismo ou o presidencialismo~ ou o co- '.
legiado, porque presidencialismo, parlamentarismo e colegia
do, são, do ponto de vista teórico, científico, modos de ser da
democracia. . '

Isso quero estabelecer e frisar, para mostrar - e solicito
a atenção de VV. EEx. - quo as revoluções italfanae alemã
não se fizeram, de modo algum" contra o parlamentarismo e,
sim, contra a democracia. '

O SR. CARLOS GOMES - A-pesar-do parlamentarismo.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Digo a V. Ex. o se

gilinte:não é por não estar satisfeito.••
O SR. CARLos GoME8- Porquê seria que, a-pesar-dopar-·

lamentarismo, êsses'países fugiram da democracia'?
O SR. FERREIRA DE SOUSA ..:.. Pela. mesmarazlo por

que, do domínio })iológico, os organismos mais conatituidos,
mats fortes não prescindem do auxílio médico ou mesmo da
eirurgia, continnadamenf.e.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Não coi1tinuadamente.
O ·SR. FERRElRA DE SOUSA ...:.. Não há princípios de

organização absolutamente perfeitos. Os povos sofrem crises.::
profundas de que brotam as ditaduras. Estas ,fazem as vezes
dasinterveIlCÕeseirórgieas" DO eo~ individual. Mas, com~
as interveDCÕes elrdrgteas. que 'n!O' negam, a saúde, também
elas Dio negàm a normalidade poUtica dos povos.·

O SR. ,TEoTONIO Mol'iTBJRÓ DB BAIuI.oS, - A Itália adotou'.
o regime da fôrça para se defender &> comunismo, instftuind~
uma ditadura. Foi uma medida de salvação nacional.

o SR. FERBEIRA DE SOUSA - V. Ex. ,vem em meu au
xilio.Aproveito o aparte do ilustre colega, para entrar ~
ponto que desejava abordar. A revoluçló itali,ana, como bem
notou o nobre Deputado paulista que me honrou com o seu
aparte, Sr. Teotônio Monteiro de Barros, foi feita. contra a de
mocracia e nAo contra o parlamentarismo; ela se fez· no sen-'
tid~ de combater o comunismo. de combater a infiltraçio das-
truidora da próprla40rça, Dia da ordem política. mas da
ordem social dominante.

O SR. LUIZ SucUPIRA -V. Ex.Dio nega. então. que o·
parlamentarismo estava· completamente anarquizado ~

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Qualquer aspecto dada
mocracia mesmo a presideneialista,na Itália, teria' de. sueum-
bir. naquele momento. A Itália só podia apelar pam a dita-o
dura.

Permitam que repita .minha imagem. Ela ser' barata,
mas é minba.

O que a Itália sofreu foi uma intervencio cirúrgica e o·
organismo, por mais saúde que revele, Dlo está isento de per-
turbaçôes e moléstias.' .

'0 SR. CARLos GOME8 - A moléstia foi devida ás crises:
de gabinetes•

O SR. FERREIRA. DE SOUSA - NAo foi devida ao par~
lamentarismo, porque (, comunismo transcende dessas preo-,
cupacões de formas polítieas que .estamos discutindo, perma
necendo no campo' das idéias' sociais, ou melhor, dos fatos
econômicos como determinantes do própr:otato político.

oSa. LUIZ SUCUPIRA - Como foique'Mussolini achou
remédiocoin o fascismo? . '

O· SR.•. FERREIRA DE SOUSA -:tsses remédios nlo
estão nas formas políticas, mas nas leis que ~sas formas 'po
líticas decr~tam e·nosseusmétodos excepoionais.
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A ItáIla não suportaria um regime presidencial naquele
momento; a situação era de profunda perturbação. Não havia
medicina normal capaz de curar o doente.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Prova de que o parlamentarismo
não é remédio.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - V. Ex. está incidindo
no êrro dos constituintes de 1891 que julgavam que a forma
política curava todas as doenças e resolvia todos os proble
mas da vida da nacionalidade. Quanto a mim, estou me li
mitando ao terreno rigorosamente político.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Na Itália o que des
truiu a democracia foram as consequências da guerra.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - A desordem social veri
ficada na Itália proveiu da desordem espiritual que predomi
nou na Europa depois da guerra, e que ainda hoje não en
contra um esteio de paz, de segurança e de harmonia hu
mana. Nesta situação, não há fórmulas, por melhor organi
zadas e perfeitas, em condiÇÕes de resistir.

E nós aqui tratamos de épocas normais. Declaro a
a VV. EEx. que, se um dia o Brasil estiver na situação em
que se achava a Itália em 1921-1922; se êle chegar, infeliz
mente, a atravessar aquela crise em que o operariado, desgo
vernado, descontrolado, explorado pelos ambiciosos, tomava
conta das 'fábricas e desorganizava toda a eco~omia italiana, e
ameaçava destruir a ordem social; se o Brasil chegar a êsse
ponto, declaro a yV. EEx. que, tendo nesse momento uma
tribuna parlamentar para me manifestar, não serei mais nem
parlamentarista, nem presidencialista e nem democrata; serei
partidário dos governos da fôrça, de governos cirúrgicos;
serei partidário da ditadura, desde que tenhamos a felicidade
de encontrar o ditador. É preciso notar que o govêrno da
Itália não pode ser trazido á discussão em que estamos, por
que as ditaduras não são formas de govêrno normais; não
podem ser organicamente previstas. São regimes especiais
para determinados. momentos. São homens, são indivíduos que
surgem em dadas situações.

O SR. CARLos GOMES - Surgem depois das crises de
govêrno; que estabelecem as crises da democracia, as crises
sociai:;.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Vêm sempre em mo
mentos de grande agitação substancial, vísceral da humanida
de. Valem como remédios heróicos, como último apêlo da hu
manidade, em prol do sentimento de ordem' e de justiça. Essa
é a razão porque não in!irmam em absoluto, os postulados
das democracias parlamentaristas emrelaçAo á vida normal
das sociedades organizadas. Poderia truer n /'I'Xemplo da Ale
manha. Aliás, aiBda não podemos Julgar, PC1'(1I:l! conta apenas
um ano; o italiano, entretanto, tem 10 aD"'~ de uxperlência.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Do que ocorre na Alemanha, ainda.
se desconhece muita coisa.

O SR. FERREIRA DE SOUSA -Mas nl[o sei se na Ale
manha está inteiramente destruida a própria forma demoerá
:tica, porque o Sr. Hitler, ascendendo á chefia. do Estado por
meios políticos, a-pesar-de toda a sua organização de fôrça,
a-pesar-de todos os seus soldados, de todos os seus homens,
apelou, já no fastígio, para uma eleição do Reichstag, quer
dizer, prestou uma homenagem á forma.dêmocrática.

O SR. LUIZ SucUPIRA. -- Pediu o "veredictum" popular.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - E, até hoje, não usou,

ria Alemanha, as medidas drásticas que empregou Mussolin!,
na Itália.
VOL. VUI 2.
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o SR. LUIZ SucUPIRA - Com certeza a mentalidade alemã
não está deacôrdo com a mentalidadeitaliaÍla. Hitler, pre
vidente, verificou que êsse regime era incompatível na Ale
manha.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O alemão, o germamco,
não é expulso da Alemanha pelo crime de pensar contraria
mente ás doutrinas de Hitler.

O SR. MAGALHÃES NETO - A doutrina, praticamente, é n
mesma. Apenas é organizada e disciplinada á alemã.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Perfeitamente. Quem
acompanha o movimento alemão e lê os trabalhos publicados
no Congresso da Frente do Trabalho, em Berlim, o ano passa
do, em que há interessantes discursos do SI' • Hitler. verá ni
tidamente, que a crise alemã, ou o desfêcho da crise alemã,
não é consequência do sistema político interno, não é a lnsa
tisfação coletiva em face dos governos, na· sua atividl\de in
terior. O que se deu foi um natural extravasamento de ener
gias no povo grandemente enérgico, admiravelmente capaz, de
higidês surpreendente, de organização perfeita, de uma ciência
no mais alto grau que a humanidade possõe, comprimido
pelos seus vencedores. A conciência e a mentalidade dos'povos,
que são como os gazes - quanto Inaior a compressão, maior
o seu poder exPansivo, - têm um dia de quebrar todas as
comportas que se lhe opõem, para se fazerem sentir em toda
a sua pujança. Foi o que se verificou. Povo com todas essas
qualidades, teve de reagir, e,como essa reacio s6 se poderia,
dados os quadros internacionais existentes, doseompromissos
também internacionais assumidos pela forma legal do go
vêrno, processar por um modo extra ou alegaI, reagiu.

O SR. CARLos GONES - Foi uma vitória democrática.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - E ainda assim seria uma

vitória· democrática, porque seria pelo meio armado, ou me
lhor, por uma manifestação exterior da fÔrca, a vitória do
povo, uma conquista do pensamento coletivo, que a f6rmula
política, na sua rijêsa, na sua integridade, no seu funciona
mento normal, não poderia, logicamente, satisfazer.

Ainda o Sr. Hitler observa, em discurso, que o fenômeno
alemão é támbém de combate ao comunismo. A Alemanha
tinha de ser a barreira do mundo ocidental contra a infil
tração do comunismo russo. O movimento alemã<> não tem,
para Hitler, absolutamente, por fim; uma inversão das suas
instituições políticas internas, mas visa a afirmação da per
sonalidade internacional da Alemanha pela reconquista da im
portancia a que a sua cultura, o seu estado social· e a sua
capacidade de trabalho lhe dão direito, e, ao mesmo tempo,
um meio de combater os possíveis ataques da mentalidade
comunista formada sob.a égide do grande vizinho oriental.

e SR. MAGALHÃES.NBTo - Na feliz comparação d~ V. Ex.•
é mais uma compressão de gases comunistas.

O $R. FERREIRA DE,SOUSA -Acho que V. Ex. po
derá ter razão. As medidas rIe fôrça nunca poderão vencer as
idéias. As idéias têm de ser combatidas com as idéias.

O SR. LUIZ SUCL"PIRA - Mas os comunistas não pensam
,assim.

O SR. FERREIRA. DE SOUSA - Será um dos nossos
pontos de divergência. Não sou comunista.

O·SR. MAGALHÃES NETO - Também não o· sou.
O SR. FERREIRA DESOUSA- Discordodêsse sisteme.,

'como divirjo do nobre colega Sr. Zoroastro Gouveia, em
'muitas coisas, mas respeito suas opiniões.



- 371-

o SR. LUIZ SUCUPIRA - Os comunistas não pensam assim
- .dizia eu - e aprova é que tem serviço secreto para me
lhor expansão de sua fôrça.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Isso, a meu ver, é segu
rança para n6s, anti-comunistas, porquê, pelos meios de fôrça,
não há vit6ria no mundo.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Mas venceu na Rússia pela
fOrça.

O SR. PEDRO RACHE - Provisoriamente.
G SR. BARRETO CAMPELO - A história. do mundo é a his

tória da fôrça.
O S1\. FERREIRA DE SOUSA - Não sei se da fôrça ma

terial ou da fôrça espiritual, das idéias.
O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Inegavelmente, os Estados,

até hoje, são manifestação da fôrQ.a política, e por isso é que
vemos os ideais democráticos adulterados em todos os Estados
do Ocidente. A fôrça, evidentemente, aparece na história dos
grandes criadores de instituições políticas, e o Estado, ini
cialmente, hisLóricamente, é o produto, única e exclusivamente,
da fôrça.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Acho que a fOrça apenas
auxilia a realização, mas a criação é da inteligência, é do es
pí.-ito.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - O Estado, porém, é uma or
ganização autoritária.

O SR. CARLos GOMES - Gostaria de ver o orador aplicar
os mesmos princípios que aplica á. Alemanha, á Itália e a Por
tugal, onde havia o regime parlamentar, como naqueJepaís.
Julgo que V. Ex. não o fará.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Já ponderei a V. li:x.
que há situações sociais contra as quais o que falece é o
regime democrático, e êste envolve o presidencialismo e o
parlamentarismo.

O SR. CARLos GOMES - Subsistiu na Alemanha, mas
não subsistirá na Itália e em Portugal.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não pôde subsistir na
Itália, porque esta teve de suportar o método cirúrgico 
a ditadura, .••

O SR. CARLOS GOMES - Exatamente determinada pelas
crises de govêrno.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - ... pela incapacidade
momentanea da democracia italiana, que não era completa,
para corrigir, de momento, de chofre, a amef~ça. que pesava
sObre a vida social e l'iconOmica do país: Não havia govêrno
sob forma legal, com tramites legais, que pudesse reagir
com a prontidão, com a presLeza e com a eficiência necessá~

rias, no momento.
O SR. CARLOS GOMES - V. Ex. sabe que o mussoli

nismo, o fascismo triunfou, na Itália, depois de uma série
de crises de gabinete.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Foi em consequência
da. criSe social. Os gabinetes caíam pela incapacidade do
regime semidemocrático adotado.

O SR. MAGALHÃES NETO - Nesse caso, não teriamos
mais democracia em parte alguma, porque as crises sociais

, se verificam no mundo inteiro. O fenômeno social da Itália
se nota em toda parte.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - As crises são passa
geiras, são efêmeras, são transitórias. Não pense o nobre co-
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·lega que a Itãlia vai .ficar eternamente presa nas mãos da
ditadura porque nunca houve pais no mundo que perma- .
necesse sob tal poder.

Uma ditadura não é forma de govêrno, é um govêrno
ocasional. Quando digo govêrno ocasional, não digo que
tenha a duração de cem dias ou anos, mas um govêrno que,
realizada .a sua missão histórica, passa, desapa:-ece com a
própria necessidade que o fez surgir. O que discuto, pois,
são formas de governos normais, mesmo porque ainda
penso - e V. Ex. poderá estar em ponto de vista contrário
- que o Brasil a.travessa uma fase normal, não se debate
em grandes crises, para as quais só a solução de fôrça.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - C fracasso da forma de
govêrno, na Itália e na Alemanha. não importa em condena
ção dessa forma de govêrno, porque na Itália e na Alemanha,
sobretudo, foi possível a vitória da reação fascista e impe
rialista, dado que as condições econômicas e sociais facili-
taramo m"ovimento. .

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Está visto, assim, que
o parlamentarismo na Europa não afastado dosqua
dros democráticos, tem sido o único regime adotado. O
exemplo italíano,o português e o alemão constituem provas
ocasionais contra a democracia, e são demonstrações de
profundas erises sociais, tornando impossível o Govêrno den~
tro dos quadros legais existentes.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - O que se deu nos próprios
Estados Unidos, onde o presidencialismo é um dos culpados
pela crise social que lá se observa.

O SR. FERREIR..o\. DE SOUSA - Se nos voltarmos,
como dizia, para outros países, mesmo aqueles de cultura
mais aproximada da nossa, de costumes mais aparentados
aos· nossos, de mentalidade mais igual á nossa, como sejam
a própria Espanha e outras nações de origem latina, encon
traremos o predominio da forma democrática parlamentar,
á exceção da Suissa. E se alguns modificam essa forma,
pam dar maior autoridade ao Poder Executivo, fazem-no
premidos pelas necessidades de momento e da própria si
tuação geográfica.

Sabemos que a Polônia tem sido o país que mais pro
cura reforçar a ação do Poder Executivo, contra a interven
ção do Parlamento. Mas, é pre(liso considerar na sua si
tuação especial em face da Rússia, •.•

O SR. ZOROASTRO GOÚVErA - E em face da Alemanha.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - ••. e da própria

Alemanha.
Ainda há poucos dias numa brilha.nte comunicação feita

ao Instituto Brasileiro de Direito Público, o jurista polo
nês Sr. Ramon Poznanski. fez notar essa situação especial,
no. momento. <!,e se organizar a sua ConstituiCão. E expôs
que as restrlcoes polonesas ao parlamentarismo se filiam
imediatamente ás suas questões de vizinhança. de segurança
da ordem social e de garantia das suas fronteiras geo
gráficas.

!J SR:' LUIZ SUCUPIRA -'- Isso quer dizer que o regime
preSIdencIal é o melhor para essa situação.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Tanto não é o melhor,
que a PolÔnia se firmou no parlamentarismo.

~ preciso não confundir govêrno de fOrça com govêrno
forte. O govêrno parlamentar, como todo o govêrno demo
crático, pode ser "torte sem Ber govêrno de fOrca. Será
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forte, desde que haja vida organizada no país e 06 poderes
públicos harmônicos traduzam, perfeitamente, o sentir da.
coletividade.

O 8R. ZOROA5TRO GOUVEIA - Mas o govêrno parlamen
tar pode ser tão forte, que a França, por exemplo, durante
a guerra, não precisou do estado de sítio para alcançar a
vitória.

'0 SR~ FERREIRA DE SOUSA - Agradeço 9 aparte de
V. Ex., que me vem lembrar um argumento que eequecera
no corre::' da exposição.

A França atravessou a guerra sem estado de sítio, den-
tro do' regime parlamentar. .

O SR. LUIZ SUCUPIRA - O triunfo da França foi efeito
do patriotismo do povo, que a. tudo se submeteu, em bene
fício do país.

O SR. FERREIRA DE SOUSA VV. EExs. encon-
tram sempre explícação para tudo. Se, no Brasil, aludimos
á excelência do Parlamentarismo, dizem que foi Pedro li o
Deus e:c machinc. de toda a vida brasileira. Se falamos nas
crises parlamentaristas brasileiras, nas quedas absurdas dos
gabinetes, VV. EExs., porém, não dizem ql1e o mal estava
no poder pessoal.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Com todo êsse poder pes
soal, tivemos no seio do Parlamento um dos exemplos mais
altos da história. de todo o mundo: quando o Visconde do
Rio Branco, contra o seu próprio Partido, conseguiu levar
ao triunfo a Lei do "Ventre Livre.

O SR.. LUIZ SUCUPIRA - Foí triunfo da opinião pública.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - O' parlamentarismo

é o regime da opinião pública.
Sr. Presidente, fiquemos ainda agora um pouco, nesse

passeio que fazemos pelo parlamentarismo europeu. O se
nhor Leví Carneiro trouxe para aquí argumentação contra
o próprio parlamentarismo, na sua terra mater -- a Ingla
terra, - e nos comunicou palavras proferidas numa festa
de ingleses,. no Rio de Janeiro, por Sir' John Simon, Ministro
dos Estrangeiros, da Inglaíerra, nas quais se lobrigava uma
condenação do sistema parlamentarista britanico.

Excuso-me perante VV. EEx. de ler a resposta, precisa
e incisiva, dada por um inglês da Inglaterra, em carta· par
ticular a um seu amigo do Rio de Janeiro, publicada pelo
Jorna! do Brasil. E me excuso, porque, a sua tessítura, tra
duzindo o sentimento muito inglês de quem a escreveu, con
tém certos comentáários humorísticos, em tôrno da interpre
tac;ão, ou da argumentação do nosso brilhante colega e grande
~urista brasileiro, Sr. Leví Carneiro.

O SR. AOAMENON DE MAGALHÃES - Onde há, até, a história
de um poeta. •

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Exatamentp..
O que êsse inglês demonstra é que o Dr. Leví Carneiro

não compreendeu as palavras proferidas por Sir John Simon,
na festa que lhe foi oferecida pela colônia britanica do Rio
de Janeiro. Não comprehendeu, porque, de fato, Sir John 8i
mein não fez rigorosamente um discurso ou uma conferência
de caráter político; produziu um speeck, uma fala, uma con
versa entre os seus patrícios, conversa essa que. pela sua ma
neira, pela sua f6rma de expressão, s6 poderia ser be~ en
tendida em meios profundamente britanicos.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - E' o humour inglês.
O SR. FERREIRA DE SOUSA-De modo que o.Sr. Leví

Carneiro tomou a nuvem por Juno; tomou a sério a fraseirõ,..
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nica, humorística, muito do humorismo inglês, de Sir John
,Simon; e a trouxe, perante n6s, como uma demonstração per
feita da falência do regime parlamentar na Inglaterra.

" O meu nobre colega Sr. Agamenon Magalhães lembrou,
há poucos instantes, o epis6dio de um poeta. Sir John Simoo,
fazendo espírito inglês, no meio de seus patrícios, citou um
poeta britanico, mas um poeta humorístico, que ridiculari
zava um tanto, em suas expressões, a política inglesa. O
Sr. Leví Carneiro serviu-se dêsse poeta, citou-o como um
quasi rival de Milton e traduziu,. aquí, as suas palavras corno
sendo a expressão do pensamento literário e político inglês,
contra o regime que, ao seu ver, infelicita a Inglaterra.

O inglês, a que me refiro, em sua carta, .mostra, além
disso, que se trata de um poeta citado em pilhéiras nos meios
ingleses. Assim, a objecção, quanto á Inglaterra, cáe por
completo. .

00 SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Para negar o parla
mentarismo na Inglaterra, é preciso citar poetas que não o,
são•••

O SR. CARLOS REIS - O parlamentarismo inglês nada
mais édo que a consequência de sucessivas revolucÕes por que
passou a Inglaterra. E' o refinamento das idéias.

O SR. FERREIRA DE SOUSA -Eu Í!ãodiria de. su~s
sivas revoluções. E', porém, uma conquista do' espírito in
glês, através dos tempos, não, propriamente, pelas revoluções,
mas pela evolução natural do pragmatismo naquele país.

O SR. ZoROASTftO GoUVEIA - O pragmatismo natural do
espírito inglês ensinou, acima detadas as técnicas e subtilezas
dos juristas, que é necessário organizar um corpo de resis
tência na sociedade contra a invasão do poder. E'a tese, no
fundo, de Duguit.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Aliás, o parlamAntarismo deve
mesmo fioar na Inglaterra. Só aí se tem dado beni.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Agóra, Sr. Presidente,
deveríamos' empregar o método histórico. Passada a revista
nos sistemllS da .Europa, vamos aceitar a lição ãe Delandres,
que nos aconselha termos em vista, na análise dossis1emas
políticos, a mentalidade e a hist6ria de cada país, ou do país
a que êssc regime se deve aplicar.

No Brasil, já temos, perfeitamente. uma experiência par
lamentari~ta e uma experiência presidencialista. Destarte, o
DOSSO t.rabalho se simplifica bastante, 1ando em vista a pró
pria 'vitória do regime parlamentar nos outros países da Eu
ropa.Porquenos resta a nós, daquí, fazer uma simples com
paração entre o que nos deu o regime parlamentar nos seus
quasi 70 anos de vigência em nossa Pátria e o que nos deu o
regime presidencial nestes mal fadados 40 anos de República .•

O SR. ZOROASTnO DE GOUVEJA- Muito bem.V. Ex. vai
permitir uma observação: criticam os partidários do presi
dencialismo, no parlamentarismo do tempo do Império, o ex
cesso de intervenção do poder moderador, quel' dizer, criticam,
no .parlamentarismo, aquilo que constitue a essência do pre
sidencialismo ..

O SR. FERREIRA DE'SOUSA -V. Ex. me lembrou, me
antecipou um argumento de que vou usar.

Estamos 'em face dos dois regimes entre nós:' o da prá
tica do parlamentarismo eo da prática do ~residencialismo.

Vamos inquirir da. opinião pública brasileira 'QUal dêsses
dois regimes atendeu mais ás nossas necessidades. traduziu
melhor O!'l nossos anseios. correspondeu mais perfeitamente ás
nossas tradições e possibilitou mais seguramente o nosso pro
gresso. 'Em favor do presidencialismo· s6 veJo~ por uma es-
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pécie de ironia ou "humour", na argumentação sóbre matéria
de tal relevancia, alegar-se o grande progresso material do
Brasil republicano.

O SR. LUIZ. SUCUPIRA - A' custa da ruina do povo. Aliás,
disse ,o Ministro da Fazenda que os empréstimos vinham do
período monárquico.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não podia deixar de ser
assim. O Sr. Ministro da Fazenda também declarou aquí
que o parlamentarismo do Império nos deixou a dever só
mente cento e tantos milhões de libras esterlinas e a Repú
blica, com todos os lleus favóres, já nos fez dever trezentQs
e tantos milhões. Quer dizer, nos 50 flnos de monarquia, com
todos os defeitos do regime, devíamos ao estrangeiro metade
do que devemos hoje.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Naquele tempo, um vintém valia
mais do que duzentos réis hoje, mas também as necessidades
eram dez vezes menores •

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Mas, é preciso ter' êm
vista que também a nossa capacidade, as nossas possibiliâa
des econômicas cresceram muito.

Sr. Presidente, lembro-me de um discurso muito solene,
de ilustre desembargador de um tribunal nortista, perante a
Conferência Nacional de Juristas. Discutia-se o tema: "Qual
dos dois regimes seria preferível no Brasil - o parlamentar
ou o presidencial?" E S. Ex., numa candidez que me tez
ficar seu grande admirador, numa serenidade perfeitamente
angelical, veiu apontar, em favo!' do presidencialismo,. os
portos construidos, os trens que marcham pelas estradas de
ferro, os fios telegráficos ligando localidades do interior e
todos os mais melhoramentos levados á conta do regime repu
blicano.

O SR.. LUIZ SUCUPIRA - Quer dizer que V. Ex. admira
DS tolos?

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não podendo sopitar a
pergunta, eu a formulei, mas em voz tão baixa, em respeito
á autorilJade de quem falav&, que, infelizmente, êle não a
ouviu. Eu perguntava a S. Ex. se o regime presidencial
também não nos dera o rádio e o automóvel, coisas que eram
desconhecidas ao tempo da monarquia.

Até hoje não conheço outra demonstração em favor do
presidencialismo: são os pórtos que se con:;truiram, os
navios que estão singrando os mares. os trens cortando as
montanhas, vadeando os -rios e atravessando- os viadutos, as
linhas telegráficas diariamente a transmitir o pensamento,
as comunicações do interêsse comercial, do inter~sse eco
nÔmico ou as mensagens do espírito nacional, etc., etc.

Há, na Inglaterra parlamentarista, em muito maior nú
mero,bem como na Alemanha, e na Itália pre-mu.!'Solínica,
melhoramentos materiais que não dependem absolutamente
da fórma política adotada por ésses pli.íses.

() SR.. ASCANIoTuBlNo ~ Em todo caso, V. Ex. reco
nhece que o presid~ncialismo não entravou o nosso pro
gz'e5SO.

O SR. FERJRElRA DE· SOUSA - O presidencialismo en
travou por muitos meios o nosso progresso, impedindo que as
mentnlidades do Brasil se manifestassem; subjugou o pen
samento nacional, encarcerou a consciência dos políticos,
encurralou as idéias no círculo das conveniências persona
listas e amordaçou a palavra. O presidencialismo reduzia-se
quadrienalmentea um homem; êsse homem era um sábio
onipotente, possuidor da verdade absoluta. Qualquer parla
mentar que se aventurasse a apresentar o projeto mais útil,
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a sugerir a providência mais eficiennte dentro da assem
bléia, sem pedir primeiro o seu "placet" sem conseguir, de
início, o consentimento do onipotente do Catete,êsse par
lamentar -, posso assegurar a V. Ex., porque os fatos aí
estão para confirmar os meus ditos - êsse parlamentar fi
cava relegado ao último plano, incluindo na lista ne'tra dos
.~uspejtos, dos oposiocionístas, dos perenemente llIfastados de
todos os cargos da confiança governamental. '

O SR. LUIz SUCU:PlRA - É herança da monarquia.
O .SR. FEn}~:ZI~A DE SOUSA - Só pO(Íia~ fazer tudo,

no reglme preSl~CIlCJal, aqu~les que se submetiam, que eram
escravos, que nao presavam a própria conciência e não ti
nham a coragem de fazer valer os próprios pensamentos.

. O Sa. C.Al\LOS REI~ - No presidencilismo,· não: no re
,J'Ime repubhcano deSVIrtuado.

O S,R. FEfl.,fi.ElltA DE SOUiSA - E assim continuará a
lIer, Sé não restabelecer o regime parlamentar, porque é da
naLureza do regime presidencial transformar-se em dItadUra.
Aliás não é só do regIme, é da própria natureza humana, o
alargamento dos poderes mdividuais, a. tendência pll!"!!, c
mando. Quanto maior poder se enfeixar' na mão de' um indi
víduo, mais essa mão procurará" àbarcar poderes, até domi
nar toda a nacionalidade ou a coletivjdade. Desde o momento
em que o presidencialismo concentra: todos 9s verdadeiros p0
deres num só homem, êsse homem propende, naturalmente,
para o domínio absoluCos,Obre as próprias conciências.'E p.o
Brasil, um povo com a tara da escravidão, do senhOr P. do es
cravo, da casa grande e da senzala, tão brilhantemE::nte es
tudados pelo jovem e já grande sociólogo Sr. Gilberto Freyre.
avulta a propensão. Já Rui dizia que aeseravidáo negra
gerou escravidão branca.

O Sa. SUJz SUCUPIRA - Sua responsabilidade aumenta.
também.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Responsabilidade de
ordem moral

A respeito, eu', poderia relexr.brar á Assembléia aquêle
s~rmão do Padre Vieira, nas COrtes Portuguêsas, sObre o
exame de conciência.de um poderoso.

O Sa. ZOROASTRO GOUVEIA - A responsabilidade aumen
ta na medida direta de seus crimes.

-O SR.. FERlREIRA DE SOUSA - Alega-se, Sr. Presiden
te, que os defeitos do presidencialismo, entre nós, se li~
precisamente á abjuração, pelo parlamento, das próprias
atribuições.

O Sa. LAURC SANTOS - Não havia então, li'berdade ~&
imprensa, a nação não se podia. m9.nifestar, oJ)Ovo. ficaW
amordacado. O voto secreto, porem, trouxe o corretIVO na_o
turaI.Sem o voto secreto, nunca poderia o ppvo fezer-se 1'.. 

presental' aqui. .
O SR. FERREIRA DE SOUSA """:"' peço permissão aVo

Ex para não analisar afeição polibca qesta Assemblél:l.
• Para mosk--ar que o presidencialismo a!nda extende suas

garras invisíveis sôbrenóli 'e que, aqpl,a!n~ase extende a
característicos do parlamento, presIdenOIahsta de t$1 a
:1'930 não teria de ir muito longe.O Poder Legislativo abdicou das suas funcõ!s - p~
clamou daqui, cO!llgrande autoridade, ~ Sr. !.e-n Catnelro.
Só o Judiciário .sobrenadou ao naufr4gIo ~soluta. de~
vida .polftica, nos quarenta 3nQl1 ti~t'epúbhca. ,
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O SR. ZoROA8TRO GOUVEIA - Isto, alLá,B, é um rapapá
-de advogado ás cOrtes do país, porque o Judiciário também
falhou redondamente.
.0 SR. Lu17. SUCUPIR.A - Agora mesmo, o Sr. I:[ermen~

glldo de Barros, discute com o Sr. Otávio Kel1y pelas CII
lunas da imprensa.

O SR. F~lIRA DE SOUlSA -- Quero trazer argumen
.tos que talvez não sejam fortes como argumentos, mas que
se podem opOr aos empregados pelo Sr. Levi Carneiro.
. Vamos estudar as figuras do parlamentó .naClOna.l. Essas

fIguras, ao vê!" de S. Ex. e de todo o Brasil, se servilizaram.
se escravizaram ao poder, mentiram á função a que eram
.chamados, desconbectlram os limites de sua ação constitu
cional e serviram então, daí por deante, ao mais profundo

'C ao mais tiranico dos despotismos que' um país póde atra
vessar: o despotismo com capa de legalidade.

O Sa. LAVRO SA.'\'TOS -Os Deputados eram nomeado!
pelos Governadores e a Camara não tinba mdependência.

O SR. ]1'ERREIRA DE SOUSA - Justamente porque o re-
.gime permitia essas nomeaç.c}es. -

O Sa. LAva0 SANTOS - Não era o regime.
O FERREIRA DE SOUSA - Se V. Ex:. fosse de in

terior do país•.•
O Sa. LAURO' SANTOS - Sou do interior do país.
O SR. FER!RIEIIRA ·DE SOUSA - Posso dizer que sou in

suspeito. porqUe sou um dos poienriso do voto secrt>to no
Brasil. Quando apenas o Estado do Cear-ei o havia consagra
do em lei. tive a audácia de em 1'926 - quando. perante o
Sr. Washington Luiz. era crime falar em voto secreto 
prcpÔ-Io no Rio Grande do Norte.

Mas. entre ser partidária do voto secreto como um dos
meios de chegar á democracia e aceitar o voto secreto como
..emédio único para os profundos males políticos da nacio
nalidade. vai distancia. V. Ex. me permita, acho que é me
dicina muito simplista.

O Sa. ABELARDO MARl!ll'íliO ~ Vou dar um exemplo eluci
11aUvo. em favor do que V. Ex. afirma. Na Constituição áo
Ceará inscreveu-se o voto secreto. e a primeira eleiçãO que
ali S':l realizou na vig~ncia dessa Constituição foi ganha pelo
govêrno em todos os municípios. As eleições se processaram
.pelo voto secreto; apenas o govêrno tomou a precaução de
~rea:' de polícia 015 municípios onde tinha minoria, para
-evitar que os eleitores da zona rural tossem votar.

O SR. SOARES FILHO - Faltava o aparelhamento. A i1l!~

titJli.;ão s6 não foi bastante.
O SR. F'ERJRElRA DE SOUSA - Não devemos acreditaI

no milagre do voto secreto. ~le é ape.nas um dos meios de
exercféioda democracia. Não vamos confundf-Io com rem l;

dio parn a democracia.
O nobre Deputado. Sr. Abolardo Marinho, citou um fat:;.

~. V.' Ex.. Sr. Deputado Lauro ,Santo:!, levou o voto ~ecre~o
ácumiada de remédio para os grandes males de nacIonalI-
dade. .

O Sft. LAURO SANTOS - Um dos grandes remédIOS. o
rr.aio talvez, não só :J:iL'a c presidencialismD como para o p~l'

lamentarismo.
O Sa. ZOROASTRO GOUVEIA - Se o regime fosse parlamen

tar, teríamos' tido o voto secreto antes ...
O SaFER1R.ElRA DE SOUSA- Sem revolução.
O SR. ZOROASTRO GOUVE!A - ..• porquê estava na· eon

ciência dos DeputadOs a sua necessidade.
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, O. SR. eARLOS REIS - O orador é muito joven. Se tivesse
vIvido na Monarquia parlamentarista, estaria ai 'expondo suas
queixas e lamúrias.

O Sn. ABELARDO MARINHO - Quando em Minas Gerais tlG
adotou ,o voto secreto, na antiga Camara, tratou-se do assun
to, e o Deputado, Sr. Henrique Dodsworth disse que instituir
o voto secreto sem as medidas complementares seria a mesmf:l
cousa que dar bicicleta a um paralítico. O 'Voto secreto, só,
não resolve cousa alguma. .

O SR. CARLOS .REIS - A própria argumentação do ilustró
Deputado, Sr. Zoroastro Gouveía, no caso do Visconde dJ Rio
Brancc, não póde aproveitar ao arg"dmenw 'do orador. O
Visconde do Rio Branco foi uma figura mavórtica, maior do
que o seu próprio partido.

O SR. I...·ERtRELRA DE SOUSA - Que só podia surgir no
parlamentarismo.

O SI\. ZOROASTRO GOUVEIA - Se aparecesse no presid~n

cialismo, seria taudo de oposicionista sistemático e aca
baria na cadeia.

O SR. CARLOS REIS - Há homens que se superpõem aos
pa:tidos.

(Troca.m-ae aTJ{J:rtea.)
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Pediria &06 nobres co

legai! que me dessem licença para continuar o meu discurso.
Sr. Presidente, trazia eu á baila o argumento aquí ofe

recido pelo Sr. Lev! Carneiro de que o Poder ,Legislativo se
havia arrojado aos pés dos poderosos. O mal não era, po
rém, dos indivíduos, mas do sistema.

Se estudannos as figuras do Poder Legislativo, no Bra
sil - essas mesmas figuras que se ajoelharam aos pés dos
governantes, que se acumpliciaram no Parlamento e que ab
dicaram do seu poder, servilizando-se em face do Presidente
da Repúbliea - veremos que dentre elas havia pessoas de
'alta relevancia moral e de grande espírito, que apenas vi
viam num meio asfixiante, num ambiente que lhes não com
portava as manifestações de independência e as proclama
cões do P1'óprio valor. Encontraremos, aquI, Sr. Presidente.
dentro do Parlamento Republicana, indivíduos como José
Higino, João Barbalho, Amaro Cavalcanti, Anfilóquio, Hei
tor de Sousa, vamos dizer, modernamente, Vicente Piragibe
e Colares Moreira. todos êles,que por aquí passaram, sujei
tando-se também ás contingências do presidencialismo, sub
metendo-se ao domínio dos governos. Mas depois, indo para
o Poder Judiciário, deram magistrados magníficos, indepen
dentes, dignos, honrando a toga de que o Govêrno em tão boa
hora os investiu.

Assim, o defeito não era dos homens, porquê estes eram
06 mesmos. E tanto que, quando mudavam . de amtiente.
quando passavam de um poder para outro, de mais garan
tias, quando se transferiam para um cargo a que chegavam
mais dificilmente as ordens, os ukasea do poder governa
mental ou presidencial, êles reivindicavam todo o seu cará
ter, readquiriam todo o seu critério, para manifestar o seu
valor, .a sua independência, a sua invejável capacidade de
bem se!'VÍr a. coisa pública.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Tiveram a inamovibilidade.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - l!: o desmentido mais

perfeito, mais integral. - .
Poderia citar ainda outros nomes que sairam daqui

para os poderes judiciários. locais e mesmo para o Judiciá
rio Federal, em determinados Estados. No meu Estado há
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uma figura oracular, de respeito, perante rodos os meus
concidadãos. Não há riograndense do norte, não há filho
dêsse Estado açoitado periodicamente pelas sêcas - Estado
pobre, Estado miserável - não há, repito, .:riogranden~e do
norte que não tire o. chapéu e não reverêncIe a memórIa de
um homem extraordinário que se chamou Francisco de
de Sales Meira e Sá, um grande juiz, um grande caráter,
um grande coração e um grande saber.

Pois êsse homem veiu do Parlamento Brasileiro. Tam
bém não se lhe ouviu a voz contrária aos poderosos. Nunca
a sua palavra se ergueu contra o predomínio e as ambições
do poder presidencial do Presidente da República.

O SR. LUIZ SucUPIRA. - B porquê, na política, os ho
mens têm uma situação oscilaute; na magistratura têm a
estabilidade.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Isso é para mostrar
que .é o ambiente, que á o meio, que são as condições de or
ganização do próprio· Govêrno que impossibilitavam os ho
mens de ação, .•.

UM SR. DEPUTADO - Podiam ser bons juízes, homens do
Direito, sem terem, todavia, qualidade para a coisa pública,
para a ad,ministração.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - .•. que os impediam
de agir, de se manifestar na integridade das suas faculda
des, da sua inteligência, dos seus sentimentos e do seu ca
ráter.

O Sa. CARLOS REIS - A política é muito diferente da
magistratura.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O nobre Deputado, que
há pouco me aparteou, poderia repetir o seu argumento?

UM SR.. DEPUTADO - Esses homens a que V. Ex. se re
feria podiam ser espíritos lúcidos para a magistratura, para
o estudo do Direito, sem terem, entretanto, qualidades para
as funções do Govêrno.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Esses homens, muitas
vezes, quando ascenderam a cargos da administração deram
também provas. magníficas de sua capacidade.

Toda a questão é que o regime presidencial é de segre
gação, mas dos capazes, é de seleção, mas dos incapazes, re
gime em que as pessoas não correspondiam á média do sen
timento e da inteligência nacionais.

O SR. CARLOS REIS - Esses mesmos homens, de que fa
lou· V..Ex. J foram selecionados por êsse regime presidencia
lista para servirem á magistratura: V. Ex. está contradi
tório consigo próprio. (Trocam-se vários apartes.)

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não quero fazer certos
paralélos entre os homens do presidencialismo republicano
e os do parlamentarismo monárquico, porque acho que o
"deficit" republicano é tremendo.

A conta se fechará com saldo devedor. E se apurarmos
algarismos,-êstes serão, certamente, astronômicos.

O SR.ZOROASTRO G<'UVEIA - Os estadistas s6 eram in
dependentes quandono poder, com o cabo da faca na mão...
. OSR, FERREIRA DE SOUSA-Q parlamentarismo, justa
mente. é escola de hómens de Estado, possibilitando-lhes 't
manifestação fora do poder. Esta é a grande vantagem:
quando um cidadão ascende ao poder, já vem experimen
1890, passou pelas pugnas parlamentares, l'!obretudo pelas
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discussões sôbre a coisa pública, trazendo" determinadas
idéias, defendendo programa certo. O presidencialismo pode
revelar estadistas. Não o nego. Pode revelá-los ...

"O SR. LAURo SANTOS - Há inúmeros.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - '" mas não os pres

supõe, nem lhes cria ambiente. O presidencialismo pode,
num momento dado, apresentar homens de grande ca.pacida
de pública, administradores magnificos e de visão política,
mas não 03 pressupõe, porque o presidencialismo, maximé
em nOSSI,. costumes, nunca será govêrno de seleção ás di
reitas.

I) SR. Q.o\RI.OS REIS - Os estadistas se revelam em qual
quer regime, até mesmo nas ditaduras, 'como há o exemplo
de Bolivar.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - No presidencialismo,
quantos homens eminentes, de .... alor, de inteligência pode
rosa, cidadãos com qualidades para dar á Pátria uma dedi
cação magnifica de saber e de cultura, passaram pelo parla
mento republicano, mudos e quedos, ~em ação, sem uma pos
sibilidade e voltaram á humildade de sua vida particular,
ficando o país órfão da sua. ação e da sua inteligência?

O SR. ABELARDO MARINHO - Seria interessante fazer
V. Ex. uma pequena relado dos estadistas que se revela
ram á República de 91.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não posso sabeI". Sem
querer discutir, acho que a maior figura. de estadista que
possuimos, na República, foi Epitácio Pessoa. Digo isso, sa
bendo que há rp.sel"Vas da parte do nobI"e colega que me ouve
e de outros mais. Não sei quais foram êsses aclamados es
tadistas da República. Não os conheço como homens de visão,
capazes d~ resolver problemas do País.

O SI\. LAURO SANTOS - Campos Sales resolveu. vários
problemas.

O SR. CARLOS REIS - V. Ex. poderia citar todos
aqueles que elaboraram o estatuto de 24 de Fevereiro, que é
um padrão de ·gloria.

O SR. ABELARDO MARINHO - Já fOl"am condenados pelo
orador.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Se o nobre colega, SI".
Carlos Réis,· tivesse ouvido o começo do meu discurso, veria
que fiz restrições a êsse" respeito. Acho que a Constituição
de 24 doe feverejro foi prova negativa do descortino polí
tico dos ~eus autores. Eram êles tão conhecedores do pr6
prio regime que fundavam que, se V. Ex. percorrer as pá
ginas do~ "Anais" da Constituinte de 91, não encontrará um
s6 discurso sObre presidencialismo, com as vantagens dessa
modificação radical na vida. política. brasileira. Eram ape
nas sonhadores que queriam destruir e fazer o contrário do
que a Monarquia havia feito. Simplesmente isso.

O SR. BARRETO CAMPELO - Prudente de Morais não foi
um estadista?

O SR. ABELARDO MARINHO- É preciso saber se surgiu na
vigêooia da Constituição de9i.

O SR. FERREIRA DE SOUSA "'- Ou se se fez na escola
presidencialista. Rodrigues Alves, que é.1 jneontestavelmente,
uma das figuras mais marcadas, entre os governantes da Re
pública, veio do Império e foi em adesista á República.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR -'- E Campos Sales, Murtinho •••
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O SR. FERREIRA DE SOUSA - Todos êles vieram da
formação monárquica, do regime parlamentar. Formaram-se
no ambiente parlamentar, em que se aprimoram as qualida
des dos verdadeiros estadistas. É a verdade. A República
mesma não nos revelou nenhum estadista seu, formado den
tro da sua escola, do seu tempo, salvo se quiserem apontar
o Sr. Washington Luis, atribuindo-lhe êsses predicados.
Se assim fór, cederei terreno.

De sorte que, Sr. Pl'esidente, o parlamentarismo foi in
contestavelmente o regime que nos. possibilitou a revelação
de homens de Estado, a manifestação das inteligências; foi

. o regime que deu lugar a que o Brasil podesse aDresentar
no cenário internacional políticos em condições de honrar'
perfeitamente qualquer país do mundo, como Paranhos,
Nabuco, Zacarias e outros.

O Sa. LUIZ SUCUPIRA - Aliás, V. Ex:. atribua isso á
formação cristã mais viva naquele tempo. Os homens ti
nham mais moralidade e amor á sua conciência.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Um Zacarias, um
Dantas, um Saraiva, um Cotegipe, um Rio Branco, um Na
buco, nunca poderiam surgir no presidencialismo, se não
jogados para a frente pela fôrça poderosa de um grande
Estado ou pela .proteção de um grande braço dominador.
Na monarquia êles prescindiram dêsse braço poderoso; va
leu-lhes apenas da oportunidade para revelar o seu valor
e as suas possibilidades de estadistas.

Na República, se algum surgiu, foi preciso que êle
viesse de Estados poderosos, que mantinham o controle, o
monopólio dos Presidentes da República.

Na República presidencial nunca um filho dos peque
nos Estados do Brasil poderá ascender á dominação; nunca
os que se arrastam em dificuldades, aqueles que se perdem
na poeira das representações, com 4 ou 5 Deputados,con
tra bancadas de 20 e 30 pode aspirar ao único põsto de
realizações políticas.

O SR. LAURO SANTOS - Fáusto Cardoso representava
grande Estado?

O SR. FERREffiA DE SOUSA - Foi uma exceção do
comeco da República, quando estavam mais acesos os costu
mes imperiais.

Os colegas que, por várias vezes, me honraram com
os seus apartes e cujos nomes declino com a maior satisfa
ção, os Srs. Morais Andrade e Vergueiro César, lembram-me
aquí a figura que considero extraordinária e grandemente

-elevada de Epitácio Pessôa. .
O SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. pode dizer qué

Epitácio PessÕa é o maior dos pigmeus da República.
O SR. HENRIQUE BAYMA - v. Ex. dá licenca para um

aparte?
O SR. FERREIRA DE SOUSA-Eu ia responder os ante

riores ...
O SR. HENRIQUE BAYMA - Não é necessário .que os

grandes espíritos se revelem em assuntos políticos; é prefe
rível que se revelem :fóra dêles, como o têm feito com
~:ande brilho homens de Estados do Norte.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Respondo o aparte de.
V. Ex. mas desejo, primeiramente, responder aos dos dois
outros colegas. .

Todos conhecem as circunstancias políticas em que se
deu a eleição do Sr~ Epitácio PessOa•••. .



o SR. ABELARDO MARINHO - V. Ex. não vá -dizer que
foi candidato por omissão.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Os nobres Deputados,
como a Assembléia, sabem muito bem Que a candidatura do
Sr. Epitacio Pessôa não veiu em absoluto como um impera
tivo de suas qualidades de homem de Estado. Epitácio Pes
sÔa foi ocasionalmente elevado á condição de Embaixador

, do Brasil em Versailles pela desistêneia de Ruy Barbosa.
Estava discutindo as cláusulas do Tratado de Paz quando,
entre os maiorais da política brasileira -. de Minas, São
Paulo e Rio Grande do Sul - se deu uma espécie de dissídio
para a escolha do substituto de Rodrigues Alves. Como essa
escolha era só para o término do período, Minas 'não 3.
queria, pleiteava-a para o futuro; São Paulo também não a
queria porque não era para todo, quatrfênio.

Foi então que o Sr. Borges de Medeiros; num desses
seus gestos muito comuns e muito felizes, num gesto de
vidente, se lembrou do Sr. Epitácio Pessõa, não como esta
dista, mas como brilhante embaixador em Versailles, com o
prestígio internacional que a sua inteligência e 'cultura pri
vilegiadas, lhe grangearam perante os sens pares no grande

.eonclave. O Sr. Epitácio Pessõa foi, assim, chamado para
preencher êsse claro, para terminar êS8e período e depoís
recomeçar a gaIlgÕrra política de Minas e São· Paulo.

O SR. MORAIS ANDRADB - V. Ex. terminou a reaposta'?
Eu lhe dir~i, em poucas palavra8, que V. Ex. confunde o
aparecimento de um grande nome na polfUca nacional com
a eleíção de determinado cidadAo para a Presidência da Re
pública.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Eu nAo disse que o
Sr. Epitácio PeSSÕa só apareceu quando 1'oi eleito Presiden
te da. República. Muito antes de ser elevado a êsse cargo
já era um grande estadista.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Vinb~ da proclamar~ da Re
pública.
. O SR. MORAIS ANDRADE - Jâtinba grande atuação na
vida polftica nacional. A resposta de V • Ex., portanto, não
demonstra que no regime presidencial não possam aparecer
grandes nomes.

O SR. YERGUElRO CÉSAR - Filhos de Estados pequenos.
O SR. ABELARDO MARINHO - Mas Epitacio PessÔa veiu

para a política pela mão do Bar.ão de Lucena, que era seu
tio.

O SR. MORAIS ANDRADE - Não importa.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - ,Minha resposta satis

faz inteiramente aos apartes com que o nobre, Deputado de
São ?aulo e seus colegas de bancada me honraram. Vou
mostrá-lo.

O Sr. Epitacio PessÔajá se havia afirmado como enti
dade excepcional, mas sobretudo, como jurista,. portanto
em outra esfera de atividade.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - E por isso foi desastrado
na administração. Era. simplesment~ jurista. .

O SR. MORAI8 ANDRADE - Grande político, tinha sido
também Senador.' . '

O SR. FERREIRA DE SOUSA- Grande político nunca o
foi. Grande estadista, grande homem de Estado, grande ta-
lento, grande cultura, sim. '.

O SR. MORAIS ANDRADE - Quando 'dig~., grande polítiço,
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. quero dizer grande homem público. Político no" elevado sen
tido da expressão.

UM SR. DEPUTADO - Nome para contrapor a Rui. Ape
nas isso.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não se pode dizer isso,
porquê, em 1.910, se contrapôs a Rui Barbosa o Sr. Hermes da
Fonseca.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - No regime presidencialista,
quando aparece uma verdadeira capacidade, há necessidade
de se lanear mão da espada para resolver a questão.

O SR. MORAIS Al'iDRADE - V. Ex. está mudando de ter
reno. Não se trata de saber a origem da candidatura a ou b
á presidência da República, mas se no regime presidencial
pode· ou não aparecer um grande homem de Estado pequeno.
Eis a tese.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Quero mostrar a V. Ex.
que, em quarenta anos de República, só durante três fomos
governados por um estadista de Estado pequeno, ou melhor,
do Norte.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Deodoro e Floriano Peixoto
também eram de Estado· pequeno.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Isso na fundação da Re
pública. Não vieram de Estados pequenos. Deodoro veiu pelo
motim militar e Floriano . Peixoto pelas circunstancias polí
ticas do momento e pela sua grande espada.

O SR.. GUARAcf SILVEIRA - V. Ex. atribue ao regime o
que é culpa dos bomens.

. O SR. MORAIS ANDRADE - Mas os Estados pequenos de
ram muitos ministros. O Rio Grande do Norte mesmo deu
o Sr. Tavares de Lira.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Um ministro da Via
ção que não poude fazer, siquér, um quilômetro de estrada de
ferro, construiu um pOrto ou um açude em seu Estado.

Um ministro, no regime presidencial, nunca pode reve
lar capacidade de estadista, porque não se separa doPresi
dente da República, é um portador de recados, é um subscri
tor dos seus atos. '

O SR. MORAIS ANDRADE - Não era assim. que. os minis
tros dos primeiros quatriênios entendiam a sua ação; não era
assim que um ministro digno desse nome, uma pessoa digna
de sua própria responsabilidade, entenderia a sua função de
ministro de Estado.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Perdão; não é assim.
O SR. MORAIS ANDRADE - Não ·foi assim que os ministros

do Govêrno Rodrigues Alvesdesempenbaram o seu papel; não
foi assim que os ministros ele Prudente de Morais procede
deram; não foi assim que os ministros de Afonso Pena enten
deram, e sucessivamente.V. Ex. não confunda o uso e o
abtiso do regime presidencial.

O SR.. ZOROASTRO GOUVEIA - O abuso é normal no regime
presidencial .

. O SR. FERREIRA DE SOUSA - Se nos primeiros anos
.de regiII).e republicano os ministros não se limitaram a ser
simples secretâriosdo .presidente, foi porque a força da tra
dição era bastante ainda para d6rrogar o artificialismo da lei
que havia sido decretada. .

oSa. MORAIS ANDRADE - É porquê não tinha aparecido
ainda a subserviêucia total ás plantas do Presidente da Repú
blica.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Essa 8u~rviência é um
ePIfenômeno do presidencialismo. to fatal. .
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O SR. FERREIRA DE SOUSA - E os ministros dé Flo
riano Peixoto foram ou não, alguns deles, simples secretá
rios, sem qualquer responsabilidade inteletual em relação ás
sua!! pa.stas? .

O SR. MORAIS ANDRADE - Não vamos discutir a perso
nalidade de Floriano Peixoto, que não passava de um militar
tipicamente militarista, na peor expressão da palavra.

O SR. FERREIRA DE SOUSA-Se há quem não tenha pro
curado, até agora, analisar pessoas, sou cu; se tenho citado
alguns nomes, é porque a isso me forçam os apartes.

O SR. ZOROA.STRO GOUVEIA - Em todo caso, Floriano Pei
xoto ainda prometia receber os estrangeiros audaciosos a
bala; os estadistas da República se põem a serviço do capita
lismo estr'lngeiro, para venaer o pais. O caso Stavisck, na
França, provocou uma crise; os daqui consolidam a situação
dos que nele se envolvem.

O SR. VERGUElRO CÉSAR _ V. Ex. disse há pouco que
tudo era para chegar á gangorra de São Paulo-Minas. É en
gano de V. Ex., porque São Paulo esteve cerca de vinte anos
fÓl"a do govêrno da República.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Metade dos quarenta
anos de República•.. O meu Estado esteve, nesses quarenta
anos, afastado do govêrno, o mesmo sucedendo a outros Es
tados pequenos e ao norte do Brasil, com exceção dos três
anos do govêrno Epitácio PessOa.

O SR. LuIZ SUCUPIRA -Muitos nem ministro deram.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Mas o que eu queria

mostrar é que o regime parlamentarista foi o em que os ho
mens de valor se revelavam com. maior possibilidade do que
no regime presidencial. Esta é a tese, e é a tese verdadeira.
Não quero personalizar a questão e trazer o exemplo de de
terminados indivíduos.

O SR. MORAIS ANDRADE - Isso prova a falsidade de sua
tese, porque, além de Epitácio PessOa, tivemos Tavares de
Lira, Miguel Calmon e tantos outros.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Ministros, secretários
do Presidente da República, sem liberdade de acão.

O SR. MORAIS ÀNDRADE - Tivemos Lauro Muler, Lauro
Sodré, e uma quantidade de estadistas de Estados pequenos
no regime presidencial. A tese de V. Ex., portanto, é faisa,
fundamentalmente falsa.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - V. Ex. há de me per
mitir uma retificação. Eu disse, aqui, que o presidencia
lismo impede a formação de estadistas, mas quando digo
"estadistas" refiro-me a homens que possam ascender aos
altos cargos do país, com liberdade de ação para se poderem
revelar e executar as suas idéias e os s~us programas.

O SR. MORAIS ANDRADE - Ademais, meu prezado colega,
V. Ex. próprio é a melhor demonstração da falsidade da
sua tese.

O SR. FERREIRAD:g SOUSA - Desconheço que eu
tenha chegado, até agora, á Presidência da República..•

O SR. MORAIS ANDRADE- V • Ex. é estadista, é polí-
tico brilhante e é orador consumado. .

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Muito obrigado a
V. Ex. .

O SR. MORAIS ANJ).ftADE - V. Ex. c abrilhante bancada
parlamentarista desta Assembléia demonstram a falsidade
da sua tese.

O SR. FERREIRA DE SOUSA- Vou mostrar a V. Ex.
o contrário.
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o SR. ALOíSIO FILHO - V. Ex. está fazendo confusão
quanto á tese que o orador defende.

O SR. MORAIS ANDRADE - A tese é esta: no presiden
cialismo, não aparecem estadistas nos Estados pequenos.

O SR. ALOiSIO FILHO - Absolutamente. A tese é a de
que o regime presidencial não revela os estadistas. É o que
o orador sustenta.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Sr. Pl'esidente, o nobre
Deputado, Sr. Morais Andrade, confunde, lamentavelmente,
a minha tese, ou, então, é o meu modo de explanar o as
sunto, pouco inteligente, que dá lugar á confusão. (Não
apoiado•• )

. Não afirmei, em absoluto, QUe o presic1encialismo evite
que a qualquer cargo público vão ter os homeM dos Esta
dos de menor importancia. O que disse aqui, foi que o
presidencialismo evita que êles ascendam ás funções onde
possam revelar amplamente, plenamente, as suas qualidades
de estadistas.

Sabemos que no regime presidencial, interpretado ju
ridicamente, interpretado çomo deve ser, os cargos dos Mi
nistros não exigem, de forma alguma, a presença de esta
distas propriamente ditos. São meros secretários do Presi
dente da República •

. O SR. MORAIS ANDRADR -:e engano de V. Ex.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Vou provar a V. Ex.

o contrário.
O SR. MORAIS ANDRADE - Permita V. Ex. mais um

rápido aparte. V. Ex. disse que o regime presidencial nã()
exige para secretários de Estado indivíduos que sejam es-
tad~tas. .

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Perfeitamente. Nã()
exige que sejam estadIstas.

O SR. MORAIS ANDRADE - Vou rapidamente demonstrar
a V. Ex. que a tese é falsa. Os secretários de Estado, com()
conselheiros do Presidente da República, ..•

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não têm as mesmas
responsabilidades.

O SR. MORAIS ANDRADE - ..• como colaboradores na
administração do Presidente da República, como técnicos
que ilustram o Chefe do Govêrno sObre as teses especiais
das suas secretarias, têm de ser.estadistas, para que se não
transformem em simples meninos de recados do Presidente.

O SR. ALOISIO FILHO - No regime presidencial que.
houve no Brasil, os Ministérios não foram md.is do que isso.

O SR. MORAIS ANDRADE -No abuso.
O SR. ALOíSIO FILHO - Os Ministérios organizavam-se

pelo critério dos Estados e se mantinham pelos caprichos
do Presidente da República. :esse é o regime presidencial.
No regime parlamentar é diferente. (Palmas.)

O SR. MORAIS ANDRADE - Não foi assim no quatriênio
Prudente de Morais, nem no de Campos Sales, nem no de Ro
drigues Alves, nem no de Afonso Pena, nem no de Vences
lau Braz.

O SR.ALofsIO FILHO - São exceções.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Quando aqui trator

Sr. Presidente,.do assunto, critico o regime na sua feiçãC)
. jurídica, na sua feição legal ..Não argumento com as exce
ções. Quando aleguei que o Ministro é um méro secretári()
do Presidente da Repl1blica, !f-Ia porque, em face da lei,
êsse Ministro é pessoa da imediata confiança daquêle Pre-
VOL. VIU 25



-386 -

sidentc, por êle nomeado, por êle livremente demitido. Não
há lei alguma que i·mponha requisitos de capacidade para a
escolba. Não bá contrôle sôbre o Presidente na eleição do
seu auxiliar, nem bá disposiÇão que estabeleça a responsa
bilídade .ministerial pelos conselhos por êle dados ao Presi
dente da República, existindo, apenas, a responsabilidade
criminal.

Assim, nesse regime, a qualidade de estadista do minis
tro depende simplesmente da situação pessoal, do arbítrio
individual do Presidente da República, que o ~nvida.

O SR. MOI\AIS ANDRADE - No parlamentarIsmo, depende
do arbítrio pessoal das maioríãs eventuais do parlamento.
Nunca, no .regime parlamentar da Monarquia, ministro al-
gum. foi ~es"ponsabili7.ado. .

O SR. FERREIRA DE SOUSA - A responsabilidade, no
regime parlamentar, é de ordem política.

O SR. ZOROASTRO GoUVEIA- Isso, então, prova a bem
dó regime parlamentar. No tempo do parlamentarismo, OS
ministros não se abalançavam ás imoralidades atuais.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - A bora está a termi
nar, Sr. Presidente, e sinto que a saraivada de apartes, que
muito me agradaram, porque, afinal de contas, provaram
merecer humilde orador na tribuna a consideração pessoal
de seus colegas, não pelo seu valor (não apoiados gerais),
mas bondade desses colegas (não apoiados) •••

O SR. LACEJU>A WER..,lOqECK - Pelo seu valor.
O SR.. FERREffiA DE SOUSA - Agradecido a V. Ex.
. .• essa saraivada de apartes, entretanto, me impediu,

Sr. Presidente, de desenvolver as minhas eonside1"aÇÕes com
a ordem e o sistema que havia mentalmente traçado, com
a lição de professores, trazendo, até para confronto, em de
terminados momentos, alguns livros, se citações minhas fos
sem contestadas por qualquer forma.

O SR. LuIZ- SUCUPIRA _. Trouxe a lição dos fatos, que
éa melhor. ...

O SR. FERREIR.-\. DE SOUSA - Peço permissão aos
meus dignos aparteantes para dizer que a minha tese ficou
de pé, qual a de que o regime parlamentar é um regime ~
que os homens de capacidade, com qualidades de estadistas,
se podem revelar muitos mais facilmente do que no regime
presidencial. O que. sustentei e, por uma questão de síntese,
vou repetir é que o regime pre~idencial pode revelar esta
distas. Quero que os meus colegas saibam que não nego
qualidades de estadista a indivi.iualidades do regime presi
dencial, nem que êste exclúa substancialmente, primaria
mente, elementarmente, os homens de Estado. Digo, apenas,
que os não revela, ou que lhes não franqueia os momentos
de aparecer. 1:1es podem chegar ás posições; muitos, tal
vez por seu valor .próprio, outros, entretanto, pela sorte,
pejo acaso.
, O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Em geral, é pela passivi-

dade política. .
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não queria usar dessa

expressão. Desejava mostrar aVV. EEx. que o Parlamento
Brasíleiro nunca poderá ser uma fábrica de estadistas ou
um !ugar onde os indivíduos de representação, de espírito
púbhco, capazes de prestar serviços á nacionalidade, nos al
tos postos 'de comando; nunca poderá ser, repito, um lugar
onde êsses homens surjam; onde se afirmem e onde O· seu
valor fique acima de qualquer suspeita. -.
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o SR. ALOíSIO FILHO - V. Ex. teve, há pouco, uma
-observação, a êsse respeito, preciosa. Quantos homens de
-valor passaram pelo Parlamento do Brasil, durante os 40
:anos de República e não se puderam revelar?!

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Perfeitamente. Não
-vale lembrar nomes, mas é um horroI' a lista dos que passa
.ram pelo Parlamento, de grande saber, e não tiveram opor
l.unidade de demonstrar a sua possibilidade.

Sou mo{;o, não lenho tirocínio parlaimentar. É a pri
Uleira vez que a sl)rte polftica me atira a uma Assembléia

.da relevancia desta.
O SR. ASCANIo TUBINO - V. Ex. está demonstrando o

.contrário: grande tirocínio parlamentar.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - E'ui.apenas, durante

.dois ou três anos, Deputado á Assembléia do meu pequeno

.Estado.
O SR. LUIZ SUCUPIRA - .É assim que se começa.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Mas, desejo declarar,

:Sr. Presidente, que, a-pesar-de moÇO, também tenho uma
experiência pessoal. Sei que o regime presidencial, mesmo
.quando os postos de mando, os cargos superiores - são
.exercidos por homens de grande inteligência e grande to
lerancia, é uma barreira a toda a corrente moça que se quei
ra organizar no país para ascender ás posicões e pOr em prá
tica os princípios políticos aprendidos nos livros e 'também
:na convivência social, que é, um grande livro aberto á 00:
$ervação do todos n6s.

O SR. ZORQASTROGoUVEfA -Nas repúblicas federati
.....as, importaforcosamente na política dos governadores.

O SR. LUIZ SUCUPfRA - Porque a corrente moça come
.ça, em. política, pela mão dos papás e dos padrinhos.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Sr. Presidente, quem.
como eu, esteve também em contacto edIn a. política no re
,gime presidencialista, pode afirmar perfeitamente que toda
.e qualquer manifestação do valor ou da inteligência de um
moÇO, se êsse moco não dispunha das graças dos poderosos,
:se êle previamente não procurava os onipotentes dêste mun
-do para lhes pedir a aprovação dos seus planos, era um ris
cado das cogitaljões políticas, via afasaldo todo o seu futuro

;político. Entre nós, V. Ex. me permita, SI'. Presidente, usar
,.de um têrmo popular. a chamada "carreira política" ficou
como uma carreira para os incapazes, para oS medíocres e,
.sobretudo, para os subservientes.

O SR. ALoíSIO FILHO - Muito bem.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Sr. Preoidente, no pre

·:sidencialismo ai daqueles que viessem de qualquer Estado,
.ousassem levantar a cabeça. tentassem erguer a mão e cuja
"""oz se ensaiasse em prédicas dedicadas ao bem público, sem
.a prévia aquiescência dos mandões.

Permitam-me os ilustres colegas trazer um exemplo pes-
,soaI. E' de ontem. Feria-se, em :l.922, a campanha memorá
vel da Reação Republicana, de Nilo Peçanha. Houve um

,grande espfritoque se revelou admirável como parlamentar.
:z1::ste homem, que estivera de posse de uma cadeirn de depu
"tado, apoiando o Govêrno, nunca se apresentara como tal: era
-o Sr. Otávio Rocha. Em determinado momento, deram-lhe a
"leaderança da corrente da reação na Camara c êle. empolgan
-do a todos e a mim, que, na minha pequena província, acom-
-panhava a vida polfticado Brasil, discutia, com raro brilho e
·eapacidade, com uma lucidez admirável, todos os orçamentos,
'f:razendo as luzes da sua inteligência em tOrno de todos os-
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problemas que se agitavam. E que se deu? O regime pre
sidencial aniquilou o Sr. otávio Rocha. Eleito o Sr. Ber
nardes Presidente da República, a-pesar-do Rio Grande do Sul.
ser um dos Estados que mais afirmaram a sua individuali":
lidade e grande sentimento àe autonomia, e que sempre den,
prova da sua energia cívica ..•
. UM SR. DEPUTADO '- Não foi o regime: foi o sistemIU
eleitoral.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - ... a-pesar-de tudo-·
isso, o Sr. Otávio Rocha deixou de voltar ao Parlamentor
porque a política do Rio Grande do Sul não póde resistir ás
insistências e, talvez, ás ordens do Catete, da Presidência da.
República.

O SR. ASCANIO TuBrno - Mas, foi um bem para o Ri~
Grande do Sul, porque o Sr. Otávio. oRocb~ prestou serviços
inestimáveis á minha terra, remodelando a capital.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Sei disso, mas, entre ser
um bem para POrto Alegre e ser bem para o Brasil,eu penso-
que V. Ex., embora gaúcho e talvez porto-alegrense, prefe-
riria o segundo. '

O SR. AGAMENON MAGALHÃES - V. Ex. pode definir O"
presidencialismo como uma cocspiração da mediocridade con
tra a inteligtncia. Tivemos o exemplo com Itui Barbosa, que;-.
lutou contra toda a hostilidade dos medíocres.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O próprio Rui Bar-o
bosa, que s6 encontrava, para a condenação do parlamenta
l'ismo, a barreira do federalismo, erroneamente, a meu-ver, ()ot

próprio Rui Barbosa, que nunca se definiu entre o parla
mentarismo e o presidencialismo, no seu canto· de cisne, na
quela oração maravilhosa á .imprensa, oração conhecida de-·
todos nós e há íouco relembrada no discurso magnífico d()oo
Deputado Lacerda Werneck, dizia que o regime presidencial'.
era o regime conducente á irresponsabilidade.

E quem era Ru! ?Era o autor máximo do presidencialis
mo brasileiro na Constituição de 91. Era êle que vinha bater
lU! -peito e ajoelhar-se perante o povo do Brasil e pedir per
dãu deter daão ao pais um regime de irrespocsabilidade dos
homens de govêrno.

O SR. ALOIsIO FILHO - Rui Barbosa é opinião impres
sionanteem favor do parlamentarismo. ~le, que fez a Cons
tituição de 91, que fez o presidencialismo, acabou dizendo: ()o

regime presidencial é o regime da irresponsabilidade; O' re
gime parlamentar é o regime da instabilidade - prefiro a,.
instabilidade á irresponsabilidade.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - Se tivesse qualquer dú
vida a respeito dessa transformação da opinião de Rui, da
mudança nesse verdadeiro oráculo da nossa ciência política.
e do nosso direito constitucional; SE; alguma nuvem pairasse
sÓbre o significado das suas palavras, eu poderia, Sr. Presi-·
dente, recuar um pouco, procurar na sua vida, penetrar seus..
atos e perguntar se Rui, cuja vida, como definiu Alcindo Gua-
nabara, foi uma linha reta da liberdade e do direito, fOr&. ca-,
paz de se colocar ao lado de um regime que levava á irres-
ponsabilidade.

Seria negar tcdo oo seu passado, toda li. sua vida, e n6s,
assim pensando, cometeríamos um sacrilégio e praticaríamos:
uma profanação á memória· daquele que, entre n6s, foi o pri
meiro dos primeiros, o maior dos maiores.

O regime parlamentar, Sr. Presidente, é o regime que
tradu;!: perfeitamente os postulados da democracia.

Conhecendo o estudo magnífico feito porfiens Kelsen, O>
maior constitucionalista dos tempos modernos, num livr~
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"auja·ellição, aliás, é alemã, eu poderia mostrar á Assembléia
,que, fazendo comparacão do regime parlamentar com o 1'e
;gime presidencial norte-americano, levou as mãos á cabeça e
.estranhou como uma democracia pôde assumir feição tão au
toritária, aspecto tão marcadamente ditatorial, forma exterior

:tão positivamente tiranica.
São de Kelsen estas palavras:

"Entre um monarca hereditário que se diz chefe
de um govêrno representativo e um imperador eletivo,
como no regime presidencial, não vai distancia de es
pécie alguma."

Sr. Presidente, o regime presidencial é apenas a legali
zação do personalismo, é apenas a constitucionalização da di
tadura, é apenas procurar dar fórma organica a um sistema
que deve ser passageiro, efêmero. na vida dos povos.

O regime presidencial, do ponto de vista da teoria pur&,
.e condenado; não satisfaz aos mandamenlosda democracia,
:não ntende ás necessidades imperiosas do povo. não corres
J)onde, por maneira· alguma, ás exigências políticas, da cole-
tividade. -

E se viermos para o Brasil, não falaremos mais em teoria,
'Dão falaremos mais em doutrina pura. Veremos a realidade
e procuraremos em nossa história, em nossas tradições, em
nossa vida, os dois exemplos: o do parlamentarismo, creseen~
do cada vez mais, dando-nos uma pátria íntegra, toda pode
rosa, com individualidade internacional, não sómente do pon
1.0 de vista jurídico, mas do ponto de vista moral e social,
proque valia alguma coisa no conceito internacional, a con-

.elusão é rigorosamente a mesma. •
O SR.. LUIZ SUCUPIRA -E as dissoluções quasi mensais

·dos parlamenlos, criando agitações continuas?
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Não se conhecem, na

"história do Brasil.
o SR.. LUIZ SucUPIRA - As eleições que havia eram ver

-<ladeiros golpes de fOrça.
UM SR.. DEPUTADO - O Brasil nunca teve tanto prestigio

'internacional como ao temp ode Rui Barbosa e de Rio Branco,
-em governos republicanos.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - O Brasil nunca teve
'tanto prestígio internacional como no regime parlamentar e
'nunca, como então, se apresentou com uma plêiade de esta
.distas. tão ilustres, perante os povos do mundo.

Certa vez, uma personagem inglesa, aquí chegando e pro
.curandG D. Pedro lI, s~ admirava da floraoão de estadistas 
-dos Zacarias, dos Dantas, dos Saraivas, dos Ferraz, dos Cote
.gipes - o que deu lugar a que o Imperador lhe dissesse, com
-gáudio e orgulho: "E V. Ex. ainda não conhece Paranhos."

O !3R. LUIZ SUCUPIRA - Tcdos vestiam pelo figurino
'inglês.

O SR. FERREffiA DE SOUSA - O parlamentarismo
-entre nós não foi uma di&posiCão legal, não foi· uma impo
siCão do legislador. Peco a cada um dos meus oposítores que

-abra a Constituicão de 1824 e me diga o artigo em que está.
<consagrado o regime parlamentar. Não existe. Foi justa
'mente ordenado pelas circunstancias, foi uma reivindicação
'popular, foi um imperatiyg da nossa formacão.

Quando Pedro I se quis opôr ao Parlamento, quando êle,
10rmando um govêrno autoritário, entendeu de organizar o
?Ministério á revelia da representação popular, foi o próprio
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Parlamento !que se levantou e protestou. E dêsde o saudosOl
Antônio Carlos veiu se formando êsse principio, -que, seme
existír nas :leis, existia nos fatos, com grande glória para a
Nação. Brasileira.

O SR. LACERDA WERNECK - O sistema parlamentar teve:
raízes fundas no sentimento do povo e na tradição nacional.

O SR. ALOE SAMPA.!O - Pedro I, que foi tido entre nós.
como absolutista, passou a ser o maior rei liberal de Por-
tugal. '

O SR. FERREIRA DE SOUSA -- Do ponto de vista:.
histórico - não irei discutir isso - coloco Pedro' I acima.
de Pedro n, como homem de Estado.

De qualquer maneira, êsse parlamentarismo que. nos.
deu gente, iera brilhante, honroso e resiste a toda a compa
ração. Coni êsse rgeime anêmico, com êsse presidencialismo>
tuberculoso, que morreu quasi de inanição, que não foi des
truído porque não havia mais o que destruir, em 1930,.
com êsse. presidencialismo que entibiou a nossa inteligên
cia,que algemou as nossas capacidades, que trancou toda a.
possibilidade á vitória da inteligência no Brasil ...

O Sa.iLulZ SUCUPIRA -:- Bastou uma passeata de solda
dos do Exército pelas ruas para o parlamentarismo Gair.

O SR. iALoiSIO FILHO - Isso não é argumento contrário
ao parlamentarismo. Foi a monarquia que ca~u, e não O'
parlamentarismo. Não contunda! uma. coisa com outra.

O Sa. !LulZ SUCUPIRA - Caíu a monarquia, com' o par
lamentarismo.

OSR.' FERREIRA DE SOUSA - Caíu o regime. FaçO'
questão dessa técnica. . .

Entre iesses dois regimes, qual escolher? Aquele que nos·
deu homens de estado, que nos deu moralidade, com um
Parlarnentoem que se acusava ministros por serem socios,
comanditários de uma casa contrabandista na Alfandega do
Rio de Janeiro, ou êste outro, em que se faz a prosperidade'
dos ,próprios contrabandistas, dando-lhes até posição de des
taque, mesmo na política?

O SRJ LUIZ' SUCUPIRA - V. Ex. cite tatos. Não sei,.
na história,' de ministro que tenha s!do contrabandista.

O SRL FERREIRA DE SOUSA - Peço permissão para,
dizer que: 813i de cont.rabandistas(lUe subiram a altas posi~
ções no país ••.

O Sai LUIZ SucUPIRA -Mas ministro de Estado ?
I

O SR~ FERREIRA DE SOUSA - ..• de contrabandistas;.
que conseguiram até que um ministro do Estado, no mo
mento, mandasse riscar os seus nomes das proibições da..
Alfandega.

Vou~erminar, .Sr. Presidente. Ouço muito dizer. que:
o parlamentarismo é regime que cria o falatório, é regime
das discussões.
. O siD1pático e brilhante secretário desta Casa, senhor
Oto Prazeres, há dias, num artigo magnífico, dizia que ()o

parlamentarismo na, te~ brasiieirSop. quando se transferisse
a capital! para o interior, poderia possibilitar a queda de
um ministério só por haver um 'ministro, plantado a .meno&
um pé derepôlho. Mas êsse. regime do palavrório é o re
gime da moralidade. É pela palavra que os homens .se ma
nifestam.! Só os que não têm caráter e coragem são mudos.,;

I
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Só aqueles que se não podem justificar não falam. O Par
lamento não exige oradores. Zacarías não era grande ora
dor; era grande expositor. O Parlamento não requer trato
tribunício; mas, sim, homens moralizados, compenetrados
dessa sua qualidade e que, ciêntes de que o são, possam vir,
perante êle, sujeitar-se ao julgamento, assistindo a todos
08 debates, respondendo a todas as objurgatórias que por
ventura lhes sejam dirigidas.

O SR. ALOisIO FILHO - Homens que para galgar posi
cões não precisam fazer conchavos.

O SR. LUIZ SUCUPIRA - Conchavo sempre se fazia.
O SR. FERREIRA DE SOUSA - Quanto ao presiden

cialismo isso está muito na nOssa memória.
Há .um amigo meu, Sr. Pl."esidente, muito inteligênte,

que, interpelado, há poucos dias, numa conversa comigo e
um colega, sobre as excelencias dos dois sistemas brasileiros,
disse - "Não sei qual o melhol."; mas o peol." já sei muito
bem qual é"... (Riso).

Pois bem, é entre esses dois regimes - o que a nobre
sub-comissão constitucional, ou que os relatores parciais
chamam de regime de ep.xel."to no Brasil, regime praticado
durante 70 anos, regime que não existia nas nossas leis e
que foi praticado pelo imperativo dos fatos - e aquele
outro, rnItural, que desgracou o Brasil e em cuja vigência
chegámos á situação de absoluta irresponsabiljdade e inca
pacidade governamental ..•

O SR.ZOROASTRO GOUVEIA - O que prova que é exoUca
a opinião da Comissão.

O SR. FERREIRA DE SOUSA - ••• é entre esses dois
regimes que temos de julgar. E se um é o regime da palavra
e outro é o regime do silêncio, se um é o regime dos que
falam e o outro é o regime dos mudos, acho, Sr. Presidente,
que não nos podemos colocar ao lado dos silenciosos e dos
mudos.

Que nos acusem de faladores, de logomáquicos, de joga
dores de palavras; mas, Sr. Presidente, repetirei com ()
grande Clemenccau, parlamentarista francOs:

"Desgraçados dos povos que não podem falar. Felizes
daqueles que podem falar alto! (Muito bem; muito bem.
Palmas. O orador é vivamente cumprimentado.)

Durante o discurso do Sr. Ferreira de Sousa
o Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa a cadeira
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Pacheco
de Oliveira, i o Vice-Presidente.

O Sr. Presidente - Esgotada a hora. vou levantar a ses
são, designando para amanhã a mesma

ORDEM DO DIA

Trabalho de Comissão.

Levanta-se a Sessão ás i8 horas.
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79a Sessão, em 24 de Fevereiro de 1934

Presidência do Sr. AntOnio Carlos. Presidente.

1

As 14 horas, comparecem os Srs.:

Antônio Carlos, Pacheco de Oiiveira, Crist6yã9 Barcelos,
""romaz Lõbo, Fernandes Távora, Clementino Lisboa, Valde
mar Mota, Alvaro Maia, Mário Caiado, Cunha Melo, Luiz Ti
relli, Alfredo da Mata, Abel Chermont, Mário Chennont, Vei

.ga Cabral, Leandro Pinheiro, Moura Carvalho, Joaquim
Magalhães, Lino Machado, Magalhães de Almeida, Rodrigues

.Moreira, Costa Fernandes, Adolfo Soares, Godofredo Viana,
Agenor Monte, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Freire de An-

.drade, Luiz Sucupira, Valdemar Faleão, José de Borba, -Leão
Sampaio, Figueiredo Rodrigues, Pontes Vieira, Jeová Mota,
Xavier de Oliveir-a, Silva Leal, Martins 'V~ras, Kerginal
do Cavalcanti, F~rreira de Souza, Alberto Roselli, Veloso
Borges, Odon Bezerra, Irenêo Joffily, Herectiano Zenayde,
.Pereira Lira, Barreto Campelo, João Alberto, Agamenon de
:Magalhães, Souto Filho, Arruda Faleão, Solano da Cunha,
.Mário Domingues, Arruda Camara, Arnaldo Bastos, AuguE
to Cavaleanti, Alde Sampaio, Simões Barbosa, Osório Bor

:ba, Humberto Moura, Góis Monteiro, Valente de Lima,
;Sampaio Costa, Guedes Nogueira, Antonio Machado, Augusto
.Leite, Rodrigues Dória, Deodato Maia, J. J. Seabr3, Marques
.dos Reis, Prisco Parílíso, Clemente Mariani, Magalhães Neto,
.Arlindo Leoni, Medeiros Neto, Artur Neiva, Edgard Sanches,
.AIfreao Mascarenhas, LeOncio Galrão, Átila Amaral, Home
ro Pires, Manuel Novais, Gileno Amado, Negreiros Faleão.
Aloísio Filho, Francisco Rocha, Paulo Filho, Arnold Silva,

'Lauro· Passos, Fernando de Abreu, Carlos Lini1emberg, Go
dofredo Menezes, Lauro Santos, Jones Rocha, Henrique
Dodsworth, Rui Santiago, Amaral Peixoto, Miguel Couto, Sam
'Paio Correia, Leitão da Cunha, Olegário Mariano, Nilo de
.Alvarenga, João Guimarães, Prado Kelly, Raul Fernandes,
Alípio Costallat, Acúrcio TOrres, FernaIldo Magalhães, José
Eduardo, Gwyer de Azevedo, Buarque Nazareth, Lemgruber

"Filho, Bias Fortes, Melo Franco, Ribeiro Junqueira, José
:Braz, Adélio Maciel, Martins Soares, Pedro Aleixo, Augusto
d~ Lima, Negrão de Lima, Gabriel Passo!, Augusto Viégas,
"M&t.a Machado, Delfim Moreira, José Alkmim, Odilon Braga,
"Vieira Marques, Clemente Medrado, Raul Sá, Simão da Cunha,
.João Penido, João Beraldo, Furtado de Menezes, Cril!,tiano
Machado, Policarpo Viotti, Daniel de Carvalho. Levindo Coe-:
lhe, Aleixo Paraguassú, Valdomiro Magalhães. Be!miro de
Medeiros, LicurgoLeit~, Celso Machado, Bueno Brandão,Car
neiro de Rezende, Jaques Montandon; Plínio Correia de Oli-
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veira, ,AlcantaraMachado, Teotônio Monteiro de Barros, José.
Carlos, Rodrigues Alves, Barros Penteado, Morais ;Andrade,~

Almeida Camargo, Mário Whately, Vergueiro César, Guarací.
Silveira, Hipólito do Rêgo, Zoroastro Gouveia, José Ulpiano,_
Cincinato Braga, Darlota de Queiroz, Abreu Sodré, Lacerda
Wemook, Antonio Covelo, Cardoso de Melo Neto, Morais
.Leme, Henrique Bayma, Domingos Velasco, Nero de
Mlacedo, Genero~o Ponce, João Vilasboas, Alfredo Pacheco,
Francisco Vilanova, Plínio Tourinho, Lacerda Pinto, Antônio
;forge, Idálio Sardemberg, Nereu Ramos, Adolfo Konder, Arão-·
Rebelo, Carlos Gomes, Simões Lopes, CarlOS Maximiliano,
Maurício Cardoso, Anes Dias, Frederico WoIfenbutelI, João·,
Simplício, Renato Barbosa, Demétrio Xavier, .Aseanio Tubino,
Pedro Vergara, Fanfa Ribas, Argemiro Domeles, Raul Bitten-·
court, Adroaldo da Costa, Alberto Diniz, Cunha Vasconcelos,.
Acir Medeiros, Ferreira Neto, Gilbert Gabeira, Vasco Toledo,
Antônio Rodrigues, Valdemar Reikdal, Francisco Moura, An-
tônio Pennafort, Sebastião de Olíveira, João Vitaea, Alberto
Sureck, Edwala Possolo, Guilherme Plaster, Edmar Carva
lho, Mário Manhães, Milton Carvalho, Ricardo MachadQ, Wál
ter Gosling, Augusto Corsino.João Pinheiro, Horácio Lafer,.
Pedro Rache, Alexandre Siciliano, Euvaldo Lodi, Mário Ra
mos, Rocha Faria, Gastão de Brito, Teixeira Leite, Olivei
ra Passos, David Meinicke, Pinheiro Lima, Leví Carneiro,.
Abelardo Marinho, Nogueira Penido (232).

De;xar de comparecer os Srs.:

Carlos Reis, Luiz Cedro José de Sá, Izidro Vasconcelos,
Leandru Maciel, Pereira Carneiro, César Tinoco, Oscar
Wefnschenck, Fábio Sodré, Cardoso de Melo. Soares Filho,
Pandiá Calogeras, Campos do Amaral José Honorato, Assis
Brasil, Vítor Russom:lno, MartinseSílva, Armando LaYdne1',.
Eugênio Monteiro de Banos, Pacheco ~ Silva, Roberto Si
monsen, Morais Paiva. (22.)

O 81'. Presíde~te - A lista de presenc;a acusa o compa
recimento de 232Srs . Deputados.

Está aberta a. Sessão.

O Sr. Fernandes Tavora (2° Secretário), procede á leI
tura da Ata da Sessão antecedente, a qual é, sep} observacães,.
aprovada.

O Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente.

O Sr. ToIQ.u L6bo (1° Secretário), procede á leitura dO'
seguinte

EXPEDIENTE

COIllunicac;ão :

Dos Srs. Deputados Adroaldo da Costa e Maurício Car
doso, nos seguintes termos:

Exmo. Sr.· Dr. Presidente da Assembléia Nacional
Constituinte:

Em· nome de nosso distinto companheiro de representa
ção, Sr. Deputado J. F. de. AssizBrasil, comunicamos
a V. Ex. que o mesmo tem faltado ás sessões, por motivo
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imperioso, alheio á sua vontade, e, em tempo, fará êle pró
prio, a. necessária solicitação á Mesa, na forma do Regi
mento e para efeitos legais.

Rio de Janeiro, Sala das Sessõeh, em 23 de Fevereiro de
:1934. - Adroaldo Mesquita da Costa. - Maurício Cardoso.
- A Comissão de Policia.

Telegrama:
2

De Rio Branco - Acre - Presidente Assembléia Nacio
nal Constituinte - Rio.

Abaixo assinados representantes proletariado capital:
Território Acre, protestam veemente perante Constituinfh
Nacional contra pretensão Deputado Alberto Diniz que visa
fazer região voltar ao regime extinto das prefeituras. Pre..
tensão do Deputado Diniz representa apenas satisfação seus
compromissos assumidos perante diminuta parte seus corre
ligionários não consultando porém interesses regionais. Ter
ritório Acre organização atual perfeitamente ordem desenvol
vimento necessário sua almejada autonomia tudo dependendo-.
operosidade honestidade seus administradores e auxiliares
Interventor Assis Vasconcelos legitimo e valioso elementH
regional vem governando Território dentro ordem com acri
solado patriotismo elevação vistas envidando inauditos;
esforços corresponder confiança altos poderes Nação expecta
tiva acreanos. Rogamos preclaro patrício leader sua ilustre
bancada tomar conhecimento nossos protestos, fazendo c0
nhecido seio ilustrada Assembléia. Sts. Sds...... José Rosa'
Lemos, Presidente Sindicato Classes Trabalhistas. -Luú
Bel11UJnt, Presidente Sindicato Operários Construções. Çivís ..
- Pedro Brito Lima, presidente Sindicato Trabalhadores
IndKstria Extrativas. - Manoel Euzebio Barros, Presidente
União Seringalista. - Á Comissão Constitucional.

3

De Curitiba - Paraná - Presidente Assembléia Nacio
nal Constituinte - Rio - Tenho honra levar conhecimento
Vossencia que Instituto Ordem Advogados do Paraná reunido'
memorável sessão ontem sob presidência Dr. LindoIro PessÔa
votou solenemente sob apIáusos proposta amplamente funda
mentada consocio Dr. Hostfiio Araujo secundado por discur
SOs de muitos outros membros no sentidQ de Instituto prestar
seu eficiente apOio li Campanha levantada todo País e pro
testar perante Govêrno República e Estados, Assembléia Na
cional Constituinte e Imprensa contra vinda imigração Assí
rios em massa para Paraná como elementos indesejáveis se
enquistarão suas melhores terras, das mais ricas do .Mundo
sem o esforco primeiro de racionalizar imigração e deixá-la
enquadrada em moldes científicos de modo não perturbar lra.,.
balbo patriótico de formar .com absoluta preponderanciasõ
bre os demais estrangeiros. o tipo étnico brasileiro. Aten-
ciosas saudações. - Oscar Marti1l$ GomeI, Secretário.

- Inteirada.

4
. .

Urbano - Presidente Assembléia Nacional Constituinte·
- A Coligação Nacional Pro-Estado Leigo, ao comemorara
gloriosa data de 24 de Fevereiro, em todo o País deseja fazer
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-.entrega á Assembléia Nacional Constituirite. de uma mensa
;;gem dos elementos de mais de vinte correntes religiosas e
.filosóficas do Brasil,por ela representadas. Como se trata
"de um ato do programa cívico republicano por ela organizado,
em homenagem aoS inesquecíveis republicanos hist6ricos e aos

:l>enemeritos Constituintes de 1891, a Coligação pede a Vossa
:Ex. a designação de uma comissão de Senhores Constituintes
-para receber a aludida mensagem da grande comissão que
..comparecerá ao Palácio Tiradentes, ás 16 horas e meia. de
.amanhã, dia 24. Esperando ser atendido, a Coligação apre
;senta os respeitosos cumprimentos de todos os coligados. 
~Arthur Lins Vasconcelos Lopes. presidente.

- São designados, para a Comissão, os Srs. 30 e 4°
:Secretários.

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente.
Acham-se sóbre a Mesa os seguintes

5

REQUERIMENTOS

N. 1

Requeremos que, na sessão de hoje, 24 de Fevereiro,
:seja submetido á aprovação da Assembléia NaeionalConsti
tuintc um voto de homenagem aos Constituintes de
1891, em comemoração da passagem da data em
.que foi promulgado o sábio estatuto pol!ticopor êles ela

:J>orado, rendendo-se, assim, o merecido. culto á memoria aos
·constituintes desaparecidos e levando-se o aplauso dage
-ração atual aos que ainda vivem, dois dos quais -os emi
11lentes Srs. J. J. Seabra e Assi!' Brasil, honram a Assem
:bléia de 1934 com a sua luminosa colaboração.

Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de 1934. - PUnio Tou
~rinho. - Lacerda Pinto. - Nereu Ramos - ManuelH1JPpo
.J.ito do' Rego.,.- Carlos Gomes de Olíveira.- Antenor Jorge
.sobrinho. - A'Õelardo Vergueiro Ce8ar. ,---'Christiano M.
~achado. - Henrique Dodsworth.

N. 2

Exmo. Sr. Presidente da A:5sembléia Nacional Constf
"tuinte.

Passàndo hoje o aniversário da promulgação da Carta
o.ContitueiOnal Brasileira, requeremos que seja suspensa a
;sessão em honra dos nobres Constituintes de .:1891, extensiva
-á _plêiade de gloriosos brasileiros da Constituinte de 1823,
que .legaram, uns como os outros, exemplos imorredouros
-de civismo e sacrifícios pela nossa Pátria.

Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de :1934., - Guarací
.silveira. - Alcantara Machado. - luáo Beraldo. - César
Tinoco, - Martins Soare8. - José Alkmim. - Xavier de
-Oliveira. - Antonio Co'vello. - Homero Pires. - Cinci
:nato Braga.- Edgar(/, Sanches. - Oscar Rodrigues Alves.
- Cardo8o de Mello Netto. - Barro8 Penteado. - Abreu So
.d.ré. - Corréa de Oliveira. - Acurcio Torre8. - Bias For
tes. -Lino MachaJ1.o . ...:.- Humberto Moura. - Roarígue8
Moreira. - Carlos H. Reis. - Deodato Maia. -' F. Negrão
de Lima. .:.- ThomaZ Lobo. - Waldema,oFalcll.o. - Souto
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Filho. - Guedes Nogueira. - Clemente Mariani. - AloV... ·
aio Filho. - Lemgruber Filho. ~ Mello Franco. - A. Pa-·
checo e Silva. - Soares Filho. - Simões Lopes. - Gastão
de Brito. - Buarque Na::areth. - Lacerda Wemeek. - Da
niel de Carvalho. - Gabriel de R. Passos. -Izidro de Vas
concelos. - Frederico Wol"enbutel. - Ascanio Tubino. 
A. Siciliano. - M. HVppolito do Rego. - Lino de Mo-·
raisLeme. - Leoncio Galrão. - Alfredo Mascarenhas.
M. C. de G6es Monteiro. - Arlindo Leoni.

6

o Sr. Guaracy Silveira - Peço a palavra.

o Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre·
Deputad('l.

o Sr. GuaraciSilveira (Pela ordem) - lê o seguinte
discurso.

"Exmo. Sr. Presidente - Nobres Colegas - Com gran
de prazer, atendendo a solicitações telegráficas que vieram.,
ao encontro de meu próprio desejo, foi-m~ privilégio ver
dadeiro angariar assinaturas para o requerimento subme-.
tido á vossa mui sábia decisão.

Homenagem aos grandes vultos das Constituintes de
i823, e de {89i, entretanto, devera ser justificada por quem,
tendo tanto quanto eu tenho amor pela Pátrja e idealism~

em seu serviço, pudesse apresentar maiores somas de qua
lidades exigidas para contemplar~:n nome da Nação os ho
mens que passaram das lutas da independência e da Repú
blica ás bancadas das duas memoráveis Constituintes.

Senti-me feliz ao transpôr os humbrais do gabinete de·
trabalho da Comissão dos Vinte e Seis..•

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - 'Afinal, parece até uma
perfídia hàverem seus colegas indicado um socialista para
defender uma Constituição individualista, como essa. É::
uma ironia que V. Ex. não percelreu; deixou-se mais uma
vez apanhar.

O SR. GUARACt SILVEIRA - •.. de onde trouxe, 6m·
nome dela, a escolha de Sampaio Correia - nome que pro
nuncio sem os qualificativos parlamentares - para neste,
dia dizer á Casa das glorias nacionais vividas naquelas co
lendas Assembléias.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Socialismo patriotinheirof'
O SR. GUARACt SILVEIRA - Entretanto, Sr. Presi

dente, é muito de engenho que os moços, no limiar da vida,
pública, sentindo suas responsabilidades e seus acúleos,con
templem o passado, abeberem as suas almas nos grandes,
exemplos de civismo e de trabalho de seus antepassados e·
fortifiquem assim· as fibras da alma, tangidas neste sécul/)o
de confusão pelo sôpro desencontrado de idéias e de am-.
bições.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Os grandes vultos dos ante-
passados foram defensores do Estado autoritário, que um:
socialista que se preza não pode defender.
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O SR. GUARACí SILVEIRA - Evocar neste momento
:a nobre figura dos Andradas, os heroicos brasileiros de
:São Paulo que saiam da Assembléia para o cárcere, porquê
.ousaram pensar com nobreza e defender a dignidade do

, povo, é contemplar o indômito sentimento de brasilidade
.que nos legaram os nossos avós.

É reviver numa página, todas as páginas da nossa histó
.Tia onde aDrendemos uma lição sublime: o brasileiro, digno
·desse norr,e, mesmo quando reduzido a um pequenino grupo
como na inconfidência e nas epopéias do norte, prefere

:subir ao cadafalso antes que ceder os seus princípios e CUl'
vaI' a cerviz diante dos opressores da conciência moral ou
-da conciência cívica.

O SR.. ZOROASTR6 GOUVEIA - Em todo o caso, vão opri
mindo os negros e depois os colonos para formar a sua rique
:.zfo. própria, riqueza com que compram até deputados••.

O SR. GUARACí SILVEIRA - Sobre o memorável tra
.valho dos Constituintes de 1891 importa que se pronuncie a
;mocidade política dos nossos dias.

Numa crítica aos gregos de seu tempo frisa o apostalo
Paulo o pendor dêles por ouvir cousas novas e falar sobre
.elas. Sentimento transplantado a alguns povos americanos,
não são poucos aqueles que .só podem compreender belezas
no que é novo, no que é exótico, na sedução da experiência

-e no perigo .àos desenganos.
Quarenta anos vivemos á sombra da .Magna Carta ou

-torgada pelos Constituintes de 1891, representados entre nós
pelas venerandas figuras de Seabra e Assis Brasil.

Quais foram, entretanto, as medidas sociais reclama
-.das pelo crescimento intenso da indústria, do comércio, da
-agricultura e da população brasileira que nela encontraram
.estorvos' e oposições?

Quais foram as medidas necessárias de ordem polftic~
.que se viram impedidas pelos seus preceitos?

Quais foram os credús religiosos, responsáveis pela
formação espiritual da alma brasileira, que se sentiram
.:amarrados nos seus dispositivos?

Se é verdade que a· experiência de quarenta anos nos
-manda buscar no parlamentarismo algum auxilio em favor
.ode nosso regime, também é verdade que a necessidade se
impôs pela fraqueza dos homens e nunca pela imperfeição
-da nossa lei constitucional.

O SR. ZO'ROASTRO GOUVEIA - V. Ex. se revolt? contra
um princípio básico de sociologia, pois o Direito é uma das
-formas de adaptação social. .

O SR. GUARACí SILVEIRA - Dizem-na eivaãa de po
.sitivismo. Magistralmente Ruy Barbosa d:ssipou essa dú
vida. Reivindicou para êle a responsabilidade gloriosa do
-decreto de se,paração dos poderes espiritual e político. Não
o propôs; segundo seu próprio testemunho, para criar uma
mentalidade agnóstica ou materialista, mas para dar .uma
lei civil que fosse como um caminho por onde pudessem

·transitar todos os, bras'ileiros, harmoniosamente, na sublime
liberdade de dar culto a Deus com sua própria conciência,
-dom divino, liberdade outorgada pelo eterno Criador de te-
-das as coisas.

Mas nenhum mal sofreríamos ainda que do positivismo
houvessemos tirado as coisas boas, o sentimento republi
-cano de liberalismo, o respeito ás leis. Uma conciência ho-
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mesta que, por felicidade, tenho encontrado em todos .os
'poucos positivistas com quem tenho privado, influindo em
nossa Carta Magna, seria tão digna quanto as conciências

·,cristãs, semelhantemente honestas, que nela houvessem in
. 11uenciado. .

Os homens que não conhecem a Deus e vivem como se
.."o conhecesseb são mais úteis á. Pátria do que aqueles que

conhecem a Deus e vivem como se o não conhecessem, mui
tos dos quais teriam contribuído com o desrespeito á pró
pria Constituição para o seu menosprêzo e para amparar as
acusações que constantemente a vemos sofrer em nosso

·-meio.
A PátrilJ, despreocupada das questões que só podem ter

-lugar no ambito da conciência, pode e deve honrar, ao ladO
·de Rui Barbosa, Deodoro, Bocaiuva, Aristides Lobo, Glicé
.riQ,Campos Sales, WandenkQlk, Floriano, os vultos de De-
m-étrio R.ibeiro, e de Benjamin Constant, de quem escreve
,Batista Pereira: "Pela sua inteireza moral, pelo seu desln
iteresse, pela limpidez de seus sentimentos sempre genero-

:50S, Benjamin é um dos mais puros patrimônios nacionais.
Á sombra protetora da Constituição de 1891 vivemos aS

rmais gloriosas etapas do nosso progresso.
O SI\. ZOROASTRO GOL'VEL-\ - Insuflou á hipertrofia dos

•poderes presidenciais.
O SR. GUARACt SILVEIRA - Não era ela um Código

Penal para deter os passos dos que deturpavam os seus
oprincipios e mentiam á fé prometida em sua defesa.

Era um caminho, mas um c.aminho luminoso, traçado
..aos homens de boa vontade, de patrioti&IDO e de fé.

JAmais travou os movimentos dos que, dentro dela,
_serviam a pátria com nobreza de princípios. Á sua sombra
.jámais foi o sentimento e a expansão religiosos prejudica
dos em seus anseios. Não foi sob o seu guante que sofre

-,ram os humildes, gemeram os operários e morreram- em
.lutas brasileiros honrados.

Foi contra a Constituição e a despeito da Conslituição,
,-que se perpetraram e ainda se perpretam, porventura, áe
norte a sul do país, qualquer gesto que redunde em menos
prêzo ás nossas garantias.

Honra aos homens que nos deram a Constituição de
1891.. Permita Deus que possamos, atualizando-a, resolven

,do dentro dela os problemas sociais que não existiam na
quele tempo, evitando os dispositivos que venham pertur

.. bar a paz que ela nos outorgou, apresentar aos posteros uma
· obra digna, que, se tiver contraditores, que tenha ao menos,
em igual quantidade a soma respeitável dG defensores e
apologistas que ostenta galhardamente a Carta Magna de

'1891. .
a SR. ZOROASTRO GOtlVElA ~ Natural. Têm a seu favor

· todos os que são pelo cápitalismo que V. Ex. defende, di
. zendo-se falsamente amigo do proletariado.

a SR. GUARACt SILVEIRA-É esta, Srs. Deputados,
a voz da minha mocidade política, em honra aos nobres
Constituintes de 1891, extensiva aos gloriosospr6ceres da
Independência e Constituintes de 1823 e mui carinhosa-

.--mente aos Deputados Seabra e Assis Bra$il. nossos iIlustres
; colegas. '.
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OSn. ZOROAS'l'RO GOUVEIA - Reacionários de primeir3"J.
f\1:ma: ambos negam a questão social no Brasil.

O SR. GUARACt SILVEIRA - Poderia dizer mesmo,~
pelo qp.e conheco dos sentimentos de nosso povo: É a voz:;.
agradecida da Pátria Brasileira. (Muito bem; muito bem.
Palmas.)

o Sr. Samilaio Corrêa - Peco a palavra.

O Sr. President9 - Tem a palavra, pela ordem, o nobre'
Deputado.

O Sr. Sampaio Corrêa (Pela oráem) - Sr. Presidente~.

poucas. são as palavras que terei de pronunciar desta ban-·
cada.

É que recebi, ontem, a incumbência de manifestar á..
Assembléia os aplausos sinceros da Comissão Constitucional
aos têrmos dos dois requerimentos, cuja discussão' V. Ex•.
ainda há pouco anunciou, requerimentos que envolvem jus-·
tas e merecidas homenagens á memoria daqueles que com
puseram 3.S AssemlJiéias de 1823 e de 1891, os quais pres
taram ao País relevanUssimos serviços que o Brasil jámai&
poderá esquecer.

Não ignora V. Ex. Sr. Presidente, não ignoram igual
mente todos os que ora me ouvem, que as verdadeiras re
volucÕes apenas precipitam uma evolução. Por isso, se
transformam em simples movimentos de dissoluCão, se nliO"
souberem organizar rapidamente o govêrno da lei. Essa a
obra imperecível - a da organização rápida do regime le-·
gal, - dos Constituintes de 1R23 e de 1891, aos quais a As- .
sembléia deseja hoje prestar sincera reverência.

Á homenagem requerida, a solidariP.dade plena dos 26·
membros da Comissão Constitucional. (Muit9 bem; muitO'·
bem. Pal~.)

O Sr. LaceIda Pinto - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre·
DI;PUtadO.

O Sr. Lacerda Pinto (Pela I)rdem) - Sr. Presidente ..
Srs. Constituintes - o requerimento que formulei junta
mente com o nobre colega de bancada, SI'_ Plínio. Tourinho,
e que recebeu logo após assinatura de varios eminentes
Deputados pertencentes a outras bancadas, tem a justifica
ção nos seus próprios têrmos. A homenagem que desejamos
seja prestada aos Constituintes de 1891, pensava eu qne não··
devia passar da inserção de um voto na ata e de um minutC'·~

de recolhimento, porquê me parecia que era ahomena~em

mais adequada aos trabalnadores infatigáveis que nos deram
a Constituição de 91 em 58 dias. Acompanho, entretanto, de
coração, como os meus companheiros signatários do requeri
mento, estou certo, "acompanharão, o pedido' do nobre Depu
tado, Sr. Guarací Silveira. Limito-me, porém, a proferir--
duas palavras a respeito dos Constituintes de 1891.

Muito mal se tem dito, Sr. Presidente, da Constituição·
de 24 de Fevel'eiro. Mas não houve ainda quem apontasse
uma só calamidade política, daquelas' em que foi fértil a.
velha República, que nos adviesse da apncllcão' exata, bem~
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feita de um texto constitucional. Todas as calamidades de
correram da não aplicação ou da má aplicação do texto legal.
O mal veiu dos homens, e foi por isso que Capistrano de
Abreu, o profundo pesquisador da nossa história pôde ter
aquela boutade célebre - "O Brasil não precisa de reforma
constitucional; o de que necessitamos é de uma lei que diga.
sómente: Art. 1.0 Todo o brasileiro é obrigado a ter caráter.
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário."

Barraquero, o notável publicista argentino, assinalando a
não aplicação do impeachment na Argentina, escreveu estas
palavras memoráveis que se dirh foram escritas para o
Brasil:

"Los pueblos no prosperan ni son libres coando
tienen buenas leys, sino cuando las pratican fielmente,
las aman y las respetan."

Sr. Presidente, seja-me lícito, neste instante em que s&
rende a mais justa homenagem aos Constituintes de 1891~
rememorar aqui as palavras com que Prudente de Morais, o
austero Presidente da Constituinte de então, saudou o adven
to da legalidade:

"A nossa Pátria, d& hoje em diante, tem uma
Constituição livre e democrática, com o regime da
mais larga federação, única capaz de mantê-la unida. "

O inolvidável brasileiro traoou. em duas palavras, todo
um programma político, a que precisamos, mais do que nun
ca, ficar fiéis na hora presente, como reação contra quais
quer pruridos de centralização. O Brasil só será grande e
unido dentro do respeito da Federação e da autonomia dos
Estados. (Muito õem.)

Proponho, Sr. Presidente, que a Assembléia guarde um
minuto de silêncio, meditando na sabedoria das palavras do
imortal paulista, cuja sombra tutelar ainda paira SÔbre a
cadeira ocupada por V. Ex. (Muito bem; muito bem. PaL
ma&.)

O Sr. Cunha Vasconcelos - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem ~ palavra. pela ordem. o nobre
Deputado.

O Sr. Cunha Vasconcelos (Pela ordem) - SI' .Presidan
te e Srs. Constituinl.es, desejo trazer as minhas homenagens
ao~ Constituintes de i891, que fizeram a obra mais perfeita
do entedimenlo político, obra que pode ser modificada,que
pode ser atualizada, mas que não pode -nem deve ser substi
tuída.

E para fazê-lo, Sr. Presidente, julgo melhor e mais:
simples um meio: pedir a V. Ex. a inserção, na.. ata dos
nossos trabalhos, da Gazetilha publicada, hoje. pelo Jornal rJb.
Comércio. Essa "Gazetilha" diz o que é preciso dizer, quer'
quanto á Constituição de 91, quer quanto ao momento polf
tico atual. Eu não poderia dizer mais do que afirmou o au
tor dêsse artigo. Limito-me, portanto, a subscrevê-Io, soU_o
citando a V. Ex. seja êle transcrito na ata dos nossos tra
balhos.

Prestando essa homenagem aos Constituintes de i89i,.
quero também salientaI" o esfOrço sinooro e honesto do gran-
VOL. VIII 26
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de 6rgão de publicidade, que é o Jornal do -ComéTcio,pelo
muito· que faz em prol do nosso de8envolvimento, do nosso
progres~o, e ainda, da r.econsLitucionalização do País •.

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; múito bem. Pal
mas. O orador é cumprimenÚu},o.) .

O Sr. Antônio Covel1o - Peço a palavra.

O Sr. Preside~t~ - Tem a. palavra, pela ordem, O' nobre
Deputado. " .

O Sr. Antônio Covel1o (Pela ordem)· - Sr. Presidente
e Srs. ConsLituint.es, em nome do Partido que represant.o
nesta Camara,. venho associar as minhas homenagens ao
preito que é rendido merecidament.e aos ilustres brasileiros,
que compusel·am o Congresso. Constituinte de 1891, e foram
os artífice::> dessa impericível obra política que é a Carta de
24 de Fevereiro. .

Sr. Presidente, recordar os trabalhos desenvolvidos pelos
fundadores da República é, por si s6, prestar a maior e a
mais completa homenagem que se lhes poderia tributar.

'fiveram êles a suprema preocupação de preservar o edi
fício da nossa nacionalidade dos riscos a que ficaria expos
to, em consequencia da obra revolucionária que punha por
terra o trono da Segunda Monarquia, afim de que .sôbre os

destroços do antigo regime se erguesse a .República.
A unidade da nossa Pátria, assentada nos s6lidos funda

mentos do princípio federalista, o pleno reconhecimento da
autonomia dos Estados como a mais. segura garantia dessa
unidade e a descentralização do Poder -- foram os princí
pios norteadores da ação construtiva dêsses homens que
saíam de uma luta política ardente, orientados pelo ideal de
instituir na América do Sul uma democracia modelar, Cd.paz
de assegurar a reahzacão das aspirações e dO! sonhos da Na
cionalidade Brasileira.

Como hoje, vicissitudes incontáveis e obstáculos nume
rosos assaltaram também os Constituintes de 1891.. As pre
venções e as .reservas com que foi recebido pela opinião na
cional o Congresso de 1891, exigiam a dedicação irrestrita
de cada um de seus membros, um ilimitado espírito de sacri
fício a neces~idadecte refreiamanto das paixões, que deviam
ser subjugadas, para que' a obra comum não fosse comprome
tida, e, ainda, para que, dos trabalhos pertinazes, .diuturnos
daquêle grupo de natriotas, pudesse resultar um c6digo que
assegurasse, definitivamente, a continuidade das tradições
históricas polfticas de nossa Pátria, sempre inspiradas por
um' profundo sentimento de liberdade.

. Como hoje, naquela época as manifestacõ~8 da imprensa
se concentravam também em um objetivo: soliciÚl.r dos Cons
tituintes de então que se abstivessem de todas as questões
&lheias á finalidade precípua que' os havia congregado, afim
de que se apressasse o têrmo .da obra constitucional, indis
pensável á normalização da <)rdem pública do' País.

E foi sob a ação desse pensamento que; no rápido pe
ríodo de cincoenta e oito dias, num esfOrço digno de louvores,
que a história proclama, conseguiram êles ·dotar o nosso povo
de um Pacto, Constitucional, .ã sombra rle cujas instituições
sábias e acertadas, a nacão pôde desen' olver-se e florellCer
qurante. qU,are~ta anos. de paz, !lrdem e libet:dade, impondo-se
pelo conceIto de uma verdadeIra democracIa a todas as na
ç<les 'modernas.
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o SR. CUNHA VASCONCELOS - Muito bem.
. .O SR. ANTONIO COVELLO - Sob. as garantias asse

guradas pela constituição de 1891, conseguiu o país, dentró de
suas divisas, uma prosperidade crescente, que nos enche
de legítima ufania, e, no concerto internacional, um largo e
seguro prestigio que constitúe ·a maior demonstração ·de
p,bssa capacidade política e das seguras possibilidades, para
.a realização .de nossa elevada missão histórica.

A Revolução de :1930 encontrou o Brasil dominado por
'lima profunda crise política,. que teve por causa prinl'ipal.
:Ilão a essência jurídica das instituições contidas na Lei Fun
damental Brasileira, mas a deturpação condenável dos seus
'princípios. . .. .
. Das faltas que, ao depois da fundação da República, se

cometeram, algumas pódem .ser. imputadas á Oaeção pol~tica,

dos.proprios Constituintes; outras, entretanto, á mentalidade
.dos dirigentes, que, desnaturando as finalidades da obra revolu
cionária dos fundadores da Repúbl ica, trouxeram ao País a
Jlecessidade de uma refór.ma suDstancial de suas institui..
~es, para que o novo regime não degenerasse num perigoso
.sistema de despotismo e tirania.

Se, porém, efétivamente, louvores merecidos entretet'c a
'história, para com êles coroar de louros os vultos do Congrcl'
50 Constituinte de 1891, não nos esqueçamos de que as condi
.ções sociais e políticas daquéla época são fundamentalmente
.lIiversas das que presentemente nos rodeamo

Se ~les realizaram uma obra digna de mérito e merecem
.a apologia e a consagraçáoque se lhes faz, não esque~os

que as. dificuldades de. hoje estão redobradas, porquê, ao
.observador contemporaneo o espetáculo .impressionante ,que
,se lhe depara, consiste no desmoronamento de todos os có
digos, políticos, e no despedaçamento de todas as tradi
..ções, encl}endo-nos o espírito de fundadas apreensões pelo
.destino que aguarda os velhos povos chegados ao extremo
do seu desenvolvimento, e que começam a sentir a trepida
.ção dos seus alicerces, sacud~dos pela onda de destruição
.que cresce assustadoramente invade _todos os países conhe
,cidos.

O Brasil tem sido preservado dessa calamidade que
.assola todos os continentes. Temos podido manter rigida..
mente íntegro o princípio da nossa nacionalidade e assegu
rar as nossas instituições fundamentais; temos sabidú con.
-5ervar o patrimônio democrático que nos foi confiado pelos
:revolucionários de 1891 e consagrado pelos Constituintes de
:1891.

O SR. CUNHA VASCONCELOS - Muito bem.
O SR. ANTONIO COVELLO - Por êsses motivos deve

mos ter em vista que, no meio da desordem, da anarquía e
.da confusão política r6inantes pelo mundocontemporaneo, ,
.o nosso dever consiste em lançar os fundamentos de urna
.constituição essencial;mente brasileirá,genuiilamenlenacio
:naZista, Constituição que obedeça aos influxos da nossatra
.diçã<> histórica, e possa p'ermitir o desdobramento das aspi;;.
rações que nutrimos, e assegurar o' prestigio crescente do .
.Brasil. '

O' Sr; j>residente, 0$ Constituintes de 1934 realizam. com'
igual devotamento a sua elevada missão, e forçaalgtlma.há
.de impedir 'cheguê ela a seu têrmo.Emtorno,do'ideal;: que
inspirou os, Constituintes· de 1891 congregavam-s~'·fudos os'
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brasileiros; em tôrno'do pensamento que reune os Consti
tuintes de 1934, devem, igualmente, congregar-se todos 05
pàtriotas, sem as dissenções criadas pelo espírito de parti
<iarismo em sacrifício da obra comum.

Não ba revolucionário!!, como não há reacionários, eDJ1
1õrno do pensamento central da reconstitucionalizacão dO'
Pafs; não há oposicionistas, como não ba governistas, em
tôrno iJa idéa de se elaborar, e elaborar rapidamente, o PacÚ7'
Constitucional"; e, á sOmbra do pensamento repúblicano e sobo
a inspiração ga memória dos brasileiros que votaram 8 Con8
íituição de 1891, devemos almejar, que, além de ser essêne13f
e genuinamente brasileira, contenha a nossa Constituição Olf.
principfos que permitam a todos os elementos da coletivi
dade. brasileira, a todas as classes organizadas e .coordena
das uma real i,ter!erõncia na formação e no exercício do po
der, em benefício e para 8 grandeza do Brasil, ao qual deve
mos saudar, in.elinando-nos com respeito deante dos vulf.080
dos .que fundaram a República, assentaram as suas b~,.
para cuja consolidação estão concorrendo os Constituintes de
1934. (Muito bem; muito bem. Pal:rruu. O orador ~ cumpri
mentado) •

O. Sr. %oroastro Gouveia - Peco a palavra.. . I

. .O ar..PresfdeDte - Tem apalavra,· pela ordem, o nobre
Deputado.

O Sr. %oroutroGollvela (Pela ordem) - Sr. Presidente,.
um dos mais autorizados faf.ôres da Constituição de 9t,0 espf
rito por assini dizer tutelar que, no entrevél"o parlamentar,.
donde saiu ela, evitou até as demasias e exageros que poderianr
determinar posteriormente a fragmentação política do Brasilr
Ruy Barbosa, -já nos últimos tempos da sua atividade - crí
fico, constitucional - afirmava nAo corresponder mais es8lr
éarta política.ás necessidades e aspirações do momento brasi
leiro e universal, pois que fôra inspirada, sobretudo, pelo in
fluXo dos lemas da Revolução Francesa. revolução essa que, de
fato, abriu largos horizontes ás aspirações humanas, iD!lrolpitr
grandes' princípios na fronteira do Direito Público Modern,o,
mas ficou única e exdusivamente nisso. E' que, inspirada DO'
individualismo, que se justificava na ocasião, maxime comO'
reação á excessiva centralização monárquiea da França, se
tornou, assim, espécie de lôgro para as verdadeiras llsPiraçõe87
revolucionárias das L.assas. ' '.,

Concebo, Sr. Presidente, que a maioria desta Casa, com
posta, evidentemente, de representantes da ditadura burguê-'
sa. da ditadura· do capitalismo. do imperialismo universal que
nos governa,seia toda bandeirolas a galhardetes, arcos de'
triunfo e braçadas de fiores para com esses ancestrais,gêne
ro, direi, de bandeirantes do direito público, que prepararam'os motivos emocionais e as. razões jnrfdicas com que, depois,.se pudessem conculcar os verdadeiros princípios da civiliza":
c.ac e da justiça, em -nome da manutenção de privilégios que,
~oje, ofendem a coneiêneia de todo e qualquer cidadão, de
todo e qualquer. ,individuo· de todo e qualquer homem.

Admito que a maioria desta Casa assim festivamente
saudasse os vultos'que deram ao Pafs& Constituição ode 91,
o que me causa verdadeiramente espeeie é que :0 Deputadoo
Guarací· Silveira, que ,continua a se dizer representante dor
proletariado, que continua a· afirmar-se socialista, se ponhapo



'tão extranhamente, a serviço da consagração de teses, de
'lemas, de diretrizes' que são o que há de avesso ás reivindi
ilCações proletárias, e contrárias mesmo ás aspirações demo
tCl'áticas de um sincero republicanismo.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Muito bem.
O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Sr. Presidente, apenas

:tomei a palavra, agora, para' ressalvar os direitos intélectuais
-da coerência, para que fique insculpido, nos Anais da Assem
rbléia, que não é possível mais a política de jogar poeira aos
·olhos do Povo, que não é mais possível, no Brasil, a política
-dos fogos de artifício e do pano de Mca bem pintado, no sen
tido de drama respeitável, quando atrás dêle se representa
uma comédia, muitas vezes irrisória, tantas vezes criminosa,
.sr. Presidente.

Que aqueles que admiram a Constituição de 91, O indi
~idualismo dessa Carta magna e rendem. o culto do seu in
tenso fervor ás personalidades históricas, já hoie, do Sr.
Assis Brasil e -do Sr. Seabra, o façam! Que não tentem, po
-rém, numa ob:-a de sofisma e numa obra de' insinceridade,
~erer convencer as massas e querer convencer os represen
·tantes do povo em nosso país, de que o fazem em nome do
1lroletariado, em nome da democracia econ~mica, em nome
..da. República socialista, com que sonham. Não! Esta não é
:'8 República do sonho de tais oradores! A República de seus
sonhoS é aquela mesma que, entretanto, já constituia uma

.J:fesilusiopara os Constituintes de 91: a república indiv.ídua
lista, a república eesarista, instrumento preparado para gar
:lXltear todas as liberdades públicas, impedir o desenvolvi
;mento da atividade partidária no Pais.. :tsse texto cons.ti
!tuiu um compromisso, apenas, dos que queriam, no mo
mento, dominar a situação apoiado nos instintos predatórios,
ll,Poderar-se dos Estados, das províncias do Brasil,. em be
:nefício das .máquin&.S eleitorais que arquitetavam•.•

Porque, no seio da Constituinte de 91, os' mais comba
tivos, os mais ardentes paladinos dela eram partidários de

:um .. federalismo tão exagerado, que chegou a causar alarmes
,1l alma patriota de Rui Barbosal E foi graças á atividade dêste
e á de alguns outros Constituintes, que se evitaram osexa-

;geros em mira da formação das pequenas pátrias de origem
portÜguêsa, no BraSil. Foi'sob o infiuxo de uma Constituiclo
.assim organizada, foi graoas ás possibilidades que muito de
fudústria' nela se criaram, que a polftica dos governadores
veio, depois, como instrumento nefasto de dominação eleito-
ral e da corrupcão moral do Povo na República•.•

O SR. VASCO DsToLBDO - Muito bem.
.0 SR.. ZOROAsTRO GOUVEIA - •••para apoderar-se dos

!Estados. E o grllpO que via, a monarquia derrubada, 8. Con
ltiituição imperial em frangalhos, almejava justamente que
Itla nova Carta a maior extensão e latitude .fosse concedida ás

.·suasaspiracões,· que não eram· democráticas nemhq.manitá
,rias, mas simpleSme:cte fs.ccios~s e separatistas. E é por isso,
que .não sou daqueles que con~enam, d!retamente, Campos,
:Sales, pela instauração dessa. política no. Brasil. .

Campos sales,. mui naturalmente~ foi om&.is completo
'ou, antes, o primeiro realizador ou, digamos, em uma frase
'mais moderna, o racio,n.alizador .dessa política centrífuga,
,dessa política de desassooiMão, dessa polfticachamada. em
·sl1ossa história, dos governadores.
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E era naturaL Para que no Estado de São Paulo, por
exemplo, - e o momento nos. pode ilustrar" porque o mo
mento é o ,testemunho que todos nós, por assim dizer, po
demos· definfl' .com o dedo e com os olhos - e já dizia Stuart
Mill que a melhor definição é aquela que se pode dar com
o dedo, apresentando- 'a matéria a definir - para que, no
Estado de São Paulo, por exemplo, se pudesse obter a apa
rência de acalmia e, por certo, as possibilidades eleitorais
do triunfo para um candidato determinado, entrega-se o Es
tado a uma corrente, entrega-se o Estado a um Governador e
êste logo depois de, diplomática e icrcunspectamente, afir
mar- ao povo da província que vai governar- acima dos parti
dose das competições facciosas, entra com 6 jOgO proíbido,
mas que é o j<\go da Constituição de 91,. e tenta açambarcar a
energia política, organizando o partido pa!aciano, o partido
do Govêrno, o partido quo vai dar a vitória fmal ás a8p~rá

cões do mandão central... em troca do mandonismo estadual
assim favoneado.

Eis o que era a Constituição de 91.. E se boje ainda assis
timos, no Brasil, ao esbôço dessa verdadeiravclta aos méto
dos antigos, depois de wna revolução feita justamente, :para
destruí-Ies, devemo-lo ás influências da Constituíção corrup
1õra de então, como os estadistas· que nos dirigiram nos pri
mórdios da República eram, antes de tudo, flOres e frutos da
estufa de honestidade, de patriotismo - mal entendido, pode
ser, mas sincero, - de dignidade, de probidade admistrativa
incomparável que era ogovêrno parlamentar do Império.
(Muito be'!3') , .

Dentro do parlamentarismo, no Império, Sr. Presidente,
vimos o vulto, de todo o ponto de vista admirável, do Vis
conde do Rio Bt"anco, que, contra a dIaioria do seu partido,
contra, inesperadamente, uma grande fração do própriO'
Partido Liberal, consegu~ depois de uma campanha par
lamentar em que se firmou verdadeiramente como esta
dista eméI'ito e grande e convincente orador, arrancar aa
plenário a Lei do Ventre Livre!

. Pergunto: quando, na República de 1891; as vozes mais
autorizadas, 0&. patriotismos mais ardentes, as dedicações
mais invejáveis, puderam, contra a vontade presidencial,
fazer vingar uma reforma qÜe atingisse profundamente a
organização social, ou, até, Sr. Presidente, super!ieialment~,
processualmente, a organização política do País, através de
um aparelho eleitoral?

Nunca, isgo foi possível. Quasi todos os, políticos, ainda
há poucos. anos, con.vinham em que o voto secreto era um
dos instrumentos indispensáveis para a libertação política
e ·social da República Brasileira.> Os Deputados em pêso,
muitos dOf! senadores, alguns, de público o afirmavam, ou
'iras in petto (como desgraçadlímenteéhábito de nossa po
lítica) j eram todos, de' 'coração,'peiovoto secreto. Aqueles,.
mesmo, que tinham conseguido' ver. ss suas ambições flores
cerem ou revigorarem dentro da atmosféra da Constituição
de·91,: como V. Ex. próprio" SI'. Presidente, êsses mesmos
que tinham tido sua carreira bafejada,:'facililada -pelos er
rosda Carta Magna de 91, tiverainde apelar para o voto
secreto, para ,a reforma eleitoraI,não penso. que como armas
de libertação do país, mas comoc.ami·nbo no momento, con
sultando., profundamente as aspirações populares e a von
tade das maiorias de então, das,. maiorias políticas nacionais,.



- 407-

a possibilidades do grande lance, - o último ato da éomédia
de 91, que foi, a revolução de 1930.

.E, dentro dela, dentro da Constituição malsinada, qual
quer reforma que tentasse atingir profundamente a vida na
cional, quer no setor financeiro, quer no eleitoral, quer no
educaciona!. ou cultural, quer no ·administrativo, só se po
deria realizar· coJ;ll a agremiação poderosa de fOrças polí
ticas, concomitantemente com as fOrcas militares, pela
ameaça de. um movimento subversivo.

E foi só pelas armas, foi só pela revolução que se con
seguiu destroir os governos de oligarquia, os governos de
banalos, que a Constituição de 1891 prosperara ao País. A
magistratura foi oontaminada; nem pode cumprir o seu de
ver,porquanto, maugrado as garantias decorrentes· da imuni
dade, inamovibilidade, irredutibilidade dos vencimentos e
outras, não é menos cel'to que o ascenso na carreira estaria
trancado todas as vezes que o magistrado se levantasse
como uma condenação ou repulsa aos desejos intemperados
do mandonismo presidencial da República e dos Estados.

Ás reformas sociais não puderam medrar sob essa
Constituição.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Até bem pouco tempo, con
s~derava-:-s~ a QUestão social um caso de. polícia.
. O SR.ZOROASTRO GOUVEIA - É bem verdade que
algumas leis, como por exemplo a de aposentadorias e pen
sões para os ferroviários, se conquistaram dentro dêsse re
gime. Mas nÓs sabemos o melancólico destino. qU2 teriam,
a vida precária que já. estavam vivendo, pois as ocorrências
com a São Paulo Railwa'U são perfeitamente. elucidativas a
êsse respeito. Sabemos <I fim que teria essa. legislação, se
felizmente V. Ex., Sr. Presidente, e outros próceres, vendo
que no momento haviam subido á. l'residôncia da República
e ameacavam sucedê-lo homens irredutíveis, que tinbam le
vado, logicamente, ás suas últimas. consequências os erros
contidos em germ~ na Constituição de 1891 e amea.cavam,
por sua vez, de crepúsculo e de degola a vida política dos
próceres, não assumissem a atitude que tomaram•

.Nãoquero insistir, Sr. Presidente, sObre o terreno fi
nanceiro. Basta dizer que a Constituição de 1891 manteve ,o
imposto deexporlação, foi incapaz de debell1r os impostos
interestaduais; agravou, por conseguinte, de maneira ver
dadeiramente suicida, a falsa posição econOmica e finan
ceira do Brasil,. que, para ter rendas iridispensávei~ á sua
administração, encareceu seus produtos, 'favorecendo, assim,
a concorrência estrangeira, e, para poder valorizá-los, ~ó

tinha um recurso~ pedi!' dinheircr· no exterior; quer dizer,
aumentar a massa final dos débitos com as obrigações dos
juros e arnortizacõe8~ .

. Eis o que 10i a Constituição de 1891. Inspirada em prin
cíp:osindividualista que, nuro presidencialismG ferrenho,
impossibilitou .surgissem e se desenvolvessem os .partidos no
país; impossibilitou que as reformas se processassem natu
ralmente, como, por .exemplo, no seiG da democracia. iriglesa,
onde; por uma pressão crescente da opinião pública, ilus
trada e·agremiada· pela imprensá e pelas correntes parti
dárias, foream, afinal, as portas do Parlamento, .impondo-se
á sanção real., EvItou tudo isso a Constituição de :189:1. li: a
arma dos-sobas, é o instrumentO (Ia:tirania, é oviveir«> das
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oligarquias, a palavra. de ordem da política dos governado
res, é o germen, senhores, de todos os despotismos e, por
isso, defendida com mais calor, não pelos brasileiros, mas
pelos estrangeiros, que querem viver á custa do nosso es
fOrço e á, custa do nosso trabalho. (Muito be,m.) Porquê á
mais fá.cil estipendiar, é mais ft'ci! - já que V. Ex. é tão
avesso aos têrmos com que a propriedade vocabular, muitas
vezes, se vê obrigada a ferir as coisas - eu direi, é mais
fácil deslumbrar um grupo pequeno de politicos, de que de
pendem todas as coisas no regime presidencialista, do que
200 ou 400 Deputados de que dependem diretamente, pela
fiscalização, senão a eficiência, pelo menos a probidade' e
a pureza administrativa do país.

Eis porquê, Sr. Presidente, como socialista, eu me re
volto contra esta homenagem á Consütuicãoe aos Consti
tuintes de 91.

Os Constituintes de 91, em quasi massa, o que deseja
ram foi apossarem-se dos Estados, levar a descentralização .
até mesmo á possibilidade das pequenas pátrias portugue
sas da América do Sul; o que os Constituintes de 1891 quise
ram foi justamente uma organização estatal de caráter ce
sarista, á Bombra da qual, no Rio Grande do Sul, o Sr. Bor
ges de Medeiros pudesse goverDar 25 anos I...

Eis porquê abeberado das lieões de Kautsky e, sobre
tudo, da contemplação do mapa~mundj político do momento,
vendo que, emtados os lugares onde se implantou o parla
mentarismo, naturalmente e sem atritos demasiado violen
tos a legislação social floresceu, os partidos se criaram, a
fiscalização dos negócios públicos se fez mais efetiva, eu,
coerentemente, não podendo desde já organizar, ao lado do
meu partido, a República Socialista do Brasil, combato o
regime presidencialista a favor do parlamentarismo. üte
raciocínio é irrespondível;--o presidencialismo, onde quer que
fixasse as suas raízes, nlo permitiu o desenvolvimento se
reno e paoífico doa partidos de esquerda, não permitiu o
evoluir normal da legislação social; comprimiu a vontade
política, impondo a revolução como instrumento indispen..:.
sável para as reformas. E onde o parlamentariflmo se esta
beleceu, vemos na Scandinávia, na Bélgica, na Holanda, na
Inglaterra, na Franca, em tOOos os países,da União Brita
nica, vemos que, calmamente, a luta política se trava. e, ás
vezes, as gréves se desencadeiam, como ainda há 4 anos na
Inglaterra, arrastando quatro milbt5es de homens, sem que.
por isso, a cavalaria tenha saldo á rua e as metralhadoras
tenham, entrado a papocar em nome da ordem, em nome da
humanidade•••

Eu me limitaria a votar contra o requerimento, se o
Deputado GuaracC Silve:ra, que se diz aqui representante
do proletariado, e representante de idéias socialistas, não tí
.vesse '. tido a coragem, Sr. Presidente, a galharda e inomi
nável valentia intelectual de defender uma constituição rea
cionária, uma constituição, .individualista, uma constituicão
corruptora. que foi a desgraça da República e será ainda
adesgrac;:a do país, porquê, á sua sombra, todos os órgãos e
todos os aparelhamentos da' cultura e da' vida civii se terão
emperrado, no refluxo sul-americano do caudilhismo polí
tico remanescente. (Muito bem.) Sob o seu influxo não será
possível alfabetizar o Povo, porquê' vemos que' os homens
que se fizeram ao seu hafejo e sobem a esta tribuna, como
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-o Deputado Seabra, têm a coragem de afirmar que a Rússia
-nada fez pelo seu povo..•

O SR. VASCO DE TOLEDO - Organizou, em 5 anos, o que
..nenhum país conseguiu fazer em 100.

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - •.. quando se pode
.combater o regime soviético, pode-se discordar da ide0
7l0gia comunista, mas sómente os hábitos da República pre
sidencialista de adulteração conciente dos fatos para ma

-outenção de privilégios condenáveis, pode afirmar que a
"Rússia nada tenha feito em benefício do seu povo.

Quando os sovietes tomaram a si a responsabilidade da
:administração, havia na Rússia 95 o/D de analfabetos.

E, quinze anos depois, inversa se mostra a proporção:
'há, na Rússia, talvez 5 % de analfabetos, porquê lá o traba
iho, o esfôrço, o afã diuturno dos estadistas é para amparar,
...satisfazer .as necessidades reais do Povo, as necessidades
materiais, que são as garantias do desenvolvimento moral

<e cultural de amanhã. .
E na República democrática, Sr. Presidente, na Repú

blica burguesa., o parlamentarismo ainda nos dá um bocado
.disso, porquê faz ecoar poderosamente dentro dos ministé
-dos e dentro do parlamento as necessidadaB da Nac;áo.

O presidencialismo, porém, 81.'. Presidente, é a escravi
..dão dos brancos, depois do 13 de Maio para os pretos do
'País. (Muito bem; muito b~m. Pal11UU.)

O Sr. Carneiro de Rezende - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre
"Deputado.

O Sr. Carneiro de Re:ende (Pela ordem) - Sr. Presi-
-dente, os Deputados filiados ao Partido Republicano Mineiro,
cuja fundação conta mais de meio século de existência 
não tanto como os partidos tradicionais norte-americanos,
-graças ao espírito liberal e ao destemor cívico dos propa
gandistas da doutrina republicana - resolveram se associar
cordialmente ás justíssimas é expressivas homenagens que
~stão sendo prestadas aos obreiros da COD5tituicão de 1891,.

<e aos patriotas da Constituinte de 1823, dissolvida, então,
·pela vontade do imperante.

. Modelada inquestionavelmente de aCÕrdo com o figurino
-norte-americano, fatos tampém ocorridos com outras tantas
~leis básicas de diversas n9cões.do novo continente, a verdade
.é que a Constituiçzo de 24 de ]'evereiro, que não podia ler
"brotado do seio dos selvícolas, que não podia resultar dos
sertões e do desertG, não desmerece, não diminue a cultura

;brasileira.
Por isso, Sr. Presidente, acredito - na minha opinião

,desaulorizada· (Não apoiados) - que poderíamos bem ter
.conservado a Constituic;íio de 24 de Fevereiro. devida.mente
>modificada, alterada, especialmente nos seus fundamentos
..ele ordem. social e econômica, tudo em plena conformidade
.com as sábias licÕes da experiência e consultando os altos e
~cimpessoais .interesses da grande nação brasileira.

. Aliás, a lei básica norte-americana, que foi adotada cau
telosamentepela Convenção· de· Filadélfia, que foi outorgada
e também adotada compulsoriamente, devido á resistência

..de algumas colônias, sofreu constantes alterações e módifi-
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eações oriundas da prática do regime político e das ilações
da jurisprudência dos tribunais .. Pois bem - essa Consti
tuição, remodelada por tal maneira, difere e15sencialmente da

, Constituição de :1787.
Como, entretanto,·o objetivo do representante mineiro,

n.scendendo á tribuna, não· era nunca fazer apreciações sÕbre
matéria ou assunto constitucional, quero ·reafirmar Q noss,o
propósito de votar, com alto ardor cívico, os requerimentos
ap'resentados, porquê assim estamos prestando justa home
nágem a tantos patriotas, a tantos obreiros que sonharam
com a vida jurídica, política, econOmica e com o engrande
cimento da nossa Pátria. (Muito bem).

Peço licença â ilustre ,Assembiéia Nacional Constituinte
para, a esta altura, evocar a austera figura do Presidente
do Congresso Constituinte, Dl'. Prudente José de Morais
Barros, Senador pelo Estado de São Paulo, bem como a no~
tável figura do Dl'. João da Mata Machado, 1° Secretário d~
Congresso, êste, Deputado pelo Estado de Minas e persona":'
lidade lembrada com saudade e agradecimento pela gente
montanhesa, especialmente pela região do norte de Minas.
(Muito bem.)
. No tocante á personalidade, sob todos os títulos vene.,
randa de Prudente de Morais, disse o eminente e honradO'
colega pelo Rio Grande do Sul, Si:' .. Carlos Maximiliano, na
sua preciosa obra Comentários .á Comtituú;áo Brasileira..
as seguintes palavras, que encerram verdadeiro preito de
Justiça:

"Contribuiram decisivamente para a rapidez da
votação e unidade de conjunto e enorme ascendente e
a lncontrastâvel autoridade que adquiriu sObre os.
seus pares, o Presidente do Congresso.

Alto e' séco, figura de aseéta justiceiro e ríspido,.
o Dr. Prudente de .Morais dominou a Assembléia.

Ninguem o pilbava em falta.
Observava"á risca, o Regimento Interno;conbe..

cla todas as emendas, a conexão ou contradição entre
elas.

Colocava-as, cóm método, na ordem do dia, e re
jeitava, com razões breves e claras, as prejudicadas.

Convidava o próprio irmão a sentar-se, dizendo·
bem alto que o Sr. Deputado Morais Barros pedira a
palavra pela ordem para fazer· a desordem.

Ralhava com todos como se fossem colegiais e êle
o mestre, e ninguem se revoltava.

Impôs a ordem numa Assembléia de rebeldes; e
o trabalho correu célere, a lei saiu escorreita, dfgna
de nossa cultura".

Sr. Presidente, para que mais palavras?
Peço apenas licenca á Constituinte para recordar um

fato: a felicidade de nossa querida terra não dependeessen
cialmente de normas legais. Já tivemos o govêrno represen
tativo sob a· forma parlamentarista, que falhou; já o tivemos
sob a forma presidencialista, que também falhou. Teremos
possivelmente outra lei que 'Virá a fracassar, se, em torno-

'do homem brasileiro e da terra brasileira, não houver um
vasto trabalbo de educaçlloe d6 valorização. (Muito bem;
muito bem. Palmas. O ortukJr é curmprimemado.)

O 81'. Cardoso de Melo Reto 7" Peco a palavra.
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o Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre
Deputado.

O Sr. Cardoso de Melo Neto (Pela ordem) - Sr. Presi-
dente, a bancada paulista eleita sob a legenda "Por São Paulo
Unido", e os deputados classistas a ela incorporados querem..
acompanhar, de coração, as homenagens alvitradas á memo
ria dos homens que foram os Constituintes de f823 e de·
1891.

~ão é, Sr. Presidente, um mero preito, um simples 'voto
de saudade, que, em verdade, êsses homens não morreram,
pois só mOrrem aqueles que desapareceram d~finitivamente·
da memória dos vivos. Não é ás individualidades somente·
que a bancada pauiisLa deseja prestar suas homenagens, mas
á obra dos constituintes brasileiros,- ao seu patdotismo, á sua
isenção de animo, ao alto espírito de justiça, de coordenação
que demonstraram, ao senso das responsabilidades que lhes.
tocavam.

Que fizeram, Sr. Presidente, os homens de 1.891?
Revolucionários, que derrubaram um trono, durante cin-

coenta e oito dias aqui estiveram patrioticamente recalcando·
lodos. os ressentimentos, esquecendo todos os dissídios, sem
teI'em jamais pronunciado néste recinto uma palavra contra
o Império que caíra, ou contra os homens que tinham der-o
rubado.

Que fizeram os Constituintes de 1891?
Construiram, edificaram um Brasil digno; plasmaram·,

uma n~ãocivilizada e respeitada. Tudo quanto mais tarde
se fez não "6 obra da Const.ituição de 91, nem tampouco efeito
da ação daqueles homens. Tudo mais é posterior; tudo mais
é deturpação, tudo mais é êrro, tudo mais é engano.

Construíram, porventura, os constituintes de 91 uma Car-·
ta Política individualista '!

Só o desconhecimento profundo da doutrina pode, desta
tribuna, fazer afirmações de tal jaez. A concepção individua-·
lista tranquila e cOmoda do Estado indiferente nunca. se
transplantou para povo algum da terra.

Sempre o Estado, mais ou menos - sempre mais do·
que menos - não se limitou, não se restringiu á SUa atividade
juridica; sempre, e cada vez mais. fomentou a cívillzaclío, o·
progresso, em todas as suas legItimas manifesuu;ões.

O SI\. ZOROASTRO GOUVEIA - A Constituicão de 91 peiou
() progresso do Brnsil.

O sn. CARDOSO DE MELO NETO - Não .s a obra de·
1891, pois, não foi uma ConstituiC;lío indívidualista. Ela foi"
acima de tudo, e precisa continuar a ser ....

O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - A arma dos dominadores.
O SR. CARDOSO DE MELO !'ETO - '" a Federação·

e a autonomia dos Estados.
O SR. ZOROASTRO GOUVEIA - Foi a arma dos espoliado-

res, dos industriais e dos capitalistas.
O SR. CARDOSO DE MELO NETO - ~ inteiraml.'nte

inútil, meu nobre colega. V. Ex. interromper-:me. Respeite'
os mortos, cuja memória, neste· momento, a Assembléia Na..;.·
cional dó Brasil reverencia. (Muito be11t. Palmas no recintO'
e nas ga1"Jria8.)

O SR. ZOROA8TRO GOUVEIA - Isso é tirada de oratória.
burguêsa.
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o SR. PRESIDENTE - Atenção. Os apartes s6 sãopermi-
~Lid(,s, quando o orador dá licença. .

O SR. ZOI~OASTR.O GOUVEIA - Mas quando o orador não.:oá licença; e êles são necessários?
O sn. CARDOSO DE MELO NETO - A Federação e a

:::autonomia precisam permanecer,
Dúvida pode haver, Senhores, de que estejamos aqui

.:'paI'a organizar um regime livre e democrático? E não era
~sse o da Constituição de 91? Dúvida pode haver de que
..-estejamos aqui para manter a Federação dos Estados? E a
Constituição de !li não foi a organização da Federação ?

::Dúvida púde haver de que a unidade da Pátria só se pode
:mantcr dentro da autonomia dos Estados? E a Constituição
de 1891 não foi a organização, a efetivação dessa mesma au-
tonomia '!

Agora, Senhores, se o mundo evoluiu, se há questões que
-:não eram existentes ao tempo da Constituição de 1891, o que
.é preciso fazer é acompanhar as idéias e os tempos e com
:'pletar•••

O SFt CUNHA VASCONCELOS - Atualizá-la.
O SR. CARDOSO DE MELO NETO - •.• atual~r o

4'Código de 24 de Fevereiro.
Sr. Presidente, que Deus ilumine o Brasil, neste mo-

;..mento histórico ••• (Muito bem/) • '

O SR, ZoROASTRQ GOUVEIA- Deus é uma hipótese de que
;nfio cogita o Direito Público.•.

O SR. CARDOSO DE MELO NETO - ••• para que pos
:.samosserdignos dos Constituintes de 1891 (apoiado'), para
..que procedamos com o mesmo patriotismo, com· a mesma
isenção de animo, eSQuecidos todos os ressentimentos, dando

:ao Brasil uma Constituinte digna. mesmo contrariando aque
~es que querem se insurgir contra Deus e contra a Pátria!
(Muito bem; muito bem. PalTTUU. O orooor é vivamente eum-

;4n"imentado. )
'.

o Sr. Pedro A1e1%0 -}laço a palavra.

O Sr. Presidente· - Tem a palavra, pela ordem, o nobre
~{)epuLado.

O Sr. Pedro Alei%o (Pela o7'dem) - Sr. Presidente, meus
$enhores . A bancada progressista de Minas Gerais, por meu

intermédio, deseja que fique nesta sessão consignada a sua
entusiástica adesão á homenagem requerida em memoria dos

('Constitui·ntes de 1891.
Minas Gerais não podia, efetivamente, deixar passar êste

:momento, sem que assinalasse. bem o seu alto pensamento
.~uridjco e os seus altos objetivos patrióticos.

Não estamos aqui, .evidentemente, para discutir, pera de
rbater,censurando ou ·.louvando a execucão da Constituic;ão de
189i .• Não nos interessa o exame dos atos praticados sob a

.vigência dessePa~to Constitucional; o que nos importa é sa
·:1>er o elevado propósito que reunine congregou os pli\triotas
~deentão para que êles viessem, numa assembléianitiàamen-
te nacional, fazer uma afirmação definitiva dá sua fé repu

;blieana e de suas esperanças, nunca ~Iogradas, nos gran-
diosos destinos do Pais. .
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o SR. ZOROA8TRO GOUVSIA - V. Ex. hade permitir di
zer que a história da Constituição de 1891 está e~crfta. Não,
se nega que uma grande parte dos Constituintes de entãOl'
queria a Fedcracão levada a um ponto tal, que era, de fato,
uma Confederação Brasileira.

O SR. PEDRO ALEIXO - A verdade está precisamente
em saber-se qual era o principal objetivo, que congregou os;
Constituintes de 1891.

Na realidade, é necessário não esquecer que, nos 11ltim05;
tempos do Império, a campanha se fazia principalmente no'
sentido l1e serem dados ás Unidades do BrasU maiores pode
res, maior amplitude, tanto que o genio t.utelar de Ruy Bar
bosa, nas vesperas da quéda do Trono, é que fez o seu mani-
festo e a sua afirmativa de que a Federação devia vir, com.
o Império ou sem o Império, com a República ou sem a
República. (Mu.ito bem.)

Precisamente, porquê, então, se sentia a necessidade da
descentralização, é que se tinha em vista organizar o Paílfo
federativamente .

O SR. CUNHA VASCONCELOS - É um fato histórico índis-·
cuUvel.

O SR. PEDRO ALEIXO - Foi êste o pensamento que._
então, orientou os Constituintes de 1891, porquê, no· meio
deles, era bem viva, estava bastante nftida na memória de;
cada um, que os grandes êrros do passado resultavam d~
regime unitário e centralízador, em virtude do qual os Es-.
lados não podiam ter a expansão desejada, peJa qual trabalha
vam os seu& filhos, e que era limitada pelo sistema esta
belecido. Foi por ísso mesmo que se orientou aquela Assem
bléia Constituinte, depois de uma larga propagação entre as
camadas populares, no sentido de se afirmar a Federação dos
Estados. E se os pri:lcípios federativos puderam ser contra
riados, e se os Estados tiveram sua autonomia golpeada, por
certo que af temos exemplo de deturpação, mas exemplo êsf.e
que em nada di,minue a glória, que é imorredoura, dos Consti
tuintes de i89f.

O 8R. ZOROASTRO GOUVEIA _.Mas entregaram os trab~

lhadores de mãos atadas aos espoliadores nacionais e estrao
geiros~

O SR. VERGUEmo CÉSAR - A legislacãosccial no Bra
sU, foi iniciada dentro da Constituinte de 1891: leis deaci-·
dentel! no trabalho, de férias, de aposentadorias e pensões.

O SI\. ZOI\OASTRO GOUVEIA - (Dá um aparte).
O SR. PEDRO ALEIXO - O aparte do ilustre Sr. Ver

gueiro César vem exatamente no sentido de poder-se pro
clamar aquí, como um fato inconcusso, inabalável, que, graça!>
a Deus, no Brasil, o progresso e a civilização caminhamso}\.
a orientação das "élites".

Ainda a massa estava escravizada, e já sentíamos, por
.aquf, a propaganda de Tiradentes- e a dos Inconfidentes. Eram
os moços do Brasil que, haurindo. na civilização os últimos:
surtos do progresso, vinham para cá, não beneficiar-se· indi
vidualmente de uma cultura, mas prégar, trabalhar e pro
curar vencer, afímde que dessa cultura resultassem benefí
cios para toda a nacionalidade. (M.u.itobem.)

Foi. ainda nêsse mesmo sentido que, através dos Anáis
da Assembléia~mperial,podemos perceber que a8 últimas con~
quistas da civilização ecoavam, repercutiam e retumbavam
em afirmações definitivas, para que essas. conquistas não f05-



!sem outorgadas, mas,' sim, disseminadas e divulgadas por
Quantos tivessem a felicidade de nascer na terra brasileira.
~(Muito bem.)

Foi por isso mesmo que, na Constituição de 1891, o que
se pensou não foi criar uma classe privilegiada, uma casta de
p..ivilégíos, mas ampliar-se a felicidade até onde pudesse ser

·dilatada, em benefício da coletividade. E é também este, se
nhores, o pensamento que nos deve presidir e orientar: que
a Assembléia Na~ional 'Constituinte, convocada em 1933, reve
renciando os Constituintes de 1891, não o faça apenas numa
homenagem simples, singela, e sem que a ela adira o co
ração de cada UII1 de nós.

- "O que a Assembléia Nacional de :1933 deve vêr no exem-
-'PIo do passado, é que, na Constituinte de então, havia, nas
'l'esistências verificadas, o alto .propósito de que os r~pl'esen

-tantes do povo fossem, antes de tudo, não os outorgantes de
favores ao povo, mas os estrénuos, dedicados defensores dos

-direitos populares. E é por isso mesmo, é com tal pensa
mento que, aqui congreeados, devemos homenageá-los, para

-que, no exemplo dêles, ~, não' nos êrros que da aplicação dessa
Carta resultaram, busquemos o. necessário estímulo, afim de

.(lue li. presente Assembléia corresponda ás legítimas aspirações
·do Brasil, que são as de grandeza e felicidade da terrn b1"c1
-sileira! (Muito bem; muito bem. Palmas 1UU galerias e re-
cinto. O orador é cumprimentado·e abraçado.)

O Sr. J. J. Seabra - Peço a palavra..

O Sr ~ Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o nobre
"Deputado.

O Sr. J. J. Seabra (Pela ordem) (Prolongadfu pal77UU no
recinto e nas galeritis.) - Sr. Presidente, havenao sido um

'11os maisbumildes e obscuros membros daquela memorável
Assembléia de 1891;- (Não apoiados), venho, profundamente
sensibilizado e emocionado, agradecer a esta CaSa as home
'nagens que acaba de prestar aos Constituintes de então.

O SR. CUNHA VASCONCELOS - Com muita justiça.
O .SR. J. J. SEABRA - Não posso, neste momento,

-Sr. Presidente, deixar, nos meus agradecimentos,' de sinta
'tiza1' todas aquelas grandes figuras no vulto sereno, t1'an
quilo, quasi olímpico, do Presidente da referida Assembléia,
-Prudente de Morais, (Muito bem; palmas) e cuja nobreza e
-austeridade, por assim dizer, se ãeve ã Constituição de 91,
compêqdio das liberdades públicas e garantia dos direitos
'individuais, que suprimiu a pena de ba.nimento, a. de galés
perpetuas e a de morte; que instituiu o arbitramento .como
meio de solver as questões internacionais,. que acabou com
a guerra de conquista, cOlliitituiçáo· que merece aplausos,
-não apenas de todos os brasileiros, mas do muncb civilizado
e culto. Assim, portanto, como humilde membro daquela
Assembléia (Não apoiados 'gerais) ,.' ••

O. SR. - HENRIQUE DODSWORTH - Um de, seus membrps
-mais preeminentes. .

'O SR. J. J. SEABRA - .•. agradeço, n~ste moménto,
-est:l homenagem, que tanto me desvanece e sensibiliza. 
(Muito bem; muito bem. Palmas prolongadas. O' orad.or é

-:vivamente cumprimentado e abraçado.) "
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o Sr. Presidente - Vou submeter a votos o primeiro re
querimento. Os Senhores, que o aprovam queiram levantar
se. (Pausa.)

Foi aprovado.
Vou submeter a votos o segundo requerimento. Os Senho

res que o aprovam queiram levantar-se. (Pausa.)

Foi aprovado.

5

Finalmente submeto ao plenário o requerimento formu
lado pelo Sr. Cunha Vasconcelos, no sentido de ser inserto
DO Diana da Assembléia 'um artigo de hoje, do ".Jornal do
Comércio". Os Senhores que aprovam o requerimento em
apreço queiram levantar-se. (Pausa.)

Foi aprovado.

Vem á Mesa e é lida a seguinte

DECLARAÇÃO DE VOTO

Subscrevendo o requerimento que pede a suspensão de
"llOSSOS trabalhos de hoje. temos me vista homenagear a
ideia de legalidade e de ordem, ligada ás Constituições de
1823 e 1891, bem como á alta cultura jurídica dos membros

Devemos, porém, tornar bem claro que do nosso voto.
não se pode depreender qualquer. simpatia pelo laicismo do
Estado ou pelo regali.sxno imperial das duasConstituciões
-em questão, bem como por outros princípios, que elas con
tinham.

Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de 1934. - Corr~a
. .de ·Oliveira. - Luiz Sucupira. - Adroaldo Mesquita da

Costa. - Ire~o loffílll. - Arruda CamaTa. - Barreto
Campello.

Dando e~ecução ao voto que acaba de ser proferido !leIa
Assenlbléia Constituinte, vou levantar a Sessão em home
nagem aos Constituintes de 1891 e aos .constituintes de
1823. (Palmas prolongadaJ;.)

Designo para a Sessão de Segunda-feira, 26, a seguinte

ORDEM DO DIA

Trabalho Je Commissão

Levanta-s~ a Sessão ás 13 horas ~ 53 mi
nutos.
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80· Sessão, em 26 de Fevereiro de 1934

Presidencia dos Srs. Antonio Carlos. Presidente; Pacheco de
Oliveira, to Vice-Presidente, e Cristóvão 'Barcelos, 2'"
Vice-Presidente.

1

ÁS U horas, compareceram os 8r8.:

Antônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Cristóvão Barce
los, Toma?, LObo, ;FernanOOs Távdra, Clementino Lisboa,
Valdemar Mota, Mário Caiado, Luiz Tirelli, Abel Chermont,
Veiga Cabral, Magalhães de Almeida, Costa Fernandes, Adol
fo Soares. Godofredo Viana, Pontes Vieira, 1eová Mota, Xa
vier cfe Oliveira, Martins Veras, Odon Bezerra, Irenêo Jof

1'i1y, Barreto Campelo, 1010 Alberto, Agamenon de Magalhães,
Souto Filho, Arruda Falcão, Arnaldo Bastos, 10sé de Sá, Si
mões Barbosa, Umberto Moura, Góis Monteiro, Valente de Li
ma, Sampaio Costa, Guedes Nogueira, Antônio Machado, Deo
dato Maia J. J. Seabra, Prisco Paraíso, Arlinão Leoni, Medei
ros Neto, Artur Neiva, Alfredo Mascarenhas, Leôncio <7al
rão, Átila Amaral, Negreiros Falcão, Adroal<:o Costa, Aloísio
Filho. Arnold Silva, Lauro Passos, Carlos Lindemberg, <70
dofredo Menezes, Henrique Dodsworth, Sampaio Correia,
Olegário Mariano, Prado Kel1y, Aeúrcio TOrres, Fernando
Magalhães, 10sé Eduardo, Cardoso de Melo, Soares Filho,

Buarque Nazareth, Lemgruber Filho, Bias Fortes, Melo Fran
co, Pedro Aleixo, Augusto de Lima, Augusto Viégas, Mata
Machado, Delfim Moreira, Odilon Braga, Clemente Medrado,

Simão da Cunha, Furtado de Menezes, Cristiano Machado, Da
niel de Carvalho, Levindo Coelho, Aleixo Papaguassú, Campos
do Amaral, Bueno Brandão, Carneiro de Rezende, Plínio Cor-
reia de OJiveira,Alcantara Maclrado, Teotônio Monteiro de
Barros, José Carlos, Barros Penteado, Morais Andrade, Al
meida Camargo, Mário Whately, Guaracf Silveira, Lacerda
Werneck, AntOnio CoveIlo, Cardoso de Melo Neto, José Ho
norato, Nerc de Macedo, Antônio 1orge, Aarão Rebelo. Carlos
Gomes, Simões Lopes, Anes Dias, Frederico Wolfenbutell,
João Simplfcio, Renato Barbosa, Demétrio Xavier, Ascanio
Tubino, Alberto Diniz,. Acir Medeiros, Ferreira Neto, Gil
bert Gabeira, Vasco Toledo, 'Valdemar Reikdal, Francisco
Moura, Sebastião de Oliveira, João Vltaea, Alberto Surek,
Guilherme Plaster, Eugênio Monteiro de Barros, Edmar C&.r
valho, Mário Manhães, Ricardo Machado, Walter Gosling, Au
gusto Corsino, João Pinheiro, Pedro Rache, Euva!do ~odi,
Pacheco e Silva, Teixeira 'LeIte, Pinheiro Lima, Abelardo
Marinho, Morais Paiva, Nogueira Penido.· (130).

O ·81'. Presidente - A lista de presença acusa o compa
recimento de 130 Sr9. DeputadilS.

Está aberta a Sessão .
VOL. VIII 27
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o Sr. Clementino Lisboa (3° Secretário, servindo de 2°),
proeede á l'3itura da Ata da Sessão antecedente, a qual é
posta em discussão.

O Sr. Vergueiro César - Pe.;o a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Vergueiro César (S~bre a Ata) - Sr. Presidente,
pedi a palavra para retificar um aparte tal como foi publi
cado no Diário da Assembléia Nacional de ontem. Aparteiei
o nobre Deputado, Sr. Pedro AIeixo, dizendo que, na vigência
da Constituição de 91, se iniciou a legislação social no Brasil,
como as leis de acidentes no trabalho, de férias, de aposen
tadoria e pensões, entre outras leis brasileiras sObre o as
sunto.

O Diário da Assembléia Nacional de ontem, entretanto,
omitiu a palavra social, dando a entender, assim, que eu hou
vesse dito que a legiB~ão só se iniciou - sem dizer qual 
na vigência da Constituição de 91.

Peço, portanto, a V. Ex., Sr'. 'Presidente, se digne fazer
constar da ata esta minha retificação. O que disse, repito,
foi que a .legislaCão social, não só nacional, como estadual de
São Paulo, começou já na vigência da Constituição de 91,
que não impediu, assim, a nossa evolução, o nosso progresso,
o nosso aperfeiçoamento. (Muito bem; muito bem.) (1)

O Sr. Presidente - A retificação de V. Ex. constará da Ata.
2

o Sr. Benri~e Dodsworth - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Henrique Dodsworth (S~bre a Ata) - Recebi,
Sr. Presidente, do iluslre jornalista, SI'. Hamilton Barata, a
propósilo da censura á imprensa, a carta que pass&. a ler:

Rio de Janeiro, 24 de Feverp,iro de 1934.
Exmo. SI' • Dr. Henrique Dodsworth.

D. M. Representante do Distrito Federal na As
sembléia Nacional Constituinte:

Alenciosos e cordiais cumprimentos. Julgo-me no
dever de vir á presença d~ V. Ex., afim de protestar,
através da sua fulgurante palavra e da soberania da
Assembléia Nacional Constituinte, contra as constan
tes violações da dignidade do pensamento dos Jorna
listas desta Capital, praticadas pelos esbirros da Cen
suraPolicial, ao serviço dos interesses facciosos de
um ~ovêrno que se instaurou a pretexto de reivindicar
e restabelecer em todo o seu império as liberdades do
Povo' brasileiro. Não tenho podido, em meu jornal "O
Homem Livre", comen~r e apreciar, nem mesmo com-----(1) Rectificado.
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a maior elevação, a proposição de origem governa
mental, mandando inverter a odem dos trabalhos da
Constituinte, atim de que se procedesse imediata
mente á eleição do Presidente da Repúbliea. Nunea a
liberdade do pensamento falado e escrito esteve . tão
Bufocada e violentada, na República, como o está hoje.
Mas é necessário pugnarmos sem desfalecimentos pela
plenitude da intangibilidade da magistratura jornalís
tiea, sem a qual fenece a própria liberdade das nações
e resvalam os povos para o despenhadeiro das abdi
cações supremas. Sem a.1iberdade de manifestação do
pensamento que, justiça lhe seja feita, foi integral
mente assegurada pelo govêrno do Sr. Washington
Luiz, não se teria tornado possível a propaganda dos
ideaes da Aliança Liberal, nem os da Revolução de
Outubro - e os atuais tutores do Brasil nao se eueon
trariam nas embriagadoras culminancias do poder.

Confio em que V. Ex., com o seu alto espírito de
civismo e amor á Democracia, lerá da tribuna da As
sembléia Constitui:ute o seguinte artigo, cortado pela

inépcia da censura policial d'O Homem Livre, afim
de que possa inserir no próximo número do meu jor-

nal. o artigo se intitula UI'Urpaç/io, e está assim con
cebido:

"No momento em que escrevo estas linhas, tudo
faz crer que os grandes responsá.veis pela direção da
política nacional resolveram que a maioria da Assem
bléia Constituinte, que presUgia oChere do Govêrno
Provisório, não insistiria, mais em fazer aprovara in
dicação, de iniciativa ost6nsiva do "leader" Medeiros
Neto, mandando inverter a ordem dos trabalhos da As
sembléia Nacional, com a eleição imediata do Presi
dente da República, antes mesmo de haver sido vo
tada, de existir a Constituição. Se a maioria persis
tisse em fazer triunfar a referida indicação, e eleges
se sem mais demora o Chefe do Estado, provoearia
agitaçõesperigos!ssimas no seio da própria Consti
tuinte, determinaria graves perturbacÕes na vida do
país e desfecharia o golpe mortal na dignidade ideo
lógica, na nobreza cívica e no prestígio moral da obra

revolucionária iniciada a 3 de Outubro de 193().
Por que êsse açodamentoem realizar a eleição

de Presidente da República? Afim de beneficiar a. um
homem e aos que constituem a sua clientela? Então
o movimento de 1930 não teve senão essa finalidade,
a de servir aos interesses individuais de um pequeno
número de políticos? Então a Revolução é sómente
isso: a entronização de um hOIDemno poder? Não
temos vivido muito bem, durante mais de três anos,
numa situacão de poderes discrecionários? Que custa
esperar mais três, quatro ou cinco meses, para que a
Constituinte realize uma obra verdadeira, legitima
mente constitucional, elegendo então, no momento
oportuno, o Primeiro. Magistrado da Nação? Por que,

.para que eleger precipitadamente um nome imposto
.ás preferências da maioria da Assembléia Nacional
por um golpe de fOrca dos pr6ceres políticos do mo
mento? Não sentemos responsáveis a .realidade tão
-evidente de que êsse homem, assim 'prepotentemente
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vitorioso, não .leria autoridade moral nem prestígjaA

pelisoal ou influência política para presidir, durante
quatro ou seis anos, aos destinos da República dos Es-·
tados Unidos do Brasil, para se fazer obedecer por
todos os Estados? E os Estados recalcitrantes, os Es-·
tados que se houvessem oposto a inversão dos traba
lhos da Assembléia Constituinte, seriam reduzidos, de-
pois, á bala? Isso equivaleria a instaurar oficialmenter ·
na República, o estado de guerra civil - o que ne-
nhum patri6ta pode desejar.

O Presidente eleito por um golpe de prepotência.
como o que se pretendeu levar a cabo dentro. da ,As-
sembléia Nacional seria, em toda a extensão da pala
vra, um usurpador. Não teria elementos materiais nem
fôrça moral para governar o Brasil. O que aquí re-
firo já foi declarado, na própria Assembléia, por um
revolucionário constituinte, o Sr. comandante Amaral
Peixoto, que afil'mou desejarem os revolucionários ver
& Sr. Getúlio Vargas no poder pelos meios legais e- 
não por uma usurpação. E proclamou o Sr. Amaral
Peixoto: "Não fizemos a Revolução para tomar ~onta
do poder; o poder pouco nos interessa; interessam-nos
as idéias, os meios, os processos decentes e dignos."

Enfim, parece que a Divina Providência livrou 0'
Brasil de mais êsse gesto de insánia dos seus dirigen-·
tes políticos. O "leader" Medeiros Neto não se preva
lecerá mais da vantagem ocasional de dispor de uma
pequena maioria - maioria ainda assim problemá.-
tica e certamente facciosa - entre as bancadas da
Constituinte, para impor um Presidente espúrio, e
escolhido por forma inaceitável, á graIíde nacionali-·
dadebrasileira. Um Presidente que não nascesse le-
gitima-mente dos imperativos da lei não conseguiria
governar -60 dias o Brasil.

Creia V.· Ex. na elevação e na lealdade dos sentimen-
tos de admiração e devotamento CíV1CO com que sou, dis-·
tintamente, seu Am-., Admirador e menor Criado, Atento •
...:.. Ha.miLton Barata., diretor d'''O Homem Livre".

Era o -que tinha a dizer. (Muito bem; muitolJem.)
O Sr. Presidente - A declaracão de V. Ex. será tomada.

no devido apreco.
3

O Sr. Levindo Coelho - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata, o nobre:'
Deputado.

O Sr. Levindo Coelho (S~bre a Ata) - Sr. Presillente,..
na sessão de sábado último, em que se comemorava a pro
mulgação da Constituição de 24 de Fevereiro, aplaudi e vo-
tei os requerimentos de justas homenagens aos patriótasde'
23 e aos Constituintes 91. Com o fito, entretanto, de que
não pareça uma contradiCão com os princípios e as idéias
que manter>..ho e sustento, devo dizer que 05 meus apláusos e:
votos não significam, de maneira alguma, acõrdo com o dis
Ilositivo da Constituicão Federal que instituiu o laicismo
nas escolas publicas. Sempre considerei o ensino leigo como
evidentemente contrário á conciência católica.
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Nestas condicões, deixo aquí a explicação da minha ati
'tude, e .com êste pensamento, com licença do honrado leader
.de nossa bancada, 'estão todos os meus companheiros do Par
"tido Republicano Mineiro.

Aproveito a oportunidade de estar na tribuna para l{;r
..dois telegramas, que, em resposta ás congratulações enviadas
,pelo leader do P. R. M., foram por êste recebidas de dois
.:Constituintes sobreviventes, de Minas Gerais:

":Deputadcs Carneiro Rezende, Daniel, CristIano
Machado, Furtado Menezes, Levino Coelho, Policarpo
Viotli - Palácio Tiradentes - Rio - Sensibilizado
agradeço eminentes patrícios cativante telegrama e
retribúo generosos cumprimentos com os meus me
lhores votos para que tão legítimos e dignos repre
sentantes do Povo mineiro, honrando as tradições de
nossa terra, continuem a defender com galhardia os
sãos princípios de democracia e a concorrer com suas
luzes para que se tenha, em breve, uma Constituição
na altura de nossa civilização, que não destõe em seus
princípios básicos da QU6 elaborou a Constituinte de
91. Cordiais saudações. - Constantino Paletta."

"Deputado Carneiro Rezenda, Daniel, Cristiano,
Menezes, Levindo. Viottí ~ Palácio Tiradentes - Rio
- Agradecido congratulações dai.a 24. - Domingos
Porto" .

Era o que tirihaa dizer. (Muito bem; muito bem) •

4

o Sr. Campos do A1naral - Peco a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sôbre a Ata, o nobre
"Deputado. .

O Sr. Campos do Amaral (S6bre a Ata) - lê o seguinte
,discurso: - Sr. Presidente, Srs. Deputados, valendo-me
das férias, que eu prolonguei por mais uns dias, estive au
sente desta Casa quando o caso da inversão da ordem dos seus
~abalh08, para a eleição de presidente da República, trouxe
a esta augusta Assembléia a Sua prim~ira salutar agitação.

E, ao comparecer pela primeira vez nêste recinto, eu
·quero me manifestar, a propósito de tão relevante questão.
de acõrdo com o l'6ntimento do povo com que estive em con
tacto. nêsse "raid" de cêrca de 1,600 quilometros, que ter-

-minei ontem, pelo interior de Minas Gerais.
O povo aplaudiu sem reservas a atitude do nobre Depu

tado por Pernambuco, o Sr. João Alberto, cujo nome decline
com a devida vênia, e se manifesta decepcionado com o rumo

..que se tenta dar ás nOssas atividades políticas. E eu mesmo,
.que sou do povo, que entrei nesta Casa por sua vontade
,expressa no voto, e que vivo para o povo. desejo que fique
-consignado na ata das nossas deliberações que eu sou absolu
'tamente solidário com os .que não querem a tão malsinada'
inversão. .

De um eleitor respeitável, que havia anos tinha rasgada
-o seu Utulo, e a instancias minhas se qualificara de novo,
,ouví esta judiciosa observação: "Está ai I De primeiro, a !Vllte
votava nun5 e os outros é que subiam. Rasguei o titulo '"' não

.quis mais pe~r tempo. O Sr. me fez alistar, dizendo <I,ue
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agora os juíses é que apuravam os votos, que ê~tes eram
secrétos, f; por isto os votados seriam reconhecidos. Assim
foi. Mas os Que nós escolhemos com tanta confiança. mal
apenas se apanharam lá em cima, deram as mãos aos go
vernantes, c esUlo para fazer o que êles quiserem. (Muito
bem) •

Eu protestol, 81's. Deputados, contra a conclusão a que
chegou o meu eleitor, dizendo-lhe que a maioria dos Consti
tuintes honraria, por certo, os seus compromissos. E, para
cumprir da minha parte o meu dever, aqui estou a pedir a
atenção dOIl quo 8e meLeram em semelhante empreitada, para.
as péssimali conscquências de semelhante iniciativa. (Apoia
dos) •

Em primeiro lugar, temos de considerar QUe êsse desejo
de inversllo da ordem de trabalhos resulta da existencia de
uma outra inversüo muito mais perigosa: é a inversão do
papel dos u:aJ1crs de baooadas. Não se agastem comigo os
distintos Dcput.ndos feitos leaders, uns pela escolha livrEr
dos seus companheiros, outros pela imposição ostensiva ou
disfarçado. dos interventores dos seus Estados.

O Sn. CAroismo DE REZENDE - Com excepçáo do leader
do P. R. M.

O SR. CAMPOS DO AMARAL - E do leader do PartidO'
Progressista, ao Qual dei o meu voto.

O SR. VALDOMJno MAGALHÃES - V. Ex. se esquece dlt
que foi eleito pelo Partido Progressista.

O SR. CAMPOS DO AMARAL - Não esqueço e estou
perfeitamente solidário com êsse Partido, dentro do seu pro
grama, fllzendo ver a esta Assembléia as aspiracões do pOVO'
progressista. •

Ouando o Partido se reunir em assembléia, f6r ouvido
sObre a quollUio de que se trata e, pela sua maioria deliberar
que temos do acompanhar os que querem essa inversão, po
lítico dillClplinndo, obedecerei ao meu Partido; mas o Partido
Progressista ainda não foi ouvido a tal respeito.

A nenbuma. pessOa quero molestar, a nenhuma querO'
agradar.

NÓs todos tOmos eleitos pelo povo, no gOzo da sua sobe
rania, para. virmos fazer uma constituição que consubstan
ciasse 011 anlelos, as aspiracões dêste mesmo povo • Quando o
Govêrno Provisório promoveu o alistamento eleitoral e as
elel~es, êlo abriu aos seus concidadãos a oportunidade de
saírem da submissão incondicional ao regime de forçar
para o exore'eio do seu próprio govêrno.

O povo escolheu-nos para seus mandatários e a Ditadurar
firme no seu propósito patriótico, aprovou o gesto popular,
convocando-nos para a organização do' aparelho governamen
tal que lõs140 do agrado do povo.

E honra. se dê ao Chefe do Govêrno Provisório, q\le for
neceu á ASllombléia Na.cionalConstituinte todos os meios
materiais de que ela necessitou. para se organizar livrementer
plenamente garantida.

A populll.Ct\odo interiOt:> afirma que o voto secreto foi a
semente de soberania lançada no coração do povo. Esta se
mente germinou e cresceu ao amparo do poder judiciário.
Transformou-se na arvore frondosa e altaneira que é esta
Assembléia, a cuja sombra protetora estão abrigadas as dOces
esperanças· dllPátria brasileira.

O Sr. Presidente - Lembro ao nobre Deputado que está
prestes a findar o prazo de que dispunha p~' falar sObre
a Ata. ;
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o SR. CAMPOS DO AMARAL - Ora, Sra. Deputados?
as lll'VOreS de porte (não quero supõr que aqui existam tre
padeiras e parasitas) .••

O SR. CARNEIRO DE REZENDE - Mas nessas al'Vores pode
dar berva de passarinho.••

O SR. CAMPOS DO AMARAL - ••• as al'Vores de por
te, ao que me dizem ligeiras reminiscências da botanica, são
constituidas de duas partea principais. as raizes, o caule.

O SR. PRESIDENTE - SÓbre a ata, está findo o tempo de
que V. Ex. dispunha.

O SR. CAMPOS DO AMARAL - Pediria, então, a V~Ex.
me mandasse considerar inscrito para falar oportunamente,
em explicação pessoal, afim de poder terminar, perante a
Casa, a descrição do que foi a impressão por mim colhida
nesses f. 600 quilômetros da terra de· V. Ex.,·. também mi
nha terra - o Estado de Minas Gerais. (Muito bem; muito
bem.)

O Sr. Presidente - V. Ex. será atendido.

5

O Sr. Daniel de Carvalho - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, SÓbrea Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Daniel de Carvalho (Sdbre a Ata) -Sr. Presidente,
na ata da penúltima sessão figura uma carta que me foi di
rígida pelo Dr. DjaIma Pinheiro Chagas, diretor da A Ba
talhA., relativamente á censura sõbre aquéle e· sObre outros
jornais desta capíÜ\l. "

Nessa carta há uma referência ao Sr. Dr. José Améri
co, honrado Ministro da Viação. S. Ex. me dirigiu um te:
grama, que peco licença para ler em seguida:

"Tendo o Sr. DjaIma Pinheiro Chagas, diretor da
A Batalha, em carta dirigida a V. Ex. e lida da tri
buna da Assembléia Constituinte, declarado que foi
obstado pela censura de comentar minha entrevista
ao O Globo sõbre a eleição ":0 Sr. Getúlio Varg3S ao
Govêrno da República, cumpre-me esclarecer que ne
nhuma intervenção tive nessa providência dodepar
tamento de publicidade e.de que só agora tenho
ciência. Ao Düirio "de Noticias que tem como diretor
um meu inimigo pessoal não faltou liberdade para
divergir daquela· minha opinião política com os. mais
azêdos reparos. BaudaCÕescordiais. - José Americo."

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)

Em seguida, é aprovada a Ata da sessão an- .
tecedente.

o Sr. Presidente - Passa-se á leitura do Expediente .

. O Sr. Thomaz Lobo (iO Se.z'r7:tário). prooedeá leitura
do seguinte
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EXPEDIENTE

6
Mensagem:

Da Coligação Pró Estado Leigo, de 24 do corrente, i'e
dindo não sejam adotadas as emendas religiosas.

- A Comissão Constitucional.

7
Telegrama:
De Bruxelas Presidente Â",sembléia Nacional Cons-

tituinte - Brasil - Rio - La Chambre das Representants
émue de votre participation sI cordiale au deuil ,de la na
tion Belge vous remercle du temoignage que vous avez bien
voulu lui en adresser ainsi que de rhomm~e rendu par
vous á la memoire de notre bien aimé et á Jamais regretté
souverain. -IUZe8 PO'IlCeZet. Président.

-Inteirada. -

8

o Sr. Presidente - Está finda a leitura do :zxpediente.
Tem a palavra o Sr. Deodato Maia, primeiro orador

inscrito.

O Sr. Deodáto lláia - Sr. Presiden1e,Srs. Constituin
tes, Dão pretendia, pela minha índole ao retraimento e pelos
meus hábitos de modéstia bem compreendida, ocupar ainda
uma vez, a tribuna, nesta fase dos nossos trabalhso, ilustre
por todos os seus títulos, porquê ela é bem o pedestal de onde
se tem irradiado para todo o Brasil e para IJ mundo que n08
.ouve, .neste momenw histórico. a palavra .mais culta, mais
proficiente dos representantes desta Assembléia nos debates,
muitas vezas agitados, mas sempre inspirados no mais acen
9rado patriotismo, o que muito honra a nossa vida parla-
mentar. .

Pobre de mim, ·Sr. Presidente, sem a beleza do estflo
que agrada, sem o· dom da eloquência que empolga, sem o
conjunto de frases feitas que auxiliam a enunciacão do pen-
samento!. •• que sei eu!... '

O SR. COSTA FERNANDBS - Não apoiado. V. Ex. tem
muita competência para discutir qualquer assunto. (Muito
'bem.)

O SR. DEODATO MAIA - Mas o sol, Srs. Deputados,
não doura somente o píncaro das montanhas,êle alumia tam

bém as suas anfractuosidades e, assim. aquêles a quem faltam
os dotes oratórios, aquêles que não possuem -o gesto largo
e .impetuoso dos oradores romanos podem, com a singeleza
de suas expressões, com 8 simplicidade de suas palavras,
patentear o seu esfôrço e manifestar também sua vontade
de c~ntribuir para este grande ob~, que é a confecção da
nOssa Lei Organica. . .

O SR. CosTA FERNANDES - V. Ex., está demonstrando
justamente o contrário, está revelando. capacidade e dons
oratórios. (Apoiados;) ..

'. OSR ~ .. DEODATO MAIA - Não· venho, Srs. Deputados,
estudara~ va~ta~ens ou desvantagens .do parlamentarismo
edo presldenClshsmo. Não venhlJ tecer CCimentái'ios em
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'tôrno das divergências entre um e outro sistema, porquê isso
:.se me afigura. irrisório e contraproducente, depois do que se
tem aqui explanado pelos órgãos competentfssimos dos emi
nentes constitucionalistas que honram esta Assembléia, 1e-

-:-gando, assim, um precioso patrimônio moral pelo qual as ge
r8ljões vindouras, ao perlustrarem os anais parlamentares, só
poderão abençoar-lhes os nomes, ante o esfôrço, ante o

..desejo de um Brasil melhor, redimido de seus êrros.
Tendes, pois, dest'arte, dignos colegas, uma medida pre

'ciosa, um manancial inexgotável de estudo desses dois sis
-temas de que já possuimos, aliás, uma trabalhada experi
,ência - o parlamentarismo, no Império; o presidencialismo,
-na República.

Contamos eopiosa literatura sObre êsses assuntos, um
I,grande cabedal que nos poderá auxiliar no estudo de uma
"Carta. mágna. O que me parece necessário é fazermos como
'temos feito - relegar para um plano interior a febre de
·elamat61."ia. da nossa ta(Ja e a preconizacão da liberdade,
,desmentida para logo com os fatos; adotar para o nosso
:pais uma. Constituição em que se espelhe toda a nossa vida
'lJOlftica. e social, livro aberto, onde se leiam artigos conso
ladordS de uma República liberal. grande. magnífica, aberta
1ambém aos inf!1nOs novos da ciência e do direito. Porquê,
Srs. Deputados, eu não desçubro nessas contorsões, nessas
angústias universais dos povos, pela sua perfeitibilidade,

-.senão a obediência. ás condicões, ás energias latentes, ás leis
fata:is que regemo progresso. ~ como um laboratório de

,onde surgiram fOrças novas e onde se criam e geram novas
"Urças quase agregam também como iniciados por uma
·espécie de afinidade moral. Não quero dizer com isso que
,transplantemos para o nosso país todas essas inovações pe
'rigosas que surgiram nas nacões fatigadas pelas lutas de
,&iguais ás nossas, nas crises tormentosas do direito consti
tucional, sob o sfgno da guerra. Mas, as daquelas que re
:sistiram a êsses embates, daquelas que conseguiram' vencer
-ou que se transformaram condensando-se em novas fór
·mulas ou formas de constitucionalismo".

No anteprojeto de Constituição, na parte referente á or
-dem econOmica e social, estão dispositivos que se referem
=á. legislação do trabalho. . .
· Todos nós sabemos, a sugestão pa!'tiu do Sr. Osvaldo
Aranha, a quem não sei mais o que admirar - se sua cultura,
;si suas grandes virtude~ cívicas. .

São princípios que não podem deixar de permanecer am
nossa futura· Constituição porquê,. em todas as cartas polí
'ticas, após a guerra, constam êles de vários dispositivos.

Desnecessário será que eu proceda ã leitura do que fi
-gura, a tal respeito, em algumas Constituições. entre elas as
-da Alemanha, da Áustria, da EstOnia. da Finlandia, da PoIO-
nia, da LitualJia, da Grécia, da Iugo-Slávia, da Suíça, da
·Tcheeo-Slováquia. e do México.

Não se faz mistér, também, que eu venha criticar dou
'trinas suscitadas em nosso' país, nas ocasiões em que se cogi
'tava de legislar sÔbre o trabalho, bem como aduzir observa
·ções a respeito' da competência da União ou dos Estados para
.tal iniciativa, porquê estamos tratando de dispositivos am-
plos e claros a serem incorporados á nossa futura Constitui"

,ção,e assim de direito constituendo - podemos dizer.
O SR. AUGUSTO DE LIMA - V. Ex. dá licença para um .

.aparte? V. Ex. nãe acha que, a antiga Constituição de 24-
. .
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de Fevereiro, não permitia uma franca legislação social, da-'
dos os seus princípios individualistas? Em tempo tivemos
ocasião de trocar idéias a respeito.

O SR. DEODATO MAIA - V. Ex. _foi um dos pioneiros
dessas idéias em 1918 e 1920, havendo nos "Anais" paria...
mentares vários disé'ursos seus sobre tal matéria, cadaquaI:.
mais brilhante e mais instrutivo.

O SR. AUGUSTO DE LIMA - A Constituição de FevereirO'
não autorizava reformas.

O SR. HORÁCIO LAFER - Autorizava reformas sociaiS'.
úteis. não as demasias. os extremismos.

O Sn. AUGUSTO DE LIMA - Garantia a ordem jurídica,.
O SR. HORÁCIoLAF'ER - Permitia uma legislação sociali',

útil .ao país.
O SR. At;GUSTO DE LIMA - Perdão. Essa foi questão es

gotada com estudos profundos. A Constituição de Fevereiro
não permitia reformas.

O SR. Ama MEDEIROS - Permitia; era questão de po-
lícia.

O SR. AUGUSTO DE Lnu. - Era questão de publicística•.
Eu era socialista, na cadeira de filosofia do direito. Por isso
mesmo, opús-me a. certos princípios contrários á ordem jurí
dica, na Constituição, e sou apologista dessas reformas· para
a Constituição nova. V. Ex. está satisfeito?

O SR. AGIa MBOEIROS -"Eu estou apoiando V. Ex.
O SR. VERGUEIRO CÉSAR -peço permissão ao nobre ora-

dor para fazer uma. observação ao aparte. do ilustre colega,..
brilhante escritor brasileiro, Sr. Augusto de Lima. Quéro
afirmar que foi, na vigência da Constit.uição de 1891, que se
iniciou no Brasil a legislação social - lei de férias, lei _de
aoidentes no trabalho, lei de aposentadorias e pensões. Em,.
São :Paulo existe uma apreciável legislação social do Estado,.
praticada com grande sucesso, iniciada na vigência da Cons
tituição de 1891 •

. O Sa. AUGUSTO DE LIMA - Na órbita do direitoadmi-·
nistrativo.

O SR. VERGUEmo CÉSAR- Perdão: em parte.
O SR. AUGUSTO DB LlMA- Subscrevi projeto a êsse

resPeito, mas na 'esfera do direito administrativo. E agora,..
quer-se converter em disposição constitucional.

O Sa .. VERGUElRO' CÉSAR - Estou de acordo'. Que se faça,..,
a nova Constituição, com a orientação social democrática dos.
tempos atuais.

O SR. DJWDA'ro MAU, --- Foi, poisr eomo disse, Sr.
Presidente, umasábi2 e oportuna medida que não );>ode
deixar de permaneceI' na futura Constituicão, se bem qua
se faca necessária melhor coordenaçãodêsses artigos.

Sõmos, Sr. Presidente, um povo· que naseeu,observa ()l

grande Sílvio Roméro, <:epois da organização 'forte da plebe'
e da burguesia, o que importa dizer, depois das grandes na
vegações e das grandes deSCQbertas.

Além, do mais, somos o resultado de racas diversas, eme
que evidentemente pred.omina o sangue tropical.
, Sóbra os três fatores de nossas riquezas e de nossa

cultura, e com próprio- auxílio dêles, foi que se formaram
aspopulacões genuinamente brasileiras,' resultantes das três
correntes, as quais confluíram das três almas que se :Cusi
ooaram. . '" -,

. ~ RepUbliea, acrescenta. aquele grande espírito, toi a
VItórIa. dessas populações novas re~resentadas pelossens
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homens mais eminentes eé por isso que tem o apOio e~
reclama os apláusos do nosso POyo.• Ela representa a maioria I

e tem, assim, um esteio etnográfico.
A tendência brasileira foi e é, pois, genuinamente de-o

mocrática.
Resta aos expoentes de sua cultura, á sua elite, colocar

se sempre na corrente central do pensamento hodierno, CODb
uma larga concepção da evolução dos povos, das fôrças ideais
que movem o mundo, dando oportunos assaltos a certas in
decisões que, em instantes da nossa vida política e social, já~
nos fizeram merecer o. qualificativo de retardatários, sem
que, entretanto, eu o abone.

Com razão ou sem ela, verdade é que, quando nahis-·
tória contemporanea das nações civilizadas não existia mais
a mancha negra da escravidão, foi o nosso país o último a.
abolf-Ia; quando a República abrigava todos os povos da·,
América, era sua fórma de govêrno, já um tanto amadura'-

. cida, o Brasil conservava um trono que foi o último a der...
ruir-se.

Ficarão, assim, Sr. .Presidente, em nossa Constituição,_
em momento propício, os principios do novo direito social
que, depois do Tratado de Versailles,se encontra eID quasi~
todas as eonstituic;ões modernas.

O SR. DOMINGOS VELASOO - A Constituição de 1-89i não
poderia ter cogitado dos direitos sociais, principalmente em.
matéria '.' de t.rabalho, porquê êsses problemas ainda se acha
vam em estado embrionário. Foi sóment.e após a grand~
guerra que êles e:xplodi!'8m em suá crueza•.

O SR. DEODATO MAIA - ~es problemas já existiam
na Europa e mesmo na América, antes da guerra, em vários·
países. A Argentina foi, na América do Sul, a primeira nação·
que legislou a respeito.

A tendência· a internacionalizar-se do novo direito so
cial evidencia-se pela necessidade de unificação e eodif'i-·
eacão, afim de que êsse. óireito tenha a mesma amplitude
em todos os países, evitand~se. como pensam os tratadistas,
não só a competência industrial, a que forçosamente dará\
logar a interdepedência das nações. cada dia maIS ~streita
mente ligadas na economia mundial, como também pela
coordenação e sistematização dêsse mosaico de normas jurí
di~sociais, elaboradas desde os meados do século passado.

E' bem o novo direito que vem legislar sObre o trabalho.
reintegrando, assim, o trabalhador no equilíbrio exigido pela'
justiça social.

O que não se pode negar, Sr. Presídente, é que ospre
ceitos do anteprojeto sObre legislação social cristalizem as
aspirações dos nossos t.rabalhadores, Justos anseios. que Já·
vêm de'· época um tanto distante_

Tem se afirmado, entretanto, neste recinto, que ainda
não se fa:lava fem legislalção sooial em nosso país e se'
ohegau até a dizer que a QUeStão social DAo existe entre-
nós. '-

O SR. DOMINGOS VELASCO - Mas, a questão do trabalho,
propraimente, s6 se manifestou em sua crueza, depois da·.

. grande guerra, tanto assim quesómente depois dissof'oi in-,
cluida om todas asConstituioÕes modernas.

O SR. DEODATO MAIA - Tem-se afirmado, entret&n- '
to, neste recinto, que a logislação social começou a vigorar-
aqui ãe 1.928 em diante· e que, no Brasil, não havia também
questão sooial.
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Peço licença para discordar, falando, respeitosamente, de
.wna e outra asserção.•

A questão social? Mas, o que se entende por questão so
cial? Acabamos de dobrar, Srs. Deputados, a última página

..de um livro, que é Derecho Social, de Leon Martin e Mariano
Gonzaga, professores, de Legislação Sociál da Escola Social

...de Madrid.
E' uma obra dignn da leitura áos estudiosos do assunto.

.-.obt'a cujas páginas nos convidam a meditar um pouco e de
,cujos ensinamentos não se pode prescindir.

A questão social, .para Schaffie, no seu livro La q.uinta
essencía deZ socialismo, tradução espanhola, pág. 3, "es una

..question de estomago"; para Ziegler, trad.. fr., "la question

.,sociale est une question morale"; para. Vazeille, "la questiOll
:.15ociale est une question de metbode"; para Leão XIll, na in-
cíclica "Rerum Novarum", é ulJla questão religiosa; para·

-Willey, é uma questão de salário; para Novicow, uma ques
.tão de produção; para A2cárate, Stein·e outros - uma ques
tão .total de imenaa complexidade.

O grande espfrito da P.emnsula Ibérica, que é Adolfo Po- .
~sada, depois de referir-se ásopinióes dos~ primeiros an
tores,acima citados, acha que aquestiosooial é, ta.mbém,

'um problema de educação e um problerma. jurfdi!X).
O SR. VASCO DE TOLBDo-'-Na nova Const.it.uição, que se

loProcura dar ao Brasil, está, entretanf.o', virtualmente firmada
,:a orien.taeão de se negarem,· na ordem econômica e social,
todos êsses princípios que representam como que capítulos'

'precípuos em·. todas as ConstituiCÕes modernas.
O SR. DEODATO MAIA. - Não dispomos, in1'eliz

·mente, de lazer, de tempo, pela sua complexidade, para pro
..ceder a um estudo crítico detalhado, O' que deixaremos para
fazer em outra oportunidade, sObre essas teorias e dou

cuinas.
. Res~ta de tudo isso, como. dizem os mencionadO&

;autores do Direito S~i~ .... que a questão social existe - ê
o eon,iunto dessas teorias, dêsSes probl~mas. Ela não· tem
outro fundamento senão uma fórmula justa de. conveDiên

..aia enue os pontos que integram. a sociedade, e o esfôrço
que realizam os oprimidos para vencerem em luta os opres-

:sores. .
Provavelmente é, como acrescenta ainda Posada, a dOr

,social, a dOr dos pobres, dos desvalidos,. de todos os que não
•contam·com o mínimo do .indispensável para viver vida de
"homens. Há nela, com efeito, muito que importa á acono
-mia, muito que toca á moral e alguma coisa que corres
·panda á .lógica.

O Sa. SOARES FILHO - ~ a luta do trabalho para asse
:gurar seus direitos, em face do capital, e da dignidade do
trabalhador, em face das classes mais Asclarecidas e maia

,desfavorecidas. '
O' SR. DEODATO MAIA - E como, nó fundo das

'grandes dOres humanas ..:-. ensina0 grande sociólogo -há
uma questão de conduta, conduta dos que sofrem e conduta

·daqueles que' produzem êsse sofrimento, a questão social
·Srs. Deput,ados, concretiza-se, eespelha o estado de uma
necessidade, toma metodicamente a forma gráfica, e stir"'.:.
gem as normas do direito. social, 'um dtreito' como d:sse,

'novo,. que· não vem reger outra ooisa Senão essas remções,
como o exige a solidariedade' humana. Êsse dil'eito social

..exercita-se "ein· toda parte,. e" atenãendo-se á teTminofogia
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empregada pelos jurisconsultos alemães, êle é "de8de 0"
ponto. de vista objfltivo, o conjunto de normas ou regras
ditadas pelo Poder Público para regular as relações entrEr.
empregadores e .empregados e" no ponto devisla subjetivo, a.
facuidade de fazer, exigir ou omitir alguma coisa ou direito,.
conforme as autorizações ou. limitac;ões éoncedidas por lel
aos organismos por elas criados". . .

A questão social existe no Brasil, como existe em todo&.
os países em que se procuram garantir os direitos de em-
pregadores e empregados. .

O SR. 'MÁRIO RA.."'vrOS - V. Ex. permite um aparte, l'
A qUestão socialcxiste, pela própria razão da. existência da
sociedade. Ela não é mais do que, constantemente, a com
posição de fôrças e cada vez se fará mais sentir, á propor
ção que cuidarmos da. organização da previdência e das ea-·
pacidades no trabalho, em todos os graus, desde os meno-·
res aos mais elevados.

O SR. DEODATO MAIA - O ilustr:'e Deputado' por'
São Paulo, Sr. Vergueiro César, estudando a questão so.
cial, em uma tese semestral oferecida· á Faculdade' de Di
reito daquele Estado, definiu. em linhas gerais, com certa.
precisão, o que seja a questão social, entre nós •
. . Em linhas gerais, assim a definiu: sãó as relações ~

tre o capital e o trabalbo,comobJetivo de dotar e assegurar
ás classes trabalhadoras melhores condições de vida.

Não podia, pelo exposto, deixar de consigná-la aqut.
O SR. VERGUEtRO CtSAR -Agradeço a distinção de

V" Ex.
O SR. DEODATO MAIA - Não se pode neiãr pois a.

existência de questão social em nosso país. As suas idéias.
estão na conciência da. nossa massa trabalhista, .e há certa
continuidade de esforços, em prol. da concretização das as
pirações que nela se contém, ligando um passado um tanto
distante ao presente, que deve ser devidamente apreciado.
.. O SR. AGAMENON DE MAGALHÃEs ~ V. Ex. filta a ques-·
tão -social á causa marxista, á causa econômica? Ou a apre-·
cis somente nos seus efeitos, isto é, naquele aspeto de segu-·
rança e de igualdade jurídica a que acaba de se referir?

O SR. DEODATO MAIA - Responderei, com praser, a
V. Ex. que muito me honra com o seu aparte, utilizando-me
das palavras de. que se .serviu HenryGeorge ao responder
a um aparte quando realizava uma conferência sobre o
trabalho: o que eu proclamo é a igualdade de direitos entre
todos os bomens.

O f)~ • .A~QN DIlí MAGALHÃES - A que!tão soeial,
para V. Ex., se resume ~m uma qUestão de ordenamento Ju
rídico?

O SR. DEODATO MAIA - A questÃO social tem, como
acabamos de vêr, muita coisa de economia, de moral: é
muito complexa. .

O SR. AaAMENON DE /MAoAL:HÃEs - Porquê odireif.o.
racionaliza o fato: mas êsse fato tem uma causa, causa que 6·
econômica; de maneira que V. ,Ex., logicamente, tem de ,
atingir. á causa marxista, segundo á qual a origem da ques-·
tão .econÔmica está nos .meios de produção.

O SR.DEODÁTOMAlA - Perfeitamente. O direito·
deixou de ser o produto da conciênc:a nacional ou o resulta
do da razão abstrata: é uma. emanação, um resultado das

'relaoões econômicas. Assim, a cada transformação, cada.
modificação que' se opera na estrutura da sociedade, isto é..
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118' maneira de produzir,nas relações de produção, correspon
.• de uma transfol-mação, um movimento, uma modificação na
ó'Capa' superior, na suasuperstrutura•.•

O SR. AGAMENON DErMAoALHÁES - Muito bem;V. Ex.
~-está com a concepção mais atual do' direito.

O SR. DEODArOMAIA - É a doutrina de Marx, am
:pliada por Loria, notável professor da Universidade de Tu
'Tim, citada e defendida pelo eminente Palacios, tambem .pro
fessor e antigo deputado, no parlamento argentino.

O SR. AGAMENON DE MAGAL~s _. V. Ex. está de
:monstrando ser uma das mais brilhantes culturas. da Consti
ltuinres. (Muito z,em).

O Sa. SOARES FILHO - É um' dos mais decididos e· sin
.ceros .batalhadores do problema no Brasil, hámuito&anos.
~4~~8). .

O SR. DEODATO MAIA - Muito grato a VV. EEx.
Prosseguindo nas minhas considerações, permito-me tra

~ur agora ao oonhecimento desta Assembléia, numa espécie
·de balanço normal, alguma' cousa que vou ler e que con
catenei colhida em livros, revistas e artigos de jornais, entre

,êsses o periodico O holetdrio;,que se editava nesta capital
durante os anos de 1918 ou 1919, e em .que foram pública

.dos criteriosos artigossôbre a h~~ria do socialismo em nos-

.sa terra. . . '! ..
OsSrs. Deputados poderio julgar, assim, do esfOl'Ço con

.Unuo, perseverante, do operariado nacional pelo estabeleci
.mento de uma legislação relativa a vários aspectos do pro
~blema social, que o amparasse, bem como das primeil'asdes
;sas leis decretadas em seu beneficio. São afirmações algumas
':vezes enérgicas e outras pacificas.

Muito pouco nos chega dos tins do segundo Império,
;SÔbre qualquer arregimentação de classe.

Uma. ou outraassociac;ão, c-om caráter mais da bene
ffciência, e alguns artigos doutrinário& em revistas e jor-

:.nais. " .
Mas, Sr. Presidente, somente nos primeiros anos da. pas

sada República, os proletários iniciaram um·movimento de
.apreciável eficiência que pode ser assinalado como' o· início
,das conquistas que vão, paulatinamente, recolbenão.

Foi nessa 6pocaque ecoaram, nos grandes estabeleci
mentos indústriais e. até nas praças públicas, as suas pri-

"'7Deirasmanifestac;ões pela aplicação da legislação social. E
foi, porêsse tempo, que se fundaram os· primeiros partidos
socialistas do Brasil, com .programas definidos, aprcsen

-tando candidato aos sufrágios eleitorais, chegando a ele-
ger députados'~ .

O Govêrno Provisório de então teve que decretar as pri
meiras leis trabalhistas que são: óDecrelo 843, de i 1 .de
Out.ubro de i 89(), concedendo favores ao Banco dos Operá
rios. para construção de casas baratas, e o Decreto n. 1.333,

\ide 1891, regulando o t.rabalho dos menores nas fábricas do
IDistricto Federal.

Os partidos políticos, pela desinteligência entre os seus
"diretores e pela deficiência de organisação, foram pouco a
pouco desaparecendo.' . .

. . Mas, a semente das novas idéias. não estava lançada.. elll
..campo sáfaro.. .

. Várias .associações da 'classe foram-se organisando,no
fCiecurso dos:anos seguintes, e ooperariado, ora reclamando .
.;t>elos meios pacificos, ora com 'certa virulencia, culminou
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'tlios Congressos Operarios de Abril de ,i906 e de 7 aiS de No
vembro de 1913, todos realizados nesta Capital, com a pre

..Benca de representantes dos centros Socialista$ de vários Es
tados, por' onde já era apreciável a propaganda das novas
idéias.

Nêstes congressos, meus Senhores, foram submetidas a
debates e aprovadas importantes téses em tôrno das quais
~.giravam as reivindicações dos operários daquêle tempo.

No primeiro dêsses Congressos, entre outros, foi estu
dado o tema sob o número 2, concebido nêstes têrmos: Co"

n.:no comemorar· o Primeiro de Maio.
A resolução tomada sObre o assunto, por se me afigurar

:.rinterêssante, a título de documentação, aqui es~:

"COll3iderando, que o operario agrupando-se em
sociedades de resistência, afirma P,i)r ê~se simple.~
tato a existAneia de uma luta de classes, que êle não
creou, mas que se vê forcado a aceitar;

que as condições econOmicas, fontes de toda liber
dade, ,são; para o proletário, pesslmas, e que o traba
lho está escravisado sob o pêso das injustiças, tanto
que, para melhorar ou libertar os trabalhadoresniict
têm oulro recurso contra o poder e a riqueza aeumu
1ados1 nas mãos' dos patrões, senão a associaçlío,a so
lidarIedade de seus esfórcos;

que, portanto, não se póde realizar uma "Festa
do Trabalho", mas sim um protesto de oprimidos e
explorados; ,

que a origem histórica do 1° de Maio, que naecu
da reiv!ndieacão, pela aeão direta, dll3 oito horas de
trabalho, na América do Norte" e do sacrifício das vi
timas inocentes de Chicago, impede que essada13 !ej~
mistificada pelas festas favorecidas por interessados

.na resignação e mobilidade do proletariado:
O Primeiro Congresso Brasileiro verbem e re;

I>rova indignadamente as palhaçadas feit.a8em 10 de
.14aio, com o concurso e complae~ncia dos senhores;

incita0 operariado a restituir ao i O de Maio O
caráter que lhe compete, de sereno, mas desassom

.brado protesto, e de enérgica reivindicação de dir"3ito!l
ofendidos ou ignorados;

estimula vivamente as organizacÕes operárid' á
propaganda das reivindicações a afirmar o 1· da
.Maio;

e envia ao operariado francês a mais ardente sx
.pressão de suas simpatias e solidariedade, mostran
.seocomo modelo de atividade e iniciativa aos tra-
balhadores do Brasil." . .

"Considcrand() que o fato do govêrno tOrnar ferill-
•do o 1.. de Maio equivale a subornar um adversário

que o ataca; o que é, portanto, uma mistificacão per
niciosa;

O Congresso aconselha aos operários e respectivo'J
,sindicatos .que, no caso em que essa data seja decra
·tada dia feriado, inicie uma f6rte prepagandalhJ·
Mntido de patentear a incompatibilidade da l:I.desão de·

"Estado .á, tal manif~tação, que é revolucionária e d~
duta de classes, apontado o seu1rágico epílogo a H de
,novembro de 1889."
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NG segundo congresso, a que ~me referi, foram apresen
tados assuntos trabalhistas, de certa relevancia, que valem,
fornecer a -medida precisa da mentalidade operária daquêle-·
tempo.
_ Muitas dessas reivindicações, convém notar, já faziam.

parte do programa do Partido Socialista Coletivista, funda
do nesta Capital, em i 902.

Foram as seguintes as proposições de programa desse'
Congresso:

"a) nacionalização do operariado, criando um
vasto "partido político operário", com sede nesta Ca-·
pital, e delegações em tocias as cidades e localidades
de grandes indústrias no Brasil;

b) trabalhar-se ativamente para que o dia nor
mal de "oito horas", para a labuta diária de tdoos 05;
operários e trabalhadores no Brasil, seja uma reali
dade;

c) conseguir-se a instru~ primária obrigatória;
b) batalhar-se para que o "Govêrno Federal'"

consiga dos "govêrnos estaduais" medidas imediatas
para a construção de "casas para operários";

e) solicitarem-se providências energicas. para.
que os operários. possam, cóm facilidade, tornar-se
eleitores e as eleições sejam simplificadas e -sempre·
a expressão das urnas; -

f) procurar-se unificar o operariado, para que-
tenha sempre em mira concorrer para:

fO, abolicão detados os monopOlios;
20, aboli'ção de todos os privilégios;
3°, decretação do imposto territorial sObre a.

grande propriedade;
4°, imposto sObre o capital morto;
5°, imposto sObre a renda;
6°, gravar pesadamente os objetos e artefl\tos de·

luxo importados;
7°, diminuir, até extinguir, impostos sObre gê-.

neros .alimentícios e matéria prima dest1nada ás in-o
dúslrías progressivas ou a criar no Brasil;

8°, instituição de comícios ou assembléiaarevl-
soras de salários;

9°, organização dos sindicatos obreiros, a qu'3 in-
cumbam lrabalhos públicos ou partIculares;

10, criação de caixas ck:, proteção e auxilio co
mum, para defesa. de todos os interesses das corpo-·
rações operarias;

fi, instituiçllo de corporaçlSes protetoras dos ve-
lhos, das mulheres e das crianças;

i2, direito de aposentadoria dos operários de, Es
tado, atendendo-se á idade, tempo de serviços presta..
dos, natureza dos ofícios e grau de competêncIa de'
cada um; -

i3, direito á pensão a todos quantos se invalidem
em seu mistér nas oficinas e trabalhos do Estndo; -

:14, .responsabilidade criminal de todos os técni-
cos, patrões, mestres e· contra-mesu"es,por abuso. im
previdência ou imperícia dos -que os operários são
vítimas de desastres;
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15, legislacão atinente á. deres&. de amparo do
operariado das fábricas e oficinas particulares ou
empresários;

:16, legislacão regulamentar sObre o trabalho das
mulheres e dos menores nos fábricas e oficinas, ten
dendo á sua extinção."

Sucede-lhe uma época de propaganda mais ativa. pelas
revistas e pelos livros, destacando-se, entre estas, os editados
pelos grupos Libertas e Libertário GerminaI. ambos de São
Paulo.

A literatura socialista do Brasil já conta então com bons
escritores, entre êles Gustavo de Lacerda, Vicente de Sousa,
Franca e Silva, Fábio Luz, Curvello de Mendonça, Nano Vasco
e tantos outros, para só me referir aos falecidos.

Em :1916, organiza-se um grande movimento associa
tivo, sob a forma de sindiclltos e federações, sendo os mais
importantes a Federação Operária e a União Geral dos Tra
balhadores, a primeira fechada pela polícia· e a segunda di9
solvida por decreto do Govêroo.

Deu-se, nêsse ano, a célebre gréve geral dos operários d6
fábricas de tecidos, paralízando o servico de todas as fá
bricas. Tal movimento, seguido de outros, prolongou-se por
mais de dois meses, sendo, afinal, atendidos, pois conseguiram
êles dos patrões que as fábricas de tecidos só trabalhassem
56 boras por semana; que se remunerasse o trabalho notur
no excedente de seteboras, como se fora de um dia; que, se
passasse de duas boras e meia, correspondesse ao salário de
meio dia; que nenhum operário "fosse dispensado da fábrica
por motivo da superveniência daquela greve.

Desse movimento resultou a formação da União Geral
dos Trabalhadores em Fábricas de Tecidos, que teve a sua
sédeprovisória na União dos Estivadores.

Ainda outros movimentos grevistas tiveram lugar nesta
Capital e, todos, terminaram por meio de acõrdo, alcancan(2~

os·operários o que pleiteavam, em suas linhas gerais.
A-pesar das grandes perseguições da polícia, não parali

zaram as suas agitações em pról de princípios reivindicado
re~. Conseguiram várias leis neste tempo, que se tornaram
letra morta á falta de regulamento para sua .execucão.

Os Srs: Deputados que seguem o curso dasminbas con
siderações observam que as manIfestações plU'li. a organiza
ção de uma legislaçã& sociaí no nosso paf~, vêm de longe,
provando que a questão social não data de hoje.

O SR. VASCO DE TOLEDo - A-pezar disso; ainda boje se
procura negar que exista.

O SR. DEODATO' MAIA - Já a necessidade de se esta
belecer, essa legislação, repercutira no Illstituto de Advoga
dos, discut·indo-se ali, em memoráveis sessÓE;s, um . projeto
re:gulandoo trabalho das mulheres e dos menores na indús
tria eno comércio; a Sociedade de Medie-ina estudavam os
condições higiênicas de nossas 'fábricas e se interessava pera
mstituição de leis so~iais. A imprensa, e nomeauamente o
"O País", secundavaêsse movimento. NoParlamenw, ~ees

tudavam também vários projeto de lei, até que, em 1919, sob
certa pressão do proletariado, foi promulgrJ,j3 ale: dê aci
dentes de trabalho, depois de memoráveis e agUado" deba
tes, que se encontram nos .anais parlamentares. da época.

Em 1923, foram publicados os Decretos. crIando o Con·
selho Nat:ional do rrrabalbo, órgão destinado ao estudo da
legisI-acão de previdência e assistência social e con~ultivo dos
VOL. VlI1 28 I
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poderes públicos c, nêsse mesmo ano, foi promulgada tam
bem a grande lei criando as Caixas de Aposentadoria,; e Pe~
sões dos Ferroviários, cujos favores foram estendidos maIS
t:lrde a outras profissões de trabalhadores.

Em 1928, tiveram várias classes a lei 4.928, facuHando
lhes 15 dias de f~rias, sem prejuizo do ordenado.

l'iêsse mesmo ano foram criadas as Caixas de Aposenta
dorias e Pensões, para o pessi)al não contratado das empre
sas que exploravam serviços públicos.

Eis, embora em rápidos tracOs, em lige.ira sinLese, um
tanto deI!ciente pela ausência de melhor~s dados e informa
~ões os primeiros momentos da legislacão social no Brasil e
as fases digtintas do movimento do nosSo operário, em pról
de suas reivindicacões.

Não estão referidas aqui, nem o poderiam ser, também
com a minúcia requerida, muitas leis ainda promulgadas
antes de 1928, mas em um excelente livro, há pouco safdo do
prelo, e da autoria do. Sr. Dl'. João Louzada, um estudioso
dêsses problemas sociais, se encontram todas elas.

Vê, pois a Camara, que li legislacão social não é uma
planta de estufa transportada para nosso pais: é uma larga
e antiga aspiração do nosso proletariado, a que se tem atell
dido, com certa oportunidadeevitando-lile assim maiores
agitações, porquê as leis sociais são, 'come disse Charles Gide,
a economia de uma revoluc.:ão.,; -

O Brasil, aliás, encarou sempre com. pronunciada. sim
patia, a intervencão do .Estado, 'Protegendo o tl"abalol\1or
com as providências legislativas· que estabeleçam ju~ta3 con
dicões, porqu~ não é possível, perante o dir~itomoderuo,· a
exis~ncia de uma liberdade absoluta.

O exercício da atividade individual, os Impulsos da VOD
tade, tudo isso está subordinado ao equilíbrio social.

Longe já se "ão os tempos em que pregavam o;ccono
mistas da escola liberal órtodoxa a decantada liberdade do
trabalho, negando 3 ingerência do . Estado nos fenOménos
econômicos e assim·a legislat;ãô operária, protetorados dé
beis contra a prepo~ncia dos fortes.
, '()Estadomoderno, compenetrado de sua função,t"m,
Srs. Deputados, o imperioso dever de intervir, fiscalizando e
protegendo os trabalhadores contra as exigências clássic"lS d'J
industrialismo, impondo .as peiaslegais, as nece.'l:5:lrias res
trições que sirvam de protecão aos prin~fpio de justiça c,
assim, a sua salutar intervenção se deve fazer sentir sempre
que um grande prejuízo.atentar contra êles.

Não é; nem pode ser, .medida restritiva de liberdade in
dividuai, essa intervenção, baseada nos nobres sentimentos
de sol idariedade humana, ainda porquê a legislação social
protetôra dos. operários é, na realidade, uma legislação pro
tetôra do trabalbo, da riqueza e do bem estar geral da
Nação. ..

O Brasil, ainda pelas responsabilidades assumidas com
a assinatura do Tratado de Paz. a que foram incorporadas RS
conclusões da conferencia de Berna de 1904. e que se tem
feito representar nas conferências internacionais do' traba
1bo, 'não podia procrastinar, 'por mais tempo, o advento de
sua legislação social. .

Além do exposto, como já'tive oportuniâade de dizer,
& afluência de capitais estrangeiros, aplicados ao aproveiro-

&
en1o. de nosso solo e ao desenvolvimento da indústria,
uItiplicando a nossa riqueza; a vasta corrente emigrat6ria

istematicamente distribuída;. novas formas de associações,
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essa transformação econômica, enfim, tudo isso nos indica
que temos entrado, francamente, em um período de indus
trialismo bem acentuado, e que precisamos estar preparados,
dentro de sentimento jurídico hodiérno, para as solu~ões

pacíficas dos possíveis conflitos elltre o capital e o traba
lho, sem deixar também de curar· do vigôr físico de nossa
gente, preparando gerações fortes e sadias, dentro de uma

. pátria próspera e grande.
Foi a revoluQão de 1930 que, compreendendo as inova·

ções que subverteram os cl'Ítérios arcaicos, levantou o nível
moral das classes trabalhadoras, atendendo, de um modo
geral, ás justas aspirações contra a desigualdade social, en
tão existente, interessando-se pelo direito novo, com um sis
tema de leis garantidoras de sua existência.

Aí está o Ministério do Trabalho, que bem é o Mi1).i3
tério da Revolucão, num labOr incessante e patriótico, re.
duzindo á forma gráfica reivindicações legitimas e reali7.á...
veis que não podem ofender o desenvolvimeno dos forças
produtivas do país nem atentar contra a sua estrutura social
e econômica, porquê são leis protetoras dos princípios de
ecjuidade e justiea, sob a larga base da solidariedade social,
invariavelmente aceita por todas as nações cultas.

Com o objetivo muito louvavel de atender aos interesses
dos empregadores e emptegados, são essas leis sociais ela
boradas por· comissões mixtas compostas de pessõas perten
centes ás duas classes acima mencionadas e, em seguida, são
essas leis publicadas para, dentro de certo lapso de tempo,
receberem ainda emendas para as modificações naturais a
toda obra que vai ser aplicada, pela primeira vez, ao país,
pois ela nada valeria, seria letra morta se não correspon...
desse aos seus interesses e não assegurasse plenamente os
direitos de uns e de outros, com precisão, com equidade.

E, Srs. Deputados, já não se pode recuar, pois estamos
nô pórtico de uma civilização nova.

O operário modérno não é mais· aquele cidadão desva
lorizada que, ao romper do. dia, se dirigia ao b-abalho e vol
tavaá noite fatigado, mal dispondo de tempo necessário
para um ·miseravel repouso. A·legíslaeão social redimindo-o,
reduziu as horas de labôr quotidiano, proporcionan~lhe

meios para se aJ.f~belizar, para· se educar, para re!letir só
bre a marcha dos públicos negócios, julgando do valOr dos
dirigentes. A massa representa o maIor número de homens
mobilizados que a história registra. Cumpre disciplinar a
sua marcha, e não coarctá-Ia.

SaudemÔ-la pois, com os novos dispositivos constitucio
nais, porquê a nossa democracia só será digna desse nome
se por ventura dignificar· o trabalho - fonte perene da
nossa RTandeza e da nosaa maior prosperidade. (Muito bem;
muito bem. Palmas. O orador é cumprimentado)

9

o Sr. Presidente - Acha-se sôbre a Mesa, e vou subme
ter a votos o !3eguinte

REQUERIMENTO

Requeremos para que seja consignado na ata. dos nossos,
. trabalhos um voto de profundo pezarpelo falecimento, nesta
Capital, do ilustre .paranaense Marechal Alberto Ferreira de
Abreu, ex-representante do Paraná. na •antiga Camara dos
Deputados.
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Sala das sessões, 26 de Fevereiro de f934. - Antonio
Jorge. - ldálioSardemberg. - Lacerda Pinto. - Plín'io
Tourinho. - Lâcerda. Werneck. - Waldemar Reikda~.

Aprovado.

. O Sr. Presidente - Está finda a hora destinada ao Ex-
pediente.

Vae se passar á ordem do dia (Pausa).

Comparecem mais os Srs:

Alvaro Maia, Cunha Melo, Alfredo da Mata, Mário Cher
mont, Leandro Pinheiro, Mour& Carvalho, Joaquim Maga
lhães, Lino Machado, Agenor Monte, Hugo Napoleão, Pu'es
Ga~OSOI Luiz Sucupira, Valdemar Falcão, José de Borba, Leão
SampaIo, Figueiredo Rodrigues, Silva Leal, Kerginaldo Ca
valcanti, Ferreira de Sousa, Alberto Rosellí, Velozo Borges.
Herectiano Zenaide, Pereira Lira, Luiz Cedro, Mário Domin
gues, Arruda Camara, Augusto Cavalcanti, AMe Sampaio,
OsorioBórba, Izidro Vasconcelos, Au-su!toLeite, Rodrigues
Dória, Marques dos Reis, Clemente Mariani, Magalhães Neto.

Edga1'd Sanches,· Homero Pires, Manuel Novais, Gileno Ama
do,Francisco Rocha, Paulo·Filho, Fernando de Abreu. Lau
TO Santos, Jones Rocha, Amaral Peixoto, M~gul}l Couto, Lei
tão da Cunha, Nilo de Alvarenga, João Guimarães, Raul Fer·
nandes,César Tinoco, Alfpio Costallat, Oscar Weinschenck,
Fábio Sodré,· José Braz, Adélio Maciel, Martins Soares, ~e
grão de Lima, Gabriel Passos, José Alkmin, Vieira Mar
ques, Raul Sá. João Penido, João Beraldo, Waldomiro Maga
lhães, Belmiro de Medeiros, Licurgo Leite, Jaques Montan
don, Rodrigues Alves, Vergueiro César. .Hipólito do Rêgo.
Zoroastro Gouvêia, José Ulpiano, Cincinato Braga. Carlota de
Queiroz, Abreu Sodré, ,Morais. Leme. -Henrique Bayma, Do
mingos 'Verasco, Generoso Ponca, João Vilasboas, Alfredo
Pacheco, Francisco· Vilanova, Plínio Tourinho, Lacerda Pin
"to, IdálioSardemberg, Nereu Ramos, Adolfo Konder, Carlo!)
Maximiliano, Maúrfcio Cardoso, Pedro Vergara, Argemiro
Domeles. Raul Bitencourt. CunbaVasconcelos, Antonio Pen

Dafort, Edwald Possolo, Horácio·' Lafer, Alexandre Siciliano,
"Mário Ramos; Rocha Faria, Gastão de Brito, Oliveira. Passos,
Levi Carneiro (104). .

Deixam de comparecer os Srs.:

Rodrigues Moreira, Carlos Reis, Freire de Andl'ade, So
lano da Cunha, Leandro Maciel, Rui Santiago, Pereira Car
neiro, Gwyerde Azevedo, Ribeiro Junqueira, Pandiá Calóge
ns, Policarpo Viotti, Celso Machado, Assis Brasil, VítorRus-
somano. Antônio' Rodrigues, Martins e Silva, Armando Lay
dner, Milton Carvalho, Roberto Simonsen, Davi Meini
cke (20).

o Sr. Presidente - Constando à. Ordem do· dia de 'l'ra-

~
alh.ode.Comissão, dou a palilvra, para explicação pessoal ao
r. Raul·Fernandes. . . '. .,

, O Sr., Raul. Fernandes, (Para. ,e3:plicação pessoal) 
Sr. President~,·ao viajar, ontem, desta' Capital para Petro-
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polis, pelotrem que parte ás 5 112 da tarde,,lendo os jornais
vespertinos, deparei com o' seguinte comunicado, assinado
pelos Srs. Deputados Euvaldo Lodi e Francisco de Moura.

"A imprensa publicou declarações atribuidas ao
Deputado Raul Fernandes, contendo graves e despri
morosas acusações aos Deputados classistas, os quais
estariam "votando na Assembléia Nacional Constituin
te em troca de promessas e favores futuros". A au
sência de S. Ex. á sessão de hoje nos leva a aguardar
o seu regresso de Petropolis para formular o nosso
protesto na tribuna e convidar sejam precisadas estas
acusações. Os Deputados classistas agem com absolu
ta independência e não estão presos a quaistl'.ler com
promissos de ordem política ou partidaria. A nossa
norma é a defesa exclusiva do interesse nacional".

Antes de partir, Sr. Presidente, antes de conhecer, por
tanto, tal notícia, informado, no seio da sub-comissão consti
tucional, onde tenho trabalhado constantemente, pelo meu co
lega e amigo Sr. Deputado João Guimarães, de que, real
mente, me haviam atribuido asserções desse teôr, exibindo
me S. Ex. um dos jornais daquela tarde, pelo qual veriti
quei que, efetivamente, se me emprestavam conceitos con
tendo expressões pouco delicadas, relativamente aos Senho
res Deputados representantes de profissões - ato contínuo
redigi de meu próprio punho uma retificação das declara
~es que tinha lido e que, depois soube, eram mais ou menos
nos mesmos termos, das que outros jornais também estam-
param. '

Ao sécretário da sub-eomissão, que é redator do CO'r
reio do. Manhã., pedi que me fizesse o favor de inserir na
edição de ontem desse periódico, a aludida retificação.

De fato, isso ocorreu.
Apenas, por inadvertência, talvez, de meu benévolo in

termediário, o C()1'1'eio da Manhã oinitiu a informação de
que as declarações que publicava eram de meu próprio pu-
nho, e por mim autorizadas. '

Elas, Sr. Presidente, exprimem efetivamente o teor de
uma, eonversll despretenciosa que tive· nesta Casa com algun.CJ
jornalistas, l'1las que não se destinava á publicacão pela im
prensa. Delas, nos termos vasados, assumo inteira respon
sabilidade, mas não de outras que, por engano ou descuido.
me foram atribuidas. "

Era o que tinha li. dizer. (Muito bem; muito bem.)

11

o Sr. Presidente - Tem a palavra, para explicação
pessoal, o Sr. Antônio Covello.

, O Sr.1 Antônio Covello - (Paraéxplícaçãopessoal)
8r. })residente, Srs. Constituintes,: Há poucos dias. pela im-

, prensa de S. Paulo, tomei conhecimento de uma reunião cele
brada na sédedo Instituto do. Café daquele Estado, á qual fo
ram presentes os Srs. Dr. Antônio Prudente de Moraes, pelo
Instituto do Café; Srs. Marcello Penteado e Arnaldo Pinto pela'
Sociedade Rural Brasil~ira; Dr. Taylor de Oliveira, pela As:..
sociacão Commercíal de Santos; Dr. :Francisco de Assis Aran
tes, pelo Gentro de Comissários de Ca~ de Santos e Marcel10
Piza, pela Federação Paulista das Coo~erativas de Café.



Nessa reunião, Oi; presentes tratnram da regulamentação
do decreto do reajustamento e deliberaram enviar ao
Sr. Dr. Getúlio Vargas, Chefe do Govêrno Provisório, ao
Sr. Dr. Osvaldo Aranha, Ministro da Fazenda. e ao Sr. Ar
mando Sales de Oliveira, Interventor Federal em São Paulo,
telegramas por meio dos quais, fazendo sentir a necessidade
da urgente regulamentação do referido decreto. pediam áque
las altas autoridades providências no sentido de se apressar a
solução do momentoso problema.

Dias depois, a imprensa noticiava a resposta enviada
aos srgnatáriosdêsses despachos telegráficos e nele o re
presentante autorizado do Govêrno Provisório declarava que,
dentro de breves dias, o aSflunto set"Ía resolvido com a de
cretação da medida final destinada a completar os disposi-
vos do primeiro decreto. .

Os dias transcorreram, Sr. Presidente. sem que o as
sunto tivesse merecido a atenção reclamada pelos altos in
teresses em jogo e que se. relacionam com a aflição das clas-
ses agrícolas. ..

A despeito das solicitações dirigidas pelos representan
tes dêsses institutos respeitaveis, que são os naturais defen
sores dos interel:lSes das classes 8.grárias, e a.despeito das pala
vras que foram proferidas da tribuna desta sobet'1lna Assem
bléia SÔbre a J)3lpitante questãO, a doloroSa verdade é
que nos encontramos na mesma situação em que nos acha
vamos ao baixar o decreto que instituiu o reajustamento
econOmico e que se destinava a remover a anormalidade de
uma posição insustentavel, o que começa a provocar alarma
justificado, despertando um sentimento de cetieismo a pro
pósito dos benefícios prometidos aos lavradores.

Ha poucos dias, a direção do Partido que tenho a honra
de representar nesta Asseinbléiéa, dirigiu-me um telegrama.
cujas palavras passo a ler:

"Partido Lavoura continú& reeeber, de todos os pontos do
Estado, apelos c10s lavradores no sentido de ser apressada a
regulamento do ""decreto do reajustamento econOmico•.
Sôbre o mesmo assunto, inúmeros sindicátos municipais de
lavradores,telegrafararilao Chefe do Govêrno Provisório.
O .decreto de primeiro de dezembro, que tantaa esperanças
deu á. lavoura, e que tem influido na melhoria dos pr~os e
que apenas tem beneficiado 30% dos cafeicultores, contra
70 010 dos compradores veiu, em consequência do retardamen
to de sua regulamentação, criar um ambiente de inlranqui
lidade. Atendendo a solicitações, o Partido pede a seus re
presentantés com atuação na Assembléia e junto aos pode~

res públicos, afim de que referido decreto, que devia ier entrado
em vigor na data de sua publicação, venha a t,er aplicação
imediafla" .

~sse apelo, Sr. Presidente, é impressionante, porque
exprime o s.entir da quasi totalidade dos lavradores paulistas
e demonstra que a situaçã() dos homens atingidos particular
mente pelos ~feitos da crise que desaibou sObre a numerosa
classe dos produtores continua enlsuspenso, gerando, por
consequência, um estado de animo que se p6de caracterizar
por um começo de descrença, estado de animo que precisa de
ser urgentement..:: removido, afim de qu~ os efeitos de uma
paSsageira alta dos preços da nossa produção. agrícola consti
tuam real benefício aêsses elaboradores· da riqueza pública.

Observo, Sr. Presmente, que, a respeito do decreto que
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instituiu o reajustamento econômico, as opiniões cindiram
se, havendo, de um lado, as dos pal'tidáriosextremos das me
didas nêle consubstan<liadas, os quais proclamam à outrance,
a necessidade da sua aplica<:ão, afirmando incondicional
mente que essa iniciativa governamental constituiu, em ver
dade, um auxilio ,eficaz, oportuno e indispensável aos lavra
dores ~tingidos pela crise; e, de outro lado, as das pes
soas, 19ualmente conhecedoras do assunto, perfeitamente
ao corrente das condições peculiares dos lavradores brasi
leiros, que contestam o valor dessa medida, negam os benefí
cios que ela devia trazer aos interessados e aconselham ou a
modificação completa do sistema de auxflio adotado nesse de
creto ou a sua l'evogacão imediata.

Do cõt8jo dessas duas opiniões extremadas, para mim
resulta uma impressão - a de que a maioria propende para
a sua aplicabilidade; áde que realmente, sinão a totalidade
dos efeitos visados pela medida, ao menos uma parte desses
efeitos será plenamente atingida, desde que, regulamentando
se o decreto, seja também adotado um conjunto das provi
dências destinadas á debelacão da crise, em que se têm deba
tido as classes agricolas.

Não se póde recusar, Sr. Presidente, o reconhooimento
de uma grande verdade. isto é, o reconhecimento do sact"Í
ficio incalculavel feito pelos lavradores .de todas as cate
gorias, dos prejuizos por êles sofridos, durante este largo
período de diticuldades que tiveram de atravessar com ver
dadeiro estoicismo, mantidos apenas pela esperança, aliás
vaga, da melhoria das condiljÕes. que lhes permitissem re
sarcir esses prejuizos numa futura época de preços mais
compensadores para o fruto do seu trabalho e para a sua
produção agricola.

Ninguem desconhece essa situação precária; e absurdo
é considerar-se que êsses prejuizos recaíram, apenas, sôhre
esta ou aquela categoria de lavradores, porquê atingiram a
totalidade das classes agrárias, donde se deve concluir que a
totalidade das classes agrárias são devidos os auxflios indis
pensáveis ao restabelecimento, sinão integral, pelo menos
parcial da sua siluae.ão anterior.

Restringindo as minhas observações apenas á classe dos
cafeicultores, vê-se, por uma puhlicação fundada em ele
mentos oficiais, que constam, se me não traí a memória, do
relatorio do Sr. Ministro da Fazenda, que" só o prejuízo so
frido por êsses lavradores em consequência da política cam~
biária estabelecida pelo Govêrno Provisório com a decreta
cão da taxa oficial para os descontos no Banco do Brasil,
ascende á respeitavel cifra de 622.671 :000$, segundo cal
culos feitos, de acôrdo com os dados relativos aos anos de
1932-i933.

O SR. TEOTÔNIO ·MoNTEmo DE BARROS - De onde se vê
que o auxilio de que trata o decreto de reajustamento é de
todo ponto justo, além de proficuo e eficaz.

O SR. ANTONIO COVELLO - Sr. Presidente, a cir
C'\lnstan~ia de. serem gerais os sa<lrificios feitos pela classe
agrária constitue a razão das primeiras observações .' que
pretendo fazer,' acerca .do denominado decreto de reajusta
mento economico, respondendo assim o 'aparte do ilustre re
presentante de São Paulo. .

O SR. MÁRIO RAMOS - V. Ex. permite um aparte?



.:... 440 -

. O sa. ANTóNIO COVELLO - Só 'me h.on!,a qualquer
interrupção de V. Ex.

O SR. MÁRIO RAMos ~ E eu a faço, como sinal de
grande simpatia pelo orador . Quando V. ~x. se r~fere aos
prejuizos dos cafeicultores, isto é, ao mUlto que sofreu a
lavoura de café em S. Paulo, desejaria dissesse que êsses pre
juízos não atingem só a essa mesma lavoura. O mal causado
por uma taxa de cambio artificial afeta a toda a exportação.

O SR. ANTóNIO COVE""LLO - De acOrdo.
O Sa. MÁRIO RAMos - E a gravidade do prejuizo esta

em que se trabalh:l. contra a restauração do verdadeiro cam
bio. Ainda boje, um jornal de além-mar alude, á forma por
que nós abusamos do metódo de querer uma moeda alta,
quando, em matéria de cambio, só se justifica o monop6lio
pelo Banco do Brasil para que êle fique mais proximo da
verdade.

O SR.. ANTóNIO COVELLO - O aparte do nobre colega ,
está dentro da úrdem de considerações que me impuz.
Quando acentuei o caráter geral do prejUÍ20 sofrido pela
c18lSse agricola, antecipadamente respondia ás observat:.ões
de S.Ex.e do ilustre Deputalio, Sr. Teotõnio Monteiro de
Barros, sustentando que não se podiam restringir os efeitos
do- beneficio a uma só dessas classes produtoras, porquê o
sacrifício, reeaínqosO!>re todas elas, impunha, consequen
temente, um resarcimento igual para todos quantos, de uma
1órma direta ou indireta, haviam contribuído para a polí
tica cambíaria adotada pelo Govêrno Provisório.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Os efeitos' do decréto de rea
justamento abrangem toda a produção. O decréto não é res
trictivo. V. Ex. o sabe muito bem.

O Sll. MÁRIO RAMos - Está enganado o nobre colega:
o decréto é só para a lavoura e para a propriedade rural.
As letras de eXportação da industria, ou quaisquer outras de
atividades, que tiveram também preJuizo, não contam .com
essa protecãó~ ,

O SR. VERGUEmo CÉSAR - A proteção é para a agricul
tura e a 1>ecuaria. ,

O sR. MÁRIO RAMos - V. Ex. se esquece de que temos
produção industrial.

. O SR. VERGUEmo CÉSAR - Quasi toda a produção bra
,sileira exportavel é constituida da agricultura e da peeuaria.

O Sa. CUNHA MELO - O decráto anterior não era, m!lSO
QUe há de vir talvez, seja favoravel á agricultura e ápe
cuaria.

O SR. ANTONIO colELLO - Para que possam<lS ajui
zar da finalidade do decrélo de reajustamento, convém re
oordar as considerações que lhe serviram defundamenlo.

Diz .o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, na exposição
apresentada ao Chefe do Governo Provisório, o seguitlte:

"Exmo. Sr. Chefe do Govêrno Provisório - Tenho. a
honrada submeter .ao ~xame e ,aprovação de V. Ex. a lei
do reajustamento econOillico: .

1·, são desnecessarias as razões desta lei por emanarem
de realidade viva e evidente das condições economicas da '
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lavoura brasileira. Duas considerações, entretanto, hão de
ser invocadas: a primeira é a de que á vida agricola, a po
lítica monetaria seguida pelos govêrnos, desde 1915, trouxe,
praticámente, a triplicação de suas dividas, pela. desvalori
zação das nossas moedas; a segunda, a de que o controle cam
biario, contingência criada ao Govêrno habitual, importa no
confisco de 20 % e mais do valor dos produtos agricolas em
beneficio do pais.

2.° A apreciação de urna e outra dessas, leva-nos á con
clusão de que a econômia agricola do país foi sacrificada aos
interesses gerais da coletividade nacional, para manter um
custo mais reduzido de vida e para atender ás necessidades
financeiras, especialmente as governamentais, tão existentes
e vultuosas em virtude da crise interna e das exigências ex
teriores.

3.° A função do Estado impunha ao Govêrno a provi
dência, já inadiavel. de rever esta situação, redislrlbuindo
os prejuizos, reajustando a vida econômica por fórma que
repercutisse sôbre a coletividade todo o onus dessas épocas
de erros e da era atual de sacrifício para os povos. A agri
cultura, na qual assentam os povos a sua subsistência e a
sua organização econômica, não poderia, sem graves e in
calculaveis repercussões na vida do pais, ser a unica a so
frer e a pagar êsses gravames gerais.
. 4.° É o que visa a Lei de Reajustamento Econômico. ver
dadeira abolição de escravatura agricola no Brasil, permi
tindo, por uma módica contribuição geral, o reel."guimento
da vida rural do país.

5.° Não entro em maiores consideI'ações justificativas
desta lei, porquê ela já é o fruto de um laI'go debate e apro
fundado estudo feito por V. Ex., pessoalmente. com os co
laboradores na elaboração dêste pI'ojeto. entre os quais
cumpre-me destacar o ilustre Presidente do Banco do Brasil,
como principal autor, e o Dr. Numa de Oliveira, acessor má
ximo na concepção dessa levantada e fecunda providência,
que venho, com· satisfacão patriótica, submeter á assinatura
de V. Ex. e á consideração do país. - Oswaldo Aranha. ,.

Sr. Presidente, vemos, pela leitura desta fundamentac;ão,
que o decreto de reajustamento tem por base duas razões
decisivas: a primeira .é a de que a política monetária, se
guida pelos governos desde 1915, trouxe, práticamenta, a tI'i
plicação das dividas da lavoura pela desvalorização da pro
priedade rural; a segunda, é a de que o contrOle eambiário
em. vista das contingências criadas pelo Govêrno importa no
confisco de 20 % e mais do valor dos produtos agricolas em
benefício do país. .

Evidentemente, se houve redução do valor da proprie
dade agrícola e da propriedade imobiliária, em consequência
da política monetária, estabelecida pelos governos anterio
res; e se, além disso, sofreu a lavoUI'a um verdadeiro con
fisco de 20 %. e mais do valor de sua produção, em conse
quência· do contrôle cambiário. estabelecido pelo Govêrno
Provisório, é obvio que as ruinoSM consequências dêsses
dois fatores, um de oroem econômica, outro de ordem admi
nistrativa, atingem a totalidade das classes agricolas. (Muito
bem.) .

Nessas condições, para que o decreto de reajustamento
correspondesse ao seu verdadeiro objetivo, atendes~e inte
gralmente a opinião pública, mistér se fazia que êle deter-'
minasse a restituição da totalidade da soma confiscada ás
classes produtoras. Desde que, porém, o auxilio do \7ovêrno
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Provis6rio, estabelecido por êsse processo, deixa ·de alcançar
a totalidade das classes produtoras, favorecendo umas em de
trimento de outras, ou excluindo do ambito de sua eficiência
alguns dos elementos que concorreram para êsse sacrificio
geral, é evidente que o decreto de reajustamento encerra
uma injustica, pela desigualdade do tratamento que dispensa
aos interessados. . .

O SI\. MORAIS LEME - É ponto importante a ser consi
derado.

O SR. ANTONIO COVELLO - Ora. 81". Presidente, é
esta a observação principal que a medida governamental me
inspíra. Entendo que ela se ressente do .defeito da violação
do princípio de igualdade, que é a base das deliberações le
gislativas ou administrativas, no regime democrático. E,
mais: ressentindo-se do clamoroso vicio da desigualdade, ela
géra uma injustiça. porquê favorecendo uns, e esquecendo
out.ros, não reconhece os sacrifícios e prejuízos de todos,
restringindo, assim, a aplicação dos auxílios consignados, t0
davia, em favor da lavoura nacional.

O SR. MORAIS LEME - Não pareee a V. Ex. que o fim.
podia ser colimado com a supressão ou a redução dos imp?s
tos que reeáem sõbre a produção?

O SR. ANTONIO COVELLO - Vem a propósito o aparte
com que o nobre colega acaba de me honrar. Impõe-se, pois,
um sistema complementar da lei do reajustamento; um sis
tema. de medidas que venha completar os seus dispositivos.

O SR. MORAIS LEME - Perfeitamente. É necessário que
o Govêrno organize a produção e, sobretudo, o erédito agri
cola.

O sr(. ANTONIO COVELLO -'- A observação do meu ilus
tre companheiro de representação vem proporcionar-me a
oportunidade' para outras considerações, referentes ao mes
mo assunto.

Afastando-me dos pontos de vista. extremados, em que
se colocaram os partidários e os adversários do. dcereto, do
reajustamento; firmado o caráter da injustiça. que preside
á distribuição dos' beneficios pelo mesmo previstos, penso
que não será temerário afirmar-se que o segundo .elTO da
sua elaboração consistiu no seu caráter unilateral, consig
nando tão só uma modalidade do auxílio em favor de pou
cos prejudicados, quando o problema, examinado através
de um pr:sma geral, reclamava um conjunto de medidas ge
rais necessárias ao reeguimento e á reconstrução econômica
das classes produtoras.

Vejo,tambem, ni> critério, segundo o qual foi estabele
cido o auxílio á lavoura, um outro gravíssimo perigo: o pe
rigo da intervenção do poder público nas relações contra
tuais de ordem privada. uma vez que o decreto, a que me
venho referindo, determina e impxe a reduf}ão das dívidas
particulares asseguradas por garantias reais.

O SR. HJPóLrro DO. Rtoo - Af, outra injustiça. Ha muitos
fazendeiros que retiram dinheiro de seus' comissários, e essas
dividas não são favorecidas pelo decreto de reajustamento.

O SR. AN'l'ONIO COVELLO.;.... Como r~feria. Sr. Presi
dente, '0< decreto de reajustamentoconstítúe. uma perigosa
modalidade de intervencão. nas relações contratuais de or
dem privada,· ferindo direitos e obrigações estipulados, lí-
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vremente, pelas partes contratantes, na realização (los seus
negócios particulares.

O SR. HIPÓLITO DO RJl:oo - Ferindo os direit05adquiri~
dos, sem cujo respeito não ha estabilidade jurídica.

O SR. ANTONIO COVELLO - E essa situacão, em vir
tude da qual o poder público se arroga o arbítrio de intervir
no campo das re!acões contratuais, modificando as estipula
ções livremente feitas pelas partes interessadas, permite ad
mitir a perspectiva de abuso, e de abuso perigosíssimo, que
está a reclamar uma advertência séria, porquê é precisa
mente da invasão do poder público na órbita de interesses
particulares, modificando a situação de direitos estabeleci
dos, que resulta a desconfiança coletiva com que o decreto
foi recebido, considerada que seja a possibilidade da re
novação de semelhante golpe, ferindo direitos· dominicais,
atingindc direitos sucessórios, modificando a situação jurí
dica em todos os outros campos da atividade humana.

O SR. CUNHA MELO - Revolucionando toda a estabili
dade dos contratos.

O SR. LACERDA VERNECIt - Porquê nega a fé dos con
tratos.

O SR. ANTONIO COVELLO - Trata-se assim de uma
verdadeira revolução na estabilidade dos contratos; trata-se
de uma subversão, já o disse em outra ocasião, do direito
hipotecário; de modo que, além do caráter de desigualdade
que o assinala, o decreto do reajustamento revela este 'pe
rigo alarmante, que foi e é a causa das desconfianças, das
reservas com que a medida governamental tem sido recebida
pela opinião públi(''&.

O SR. LACERDA VERNECK - Tudo porquê fére fundo o
instituto da bipotéca.

O SR. ANTONIO COVELLO - Sr. Presiden~, que o
decreto do reajustamento se ressente do vício da desigual
dade com que trata os lavradores, verifica-se' pelo simples
exame dos seus resultados, uma vez aplicado ás transacões de
que faz menção.

Si, pelo decreto, o lavrador tem a sua divida reduzida
de 50 %, imediatamente, devemos convir, Sr. Presidente, que
esta Situação beneficia apenas o devedor onerado peloen
cargo dêsse dé~ito.

O SR. HIPóLlTO DO Rtao - E os que devem aos comissá
rios, seus banqueiros?

O SR. ANTONIO COVELLO - Chegarei lá. Entretanto.
se apenas o devedor é beneficiaj:lo imediatamente pela
redução da dívida que sObre êle peea, os demais lavra
dores, os ':Il1enada devem, os <rue empregaram esfOrço
heróico para atravessar operiodo da crise, solucionando
seus compromissos, fazendo face ás despesas resultantes do
custeio das suas propriedad2s agrícolas, e que concorreram,
no entanto, com a mesma quota de sacritício em favor da
coletividade, são excluídol:ldas vantagens d~decreto do re
ajustamento, porquê, não tendo dívidas pelas quais respon':
dam, não recebem a restituição da quota de sacrifício com
que contribuíram em 'proveito da comunidade e ficam,. por
consequência, privados dos favores estatuídos pelo referido
decreto.
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O SR. CUNHA MELO Prejudicados porqu{ não estão
devendo.

O SR. PAULO FILHO O decreto faz uma seleção ne-
gativa.

O SR. ANTONIO COVELLO - É uma seleção negativa,
diz muito bem o ilustre colega que me honra com seu aparte;
uma seleção negativa em proveito dos lavradores que, por
circunsf..ancias que não desejo agora esmiuçar, se tornaram
devedores· e, consequentemente, ficaram em situacão de não
poderem enfrentar as condições difíceis da grave situação
que todos atr~vessam.

O SR. VEaGUEIROCÉSAR - Nem sempre quem deve está
em situ~ão pejorativa. A dí'vida é operação de crédito neces
sária eperfAitamente legftima:e se o Govêrno, os poderes
públicos ajudam justamente aos que devem, é porquê são
êsses os que precisam de auxílio; e o amparo é prestado pelos
altos interesses da produção e não para beneficiar a êste ou
áquele.

O SR. ANTONIO COVELLO - Respondo ao aparte do
nobre colega, aceitando o argumento, para examiná-lo sob
duplo ponto de vista. Ou êsses devedores apenas realizaram
operações de crédito convenientes aos seus· interesses, achan
do-se em condições de perfeita solvabilidade; ou fizeram
negócios de caráter ruinoso, impostos pela necessidade pre
mente, e se acham impossibilitados de prosseguir no desen
volvimento da sua atividade.

No primeiro caso; o auxílio seria desnecessário; no se
gundo caso, justificado· o auxflio, não corresponderia êste ao
ponto de vista geral, nem representaria um benefício de
ordem coletiva.

O 81\. VERGUEIRO CÉSAR - É preciso observar que so
breveto a maior q-ise da. História. V. Ex. sabe, como ilus
tre jurista, que fOrça maior é razão muito forte e excusa.
do não cumpr~mento dos contratos. A crise mais grave da
História. é muito-mais forte que fOrça maior.

O SR. ANTONIO COVELLO - Sinto divergir em parte
do nobre. colega, repres~ntantede São Paulo. Ainda· quando
se considere a. gravidade extrema. da crise que desabou sObre
a classe agrícola, devemos ter. em vista que perigo muito
maior representa a intromissão do poder público no campo
das relações de natureza privada,mod~ficando o direito sub
jetivo firmado pelas convenções dos particulares. E, se se
cogitasse de um auxílio verdadeiramente útil á generalidade
das classes produtoras, competiria ao Govêrno não 'Pro
mover .diretamente a modificação dessas relações contra
tuais, para alterar a situação jurídica das partes contra~

tantes, mas estabelecer medidas indiretas, facilitando e es
tímulando a expansão e desenvolvimento da atlviaade prQ
dutora, pela supressão dos fatores e elementos que a em
pobrecem (Muito bem).

Não foi isso, entretanto, o que se fez. E o decreto de
reajustamento, mesmo~importando na concessão de um be
nefício a· uma. diminuta parcela dos lavradores, estrangula
dos pelas- suas responsabilidades contratuái,:5, véio determl-

.nar uma situação de natureza social e juridica que precisa
ser urgente e imediatamente corrigidl:\.

Desisto de examinar as diferentes questões, que, partl-
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cularizadamente, me poderiam permitir acentuar melhor o
caráter de desigualdade e de injustiça, estabelecido pelo
decreto de reajustamente ao restringir o auxílio, como disse,
a uma pequena parcela de lavrádores e excluindo dos bene
fícios a classe comissária, talvez uma das mais prejudicadas
desde que se considere que suas transações 'são de natureza
mercantil, consistem geralmente em fornecimento de nu
merário em conta corrente, e não se apoiam em garantias
reais, eomo sucede com os empréstimos hipotecár~o'il e
pignoratícios.

O SR. HIPÓLITO DO Rtao - É uma injustiça excluir essa!!
dIvidas.

O SR. ANTONIO COV]lLLO - Não é êste, porém, meu
propósito. Tal aspecto da questão já foi largamentb deba
tido pela imprensa e examinado, com alta competência,
desta tribuna, por eminente colega; foi igualmente
apreciado em um brilhante trabalho, divulgado pela Im
prensa desta Capital, e da autoria dos preclaros Deputados
Srs. João VillasbOas e Leopoldo da Cunha Melo.

O SR. CUNHA. MELLo - Obrigado a V. Ex.
O SR. ANTONIO COVELLO - O que desejo agora ma

nifestar é a minha estranheza pela demora prolongada da
regulamentação do decrefõ do reajustamento (Muito bem);
porquê, se o decreto apresenta vícios e vicios grav'ssimos,
como os que venho de apontar, ê~ses v'cios todos ainda são
inferiores, nas' suas consequéncias aos males decorrentes
da demorada aplicação do decreto, que, entretanto, deter
minou, em um .de seus dispositivos, que entraria em vigo!:
na data de sua publicação. Estou informado, Sr. Presiden
te, de que, fundadas no decreto de reajustamento, alguma!
operações já se estão efetuando, reguladas pelos seus dispo
sitivos; estou seguramente informado de que têm sido feitas
a eonsignacãoem. pagamento do saldo da imporlancia a
cargo do devedor, deduzidos os 50 %, a cargo do Gov~rno.

Essa situaçãQ jurídica, incerta, duvidosa, não pode per
durar .••

O SR. VERGUEIRO CÉSAR -~ altamente prejudicial.
O SR. ANTONIO COVELLO. - ••• porquê é altamente

prejudicial, como diz o ilusire colega.
O SR. CUNHA. MELO - V. Ex. permite um aparte? En

tretanto, a demora não impediu que os bancos, que são be
nefieiadospelo de~reto, tivessem suas acões valorizadas,
enquanto que os tftulosde crédito público desceram de co
tação.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - Desceram muito pouco.
O SR. CUNHA. MELO - :Màs desceram.
O SR. ANTONIO COVELLO - Significa isto que a in

justiça a que me venho .referindo se agrava pela possibi
lidade, que o decreto proporciona, de van1agen! Imprevistas,
mas consideI'áveis,' ,~a alguns dos interessad,os, como, por
exemplo, os bancos credores, ao passo que não afasta os
prejuízos da outra classe, daquela que devia verdadeiramen
te ser' ampar{tda pelo Govêrno Provisório.

O SR. CUNHA MELO - Em resumo: até agora, 56 os
bancos lucraram.
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O SR. ANTONIO CO'VELW - Ora, Sr. Presidente, a
primeira cons~quência dessa demora reprovável, que começa
a ser acrernente censurada pela opinião pública, consiste na
incerteza das transações possíveis ou necessárias, ~m eon
sequência da reducão das dívidas, por parte dos devedores
ou credores que querem liquidar seus mútuos, e que não o
fazem atemorizados pela insegurança do dia de amanhã.

O SR. CUNHA. MELO - Um 011trO prejuízo grande, re
sultante da demora, é a proliferac:ilo das fraudes. Compre
ende V. Ex. que, estabelecido o prazo para que as dívidas
fossem relacionadas, para que os credores e devedores apre
sentassem as suas declaracões â Camara de reajustamento,
todas as transações seriam levadas â Ca.mara dentro de certo
prazo e aquelas que não o fossem deixariam de gozar do
benefício do decreto. Agora, protolada aregulamentacão do
decreto, que se dá? A fraude campeia, a fraude prolifera
consideravelmente•

O SR. VERGUElRO CfSAR - Ouanto âs hipotecas, não.
O SR. CUNHA MELO - Existem, ne interior do Brasil,

diversos cartórios que têm 'Os seus livros atrazados, desde
1932. Quanto ao registro de hipotecas, será muito fácil nele
fazerem-se inúmeras inscricões. Conheço, na minha advo
cacia, casos, que não poderei mencionar, porquê seria traír
o meu dever profissional, mas garanto que isto se está
dando.

O SR. ANTONIO CO'VELLO - As revelações do nobre
Deputado são, infelizmente, exatas. A demora. facilitará, de
um lado, a fraude.

O SR. CUNHA MELO - Já facilitou. V. Ex. permitirá
mais uma ponderação: os livros estão devidamente escri
turados, mas os registros se vão fazendo á proporção que
as hipotecas se vão realizando. Suponbamos que, no regis
tro de hipotecas de uma comarca qualquer do interior do
Brasil, 'a última transação feita seja de 1932, mesmo da se
gundaquinzena de junho de 1933.

Poder-se-á afirmar que não~steja regularmente es
criturado êsse livro? Não; mas está em aberto para tran
sações fraudulentas ne toda a especie, em data compreen
dida no decreto, isto é, anterior a 30 de junho de 1933.

O SR. FERREIRA DE S01l8A- Mas, para isso, é preciso
que o livro de notas do tabelião esteja nas mesmas con
dições.

O SR. VERGUEmo CÉSAIt - O que é muita coincidência.
O SR. CUNHA MELO - Quem está a par dO que se passa

no interii)r do Brasil, onde o tabelião é, ás vezes, também
oficial do registro de hipotecas. sabe que isto se pode
fazer.

O SR. ANTONIO CO'VELLO - Vê V. Ex., Sr. Presi
dente, que !I assunto é fértil em considerações e que as
minhas desautorizadas palavras a respeito da materia (não
apoiados), vão provocando comentários interessantes e com
pleinen1ares,que elucidam por completo a feição gravíssi
ma e delicada da questão.

O SR. CUNHA MELO - E que vão constituir objeto de
outras sugestões que o' nobre colega, Sr. VilasbOas, e eu,
pretendemos dirigir ao Sr. MinistrÇ> da Fazenda e depois
publicar.
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o SR. ANTONIO COVELLO - Outra consequência do
retardamento da aplicação do decreto, está na suspensão
das execucões hipotecárias e pignoratícias, desde que ao
devedor é facultada a pI"Onta amortização da metade, de
50 o/ó do seu débito, em consequência do dis-positivo legal.

O Sa. FERREIRA DE SOUSA - Isso mesmo. no prazo da
moratória.

O SR. ANTONIO COVELLO - Ora, uma vez que a li
quidação da parte !'E'.stante do débito está dependente das
condições da regulamentação do decreto, não é possível ao
credor hipotecário ou pignoratício tornar efetivo \) seu di
reito, sem a prévio conhecimento dessas condições.

Por outro lado, Sr. Presidente, numerosos agricultores
acham-se, por falta de recursos, na impossibilidade de aten
der ás despesas reclamadas pelo custeio de suas proprieda
des agrícolas. Para que possam fazer face a êsses encar~os,

precisam de celebrar transaçõef- ou com o produto do seu
trabalho, liquidado o crédito pignl'ratfcio que sôbre êle pesa,
ou com o próprio imóvel, uma vez definida a situação jurí
dica a qlle deve ficar sujeito.

Impedidos de realizarem novas operações de crédito,
em consequência da falta de regulamenta<:ão do decreto de
reaju.stamento. continuam êsses lavradores. envolvidos pelas
mesmas dificuldades. e sujeitos á pressão das exigências dos
colOnos e dos jornaleiros. e. consequentemente. impossibili
tados de promover com real proveito a manutenção, e a con
servação das respectivas propriedades agrícolas, preparantJo
as para as novas colheitas.

Ainda mais. Sr. Presidente: esta situação acarreta
outro inconveniente de ordem geral. Tem-se afirmado. não
sem grande dose de razão. que a alta momentanea de al
guns produtos agrícolas. notadamente o café. é devida á
influência e~ercida pela divulgação do decreto de reajusta
mento.o que permitirá, dadas as vendas dêsses produtos,
alíquidacão de uma parte do passivo que pesa sObre a. la
voura e abrindo a possibilidade da obtenção de novos recursos
para as despesaE futuras.

A situação duvidosa em que permanecem os devedores;
a situação duvidosa. em que permanecem os credores; a silua
çãode' incerteza em que todos perman"ecem, impedindo a re
alização de novas transações e prejudicando a mobilização
do crédito - tudo isso enfraquece a posição do lavrador, fa
vorece a especulação, e permite, assim, as manobras baixis
tas, a desvalorização do produto. o Que importa na perda
de consideravel parte do auxílio que o decreto visa, preci
samente, concede!'.

Ora, Sr. Presidente, esta situação, que se está prolongan
do. gera inquietação alarmante e permite as mais extrava~n

tes hipóteses e suposições sObre a real eficiência da medída
adotada pelo Govêrno Provis6rio. E 6sta Situação de incer
teza. de temor e ceticísmo vem concorrer inquestionavelmen
te para que continue a pairar, no seio das classes agríco
las do país. um grande desalento. que se traduz no receio
de que o auxílio prometido se dissipe como uma esperan
ça fugaz, de modo a recolocar os membros das classes pro
dutoras na situação angustiosa. em que anteriormente se
encontravam•

. O SR. MORAIS LEME - Essa incerteza prejudica a to
dos -' devedores e credores.
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O SR. ANTôNIO COVELLO - Suspensa, como está, a
regulamentação desse' decreto, é ainda impossivel corrigír
se' o seu vício princ~pal de desigualdade e de. iÍl.justica,
estabelecendo-se, no regulamento em perspectIva, novas
providências que atendam aos reclamos dos lavradores ex
cluidos dos benefícios que o referido decreto tem em vista
especialmente favorecer.

Quanto á produção caféeira, desde que a restituição da
importanciaconfiscada pelo Govêrno ProvisÓT.'ió sob o fun
damento de contr6le cambiário não é integral, cumpre co
gitar de um meio em virtude do qual essa soma total ar
rancada á lavúura' lhe seja realmente restituída.

O SR. PAULO FlLno- A redução dos impóstos, por
exemplo. .

O SR. ANTONIO COVELLO- A redução dos imp6s
tos que gravam os produtos agricolas ...

O SR.. MORAES LEME - De qualquer fórma o auxilio
deve ir diretamente ao lavrador.

O SR. ANTONIO COVELLO - •.• e a propriedade agrí
cola: a redução d9S fretes ferroviários, e do pr~ do tra~
porte: mas. principalmente, no terreno dessa produção,
penso que uma modalidade de amemo sa impõe, e se
impõe sob a fórma, que me parece acertada; do paga
mento da quóta de sacrifício adquirida pelo Departamen
to Nacional de Café. De acôrdo com disposições de lei em
vigôr, o Departamento Nacional de Café instituiu o sistêma
de quóta de sacrifício pela compra de 40 % .da produção ea
féeira da sáfra de 1933, á razão de 30$000 por saca de
café.

Ora, se o Govêrno Provisório reccnbece e proclama no
decreto de reajustamento que uma percentagem de 20 %
do total da produção caféeira deve ser restituida á lavou
ra, por que não o fazer por meio daeleva<:ãodo preça fixado
para aquisição da quota de' sacrifício, isto é, da parte corres
pondente a iO % da safra de 1933 ?

O SR. MORAES LEME - E a situação do mercado exíge
essa providencia.

O-SR. ANTONIO COVELLO - A lavoura caféeira foi a
a que mais diretamente concorreu para esse sacrifício.

O SR. VEROUEIRO CÉSAR - Cerca de seiscentos mil
contos.

O SR. ANTONIO COVELLO - .Já tive ocasião de men
cionar que a importancia monta a 622.871 :000$000.

O SR. VERGUI!:lRO CÉSAR - Não estava aqui, no mo
mento.

O SR. ANTôNIO COVELLO -Deduzida a parte cor
respondente á amortização de 50 % das dívidas dos p!."odu
toresde café, o excedente podia serrestituido á lavoura ca
féeira sob a f6rma de elevacão do preco da saca de café
destinado á quóta de sacrificio, consequentemente pela ele
vação do preço de 'acquisição de 40 % da sáfra de 1933.

O SR. FERREIRA DE. SOUZA - O nóbre orador refére-se
,apenas á s6rte da lavoura caféeira. O decreto, no entanto,
visava as6rte de toda a agricultura brasileira. .

O. SR. ANTONIO COVELLO - Exemplifico, apenas. E,
se, relativamente á produção caféeira, me ocorre essa mo-



- 449-

dalidade de restituição, é natural que outros processos de
auxílio devam ser examinados e empregados para atender
aos prejuizos das demais classes, como sejam as dos pro
dutores de assucar e algodão e outras.

O Sa. LAURo SANTOS - "'.Depois, é só o café que paga a
qu6ta de sacrifício. .

O Sr. TEIXEIRA LEITE - Não, porquê a produção assu
careira também a paga.

O SR. ANTONIO COVELLO - Refiro-me, particular
mente, ao café, pela circunstancia de poder, relativamente
a esse produto, jogar com dados estatísticos que me habili
tam a um calculo plausível. Sea tése, entretanto, é verda
deira, quanto aos produtores de café, ela o é também, com
referência a todas as outras categorIas de produtores. O
que afirmo é que, em relação aos caféicultores, a restitui.;.
ção se poàerIa operar por esse processo, acrescída, ainda
mais, da redu<;ão dos imp6stos, dos frétes e do emprego de
outras medidas complementares que permItam a expansão
do comércio de café, por meio da intensificação de sua pro
'paganda, e do desenvolvimento dos mercados de consumo.

Não· íaltarli.o, todavia, ao Governo, sugestões emanadas
dos interessados, para que o auxilío prometido não perma
n~a ilusório, no terreno das coisas inexequIveis. Devemos,
ainda, atender a um outro aspéto da questão. É que, se o
decreto do reajustamento, tendo em vista o auxilio dispen
sado, considerou as condições existentes até es'-e instante,
esqueceu-se de que a política cambiária do Governo conti
núa em vigor e que os sacrifícios das classes produtoras se
tornarão, no futuro, e pelo mesmo processo, cada vez
maiores ...

O SR. CUNHA MELLO - Agravou a situação.
OSR ANTONIO COVELLO - ..• determinando, con

sequent.emente, o aumento do seu passivo, que, reconhecI
do verdadeiro e vultuoso agora, amanhã se tornará mais pe-
sado. .

Seda,. por conseguinte, necessário que se puzesse em
vigor, imediatamente, o decreto do reajustamento e que,
na sua regulamentação, as medidas destinadas. a evitar a
reprodu<;ão do fáto, no futuro, fossem já assentadas e ado
tadas, conjurando-se os novos prejuízos de que continuam
amea<;ados os lavradores.

Ora, Sr. Presidente. estas considerações eu não podia
deixar de fazer, obedecendo a solicitações constantes do
despacho telegrafico,· que Uve ocasião de trazer ao· conhe
cimento desta soberana Assembléia.

Representante do Partido da Lavoura, nesta Casa, não
poderIa permanecer silencioso, diante da situação gravis
sima, anomala, e perigosa, gerada pela ausencia de reg\l.
lamentação do decreto de reajustamento e pela suspensão
de sua aplicabilidade. Indispensavel se tornava, na ausen
cia de explicações satisfatórias, que a questão fosse deba-

. tida, e o fosse, não sob um ponto de vista pessoal ou res
trito, mas sob o ponto de vista geral e igualmente consti....
tucional.

No momento em que todos se esforçam para traze!"
o .seu contingente de material para a elaboração do futuro.
Pâcto Constitucional, destacar o problêma da interferen
cia do poder público nas rela<;ões jurídicas, de órdem pri-
VOL. VIII 29
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'vada, penso que não é obra inteiramente desaprovei tavel.
O perigo dessa interferencia surge, eloquente e expressivo,
quando se examina a estranha situação gerada pelo decre
to de reajustamento.

O SR. VERGUEIRO CÉSAR - O Partido que V. Ex. repre
senta já advogou e aplaudiu medida igual, quando surgiu a
"lei da usura", que é a intromissão, mais radical possivel, nos
contratos privados.

O SR. ANTONIO COVELLO - Nem o meu Partido se
insurge contra a possivel interferencia do. Poder Público
naquilo que se chama fenômeno econômico de 6rdem co
letiva.

O SR. VERGUE:IRO CÉSAR - Mesmo porquê éa tenden
~ia universal.

O SR. ANTONIO COVELLO - O que a tendencia uni
versal revela é a preeminencia de uma política, em virtu
de da qual o Poder mantem-se interessado pelo desdobra
mento dos fenômenos econômicos, acudindo, eom as me
didas e providencias necessárias, ás classes ameaçadas de
ruina e de sacrifício per motivos de 6rdem geral.

O SR.. VERGUEIRO CÉSAR. - É o que se dá com a lei de
reajustamento•

O SR. ANTONIO COVELLO - E essas medfdas aten
dem á situação, modificando-a no sentido de um proveito
coletívo.

A esse respeito, Sr. Presidente, permito-me salien
tar as palavras escritas em artigo publicado no "O Jornal",
de 21 do corrente, da autoria do Sr. Eurico Penteado

O SR. VERGUEmO CÉSAR - Um grande especialista em
assuntos de café.

O SR. ANTONIO COVELLO -... partidário da lei
do reajustamento, que se báte pele. sua aplicação. Além
de tudo, trata-se de grande especialista na matéria.

Para robustecer seu ponto de vista, no tocante á in
terfeI'encia do Poder Público nessa 6rdem de a$sunto, de
clára:

"Qual o tremendo onus com que vai arcar o Tesouro
Nacional afim de tornar solvaveis milhares de lavradores,
folgando a situação dos bancos e promovendo o reajusta
mento geral, o. retorno a normalidade pela reconstituição
da capacidade acquisitíva da população rural, pelo renas
cimento da confiança. pelas maiores facilidades de crédito
e pelo estímulo das transações?

Qual o "imenso sacrifício", que se vai fazer para con
secussão de tão grandes resultados?

A emissão de quinhentos mil contos em apólices, a
'trinta anos da prazo ..

Mas, só para salvar os seus Bancos, gastaram os Esta-
.dos Unidos somas fabulosamente maiores~ Para salvar o
"Banquê.d'Alsace et Loraine" a França sacrificou nove
centos milhões de francos; para socorrer o "Banque Na
tionale de erédit" lançou mão de dois milhões de fran
cos; e para impedir o colapso da "Compagnie Générale
Transatlantique" acabou o govêrno. francês por sobscrever
cento e s~tenta e cinco milhões de francos sObre um capi
tal global de duzentos e dezesseis milhões.
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Para remediar a críse da viticultura, recorreu a
França a medidas draconianas, que vão dêsde a "interdi
ção" par~ial das colheitas excedentes de 400 hectolitros e
a obrigação de transformar em alcool uma parte da produ
ção, até a proíbição de novas plantações e a pesada tribu
tação de todo o rendimento superior a iOO hectolitros por
hectare.

E, para acudir aos produtores de trigo, gastou a Fran
ça milhões e milhões de francos por quintal, quando as
cotações do mercado livre haviam caído a menos de 75
francos. E, voltando aos Estados Unidos, vemos que, s6
para fazer face á luta contra a críse agricola, foram au
torizados, entre outros, os seguintes gastos: 300 milhões
de dollares á "Reconstrution Finance Corporation", 1.00 mi
lhões ao Ministério da Agricultura e 65 milhões ao Minis
tério das Finanças. Só aí temos mais de cinco milhões
de contos, em nossa moeda, além do que foi destinado a
amparar os bancos e a conjurar a cl'Íse industrial.

Parece-nos, pois, que, pelo decreto de Reajustamento
Econômico, vai o Brasil fazer pela sua agricultura, gas
tando infinitamente menos, muito mais e muito melhor
do que pelas classes agrárias fizéram a França ou os Es
tados Unidos."

O Sr. VEhOU.lS1RO CESAR - Vê V. Ex. que a tenden
cia é universal.

O SR. ANTONIO COVELLO - Ao ler as considerações do
ilustre. articulista, eu confirmava o ponto de vista doutrinário
em que me colocava; o de que, em todos Os fatoscitadós,
o Poder Publico intervem, afastando-se do ponto de vista
individual para atender aos fenomenos econÔmicos consi
deradossob um aspéto impessoal, exami>Jando suas cau
sas, mas respeitando, e respeitando integral e severamente
as relações jurídicas particulares e os direitos daí resul
tantes.

De outra forma, a violar-se o principio da igualdade
que deve presidir estas medidas, modificada esta orien
tação, no sentido em que o fez o Govêrno Provisório, che
garíamos a consequências desastrósas, uma das quais a de
abrir ao poder público, qualquer que fosse, por moUvos
de ordem particular, a possibilidade de decretar leis tíra
nicas sacrificadoras das condições jurídicas inherentes á
vida individual de cada membro da coletividade.

Teriamos, consequentemente, a superveniência de uma
tirania administrativa, de um despotismo governamental, fe
rindo as relações jurídicas privadas, de aCOrdo com um cri
tério parcial por meio do qual s6 seriam beneficiados aqueles
sôbre os quais recaíssem· as simpatias, as preferências dos
agentes do poder público.

O Sft. HII'6LlTO DO REGO - Teriamos o Estado Molock,
conforme o descreve o eminente professor Dr. João Arruda.

O SR. ANTONIO COVELLO - Teremos mais que um Es
tado Molock: teremos o Estado destruidor, o Estado talvez
nihilista, a prejudicar a 6rdem, a sacrificar a liberdade e· con
tribuir para uma anarquia social, com o sacrifício, do prin
cípio jurídico, sem cuja proteção nada há que resista, nada
há que possa, subsistir, quando o arbítrio dos governos ex
tende as suas garras, livres das restrições impostas pelas
regras de direito que o devem dirigir.
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o SR. FERREIRA DE SOUSA - Sobretudo, quando êsses
governos não representam o interesse social necessário.

O SR. MORAIS LEME - Nada prejudica mais o crédito
do que a falta de obediência a tais princípios.

O SR. ANTONIO COVELLO - Estas observações, senhor
Presidente, foram-me sugeridas pela leitura do decreto de
reajustamento e pela notícia de todos os efeitos lamentáveis,
que o retardamento da sua regulamentação está produzindo.

Por êste motivo fui sempre adepto da idéia de uma
organização partidária que tivesse por base as classes pro
dutoras. Essa idéia teve os seus adeptos, principalmente em
São Paulo...

O SR. LAURO SANTOS - Também no Espírito Santo.
O SR. ANTONIO CO~O - '" e o Partido da Lavoura,

que sustenta uma bandeira de reivindicações em favor da
classe, da qual me faço éco apagado neste momento ... · .

O SR. FERREIM DE SOUSA- Não apoiado; éco muito
brilhante. (Apoiados). .

O SR. ANTONIO COVELLO - Obrigado a VV. Ex,; .
. " não nasceu emconsequência de um capricho passa

geiro, de um interêsse efêmero, mas do sentimento vivo, real
e palpitante das necessidades verdadeiras e indissimuláveis
de toda a classe.

Já em São Paulo, em 9 de novembro de 1930, o "Diário
de São Paulo" publicava um artigo da lavra de conhecido
jornalista, salientando a conveniência da formação imediata
do Partido da Lavoura, afim de que pudesse fazer valer :lo
sua fôrca porquê, coletivamente, dizia o autor do trabalho,
ela tem se limitado a pedir a proteção dos governos. E
aconselhava, então, que o Partido n_ão adotasse a bandeira
desta ou daquela agremiação partidária então existentes, mas
tivesse 'programa autônomo, próprio, com a fixação e esta
beleciment,o dos princípios norteadores da atividade de seus
membros, princípios que deveriam constituir os meios de
defêsa dos interesses das classes agrícolas.

. Dias depois, o mesmo jornal publicava novo artigo apon
tando as dificuldades que poderiam sobrevir na organização
do Partido da Lavoura. Mas quando tais dificuldades sejam
reais, afirmava o articulista, cumpre removê-las para, que
a lavoura possa firmar-se, independentemente, sObre suas
próprias bases, desprendendo-se das influências governa
mentais, afim de pleitear, diretamente, por intermédio de
seus membros, as medidas necessárias á sua conservação, e
á defêsa dos seus próprios interesses.

Antes mesmo de 930, a crise de café, que estalara fra
gorosamente, em outubro de 1929. já eu acC'nselhava essa me
dida; e eu, Sr. Presidente, que logrei por essa época, tomar
parte nos trabalhos de alguns dos congressos agrfcolas rea
lizados no Estado de São Paulo e, particularmente, .em Ri
beirãoPreto, .para o exame da situação e emprêgo das
medidas destinadas á conJuração dos perigos gravíssimos
que todos reconheciam imediatamente, tive oportunidade de
me referir, por mais de uma vez, a necessidade da consti
tuição. de um partido, que tivesse na sua bandeira, in~crito

como lema, o princípio da defêsa das classes produtoras.
Finalmente, em agosto de 1931, um manifesto foi diri

gido á lavoura paulista, subscrito por pessoas reconhecida
mente competentes ~ conhecedoras do assunto, e que se im-
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punham pela sua grande envergadura moral. Trazia êsse
manifesto as assinaturas seguintes: de Gustavo Avelino Cor
reia, Luiz Figueira de Melo, Fernando Neto, Marcelo de Al
meida Prado, Virgílio de Aguiar, Armando Pamplona, Ga
briel Jorge Franco, Múcio Whitaker, César Pirajá, João José
Américo Sampaio,; José Procópio Ferraz, Martinho da Silva
Prado, Salvador de Toledo Pisa,_ João da Silveira Prado, to
dos lavradores paulistas de indiscutível conceito social.

:ll:sse mamfesto proclamava a necessidade de se realizar,
imediatamente, o ideal da constituição do Partido da La
voura. :ésse Partido veiu, afinal, a fundar-se, e, hoje, cons
titue uma rel;l.lidade, tem o seu programa e dentro dêle, agiu
de fórma a pleitear, e a pleitear com energia, não s6 8.
decretação da lei da usura, que permitiu a moratória para os
lavradores, como outras medidas reclamadas pelos interesses
das classes agrícolas do meu Estado.

Eis por que, no desenvolvimento de seu esfôrço cons
trutivo, á vista da situação especial criada pelo decreto do
rea.iustamentn, bate-se êle pela sua regulamentação ime
diata, satisfazendo, assim, os anseios dos lavradores de café
do Estado de São Paulo, e também os de todos os lavradores
brasileiros.

No Estado do Espírito Santo, igualmente...
O Sa. LAURo SA.~TOS - Está organizado e existe o Par

tido da Lavoura.
O SR. ANTONIO COVELO - .,. essa necessidade se

impôs, constituindo-se alí o Partido da Lavoura, como pró
ximo penso. que está o dia da constituição de um partido
igual no Eslado de Minas Gerais, como se me afigura certa
a sua constituição em todas as demais unidades da FedeI'l;!.
ção Brasileira.

É uma necessidade, Sr. Presidente, porque só constituido
o Partido Nacional da Lavoura, só integrados todos osmem
bros das classes produtoras numa agremiação norteada por
um programa elevado, por um programa destinado á defêsa
intransigente dos interesses das classse agrárias, e que as
liberte da tutela, quasi sempre prejudicial, dos governos,
conseguirão elas a possibilidade de impOr a sua vontade e de
apontar e exigir as medidas realmente necessárias á solução
dos seus Droblemas; conseguirão tornar a sua voz suficiente
mente forte para ser. escutada dos poderes públicos e res
peitada como expressão de verdadeiros fatores da riqueza
geral e do desenvolvimento coletivo.

Ainda nêste sentido, uma emenda fof por nós - por
mim e pelo meu digno companheiro de representação 
apresentada liO anteprojeto da Constituição.

Refiro-me, Sr. Presidente, á emenda que traz o n. 486,
por meio d&. qual propugnamos o seguinte princípio:

"É garantida a liberdade de indústria, dependendo de
autorização a exploração daquela que interessar a defêsa.
nacional. Essa liberdade se compreende o direito de impor
tar maquinismos, pagas as taxas devidas."

Por que, Sr. Presidente, essa emenda? PorqUê, em 'face
do decreto n. 19.739, de 7 de março de 1931, expedido pelo
Ministério da Fazenda e revigorado por um decreto. recen
tíssimo, da segunda quinzena do mês de novembro do ano
passado, acham-se proibidas as importações de maquinismos.
e aparelhos ou instrumentos destinados ás indústrias manu
fatureiras já existentes no país, cuja produção seja consi-
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derada excessiva. E essas indústrias, consideradas e decla
radas em super-producão, são as seguintes: a de tecidos,
compreendendo as de algodão, lã, seda e juta, a de chapéus,
a de calcados, a de acúcar, a de papel e a de fósforos.

Prolongados os efeitos desse decreto proibitivo até o
ano de 1937, êle constitue outro exemplo da forma despó
tica de intervencionismo governamental nas relações de ór
dem privada, com sacrifício da economia geral.

Não se compreende, Sr. Presidente ,que possamos con
tinuar a viver sob o regime que proibe a importação de
maquinismos, num país onde não existe uma indústria des
tinada a fabricá-los, o que permite supor que essa providên
cia, .inquestionavelmente, é daquelas que apenas beneficiam
os proprietários das atuais fábricas, usinas e aparelhos de
manufatura sem consentir que os que dispõem de capital.
capacidade e iniciativa possam, pela aquisição de tais ma
quinismos importados (:fo estrangeiro, fazer concorrência aos
demais prudotores, em prejuizo, portanto, da· ooonomia geral
e particular.

Sr. Presidente, é outro problema que igualmente me
rece a atenção e os estudos dos ilustrados m~mbros desta
soberana Assembléia e, precisamente, diante dêsse novo pe
rigo, se torna nooessária uma. ação decisiva, enérgica, per
tinaz; a obra de uma agremiação partidária seria útil e frutí
fera, favorecendo a coordenação de esforcos gerais, dentro da
atividade partidária, para o efeito de não consentir que conti
nuem a figurar como simples miragens, ilusões eesperan
ças, as medidas e reformas reclamadas imperiosamente pelás
graves realidades do instante que atravessamos.

O SR. MORAIS LEME - O Govêrno ao invés de regula
mentar a liberdade de indústrias, estabeleceu, com êsse de
creto, medida odiosa.

O SR.ANT6NIO COVELO - Sr. Presidente, as palavras
do nobre Deputado, meu companheiro de representação, re
forçam as.considerações que venho desalinbavadamente (não
apoiados) fazendo, no sentido de firmar meu ponto de vista
em relação ao palpitante assunto.

Estabelecidas essas observações, mencionados esses fa
tos, referidas essas razões, estou certo de que o nosso tra
balho não será de todo improfícuo, de que o nosso esfOrço
nlio será totalmente perdido, porque sou dos que pensam
que os partidos não devem viver dos governos e que são os
governos que necessitam do apoio dos partidos, realmente
norteados por um programa elevado, que tenha por objeto
o bem público e c: desenvolvimento progressivo do país.

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. Pal
mas. O orador é cumprimentado).

Durante o discurso do Sr. AntOnio CovelIo,
O Sr. Antônio Carlos, Presidente, deixa a cadeira
da presidencia, que é ocupada, sucessivamente,
pelos .Srs . Pacheco de Oliveira, 1.°Vice-Presi
dente, e Cristóvão Barcelos, 20 Vice-Presidente.

12

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Campos do
Amaral, para explicação pessoal.
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o Sz:. Campos do Amaral (Para explicação pessoal) _
Sr. PresIdente, Srs. Deputados, quando tive oportunidade de
inícilll' meu discurso sôbre a ata, vinha figuranclo esta As
sembléia como uma grande árvore, á sombra da qual estives
sem abrigadas as mais legítimas e as mais doces esperanças
da· Pátria brasileira. Dizia que essa árvor~ tinha as raizos
fincadas no coração do povo, de onde bebia a seiva vital, que
representava nesta Casa a soberania nacional e as aspirações
do povo. Dizia que lá no interior, onde me encontrava, fui
surpreendido com a notícia de que se pretendia inverter a
ordem dos trabalhos da Constituinte, para, depois de passa
l'em em primeiro turno, sem discussão, por combinaoão, as
emendas que viessem da Comissão dos 26, se eleger o Presi
dente da República. Quer isto dizer, meus Senhores, que, após
um acõrdo, que poderia ser quebrado logo em seguida á elei
ção, faríamos a escolha do Presidente da República. Esta
eleição estaria a:;sentada eóbre alicerces de areia. sObre ali
cerces não sólidos, capazes de esb6roar-se, porquê iríamos
discutir em segundo turno as emendas e poderíamos modi
ficar completamente tudo quanto passasse em primeiro
turno.

Prossigo, Sr. Presidente, na leitura do meu discur
so. (L~)

As raizes ordinariamente se dirigem para baixo, fin
cando-se no seio da terra, para a sua dupla função de fixar
a planta, de alimentar a planta. com a humidade e mais
substâncias que absorvem. na terra, transformam em seiva,
que é, como dizem os naturalistas, o sangue vegetal e trans
portam para o· caule. O caule, com os ramos, folhas, flores,
frutos. etc., são os órgãos aéreos. Receoom a seiva bruta
que sóbe das raizes, transportam-na, fazem a sua elabor~ão
com o auxfiio de elementos que, na. sua função resPiratória,
absorvem da luz e do ar.

Se quizermos desres~itar esta regra natural, invertendo
a posição da arvore, o que acontecerá? As raizes expostas
ao sol e sem as fontes onde colhiam a sdiva, secam. O caule,
metido na terra em que não pode respirar, apodrece.

Ora, Srs .. Esta arvore a que venho de me referir, é es
ta Augusta Assembléia. A semente de que ela procede é a
vontade soberana do povo, plantada naS urnas de 3 de Maio.
Suas raizes devem permanecer enterradas no seio do Povo
brasileiro, para sua fixação na conciência e na estima po
pulares, e para poderem se abeberar da seiva vital única 3d,,""
missivel aqui: a vontade. as aspirações, as necessidades
dêste mesmo povo.

O caulei os ramos, as folhas, somos nós. Cada bancada é
um ramo principal da grande arvore. E o elemento mais
destacado de cada um dêstes ramos, é, sem dúvida, o leader
da bancada.

Isto quer dizer que a seiva procede da raiz, que está no
coração do povo; passa por n6s, seus representantes dire
tos, vai até os leadera, para dirigirem a sua elaboração. Do
meio exterior o caul<:l recebe elementos auxiliares de vida.
No caso, êstes elementos são: o respeito dos detentores do
poder; os meios materiais indispensáveis ao exercício de
sua5 fun<;ões, "inclusive absoluta garantia para as suas de.
cisões soberanas". .

Eis que, Srs. .Deputados, procura-se desrespeitar as
leis naturais que regem o caso.
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O SR. ACÚRCIO TÔRRES - Não consentiremos que fa-
çam isso.

O SR. CAMPOS DO AMARAL - O" galhos, recusando a
seiva vital que as raizes lhes mand3íIXl, procuram infiltrar
no tronco apenas· os elementos auxiliares que bebem no ar.
Ou mais propriamente, ao influxo de poder extranho, em
bora real, querem virar a arvore de baixo. para cima.

Querem que as raizes, expostas á luz solar, troquem de
funções com o caule. A arvore vae morrer, e, antes da sua
putrefação completa, ela será lenha para0 fogo.

O SR. LEMGRUBER FILHO - Muito bem. .
O SR. CAMPOS DO AMARAL - Senhores I Evitemos

isto. Está nas nossas mãos. Que os nossos queridos leader&
abandonem as confabulacões, as combinações de interêsse
pessoal, os conchavos tão á República Velha, cuja derriba-
da tanto saIlgue custou. '

O SR. ACÚRCIO TÔRREB - E que nunca fizeram o que
se pretende agora.

O SR. PEDROALEIXO - Não apoiado.
O SR. CAMPOS DO AMARAL - Neste ponto, deixo de

concordar com o aparteante para estar de acôrdo com aque
les que afirmam que na República Velha era êste o sistema
vigente: o das confabulações e dos conchavos.

Que êsses leaders vivam em contato conosco. Que
auscultemos todos a opinião do povo, de que somos simples
mandatários.

Toda a gente está convencida de que a inversão prO
posta tem por único objetivo fazer o Sr. Getúlio Vargas
presidente constitucional do Brasil. Ora, Srs., n6s não nos
reunimos em Assembléia Nacional para O serviçO pessoal do
Sr. Getúlio Vargas: nós, o Sr. Getúlio Vargas e todos os
brasileiros patriótas, s6 trabalhamos para servir ao Brasil.

O SR. ACÚRCro TÔRRRS - Seria macular a própria in
vestidura do Chefe da Nação.

O SR. CAMPOS DO AMARAL - Nós nos levantamos
para a campanha eleitoral de 1930, porquê um presidente
prepotente qúis retardar a abertura da questão da sua su
cessão, e quis prolongar-se no poder através de um candi
dato da sua predileção e escolha. Como é que agora vamos
fazer um determinado presidente, vigente para a imprensa
a censura, para uma classe de cidadãos da República Velha
uma injustiça tão pesada, qual a de estarem uns sem os seus
direitos políticos e exilados, outros que foram cumplíces dos
mesmos delitos, no goso daqueles dIreitos e cobertos de hon
rarias?

,,0 SR. LEMGRUBER FILHO - Muito bem.
O SR. ACÚRClOTôRRES - Alguns que foram generais da

Revolução estão boje no exílio.
O SR. ALoíSIO FILHO- V. Ex. está dizendo uma grande

verdade.
O SR. CAMPOS DO AMARAL - Como é que vamos pro

ceder para tornar respeitada a soberania popular neste as
sunto t~o relevante, quando o povo ~stáamordaçado e che
gam até êste recinto "apenas os reflexos da vontade dos de
tentores eventuais dõ porler", at.ravés das combinações e dos
conchavos dos leaders dêles, conchavos a portas fechadas, nos
ministérios, nos palácios?

Eu disse não os nossusleaders. mas "os leaders dêles",
porquê os DOSSOS leaders não vivem conosco, não têm con
tacto conosco, não procuram saber o que o POVO quer, atra
vés da vontade de seus representantes.
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O SR. ABREU SOJ)RE' - O leader de São Paulo ausculta o
pensamento ele toda a bancada.

O SR. CAMPOS DO AMARAL - E' exceção muitíssimo
honrosa para a Assembléia.

O SR. DANIEL DE CARVALHO - O leader do P. R. M. age
sempre de aCOrdo com a sua bancada.

O SR. ALoíSIO FILa0 - O orador está se referindo aos
leaders da Assembléia.

O SR. CAMPOS DO AMARAL - Estou de acÔrdo, em
que o leader do P. R. M. age de acOrdo com a bancada, por
quê o P. R. M. se encontra em oposicão, e acharia muito
honroso que o leader dêsse Partido agisse de conformidade
com a bancada se estivesse bafejado pelo Poder.

O SR. SOARES FILa0 - O leader da bancada fluminense
tem sempre congregado os companheiros para deliberar,
acrescendo ainda que, no dia em que a bancada se reuniu,
S. Ex. estava ausente, em Campos.

O SR. CAMPOS DO Ai~AL - Folgo muito em ouvir
esses apartes, o que quer dizer que nem tudo está perdido.

O SR. CUNaA MELO - Sei que minha bancada é peque
na. mas posso garantir 11 V. Ex. que, como leader, tenho
agido de acOrdo com meus colegas. t

O SR.. CAMPOS DO AMARAL - Registro o aparte com
muito prazer.

O Sa. ABEL CHERMONT - Tenho a declarar, pela minha
bancada, que estamos coesos e a opinião que manifesto é de
inteiro acOrdo com ela.

O SR. ACURCIO TORRES - Permita-me V. Ex. que dIga:
o mal ainda não está nas combinações dos leader! das diver
sas bancadas da Assembléia; está na intromissão daqueles
que querem, espontaneamente ou á fOrça, ser' leaders, lá fóra,
de nós aqui dentro.

O SR. CA!.'fPOS DO AMARAL - Penso que interpreto
o pensamento do ilustre aparteante, quando digo que eram
influências estranhas que pro~uravam se transformar em
&eiva para a grande árvore, que é a Assembléia Nacional.

Eu protesto. em nome do povo. contra "esta corrida
para o poder". Venham a nós os nossos leaders. Reflitamos.
Retomemos o bom caminho. Empregue a Mesa os seus bons
esforcos pa1'l1 que o Govêmo Provisório levante a censura,
ao menos para a discussão ampla de tudo quanto se rela~

cione com a eleição presidencial; para que restitua a todQS
os cidadãos b1'l1sileiros os direitos políticos, a liberdade de
pensar, de manifestar seu pensamento, suas opiniões.

O SR. ALOíSIO FIJ~HO - E sejam abertas todas as portas
do Brasil, todas as fronteiras, de verdade, porquê estão aber~

tas apenas em mensagem.
O SR. CAMPaS DO AMARAL - Que se apresse o ser~

viço de alistamento eleitoral por toda a parte, pois uma da!!
consequências da presidência constitu.::ional será a eleição
das constituintes estaduais. E, assim, num ambiente de con
córdia e de liberdade, nós, os que temos de escolher para a
R.epública Br'asileira um Presidente, votaremos conciencio
samente e livremente no cidadão que nos pareça reunir os
melhores requisitos para tão alta investidura.

Só assim, mCU8 Senhore8, daremos cumprimento ao
mandato com que n05 enviou para aquf o povo brasiíeiro. '

E só 'assim evitaremos que esta árvore frondosa, a cuja
sombra benfazeja se acolheram as melhores esperanças da
nossa amada Pátria, se transforme em lenha para a fogueira
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da grande revolução popular com que possivelmente se há
de procurar salvar a dignidade, os brios e as liberdades na
cionais. (Muito bem; muito .bem. Palm.a.&. O orador é 'Ví'!,'a
mente cumprimentado.)

13
o Sr. Presidente - Tem a palavra para explicação pes

soal, o Sr. Acir Medeiros.

O Sr. Acir Medeiros (Para e:cplicação pessoal) -Sr. Pre
sidente, Senhores Constituintes - noticiaram os jornais de
ontem que o Sr. Raul Fernandes afirmára que os represen
tantes de classe nesta Casa aqui estavam para atender aos
interesses políticos, negociando seus votos. a troco de favores

O SR. BUARQUE NAZARETH - O Sr. Raul Fernandes já
deu devida explícacão.

O.SR.· LEMGRUBER FILHO - O orador não ouviu a expli
cação dada pelo Sr. Raul Fernandes?

O SR. ACIR. MEDEIROS - A explicação do Sr. Raul
Fernand~s não alterou a afirmativa feita e estampada no
"Correio da Manhã", de ontem.

O SR. LEMGRUBER FIl.HO - Quanto ~ afirmação, alterou.
O SR. ACIR MEDEIROS - Assim, naturalmente ferido

na minha dignidade de cidadão e de representante do .. prole
tariado brasileiro, não poderia eu calar o meu proresto, o
meu brado de revolta contra a afirmacão tão acintosa a pessôas
livres que para aqui vieram servir aos interesses da coleti
vidade.

O SR. BUA..'\QUE NAZARETH - V. Ex. tomou a nuvem por
juno. O Sr. Raul Fernandes não fez a primeira declaracão
que lhe emprestaram. As palavras nela contidas não estão de
acôrdo com a educacão de S. Ex.

O SR. ACm MEDEIROS-Protestando. como o faço, con
tra as .. referências maldosas á atuação dos classistas nesta
Assembléia, venho dizer que já temos dado demonstraçÕes de
independência quando de votações de requerimentos de in
formações ao Gov~rno, tendo muitos dos representantes clas
sistas votado favoravelmente.

O SR. SOARES FILHO - O Deputado Raul Fernandes não
encarou pessOas. Ao fazer suas decla.rações ao "CQrreio da
Manhã", procurou tirar de fatos concretos ilacões para uma
Lese que sustenta.... . •

O SR. BUARQUE NAZ.,A.RETH - Há muito temPo.
O SR. SOARES FILHO - ... há muito tempo, sem nenhu

ma ofensa pessoal a quem quer que fósse...
O SR. Acm MEDEIROS - Quais são êsses fatos con

crelos? Podem estar no pensamento de interesses partidarios
do Sr. Raul Fernandes. N6s outros, entretanto. que temos
uma pareela de responsabilidade muito maior do que os se
nhoresDeputados eleitos por partidos...

O SR. PEDRO .ÁLEIxO- Não apoiado. Tp.mos tanta res
ponsabilidade quanto VV..E~. Nesta Casa, não podemos
estabelecer distinções. (Muito bem).

O SR. ACIR MEDEIROS - ... não podemos calar o
nosso veemenleprotesto cont.ra tal afirmação, que vem ferir
a :r.ossa dignidade.

O SR. PEDRO .ÁLEIXO - E V. Ex. não pode querer colo
car-se em ponto de vista superior, dizendo que Dí\O temos
tanta responsabilidade.
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O SR. ACÚRCIO TORRES - Ferir a dignidaàe seria com as
côres lão forles que o orador está emprestando. Mas não vai
até lá. No máximo pode ser a sustentação de. um ponto de
vista. ~ão houve ofensa á dignidade de quem quer que fosse.
. O SR. ACIR MEDEIROS - O nobre Deputado não sente
o efeito prejudicial que aquelas palavras podem causar a nós
outros, que aqui representamos a produção. .

O Sn. LEMGRUBER FILHO - O Sr. Raul Fernandes já
declarou que não fez tal afirmacão.

O ACIR MEDEIROS - Declarou de forma muito diplo
mática, muito evasiva; queremos que essa forma seja posi
tiva, clara, definida ...

O Sn. BUARQUE ~AZARETH - Falou a linguagem do ho
mem educado.

O SR. ACIR MEDEIROS - .,. sem intençâo alguma de
encobrir os fatos e o verdadeiro pensamento de S. Ex.

Reconheco que o Sr. Raul Fernandes é, como afirma o
nobre Deputado Sr. Buarque Nazareth, um homem educado.
Eu também, o sou, enquanto não ferido DOS meus direitos e
na minha dignidade.

O SR. BUARQuE NAZARETH - Eu, mesmo quaildo ferido
nos meus direitos, reajo como homem educado.

O SR. ACIR MEDEIROS - Se estou nesta tribuna pro
testando, uso de um direito que me assiste, sem o intuito de
ofensas pessoais a quem quer que seja. Nunca fui diplomata,
e talvez por isso não me saiba expressar de maneira menos
franca, do que aquela por que o faço.

O SR. BUARQUE NAZARETH - O Sr. Raul Fernandes é um
homem de primorosa educação. Não podia ter falado aquela
linguagem que lhe emprestaram; falou aquela cuja respon
sabilidade assumiu, hoje, da tribuna. Não há ofensapessoaJ
a ninguém.

O SR. ACIR MEDEIROS - Não há ofensa pessoal, mas
há a toda a bancada que representa a produção brasileira
nesta Casa.

O SR. BUARQUE NAZARETH - Se não há ofensa pessoal,
como pode haver á bancada, em cujo seio se encontra, por
exemplo, o Sr. Leví Carneiro, a quem todos consideramos
muito?

O SR. AClR MEDEIROS - S. Ex. afirmou que 03 Depu
tados classistas estão aqui a serviço daqueles que foram
seus \~riadores, ou de quem foi o criador deste modo de
represflntação, <pesando com o seu voto em favOr dos <iUe a
institujl'am, dando-lhes ganho de causa. Nega S. Ex., ainda,
o direito de voto polftico aos representantes de classe nesta
Assembléia. Nós, que trJlzemos uma. responsabilidade emi
nentemente coletiva, não 11:)S podiamos furtar ao exercício do
voto político, pugnando pelos interesses da coletividade que
os partidos consubstaIllCiam nos seus programas de modo in
teiramente divérso - regional e individualista.

O SR. PEDRO ALEIXO - O Partido Progressista, pelo
menos, é um partido eminentemente nacional. E acredito
que os demais partidos, aquí repres(lntados, tenham obje
tivos nacionais. e não regionais. (Apoiados.)

O SR. ACIR MEDEIROS - Mas obedecendo, sempre a
injunções dI'. ordem regional. .

O SR. PEDRO ALEIXO - São partidos nacionais, que ele
geram Deputados para fazer a /;onstituicão do Brasil.

O SR. ACÚRCIO TORRES - .\ obra nacional tem de ser
feita coletivamente, com a colaboração de homens que ve..
nham de todas as partes do país.
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O SR. ACIR MEDEIROS - Mas não para entrarem nes
tas questiunculas de ordem pessoal e política, que vêm
prejudicar a calma em que d~vemos trabalhar, para ela
borar a Constituição Brasileira.

O SR. BUARQUE DE NAZARETlI - O Partido Popular Ra
dical faz política muito larga e elevada.

O SR. ACIR MEDEIROS - Não contesto que V. Ex.
assim pense, mas me reservo o direito de contrariar a afir
macão, porquê no programa do seu Partido não está res
guardado o interesse do proletariado nacional.

O SR. CARDO~ODE MELo - Então, V. Ex. não conhece
o programa do Partido.

O SR. SOARES FILHO - De todos os Partidos do centro,
é o mais adiantado em matéria social. E devo dizer ao ora
dor que, dentro do programa do meu Partido, com o meu
colega Sr. Cardoso de Melo, apresentámos emendas tão
avançadas quanto as de S. Ex.

O SR. ACIR MEDEIROS - Então, o Sr. Raul Fernan
des está fugindo ao programa dêsse Partido.

O SR. CARDOSO DE MELO - O Sr. Raul Fernandes é con
tra a representaçfÁ.o de classes. É um direito, que lhe assiste,'
de opinar sÔbre o assunto, e que V. Ex. não lhe pode negar.

O SR. BUARQUE DE NAZARETH -A representação polI
tica é uma coisa e a representação profissional coisa muito
diversa.

O SR. ACm MEDEIROS - Os classistas, Sr. Presidente,
aquí nesta Casa têm sempre votado de aCÕrdo com os in
teresses da coletividade. E é nesse propósito que aqui nos
achamos, sem nos prendermos a interesses de ordem parti
dária, porque visamos, apenas, os interesses do Brasil.

O SR. CARDOSO DE MELO - É o nosso também.
O SR. BUARQUE DE NAZARETH - O interesse do Brasil

nós o julgamos de acOrdo com as nossas opiniões.
O SR. A,CIR MEDEIROS - Assim, Sr. Presidente, ao

formulara meu protesto, que é um brado de revolta contra
as palavras proferidas, segundo os jornais, pelo Sr. Raul
Fernandes, quero declarar á Assembléia, a toda a Nação
Brasileira, que, relativamente á inversão da ordem dos nos
sos trabalhos, não visamos homens, mas, sim, idéias. Não'
trouxemos para esta Casa a .preocupação de eleger o Sr.
Getúlio Vargas, mas a de defender os interesses da 'classe
que representamos. Seja quem fôr que venha assumir os
'destinos do Brasil, desde que apClie a inclusão, na Carta
Magna, de dispositivo que salvaguardem OS interesses do
proletariado, naturalmente terá nossas simpatias.

O SR. LEMGRUBER FILHO - O Sr. Getúlio Vargas nada
tem a ver com a Constituição que estamos votando.

O SR . .&cm MEDEIROS- Se não tem, não cabe a afir
mativa do S1". Ra.ul Fernandes, .de que entrámos em enten
dimentos, em conchavos, afim de elegermos o Sr. Getúliu
Vargas á Presidencia da República.

É êste, Sr. Presid'enie, o meu ponto de vista. Não tenho
objetivo de ataque pessoal a quem quer que seja, porque,
como já disse, não conheço homens, mas tão s6mente idéia'li.

Estava eu inscrito, de há muitos dias, para tratar de as
suntos que diziam respeito aos interesses da minha classe.
Diante, porém, do que estamparam os jornais de ontem,
dando como autor das afirmativas o' Dr. Raul Fernandes ..•
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o SR. CARDOSO DE MELO - S. Ex. já se explicou, su
ficientemente.

O SR. ACIR MEDEIROS - Explicou-se para V. Ex.,
diplomaticamente ...

O SR. JOÃo VITACA - AIíás, as declarações do Dr. Raul
Fernandes nada mais são do que as próprias afirmativas
contidas n'''O Globo". Talvez S. Ex., agora, queira fugir
á responsabílídade.

O SR. BUARQUE NAZARm'1f - (] Dr. ltau1 Fernandes é in
caplIz de fugir ás suas responsabilidades. (Apoiados).

O SR. JoÃo VITAC." - Não assevero que queira fugir;
mas as afirmativas do "ICorreio da Manbã" repetem tudo
quanto foi ditú antes ..•

O Sn. SOARES FILHO - Acho que é questão de leitura.
Vou lêr essa noticia.

O SR. AiÜlRMEDEIROS - De5Culpe o Deputado Soares
FHho, mas nós sabemos lêr e entendemos perfeitamente tudo
que lemos. Não sabemos, sim, lêr: nas entrelinhas, porquê
só temos atitudes francas, definidas, claras, positivas. Dese
jamos saber quem é pela representação de ~lasses, porquê
êsse direito nos assist~; desejamos conheeer a orientação, o
ponto de vista dos Srs. Deputados.

O SR. BUARQU~ NAZARETH - E quem não fOr pela repre
sentação de classe, VV. EExs., agridem. Não é assim?

O SR. ACIR MEDEIROS - A Revolucão se fez á custa
dos esfórcos e dos sacrifícios de inúmeros proletários que
foram á t.rincheira dar seu sangue para oferecer ao Brasil
a situação que aí está.

O SR. CARDOSO M.ELO - A Revolução foi feita pelo Bra··
si! inteiro. Era aspiracão nacional naquêlp, momento. Niro
tem dono. É preciso acabar com essas lendas. Enquanto não
foi aspira,:âo nacional não venzeu I

O -SR. ACIR MEDEIROS - Se era uma aspiração nacio
nal, se foi feita pelo Brasil, vamos corrigir os vícios e os
erros, afim de que não voltemos ao passado. (Apoiados). .

O Sn. CARDOSO DE MELO - Perfeitamente. Isso depende
de cada um de nós.

O Sil. ACla MEDEIROS - Devo dizer aos nobres cole
gas que sempre fui homem de atitudes claras, e a prova es
Lá em que me manifestei contra a inversão da ordem dos
nOSS05 trabalbos.

O :5R. ABREU SODRÉ - Pena é que com V. Ex. não este
jam osquaren1d. classistas.

O SR'.! A1OI.R MEDEIROS - É questão. de ponto de vista
pes'ioal, que emana de cada um de nós. Pensamos livremen
te, tanto assim que ainda· agora falo em meu próprio nome,
e não no da minha bancada, que tem seu leader, único a
quem cab~ dizer da orientac;ão que a mesma vai seguir.

O SR. ALOISIO FILHO _. Peço ao nobre Deputado um es
clarecimento: essa opinião, francamente contrária á inver
são da ordem dos trabalhos, é pessoal?

O SR. AGIR M·EDElíROS - É opinião pessoal, minha ..•
O SR. ALOISIO FILHO - Era o que desejava saber. Estou

esclarecido. .
O· SR. ACIR ME-DEliROS - ••• e que não envolve aati-

tudE: dlt minha bancada. . . _
O SR. ALOISIO FtLRO - V. Ex. votará contra a Inversao

dos trabalhos?
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O iSR. AtCIR MEDEIROS - Já o dlf4SC e 0- a.firmarei
quantas vezes VV. EEx. quiserem. Não vim aqui para satisfa
~er os interêsses do SI'. Getúlio Vargas,scnllo os da coletivi
dade que represento.

O SR. AMARAL P8rxoTo -Aliás, ao Sr. Getúlio Vargas
não interp.ssa a inversão dos trabalhos. S. .Ex. é um homem
digno e não póde querer um processo d~!ltl06.

O SR. ACIR MEDEIROS - Não cKtRmos nqul para satis
fazer interêsses políticos e, pOr ísl'lO. vim 1'(,S8111var o meu
ponto de vista.. Não se comprecndorlll quo sofl:'essemos uma
acusação gravíssima e SIlenciássemos eôbrll a mesma. É êsse
o motivo que me fez vir á tribuna declllrnr positivamentP.' e
de um modo msofisrnável o. meu pClnllllmonto a respeito.

Não desejo, Sr. Presidente, tomar por maib tempo a
atenção da Assembléia, com as minhas pnlavras causticantes,
porém francas, positivas e sínceras,porqu~outros oradores
virão a esta tribuna expOr com mais clareza, mais capaci
dade e, talvez, com melhor compreens/1.o da situação atual
e dar explicações acerca do assunlo que me 1az prender a
atenl}âo dos meus pares.

Quero, entretanto, frisar o meu ponlo de vista pessoal,
qual o de que. não 'Vendo homena e e,ím Idéias, votarei por
aqu~la que apresente um programa t'onsubstanciando os
anceios do proletáriado brasiteiro na rutura Constituição.

É essa, portanto, a declarncl10 que queria deixar clara,
afim de que se não faca exploracllo política em . tOrno dos
que, aqui, só tem um objetivo - como acredito que os 'de
mais terão: o de bem servir os IntB~sllCII do Brasil! (Muito
bem. Muito bem. PalTTta8.)

14
O Sr. Presidente - Tem a pllhwrll. para explicação

pessoal, o Sr. Euvaldo Lodi.
o Sr. EuvaIdoLodi (Para e~licaçao "elloo1) - Senhor

Presidente venho á tribuna, realmonto, parn "explicação pes
soal", e faio em, nome de minha banoada. Não venho discutir.

Publicaram os jornais, do 8o~tn-rolra e sábado, declara
çees atribuídas ao nobre Deputado Sr. Raul Fernandes, des
primorosas para seus colegas Clfl'lIIsLil.. • Em consequência de
tais declarações, as bancadas do 0lal1l68 onvlaramaos jornais
a seguinte nota: .

"A imprensa publicou doolnraç15es atribuídas ao
Deputado Sr. Raul Fernandol,contondo graves e des
primorosas acusações aOs doputados 01assistas, os quais
estariam "votando na Assembléia Constituinte em troca
de promessas de favores futuros."

A ~usência de S. Ex. fi. S08811.0 de hoíe. nos leva a
aguardar o seu regresso de 1'otrop01l8, para formular
o nosso protesto da tribuna I) convidar sejam precisa
das essas acusações.

Os deputados classistas agem com. absoluta inde
pendência e não estão presos a quaisquer compromissos
de ordem política ou partidária.

A nossa norma é a defesa exolusiva do interesse
nacional. .

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 1934. - Euval
do Lodi. - Francisco de Moura."

O ilustre Deputado, Sr. Rau? Fernandes, hoje, ao infcio
da ordem do dia, desautorizou as declaracões que lhe foram
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atribuídas, passando a questão, aí, a ficar entre S. Ex. e os
jornalistas que dizem tê-lo ouvido.

Asseverou, entretanto, ser de sua autoria um tópico pu
blicado no Correio da Manhã, de ontem, do seguinte teor:

"Estamos informados que as declaracões atribuí
das no DeputacloRaul Fernandes e publicadas entre
aspas, como textuais, relativas á atitude dos Deputados
de classe, nlio traduzem com fidelidade as que êsse re
presentante teria expendido em confabulação com al
guns jornalistas na Assembléia Constituinte. Comen
tando a divisão de votos sObre a indicacão tendente· a
intervir a ordem dos trabalhos, o Deputado Raul Fer
nandes disse que êsse episódio ilustrava a procedência
de alguns dos fundamentos do seu parecer, dado ao go
vêrno como Consultor Geral da República, contrário a
essa forma de representacão política.

A Assembléia tinha as suas forcas políticas divi
didas meio a meio, disse o Sr. Raul Fernandes, e to
davia a maioria seria formada pela adição dos votos
dos representantes de classe. A questão era essencial
mente política, e, sem embargo, o voto seria influencia
do por deputadO& que, por definição, não representam
intere8se, políticos nacionais, e sim os das profissões
representadas .

Essa atitude dos classistas foi precedida da adesão
de alguma. bancadas ao .princípio de representação
profissional, apesar de eleitas com programa nitida
mente favorável á representação exclusivamente polí
tica. ~Ies /Salvaram, assim, o ponto capital do seu pro
grama. Es,e mútuo apdio não é imoral nem ilegítimo.
Niio foi classificado como tal, o que seria desprimor,
Il1as apontado como uma prova contra. a diversidade
de critérios a que, forçosamente, obedecem os repre
sentantes quando oriundos de fontes diferentes."

Dois reparos quero fazer ás autênticas declarações do
honrado Deputado Sr. Raul Fernandes. O primeiro é ao tre
cho em que S. Ex. afirma que "a questão é essencialmente
política" e que "o voto seria influenciado por Deputados, que
não representam interesses políticos nacionais".

É afirmativa de S. Ex. absolutamente sem fundamento.
Os Deputados classistas representam, na Assembléia, di

retamente, aS fOrças vivas da. Nação, representam a economia
nacional, a produção brasileira, por todas as faces por que
essas atividades se manifestam.•.

O SR. BIAS FORTES - E V. Ex. contesta que nós outros
também representemos êsses elementos?

O SR. EUVALDO LODI ..o...- Não fiz qualquer declaracão
nesse sentido; o que desejo é que não neguem essa legítima
re,9resentaçâo aos Deputados classistas, que repreSentam, ain
da, as classes liberais e mais todoêsse exército humano que
se dedica ao serviço público do país.

O SR. HENRIQUE BAYMA - Já que V. Ex. colocou a
questão no Lerreno dos pri:ccípios, eu me permitiria objetar:
como pode o Deputado que foi eleito apenas pela sua classe
representar a Na<;ão que não o elegeu?

O SR. EUVALDO LODI -- V. Ex. supõe que o Depu
tado seja eleito pela sua classe, porquê certamente, não leu
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o decreto. que convocou as classes e não está nó conhecimento
da forma por que foi procedida a eleição. De outro modo, o
aparte de Y. Ex. não teria explicação.

O SR. HENRIQUE BAYMA - V. Ex., absolutamente, não
tem razão; do contrário, a própria denominação de "repre
sentantes de classe" estaria errada. É o que V. Ex. não pode
negar.

O SR. EUVALDO LODI -Tal denominação é dada,
nesta Assembléia, indevidamente, erradamente, pelos Srs.
Deputado, apenas como um modo fácil de se exprimirem; mas
o decreto, realmente, convocou as associações profissionais,
para que se representassem na Constituinte.

O SR. HENRIQUE BAYMA - Não quero continuar a inter
romper V. Ex., mas peço permissão para reafirmar o se
guinte: ou com a denominação de "representantes profissio
nais", ou com ade "representantes de classes", os Deputados
assim cbamados não recolhem o sufrágio de todo o povo e
não podem, portanto - sem desprimor algum para V. Ex.
quero acentuá-lo - não podem pretender a representação
de um todo que não lhes deu o seu voto.

O SR. LACERDA WERNECK - Como, aliás, acontece ao!
próprios partidos políticos.

O SR. EUVALDO LODI - O argumento no nobre Depu
tado paulista, Sr. Henrique Bayma, procura desviar-me do
objetivo que me trouxe á tribuna, levando-me a discutir a
questão, propriamente, da representação de classes. Respon
deria, então, a S. Ex., que, neste caso, estaria negando. que
nos países errl que se ~stabelece, exclusivamente, a repre
sentação das atividades profissionais, os respectivos parla
mentos representassem a própria Nação. Nós somos Depu
tados gerais e fomos, todos, eleitos pelas associacões profis
sionais do Brasil inteiro e não por grupos estaduais.

O SR. AGAMENONDE MAGALHÃEs - Essa representação
tem expressão política, e a prova é iniludfveI. De fato, onde
se representa ela? Numa Assembléia 1l0lítica, num corpo po-
lítico. ".

O SR. EUVALDO LODI - Realmente, folgo em eoníir
mar e em acentuar que o mandato seja essencialmente po
lftico. ·Os interesses nacionais são os interesses de todas essas
atividades que nós, aqui, legitimamente, ao lado dos demais
Deputados, representamos. A administracão eJ-tsses interêsses
nacionais, sua defesa, sua orientação, seu controle, constituem
justamente, em sua verdadeira acepção, o que se chama Po-

. lftica, mas política comp grande. Agora, se o nobre Depu
tado .Sr. Raul Fernandes, na declaração que fez, de que os
Deputados de classe não representam os· "interesses políticos
nacionais", quis, como está me parecendo, referir-se aos in
teressespolíticos "partidários" nacionais, então, sim, concor
damos com S. Ex., porquê êsses, na verdade, não estão em
nossas cogitações, uma vez que representantes das atividades
reais do país, só temos aqui uma bandeira: a do interesse
nacional, que é a verdadeira política, á margem de quaisquer
compromissos partidários.

O segundo reparo que desejo fazer ás declaracões oficiais
do Sr. Deputado Raul Fernandes é relativo á afirmação de
S. Ex., de que a atitude dos. classistas "fo~ precedida da ade
são de algumas bancadas ao princípio d3 representação pro
fissional, e que S. Ex. não considera, o mutuo apoio, "imoral
ou ilegítimo".
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'. ,. SI'; Presidente, registro com grande satisfação as pala
V;1'as. do' nobr'e Deputado, cuja ausência lamento, segundo alf
quais várias bancadas consignaram opinião favorável á cha
mada repl'esentacão de classes.
I', OSa. AGAMENON DE MAGALHÃES - Foi uma transigên
cia em torno de idéias.

'o SR.' EUVALDO LODI - Essa adesão dv algumas ban
cadas polfticasao princípio da representação profissional é
fato que tanto honra á nossa representacão quanto a essas
bancadas, que demonstraram assim ter compreendido as reais
vantagens da presença, na Assembléia, de Deputados acima
e fora' das lutas partidárias, justamente com o grande bene
fíCÍo de desempatar os impasse.'t dos casoe nitidamente par":'
tidários, em que nem sempre pedem os Deputados votar em
ljberdade, uma vez que estão compromissados nos seus par
tidos.
. . Não estamos aqui amarrados por programas de partidoà

políticos. Vindos diretamente das reais atividades do pais, da
produção brasileira, temos o línico objetivo, consultando os
anseios que cada um traz do seu setor e reunidos em torno
do. interesse nacional, de decidir as questões polfticas, com
o· ;nosso voto conciente e dentro do nosso mandato político,
conforme os reclamos da nacionalidade. .

O Sa. PEDRO ALEIXO - Os programas dos partidos não
impedem que se: tenha uma visão geral das questões subme
tidas ao nosso conhecimento.

O SR. EUVALDO LODI - Com mais fÔrca de razão nãO
se pode, também, impedir a manifestação do pensamento dos
representantes classistas. .

O certo é que, Sr. Presidente, os Deputados nitidamente
políticos obedecem mais aos programas dos seus partidos,
tias questões propriamente políticas, do que ás suas tendên..:.
cias ou convicções pessoais.

E'o fato conhecido de todo o paes <Iue as questões polí
ticas se resolvem dentro dos programas :partidários, mediante
questões fechadas pela "disciplina partidária".

As bancadas classistas, que não conhecem disciplina par
tidária e nem têm programas de partidos que' as subordinem,
agem como suave rõlo compressor, ~m favor, sempre, dos
interesses do pais.

O jornal A NOfão, que é órgão revolucionário autorizadO',
comentando, ontem, o incidente provocado pelasdeelaraçôes
atribuidas ao nobre Deputado Sr. Raul Fernandes, consignou
as seguintes palavras, que leio para constarem dos Anais da
Assembléia: ... .' I

..A r~presentacão de classes é, hoje, uma con~
ta pacífica. A futura Constituição já a consagrou. A
experiéncia .não a desmereceu. O que parece, boje;
um problema solvido é o da representação de classes.

.A experiência foi boa. Algumas falhas notadas pode
rão ser corrigidas, sem danos para a iniciativa. IstO
é o que vale a pena dizer á margem das divergências,
'despertadas ,pela crítica do Sr.. Raul FeJ;'Dandes. 0'0 ~

~.. : :,Nego, Sr. P~esidente, e nego perent.oria~ente,que te~'9.·
havido qualquer entendime~to, com reclproculade de· fa~or~8
:O~ :de ~p6io, entre os classIstas e as bancadas da malor~

desta Casa. .. . :;
VOL. VllI 30
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Apelo p'ara o leadel' da maioria e para os Ceadel's de
todas as bancadas, afim de que, com desassombro, venham
'depor se os classistas estão ou não afirmandoprecisamento
a verdade .
. , Apesal'dos pesares, continuaremos em nossa rota, ao
lado da Nacão e dos, seus superiores interesses, mesmo que
nos procurem desviar dessa atitude nobilitante e patriótica.
(Muito bem; muito bem. Pa1mas. O orador é vivamente
cumprimentado.)

15

o Sr. Presidente - O Sr. Deputado Vcrgueiro César ce
deu sua inscrição ao Sr. Soares Filho, a quem deu a pala
vra, para explicacão pessoal.

O Sn. SoARES FILHO 'Pronuncia uma discurso que será
publicado depois, não tendo sido por S. Ex. enviado á. Re
dação dos Anais até a data da conclusão deste volume.

16

. ' O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Vasco de Toledo,
para explicação pessoal.

O Sr. Vasco de Toledo (Para e~licação pe860at) - Sr.
Presidente, Srs. Deputados, seria desnecessário que eu vié&
se a esta tribuna, mais uma vez ferir o assunto agora deba
tido, visto que os representantes classistas -já foram tão bem
defendidos pelos oradores que me antecederam, Srs. Acir
Medeiros e Euvaldo Lodi.

Como aquele nosso colega, entretanto, houvesse frisa
do que aqui externava a sua opinião pessoal, o ilustre depu
tado leader da bancada dos empregados delegou-me pode
res para, tambem, dizer algo sóbre á interpretação que de
mOllá nota exarada .na imprensa, onde há um conceito emi
tido pelo Deputado Raul Fernandes, e por S. Ex. confir
mado boje neste recinto.

Nós, os representantes do proletariado, concientes e
eoncienciosos, sómerite nos .temos guiado, aqui dentro, por
um princípio: o de bem servir a causa da coletividade e
~efender .' intransigentemente .•.

O Sa:. ACIR MEDIDROS - Apoiado .
.o 'SR . VASCO DE TOLEDO -. • •• os' interêsses 'daqueles

que dir~tamente representamos. (Muito bem).
Só vejo razão para c()nsiderar levianas as expressões

:usadas a nosso respeito pelo, Deputado Raul Fe.rnandes, cujo
. talento e cultura admiro. S. ,Ex. não é judicioso quando nos

quer negar o direito de voto político. Representantes diretos
do povo, dentro da assembléia política, seriamos oomo que
causa esdrúxulas si até aí não chegasse a fôrça de nosso man
dato.
, S. Presidente, esboçando-se ndste recinto uma questão,
conquanto política, mas de caráter - posso dizer - nacio
nal. nãopodiamos a ela ser indiferentes. Negando o nosso
direito; disse 4> ilustre.Sr. Deputado Raul FeÍ'Ilandãs qUe era
mais um motivo llara reforçar seus concei~os oontra are:
~esentação rie classe a maneira oomo nos manifesf.aIX1os ou
iriamosmanifestar, no caso vertente. "
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Eu, absolutamente, não abro mão de meu direito de
opinar como bem entender, considerando, acima de tudo,o
interêsse da coletividade, que defendemos, por isso que so
mos, na mesma igualdade de direitos, representantes do povo
como os senhores deputados políticos.

Assim sendo, afirmo, mais uma vez, que as declara
~ões do nobre Deputado peio Estado do Rio foram levianas,
ainda mais quando deixam entrever nas suas entrelinhas,
que nós, os representantes do proletariado, n.os deixamos le
var por conchavos políticos.

Ora, Sr. Presidente, para negar ~ verdade dessa afir
mativa, não precisarei descer a outros detalhes; bastará
argumentar com a diferença imcn;:;c:l., palpável indisfar.-;á
velcntre os interêsses do empregado c os do empregador; em
tal caso, aceitar, possivelmente, uma tórmufa que não nos
conviesse, a ambos, seria um contrassenso. Daí a in~xequibili

dade de um conchavo.
Sr. Presidente, vejo nas afirma<:ões do Deputado, Sr.

Raul Fernandes, tão somente um refOrço á fobia que S. Ex.
tem para com a representação de classe. fobia essa que de
nenhum modo se justifica. Faço um apêlo no sentido de
que, de uma vez para sempre, desapareça essa campanha,
surda ou declr.rada, contra a representação de classes, desde
que os classistas, aquí dentro, têm direitos iguais aos dos
outros; direitos dos quais, em absoluto. não abdicam: den
tre êles, o de se fazerem ouvir nas assembléias políticas, tendo
em vista a marcha dos acontecimentos do mundo, a que o
Brasil não pode ser indiferente, arrastado por êsse deter
minismo que nos governa.

Ninguém, mais do que os operários, está habilitado a
a falar nas assembléias, defendendo os legítimos interesses
de suas· classes, porquê sómente êles. sem medirem con
sequêncilitS,sem tergiversações, ocasionadas pelas conve
niências, poderão dizer, alto e bom som, ce suas prementes
necessidades.

Em situacão idêntica se encontram as .demais classes,
que não precisam, aquí, de minha defesa.

Sendo assim, concluo que o Deputado Raul Fernandes,
como já asseverei, não pOde sopitar a sua fobia e não quis
perder o ensejo de reafirmar consideracões anteriormente
feitas, condenando a nossa representacão.

O SR. SoARES FILHO - Penso que o nobre orador não
deve qualificar de fobia uma convicção jurídica de um
jurista de moldes clássicos.

O SR. Acm MEDll:mOB - Pode ser um ponto de vista
jurídico, que S. Ex. deveria emitir sem ofensa a quem
quer que fôsse.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Sr. Presidente, terminando
'as considerações que me julguei na obrigação de fazer,
quero deixar patente que não nos atinge a crítica graciosa,
leviana - espontanea ou não - de quem quer que seja, a
propósito de nossas atitudes. Representantes do. ~roleta
rindo brasileiro, somente a êste temos d-3 dar satIsfações
de nossas atitudes. Tudo, que aquí fazemos é com plena
conciência do honroso mandato que nos foi conferido.
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(Muito bem. Muito bem. Palmas. O orador é cumpri
mentado.) ~

O Sr. Presidente - Esgotada a hora vou levantar a sessão,
designando para amanhã a mesma

ORDEM DO DIA

Trabalho de Comissão.

Levanta-se a Sessão ás 18 horas.



81a Sessão, em 27 de Fevereiro de 1934

Presidência dos Srs.Antônio Carlos, Presidente; e Pacheco
de Oliveira, i- Vice-Presidente.

.ÁS 14 horas, comparooem os Srs.:

. Antônio Carlos, Pacheco de Oliveira, Cristóvão Baree~
los, Fernandes Távora, Clementino Lisboa, Alvaro Maia, L~.
:rirelli, Alfredo da MaÚl, Veiga. Cabral, Lino Machado, Maga
lhães (ie Almeida, Costa Fernandes, Adolfo Soares, Godofre
do Viana, Valdemar Falcão, José Borba, Pontes Vieifà, Xa
vier de Oliveira, Irenêo Joffi1y, Agamenon de Magalhães, Ar
ruda F?lcão, Arruda Camara, Arnaldo Bastos, José Sá, Simões
Barbosa, Osório Borba, Valente de Lima, Sampaio Costa,
Guedes Nogueira, Rodrigues Dória, Deodato Maia, J. J. Sea
bra, Marques dos Reis, Prisco Paraíso, Medeiros Neto, Alfre
do Mascarenhas, GileI'o Amado, Aloísio Filh(), Arnold Silva,
Lauro Passos, Godofredo Menezes, Henrique Dod5W'ortb,
Amaral Peixoto, Sampaio Correia, Olegário Mariano, Prado
Kel1y, Acúrcio TOrres, Fernando Magalhães, José Eduardo,
Fábio Sodré, Soares Filho, Bias Fortes, Pedro. Aleixo, Au
gusto de Lima, Gabriel Passos, Augusto Viégas, Mata·Macha
do, José Alkmim, Vieira M:arques, Clemente MeGrado, Simão
da Cunha, Furtado de Menezes, Cristiano Machado, Daniel
de Cartalho, Levindo Coelho, Aleixo Paraguassú, . Belmiro
de Medeiros, Campos do Amaral, Carneiro de Rezende, Teo
tônio Monteiro de Barros, Rodrigues Alves, Morais Andrade,
Guarací Silveira, Hipólito do Rêgo, José Ulpiano, Abreu So
dré, Lacerda Werneck, Antonio Covelo, Cardoso de Melo
Neto, NeJ.'o de Macedo, Alfredo Pachooo, Lacerda Pinto, Ne
reu Ramos, Carlos Gomes, Anes Dias, Frederico Wolfenbu
felI, João Simplício, Renato Barbosa, Demétri~ Xavier, Vf
~or Russomano, Aseanio Tubino, Fanfa Ribas, Adroaldo Cos
ta, Alberto Diniz, Cunha. Vasconcelos, Waldemar Reikdal,
Francisco :MJoura, Antônio Pennafort, JORO Vitaca, Alberto
Surek, Guilherme Plaster, Eugênio Monteiro de Barro~,·Ed
Plar Carvalho, Mário Manhães, .Ricardo Machado, Augusto
Co,!'Sino, João Pinheiro, Horácio Later, Pedro Rache,· Alexan
~re Siciliano, Pacheco e Silva, Rocha Faria, Roberto Simom
sen, Teixeira Leite, Abelardo Marinho. (117.)

O Sr." Presidente - A lista de presenc"aacusa o compa
recimento de 117 Srs . Deputados .

" Está aberta a Sessão .
.O Sr. Clementino Lisboa· (30 SeC'7"etá.rio, serviflilo de 2°)

procede á leitura da .Ata da Sessão antecedente, a qual é
posta em discussão.
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o Sr. Fernando Magalhães -Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem' a palavra sÔbre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Fernando Magalhães (StJbre a Ata) - Sr. Presi
dente, motivos inilJeriósos afastaram-me, ontem, da Assem
bléia, no momento que se debatia assunto a propósito do
meu nobre colega de bancada, Sr. Raul Fernandes. Se aqui
estivessse presente, teria acompanhado os debates em tôrno
de S. Ex., e mais os apartes que foram dados pelos meus
dois colegas de representação, para que ficasse bem preciso
e acentuado todo o apreço que esta bancada, e cada um de
nós em'tParticular . •• .(Muito· bem.) .

O SR. ALCANTARA MACHADO - Toda a Assembléia.
(Apoiados. )

O SR. FERNANDO MAGALHÃES - .•. tem pelo S1·.
Raul Fernandes, levado quasi ao ~pelourinho na hora eD)
que, justamente, se dedicava ao grande afan de relatar ·8
futura Constituição brasileira.
. O Sr. Raul Fernandes é desses homens de grande pas

sado, altamente. representativo pela sua cultura, pela sua
expressão política, e, principalmente,·. pela sua significa.eão
moral._ I"

A bancada do Estado do Rio, pela minha voz, tem gran
de orsulho em contá-lo como seu companheiro, e sente-se
feliz por ver que o debate, á última hora, evitou o caminho
que não devia ser escolhido.

O SR. LEVf CARNEIRO ~ V. Ex. dá licença para um
ap~?

O SR. FERNANDO ?tfAGALHÁES - Pois não .•
O SR. LEVf CAR.'lliEIRo - Eu, que sou Deputado repre

sentante de profissões,' trabalhava no seio da Sub-Comissão
Constitucional com o meu eminente amigo, Sr. Raul Fel
nandes, quando tive ocasião de comentar com S. Ex. a no
ticia publicada nos jornais, a qual lhe' attribuia referências
desagradáveis á representação profissional. Dele ouvi, ime
diatamente, a desautorização' daquelas referências, e eu, que
sou membro da bancada de. representação profissional, con
sioorei"'me, desde logo, plenamente satisfeito, e comprehen
di, de pronto, que de S. Ex. não poderia ter partido ne
nhuma apreciação pejorativa aos Deputados profissionais.
Tem opinião doutrinár1a respeitável, e, naturalmente, fez.
comentário dessa natureza.
.. O SR.FERl'iANDO MAGALHÃES. - Continuando, Sr.
Presidente, nas minhas considerações, devo lamentar, uma
vez mais, que, na hora do ajuste, não estivesse a Assem
bléia assistida com a solicitude de seu leader, e, assim,órfã
de tal solicitude, tivesse necessidade de socorrer-se dos
membros da bancada do Partido Popular do; Rio de Janeiro,
porquê se a nota jornalística justificou, porventura, a ce
Muma que se levantou. em tôrno do Sr. Raul Fernandes;
outra notícia de jornal veicülou, como opinião de nosso
ilustre leader, a seguinte proposição:

, "O !.eader não quis responder, afirmando, porém,
que o seu desejo' era evitar o mais possivél '0 fala
tório estéril e, ás vezes, nocivo. ft

.

O SR. JOSÉ DE SÁ - O nobre 'orador refere":'seao leader
da' baneadá. do Partido' Popular do. Rio· de Janeiro; ou ao
leaderda maioria desta Casa? Convém que V. EX.I·esclareça
êste ponto. .
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OBR. :FERNANDO MAGALHÃES - Refiro-me no leade'/'
da Assembléia • .

Devo dizer a V. Ex., Sr. Presidente, que sendo eu.
talvez, um dos maiores· responsáveis pelo falatório, nesta
Assembléia, aceito a acusação que me fazem, de. inútil e,
talvez, nocivo. Pode o pastor repreender as suas ovelhas,
se as tem, mas não conte com ovelbas que desgarraram e
fazem o que querem.

Ponha S. Ex., novamente, em discussão a sua moção
congelada, se quizer apreciar j'alat6rio que não é inútil e
nem prejudicial. (Muito bem; muito bem.)

. O Sr. Abelardo Marinho- Peco a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a ata, o nobre
DeputadO.

o Sr. Abelardo. Marinho (S~bre.aAta) - Sr~ Presidente.
Consta. do Diário da Assembléia a nota escrita pelo nobre
Deputado. pelo Estado do Rio, Sr. Raul Fernandes, e publi
ead:l no Correio da Manhã. Abstive-me, ontem, de tomar
parte nos debate motivados pelo publicação de "O GlobO",
porquê julguei de importancia diminuta· a retificaçào pro
duzida· pelo eminente· Deputado do Partido Radical, /lUa me
satisfez inteiramente, me&mo ;porque preferiria que S. :Ex.
llensasse diferen1ea respeito da .representação 'profissional,
a que tivesse dito coisa diferente do que pensava.

Não quero, Sr. Presidente, prolongar o .. incidente, que
considerei perfeitamente' terminado depois que ouvi a ora
ção do ilustre Sr. Raul Fernandes. Não posso, porém, me
furtar á obrigação de tazeralguns comentários sÔbre a nota
redigida por S. Ex., conforme suadeclaraeão,ontem, nesta
Casa e v~a nos ~guintes têrmos:

"Estamos informados. (lUe as declarações atribuí
das ao Deputado Raul Fernandes e publicadas entre
aspas, como textuais, relativas á atitude dos Depu
tados de classe,não traduzem com fidelidada as que
êsse representante teria expendido em confabulaeão
com alguns jo~listas na Assembléia Constituinte •.
ComentaXldo a divisão de votos sObre a. indicação ten
deXlte a inverter a ordem dos trabalhos,' o Deputado
Raul Fernandes disse queêsse epis6dio ilustrava a
procedência. de aigunsdo8 fundamentos do seu pa
recer, dado ao Govêrno como Consultor Geral da Repú
blica, contráriO a essa forma de representação política.

I .. Assembléia tinha as suas fôrças políticas divi
didas meio a meio, disse o Sr. Raul Fernandes, e to
davia a maioria seria formada. pela adição dos votos
dos representantes de classe. A questão era essencial
men1epolftica, e, sem embargo, o voto seria influen
ciado por Deputados, que por definição não represen
tam interesses políticos nacionais, e sim os das pro
fissões representadas. ._

Essa. atitude dos classistas foi preceâida da. ade
são de algumaS bancadas M prinéfpio de representa
ciioprofissional, a-pesar-de eleitas com programa ni
tidamente favorá.vel a representação exclusivamente
polCt.ica. 1:les salvaram, assim, o ponto capital do seu
programa.1:sse mútuo apwo· não é imoral nem ile-

.gítim.o. Não foi classificado. : como tal, o que seria
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desprimor; mas apontado êomo' lima prova contra a
diversidade de critérios a que, forçosamente, obede
cem os representante:" quando." oriundos de fontes
~iferentes."

Preliminármente, devo ponderar que' 'á 'opinião valiosa
de S. EÃ. 8e podem opôr outras, e, neste 'particular, d~
sejo lêr o editorial do O Paú de hoje, sob o titulo "A Sobe-
1-"ania", que é o seguinte: ' '

"Com as 'declarações que lhe foram atribuídas,
ou que êle fez e desfez depois,' o Sr" Raul Fernandes
provocou a definição do que é, ou pode ser, a repre
sentação de classes na reorganização do Legislativo
Brasileiro.

Não há Como negar que a representação propria
mente política vê, com' olhos bons" aquêle conjunto,

.de 40 Deputados, que, em dado momento, poderiam
influir. ,decisivamente, como já influiram" de wn,a

. feita, nas decisões da vida política, inutilizando cer- ,
taFl combinações, pouCo justificáveis, dos mp,xedores da
representação partidária. Ainda ontem isso, se evi
denciou quando os oradores classistas se manifes
taram contra os pontos Ide vista do ·Sr. Raul Fernan
l!es, a pr.opósito dêles, mesmo depois de haver o re
presentante do Estado do Rio, posto a coisa nos devi
dos têrmos, colocando ,um ponto final na exploração
que' se estava exercendo sObre as' suas palavras.

FOmOS dos primeiros a condenar a animadversão
despertada no espírito propriamente político da As
sembléia contra os classistas. O argumento ligeiro.

, invocado contra êles, era o de, que o seu nível cultural
não era uma coisa recomendável., 'Vê-se, no entanto,
que em uma bancada. de quarenta homens, formam
figur8.!l da ordem dos Srs. Leví Carneiro" Pedro Ra
ehe, HórácioLafer, Euvaldo' Lodi, Mário Ramos, Pa
checo e Silva, Roberto' Simonsen, ,Oliveira Passos e
muitos outros ainda,' que ,nos escapam, atestando uma
esplêndida seleção" cultural de valores. '

Claro está que, ao lado dêles, sé encontram pes-
.soas secundárias" dado 'o grau de eficiência das clas
ses representadas na Assembléia. Mas trata-se de um
fenOmeno natural, compreensível e 'lógico, em todas
as organizações democráticas de qualquer povo culto.

, Bem, se pensando, e dado, o número exíguo da re
presentação classista na Constituinte, está ela, pro
porcionalmente, num plano de seleção superior ao'
de representacão 'política, ou politiqueira, como
:queiram; de sorte que a experiência, tentada pelo
SI' . Getúlio Vargas em tal aRsunto,vai dando resul-
tádos positivos. , , .

Pode,-se mesmo asseverar que as grandes ques
tões sérias do momento brasileiro, relativas á situa
ção jurídica, 'econômica, !insnceira 'e cambial, têm
sido mais bem versadas pelos classistas do que pelos
Deputados que se, confessam propriamente políticos.
Até agora, portanto, essa representaoãonão ':Calhou e,
se não falhou, não Lá razão alguma para' que seja
hostilizada. .

Padecemos, os brasileiros, éntretanto, de um
grave defeito - o -daassimilacão'foreada, do 'que se,
passa em outros p~íses . Sabe-se; e'ninguem o nega,
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que a representacão das classes não pOde medrar naa
nacões européas, que se reorganizaram ou se vão
reorganizando.

Compreende-se. Havendo por lá partidos organi
zados, a que se filiam todas as classes sociais, êsses
partidos já seriam, ou são, naturalmente, os agentes
representativos dessas classes nos Parlamentos. Logo,
uma representação exclusivamente classista. seria uma
superfetação. Tudo muito lógico.

E êsse, porventura, o nosso caso? Ninguem {)
afJrmará em verdade. O certo é que, de um modo
geral, as classes sociais do Brasil, com os graves de
feitos da nossa .representação polftica, não dispõem,
no Parlamento, de quem, com pleno conhecimento dtl
causa, lhes defenda os mágoos interesses. Assim,
s6 os seus próprios técnicos é que podem estar á al
tura de preencher essa lacuna. Bem pode ser que,
daqui a alguns anos, quando a organização partidá
ria do país tomar outro rumo, o rumo da Alemanha,
o da Franca e o da Inglaterra, a representação das
classes propriamente ditas sej:2. superíetativa entre
nós, como é nesses países. Agora, porém, tem toda a
razão de ser, e seria excelente, para a. boa harmonia
dos trabalhos da Assembléia, que desaparecesse, de
uma vez por todas, êsse desnecessário espírito de
prevenção existente, na .repre8entação política, con~

.tra a repreeent.aeão classista.
Pequenas caúsas, grandes efeitos, como ml,lito

bem refere a sabedoria popular. Felizmente para
nós, isto ainda não é um país revolvido continuada
mente pelas competições das classes e das castas"
Esta, por isso. mesmo, imposto á conciência dos le
gisladores constituintes o dever de evitar que cbe~
guemos prematuramente. a cogitar dessas coisas, que
devem ser muito grav~s. E dizemos que "devem ser",
porquê as desconhecemos na prática, com lodo o cor
tejo de agitações e de episódios terríveis de que te
mos notícia. O que nos deve interessar, no momento,
é o espírito de construção, atraindo-se para êle o
concurso de todas as atividades sadias, J)artam
de onde partirem, tenham ou não tenham a reco
mendá-las a fach~da do pragmatismo parlamentar.

Estamos em uma encruzilnadados nossos cami
nhos históricos, como diria o General Góis Monteiro.
Nessas circunstancias, o essencial é que 'nos combi
nemos, todos, no sentido de ganhãrmos o bom cami
nho. E, francamente, isso não pode ser conseguido,
se mesmo dentro da Assembléia Constituinte se
queima a pólvora das diversidades de representacão.

Salvo melhor juízo. Julgamos,· entretanto, que
o nosso não é dos peores .....

" O honrado representante fluminense continúa laboran
',do no mesmo equívoco, em qUe se mostrouenleiado, quando,
como Consultor geral da República a,presentou Relatorio aO
Chefado ,Govêrno. Provisório, relativamente á represéntação
proporcional ou de classe. A nota deS. Ex:. está cheia de
'enganos, e S. Ex.,'á fOrca da tantO ouvir repetir que apre
se,nta parecer 'contrário á representacão profissional, aca
bouse convencendo de que, 'de fato, apresentara parecer nesse
seíítido. Muito pouco de "parecer" tem o trabalho do nohre
colega, 'e quem o diz é S. Ex:. na ca.rta com que o encaminllou
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ao,Chefe do Govêrno Pr,ovisório, na qual declara ,que não apre
Sl3ntou um parecer" ,mas apena's uma memória.

A carta é a segÚinte:

"Rio de Janeiro, 8 de Novembro de :1932. -Exmo.
Sr. Chefe do Govêrno Provisório - Junto tenho a
honra de, remeter: .a V. Ex. umas notas relativas á
questão da representação de classes ou' profisisooal,
desobrigando-me assim da incumbencia de que, com
êsse objeto, V. Ex. me enearregou há tempos.

Como V. Ex. verá, procurei elaborar uma exposi
ção objetiva, e tão sintética quanto possível, dos ele
mentos dessa, questão - sua fundamentação doutríná

.ria, as 'objeções que ela suscita, a técnica e a experi
êneiadésse modo de representação.

Com método suponho, ter correspondido ás vistas
de V. Ex., que colimavam antes uma informação SÔ
bre o assunto, do que uma opinião minha a respeito
do mesmo•

.Apresento a V. Ex. os protestos de minha mais
elevada consideração e resp.eítoso apreço.! - Raul
~'ernande8•" .

\
Dé fato, em vez de parecer, S. Ex.' se limitou a alinhar

opiniões, contra e a favor. de tratadistas europeus, náopro
priamente contra a representação" profissional, mas discor
dantes da, repre8ent~áo ,de"intere88e8, o que não estava posi~
tivamente. em causa.

A única opinião de S~ Ex., que consta dessa memória,
é um'trecho em que condena~ aliás simplesmente opinando
...;. que· se transplante para o nosso país o sistema de repre
sentação de classes, próprio ou do regime fascista ou do re-
~ime ,soviétiCo.. ' ,

. ," "Da técnica ....fascista, bem como das dos soviets,
riloé, preciso fazer"menção. Ell'J,S realizam a represen~

, tação de classes ou' de determinadas classes, .mas atra~

vés do.crivo de um estatus constitucional. especialíssi
mo, cUJa extensão a outros Estados não é coisa arbi
trária, e, quando possível, .seria indesejável no Bra
sil"•

Em.relação á inconveniência. de coexistirem na mesma
Camara Deputadoi5 eleitos pelas profissões e Deputados elei
tos' pelos partidos políticos, não se encontra 'no. relatario de
S'. Ex. nada a êsse respeito. Em.dois trechos; apenas, S. Ex.
refere que os Deputados eleitos pelas profissões podem pas..;.
sar a' defender .. intet'êsses restritos, mas' a mesma: opiuião
expende também em relação' aOS Deputados pol!ticos. Farei
integrar no meu discurso êstes dois trecb<ls:

. ~Daí resulta que, coexistindo as duas camara~. a
camara econômica, se encontrará diante de problemas
políticos que eIa deverá resolver, do mesmo modo que
resolverá os da .'sua--especialidade.. '
"Então, duas eventualidades. sãopo~íyeis:ou el~

. improvisará. uma opinião, ou ainda que composta. de
profissionais, êstea terão 'cultura geral que lhes permita
opiniões ,assentadas sObre"questões políticas. No pri
meiro caso, a. improvização' é particularmente. perigosa,
tendo· por ,objeto.odominió' moral; e acarretando r~per7

..... ,. ' . ','. .', :-..:. .' ',.' " ,'" "0
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cussões próximas ou remotas! que o profissional trans
'mutado em polfti'Co, nem susJ)eitará. No segundo caso,
teremos uma Camara profissional, -escolhida como tal
para defender os interesses de classes, mas embebida em
idéias gerais, impregnada dei cultura. e tomando deci
sões de inspiracão politica, is.oo é; faltando ao seu man
dato e á sua missão e entranQo em conflito com os seus
comilentes. " i

"A constituição alemã de 1919 estatúe no artigo
2°: "Os deputados são representantes de todo o povo.
~les não dependem senão da sua conciência e não são
ligados por nenhum mandato."

Do me9IXlo~odo na Inglaterra, na Bélgica, na Suí
ca, na Austriae '00 _generalidade dos países do tipo
representativo.~af resulta !que o representante, ema
nando de um corpo eleitoral em que se fundem todas
ascla8ses e categorias profissionais, e sendo eleito por
uma maioria composta, não estáiungido á defesa de
nenhum interêsse particular e gosa de inteira liberda
de moral para descobrir e ~ealizar o interêsse coletivo.

Na prática, sucede ás '-ezes que o Deputado eleito
especialmente por certa classe, ou -por certa região, a
(1p,spelto de 4protegido por aquela independência se re
duza defensor permanente e incondicional dos inte
rêsses especiais de seus eleitores."

- Ora, se há. inconveniente na ~epresentacão profissional,
porque os Deputados profissionais podem, acidentalmente,
defender interêsses restrítas,e se S. Ex. admite a mesma
possibilidade quanto aos Deputados políticos, a conclusão na
tural seria a de que são inconvéníentes ambas as modalidades
de representacãol i

1\aquele momento, o nobre Deputado Sr. Raul Fern:mdes
não procurou, absolutamente, conhecer o que havia na biblio
grafia nacional, sObre o assunto, le,examinou exaustivam~mte
a questão da representação de ínterêsses, tratada na Europa.
Chamaria, entretanto, a atenção de S. Ex_, um dos membros
que é da Comissão de revisão dai matéria constit~ional,para
alguns tópicos da -justiticativa com que apresentei a emenda
concernenl.e á representação protissional. para constar da fu
tura Constituição. S. Ex., se tivesse lido essa emenda e a
sua justificativa, veria que não pleiteamos, de maneira algu-
ma, a representação de interêsses. .

Pleiteamos o sufrágio corpotativocomo meio de corrigir
e atenuar os inconvenientes e eXcessos do sufrágio universal.

Tal coisa foi dita e ,repetida mais. de uma vez. Só tenho
a lamentar haja escapado á atenção de S. Ex., naturalmente
preocupado com assuntos de maiór importancia.

O Sn. PRESIDENTE - Está dndo o prazo de que dispunha
o nobre Deputado para. falal' sObre a Ata.
'OSR. ABELARDO ·MARINHO-Vou concluir, Senhor

Presidente. - f
Nãoéde agora, Sr. Presidente, 'que temos essas idéias e

sustentamos que ó mandato dos Irepresentantes do associacões
profis'sionais··absolutamente não, pode ser distinto do mandatQ
político. . " ,/.; _ .--
, Tenho aquí 8. "A Noite" de .:2i de-Fevereiro do-ano pas
sado, que deu~ na íntegra, o Anteprojeto elaborado· pela Co
missão de que fizemos parte oDr_.Castro Nunes,· o .nosso
eolega,Dr. :Edgard Sanches e~u; regulando a representação
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das associações profissionais na Constituinte, que aliás, so
mente 'foi adotado em suas linhas gerais. No seu Artigo 3°,
lê':'se: .

"O mandato profissional se entenderá conferido
para fins de interesse geral, pela coordenação e colabo
ração recíproca de todas as atividades representadas."

Apresentei, ao Anteprojeto de Constituição, uma emenda
que é a reprodução désse Artigo, e ca justificação que a
acompanhou destaco os seguintes trechos:

. "A falência do sistema representativo, no Brasil,
constitue um fato notório, que ninguém contestará de
boa fé. Inúteis foram. todas as leis elaboradas no sen
tido de realizar o sufrágio universal. Corrigiram-se,
é verdade, certos aspectos exterioNs do voto, mas os
atributos intrínsecos têm' continuado os mesmos. Na
nossa terra, apenas uma minoria, de todo insignifi
cante, ao exercer o direito de voto, ·fá-lo imbuida do
verdadeiro civismo. O voto tem. eido uma .pungente
expressão de ineonciência cívica, inspirado na dispUs
cência, na pusilanimidade, no interêsse material e no
sentimentalismo. néste compreendIdos, naturalmente,
a amizade, a paixão e a 'exaltação politica.

A quasi totalidade da massa votante gravita em
tôrno do cabo eleitoral, seja· êsse de grande estilo ou
de pequena envergadura.

Assim o é nos centros mais cultos, nas capitais
e nas grandes cidades e assim se- verifica nas vilas, al
deias e nas zonas rurais ...

"Os que conhecem os meios eleilorais da Capital
Federal não serão capazes de,. em face de Deus e pela
suá honra, dizer que, na sua es.sência, as coisas se
passem, no Rio de Janeiro, de fórma diferente, menos
deSalrOila.

&seestado de coisas que domina no Brasil há
mais de um século, cujas raízes penetram fundo no
seio da massa, de que vive e se nutre o industrialis
mo político.

Será admissível. que á exLirpacão de tal mentali
dade·· sejam SUficientes apenas lei'3 que visem realizar
o sufrágio universal?'

Nãof dizemos' com firmeza.
É preciso desviar da, rotina secular, dos hábitos

inveterados a massa votante. E preciso dispOr, sob
feição acentuada, nova, as unidades constitutivas do
eleitorado. E preciso criar. para os cidadãos, condi
ções que lhes permitam conhecer seus verdadeiros
interêsses;· pleitear,' dirF.ltamente, .a justa satisfaçlio
dos mesmos; e ter conciência do seu próprio valor e
da sua própria fOrça. ..

Isso feito, daríamos uma demonstração prática e
convincente de quanto são prescindíveis o "cabo alei
toral,. o "coronel" e o industrial da política ..• "

"Presentes, na ÁSsembléia, Deputados do maior
número possível de atividades profissionais, o Legis
·lativo terá informações mais diretas sObre as aspira
ções,as necessidades e as condições da maici' par1!
da população; face a face. advogados de interêsses
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que se choquem, -a Assembléia estará em condições de
ter uma visão geral do interêsse da população e- da
nacionalidade. E do exame das pret.enções, alegações é
possibilidades, resultará a média razoável e justa eo:"
tre reivindicacÕes que se opõem reciprocamente.

Prcclamamos com entusiasmo as vantagens eco~

nômicas, técnicas e sociais decorrentes da representa
ção profissional. :Mas devemos dizer. com sinceridade,
que a nossa intenção primordial, ao preconIzar essa
f6rma de represen~ão, foi promover o saneamento da
mentalidade e dos costumes eleitoraIS vigentes no
BrJ.Etíl. E nf. generosa intenção de evitd.L' que se frU3íl'
tão elevado objetivo, cumpre determinar -que só possa
ser mandatário das profisllões, quem, de maneira real
e efetiva, ~rtenca a uma associação profissional que
faca parte do grupO pelo qual se procedI) á eleição. O
industrial da polftica não terá interêsse em inter!e~
rir em outro grupo profissional além daqu~le a que
êlc pertencer."

Permanece, entretanto, no enpno (j nobre Deputado
Raul Fernandes, tal como aconteceu na sua memória de no
vembro do ano atrasado, insistindo em que a representação
profissional é para defesa de interêsses restritos.

Sr. Presidente, eu poderia ainda fazer algumas conside
raÇões acerca de outros equívocos encontrados na nota do Sr.
Deputado Raul Fernandes. V. Ex. entretanto, me está cha
mando a atenção para o Regimento, e desejo a êle obedecer.
(Muito bem; muito bem).

2

O Sr. GuaraciSi1veira - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem a palavra sôbre a Ata, o nobre
Deputado.

O 8r. Guaracy Silveira (S~bre a Ata) - 8r. PreSi
dente, apareceram na Ata alguns apartes a respeito da mi
nha defesa da Constituicão de 9f.

~aquela ocasião, declarei que essa Constituição deveria
buscar alguma coisa no parlamentarismo e Incluir os dispo
sitivos necessários á resolução da questão social.

Para que tique bem claro o programa do Partido que
de.fendo perante a Assembléia, vou ler os seus dispositivos,
que são os seguintes:
'i) Organização do Estado moderno, mediante a concilia
cão dos poderes político e econômico, e do govérno repu
blicano presidencial, de fórma representativa, eleitos o Pre
sidente da República pela. Assembléia Nacional,' pelo prazo
di 6 ano4, a os dos Estados, pelas respedivaa camaras, e com
o mesmo prazo para o seu mandato.

2) Manutenção do regimefederaUvo, como o único
meio -de assegurara unidade'polmca nacIonal que depende
nienos ,de um Unitarismo centralizador aI,'tificial, do que da
coordena.cão das autonomias estaduais- Ol! regionais, que sé
encontram- na base da -heterogeneidade étnica· das' populações
brtisileiras; -da sua formação histórica comó povo e das dife-
renr;:3.s de nível econômieo -e -industrial. .
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. 3).Participacão das corporações no funcionamento dos
·poderes centrais do Estado pelo desdobramento do Poder Le
'gislativo (AssembléIa Nacional) em duas camaras: a) a ca
-mara política, eleita por todos 01'1· cidadãos camara política
universal, e b) a camara econômica eleita sÔbre base corpo

.rativa, com o poder de legislar sôbre as questões ~conÔmicas.

·As duas camaras reunidas constituem a. Assembléia Nacional
.que se reunirá :a) para resolver sÔbre finanças e questões
..exteriores; b) para a eleição do Prasidente da República.

4) A instituição de um sistema eleitoral federal sôbre
a· base do voto secreto obrigatório e da representação pro
porcional, para a constituição das duas camaras política e
econômica, da União e. da Camara una, nos Estados, compos
ta de dois terços de representação política, eleita pelo sufrá

(gio direto, e um terço, de representantes de classes (profis
sões liberais, agricultura, indústria, comércio, transportes e
"navegação), eleitos sÔbre base corporativa.

5)' Comparecimento dos Ministros ou Secretário1'l ete Es
tado com o fim de responder ás interpelações, devendo ser .

.coDsiderado sem efeito qualquer ato que der lugar a inter

.pelat;Ões, se houver falta injustificada de comparecimento
.do ?rlin;stro ou do Secretário, que é obrigado também a com
parecer, se convidado, para justificar ·perar.te a Ca.YJ1ara qual-

·quer proposta ou projeto de iniciativa goverria.'llental, de seu
.Minís~rio ou Secrelaria, antes ou no curso dos debates.

6) Criação de um grande Conselho Nacional e de Con-
-selbos Estaduais, como corpos técnicos, com os fins. de:
a) investigar sôbre os fatos políticos, sociais eeoonOmicos;
b) organizar, com os dados fornecidos pelos Secretários de
Estado, um sistema de informações para aumentar o contrôle
dos ~overn05 sObre os atos públicos, de maneira que possam
êsses atos ser estudados, analizados e medidos eientificamen
te, nos seus l'esultados,e c) de tornar possível a continuidade

·da ação governamental, em todos os seus departamentos! me
diante a articulação de um sistema racional de .imigração,
de communicações,e traDS.Portes, e de educação e saúde pú~

°hlica. . '.
7) A unificação da atividade governamental: a) em re

lação á justiça na sua organização eno seu processo (uni-
·dade de direito· e 'de justiça); b) em relação á educação e
.saúde pública, por meio da' centralização de doutrina (uni
dade e orientação, nos seus princípios fundamentais), sem
prejuízo da descentralização .de organização t~cnica e admi-

·nístrativa (variedade de sistema). '. .
8) Reorganização das fôrças armadas nacionais, no sen

o tido de maior eficiência técnica militar, para atingir o seu
-duplofim de manutenção da ordem interna (defesa das au
~toridadesconstituidas) e da defesa externa,' e como 'fa1õr de
coesão nacional, pela obrigatoriedade do serviço militar e
,pela redução do caráter militar. das poUcias estaduais, em
benefício de sua função estritamente policial, de' defesa da
ordem pública.' '

9) ProÍbição dos .. empr~stimos externos sem .autoriza-
· ção. da Assembléia Naéional,·á. qual cabe priineiraménte· lan

<!'1r empréstimos interno;;. e igual proibição de empréstimos
·municipais sem autoriZação da Càmara Estadual.

o. ,10) Reorganização doaparelbo administrativo, em todas
as Secretarias de Eatado, como .um:sistema de órgãos desti-





-:- 480 -

fatura e aproveitamento imediato de nossas dquezas natu
rais, especialmente a do sub-sólo, já facilitando, mediante a
garantia de impostos fixos, a aplícação de capitais estran
ros e nacionais, no seu desenvolvimento, já pela crescente
conquista e desenvolvimento crescente dos instrumentos
científicos de transformação dos elementos naturais em bens
e utilidades. . .

19) A criação, no aparelho administrativo, junto ao Mi
nistro do Trabalho, de órgãos destinados não só a facilitar e
a assegurar, em toda a sua plenitude, a organização das clas~

ses profissionais, como também a conhecer a situação das in
dústrias e das classes produtoras, por meio de informações
estatísticas e inquéritos e, junto ao Ministério da. Fazenda,
de um deqlartamentõ de estudos, de pesquisas econOmico-fi
nanceiras, de estatísticas· .gráficas e números-índiees.

20) Adoção em relação ás classes operárias de uma po
lítica inspirada na solidariedade ativa entre as clas..~s, eom
objetivo de estabelecer a justiea na produção e na repartição
das riquezas, por meio de um plano de realizações progressi
vas, que deverá começar pela revisão e codificação dlUl leis
do trabalho, de aCOrdo com a convencÕes internacionais e
tendo por base: ' .,

a) a aplicação estrita da justiea social pelo Estado em
falta da ação combinada livremente pelos interessados, isto é,
pelos sindicatos operários e pelos organismos patronais, di
retoresdos destinos das grandes indústrias;

b) organização de uma polftica ativa de proteção aos
menores, á maternidade e de assistência ás mães, de higiene
e assistência social, de segurança· ao trabalho e aos trabal~
dores e de habitação especialmente nas zonas industriais
"de densidade de população operária.

21) Instituiçé.o de um sistema completo de educação
conforme as necessidades brasileiras, as novás diretrizes té
cnicas e econOmieas da civilização atual e os ideais democrá
ticos que só "serão uma realidade na vida nacional seo fo
rem na organização do sistema educacional", e, portanto,
conforme os seguintes princípios gerais:

a) a educação é consid~radaem todos os seus graus'
como uma função social e um servico essencialmente público
que o Estado é chamado a realizar coma cooperação de to...
das as instituições sociais;

b) cabe privativamente aos Estados Federados orga.ni;'
zar. custear e ministrar o ensino em todos os graus~ de aCOr:
do com os princípios e as normas gerais estabelecidos na
Constituição ou em leis ordináriae, pela União a que com
petem a educação na capital do país, uma ação supletiva onde
que:- que haja deficiência de meios e ação orientadora, c<!or
denadora e estimuladora, pelo Ministério da. Educação;
. c) o sistema. escolar. deve ser estabelecido Das 'bases da
uma educação. integral; em comum para· os alunos de um e
outro sexo e de acOrdo comas suas aptidões; única para
todos e leiga, sendo a educação primária gratuita e obriga
tória;·o ensino deve tender, progressivamente, á obrigatorie-
dade até 18 anos e é gratuita em todos os graus. .

22) Organização da escola· secundária em .. tipo flexível,
de nítida finalidade social, como escola para0 povo, capaz
de, pela sua estrutura õemocl'ática,ser acessível ,e propor
cionar as mesmas oportunidades para todos, com seu .campo. " . . " ' - , ,'.'
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de cultura. geral comum e as ações de ~sp~cializa.cão, desti
nadas á preparação para aS atividades de preferência inte
lectuais ou de base normal e mecanica.

23) Desenvolvimento da educação técnica e profissional,
como' base da economia nacional, com a necessália variedade
de tipos de escolas (de pesca, agrícola, industrial, comer
cial e de transportes) e segundo dir~trizes que possam for
mar o~rários e técnicos capazes em todos os graus de hie
rarquia iIldustrial.

24) Organização de medidas e instituições de psicoténica
e escolha de diretrizes para o estudo prático do proDlema
de orientação e seleção profissional e adaptação científica
do trabalho ás aptidões naturais.

25) Criação de universidades de tal maneira organizadas
e aparelhadas que possam a um tempo exercer a função que
lhes é essencial de elaborar ou criar a ciência, e transmi
ti-la e organizá-la, e sirvam, portanto, na variedade de seus
institutos.

a) á pesquiza científica e á cultura livre e desinteres
sada;

b) á for1IlG';~ü ":0 professorado para as escolas secun
dárias, profiseionais em todas as profissões de base cien
tífica;

c) á formação de profissionais em todas as profissões de
base científica;

tI) á vulgarização científica, literária e artística por
todos os meios de extensão universitária.

26) Criação de "fundos escolal'eõ" ou especiais desti
nados á manutenção e desenvolvimento da educação em t0
doS os graus e constituído, além de outras rendas e recur
sos especiais, de uma porcentagem das rendas arrec..'ldadas
pela União, pelos Estados e pelos municípios.

27) Fiscalização de todas as instituições particulares dó
ensino que cooperarão com o Estado na obra de educação
e cultura, já com função stlpletivh, em qualquer dos graus
do ensino, de acOrdo. com normas básicas estabelecida& em
leis ordinárias, já como campos de ensaios e experimenta
ção pedagógica.

28) Estabelecimento de um conjunto de medidas para {)
desenvolvimento de instituições complementares pre-eseo
lares epostescolares, como caixas e cooperativa3 escolares,
cantiÍlas e bolsas escolares, colÔnias de férias, praças dE:
jogos para crianças, sobretudo em bairros operário~, e in
tercambio interestadual, e internacional de professores e
alunos, e, em geral obras de assistência higiênica e social."

Era, Sr. Presidente, o que eu tinha a dizer. (Muito
bem; muito bem).

3

o Sr. Luiz Tirelli - Peco a palavra.

O Sr. Presidene - Tem a palaVra, sObre a Ata, o nobre-
Deputado. .

O Sr. Luiz Tirelli CSóbre a Ata) - Sr. Presidente_
oIitem, quando ocupava a tribuna o nobre Deputado Sr. Cam
pos do Amaral, o· meu' ilustre colega de' bancada, Sr. Cunha:
Melo, deu o seguinte aparte: .
VOL, VIII 31
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"Sei que minha bancada é pequena, mas posso ga
rantir a V. Ex. que, CO'mO leader, tenho agido de
acôrdocom meus colegas".

~sse aparte,· Sr. Presidente, deixa parecer que acei
tei ou aceito como leader o Sr. Cunha Melo. SÔbre isso já
fiz várias declarações pela imprensa. Presidindo a um par
tido cuja mentalidade é inteiramente contrária á dos meus
colegas de bancada, não posso aceitar o nome de nenhum
dêles para leader.

Ainda mais, êsse aparte deixa transparecer que, no mo
mento da oração do Sr. Deputado Campos do Amaral, sObre
o requerimento .em que se pede a inversão dos trabalhos
desta Casa, eu havia sido consultado e de qualquer forma
eoncordára com a assinatura do ilustre colega e nobre re
presentante do meu Estado.

Jámaiso Partido que aquí represento fugirá da dire
trís que se tracou;jámais ésse Partido trairá a Revolução.

O SR.. ACÚRCIO TORRES - V. Ex., então, não votal'á
llela inversão?

O SR. LUIZ TIRELLI - Como em todas as vezes que
o() momento me impõe uma declaração formal e positiva, eu
venho sinceramente, com a independência que sempre man
tive na minha vida política e agora estou muito mais obriga
do a manter, na defesa do mandato de Deputado, de represen
tante do povo, declarar que o meu Partido apoiará e presti
giará o Exmo. Sr. Dr. Getúlio Vargas, Chefe do Govêrno
nOVIsOr10, dentru, por~m, dO programa traca<Jo pela A1ian
Ç:l Liberal.

O SR.. ACÚRCIO TOR.R.ES - Permita V. Ex. um aparte,
apenas por curiosidade; seu Partido é contra a inversão?

O SR. LUIZ TIRELLI - Chegarei lá. O motivo' que
determinou o discurso proferido pelo nobre Deputado Se
nhor Campos do Amaral foi o Requerimento em que se pe
dia a inversão dos trabalhos desta Casa, e eu, coerente com
o meu modo de pensar, certo de estar trilhando o programa
que me foi tracado lIelo Partido Trabalhista do Amazonas,
votaria e votarei contra essa inversão que, como disse o
ilustre leader da bancada paulista, seria um suicídio. E
seria- suicídio, Sr. Presidente, porquê importal"ia em con
fissão vergonhosa.•.

O S. ACÚRCIO TORRBS - Muito bem.
O SR. LUIZ TIRELLI - '" da falência, da destruição

de todos os princípios e postulados .. que temos prégado eté
agora.

U. SR. ACÚRCIO TORRES - E ISSO mesmo. E, depois, o
Chefe do Govêrno não está de acOrdo cllm a indicacão apre
sentada, como declarou o nobre Deputado Sr. Campos do
Amaral, que é um homem de bem.

O SR. LUIZ TIRELLI - Seria, como afirmou meu
ilustre colega da Marinha, Sr. comandante Amaral Peixoto,

,um atentado contra a autoridade da Assembléia, contra a
vontade soberanu do povo•..

. O SR. AcÚRCIOTôRRES - Seria o enterro da Consti
tuinte, como indigente.

O SR. LUIZ TIRELLI - ... contra· a vontade do pr6
prio Chefe do Gov,êrno. Seria a maior injúria que se pode
ria fazer aos revolucionários que convencidamentepegaram
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em armas para defender os princípios da Revolução de 30,
batendo-se por um Brasil onde a justiça e a liberdade tos
smn um fato.

Nestas condições, eu votaria e votarei contra o reque
rimento em que se pede a inversão dos trabalhos nesta
Casa.

Era a declaracão que eu desejava constasse da ata.
(Muito bem; muito bem.)

O SR. PRESIDENTE - A declaracão do nobre Deputadó
constará da ata. ,

4

o Sr. Cunha Melo - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - TelIl a palavra, sÔbre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Cunha Melo (Sdbre a Ata) - Sr. Presidente, é
ociosa e desnecessária a declaração do meu ilustre colega
Sr. Luiz Tirelli.

No pleito de 3. de Maio, no Amazonas, defrontaram-se
duas correntes políticas: uma delas - a dos socialistas 
elegeu-me e aos meus ilustres colegas Sr. Álvaro Maia e
Alfredo da Mata; a outra, aliança de diversos grupos po1ít.icos
do Estado, entre os quais o P. R. A., elegeu o meu colega
Luiz Tirelli, que, não se pode dizer excluído da minha lide
rança, por um simples motivo: -porquê nunca estavena
mesma incluido.

No aparte que dei· ao meu ilustre colega Sr. Campos
Amaral, quis referir-me ao3 meus colegas do Partido Socia
lista do Amazonas e não ao Sr. Luiz Tirelli •

As atitudes que assumo nesta casa têm a solidariedade
daqueles meus colegas e têm também a coragem pessoal com
que procuro sempre definir-~e. (Muito bem; muito bem.)

O Sr. Carneiro de Rezende - Peço a palavra.

O Sr. Presidente - Tem' a palavra, sôbre a Ata, o nobre
Deputado.

O Sr. Carneiro de Rezende (S6bre a Ata) - Sr. Presi
dente, vou, desde já, afirmando a V. Ex. que usarei da pa
lavra dentro do estrito limite do Regimento, ao menos quan
to ao fator tempo.

Na sessão de ont.em, retornando d'e Minas, o nobre Depu
tado Sr. Campos do Amaral, pertencente ao Partido Pro
gressista, trouxera á Assembléia Nacional Constituinte o
depoimenlode que o povo mineiro combate ardorosamente

.a ínversão dos trabalhos afetos á Constituinte Nacional e
declarara que éte, em consequência da atitude desassombra.
da e clara do povomontanMs, seria contrário a eleição do
Chefe do Govêrno Provisório para .chefe do Govêrno Consti

.tucional. O argumento principal de que lançou mão o hon-
rado Deputado, foi o de que· não cOJDi.preendia a eleição do
chefe constitucional de. um .Estado constitucional, sem a
existência de uma Constituição.

Mas, no final da oração calorosa <rUe proferiu, o repz:e
sentanta mineiro abordou a questão de não lerem as leader8
das bancadas desta Assembléia eontactocom os respectivos
Deputados; os quais não vivem dentro das resoluções to-
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madas pelos seus leaders e também não .podem saber quais
as medidas de interesse do povo brasileiro, através desses
mesmos leaders. Exatamente nesse momento, o nobre Depu
tado por São Paulo, Sr. Abreu Sodré, retrucou nestes ü~r
mos: "O leader de São Paulo ausculta o pensamento da toda
a ban(lada".. Em seguida, obtemperou o meu colega de re
presentação, Sr. Daniel de Carvalho: "O leader do P. R. M.
age sempre de acôrdo com a sua bancada". Respondeu o
Sr. Campos do Amaral: "Estou de a(lÔrdo em que o leader
do P. R. M .. aja de acÔrdo com a bancada, porque o P. R. M.
se enoontra em oposição, e acharia muito honroso que o
leader desse partido agisse de conformidade com a bancada,
se estivesse bafejado pelo Govêrno."

Devo declarar, Sr. Presidente, o seguinte: p.stivesse o
Partido Republicano Mineiro representando o Poder, fosse
de César ou das muitidóes, estivesse. encarnando a oPo
sição, o leader da bancada :Qerremista só teria uma atitude:
de ouvir os seus colegas de representação, e o faria por
motivo de ordem moral e de ordem política.

O SR. ARGEMIRO DoRNELLES -E assim o fazem todos os
leaders

O SR. CARNEIRO DE REZENDE - Estou assinalando
a atitude que olelUÚJr da bancada perremista teria de 0b
servar em semelhante. conjuntura, sem excluir a atitude de
rep~eentante de qualquer das demais bancadas.

O SR. ODILON BRAGA - E assim procede, igualmente, o
leader do Partido Progressista: tratando-se, porém, de· ba.u.
cada· numerosa, nada mais natural do que deixarem alguns
colegas de ser, eventualmente, ouvidos, em assuntos de ur-
gencia. _

O SR. RAm.. SÁ -Façamos justiça á atuação impecável
do leader da bancada doP. P. que, ellíquaisquer conjuntu
ras, quer políticas, quer de ordem constitucional, tem aus
cultado a opinião-de todos OS seus c(}mpanheiros de bancada.

O SR. CARNEIRO D~ REZENDE - Por. consequência, a
observação do meu nobre colega Sr. Deputado· Odilon Braga,
vai diretamente á atitude assumida pelo Sr. Campos do
Amaral.

Devo' acrescentar, ainda, .Sr. Presidente, que estes moti
vos de ordem moral e política, que influiriam na posição do
leader perremista, .assentam em dispositivos claros do pro,;.
grama do Partido Republiean(} Mineiro, que adiante trans
crevo:

~sconhece no chefe. do govêrno municipal, esta
dual ou federal, o suposto direito de .organizar parti
dos ,políticos ou de fazer política partidária, v(}ltando
s~u penSamento e sua acão em prol dessa política e
esquecendo os interêsses do povo.

Combate. praticamente nas esferas federal, esta
dual e municipal a indecorosa distinção entre a moral
política. e. a moral comum, estabelecendo sancões efi"
cazes~ontra os atentados á probidade. administrativa,
ao inviolável sigilo da correspondência e a. todos .os
dir:eitos individuais ou políticos, facilitando a fiscali
zação dos.atosdos detentores do poder, .sem peias de

. dis(liplinapartidária e impedindo que o g(}vêrno se
.cQnverta·. em inStrumento de fações ou partidos· pol1
ticOil. "
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Assim, também, ná declaracão final que fez a Comissão
Executiva do Partido, quando reformou sua lei organica, de-,
claracã.o -que não me eximo do prazer de ler, para conheci
mento da Assembléa Nacional Constituinte: ,

"O Partido Repub1ieano Mineiro, ao reformar sua
lei organica, confessa haver cometido possíveis desa.;.
certos, mas assume inteira resporu:ahilidad~ deles, 2
declara que se vai bater, de acÓrdo com os altos desig
-nios da Revolução d~ outubro, por melhores processos
de fazer política e administração, não cultuando a
submissão e subordinação ao poder que tudo resolve,
manda e desmanda, com o privilégío de absoluta irres
ponsabilidade e impunidade."

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.)

5

o Sr. Aloisio Filho - Peco a palaVI'"cl,.

O Sr. Presidente - Tem a palavra, sObre a Ata,o nobre
Deputado.

O Sr. Aloisio Filho (Sóbre a Ata) - Sr. Presidente,
Venho falar em torno de um aparte meu, aparte moderado, o
que V. Ex., Sr. Presidente, não negará. Discursando na ses
são de ontem, dizJao nobre Deputado Sr. Campos do Ama
ral, figura de, re:evo do Partido Progressista de Minas Gerais,
que "toda a gente está convencida de que a inversão proposta
tem por único obetivo fazer o Sr. Getúlio Vargas, Presidente
Constitucional do Brasil."

O SR. ACÚRCIO TÔRaES - Disse uma verdade.
O SR. ALOíSIO FILHO - Continuava S. Ex.:

"Ora, Srs., nós não nos reunimos em Assembléia
Nacional para o serviço pessoal do Sr. Getúlio Vargas;
nós, o Sr. Getúlio Vargas e todos os Brasileiros pa-
tridtas, só trabalhamos para, servir ao Brasil."

Mais adiante, seguindo o curso de suas considerações. o
nobre Deputado teve ocasião de asseverar:

"Eu disse: não os nOS30S leader8, mas "osleaders
.dêles", porqúêos nO:3SOs leaders não vivem conosco,
não têm contato conosco, não procuram saber o que
o povo quer, através da vontade de seus represen
tantes. "

Nesta altura, o ilustre Deputado Sr. Abreu Sódré defen
de0, aparteando, o leader 'Paulista.

O SR. ABREU SODRÉ - E reitero a defesa, porquê o Sr.
Alca.ntara Macbado tem traduzido o nosso pensamento e a
Iiossa orientação.

O SR. ALOtSIO FILHO - O ilustre colega, Sr. Daniel
de Carvalho, por sua vez, defendeu o le(J.(J,b do Partido Re-
publicano Mineiro. . _.

Foi então que eu entrei no debate. com o seguinte aparte:
"O orador está se referindo ao leader da Assem-

bléia. .. . . . . .' ." .
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Verifico, porém. que o meu aparte consta da ata da ses
510, pluralizadaa palavra leader, nêstes têrmos:

"O orador está se referindo aos leaders da As
sembléia . "

Ora, Sr. Presidente, meu aparte foi exclusivamente· de
referência ao leader da Assembléia, ou, melhor dito, ao lea
der da maioria, ou, ainda melhor, aoleader do Govêrno na
Assembléia, porlluê, de [ato, S. Ex. representa nesta Ca~a
simplesmente o pensamento, os propósitos e o interêsse do
Qovêrno,contra o pensamento, os propósitos e o interêsse da
nacionahdade.

E, quando eu assim afirmava, que S. Ex. não tem
contato coma Assembléia, não represe!lt&. o sentimento da
Assembléia, estava dizendo uma verdade, porquê, ontem
mesmo, S.Ex. confirmava o meu aparte, indo para os jor
nais fazer declarações que considero sobremodo afrontosas
á dignidade e ao decôro desta Constituinte (apoiados), com
o anunciar que o projeto que fosse elaborado pela Comissão
dos 26 fleria considerado em vigor, sem debate, para que a
Assembléia elegesse, imediatamente, o Presidente constitu
cional da República.

Tive eu, assim, pelas palavras mesmas de S. Ex., não
neste recinto, não na tribuna, porquê quasi não ouvimos a
sua voz,Zea4er do silêncio, que S. Ex. é, como já se tem
dito· aquí dentro, a confirmação plena ao meu aparte.

Não querendo, pois, que pése sôbre os vários leader8
de bancadas nesta casa a referência que fiz, desejo fique meu
aparte consignado da maneira a que acabo de lOe reportar.
Porquê, Sr. Presidente, o orador, Sr. Deputado Campos do
Amaral, quando·fa.lava sôbre os leaders que não têm contato
com a Assembléia, os Zeaders que não representam a von
tade desta, referia-se, naturalmente, ao leade-c da Assem
bléia, ou màlbor dito, ao leader da. maioria, ou muito melhlR'
dito,. ao leader do govêrno nesta Assembléia. (Muito bem;
muite bem.' .

Em seguida, é aprovada a ata da sessão ante
cedente.

O Sr. PresideJ14..e - Passa-se á leitura do Expediente.

O Sr. Fernandes Távora. (2° Secretó:rio, servindo de {-),
procede á leitura do seguinte

EXPEDIENTE

6
Ofício:
Da Lojli.Ma{;Ônica Fraternidade Universal, de S. Se

bastião.· do Paràfso, de 23 do corrente, pedindo a manuten
ção, na nova Constituição do artigo 72 e seus parágrafos, da
de 189:1. .,

Á Comissão Constitucional.

7
Telegrama:

De Pedras Alta!! Prosidente Assembléia Nacional
Constituinte - Rio. '- Pelo Correio tenho honra remeter
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declaração renúncia mandato Deputado datado 17 corrente
remessa retardaãá' necessidade ouvir correligionários. Res
peitosas saudacões. - Assiz Brasil.

- Inteirada.
8

o Sr. Presidente - Está finda a leitura do expedieúte.
Tem a· palavra o Sr. Miguel Couto, primeiro orador

inscrito.

o Sr. Miguel Couto (Pela ordem) .. - Sr. Presidente, a
ata tomou quasi todo o expediente. O orador não terá tem
po, siquer, de se dirigir a V. Ex. ,AJ)elo para V. Ex:. afim
de que diga quando poderei usar da palavra.

O Sr. Presidente - O Regimento não oferece solução
para o caso do nobre Deputado, de modo que sou obrigado
a manter a palavra que dei a V. Ex. Estou certo, .porém,
que o primeiro orador inscrito para explicação pessoal não
fará dúvida em ceder a palavra a V. Ex.; afim de queeon
tinue seu discurso.

o Sr. Alfredo aa Mata (Pela ordem) - Cedo, Sr. Presi
dente, com o maior prazer, a palavra ao nobre Deputado
Miguel Couto.

O Sr. Presidenta- Tem a t>alavra o Sr. Miguel Couto.

O Sr. IUpe!. Couto - Sr. Presidente,·estava esta Assem
bléia mui tranquilamente empenhada· no estudo dos gran
des problemas constitucionais. quando, de repente, é inva
dida pelo micr6bio da política, streptococC1U politicu8, e
desde então não· houve e não há mais nesta Casa atenCões e
ouvidos para outro objeto, porquê essa entidade m6rbida se
caracterlza,'exatamente,. pela idéia fixa, pela obsessão. Nem
a p~sença de Pacheco e Silva, o douto psiquiatra de J'u
query, livra-nos do terrível morbo.

Agradeço aos meus colegas que, acercando-se desta tri
buna, me vieram trazer esta prova de afeto e de de
ferência; peco-Ihes, porém, que fixem o orador com o olhar,
mas deixem o pensamento voar para a única diretriz· a que
obedece presentemente. Ribot, o gÍ'ande Tbeodulo Ribot, na
sua psicologia da atenção, explica perfeitamente êste pro
ceS/:lO mental. De minha parte prometo ser breve, brevíssi
mo, atabalhoando tudo, para me tornar menos indesejável na
tribuna. (Nlio apoiados gerais.)

Os .meus colegas, àpesar de todos moços e de boa memó
ria, não se podem lembrar, onde estava eu quando a hora
me inf.errompeUt na semana passada. Dizia, nessa ocasião,
que as nações .. que se deixam invadir, pa3sivamente, por ele
mentos· hecterogêneos em massa, por grupos étnicos ·comple
tamente diferentes, pela origem, pelos costumes. pela reli
gião, empólham 'Verdadeiramente ninhos de abutres, agi!sa
Iham Iuras de serpentes, como esses irakianos que vêm por
af invadir a beJa, a simpática, a querida província do ,Pa-
raná... . .

O SR. LACERDA PINTO- Muito agradecido ti. V. Ex••
pelo Paraná. . '

O SR.M!GUEL COUTO - ..• gracas A bondade In
coercível da Liga das Nacões e ao sentimentalismo inefável
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da Inglaterra, a primeira angustiada em enxugar lágrimas
com o lenco alheio; a segunda que se esqueceu dos seus vastos
domínios com regiões inabitadas: e gracas também, não im
porta dizer. ao nosso Govêrno, que poderia ter respondido
com todas as amabilidades devidas a tão respeitáveis damas.
que êle era provisório e lhe não cabia tomar atitude tão defi
nitiva. (Apoiado8.) Emaginern os nobres colegas que a China.
com os seus 5.000.000 anuais de 8uperavit, entendesse, tam
bém, de aportar nesta imensa Sapucaia os seus "Marús", ou
que outro nome tenha, carregados de chinesinhos. A:, en
tão, Xavier de Oliveira veria a nossa população aumentada
nos seus noventa milhões prometidos, muito antes do prazo,
calculado por S. Ex.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Depois que V. Ex. ocu
pou a tribuna, já não me chega mais êste receio.

O SR. MIGUEL COUTO -Dizia eu, também, que era
fundamentalmente contra a imigração japonesa, não pela
qualidade dos imigrantes, senão pela sua quantidade e, so
bretudo, porquê essa imigração representa um fáse, um es
tádio do expansionismo japonês.

O expansionismo japonês, aquilo que Mussolini chamou
o "imperialismo dinamico do Japão", segue uma ordem m
variável - infiltração, esfera de influência, absorção; ou,
se preferirem, invasão, ocupacão, posse; ou, si quizerem 
imigração, corealiz3(jão, japonizac;ão; ou, ainda, comparado
ao ataque da sérpe - obóte, a constrição, a deglutição. Nós
já estamos no. segundo período - esfera de influência, ocu
pação, corealização ou constrição. Os Jornais japoneses
blazonam, todos os dias, a "sua esfera de influência no
Brasil". Para mim, o nosso caso é pe:.:-dido. E tarde; é muito
tarde, diria o famoso orador sacro. Segundo. estatística ofi
cialque tenho,. os japoneses eram, no Brasil em 1932, em
nÓlDero de 117.963; em 1933 chegaraxo 23.000 ..•

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - 24.000.
O SR.Ml.GUEL COUTO - Ficam sendo, portanto,

Ui.963. Uma revista nacional editada em inglês - "Bra
zilian-American" dá, no número de agosto de 1933, o seguinte
cômputo, dos quais em:

l:)ão Paulo, 150.000,
Paraná, 13.000,
Mato Grosso, 4.000,
Goiás, BOO,
Nos Estados do Norte. 2.000.
O SR. PACHECO E SILVA - Solicito permissão para um

aparte. É preciso acrescentar o número de japonêses nasci
dos no Brasil, que não se conservam brasileiros. Quando mor- .
re uma dessa.. criancas em São Paulo, os pais pedem dois
atest~dos de óbito, um para as autoridades do país, e outro
para ser, remetido ao Japlio.

O SR. MIGUEL COUTO - Serão, então, os. mesmos
209.000 calculados pelo nobre c')lega, Sr. Artur Neiva ...

O SR. MORAIS. ANmw>E - Se V. Ex. dá licença para um
aparte, explicarei que, já há muitos anos, todos os filhos de
japonêses nascidos no Estado de São Paulo são registrados no
registro civfi paulista, e a lei japonêsa sobre nacionalidade,

. que regula, atualmente, o caso, afirma que os filhos de japo
nêses nascidos no exterior têm a nacionalidade da terra oIlde
nasceram, podendo, a.o atingirem a maioridade,optar

O

por uma
elas duas nacionalidades.' o

~ ;' ., " ., . .
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o SR. PACHECO E SILVA -:e boa form~ para despistar .•.
O SR. MORAIS ANDRADE - Das leis de países de emigra

ção é a única que reconhece a liberdade dos filhos nascidos
no extrangeiro.

O SR. XAVIER DE OLIVEffiA - Tanto confia no patriotismo
dos mesmos filhos ...

O SR. MORAIS ANDRADE - Tanto não tem essa feição de
absorção que V. Ex. lhe empresta. É preciso não conhecer
as colonias japonês&s em São Paulo para se afirmar seme
lhante cousa.

O SR. PEDRO VERGÁRA - Essas questões devem obrigar a
Constituinte a se manifestar sobre a nacionalidade.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Quantos o nobre Deputado
por São Paulo já viu na caserna brasileira?

O SR. MOMIS ANDRADE - Perdão. Não tenho estatistica
a respeito, porquê ainda não pude obtê-la. Devo dizer, aliás,
á Assembléia e á Nação, que já pedi uma certidão ao serviço
de alistamento militar, por intermédio do nosso colega e no
bre Deputado pelo Estado do Rio. General Cristóvão Barcel')s.
Afirmo, porém, a V. Ex. que os filhos de japonêses nascidos
no Brasil têm muito patriotismo ...

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Continuaram sendo japo
nêses.

O SR. NERO MACEPO - O Sr. Morais Andrade tem toda
razão: êles assimilam perfeitamente; são 6timos colonos.

O SR. MORAIS ANDRADE - Aí está o testemunho do nobre
Deputado de Goiás.

O SR. MIGUEL COUTO - O orador não quer entrar
nesse terreno regional que desconhece e declara que não está
preparado para responder ao aparte do nobre Deputado, Sr.
Morais Andrade. Não conhece o Estado de São Paulo em suas
minúcias: apenas assevera que, com 220 mil japoneses, que
tanto, segundo se caleula,são os existentes no Brasil, somos
nós agora que temos O riso amarelo .•.

O SR. MORAIB ANDRADE - Asseguro, entL'etanto, a V. Ex.,
meu prezado mestre, que. se aqueles qua combatetn a imi
gração japonêsa conhecessem a realidade d9.S respectivas co
lônl~ em São Paulo, certamente não continuariam a fazer
as afirmações· sem bases, que costl1mam fazer Desta As
sembléia.

O SR. XAVIER DE OLIVElRA - Que grave injustiça faz
V. Ex. a todos os seus colegas de bancadal

O SR. MORAIsA.NDI\ADE - Não, porquê os meus colegas
de bancada estáo muito mais comig<t de.. que com V. Ex.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - V. Ex. está enganado.
O SR. MORAIS ANDRADIl:" - ~ o que resta provar.

O Sr. Presidente - Atenção I
O SR. MIGUEL COUTO- Dizia eu que, agora, o riso

amarelo é nosso.
Já há muito tempo eu escrevia que dos perigos que

corre a nossa pátria pela inoculação de um tal elemento be
tero~êneo, menor é o da assimilação dêsse elemento, do que
o da sua eliminação por êsse elemento; o primeiro se;:oia ao"
menos lento, tardo, progressivo e consentiria, afinal, uma.
adaptação re&ignada; o segundo talvez amanhã, talvez de":
pois, certo muito breve. e, no seu momento, fulminante. Assim

. pensando, assim o disse, com a conciência exonera9a de
quem cumpre um dever para com a sua Pátria, sem faltar
cOm o devido respeito á alheia.
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o Sn. FERNANDO DE ABREU - V. Ex., sab~ que essa
transformação não se dá. O híbrido é um condenadu; desa
parece fatalmente.

O SR. MIGUEL COUTO - O perigo está em sermos eli
minados por êles. ~sse é o meu medo ainda hoje.

O SR. FERNANDO DE ABREU - Sim, porquê o coeficiente
biológico deles é melhor d<l que o nosso; consequentemente,
têm mais resistência.

O SR. MIGUEL COUTO - E --I. ]~x. não prefere que
sejamos eliminados por êles .•.

O SR. FERNANDO DE ABREU - Claro está.
O SR. MIGUEL COUTO - O nosso Brasil pareC(j que es

quece muito facilmente as horas amargas já passadas. Creio
que foi Teotônio de Barros que advertiu no seu belo discurso
"que seria de nós se outra tivesse sido a sorte d:l grande
guerra? A Alemanha por certo tomari&. os nossos Estados do
Sul. Não o ignora o .nobre Deputado Ascanio Tubino, que
me honra com a sua atenção.

Da minha parte posso contar dois episódios pes!'=oais &.
êste respeito. Em 1912, estavaInO!. eu e minha família, em
Berlim. Por ocasião das festas do Natal é uso da terra en
feitaremtodos as suas mesas nos hoteis, nas casas de pen
são e creio até que nas residências particulares, com ban
deirolas e galhardetes de suas pátrias. Ora, meus filhos, en
contrandonum mostruário, á venda, bandeirinhas 10 Brasii,
penetraram na loja para adquiri-las. Devo dizer que nesse
tempo êles falavam melhor o alemão do que o português;
ainda eram pequenos, quando lhes fiz ensinar essa língua.
Podiam conversar em português, mas quando linham de
brigar, era do alemão que se utilizavam, porquê lhes era
mais fácil chamarem-se reciprocamente de cavalo, burro,
macaco e outros animais, epitetos com que laxavam a alma.
(Rúo) •

Dirigiram-se. pois, á vendedora a quem pediram ns ban-
deirolas do Brasil.

- "Brasij? Que terra é essa?! Não conheço .....
- "Mas estão ali os emblemas!"
- "Não estão, não senhor".
Meus filhos, então apontaram para as bandeiras e a ven

dedora lhes respondeu que eram das possessões da Alemanha
na América do Sul.

O SR. FERNANDO DE ABREU - 1:SSI3 é o aspecto polftfco;
mas há o biológico, que é muito mais importa~te alnafi.

O SR. MIGUEL COUTO - Os meus garotos, com oJ amor
maior de pátria ausente e o sangue nas guelras, próprio da
idade, avançaram pllra a vendedora e eu precisei intervir.
afirmando que a razão. entretanto, estava com ela. De fato.
nos mapas geográficos alemães usados nas escolas, os Estados
brasileiros do sul apareciam com a mesma cOr convenciona
da para a .o\.1emanha.

O SR. CRISTÓVÃO BARCELOS - Houve, de fato, negligência
da parte dos governos de então. que permitiram fossem cria
da!> verdadeiras cidades alemãs, como Blumenau e outras, pre
tendendo-se até a fundação da Alemanha Antártica. Não é,
entretanro, o que ora se verifica com os japoneses, pois já es
tamos mais avisados.

O SR. MIGUEL COUTO - Nessa oca.eião, hóspedes da
mesma pensão, um oficial do Exército me disse, ú mais deli
cadamente que lhe ·foi possível. "Dr., a Alemanha tem ne
cessidade de um posto avancado na América do Sul, e já es-
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colheu os dois Estados do Brasil". ResPol1di-lhe eu, então, o
menos apaixonadamente que me foi possível: "Lembre-se da
sorte do Imperador Maximiliano, que chegou ao México com
50.000 homens, contando-se 22 ~enerais.e de lá não ~aiu 1Jm
s6 com vida, porquê os que..8scap-aram do ferro e do fogo, a
patriótica febre amarela os· deglutiu a todos". E- ajuntei:
"saiba o meu amigo que, como se diz na minha terra - cada
um é tão forte em sua casa que, mesmo depois de morto', são
precisos seis para o tirarem".

O que ia acontecendo com a Alémanha pode ocorrer tam
bém com outras terras, com outros países, com outras nações
imperialistas que enchem o Brasil com seus naturais.

Depcis da guerra com a Dinamarca, com a Austria, com
a França, a Alemanha julgou-se dona do mundo, como não o
ignoram os nobres colegas. Assim também nações poderosas,
como uma que nós conhecemos, e que depois da vitória sÔbre
a China, a Rússia, a Alemanha, se considera com o mesmo di
reito. As nações são como os indivíduos: uma vez triunfantes
julgam-se invencíveis e reelamam a parte do leão.

Haja vista o memorial secreto do primeiro Ministro '1'a
naka. Trata-se de documento enviado pelo primeiro Mi
nistro, do Marechal do Exército e PreSJddnle do Conselho, ao
Imperador.

O SR. MORAIS ANDRADE - V. Ex. dá-me licença para um
aparte?

O SR. MIGUEL COUTO - Com o maior prazer.
O SR. MORAIS Ar."DRADE - :S;sse memorial secreto,preten

didamente atribuido á personalidade cita.1a, já~oj suficiente
mente esclarecido em Genebra.. pelo representant:) do Japão,
quando se discutiu semelhante assunto, há três ou quatrfl
anos. A matéria, pois, já se acha exhaustivamente tratada.

O SR. MIGUEL COUTO - Sei, sim. Foi inventado pel&
China, astuciosamente.

O SR. MORAIS ANDRADE - Releve-me o meu aparte, em
bora não deseje mais interromper o mestre.

O SR. MIGUEL COUTO - Os apartes do nobre colega
honram';'me sempre.

Diz o memorial:
"As três províncias Ocidentais são políticamente a região

imperfeita do Extremo Oriente. Para sua própria proteção
o Japão tem de remover as dificuldades que se apresentam na
ÁSia Ocidental; porém, não pode levar a cabo êsse desígnio
~8m empregar uma política. de Sangue e Fogo. Na execução
dessa política teremos que enfrentar os Estados Unidos, que
se hão colocado contra a nossa política na China, e então ~0I!1
bater o veneno com o veni'no. Se pretendermos dominar a
China temos primeiro de fazer com os Estados Unidos o
mesmo que fizemos com a Rússia na Guerra sino-japonesa.
Como primeiro passo para a conquista da China temos que
conquistar a Mandchúria e a Mong6lia. Para· con<!uistar o
mundo temos primeiro que conquistar a China. li:ste é o·pro
grama que nós legou o Imperador Meiji. O seu êxito é essen
cial á nossa existência nacional.

Disse o meu nobre colega Sr. Morais Andrade que êsse
memorial é uma simples invenção da China. '

O SR. MORAIS A1'l'DRADE - O que eu disse é que, há três
anos, em Genebra; o assunto foi suficientemente esclarecido
pelo representante do Japão naquela Assembléia.

O SR. VASCO DE TOLEDO - Naturalmente; tinha. interêsse
. em negar a veracidade do documento.
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o SR. MORAIS ANDRADE - V. Ex. é que sabe da vera
cidade dêsse documento ...

O SR . VASCO DE TOLEDO - Mas não ignoramos a.gravís
sima questão que representa para nós a imigração japonesa.

O SR. MIGUEL COUTO - Meu nobre colega por São
Paulo: estou de acOrdo com V. Ex. e em desacÔrdo com os
demais colegas que se manifestam neste momento. Aceito a
contestação japonesa, mas digo a V. Ex.: <lssa Chinazinha
não é uma nacão, é uma profetisa, uma ~divinha, uma pito
nisa, uma mulher das cartas, ca;paz de adivinhar o futuro. Ve
jam os ilustres Deputados: a primeira parte do movimento
contra a Mongóíia· e a Mandchúria já está concluida. Trata
va-se de uma invenção da China; os Estados Unidos, entre~

tanto, tomaram desde logo suas precaucões.
O SR.. PEDRO VERGARA - O argumento dos fatos, invoca

dos por V. Ex., é decisivo.
O SR. MIGUEL COUTO - Imediatamente, deram-se as

mãos e abraçaram-se a Rússia e os Estados Unidos, esquecen
do o passado, esquecendo, até, as dfvidaõ de guerra. lJar<l. co
locar o Japão entre dois fogos; era falsa a profecia, porém,
as dnas nações visadas, antes do mundo inteiro, adotaram logo
providências para resguardar sua situação.

Aliás, os maiores escritol'es japoneses, a religião, a men
talidade do povo, manifestam-se acordes com estas idéies:
assim Kawacami, acatada autoridade, em seu livro "Asiaat
the door", escreveu:

"Os últimos séculos decorridos colocaram a raca
caueásica na vanguarda da civilização; mas um período
tão curto não representa mais na vida do mundo do
que uma gota dágua no oceano. Os anos próximos po
dem dar de novo á .{eis, em matéria de civilização, uma
superioridade que laneará na. Gombra. a Europ!1.. A sua
fOrça crecente, as suas sucessivas vitórias, colocam. o
Japão á .testa dêste Movimento."

Por seu lado,- Ikuto Choco, outro ilustre autor japonês,
tradutor de Nielzche, adianta:

"A civilização ocidental, mergulhada no materialismo,
paralizada, sulocada sob o PP,so da organização ~apitalis

ta, está nas vésperas de naufragar. O que se impõe
é orientaLúar ainda uma vez o mundo."

A pr6pria reUgUlo impõe ao Império do Sól nacente esta
atitude. O 8chintolsmo revela aue na ilhas japonesas são de
origem divina e naeeram dos amores. de dUM divindades 
Izanagi e Izanan1. O Mikado decende da. Deusa do 861; é a
encarnaçllo do Divino - O Japão acima de lodo o mundo
Nihon ichi.

O Barão Schibusawa, . o chamado Rock!eller do Japão,
exclama irritado • "Hoje. a febre de ezpanstlo 'lgrc.,;;iva, su
biu á cabeça do nosso povo e não é mais possível a:olacá-Ja."

Ainda muitos outros autores 'Podia. citar, mas para nAo
fatigar os meus .colegas, limito-::ne .lo dois ou três. Assim
KatsourO Hara, professor na Faculdade de Letras de Toldo,
na sua "História do Japão": "O nosso idealna.cion3l, ao
qual nos dedicamos com todas as· fOrcas, é denQS colocar ao
lado das nações decanas do Ocidente. Devemos nos dix'igir
para êste fi!Il,. por mais fiutuante aue seja a opiniãaestran
geira. a. nosso respeito, durante anos P, mesmo ·nos séculos
futuros." .

·Jenaga e Konoshe S~, na obra considerável: lapo:tt.
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and The California Problem. escrevem: "No curso de mi
lhares de anos o nosso desenvolvimento cheg~u a possuir
característicos espantosamente diferentes. A cult,ura é agres
siva e masc1Jlína - Culture ís agressive l and masculine•..
O problema da Califórnia, mascarando como um cOtlfiiro
local, é um problema indubitavelmente p;igantesco, que en
volve questões vitais concernentes ao destino do mundo 
"is neverlhess a .gigantic one, involving vital questions
of world destiny".

Kakur~ (Karuzo) nos Les Ideaua: de l'Oríent - Le
reveil du Japon, deixa escapar esta confissão indiscreta:
"Os membros do partido da guerra alegavam que o momento
única era chegado, para o Japão. de estender o· seu império
sôbrea Coréa, e afastar, para iámais, o perigo dela vir a
cair nas mãos doutra poténcia."

Deixando de parte a opinião dos próprios japonesea, eu
peco licença para transcrever trechos de uma carta de um
dos nossos maiores jornalistas e homem de Estado, de grande
responsabilidade. cujas palavras obrigam a meditação.

"Não somos nós que acumulamos apreensões; são
estas mesmas que se acumulam srit~"lntemente aos
nossos olhos.

O fenÔmeno nipÔnico no ExtremoOrien1e não
pode deixar de impressionar 20 mundo inteiro, muito
particularmente ao Brasil.

E o que já se passou na Mandchúria e em Shangai
não é de molde a tranQUiUzar ninguém, diante dos se
gredos itnpenett'tvels ela. ment:11id3de insular amarela.
espraiando-se a bala em terra· nrme.onde quer qne
convenha aos seus planos maquiavélicos, paciente
mente estudados e maduramente estabelecidos.

Só o Brasil, na emergência, conserva os seus eter
nos olhos de não ver ...

O hábito de guerra afeiçoou-os ao emprêgoda
cortina de fumaça."

O mesmo que aconteceu. á Mandchúria. e pelos mesmos
motivos, vai acontecer ao Brasil. Quais foram os motivos
pelos quais se apoderáram da Mandehúria?

Dizia o embaixador Ioshisava, em Genébra:
"Tocar na Mandchúrla, onde o Japão tem enormes

capitais empregados, é atentar contra a existência
mesma cIo Japão."

O SI\.. MORAIS ANDRADE -Em virtude de tratados inter
nacionais, que garantiam o emprêgo dêsses capitais.

O SR. MIGTJEL COUTO -- Meu nobre colega, aquI, no
Brasil,é a mesma coisa.

Os fatos de ordem social regem-se por leis tão fataiEt
como as que governam os fatos físicos. Ora, di?; ainda o Ba
rão de Ioshisava, na Liga das Nncões:

"O JapãOo Quer que seus súbditos possam continuar
trabalhando em paz na região que para êle s~ reveste
de .vital importancia:quer que a China observe o
compromisso de manter com osnipõespacífica e
fundada colaboração."

Quer dizer, nos terrenos. nipo-Dra5ileiÍ'os ieremos· de
andar muitodireilinho; os condominiosniPo-brasileiros de
São Paulo e Amazonas, por exemplo; senáo, olho da rua
ou bala.



- 494-

o SR. MORAIS ANDRADE - V. Ex. não pode confundir as
condições geográficas da Mandchuria, ao ·lado da Coréa e do
império japonez, com as do Brasil.

O SR. MIGUEL COUTO - Acho que as condições são as
mesmas.

O SR. MORAIS ANDRADE - O Brasil está em condições
geográficas absolutamente diversas. V. Ex. sabe perfeita
mente que semelhante comparação não pode ser feita.

O SR. MIGUEL COUTO -Por que não?
O SR. MORAIS ANDRADE - É t\nalogia que não serve,

absolutamente •
O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - Não apoiado; pela voz de

Miguel Couto fala todo o Brasil e pelas palavras de V.Ex.
. não fala nem o Estado de S. Paulo. (Palmas. Apoiados.)

O SR. MORAIS ANDRADE - É o que V. Ex. precisa provar.
O SR. XAVIER I'E OLIVEIRA - A prova está nas palmas

que· deram os nobres colegas. .
O SR. PACHECOB SILVA ~ A bancada de S. .Paulo está

coma opinião do Professor Miguel Couto em relação á imi
gração japonesa (muito bem), com uma única exceção, que
é a do Deputado Morais Andrade.

(Trocam-se numerosos apartes. O Sr. Presidente faz
loar OI tímIJanol. reclamando atenção.)

O SR.. MIGUEL COUTO - Muito maior, meu ilustre
colega, Sr. Morais Andrade, era a distancia que teve de per
correr a esquadra russa, do extremo do Báltico· até Vladivos
tock e Soushlma. E, DO entanto, em seis meses, êles lá fo
ram ter.

O SR. RENATO BARBOSA - Não há distancias para as es
quadras imperialistas.

O SR. PRESIDENTE - Está finda a hora do expediente.
O nobre Deputado poderá continuar com a palavra em expli
cação pessoal,únla vez que o Sr. Deputado Antônio Covelo
lbe cedeu a sua vez.

O SR. MIGUEL COUTO - Muito agradecido aV. Ex.
•

•
o SR. MJGUEL COUTO (Para explicação pessoal) 

Prosseguindo, vou lêr a opinião de Mussolini a êste respeito:
"A pressão da cbamada opinião pública internacional não ex
plica qualquer influência em um povo de psicologia fechada
e militarista como o do Japão, nem sObre as classes que o go
vernam e que crêem religiosamente no espírito guerreiro,
como expressão máxima nas virtudes da raça".

Mas, senhores, emverdade eu digo: o Brasil corre grande..
perigo; o Brasil está ameaçado, já é quasi uma presa. Nã6
vejo remédio. Neste cOmputo geral de duzentos mil im1
grantes, basta um que se faca agente provocador para .. dar
ensejo á intervenção japonesa. Esta se fará fatalmente.

Quero, porém, acentuar que o Japão considera a rejei
ção dos seus naturais, a expulsão de seus filhos, a oclusão dos
portos de qualquer país como um ataque a sna própria

. bonra. .
Tenho em mãos uma revista, intitulada 14Fundação para

a Paz do Mundo", (World Peace Fondation), volume sétimo,
denominado "Japonesa Immigration". Aí vem relatado o modo
porque foi recebida no Japão a notícia de que os Estados
Unidos lhe· tinham f~bad() as portas..



o jornal "Osaka Asahi" diz:
"Foi uma brecba manifesta na etiqueta internacional e

um insulto deliberado."
O jornal "Hirodsu" escreve:
"Os Estados Unidos atiraram-se sObre nós de espada

desembainbada. Precisamos· defender a nossa honra."
O ~'Nisbi-hishi" afirmou: "A honra do Japão foi des

truída sem mercê. "O 6rgão "Dji-dji" disse: "F'oium grave
insulto ao Japão". O órgão "Osaka-Manik": "A honra nacio
nal do Japão foi seriamente atacada... " O Jornal "T6quio
Asia", chamou "grosseira, cruel e injusta decisão". O Jornal
"Oshidi" concluiu: Ué uma perseguição ao Japão". O Dr.
Iashi~ professor da Imperial Universidade, afirmou a ne
cessidade, no momento, da formação de uma liga dos povos
amarelos. A sociedade "National Christians", do .Ja.pão, juroll:
"é preciso declararmos ódio de morte a todos os americanos".
Por outro larlo, o Parlamento e todas as associ~õp,s de qual
quer natureza se fecharam, em sinal de luto, desde a ex
clusão.

O SI\. MORAIB ANDRADE - Eu desejava perguntar a V. Ex.
se, porventura, uma nação estrangeira qualquer dissesse que
a nossa nacionalidade era inferior, etnicamente prejudicial,
que mentimos, quando afirmamos intenções pacíficas da nossa
emigração e que, na realidade, temos intenções de absorpcão
imperialista, e que faltamos. portanto, á palavrasolenemenle
empenhada, que diria V. Ex.? .

O SR. MIGUEL COUTO - De acOrdo... meu eminente
colega; Pátria é pátria, a dp Japi.io, como qualquer eutra. E o
que eslQu dizendo é exatamente para me opOr á exclusão dos
japonêses# Se temos o devet' de nos prevenir contra uma
agressão provável, não temos o direito de ofender uma n~ão
amiga, e por tantos Utulos respeitável, no que ela considera
ponto de bonra.

Quando a América do Norte fechou os seus portos aos ja
ponêses, já tinha aberto o Canal do Panamá; já possuia, sObro
a superfície dos. mares, a mais poderosa esquadra, já tinha
artilhadotoda a sua costa do Pacífico, e sobretudo, criado
essa imensa esquadra de aviões, que· é a maior do mundo.
Depois disso é que fechou as portas aos japonêses.SabIam
que no Japão falta nos dicionáTios a palavra "esquecimento".
Sabiam que, depois que a Rússia interveiu na guerra da Chi
na, tirando-lhes os frutos da sua vit6r~a, o Japão se prepa
TOU calado e 10 anos depois impoz a guerra de que foi ven
cedor. Assim também, ocorreu com a Alemanha.

O SR. MORAIS ANDRAOE- Isso se deu, quando os repe
tidos atos de provocação da Rússia tinham determinado a
necessidade absoluta da defesa do mongol do Extremo Ori
ente; no momento em que o imperialismo russo tinha mani
festado abertamente as suas intenções.

O SR. MIGUEL COUTO - Quando qui~eram tomar Vla
divostok e Porto Artur.

O SR. MORAIS ANDRADE - E para isso, deram o melhor do
seu sangue, e o mais belo das suas energias, oferecendo um
exemplo que praza a Deus o Brasil saiba segui!:'.

O SR. MIGUEL COUTO - Como o nobre Deputado,
creio, é o único que defende a imigracão japonêsa nesta As
sembléia, 9- S. Ex. mais particularmente me dirijo. Não só
por esta ,razão, como também pela simpatia pessoal e admi
racãoque me inspira.

O SR. MORAIB ANDRADE - Obrigado a V. Ex..
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OSR. MIGUEL COUTO - Eu queria dizer que não sou
pela exclusão. Da minha emenda consta, mesmo, o estabele
cimento de uma percentagem, em relacão aos que já existem
no Brasil.

Se os nipônicos se manifestam assim contra a sua ex
clusão absoluta,êles próprios aceitam a restrição.

Diz o Dl'. Yoshimtone, professor da Universidade Im
'perial de Tokio, portanto opinião abalizada, no seu impor
tante livro Les Conflits nippo-americaina: "Aqueles QUtl pre
tendiam que o Estado pode recusar' o excesso de' estrangeiros,
a seu bel prazer, começam a reconhecer que o Estado não
pode recusar a entrada de estrangeiro~ senão no estrito .limite
que é e:cigido pela necessidade da conservação da pr6pri.a e:eis
t~ncia.n

Mais longe foi a 6& Conferência Pan-America.na, em 'Ha
vana, estatuindo sob proposta de nosso eminente colega, Dr.
Raul Fernandes:

"Os Estados Americanos reservam-se o direito de
examinar a vantagem de receber qualquer corrente de
imigração e agir .como melhor parecer na defesa de
seus interesses."

E .os Estados Unidos acre~entaram:

"O Govérno dos Estados Unidos considera que a
fiscalização da imigração é assunto de caráter interno,
representando o exercício .de um direito s()berano.
"7'he contro~ of immiaratíim Í8 purelJl a mattef' af
dome8tíc law". _

Nós, por exemplo, estamos no exercício dêsse direito
soberano, fechando os portos aos japoneses. Isto eu não
aconselho, porquê já não tenho o sangue na guelra. como os
meus jovens colegas; é a experiência que fala nll'3minhas
bancas.

O SR. MoRAIs ANDRADE - Se V. Ex•. me permite, eu
lembra=ia que, respondendo ao meu prezado colega de ban
cada, Sr. .Teotônio Monteiro de Barros, eu disse que à sua
emenda teria... o meu voto favorável. Acho que o Brasil,
ferra de imigração, não pode dar de mão o direito de regu
lamentar, de dirjgir essa imigração. Insúrjo-me, entretanto,
meu -prezado mestre, contra a diferença de tratamento que
alguns dos nossos colegas querem dar aos japoneses, relati
vamente aos demais imigrantes.

O SR. TEOTôNIO MONTEIRO DE BARROS - São mais no-
civos. .

O SR. MORAIS ANDRADE - Não é o que diz o mestre.
O SR. MIGUEL COUTO-Eu proponho o segl'inte: que

se faca, primeiro a restrição, computada como se julgar
mais conveniente.

O SR. MORAIS ANDRADE - A diferença de traf..."l.mento é
que traz a odiosidade. .
·0 SR. ·MIGUEL COUTO - Segundo, regUlar a distri

buição dêsses imigrantes (muito bem), e a aquisição de
terras brasileiras: ••. .

O SR. XAVIER. DE OLIVEIRA - Não fazendo vir, como, por
exemplo, se pretende, para o Paraná, H mil assírios.

O SR. MIGUEL COUTO - •.. terceiro, prepa.:-ar a nossa
defesa. Niriguem entrega sua segurança a mãos alheias.
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Haja vista o que está acontecendo, neste momento, na Man
dch~ria e na .Mongólia. A Liga das Nações e muitas nações
partIcularmente estavam empenhadas em conservar. o res
peito aos tratados e todos se encolheram - a China teve de
ser vencida. Devemos preparar a nossa defesa. ~les vêm de
lá com quatro encouraçados, dois, porta-aviões e destroem
num .lapso as nossas cidades do litoral. Mas,' se nos tivermos
preparados, se possuirmos mil aviões, mil pilotos bem exer
citados, e dispondo além disto de submarinos. nos' defendere
mos perfeitamente. As nações fracas, pobres e litoraneassó
se podem defender nos ares e nos sub-mares. As experiên
cias norte-americanas provaram que não há "dreadnought"
que escape ao bombardeamento de um avião livre.

Preparemos, pois, nossa defesa, porquê o Japão não es
quece .•.

O SR. XAVIER DE OLIVEIRA - }<'açamos, sobretudo, o mes
mo que a Argentina. Não os recebamos.
: O SR. MIGUEL COUTO - Em relação ao Japão, externa

rei para terminar, a minha grande admiracão, a minha extre
ma' admiração, por êsse povo, lá no Oriente. ~le produziu o
maior estadista detados os tempos - o imperador Kutushito,
autor do édito: "De hoje em diante não haverá mais um igno
rante no Japão." Foi êle quem transformou, de lond encom
ble, um pais. atôa na grande potência. que hoje assombra. ()
mundo. Foi olapão que deu aos governos a lição de que ó
melhor e o mais rendoso emprêgo de capital de uma nação
é o que ela destina á educação do povo.

O SR. PEDRO VERGARA - O maior capital de um país ~
sempre o homem.

O,SR. MIGUEL COUTO- ~Ie ouviu antes de nós a'lição
de Platão e Aristóteles: "Educai o povo. Todo povo inculto
acaba em ruina." ,

Mas o amor pela minha pátria não se mede. - Indivisa,
íntegra, próspera, tambem coberta de glória. Oh f A nossa
Mãe-Pátria, para quem a nossa vida ainda é muito pouco. A
nossa Mãi-Pátria J

Meus nobres colegas - Dasso a dizer duas palavras
sObre um outro tema - o da educação. Desconfio muito
que nunca 'mais subirei a esta tribuna.

Não vou defender; neste momento, - diante das pre
ocupac;ões políticas criadas pela iufecção estreptoCO<".cica,
com a qual concorda o. meu douto colega. Renato Barbosa 
as vantagens da educacão.~ ponto sObre o qual não há mais
discussão, uma verdade primeira, um axioma. Quasi' que
não houve bancada alguma, Deputado nenhum, que não man
dasse .á. Mesa emendas nesse sentido. Estou de acôrdo com.
todas elas. AssinRria uma por uma porquê não se contra
dizem,àntes se completam, sendo umas muito minuciosas
e outras mais sintéti:as.

Quanto ás mmhas, já sei que serão aceitas, pela Co-
missão dos 26. Nenhuma virá a plenário. '

O Sa. FERREIRA DE SOUSA - O plenário· pocterá aprovar
as emendas de V. Ex., porquê a Comissão dos 26 não é
instaocia eliminatoria.

O SR. MIGUEL COUTO - A primeira é a que diz res-,
peito á percentagem que a União, os Estados e Ol! Municí
pios devem dedicar á educação e que calculei no mínimo em:
20%. .

Já muitos Estados; como São Paulo, Rio de Janeiro,
Sant&.. Catarina, Baía dão mais de 20 %.
VOL•.VII132
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Defendendo a imigração, escrevi no meu trabalhinho
que no Brasil s6 há um problema nacional: a educação do
povo. E' um refrão que deve ser considerado e meditado por
tQdos. .
. O SR. RENATO BARBOSA - O nobre orador referiu-se a
diversos Estados relativamente á educação. Quero lembrar
que o Rio Grande do Sul, apezar de não 'Ser citado, é o que
apresenta menor índice de analfabetos no Brasil, J)orquê o
Seu govêrno vem, de longa data, dedicando o maior cuidado
ao assunto.

O SR. MIGUEL COUTO - Omiti o Rio Grande do Sul,
por esquecimento. Quando tive o gránde prazer de ir ao Es
tado de V. Ex., em sua companhia tomar 'parte no 8° Con
gresso Médico, conversando particularmente com o Presiden
.te Borges de Medeiros sobre o assunto e dizendo que o go
vêrno devia, no mínimo, dedicar 20 % da receita á educação
do povo, aquele Presidente retrucou que eu iria verificar, por
mim mesmo, o que ali se fazia a respeito. pondo. para isso, á
nossa disposição. de Fernando Magalhães e minha, um trem
dormitório e refeitório, cujo borário seria por nós determi-'
nado. Aproveitando da circunstancia,· percorremos·quasi todo
o Estado e verificamos que 'era uma verdade.

O SR. VASCO TOLBDO -Ainda hoje vi em mão do Dr. Ma
noel Ribas, interventor no Estado do Paraná. .uma carta em
que um amigo lhe dizia que na cidade de Santa Mariaexis
tiam nove mil alunos, quando a sua população é apenas de
30 mil habitantes.

O SR. PEDRO VBRGARA - É exato.
O SR. MIGUEL COUTO - Agradecido a V. Ex. pelo seu

aparte tão animador. Se assim é em quasi todos. os municí
pios, não sei por quê a Comissão reduz a percentagem para
10%. Acho que deviamos combater essa deliberação.

A educação precisa ser defendida ainda pelo lado da
higiene e pelo lado financeiro. Da higiene, porquê o anal
fabeto é o maior inimigo da saúde. O analfabeto é o único
resPonsável pela nOS8a situação sanitária. ~ êle que, por sua
isn.orancia. aceita, eontrae, recebe, as doenças, e as contagia.
É êle que reduz o homem brasileiro á metade de homem, a
um têrço de homem, a uma quantidade negativa.

Agora, na parte financeira. tivemos, há dias, a ocasião e
'8. fortuna de ouvir, desta mesma tribuna, a palavra elo
'quente de Osvaldo Aranna,para mostrar o que têm. sido as
finanças no Brasil, desde .. o Império até á República.:· cleficita
8Ôbre cleficita; somente dívidas, e somente empréstimos; em
préstimos internos, externos; e~issões clandestinas ou
não clandestinas.

Por que temos vivfdoas81m! Porquê anatrabeto n§.o
paga imposto.

. Fiquei muito contente· ao ler. há algum tempo, uma
íista da povos que pagam imposto calculado per capita.
'Nessa .contribuição .por cabeça ao erárIo público, o Brasil
vinha colocado em U·.lugar . Como pagamos pouco l:npostol
- ~ que havia~ entretanto, um êrro de cálculo: era o total
de impostos pagos dividido pela população. Ora, o 'Brasil é
povoado por 6 ou 7 milhões de habitantes computáveis, e não
40 milhões. 'porquê o analfabeto é como disse, uma 4uanti
dade negativa, que não se soma.

Nestas condições, ficava. () Brasil com tal situação, ex
traordinariamentesatisfatória, quando. realmente, êle ocupa
um dos primeiros lugares, porquê são sempre os 300 de
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Gedeão, de Bilac, que pagam todos os impostos, e sObre
aquela cifra de 7 milhões é que se devia fazer o cálculo.

O que vale a educação quanto á contribuição de impos
tos para a receita pública, podemos ver neste bilhet,p, postal,
editado e distribuido, como propaganda, pela República A.r-
gentina. .

Foi o meu eminente amigo, Embaixador Ramon Cárca
no, que me fez presente. Aí estão todos os dados. Por êle
se vê como a República Argentina, com uma população de
H.87LQOO habitantes, tem uma receita dupla da do Brasil;
quer dizer, arrecada, anualmente, 3 milhões de contos de
réis, e nós, a muito custo, 1.500.000 ou :1.400.000 contos de
réis. E õua população é quatro vezes menor do que a nossa.

Qual a razão disso? É que lá existem 7 °1° de ana1!abé
tos e nos aqui temos •.•

A outra causa. de minha emenda era esta - peço per
dlo a meus colegas, vou sair já do. tribuna - a outra causa
era que se marcassem as divisas de atribuições: a T;nião
com a educação no interland, com a educação nas zonas dos
campos, nas zonas rurais, os Estados com a de suas cidades
e cldadélas e os municípios com a de suas sédes. Se assim
não fOr, continuará tudo da mesma forma.

Tenbo comigo uma estatística, que me forneceu o Dr.
Teixeira de Freitas, chefe da· Estatística do nosso Ministério
da Educação e nossa maior autoridade no assunto. Em Mi
nas Gerais, quando foi. diretor da Instrução Pública, verifi
cou que n~sse,Estado, com 6.057.734 de habitantes. a popu
lação de Capital é de 49.241, a das cidades (inclusive a Ca
pital) é de 530.736 e a das Vilas 91.986. dando a soma de
671.963. Vê-seporlanto que a pOpulação rural. onde s6
com as maiores dificuldades chega ó ensino. é imensamente
maior, tanto quanto a diterenca entre aquelAS dois totais, Jato
é. atinA'e a 5.385.774. Assim há de ser, proporcionalmente,
com os outros Estados.

A minha proposta é esta: á Un!ão incumbe compulso
riamente a educação nos zonas rurais, nos municípios. nas
sédés, ~ os Estados nas capitais e nas cidades principais.

A educação escolar nos campos existe na proporção de
i aluno para 3 km2. Não é possível baverum pro!essor aO
lado de cada aluno, quando são os alunos que devem vir para
08 grandes institutos custeados pela União. Se não fOr assim.
não se resolve0 problema da educação.

Em Minas, no Rio Grande do Sul, em São Paulo. nas
grandes cidades do Brasil existe população escolar bem nu
merosa. mas os seus ca.mpos, seus sertões permanecem na
maior ignorancia.

O SR. MORAIS ANDllADE - Em S. Paulo tem-se verifica
do o seguinte: Nes escolas rurais, a dificuldade não é obter
a matricula.

O SR. MIGUEL COUTO- É a frequencia.
O SR. Mou1a ANDRADE - Nem a !requência. A maior

dificuldade é obter o professor. Os professores e professoras.
em geral, fogem dos campos e fazendas para, pelo menos, as
pequenas vilas e cidades. O grande problema educacional é
criar o professor para a escola rural.

O SR. MIGUEL COUTO - A Escola Normal deve· fazer
professores abnegados no· seu ofício de maior competência e
de cada professor, sobretudo, um higienista.

Preciso é que·· nas escolas normais a cadeira. mais rigo
rosamente ensinada seja a de b~giêne. Pode, na Faeuldade de
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Medi~ina, desaparecer essa cadeira, mas, nas escolas normais
- pareeeparadoxo -,.. ela-é mais necessária; a professorahã
de ser-uma provecta higienista porquê são os seus alunos, e
sobretudo as suas alunas, que vão para suas casas implantar
todos os conhecimentos de higiêne.

Meus nobres colegas, peco permissão para repetir que se
o Govêrno fundasse grandes inst.it.utos de educação primária.
mandando reunir os educandos, que estão a 'Vários quilÔme
tros uns dos outros, fazendo-os tutelados seus para entre
gá-l05 ás suas famílias, já educados, ao fim de sete anos, te
ríamos resolvido o problema. O Or. Teixeira de Freitas,
aventa a idéia do Govêrno pagar oito, dez, d<Yle mil réis
aos pais dos alunos, afim de que os enviem aos institutos cen
trais, para estudar. Ainda seria ,para o Brasil um ótimo
negócio!, .

. Queria, também, tratar de outro assunto. Sendo a última
vez que subo á tribuna, desejava tratar da educação não civil,
mas militar •

O SR. PEDRO VERGARA - A Assembléia faz questão de
ver V. Ex. ainda muitas vezes nesta tribuna.

O SR. MIGUEL COUTO - A minha cadeira, na Facul-
dade, está,me chamando. .

Sou pela educação militar nos campos. Acho que não se
(Jeve dalí tirar os alunos, aos vinte anos, trazendo-os para as
cidades, para os regimentos, afim de aprenderem o manejo
das armas de que terão, um dia, de se utilizar, "quod Deoa
avertat". , .

Instrução militar obrigatória no interior: ServiÇO mili
tar, dos sorteados então, nas cidades.
. O SR. PEDRO VERGARA -É o que se verifica no Rio
Grandedo Sul, com o Tiro BrasiJeiro, que está disseminado
em todos os povoado5 s colOnia&.

O SR. MIGUEL COUTO - O indivíduo tirado do campo,
se desambienta e nunca mais volta para a roça; esquece o
caminho por onde veiu. , '

,O SR. XAVIER. DE OLIVEIRA- Tenho observação pessoal
nesse sentido. O sorteio' militar, tal como está sendo exe.
cutado, é um 'Oespovoador do sertão.

O SR. MIGUEL COUTO - Perfeit.amente~ Conheçf1o
livro de V. Ex. É preciso coragem para tratar dêsse assunto.
Estou com medo de que se ache presente o nosso eminenf.El
colega General CristévãoBllrcelos, um dos mais ilustrados
militares desta Casa- os médicos, pelo hábito de ouvir os
gemidos dos órgãos, adquirem essa segunda audição que torna
audíveis os pensamentos mais reconditos - e S.Ex. po
deria pensar como Voltaire: "peruqueiro, por que não fazes
tua peruca? (Muito bem.; muito bem. Palmas. O orador é.
cumPrimentado. )

Durante o discurso do Sr. Miguel Couto, o
81'. Antonio C8l'los, Presidente, deixa a cadeira
da presidência,. QUe é ocupada pelo Sr. Pacheeo
de Oliveira, {O Vice-Presidente.

O Sr. Presidente - Estã finda a hora destinada ao Ex~
pediente.

Passa-se á
, ORDEM no DIA

o Sr. Presidente- ,ConStando a Ordem do Dia deTra
b~bo de Com~ssão,' continÚ8 com a palavra" para ex-
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plícação pessoal· o Sr. Miguel· Couto, a quem o Sr. Antônio
Covello oodeu sua inscrição. (1.)

10

o Sr. Presidente - Tem· a palavra o Sr. Edwald Possolo,
1>ara explicação pessoal. .

O Sr. Edwald. PossoIo (Para explicação pessoal, U· o
'seguinte discurso) - "Exm.o. Sr. Presidente- Srs. Depu
tados - Era meu pensamento subir a esta tribuna s6mente
para defesa das emendas que apresentei, ou para discutir
tim ou outro vonto da parte social do Anteprojeto.

Quebro, entretanto, essa linha de conduta e venho tra
çar ligeiras cóiJsiderações diante de v6s, pertinentes a as
sunto que me 'parece da mais alta revelancia e ilão vi foca
lizado com aquela precisão de linhas e sombreado indispen
sáveis a fixar a vossa atenção distraída, preocupada com
tantas outras questões de suma importancia, que muitas
são, por certo, as que se contêm na v:lSta e complexa maté
ria constitucional.

Pena é que, sentindo embora a magnitude da matéria,
eu tenha de vos confessar, inicialmente, a falta. de capaci,:"
dada - que sinto, e o digo sem falsa modestia - para tra
taI-a. de modo mais conveniente. E tanto ~im é que, focali
zando-a aos vossos espíritos, esquivo-me de sugerir soluções,
de alvitrar remédios. Essa é tarefa que deixo a cargo de
vós outros, juristas, sociólogos, parlamentares, mestres que
aquí .tendes assento; e, seguramente, sabereis aplicar a te
rapeutica indicada, para o caso.

Vindo, pois, á vossa presença neste instante, não o faço
senão com o único fito de agitar 9. questão. Assim, não de
veis exigir de mim mais do que isso,' mais do que' vos darei
neste discurso.

Senhores Deputados:
Em todo o Mundo, depois da Grande Guerra, começou

uma faina enormíssima de renov&Ção social. Para ninguém
a ordem de .causas estabelecida estava certa. E· era natural
que assim fosse.

A descrença e repulsa pela organização social·existente,
preparada desde muito por diferentes causas dentre as' quais
'avulta, seguramente, a corrente das Idéias socialistas, agra
vou-se, desmesuradamente, como desencadeiar do magno
conflito de 1914.

As -guerras - verificou-se - eram muito mais negocia
tas do capitalismo internacional. detentor do ouro e da fa
bricação de armamentos, do que necessidades de Estado.

Os tratados, as leis internacionais, passaram a farra-
pos de papel. ,

Enquanto o povo, a massa patriota se sacrificava nas
trincheiras, os argentál'ios de Wallstreet se locupletavam
com o golpe da bolsa da batalha· da Jutlandia, habilmente le
vado a efeito por intermédio do Inteligence Servicee do
Ministério Inglês, conforme relata Robert Poneart - Les
de,'Ott3 de l'espionage anulais, e o "bluff" do marco estou
rava na. América.

O despudor campeava, concretizando para o Estado
aqui1~ que o espírito prático do povo inglês já havia con-

(1) O discurso do Sr. Miguel Couto foi pronunciado
,pa~te na hora do Expediente e parte na Ordem do' Dia. "
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substanclado para a mentalidade individual e popular no
conhecido provérbio: -, Make money, honestly, if you can,
but make money.

A miséria agravada pela falta de homens, que haviam
sido mertos ou inutilizados pela Guerra, acarretava o des
moronamento dos lares, a prostituição em làrga escala.

A militarização das indústrias, os emprestimos e dívidas
de Guerra, faziam romper definitivamente o equilíbrio eco
Domico do Mundo, já bastante instável desde muito tempo.

A mocidade saída das trincheiras não' cria mais em nada,
nem em Deus nem nos homem:, senão, talvês, unicamente
na força.

E essa mesma mocidade, para cúmulo da desgractt, não
podia encontrar, como não encontrou, meiose modo! de
anlicar a sua atividade na paz.
- C6ndecorados e heroicos, os moços de 1918. assistiam, a

cada momento, as homenagens cívicas que se prestavam ao
Soldado Desconhecido, apertando mais quatro furos do cin
turão para sentir o ventre esfomeado, e traziam o corpo
moído de desconforto e inatividade, a alma corroída por
violentas paixões.

Estava constituida a legião dos sem trabalho.
Tal ambiente, em que ninguém se sentia satisfeito com

a ordem de cousasestabelecida, hayia de efetivamente pro
duzir Um grande mal estar que se não podia limitar á Eu
ropa. De fato, por meio dos telégrafos, através o noticiário
dos jornais, as críticas dos livros, êsse malestar assaltou
o mundo. Assim, salvando o Atlantico, veiu agitar os ares
brasileiros.

País novo, de população escassa, constituida, em sua
maior parte por grupos étnicos ainda em formação, sem
educação política de qualquer espécie, regido. por uma
Constituição por demais avançada. para a sua capacidade
de execução ao mesmo tempo que idealista em demasia
para efetuar a educação do povo; o Brasil, que .se desman-'
dára desde muito DO terreno economico-financeiro, e recla.
m.ava pela prática ',de. verdadeiro regime democrá.tico, viu,
de inopíno, agravados' os seus males com o ambiente inter
nacional formado ap6s a guerra.

O .malestar cresceu, minadas as brazasardentes do des
regramento nacional pelo sOpro forte do vento da eferves
.cêneia européia, que as transformou, fazendo-as .elevar~e
em labaredas inquietantes.

Os agitadores e patri6tas aproveitaram-se.
Foi o epis6dio das cartas falsas. O tribunal de honra.

.O fechamento do Club Militar. A prisão' do marechal Her
mes. A epopéia louca e magnífica de Copacabana. A suble
.vação de 1924 com a passeata heroica pelos sertões. A cam
panha da. Aliança Liberal, desfraldada por todo o país a
bandeirada renovação brasileira - Representação e Jus
tiça I - até chegarmos á Revolução de Outubro.

Todo êsse evento de renovacão, toda essa efervescência
se articúla, se concretiza pelo intercambio dos povos ~ Mas
é claro que nesse ambiente mundial de renovação precisa

,mos estudar .separadamente aqufloque diz respeito aos
nossos problemas particulares e o que concérne, o que dis
'tingue, o que resulta da análize acurada das renovações
produzidas em outras partes, eliminadas as particularida
des inherentes a. cada povo, a cada Estado, para sabermos
o que .é nosso e o que é geral, o que forma a. mentalidade
mundial no século, a que não podemos fugir como parcela
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que somos do mundo civilizado, e, dessarle, prepararmos
a nossa. renovação corrigindo o que lemos de máu, sem
desprezo ou esquecimento da orientação geral, adatada. á
nossa índole, ao nosso meio, á nossa tradição.

Já desta mesma tribuna e pela imprensa, os gJ;"andea
mostJ;"os e estudi6sos do Direito Público Constituciônlll, per
tencentes ou não a esla Assembléia, acorrendo diréta ou in
dircLamcnlp., ao inqu~rito reclamado pelo ilustre represen
tl1nLc de Pernambuco, Sr. Arruda Falcão, têm traçado com
profioiência o quadJ;"o !las nossas falhas, dos erros que co
metemos, esmiuçando uma a uma as causas que os deter-
minaram.. .

Sinto~me, por isso, aparelhado para recordá-las num
rápido sumário.

Os males do nosso regime que têm sido_ atribuidos, so
bretudo, á falta de adaptação, de exequibHidad(> da Consti
tufçllo de 91 no meio ambiente nacional. podem reswnir
110 em qua.tro pontos cardiais:

Hipertrofia do Executivo;
Absorção do Legislativo e eonsequente impotêneia para

reagir;
Falha do Judiciário quanto â sua função política;
Desorientacão administrativa. ou melhor. cunho perso

na1faUco e egoista no terreno admlIUst.ra'lvo.
Quais as causas determtnante~ ~

SlQ múltiplas.. Acotovelam-se, entrelaçando-se por tal
forma, num labirinto de' concatenações de causa e efeito,
que dWcilmente se chegaria a analisá-las todas em rápidas
6 precisas palavras.

Sem embargo dessa dificuldade, tentarei, contudo, num
llirelro esfÔrço, focalizar as principais, subordinando-as a
oBda um dos males apontados e pela ordem em que o
foram.

Desde logo se me afigura, como bem focalizou o ilustre
reneralGóis Monteiro, causa primeira relevante, a falta de
partidos políticos nacionais. .

Com partidos estaduais unicamente e a eleição presi
doncilllpor sufrágio direto, havia de dar-se, como se deu,
IL hegemonia dos Estados populosos. .

Conseq'J.ência e agravante foi a política dos governa
dores, com tanta felicidade estudada pelo meu brilhante
colega Sr. Odilon Braga, aceitas as ressalvas, em bOa hora
apresentadas pelo não menos br-ilhante representante de São
Paulo, Sr.' Morais de Andrade.

Por ela, dz quando em vez, eram contemplados os pe
quenos Estados com a curul presidencial, mas a hegemonia
doa grandes continuava mantida pelos compromissos assu
midos desde a candidatura.

Os prestdentes, assim apoiados pelos governos esta
duais, haviam· de ter, forçosamente, como tinham de fato,
a maioria das duas casas do Congresso a geU favor.

Por essa só razão, os Presidentes da República tudo
podI11Ir. • As nomeações que faziam dos Ministros do Supre
mo Tribunal eram impreterivelmente ratificadas pelo Se
nudo, que em, sua maioria apoiava o Presidente. Se, a bem
da verdade, devemos confessar que tais nomeações recairam
qURS! . sempre em brasileiros cul.tos· e dignos, não menos
verdadeiro é o fato da tendAncia, apontada pelo brilh~nte

representante dos advogados e grande. mestre, Sr. Leví
Carneiro, de fazer recair tais nomeações em homens espe-
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cializados no Direito Privado, com a mentalidade formada
na prática forense, sem o tirocínio da cousa públi~a indis
pensável ao exercício da função polfticado supremo 6rgão
da nossa organização judiciária.

Os Ministros de Estado podiam ser nomeados e demiti
dos livremente pelos Presidentes. Mas, para os Ministérios,
longe de serem escolhidos, invariavelmente, os mais aptos,
os mais capazes, atendia-se de preferência ao critério po-
lítico para satisfação das correntes de apôio.. .

A Constituição isentava os Ministros de responsabilida
de pelos conselhos dados aos Presidentes, como a querer in
sinuar que s6 os técnicos, os especialistas devessem ser es
colhidos e, ainda assim, com muito cuidado, pois s6 o Chefe
do Executivo podia ser responsabilizado e nunca os auxilia
res que escolhêsse. Mas, talvez por isso mesmo e porquê es
sa responsabilização dos Presidentes era ilusória na prática,
existia como efeito raro na letra ~onstitucional, tal qual
se verá dentro em pouco, os Ministros eram .considerados
pelos Presidentes eleitos como méros secretários executores
das suas ordens.

Consequ~ncia fatal dêsse estado de coisas, como referi
linhas atrás, era a impotência do Legislativo, representado
em sua independência peJa minoria-'oposiC;ão, que era fraca
para impor corretivo, de vez que a. sufocava a maioria go
vernamental extraordinariamente sujeita á rigida, disciplina.
político-partidárja.

,Quanto ao Judiciário, mau grado a observação já feita,
pecou muito menos por submissão do que por impossibili
dade material de agir.

De feito. Sõbreo assunto, com aquêle brilho e compe
tência invulgares que todos lhe reconhecem, mostrou o se
nhor Sampaio Correia o êrrode adaptac;ão - do regime
americano para (t nosso - em que incorreram os Consti
tuintes de 91.

Em verdade,. atribuindo á União. exclusivamente com
petência para elabarac;ão das leis substantivas, e estabele
cendo o recurso ao Supremo Tribunal para todos os casos em
que tais leis fossem postas em 'cheque, não .. aparelharam os
Const.ituintes da última República o supremo 6rgão da jus
tiça em nosso país de forma a poder suportar, sem prejuizo
da sua func;ão política, a sobrecarga pesadíssãna.

Resultado foi o engorgitamento dos trabalhos do Su
premo, a falta de tempo e vagar para zelar CQlD maior efi
ciência pelos princípios constitucionais.

Além déssas, há as causas da desorientação e da irres-
ponsabilidade. '

A desorientação começá. na orientação parcial ou pes
soal de cada Presidente da República. Qual Chefe de Es
tado,qual iniciativa ilsboçada e não concluidaI Em todos os
campos de acãoI No terreno financeiro, no econômico; na
higiene; na insbução; na imigração; no aparelhamento bu
rocrático; enfim, no que concerne a todos os problemas na
eionais.

Af6ra a política, numa única coisa tiveram os Presi
dentes da República atuação uniforme, assim -mesmo impe
lidos pela necessidade: foi quanto aos empréstimos exter
nos, panacéa .maravilhôsa qua transformou o Brasil em co
lônia .submissa do capitalismo internacional.

Disse eu que af6ra a política. .
. Sim, PÇlrquê aí também a orientação foi uma, no sen

tIdo exclUSIVO de fortalecer o Executivo, assenhoreando-se
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'os Presidentes da República do Brasil inteiro pela absorção
~ domínio de todas as fôrças estaduais.

Para consecução desse fim, para alcançar êsse resul
tado, a Constituicáo era violada a cada passo - com a de
puracão dos opositoreseleilos, com as intervenções nos Es
tados que recalcitravam, e tantas mil e uma outras formas
indébitas de penetração, assecuratórias do poder. ,

A Constituição""em seu At't. 54, qualificava tais aLos
de crimes de responsabilidade.

Mas, porquê estabelecia em tribunal para julgá-los. o
Senado Federal, e mais, porquê fazia depender da Camara
a julgamento da procedência ou não da denúncia, uma vez
,que aquelas duas Casas do Congresso estavam submetidas
inteiramente, aos Presidentes, essa responsabilidade jámais
poderia ser efetivada. ,

Eis aí os males e coisas apontadas, em curto relato.
Certo muitos outros detalhes importantes mareciam ser refe
ridos para uma crítica mais severa e minuciosa das nossas
neces~idades. Mas o tempo não me sobra e creio que, para
o meu fim. consegui esbocar os defeitos capitais do Insti
tuto de 91, isto é, aqueles defeitos que impediam mais dire
tamente a prática da democrácia em nosso meio.

Recordados, assim rapidamente, os defeitos e (:aUlias
respectivas, particulares .ao nosso caso, cabe-me apontar a
orientação geral do surto renovador em todo o Mundo Ci"
viliza'do, porquê, Sr ~ Presidente, como já disse e todos nós
sentimos, o Brasil, parcela dêsse Mundo, não pode, não de
ve afastar-se dessa orientação.

Sem querer alongar-me na analise minuciosa da reno
vação social produzida na Europa através as diferentes re
formas, estatais, as experiências audaciosas da Russia e da
Itália; sem me demorar, outrossim, no trabalho de Sun-Ya
Tseo, divulgado entre nós por êsse espírito joven e brilhan
te do 'juiz Milton. Barcelos; penso que poderia, desde logo,
ante esta culta Assembléia, dizer que tal impulso que tal
renovação segue, orienta-se na direceão que nos apontam as
três seguintes vigas mestras:
, : , a) integração do proletariado na sociedade;

, 'b) economia dirigida;
. c) disciplina..ção qas massas.
A primeira provém de muito longe, quer nos atenba

mos ás idéias marxistas propagadas pela scorrentes socia
listas de combate, quer lancemos as vistas para as conclu
sões de Augusto· Comla, ou examinemos a célebre encíclica
papal de Leão xm - De rerum novarum.

Mas, de tão longe quanto venha, foi sómente em face
do ambiente deletério consequente á Grande Guerra que se
poude fixar em definitivo. ,

Iniciou-se exagerada e violentamente com a Revolução
Russa que implantou a ditadura proletária; e, mais suave
mente, em outros ambientes, firmou-se por intermédio do
sindicato, Coom a Carta-de Carnaro, do imortal D'Annunzio,
para logo aproveitada e adaptad,a pelo espírito realizador de
Mussolini, na concepção do Estado Fascista, segundo nos
demonstra Gasparre Ambrosini, na sua Qbra: "Sindicatos,
Conselhos Técnicos e Parlamento. Político". ,

A segunda teve ainda a sua origem nas idéias socia
listas e se impÔS como necessidade imperiosa e indisfarçá
veI ante o desmoronamento, o profundo ,desiquilfurio ecg~

nÔmico do Mundo, verificado após a Guerra.
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VemÔ-la implantada através a organização oficial do
trabalho das fôrças produtivas, a socialização das grandes
indústrias, da propriedade agrária, a orientação estatal cada
vez mais intensa em relação á produção, á distribuição e ao
consumo, os grandes planos raciona,is de lenta. realização
através o tempo.

A terceira evidencia-se na necessidade dos Govêrnos
fortes consubstanciada nas ditaduras que se alastram pela
Terra, a descoberto na sua maioria, encobertas, disfarçadas,
ás vezes, raras vezes. .. "

Ela se impõe para obter a coesão, para sofrear os espí
ritos batidos, como já mencionei rapidamente, após a Gran
de Guerra, pelo vento fortíssimo da licenciosidade absoluta.
Ela se impõe para que o Estado moderno, que já não tem
mais a única funSião de policiar a sociedade, mas sim, tam
bém e principalmente a de promover o desenvolvimento, o
desdobramento da Nação no tempo e no ~spaço, pos~a rea':'
lizar êsse programa pela colaboração de todas as suas fOr
ças. El& se impõe CGmo única solução ao anarquismo eco
nOmico do regime individualista, solução que consiste, exa
tamente, na economia dirigida no duplo sentido de velar e
prover melhor ao bem estar interno dos Povos, processando,
ao mesmo tempo, o intercambio internacional, não já de in
divíduo a indivíduo, como no regime \que estertora nos úl
timos transes da sua agonia, mas de Estado a Estado.. pois
êstes- os Estados - são os verdadeiros indivíduos dessa
sociedade mais vasta a sociedade internacional.

Chegando a êste' o ponto, ·Sr. Presidente e ilustres pa
res, conviria estudarmos o mOdo pelo qual o Anteprojeto do
Govêrno, procurou atender aos dois imperativos: - o de
ordem nacional, pela correição dos defeitos que a nossa
carta de 91 mostrou possuir; -o de ordem internacional.
acompanhando a direção, a orientação geral seguida pelos
vários .Estados, de nosso tempo, nas renovações que pro
"moveram; e, partindodaf, através a crítica já feita Desta
Assembléia e fora deTa, .~studados os remédios salutares que
a mesma nos apontou, alcançar, finalmente, o escôpo único
dêste discurso,. a indagação que vos venho fazer. Atenho
me, por6m, quanto ao detalhe, á parte primeira, conside
rando a outra, como é suficiente ao meu- de8ideratum, na
sua orientacão geral.

Passando por alto sÔbre as críticas de objetivo restrito,
visando detalhes, pontos ou" matérias especializadas, quais
as que versaram sôbre assunto$ econômicos" e financeiros,
com valor trazidas a debate pelo eminente constituciona
listas, Sr. Carlos Maximiliano, pelos grandes mestres de Slio
Paulo, que são os Srs.Alcantara Machado e Cardoso de
Melo Neto, pelo Sr. Alde Sampaio, espírito novo e capaz de
:Pernambuco, pelos Srs. Mário Ramos e Horácio Lafer, da
bancada classista; e, já agora, por S.Ex. a Sr. Ministro Os
valdo Aranha; sÔhre a. imigração, debatida com brilho pelos
Srs. Teotônio Monteiro de Barros, Xavier de Oliveira e Ar..;.
tur Neiva; sÔbre a unidade da Justiça, demoradamente exa';
minana pelo Sr. Henrique Bayina; sÔbre o regionalismo, em
boa hora estudado pelo Sr. Hugo Napoleão; e tantas outras
mais, que longo seria enumerar; passando por alto sObre
essas criticas que se colocam em terreno diverso, afastado
daquele em que desenvolvo as minhas consideracões, abor
darei a seguir o assunto. circunscrevendo-me, quasi ín-to
tum,á esfera do equilíbrio funcional dos poderes. ", "
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Nesse terreno... a crítica apresentada, em sua pode-se
dizer unanimidade - pois apenas discorda uma pequena
corrente encabecada pela brilhante inteligência de Agame
non de Magalhães - preferiu seguir o sábio e antigo con
selho do "conservar melhorando", a começar pelos autores
do anteprojeto.

De fato, mantida a divisão dos três poderes e o sistema
presidencialista, pequenas modificações, á guisa de contra
pêsos, ofereceu o trabalho apresentado pela comissão de
signada pelo Govêrno Provis6rio.

Quanto ao Legislativo, ao invés de Camara e Senado
representando o Povo e os Estados, resolveu o anteprojeto
supl'imir o segundo, dando á primeira a melhoria da re
presentação de classes.

O Slt.SoARES FILHO - Aliás, no Substitutivo, já se
. anuncia o restabelecimento. das duas Camaras.

O SR. EDWALD POSSOLO - Já eu falo nisso em meu
discurso.

Dessa forma, ficaram os Estados sem 1'ep1'esentaolo
dir~t.:l e muito chocante se tornou a desproporcionalidade
da representação das unidades federadas na Assembléia.

Daí, por certo, a tendência verificada em múltiplas
emendas, e no relaf.ório parcial do Sr. Cunha Melo, de fazer
reviver o Senado, que seria, além do mais, uma e$pécie de
amortecedor entre o particularismo deliberativo da camar;:,
baixa e o nacionalismo que devia representar a Presidência
da República.

~ verdade que essa função - de amortecedor - trans
feriu-a de certo modo o anteprojeto a um novo 6rgão - o
Conselho Supremo - de formação mixta, com representa
ção dos Estados e nacional, cuja fInalidade primordial, en
tretanto, é 1i. de orientar, garantir o desdobramento conti
nuado do Estado Brasileiro na orbita a<!ministrativa e po
Utica.

MaS, êsse órgão, por excelência consu1liYO e fiscaliza
dor, não se pode enquadrar no Poder Legislativo, devendo,
como aconselhou Odilon Braga (anãs, frisando .mais,
desl'arte, a intenção do Anteprojeto) ser incluído no Poder
de Inspeção· que se constituiria dêsse Conselho Sup'remo, do
Ministério Público; do Tribunal de Contas, da. .Justiça Elei
toral.

O Executivo não sofreu alteração. Mas, disposições fo
ram tomadas no sentido de racionalizar a administração e
coibir os abusos.

São tais medidas, entre outras, a necessidade imposta ao
Poder Executivo de ouvir o Conselho Supremo na regulamen
tação das leis; a obrigatoriedade dos Ministros de· Estado
comparecerem á Assembléia. para dar explicações sempre que
esta o .exigir; .a responsabilidade direta dêsses mesmos Mi
nistros de Estado.

Infelizmente, . porém, se os crimes de respônsabilidade
passaram a ser julgados por um Tribunal Especial, defor
mação mixta bastante razoável, o julgamento da procedên
cia ou não da denúncia de tais crimes, continua a cargo da
Assembléia.· .

Dir-se-á que o mal da influência do Executivo·· foi cer
ceado com a aplicação da eleição indireta para o Presidente
da República.

Mas, não .bá negar, a Assembléia, corpo essencialmente
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político, sujeito ás paixões partidárias, ,não poderá ter os
requisitos de serenidade indispensáveis a um corpo julgador.

Melhor seria, mais razoável e producente, que tal atri
buição .fosse também deferida ao Tribunal Especial.

No que toca ao Judiciário, mantida a competência aa
União para o direito substantivo, não foram tomadas, inf.eliz
mente, medidas capazes de prover ao descongestionamento
do Supremo Tribunal.

O SR. SoARES FILHO - Aliás, essa parte da crítica do no
bre Deputado é inteiramente procedente porquê, ficando a
denúncia a cargo de um poder e a aplicação ou o julgamen
.to a cargo de outro, dadas as paixões do primeiro, poderiam
ser julgados os que menos culpa tivessem. ficando fóra do
julgamento aqueles que maior culpa apresentassem.

O SR..EDWALD POSSOLO - E não se encontram ra
zões para justificar essa falha, por certo a mats Importante,
quando, anteriormente ao Anteprojeto, o remédio já fôra in
dicado no sentido da cria4;ão dos Tribunais de Circuito, ou
::Pribunais Regionais, incumbidos de descongestionar o Supre
mo Tribunal, de modo a permitir-lhe o exercícioampro.e
efetivo da sua função política•.

. Lembrada em tempo a medida, foi ainda agora recla
mada pelo ilustre magistrado que preside aquele órgão, no
relatório· apresentado· ao Govêrno Provisório.

Mas, Sr. Presidente e Srs. Deputados, agora qUI) esta
mos ao fim desta incolor exposição, agora que explanei, como
pude, a matéria necessária ao meu propósito, eu ouso
perguntar-vos: Corrigidos os erros apoIl.tados. feitas as re
tificações indicadas, estará por isso o Brasil habilitado a·
realizar, dentro do Estado democrático republicano, as eta
pas suooessivas do caminbo conducente .á posição que lhe é
destinada no concerto in~rnacional, posição de Estado avan
çado pela cultura de seus fihos, pelo bem estar proporciona
do. aos seus habitantes, pela situação de inãependência eco
nômica em que viva, sem quebra de continuidade, sem lon
goshiatos ourecúos propiciadores de grandes sofrimentos?
. Eu me atrevo a pensar que não.
. :tase caminho a seguir .tem de ser, inevitavelmente, a
projeção da nacionalidade no tempo e no espaço.

Para trilhá-lo é, sobretudo,necessáriodistinguí-lo, e,
para. tanto, é indispensável a conciência nacional dos proble
mas que nos afetam.

Onde essa conciência nacional, essa mentalidade cole
tiva'!

A incultura das massas em nosso País é coisa sem co
mentários. E as nossas elites, que beberam academicamente
a cultura de outros povos, não puderam ainda desambientar
o conhecimento adquirtao, para aplicá-lo, assim purificado,
ao .estudo dos problemas nacionais.

Só agora, ao que eu saiba, se esboça no Brasil um· movi
mento nesse sentido. Mas, ainda assim, a obra é esparsa e
sem divulgação.

Temos tido, em verdade, um Euclides da Cunha, um
Oliveira Viana e toda uma pleiade nova que se volta para a
realidade brasileira, procurando apreendê-la e defini-la para
difusão entre os seus patrícios.

Mas essa obra ainda é cl\reoedora de analise, de medi
tação, de concatenação; ela é composta de ensa10s, e a nossa
mocidade vive num século em que a dinamica da vida mal
·deixa tempo ílara o estudo das questões de utilidade pessoal.
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Um único home'm, talvez, em nossa terra, tenha pro
curado sintetizar essas 'observações, sistematizando-as num
programa de política nacional. Foi Alberto Tõrres, ora divul-:
gado pela sociedade que tem por nome o de Amigos dêle.

,Mas, nem esta, nem o Clube Três de Outubro, que, se
guindo' o salutar exemplo, procurou traçar um programa
atualizado, mais acorde com a orientação geral da renovação
que se processa no mundo, conseguiram ainda, dados os poucos
anos de vida que têm, fazer o proselitismo necessário, a obra
de vulgarizacão indispensável.

Não temos ainda formada a mentalidade coletiva brasi
leira, quanto aos problemas nacionais. Prova suficiênte dessa
afirmativa éa descontinuidade administrativa observada nos
40 anos de república e o nenhum avanço que tivemos durante
a monarquia.

Por certo todos 05 Chefes do Estado Brasileiro foram
homens dignos - capazes. Não foi - e devemos afirmá-lo
para orgulho nosso - a tt'Íca política que levou cada qual
a orientacão diversa, derrubando, desmanchando, apressada e
sistematicamente quanto fiZera o antecessor, para construir
noutro sentido. Não foi essa causa, que o seu patriotismo
seria suficiente para combaté-la. Foi,' !1m, a falta daquela
mentalidade coletiva que citei, a falta do senso das necessi-
dades nacionais. .

Foi Agamenoo de Magalhães quem disse, daquf desta tri
buna. em curta referência ás ditaduras, que não poderiamol>
aguardar o aparecimento de umCromwell ou um Napoleão.

Eu fico mais perto, para não me a!astat" de mais da
nossa brasílídade, e digo quenlo podemos ficar á' espera de
um Oliveira Salazal'.

Afas, não podemos, nem queremos. Em o nosso pais, nem
os próprios ditadores se sentam li vontade com as suas prer
rogativas. Aí está para exemplo o Sr ..Getulio·Vargas, dentro
decerto limite, um verdadeiro presidente constitucional.

Agamenon de Mag-cilhães alvitra o re~dio parlamen
tarista eDmo único ~io capaz de produzindo um govêrno
00 opinião, preparato· a opinião nacional, assizn seja· 4 men
talidade coletiva brasileira.

Acontece, porém, senhores, que o defeito máximo do
parlamentarismo é ser, Justi!Pente, um' sistema em demasia
opiniático,. isto é, produtor de governos de opinião facciosa,
opinião poHtico-partidária e eu temo que no Brasil os seus
resultados não sejam sinão muito, muitíssimo remotos.

Si, em paises como a Inglaterra e a Franca, o parlamen
tarismo é capaz de encaminhar a Nação, pelo Estado, no des
dobramento continuo, sem interrupção, das suas necessidades
calcadas nas trlídições respectivas, é porquê, justamente na
queles países há o senso nacional, há a mentalidade coletiva
nacional, e os parlamentos e gabin~tes, nos momentos agudos
de entrechoQU6s de opiniões partidárias, podem sobrepOr ás
faeções aos partidos, ás necessidades nacionais.

Eu não afirmo que seja impossível ao parlamentarismo
realizar entre nós a formação dessa. mentalidade coletiva.
Mas pE'!rgunto: em que espaç'o de tempo? sujeitando o pais
a que tremendos con1'litos? E, Srs. Deputados, já temo,sper
dido tempo demais, já temos recuado como não deveramos
no terreno econÔmico. E' preciso que dagora em dian
te marchemos'. sem tibiezas, sem recúos, sem deSvios,
quanto á formacão da mentalidade coletiva nacional, em re,:"
lacão aos nossos problemas.
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o 8R. AaA:MENON DE MAGALHÃES - Mas o pres'Íaen
cialismo crla essa mentalidade? 'Se o presidencialismo não
cria tal mentalidade dentro da democracia, qual o instl'U
mento de educação democrática que V. Ex. aquer?

O SR. EDWALD POSSOLO - Digo que V. Ex. foi a
única pessoa que até hoje, dentro das correntes aqui exis
tentes, apresentou uma solução para o problema. Entendo
apenas que o parlamentarismo, sendo um govêrno de opi
nião partidária quasi que levada ao extremo, num meio am
biente como o nosso, onde não há. senso nacional, há de de
morar muito a resolver êsses problemas. E ao focalizar o
assunto dentrQ desta Assembléia almejo que alguém, mais
dou[.o e capaz, tenha oportunidade de oferecer a .solução.

O SR. DANIEL DE CARVALHo - O professor Miguel Couto
e outros aventam uma solução - a de se resolver o proble
ma da educação nacional. Assim SP. formará uma menta
lidade coletiva.

O SR. EDWALD POSSOLO - Considero a educação
nacional umdêsses problemas brasileiros sôbre os quais não
há uma mentalidade coletiva formada. Basta dizer que cada
!rIinistro da Educação que assume a· pasta faz completa re
modelação do ensino, transformando-lhe a orientação. Logo,
não há essa orientação única, essa orientação de segui
mento, pelo menos•••

O SR. VASCO DE TOLEDO - Sem solução de conUnuj·
dade.

O SR. EDWALD POSSOLO - ••• sem solução de co»·
tinuidade,como bem acentua o nobre colega.

O SR. DANIEL DE CARVALHo - !rias se os !rIinistros nà'l
seguem essa orientação, ela, entretanto, está traçada. V.Ex.
há de ter visto um trabalho· feito pelos professores reun;"
dos ~o Rio de Janeiro, em que concretizam essas aspiraÇÕei,
numa síntese perfeita.

O SR. EDWALD POSSOLO - !rias como não há um4
opinião pública foi'mada mesmo entre nossa élite e os pro
fessores ficam fora do Govêrno,· os S'0vernos Julgam-se no
direito de transformar tudo a seu bel talante.

O problema de educação, que considero básico, precípuo
pa1'8 nós, tanto quanto o da nossa libertacão econômica, não
pode mais ser tratado..•

O SR. DANIEL DE CARVALHO - Estão intimamente liga
dos um ao outro.

O SR. AOAMENON DE l\fAoALHÃES - O melhor seria
ir á causa. O presidencialismo não forma as élites verda
deiras,. não 8olucionao problema. Nêle não há senso de res
ponsabilidade, e onde não há responsabilidade, há incompe
tência; ao passo que, no regime parlamentar, há responsa
bilidade, há sel<JclIo de capacidade, há govêrno de élites. Para
prová-lo, compare V. Ex. o 3egundo Império com a Re
pública.

O SR. EDWALD POSSOLO - O segundo Império tam
bém, Desse ponto, não melhorou a nossa situação.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES- A !prova de que
melhorou é que, enquanto tivemos como Presidente da Repú
blica estadistas formados no segundo Império, o presiden
cialismo ainda cOD:icguia arrastar-se. Depois disso~ caiu no
'regime das ditaduras pessoais que tivemos até a Revolucão
de 30.
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o SR. JOSÉ DE SÁ. - Quanto á descontinuidade adminis
trativa chegamos á seguinte conclusão: a de que no regime
presidencial, prepondera o arbítrio do Executivo, essa des
continuidade está assegurada pelo próprio al'bítrio do po
der pessoal,. porquê os Ministl'os dependem tão só da oI'Íen
tação traçada pelo Pl'esidente da República.

O SR.EDWALD POSSOLO - Então é um grande mal
do presidencialismo. O Presidente não está sujeito á opi
nião pública, á mentalidade coletiva, e não está sujeito por
,quê ela não existe.

O SR. JOSÉ DE SÁ. - Mas o instl'umentodessa opinião
coletiva seria o parlamentarismo.

O SR. VASCO DE TOLEDO - A opinião existe. Não está
é coordenada.

O SR. EDWALD POSSOLO - Não existe bem.
O. SR. SOARES FILHO - A síntese (10 pensamento do co

lega é a educ8t;ão das massas e da opinião, para que possa
criar uma élite com mentalidade nacional, com vista pano
\'3mica dos problemas brasileiros.

O SR. EDWALD POSSOLO - Há um exemplo, relati
'-"8IXlente ao pal'lamentarismo.Na França, agora, houve for
midável agitação partidária. As opiniões entrechocaram
se, mas foi fácil á Franca encontrar um gabinete que, para
uma solução nacional, conseguisse aplacar os animos e as
mentalidades coletivas partidárias.

Pergunto ao meu distinto colega, Sr. Agamenon de Ma
galbães, se sel"ia possível, no Brasil atual, uma conolusão

. semelhante. Seria, talvez, urna grande dificuldade.
O SR. DANlEL DE C.~YALHO - Acho que seria possível.

Lá apelaram para úS velhos, para os homens experimenta
dos, para os homens que têm nome, bomensde autoridade.

O SR. JOSÉ DE SÁ - A formação das élite. obter-se-ia
muito mais facilmente pelo parlamentarismo· do que pelo
presidencialisml), porquê ela. teria relação direta, imediata.,
com os órgãos da opinião pública.

O SR. EDWALD POSSOLO - Temos o exemplo fri
sante da Itália, contrário ao da Franca. A Itália. não che
gou a êsse resultado; .viu-se escangalhada.

O SR. AGAMENON MAGALHÃES - Aí a causa é diferente;
foi a guerra agravando a questão econÔmica e social. A Itá
lia encontrou-se entre essas duas soluções: fascismo ou co
munismo.

O SR.EDWALD POSSOLO - Se não estamos bem na
posição da Itália, também não nos encontramos na da França.

O SR. AGAMENON MAGALHÃES - Onde é possível a de
mocracia? Só pode ser dentro do parlamentarismo, único
Instrumento capaz de realizá-la. Fora da democracia, te
mos todas as soluoões: Roma, Moscou, Berlim •.•

O SR. EDWALD POSSOLO - A discussãO comigo,
nesse tel'reno. está sendo interessante, pOl"quê não defendo
nem A nem B.

O SR. JOSÉ DE SÁ;...- V. Ex. tem dúvida sObre o êxito do
presidencialismo no Bt"IlSí1.

O SR. EDWALD FOSSOLO - Tenho dúvidas, sem a so
lução do problema que focalizo.

O SR. JosÉ SÁ - É meia solidariedade com o parl8,men
\afismo que se prega aqui.
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O SR. EDWALD POSSODO - Tambem tenho dúvida em
que consig?mosi por meio do parlamentarismo, resolver bem
e rapidam~nte o nosso caso., '

'O SR. AOAMENON DE MAGALHÃES - Devemos fazer
uma experiência. e não voltar a, um regime fracassado.' .

O SR :EIDWALD POSSüLQ - Ainda sob o ponto 'de vis;'
ta' por que estou encarando o problema sou obrigado a ana
lisai' a, conclusão a que tem chegado a maioria das emendas
apresentadas ao anteprojeto. Não me posso ater ã tese parla
mentarista, porquê esta não é a do anteprojeto, nem 3. da
maioria das emendas.

O SR. AGAMENONDE MAGALHÃES - Também a tese
da maioria das emendas não é a do presidencialismo,. por
que a maioria reconhece a necessidade do comparecimento
dos Ministros perante ã Camara, etc.

O SR. JOSÉ DE SÁ - Ainda que a maioria das teses 'fosRe
presidencialista comportaria uma interrogação: a tendência
brasileira é, de confiança no regime presidencialista'/ _

O SR. EDWALD POSSOLO - Agora, dentro do que ht
em matéria de presidencialismo, ·focalizo a questão e quero
vêr alguém" mais hábil e mais capaz "do que eu, encontra
rã uma solução. Tenho um alvitre, muito longinquo,que não
tenho a pretensão de dar como solucãO, mas apenas como
iembrança.

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - Qual é?
O SR.. EDW.ALD POSSOLO - Peco licença a V. Ex. para

chegar ao fim.
O SR. AOAMENON DE MAGALHÃES - Sou todo ouvidos.
O SR. EDWALD POSSOLO - Antes isso.
(LendO) - Fala-se, por exemplo, a miúde, que tudo

entre nós é questão de instrução, d~ educatãoprincipalrn~nte.
E eu qUE:>, assim penso .também, invocando ab figurasrespei;'
táveis de Miguel Couto e...de Leitão da Cunha. sou obrigado
:.1 dizer que o problema não será resolvido enquanto .se não
firmarem as nossas élites pelo menos a mentalidade única
da orientação a ser tomada, que evite as reformas sistemáti
cas e experi~ncias de cada Ministro da Educação.

O SR. AGAI-IENON DE MAGALHÃES - A maior condenação
do presidencialismo é a seguinte: cada Ministro da Educação
por exemplo, tem uma reforma de ensino. Isso é· regime'?

UM Sn. DEPuTADO - Aliás, todos os Ministros.
O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - OlPresideneialismo

tem sido, em toda América, o maior instrumento de corru-
pção democrática. .

O, SR. EDWALD POSSOLO - Não quero afirmar tanto
quanto V. Ex. Penso, mais, que seja devido á falta de men-
talidade coletiva. ' ..

O SR. AGAMENON DE MAGALHÃES - V. Ex" estudan
do a democracia americana, que ,vai encontrar lá? Todos
esses elementos de corruPcão democrática; lá é que se exer
ce a a.êão do frust, do dolar...

O SR.. JOSÉ DE SÁ - O panorama brasileiro também
é fertili!!'iimo 'em exemplos dessa espécie. . '.

O SR. EDWALD POSSOLO "-O nobre Deputado opor
Pernambuco, .Sr. Agamenon de Magalhães, sabe que táinpém
no parlamentarismo, ás vezes,' acontecem escandalos; comb
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os que tem surgido na própria França, terra de opinião pú
blica nacional.

O SR.. AOAMENON DE MAOALHÃES Não há regime
f'em crises e o parlamentarismo é o mais adaptável ás crises.

O SR. EDWALD POSSOLO - Pela mutação rápida da
seus governos?

O nobre Deputado acha que não há remédio para tai!
problemas, a não ser no parlamentarismo?

O SR.. AOAMENON DE MAGALHÃES - Não há remédio, por
quê a experiência de quarenta anos demonstrou que o pre
sidencialismo fracassou.

O SR.. JosÉ DE SÁ - O orador está vendo, agora, a
crise que se abriu á margem dos trabalhos da Constituinte.

O SR. EDWALD POSSOLO - É uma crise de parla-
mento! .

O SR.. JosÉ DE SÁ - De parlamento, não; de capaci
dade e homens. É consequencia do presidencialismo, do re
gime que aí está. ".

O SR. EDWALD POSSOLO - Não chego a tanto, com~
V. Ex. .

(Lendo): Assim também a Saúde, quando referimos
que o Brasil é um vasto hospital. Assim a imigração, quando
pensamos no caldeamento das raças que hospitalizamos em
rela.ção á formação étnica uniforme em todo o vasto Brasil.
Assim todos os nossos problemas das Sêcas, por exemplo, e
muito especialmente aqueles que' dizem de perto com a
nossa emancipação economica do colonato a que lIOS ~ub
meteu o capitalismo internacional.

Ainda a falta dessa mentalidade coletiva dêsse sensod&
nossa realidade, se faz sentir agora, dentro das próprias
elites culturais, no que diz respeito ás três linhas mestra!.
orientadoras da renovação social em o nosso século. En~
quanto os autores do anteprojeto se colocam em campo
bastante·avançado, vem, por exemplo, chamar-nos a atenc;ão
entre outras a palavra culta e ponderada dêsse brilhante
parlamentar que é João Simplício, fazendo, nesta casa, in
teressante crítica a tais avanços no ambiente nacionaL

Assim, Srs. Deputados, eu me poderia alongar indefi
nidamente, apontando fatos .corroboradores da ausência de
mentalidade coletiva concernindo os nossos problemas mais
prementes, au~ncia pela qual haveremos .de seguir tate
ando por muitos lonsosanos; a menos que encontremos uma
solução; ou uma ditadura, enfeixada por um espírito torte
e excessivamente esclarecido, consiga impOr a sua vontade
á fOrca, á fOrca resolvendo tais problemas, sem solução de
continuidade, sem os sofrimentos oriundos da vacilação no
caminho a seguir, mas por certo, acarretando muitos. ou
tros decorrentes doemprêgo dessa mesma fOrça, dessa im
posição de vontade, da coibição da liberdade.

Par& os grandes males os grandes remédios.
Seja.
Mas eu creio ainda na inteligência brasileira, e:u creio

na capacidade realizadora do nosso povo, e confio que den.·
tre vós, soldados da liberdade e. da democracia, dos vossos
debates, do. entrechoque das vossas opiniões esclareeidas,
ha-de surgir a solução.

Quanto a. mim, sem pretenções e dentro da minha' apou
cada capacidade nestes assuntos, julgo que a chave do pro
blema ainda se encontra no Conselho Supremo e no Supre,,:
VOL. VIIl 33
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mo Tribunal: o primeiro constituído por uma representa
çãó ainda mais nacional, de homens há longos anos afasta
dos das lutas 'partidárias, isolados nas especulações cientí
ficas ou nas altas esferas da administração pública; o se
gundo, livre das sobrecargas· de agora, e formado por ho;.
mens .de largo trato político nacional e cultura robusta do
Direito Público.

Enquanto o primeiro, como auxílio dos técnicos indis
pensáveis, chamados a colaborar, e ouvida a Assembléia, e
membro do Executivo elaboraria as etapas convenientes ao
desdobramento de um programa para a solução dos pro
blemasque nos afetam, tornando-se, por essa forma,
órgão deliberativo de verdade no que de mais essencial para
nós existe, o segundo, afora a constitucionalidade das leis,
auxiliado pelo Ministério Público, que o completaria, diria
também .da oportunidade das medidas legislativas de qual
quer espécie, em face do programa referido.

! Traçando o programa, longa, âebatidamente elaborado,
dentro de uma apreciação de conjunto dos nossos proble
mas, o Conselho preencheria os seus fins para manter a
continuidade político':administrativa·.. brasileira, respon
dendo ás consultas que lhe fossem feitas dentro de um cri
tério geral uniforme, e permitindo ao ·Supremo Tribunal
uma apreciação exata sObre a oportunidade das medidas le..;
gislativas. . . ' I

Do contrário, o Conselho não corresponderá. ao pensa
mento dos autores do anteprojeto e aos ansêios da Nação.
Dentro da falta de .mentalidade coletiva em que vivemos
e de que. já vos falei, a sua orientação será. dispersiva, en
caminhando parcialmente a solução dos nossos problemas,
dentro da visão estreita das solucões ae JOomento, contorna;.
doras das dificuldades de .ocasião, que jamaisa1cançam sem
muito desperdício, quando não.. aearretam um fracasso de
cisivo, a real finalidade qUe objeevamos.

Claro que, dentro deSsa orientação, se poderia fazer re
viver o Senado. Se, porém, ao espírito dos Constituintes re
pugnasse o funcionamento co'lnplexo de três camaras, eu ou
saria alvitrar a adoção de sistema semelhante ao que nos
indica o projefl.) da "Sinarquia.", 'por mim apresentado a esta
Assembléia como subsídio, ou seja, d.iminada convenien..;
temente a matéria legislativa de interesse exclusivo da
União, fazer com que sObr.e toda a. outra se manifestassem
sempre as Assembléias Eetaduais, que, dela,·· teriam também
a iniciativa~ . .. . ..

E eu já vos ia faltando com a palavra inicialmente em
penhada! Tomai, por isso, o .meu alvitre com simples lem
brança, tal qual é de fato, pois que deixo a solução, como já
disse, entregue á exclusiva capacidade e patriotismo desta
douta Assembléia. .

Eis aí,·· Sr. Presidente .. Bem ou mal cumpri a minha
tarefa, mais mal· que .bem, estou certo, porquê o fiz dentro
das minhas fracas fOrças.

Já dizia, porém, Guizot - e eu repito como consOlo,
mais, talvez, o sentido. do que as palavras daquele grande
espírito, porquê as li faz muito tempo:

"Dansaucune ·chose, peut·être, i1 n'est donné á
l'homme·· d'arriver au but. Sa gloire est d'y avoir
marché."

(Muito bem; muito bem. Palmas. O·orador·é cumpri
mentado.)
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o Sr. Presidente - Tem a palavra, para explicação
pessoai, o Sr. ADtônioPennafort.

O Sr. Antônio Pennafort (Pa.ra ea:plicação pessoal)
- Sr. Presidente, Srs. Constituintes. Antes de iniciar asmi
nhas .considerações, venho respeitosamente pedir á Mesa e a
esta distinta Assembléia desculpas por qualquer incorreção
de linguagem da minha parte, porquanto, quem vos dirige a
palavra neste momento é um humilde trabalhador de estiva,
que não teve a felicidade de poder desenvolver sua menta
lidade, afim de satisfazer as expectativas desta augusta Â'5
sembléia.

Tendo conhecimento de que a Comissão dos 26 tomara
em consideração, em parte, a minha emenda apresentada sô
bre a praticagem obrigatória nos portos e barras nacionais,
venho· agora mostrar aos nobres Constituintes a necessidade
para o Brasil de se tortiar obrigatória a praticagem a que me
refiro, porquê, Sr. Presidente, nós, os brasileiros, temos o
hábito de só fecharmos a porta depois que a vemos aberta
pelos vizinhos. Em todos os países estrangeiro~, a que tive o
prazer de aportar, a praticagem das barras e portos éobri
gatória.

Por ésse motivo, .além de outros, é necessário que o Bra
sil procure fechar suas portas, da metrópole, dos Estados e
cidades principais, quer no norte, quer no sul, isto é, as SU~
barras.

O SR. BARRETO CAMPELO - V. Ex. está defendendo causa
muito simpática.

O SR. ANTONIO PENNAFORT - Obrigado.
Assim. peco permissão para ler um memo!"ial qu&.JD6

foi dirigido pelos práticos da barra e do porto desta Ca
pital:

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1934
Exmo. Sr. Deputado Antônio Pennafort de Sousa,

D. Representante das Classes Maritimas, na Assem
bléia Constituinte.

SaudacÕes.
Os Práticos Brasileiros natos do .Porto do Rio de

Janeiro, representados pelos abaixo assinados. soli
dários com a patriótica.atitudeassumidapor V. Ex.,
em .defesa da· nacionalização da Marinha Mercante
Brasileira e da praticagem obrigatória nos portos da
RepUblica, pedem permissão para exporem a situação
precária em que se encontram os práticos brasileiros.

Na ceriezll, de que a exposição a ser feita a
V• Ex. será tomada em consideração, passamos a
expor o assunto:

Como sabe V'. Ex., em todos os países, a prati
càgem ãe portos, rios" lagõas e canais Á obrigatória e
como .tal privativa dos nac-ionais e em nenhuma hi
pótese é ela permitida a· estrangeiros e· isso por mo
tivos que seria desnecessâ,rio citar aqui; no entre
tanto em nosso País, .mesmo. na Capital 'da. República
a praticagem em geral quer se refira a atracações,
quer a remoções· de navios no .interior da baía é feita
exclusivamente por estrangeiros, sendo que alguns
nunca foram marítimos profissionais, nem aquí nem
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em seus países de origem; simples agenciadores de
fornecimentos .marítimos, que no fim de algum
tempo arvoram-se em práticos e obtêm infeliz
mente o respectivo título para exercerem essa pro
fissão, com prejuízo dos nacionais que passando toda
sua vida como simples patrões de embarcações
meúdas sem outra esperança que não seja uma ve
lhice miserável, enquanto êsses felizes senhores adqui
rem grandes vantágens que lhes facilitam gosar uma
existência confortável, além de assegurar o futuro
de suas famílias, o que infelizmente não se dá com os
filhos do País.

Exmo. Sr.; quando o Brasil entrou na guerra
mundial em f9:17, o então Sr. Ministro da Marinha,
como medida de prudência mandou que se tornasse
obrigatório o servico de praticagem em fJxios os
portos .da República, para defesa nacional, requisi
.tandopara êsse servico os práticos nacionais como
era de direito, pois, tratava-se da integridade na
cional.

Durante treze meses êsses práticos, não s6 deram
cabal desempenho ás suasobrigacÕes, como também,.
confiaram na promessa que o mesmo Sr. Ministro da
Marinha lhes fizera de entregar o seryiço a t:ml:. as
sociação de classe, a qual além de entregar ao Go
vêrno quinze por cento (:15 %) de sUa renda brtlta,
se comprometeria a mandar construir, no ilrazóde 4
anos dois (2) rebocadores para auxiliar o socorro
naval, com aparelhamentos capazes de atender ás ne
cessidades de nossa costa.

A referida associação seria a mais sólida espe
rança para todos n6s, sem medir sacrifícios;' pois a
soa criação era a maior prova de patriotismo.

O não cumprimento dessa promessa foi para n6s
uma decepção a pesar de havermos. fundado a. dita
associação; nos foi n~o o .seu funcionamento por
parte das autoridades marítimas, que alegavam ser
livre o serviço de praticagem do porto desta Capital,
o que não se jl).stifica em face do decreto. n. 17.6i6,
de 31 de dezembro de 1926, uma vez que o Govêrno
ache de patrocinar.

Pode parecer á primeira vista que pleiteavamos
um privilégio para a classe a que pertencemos,entre
tanto é fácil demonstrar que essa não é a verdade; o
que pedíamos era apenas a proteeão a que fizemos
jús, como trabalhadores do mareo direito que nos
assiste .como cidadãos de exigir que sejam acautela
dos os princípios de defesa da nossa extremecida
Pátria.

Com exceção do· Lloyd Brasileiro, que tem como
práticos os seus empregados, as demais companhias
nacionais deles não se utilisam pelo fato de seus co
mandantes fazerem o referido servieo,o que. se torna
irregular, portanto só os nã,vios estrangeiros aqui
aportados utilizam-se de práticos e êsses preferem os
estrangeiros que conseguiram monopolisar' a prati
cagem do porto, não consentindo mesmo a intromis
são de brasileiros nos seus grupos; ora, como é fácil
verificar a organização de uma associação, nãos6
'_rará benefícios para os interessados, como tam
bém tornará puramente nacional um serviço que. pela
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sua natureza só deve ser feito por filhos do País, que
de acOrdo com a lei, são reservistas ãiretos da 'Ma
rinha de Guerra.

Cumpre, assim, evitar que continuemos em plano
inferior Eerante ós dema.is pa.ises cultos, e que se
complete a Lei de Cabotágem nacional, em boa hora
pleiteada por V. Ex., e depende~do do pronuncia
mento patriótico da ilustre Assembléia Constituinte.

Enquanto á parte relativamente á obrigatoriedade
da praticagem nos portos da República, principal
mente no porto do Rio de Janeiro, para todos os na
vios e barcos mercantes, sem excepção de nacionali
dade para mudança de ancoradouro, atracacãó e desa
tracação, nos cáis, pontes e trapiches, excetuadas as
embarcacões destinadas ao tráfego do porto, e a en
trega dêsse serviço á Sociedade de Praticagem, justI
fica-se pelas seguintes razões principais:
, 1- - Evitar-se-ão os frequentes desastres, que se

dão na baía de Guanabara, por imperícia dos MestrelJ
e pilotos de navios e embarc8.CÕes de várias naciona
lidades, ou por falta de auxílio ou socorro imediato,
o que se poderá prever conveIéentemente, uma ve~

organizado e tornado obrigatório o serviço de prati
cagem;

2- - Evitar-se-ão, .assim, perdas de vidas pre
ciosas e prejuisos materiais quasi sempre' conside-
ráveis; ,

3- - A experiência coma execução do disposf.<1
no decreto de 10 de novembro de 1917, que criou o
serviço de praticagem obrigatória neste porto, du
rante a guerra européa, veio demonstraI' as grandes
vantagens e benefícios decorrentes dessa mesma ins
tituicão de previdência, auxfiios técnicos e socorros
naval;

,,- - Tendo sido tão importante serviço confiado
aos práticos brasileiros do porto do Rio de Janeiro,
desempenharam-se-Ihes cabalmente dessa delfcada
missão, a contento geral' e sem terem 0$ seus serviços
suscitado quaisquer reclamacões;

5- - As taxas de praticagem são módicas enio
oneram as embarcacões obrigadas a se utilisar dos
serviços de praticagem;

6-- 08erviço de praticagem, além de se nunte1"
ás expensas próprias e com autonomia administratIVa
e financeira ficará, todavia, sob a direta fiscalizaoão do
capitão do porto desta Capital, e do Estado do Rio de
Janeiro;

7· - A praticagem obrigatória não atenta contra
a liberda.de da navegação, antes a facilita, evitando-s&
desastres, e prejuízos aos armadores, aos viajantes, a
tripulação, aos consignatários das cargas e até M
comp~nhias de seguros, diminuindo o número de sI..
nistros, o que; acima de tudo, será altamente humani
tário, tomando-se em consideração o lamentável de
sastre do paquete alemlio "Baden", desastre éBte, ve-
rificado em 24 de outubro de ~9S0~ quando o mesmo
transpunha a barra, sem o respectivo prático& e bem
assim, o vapor italiano "Caprêra", que pelomesIllOt
motivo encalhou próxlmo á entrada da barrado,
porto desta Capital, e finalmente o' vapor inglês "S•.
Geraldo", encalhando nos arrecifes da Dba do Gover.-
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nador, além de outros sinistros marítimos, que seria
fastigloso aquí enumerar.

,Terminando· esta ligeira exposição, os signatários
da presente, pedem vênia a V. Ex., para felicitar-vos
pela brilhante e patriótica' atitude com que vem de
fendendo os interêsses e direitos dos nossos patrícios
desamparados da sorte.

Aceitai, pois, os nossos sinceros agradecimentos e
acreditai na gratidão verdadeira dos vossos patrícios.

Admiradores e Amgos. Gratos. - ManueL Ant~nio
da Silva. - Domingos José Moreira. - Lisbinode
Abreu e Silva. - FeneZon Nascimento. - Vicente
Pinheiro. - José Fernandes da Silva Junior. - Al
fredo José Carreira. - José Souza Carda,Bo."

Srs.ConstiLuinles, á exposição que a Assembléia acaba
de ouvir, das aflições em que vivemos meus companheiros,
aproveito a oportunidade para acrescentar algumas palavras
que tive a felicidade de encontrar no livro "A Ilusão Brasi
leira", do grande jornalista Américo Palha, proferidas pelo
ex-ministro do· Trabalho, Sr. Lindolro Cólor:

"Já nos chega o que recebemos do concurso es
tranho, já é tempo de se levara sério a questão da
nacionalização do. Brasil, istO é, de se fazer um Brasil
puramente Brasileiro, construido pela dedicação e pelo
VigOr generoso e ardente dos seus próprios filhos.

O Decreto que restringe a. entrada de estrangeiros
no· Brasil não é um atentado aos interêsses dos Países
com quem mantemos toda sorte de intercambio. Ape
nas representa o cumprimento de um dever para com o
trabalhador nacional, que não pode ficar á mercê da
vontade, dos caprichos, da prepotencia e do chicote dos
que vêm para aqui ganhar o dinheiro que Dão conse-
guiram adquirir nas suas próprias pátrias. '

O BrasiJeiro tem sido um b6spédedeniro da sua
própria casa, I!ospede sem direito e sem autoridade.
Estamos no momento de reivindicar o Brasil para os
brasileiros. Somos os dOnos da casa. Somos os senho
resdo-que é DOSSO."

por conseguinte, neste instante em que se acham aqui
reunidas grandes capacidades nacionais, justo é 'que a :Assem~
bléia Constituinte volte as suas vistas para os trabalhadores
nacionais, a muitos dos quais falta a ilustração precisa para
vir aqui, através dos seus representantes, fazer, uma narra
tiva. dos seus sofrimentos á altura desta Casa, só lhes restando
expressões 'nascidas da prática, do coração e do sentimento.

O SR.AnREU SODRÉ - V. Ex. é um grande advogado da
classe.

O SR. ANTONIO PENNAFORT - Nestas condições,
êonto como apOio de todos osSrs. Constituintes, para esta
defesa, der~sa que éeminente~ente nacional. '(Muito bem;
:nuito bem. O orador é cu~pnmentaào.)

O. ·Sr.Presic!ente '-Tem a. palavra, para explicação
pel:Soal, () Sr. AgenorMonte. (Pausa.)

Nã() está presente.
12

Tem a' palavra, ,para explicação pessoal 'o Sr. Morais
Leme.
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,O Sr. Morais Leme (PdJra explicação pessoal) lê o se
guinte discurso: Sr. Presidente, Srs. Constituintes:

Cada dia que passa, após a rp-união desta Assembléia,
vemos crescer o número de idéias que surgem de todos, os
pontos do Brasil e de todas as classes sociais, para que tenha
,mos um Estatuto em que se corporifiquem os anseios da na-
cionalidade. • .

O número de emendas oferecidas ao anteprojeto de Cons
tituição demonstra o interesse de todos por que a nossa Car
ta Mágna permita a solução dos grandes problemas nacionais.

Entre essas emendas, 56 há, formuladas por mim, e que
me reservava para defender quando o projeto da Comissão
dos 26 viesse a plenário.

Fala-se, porém, em apressar ainda mais a votação do
projeto, posta de parte a idéia de uma Constituição provl
sória, para cessação imediata dos poderes discricionários do
Govêrno.

Resolvi, por isso, antecipar alguma coisa do que terei
~ dizer, em defesa de algumas das emendas apresentadas e
de outras idéias que tenho e que possivelmente· serão corpo
tificadas em emendas á 280 discussão, se houver.

Essas idéias obedecem a um sistema, ou seja, áJ6rma
'Por que concebo o novo Estado que vamos organizar.. Por
isso, limito-me, por hoje, a esboçar êsse sistema.

Não é de ho;e que existe uma questõ'() social

A natureza, fazendo os homens desiguais na fôrça e na
inteligência, quís transplantar, para o domínio social, a luta
que se observa no mundo físico.

Todas· as coisas,. no mundo, estão sujeitas a transforma
ções, que ora se fazem lentamente, ou por evolução, ora se
fazem repentinamente, ou pela revolução.

Feita a transformação, opera-se o equilíbrio, que virá a
Tomper-se novamente, pois novas fÔrças transformadoras
liU1'g'em na luta com as novas fôrças conservadoras.

Em nosso próprio organismo vemos a luta entre essas
'fôrças, na assimi1~ão e na desassimilação. E é também,
graças a .ela. que se podem formar os carateres.

E' ilusão supor-se que se alcançará o equilíbrio defi
nitivo. A adaptação ás condições sociais perdurará apenas o
tempo necessário para que novas idéias se desenvolvam e se
imponhmn. . .

Daí a necessidade de se proceder a reformas constantes,
de maneira que as transformações se façam por evolução, evi
tando-se os males das revoluções. O meio de tornar as re
voluções raras· e difíceis, já dizia .o duque de Orleans em
i804, ~ tornar as reformas fáceis.

As idéias que ora agitam os espíritos, procurando enca
minhar a t!'ansformacão do Estado, são tão velhas como Pla
tão. O grande filósofo, que viveu de 430 a 347 A. C., viu
a Cidade ideal composta de quatro classes; 1,0) os magistra
dos e homens de saber; 2°) os guerreiros; 3°) os trabalha
dores livres; 4°) os trabalhadores escravos. Em todas as
classes os filhos pertenceriam á Cidade. O solo, que perten
ceria a esta, seria repartido periodicamente entre os campo
neses .. Asrefeições seriam tomadas em comum e os vestuá
rios, como as habitações, seriam semelhantes pai'a tlfdos.

Vêm depois os sistemas de Moros, de Campanella,.de
Saint-Simon, de ]'ouri-er. de Tols-toi, de Kropotkine, 3$ teorias
coletivistas. (Proudhon, Bakounine, Luiz Blanc, Lassalle, Karl
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Marx, Ketteler, Colins, Huet) ,as teorias monopolistas (o so
cialismo corporativo, o socialismo da cátedra, o socialismo
,agrário) .

A essa efervescência de idéias, juntou-se a grande guer
ra, cujos efeitos repercutiram e ainda repercutirão na socie
dade,na qual ela estabeleceu uma desorgant,zação, ou um
desequilíbrio; do qual os povos precisam sair.

E .assim sarge o problema: qual será o caminho para
conseguí-Io? Será mister retroceder, para em seguida se
prosseguir na espiral da evolução? ou poderemos aproveitar

,o progresso realizado e prosseguir? São interrogações que
todos nos fazemos, com o espírito apreensivo e a alma con"
frangida.

A questão social hoje afeta a todos

E' um êrro supor-se que s6 haja uma questão social
para os proletários. O desequilíbrio, proveniente da guerra,
a todos atinge, afetando a economia, em todos os seus ramos.

Não 56 a guerra militar é causa da desorganização. Tam
bém o é a guerra economica. O solidarismo tem fronteiras
internacionais. O desequilíbrio econômico favorece l) desen
volvimento das idéias e, para torná-las vitoriosas, sáérifi
caro-se as idéias básicas da democt"acia.

o desfJotismodo Estado

Na luta contra a monarquia, sustentava-se que a sobera
nia não residia no monarca, porém, no pov~.&te é livre.
Organizar, portanto, o Estado democraticamente, é organizar
a liberdade, é afastar tudo quanto. estorva "o livre jogO das
nossas faculdades", o que "paralisa a nossa atividade".

Depois, diante da onipotência dos parlamentos, pro
ilurou-se um corretivo para a doutrina vigente da soberania
nacional, e sustentou-se ou que a soberania não era um atri
buto da nação, mas da pessoa jurídica do Estado, ou que o
exercício da soberania .pão era legítimo sinão qua~do funda
do nas regras superiores -da razão e da justiça. A esta cor
rente .se filia o que concebe o Estado como uma f6rma df)
organização social, um estado de direito, uma combinação de
situações de equilíbrio, ou a fôrça ao serviço do direito.

AQs que assim atacam o conceito da soberania devem jun
tar-se os que consideram falida a democracia liberal, ou a
democracia, fundada na liberdade, e pleiteam a ,democracia
social, ou uma nova organização do Estado fundada na eco
nomia.Unse outros sacrificam a idéia da liberdade, consi·
derando que nela não encontraremos remédio para a situa
ção atual do mundo.

Assim, os que deslocam a soberania da nação para ~

Estado, como as correntes que negam a liberdade, se reunem
.como águas de diversas vertentes para sustentar o despotismCl
do Estado.

. .Dir-se-á que Estado-jurídico'não pode ser Estado-despó
tico. Mas, para não ter êste .caráter, para ser verdadeira
mente Estado-jurídico, não pode êlé sair da limitação das li
herdades; portanto, fundar-se na .liberdade . Ninguém neg21.
que o Govê!'D.o deve ser furte. Uma coisa, porém, é ser forte,
fundado na lei, e outra ser autoritário, fundado no arbítrio.
, : A concentl"ação de. poderes, sem 6s freios que lhes im"
pecam o crescimento, leva á hipertrofia dos mesmos. O exer
cício de um órgão tem de ser equilibrado, harmÔnico, para
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que êle se não desenvolva em detrimento dos outros, ou em
desharmonia. E' verdade biológica e verdade social. A exis
tência das glándulas não é uma condição de equilíbrio orga
nico? Não requer também o Estado que o poder seja equi
librado pela liberdade?

Se requer, aí está a liberdade como fundamento da nova
e::dstência social.

A criança precisa de liberdade de movimentos, para
crescer. O espírito precisa de liberdade, para :;e desenvolver.
O Estado precisa. de liberdade, para viver e para progredir.

Qual o maior castigo que se pode infligir a um indiví
duo, sinão o privá-lo da liberdade? Qual a maior infelicida
de:, para os povos, sinão a falta de liberdade?

Na luta em prol do contrato coletivo do trabalho,· não
está o proletário pleiteando a liberdade, que êlp. não teria
no contrato individual? A emanCIpação da mulher não é
uma luta em prol da liberdade i

A liberdade é necessária ao individuo como ao Estado.
Se ela, porém, não pode ser supri'mida, precisa ser limitada.
Não há direito que não o seja. Limitar o direito ou regulá
10, é medida que sesulta da coexistência social. Limitar a
liberdade, em qualquer de suas formas, é imperativo da co
6xisteência social.

O fato de a liberdade econômica não ter sido regulada,
ou tê-lo sido empírico. e muito imperfeitamente, singnifica
apenas que os conflitos econOmicos se processavam quasi á
revelia do Estado. A liberdade, porém, como todos os con
ceitos tem. evolvido, no sentido de se estender a limitação
para todas elas, mostralido a verdade dos que conceituavam
o direito como a limitação da liberdade.

Não vamos, per isso, sacrificar o bem mais precioso, que
temos, e que é a liberdade, quando as reformas reclamadas
não devem constituir sinão a liberdade regulada.

Dificuldades para a solução

. O problema da reorganização social encontra dificalda- .
de para ser resolvido, por haver-se convertido em um pro
blema de luta das classes. De um lado se vê uma classe. que
nada faz e tudo. tem; de outro, a que tudo faz e nada tem.
Pudesse, porém, um raio de sol desfazer o nevoeiro que im
pede a um de reconhecer o outro, e ver-se-ia que não são
dois inimigos inconciliaveis que se defrontam; ao contrário,
são homens que desejam cooperar cordialmente. Basta, para
isso, que sejam homens de conciência e de coração.

Os corações empedernidos se abrandam com a educação
.e a religião. Demais, a fortuna é uma roda: quantos prole
tários não se tornaram burguesesl e quantos burgueses não
se tornaram proletários1

Não há, portanto, nessas classes, uma fixidez, que im
peça o franco entendimento entre elas. Demais, os· corações
e a· conciência agem· como fôrças propulsoras.

Não é s6 o proletário que sofre. No desequilíbrio eco
nômico em que estamos, quantos burgueses não se acbam
em situação correspondente á dos proletários?

Lancemos uma vista de olhos para a lavoura. Qual a
Situação do· lavrador? Possuindo riquezas,êle não as pode
explorar por falta-de recursos. Os colônos em geral não
têm recursos para m:lnter-se e se os patrões não lh'os po
dem dar, procuram aqueles que ainda podem custear a pro-



prledade. Ou os elicontram.ou não. Nesta hipótese, que é. a
mais comum, passam a agIr, nas fazendas, com a desenvol
tura de donos, cuidando apenas do que lhes interessa--plan
tare colher. Quanto á lavoura do patrão, vai ela em de
cadência cada vez mais agravada." O patrão se afasta·da fa
zenda, porquê "lá irá encontrar homens que lhe exigem com
energia o pagamento, e aos quais não tem .fÔrça para resis
tir, porquê o colono reclama o pão para a sua família. E
assfm os dias passam e o desespero cresce nos coracÕes.

Nem administrador de sua propriedade é o patrão.
Como irá· êle arrendá-la, se os colonos precisam viver? E
como irá cobrar dêstes um arrend~1llento, se não lhes deu
nem o pão?

E a lavoura é que fornece o sangue para a sociedade.·
O preço dos produtos agrícolas, que excede as necessida
des do consumo dos agricultores, se divide em duas partes:
uma vai para o Estado, sob a forma de impostos; outra en
tra no comércio, ·sob a forma de. preços dos objetos manu
.faturados consumidos pelo agricultor, e de custeio da pro
priedade agrícola. Do benefício realizado pelo comércio. o
Estado retira uma parte, como impostos, .enquanto que o
resto servepa.."'8. o aumento da. produção industrial, e,. pois,
da prox:;orção da vida não empregada na agricultura. Com
êsses conceitos Corwano conclue que a totalidade dos im
postos recai sÔbre a agricult.ura. Faltando o sangue o or
ganismo se" anemia. sem a hematose, não bá regeneração
do sangue. Como a organica, a hematose social. para' ser
perfeita, depende de organização. Que fez o Estado para
ela? As enormes dificuldades com que lutamos resultam de
não baver o .Estado acudido com o remédio para êsse mal.

Não é, portanto, o problema· do proletariado apenas, a
que constitue a questão sociat. Todas as classes reclamam
providências.

A classe proletária atribue o desequilíbrio á falência
da economia capitalista, e reclama a aplicação da ec<.tnoDlÍa
.científica. O capitalismo reconhece a situação de" desequilí
brio, e a necessidade'de assentar a economia em novos fun
damentos.

E as vistas de ambos se voltam para o Estado. É pre
ciso reorganizá:",lo I

Reorganização do Estado

Será ·míater, para se colimar o fim almejado, imolar a
liberdade? A reforma social exige que os indivíduos não
tenham direitos, mas" apenas deveres? Deve substituir-se l&
organização da liberdade pela organização "da "economia?

O desequilíbrio econômico não prova senão que ali_o
berdade econômica precisa ser organizada. Não há princí
pio que não esteja sujeito a transformações. A própria su
premacia da Const.ituição é limitada .pela· teoria da ne
cessidade e pelo fato· da resistência á opressão.

E o princípio da liberdade de indústria já n§.o sofro
as limitações decorrentes -da regulamentação do trabalbo?

Regular a liberdade econômica não é suprimi-la, mas
organizá-la. O Estado já o podia ter feito, mas a sua ·ação,
em favor da economia, tem sido deficiente e desorganizada.
Porquê não desenvolveu êle, por exemplo, o cooperativismo
e. a mutualidade agrícola, que reergueram a agricultura na
:Europa. ncs lugares em que foram praticados?
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A reorpnizacão, porém, devido ás novas .condições so
ciais, não se.pode adstringir á da liberdade econOmica. Para

. fundàr o Estado na liberdade, igualdade, justiça e solidarie
dade" é mister:
, . a) reorganizar a liberdade, que não deve ser apenas a_,
declaração de direitos individuais, mas também, dos direitos
sociais, aqueles como obrigações negativas, e êstes como
obrigações positivas do Estado;

b) reorganizar a liberdade econômica, organizando a
PToduç[o, a distribuição das riquezas, fomentando o desen,,:,
votv1mento do sindicalismo cooperativista, reduzindo ou su
primindo os impostos diretoH sõbre a produção, organizando
o crédito, aprefeil;oando a produção, est.abelecendo a parti"
cipação dos operários nos lucros das empresas;

c) reorganizar a liberdade política, por for.ma a tõr
mos: 1} o sufrágio universal, com a participação de toda a
nação em os negócios públicos; 2) representação naeional
verdadeira; 3j magistratura independente e soberona, vitá
lícia e inamovível, temperando-se a tendência de algu~

JUÍZes para o' absolutismo; .4) liberdade de imprensa, que é
a garantia das outras liberdades; ,

d) so~ializacção do direito, não substí~indo o direito in
dividual pela função social, como queria Duguit, mas re
gulamentando e humanizando as relações individuai,;, su
bordinando o interesse particular ao interesse geral, orien
tando a poiitica social em fevor dI). trabalbador,amplíando
os fins sociais do Estado.

Assim reorganizar .0. Estado, é fundara equilíbrio so
cial na soliãariedade, vale dizer, na cooperação.

. Em .um soneto formoso, Solly PrudhoQne demonst,ra a
interdependência em que vivemos uns dos outros. Em um
sonho, êle se vê abandonado por todos, obrigado a. construir
a sua casa. a fazer a. sua roupa, a preparar a sua comida.
Acordando, êle reconhece a· sua felicidade porquê, ao con
trário do que> lhe parecia no sonho, êle podia contar com a
cooperação geral. E termina opoeta dizendo que reco
nhecel'8. não poder ninguém dispensar a assistência dos ou
tros homens, e que desde êsse momento êle a. todos cst3Jlde:"
'rá os seus bracos e o seu amor.

Assim, reconhecendo a solidariedade que nos liga, una
mo-nos todos e· façamos uma Constituição com a mais alta
afirlPação de justiça e de solidariedade!. (Muito bem; muito
bem •. PaL11I&. O o-rQljpr é eu7nprimentu..). .

o Sr. Presidente deu a palavra, para
explicação pessoal, aos Sra. Mata. Machado, Ver
gueiro César e Adroaldo Costa, que não se acha
vam presentes.

C()mpar-ecem mais os Sra. :

Tomaz LObo, Valdemar Mota, Mário Caiado, Cunha
Mélo, Abel Chermont, Mário Chermont, Leandro Pinheiro,
Moura Carvalho, Joa'QUim Magalhães, Carlos Reis, Rodrigues
Moreira, Agenor Monte, Hugo Napoleão, Pires Gaioso, Luiz
Sucupil"~, .Leão Sampaio, Figueiredo Rodrigues, Silva Leal,
MartinsVeras, Kerginaldo Cavalcanti, Férreira de Souza, Al
berto Roselli, Veloso Borges, OdOR Bezerra, Herecti·ano Ze
nayde, Pereira Lira, Barreto Campelo, João Alberto, Souto
Filho, Luiz Cedro, Mário Domingues, Augusto Cavalcanti,
Alde Sampaio, Humberto Moura, Góis Monteiro, Izidro Vas-
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concelos, -Antônio Miachado, Augusto, Leite, Cleinente Maria
ni;Magalhães Neto, Arlindo Leoni; Artur N-eiva, Edgard San-

. ches, Leôncio Galrão, Atila Amaral, Romero Pires, Manoel
Novais, Negreiros Falcão, Francisco Rocha, Paulo Filho, Fer
nando de Abreu, Carlos Lindenberg, Lauro Santos, Jones Ro
cha, Rui Santiago, Miguel Couto, Leitão da Cunha, Nilo de
Alvarenga, João Guimarães, Raul Fernandes, César Tinoco,
Alípio Costalat, Cardoso de Melo, Melo Franco, Ribeiro
Alfpio Costallat, Cardoso de Melo& Melo Franco, Ribeiro
Junqueira,José Braz, Adélio Maciel, Martins Soares, Negrão
de Lima,' Delfim Moreira,' Odilon Braga, Raul .Sá, João Pe
nido, João Beraldo,Valdomiro Magalhães, Licurgo. Leite,
Bueno BraIKIão, Jaques Montandon, Plínio Correia de Oli
veira, Alcantara Machado, José Carlos, Barros Penteado, Al
meida Camargo, Mário\Vhately, Vergueira César, Zoroastro
Gouveia, .Cincinato Braga, CarJota. Queil'O%, Morais Leme,
Henrique Bayma, José Honorato, Domingos Vellaseo,· Gene
roso Ponce, João VilasbOas,Franeiseo Vilanova, Plínio Tou
rinho, Antônio JOrge, Idálio Sardemberg, Adolfo Konder, Aa.
rão Rebelo, Simões Lopes, Carlos Maximiliano, Mauricio Car
doso, Pedro Vergara, ArgemiroDornelles,Raul Bittencourt,
AeirMedeiros, Ferreira Neto, Gi1ben. Gabeira, Vasco Tole
do, AnlônioRodrigues, seba&tião, de Oliveira, EdwaldPosso"
lo, :Mílton Carvalho, Valter Gosling, Euvaldo Lodi, Mário Ra
mos, .Oliveira ~ssos, David Meinicke, Pinheiro Lima, Levf
Car:g.eiro, Morais Paiva. (122.)

Deixam de comparecer osSrs.:

Freire de Andrade, Jeová. Mata, SoIano da Cunha, Lean
dro Maciel, Pereira Carneiro, Oscar Weinscbenek, Gwyer de.
Azevedo, Pandiá Cal6geras, Policar:po Viotti, Celso Machado,
Assis Brasil, Martins e Silva, Armando Laydner, Gastão de
Brito, Nogueira ,?enido. (15. )

O Sr. Presidente -Nada mais bavendo a tratar, vou le
vantar a Sessão, designando para amanhã a mesma

ORDEM DO DIA

'rrabalho de Comissão.

Levanta-se aSessio ás. 17 horas e 2t mi
nutos.

(FIM DO 8° VOLUME)



Ondt' se lê:

CORJUGENDA.

Leia-se

Pg. 338 - anteont~

384 ..- Fernando Tavora
353 - regime
376 - Sulz Sucuvlra
397 - Sampaio Correia
424 - trabaJhao

anteontem
Fernand~s Tavora
reglmen
Luiz Sucupira
Sampaio Corr~a.

trabalhos
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